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Abdon Batista

Prefeitura

CONTRATOS Nº 76/2016 E 77/2016
EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2016 CONTRATO Nº 76/2016 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ABDON BATISTA SC 
CONTRATADA: CASA DO PICA-PAU LTDA.
VALOR: 50.980,00(CINQUENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS)
CONTRATO Nº 77/2016 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ABDON BATISTA SC CONTRATADA: FATIMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
– EPP.
VALOR: 90.000,00(NOVENTA MIL REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS CONFORME CONTRATO Nº 1.033.096-74/2016 MAPA, PARA A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.
HOMOLOGAÇÃO: 01 DE JULHO DE 2016.
Abdon Batista 01 de julho de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL 79/2016
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 92/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 79/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E CONFECÇÃO DE MATERIAL GRAFICO PARA USO NA PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS 
SECRETARIAS.
TIPO :Menor preço por item.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 14 de julho de 2016 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br
Abdon Batista, SC, 29 de junho de 2016
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 80/2016
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 93/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 80/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DA PÁ CARREGADEIRA FIATALIS 
FR 10.
TIPO :Menor preço por LOTE.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 15 de julho de 2016 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br
Abdon Batista, SC, 29 de junho de 2016
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 81/2016
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA – SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 94/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 81/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL CAPACITADO PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇAS DE ACORDO COM PROJETOS DESENVOLVI-
DOS PELA SECRETARIA DE CULTURA E ASSISTENCIA SOCIAL.
TIPO :Menor preço por ITEM.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 18 de julho de 2016 Informações complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal 
sito à Rua João Santin n°30, Centro ou fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs. e site do município www.
abdonbatista.sc.gov.br
Abdon Batista, SC, 29 de junho de 2016
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

PORTARIA 168/2016
PORTARIA Nº 168/2016 de 01 de julho de 2016
“CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder a funcionária KARISE ROBERTA OLIVEIRA, fun-
cionária pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Social – 
40 horas, inscrita sob CPF n° 006.333.749-54 o adicional por grau 
de instrução no percentual de 12%, vez que a servidora efetiva 
está acessando o adicional referente ao Curso em nível de Pós-
Graduação na área de atuação, conforme o artigo 112, IV da Lei 
058/2009, conforme certificado em anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 01 de julho de 2016
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PORTARIA 169/2016
PORTARIA Nº 169/2016 de 01 de julho de 2016
“CONCEDE ADICIONAL POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

Resolve:
Artigo 1º Conceder aos funcionários abaixo nominados o adicional 
por grau de instrução no percentual de 10%, vez que os servidores 
efetivos estão acessando o adicional referente ao Curso em nível 
de Graduação na área de atuação, conforme o artigo 112, III da Lei 
058/2009 conforme Certidão de Colação de Grau e Comunicação 
Interna nº 4/2016 em anexo.

Cristiano Savaris da Silva – CPF 005.614.419-95 ocupante do cargo 
efetivo de Assistente Administrativo – Curso Superior de Tecnologia 
em Marketing.

Gláucia Regina Varaschin – CPF 006.597.239-21 ocupante do cargo 
efetivo de Assistente administrativo – Curso Superior de Tecnologia 
em Gestão de Recursos Humanos.

Carmen Lúcia Piccoli Nichetti – CPF 767.697.399-68 ocupante do 
cargo efetivo de Assistente administrativo – Curso Superior de Tec-
nologia em Gestão de Recursos Humanos.

Maria Teresa Maccagnan Conte – CPF 044.683.349-59 ocupante 
do cargo efetivo de Assistente administrativo – Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos.

Tania Caron dos Santos – CPF 028.668.909-06 ocupante do cargo 
efetivo de Assistente administrativo – Curso Superior de Tecnologia 
em Gestão de Recursos Humano

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Os funcionários deverão apresentar dentro de 180 da 
data de emissão da Certidão de Colação de Grau o Diploma para a 
permanência do adicional.
Artigo 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 06/05/2016, revogando-se as disposições 
em contrário

Prefeitura de Água Doce, 01 de julho de 2016
Novelli Sganzerla
Prefeito 

Camila Raquel Macagnan 
Diretora do Dpto de Recursos Humanos

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 44/2016 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 27/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 44/2016
PREGÃO PRESENCIAL 27/2016

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO 
nº 44/2016, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL PARA REGIS-
TRO DE PREÇO nº 27/2016”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
destinado a contratação de serviços com máquinas terceirizadas 
por hora, o qual será processado e julgado no dia 14 de julho às 
13h30, em consonância com a Lei Federal n. º 8.666, de 31 de 
junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à 
espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br

Água Doce, SC, 01 de julho de 2016
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2218 DE 01 DE JULHO DE 2016
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado o Sr. GUILHERME VARGAS, servidor ocupante 
do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE RETROESCAVA-
DEIRA, para o cargo de provimento em comissão de COORDENA-
DOR DE AMBIENTE URBANO, com as atribuições previstas no art. 
15, § 1º, da Lei Complementar nº 066, de 19 de dezembro de 2014 
e suas alterações.

Parágrafo único A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 1º de julho de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas Publicações

PORTARIA Nº 081 DE 01 DE JULHO DE 2016
RETIFICA CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Comple-
mentar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

Considerando: o pedido de Gerência de Agricultura e Meio Ambien-
te posterior a concessão de 15 dias de férias deste período do ano.

RESOLVE:
Art. 1º Retificar concessão de férias para (15) dias ao Servidor 
Público Municipal, NEDIO LEONIR GASTMANN, matrícula 472, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUI-
NAS AGRÍCOLAS, lotado na Gerência de Agricultura e Meio Am-
biente.

Art. 2º Período aquisitivo de 05/04/2015 a 04/04/2016, período de 
gozo de 20 de junho a 04 de julho de 2016.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 1º de julho de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 082 DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE AFASTAMENTO, PARA FINS ELEITORAIS AOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE IDENTIFICA.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/
SC no uso das atribuições conferidas por Lei;

Considerando: art. 1º, inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990; e
Considerando: o requerimento postulado sob o número 169/2016 
pela servidora candidata às eleições municipais de 02 de outubro 
de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento das funções do cargo a servidora 
pública efetiva municipal, nos cargos abaixo relacionados, pelo pe-
ríodo de 90 (noventa) dias que antecedem às eleições municipais 
de 02 de outubro de 2016;
Mat. Servidores Cargos
499 Vanda Bourckhardt Gastmann Professor II – 20 horas
606 Vanda Bourckhardt Gastmann Professor II – 20 horas

Art. 2º A servidora identificada no inciso anterior é garantida o 
direito à percepção dos seus vencimentos integrais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 1º de julho de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas Publicações

PORTARIA Nº 083 DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDER FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Comple-
mentar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder trinta (30) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, JACQUELINE MILENA DE BORBA WEIRCH, matrícula 748, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TESOUREIRO, lotado 
na Gerência de Administração e Finanças.
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Art. 2º Período aquisitivo de 15/06/2015 a 14/06/2016, período de 
gozo de 05 de julho a 03 de agosto de 2016.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 1º julho de 2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 084 DE 01 DE JULHO DE 2016
REVOGA O ATO QUE COLOCOU SERVIDOR PÚBLICO RESPONSÁ-
VEL POR UNIDADE ESCOLAR.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal, de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

Considerando o afastamento pela portaria 082/2016 para fins elei-
torais;

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o ato que colocou a servidora Pública VANDA 
BOURCKHARDT GASTMANN, ocupante de cargo de PROFESSOR 
– 20 HORAS, responsável pela EMEB Prof. Emilio Jacob Carlos 
Schönell em Linha Araraquara.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se a portaria nº 117 de 04 de setembro de 2015 e demais 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista (SC), em 1º de julho de 
2016.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FÁTIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Câmara muniCiPal

PORTARIA 016/2016
PORTARIA Nº 016/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, pelo Regimento Interno da 
Câmara - Resolução nº. 11 de 16 de dezembro de 2010 e Decreto 
Legislativo nº 002/2014 de 01 de julho de 2014.

RESOLVE:
Art. 1º FIXAR, ao Contador do Legislativo, Edemar Luiz Griebler, 
solicitar a concessão de 01 (uma) diária, com destino a São Miguel 
do Oeste, SC nos dias 05 e 06 de julho de 2016, para participar do 
Curso sobre a IN20 TCE-SC – Medidas de Gestão e Controle para 
sua Implementação, conforme convite e programação recebidos 
pela EGEM, a ser realizado pela Escola de Gestão Pública Municipal. 
A saída será no dia 05 de julho de 2016, pelas 07h30 da manha 
e o retorno dia 05 de julho pelas 18h30min, e no dia 06 de julho 
de 2016, pelas 07h30 da manha e o retorno dia 06 de julho pelas 
13h00, bem como requer a inscrição para o referido evento.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/2014, tendo como valor 
da diária R$ 2,71 UFRM, perfazendo o total de R$ 227,12 (duzentos 
e vinte e sete reais e doze centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores, em 30 de junho de 2016.
Valderez Izotton
Presidente da Câmara Municipal

Certifico que a presente Portaria
foi publicada na forma da lei.
Secretaria da Câmara Municipal,
Em 30 de junho de 2016.

Jussara Santin
Secretária Administrativa do Legislativo

ROTEIRO DE VIAGEM 015/2016
ROTEIRO DE VIAGEM Nº015/2016
Nome: EDEMAR LUIZ GRIEBLER
CPF: 060.415.549-28 MATRICULA: 118
Dispositivo Legal Portaria n° 016/2016
Cargo: Contador do Legislativo

Objetivo da Viagem: para participar Curso sobre a IN20 TCE-SC – 
Medidas de Gestão e Controle para sua Implementação, conforme 
convite e programação recebidos pela EGEM, a ser realizado pela 
Escola de Gestão Pública Municipal.

Destino da Viagem: São Miguel do Oeste, Santa Catarina.

Sumário da Viagem: Saída Município de Princesa com destino a São 
Miguel do Oeste, Santa Catarina.

Documentos comprobatórios da viagem: Notas Fiscais Anexo no 
Processo, e Relatório.

Início da viagem: 05/07/2016 Término da Viagem: 05/07/2016
Horário: 07h30min Horário: 18h30min
Início da viagem: 06/07/2016 Término da Viagem: 06/07/2016
Horário: 07h30min Horário: 13h00min

Valor de cada diária: R$ 2,71 UFRM
Nº de diárias concedidas: 1 (uma) diária
Valor total a receber: R$ 227,12
Cheque ao Portador: ( ) Depósito em conta: ( x )

Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta – SC,
Em 30 de junho de 2016.

Edemar Luiz Griebler
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Antônio Carlos

Prefeitura

ERRATA PORTARIA N 250/2016
EXTRATO DE ERRATA

A Prefeitura Municipal de Antonio Carlos, torna pública a ERRATA, 
comunicando que na Portaria nº. 250/2016, publicada no DOM de 
01 de julho de 2016, pág.48, Edição nº. 2028, considerando erro 
de digitação,
Desta forma, comunica a todos interessados que:

onde se lê: “Art. 1º - ... a partir de 01 de agosto de 2016.”

Leia-sê: “Art. 1º - ... a partir de 01 de julho de 2016.”

Antônio Carlos, 30 de junho de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 251/2016
PORTARIA Nº 251/2016.
Admite ACT.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Chamamento 
Público nº 004/2016,

Resolve:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, MAYARA MAFRA BON-
DAVALLE, para o cargo de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA – 
20H, em substituição ao Professor JOÃO ERNESTO LEITE, de Li-
cença para atividade Política, no período de 02 de julho de 2016 
a 30 de setembro de 2016, no NEM Cônego Dr. Pe. Raulino Reitz.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revoga-se a Portaria nº 077/2016 de 18 de fevereiro 
de 2016..

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de julho de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 04 de julho de 2016.

PORTARIA N 252/2016
PORTARIA Nº 252/2016.
Admite ACT.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Chamamento 
Público nº 004/2016,

Resolve:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, BRUNA SCHMITT GOU-
LART, para o cargo de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA – 20H, 
em substituição a Professora TAMYRIS TELMA NAU, de Licença Ma-
ternidade, no período de 04 de julho de 2016 a 29 de agosto de 
2016.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de julho de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 04 de julho de 2016.

PORTARIA N 253/2016
PORTARIA Nº 253/2016.
Admite ACT.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Chamamento 
Público nº 004/2016,

Resolve:
Artigo 1º - Admitir, em caráter temporário, VERA LUCIA SCHMITT 
JUNKES, para no cargo de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA – 
20H, em substituição a Professora LUCIDE MARIA SCHMITZ KREFF, 
de Licença pra atividade política, no período de 04 de julho de 2016 
a 30 de setembro de 2016.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 01 de julho de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 04 de julho de 2016.
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Arabutã

Prefeitura

CONTRATO ACT 061/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 061/2016

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com 
sede à Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito 
no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE e EDERLI WEBER, inscrita no CPF/
MF sob o nº. 033.968.459-35, doravante denominada CONTRATA-
DA, firmam o presente Contrato de Trabalho Temporário mediante 
as seguintes condições:

1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento da 
vaga para o cargo de Professora, na vaga vinculada a professora da 
professora Indiriana Patzlaff que está de atestado médico, e para 
atender as necessidades temporárias conforme Edital de Processo 
Seletivo nº. 007/2015, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
218, de 23 de abril de 2002;
2) VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2016 até 12 de agosto de 2016;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 
37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo 
conteúdo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: R$ 1.401,00 (um mil quatrocentos e um reais) 
conforme Lei Complementar nº. 155, de 29 de dezembro de 2014, 
anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Professor Ensino Superior;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação 
– G.E.P.F.
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno matutino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica 
sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores 
Municipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 01 de julho de 2016.
Ederli Weber   Jackson Luiz Patzlaff
Contratada   Prefeito

Testemunhas:

Carine Altmann Fedrizzi   Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 058.501.229-66  CPF/MFnº. 009.112.609-60

CONTRATO ACT 062/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 062/2016

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍ-
PIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com 
sede à Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito 
no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denomina-
do simplesmente CONTRATANTE e KARINA WOMMER, inscrita no 
CPF/MF sob o nº. 055.785.839-97, doravante denominada CON-
TRATADA, firmam o presente Contrato de Trabalho Temporário me-
diante as seguintes condições:

1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento da 
vaga para o cargo de Professora, na vaga vinculada da professora 
Indiriana Patzlaff que está de atestado médico conforme Edital de 
Processo Seletivo nº. 007/2015, em conformidade com a Lei Muni-
cipal nº. 218, de 23 de abril de 2002;
2) VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2016 até 12 de agosto de 2016;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 
37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo 
conteúdo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: R$ 1.401,00 (um mil quatrocentos e um reais) 
conforme Lei Complementar nº. 155, de 29 de dezembro de 2014, 
anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Professor Ensino Superior;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação 
– C.M.A
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno vespertino;
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica 
sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores 
Municipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 01 de julho de 2016.

Karina Wommer   Jackson Luiz Patzlaff
Contratada   Prefeito

Testemunhas:

Carine Altmann Fedrizzi   Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 058.501.229-66  CPF/MFnº. 009.112.609-60
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DECRETO Nº.1907/2016
DECRETO Nº 1.907, DE 1º DE JULHO DE 2016.
Abre crédito suplementar adicionar por conta de anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 487,00 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos inciso II do art. 31 da Lei 836 
de 16 de outubro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 – LDO e dá outras providências 
e com a alínea “d” do inciso IV do art. 4˚ da Lei Municipal n° 845, de 21 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa a Despesa, da 
Administração Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, para o exercício de 2016, e dá outras providências – LOA, combinado com 
o inciso III, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar adicionar:
Órgão: 18 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Unidade: 4 Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS

Projeto Atividade: 2023 Manutenção do CMDCA e do Conselho Tutelar

Modalidade: 149
33900000000000

Aplicações Diretas 487,00
0000

TOTAL ............................................................................... R$ 487,00

Art. 2° O crédito suplementar adicional constante do art. 1º do presente Decreto será aberto por conta da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias:
Órgão: 18 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Unidade: 4 Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS

Projeto Atividade: 2023 Manutenção do CMDCA e do Conselho Tutelar

Modalidade: 150
44900000000000

Aplicações Diretas 487,00
0000

TOTAL ............................................................................... R$ 487,00

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 1º de julho de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se.
Em 1º de julho 2016

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pelas Publicações

LEI Nº. 858/2016
LEI Nº 858, DE 1º DE JULHO DE 2016.
Ratifica a segunda alteração e consolidação do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Gestão Ambiental Participativa do 
Alto Uruguai Catarinense – Consórcio Lambari.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do Município 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica ratificada a segunda alteração e consolidação do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Gestão Ambiental Par-
ticipativa do Alto Uruguai Catarinense – Consórcio Lambari, firmado em 25 de fevereiro de 2016.

Parágrafo único. A ratificação de que trata este artigo é sem reservas, nos termos do Anexo Único, parte integrante desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 1º de julho de 2016.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se.
Em 1º de julho de 2016.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pelas Publicações
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LEI Nº. 859/2016
LEI Nº 859, DE 1º DE JULHO DE 2016.
Fixa os Subsídios dos Agentes Políticos do Poder Executivo Muni-
cipal para o mandato que inicia em 1º de janeiro de 2017, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, 
nos termos do inciso V do art. 29, inciso X e XI do art. 37, § 4º do 
art. 39 da Constituição Federal combinado com o inciso II do art. 
40, inciso XXII do art. 76, § 2º do art. 78 da Lei Orgânica Municipal 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores propôs e aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei

Art. 1º O Subsídio mensal do Prefeito do Município, para o mandato 
que inicia em 1º de janeiro de 2017, fica fixado em R$ 11.608,01 
(onze mil, seiscentos e oito reais, e um centavo), pago em parcela 
única.

Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito do Município, para o 
mandato que inicia em 1º de janeiro de 2017, é fixado em R$ 
5.803,57 (cinco mil oitocentos e três reais e cinquenta e sete cen-
tavos), pago em parcela única.

Parágrafo único. O Vice Prefeito Municipal, quando no exercício do 
cargo de Prefeito, perceberá, o subsídio correspondente ao cargo, 
proporcionalmente ao período do efetivo exercício.

Art. 3º O subsídio mensal de Secretário Municipal, é fixado em R$ 
5.605,89 ( cinco mil seiscentos e cinco reais e oitenta e nove cen-
tavos), pagos em parcela única.

Parágrafo único. Aos Secretários Municipais serão pagos:

I – o 13º (décimo-terceiro) subsídio, nos mesmos termos estabe-
lecidos no art. 78 e seguintes, da Lei Complementar nº 159, de 29 
de dezembro de 2014.

II – Adicional de férias, nos termos previstos no art. 92, da Lei 
Complementar nº 159, de 29 de dezembro de 2014.

Art. 4º O Prefeito Municipal e os Secretários Municipais, terão di-
reito a gozo de férias anuais, de trinta dias, sem prejuízo no rece-
bimento do subsídio, após decorridos doze meses de exercício no 
cargo.

Art. 5º O Substituto nomeado no cargo de Secretário Municipal em 
razão de gozo de férias do titular perceberá o subsídio proporcional 
ao período que for nomeado.

Art. 6º Os agentes políticos de que trata esta Lei não terão direito 
de receber verba indenizatória, a qualquer título, inclusive referen-
te férias não gozadas.

Art. 7º Os agentes políticos que trata esta Lei, quando em viagem 
a serviço ou representação do Município, terão direito a diárias, 
regulamentadas por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. .

Art. 8º A revisão dos subsídios fixados por esta Lei, será anual, na 
mesma época e proporção em serão revistos os vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais, respeitados os limites estabelecidos 
na Legislação vigente.

Art. 9º Os recursos necessários à execução desta Lei, correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento do Município.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com 
vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

Arabutã/SC, 1º de julho de 2016.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se.
Em 1º de julho de 2016.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pelas Publicações

LEI Nº. 860/2016
LEI Nº 860 DE 1º DE JULHO DE 2016
Fixa o Subsídio dos Vereadores do Poder Legislativo Municipal para 
a Legislatura que inicia em 1º de janeiro de 2017, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, 
nos termos do inciso VI do art. 29, inciso X e XI do art. 37, § 4º 
do art. 39 da Constituição Federal combinado com o inciso II do 
art. 40, inciso XXII do art. 76, § 2º do artigo 78 da Lei Orgânica 
Municipal faz saber a todos os habitantes do Município que a Câ-
mara Municipal de Vereadores propôs e aprovou e Ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Na Legislatura que inicia em 1º de janeiro de 2017, o Vere-
ador perceberá subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 
2.742,40 (dois mil, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta 
centavos), quando no efetivo exercício do mandato, proibida qual-
quer outra espécie remuneratória ou indenizatória, exceto:

I – percepção de diárias quando em viagem de representação ou a 
serviço do Poder Legislativo Municipal;

II – percepção de indenização de despesas realizadas em viagens 
de representação ou a serviço do Poder Legislativo Municipal, 
quando não há pagamento de diárias.

Art. 2º O Suplente de Vereador, quando assumir vaga no Poder Le-
gislativo Municipal, fará jus ao subsídio mensal, em parcela única, 
proporcional aos dias de efetivo exercício.

Art. 3º A ausência injustificada do Vereador às sessões implicará 
em desconto, calculado à razão de 25% (vinte e cinco por cento) 
do subsídio mensal, por reunião.

Art. 4º O Vereador presidente da Mesa Diretora do Poder Legis-
lativo Municipal perceberá subsídio mensal, em parcela única, no 
valor de R$ 4.113,67 (quatro mil, cento e treze reais e sessenta e 
sete centavos).

Art. 5º Nas transmissões de cargo de Presidente, o Vereador que 
assumir a Presidência, fará jus ao subsídio mensal, pago em par-
cela única:

I – proporcional aos dias de efetivo exercício no cargo de vereador 
e;

II – proporcional aos dias de efetivo exercício no cargo de Presi-
dente.

Art. 6º Nos períodos de recesso do Poder Legislativo Municipal, é 
devido, integralmente, o pagamento dos subsídios de que trata 
esta Lei.

Art. 7º A revisão dos subsídios de que trata esta Lei, será anual, na 
mesma época e proporção em que serão revistos os vencimentos 
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dos Servidores Públicos Municipais, respeitados os limites estabe-
lecidos na Legislação vigente.

Art. 8º Os recursos necessários à execução desta Lei, correrão por 
conta de dotações próprias do Orçamento do Município.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com 
vigência a partir de 1º de janeiro de 2017.

Arabutã/SC, 1º de julho de 2016.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se.
Em 1º de julho de 2016.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pelas Publicações

PORTARIA 01652016
PORTARIA Nº 165/2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito Municipal de Arabutã, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a partir de 01 de julho de 2016, licença para 
atividade política, na forma preconizada no artigo 117 da Lei Com-
plementar nº 159/2014, ao servidor GILMAR EUGENIO COUSSE-
AU inscrito no CPF sob nº 845.605.929-34, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Fiscal de Vigilância Sanitária, que vigorará a 
partir desta data até o décimo dia após as eleições, a serem reali-
zadas em 02 de outubro de 2.016.
.

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arabutã/SC,
01 de Julho de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação

PORTARIA 163/2016
PORTARIA Nº 163/2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito Municipal de Arabutã, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a partir de 01 de julho de 2016, licença para 
atividade política, na forma preconizada no artigo 117 da Lei Com-
plementar nº 159/2014, ao servidor FELIPE PATZLAFF, inscrito no 
CPF-MF sob nº. 059.607.139-69, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Contabilidade, que vigorará a partir desta 
data até o décimo dia após as eleições, a serem realizadas em 02 
de outubro de 2.016.

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arabutã/SC,
01 de Julho de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação

PORTARIA 164/2016
PORTARIA Nº 164/2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito Municipal de Arabutã, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a partir de 01 de julho de 2016, licença para 
atividade política, na forma preconizada no artigo 117 da Lei Com-
plementar nº 159/2014, ao servidor SAULO LAUDIR SCHLIECK ins-
crito no CPF sob nº. 430.283.499-49, ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, que vigorará a partir 
desta data até o décimo dia após as eleições, a serem realizadas 
em 02 de outubro de 2.016.

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arabutã/SC,
01 de Julho de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação

PORTARIA 166/2016
PORTARIA Nº 166/2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito Municipal de Arabutã, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a partir de 01 de julho de 2016, licença para 
atividade política, na forma preconizada no artigo 117 da Lei Com-
plementar nº 159/2014, a servidora LIANE DOERZBACHER inscrita 
no CPF sob nº. 827.522.069-68, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico em Enfermagem, que vigorará a partir desta 
data até o décimo dia após as eleições, a serem realizadas em 02 
de outubro de 2.016.

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arabutã/SC,
01 de Julho de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito
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Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação

PORTARIA 167/2016
PORTARIA Nº 167/2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito Municipal de Arabutã, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a partir de 01 de julho de 2016, licença para 
atividade política, na forma preconizada no artigo 117 da Lei Com-
plementar nº 159/2014, a servidora SILVIA PETRY KLAUS inscrita 
no CPF sob nº. 019.863.819-19, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviço Social, que vigorará a partir desta 
data até o décimo dia após as eleições, a serem realizadas em 02 
de outubro de 2.016.

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arabutã/SC,
01 de Julho de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação

PORTARIA Nº. 168/2016
PORTARIA Nº 168/2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito Municipal de Arabutã, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a partir de 01 de julho de 2016, licença para 
atividade política, na forma preconizada no artigo 117 da Lei Com-
plementar nº 159/2014, a servidora ISOLDE SCHUCH RUPPEN-
THAL, inscrita no CPF sob nº. 025.677.959-79, ocupante do cargo 
de Provimento efetivo de Agente de Tecnologias Agrícolas, que 
vigorará a partir desta data até o décimo dia após as eleições, a 
serem realizadas em 02 de outubro de 2.016.
.

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arabutã/SC,
01 de julho de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação

PORTARIA Nº. 169/2016
PORTARIA Nº. 169/2016
NOMEAR SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito de Arabutã, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

Considerando, o resultado do Concurso Público nº. 001/2015, ho-
mologado pelo Decreto nº. 1848, de 22 de fevereiro de 2016;

RESOLVE:
Art.1º NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2016, por Concurso Pú-
blico o Senhor ALAN FILIPIAK, inscrito no CPF sob nº. 047.124.519-
47, para o cargo de Auxiliar Administrativo, com carga horária de 
40 horas semanais, percebendo os vencimentos conforme Lei 
Complementar n°.158, de 29 de dezembro de 2014, Anexo III, 
nível 040, referência “IN”.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Arabutã/SC, 04 de julho de 2016.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação.
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Arroio Trinta

Prefeitura

DECRETO Nº 1759
DECRETO Nº 1759, de 30 de junho de 2016.
Decreta Ponto Facultativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas legais 
aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no dia 11 de julho de 2016 
(segunda-feira), em todas as repartições públicas Municipais.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente de-
creto serão por conta de dotações próprias do orçamento munici-
pal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 30 de junho de 2016.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174
PORTARIA Nº 174, de 01/07/2016.
Concede Licença para Atividade Política ao Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111 e seu 
parágrafo da Lei Municipal Complementar nº 1713/2014 - Estatuto 
dos Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder Licença para Atividade Política (pleitear can-
didatura à cargo eletivo), a servidora ADRIANE BIAVA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, na 
forma do Art. 111 e seu parágrafo da Lei Municipal Complementar 
nº 1713/2014, a partir do dia 1º de julho de 2016.

Artigo 2.º - Findado o prazo da Concessão da Licença, a servidora 
deverá retornar as suas atividades habituais.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 01 de julho de 2016.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 175
PORTARIA Nº 175, de 01/07/2016.
Concede Licença para Atividade Política ao Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111 e seu 
parágrafo da Lei Municipal Complementar nº 1713/2014 - Estatuto 
dos Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder Licença para Atividade Política (pleitear can-
didatura à cargo eletivo), ao servidor JULIANO CIVIDINI, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, na forma do Art. 
111 e seu parágrafo da Lei Municipal Complementar nº 1713/2014, 
a partir do dia 1º de julho de 2016.

Artigo 2.º - Findado o prazo da Concessão da Licença, o servidor 
deverá retornar as suas atividades habituais.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 01 de julho de 2016.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 176
PORTARIA Nº 176, de 01/07/2016.
Concede Licença para Atividade Política ao Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111 e seu 
parágrafo da Lei Municipal Complementar nº 1713/2014 - Estatuto 
dos Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder Licença para Atividade Política (pleitear can-
didatura à cargo eletivo), ao servidor REOVALDO ANTONIO SECCO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, na for-
ma do Art. 111 e seu parágrafo da Lei Municipal Complementar nº 
1713/2014, a partir do dia 1º de julho de 2016.

Artigo 2.º - Findado o prazo da Concessão da Licença, o servidor 
deverá retornar as suas atividades habituais.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 01 de julho de 2016.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 177
PORTARIA Nº 177, de 01/07/2016.
Concede Licença para Atividade Política ao Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111 e seu 
parágrafo da Lei Municipal Complementar nº 1713/2014 - Estatuto 
dos Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder Licença para Atividade Política (pleitear can-
didatura à cargo eletivo), ao servidor ITACIR ANTONIO TERCI, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, na for-
ma do Art. 111 e seu parágrafo da Lei Municipal Complementar nº 
1713/2014, a partir do dia 1º de julho de 2016.

Artigo 2.º - Findado o prazo da Concessão da Licença, o servidor 
deverá retornar as suas atividades habituais.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 01 de julho de 2016.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 178
PORTARIA Nº 178, de 01/07/2016.
Concede Licença para Atividade Política ao Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111 e seu 
parágrafo da Lei Municipal Complementar nº 1713/2014 - Estatuto 
dos Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder Licença para Atividade Política (pleitear can-
didatura à cargo eletivo), ao servidor CLAUDIO SPRICIGO, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE ARTISTICO 
CULTURAL, na forma do Art. 111 e seu parágrafo da Lei Municipal 
Complementar nº 1713/2014, a partir do dia 1º de julho de 2016.

Artigo 2.º - Findado o prazo da Concessão da Licença, o servidor 
deverá retornar as suas atividades habituais.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 01 de julho de 2016.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179
PORTARIA Nº 179, de 01/07/2016.
Concede Licença para Atividade Política ao Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111 e seu 
parágrafo da Lei Municipal Complementar nº 1713/2014 - Estatuto 
dos Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder Licença para Atividade Política (pleitear can-
didatura à cargo eletivo), ao servidor SANTO POSSATO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ADVOGADO, na forma do Art. 
111 e seu parágrafo da Lei Municipal Complementar nº 1713/2014, 
a partir do dia 1º de julho de 2016.

Artigo 2.º - Findado o prazo da Concessão da Licença, o servidor 
deverá retornar as suas atividades habituais.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 01 de julho de 2016.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 180
PORTARIA Nº 180, de 01/07/2016.
Concede Licença para Atividade Política ao Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111 e seu 
parágrafo da Lei Municipal Complementar nº 1713/2014 - Estatuto 
dos Servidores Municipais,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Conceder Licença para Atividade Política (pleitear can-
didatura à cargo eletivo), a servidora ELIZANE LOURDES LINDER 
MAYER LIDANI, ocupante do cargo Emprego Público de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, na forma do Art. 111 e seu parágrafo 
da Lei Municipal Complementar nº 1713/2014, a partir do dia 1º 
de julho de 2016.

Artigo 2.º - Findado o prazo da Concessão da Licença, a servidora 
deverá retornar as suas atividades habituais.

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 01 de julho de 2016.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
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Atalanta

Prefeitura

PORTARIA Nº 007/2016
PORTARIA Nº 007/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ATALANTA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, mediante requerimento pro-
tocolizado pelo interessado e documentos anexos, Resolve:
Art. 1º Fica concedida licença para concorrer a cargo eletivo, na forma do art. 1º, II, “l” da Lei Complementar Federal n.º 64/1990 e do art. 
117 da Lei Complementar Municipal n.º 005/2011 – Estatuto do Servidor Público Municipal, ao servidor MAX FRANKLIN SCHELTER, matrícula 
n.º 0018, ocupante do Cargo de CONTADOR, a contar de 02 de julho de 2016, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º O servidor deverá apresentar comprovação de sua condição de pré-candidato ou candidato, na forma da legislação eleitoral, consi-
derando o calendário das eleições de 2016.

Art. 3º A Secretaria da Câmara Municipal deverá adotar as providências necessárias aos devidos registros, para fins de controle da situação 
funcional do servidor.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 02 de julho de 2016.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Atalanta, 30 de junho de 2016.
ALVINO SCHELTER
Presidente da Câmara de Vereadores de Atalanta
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Balneário Piçarras

Prefeitura

ATA PREGÃO 13/2016PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
RESULTADO DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2016 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016 – PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2016-PMBP

Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para Reca-
pagem e Recauchutagem de Este instrumento tem por objeto o 
Registro de Preço para aquisição de semáforos (com instalação) 
para o município de Balneário Piçarras, atendendo solicitação da 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão, 
anexa ao Processo, não obrigando o ORGÃO a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, em conformidade com o Art. 7º 
do Decreto Municipal nº 029/2005-ljm, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições. Empresas Participan-
tes Habilitadas:
SSAT SINALIZACAO E ADESIVOS EIRELI Total do Fornecedor: 
R$190.000,00

Balneário Piçarras(SC), 28 de junho de 2016.
Leonel José Martins – Prefeito Municipal

ATA PREGÃO 18/2016FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2016 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2016 – FMS
Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para locação 
de impressoras, com material de consumo incluso (toner, cilindro 
e outros), com assistência técnica durante o período contratual 
incluindo peças de reposição e mão de obra técnica (exceto papel), 
para a informatização dos serviços de saúde da Secretaria de Saú-
de, não obrigando o ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, em conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal 
nº 029/2005-ljm, podendo ocorrer licitações específicas para aqui-
sição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições.
MAX LIFE INFORMATICA LTDA Total do Fornecedor: R$16.900,00

Balneário Piçarras(SC), 21 de junho de 2016.
Ligia Soares – Gestora do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA 166/2016
PORTARIA N.º 166/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 143/2016 de 11 de 
abril de 2016, a conseguinte EXONERAÇÃO do cargo de ASSESSOR 

DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS com as atribuições a Secreta-
ria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rural, o Senhor AIRES 
DAMIÃO TESTONI, brasileiro, maior, portador do CPF 682.504.449-
49, e inscrito na CI nº. 2.294.422 SESPDC/SC, com a imediata 
exoneração e com as prerrogativas e competência que lhe concede 
a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 30 de junho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 167/2016
PORTARIA N.º 167/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 307/2015 de 03 de agos-
to de 2015, a conseguinte EXONERAÇÃO do cargo de DIRETOR 
DE ORÇAMENTO, junto a Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda o senhor, ALLAN DIEGO ELEUTÉRIO, brasileiro, maior, ca-
sado, inscrito no CPF nº 059.514.879-43, CI nº. 5263923/SC, com 
a imediata exoneração e com as prerrogativas e competência que 
lhe concede a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 30 de junho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 168/2016
PORTARIA N.º 168/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 078/2016 de 01 de 
fevereiro de 2016, a conseguinte EXONERAÇÃO do cargo de CHE-
FE DE EMPENHO E LIQUIDAÇÃO, com as atribuições pertinentes 
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a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda a Senhora, 
ELENICE SILVERIO, brasileira, maior, solteira, portador do CPF nº 
067.379.299-40 e C.I. nº. 5.013.489 SSP-SC, com a imediata exo-
neração e com as prerrogativas e competência que lhe concede a 
legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 30 de junho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 169/2016
PORTARIA N.º 169/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçar-
ras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede 
o artigo 89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 016/2015 de 
12 de janeiro de 2015, a conseguinte EXONERAÇÃO do cargo de 
Chefe de Iluminação Pública, com as atribuições pertinentes à Se-
cretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais, o senhor, 
ARNO DA SILVA, brasileiro, maior, casado, CPF nº 486.346.709-53, 
CI nº 1.433.463-1 SSP-SC, com a imediata exoneração e com as 
prerrogativas e competência que lhe concede a legislação deste 
Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 30 de junho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 170/2016
PORTARIA N.º 170/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 024/2014 de 04 de 
fevereiro de 2014, a conseguinte EXONERAÇÃO da Função Grati-
ficada de Coordenadora do Centro Educacional Infantil Professora 
Alcina O. Figueredo, com as atribuições pertinentes à retro cita-
da Coordenadora, a senhora, servidora ALICE MARIA OLIVEIRA, 
brasileira, casada, maior, CPF nº 920.830.309-82, CI nº 2.778.840 
SESP – SC, matrícula nº 3121, ocupante do cargo efetivo de PRO-
FESSORA – Nível 3, Referência F, com a imediata exoneração e 
com as prerrogativas e competência que lhe concede a legislação 
deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 30 de junho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 171/2016
PORTARIA N.º 171/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 149/2013 de 13 de 
fevereiro de 2013, a conseguinte EXONERAÇÃO da Função Gratifi-
cada de Diretora do CIEF Professora Mirian G. Friedrichsen, com as 
atribuições pertinentes à retro citada Diretora, a senhora, TEREZI-
NHA ELIZETE PINTO, brasileira, maior, CPF nº 430.157.199-04, C.I 
nº 4/R-16591 ocupante do cargo efetivo de Professora III – Nível 
3-E, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e compe-
tência que lhe concede a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 30 de junho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 172/2016
PORTARIA N.º 172/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçar-
ras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede 
o artigo 89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, de acordo com o artigo 88, inciso V, da Lei Comple-
mentar nº 079/2004, de 26/12/2004, RESOLVE, conceder licen-
ça para concorrer a cargo eletivo no pleito de 2016, ao servidor 
MAURICIO KOCHE, matrícula 009, brasileiro, maior, casado, CI nº 
8/R-1. 828.835-SSP-SC, CPF nº 572.812.389-91, Título Eleitoral nº 
107371109/14, Zona nº 068, Seção nº 055, ocupante do cargo 
efetivo de Advogado, Nível 1-C, a partir de 01 de julho de 2016.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 30 de junho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 173/2016
PORTARIA N.º 173/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, de acordo com o artigo 88, inciso V, da Lei Complementar nº 
079/2004, de 26/12/2004, RESOLVE, conceder licença para con-
correr a cargo eletivo no pleito de 2016, a servidora ROSA MARIA 
TOLLER, matrícula 4438, brasileira, maior, CI nº 41554426-SES-
P-SC, CPF nº 970.278.809-97, Título Eleitoral nº 034752920973, 
Zona nº 068, Seção nº 102, ocupante do cargo efetivo de Professor 
Nível 3-E – 40 horas, com início em 01 de julho de 2016.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 30 de junho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 174/2016
PORTARIA N.º 174/2016

REVOGA A portaria nº237/2015, que DESIGNA, para responder 
como advogado do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Balneário Piçarras – IPRESP .
LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 237/2015, que designa para res-
ponder como advogado do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Balneário Piçarras – IPRESP 
cumulativamente ao seu cargo atual o servidor efetivo Sr. MAURI-
CIO KOCHE
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 30 de junho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 175/2016
PORTARIA N.º 175/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçar-
ras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede 
o artigo 89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, de acordo com o artigo 88, inciso V, da Lei Comple-
mentar nº 079/2004, de 26/12/2004, RESOLVE, conceder licen-
ça para concorrer a cargo eletivo no pleito de 2016, a servidora 
TEREZINHA ELIZETE PINTO, matrícula, 5898, brasileira, maior, CI 
nº 1.659.148-SESP-SC, CPF nº 430.157.199-04, Título Eleitoral nº 
021801750949, Zona nº 068, Seção nº 097, ocupante do cargo 
efetivo de Professor Nível 3-E – 40 horas, com início em 01 de 
julho de 2016.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 30 de junho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 176/2016
PORTARIA N.º 176/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, de acordo com o artigo 88, inciso V, da Lei Complementar nº 
079/2004, de 26/12/2004, RESOLVE, conceder licença para con-
correr a cargo eletivo no pleito de 2016, ao servidor ANTÔNIO 
PEDRO DA SILVA, matrícula 10362, brasileiro, maior, casado, CI 
nº 1.507.865-5-SSP-SC, CPF nº 685.338.889-53, Título Eleitoral nº 
7649470990, Zona nº 068, Seção nº 070, ocupante do cargo efeti-
vo de MOTORISTA, a partir de 01 de julho de 2016.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 30 de junho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 177/2016
PORTARIA N.º 177/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçar-
ras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede 
o artigo 89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, de acordo com o artigo 88, inciso V, da Lei Comple-
mentar nº 079/2004, de 26/12/2004, RESOLVE, conceder licença 
para concorrer a cargo eletivo no pleito de 2016, ao servidor JEF-
FERSON ALDAIR KLUG, matrícula 1595, brasileiro, maior, casado, 
CI nº 2.867.337-9-SSP-SC, CPF nº 871.725.939-87, Título Eleitoral 
nº 25348370906, Zona nº 068, Seção nº 054, ocupante do cargo 
efetivo de OFICIAL DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, a partir de 
01 de julho de 2016.
.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 30 de junho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 180/2016
PORTARIA N.º 180/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras/
SC, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede 
o artigo 89, inciso VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de acordo 
com o Art. 109 a 114 da Lei Complementar nº. 099/2015 Plano 
de Carreira do Magistério Público Municipal e considerando o que 
consta no Processo nº. 010/2016/SED, RESOLVE, deferir o pedido 
de LICENÇA PREMIO, formulado pela Servidora Senhora MARIA 
APARECIDA NUNES, brasileira, maior, CPF nº 688.376.319-87, C.I 
nº 1.406.283, ocupante do cargo efetivo de Professor III – Nível 
3-M , com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação. Correspondente ao quinquê-
nio 04/12/2010 A 11/04/2016.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de julho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e publicada no mural do edifício sede da Prefeitura em 07 de julho 
de 2015.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 181/2016
PORTARIA N.º 181/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, NOMEIA para o cargo de ASSESSOR DE SERVIÇOS URBANOS 
E RURAIS com as atribuições a Secretaria Municipal de Obras, Ser-
viços Urbanos e Rural, o Senhor VILSON JOÃO SERAFIM, brasileiro, 
maior, casado portador do CPF nº. 388.328.609-53, e inscrito na CI 
nº. 997.458 SESP/SC, com a imediata posse e com as prerrogativas 
e competência que lhe concede a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de julho de 2016
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 182/2016
PORTARIA N.º 182/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, NOMEIA para o cargo em comissão de DIRETOR DE ORÇA-
MENTO, junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, 
a Senhora, ELENICE SILVERIO, brasileira, maior, solteira, portadora 
do CPF nº 067.379.299-40 e C.I. nº. 5.013.489 SSP-SC, com a ime-
diata posse e com as prerrogativas e competência que lhe concede 
a legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 01 de julho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 183/2016
PORTARIA N.º 183/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
NOMEIA para o cargo de Secretário Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Rural, com as atribuições pertinentes ao mesmo órgão 
o senhor, AIRES DAMIÃO TESTONI, brasileiro, maior, portador do 
CPF 682.504.449-49, e inscrito na CI nº. 2.294.422 SESPDC/SC, 
com a imediata posse e com as prerrogativas e competência que 
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lhe concede a legislação deste Município.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 01 de julho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,
Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 184/2016
PORTARIA N.º 184/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, NOMEIA para o cargo em comissão de DIRETOR DE DEFESA 
CIVIL, com as atribuições pertinentes a Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa do Cidadão, o Senhor, LEOBERTINO 
DA ROSA MIGUEL, brasileiro, maior, casado, portador do CPF nº 
343.327.319-72 e CI nº. 1.086.158 SESP/SC, com a imediata posse 
e com as prerrogativas constitucionais de Agente Político.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de julho de 2016
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 185/2016
PORTARIA N.º 185/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Muni-
cipal, NOMEIA para o cargo em comissão de, ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO, DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, com as atribuições 
pertinentes à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda o 
Senhor, ALLAN DIEGO ELEUTÉRIO, brasileiro, maior, casado, inscri-
to no CPF nº 059.514.879-43, CI nº. 5263923/SC, com a imediata 
posse e com as prerrogativas e competência que lhe concede a 
legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneárias Piçarras (SC), 01 de julho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração 
e Fazenda,

Publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 186/2016
PORTARIA N.º 186/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, 
no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 
89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Munici-
pal, NOMEIA para o cargo em comissão de CHEFE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, com as atribuições pertinentes à Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos e Rurais, o senhor, EVANDRO ARNO DA 
SILVA, brasileiro, maior, solteiro, CPF nº 058.022.039-78, CI nº 
3.820.3771 SESP-SC, com a imediata posse e com as prerrogativas 
constitucionais de Agente Político.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de julho de 2016
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 187/2016
PORTARIA N.º 187/2016

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçar-
ras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede 
o artigo 89, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, NOMEIA para o cargo em comissão de CHEFE DE EMPE-
NHO E LIQUIDAÇÃO, com as atribuições pertinentes a Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda o Senhor, HUGO VICENTE 
TOMAZI FONTANA, brasileiro, maior, solteiro, portador do CPF nº 
085.023.339-92 e C.I. nº. 5.205624, SESPDC-SC, com a imediata 
posse e com as prerrogativas constitucionais de Agente Político.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE

Balneário Piçarras (SC), 01 de julho de 2016.
Leonel José Martins
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2016 - FMS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016 - FMS
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2016 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde, através da Secretaria de Administra-
ção e Fazenda, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, suas 
alterações e demais legislações pertinentes, torna público que fará 
realizar Licitação na Modalidade Pregão Presencial para Registro 
de Preços, Tipo Menor Preço por Item, para aquisição de medi-
camentos para a Assistência Farmacêutica Básica e Ambulatorial 
do Município de Balneário Piçarras. Recebimento dos Envelopes 
até:19/07/2016 às 09h. Data da Sessão Pública: 19/07/2016 às 
09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida 
Emanoel Pinto, nº 1.655, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na 
íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria de 
Administração e Fazenda no endereço acima citado, no horário das 
8 às 12 e das 13:30 às 17:30h, ou no site balneariopicarras.atende.
net. Balneário Piçarras(SC), 30 de junho de 2016. Lígia Soares – 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°054/
PMBR/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº. 054/PMBR/2016
OBJETIVO: O Município de Balneário Rincão torna público que pro-
cedeu, na forma do artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, mediante 
processo administrativo regular de Dispensa de Licitação para a 
Locação de um imóvel localizado em um terreno urbano, com área 
de 364,00m², correspondente ao lote n°38 da quadra n°510, Bair-
ro Lagoa dos Freitas, no Município de Balneário Rincão S/C, para 
funcionamento do C.E.I Mundo Mágico.
LOCATARIO: Município de Balneário Rincão.
LOCADOR: Benjamin da Rosa Lemos.
VALOR MENSAL: R$ 600,00 (Seiscentos Reais).
VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 30/06/2016, por Liene Silveira (Secretária de 
Educação).
RATIFICAÇÃO: em 30/06/2016, por Décio Gomes Góes, Prefeito 
Municipal.

Balneário Rincão, 30 de Junho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
021/FMS/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/FMS/2016
Tipo: MENOR PREÇO.
Data e horário da sessão de abertura: 14/07/2016 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneario Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresa especializada para coleta, trans-
porte, tratamento através de autoclave ou térmico e destinação 
final de resíduos provenientes de serviços de saúde dos Grupos 
“A”, “B” e “E”, para atendimento do Fundo Municipal de Saúde, do 
município de Balneário Rincão/SC.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e 
Patrimônio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto 
Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no ho-
rário das 13:00 as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-
7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.
com.

Balneário Rincão – SC, 01 de Julho de 2016.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

DECRETO/GP/Nº 404 /2016
DECRETO/GP/Nº 404 /2016
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ÁREA DE TERRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, Estado de Santa Catari-
na, DÉCIO GOMES GÓES, no uso de suas atribuições legais e es-
pecialmente das que lhe são conferidas pelo inciso V e VI do artigo 
84 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a ausência de áreas públicas no novo Município, 
impossibilitando assim a implantação de obras que possam pro-
piciar melhor prestação de serviços públicos, qualidade de vida e 
lazer à população;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 84, inciso V, da Lei Orgâ-
nica Municipal “(...) Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
(...) V - decretar, nos termos da Lei, a desapropriação por necessi-
dade ou utilidade pública, por interesse social,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para aquisição pelo 
Município, por compra, doação, permuta, cessão, transação, com-
pensação, desapropriação amigável ou judicial, área de terra de 
3.002,78m², a ser desmembrada da totalidade de 28.380,00m² 
(matrícula n° 13.741), na localidade de Terra Firme, com os seguin-
tes limites e confrontações: NORTE: 54,05 m, com Antonio Inácio; 
LESTE: 48,39 m com Centro de Recuperação Vida Jovem; SUL: 
58,95 m com Centro de Recuperação Vida Jovem; OESTE: 54,69 
m com Rod. Jorge Fortulino, com a seguinte descrição perimetral: 
Partindo do marco V1, coordenada plana 6.814.680,555 m Norte e 
673.360,263 m Leste, deste, confrontando neste trecho com AN-
TONIO INACIO, no quadrante Nordeste, seguindo com distância 
de 54,05 m e azimute plano de 138°10'58" chega-se ao marco V2, 
deste, confrontando neste trecho com CENTRO DE RECUPERAÇÃO 
VIDA JOVEM, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 
48,39 m e azimute plano de 228°10'58" chega-se ao marco V3, 
deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 58,95 
m e azimute plano de 312°57'17" chega-se ao marco V4, deste, 
confrontando neste trecho com ROD. JORGE FORTULINO - ICR, no 
quadrante Noroeste, seguindo com distância de 5,83 m e azimute 
plano de 33°15'52" chega-se ao marco V5, deste, no quadrante 
Noroeste, seguindo com distância de 13,02 m e azimute plano de 
45°34'56" chega-se ao marco V6, deste, no quadrante Noroeste, 
seguindo com distância de 4,01 m e azimute plano de 52°26'58" 
chega-se ao marco V7, deste, no quadrante Noroeste, seguindo 
com distância de 15,34 m e azimute plano de 57°01'56" chega-
se ao marco V8, deste, no quadrante Noroeste, seguindo com 
distância de 12,26 m e azimute plano de 61°45'45" chega-se ao 
marco V9, deste, no quadrante Noroeste, seguindo com distância 
de 4,23 m e azimute plano de 64°46'31" chega-se ao marco V1, 
ponto inicial da descrição deste perímetro, nos termos do Memorial 
Descritivo e Levantamento Planimétrico elaborado pelo Engenhei-
ro Agrimensor da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
Anderson Moreira Douglas, CREA-SC 078108-2.
Art. 2º - A área acima descrita tem por finalidade viabilizar a cons-
trução de um Ginásio de Esportes.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão (SC), 30 de junho de 2016.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal
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Publicado e registrado na Secretaria de Administração em 30 de 
junho de 2016.

PORTARIA Nº. SA 312/2016
PORTARIA Nº. SA 312/2016, DE 15 DE JUNHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de 
suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 
002/2013, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE
EXONERAR; Jean Willian Teixeira Nascimento, brasileiro (a), CPF 
nº. 035.030.879-90, do cargo de Fisioterapeuta II, 20 horas se-
manais, da Secretaria de Saúde no Município de Balneário Rincão, 
nesta data.

Balneário Rincão, 15 de junho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 15 de junho de 2016.

PORTARIA Nº. SA 313/2016
PORTARIA Nº. SA 313/2016, DE 15 DE JUNHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de 
suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 
002/2013, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE
EXONERAR; Jean Willian Teixeira Nascimento, brasileiro (a), CPF 
nº. 035.030.879-90, do cargo de Fisioterapeuta II, 20 horas se-
manais, da Secretaria de Saúde no Município de Balneário Rincão, 
nesta data.

Balneário Rincão, 15 de junho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 15 de junho de 2016.

PORTARIA Nº. SA 333/2016
PORTARIA Nº. SA 333/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de 
suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 
002/2013, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE
EXONERAR; Gilliard Ferreira Pereira, brasileiro (a), CPF nº. 
027.078.019-09, do cargo de Artífice em Geral, 40 horas semanais, 
da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos no Município de 
Balneário Rincão, nesta data.

Balneário Rincão, 30 de junho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 30 de junho de 2016.

PORTARIA Nº. SA 336/2016
PORTARIA Nº. SA 336/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO, DÉCIO GOMES 
GÓES, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal em seu artigo 84,

RESOLVE:
CONCEDER; Afastamento Temporário a Servidora Alcideneia Rezin 
Vicente Rosso, contratada através de Concurso Público 001/2014 a 
partir do dia 01 de julho de 2016, do cargo de Técnica de Enferma-
gem de Saúde da Família, a pedido da mesma, para concorrer ao 
cargo eletivo de Vereadora no Município de Balneário Rincão/SC, 
através de licença com vencimentos.

Balneário Rincão - SC, 01 de julho de 2016.
DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Publicada e Registrada nesta Secretaria em 08 de setembro de 
2015.

PORTARIA Nº. SA 341/2016
PORTARIA Nº. SA 341/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de 
suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal 
001/2013,

RESOLVE:
NOMEAR; Albertino Jardim, brasileiro (a), CPF nº. 652.030.709-20, 
ao cargo de Assessor de Gabinete, do nível DAS 7, na Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Balneário Rin-
cão/SC.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.
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PORTARIA Nº. SA 342/2016
PORTARIA Nº. SA 342/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de 
suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da 
Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal 
001/2013,

RESOLVE:
NOMEAR; MORGANA RÉUS DE SOUZA, brasileiro (a), CPF nº. 
034.665.299-56, ao cargo de Chefe de Setor 1, do nível DAS 5, no 
Município de Balneário Rincão/SC.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº. SA 344/2016
PORTARIA Nº. SA 344/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, con-
siderando os princípios da administração pública, quais sejam, LE-
GALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PU-
BLICIDADE; DÉCIO GOMES GÓES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Municipal em vigor, nº. 
02/2013, artigo 20, pautados nos critérios já elencados estabeleci-
dos pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal,

RESOLVE:
CONTRATAR; A pedido da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, Matuir José Savio de Souza, brasileiro (a), 
CPF nº. 026.276.629-96, para atuar como Agente de Serviços Pú-
blicos; 40 horas semanais, tendo em vista a necessidade urgente 
do município da atender os anseios da população fazendo o míni-
mo necessário para a comunidade dos serviços de limpeza e con-
servação dos bens públicos.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº. SA 350/2016
PORTARIA Nº. SA 350/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de 
suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 
002/2013, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE
EXONERAR; Julio Cesar Souza Garcia, brasileiro (a), CPF nº. 
372.688.210-34, do cargo de Enfermeiro, 40 horas semanais, da 
Secretaria de Saúde no Município de Balneário Rincão, nesta data.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº. SA 351/2016
PORTARIA Nº. SA 351/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de 
suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 
142/2014,

RESOLVE
EXONERAR; Maria de Fátima Búrigo, brasileiro (a), CPF nº. 
417.374.079-49, do cargo de Assistente Social - NASF, 30 horas 
semanais, da Secretaria de Saúde no Município de Balneário Rin-
cão, nesta data.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº. SA 352/2016
PORTARIA Nº. SA 352/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de 
suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 
142/2014,

RESOLVE
EXONERAR; Miele Borges Amorim, brasileiro (a), CPF nº. 
063.482.409-08, do cargo de Psicóloga - NASF, 20 horas semanais, 
da Secretaria de Saúde no Município de Balneário Rincão, nesta 
data.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.
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PORTARIA Nº. SA 353/2016
PORTARIA Nº. SA 353/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de 
suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 
002/2013,

RESOLVE
EXONERAR; Miele Borges Amorim, brasileiro (a), CPF nº. 
063.482.409-08, do cargo de Psicóloga II, 20 horas semanais, da 
Secretaria de Saúde no Município de Balneário Rincão, nesta data.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº. SA 354/2016
PORTARIA Nº. SA 354/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de 
suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 
002/2013,

RESOLVE
EXONERAR; Claudia Terezinha Coral Spilere, brasileiro (a), CPF nº. 
073.579.129-57, do cargo de Farmacêutico (a) II, 20 horas sema-
nais, da Secretaria de Saúde no Município de Balneário Rincão, 
nesta data.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº. SA 355/2016
PORTARIA Nº. SA 355/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de 
suas atribuições, o que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº. 
142/2014,

RESOLVE
EXONERAR; Claudia Terezinha Coral Spilere, brasileiro (a), CPF nº. 
073.579.129-57, do cargo de Farmacêutico (a) - NASF, 20 horas 
semanais, da Secretaria de Saúde no Município de Balneário Rin-
cão, nesta data.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº. SA 356/2016
PORTARIA Nº. SA 356/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO, DÉCIO GOMES 
GÓES, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal em seu artigo 84,

RESOLVE:
CONCEDER; Afastamento Temporário a Servidora Silvana Carmin-
do da Silva, contratada através de Concurso Público 001/2014 a 
partir do dia 01 de julho de 2016, do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, a pedido da mesma, para concorrer ao cargo eletivo de 
Vereadora no Município de Balneário Rincão/SC, através de licença 
com vencimentos.

Balneário Rincão - SC, 01 de julho de 2016.
DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Publicada e Registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº.AS 348/2016
PORTARIA Nº. AS 348/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, con-
siderando os princípios da administração pública, quais sejam, LE-
GALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PU-
BLICIDADE; DÉCIO GOMES GÓES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Orgânica, com fundamento na lei municipal em vigor, nº. 
02/2013, artigo 20, pautados nos critérios já elencados estabeleci-
dos pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal,

RESOLVE:
CONTRATAR; A pedido da SECRETARIA DE SAÚDE, Gabriela Men-
des Rodrigues, brasileiro (a), CPF nº. 049.923.519-30, para atuar 
como Psicóloga 20 horas semanais, em virtude da necessidade da 
Secretaria de Saúde e as exigências legais para a contratação de 
profissionais habilitados para atuar nas áreas específicas.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 27

PORTARIA Nº.SA 337/2016
PORTARIA Nº. SA 337/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, con-
siderando os princípios da administração pública, quais sejam, LE-
GALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PU-
BLICIDADE; DÉCIO GOMES GÓES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Municipal em vigor, nº. 
02/2013, artigo 20, pautados nos critérios já elencados estabeleci-
dos pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal,

RESOLVE:
CONTRATAR; A pedido da SECRETARIA DE INFRAESTRUTU-
RA E SERVIÇOS PÚBLICOS, Rodrigo Evaristo Felipe (a), CPF nº. 
029.498.769-00, para atuar como Agente de Serviços Públicos; 40 
horas semanais, tendo em vista a necessidade urgente do municí-
pio da atender os anseios da população fazendo o mínimo neces-
sário para a comunidade dos serviços de limpeza e conservação 
dos bens públicos.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº.SA 338/2016
PORTARIA Nº. SA 338/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, con-
siderando os princípios da administração pública, quais sejam, LE-
GALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PU-
BLICIDADE; DÉCIO GOMES GÓES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Municipal em vigor, nº. 
02/2013, artigo 20, pautados nos critérios já elencados estabeleci-
dos pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal,

RESOLVE:
CONTRATAR; A pedido da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, Samuel Ferreira de Souza (a), CPF nº. 
073.520.459-45, para atuar como Agente de Serviços Públicos; 40 
horas semanais, tendo em vista a necessidade urgente do municí-
pio da atender os anseios da população fazendo o mínimo neces-
sário para a comunidade dos serviços de limpeza e conservação 
dos bens públicos.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº.SA 339/2016
PORTARIA Nº. SA 339/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, con-
siderando os princípios da administração pública, quais sejam, LE-
GALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PU-
BLICIDADE; DÉCIO GOMES GÓES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Municipal em vigor, nº. 
02/2013, artigo 20, pautados nos critérios já elencados estabeleci-
dos pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal,

RESOLVE:
CONTRATAR; A pedido da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, Júlio José Lino (a), CPF nº. 657.599.079-72, 
para atuar como Agente de Serviços Públicos; 40 horas semanais, 
tendo em vista a necessidade urgente do município da atender os 
anseios da população fazendo o mínimo necessário para a comu-
nidade dos serviços de limpeza e conservação dos bens públicos.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº.SA 340/2016
PORTARIA Nº. SA 340/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, con-
siderando os princípios da administração pública, quais sejam, LE-
GALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PU-
BLICIDADE; DÉCIO GOMES GÓES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Municipal em vigor, nº. 
02/2013, artigo 20, pautados nos critérios já elencados estabeleci-
dos pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal,

RESOLVE:
CONTRATAR; A pedido da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, Gabriel Pereira do Nascimento, CPF nº. 
111.573.579-97, para atuar como Auxiliar de Serviços Gerais; 40 
horas semanais, tendo em vista a necessidade urgente do municí-
pio da atender os anseios da população fazendo o mínimo neces-
sário para a comunidade dos serviços de limpeza e conservação 
dos bens públicos.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.
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PORTARIA Nº.SA 343/2016
PORTARIA Nº. SA 343/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, con-
siderando os princípios da administração pública, quais sejam, LE-
GALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PU-
BLICIDADE; DÉCIO GOMES GÓES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Municipal em vigor, nº. 
02/2013, artigo 20, pautados nos critérios já elencados estabeleci-
dos pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal,

RESOLVE:
CONTRATAR; A pedido da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, Neurizan Da Silva, CPF nº 938.755.412-00, 
para atuar como Auxiliar de Serviços Gerais; 40 horas semanais, 
tendo em vista a necessidade urgente do município da atender os 
anseios da população fazendo o mínimo necessário para a comu-
nidade dos serviços de limpeza e conservação dos bens públicos.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº.SA 345/2016
PORTARIA Nº. SA 345/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, con-
siderando os princípios da administração pública, quais sejam, LE-
GALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PU-
BLICIDADE; DÉCIO GOMES GÓES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Orgânica, com fundamento na lei municipal em vigor, nº. 
02/2013, artigo 20, pautados nos critérios já elencados estabeleci-
dos pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal,

RESOLVE:
CONTRATAR; A pedido da SECRETARIA DE SAÚDE, Rafaela de Je-
sus Leopoldo, brasileira, CPF nº. 040.783.439-70, para atuar como 
Técnica de Enfermagem, 40 horas semanais, em virtude da neces-
sidade da Secretaria de Saúde e as exigências legais para a contra-
tação de profissionais habilitados para atuar nas áreas específicas.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº.SA 346/2016
PORTARIA Nº. SA 346/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, con-
siderando os princípios da administração pública, quais sejam, LE-
GALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PU-
BLICIDADE; DÉCIO GOMES GÓES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Orgânica, com fundamento na lei municipal em vigor, nº. 
02/2013, artigo 20, pautados nos critérios já elencados estabeleci-
dos pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal,

RESOLVE:
CONTRATAR; A pedido da SECRETARIA DE SAÚDE, Geraldine Za-
bot Rodrigues, brasileira, CPF nº.038.025.459-07, para atuar como 
Enfermeira, 40 horas semanais, em virtude da necessidade da Se-
cretaria de Saúde e as exigências legais para a contratação de 
profissionais habilitados para atuar nas áreas específicas.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.

PORTARIA Nº.SA 347/2016
PORTARIA Nº. SA 347/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, con-
siderando os princípios da administração pública, quais sejam, LE-
GALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PU-
BLICIDADE; DÉCIO GOMES GÓES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Orgânica, com fundamento na lei municipal em vigor, nº. 
142/2014 - NASF, pautados nos critérios já elencados estabelecidos 
pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal,

RESOLVE:
CONTRATAR; A pedido da SECRETARIA DE SAÚDE, Gabriela Men-
des Rodrigues, brasileira, CPF nº 049.923.519-30, para atuar como 
Psicóloga, 20 horas semanais, em virtude da necessidade da Se-
cretaria de Saúde e as exigências legais para a contratação de 
profissionais habilitados para atuar nas áreas específicas.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.
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PORTARIA Nº.SA 349/2016
PORTARIA Nº. SA 349/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

CONSIDERANDO a instalação do novo município, as necessidades 
urgentes que se apresentam, a falta de funcionários efetivos, con-
siderando os princípios da administração pública, quais sejam, LE-
GALIDADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, EFICIÊNCIA E PU-
BLICIDADE; DÉCIO GOMES GÓES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, que lhe confere 
a Lei Orgânica, com fundamento na lei municipal em vigor, nº. 
142/2014 - NASF, pautados nos critérios já elencados estabelecidos 
pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal,

RESOLVE:
CONTRATAR; A pedido da SECRETARIA DE SAÚDE, Simone Sera-
fim Abreu Gonçalvez, brasileira, CPF nº 037.483.039-80, para atuar 
como Assistente Social, 30 horas semanais, em virtude da necessi-
dade da Secretaria de Saúde e as exigências legais para a contra-
tação de profissionais habilitados para atuar nas áreas específicas.

Balneário Rincão, 01 de julho de 2016.
VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DÉCIO GOMES GÓES
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada nesta Secretaria em 01 de julho de 2016.
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Barra Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº 867/2016   “ESTABELECE HORÁRIO 
ESPECIAL PARA OS MOTORISTAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 
DECRETO Nº 867/2016
“ESTABELECE HORÁRIO ESPECIAL PARA OS MOTORISTAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

DARCI JOÃO FRIZON, Prefeito Municipal de do Município de Barra 
Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Municipal nº 084/97 de 07 de outu-
bro de 1997 e, inciso VI do art. 73 da Lei Orgânica Municipal de 11 
de dezembro de 1997.
DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecido horário especial aos motoristas lotados 
na Secretaria Municipal de Educação, obedecendo-se de segunda a 
sexta feira os seguintes horários e respectivos motoristas:

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

Entrada: 06:30h Saída:12:25h – Trajeto: Caçador Baixo
Entrada: 16:40h Saída:18:10h – Trajeto: Caçador Baixo
Responsável pelo QHE-1095 (extintor, abastecer, documentos, 
pneus, lavação e lubrificação)
ALEXANDRE SEGER

Entrada: 06:20h - Saída: 09:00h – Trajeto: Alto São José
Entrada: 11:20h – Saída: 17:15h – Trajeto: Alto São José/ Curso 
em SMO/ Morro final da tarde;
Responsável pelo QHE-4825 e MHH 2364 (extintor, abastecer, do-
cumentos, pneus, lavação e lubrificação)
VANDERLEI PELOZATTO

Entrada: 17:00h Saída:23:00h – Trajeto: Alto São José final da 
tarde/ Faculdade
Responsável pelo MGV-2954 (extintor, abastecer, documentos, 
pneus, lavação e lubrificação) MARCELO CENCI

Entrada: 06:15h Saída:09:00h – Trajeto: Treze da Maio
Entrada: 11:30h Saída:17:25h – Trajeto: Treze da Maio
Responsável pelo OKH-2549 (extintor, abastecer, documentos, 
pneus, lavação e lubrificação)
VANDERLEI FERRONATO

Entrada: 06:20h Saída:08:30h – Trajeto: Araçá, Arvoredo e Morro
Entrada: 11:40h Saída:17:35h – Trajeto: Araçá, Arvoredo (dias 
sem CEJA)
Entrada: 06:30h Saída:08:00h – Trajeto: Araçá, Arvoredo e Mor-
ro(dias com ceja)
Entrada: 11:40h Saída:12:40h – Trajeto: Araçá, Arvoredo (dias 
com CEJA)
Entrada: 17:00h Saída:22:55h – Trajeto: Araçá, Arvoredo (dias 
com CEJA)
Responsável pelo MGT-6463 e MKI-7419 (extintor, abastecer, docu-
mentos, pneus, lavação e lubrificação)
Art. 2º Quando houver a troca de horário entre os motoristas, esta 
devera ser solicitada por meio de requerimento.
Art. 3º Quando houver a necessidade de transporte aos sábados 
e domingos, devera ser seguida escala elaborada pela Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 4º Quando o motorista não estiver realizando o trajeto definido 

pela Secretaria de Educação, o mesmo ficará disponível para reali-
zar eventuais serviços para outras secretarias;
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrario em especial o de-
creto 851/2016;

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, 01 de julho de 2016.
Registre-se e publique-se

DARCI JOÃO FRIZON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 868/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016   
“NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
E APOIO AO PREGOEIRO E LEILOEIRO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
DECRETO Nº 868/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016
“NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E APOIO AO 
PREGOEIRO E LEILOEIRO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI JOÃO FRIZON, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de seu cargo 
e, em conformidade com o inciso VI do artigo 73º da Lei Orgânica 
Municipal de 11 de dezembro de 1997, combinado com o inciso XVI 
do artigo 6º, inciso III do artigo 38 e artigo 51 da Lei de Licitações 
e Contratos nº8.666/93:

DECRETA:
Artigo 1º. Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitações e 
apoio ao Pregoeiro e Leiloeiro, composta dos seguintes membros 
e suplentes;

Sirley Maria Zanin Trevisan– Presidente
Juares Luiz Rodrigues da Costa – membro
Flavio Luiz Caneppele – membro
Jessica Bergman – suplente
Alexandre Francisco Sturmer - suplente

Artigo 2º. Os membros da Comissão Permanente de Licitação exer-
cerão o mandato até 31 de dezembro de 2016.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se as disposições em contrário em especial o decreto 
839/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 01 de julho de 
2016.
DARCI JOÃO FIZON
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇAO Nº  15/2016  CONVOCAÇAO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE 
PESSOAL DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL DE BARRA BONITA-SC
EDITAL DE CONVOCAÇAO Nº 15/2016
CONVOCAÇAO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL DE BARRA BONITA-SC

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.1º. Convocar os aprovados no Processo Seletivo Edital 001/2016, de 03 de março de 2016, cujo resultado foi homologado pelo decreto 
nº860, de 15 de junho de 2016, a seguir relacionados:
Motorista
Nome Classif.
Leomir Thums 1º
Marcelo Cenci 2º

Art.2º Os convocados deverão apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de Barra Bonita/SC, até 
o dia 04 de julho de 2016, durante o horário de expediente munidos da seguinte documentação:

Carteira de Identidade
CPF
Título eleitoral e comprovante da ultima votação
Certidão de Casamento
Certidão de nascimento dos filhos
Nº do PIS, encontrado na Carteira de Trabalho
01 Foto 3x4
Quando em cargos que exigem formações: ( certificados e registros)
Certificado de reservista ( terceira)
Comprovante de Escolaridade
CNH valida na categoria exigida (cargos específicos)
Alvará de Folha Corrida ( obtida na Distribuição no Fórum)
Declaração de Bens feita junto a Prefeitura Municipal
Declaração de ter sofrido ou não penalidades
Declaração de Conta bancaria para deposito salarial. ( Sicoob ou Banco do Brasil)
Declaração nepotismo
Declaração de não acúmulos de cargos

Art.3º O não comparecimento do candidato, bem como a não apresentação dos documentos exigidos até a data aprazada ou não havendo 
justificativa para tal falta, importara em renuncia tácita do candidato a vaga que se classificou.

Barra Bonita-SC em 29 de junho de 2016.
Darci João Frizon
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 201, DE 30 DE JUNHO DE 2016.   CONCEDE GRATIFICAÇÃO FUNCIONAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
PORTARIA N.º 201, de 30 de junho de 2016.
Concede Gratificação Funcional e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com o Artigo 68 da Lei 
Complementar 049, de 08 de novembro de 2013, bem como os incisos VI e VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município;

Resolve,
Art.1º. Fica concedido Gratificação Funcional a servidora Loivana Caneppele Deresz, matricula nº419701, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, com exercício na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no valor de R$100,00 (cem reais), para exercer as 
atividades alem daquelas próprias de seu cargo de carreira, especialmente serviços de atendimento telefônico e recepção no mês de julho, 
em substituição a servidora de férias.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 30 de junho de 2016.
Darci João Frizon
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

Servidor Responsável
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PORTARIA N.º 202, DE 01 DE JULHO  DE 2016.  “NOMEIA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA N.º 202, de 01 de julho de 2016.
“Nomeia servidor e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições da Lei Complementar nº. 039/2012, de 02 de janeiro de 2012, 
e alterações, bem como considerando o resultado do concurso público aberto pelo edital nº 001/2014, de 30 de julho de 2014 , resolve.

Nomear;
Art. 1º - Por Concurso Público, a senhora Licia Vitcoski portadora do CPF nº903.286.479-34, para ocupar o Cargo de Serviços Gerais, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal com lotação no órgão Central de Administração, com exercício na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Esporte e Turismo, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, sob regime estatutário e regime geral de Previdência 
Social, e vencimentos previstos em Lei.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 01 de julho de 2016.
Darci João Frizon
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

Servidor responsável

PORTARIA N.º 207, DE 01 DE JULHO DE 2016 .  CONCEDE GRATIFICAÇÃO FUNCIONAL  E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
PORTARIA N.º 207, de 01 de julho de 2016 .
Concede Gratificação Funcional e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com o Artigo 68 da Lei 
Complementar 049, de 08 de novembro de 2013, bem como os incisos VI e VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município; e Decreto 
nº868/2016.

Resolve,
Art.1º. Fica concedido Gratificação Funcional aos servidores Nomeados para exercer as atividades alem daquelas próprias de seu cargo de 
carreira, especialmente as de membros de comissão de licitação e apoio ao Pregoeiro e Leiloeiro, conforme composição:
Nome Funcionário Matricula Descrição Valor R$
Sirley Maria Trevisan 19903 Presidente 300,00
Juarez Rodrigues da Costa 170401 Membro 200,00
Flavio Luiz Caneppele 14401 Membro 200,00

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Ficam revogadas as disposições em contrario, em especial a Portaria nº009/2016.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 01 de julho de 2016.
Darci João Frizon
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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PORTARIA N.º 208, DE 01 DE JULHO DE 2016.  
“ADMITE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”
PORTARIA N.º 208, de 01 de julho de 2016.
“Admite servidor e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com 
as disposições da Lei Complementar nº 039/2011, e resultado do 
Processo Seletivo edital 01/2016.
Admitir;

Art. 1º - Em caráter temporário, o Senhor, Marcelo Cenci, para ocu-
par o Cargo de Motorista, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Muni-
cipal, e lotação no Órgão Central da Administração, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais, com exercício na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, em substituição ao 
servidor André Pavanatto, que se encontra em licença, pelo período 
de 01 de julho a 02 de outubro de 2016, sob regime estatutário e 
regime geral de Previdência Social e vencimentos previstos em Lei.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato, correrão a 
conta do Orçamento Municipal vigente em cada exercício.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 01 de julho de 
2016.
Darci Frizon
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

Servidor Responsável

PORTARIA N.º200, DE 30 DE JUNHO DE 2016.  
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA N.º200, de 30 de junho de 2016.
Concede Férias a Servidor e da Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município.

Resolve,
Art.1º. Conceder Férias ao servidor abaixo relacionado, no período 
de 01 a 30 de julho de 2016.
Nome Matricula Período aquisitivo
Sirlei Bernat 111302 01.04.2015 a 31.03.2016
Genir de Deus e Silva 20401 01.04.2014 a 31.03.2015
Neiva Terezinha Ineia 
Carossi 231301 16.02.2016 a 15.02.2017

Art.3º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a 
contas do Orçamento Municipal Vigente.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
30 de junho de 2016.
Darci João Frizon
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA N.º204, DE 01 DE JULHO DE 2016.  
DESIGNA SERVIDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
PORTARIA N.º204, de 01 de julho de 2016.
Designa servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município,

Resolve,
Art. 1º - Designar o servidor Alexandre Seger, ocupante do cargo 
de Motorista, matrícula nº421901, do quadro de pessoal da Prefei-
tura Municipal, e lotação no órgão Central de Administração, para 
desempenhar as atividades do seu cargo junto a Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, com carga horária 
de 40 horas semanais, sob regime estatutário e com vencimentos 
previstos em Lei, enquanto o servidor Anderson Caneppele estiver 
licenciado.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
01 de julho de 2016.
Darci Joao Frizon
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA N.º205, DE 01 DE JULHO DE 2016.  
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”
PORTARIA N.º205, de 01 de julho de 2016.
“Concede licença a servidora e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Resolve;
Art. 1º - Concede licença para tratamento de saúde a servido-
ra, Iraci Vergani Rama, ocupante do cargo de servente, matrícu-
la nº17902, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal, com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
28.06.2016 a 11.08.2016.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 01 de julho de 
2016.
Darci João Frizon
Prefeito Municipal

Registre-se e publica-se na forma da Lei.

Servidor Responsável
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PORTARIA N.º206, DE 01 DE JULHO DE 2016.  
DESIGNA SERVIDOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
PORTARIA N.º206, de 01 de julho de 2016.
Designa servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município,

Resolve,
Art. 1º - Designar a servidora Joana da Rocha Schreiner, ocupan-
te do cargo de Nutricionista, matrícula nº419301, do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal, e lotação no órgão Central de Ad-
ministração, para desempenhar as atividades do seu cargo com 
4 horas semanais junto a Secretaria Municipal de Saúde, 4 horas 
semanais na Secretaria Municipal de Assistência Social e 32 horas 
semanais na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo, sob regime estatutário e com vencimentos previstos em 
Lei,

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
01 de julho de 2016.
Darci Joao Frizon
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 203, DE 01 DE JULHO DE 2016.   
CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA Nº 203, de 01 de julho de 2016.
Concede Licença-Prêmio ao servidor e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade 
com o Art.nº108, da Lei Complementar Nº037, de 07 de novembro 
de 2011.

Resolve,
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio a servidora Lucia Vier matrícula 
nº111702, ocupante do Cargo de Servente, do Quadro de Pesso-
al da Prefeitura Municipal, com exercício na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, relativo ao período de 
21.02.2011 a 21.02.2016, usufruindo no período de 01 de julho a 
30 de agosto de 2016.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
01 de julho de 2016.
Darci Joao Frizon
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei nº065/97.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 209, DE 01 DE JULHO DE 2016.   
“CONCEDE DIÁRIA, ADIANTAMENTO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”
PORTARIA Nº 209, de 01 de julho de 2016.

“Concede diária, adiantamento e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e 
VIII do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.
Resolve.

Art.1º- Conceder 2,0 (duas) diárias ao Senhor Luiz Antonio Zac-
caron, Matricula nº 15402, ocupante do cargo de Motorista, no 
valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), para realizar trans-
porte de pacientes em tratamento de saúde fora do domicilio em 
Florianópolis/SC, conforme Memorando Nº038/2016 e Roteiro de 
Viagem nº16/2016 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º.Conceder ADIANTAMENTO ao servidor acima citado na im-
portância de R$ 300,00 (trezentos reais), para conduzir pacientes 
em tratamento de saúde até a cidade de Florianópolis/SC, confor-
me Memorando nº039/2016, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 
01 de julho de 2016.
Darci João Frizon
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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QUADRO DE VAGAS 8ª CHAMADA  PROCESSO SELETIVO Nº. 002/2015 DE PROFESSORES PARA O ANO DE 2016.
QUADRO DE VAGAS 8ª CHAMADA
PROCESSO SELETIVO Nº. 002/2015 DE PROFESSORES PARA O ANO DE 2016.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita torna público o Quadro de Vagas da 7ª chamada, conforme estabelecido no edital de Processo Seletivo 
nº. 002/2015 de professores para o ano de 2016. A vaga ora aberta é para substituição de profissional detentora da vaga que se encontra 
em licença por prazo indeterminado.

Unidade Escolar Disciplina / Turma Carga horária Vagas

Escola Básica Municipal Olavo Bilac Informática 40 horas 01 Vaga Vinculada
Turno Matutino e vespertino.

A Secretaria Municipal de Educação de Barra Bonita informa aos candidatos inscritos no edital de processo seletivo nº 002/2015 que esta 
aberta a 8ª chamada para escolha de Instrutor de Informática. A escolha da vaga irá ocorrer no dia 05/07 as 08h00min na Secretaria de 
Educação.

Caso não haja interesse dos inscritos no referido processo seletivo, neste mesmo dia e horário haverá inscrição de novos candidatos para 
contratação de emergência, seguindo os moldes do mesmo edital 002/2016.

Barra Bonita, 01 de julho de 2016.
DARCI JOÃO FRIZON    Diana M. W. Caneppele
Prefeita Municipal    Secretaria Municipal de Educação

Camara de Vereadores de Barra Bonita

PORTARIA Nº016/2016
Portaria n.º016, de 01 de julho de 2016.
“Nomeia servidor para preenchimento temporário de vaga do quadro de pessoal da Câmara de Vereadoras de Barra Bonita e dá outras 
providencias”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e com os 
artigos 22, 80 e 84 do regimento interno da Câmara Municipal de vereadores de Barra Bonita – SC e nos termos do artigo 29 da lei orgânica 
do município, combinado com as disposições do resultado do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo edital nº 002/2016, de 17 de junho 
de 2016, resolve.

Nomear;
Art. 1º - Por processo seletivo simplificado, o senhor Vanderson Ariel Filimberti, portador do CPF nº 037.870.999-21, para ocupar o Cargo 
de Advogado, Grupo I – Atividades de Nível Superior – ANS, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Barra Bonita - SC, 
com jornada de trabalho de 20 horas semanais, sob regime estatutário e regime geral de Previdência Social, e vencimentos previstos em Lei.

Art.2º. As despesas decorrentes da aplicação deste ato correrão por conta do Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de julho de 2016 e posterior publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara de Vereadores de Barra Bonita - SC, em 01 de julho de 2016.
JOACIR RALDI
Presidente do Legislativo
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Barra Velha

Prefeitura

AD 001/004/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Contrato n° 2016/004/001
Contratada: ENGEBV CONSTRUTORA EIRELI - ME
Licitação: Proc. Administrativo 009/2016 - TP 001/2016
Objeto: Primeiro Termo Aditivo para o contrato de Reforma da Es-
cola Básica Manoel Antonio de Freitas, incluindo fornecimento de 
material e mão de obra, em Regime de Empreitada Global, median-
te licitação Tipo Menor Preço Global, em estrita observância aos 
Memoriais e Planilhas anexos, partes integrantes deste Processo
Prorroga prazo
Data da assinatura: 26/04/2016
Data do vencimento: 26/06/2016
Barra Velha, 26 de abril de 2016
SERGIO FRANCISCO GESCHONKE –
Pela Empresa Contratada
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO -
Prefeito

AD 001/005/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Contrato n° 2016/004/003
Contratada: ENGEBV CONSTRUTORA EIRELI - ME
Licitação: Proc. Administrativo 009/2016 - TP 001/2016
Objeto: Referente ao Terceiro Termo Aditivo ao contrato para Re-
forma da Escola Básica Manoel Antonio de Freitas, incluindo for-
necimento de material e mão de obra, em Regime de Empreita-
da Global, mediante licitação Tipo Menor Preço Global, em estrita 
observância aos Memoriais e Planilhas anexos, partes integrantes 
deste Processo
Valor do Contrato: 20.459,01 (vinte mil quatrocentos e cinquenta e 
nove reais e um centavo)
Data da assinatura: 26/06/2016
Data do vencimento: 26/08/2016
Barra Velha, 26 de junho de 2016
SERGIO FRANCISCO GESCHONKE –
Pela Empresa Contratada
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO -
Prefeito

AD 002/004/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Contrato n° 2016/004/002
Contratada: ENGEBV CONSTRUTORA EIRELI - ME
Licitação: Proc. Administrativo 009/2016 - TP 001/2016
Objeto: Segundo Termo Aditivo para o contrato de Reforma da 
Escola Básica Manoel Antonio de Freitas, incluindo fornecimento de 
material e mão de obra, em Regime de Empreitada Global, median-
te licitação Tipo Menor Preço Global, em estrita observância aos 
Memoriais e Planilhas anexos, partes integrantes deste Processo
Prorroga prazo
Data da assinatura: 26/06/2016
Data do vencimento: 26/08/2016

Barra Velha, 26 de junho de 2016
SERGIO FRANCISCO GESCHONKE –
Pela Empresa Contratada
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO -
Prefeito

AD 002/005/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Contrato n° 2016/005/002
Contratada: ENGEBV CONSTRUTORA EIRELI - ME
Licitação: Proc. Administrativo 010/2016 - TP 002/2016
Objeto: Segundo Termo Aditivo para o contrato de Execução de ga-
vetas funerárias para o cemitério municipal, incluindo fornecimen-
to de material e mão de obra, em Regime de Empreitada Global, 
mediante licitação Tipo Menor Preço Global, em estrita observância 
aos Memoriais e Planilhas anexos, partes integrantes deste Pro-
cesso.
Prorroga prazo
Data da assinatura: 26/06/2016
Data do vencimento: 26/08/2016
Barra Velha, 26 de junho de 2016
SERGIO FRANCISCO GESCHONKE –
Pela Empresa Contratada
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO -
Prefeito

AD 003/004/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Contrato n° 2016/004/003
Contratada: ENGEBV CONSTRUTORA EIRELI - ME
Licitação: Proc. Administrativo 009/2016 - TP 001/2016
Objeto: Referente ao Terceiro Termo Aditivo ao contrato para Re-
forma da Escola Básica Manoel Antonio de Freitas, incluindo for-
necimento de material e mão de obra, em Regime de Empreita-
da Global, mediante licitação Tipo Menor Preço Global, em estrita 
observância aos Memoriais e Planilhas anexos, partes integrantes 
deste Processo
Valor do Contrato: 20.459,01 (vinte mil quatrocentos e cinquenta e 
nove reais e um centavo)
Data da assinatura: 26/06/2016
Data do vencimento: 26/08/2016
Barra Velha, 26 de junho de 2016
SERGIO FRANCISCO GESCHONKE –
Pela Empresa Contratada
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO -
Prefeito
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AD 003/005/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Contrato n° 2016/005/003
Contratada: ENGEBV CONSTRUTORA EIRELI - ME
Licitação: Proc. Administrativo 010/2016 - TP 002/2016
Objeto: Referente ao Terceiro Termo Aditivo ao contrato para Exe-
cução de gavetas funerárias para o cemitério municipal, incluindo 
fornecimento de material e mão de obra, em Regime de Empreita-
da Global, mediante licitação Tipo Menor Preço Global, em estrita 
observância aos Memoriais e Planilhas anexos, partes integrantes 

deste Processo
Valor do Contrato: 11.502,28 (onze mil quinhentos e dois reais e 
vinte e oito centavos)
Data da assinatura: 26/06/2016
Data do vencimento: 26/08/2016
Barra Velha, 26 de junho de 2016
SERGIO FRANCISCO GESCHONKE –
Pela Empresa Contratada
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO -
Prefeito

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATUAL - CONTRATO Nº 007/2016.
CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA-SC
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº: 007/2016.
Licitação:
Fornecedor: ELETRON ELEVADORES LTDA. ME
CNPJ: 13.938.066/0001-79
Data de Assinatura: 1º de julho de 2016.
Vigência de: 1º de julho de 2016 a 30 de junho de 2017
Valor: 580,00 (Quinhentos e oitenta reais) bimestral, Global R$ 
3.480,00 (Três mil quatrocentos e oitenta reais)
Recursos: 2.001.3.3.90.00.00.00.00.00 (1)
Objeto: Prestação de serviços para conservação e assistência téc-
nica de 01 un. Elevador, conforme especificações das Clausulas do 
Contrato.

Antonioni Lucas Costa Magalhães – Assessor Jurídico
Marciel Berlin – Presidente da Câmara de Vereadores
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETO Nº 359
DECRETO N.º 359/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
“ALTERA DECRETO Nº 338/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016, QUE APROVA DESMEMBRAMENTO DE AREA DE TERRAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS’’.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que 
lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º. O Decreto nº 338/2016, de 30 de março de 2016, fica alterado como segue e passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com a área de 596,00m² (quinhentos e noventa e seis metros quadrados), 
procedido por FLÁVIO PACHECO TABORDA, situado na cidade de Bela Vista do Toldo – SC, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Canoinhas – SC, sob a matrícula nº 28.754, ficando o imóvel assim distribuído: Lote nº 10 com área de 250,00 m² (duzentos 
e cinquenta metros), Lote nº 10-A com área de 252,00 m² (duzentos e cinquenta e dois metros quadrados), Servidão com a área de 94,00 
m² (noventa e quatro metros quadrados), conforme requerimento protocolado sob nº 343/2016, de 29 de junho de 2016.”
Art. 2º. O Município de Bela Vista do Toldo, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, não se res-
ponsabilizará por quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do 
proprietário e do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo – SC, 30 de junho de 2016.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 30/06/2016

DECRETO Nº 360
DECRETO N.º 360/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
amparado pela Lei Municipal n.º 1172/2016, de 30 de junho de 2016.

DECRETA:
Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), com 
a seguinte classificação institucional, funcional e programática:
ÓRGÃO 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS R$
Unidade Orçamentária 07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
104-15.452.0006-2.023 2.023 Manutenção de Ruas, Estradas, Praças, Pontes, etc.
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0735 Aplicações Diretas 190.000,00
TOTAL GERAL 190.000,00

Artigo 2º Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Executivo Municipal autorizado a suplemen-
tar o valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), referente à Abertura de Crédito Adicional por conta de excesso de arrecadação 
referente ao Convênio nº2016TR001294 realizado através da Agência de Desenvolvimento Regional - Canoinhas.

Artigo 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 30 de junho de 2016.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 30/06/2016
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DECRETO Nº 361
DECRETO N.º 361/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
“SUBSTITUI MEMBROS DO COMITÊ LOCAL DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR 2016, NOMEADOS PELO DECRETO Nº 327/2016, 
DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que 
lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º. Ficam substituídos pelos nomes abaixo descritos, os membros do Comitê Local do Plano de Ações Articuladas – PAR 2016, nomeados 
pelo Decreto nº 327/2016, de 29 de fevereiro de 2016:

II – Representante dos Técnicos da Secretaria Municipal de Educação:
Ivanilda Liller

V – Representante dos Professores da Rede Municipal:
Adilvete Sabatke

VI – Representante da Coordenação dos Anos Finais:
Juliana Lessak
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 327/2016.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo – SC, 30 de junho de 2016.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 30/06/2016

DECRETO Nº 362
DECRETO N.º 362/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
“CRIA COMISSÃO DO PRIMEIRO SIMULADO SEMESTRAL DE 2016 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ENSINO FUNDAMENTAL – 
ANOS FINAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência que lhe 
confere o Art. 67, inciso IV da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º. Fica criada a Comissão do Primeiro Simulado Semestral de 2016 da Secretaria Municipal de Educação, Ensino Fundamental – Anos 
Finais composta pelos seguintes membros:
Rosana Cavalheiro
Ana Maria Lopes Vieira
Adilvete Sabatke

Art. 2°. A Comissão, ora criada ficará responsável pela correção, análise e divulgação dos resultados do primeiro Simulado.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo – SC, 30 de junho de 2016.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 30/06/2016

DECRETO Nº 363
DECRETO N.º 363/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.102/2015, DE 12 DE JUNHO DE 2015, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que 
lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Equipe Técnica conforme Lei Municipal nº 1.102/2015, de 12 de junho de 2015, conforme segue:
Adriana Maria de Souza
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Rosana Cavalheiro
Ivanilda Liller

Art. 2º. A Equipe Técnica ora nomeada ficará responsável pelo levantamento de dados e acompanhamento da execução do Plano Municipal 
de Educação (PME).

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo – SC, 30 de junho de 2016.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 30/06/2016

LEI Nº 1.172
LEI Nº 1.172/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe 
confere o art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
Artigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), com 
a seguinte classificação institucional, funcional e programática:
ÓRGÃO 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS R$
Unidade Orçamentária 07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
104-15.452.0006-2.023 2.023 Manutenção de Ruas, Estradas, Praças, Pontes, etc.
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0735 Aplicações Diretas 190.000,00
TOTAL GERAL 190.000,00

Artigo 2º Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Executivo Municipal autorizado a suplemen-
tar o valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), referente à Abertura de Crédito Adicional por conta de excesso de arrecadação 
referente ao Convênio nº2016TR001294 realizado através da Agência de Desenvolvimento Regional - Canoinhas.

Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 30 de junho de 2016.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, em 30 de junho de 2016.
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PORTARIA 189-207/2016
PORTARIA Nº 189/2016, DE 24 DE JUNHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

DEMITE A PEDIDO
Art. 1º. Fica demitida a pedido GIOVANI MARIA SCHIEESL WA-
CHHOLZ, ocupante do cargo de Nutricionista NASF - Emprego Pú-
blico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura, a 
partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 24 de abril de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 190/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

NOMEIA APROVADA PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º. Fica nomeada para exercer o cargo de Merendeira (40 
horas semanais), lotada na Secretaria Municipal de Educação na 
E.M. José Schimborski, a profissional TEREZINHA APARECIDA 
BOMFIM MONTEIRO, aprovada pelo Concurso Público previsto no 
Edital nº 001/2014 (Administração Geral) e Edital de Convocação 
nº 005/2016, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 191/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 
02 de julho de 2016 a servidora SILVANA MARTINISKI, matrícula 
1673, ocupante do cargo de Merendeira lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação para concorrer a cargo eletivo nas eleições mu-
nicipais previstas para o dia 02 de outubro de 2016, sem prejuízo 
dos respectivos vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 02 
de julho de 2016 a servidora MARTA SABRINA DA SILVA, matrícula 
1631, ocupante do cargo de Assistente Administrativo Escolar lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação para concorrer a cargo 
eletivo nas eleições municipais previstas para o dia 02 de outubro 
de 2016, sem prejuízo dos respectivos vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

___ PORTARIA Nº 193/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 02 
de julho de 2016 ao servidor ELCIO VIEIRA MAGALHÃES, matrícula 
270, ocupante do cargo de Professor de Educação Física lotado na 
Secretaria Municipal de Educação para concorrer a cargo eletivo 
nas eleições municipais previstas para o dia 02 de outubro de 2016, 
sem prejuízo dos respectivos vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 
02 de julho de 2016 ao servidor JOÃO MARIA FERREIRA, matrí-
cula 1671, ocupante do cargo de Operador de Máquinas lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural para 
concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais previstas para o 
dia 02 de outubro de 2016, sem prejuízo dos respectivos venci-
mentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 195/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 02 
de julho de 2016 ao servidor EMERSON KEITTO, matrícula 1715, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Física lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação para concorrer a cargo eletivo nas 
eleições municipais previstas para o dia 02 de outubro de 2016, 
sem prejuízo dos respectivos vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 196/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 
02 de julho de 2016 ao servidor JOÃO ALBINO KUCARZ, matrícula 
1380, ocupante do cargo de Agente de Saúde lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde para concorrer a cargo eletivo nas eleições mu-
nicipais previstas para o dia 02 de outubro de 2016, sem prejuízo 
dos respectivos vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 197/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 02 
de julho de 2016 ao servidor ELOIR JOSÉ MARTINS DE CARVALHO, 
matrícula 304, ocupante do cargo de Motorista lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para concorrer a cargo eletivo nas eleições mu-
nicipais previstas para o dia 02 de outubro de 2016, sem prejuízo 
dos respectivos vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 198/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 02 
de julho de 2016 ao servidor JOSÉ AILSON ALVES DOS SANTOS, 
matrícula 1707, ocupante do cargo de Motorista lotado na Secre-
taria Municipal de Educação para concorrer a cargo eletivo nas 
eleições municipais previstas para o dia 02 de outubro de 2016, 
sem prejuízo dos respectivos vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 199/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 
02 de julho de 2016 ao servidor SANDRO MIELKE, matrícula 1654, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Física lotado na Se-
cretaria Municipal de Educação para concorrer a cargo eletivo nas 
eleições municipais previstas para o dia 02 de outubro de 2016, 
sem prejuízo dos respectivos vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 200/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:
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CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 02 
de julho de 2016 ao servidor JOÃO AUGUSTINHO COLAÇO, ma-
trícula 423, ocupante do cargo de Motorista lotado na Secretaria 
Municipal de Educação para concorrer a cargo eletivo nas eleições 
municipais previstas para o dia 02 de outubro de 2016, sem preju-
ízo dos respectivos vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 201/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 02 
de julho de 2016 ao servidor SEBASTIÃO RODRIGUES DO PRADO, 
matrícula 1570, ocupante do cargo de Operador de Máquinas lota-
do na Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais previstas 
para o dia 02 de outubro de 2016, sem prejuízo dos respectivos 
vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 202/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 
02 de julho de 2016 ao servidor JOÃO PAULO EMILIANO, matrí-
cula 1580, ocupante do cargo de Motorista lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social para concorrer a cargo eletivo nas 
eleições municipais previstas para o dia 02 de outubro de 2016, 
sem prejuízo dos respectivos vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 203/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 02 
de julho de 2016 a servidora SIOMARA IZABEL STELZNER DAMASO 
DA SILVEIRA, matrícula 65 e 322, ocupante do cargo de Professora 
lotada na Secretaria Educação para concorrer a cargo eletivo nas 
eleições municipais previstas para o dia 02 de outubro de 2016, 
sem prejuízo dos respectivos vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 
02 de julho de 2016 a servidora MARIA CRISTINA SCHIESSL GE-
LINSKI, matrícula 214, ocupante do cargo de Professora lotada na 
Secretaria Educação para concorrer a cargo eletivo nas eleições 
municipais previstas para o dia 02 de outubro de 2016, sem preju-
ízo dos respectivos vencimentos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 205/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 02 
de julho de 2016 a servidora LEANDRA SCHIESSL IACHITZKI, ma-
trícula 1953, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social para concorrer a cargo 
eletivo nas eleições municipais previstas para o dia 02 de outubro 
de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 206/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vis-
ta do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
combinado com as disposições do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Legislação Eleitoral, resolvo expedir a presente:

CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º. Fica concedida licença para atividade política a partir de 
02 de julho de 2016 a servidora MARGARIDA APARECIDA DA RO-
CHA MIRANDA, matrícula 1951, ocupante do cargo de Conselheira 
Tutelar lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social para 
concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais previstas para o 
dia 02 de outubro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 01 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/2016, DE 04 DE JULHO DE 2016

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o art. 67, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, resol-
vo expedir a presente:

NOMEIA APROVADA PELO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 1º. Fica nomeada para exercer o cargo de Médica Pediatra (8 
horas semanais), lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a pro-
fissional GEORGIA PEREIRA DE SOUZA, aprovada pelo Concurso 
Público previsto no Edital nº 001/2016 e Edital de Convocação nº 
003/2016, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 04 de julho de 2016
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 078/2016
DECRETO N° 078 /2016 DE: 25 DE MAIO DE 2016.
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 3589/2015 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 9º, da Lei Municipal nº 
3604/2015 - Lei Orçamentária para 2016,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2016, Lei Municipal n° 3604/2015:

07. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0701.13.392.0003.2031 Ampliação e Manutenção da 
Biblioteca Pública 41.720,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 41.720,00
SUPLEMENTA:

3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 40.000,00
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 1.720,00

10. SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO REGIONAL

1001.04.122.0002.2012 Manutenção da Secretaria 
de Integração Regional 20.000,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 20.000,00

11. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

1101.08.243.0006.2055 Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo 66.000,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 66.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 66.000,00

1101.08.243.0006.2056 Proteção Especial de Média 
Complexidade 7.000,00

ANULA:

3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 7.000,00
SUPLEMENTA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 7.000,00

1101.08.243.0006.2058 Manutenção do Conselho 
Tutelar 2.000,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 2.000,00

1101.08.244.0006.2060
Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social e Habi-
tação

20.000,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 20.000,00

18. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1801.10.301.0004.2033 Manutenção do Fundo Muni-
cipal de Saúde 250.000,00

ANULA:

3.1.90.00/0.1.02.000000 Pessoal e Encargos Sociais 250.000,00
SUPLEMENTA:

3.3.90.00/0.1.02.000000 Outras Despesas Correntes 250.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 25 de maio de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 108/2016
DECRETO N° 108/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
REVOGA O ART. 7º DO DECRETO N.º 4, DE 10 DE JANEIRO DE 
2011.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 98, inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado o art. 7º, do Decreto n.º 4, de 10 de janeiro 
de 2011.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 01 de julho de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária
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DECRETO Nº 109/2016
DECRETO N° 109/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
REVOGA O ART. 7º DO DECRETO N.º 140, DE 17 DE AGOSTO DE 
2015.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe 
confere o artigo 98, inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado o art. 7º, do Decreto n.º 140, de 17 de 
agosto de 2015.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 01 de julho de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg. e publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.037/2014  PROCESSO: CHAMADA 
PÚBLICA - CP N° 35/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 10.037/2014
Processo: Chamada Pública - CP N° 35/2014 – FMS

Objeto: PROCESSO DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OR-
GANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE (O.S.S) PARA GERENCIAMENTO 
E OPERACIONALIZAÇÃO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: INSTITUTO DE SAÚDE EDUCAÇÃO VIDA – ISEV

1. Acréscimo da prestação dos seguintes serviços de saúde que se 
encontram descritos no Anexo I do presente aditivo:
1.0.1 Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF;
1.0.2 Programa Melhor em Casa;
1.0.3 Atividades Complementares da Saúde Bucal;

1.1 Fica excetuada a compra de medicamentos e fitas reagentes 
para glicemia capilar.
2. O valor mensal homologado passará de R$ 934.581,93 (nove-
centos e trinta e quatro mil quinhentos e oitenta e um reais e 
noventa e três centavos) para R$ 805.000,00 (oitocentos e cinco 
mil reais).

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10.037/2014  - PROCESSO: CHAMADA 
PÚBLICA - CP N° 35/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10.037/2014
Processo: Chamada Pública - CP N° 35/2014 – FMS

Objeto: PROCESSO DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OR-
GANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE (O.S.S) PARA GERENCIAMENTO 
E OPERACIONALIZAÇÃO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
DO MUNICIPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: INSTITUTO DE SAÚDE EDUCAÇÃO VIDA – ISEV
Vigência: 23/05/2016 a 22/05/2017.

Valor: R$ 9.660.000,00 (nove milhões seiscentos e sessenta e 
seis mil reais), sendo que o valor mensal homologado é de R$ 
805.000,00 (oitocentos e cinco mil reais)

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PP82-2016-FAMABI
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 82/2016 - FAMABI
OBJETO: Aquisição de triturador para manutenção de praças, rodo-
vias e escolas sob jurisdição da Prefeitura.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 18 julho, 2016, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 18 julho, 2016, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 1 de julho de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

REVOGAÇÃO PP 62/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PP 62/2016 PMB.
O Prefeito Municipal de Biguaçu Senhor Ramon Wollinger, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, a Revoga-
ção, por conveniência administrativa, do Processo Licitatório PP 
62/2016 PMB, que tem por objeto “ “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS À COLETA DE MA-
TERIAIS RECICLÁVEIS CONFORME PREVISTO NO PROJETO BÁSI-
CO EM ANEXO”.

Biguaçu, 29 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 10.967/2016 
DECRETO Nº 10.967, DE 13 DE MAIO DE 2016.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.220, de 
11 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por 
conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 
363.000,00 (trezentos e sessenta e três mil reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.301.0009.2177 – Qualificação/Educação na 
Saúde
Modalidade 3.3.90 (106) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recursos 0638.00070
Atividade 31.01.10.301.0009.2197 – Exec. Ação/Projeto de Convê-
nios da União
Modalidade 4.4.90 (116) Aplicações Diretas R$ 63.000,00
Fonte de Recursos 0633.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 13 de maio de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.977/2016
DECRETO Nº 10.977, DE 30 DE MAIO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.220, de 11 
de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), na seguinte dotação orçamentária:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.302.0009.2180 – Teto Financeiro - MAC
Modalidade 4.4.90 (66) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0238.00065

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º des-
te Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação 

orçamentária:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.302.0009.2180 – Teto Financeiro - MAC
Modalidade 3.3.90 (65) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0238.00065

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de maio de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.000/2016
DECRETO Nº 11.000, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
DELEGA COMPETÊNCIA AO DIRETOR GERAL DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 59, VII, combinado com o 
artigo 75, I, “f”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com a Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, e em atenção ao Memorando n. 237/2016 
– Gabinete SEMED, de 03/06/2016:

DECRETA
Art. 1º Fica delegada competência
ao Diretor Geral da Secretaria Municipal de Educação, SILVIOIRÃ 
DOS SANTOS, para ordenar e autorizar despesas, bem como assi-
nar atos administrativos daquela Secretaria, no período de 25 de 
julho de 2016 a 31 de julho de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.824/2016
PORTARIA N. 19.824, DE 24 DE JUNHO DE 2016.
DETERMINA O DESARQUIVAMENTO DA TOMADA DE CONTAS ES-
PECIAL N.001/2011 E DESIGNA MEMBROS PARA PROVIDÊNCIAS 
CABÍVEIS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, VII, combinado com o 
art. 75, II, “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e com fundamento no art. 84, do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, combinado com o art. 10 da 
Lei Complementar Estadual n.º 202, de 15 de dezembro de 2000, 
e atendendo ao Memorando nº 168/2016, de 23/06/2016, da Con-
troladoria Municipal, Resolve:
Art. 1º - Determinar o desarquivamento da Tomada de Contas Es-
pecial N.001/2011, instaurada para apuração de fatos, identifica-
ção dos responsáveis e quantificação do dano ao erário, referente 
a supostas irregularidades na conta adiantamento n.º 1297.161-8, 
do Banco do Brasil, em nome da Prefeitura Municipal de Blumenau, 
no período dos anos de 2008 e 2009, informadas no relatório final 
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da Sindicância Administrativa n. 001/09.

Art. 2º - Designar, os membros abaixo relacionados, tendo o pri-
meiro como presidente, para procederem com o cumprimento do 
contido no Of.TC/DMU n. 2.731/2016, de 08/03/2016, do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina:
IACY APARECIDA DE SOUZA, Matrícula n.178888, ocupante de 
provimento efetivo de Procuradora do Município;
MARLI MARA PIVA DE OLIVEIRA, matrícula nº78719, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente de Contabilidade;
MARIA EDUARDA HILLESHEIM, matrícula n.226629, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 24 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.839/2016
PORTARIA Nº 19.839, DE 27 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELA COORDENAÇÃO ADMI-
NISTRATIVA DE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL JANARA CAROLINE RIBEIRO, LOTADA NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 33 da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, e de 
conformidade com o Memorando SEDEAD
nº 738/2016, de 03 de junho de 2016, Resolve:
CONCEDER gratificação especial pela Coordenação Administrativa 
de Estratégia Saúde da Família a servidora pública municipal JANA-
RA CAROLINE RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a 
contar de 09 de maio de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.840/2016
PORTARIA Nº 19.840, DE 27 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELA PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF AOS SER-
VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 23, inciso III, combinado com o art. 32 da Lei Complementar n. 
1.047, de 01 de abril de 2016, e de conformidade com o Memoran-
do SEMUS nº 776/2016, de 20 de junho de 2016, Resolve:
CONCEDER gratificação especial pela participação no programa 
Estratégia de Saúde da Família - ESF, conforme artigo 32 da Lei 
Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, aos servidores 
públicos municipais que indica:

ROBISON REGIS MACHADO NAIDON, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 08 de junho de 2016;

MARLI REGINA THOMÉ, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, a contar de 07 de junho de 2016;

JOCIANE PIRES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Téc-
nico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, a contar de 06 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.841/2016
PORTARIA Nº 19.841, DE 27 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE EXONERAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL HE-
LENA DOEGE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com 
o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007, Resolve:
CONCEDER EXONERAÇÃO a servidora
pública municipal HELENA DOEGE, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, a contar de 24 de junho de 2016, conforme Pro-
cesso Administrativo nº 5575/06/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.842/2016
PORTARIA Nº 19.842, DE 27 DE JUNHO DE 2016.
DESIGNA SHIRLEY DE FREITAS STRINGARI
PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA
DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art. 37-A da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, acrescido 
pela Lei Complementar nº 880, de 01/04/13 e alterações posterio-
res, Resolve:
DESIGNAR

a servidora pública municipal SHIRLEY DE FREITAS STRINGARI, 
Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para 
o exercício da Função Gratificada de Confiança de Coordenador do 
Programa Municipal de Tuberculose e Hanseníase, FGC-70%, no 
dia 02 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.843/2016
PORTARIA Nº 19.843, DE 27 DE JUNHO DE 2016.
DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIZETE CARDOSO 
DA SILVA PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIA ESCO-
LAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL HEINRICH REIF.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento 
na Lei Complementar nº 849,
de 05/04/2012, e de conformidade com o Memorando nº 260/2016,
de 23/06/2016, da Secretaria Municipal de Educação, Resolve:



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 49

DESIGNAR,
a contar de 08 de junho de 2016,
a servidora pública municipal ELIZETE CARDOSO DA SILVA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
para o exercício da função de Secretária Escolar do Centro de Edu-
cação Infantil “Heinrich Reif”, concedendo-lhe a gratificação de 
20% (vinte por cento) de que trata o art. 1º, I, da Lei Complemen-
tar nº 849, de 05/04/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.844/2016
PORTARIA Nº 19.844, DE 27 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE CONDUÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL DARCI SILVA, OCUPANTE DO CARGO DE PROVIMEN-
TO EFETIVO DE OPERADOR DE MÁQUINAS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, "a", da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamen-
to no art. 102 da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007 e alterações posteriores, regulamentado pelo Decreto nº 
8.616, de 1º de fevereiro de 2008, Resolve:
CONCEDER

gratificação de condução calculada sobre o valor do padrão de 
vencimento “A”, da faixa de vencimento “I”, da categoria 7, carga 
horária de 40 horas semanais, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo, previsto na Lei Complementar nº 661, de 28 
de novembro de 2007,
o servidor público municipal:

DARCI SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Ope-
rador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Ur-
banos - SESUR, GC de 30% (trinta por cento), a contar de 01 de 
junho de 2016, conforme Memorando SEDEAD
nº 774/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 27 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.846/2016
PORTARIA Nº 19.846, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
DECLARA VAGO O CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, OCUPA-
DO POR ELIO BRAZ PEREIRA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o inciso V, do art. 44, da Lei Complementar nº 660, de 28 de 
novembro de 2007, Resolve:
DECLARAR VAGO, a contar de 21 de junho de 2016, o cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, ocupado pelo ser-
vidor público municipal ELIO BRAZ PEREIRA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, em virtude de sua posse no cargo 
de Assistente Administrativo, junto à Fundação Universidade Re-
gional de Blumenau - FURB, aprovado pelo Concurso Público regido 
pelo Edital nº 001/2013, nomeado através da Portaria nº 337, de 
23/05/2016, conforme o Processo Administrativo n° 2016/06/5358.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.847/2016
PORTARIA Nº 19.847, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
DECLARA VAGO O CARGO DE EDUCADOR, OCUPADO POR GIOVA-
NE LONGHI.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com o inciso V, do art. 44, da Lei Complementar nº 660, de 28 de 
novembro de 2007, Resolve:
DECLARAR VAGO, a contar de 13 de junho de 2016, o cargo de 
provimento efetivo de Educador, ocupado pela servidora pública 
municipal GIOVANE LONGHI, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, em virtude de sua posse no cargo de Profes-
sor, com jornada de 40 horas semanais, aprovada pelo Concurso 
Público nº 002/2014, nomeada através da Portaria nº 19.710, de 
10/05/2016, conforme o Processo Administrativo n° 2016/06/5299.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.848/2016
PORTARIA Nº 19.848, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
PROMOVE O ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES TITULARES DE 
CARGOS EFETIVOS INTEGRANTES DOS QUADROS PERMANENTE 
E SUPLEMENTAR DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO PODER EXE-
CUTIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, "a", da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento 
no art. 13 da Lei Complementar nº 1047, de 1º de abril de 2016, 
e em conformidade com o Memorando nº 773, de 15 de junho de 
2016, da Secretaria Municipal de Administração, Resolve:
PROMOVER

o enquadramento de servidores titulares de cargos efetivos inte-
grantes dos Quadros Permanente e Suplementar dos Profissionais 
de Saúde do Poder Executivo, respectivamente, Anexos I-E e I-F da 
Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, instituídos 
pela Lei Complementar nº 1047, de 1º de abril de 2016, na forma 
das listas nominais que constituem os Anexos I e II desta Portaria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 19.848/2016 - ANEXO I

 

ANEXO I    

PORTARIA Nº 19.848, DE 29 DE JUNHO DE 2016 

LISTA DE ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES NO QUADRO PERMANENTE DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO PODER EXECUTIVO 

(ANEXO  I-E  da LC Nº 661/2007) 

Cadastro Servidor Categoria Nomenclatura GOC C/H Faixa de 
Vencimento 

Padrão  de  
Vencimento 

                

228998 ADENILSON DORNELES NUNES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228229 ADILSON LUIZ DE OLIVEIRA 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

215252 ADILVO ANDREAZZA 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

228205 ADREANA APARECIDA METZDORF 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

230777 ADRIANA DE SOUZA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228313 ADRIANA FERNANDES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229157 
ADRIANA FERREIRA LEITE DA 
ROCHA BLOEDORN 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230644 
ADRIANA FUCH DE SOUZA E 
SILVA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230697 ADRIANA GOMES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229207 ADRIANA GRAHL RAMOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

226360 ADRIANA MANCZAK 09 Farmacêutico GE 30 I C 

195022 
ADRIANA MIRANDA DA SILVA 
ZIMMERMANN 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

216674 ADRIANA NUNES NOGUEIRA 09 Enfermeiro GE 30 II D 

230358 ADRIANA PERES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230650 ADRIANA ROSITA THOMSEN 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

143219 ADRIANA SCHMITT RAUH 09 Psicólogo GE 20 I 

Parágrafo 
Único                
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LC 

1047/2016 

200735 ADRIANA STOLLMAIER 09 Nutricionista GE 30 I D 

199923 
ADRIANA VIEIRA ANTUNES 
WIETHORN 13 Médico - 20 Horas GE 20 II B 

229167 ADRIANO DOS SANTOS DIAS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230257 ADRIEL ROWE 13 Médico - 40 Horas GE 40 I A 

199516 AGENOR FIAMONCINI 09 Farmacêutico Bioquímico GE 30 I G 

229725 AGNALDO DUARTE DOS SANTOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

215295 ALAN MARIO VENDRAMINI 13 Médico - 15 Horas GE 15 II B 

228972 ALBERTO BECKHAUSER 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

228370 ALBERTO PEREIRA DE CARVALHO 13 Médico - 20 Horas GE 20 II A 

180653 ALDENOR SANTIAGO CARDOSO 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I H 

217034 ALDO RENE VERA SARUBBI 13 Médico - 20 Horas GE 20 I A 

95230 ALDO ROBERTO LUCCHESI 13 Médico - 20 Horas GE 20 I L 

223514 ALEILA ANAIR BONA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I D 

188930 ALESSANDRA BRAGA HEIL 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

228866 
ALESSANDRA DANIELLA 
RODRIGUES SCHIESSER 09 Enfermeiro GE 30 II B 

228887 ALESSANDRA FANDARUFF BONELLI 09 Assistente Social GE 40 I B 

229967 ALESSANDRA LETICIA DA PAIXAO 09 Assistente Social GE 30 I A 

185825 ALESSANDRA MARA MICHELETTI 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I G 
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184780 ALESSANDRA MARIA DE SOUSA 09 Assistente Social GE 30 II J 

218227 ALESSANDRA RIBEIRO GHIZONI 09 Enfermeiro GE 30 II D 

228951 ALESSANDRA RIBEIRO GHIZONI 09 Enfermeiro GE 30 II B 

190020 
ALESSANDRA TEIXEIRA DE 
FREITAS COTA 09 Assistente Social GE 30 I A 

214825 ALESSANDRA VANESSA HEIDEN 
GIRARDI 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

228851 
ALETHEIA FERNANDA BERNARDINO 
DE MELLO GROMANN 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

230452 ALEX SANDRO DA SILVA 09 Enfermeiro GE 30 I A 

228973 ALEXANDRA CABRAL DE OLIVEIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

211575 
ALEXANDRE BOLIVAR LOPES DE 
OLIVEIRA 09 Enfermeiro GE 30 II C 

230573 ALEXANDRE DE ANDRADE ALMEIDA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

217778 ALEXANDRE ERNANI DA SILVA 13 Médico - 20 Horas GE 20 II D 

230179 ALEXANDRE ERNANI DA SILVA 13 Médico - 20 Horas GE 20 I A 

196835 ALEXANDRE PADILHA DE SOUZA 13 Médico - 20 Horas GE 20 I A 

228171 ALEXANDRE TAKAYUKI SOEJIMA 13 Médico - 10 Horas GE 10 II A 

153893 ALFREDO JOSE FOSTER 04 
Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I L 

228863 ALINE DA SILVA BOGONI 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I B 

226858 ALINE DE MELO MOREIRA LIMA 13 Médico - 10 Horas GE 10 II A 

230300 ALINE KNAK 13 Médico - 40 Horas GE 40 I A 

230329 ALINE MARTINS DA SILVA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I A 

228364 ALINE OLIVEIRA DUARTE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230348 ALINE RODRIGUES ALENCAR 09 Enfermeiro GE 30 I A 

218634 ALLAN CRISTIAN BUETTGEN 09 Psicólogo GE 20 II J 

180580 ALVACIR WESTPHAL 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228395 ALVACYR GONCALVES ROBAINA 13 Médico - 40 Horas GE 40 I B 

230500 
ALYNI TERREIRO MARQUES 
JOAQUIM 09 Farmacêutico GE 30 I A 

229679 ALYSSON RAFAEL FABRIS 13 Médico - 20 Horas GE 20 II A 

230630 AMADEU DAVOGLIO LORGA 13 Médico - 20 Horas GE 20 II A 

228111 AMADEU FIALHO BASTOS 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II C 

230231 AMANDA FENILLI MENDES 09 Fonoaudiólogo GE 30 I A 

230186 ANA BEDUSCHI NEMETZ 13 Médico - 20 Horas GE 20 II A 

217280 
ANA CAROLINA SCHMITT ROCHA 
COUTINHO DOS SANTOS 09 Farmacêutico Bioquímico GE 30 II D 

228423 ANA CAROLINA WELTER 09 Farmacêutico GE 30 II A 

199826 
ANA CELIA TEIXEIRA DE 
CARVALHO SCHNEIDER 09 Assistente Social GE 30 II F 

228280 ANA CLAUDIA BARNI 05 
Téc. Vig. San. e Saúde 
Amb. GT 40 I B 

199036 
ANA CLAUDIA MACIEL GAVA 
AGOSTINHO 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II F 

228348 ANA CLAUDIA SIMOES BORGES 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II B 

217433 ANA CRISTINA ALFARTH MUELLER 09 Enfermeiro GE 30 II B 

204935 
ANA CRISTINA BLANCO S CRUZ 
DE OLIVEIRA 13 Médico-20 Horas GE 20 II C 

219487 
ANA CRISTINA SPENGLER BOING 
ALVARENGA 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II C 

228927 
ANA CRISTINA SPENGLER BOING 
ALVARENGA 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II A 

230108 ANA DA SILVA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230685 ANA LUCIA VIEIRA ANTUNES 13 Médico - 20 Horas GE 20 II A 
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229916 ANA MARIA BRAGA 09 Psicólogo GE 20 I A 

223182 ANA MARIA DA SILVA III 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

230488 ANA MARIA DE SOUZA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230236 ANA MARIA INACIO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228931 ANA MARIA STEUCK 09 Assistente Social GE 30 I B 

229046 ANA MERI STADNIK 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229992 ANA PATRICIA MELLO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

223476 ANA PAULA ALVES DE ARAUJO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228948 ANA PAULA ALVES DE ARAUJO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230588 ANA PAULA BRESSANINI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

199370 ANA PAULA DA SILVA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I J 

229154 ANA PAULA DA SILVA GOULART 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

144304 ANA PAULA DE SOUZA LIMA 09 Enfermeiro GE 30 I A 

220043 ANA PAULA DIAS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

227447 ANA PAULA MACHADO GHIZONI 09 Enfermeiro GE 30 II C 

230081 ANA PAULA SOUZA TEODORO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228180 
ANA PRISCILA DE OLIVEIRA 
BENITES 09 Psicólogo GE 20 II B 

120502 
ANA REGINA DE CARVALHO 
VOLTOLINI 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I G 

191655 ANA REGINA MULLER DESCHAMPS 09 Assistente Social GE 30 I E 

222747 ANAILDA DE FATIMA SOUZA LUZ 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228362 ANAIR MULLER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

212407 ANALISE KNOPF 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
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229855 ANALISE KNOPF 09 Psicólogo GE 20 I A 

228986 ANDERSON MAZLUM FERREIRA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

230462 
ANDIARA PATRICIA ANTUNES 
ROSA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230273 ANDRE ALMIR KAESTNER 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

221007 ANDRE DALLAGO MACHADO 13 Médico - 20 Horas GE 20 II B 

180270 ANDRE FROSSARD 13 Médico - 10 Horas GE 10 I E 

230228 ANDRE LUIS FELICIDADE SILVA 13 Médico - 40 Horas GE 40 I A 

194506 ANDRE LUIZ CORREA DA CUNHA 13 Médico - 20 Horas GE 20 I E 

228830 ANDRE LUIZ FELDENS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

227188 
ANDRE LUIZ FELISBERTO 
MUNARETTO 13 Médico - 20 Horas GE 20 I A 

224251 
ANDRE MARCELO COLVARA 
MATTANA 13 Médico - 20 Horas GE 20 II C 

230198 ANDRE RICARDO ADRIANO 13 Médico - 20 Horas GE 20 II A 

229768 ANDRE ROMANO KRENCZINSKI 09 Enfermeiro GE 30 I A 

228342 
ANDREA APARECIDA CERUTTI 
MORAES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

211796 
ANDREA APARECIDA DE SOUZA 
KONELL 09 Enfermeiro GE 30 II A 

229973 ANDREA CORDEIRO MIGUEL 09 Assistente Social GE 30 I A 

229875 ANDREA CUSTODIO 09 Farmacêutico GE 30 I A 

223280 ANDREA DE DEUS SCHMITT 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230069 ANDREA HECK WEHRMEISTER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

193739 ANDREA JORDANI 09 Enfermeiro GE 30 II H 

223158 ANDREA REJANE SORIA RAMIREZ 09 Assistente Social GE 30 II C 
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228028 ANDREA RENATE SOBOTTKA DUWE 09 Enfermeiro GE 30 II C 

218154 ANDREAS MARLON KRUEGER 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I C 

229864 
ANDREIA APARECIDA FEDRIGO DE 
COL 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229909 ANDREIA APARECIDA RECALCATTI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228240 ANDREIA GESSER 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I B 

228215 ANDREIA MICHELE RODRIGUES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

228196 ANDREIA WAGNER 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

229946 ANDRESSA JACQUELINE CUNHA 09 Farmacêutico GE 30 I A 

229977 ANDRESSA JANSEN GOMES 09 Farmacêutico GE 30 I A 

228878 ANDRESSA KAFER PINHEIRO 09 Nutricionista GE 30 II A 

228893 ANDRIELLE LANCE BAUER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229778 ANELISE HAMMANN VOLANSKI 09 Psicólogo GE 20 I A 

194514 
ANGELA CRISTINA DE MATTOS 
BRAGA 09 Fonoaudiólogo GE 30 II G 

230355 ANGELA DUEBBERS CUNHA 13 Médico - 20 Horas GE 20 II A 

229678 ANGELA FABIANE KOLLING 09 Assistente Social GE 40 I A 

197947 ANGELA MARIA BOING 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I G 

198382 ANGELA MARIA MAZZETTI 09 Enfermeiro GE 30 II E 

226211 ANGELA MICHAEL SANCHES 09 Assistente Social GE 40 I C 

229237 ANGELITA ANA LARGURA SILVA 09 Assistente Social GE 40 I B 

229987 ANITUIKE GRISEL LUCOLI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229676 
ANNELIESE DE MEDEIROS 
WILHELM 09 Assistente Social GE 30 I A 

107794 
ANSELMO LEONARDO REYNAUD DOS 
SANTOS 11 Médico Veterinário GE 30 I G 

228182 ANTONIO ALVITO FERREIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

190853 ANTONIO GIMENEZ TREVISAN 13 Médico - 20 Horas GE 20 I I 

197963 ANTONIO GIMENEZ TREVISAN 13 Médico - 10 Horas GE 10 I H 

179760 ANTONIO GOMES DA ROSA 09 Psicólogo GE 20 I 
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223530 ANTONIO JOAO UMBELINO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

193178 ANTONIO LIMA VIEIRA 13 Médico - 20 Horas GE 20 I C 

214949 ANTONIO LIMA VIEIRA 13 Médico - 20 Horas GE 20 II A 

229988 ANTONNY MEDINA TSCHA 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I A 

230532 ANYSSA HENSCHEL REINER 09 Fonoaudiólogo GE 30 I A 

228822 ARACELY DE OLIVEIRA XAVIER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

219070 ARLENE MIRANDA 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I C 

201243 
ARLETE TAVARES DA SILVA 
TIRONI 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

229917 ASENATE NICOLETTI DONINE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

219320 AUDREY ZIMMER RAVAZZANI 09 Fonoaudiólogo GE 30 II D 

229919 AUREA CORREA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

198692 AURELIO PICCOLI CRIVELLI 13 Médico - 40 Horas GE 40 I G 

146978 AURORA DURIGON 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

230696 AURORA ENCINA 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

230391 AYLLA SILVA DE OLIVEIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229879 BARBARA FRAGA CARNEIRO 09 Assistente Social GE 40 I A 

230419 BARBARA MARTINI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 
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230267 BEATRIZ HOLZ 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

227161 BENTO MARCELINO CERCHIARI 13 Médico - 20 Horas GE 20 I B 

228360 BENTO MARCELINO CERCHIARI 13 Médico - 15 Horas GE 15 I A 

222453 BERNADETE KNIHS SILVA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

223360 BERNADETE ONEDA PATRICIO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I D 

230544 BIANCA GONCALVES SANTOS 09 Assistente Social GE 30 I A 

230671 BIANCA JACQUELINE RAMOS 09 Enfermeiro GE 30 I A 

146951 
BRASILINA BATISTA FELIX DE 
QUEIROZ ZEFER 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I C 

229851 
BRUNA CRISTINA RIBEIRO DOS 
SANTOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230339 BRUNA DE AGUIAR KUNTZ 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230632 BRUNA GABRIELA METZDORF 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229072 BRUNA GRAZIELE BIZATTO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229196 BRUNA LUIZA DOMNING 13 Médico - 20 Horas GE 20 II B 

217816 BRUNA SACK 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II D 

229103 BRUNO RAFAEL KLUG JACQUES 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

230451 CAMILA CENSI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230130 CAMILA COLIN 13 Médico - 20 Horas GE 20 II A 

230425 CAMILA DEBORTOLI 09 Farmacêutico GE 30 I A 

230713 CAMILA FORNARI E SILVA 11 Médico Veterinário GE 30 I A 

230357 CAMILA MUNIZ NODARI 11 Médico Veterinário GE 30 I A 

230448 CAMILA PAPPIANI 09 Psicólogo GE 20 I A 

230352 CAMILA SABRINA DA SILVA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229996 CAMILE LAIS ROCHA 09 Nutricionista GE 30 I A 

200026 CARLA BERNHARDT 09 Enfermeiro GE 30 II B 

216640 
CARLA CRISTINA HEINZEN DE 
LIZ 09 Enfermeiro GE 30 II C 

228888 CARLA RAQUEL ESCOBAR SEVERO 09 Assistente Social GE 30 II B 

107344 CARLA SUELY SCHROEDER 13 Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I 
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229117 CARLOS ALBERTO TOSI PRATIS 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I B 

188778 CARLOS AUGUSTO ABRAHAM 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II G 

95389 
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 
BORDA 13 Médico - 10 Horas GE 10 I K 

226017 CARLOS HENRIQUE LEICHT 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230628 CARLOS HENRIQUE PFIFFER 13 Médico - 20 Horas GE 20 II A 

193879 
CARLOS MAGNO BARROSO DE 
ARAUJO 13 Médico - 10 Horas GE 10 I B 

230494 CARLOS ROBERTO WITHOEFT 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

228975 CARMEN BREXI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

230647 CARMEN LUCIA NARDES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

220051 CARMEN REGINA KREBS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I F 

229149 
CAROLINE CRISTINA SCHWARZ 
FOCK 03 

Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

230486 CAROLINE DONDONI RIGONI 13 Médico - 20 Horas GE 20 II A 

230621 CAROLINE HARTMANN STEINKE 09 Fisioterapeuta GE 30 I A 

229683 CAROLINE MARIA MERINI 09 Assistente Social GE 30 I A 

228329 
CAROLINE REGINA FERREIRA 
SOBRAL 09 Farmacêutico GE 30 II B 
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228950 
CAROLINNE KISTENMACHER 
VIEIRA 09 Assistente Social GE 30 I B 

228109 CASSIA HEISS 09 Terapeuta Ocupacional GE 30 II C 

220167 
CASSIANO FRANCISCO CASAS 
JUNIOR 13 Médico - 10 Horas GE 10 II A 

194662 CATARINA IMIANOVSKI DUARTE 09 Psicólogo GE 20 I A 

228978 
CATARINA RIBAS DE LARA DA 
SILVA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

230473 CATIA APARECIDA CORREA PAIM 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

187895 CELENE VIEIRA VENTURA KUCHER 09 Psicólogo GE 20 I L 

229680 CELINA CHIARELLI MORESCO 09 Assistente Social GE 30 I A 

228979 CELIO MULLER 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

133370 CENEDIR CORREA DA COSTA 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I F 

217352 CESAR HERBST JUNIOR 09 Fisioterapeuta GE 30 II A 

145513 CESAR HUMBERTO BARBIERI 13 Médico - 10 Horas GE 10 I D 

223093 CHARLENE ROSIRIS CIPRIANI 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II D 

229173 CHEILA NERIS CARDOSO GOMES 09 Assistente Social GE 30 I B 

209740 CHRISTIANE SCHLUTER PADARATZ 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228741 CHRISTINA CABRAL SERAFIM 09 Nutricionista GE 30 I B 

228896 CINTHIA CASTELLAIN BATISTA 09 Fisioterapeuta GE 30 I B 

222291 CINTIA ADRIANA SCHROEDER 13 Médico - 20 Horas GE 20 II A 

229931 CINTIA CABREIRA GOMES 09 Assistente Social GE 30 I A 

215392 CINTIA CARNEIRO SIMOES 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II D 

228010 CINTIA CARNEIRO SIMOES 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II C 

223085 CINTIA CAROLINE DE MIRANDA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I D 

229972 
CINTIA LARISSA CAZAGRANDA DE 
OLIVEIRA 09 Assistente Social GE 30 I A 

227730 CINTIA NELI DE OLIVEIRA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I C 

228933 CINTIA PACHECO FINKENAUER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

214892 CLAIR BERNADETE BORTOLOTTO 09 Terapeuta Ocupacional GE 30 II E 

194450 CLAITON TADEU LOSS STUMPF 13 Médico - 20 Horas GE 20 II D 

228203 CLARICE FEUSER SAMPAIO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

228155 CLARISSA HOPPE FERNANDES 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II B 

193720 
CLAUDETE PATRICIA KAYSER 
MACHADO 09 Enfermeiro GE 30 II E 

229141 CLAUDIA CEZAR 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

222534 
CLAUDIA CRISTINA CARDOSO 
MARTINS DA SILVA 09 Psicólogo GE 30 I A 

229043 CLAUDIA DA SILVA THOMAZ 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

219398 
CLAUDIA DE CASSIA COPETTI 
DIDONE BEDUSC 09 Enfermeiro GE 30 II B 

225967 CLAUDIA FERNANDES DA CRUZ 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

197858 CLAUDIA GOMES DORNELLES 13 Médico - 20 Horas GE 20 I C 

220833 CLAUDIA REGINA HEGEN BUTTEI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I F 

230252 CLAUDIA RODRIGUES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

220027 CLAUDIA SOMBRIO FRONZA 09 Assistente Social GE 30 I B 

228946 
CLAUDIANI SUAREZ DE ASSIS 
RIBEIRO 09 Nutricionista GE 30 I B 

228995 CLAUDINEIA SOUZA BATISTA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

179108 CLAUDIO AMARO PEZZINI 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II I 

227145 CLAUDIO LUIZ PIZARRO PILOTTO 13 Médico - 20 Horas GE 20 I A 

228454 CLAUDIO LUIZ PIZARRO PILOTTO 13 Médico - 20 Horas GE 20 I A 
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228891 
CLAUDIO ROGERIO RAMOS 
ANTUNES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228399 CLAYTON DE SOUZA GOMES 13 Médico - 40 Horas GE 40 I B 

228347 CLEBER ANTONIO FIORINI 13 Médico - 15 Horas GE 15 II B 

193186 CLECI FATIMA DA SILVA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

222780 CLECI FATIMA DA SILVA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

229677 CLECI TERESINHA NOARA 09 Assistente Social GE 30 I A 

230596 CLECIANA ALVES DA SILVA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229125 CLEIA CLECI SCHOTT 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

220191 CLEIDE TEREZINHA DE OLIVEIRA 09 Assistente Social GE 30 II C 

230682 CLEIDEMAR DIAS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228200 CLEIDIANE SOUZA DE OLIVEIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

222755 CLEITON KNIESS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

182230 CLELIA DE MELO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I D 

230554 
CLELIA LOPES PEREIRA 
NEUBURGER 09 Assistente Social GE 30 I A 

120030 
CLEUSA CARMEN DORIGATTI 
MORLO 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I H 

198846 
CLEUSA ELIANE DE MENDONCA 
PANDINI 09 Enfermeiro GE 30 I B 

229107 CLEUSA MARCHIORO 09 Enfermeiro GE 30 I B 

195189 
CONSTANTINO BOMFIM DO 
NASCIMENTO 13 Médico - 20 Horas GE 20 I E 

197912 
CONSTANTINO BOMFIM DO 
NASCIMENTO 13 Médico - 20 Horas GE 20 I E 

90298 CRISTIANA CIACCIO 13 Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I 
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215848 CRISTIANA CRISTOVAO HEIDEN 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I D 

209970 CRISTIANA NEUHAUS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230491 CRISTIANE AMORIM 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

229187 CRISTIANE CAMELIA XAVIER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

214507 CRISTIANE DE SOUZA KLAUCK 09 Enfermeiro GE 30 II B 

228431 CRISTIANE DEON 13 Médico - 20 Horas GE 20 II B 

230317 CRISTIANE GALLASSINI 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I A 

230614 CRISTIANE MACHADO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

215961 CRISTIANE MAFRA 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I D 

214689 
CRISTIANE ROSSBACH PINHEIRO 
DE ALMEIDA 09 Assistente Social GE 30 II D 

228298 
CRISTIANE TAMARA REITER DA 
SILVA 09 Psicólogo GE 20 I A 

228750 CRISTIANE VOLTOLINI CORDEIRO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229863 CRISTIANO JOSE LOPES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229881 
CRISTINA BEATRIZ DIAS JULIO 
COSTA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228858 CRISTINA BUCHHORN DA SILVA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

228458 CRISTINA DE MELO MONTEIRO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

160555 CRISTINA GABEL OLIVO 09 Enfermeiro GE 30 I H 

180564 CRISTINA MARIA BASTOS CORTES 09 Fonoaudiólogo GE 30 II G 

189120 CRISTINA MARIA REIS ROSSINI 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II G 

157252 CRISTINA TRINDADE PORTO 13 Médico - 20 Horas GE 20 I F 

230115 DAIANA ANDRESSA GRUBEL 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228848 DAIANA DA COSTA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 
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230508 DAIANA KIENEN 09 Fonoaudiólogo GE 30 I A 

230680 DAIANA MICHELS KUNTZ 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

219436 DAIANE BATISTI 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

228884 DAIANE HEMANN PRESTES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228579 DAIANE MANTOANELLI 09 Assistente Social GE 30 I B 

228743 DAIANE MATOS ORTIZ 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

216569 DAIANY WIESE 09 Psicólogo GE 20 II L 

106763 
DAISY MARIA EVARISTO BERNDT 
FRISCHKNECHT 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I L 

145696 
DAISY MARIA OLIVEIRA 
FERNANDES 09 Assistente Social GE 30 II I 

230393 DALTON MUNEMASA EDA 13 Médico - 40 Horas GE 40 I A 

218081 
DANIEL ALEXANDRE EVARISTO 
BERNDT 13 

Cirurgião Dentista-15 
Horas GE 15 I B 

229981 DANIEL CAVASIN 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I A 

227072 DANIEL DENARDIN 13 Médico-20 Horas GE 20 II C 

230160 
DANIEL FERNANDO SOARES E 
SILVA 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

228358 
DANIEL VINICIUS OLIVEIRA 
KLIEMANN 13 Médico-10 Horas GE 10 I B 

230635 DANIEL WEBER DA SILVA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228382 
DANIELA BARCELLOS OLIVEIRA 
MULLER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230683 DANIELA CRISTINA JUNKES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229999 DANIELA CRISTINA NOFRE GRAFF 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

194573 DANIELA DE OLIVEIRA ROSA 13 Médico-10 Horas GE 10 I E 

230537 DANIELA DOS SANTOS BORGES 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

228422 DANIELA FRAGA DE CAMPOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

222860 DANIELA MAYSA DE SOUZA 09 Enfermeiro GE 30 II D 

228751 DANIELA SACKL 09 Farmacêutico GE 30 I B 

224197 DANIELA TORRES DE SOUZA 09 Farmacêutico GE 30 I A 

228340 DANIELA TORRI 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

210188 
DANIELA WOICIECHOWSHI 
BUETTGEN 09 Assistente Social GE 30 I C 

179531 DANIELE BENE LAHORGUE LOPES 09 Assistente Social GE 40 II J 

229695 DANIELE LETICIA MARTENDAL 09 Psicólogo GE 20 I A 

217760 
DANIELLE BERNARDI DE CHAVES 
SCHILIRO 13 Médico-40 Horas GE 40 II B 

219517 
DANIELLE BERNARDI DE CHAVES 
SCHILIRO 13 Médico-10 Horas GE 10 I B 

228177 DANIELLE MERHY LEAL MONLLOR 09 Enfermeiro GE 30 II B 

188417 
DAURA MARITA SABATINI 
FERNANDES 09 Assistente Social GE 30 I G 

230474 DAYANE DE MACIEL 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I A 

230233 DAYANE KARINA MACHADO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229238 DAYSE VOLTOLINI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229041 DEBORA CRISTINA TEIXEIRA 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I B 

228935 DEBORA DE SOUZA ALVES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230279 DEBORA DOS SANTOS COSTA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229911 DEBORA SPIELMANN 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230661 DEISE BRATFISCH 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230522 DEISE JANAINA BORBA 09 Psicólogo GE 20 I A 

230607 
DEISE MARIA VON CZEKUS 
ROUSSENQ 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228169 DEISE REGINA PAUL EXEL 09 Fonoaudiólogo GE 30 II B 
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229152 DEISE TRETTIN 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

201090 DEISI MARIA SEDREZ THEISS 09 Assistente Social GE 30 II D 

228736 DEIZE NARA MONTEIRO SASSE 09 Enfermeiro GE 30 I B 

217450 DEJAINA CARLA BUDAL ARINS 09 Terapeuta Ocupacional GE 30 II C 

230382 DELMIRA FONTOURA LENCINA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229998 
DENISE APARECIDA RIBEIRO 
SILVA 09 Assistente Social GE 30 I A 

194042 DENISE AREDES MARTINS 09 Enfermeiro GE 30 I G 

207543 DENISE CRISTINA VARGAS WOLFF 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229869 DENISE DA SILVA VIEIRA 09 Assistente Social GE 40 I A 

229102 
DENISE DE MORAIS SOUZA DOS 
SANTOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230435 DENISE KLOCK 09 Assistente Social GE 30 I A 

138649 
DENISE MENDONCA MATTOS 
BASPINO ARIAS 13 Médico-15 Horas GE 15 II E 

229344 DENIZE DE FATIMA RAMOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229938 
DERLI CATARINA ULBRICH 
IAKUSCH 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229806 DIANA FLAVIA HARMEL 09 Farmacêutico GE 30 I A 

166383 DIANA ODETE BAGATTOLI 09 Psicólogo GE 20 I 
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228983 DIANA TERESA ERBS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

229137 
DILMARA APARECIDA DE 
OLIVEIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229648 
DILVANA DE JESUS BELIZARIO 
MACHADO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230788 DIONE BARBOSA DE SOUZA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230167 DIRLENE TAYSA BERRI 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

229926 DJULLIE MARIA DE LIMA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228060 DOLORES CABRAL E SILVA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

228846 
DOROTILDES TEREZINHA AFONSO 
BARBOSA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230600 DOUGLAS SQUIZATTO LEITE 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

226254 DRIVE KRAUSE 09 Assistente Social GE 30 II B 

230634 DULCE BARCELOS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228900 EDENILSON GOETEN 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230455 EDILAMAR TENUTI MIOTTO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230681 EDILENE DE SOUZA PINHEIRO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230587 EDIRA FATIMA FERNANDES 09 Enfermeiro GE 30 I A 

194018 EDISON MOBBS 09 Enfermeiro GE 30 II B 

93190 EDITE APARECIDA ADRIANO 09 Assistente Social GE 30 I A 

220060 EDMILSON FLORIANO SILVA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I G 

146781 EDNA MARIA BASTOS 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I G 

229898 EDNA MARIA DA SILVA VIEIRA 09 Psicólogo GE 20 I A 

218545 EDNA MARTINS 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

179256 EDSON JOSE ADRIANO 13 Médico-20 Horas GE 20 I E 

189227 EDSON MINEO KAWAKUBO 09 Farmacêutico Bioquímico GE 30 II I 

222585 EDSON PACHER 09 Farmacêutico GE 30 II D 

217891 EDSON RODRIGUES DE FARIAS 13 Médico-40 Horas GE 40 I B 
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102865 EDUARDO EDIE WEISE 04 Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

191620 EDUARDO GALVAO DE MEDEIROS 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I K 

228943 EDUARDO JOSE CORDOVA ALVES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229178 EFRAIM BARBOSA CICERELLI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

211567 EILEEN VALERY DIETRICHKEIT 09 Farmacêutico Bioquímico GE 30 II H 

228868 ELAENE BUCHHORN 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229171 ELAINE BAUMAYER RIBEIRO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230642 ELAINE CHAQUETE ROSENBROCK 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229056 ELAINE CRISTINA MACANEIRO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229048 
ELAINE GISELLE SCHIBOWSKI DE 
SOUZA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228044 ELAINE JUNGES KRUTZSCH 09 Enfermeiro GE 30 I B 

230245 ELAINE MEDEIROS MARTINEZ 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

206520 ELAINE THEISS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

230067 ELDA FERREIRA DOS SANTOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228214 
ELEANDRA DE FATIMA SANTOS 
CASANI 03 

Agente Combate às 
Endemias GF 40 I B 

228167 ELENICE BERTOTTI 05 
Téc. Vig. San. e Saúde 
Amb. GT 40 I A 

230654 ELENICE BONETE PUTZEL ZEREDI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229975 ELENICE VERCKA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228230 ELENIR SOARES 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I B 

228990 ELENISIA TERESINHA MACHADO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

230493 ELETICIA HASS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229105 ELIAMARIA MARIA DA SILVA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

221945 ELIANE APARECIDA CARDOSO 09 Enfermeiro GE 30 II C 

229837 ELIANE APARECIDA DEMARCH 09 Assistente Social GE 30 I A 

225983 ELIANE CALEGARI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

195006 ELIANE CESTARI 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I A 

229673 
ELIANE CRISTINA BENEVIDES 
MARCHETI 09 Psicólogo GE 20 I A 

230677 ELIANE GOMES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

199052 ELIANE KOSINSKI VON DENTZ 09 Enfermeiro GE 30 II C 

211095 ELIANE LEONIR SARAIVA 09 Enfermeiro GE 30 II D 

217620 
ELIANE MARIA MEDIANEIRA 
GARCIA VENTURINI 09 Assistente Social GE 30 II C 

208116 ELIANE MARTENDAL 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

190136 ELIANE REGINA SOARES JUNGES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

179612 ELIANE WEITGENANT 09 Assistente Social GE 30 II H 

228247 ELIANE WOLANIUK 09 Enfermeiro GE 30 II B 

228746 ELIENE ALICE BEZERRA ALBA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228343 
ELIEZER WALTER DE MENEZES 
FILHO 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

229161 ELINE GISLAINE HORT 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230343 
ELIS REGINA BRESSANINI 
RODRIGUES 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

209813 ELIS REGINA TUBIANA KLIEMANN 09 Enfermeiro GE 30 II E 

217964 ELISA BENVENUTTI 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II D 

229212 ELISA BENVENUTTI 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II B 
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198080 ELISABET HUSCHER 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I D 

228994 ELISABETE CORREA ZAGO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

217417 ELISABETE GUSE 09 Enfermeiro GE 30 II C 

230651 ELISABETE GUSE 09 Enfermeiro GE 30 I A 

134082 ELISABETH HILLESHEIM 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I H 

180033 ELISABETH KUEHN DE SOUZA 09 Enfermeiro GE 30 I G 

216038 ELISABETH TORRESANI 09 Enfermeiro GE 30 II C 

230400 
ELISANDRA CATIE SOARES 
GOULART 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

226114 
ELISANGELA APARECIDA BORTOLI 
POLLI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

197009 ELISANGELA LEITE HOLZ 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I K 

230260 ELISANGELA PEREIRA DA CRUZ 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230437 ELISETE DE ANDRADE 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229057 ELISEU DA SILVA 09 Enfermeiro GE 30 II B 

229734 ELISIANE GISELA LARGURA 09 Psicólogo GE 20 I A 

228985 ELIZA REGINA DE OLIVEIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

223077 ELIZABETE FRIGO 09 Assistente Social GE 30 II D 

224456 ELIZETE DOS SANTOS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I C 

228977 ELIZETE RIBEIRO DE OLIVEIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

225924 ELIZIANE DE SOUZA PEREIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

222925 ELOIVA DA LUZ FIDELIS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230641 ELONHA JANI KRAUSE 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

200212 ELPIDIO MARCOS 13 Médico-20 Horas GE 20 II C 

129712 ELZA HITOMI SAKAI 13 Médico-20 Horas GE 20 II H 

215155 ELZA HITOMI SAKAI 13 Médico-20 Horas GE 20 II C 

213896 EMILIA HELENA WEHMUTH 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

228209 ENA SAES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

229213 ENILZETE DA SILVA GOEDE 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I B 

229682 ERICA DA SILVA 09 Psicólogo GE 40 I A 

199478 ERICA LIDIA SCHMITT 09 Assistente Social GE 30 II E 

230412 ERIKA AUXILIADORA LAVARDA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

181234 
ERNANI TIARAJU DE SANTA 
HELENA 13 Médico-10 Horas GE 10 II F 

229198 ERONDINA MACHADO NICOLETTI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

207578 ERVI NUNES BRITO 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

179353 ETHNA THAISE UNBEHAUN 09 Psicólogo GE 20 I 
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230645 EVANDRO FELICIANO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230811 
EVANICE CABRAL DA SILVA 
OLIVEIRA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230068 EVELISE ALEXANDRA LOURENCO 09 Farmacêutico GE 30 I A 

229193 EVELIZE FERREIRA SALVADOR 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I A 

229748 FABIA SEUBERT 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228768 
FABIANA COELHO RIECHEL 
GONZALEZ KLEIN 09 Fonoaudiólogo GE 30 I B 

220990 FABIANA CORREA 09 Enfermeiro GE 30 II C 

200190 FABIANA CRISTINA RAMOS 05 
Téc. Vig. San. e Saúde 
Amb. GT 40 I B 
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229294 FABIANA FERREIRA VARGAS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

217646 
FABIANA GONCALVES FELIX 
MACIEL 09 Psicólogo GE 20 II K 

214884 FABIANA SOUZA DE OLIVEIRA 09 Fonoaudiólogo GE 30 II D 

208868 FABIANO MACHADO FELIZARDO 09 Fisioterapeuta GE 30 I B 

227315 FABIANO NUNES 13 Médico-40 Horas GE 40 I B 

228379 FABIANO NUNES 13 Médico-20 Horas GE 20 I B 

198803 FABIANO SEGURA DIAS 13 
Cirurgião Dentista-15 
Horas GE 15 II G 

145939 FABIANO ZANELLA 04 
Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I J 

219991 FABIO KAZUO SOEJIMA 13 Médico-10 Horas GE 10 II A 

230679 FABRICIA CAROLINA VALCANAIA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230423 
FABRICIO BARCELLOS DE 
OLIVEIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

227048 FABRICIO GEISER 13 Médico-10 Horas GE 10 II A 

230275 FAGNER UILSON SANTOS MOREIRA 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

230503 FATIMA MARIA MOREIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230675 FERNANDA CONTESINI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230566 FERNANDA DA SILVA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229381 FERNANDA DALSASSO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230350 
FERNANDA DIONIZIO CONCEICAO 
ROSA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228457 FERNANDA ERBESDOBLER 09 Enfermeiro GE 30 I B 

218073 FERNANDA HELOISA CIPRIANI 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II D 

228980 FERNANDA LUIZA DOS SANTOS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

227935 
FERNANDA MARTENS ALVES 
WEINGARTNER 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I C 

228720 FERNANDA MELLO CARDOSO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

214647 FERNANDA MELLO MULLER HESSE 09 Enfermeiro GE 30 II D 

226220 FERNANDA PELLENS 09 Assistente Social GE 30 I B 

229961 FERNANDA REGINA DOS SANTOS 09 Assistente Social GE 30 I A 

230498 FERNANDA SENS LIMA DUARTE 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I A 

182281 FERNANDO ANTONIO BEDUSCHI 13 Médico-20 Horas GE 20 I E 

193208 
FERNANDO ANTONIO RODRIGUES 
PINTO ANTUNES 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

228897 FERNANDO BIASI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230098 FERNANDO VARGAS GARCIA 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

228778 FERNANDO VOLNI EINECKE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230629 FILIPE PIMONT BERNDT 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

223166 
FLAVIA ALVES DE CASTRO 
MARTINS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229032 
FLAVIA CRISTINA CLEMENTE 
ALVES 09 Enfermeiro GE 30 I B 

230689 FLAVIA FRANCOISE DELVONS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230430 FLAVIA MABEL DA ROSA 09 Assistente Social GE 40 I A 

229923 FLAVIA QUISINSKI HILLE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

146960 
FLAVIO APARECIDO OTHERO 
LOPES 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II H 

130079 FLAVIO AYRES RODRIGUES 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II J 

230619 
FRANCIELE FLORIANI DOS 
SANTOS 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

219452 FRANCIELLE VALENGA SCHOENAU 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II C 

230658 FRANCINE DOTY CAMPOY 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

218553 FRANCINE SILVIA DE MIRANDA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 
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230181 
FRANCIS GABRIEL ZIMMERMANN E 
SILVA 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

179426 
FRANCISCO CORREA DA CUNHA 
NETO 13 Médico-20 Horas GE 20 I G 

182451 

FRANCISCO GIUBERTO DE BRITO 04 Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

230695 FREDERICO ROSTON GATTI 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

144061 FREDY CESAR MOR PANSARD 13 Médico-20 Horas GE 20 I J 

185116 FREDY FICHT 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II H 

228833 
FULVIO CLEMO SANTOS 
THOMAZELLI 13 Médico-10 Horas GE 10 II B 

230559 GABRIEL FELIPE NOGUEIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228120 GABRIELA CARDOSO GOMES 09 Enfermeiro GE 30 II C 

230246 GABRIELA GUIMARAES KUSS 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

230370 GABRIELA PORTELA DE SOUSA 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

230496 GENAIR KAMMERS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230184 GENI TERESINHA ROSA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

226041 
GEORGIA SCHRAMM SPENGLER 
BARBIERI 09 Farmacêutico GE 30 I B 

193437 GERSON MATTOS 13 Médico-15 Horas GE 15 I C 

133124 GETULIO YASSUNORI NAKAJIMA 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I J 

230672 GEYSA GEORG SOMMERFELD 09 Enfermeiro GE 30 I A 

228987 GIANI EVA CORREIA MENDES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

228341 GILBERTO JAIR TESCH 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228865 GILBERTO LUIS GRAFF 13 Médico-10 Horas GE 10 I A 

229112 GILDA AGOSTINHO 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I B 

230313 GILMAR MONTEIRO DE ARAUJO 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

228997 GILSON FOCHESATO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

179221 GILSON GONCALVES CANDIDO 13 Médico-20 Horas GE 20 II C 

145920 GILVANE MATILDE HOENICKE 13 Médico-20 Horas GE 20 I G 

230390 GILVANE RAMOS DOS SANTOS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

227021 
GIOVANA ELENIR MERINI DE 
FRANCESCHI 13 Médico-20 Horas GE 20 I C 

228837 
GIOVANA ELENIR MERINI DE 
FRANCESCHI 13 Médico-15 Horas GE 15 I B 

97667 GIOVANNI RAMOS NERCOLINI 13 Médico-20 Horas GE 20 II K 

230623 GISELA GIANESINI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229912 GISELE BREMER 09 Assistente Social GE 30 I A 

229850 
GISELE CRISTINE ZIMMER 
SAMAGAIA 09 Fisioterapeuta GE 30 I A 

180378 
GISELE DA CONCEICAO DOS 
ANJOS FELICIANO 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I E 

188077 
GISELE DE CASSIA GALVAO 
RUARO 09 Assistente Social GE 30 II G 

230354 GISELE MELO ONOFRE 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230424 GISELE MIRANDA FISCHER 09 Psicólogo GE 20 I A 

229723 GISELE SANTANA IZIDORO 09 Farmacêutico GE 30 I A 

228118 
GISELLE ETHIENE BECKHAUSER 
DA ROCHA 09 Psicólogo GE 20 II B 

227366 GISLAINE STEFEN 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I C 

230177 GISLAINE TOLENTINO RODRIGUES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

221104 GIZELA LEITE 09 Terapeuta Ocupacional GE 30 II D 

216658 GLAUCIA SERPA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 63

195146 GLAUCO ANDERSON ESPINDOLA 09 Psicólogo GE 40 I 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

193356 GLAUNIR MARIA FOLETTO 13 Médico-20 Horas GE 20 I D 

218170 
GLENDA LEE MIRANDA RHEE 
SCHULDT 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II D 

228913 
GLENDA LEE MIRANDA RHEE 
SCHULDT 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I B 

229922 
GLICEA CRISTINA NEVES MORITZ 
DIAS 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I A 

230271 GRACELI CEREGATTI RAMOS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

219525 GRACIELI MARIA DONINE MATEUS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229185 GRASIELA ALVES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230457 
GRAZIELA BETTONI RODRIGUES 
DOS SANTOS 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230475 GRAZIELA DE ALMEIDA DE MELLO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228771 GRAZIELA PEREIRA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

230808 
GRAZIELI APARECIDA SOUZA 
MADRUGA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I A 

197467 GREISE PERON 09 Assistente Social GE 30 I A 

229131 GUILHERME MARCAL FREITAG 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

188646 GUNTHER HOCHHEIM JUNIOR 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II G 

227986 GUSTAVO BRANCO HAERTEL 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II C 

229168 GUSTAVO BRANCO HAERTEL 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I B 

230185 GUSTAVO CAVIQUIOLI 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II A 

226939 
GUSTAVO HENRIQUE CONCEICAO 
ELIAS 13 Médico-40 Horas GE 40 I C 

228321 
GUSTAVO HENRIQUE CONCEICAO 
ELIAS 13 Médico-20 Horas GE 20 I B 

221910 GUSTAVO LUIS SCHMITT 13 
Cirurgião Dentista-15 
Horas GE 15 I D 

229172 GUSTAVO OSSAMU BLATT OHIRA 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II B 

179922 HEIDI CRISTINA DIETRICHKEIT 11 Médico Veterinário GE 30 II C 

228947 
HELAINE CRISTINA DE CARVALHO 
PAULINO ROCHA 09 Assistente Social GE 30 I B 

230542 HELENA DOEGE 09 Enfermeiro GE 30 I A 

229888 HELENA DOS SANTOS MORATELLI 09 Psicólogo GE 20 I A 

230518 
HELENA MARIA DE OLIVEIRA 
MARCAL 09 Fonoaudiólogo GE 30 I A 

229704 HELENISE HELENA VIEIRA 09 Terapeuta Ocupacional GE 30 I A 

193992 
HELLEN APARECIDA G ANUNZIATO 
CORREIA 09 Enfermeiro GE 30 II D 

230417 
HELOISA CRISTINA LINK DE 
AGUIAR 09 Psicólogo GE 20 I A 

214965 HELOISA HELENA DE OLIVEIRA 09 Enfermeiro GE 30 II C 

228339 HERBERT HASSE NETO 13 Médico-40 Horas GE 40 I B 

226840 HERCULES MOREIRA LIMA 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

229203 HINGRIDI CARDOSO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229200 HONORINA DA SILVA 09 Assistente Social GE 30 II B 

207438 IARA DEISE JUTTEL 09 Farmacêutico Bioquímico GE 30 I G 

180130 ICANOR JOSE WIEDERKEHR 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II K 

228318 IGOR RANGEL AMARAL NATALIO 13 Médico-40 Horas GE 40 I B 

230183 IGOR RANGEL AMARAL NATALIO 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

230385 ILDA CUSTODIO DA COSTA LIMA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230340 ILDA FERREIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 
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230344 ILDEMARA TAMASIA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

227455 ILKA BETILDY OLIVEIRA CABRAL 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

180718 INEIDE REJANE GRAFF ROCHA 13 Médico-20 Horas GE 20 I G 

228335 INEZ CUYASKY ALFARTH 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

180963 INGRID BECKHAUSER 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I H 

222801 INGRIT LENZ 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

228992 INORATA DE SOUZA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

230480 IOLANDA BIEL 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228993 IOLANDA CUCO BAUMGARTEN 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228216 IOLANDA MARIA CORREA 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I B 

132560 IRACEMA ASTUKO KITAMURA 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I I 

230232 IRACEMA DA SILVA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230432 IRACI METTE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

193976 IRACI VIVIANI 09 Enfermeiro GE 30 II H 

229904 IRACILDA DE OLIVEIRA SILVA 09 Enfermeiro GE 30 I A 

208124 IRINEIA MARIA DESCHAMPS 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I J 

229877 IRONI DAMKE LEAL 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228212 IRONI DE LIMA PROENCA CANI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

209163 ISABEL APARECIDA PEREIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

187224 ISABEL BRUNOW VENTURA 13 Médico-20 Horas GE 20 I G 

219894 ISABEL BRUNOW VENTURA 13 Médico-40 Horas GE 40 I C 

228377 ISABEL CESCON 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

160695 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 
EBERHARDT 09 Enfermeiro GE 30 II H 

228999 
ISABEL ELIZANDRA FELISMINO 
BAEHR 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230410 ISABELA RODRIGUES ARANTES 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

230809 ISABELITA FABIANA RIBEIRO 09 Enfermeiro GE 30 I A 

223069 
ISABELLA DE OLIVEIRA 
FAGUNDES 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

230762 ISADORA RIBEIRO KANDER 11 Médico Veterinário GE 30 I A 

230571 
ISALETE MEDIANEIRA DE 
ALMEIDA 09 Terapeuta Ocupacional GE 30 I A 

229844 ISMERIA TELOEKEN 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228844 ISOLETI BECKER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228766 
ISRAEL RODRIGO DE COL 
MEDEIROS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230669 IVANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 09 Psicólogo GE 20 I A 

230814 IVANA CRISTINE MACOPPI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

196975 IVANETE DO NASCIMENTO SANTOS 09 Assistente Social GE 30 II F 

222305 IVANETE TERESINHA SPIGOSSO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I D 

200123 IVANI RONCATO 09 Enfermeiro GE 30 II E 

193658 IVANIA ROSA WEBBER 09 Enfermeiro GE 30 II G 

228184 IVANICE KOHLER 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

222607 IVO MILCHERT 09 Enfermeiro GE 30 II C 

223336 IVONETE DA SILVA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I C 

194522 IVONETE DOS SANTOS 09 Enfermeiro GE 30 II A 

230495 IVONETE MARIA DA SILVA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230353 IVONETE MELO ONOFRE BARTEL 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

194492 IVONETE MUELLER LOTERIO 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I J 
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230633 IVONETE TEREZINHA DE SOUZA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

226130 IZABEL PURIN 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

105066 IZADIR MALINSKY COUTINHO 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

129984 IZOLDES TEREZINHA REGALIN 09 Assistente Social GE 30 II K 

229211 
IZOLETE LETICIA PORTELA 
COELHO ADAMS 03 

Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

229191 JACKELINE MEDINA REZZA 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

188999 JACKSON PARNES 13 Médico-10 Horas GE 10 I D 

227307 JACQUELINE GAZANIGA 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I C 

230408 JACSON REGIEL 09 Psicólogo GE 40 I A 

228862 
JADENA GABRIELA SASSE 
CASTANHO 09 Fonoaudiólogo GE 30 I B 

230161 JADIR DOS SANTOS LIMA 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

187810 
JAETE CATARINA EISMANN 
PANOCH 09 Assistente Social GE 30 I G 

230649 JAILSON DOMINGOS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

224243 JAKELINE GULES 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

178985 JAMES BERNARDO DA SILVA 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

229717 JANAINA CARDOSO SCHMIDT 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230653 
JANAINA CHRISTINA MARINHO 
IGNACIO 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229846 
JANAINA DOS SANTOS 
MONTIBELER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228856 JANAINA GONCALVES DE JESUS 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II B 

229000 JANAINA MARQUETTI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

229841 JANAINA MENDONCA STEINHORST 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229989 JANAINA PENNA VIEIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229920 JANAINA PERINI FIDELIS 09 Enfermeiro GE 30 I A 

229927 JANAINA RANGEL 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230290 JANARA CAROLINE RIBEIRO 09 Enfermeiro GE 30 I A 

228938 JANE SCHEILA MOTTER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230793 
JANETE APARECIDA GOMES DE 
OLIVEIRA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

227676 JANETE CRISTINA STULP 09 Psicólogo GE 20 I B 

228971 JANETE SAVI LANZARINI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

220280 JANETE WAGNER 09 Enfermeiro GE 30 I B 

229037 JANIANE DA COSTA PIETSCH 09 Psicólogo GE 20 I B 

230278 JANICE APARECIDA SOUZA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

193712 JAQUELINE FRONZA GANDIM 09 Enfermeiro GE 30 I J 

133353 JAQUELINE LUZIANA WISBECK 09 Enfermeiro GE 30 I I 

229093 JAQUELINE MOCELIN 09 Enfermeiro GE 30 II B 

228944 JAQUELINE MULLER GRAEFF 09 Assistente Social GE 30 II B 

220221 JAQUELINE RAMLOW 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I G 

195065 JAQUELINE TERRA PARPAL 09 Enfermeiro GE 30 II H 

229843 JAQUES JILMAR MOSER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

217301 
JARBAS NAERCIO ALVES DA 
SILVA 09 Farmacêutico Bioquímico GE 30 I D 

223549 JEAN CARLOS KLOPPEL 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II D 

227331 JEAN CARLOS SIEVERT 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

230547 JEAN CARLOS WANZUITA 03 Agente Comunitário de GF 40 I A 
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Saúde 

230700 JEANE ESTER CUSTODIO ROZA 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

147591 JEANINE GLADYS ROLIM 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II H 

215554 JEANY ESKELSEN 09 Assistente Social GE 30 II D 

147842 JECKELINE MARIA SARTOR 04 Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

196207 JEFFERSON KURKI DE ANDRADE 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

223271 JEMERSON FERNANDO MATANA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230786 
JERLEAN JANETE LACERDA 
PAVESI 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

226742 
JERONIMO SOARES BENITES 
JUNIOR 13 Médico-20 Horas GE 20 II C 

228760 JERUSA BONANOMI SCHMITZ 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229202 JERUSA WILBERT 09 Psicólogo GE 20 II B 

219835 JESEBEL IARA AVANCINI 09 Assistente Social GE 30 II B 

224260 JESSICA ACHTERBERG 09 Nutricionista GE 30 II C 

230253 JESSICA CORDEIRO RAMOS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230251 JESSICA THOMAZI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230581 JESSICA VIEIRA DOS SANTOS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230664 JOANA DO NASCIMENTO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229915 JOANA LUCIA VERETA PERICH 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

214736 JOANA MARIA MONTIBELLER 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I D 

230266 JOANA MICUANSKI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

214760 JOANA PAULA HOLDORF 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I J 

229088 JOANILDE FELTRIN 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229994 JOAO CRISTIANO ODORIZZI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

110817 JOAO DE GOES NETO 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I J 

221147 JOAO DE GOES NETO 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II B 

209767 
JOCELITA PATRICIA DESSBESELL 
CENSI 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I J 

229002 JOCEMARA CARDOSO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

229206 JOELMA HASKEL FLORIANI 09 Assistente Social GE 30 II A 

193550 JOELMA RIBEIRO ANDRIGUE 09 Terapeuta Ocupacional GE 30 II G 

229216 
JOELMA VARGAS MUNHOZ TEJADA 
DE ALMEIDA 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

230446 JOHN CARLOS ZOSCHKE JUNIOR 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

217328 JOHNNY BOSSE 09 Fisioterapeuta GE 30 II B 

229003 JOICE CRISTINA LINGNER 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

229985 JOICE DE SOUZA MORAES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230530 JOICE MICHELLE ROSA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

217069 
JORGE FERNANDO BORGES DE 
MORAES 09 Enfermeiro GE 30 II C 

188140 JORGE LUIZ SGORLA 09 Enfermeiro GE 30 I C 

230205 
JORGE MARCELO DORNELLES 
DIEHL 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

222348 JORGE NEVES MELIM 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228823 
JORGE OLIVEIRA DA ROCHA 
FILHO 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

230134 
JORGE OLIVEIRA DA ROCHA 
FILHO 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 
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230674 JORGE RAFAEL SCHLEMPER 09 Enfermeiro GE 30 I A 

230761 JOSE BISOGNIN NETO 13 Médico-20 Horas GE 30 II A 

218324 JOSE CARLOS MARTINS JUNIOR 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I A 

195367 JOSE CARLOS PEREIRA GALVAO 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

228354 JOSE LINO GONCALVES 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

178845 JOSE LUIS GASPAR CLERICI 04 
Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I I 

230237 
JOSE VOLNEI OLIVEIRA DE 
AVILA 11 Médico Veterinário GE 30 I A 

219959 
JOSEANE CARLA LUKRAFKA 
PEREIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I G 

218510 JOSEANE FREYGANG 09 Nutricionista GE 30 II B 

228954 JOSEANE ROBERTA SCHAFER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

144223 
JOSEFA ELISETE LEITE DE 
MEDEIROS 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I G 

228197 JOSIAN WITZKE MIRANDA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

228173 JOSIANE CARLA COELHO 05 
Téc. Vig. San. e Saúde 
Amb. GT 40 I B 

230783 JOSIANE CORDEIRO SAIDEL 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

219584 
JOSIANE CRISTINE COUTO 
BUBLITZ 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I C 

230318 JOSIANE DAMBROSIO TABORDA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I A 

229840 JOSIANE DE ANDRADE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

199400 JOSIANE LEAL DE SOUZA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I J 

229720 
JOSIANE LEITE DO NASCIMENTO 
DE MATOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

226696 JOSIANE RAQUEL NASS 13 Médico-40 Horas GE 40 I B 

230217 
JOSIELMA DE FATIMA DE 
OLIVEIRA DE AMARAL 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228442 JOSILENE RECH KREUCH 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229382 JOSLAINE RAFAELA MENEGAZZO 09 Enfermeiro GE 30 II B 

218405 JOSUE ADILSON CRUZ 09 Psicólogo GE 20 II K 

194743 JOZI TEREZINHA MARQUES 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

230468 JOZIEL DA ROSA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

210463 JUCARA DE SOUZA GOMES DAVID 09 Assistente Social GE 30 II C 

200107 JUCELI MARGARETE ADAMI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

180106 
JUCENIR JORGE TAVARES 
MENEZES 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II I 

217107 
JUCIMARA REGINA PAMPLONA 
WALDRICH 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I D 

180556 JUDITE HENNEMANN BERTONCINI 09 Enfermeiro GE 30 I B 

229132 JULIA CRISTINA FELISBERTO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229694 
JULIANA ANTONIUTTI BRANTES 
DE ARRUDA 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I A 

228312 JULIANA BATISTA DO AMARANTE 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

228383 
JULIANA CARLA DE OLIVEIRA 
PEREGUDA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

227722 JULIANA CAVILHA DOMINGAS 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I C 

229005 JULIANA DA SILVA VALENTIN 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

230802 JULIANA DE MELLO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230261 JULIANA DELLANDREA PEREIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

219886 JULIANA FURTADO BALTAZAR 13 Médico-20 Horas GE 20 I B 

213691 JULIANA LUDWIG QUINTANI 09 Psicólogo GE 20 I A 

224138 JULIANA MARA NOVAK 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I C 

228302 
JULIANA MARY DE AZEVEDO 
OURIQUES 09 Assistente Social GE 30 II B 

226947 
JULIANA MOREIRA GRITEN DOS 
SANTOS 13 Médico-40 Horas GE 40 II C 
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228371 JULIANA MULLER ABBIATI 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

229925 JULIANA PAULA CORREA DE LYRA 09 Enfermeiro GE 30 I A 

189260 
JULIANA RANCATTI CAMILOTTI 
RIGO 09 Fonoaudiólogo GE 30 I H 

229313 JULIANA SALVADOR 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

230066 JULIANA SASSE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

215821 
JULIANE FLAVIANA 
HABITZREUTER 09 Assistente Social GE 40 II D 

222526 
JULIANE GARCIA DE MOURA 
PEREIRA 13 Médico-20 Horas GE 20 II C 

213675 JULIANE HINSCHING 09 Nutricionista GE 30 I E 

230481 JULIANE LABES 09 Psicólogo GE 20 I A 

228870 JULIANO ANDRIOLLO TEIXEIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

218197 JULIANO MARCO ZUNINO 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II D 

230521 JULIE AVILA BARTH 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

220248 JULIO MANDELLI NETO 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

229189 JURACI CUNHA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

214787 JURANDI DE SOUZA LIMA 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I B 

187887 JUSSANIA REGINA PEREIRA 09 Assistente Social GE 30 I H 

230406 JUVENAL DA MOTTA SOARES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

217506 KAREN CRISTINA BOZKO 13 Médico-15 Horas GE 15 II B 

227170 KAREN CRISTINA BOZKO 13 Médico-10 Horas GE 10 II B 

217832 KAREN SIMAS EBSEN 09 Enfermeiro GE 30 II C 

229997 KARIN CRISTIANE FREITAG 09 Assistente Social GE 30 I A 

107468 KARIN LUCIA EICHSTADT 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I H 

188239 KARIN MARA GEORG 09 Psicólogo GE 20 I L 

223131 KARINA DE ANDRADE MORALES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229903 KARINA KALTENBACH ULLRICH 09 Psicólogo GE 20 I A 

229008 KARINA LAGUNA DOMINGUES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

229162 KARINA PEREIRA ANDRADA 09 Assistente Social GE 30 I B 

230263 KARINE CORDOVA DA ROCHA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228258 KARINE FURTADO MEYER 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

193429 KARLA FERREIRA RODRIGUES 13 Médico-15 Horas GE 15 I E 

219401 KASSIA GISLON DE CAMPOS 09 Enfermeiro GE 30 II D 

188964 KATHLEEN ALICE BINNS 09 Fonoaudiólogo GE 30 I G 

226050 KATIA ANDREA DA SILVA FELSKI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230605 KATIA CRISTINA LANA 09 Fonoaudiólogo GE 30 I A 

225843 KATIA LEILA HOSTIN DE DEUS 09 Assistente Social GE 40 I C 

91456 KATIA LUCIA BRASIL 
PINTARELLI 13 Cirurgião Dentista-20 

Horas GE 20 II 
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216828 KATIA REGINA DA CUNHA 09 Enfermeiro GE 30 II D 

228001 KATIA REGINA FERREIRA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I C 

230485 KATIA REGINA VARGAS SCHMIDT 09 Assistente Social GE 30 I A 

230384 KATIA TATIANE POKRYWIECKI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230597 KELEN CRISTIANE FRANCA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

226831 
KELLEN CHAVES DA SILVA DE 
FRANCESCHI 13 Médico-40 Horas GE 40 II B 

209910 KELLI REGINA LOHN 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 
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217611 KELLIN DANIELSKI 09 Enfermeiro GE 30 II C 

230790 
KELLY CRISTINA JESKE DE 
OLIVEIRA LEMOS 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228208 
KELLY CRISTINA QUERCHE DOS 
SANTOS 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

221929 
KELLY GENTILLA SPERANDIO 
LENZ 13 

Cirurgião Dentista-15 
Horas GE 15 I D 

230316 
KEYLLON PLINIO DE PAULA 
SOUZA GONCALVES 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

230398 
KEYTH MICHELY SANTOS 
FERREIRA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228387 
KLIGIEL VATUTIM BETEZEK DA 
ROSA 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

217085 KRISLEN GIANA PAGELKOPF 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

230202 LAIS ABDALA MARTINS 09 Terapeuta Ocupacional GE 30 I A 

230538 LAIS FALASTER 09 Psicólogo GE 40 I A 

213993 LARISSA BOETTGER 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I G 

228940 LARISSA COSTA PEREIRA 09 Nutricionista GE 30 I B 

228284 
LARISSA DAIANE OSOWSKI 
BARRETO 09 Enfermeiro GE 30 I B 

222828 
LARISSA HELOINA SANTOS DE 
FREITAS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

227323 LARISSA WEISE GONÇALVES 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

230268 LAURA ALVES DO AMARAL 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

147346 LAURA SANTIAGO GORGES 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I E 

164747 LEANDRA PELLEGRIN 09 Psicólogo GE 20 II 
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220876 LEANDRO HUGO PRAUN 13 Médico-20 Horas GE 20 II C 

229147 LEANDRO JONAS FROEHLICH 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230403 LEANDRO MARCIO MACHADO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230758 
LEANDRO ROBERTO CANESI 
FERREIRA 11 Médico Veterinário GE 30 I A 

227340 LECIANE AREND MACHADO 13 Médico-40 Horas GE 40 I B 

188069 
LEIA BEATRIZ HAEFFNER 
NASCIMENTO 09 Enfermeiro GE 30 II H 

223263 LEILA CRISTINA BREIS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I C 

228906 
LEILA ROBERTA LEITE RAMOS DE 
ARAUJO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

157724 LEILA SANTORO CAMPOS ROSA 09 Enfermeiro GE 30 II F 

132756 LEO GUTTLER 13 Médico-20 Horas GE 20 I L 

218103 
LEONARDO FERREIRA MOTTA 
TEIXEIRA 13 

Cirurgião Dentista-15 
Horas GE 15 II C 

228220 LEONARDO SILVEIRA ALVES 09 Enfermeiro GE 30 II B 

191647 LEONARDO VASSALLI RIGO 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II H 

229130 LEORI TOSCANINO BINELLO 09 Enfermeiro GE 30 I A 

227110 LETICIA BENITES COLVARA 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

228388 LETICIA BENITES COLVARA 13 Médico-10 Horas GE 10 I B 

228829 LETICIA FURLANI BODANESE 09 Psicólogo GE 20 II B 

229918 LETICIA MARA TAVARES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230602 LETICIA MORAES LANGE 09 Fonoaudiólogo GE 30 I A 

227560 LIANE BENVENUTTI EING 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II C 

229956 LIANE BENVENUTTI EING 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I A 

229110 LIDIA MARA GONCALVES 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

229067 LIDIANE DA FONTOURA FERREIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230250 LIDIANE TSCHIEDEL 03 Agente Comunitário de GF 40 I A 
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Saúde 

229049 LIGIA BORGES DE JESUS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230163 LIGIA CAMILA ROSKOWSKI 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

229127 
LIGIA CRISTIANE DE OLIVEIRA 
MARTINS DE CAMARGO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229151 LIGIA MARCELO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229716 
LIGIA ROBERTA DOS SANTOS 
HAMADA 09 Psicólogo GE 20 I A 

228452 LILIAN BAMPI DA FONSECA 09 Psicólogo GE 30 I B 

196827 LILIAN LORI ANGEESKI ZIESE 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

216305 LILIAN PATRICIA THREIS 09 Assistente Social GE 30 I C 

229847 LILIAN VOLTOLINI FRANZEN 09 Enfermeiro GE 30 I A 

229010 LILIANA DIAS CORREA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

141178 LILIANA SORAIA DE ANDRADE 09 Psicólogo GE 20 II B 

229039 
LILIANE LELIS GONCALVES 
MACHADO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

209775 LISANE CASTRO VIDAL 09 Enfermeiro GE 30 II C 

230643 LISANGELA BITENCOURT 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229990 
LISANGELA VANESSA MAFRA 
PANTZIER 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I A 

223638 LISCATIA BELZ DREGER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

216496 
LISELI CRISTINA FRANZ 
TOMELIN 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

229960 LITSSU DE MELO MARCELINO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230618 LIZ ANIE COMIN 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I A 

213098 LIZANDRA HAEFFNER JUNGES 09 Assistente Social GE 30 II B 

229122 LOIDE TEIXEIRA DO NASCIMENTO 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I B 

230639 
LORECI DA LUZ VELOSO DE 
SOUZA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228334 LORENA LETICIA DE OLIVEIRA 13 Médico-40 Horas GE 40 II B 

230180 LORENA PENHA DE ALMEIDA 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

228306 LORI ARNEMANN VOIGT 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

180114 LOURDES CONSUELO HOLL 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I D 

229138 LOURDES MARONEZ 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

222798 LOURDES REVERS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230387 LOURDES VITORINO PEREIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

227552 LUANA WACHSMANN BLOCK NUNES 09 Enfermeiro GE 30 II B 

230606 LUCAS BARBIERI MANTOVANI 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

229165 LUCAS SOTORIVA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229779 LUCI DE MELLO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230105 
LUCIA VALCIRA LUCHETTA 
KRUEGER 09 Assistente Social GE 30 I A 

228949 LUCIANA COELHO 09 Assistente Social GE 40 II B 

229726 LUCIANA CREUZ 09 Psicólogo GE 30 I A 

208388 
LUCIANA DE FATIMA 
DALPASQUALI 09 Assistente Social GE 30 I B 

187917 LUCIANA DEEKE SASSE 09 Enfermeiro GE 30 I G 

229011 LUCIANA LEONOR KRAUS CUNHA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

230337 LUCIANA MACKES WEBER 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

215201 LUCIANA MATYSZIM VOGEL 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I J 

229885 LUCIANA PINTO FERREIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

198129 LUCIANA ROSE RADUENZ 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I K 

173908 LUCIANA SCHRAMM CORREIA 09 Assistente Social GE 30 I D 
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224359 LUCIANA SILVA DESCHAMPS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I C 

229921 LUCIANA TIELET DA SILVA 09 Enfermeiro GE 30 I A 

188255 LUCIANE ERONDINA VIEIRA 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II H 

228305 LUCIANE FERRO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230686 LUCIANE HILLESHEIM 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229978 LUCIANE VIEIRA DA SILVA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

182362 LUCIANO ANTONIO MULLER 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II E 

228556 LUCILENE RITTER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

222330 LUCIMARA ZGODA CARLI 09 Enfermeiro GE 30 II D 

228919 
LUCIMERI FABIANI SIMAO 
BRANCHER 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

228834 LUCINEIA GRAHL BERG 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

220108 LUCINEIA LARGURA VENDRAMINI 09 Farmacêutico Bioquímico GE 30 II F 

230347 LUCINEIDE HILLESHEIM 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230482 LUCIO DE OLIVEIRA MELLO 09 Psicólogo GE 20 I A 

229715 LUIS ANTONIO DE SOUZA MACIEL 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

213683 LUIS CARLOS KRIEWALL 11 Médico Veterinário GE 30 II A 

223190 LUIS CARLSSON WEHRMANN 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

222933 LUIS FELIPE VARGAS ADAMES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I D 

227536 LUISA ANDREA TORRES SALGADO 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

217867 LUIZ CARLOS BELLANI 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II D 

230211 LUIZ CARLOS PEREIRA JUNIOR 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

224430 LUIZ CARLOS ROSSI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I C 

229871 LUIZ FERNANDO MARQUES 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

221902 LUIZ GUSTAVO PEREIRA 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II D 

199460 LUIZ RICARDO POEPPER 05 
Téc. Vig. San. e Saúde 
Amb. GT 40 I B 

228915 
LUIZA BEATRIZ GONCALVES 
BEBER 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

228889 
LUIZANA STAPASOLLA VARGAS 
GARCIA 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

157503 LUZIA ELIANA CURI 09 Enfermeiro GE 30 I G 

222844 LUZIA HEINZEN PEROSSO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

154466 MAGDA DE BRIDA AVILA BARTH 09 Enfermeiro GE 30 II F 

193844 MAGDA MARIA CARLINI GEBIEN 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I E 

230796 MAIKE EMANUELLE BERTOTTI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228193 MAIKE GRAHL 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

199346 MAIKE LIA FADL DE KRAUSSER 09 Farmacêutico Bioquímico GE 30 II G 

230613 MAIRA KRAETZER ALVES 09 Psicólogo GE 40 I A 

222690 MARA APARECIDA DE MELO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I D 

228740 MARA JOSIANE NUSS LESCOVITZ 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230195 MARA LUCIA DA SILVA MAFRA 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

230216 MARA PATRICIA NETO ROSA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228183 MARA PIRES DE MELLO ESKELSEN 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

154474 
MARA REGINA CUNHA DA S 
ALBERS 13 Médico-20 Horas GE 20 I D 

228841 MARA REGINA FREITAS CALDAS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229908 MARA RUBIA DOS SANTOS SILVA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

219444 MARA RUBIA RUTZEN 09 Enfermeiro GE 30 II C 

228448 MARCEL MOURA REIS 09 Enfermeiro GE 30 I A 
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228325 MARCEL MULLER DA SILVEIRA 13 Médico-10 Horas GE 10 II A 

227579 MARCEL SERGEI CASAGRANDE 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

228363 
MARCELA CAROLINA DE ALMEIDA 
RESENDE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

214779 MARCELO BARASUOL LANZARIN 13 Médico-20 Horas GE 20 I C 

217689 MARCELO BARASUOL LANZARIN 13 Médico-20 Horas GE 20 I B 

188425 MARCELO ROEPCKE 04 
Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I L 

229101 MARCELO WILLIAM KRAISCH 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

230694 MARCIA ALVES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230272 MARCIA APARECIDA SOFKA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

197904 
MARCIA APARECIDA SPARVOLI 
GAUBERT 13 Médico-20 Horas GE 20 I B 

211866 MARCIA ARIETE FEUSER NUNES 09 Assistente Social GE 30 II D 

227528 MARCIA BACCIN PALMEIRA 09 Enfermeiro GE 40 II C 

223387 MARCIA BARCELOS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I D 

229914 MARCIA BORNHAUSEN ISRAEL 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229963 MARCIA CRISTINA REINHOLD 09 Assistente Social GE 30 I A 

229722 MARCIA DA ROCHA 09 Assistente Social GE 30 I A 

229195 MARCIA DAL PIZOL 09 Assistente Social GE 40 I B 

228455 MARCIA DOS PASSOS CARVALHO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

163864 MARCIA LORENZ ROCHA MANFROI 13 Médico-20 Horas GE 20 I E 

213667 MARCIA MARIA KAYSER 09 Assistente Social GE 40 I C 

230439 MARCIA MARILU BRAATZ 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228754 MARCIA PERES RACHINHAS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

189324 MARCIA POZES DA SILVA 05 
Téc. Vig. San. e Saúde 
Amb. GT 40 I B 

230795 
MARCIA RIBEIRO DA SILVA DA 
COSTA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228199 
MARCIA ROSANA PIANEZZER 
MENEZES 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

194735 
MARCIA ROSELI GUETTER 
GEISLER 09 Assistente Social GE 40 II F 

216020 MARCIA TERESINHA BLATT 09 Assistente Social GE 40 II D 

228202 MARCIA TERESINHA COSTA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

229884 MARCIANE DE MORAIS SESTREM 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230657 
MARCILENE A RODRIGUES DE 
ALMEIDA GOETTEN 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230533 
MARCIO DIOVANE DA SILVA 
ARAMBURU 09 Enfermeiro GE 30 I A 

72257 MARCIO JOSE MEDEIROS 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I K 

230378 
MARCIO RODRIGUES FABRINO 
JUNIOR 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

157279 MARCO ANTONIO BOTTOS 13 Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I 
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183040 MARCO ANTONIO BRAMORSKI 13 Médico-10 Horas GE 10 I E 

136697 
MARCO ANTONIO GONCALVES 
MENDES WANROWSKY 13 Médico-20 Horas GE 20 I K 

219657 
MARCO ANTONIO MERECHIA 
SANTOS 13 Médico-40 Horas GE 40 II C 

228378 
MARCO ANTONIO MERECHIA 
SANTOS 13 Médico-10 Horas GE 10 I B 

196274 MARCO ANTONIO VIDOR 11 Médico Veterinário GE 30 II B 

217468 MARCO AURELIO GEORG 09 Enfermeiro GE 30 II D 

199389 MARCO AURELIO SOUTINHO 04 
Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I J 
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227501 MARCOS ANTONIO GHIZONI 09 Enfermeiro GE 30 I C 

181170 MARCUS VINICIUS CAMPOS ROSA 13 Médico-20 Horas GE 20 I E 

229891 MARCYN VERONICA GOMEZ 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229942 MARELISA MANNRICH 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

227056 MAREN JERUSA GOERLL 13 Médico-40 Horas GE 40 I B 

182257 MARGA WEISSHEIMER ABRAHAM 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II H 

230572 MARGARET MULLER PEREIRA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I A 

228315 
MARGARETE JANICE SCHNEIDER 
DOS SANTOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230810 MARGARETE SIMONI ASSINI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

193640 MARGELY HANSEN 09 Enfermeiro GE 30 II D 

230395 MARI ELISIA DE ANDRADE 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

230375 MARIA ALICE BEDUSCHI MUNDT 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

230794 MARIA ALICE MENGARDA COELHO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229017 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
CORREIA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

216178 MARIA APARECIDA TEODORO 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

217883 
MARIA AUGUSTA CALDEIRA KOCH 
BUTTENDORF 09 Assistente Social GE 30 I B 

180858 
MARIA BEATRIZ SILVEIRA 
SCHMITT SILVA 13 Médico-10 Horas GE 10 I E 

229769 
MARIA CATARINA MINATTI 
VITORINO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

212717 MARIA CECILIA COELHO PEREIRA 09 Psicólogo GE 20 II 
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228895 MARIA CLARA VAILATI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

141690 
MARIA CLARETE CRISTOFOLINI 
DE ARRUDA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

215490 MARIA CLARICE DE SOUZA 09 Assistente Social GE 30 II D 

194409 MARIA CLAUDIA SOUZA MATIAS 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

229018 MARIA DA LUZ FURTUOSO PERON 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

209732 MARIA DE FATIMA CAMPOS 09 Enfermeiro GE 30 II E 

188328 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 09 Enfermeiro GE 30 II H 

230399 MARIA DE LOURDES SILVA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

199575 
MARIA DE LOURDES SOUZA 
SANTOS 09 Assistente Social GE 30 I C 

194697 MARIA DO CARMO CAMPIGOTO 09 Assistente Social GE 30 II G 

157341 MARIA DO CARMO DE SOUZA 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I G 

217875 
MARIA DO CARMO MANSUR 
CASTANHEIRA SCHOLL 13 Médico-40 Horas GE 40 II C 

228438 
MARIA DO CARMO MANSUR 
CASTANHEIRA SCHOLL 13 Médico-20 Horas GE 20 I B 

228909 MARIA DOLORES ALBINO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230706 MARIA EDUARDA DE SOUZA EBEL 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

213853 MARIA EDUARDA TREIS 09 Psicólogo GE 20 II L 

226122 MARIA ELIANE DALPRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

198870 
MARIA EUNICE MALACARNE 
BERNAT 09 Assistente Social GE 40 I F 

184667 MARIA GORETI DASSOLER 09 Farmacêutico Bioquímico GE 30 II I 

193666 
MARIA GORETI MARCOS 
DESCHAMPS 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I J 
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180831 MARIA GORETI VANDRESEN 09 Enfermeiro GE 30 I H 

229897 MARIA HELENA DOS SANTOS 09 Assistente Social GE 40 I A 

230215 MARIA HELENA GESSER 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230274 MARIA HELENA VIEIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

185205 MARIA HELENA ZUCKI 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I K 

230212 MARIA HELOISA CUSTODIO 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

229770 MARIA HILDA FOGACA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

167983 MARIA ISABEL GUALIATO 
GIMENES 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

230678 MARIA ISABEL VEIGA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230463 MARIA IVETE SOUZA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229091 MARIA LENIR CARNEIRO COSTA 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I B 

219363 MARIA LUIZA SCHMITT 09 Farmacêutico Bioquímico GE 30 I E 

229022 MARIA LUIZA SCHMITZ 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

230662 MARIA MARLETE SBORZ 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228570 MARIA MERCEDES FARIAS LUTTKE 09 Assistente Social GE 30 I B 

176508 MARIA MERCIA RICARDO ALMEIDA 09 Assistente Social GE 30 I B 

229969 MARIA MERCIDES COTTA FELSKI 09 Assistente Social GE 30 I A 

213799 MARIA NIRES DOS SANTOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

230558 
MARIA RITA FELIPE DE 
OLIVEIRA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230502 MARIA ROSELI BARBOSA VICENTE 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228194 MARIA SALETE ZANELATO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

219797 MARIA STANCHACK 09 Assistente Social GE 40 I C 

230513 MARIA TERESINHA MONTIBELLER 09 Assistente Social GE 30 I A 

230769 MARIA TEREZINHA DALLABONA 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

200751 MARIA TEREZINHA DOS SANTOS 09 Assistente Social GE 20 IV E 

230394 MARIA ZENEDE SANTOS SALAZAR 09 Assistente Social GE 40 I A 

228269 MARIANNA BORSOS MATTOS 09 Enfermeiro GE 30 II B 

201081 MARIANNE EWALD 09 Assistente Social GE 30 II E 

222461 
MARIJU ALVES SILVEIRA DOS 
SANTOS 09 Assistente Social GE 30 II D 

228426 
MARILAINE DE OLIVEIRA DAVIDE 
DE OLIVEIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230637 MARILDA FARIA DE SOUZA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230529 MARILEA SESTREN 09 Assistente Social GE 30 I A 

220124 MARILEI DE FATIMA SCHEFFER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I G 

229900 MARILEI DE FATIMA SCHEFFER 09 Enfermeiro GE 30 I A 

230230 MARILEIA BONA MIURA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

222909 MARILEIVA SCHUSSLER 09 Enfermeiro GE 30 II D 

228386 MARILENA MESSINA BROWER 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

188360 MARILENA TURRA 11 Médico Veterinário GE 30 II D 

230616 
MARILENE DE FATIMA DE SOUZA 
ALVES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230467 MARILENE MENDES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

194999 MARILENE SASSE PREUSS 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I D 

230338 MARILIA DA SILVA PONTES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 
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229982 MARILISE PEREIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

210986 MARILUCIA APARECIDA GHISI 09 Enfermeiro GE 30 II D 

228288 MARINA CRUZ KREPSKY 09 Fonoaudiólogo GE 30 I B 

229962 MARINA DOS SANTOS DALFOVO 09 Assistente Social GE 20 I A 

228317 
MARINA EMILIA MOSER DOS 
SANTOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228359 MARINA NEVES FOGACA 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

230553 MARINA SCHIOCHET 09 Psicólogo GE 20 I A 

220574 MARINES FINCO 09 Enfermeiro GE 30 II C 

227064 MARIO HENRIQUE KATO 13 Médico-10 Horas GE 10 I B 

230576 
MARISA DE FATIMA QUEIROZ 
SALMERON 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228316 MARISA OTSUKA 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

229713 MARISA TAVARES DA SILVA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

185191 MARISE FERNANDES DOS SANTOS 13 Médico-10 Horas GE 10 I E 

198110 
MARISTELA DELVIGA STREY 
ZANCANARO 09 Assistente Social GE 30 II H 

230789 MARISTELA DEMARCH 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230383 MARISTELA GILLI KIELBA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I A 

185345 MARIZA AMARAL DE OLIVEIRA 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II H 

230214 MARIZETTE MORAIS LOCHS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

181706 
MARJORE KATINE CARDOSO 
BABITONGA 09 Assistente Social GE 40 II B 

216887 
MARLENE SANTES KLITZKE 
GABRIEL 09 Enfermeiro GE 30 II D 

201138 MARLETE IRANI BORBA 09 Assistente Social GE 40 IV D 

229839 MARLI DE SOUZA WEBER 09 Psicólogo GE 20 I A 

188697 MARLI ELISE HOLETZ 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

218421 MARLI ELISE HOLETZ 09 Psicólogo GE 20 II I 

229878 MARLI ERART DE JESUS SENA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228907 MARLI OLINDA TOMELIN KARPEN 09 Assistente Social GE 30 I B 

230070 
MARLI TEREZINHA KADES 
PADARATZ 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

191728 MARLISE CISZ 09 Assistente Social GE 40 I C 

228350 MARTHA COLVARA BACHILLI 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

209856 
MARTHA VARGAS SANT ANNA 
VIDOR 11 Médico Veterinário GE 30 II D 

230331 MARTINA KRUEGER 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I A 

216917 MARY NADIA KOFFKE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

230638 
MAURA CONCEICAO SOUZA DA 
COSTA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229047 MAURICIO BENTO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

185540 
MAURICIO RODRIGUES DE 
QUADROS 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I H 

219428 
MAURICIO RODRIGUES DE 
QUADROS 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I C 

223328 
MAURINO VALENTIN JACINTO 
JUNIOR 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I D 

229861 
MAUZI ROSANE AUGUSTINHO 
WEISE DA SILVA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228911 
MAYARA ROCHANA TRIERWEILER 
PINHEIRO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230691 MAYSA AMANDA PUTZEL DE JESUS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229901 
MAYTE ALVES DE ANDRADE 
POSSAMAI 09 Enfermeiro GE 30 I A 

230359 MELANIE ADOLFINE BANDLER 03 Agente Comunitário de GF 40 I A 
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Saúde 

228860 MELISSA HORVATH DE LIMA 13 Médico-20 Horas GE 20 I B 

228920 MELISSA SCHLESNER KRUSCH 09 Terapeuta Ocupacional GE 30 I B 

228932 MERI DADIANE VOOS COLOMBELLI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

218480 
MERI ELISIONETE CAGLIONI DA 
LUZ 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

229006 MICHELE DAIANE MARQUES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

230640 
MICHELE GIORDANA MOREIRA 
ABDO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230389 MICHELE LILIAN BERG 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228181 MICHELE MURAOKA DOMINONI 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II A 

201219 MICHELE RAVACHE NASCIMENTO 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

229957 MICHELE RIBEIRO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230465 MICHELE SCHWAEMMLE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230294 
MILENE ALVES CARDOSO DE 
SOUZA 09 Fonoaudiólogo GE 30 I A 

229968 MILENE BARBOSA CRUZ ROCHA 09 Assistente Social GE 40 I A 

228926 MILENE DA ROSA 09 Enfermeiro GE 30 II B 

229739 MILENE DINAH FAHT 09 Farmacêutico GE 30 I A 

228402 MILTON SANTOS DA SILVEIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

210242 
MIRELLA FERREIRA FISCHER 
SOUZA CRUZ 09 Enfermeiro GE 30 II E 

216704 MIRIA DE SOUZA EFFTING 09 Enfermeiro GE 30 II D 

217492 MIRIA DIAS BIBOW 09 Enfermeiro GE 30 I C 

229939 MIRIA MARIA CHISTE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

215910 MIRIAM AGLAE FONINI 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I J 

179388 MIRIAM REGINA WOLF 09 Nutricionista GE 30 II J 

230563 MIRIAN MARIA PEYERL 09 Psicólogo GE 20 I A 

228234 MIRIAN REGINA MORESCO BOENO 09 Fonoaudiólogo GE 30 II B 

198960 MIRTES DENISE THEISS 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

229876 MONICA MILANSKI 09 Enfermeiro GE 30 I A 

229699 MONICA RADKE DE ARAUJO 09 Assistente Social GE 40 I A 

214701 MONICA RASO DA SILVA 09 Enfermeiro GE 30 I B 

228853 MONIQUE NEIS 09 Nutricionista GE 30 II B 

229890 NADIA JAMIL SALEH KAWAKUBO 09 Psicólogo GE 20 I A 

230377 NADINE CRISTINA FELIPUS 11 Médico Veterinário GE 30 I A 

230631 NADIR APARECIDA CAMARGO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

157716 NADIR CARDOSO 09 Enfermeiro GE 30 II I 

230438 NAIDE MAENCHEN 09 Assistente Social GE 40 I A 

183164 
NAIDI NAGILA DO NASCIMENTO 
DA SILVA 09 Enfermeiro GE 30 I G 

229129 NALU IARA BRUCH 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

193607 
NANCI APARECIDA DA SILVA 
DAVID 09 Enfermeiro GE 30 II G 

229215 NANCY AMALIA GESKE MARTINS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228393 NARA CRISTINA DE MOURA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230416 NARA ELISABETH GRAH 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

222380 NARA RUBIA SCHRAMM MEURER 09 Assistente Social GE 30 I D 

228252 
NATALIA CAROLINA GOMEZ 
GRIEBELER 09 Enfermeiro GE 30 I B 
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208710 NATALIA VERENA KLEINERT 13 Médico-20 Horas GE 20 I B 

215333 NATANAEL RAMOS DE OLIVEIRA 09 Fisioterapeuta GE 30 II D 

230557 
NATASHA LURE BUENO DE 
CAMARGO 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

230182 NATASSIA GRATSCH 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

229086 
NATHALIA MARINA LINHARES DOS 
SANTOS 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

229684 NATHALYE HORA MELO 09 Psicólogo GE 20 I A 

160741 NAYME ELISA BAUMGARTEN 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

198218 NECILDA TERESINHA CIPRIANO 09 Enfermeiro GE 30 I D 

214809 NEIDA KEFER 09 Enfermeiro GE 30 IV D 

229880 NEIDE LUZIA CUNHA 09 Assistente Social GE 30 I A 

185477 NEIDE MARIA BAGGIO 09 Enfermeiro GE 30 II J 

217123 
NELI APARECIDA DE SOUZA 
FORLIN 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I B 

179485 NELSON LOZZA QUINTO 13 Médico-20 Horas GE 20 II G 

223405 NEUSA APARECIDA MANERICH 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I C 

134023 
NEUSA MARIA DE ALENCAR 
OECHSLER 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I F 

187879 NEUSA TERESINHA DAMBROS 09 Enfermeiro GE 30 I I 

194557 NEUSIANE DA SILVA MORAN 13 Médico-20 Horas GE 20 I H 

217484 NEUSIANE DA SILVA MORAN 13 Médico-40 Horas GE 40 II D 

224170 NEUZA DE QUADROS SUZENA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230598 NICOLE DIAS 09 Assistente Social GE 20 I A 

230431 NIKOLE KAREEN KOENIG FLORES 11 Médico Veterinário GE 30 I A 

230427 
NILCEIA DAS GRACAS SILVA 
GOMES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

220094 NILTON JOAO BATISTA FIGLIOLO 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I D 

228914 
NILVANA LORAINE CAMPOS 
GONCALVES 09 Assistente Social GE 40 I B 

223212 NILZA MARIA SIMAS 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I D 

182567 NILZA SEMIANO DELMONEGO 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

91154 NIRBAL EDER ZABOT 13 
Cirurgião Dentista-15 
Horas GE 15 I J 

229924 NOELI DE FATIMA SUTIL 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229856 OLIZANGELA DOS SANTOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

184748 OMAR MACHADO FILHO 13 Médico-20 Horas GE 20 I E 

218138 ORLI JOSE FRANZEN 09 Enfermeiro GE 30 II D 

228330 OTAVIO ROSA SILVEIRA 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I B 

229853 
OZONE EDUARDO MAGALHAES 
SANTOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

215180 PAMELA JANAINA PISA SEIBEL 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I J 

230708 PAMELA JUNCKES 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I A 

228462 PAMELA MARCHI AVOSANI 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

230218 PAMELA STARAUCHECK 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230693 PAMELLA NECKEL MARTINS 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

230766 PATRICIA ANDREIA MAIA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I A 

230413 PATRICIA BERTOLDI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229009 
PATRICIA CABRAL DE OLIVEIRA 
SCHWIRSKY 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

228036 
PATRICIA CARLA SOARES 
GIESELER 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I C 
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228368 PATRICIA DO ESPIRITO SANTO 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

230778 PATRICIA FORMENTO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230422 PATRICIA FUMAGALLI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230456 PATRICIA MANCZAK DA SILVA 09 Psicólogo GE 20 I A 

230776 PATRICIA MARIA RUDGER 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229771 PATRICIA REGINA DE SOUZA 09 Assistente Social GE 40 I A 

216593 PATRICIA SCHAFER MAFRA 09 Assistente Social GE 30 II D 

230269 PATRICIA SCHARF PISA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

222763 PATRICIA SILVA ROYER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

227692 
PATRICIA SORAIA BRINHOSA 
BRESSANINI 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I C 

215678 
PATRICIA WROEBEL DE SAO 
THIAGO 09 Psicólogo GE 20 II L 

230519 PAULA CECILIA BISS DELAGNELO 09 Fisioterapeuta GE 30 I A 

228443 PAULA EYNG RATTIN 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II B 

224510 
PAULA MICHELINE HEIDORN 
LEICHT 09 Farmacêutico GE 30 I C 

230227 PAULA PEREIRA DA SILVA LIMA 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

100684 PAULINO IGNACIO JACQUES NETO 04 Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 
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218294 PAULO CLAUDINEI ZANCHETT 09 Psicólogo GE 20 II J 

137502 PAULO LOESCHER 13 Médico-20 Horas GE 20 I E 

230460 PAULO ROBERTO LONDERO VOTO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230472 PAULO ROBERTO WOVST LEITE 09 Psicólogo GE 20 I A 

153397 PAULO SERGIO BERNARDI 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II J 

107816 PAULO SERGIO MULHMANN 04 Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

230171 PEDRO DE ABREU TRAUCZYNSKI 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

230655 PEDRO STANISCE 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

222399 PERLA TORRENS 09 Assistente Social GE 30 II C 

230262 PRISCILA ALVES DIRSCHNABEL 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

228959 
PRISCILA APARECIDA PARRI 
ZAMINIANI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

226700 PRISCILA DALPIAZ 09 Psicólogo GE 20 I B 

228400 PRISCILA DUTRA DE AVIZ 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229902 PRISCILA FIGUEIREDO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

223123 
PRISCILA JENIFER NUNES 
FERREIRA DE SOUZA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

229845 
PRISCILA MURIEL RIBAS 
LEOPOLDINO 09 Enfermeiro GE 30 I A 

230510 PRISCILLA RIBEIRO GOMES 09 Enfermeiro GE 30 I A 

229663 RAFAEL DALL OSTO 09 Farmacêutico GE 30 I A 

214906 RAFAEL DARIUS STAEDELE 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

219851 RAFAEL DARIUS STAEDELE 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

226920 RAFAEL DE FRANCESCHI 13 Médico-40 Horas GE 40 I C 

229995 
RAFAEL KMILIAUSKIS SANTOS 
GOMES 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

229913 RAFAEL KRUEGER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 
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230454 RAFAEL MARTINS DE SOUZA 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

222496 
RAFAEL RODRIGUES BATISTA 
PEREIRA 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

227781 RAFAEL RUAN RUZINSKI 09 Farmacêutico GE 30 I A 

224189 RAFAELA BENDINI LOPES 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I C 

215880 RAFAELA DO NASCIMENTO 09 Enfermeiro GE 30 II D 

200131 RAFAELA FUCKS PEDRO 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I H 

228910 RAFAELA PEREIRA 09 Psicólogo GE 20 II B 

227250 RAFAELA SCHAEFER 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

229421 
RAFAELA ZANONI ANDRIONI 
BUCHINSKI 13 Médico-40 Horas GE 40 II B 

230545 
RAFAELA ZANONI ANDRIONI 
BUCHINSKI 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

229419 RAISA RODRIGUES WEBER 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

230702 RAQUEL BRODBECK 11 Médico Veterinário GE 30 I A 

230772 
RAQUEL FREYGANG MENDES 
KERTSCHER 11 Médico Veterinário GE 30 I A 

229148 
RAQUEL OLIVEIRA DUARTE 
MUNARETTI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229808 
RAQUEL SUELI MANERICHI 
SCHUCH 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

230248 REGIANE CARLA OLIVEIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

122980 REGIANE CARLA SEVERINO GOMES 04 Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I 
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229950 REGIANE KAMMER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229199 REGIANE MARIA BUSNARDO HILLE 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I A 

230626 REGIANE ZANELLA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

222321 REGINA HELENA STEMPOSKI 09 Farmacêutico GE 30 II D 

230436 
REGINA STELA SCHARF DE 
OLIVEIRA 09 Enfermeiro GE 30 I A 

230589 
REGINA TEIXEIRA MARTINS 
VIDAL 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229142 REGINALDO BENTO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229818 REGINALDO DE OLIVEIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228309 REJANE CRISTINA LINI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

212628 REJANE DOMBECK PAMPLONA 09 Enfermeiro GE 30 I C 

229749 REJANE RAIMUNDO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

188611 REJANE WILWERT 09 Assistente Social GE 30 II G 

228308 RENATA GARLET 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230242 RENATA MENDONCA DE BARROS 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

153818 RENATO ANTONIO PAZ PORTO 13 Médico-15 Horas GE 15 I E 

144274 RENATO ESPANHOL DE BARROS 13 
Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II J 

230459 
RIAN LUCAS CUSTODIO DA LUZ 
CASTELLAIN 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

216984 RICARDO ALEXANDRE FREITAS 13 Médico-10 Horas GE 10 II A 

228310 RICARDO AUGUSTO DE LIMA 13 Médico-40 Horas GE 40 II B 

215422 RICARDO BORTOLI 09 Assistente Social GE 30 II C 

230249 RICARDO CAMPANELLI 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

228391 RICARDO CORREA 13 Médico-10 Horas GE 10 II A 

228345 RICARDO DANTAS LOPES 13 Médico-40 Horas GE 30 I B 

230608 RICARDO DOS SANTOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228835 RILDO OLIANI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228958 RITA DALLE LASTE MUNIZ 09 Assistente Social GE 30 II B 
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229983 
RITA DE CASSIA ANTUNES 
VIEIRA RIBEIRO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228929 
RITA DE CASSIA APARECIDA 
RIBEIRO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229012 RITA DE CASSIA PEREIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

144207 RITA DEGGAU SCHMIDT 09 Enfermeiro GE 30 II I 

212067 RITA FLORIANI 09 Assistente Social GE 30 II E 

228433 RITA GRACIELI MARTINS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228456 RITA ZILLI DE FREITAS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228191 ROBERTO CESAR BENTO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

180025 ROBERTO LEANDRO DEMARCHI 13 Médico-20 Horas GE 20 I C 

77275 ROBERTO LUIZ EVARISTO BERNDT 13 Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

226190 ROBISON REGIS MACHADO NAIDON 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

230169 ROBSON LUIZ DOMINONI 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

230534 ROBSON WANZUITA 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

217999 RODRIGO AURELIO MONARI 13 Médico-10 Horas GE 10 II B 

229380 RODRIGO FERRACIN DE SOUZA 13 Médico-15 Horas GE 15 II A 

228222 RODRIGO OLEGARIO 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

217700 
RODRIGO RODRIGUES BATISTA 
PEREIRA 13 Médico-10 Horas GE 10 II B 

138975 ROGERIO CARLI VELOSO 13 
Cirurgião Dentista-15 
Horas GE 15 II J 

219878 ROGERIO CARLI VELOSO 13 
Cirurgião Dentista-15 
Horas GE 15 II D 

179507 
ROGERIO FERREIRA OSORIO DE 
OLIVEIRA 13 

Cirurgião Dentista-15 
Horas GE 15 I I 

101656 ROGERIO JOAO MACHADO 13 Médico-20 Horas GE 20 I J 

219630 ROGERIO MENDES 09 Psicólogo GE 40 II K 

228344 ROMERO FENILI 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

220337 RONALDO MANSKE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I F 

193305 
RONALDO VANDRE MACEDO 
MARQUES 13 Médico-10 Horas GE 10 II A 

217255 RONALDO WEINGARTNER 09 Psicólogo GE 20 II J 

230791 RONALDO ZAVAGLIO 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

222283 RONDINELI VARELA DOS SANTOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

185183 ROSA DE LIMA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I K 

160547 ROSALI RONSBERGER FOSTER 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

229014 ROSALINA JULIA CORREA SANTOS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

217425 ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 09 Enfermeiro GE 30 I C 

229019 
ROSANA APARECIDA DOS SANTOS 
ESPINDULA 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

225878 
ROSANA BORGES DA SILVA 
SCHMITT 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

181005 ROSANA CORREA 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I E 

179310 
ROSANA CRISTINA DOS S.FIALHO 
REBELLATO 13 Médico-20 Horas GE 20 I F 

229020 ROSANA GIACOMELLI 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

135267 
ROSANA PFEILSTICKER PEREIRA 
BENVENUTTI 09 Nutricionista GE 30 I G 

212466 ROSANE BALLMANN 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I D 

214060 ROSANE CORDEIRO DA SILVA 09 Enfermeiro GE 30 II C 

229021 ROSANE DA SILVA MENDES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

229118 ROSANE DE FREITAS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 
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230471 ROSANE MARIA KRAUSE LOPES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229145 ROSANGELA APARECIDA SIMOES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229970 ROSANGELA APARECIDA VETTER 09 Assistente Social GE 30 I A 

229737 ROSANGELA DA SILVA CONCEICAO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229040 ROSANGELA DOS SANTOS HEDLER 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

229023 ROSANGELA PEREIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

163880 
ROSANI MULLER SCHULER 
GERTNER 09 Psicólogo GE 20 II L 

230464 ROSEANE BUTTENDORF 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229024 ROSECLERI DE SOUZA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

230499 ROSELENE LONGEN DOS SANTOS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

180971 ROSELI CRUZ VIEIRA 09 Assistente Social GE 30 I J 

227196 ROSELI GRUBEL 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I C 

223344 ROSELI JORGE 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I C 

228236 ROSELI LUDWINSKY DE SOUZA 09 Psicólogo GE 20 II B 

230288 ROSELI MENDES 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

131830 ROSEMARY JANSEN RABITZSCH 09 Assistente Social GE 30 II I 

225916 ROSEMERI APARECIDA GUBER 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

181323 ROSEMERI MOSER 09 Assistente Social GE 30 I B 

216216 ROSEMERI WIPPEL 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

228825 ROSEMERI WIPPEL 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I B 

230404 
ROSENILDA MARQUES FERREIRA 
HETZEL 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229941 
ROSICLER APARECIDA MARTINS 
CORREA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229120 ROSIELI DALLAPORTA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

230330 ROSILENE DE SIMAS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

216798 ROSIMARI DASSOLER SPEZIA 09 Enfermeiro GE 30 II D 

228789 ROSINEIA MACIEL BOAVENTURA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

132896 ROSY WEIDUSCHATH DA SILVA 09 Assistente Social GE 30 II J 

210447 ROSYERI DE SOUZA CORDEIRO 09 Fonoaudiólogo GE 30 II D 

223255 RUBENS CESAR FARIAS 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I B 

229174 RUBENS FERNANDES DE OLIVEIRA 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

228162 RUBENS MICHEL 09 Enfermeiro GE 30 I B 

230420 RUBIA DUWE 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

215899 RUBIA LORENA SCHWABE MARTINS 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

229025 RUTE DIAS LUCAS 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230490 SABINE KLUG 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

216151 SABRINA DEMMER 09 Enfermeiro GE 30 II D 

230779 SABRINA ERN 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229899 SALETE FARINON KNONER 09 Psicólogo GE 20 I A 

226807 SAMANTHA NAGASAKO SOEJIMA 13 Médico-10 Horas GE 10 II A 

230426 SAMARA GOIS BATISTA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

228166 
SAMIRA RAQUEL DE FARIAS 
WACKERNAGEL 09 Fonoaudiólogo GE 30 II B 

195014 SAMIRA REGINA OECHSLER 05 Técnico em Higiene Dental GT 30 I D 

214817 SAMUEL GALITZKI GRIMM 09 Psicólogo GE 20 II K 
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213705 SANDRA CRISTINA GIRARDI DE 
OLIVEIRA LIMA 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

212733 SANDRA DOS SANTOS 09 Enfermeiro GE 30 II D 

230388 SANDRA MARA BERG 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

210358 SANDRA MARA DUARTE SILVEIRA 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

229794 SANDRA MARIA GARCIA 09 Assistente Social GE 30 I A 

199834 SANDRA MARLI BUTTEI 09 Assistente Social GE 30 II E 

220175 
SANDRA PATRICIA GALVAO DE 
MEDEIROS DA CUNHA 13 Médico-20 Horas GE 20 II C 

229106 
SANDRA REGINA DE LIMA 
MARQUETTI 03 

Agente Combate às 
Endemias GF 40 I B 

193275 SANDRA REGINA FISTAROL 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

229337 SANDRA REGINA MARQUES SECCHI 09 Terapeuta Ocupacional GE 30 I B 

132284 SANDRO BORGES 04 Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

193828 SANDRO LAERCIO REICHOW 13 Médico-20 Horas GE 20 I B 

228353 SANDRO LEONILDO MARQUES 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

229857 SANDRO POLEZA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

225819 SANDRO SANDRI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

220809 SANTUSA NAPOLEAO DOS SANTOS 09 Farmacêutico GE 30 II E 

229991 SARA FRANCINE CIOATO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

229959 SARA HOFFMANN TERNES 09 Assistente Social GE 40 I A 

216240 SAULO SOARES 09 Farmacêutico Bioquímico GE 30 I E 

230327 SCHIRLENE SIKORSKY TEIXEIRA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

185574 
SEBASTIAO CRISTOVAO 
CHIARADIA 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 I F 

230234 
SEDNEIA APARECIDA BIF 
CARDOSO 03 

Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

229026 SELMA APARECIDA BATISTA 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

229892 SELMA ESSER FLORIANO 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

179167 SELMA TEIXEIRA DA SILVA 09 Assistente Social GE 40 II H 

228996 SERELAINE TESCHE DEBALD 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I B 

229714 SERGIO ADRIANO LUCINI 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

113557 SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 13 Médico-20 Horas GE 20 I 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

189197 SERGIO CARLINE 05 Téc. Vig. San. e Saúde 
Amb. GT 40 I 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

209937 SERGIO LOBATO KANDER 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

179272 SERGIO LUIZ ZIMMERMANN 13 Médico-10 Horas GE 10 I E 

215368 SERGIO MAURICI BERNARDO 09 Assistente Social GE 30 I D 

179981 SERGIO POHLMANN LIVI 13 Médico-20 Horas GE 20 II G 
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179400 SERGIO SOARES 04 
Fiscal de Serviço Em 
Saúde GF 40 I K 

223174 
SERLEI TERESINHA THEISS 
BRANGA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I C 

230258 SHARLENE LUCIANE ESKELSEN 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

216054 SHEILA CABRAL E SILVA AMORIM 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I J 

218502 SHEILA FAGUNDES ISLEB 09 Psicólogo GE 40 II K 

230646 SHEILA NOVAZICK 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

220116 SHEILA PORTO 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I I 

228928 SHEILA RINGENBERG 09 Fisioterapeuta GE 30 I B 

222704 SHEILA SABRINA DECKER HAMMES 09 Psicólogo GE 20 I A 

181935 
SHEYLA MELLO ROSMAM SCHAAF 
VASQUEZ 13 Médico-20 Horas GE 20 I G 

198137 SHIRLEY DAY KLEINE 09 Assistente Social GE 40 I E 

209821 SHIRLEY DE FREITAS STRINGARI 09 Enfermeiro GE 30 I C 

229205 SHIRLEY FARIA 09 Psicólogo GE 20 I B 

189235 
SHIRLEY SILVA STROMER 
VERGARA 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II I 

228338 SHIRLEY SIMONE SOUSA SANTOS 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

228575 
SIDARTA SEVERINO GONCALVES 
DE CASTRO 13 Médico-20 Horas GE 20 I B 

229964 SIDIANE MEIRA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

209880 SIDNEI DE SOUZA 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I A 

131300 SIEGMAR GERHARD SCHULDT 13 Médico-10 Horas GE 10 I E 

179370 
SILENE APARECIDA DA CRUZ 
BAADE 09 Assistente Social GE 30 II H 

230688 SILENE LUZIA MULLER VIEIRA 09 Psicólogo GE 20 I A 

229906 SILENE SAUSEN 09 Enfermeiro GE 30 I A 

228989 SILVANA APARECIDA RODRIGUES 05 Técnico em Enfermagem GT 30 I B 

229889 SILVANA APARECIDA RODRIGUES 09 Enfermeiro GE 30 I A 

228836 SILVANA DE OLIVEIRA FERREIRA 09 Farmacêutico GE 30 I B 

230341 SILVANA HEINZEN REINICKE 03 
Agente Comunitário de 
Saúde GF 40 I A 

230444 SILVANA JANUARIO JORGE 09 Enfermeiro GE 30 I A 

229958 SILVANA PIAZZA 09 Assistente Social GE 40 I A 

188794 SILVANA PINTO CORREIA 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I K 

113417 
SILVANA REGINA SILVERIO 
BULHMANN 04 Aux. Consultório Dentário GF 30 I J 

133450 
SILVANA TERESA ROGOSKI 
ANDRADE GOES 13 

Cirurgião Dentista-20 
Horas GE 20 II J 

228849 SILVANA WOSIACK DE OLIVEIRA 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

230293 SILVANA WOSIACK DE OLIVEIRA 13 Médico-20 Horas GE 20 I A 

190381 SILVANI MARIA SEHNEM DO 
AMARAL 09 Farmacêutico 

Bioquímico GE 30 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

228355 SILVANIA HESS 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

228351 SILVIA CRISTINA WACHHOLZ 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

222615 SILVIA DE MATTOS MORAES 09 Enfermeiro GE 30 I C 

228052 SILVIA IMME 05 
Téc. Vig. San. e 
Saúde Amb. GT 40 I B 

229029 SILVIA PATRICIA HILDEBRANDO 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I B 

226823 SILVIA REGINA DORINI 13 Médico-40 Horas GE 40 I B 

229700 SILVIA RODRIGUES BEZARRO 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

223522 SILVIA ROSANE DA SILVA 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I D 
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188751 SILVIA ROSATTI 09 Assistente Social GE 30 II E 

219800 SILVIA VIEBRANTZ GADOTTI 09 Psicólogo GE 20 II K 

228723 
SILVIENE FERREIRA DE 
OLIVEIRA 05 

Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

228956 SIMONE ALBINO 09 Psicólogo GE 20 II B 

179116 SIMONE ANDREA RODRIGUES 09 Fonoaudiólogo GE 30 II G 

230342 
SIMONE APARECIDA BAERWALD 
RODRIGUES 04 

Aux. Consultório 
Dentário GF 30 I A 

155934 
SIMONE CRISTINA ESPINDOLA 
DOS SANTOS 04 

Aux. Consultório 
Dentário GF 30 I J 

201227 SIMONE DUARTE FREZZA 09 Fonoaudiólogo GE 30 II A 

229933 SIMONE FLORES MARTINS 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

199613 SIMONE KEILA PASA 09 Enfermeiro GE 30 II E 

195090 
SIMONE MARIA MOREIRA DE 
CARVALHO 09 Psicólogo GE 20 I H 

220140 SIMONE PAGANI CASAS 13 
Cirurgião Dentista-
15 Horas GE 15 I C 

230255 SIMONE SOARES 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

229793 SIMONE STOQUEIRO 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

228356 SIMONI LUZIA JUNGES KOSER 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

229068 SIMONI PAULI BOOS 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

228337 SIRLEI ALMEIDA SANTOS 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

229937 SIRLEI CAGLIARI 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

230265 SIRLEI CRESTANI 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

228239 
SIRLEI FERREIRA DE CASTRO 
MEINRICH 05 

Técnico em Higiene 
Dental GT 30 I B 

146943 SOELI DAS NEVES 05 
Técnico em Higiene 
Dental GT 30 I E 

229027 SOLANGE APARECIDA FRANKE 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I B 

223395 SOLANGE DA COSTA DOMINGUES 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

230335 SOLANGE SCHWARTZ 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

229030 SONIA DOS SANTOS 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I B 

215856 SONIA MARIA PACHECO 04 
Aux. Consultório 
Dentário GF 30 I J 

222313 SONIA REGINA FURLANI MOMO 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I D 

130834 
SONIA SIMOES PIRES GALLOIS 
FICHT 13 

Cirurgião Dentista-
20 Horas GE 20 II K 

228899 
SORAYA DAMBROSO CAIGAR DE 
MEDEIROS 09 Assistente Social GE 40 I B 

208434 STELA MARIS DUARTE 09 Enfermeiro GE 30 I D 

200158 STELLA MARIS HERING CASAS 09 Psicólogo GE 20 I 

Parágrafo 
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Art. 11 - 
LC 
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228918 SUELEN DE OLIVEIRA HAAG 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

228886 
SUELEN MATOSO DA SILVA 
VENTURELLI 05 

Técnico em Higiene 
Dental GT 30 I B 

133442 SUELENA GARCIA 05 
Técnico em Higiene 
Dental GT 30 I E 

230345 SUELY LAMIN 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

228739 SULEIMA MENDES ALMEIDA 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

222976 SUSAN CHAVES DA SILVA 04 
Aux. Consultório 
Dentário GF 30 I A 

228941 SUSANA KUHR RIEDEL 04 
Aux. Consultório 
Dentário GF 30 I B 

229986 SUZANA FABRICIA ROLIM 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 
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223000 SUZANA ZOLNOWSKI 09 Enfermeiro GE 30 I B 

229895 SUZETTE SANTOS GONCALVES 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

228934 TAIS CAROLINA KLOC 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

228121 TAIS FRENZEL DA ROSA NOGUEZ 13 
Cirurgião Dentista-
20 Horas GE 20 II B 

230302 TAIS FRENZEL DA ROSA NOGUEZ 13 
Cirurgião Dentista-
20 Horas GE 20 II A 

230380 TAIS JUCIMARA PEREIRA 04 
Aux. Consultório 
Dentário GF 30 I A 

229980 
TAISA ALDANEI PEREIRA DOS 
SANTOS 09 Assistente Social GE 30 I A 

229133 TAISA ANDREA ZIMMERMANN 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

229944 TAISA FERRAZ BATISTA 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

223107 TAISA VANESSA RUEDIGER 13 
Cirurgião Dentista-
15 Horas GE 15 II C 

228238 TALIRA SCHUTZ DOS SANTOS 09 Enfermeiro GE 30 I B 

229735 TALITA KOCH 09 Fisioterapeuta GE 30 I A 

227994 TALYTA TESTA 09 Enfermeiro GE 30 I B 

230336 TANIA ANGELINA FRANZ SCHMITZ 04 
Aux. Consultório 
Dentário GF 30 I A 

230797 TANIA LAIS DILL MACHADO 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

230264 TANIA LOPPNOW 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

230656 TANIA REGINA DUWE MANNERICH 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

228569 TANIA REGINA MORAES 09 Assistente Social GE 30 II B 

229859 TANIA SILVANA SCHULZ 09 Enfermeiro GE 30 I A 

229184 TARCISIO JOSE DA SILVA 09 Enfermeiro GE 30 I B 

228311 TARCISIO LUCIO MARTENDAL 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

224154 TARCISIO MANOEL DE SOUZA 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I C 

218049 TASSIANA RAQUEL GEMELI 13 
Cirurgião Dentista-
20 Horas GE 20 II D 

229650 TASSIANA RAQUEL GEMELI 13 
Cirurgião Dentista-
20 Horas GE 20 I A 

218090 TATIANA ANDRADES VALENTE 09 Enfermeiro GE 30 II D 

230567 TATIANA BUCHABQUI HOEFELMANN 09 Psicólogo GE 20 I A 

230386 TATIANA CRISTINA FERREIRA 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

228820 TATIANA CRUZ MACHADO 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

230280 
TATIANA DELLANDREA 
MICHELMANN 03 

Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

228763 
TATIANA FURLAN SALA 
BIANCHINI 13 Médico-20 Horas GE 20 I B 

229765 TATIANA LAMEU VENUTI 09 Assistente Social GE 30 I A 

212172 TATIANA RAMOS ROSA 09 Assistente Social GE 30 II C 

230368 
TATIANE DE OLIVEIRA 
MARCINIAK 03 

Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

229705 TATIANE MARIA DE SOUZA SILVA 09 Assistente Social GE 30 I A 

217662 
TAYLAIND NOGUEIRA DA LUZ 
MONTIBELER 09 Assistente Social GE 40 II D 

230803 TERESA ROSSI 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

198056 
TERESINHA CLARETE TESTONI 
NOGUEIRA 09 Assistente Social GE 30 II F 

228206 TERESINHA MARLENE MARTINI 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I B 

226068 
TERESINHA MENEGHINI 
CASTELLAIN 05 

Técnico em 
Enfermagem GT 30 I C 

181129 
TERESINHA PAVESI 
KISTENMACHER 09 Assistente Social GE 30 II I 

188280 TERESINHA RUSSI 04 
Aux. Consultório 
Dentário GF 30 I I 

213985 TEREZA CRISTINA LEO GALVAO 09 Enfermeiro GE 30 II D 
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191671 TEREZA LUCIA LACET BATISTA 13 
Cirurgião Dentista-
20 Horas GE 20 I G 

144525 TEREZINHA APARECIDA ALVES 
CARNEIRO 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

230229 
TEREZINHA APARECIDA SILVA 
POLEZA 03 

Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

230429 TEREZINHA DIAS BORGES 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

196452 TEREZINHA ROSA DAL PIZZOL 09 Enfermeiro GE 30 II E 

229854 TEREZINHA VISOSKI 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

230604 THAIS BARROSO 04 
Aux. Consultório 
Dentário GF 30 I A 

228384 THAIS BEDUSCHI 09 Fisioterapeuta GE 30 I B 

230292 THAIS CRISTINA DOS SANTOS 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

228962 THAIS FARIA DE OLIVEIRA 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

230799 THAISY REGINA MENDES 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

230221 THIAGO BRANCO SONEGO 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

230366 THIAGO ROBERTO PASSOLD 13 Médico-40 Horas GE 40 I A 

229188 THYARA BECKER 09 Enfermeiro GE 30 II B 

222011 TIAGO BORGES GONCALVES 13 
Cirurgião Dentista-
20 Horas GE 20 II B 

219762 TIAGO DE SALLES GRAFFUNDER 13 Médico-20 Horas GE 20 II A 

230411 TIAGO MARTINS SPECKART 09 Psicólogo GE 30 I A 

219975 TIAGO VIRGILIO KRUEGER 09 Assistente Social GE 40 I C 

228396 TOBIAS GARCIA TORRES 13 Médico-20 Horas GE 20 II B 

230507 TULIANA BOHR MORITZ 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

226149 UIARA RAUTENBERG SILVA 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I C 

228894 UIARA RAUTENBERG SILVA 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

227978 VALCIR CENCI 09 Enfermeiro GE 30 II C 

197874 VALDECI DOGNINI 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

229649 VALDECIR ANTONIO KEFER 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

178675 VALDECIR JOSE ARGENTON 04 Fiscal de Serviço 
Em Saúde GF 40 I 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

195103 
VALDETE CECILIA REZINI DE 
SOUZA 09 Enfermeiro GE 30 I D 

230625 VALDIR DALCANALE 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

229031 VALDIR PELLIS 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I B 

228207 VALERIA MACHADO 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I B 

194832 VALERIA PIQUET SATO 13 Médico-40 Horas GE 40 I F 

228303 VALMIR BORGES 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

229113 VALMIR LIONEL AGOSTINHO 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I B 

230690 
VALMIR ROBERTO VENERA DOS 
SANTOS 03 

Agente Combate às 
Endemias GF 40 I A 

230492 VALMIRA RIEGEL GIRAO 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

230816 VALNECI DE ARAUJO SUPRIANO 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

228223 VALTER SCHMITT FILHO 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I B 

229135 VANDERLEI FARIAS 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I B 
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211184 VANDERLEI PAULO SCHMITT 11 Médico Veterinário GE 30 I B 

188913 VANDERLEIA FIGUEREDO 04 
Aux. Consultório 
Dentário GF 30 I K 

228879 VANESA NEUBER SALM 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

230458 VANESSA ANTONIO CORREA 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

229870 VANESSA BRANCO 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

228116 
VANESSA JACQUES DELFES 
VARELA 09 Enfermeiro GE 30 I B 

228753 VANESSA ODORRIZZI BARUKI 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

219924 VANESSA RAQUEL CARDOSO 09 Assistente Social GE 40 II C 

228282 VANESSA TAMARA VIANA QUADROS 09 Enfermeiro GE 30 II B 

228161 
VANEZA HERCULINA PEREIRA DE 
CASTRO 09 Enfermeiro GE 30 I B 

165034 VANIA MARIA BRANDAO SGORLA 09 Psicólogo GE 20 I 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

229838 VANILDO CROZETA 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

199273 VERA JANETE PIESANTI 09 Enfermeiro GE 30 II E 

229034 VERA LUCIA DA CUNHA RUFINO 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I B 

179019 
VERA LUCIA MARANTE DE 
OLIVEIRA 09 Fonoaudiólogo GE 30 II H 

229033 
VERA LUCIA SALES DE SOUZA 
VENEK 03 

Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I B 

222852 VERONICA NASCIMENTO COTA 09 Enfermeiro GE 30 II B 

230546 VICENTE FRANCISCO CHIUMMO 13 
Cirurgião Dentista-
20 Horas GE 20 I A 

230549 
VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA 
FELIX 03 

Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

199869 VILMA CESCON RAMOS 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I B 

225894 VILMA DE ALMEIDA LUCIANO 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I C 

228123 VINICIUS RIBEIRO SALVADOR 09 Enfermeiro GE 30 II B 

221848 VITOR HUGO LENZI CRISTELLI 13 
Cirurgião Dentista-
20 Horas GE 20 II D 

219592 VITOR HUGO SPUDEIT 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I F 

217336 VIVIAN BECKER 09 Fisioterapeuta GE 30 II C 

216720 
VIVIAN CRHYSTIE NEVES DE 
AQUINO HEIMANN 09 Psicólogo GE 40 I K 

230369 VIVIANE CRISTINA BARTH 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

223468 VIVIANE HANUS GONCALVES 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

229932 VIVIANE HANUS GONCALVES 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

228219 VIVIANE TOMELIN TAFURI 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I B 

229945 
VIVIANI CHEILA FLORENTINO 
PASSOLD 05 

Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

219509 WAGNER IANSEN PANSARD 13 
Cirurgião Dentista-
20 Horas GE 20 II D 

207489 WALESKA ALEXANDRA COMIOTTO 09 Enfermeiro GE 30 II E 

196916 
WALKIRIA MADALENA SEDREZ 
SCABURRI 04 

Aux. Consultório 
Dentário GF 30 I F 

218120 WALTER SIMMLER JUNIOR 13 
Cirurgião Dentista-
20 Horas GE 20 II B 

230511 
WELLINGTON MUCARBEL DOS 
SANTOS FILHO 09 Enfermeiro GE 30 I A 

197092 WILLIAM SCHROEDER 13 Médico-20 Horas GE 20 I C 

222771 WILLIAN DA SILVA RIBEIRO 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

136972 
WILSON APARECIDO ALVES DE 
OLIVEIRA 13 Médico-20 Horas GE 20 I J 

227293 WILSON APARECIDO ALVES DE 13 Médico-10 Horas GE 10 I A 
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OLIVEIRA 

221015 WILSON PEDRO SAMPAIO JUNIOR 09 Farmacêutico GE 30 II E 

229166 WINNETOU MICHEL KRAMBECK 13 Médico-40 Horas GE 40 I B 

230698 
XENIA MARIA ANTONIA FIORANI 
HOFFMANN 09 Fonoaudiólogo GE 30 I A 

112267 YARA REGINA KUHN 09 
Farmacêutico 
Bioquímico GE 30 II J 

132721 ZELIA LONGO 04 
Aux. Consultório 
Dentário GF 30 I K 

229194 ZENAIDE LUCHETTA MOREIRA 05 
Técnico em 
Enfermagem GT 30 I A 

229867 
ZENAIDE TEREZINHA BLASIUS 
DAY 09 Enfermeiro GE 30 I A 

140058 ZENIR INEZ DE ALENCAR 05 
Técnico em Higiene 
Dental GT 30 I F 

230409 ZILDA COELHO 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

228211 ZILDA DA LUZ MORAIS BARBOSA 03 
Agente Combate às 
Endemias GF 40 I B 

199320 ZILENE CARDOSO PEREIRA 13 Médico-40 Horas GE 40 I B 

199583 
ZILMA RITA AGOSTINHO 
VILABOIM 09 Assistente Social GE 30 II E 

188581 ZORAIDE FEUSER 09 Psicólogo GE 20 II 

Parágrafo 
Único                

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

230627 ZORAYONARA APARECIDA SANTOS 03 
Agente Comunitário 
de Saúde GF 40 I A 

200620 ZULEICA MARIA GADOTTI MELATO 09 Psicólogo GE 20 II L 
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PORTARIA Nº 19.848/2016 - ANEXO II

 

ANEXO  II  

PORTARIA Nº 19.848, DE 29 DE JUNHO DE 2016 

LISTA DE ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES NO QUADRO SUPLEMENTAR DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO PODER EXECUTIVO 

(ANEXO  I-F  da LC Nº 661/2007) 

Cadastro Servidor Categoria Nomenclatura GOC C/H Faixa de 
Vencimento 

Padrão de 
Vencimento 

                

199010 ADRIANA GRUEBEL 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

188980 ALAIDE MEDEIROS DA COSTA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

221180 
ALCIDES CONSTANTINO REGINO 
GUIMARAES 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

168173 ANA BUCCI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

212881 ANA CLAUDIA DE LIMA THEILACKER 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

193348 ANA CRISTINA BERTOLDI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

188867 ANA LOURDES KUSKOWSKI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

185272 ANADIA LUCILA SCHMIDT 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

197920 ANDREIA SCHULZ REBLIN 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

87238 ANGELITA APARECIDA ESPINDOLA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

146773 ANTONIA DULCE PEDRINI KOEHLER 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

220817 ANTONIO AUGUSTO DE PAULA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

193313 ANTONIO MARCOS GERMANO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

168467 ARLEDI DE MENDONCA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I F 

188921 AUGUSTA RODRIGUES DA SILVA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I L 

195677 BERNARDETTE ZIMMERMANN BARDINI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

211885 CASSIA CRISTINA THEISS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

219606 CATIA SALETE DE OLIVEIRA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

210153 CLARICE SOUZA HERMANN 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

209759 CLAUDIA EUGENIA DE OLIVEIRA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

193380 CLAUDINETE MARIA FISTAROL 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

200930 CLEUSA CONCEICAO DOS SANTOS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

217115 CLEUZA ROSECLER NESELLO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I G 

143154 
CREIDIANA MARIA DA CONCEICAO 
DUENKI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

214302 DALVA BARBOSA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

219126 DOUGLAS FERNANDO PIMENTEL 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

194174 EDEMILSON FLORIANO PEDRINI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

216534 EDITE DILMA SCHMITZ 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

201154 EDITE MARIA NOLLI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

189049 EDSON ALBERTO FRAGA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

194190 ELENIR CARDOSO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

132152 ELFI SCHUMANN DA SILVA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I 

Parágrafo 
Único               

Art. 11 - 
LC 

1047/2016 

216526 ELI JONES MATIAS CABRAL 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

199265 ELIANA PAIANO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

193321 ELIANE DE OLIVEIRA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

198897 ELISETE DOS SANTOS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

199397 ELIZABETE SILVA GARCEZ DA SILVA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

216429 ELIZETE BARBOSA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 
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160768 EMALI DA SILVA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

200077 ENEZITA TEREZINHA DOS SANTOS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

193461 ERNA PETER 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

198161 ESTER MAES CANZIANI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

220353 EVANILDE LEAL 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

218464 EVERTON DE OLIVEIRA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

219720 FABIANA DE LIMA RIBEIRO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

226203 FABIANA MORAES LUIZ 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I C 

198374 FABIANE DOS SANTOS PUREZA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

193860 GENTIL BARBOSA DA SILVA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

217158 GILSON ROGALSKI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

184993 HILDA FRANCISCO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

101915 IEDA BERNARDINA VARGAS LADEWIG 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I L 

157465 IRACI TERESINHA MACANEIRO NOVAES 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

153850 IRACI WICKERT DESCHAMPS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

131806 IRACILDA RODRIGUES DOS SANTOS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

193399 IRENE ORLANDINA ECCHER 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

194972 ISABEL CESCON 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

188824 IVAN ROBERTO MEGLIN 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

200204 IVANIR DOLLA PADILHA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I G 

87610 IVONI KERVALD 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

199800 JACY SOARES BORGES 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

213160 JANAINA PERINI FIDELIS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

198200 JANELICE MARIA DOMINGUES 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

198013 JOCILEA ALMEIDA PEREIRA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

217441 JOICE EMITERIO GERMANO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

218952 JOLAR BAIRROS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

216186 JORGE NEVES MELIM 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

180882 JOSE DOERNER 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

216682 JOSE HAMILTON ALVES DA SILVA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

214442 JOVALDO DA SILVEIRA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

209902 JURACI CUNHA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

218243 KARIN MARIANNE SCHILDWACHTER 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

179965 KARIN STARKE IMIANOWSKY 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

219860 
KATIA PICKLER BAESSO DE 
ALCANTARA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

154318 LAURA BERTOLDI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

140040 LAURA ERIBAN DOS SANTOS PUREZA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

181463 
LENIR APARECIDA CORDEIRO 
RODRIGUES 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

166480 LEONILDA SILVA UMBERTO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

216445 LIANE ELISABETH HAHNEMANN 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

220361 LINDACIR LUZIA RUCHINSKI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

220400 LINDACIR TAVARES 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

108286 LOURDES REVERS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

214027 LUCIA BRONDANI DE ANDRADE 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

211974 LUCIANE ELESBAO CARPES MATTEUSSI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

216402 MARA RUBIA WESSLING 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

219916 MARCIA DOS PASSOS CARVALHO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 
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194611 MARCIA MARIA PONTICELLI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

198919 MARCIA MARISTELA MILANSKI SOARES 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

199788 MARIA APARECIDA CECHET 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

216330 
MARIA APARECIDA DA SILVA 
KRISCHNEGG 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

147931 MARIA DE LOURDES SABEL 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

77194 MARIA ELENA GEISSLER 01 Atendente de Enfermagem GO 30 I J 

189561 MARIA GORETI FAUST 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I L 

208469 MARIA ISABEL DA COSTA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

160806 MARIA JOANETA MAZZUCO CANCELLI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

197840 MARIA JOSE KUSTER CARDOSO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

143200 MARIA MARLENI ORSI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

66494 MARIA VANILDA MEDEIROS 01 Atendente de Enfermagem GO 30 I J 

164763 MARINO DIAS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

115975 MARISE BAUER VENTURI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

194344 MARISTELA SCHLICKMANN ROETGER 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

218740 MARLEI APARECIDA DA SILVA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I G 

201103 
MARLENE TERESINHA DE BONA 
FELDHAUS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

194123 MARLENE ZEFERINO RAMOS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

145823 MARLI HEMKEMAIER 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

189936 MARLI TEREZINHA KADES PADARATZ 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

194115 MERCEDES CLAUDIANA DA ROSA ZEN 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

211770 MILTON SANTOS DA SILVEIRA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I G 

96717 
MIRIAM DE LOURDES SILVA TOBIAS 
SAZIKI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

188875 MIRIAN MARIA COELHO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

216739 MONICA ROMIG DE LIMA SOUZA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

194310 NADIR TERESINHA CONTESINI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

193364 NAIR WESTPHAL 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

194980 NELI MARIA MABA FARIAS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

188972 NOELI MULLER DE ALMEIDA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

146277 OTAVINA ESMERIO DE SOUZA TEODORO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

217409 PATRICIA GIACOMELLI STENGER 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

199842 PAULO CESAR CORDEIRO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

110302 PAULO ROBERTO ESSIG 01 Atendente de Enfermagem GO 30 I K 

213616 RENOIR JESUS CASAGRANDE 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

220884 ROSA HELENA LOPES DE OLIVEIRA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

214086 ROSALETE ANDRIOLI RAYMUNDI 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

185426 ROSANE APARECIDA SCHNEIDER 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

221279 ROSELI VIEIRA DA SILVA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

145831 ROSEMARI BAULER 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

193330 ROSEMERY DE FATIMA CORDEIRO 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

157490 
ROSILANE MARIA FERNANDES DE 
SOUSA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I K 

208329 ROSILEA MARIA TREVISOL 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

144169 SALETE INES DE OLIVEIRA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I J 

217530 SHEILA PRATIS HUSCHER 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I H 

217522 SILVIA DA SILVA 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

188816 SIRLENE GUIMARAES JOST 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 

199257 SIRLENE ORTIZ DOS SANTOS 04 Auxiliar de Enfermagem GF 30 I I 
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PORTARIA Nº 19.849/2016 
PORTARIA Nº 19.849, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
DISPENSA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL TOMAZ ROCHA NA-
VES DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR DA 
EBM “PROFª ALICE THIELE”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento 
na Lei Complementar nº 849, de 05/04/2012, e de conformidade 
com o Memorando nº 263/2016,
de 24/06/2016, da Secretaria Municipal de Educação, Resolve:
DISPENSAR, a contar de 01 de junho de 2016, o servidor público 
municipal TOMAZ ROCHA NAVES, matrícula nº 230254, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, do exer-
cício da função de Secretário Escolar da EBM “Profª Alice Thiele”, 
designado pela Portaria nº 18.806, de 26/05/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.850/2016
PORTARIA Nº 19.850, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PÂMELA FISCHER 
PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIA ESCOLAR E CON-
CEDE A RESPECTIVA GRATIFICAÇÃO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento 
na Lei Complementar n. 849, de 05/04/2012, e de conformidade 
com o Memorando n. 263, de 24/06/2016, subscrito pela Secretá-
ria Municipal de Educação, Resolve:
DESIGNAR a servidora pública municipal PÂMELA FISCHER, ma-
trícula nº 230868, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para o exercício da função de Secretária Escolar da EBM “Profª Ali-
ce Thiele”, concedendo-lhe a gratificação de que trata o art. 1º, II, 
da Lei Complementar nº 849, de 05/04/2012, equivalente a 30% 
(trinta por cento), a contar de 20 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.851/2016 
PORTARIA Nº 19.851, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
ANTÔNIO ALVITO FERREIRA PARA CANDIDATAR-SE A MANDATO 
ELETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, e com fundamento nos 
arts. 21, 22, II e o § 2º do art. 154, da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007, combinado com a Lei Complementar Federal nº 64, 
de 18 de maio de 1990, e de acordo com a Lei Complementar n. 
1.059, de 23/06/2016, Resolve:
AUTORIZAR

o afastamento, a contar de 02 de julho de 2016, do servidor pú-
blico municipal ANTÔNIO ALVITO FERREIRA, matrícula nº 228182, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para candida-
tar-se a mandato eletivo de Vereador, nas eleições previstas para o 

dia 02 de outubro de 2016, sem prejuízo do respectivo vencimento, 
de acordo com o Processo Administrativo nº 2016/06/5590.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.852/2016
PORTARIA Nº 19.852, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELA PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF À SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL PATRICIA SELHORST.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 23, inciso III, combinado com o art. 32 da Lei Complementar 
n. 1.047, de 01 de abril de 2016, e de conformidade com o Memo-
rando SEDEAD nº 808/2016, de 24/06/2016, Resolve:
CONCEDER, gratificação especial pela participação no programa 
Estratégia de Saúde da Família - ESF, à servidora pública municipal 
PATRICIA SELHORST, matrícula nº 71040-9, contratada em caráter 
temporário para o cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para o exercício da função de 
Técnico em Enfermagem da ESF, a contar de 20 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.865/2016
PORTARIA Nº 19.865, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
AUTORIZA O AFASTAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS PARA SE CANDIDATAREM A MANDATO ELETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, e com fundamento nos 
arts. 21, 22, II e o §2º do art. 154, da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007, combinado com a Lei Complementar Federal nº 64, 
de 18 de maio de 1990, e de acordo com a Lei Complementar nº 
1.059, de 23/06/2016, Resolve:
AUTORIZAR, a contar de 02 de julho de 2016, o afastamento dos 
servidores públicos municipais abaixo, para se candidatarem a 
mandato eletivo de Vereador, nas eleições previstas para o dia 02 
de outubro de 2016, sem prejuízo dos respectivos vencimentos:

GUSTAVO DE OLIVEIRA, matrícula nº 230505, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Cadastrador Imobiliário, lotado na Secre-
taria Municipal de Planejamento Urbano, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2016/06/005362;

IBRAIM JOSÉ DELMONEGO, matrícula nº 229631, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, de acordo com o Processo Administrativo nº 
2016/06/005831;

RAMIDES SEDILSO PESSATTI, matrícula
nº 202967, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o Pro-
cesso Administrativo nº 2016/06/005099.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 19.867/2016
PORTARIA Nº 19.867, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
EXONERA GUSTAVO DE OLIVEIRA DO CARGO EM COMISSÃO DE 
GERENTE DE OBRAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SE-
MOB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei 
Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 870, de 1º de janeiro de 
2013 e alterações posteriores, e de conformidade com o Decreto 
nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, Resolve:
EXONERAR, a contar de 30 de junho de 2016, GUSTAVO DE OLI-
VEIRA, do cargo de provimento em comissão de Gerente de Obras, 
símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB, nomeado 
pela Portaria nº 18.891, de 30 de junho de 2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.868/2016
PORTARIA Nº 19.868, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
AUTORIZA O AFASTAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS PARA SE CANDIDATAREM A MANDATO ELETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, e com fundamento nos 
arts. 21, 22, II e o §2º do art. 154, da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007, combinado com a Lei Complementar Federal nº 64, 
de 18 de maio de 1990, e de acordo com a Lei Complementar nº 
1.059, de 23/06/2016, Resolve:
AUTORIZAR, a contar de 02 de julho de 2016, o afastamento dos 
servidores públicos municipais abaixo, para se candidatarem a 
mandato eletivo de Vereador, nas eleições previstas para o dia 02 
de outubro de 2016, sem prejuízo dos respectivos vencimentos:

ALEXANDRE GALDINO VERAS, matrícula nº228125, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com o Processo Administrativo nº 
2016/06/6070;

CIRLEI TERESINHA DAROS, matrícula nº200816, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Professor, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, de acordo com o Processo Administrativo nº 
2016/06/6060;

DALVA DA SILVA ASSINI, matrícula
nº 142875, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o Pro-
cesso Administrativo nº 2016/06/5999;

ELCI APARECIDA DOMINGUES DE SOUZA, matrícula
nº 225339, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o Pro-
cesso Administrativo nº 2016/06/6056;

EMERSON FELIPPI, matrícula
nº 228770, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador 
Social, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
de acordo com o Processo Administrativo nº 2016/06/5998;
JAIRO VIEIRA DOS SANTOS, matrícula
nº 212121, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador 
Social, lotado na Secretaria Municipal de Administração, de acordo 
com o Processo Administrativo nº 2016/06/6076;

MARCELO BARASUOL LANZARIN, matrículas
nº 217689 e 214779, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o 
Processo Administrativo nº 2016/06/6071;

MARCO AURELIO SOUTINHO, matrícula
nº 199389, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de 
Serviços em Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com o Processo Administrativo nº 2016/06/5994;

MARIA BERNADETE LOMBARDI MOREIRA, matrícula
nº 139726, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o Pro-
cesso Administrativo nº 2016/06/5862;

MORGANA LEONOR, matrícula nº192597, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Educador, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, de acordo com o Processo Administrativo nº 
2016/06/5112;
OZONE EDUARDO MAGALHÃES SANTOS, matrícula
nº 229853, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, de acor-
do com o Processo Administrativo nº 2016/06/5949;

RENE MORITZ, matrícula nº229100, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, de acordo com o Processo Administrativo nº 
2016/06/6068;

SANDRA REGINA PINHEIRO, matrícula
nº 150363, ocupante do cargo de provimento efetivo de Coorde-
nador Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de 
acordo com o Processo Administrativo nº 2016/07/6075;

SERGIO RONCHI, matrícula nº920581, ocupante do cargo eletivo 
de Conselheiro Tutelar, lotado na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, de acordo com o Processo Administrativo nº 
2016/06/6047;

VALMIR KLOEPFEL, matrícula nº 177873, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com o Processo Administrativo nº 
2016/06/6072;

VOLMAR CAPISTRANO, matrícula nº289896, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Educador Social, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social, de acordo com o Processo Admi-
nistrativo nº 2016/06/5995.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
061/2015
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 061/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA OBRAMASTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO/PRO-
TENDIDO LOCALIZADA NA RUA WIGAND ZINDARS, BAIRRO VILA 
ITOUPAVA, COM EXTENSÃO DE 13 METROS.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 03-033/14.
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PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 15 (quin-
ze) meses, ou seja, de 09 de dezembro de 2015 até 08 de março 
de 2017.

DATA: 20 de junho de 2016.

OBS: Retifica a cláusula primeira do contrato primitivo, substituindo 
o número de contrato de financiamento BADESC Cidades II para o 
nº 2015.020.001.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
071/2015
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 071/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA SEEL SERVIÇOS ESPECIAIS DE ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 
EM ÁREAS DE RISCO, NA RUA PROGRESSO, BAIRRO PROGRESSO, 
LOTE 05 (CINCO).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 03-046/14.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 20 (vinte) 
meses, ou seja, de 16 de novembro de 2015 até 15 de julho de 
2017.

DATA: 10 de junho de 2016.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
160/2015
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 160/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA FREEDOM TERRAPLANAGEM LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA RUA ARNOLDO 
JENICHEN, BAIRRO ITOUPAVA CENTRAL, MUNICÍPIO DE BLUME-
NAU/SC – (LOTE 01).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 005/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 12 de dezembro de 2015 até 11 de dezembro de 2016.

DATA: 21 de junho de 2016.

OBS: Retifica a cláusula primeira do contrato primitivo, substituindo 
o número de contrato de financiamento BADESC Cidades II para o 
nº 2015.020.004.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
161/2015
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 161/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA FREEDOM TERRAPLANAGEM LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA RUA AUGUST REI-
NHOLD, BAIRRO NOVA ESPERANÇA, MUNICÍPIO DE BLUMENAU/
SC – (LOTE 02).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 005/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 12 de dezembro de 2015 até 11 de dezembro de 2016.

DATA: 21 de junho de 2016.

OBS: Retifica a cláusula primeira do contrato primitivo, substituindo 
o número de contrato de financiamento BADESC Cidades II para o 
nº 2015.020.005.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
162/2015
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 162/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A 
EMPRESA FREEDOM TERRAPLANAGEM LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NA RUA IRAPURU, 
BAIRRO GLÓRIA, MUNICÍPIO DE BLUMENAU/SC – (LOTE 03).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 005/2015.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 12 de fevereiro de 2016 até 11 de fevereiro de 2017.

DATA: 21 de junho de 2016.

OBS: Retifica a cláusula primeira do contrato primitivo, substituindo 
o número de contrato de financiamento BADESC Cidades II para o 
nº 2015.020.003.

EXTRATO CONTRATO Nº 164/2016
EXTRATO – CONTRATO Nº 164/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A 
EMPRESA ASSISTEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA E COMÉRCIO LTDA. 
ME.

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva, conserto 
e reposição de peças para relógios ponto.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08-062/2016.

PREÇO: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

PRAZO: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do con-
trato, ou seja, de 15 de junho de 2016 até 14 de junho de 2017.

DATA: 15 de junho de 2016.

EXTRATO CONTRATO Nº 165/2016
EXTRATO – CONTRATO Nº 165/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A 
EMPRESA IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA.

OBJETO: Elaboração da Integração e Adequação dos Projetos de 
Engenharia do Binário: Rua Chile – Rua República Argentina e da 
Ponte sobre o Rio Itajaí-Açú, interligando a Rua Rodolfo Freigang à 
Rua Chile, Centro em Blumenau, conforme Projeto Básico (Escopo 
Básico para a Execução dos Serviços) e demais anexos deste Edital 
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- SEMOB.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 002/16.

PREÇO: R$ 91.194,73 (noventa e um mil cento e noventa e quatro 
reais e setenta e três centavos).

PRAZO: 04 (quatro) meses, a contar da assinatura do instrumento 
contratual.

DATA: 16 de junho de 2016.

EXTRATO CONTRATO Nº 175/2016
EXTRATO – CONTRATO Nº 175/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A 
EMPRESA PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS 
LTDA.

OBJETO: Execução de Terraplenagem, Drenagem, Pavimentação 
Asfáltica e Sinalização Viária da Rua Franz Muller (Trecho 2 : Rua 
Firmina Gonçalves até Rua Emil Wehmuth), Extensão 1.035,00 
metros, Bairro Velha Grande, Blumenau/SC, conforme projetos, 
planilhas e demais informações constantes neste edital - Recur-
sos BADESC, Contrato de Financiamento BADESC Cidades nº. 
2015.020.006.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 002/2016.

PREÇO: R$ 1.364.215,14 (um milhão, trezentos e sessenta e qua-
tro mil, duzentos e quinze reais e quatorze centavos).

PRAZO: 08(oito) meses, a contar da assinatura do instrumento 
contratual.

DATA: 22 de junho de 2016.

EXTRATO CONTRATO Nº 192/2016
EXTRATO – CONTRATO Nº 192/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A 
EMPRESA UNIÃO PROJETOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
ME.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção e 
acabamento dos serviços que serão executados na construção do 
Centro de Referência em Assistência Social CRAS,conforme especi-
ficações constantes neste processo - Termo de contrato de Repasse 
nº 812616/2014 - CEF – SEMUDES.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 006/2016.

PREÇO: R$ 395.146,83 (trezentos e noventa e cinco mil cento e 
quarenta e seis reais e oitenta e três centavos).

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do ins-
trumento contratual.

DATA: 29 de junho de 2016.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
266/2014
EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 266/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA ARAÚJO CONSTRUÇÕES LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE 01 (UMA) PONTE EM CONCRETO ARMA-
DO/PROTENDIDO, LOCALIZADA NA RUA EMIL WEHMUTH BAIR-
RO: VELHA GRANDE, EM SUBSTITUIÇÃO A PONTE DE MADEIRA 
EXISTENTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº. 020/2014.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 585 (quinhentos e 
oitenta e cinco) dias, ou seja, de 08 de agosto de 2015 até 14 de 
março de 2017.

DATA: 20 de junho de 2016.

Obs.: Altera o nº do contrato de financiamento BADESC Cidades II 
para o nº 2015.020.002.

HOMOLOGAÇÃO CONVITE Nº 01-003/2016
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Convite nº. 01-003-16 - Contratação de empresa para execução 
dos serviços de adequação do projeto da Parte do Corredor Norte-
Sul, observadas as orientações emanadas da GIGOV-CEF, conforme 
especificações constantes neste edital - SEPLAN.

Contratada: IGUATEMI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA LTDA.
CNPJ: 83.256.172/0001-58.
Valor total: R$ 129.897,75 (cento e vinte e nove mil oitocentos e 
noventa e sete reais e setenta e cinco centavos).

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03-043/2015
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Concorrência nº. 03-043-15 - Contratação de empresas para exe-
cução de terraplenagem, drenagem, pavimentação articulada com 
lajotas sextavadas e sinalização viária, nas Ruas: Henrique Schus-
ter (Bairro: Badenfurt), Ervino Seiler (Bairro: Fortaleza), Manoel 
Justino da Silva (Bairro: Garcia), Das Cravinas (Bairro: Itoupava-
zinha), Waltraud Voigt (Bairro: Badenfurt), Nelson Venske (Bair-
ro: Itoupava Central), José Nestor Marcos (Bairro: Passo Manso), 
Alaska (Bairro: Itoupavazinha), localizadas no Município de Blume-
nau/SC, conforme projetos, planilhas e demais informações cons-
tantes neste edital – Programa Pavimenta Ação/SEMOB.

Contratada:
LOTE 01: Rua Henrique Schuster - ECAGEL EMPRESA CATARINEN-
SE DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTO 
LTDA.
Valor: R$ 80.212,75 (oitenta mil duzentos e doze reais e setenta e 
cinco centavos);
LOTE 02: Rua Ervino Seiler - ECAGEL EMPRESA CATARINENSE DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTO LTDA.
Valor: R$ 71.397,96 (setenta e um mil trezentos e noventa e sete 
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reais e noventa e seis centavos);
LOTE 03: Rua Manoel Justino da Silva - ECAGEL EMPRESA CATA-
RINENSE DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E EMPREENDI-
MENTO LTDA.
Valor: R$ 78.840,89 (setenta e oito mil oitocentos e quarenta reais 
e oitenta e nove centavos);
LOTE 04: Rua das Cravinas - ECAGEL EMPRESA CATARINENSE DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTO LTDA.
Valor: R$ 115.556,51 (cento e quinze mil quinhentos e cinquenta e 
seis reais e cinquenta e um centavos);
LOTE 05: Rua Waltraud Voigt - CELEIRO DA CONSTRUÇÃO E 
TRANSPORTES LTDA.
Valor: R$ 91.566,84 (noventa e um mil quinhentos e sessenta e 
seis reais e oitenta e quatro centavos);
LOTE 06: Rua Nelson Venske - CELEIRO DA CONSTRUÇÃO E 
TRANSPORTES LTDA.
Valor: R$ 11.898,96 (onze mil oitocentos e noventa e oito reais e 
noventa e seis centavos);
LOTE 07: Rua José Nestor Marcos - LAJETUBOS ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA.
Valor: R$ 46.992,08 (quarenta e seis mil novecentos e noventa e 
dois reais e oito centavos);
LOTE 08: Rua Alaska - ECAGEL EMPRESA CATARINENSE DE ADMI-
NISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E EMPREENDIMENTO LTDA.
Valor: R$ 67.681,15 (sessenta e sete mil seiscentos e oitenta e um 
reais e quinze centavos).

HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 02-006/16
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Tomada de Preços nº. 02-006-16 - Contratação de empresa es-
pecializada para construção e acabamento dos serviços que serão 
executados na construção do Centro de Referência em Assistência 
Social CRAS,conforme especificações constantes neste processo - 
Termo de contrato de Repasse n.º 812616/2014 - CEF - SEMUDES.

Contratada: UNIÃO PROJETOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA ME.
CNPJ: 11.499.067/0001-39.
Valor total: R$ 395.146,83 (trezentos e noventa e cinco mil cento e 
quarenta e seis reais e oitenta e três centavos).

EXTRATO Nº 019/2016 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 019/2016

RESCISÃO UNILATERAL

Termo de Contrato nº. 048/2013.
Concorrência nº. 065/2012.

Objeto: “prestação de serviços de segurança patrimonial com for-
necimento de mão de obra e a utilização dos equipamentos, estru-
tura física e pessoal de apoio para as áreas internas e externas, de 
portaria, estacionamento, controle informatizado de chaves e de 
acesso de pessoas”.

A Fundação Universidade Regional de Blumenau torna público que 
em 29 de janeiro de 2016 encerrou o Processo Administrativo San-
cionador VII, impetrado para apurar descumprimento do Contrato 
nº 048/2015, resultando nas seguintes decisões:

a) Rescisão do Contrato nº 048/2013 firmado com a Inviosat Se-
gurança Ltda., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o nº07. 168.167/0001-05, com fundamento nos incisos 
I e II, do artigo 78, da Lei Federal nº 8666/93, sendo que o último 
dia de prestação de serviços foi em 31 de janeiro de 2016.
b) Aplicação da penalidade de multa à Contratada, em função de a 
mesma ter dado causa à rescisão do contrato, no valor equivalente 
a 10% (dez por cento) do valor total contratado (doze vezes o va-
lor global mensal), que corresponde atualmente a R$ 314.490,00 
(trezentos e quatorze mil e quatrocentos e noventa reais), com 
fundamento no item “8.2” do Contrato e em seu “§6º”;
c) Declarou a suspensão temporária do direito de participar de 
licitações promovidas por esta Administração e de contratar com a 
mesma, por um prazo de 2 (dois) anos, com fundamento no inciso 
III , do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93;
d) Estendeu os efeitos da suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de 2 (dois) anos, a sociedade com o mesmo objeto social, 
mesmos sócios e mesmo endereço;
e) Retenção dos valores ainda devidos à empresa pela prestação 
dos serviços, para garantir o pagamento dos salários e encargos 
aos empregados de sua empresa, já vencidos e não pagos, além 
de garantir o pagamento das penalidades de multas, com base no 
art. 80, inciso IV da Lei Federal 8.666/93.

Blumenau, 1º de fevereiro de 2016.
João Natel Pollonio Machado
Reitor - FURB

PORTARIA Nº 19.869/2016
PORTARIA Nº 19.869, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
MÁRCIA REGINA DE CARVALHO PARA CANDIDATAR-SE A MANDA-
TO ELETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, e com fundamento nos 
arts. 21, 22, II e o § 2º do art. 154, da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007, combinado com a Lei Complementar Federal nº 64, 
de 18 de maio de 1990, e de acordo com a Lei Complementar n. 
1.059, de 23/06/2016, Resolve:
AUTORIZAR

o afastamento, a contar de 01 de julho de 2016, da servidora pú-
blica municipal MÁRCIA REGINA DE CARVALHO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, para candidatar-se a mandato eletivo de 
Vereador, nas eleições previstas para o dia 02 de outubro de 2016, 
sem prejuízo do respectivo vencimento, de acordo com o Processo 
Administrativo nº 2016/06/6055.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 30 de junho de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

MD 2532
RESOLUÇÃO MD Nº 2.532
DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DE TRABALHO NA CÂMARA MUNI-
CIPAL NO DIA 12 DE JULHO DE 2016.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º Em razão da “Celebração da Cidade”, quando Blumenau 
será sede da Etapa da Cidade com o revezamento da Tocha Olímpi-
ca Rio 2016 – considerado o Decreto Municipal nº 10.968, de 13 de 
maio de 2016 – o expediente de trabalho na Câmara Municipal de 
Blumenau no dia 12 de julho de 2016 será encerrado às 12 horas.

Art. 2º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 29 DE JUNHO DE 2016.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário

MD 2533
RESOLUÇÃO MD Nº 2.533
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO DE PROVI-
MENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É exonerado, em 29 de junho de 2016, o servidor público 
Volmar Capistrano, do cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, de 
provimento em comissão, lotado no gabinete do Vereador Mário 
Hildebrandt – do Quadro de Servidores Públicos da Câmara Muni-
cipal de Blumenau.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 29 DE JUNHO DE 2016.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário

MD 2534
RESOLUÇÃO MD Nº 2.534
NOMEIA FRANCIELE RAULINO EM CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É nomeada, em 1º de julho de 2016, Franciele Raulino, 
no cargo de Assessor da Mesa Diretora, de provimento em comis-
são, lotado no Gabinete do Vice-Presidente da Mesa Diretora – do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, 
nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas 
alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 30 DE JUNHO DE 2016.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário

MD 2535
RESOLUÇÃO MD Nº 2.535
NOMEIA VIVIANE WAGENKNECHT EM CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É nomeada, em 1º de julho de 2016, Viviane Wagenk-
necht, no cargo de Coordenador Executivo de Comunicação, de 
provimento em comissão, lotado na Diretoria de Comunicação – do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, 
nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas 
alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 30 DE JUNHO DE 2016.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente
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MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário

MD 2536
RESOLUÇÃO MD Nº 2.536
NOMEIA SILMARA FERREIRA DA SILVA EM CARGO DE PROVIMEN-
TO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É nomeada, em 1º de julho de 2016, Silmara Ferreira da 
Silva, no cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, de provimento 
em comissão, lotado no Gabinete do Vereador Marcos da Rosa – do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, 
nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas 
alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 30 DE JUNHO DE 2016.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário

MD 2537
RESOLUÇÃO MD Nº 2.537
NOMEIA VANUSA NOWASKI EM CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Presidente da Câmara Municipal de Blume-
nau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do 
Regimento Interno, faz saber que a Mesa Diretora edita e ele pro-
mulga a seguinte Resolução:

Art. 1º É nomeada, em 30 de junho de 2016, Vanusa Nowaski, 
no cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, de provimento em 
comissão, lotado no Gabinete do Vereador Mário Hildebrandt – do 
Quadro de Servidores Públicos da Câmara Municipal de Blumenau, 
nos termos da Resolução nº 423, de 16 de maio de 2013 e suas 
alterações.

Art. 2º É determinado à Coordenação de Gestão de Pessoas que 
proceda ao assentamento do disposto nesta Resolução, na ficha 
funcional do servidor público.

Art. 3º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de 
sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 30 DE JUNHO DE 2016.
MÁRIO HILDEBRANDT
Presidente

MARCOS DA ROSA
Vice-Presidente

CÉLIO DIAS   MARCO ANTONIO WANROWSKY
1º Secretário   2º Secretário
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 111/2016 DE 30 DE JUNHO DE 2016.
PORTARIA Nº 111/2016 DE 30 DE JUNHO DE 2016
CEDE O AGENTE PÚBLICO FERNANDO KERKHOFF PARA EXECU-
TAR ATIVIDADES DECORRENTES DA GESTÃO ASSOCIADAS DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS CELEBRADA EM CONTRATO DE RATEIO/
ADESÃO Nº 70/2014.

Considerando a Lei Municipal Nº 934/2014 de 08/07/2014, a qual 
“autoriza o ingresso e participação do município de Bom Jesus do 
Oeste – SC no consórcio intermunicipal de desenvolvimento da in-
fra-estrutura rodoviária – CIDIR e dá outras providências”

Considerando as Leis Federais Nº 8.666/93 e Nº 11.107/2005;

Considerando que o município de Bom Jesus do Oeste celebrou 
o Contrato de Rateio/Adesão nº 70/2014, visando a participação 
nos serviços de pavimentação asfáltica e demais serviços prestados 
pelo CONSÓRCIO,

O Prefeito do município de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa 
Catarina AIRTON ANTONIO REINEHR, no uso de suas atribuições 
legais e em observância a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autorizada a cedência do agente público Fernando 
Kerkhoff, brasileiro, motorista, inscrito na matrícula nº 537-1 e no 
CPF nº 068.511.479-12, para integrar a equipe de trabalho que 
presta serviços decorrentes do estabelecido no convênio acima 
mencionado.

Parágrafo único: A Administração Municipal deverá ser avisada pre-
viamente do período em que a cedência se fizer necessária.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 30 de junho de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 112/2016 DE 30 DE JUNHO DE 2016.
PORTARIA Nº 112/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
EXONERA A PEDIDO PARA FINS DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO 
SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

Resolve:
Art. 1º. EXONERA a pedido para fins de desincompatibilização o 
Servidor Municipal Sr. SELMAR WAGNER, matricula nº 609-2, por-
tador do CPF sob. nº. 525.953.079-91, lotado no Departamento de 
Obras e Serviços Urbanos, ocupante do cargo de Diretor, sendo seu 
último dia de trabalho o dia 30/06/2016, conforme requerimento.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 30 de junho de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

647.07.16 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE SUSANA 
MASSUQUETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 647/16 de 01.07.16
Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

A Prefeita em Exercício do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de 
suas atribuições legais de acordo com o artigo 72 da Lei Comple-
mentar n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde de acordo com o 
atestado médico apresentado até o dia 18 de julho de 2016, a 
funcionária Suzana Massuquetti, Ocupante do cargo de Chefe de 
Serviços - Padrão I – Nível 30, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal 
de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

648.07.16 - P. NOM.  JANETE AP. P. JESUS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 648/16 de 01.07.16
Nomeia em Caráter Efetivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência 
que lhe confere o item I, do artigo 101 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Bom Retiro – SC:

Resolve:
Nomear por concurso Janete Aparecida Paim de Jesus, nos termos 
da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Município de Bom Retiro - SC), em virtude de sua classifica-
ção 15º lugar no Concurso Público n.º 001/2015, para exercer o 
cargo de Professor Educação Infantil - Padrão I – Nível – 22 – 30 
horas semanais, do Quadro de Pessoal do Município com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro 
de Educação Infantil Professor Alosir Moretti, contar do dia 01 de 
julho de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

649.07.16 - P. NOM.  MICHELLI P. POLMANN
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 649/16 de 01.07.16
Nomeia em Caráter Efetivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência 
que lhe confere o item I, do artigo 101 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Bom Retiro – SC:

Resolve:
Nomear por concurso Michelli Paula Polmann, nos termos da Lei 
1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro - SC), em virtude de sua classificação 
16º lugar no Concurso Público n.º 001/2015, para exercer o car-
go de Professor Educação Infantil - Padrão I – Nível – 22 – 30 
horas semanais, do Quadro de Pessoal do Município com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro 
de Educação Infantil Professor Alosir Moretti, contar do dia 01 de 
julho de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

650.06.16 - P. DES. SERV. FRANCIELE BRUDER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 650/16 de 01.07.16
Prorroga Contrato de Trabalho de Servente Contratada em Caráter 
Temporário

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Cons-
tituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:
Prorrogar o Contrato de Trabalho de Franciele Bruder, para atuar 
como Servente 40 horas semanais na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte – Escola do Campo Costão do Frade, no 
período de 15 de outubro de 2016, em virtude de sua classificação 
em 2º lugar na Processo Seletivo 05/2015 para Contratação de 
Servente, percebendo os vencimentos iniciais do cargo de Servente 
– Padrão I, Nível 1 do Quadro de Pessoal do Município. Motivo: Até 
o término da construção da Escola do Campo Barbaquá, onde os 
alunos serão transferidos ao término da mesma.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 102

651.07.16 - P. DES. PROF. VANDERLI KRAUS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 651/16 de 01.07.16

Designa Professora Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Designar Vanderli Kraus, para atuar como Professora 30 horas se-
manais no Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti, no 
período de 01 de julho com término no dia 17 de outubro de 2016, 
em virtude de sua classificação em 13º lugar na Processo Seletivo 
05/2015 para Contratação de Professor ACT – Educação Infantil, 
percebendo os vencimentos iniciais do cargo de Professor I - 3 
– Padrão I, Nível 22 do Quadro de Pessoal do Município. Motivo: 
Substituição de Fabiana Andrieza Neto que encontra-se em Licença 
Maternidade.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

652.07.16 - P. LICENÇA CARGO ELETIVO ALÇONI 
MARINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 652/16 de 01.07.16
Concede Licença Para Concorrer a Cargo Eletivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 83 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado em 01.07.16, e despacho em 01.07.16, e de acordo com o 
Parecer Jurídico Licença para Concorrer a Cargo Eletivo, a partir 
do dia 02 de julho de 2016 com término no dia 02 de outubro de 
2016 ao funcionário Alçoni Marinho, ocupante do cargo de Motoris-
ta - Padrão I - Nível 04 com exercício na Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

653.07.16 - P. LICENÇA CARGO ELETIVO NILTON C. 
SANTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 653/16 de 01.07.16
Concede Licença Para Concorrer a Cargo Eletivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 83 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado em 01.07.16, e despacho em 01.07.16, e de acordo com o 
Parecer Jurídico Licença para Concorrer a Cargo Eletivo, a partir 
do dia 02 de julho de 2016 com término no dia 02 de outubro de 
2016 ao funcionário Nilton Cesar dos Santos, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo - Padrão I - Nível 06 com exercício na 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

654.07.16 - P. LICENÇA CARGO ELETIVO ROSA L. P. 
SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 654/16 de 01.07.16
Concede Licença Para Concorrer a Cargo Eletivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 83 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado em 01.07.16, e despacho em 01.07.16, e de acordo com o 
Parecer Jurídico Licença para Concorrer a Cargo Eletivo, a partir 
do dia 02 de julho de 2016 com término no dia 02 de outubro de 
2016 a funcionária Rosa Luiza Pereira da Silva, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo - Padrão I - Nível 06 com exercício na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda
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655.07.16 - P. LICENÇA CARGO ELETIVO FERNANDA 
R. GORGES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 655/16 de 01.07.16
Concede Licença Para Concorrer a Cargo Eletivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 83 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado em 30.06.16, e despacho em 01.07.16, e de acordo com o 
Parecer Jurídico Licença para Concorrer a Cargo Eletivo, a partir do 
dia 02 de julho de 2016 com término no dia 02 de outubro de 2016 
a funcionária Fernanda Rosa Gorges, ocupante do cargo de Profes-
sor I - 3 - Padrão I - Nível 22, 30 horas semanais, com exercício na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de 
Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

656.07.16 - P. PROM. HABILITAÇÃO MARINES 
CABRAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 656/16 de 01.07.16
Concede Promoção por Nova Habilitação

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar 
n.º 03/04 de 31.03.04 (Dispõe Sobre o Novo Plano de Cargos e Sa-
lários do Poder Executivo) e alterado pela Lei Complementar 12/06 
de 21 de Março de 2006 (Dispõe sobre a alteração na Lei Com-
plementar 03/04 que trata de Cargos e Salários, Reestrutura do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo e dá Outras Providências):

Resolve:
Conceder promoção por nova habilitação, com percentual de 5% 
sobre o seu padrão de vencimentos de acordo com o que deter-
mina o artigo 13 e 14 da Lei Complementar 03/04 de 31 de Março 
de 2004, alterado pela Lei Complementar 12/06 de 21 de Março de 
2006, a funcionária Marines Cabral, ocupante do cargo de Servente 
- Padrão I – Nível 1 em virtude da conclusão do Curso de Ensino 
Médio no SESI – Educação de Jovens e Adultos em Bom Retiro, 
SC, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme requerimento 
datado de 13 de junho de 2016 e despacho em 30 de junho de 
2016 de acordo com parecer jurídico.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

657.07.16 - P. PROM. HABILITAÇÃO GILSON 
SEEMANN
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 657/16 de 01.07.16
Concede Promoção por Nova Habilitação

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar 
n.º 03/04 de 31.03.04 (Dispõe Sobre o Novo Plano de Cargos e Sa-
lários do Poder Executivo) e alterado pela Lei Complementar 12/06 
de 21 de Março de 2006 (Dispõe sobre a alteração na Lei Com-
plementar 03/04 que trata de Cargos e Salários, Reestrutura do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo e dá Outras Providências):

Resolve:
Conceder promoção por nova habilitação, com percentual de 20% 
sobre o seu padrão de vencimentos de acordo com o que deter-
mina o artigo 13 e 14 da Lei Complementar 03/04 de 31 de Março 
de 2004, alterado pela Lei Complementar 12/06 de 21 de Março 
de 2006, ao funcionário Gilson Seemann, ocupante do cargo de 
Motorista - Padrão I – Nível 4 em virtude da conclusão do Curso 
de Ensino Fundamental no CEJA de São Joaquim, do quadro de 
Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte, conforme requerimento datado de 29 de 
junho de 2016 e despacho em 30 de junho de 2016 de acordo com 
parecer jurídico.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

658.07.16 - P. DES. AG. SAUDE ANA M. A. HINCKEL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 658/16 de 01.07.16
Designa Agente de Saúde Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da Cons-
tituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:
Designar Ana Maria Alexandre Hinckel, para exercer o cargo de 
Agente de Saúde – nível 1 - 40 horas semanais no Fundo Municipal 
de Saúde – ACS – Bairro São José, no período de 01 de julho com 
término no dia 22 de julho de 2016, para Contratação de Agente 
Comunitária de Saúde ACT, percebendo os vencimentos iniciais do 
cargo de Agente Comunitária de Saúde – Padrão I, Nível 1 do Qua-
dro de Pessoal do Município, Motivo: Substituição da titular Celi Al-
ves Hinckel que encontra-se em licença para tratamento de saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda
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659.07.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ELIZETE L. S. 
MAFIOLETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 659/16 de 01.07.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 30 de junho de 2016, a funcionária Elizete Luzia da Silva 
Mafioletti, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I - Nível 
22, do quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Escola do Campo 
Paraiso da Serra.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

660.07.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ALESSANDRA S. 
MORETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 660/16 de 01.07.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 01 de julho de 2016, a funcionária Alessandra dos Santos 
Moretti, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 
22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal São 
José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

661.07.16 - P. FÉRIAS GLEBER M. ALTHOFF
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 661/16 de 01.07.16
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares correspondente 
ao período de 2015 (Dois Mil e Quinze) a 2016 (Dois Mil e Dezes-
seis) ao funcionário Gleber Manoel Althoff, Ocupante do cargo de 
Professor de Informática – Nível 06, do Quadro de Pessoal Efetivo 
do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, para gozá-las a contar do dia 01 de julho com 
término no dia 30 de julho de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

662.07.16 - PORT. INCORP. VENC. ELIANA C. NUNES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 662/16 de 01.07.16
Concede Incorporação de Vencimentos

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o inciso VIII, do artigo 95 da Lei Orgâ-
nica do Município de Bom Retiro,

Resolve:
Conceder nos termos do art. 1º, da Lei Complementar n. 59/16 
que incluiu o Parágrafo Segundo ao Art. 57 da Lei Complementar 
N.º 01/2003 que dispõe sobre REGIME JURÍDICO DOS SERVIDO-
RES DO MUNICPIO DE BOM RETIRO, e dá Outras Providências, a 
incorporação referente a 1/5 da gratificação sobre o vencimento da 
Servidora Eliana Terezinha Capistrano Nunes, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo – Padrão I – Nível 6, em virtude da 
mesma exercer função gratificada na Chefia do Setor de Emissão 
de Carteiras de Trabalho, no período não continuo de 02 de Fe-
vereiro de 2005 a 30 de junho de 2016, totalizando 06 anos, 10 
meses e 12 dias, conforme requerimento.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda
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663.07.16 - P. NOM. FABIANA SIMIANO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 663/16 de 01.07.16

Nomeia em Comissão

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, usando da competên-
cia que lhe confere o item VIII, do artigo 95 da Lei Orgânica do 
Município de Bom Retiro – SC:

Resolve:
Nomear Fabiana Simiano para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Departamento – Nível 31, do Quadro de 
Pessoal Comissionado do Município, para ter exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar do dia 01 de julho de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de julho de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

SANDRA MARA VIEIRA PRÁ 
Sec. Mun. Adm. Fazenda

664.07.16 - P. PROCESSO ADMINISTRATIVO JANIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 664/16 de 01.07.16
Prorroga Prazo do Processo Administrativo Disciplinar e dá outras 
providências.

O Prefeito municipal de Bom Retiro, no uso de suas atribuições 
legais,

Resolve:
Art. 1º- Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da pu-
blicação, o prazo para a Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar em desfavor de Jânia Castanheiro – Professora 50 horas, 
matrícula nº 579.7-08, Objeto do Processo nº 02/2015, posto que, 
nos termos do Relatório de Sindicância nº 01/2015, pelo que cons-
ta dos autos, ficou demonstrado que houve imprudência, tendo 
em vista o exercício irregular de suas atribuições conforme dispõe 
artigo 117, da Lei Complementar nº 01/03 de 02 de dezembro de 
2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
31 de março de 2016.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal 

Sandra Mara Vieira Prá 
Sec. de Adm. e Fazenda

EXTRATO CONTRATO 137/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato 137/2016 Tomada de Preços 02/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: Construtora Branger Ltda. ME.
Objeto: Contratação de empresa para Pavimentação com blocos 
tipo paver do pátio do Parque Municipal de Exposição Dieter Hor-
nung.
Valor Total: R$ 225.534,97 (duzentos e vinte e cinco mil quinhentos 
e trinta e quatro reais e noventa e sete centavos).

Bom Retiro, 30 de junho de 2016.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

EXTRATO TA CONTRATOS 01/2014 E 01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Quinto Termo Aditivo do Contrato 01/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratada: Base Pré-Fabricados Ltda. ME
Objeto: Contratação de empresa para a Construção de edifício em 
alvenaria de Unidade Básica de Saúde, projeto padronizado padrão 
1 – Ministério da Saúde, incluindo materiais e mão de obra, con-
forme proposta nº 13697277000113001. Fica alterada a Cláusula 
Segunda (Da Vigência) prorrogando-se a vigência do contrato para 
30 de dezembro de 2016, conforme faculta a legislação vigente Fi-
cam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº01/2014, desde 
que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

Extrato Terceiro Termo Aditivo do Contrato 01/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratada: Serra Sul Engenharia e Construções Ltda. EPP
Objeto: Contratação de empresa incluindo materiais e mão de obra 
para Construção de uma Escola de um pavimento com 02 salas 
de aula na localidade de Barbaquá – Bom Retiro/SC. Fica alterada 
a Cláusula Segunda (Da Vigência) prorrogando-se o termo final 
de vigência do contrato para 30 de dezembro de 2016, conforme 
faculta a legislação vigente. Ficam ratificadas as demais cláusulas 
do contrato nº01/2014, desde que não contrariem o que ficou con-
vencionado no presente Termo Aditivo.

Bom Retiro, 30 de junho de 2016.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito
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Botuvera

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO PL Nº 49/2016 PP Nº 29/2016
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL

Ao primeiro dia do mês de Julho de dois mil e dezesseis, às 14:30 (doze horas e trinta minutos), reuniram-se na sala de licitações da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados portaria nº 02/2016, de 1 de Janeiro de 2016, com o 
objetivo de tratar nesta sessão do recebimento e julgamento do Processo Licitatório nº 49/2016, Pregão Presencial nº 29/2016, tendo como 
objeto resumido a AQUISIÇÃO DE SACOLÕES ALIMENTARES, nas condições e especificações expressas no edital. Ato preliminar da sessão 
foi efetuado o credenciamento e registro de entrega dos envelopes de “Proposta” e “Documentos de Habilitação” das proponentes deste 
processo, conforme abaixo relacionados:

1-CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME - CNPJ: 18.531.205/0001-69 – ENQUADRAMENTO: MICROEMPRESA
REPRES.: CLEITON DE SOUZA CPF: 072.051.509-22
Do credenciamento: lavra-se na presente ata que as proponentes acima relacionadas foram credenciadas sem nenhuma restrição, atendo 
ao exigido no edital. Dando sequência aos trabalhos, foi determinada pelo pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as propostas iniciais 
das proponentes, para fins de análise da conformidade do objeto com as exigências do edital e classificação das propostas para etapa de 
lances, conforme abaixo ordenadas:

PROPOSTAS
Item Descrição de Produtos Referência Und. Qtde. R$ INICIAL R$ FINAL TOTAL

1

SACOLÃO ALIMENTAR CONTENDO:

1 pacote de 5kg FARINHA DE TRIGO ESPECIAL:
Marca: TRÊS COROAS
1 pacote de 5kg AÇÚCAR REFINADO:
Marca: CARAVELAS
1 pacote de 5kg ARROZ PARBORIZADO TIPO-I:
Marca: SUPER 10
1kg MACARRÃO MASSA TIPO TALHARIM:
Marca: SANTA CLARA
1 pacote de 1kg FEIJÃO PRETO tipo-1:
Marca: RIO BELO
2 frasco de 900ml ÓLEO DE SOJA;
Marca: TROFEO
2 pacote de 500gr CAFÉ EM PÓ:
Marca: ELIANE

SACOLÃO 540 R$ 64,80 R$ 64,80 R$ 34.992,00

Total R$ R$ 34.992,00

Encerrada a abertura das propostas iniciais classificadas as proposta, foi efetuada a etapa de lances conforme registrado no quadro acima. O 
pregoeiro em análise da aceitabilidade da proposta, passou a negociação direta com o vencedor do item, para fins de obter um preço melhor 
para a municipalidade. O representante declara não ter mais condições de reduzir o seu preço em razão dos preços estimados no processo 
já estarem abaixo dos valores praticados no mercado. O pregoeiro, em face de essa manifestação, encerrou as negociações declarando ven-
cedora deste processo licitatório a proposta da proponente relacionada: CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME - CNPJ: 18.531.205/0001-69.

Sobre a documentação apresentada da licitante: Após encerrada a fase de lances e declarada (s) a(s) proposta(s) vencedora(s), o pregoeiro 
continuou os trabalhos com abertura dos envelopes de nº 02-Habilitação, para análise da documentação de habilitação da proponente acima 
declarada vencedora. Em ato contínuo, foram analisados os documentos apresentados pela proponente, que depois de verificada a veracida-
de dos documentos, foram rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e representantes das proponentes presentes. Da análise apresentada, 
o pregoeiro declarou habilitada a empresa: CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME - CNPJ: 18.531.205/0001-69, por ter apresentado toda 
a documentação de acordo com as exigências do edital, sendo desta forma considerada vencedora e adjudicados os respectivos objetos 
deste processo. Indagados para manifestação de apresentação de recursos, os representantes não se manifestaram decaindo desta forma 
a apresentação futura de interposição de recursos. Nada mais havendo a constar, foi encerrada a sessão às 14:45 horas, do dia 01 de Julho 
de 2016, cuja ata foi lida e assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e representante. O resultado do presente processo licitatório, somente 
tornar-se-á definitivo, após a homologação do objeto pelo Prefeito Municipal.
Márcio A. de Oliveira
PREGOEIRO

João Kennedy Paulini
Equipe de Apoio

Luã Roberto Leite
Equipe de apoio

Vilimar Fischer
Equipe de apoio

REPRESENTANTE DA EMPRESA LICITANTE:

CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME
CLEITON DE SOUZA
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EXTRATO CTR58/2016-MARLI ALMEIDA
Extrato de Contrato nº 58/2016
Concedente: Município de Botuverá, CNPJ: 83.102.350/00001-96
Contratada: MARLI ALMEIDA, inscrita no CPF: 217.291.239/53, estabelecida à Rua Pedro Cardeal, 495, bairro Azambuja, CEP-88354-145, 
cidade de Brusque/SC.
Valor mensal: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).
Objeto: Concessão para exploração da casa colonial.
Fundamento Legal: Processo Licitatório nº 40/2016 – Concorrência Pública n° 03/2016

PL40/2016-CC03/2016-TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito, JOSÉ LUIZ COLOMBI, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria 
nº 02/2016, de 01 de janeiro de 2016, Resolve:
1 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos seguintes termos:

a) Processo Administrativo: 40/2016
b) Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº03/2016
c) Forma de julgamento: Maior oferta
d) Objeto do Processo: Concessão de exploração da casa colonial.
e) Prazo da concessão: 12 (doze)meses, prorrogáveis até 60(sessenta) meses.
f) Data da Adjudicação e Homologação: 29/06/2016

2 - Fornecedores e Itens Vencedores:

MARLI ALMEIDA, Rua Pedro Cardeal, 495, bairro Azambuja, CEP-88354-145, cidade de Brusque/SC, inscrita no CPF: 217.291.239/53, 1104
ITEM DESCRIÇÃO Qtde. Und Valor R$

1

CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PUBLÍCO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
AGRÍCOLAS REGIONAIS, CAFÉ COLONIAL, ARTESANATO, SERVIÇO DE BAR E LANCHONETE, 
LANCHES, REFEIÇÕES E BEBIDAS EM GERAL NA CASA COLONIAL LOCALIZADO NA PRAÇA 
CENTRAL DO MUNÍCIPIO DE BOTUVERÁ-SC.

1 mensal 630,00

3 - Indicação dos recursos de pagamento: SEM ONUS

Unidade Gestora:1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUVERÁ
Órgão Orçamentário:8000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária:8001 - DIVISÃO DE AGRICULTURA
Função:20 - Agricultura
Subfunção:606 - Extensão Rural
Programa:155 - AÇÕES DO SETOR AGROPECUÁRIA
Ação:2.43 - ASSISTÊNCIA E APOIO E FOMENTO A AGRICULTURA FAMILIAR

Botuverá, 29 de junho de 2016.
José Luiz Colombi
Prefeito

PORTARIA Nº 083/2016
PORTARIA Nº 083/2016
“Concede Licença Remunerada para servidor concorrer as eleições e dá outras providências”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 1º, II, L da Lei Complementar 
Federal 64/90 e no artigo 73, X, da Lei Orgânica Municipal, Resolve:
Art. 1º Fica concedida licença remunerada ao Servidor Público ZULMIRA BUSCHIROLLI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Internos 
para concorrer à eleição municipal de 2.016 no período de 02/07/2016 à 03/10/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em 01/07/2016.

Botuverá (SC), 01 de julho de 2016.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 084/2016
PORTARIA Nº 084/2016
“Concede Licença Remunerada para servidor concorrer as eleições 
e dá outras providências”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no artigo 1º, II, L da Lei Comple-
mentar Federal 64/90 e no artigo 73, X, da Lei Orgânica Municipal, 
Resolve:
Art. 1º Fica concedida licença remunerada ao Servidor Público 
AMAURI CESTARI, ocupante do cargo de Encanador para con-
correr à eleição municipal de 2.016 no período de 02/07/2016 à 
03/10/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 01 de julho de 2016.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085/2016
PORTARIA Nº 085/2016
“Concede Licença Remunerada para servidor concorrer as eleições 
e dá outras providências”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no artigo 1º, II, L da Lei Comple-
mentar Federal 64/90 e no artigo 73, X, da Lei Orgânica Municipal, 
Resolve:
Art. 1º Fica concedida licença remunerada ao Servidor Público ED-
SON SILVA DA COSTA, ocupante do cargo de Agente Administra-
tivo Operacional para concorrer à eleição municipal de 2.016 no 
período de 02/07/2016 à 03/10/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 01 de julho de 2016.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 086/2016
PORTARIA Nº 086/2016
“Concede Licença Remunerada para servidor concorrer as eleições 
e dá outras providências”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no artigo 1º, II, L da Lei Comple-
mentar Federal 64/90 e no artigo 73, X, da Lei Orgânica Municipal, 
Resolve:
Art. 1º Fica concedida licença remunerada ao Servidor Público LIN-
DANOR RESCAROLLI, ocupante do cargo de Motorista para con-
correr à eleição municipal de 2.016 no período de 02/07/2016 à 
03/10/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 01 de julho de 2016.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 078/2016
PORTARIA Nº 078/2016
“Nomeia membros para a Comissão de acompanhamento e fis-
calização de obras públicas em curso e concluídas, dos contratos 
administrativos existentes e a serem firmados, do Município de Bo-
tuverá e dá Outras Providências”.

JOSÉ LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições, com base no artigo 73 da Lei Orgânica Municipal, 
Resolve:
Art. 1º - Nomear comissão de acompanhamento e fiscalização de 
obras públicas em curso e concluídas (construções, ampliações e 
reformas), dos contratos administrativos existentes e a serem fir-
mados, do Município de Botuverá.

Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros:

1) Ana Cláudia Victorino
2) Angelo Luiz Venzon
3) Arno Wilbert
4) João Kennedy Paulini
5) Vilson José Gianesini

Art. 3º - A Comissão de que trata esta Portaria terá autonomia 
para requisitar documentos referentes as obras para auxiliá-los na 
fiscalização, bem como realizar visitas in loco para as devidas ave-
riguações para conformidade com os projetos técnicos e normas 
de regência.

Art. 4º - Nenhuma medição de obra em execução poderá ser paga 
sem o devido aval da Comissão de que trata a presente Portaria.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
a portaria 01/2016.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá, 24 de Junho de 2016.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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Brusque

Prefeitura

  PORTARIA Nº 11.026, 24 DE JUNHO DE 2016
PORTARIA nº 11.026, 24 DE JUNHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 10.901, de 27 de maio de 
2016, publicada no DOM/SC nº 2014, que nomeou Yara Gomes 
Moreira para ocupar o cargo de provimento em comissão, Padrão 
– VI, Chefe operacional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de junho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 002/2016
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
002/2016

A Prefeitura Municipal de Brusque torna Público que fará realizar 
Audiência Pública para Demonstração e Avaliação das Metas Fiscais 
do 1º Quadrimestre de 2016, nos termos do parágrafo 4º, Art. 9º 
da Lei Complementar Federal nº 101/2000 – LRF.
Local: Câmara Municipal de Brusque
Data: 07/07/2016.
Hora: 16:00 horas.

Brusque, 01 de julho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

EDITAL N. 013/2016  HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO 
SELETIVO
EDITAL Nº 013/2016
HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO N. 013/2016

1. O Diretor de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o Decreto nº 7.055/2013, considerando 
a relação final de classificados do Edital do Processo Seletivo n. 
013/2016, publicado no diário oficial dos municípios, site e mural 
da Prefeitura Municipal de Brusque, torna público aos interessados:

2. A Homologação do resultado final do Processo Seletivo n° 
013/2016 da Prefeitura Municipal de Brusque, com a relação dos 
candidatos classificados publicados na data de 30 de junho de 
2016, no site da Prefeitura Municipal da Brusque.

3. As vagas existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura Munici-
pal de Brusque, ou as que vierem a existir no prazo de validade do 
presente Processo Seletivo, serão preenchidos, conforme a neces-
sidade e a possibilidade financeira, respeitando-se rigorosamente a 
ordem de classificação dos candidatos.

4. HOMOLOGO o Resultado Final do Processo Seletivo n. 013/2016, 
da Prefeitura Municipal de Brusque.

Brusque, 01 de julho de 2016.
JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 046/2016 - 
REVOGAÇÃO
Extrato de revogação. Processo Licitatório n. 046/2016. Pregão n. 
038/2016. Item 02. Fundamento legal: Súmula 473 do STF. Data: 
03/06/2016. Signatário: Cristiano Bittencourt. Secretário de Orça-
mento de Gestão.

PORTARIA N?.  85/2016 SAMAE
PORTARIA N°. 85/2016

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 149 da Lei n.º 147 de 25 de setembro de 2009:

RESOLVE
1) Conceder Licença Prêmio em pecúnia, de três meses, ao ser-
vidor ALTAIR PACHECO, ocupante do cargo de Agente Hidráulico, 
relativo ao exercício no quinquênio de 15/05/2011 a 14/05/2016;

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir do 
dia 01.06.2016.

Brusque, 17 de junho de 2016.
JULIANO PEREIRA
Representante do SAMAE

PORTARIA N?.  86/2016 SAMAE
PORTARIA N°. 86/2016

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 149 da Lei n.º 147 de 25 de setembro de 2009:

RESOLVE
1) Conceder Licença Prêmio em pecúnia, de três meses, ao ser-
vidor ELIAS GABRIEL CONTESINI, ocupante do cargo de Agente 
Hidráulico, relativo ao exercício no quinquênio de 02/04/2011 a 
01/04/2016;

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir do 
dia 01.06.2016.

Brusque, 17 de junho de 2016.
JULIANO PEREIRA
Representante do SAMAE
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PORTARIA N?.  87/2016 SAMAE
PORTARIA N°. 87/2016

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 149 da Lei n.º 147 de 25 de setembro de 2009:

RESOLVE
1) Conceder Licença Prêmio em pecúnia, de três meses, ao servi-
dor ANTONIO CARLOS VIEIRA, ocupante do cargo de Motorista, 
relativo ao exercício no quinquênio de 04/06/2011 a 03/06/2016;

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir do 
dia 01.06.2016.

Brusque, 17 de junho de 2016.
JULIANO PEREIRA
Representante do SAMAE

PORTARIA N° 88/2016 SAMAE
PORTARIA N° 88/2016

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
MURILO SOARES DA SILVA, ocupante do cargo de Agente de ETA, 
enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brus-
que, no padrão de vencimento 4GF-01A passando para o padrão 
de vencimento 4GF-01B por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/06/2016.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 15 de junho de 2016.
JULIANO PEREIRA
Representante do SAMAE

PORTARIA N° 89/2016 SAMAE
PORTARIA N° 89/2016

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional vertical para o servi-
dor VANESSA CONSTANSA SETRAGNI BECKER, ocupante do cargo 
de Telefonista, enquadrado no quadro permanente de pessoal do 
SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 2GF-02C passando 
para o padrão de vencimento 2GF-03C por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/06/2016.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 15 de junho de 2016.
JULIANO PEREIRA
Representante do SAMAE

PORTARIA Nº 10.957, 08 DE JUNHO DE 2016
PORTARIA nº 10.957, 08 DE JUNHO DE 2016.
(republicação)
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alinea a do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c o § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 143, de 31 
de agosto de 2009 e alterações, Anexo I-E,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Carlos Adalberto Tonkonoh para ocupar o cargo de 
provimento em comissão, Padrão CC-V, como Coordenador, lotado 
na Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 08 de junho de 2016.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 08 de junho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 10.960, 08 DE JUNHO DE 2016
PORTARIA nº 10.960, 08 DE JUNHO DE 2016.
(republicação)
Nomeia servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alinea a do art. 111 da Lei Orgânica do 
Município, c/c o § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 145/2009 
e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Alencar José Wilbert para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão, Padrão CC-V, como Coordenador, lotado na 
Fundação Municipal de Esportes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 08 de junho de 2016.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 08 de junho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 11.029, 24 DE JUNHO DE 2016
PORTARIA nº 11.029, 24 DE JUNHO DE 2016.
Nomeia servidora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar nº 143, de 31 de agosto de 
2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Larissa Gelatti para ocupar o cargo de provimento 
em comissão, Padrão CC-VI, como Chefe Operacional, lotada na 
Secretaria da Educação do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 14/06/2016.

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de junho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

MÁRIO WILSON DA CRUZ MESQUITA
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Respondendo pela Chefia de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 83/2016 SAMAE
PORTARIA Nº 83/2016

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
1) Conceder Licença Paternidade de 05 (cinco) dias ao servidor 
LEANDRO SILVA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente de 
Leitura e Inspeção, devido ao nascimento de seu filho, EMANUEL 
SOUZA DOS SANTOS, no dia 19 de maio de 2016, conforme Certi-
dão de nascimento, Nº 108928 01 55 2016 1 00119 057 0053249 
87 no Hospital Arquidiocesano Consul Carlos Renaux - Brusque – 
SC.

2) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos retroativos ao dia 19.05.2016, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Brusque, 09 de junho de 2016.
JULIANO PEREIRA
Representante do SAMAE

PORTARIA Nº 84/2016 SAMAE
PORTARIA Nº 84/2016

O Representante do SAMAE, juntamente com o PREFEITO MUNI-
CIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 111, inciso II, alínea a da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de provimento efetivo de 
Agente Hidráulico, nos termos do inciso IV do art. 41 da Lei Com-
plementar nº 147, de 25 de setembro de 2009, ocupado pelo servi-
dor LAURECI DE ABREU FRANCISCO, por motivo de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de maio de 2016.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de junho de 2016.
JOSÉ LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal 

JULIANO PEREIRA 
Representante do SAMAE

PORTARIA Nº 90/2016 SAMAE
PORTARIA Nº 90/2016

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente para Ressarcimento de 
Danos, junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão os seguintes servi-
dores: Murilo José Maes, Vanessa Constansa Setragni Becker, Jean 
Wons Fernandes, Angelita Pedrini e Elisane Martins Nunes.

Parágrafo Único. Atribuir à Comissão Processante o encargo de 
coordenar, organizar, julgar e executar todo o trâmite necessário 
para o fiel e cabal êxito dos Processos Administrativos para ressar-
cimento de danos.

Art. 3º O mandato dos membros desta comissão será de um ano 
e desempenharão
suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos finan-
ceiros a partir de 01/06/2016.

Brusque, 20 de junho de 2016
JULIANO PEREIRA
Representante do SAMAE

PORTARIA Nº 91/2016 SAMAE
PORTARIA Nº 91/2016

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
1) Conceder Licença Falecimento de 05 (cinco) dias ao servidor 
André Visconti, ocupante do cargo de Agente Hidráulico, devido 
ao falecimento de seu pai ADEMIR VISCONTI, no dia 28 de maio 
de 2016, conforme Declaração de óbito, Nº 108928 01 55 2016 4 
00042 282 0016925 42, no Hospital Arquidiocesano Consul Carlos 
Renaux, à Rua Azambuja, 1089, Bairro Azambuja, Brusque-SC.

2) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir do dia 28/05/2016, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Brusque, 01 de julho de 2016.
JULIANO PEREIRA
Representante do SAMAE
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Caçador

Prefeitura

DECRETO 6.838
DECRETO Nº 6.838, de 01 de julho de 2016.
Suplementa dotação orçamentária, no Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, exercício de 2016, por conta do superá-
vit financeiro do exercício anterior, em favor do Fundo Municipal da 
Criança e Adolescente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo especi-
ficada, no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Caçador, 
em favor do Fundo Municipal da Criança e Adolescente, na im-
portância total de R$ 35.555,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais):

7001 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente
8.243.5.2.20 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da 
Criança e Adolescente FIA
3.3.90.00.00 3392 – Aplicações Diretas (359) ........ R$ 35.555,00

Art. 2º Para atender a suplementação especificada no art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercí-
cio anterior no valor de R$ 35.555,00 (trinta e cinco mil, quinhentos 
e cinquenta e cinco reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de julho de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto,
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.839
DECRETO Nº 6.839, de 01 de julho de 2016.
Nomeia Conselho Administrativo e Conselho Fiscal do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e de conformidade com a Lei Complementar 
nº 291, de 29/04/2015,

DECRETA :
Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais efetivos, 
abaixo relacionados, para comporem o Conselho Administrativo e 
o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador- IPASC, para o mandato de três 
anos, conforme segue:

CONSELHO ADMINISTRATIVO

TITULARES
ELIETE CATARINA D'AGOSTINI
FABIO DENIZ CASAGRANDE
PEDRO ANTONIO MASIERO

ZENILDA APARECIDA RODRIGUES
LUCIMAR APARECIDA APPI
JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS
LUCIANA MARIA BARBOSA NUNES DE OLIVEIRA
FRANCIELE ANTUNES DE MACEDO
ILVAITA MARIA FAORO BARON

SUPLENTES
JOSÉ ARI LINS
GIANNI LÚCIO PARIZOTTO
WALMIR RIGO
SILVIA LINHARES MARTELO
ANGELA MARIA STAVIS
LEANDRO CHIARELLO DE SOUZA
LUANA LOURENÇO LONGHI
TANIA FERREIRA
DIMALEICY APARECIDA PEREIRA

CONSELHO FISCAL

TITULARES
IVONETE MARIA BAZANELLA
ELISABETE AP. MARINI BORTOLINI
DANIELA MARQUES DE OLIVEIRA

LAUDENY FAGUNDES
JUSTINA INES ZAMBONIN CASTILHO
JULIANA MACIEL KOHL

SUPLENTES
EDSON FERREIRA LOPES
ANDRÉA RUI PISTORE
CAROLINA FRUET DE LIMA
NELSON BATISTA FIGUEREDO
VITOR HUGO DE LIMA
ESTÉFANI CIVIDINI BACK

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 5.625, de 08 de julho de 
2013 e 6.555, de 22 de setembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de julho de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 27.039 - REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 27.039, de 30 de junho de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no inciso I, do art. 71, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
DECLARAR A VACÂNCIA do cargo de provimento efetivo, do Quadro de Servidores do Poder Executivo Municipal de Caçador, especificando 
código, nome do Servidor, cargo, carga horária, Secretaria/Órgão de lotação, motivo e data da vacância, na forma que segue:
Código Nome do Servidor Cargo Carga horária Secretaria/Órgão Motivo da vacância Data da vacância
8335 Márcio Faccioni de Mello Agente Municipal de Segurança e Trânsito 40h 032 Exoneração 01/07/2016

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de junho de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 27.050
PORTARIA Nº 27.050, de 30 de junho de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso XI, do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 135, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador, e ainda, o que prevê a alínea “l”, inciso II, art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18/05/2009,

Resolve:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal abaixo relacionado, afastamento por 03 (três) meses para concorrer a cargo eletivo, especificando 
matrícula, nome, secretaria, cargo e período de afastamento:
Matrícula Nome Sec. Cargo Período de Afastamento
1845 Janete Aparecida Tarniowicz 005 Especialista em Assuntos Educacionais 02/07/16 a 02/10/16
12603 Sandro Claudinei Kiéski 032 Agente Municipal de Segurança e Trânsito 02/07/16 a 02/10/16

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 30 de junho de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 72-2016 -  CC 05-2016 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 72-2016 - CC 05-2016 - PREFEITURA

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 72/2016, EDITAL: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2016 – PREFEITURA - OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO 
DE USO DAS SALAS COMERCIAIS PERTENCENTES AO MUNICIPIO, INTEGRANTES DO TERMINAL RODOVIARIO COMENDADOR SELVINO 
CARAMORI DE CAÇADOR - SC, ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 10/08/2016, ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 
10/08/2016. Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. 
Santa Catarina, 195, ou no site www.cacador.sc.gov.br no ícone licitações ou ainda por e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de 
expediente em vigor.

Caçador, 30 de junho de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO,
Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 73 - 2016 – DISPENSA – 08 - 2016 – PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08 - 2016 – PREFEITURA - O Município de Caçador/SC torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2016, 
Objeto – CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS PARA CONTROLE DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO DE VEÍCULOS EM 
VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC, Contratado – ASSOCIAÇÃO CAÇADORENSE DE DEFICIENTES FÍSICOS - ACADEF, inscrita 
no CNPJ sob o nº 00.090.739/0001-31, com sede na Rua Osório Timermann, s/n, centro. Pagamento: 80% do valor da venda dos blocos de 
estacionamento. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura, nos termos do artigo 24, 
inciso XX da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes. 

Caçador, 01 de julho de 2016.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

http://www.cacador.sc.gov.br
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 023/2016 – FMS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se en-
contram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 023/2016 - FMS – Atas do Sistema de Registro de 
Preços 42 a 46/2016– FMS - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODON-
TOLÓGICOS PARA AS NOVAS UNIDADES DE SAÚDE DO SÃO FRANCISCO, AREIAS E SANTA REGINA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para 
atender a demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 1º/07/2017
1ª Publicação.

PR 076/2016 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 076/2016- PMC - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARRANJOS PARA DECORAÇÃO DE SOLENI-
DADES REALIZADAS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E COROA DE FLORES PARA HOMENAGENS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:00 horas do dia 18 (Dezoito) de Julho de 2016, na sala de Reunião do Departamento de Com-
pras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 01 de Julho de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

RESULTADO PR 069/2016 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2016-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA COM REPETIÇÃO DO FEITO”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500.

Camboriú SC, 28 de Junho de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL
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Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 9.859 DE 01 DE JULHO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.859 DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DO CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de 
abril de 1990; Decreto:

Art.1º) Exonerar a pedido ERNANI DOS SANTOS, Matrícula Funcio-
nal nº 000741, Registro no Sistema sob nº 955270, do Cargo de 
Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental Prof. “Jerônimo 
Francisco Coelho Pacheco”, do Quadro de Cargos de Função Grati-
ficada FG-3B, lotado na Secretaria Municipal de Educação a partir 
de 30 de junho de 2016.

Parágrafo único – A exoneração a pedido de que trata o caput 
deste Artigo, em atenção ao requerimento do Servidor Público 
devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de Protocolo do 
Poder Executivo Municipal, em data de 30 de junho de 2016 sob 
o nº 3451.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 30 de junho de 2016.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre /SC., 01 de julho 
de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 04/07/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 9.860 DE 01 DE JULHO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.860 DE 01 DE JULHO DE 2016
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei nº 4.435 de 16 de dezembro de 2015; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais), a fim de suplementar as seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação

05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educa-
ção

12.361.0008.2.104 - Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria Municipal de Educação

300000.00.519 - Despesas Correntes
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339030.00.519 - Material de Consumo R$ 300,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento Vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação

12.361.0008.2.104 - Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria Municipal de Educação

300000.00.519 - Despesas Correntes
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339014.00.519 - Diárias - Civil R$ 300,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 29/06/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 01 de julho 
de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 04/07/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 9.863 DE 01 DE JULHO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.863 DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E 
IDADE NOS TERMOS DO ART. 6º DA EC 41/03, §5º DO ART. 40 
DA CF/88, E ART. 21, INCISOS I, II, III §§ 1º E 2º DA LEI MUNI-
CIPAL Nº 4.217/14, A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELISABET 
SCHINDLER.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DECRETA:

Art.1º) Aposentar, por Tempo de Contribuição e Idade, conforme 
Processo Administrativo do IPRECAL nº 005/2016 e nos termos 
do artigo 6º, da EC 41/03, com a redução de idade e tempo de 
contribuição previsto no §5º do Artigo 40 da Constituição Federal e 
Artigo 21, Incisos I, II, III e §§ 1º E 2º da Lei Municipal nº 4.217 
de 25 de novembro de 2014, Artigo 94 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 006/02 que Dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público 
do Município e Anexo III da Lei Complementar Municipal 088 de 
15 de Março de 2012, que trata sobre o Plano de Cargo, Carreira 

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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e Vencimentos dos Servidores do Magistério, à Servidora Pública 
Municipal ELISABET SCHINDLER, detentora da Matrícula Funcional 
nº 000129, Registro no Sistema sob nº 297420, portadora do CPF/
MF nº 520.310.559-68, e do RG nº 609.008-7 – SSP-SC, Pis/Pasep 
nº 1.076.909.820-4, ocupante do Cargo de provimento efetivo de 
Professor I, na Função Professor Educação Infantil e Series Iniciais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, do Município de Cam-
po Alegre/SC.

Art.2º) Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria em 
caráter Integral com paridade, nos termos do art. 61 da Lei Munici-
pal nº 4.217/14, perfazendo o montante bruto de R$ 3.409,65 (três 
mil, quatrocentos e nove reais, sessenta e cinco centavos), que se-
rão pagos mensalmente pelo IPRECAL, observando-se o desconto 
da contribuição previdenciária pertinente.

Art.3º) Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no Inciso V do Artigo 77, da Lei Complementar Municipal 
nº 088/12 de 15 de Março de 2012 – Estatuto dos Profissionais do 
Magistério do Município de Campo Alegre/SC.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 01 de 
julho de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Prefeito Municipal Diretor Executivo – IPRECAL

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 04/07/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 9.864 DE 01 DE JULHO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.864 DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE FUNÇÃO GRATIFI-
CADA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 de 
Abril de 1990; Decreto:

Art.1º) Exonerar a Servidora Pública Municipal SARA REINHAR-
DT, Matrícula Funcional nº 000795, Registro no Sistema sob nº 
955457, da Função Gratificada FG-5B, do Cargo de Coordenadora 
Pedagógica da EMEF – Escola Municipal de Ensino Fundamental 
“Prof. Jerônimo Francisco Coelho Pacheco”, a partir de 01 de julho 
de 2016.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre /SC.,
01 de julho de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 04/07/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete

DECRETO Nº 9.865 DE 01 DE JULHO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 9.865 DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, Inciso V da Lei 
Orgânica do Município, em especial ao Artigo 108 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; Decreta:

Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal SARA REINHARDT, 
ocupante do Cargo Público de Especialista em Assuntos Educacio-
nais, Matrícula Funcional nº 000795, Registro no Sistema sob nº 
955457, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar 
o cargo de Diretora da EMEF – Escola Municipal de Ensino Fun-
damental “Prof. Jerônimo Francisco Coelho Pacheco”, com carga 
horária de 40 horas semanais, percebendo a Gratificação FG-3B, 
no valor de R$ 1.102,72 (um mil, cento e dois reais setenta e dois 
centavos) mensais, enquanto permanecer no exercício da Função 
Gratificada, a partir de 01 de julho de 2016.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 01 de 
julho de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 04/07/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.133 DE 01 DE JULHO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.133 DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA REMUNERADA AO SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 168 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Conceder Licença Remunerada ao Servidor Público Muni-
cipal ERNANI DOS SANTOS, Matricula Funcional nº 000741, Re-
gistro no Sistema sob o nº 955270, ocupante do Cargo Público de 
Professor IX, exercendo a Função de História, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 02 de julho de 2016.

Parágrafo único: A licença de que trata o caput deste artigo é con-
cedida no período de 02 de julho de 2016 á 02 de outubro de 
2016, para exercício de atividade política, opção do Servidor Públi-
co, requerimento devidamente assinado, protocolado pelo Serviço 
de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 30 de junho 
de 2016 sob o nº 3451.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de julho de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
01/07/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.134 DE 01 DE JULHO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.134 DE 01 DE JULHO DE 2016
INTERROMPE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DA SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 180 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; Resolve:
Art.1º) Interromper a Licença para Tratamento de Saúde a partir 
de 01 de julho de 2016, Servidora Pública Municipal, TERESINHA 
BAECHTOLD, Matrícula Funcional nº 000555, Registro no Sistema 
Sob nº 954669, ocupante do Cargo Público e na Função de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Social, licença concedida pela Portaria nº 13.002 
de 13 de maio de 2016.

Parágrafo único – A interrupção de que trata o caput do Art. 1º 
desta Portaria, em razão a Servidora Pública Municipal ter reque-
rido Licença para participar do Pleito Eleitoral do corrente ano de 
2016.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de julho de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
04/07/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.135 DE 01 DE JULHO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.135 DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA REMUNERADA A SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 127 da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de mar-
ço de 2012; Resolve:
Art.1º) Conceder Licença Remunerada a Servidora Pública Muni-
cipal SANDRA APARECIDA DE ANDRADE DE LIMA, Matricula Fun-
cional nº 277, Registro no Sistema sob o nº 315690, ocupante do 
Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 02 de julho de 2016.

Parágrafo único: A licença de que trata o caput deste artigo é con-
cedida no período de 02 de julho de 2016 á 02 de outubro de 2016, 
para exercício de atividade política, opção da Servidora Pública, 
requerimento devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de 
Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 01 de julho de 
2016 sob o nº 3464.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de julho de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
04/07/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.136 DE 01 DE JULHO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.136 DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA REMUNERADA A SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 127 da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de mar-
ço de 2012; Resolve:
Art.1º) Conceder Licença Remunerada a Servidora Pública Muni-
cipal NELCI TEREZINHA IDALÊNCIO DETROZ, Matricula Funcional 
nº 000059, Registro no Sistema sob o nº 293510, ocupante do 
Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 02 de julho de 2016.

Parágrafo único: A licença de que trata o caput deste artigo é con-
cedida no período de 02 de julho de 2016 á 02 de outubro de 2016, 
para exercício de atividade política, opção da Servidora Pública, 
requerimento devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de 
Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 01 de julho de 
2016 sob o nº 3466.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de julho de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
04/07/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.137 DE 01 DE JULHO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.137 DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA REMUNERADA A SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 127 da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de mar-
ço de 2012; Resolve:
Art.1º) Conceder Licença Remunerada a Servidora Pública Munici-
pal SUZANA BEATRIZ KOTOVICZ MOREIRA, Matricula Funcional nº 
000523, Registro no Sistema sob o nº 954621, ocupante do Cargo 
Público de Professor VI, exercendo a Função de Professor de Ma-
temática, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
02 de julho de 2016.

Parágrafo único: A licença de que trata o caput deste artigo é con-
cedida no período de 02 de julho de 2016 á 02 de outubro de 2016, 
para exercício de atividade política, opção da Servidora Pública, 
requerimento devidamente assinado, protocolado pelo Serviço de 
Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 01 de julho de 
2016 sob o nº 3467.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de julho de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
04/07/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 13.138 DE 01 DE JULHO DE 2016
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 13.138 DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE VINCULO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; Resolve:
Art.1º) Conceder suspenção do vínculo a Conselheira Tutelar PAU-
LA ROSELIANE CORDEIRO DA CRUZ WALDMANN, Registro no 
Sistema sob o nº 955545, a partir de 02 de julho de 2016, sem 
remuneração.

Parágrafo único: A suspensão do vínculo de que trata o caput deste 
artigo é concedida no período de 02 de julho de 2016 á 02 de ou-
tubro de 2016, para exercício de atividade política, opção da Con-
selheira Tutelar, requerimento devidamente assinado, protocolado 
pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data 
de 01 de julho de 2016 sob o nº 3465.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
01 de julho de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
04/07/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

DECRETO 980/2016 - REPUBLICADO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº. 980, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o Inciso VII, do Art. 57 da Lei 
Orgânica Municipal, com supervisão da Comissão Municipal de Acompanhamento do Concurso Público n°. 001/2016 (Decreto nº 967, de 
02 de junho de 2016);
DECRETA

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Concurso Público n° 001/2016, conforme cargos e classificação a seguir:

MÉDICO 20 HORAS SEMANAIS – AMBULATÓRIO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
230636 AMARILIS TAIS SAND 21/11/1987 55,0 1.

MÉDICO 40 HORAS SEMANAIS – ESF
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
228395 ALINE BICHET NESS 23/03/1984 86,0 1.
227288 ELAINE FORGIARINI 29/10/1989 76,0 2.
234124 VIVIANI EIDT 31/10/1982 74,0 3.
230452 MOISES DUTRA DE CARVALHO 23/02/1983 73,0 4.
233622 DIESKI KUYAVA 28/12/1989 56,0 5.
227980 ANTONIO BATISTA DE SIQUEIRA 08/07/1974 48,0 6.

MÉDICO VETERINÁRIO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
233938 ISIS BURTET JANKUS 24/12/1988 61,0 1.
233885 ANA CAROLINA FAUST ZEN 18/04/1991 53,0 2.
228901 JEFERSON SCHARONE MOURA 24/05/1993 52,0 3.
229167 FELIPE LAURO BECKENKAMP 21/08/1992 49,0 4.
228152 ANA PAULA MAROCCO MASCHIO 19/02/1992 45,0 5.
228831 DOUGLAS SAGGIORATO MASSOTTI 09/09/1990 44,0 6.
228746 ANALISA MACHIAVELLI 23/08/1981 43,0 7.
233933 LUAN EDUARDO MARMENTINI 08/06/1993 43,0 8.
233448 JAQUELINE POSSAN 22/07/1992 41,0 9.
227298 GLEISON MORAS 28/07/1989 40,0 10.

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA PRÁTICA NOTA FINAL RESULTADO
226409 MACIDELHO DA SILVA 04/08/1985 52,0 98,0 79,6 1.
228583 EDER RONCHI 18/07/1977 60,0 58,0 58,8 2.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Erê, SC, 30 de Junho de 2016.
Registre-se e Publique-se
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra
DARIO FERLIN
Supervisor de Equipe I – Atos Oficiais



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 120

DECRETO 981/2016 - REPUBLICADO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº. 981, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2016, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o Inciso VII, do Art. 57 da Lei 
Orgânica Municipal, com supervisão da Comissão Municipal de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado n°. 002/2016 (Decreto 
nº 967, de 02 de Junho de 2016);

DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n° 002/2016, conforme segue cargos e classificação a seguir:
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – GRUPO 01
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
230479 JOSÉ CARLOS HENRIQUE DA SILVA 18/04/1989 80,0 1.
230369 PAMELA WEISNER 06/11/1984 60,0 2.
230881 JULIANE SCHNAIDER 18/10/1993 60,0 3.
227404 VALMOR DOS SANTOS 11/05/1982 55,0 4.
227419 CAMILA RIBEIRO REIS 23/12/1983 55,0 5.
232579 NEIVA FERREIRA 30/03/1985 55,0 6.
228984 SILVANA DA APARECIDA VIEIRA LAJANO 01/11/1987 55,0 7.
229424 JULIANE PIETRO BIASI 20/09/1983 50,0 8.
229168 KEILA MARIA FONTOURA DE FREITAS 27/11/1992 50,0 9.
227733 MAYSA DAMASCENO STEFFENS 24/01/1997 50,0 10.
229041 MARIA IVONETE SILVA SANTOS 20/04/1982 45,0 11.
229767 ELIANE TEIXEIRA CECCHETTI 22/09/1984 45,0 12.
230046 JULIANA RODRIGUES STRAIZER 20/08/1986 45,0 13.
229699 RAQUEL PINTO DE LIMA 08/02/1992 45,0 14.
227121 LUZIA DA SILVA RAMOS 03/03/1998 45,0 15.
233943 EDI MARIA DA ROSA 21/12/1972 40,0 16.
226829 JOSLEI RODRIGUES DA SILVA 04/02/1990 40,0 17.
228637 RAQUEL BRITO QUIRINO 15/02/1997 40,0 18.
228679 VALMIR STEFFENS 10/01/1969 35,0 19.
226100 ROSENI FAGUNDES 17/08/1978 35,0 20.
228603 SOELI CAMARGO 29/04/1979 35,0 21.
227435 VALDIR DE MORAES 27/01/1993 35,0 22.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – GRUPO 02
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
229117 LEDIANE VANZELLA CEREZOLLI 24/01/1986 80,0 1.
233297 FABIANA FREY 20/06/1994 50,0 2.
229359 SOLANGE ANTUNES DE SOLZA 20/11/1981 40,0 3.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Erê, SC, 30 de Junho de 2016.
Registre-se e Publique-se
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra
DARIO FERLIN
Supervisor de Equipe I – Atos Oficiais
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EXTRATO ATA RP 48/2016
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n.° 48/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1280/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2016

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a BAGGIO COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 05.156.931/0001-05, conforme relação abaixo:

Lote Item Unid Quant. Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Item Marca

1 1 LTS 31.946,07 ÓLEO DIESEL S 10 3,05 97.435,51 MAZP

1 2 LTS 34.885,88 OLEO DIESEL S 500 2,94 102.564,49 MAZP

VALOR TOTAL R$ 200.000,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 29 de junho de 2016.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito municipal

BAGGIO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ Nº 05.156.931/0001-05

DARCI DE ALMEIDA
Sec Agricultura e Infraestrutura Rural

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

RODRIGO PICCOLI ANTONIETTI
OAB/SC Nº 20673
ASSESSOR JURÍDICO

EXTRATO ATA RP 49/2016
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n.° 49/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1289/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2016

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Campo Erê e a ROZELI G FRANCHINI 
ME, inscrita no CNPJ Nº 05.757.115/0001-49, conforme relação abaixo:

Lote Item Unid Quant Descrição das Mercadorias Vlr. Unitário Vlr. Total Marca

1 1 UN 120,00 Carga de Gás (GLP) de 13kg 58,00 6.960,00 supergabrás

1 2 UN 75,00 Carga de Gas (GLP) 45kg 240,00 18.000,00 supergabrás

1 3 UN 5,00 Casco de Butijão de Gás (GLP) de 45 KG, com dimne-
sões 380mm de diametro X 1280mm de altura 495,00 2.475,00 supergabrás

VALOR TOTAL R$ 27.435,00

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 01 de julho de 2016.

MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito municipal

ROZELI G FRANCHINI ME CNPJ Nº 05.757.115/0001-49

MARILEI T. LEDUR BERNARDI
Sec. Mun. Educação e Cultura - Designada

DALCI MARIA BURATTI APPIO
Gestor Fundo Mun. Saúde

DARCI DE ALMEIDA
Sec. Mun. de Agricultura e Infraestrutura Rural

NELSON TRESOLDI
Resp. P/ Sec. Mun. Assistência Social

ADEGIR A. PORONICZAK
Resp. p/ Sec. Mun. das Cidades e Desenvolvimento

MILTON JOSE STAUDT
Dir. de Gestão Administrativa

Visto da Assessoria Jurídica do Município:

RODRIGO PICCOLI ANTONIETTI
OAB/SC Nº 20673
ASSESSOR JURÍDICO
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HOMOLOGAÇÃO PL 1289/2016
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº1289/2016, na modalidade Pregão de nº 29/2016 tendo como objeto a Aquisição de Gás de 
cozinha (GLP).

II - ADJUDICAR o objeto do certame à (s) licitante (s) identificada (s) no quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e 
os valores, para execução do objeto acima citado:
Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
ROZELI G. FRANCHINI ME 1 1 120,00 58,0000 6.960,0000
ROZELI G. FRANCHINI ME 1 2 75,00 240,0000 18.000,0000
ROZELI G. FRANCHINI ME 1 3 5,00 495,0000 2.475,0000

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
ROZELI G. FRANCHINI ME 27.435,00

III - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Sexta-Feira, 01 de julho de 2016.
RUDIMAR BORCIONI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL FMS N. 31/2016
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ERÊ - SC
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 1416/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 31/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Campo Ere - SC, através de sua Gestora Sra. DALCI M. APPIO, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO que até às 08 horas do dia 15 de Julho de 2016, o Pregoeiro Oficial do Município, estará recebendo as propostas 
dos interessados para o Pregão Presencial FMS 31/2016 - Ata de Registro de Preços para a Aquisição de forma parcelada de próteses den-
tárias, conforme especificado no Edital, e em conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto 
Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações serão fornecidas pelo Departamento de Licitações - 
Centro Administrativo Municipal, Rua 1º de Maio, 736 - Campo Ere - SC, de segunda a sexta-feira no horário das 7:30hs. às 11:30hs e das 
13:15 ás 17:15hs, ou pelo e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br, Campo Ere - SC, 01 de Julho de 2016. Dalci M. B. Appio - Gestora do FMS.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

 PORTARIA Nº 1383/16
PORTARIA Nº 1383/16 de 30/06/16
EXONERA A PEDIDOO SERVIDOR DIOGENES ZOLDAN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Exonerar a pedido o servidor DIOGENES ZOLDAN do cargo de AS-
SESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de junho de 2016
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO  PP 06/2016 - SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 09/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

O Município de Campos Novos, através do Fundo Municipal de As-
sistência Social, torna público que fará realizar no dia 14 de julho 
de 2016 às 15 horas Pregão Presencial do tipo Menor Preço por 
Item, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
PROJETO OLHO NO FUTURO, CREAS, CONSELHO TUTELAR, CEN-
TRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO E DEMAIS PROJETOS DA SE-
CRETARIA.

O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou 
na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Ba-
tista de Almeida, nº 323, no horário das 13h30min às 18h30min 
diariamente.

Campos Novos, 04 de julho de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

AVISO DE PRORROGAÇÃO - LEILÃO 001/2016
PREFEITURA DE CAMPOS NOVOS
AVISO DE PRORROGAÇÃO
LEILAÕ 001/2016

Conforme publicação ocorrida no DOM, página 72, edição 2020, 
do dia 21 de junho de 2016, o Município de Campos Novos torna 
público a PRORROGAÇÃO do leilão 001/2016 devido às correções 
no edital.
Onde se lê: O Município de Campos Novos torna público que fará 
realizar no dia 07 de julho de 2016 às 09h30min
Leia-se: O Município de Campos Novos torna público que fará 

realizar no dia 15 de julho de 2016 às 09h30min
Maiores informações podem ser obtidas pelo telefone (049) 
35416200 ou pelo e-mail compras@camposnovos.sc.gov.br

Campos Novos, 04 de julho de 2016.

DECRETO Nº 7548/16
DECRETO Nº 7548/16 DE 01/07/16
DECRETA VACÂNCIA DE CARGO QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e considerando a Portaria 
nº 1382/16 de 30/06/2016,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado vago o cargo de Mecânico integrante do 
Anexo I Nível VI do quadro de pessoal – Lei nº 1.981/93 – Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município, em de-
corrência da aposentadoria especial do titular, MAURILIO CASTRO 
CAMPAGNONI, retroagindo seus efeitos a 30 de junho..

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 01 de julho de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1382/16
PORTARIA Nº 1382/16 DE 30/06/16
EXONERA O SERVIDOR MAURILIO CASTRO CAMPAGNONI POR 
APOSENTADORIA ESPECIAL.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e tendo em vista o que 
consta no Benefício de n° 1722423983 junto ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social,

RESOLVE:
Exonera o servidor MAURILIO CASTRO CAMPAGNONI, por aposen-
tadoria especial, de acordo com o art. 54 da Lei Complementar 
003/00 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campos 
Novos, no cargo de Mecânico, esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, a partir de 01 de julho de 2016.

Registre-se, Comunique-se, Publica-se.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de junho de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

http://www.camposnovos.sc.gov.br
mailto:compras@camposnovos.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 1384/16
PORTARIA Nº 1384/16 de 30/06/16
DISPENSA A SERVIDORA JULIANE BROGLIATO ALBUQUERQUE DO 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DO CAIC NAIR DA SILVA 
GRIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Dispensar a servidora JULIANE BROGLIATO ALBUQUERQUE, das 
funções de DIRETORA DO CAIC NAIR DA SILVA GRIS, essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de junho de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1385/16
PORTARIA Nº 1385/16 de 30/06/16
DISPENSA A SERVIDORA CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS 
REDANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE SECRETA-
RIA DO CAIC NAIR DA SILVA GRIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

Resolve:
Dispensar a servidora CRSITIANE APARECIDA DOS SANTOS RE-
DANTE, das funções de AUXILIAR DE SECRETARIA DO CAIC NAIR 
DA SILVA GRIS, essa portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de junho de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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samae - CamPos noVos

CONTRATO Nº 29/2016 - SAMAE
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA

CONTRATO CNO – 29/2016
PROCESSO INEXIGIBILIDADE - 02/2014

DATA DE ASSINATURA: 29 de Junho de 2016.
OBJETO: Prestação de serviços na arrecadação de faturas de água/esgoto.
CONTRATADA: Banco do Brasil S.A.
VALOR: R$ 1,19 (Hum real e dezenove centavos) por recebimento de documento com código de barras Padrão FEBRABAN Através do sis-
tema de débito Automático e também através dos caixas nas agências bancárias, e por recebimento de documentos com código de barras 
padrão FEBRABAN através de conveniados com outros bancos (lotéricos e outros).
PRAZO: 01.07.2016 à 30.06.2017.

Campos Novos – SC, 29 de Junho de 2016.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

PORTARIA 064/2016
PORTARIA SAMAE CNO 064/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
CONCEDER adicional de motorista ao servidor Daniani Elves Colombo, Auxiliar de Operações, Padrão 3.1, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

PORTARIA 065/2016
PORTARIA SAMAE CNO 065/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
CONCEDER Licença remunerada ao servidor ALEXANDRE KUNEN, Agente Administrativo, Padrão 5.2.D, para concorrer às eleições no perí-
odo de 03 meses, a contar de 02/07/2016 à 12/10/2016, conforme Lei Complementar nº 03/00 de 04/12/2000 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

PORTARIA Nº. 615/2016
PORTARIA Nº. 615/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990; Resolve:
CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 20 (vinte) dias de Férias ao servidor 
JACKSON LÚCIO WENDT, efetivo no cargo de Agente Administra-
tivo, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
do Comércio, Indústria e Turismo, referente ao período aquisitivo 
2012/2013, a desfrutar no período de 04/07/2016 a 23/07/2016, 
conforme Requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 28 de junho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 28/06/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 616/2016
PORTARIA Nº. 616/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, Resolve:
CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias ao servidor 
CLAUDIO ROGÉRIO WERKA, efetivo no cargo de Médico, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2014/2015, a desfrutar no período de 18/07/2016 a 16/08/2016, 
conforme Requerimento.

Art. 2º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias à servidora 
LUZIA MARGARETH WRUBLEVSKI JURGENSEN, efetiva no cargo 
de Enfermeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 2015/2016, a desfrutar no período de 
04/07/2016 a 02/08/2016, conforme Requerimento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 28 de junho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 28/06/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 617/2016
PORTARIA Nº. 617/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, Resolve:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Licença Prêmio à ser-
vidora FÁBIA SAGAZ DIAS, efetiva no cargo de Enfermeiro, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2003/2008, a desfrutar no período de 20/07/2016 a 29/07/2016, 
conforme Requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 28 de junho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 28/06/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 626/2016
PORTARIA Nº. 626/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, Resolve:
CONCEDER FÉRIAS REMUNERADAS

Art. 1º. Fica autorizada a conversão de 10 (dez) dias de Férias em 
Dinheiro à servidora MARILEI KURCESZKI KUMINECK, efetiva no 
cargo de Técnico em Administração, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2014/2015, conforme 
Comunicação Interna nº 127/SMS/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 30 de junho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 30/06/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 627/2016
PORTARIA Nº. 627/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e de acordo com a Legislação Eleitoral e com o art. 102 da Lei n.º 
2.305 de 03/07/1990; Resolve:
CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art. 1º - Fica concedida Licença para Atividade Política ao servi-
dor HÉLIO KRIGINSKI, efetivo no cargo de Operador de Máquinas, 
junto à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, 
pelo período de 03 (três) meses, de 02/07/2016 à 02/10/2016, 
conforme Requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 628/2016
PORTARIA Nº. 628/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e de acordo com a Lei Complementar nº 038/2011;
CONSIDERANDO; a necessidade das alterações; Resolve:
ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho, da profissional JAQUELI-
NE BONETES CARVALHO DO PRADO, contratada na função de Pro-
fessor, Anos Finais, na disciplina de Arte, MAG II, 20 horas sema-
nais, 18 aulas ministradas, 02 aulas excedentes, 15% de regência, 
para atuar na EBM Alberto Wardenski, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, no período de 01/07/2016 à 22/12/2016, conforme 
Comunicação Interna nº 201/SME/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 629/2016
PORTARIA Nº. 629/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 87 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990; Resolve:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde à servi-
dora GISLAINE LEITE SIEMS, efetiva no cargo de Servente, junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 15/06/2016, 
conforme Comunicação Interna nº 329/DP/2016, sendo que a par-
tir do 16º dia do afastamento de suas atribuições, competirá ao 
Instituto Nacional de Seguro Social – INSS a concessão do benefí-
cio de auxílio doença à servidora.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 630/2016
PORTARIA Nº. 630/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, Resolve:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio 
ao servidor ALVACIR ANTONIO MARCONDES, efetivo no cargo de 
Motorista de Ônibus, junto à Secretaria Municipal de Saúde, refe-
rente ao período aquisitivo de 2007/2012, a desfrutar no período 
de 04/08/2016 a 02/10/2016, conforme Requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 136

PORTARIA Nº. 631/2016
PORTARIA Nº. 631/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, Resolve:
CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias à servidora 
VIVIANE ERZINGER, efetiva no cargo de Auxiliar de Suporte, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2015/2016, a desfrutar no período de 02/07/2016 a 31/07/2016, 
conforme Requerimento.

Art. 2º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias à servido-
ra CÁSSIA APARECIDA KARVATE, efetiva no cargo de Técnico em 
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 2015/2016, a desfrutar no período de 
01/07/2016 a 30/07/2016, conforme Requerimento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 632/2016
PORTARIA Nº. 632/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 123, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
Resolve:
CONCEDER AUXÍLIO FUNERAL

Art. 1º - Fica concedido auxílio funeral à servidora SANDRA VIL-
MARA LIPKA, servidora pública municipal efetiva no cargo Agente 
Comunitário de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
falecimento de seu esposo Sr. CLAUDEMIR DA SILVA, ocorrido no 
dia 02 de junho de 2016, conforme previsto no Art. 123, caput, da 
Lei Municipal nº 2.305/1990.

Parágrafo Único: O auxílio funeral corresponde à remuneração de 
01 (um) mês, nos casos de falecimento de cônjuge, filhos, ente-
ado ou que mantinha sob a sua guarda e por pais, quando seus 
dependentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 633/2016
PORTARIA Nº. 633/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990; Resolve:
CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias à servido-
ra VERA LUCIA PIOTROWSKI CUBAS, comissionada no cargo de 
Coordenador na Casa de Passagem Santa Clara, junto à Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo 
2014/2015, a desfrutar no período de 04/07/2016 a 02/08/2016, 
conforme Requerimento.

Art. 2º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de Férias à servidora 
ZENILDA LEMOS DE SOUZA, efetiva no cargo de Assistente Social, 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 2013/2014, a desfrutar no período de 18/07/2016 
a 01/08/2016, conforme Requerimento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 634/2016
PORTARIA Nº. 634/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, Resolve:
CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias à servidora LU-
CIANE APARECIDA VILKI, efetiva no cargo de Servente Feminino, 
no CEI Fernando Pessoa, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a desfrutar no perío-
do de 11/07/2016 a 09/08/2016, conforme Requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 635/2016
PORTARIA Nº. 635/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município; 
Resolve:
EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerada a pedido ELLI LEONILDA BEIJE BURZI, 
efetiva no cargo de Monitor de Educação Especial, Ensino Médio, 
40 horas semanais na EBM Maria Izabel de Lima Cubas, junto à Se-
cretaria Municipal de Educação, a partir de 01/07/2016, conforme 
Requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 636/2016
PORTARIA Nº. 636/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município; 
Resolve:
EXONERAR

Art. 1º - Fica exonerada IDELCI KUIASHI SMEKATZ (13763), con-
tratada na função de Professor, Educação Infantil, 20 horas sema-
nais no CEI Emília Ferrero, junto à Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 01/07/2016, conforme Comunicação Interna nº 
199/SME/RH/2016.

Art. 2º - Fica exonerada IDELCI KUIASHI SMEKATZ (13764), con-
tratada na função de Professor, Educação Infantil, 20 horas se-
manais no CEI Landi Ama Neppel, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 01/07/2016, conforme Comunicação Interna 
nº 199/SME/RH/2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 637/2016
PORTARIA Nº. 637/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
de acordo com a Lei Complementar nº 038/2011, de acordo com a 
Lei nº 4.851/2011 de acordo com a Lei Municipal nº 5.528/2015;
CONSIDERANDO; o Edital de Processo Seletivo nº 007/2015/SME;
CONSIDERANDO; a expansão das instituições de ensino;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em Licença Maternida-
de;
CONSIDERANDO; a existência de servidor ocupando o cargo de 
Diretor;
CONSIDERANDO: que a educação é serviço público essencial, Re-
solve:
CONTRATAR

Art. 1º - Fica contratada a profissional CÉLIA KRICZINSKI, na fun-
ção de Professor de Educação Física, MAG II, 40 horas semanais, 
15% de regência para atuar no CEI Pedro Bandeira e no CEI Landi 
Ama Neppel, no período de 04/07/2016 a 22/12/2016. Em confor-
midade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, 
inciso II, na vaga vinculada da professora Edna Almerinda Busko 
Cordeiro, a qual está em licença maternidade, conforme Comuni-
cação Interna nº 200/SME/2016.

Art. 2º - Fica contratada a profissional ELOINA MARIA MASSANEI-
RO, na função de Professor de Educação Infantil, MAG I, 40 horas 
semanais, 25% de regência, para atuar no CEI Carlos Drummond 
de Andrade, no período de 04/07/2016 a 22/12/2016. Em confor-
midade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, 
inciso II, na vaga vinculada da professora Elaine Cristina Gritens, a 
qual está em licença maternidade, conforme Comunicação Interna 
nº 200/SME/2016.

Art. 3º - Fica contratada a profissional PRISCILA DOS SANTOS PA-
CHECO ODOVANE, na função de Professor de Educação Infantil, 
MAG I, 40 horas semanais, 25% de regência, para atuar no CEI 
Antônio Souza Costa, no período de 04/07/2016 a 22/12/2016. Em 
conformidade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, inciso V, 
admissão de profissional para suprir demanda decorrentes da ex-
pansão das instituições municipais, conforme Comunicação Interna 
nº 200/SME/2016.

Art. 4º - Fica contratada a profissional LETÍCIA DA SILVA, na fun-
ção de Professor de Educação Infantil, MAG I, 40 horas semanais, 
25% de regência, no período de 04/07/2016 a 22/12/2016, sendo 
20 horas semanais para atuar no CEI Emília Ferrero, em confor-
midade com a Lei nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, parágrafo 1º, 
inciso II, na vaga vinculada da Professora de Educação Infantil Bro-
nísia Gurzynski Zakaluzne; e, sendo 20 horas semanais para atuar 
no CEI Landi Ama Neppel, em conformidade com a Lei nº 5.528 de 
25/03/2015, art. 2º, Parágrafo 1º, inciso III, na vaga vinculada da 
Professora Nilcelia Cristina Trisnoski Todt, a qual ocupa o cargo de 
diretora no CEI Vinícius de Moraes. Anteriormente estava na refe-
rida vaga Idelci Kuiashi Smekatz, a qual foi exonerada, conforme 
Comunicação Interna nº 200/SME/2016.
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Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 638/2016
PORTARIA Nº. 638/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito em Exercício do Municí-
pio de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal e o art. 78, da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990; Resolve:
CONCEDER ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

Art. 1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a 
partir de 01 de julho de 2016, ao servidor GIOVANI PAULO KLEM-
POUZ, comissionado no cargo de Supervisor II, junto à Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, conforme Co-
municação Interna Nº 331/SMAFO/2016.

Art. 2º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a 
partir de 01 de julho de 2016, ao servidor ANGELO VINICIUS BO-
NETE, efetivo no cargo de Assistente Técnico em Segurança do 
Trabalho, junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Orçamento, conforme Comunicação Interna Nº 337/SMAFO/2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 639/2016
PORTARIA Nº. 639/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito em Exercício do Municí-
pio de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal e o art. 78, da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990; Resolve:
CONCEDER ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

Art. 1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a 
partir de 01 de julho de 2016, ao servidor DIEGO STAVISKI, comis-
sionado no cargo de Chefe de Setor, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, conforme Comunicação Interna Nº 198/SME/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 640/2016
PORTARIA Nº. 640/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e de acordo com a Lei Municipal nº 2.830/1997;
CONSIDERANDO; a necessidade das alterações; Resolve:
ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o cargo da profissional FLAVIA MACCARINI, 
para atuar como Diretor, junto à Secretaria Municipal de Planeja-
mento, a partir de 01/07/2016, exercendo as suas funções junto 
à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
conforme Comunicação Interna nº. 332/SMAFO/2016.

Art. 2º - Permanece o Adicional de Tempo Integral de 30% conce-
dido à servidora.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 641/2016
PORTARIA Nº. 641/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município; 
Resolve:
EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerado a pedido HÉLIO KRIGINSKI, comissionado 
no cargo de Supervisor III, junto à Secretaria Municipal de Obras 
e Desenvolvimento Urbano, a partir de 01/07/2016, conforme Re-
querimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
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Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 642/2016
PORTARIA Nº. 642/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e de acordo com a Lei Municipal nº 4.034/2006;
CONSIDERANDO; a necessidade das alterações; Resolve:
ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o cargo da profissional MARILI DE FÁTI-
MA PEREIRA ECKER, para atuar como Supervisor I, a partir de 
01/07/2016, exercendo as suas funções junto à Secretaria Munici-
pal de Administração, Finanças e Orçamento, conforme Comunica-
ção Interna nº. 341/SMAFO/2016.

Art. 2º - Permanece o Adicional de Tempo Integral de 30% conce-
dido à servidora.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 643/2016
PORTARIA Nº. 643/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990, 
da Lei Municipal nº 2.830/1997, da Lei Municipal nº 5.139/2013 e 
da Lei Municipal nº 3.286/2001; Resolve:
NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeada DAIANE VIEIRA DO NASCIMENTO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, com 
adicional de dedicação exclusiva de 30%, a partir de 01/07/2016, 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Comu-
nicação Interna nº 338/SMAFO/2016.

Art. 2º - Fica nomeada LETÍCIA DOS REIS SILVA, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Coordenador de Gabi-
nete, com adicional de dedicação exclusiva de 30%, a partir de 
01/07/2016, junto ao Gabinete, conforme Comunicação Interna nº 
334/SMAFO/2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 644/2016
PORTARIA Nº. 644/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990, 
da Lei nº 2.830/1997 e da Lei Municipal nº 5.139/2013; Resolve:
NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeada LUANA SCHIMASKI DE FARIAS, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, a par-
tir de 05/07/2016, junto à Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Orçamento, conforme Comunicação Interna nº 336/
SMAFO/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 645/2016
PORTARIA Nº. 645/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
bem como, no artigo 22, §1º da Lei Complementar Municipal nº 
54/2016, Resolve:
NOMEAR DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
DO INSTITUTO CANOINHENSE DE PREVIDÊNCIA – ICPREV

Art. 1º - Fica nomeado o servidor efetivo LUIS GUSTAVO VIEIRA DE 
BRITTO, para exercer o cargo de Diretor Administrativo Financei-
ro do INSTITUTO CANOINHENSE DE PREVIDÊNCIA – ICPREV, nos 
termos do artigo 23, da Lei Complementar Municipal nº 54/2016.

Art. 2º - Permanece o Adicional de Tempo Integral de 30% conce-
dido ao servidor.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 646/2016
PORTARIA Nº. 646/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e de acordo com o artigo 35 da Lei Municipal nº 2.305/1990;
CONSIDERANDO; a necessidade das alterações; Resolve:
ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho, do profissional EVER-
TON RAMTHUN, efetivo no cargo de Motorista, para atuar junto à 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer, a partir de 01/07/2016, 
conforme Comunicação Interna nº 123/SMS/2016.

Art. 2º - Fica alterado o local de trabalho, do profissional RODRIGO 
RIBEIRO BORGES, efetivo no cargo de Motorista, para atuar junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/07/2016, conforme 
Comunicação Interna nº 059/FMEL/2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 647/2016
PORTARIA Nº. 647/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Muni-
cípio, art. 89 da Lei 2.305 de 03/07/1990, Lei Municipal 3.135 de 
31/03/2000 e Lei Federal 8.213/1991, Resolve:
DETERMINAR RETORNO ÀS ATIVIDADES FUNCIONAIS

Art. 1º - Fica determinado o retorno às atividades funcionais do 
profissional SANDRO RICARDO KOCH, efetivo no cargo de Instru-
tor Agrícola, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/07/2016, conforme Comunicação Interna nº 330/DP/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 648/2016
PORTARIA Nº. 648/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e de acordo com a Lei Municipal nº 2.830/1997;
CONSIDERANDO; a necessidade das alterações; Resolve:
ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho, do profissional WILSON 
MURARA JUNIOR, efetivo no cargo de Motorista, para atuar junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/07/2016, conforme 
Comunicação Interna nº 342/SMAFO/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 649/2016
PORTARIA Nº. 649/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e de acordo com a Lei Municipal nº 2.830/1997;
CONSIDERANDO; a necessidade das alterações; Resolve:
ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho, do profissional SAMUEL 
PINHEIRO DOS SANTOS, efetivo no cargo de Motorista, para atu-
ar junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
01/07/2016, conforme Comunicação Interna nº 343/SMAFO/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.
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DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 650/2016
PORTARIA Nº. 650/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990, 
da Lei Municipal nº 2.830/1997; Resolve:
NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeado MARCELO CUBAS LEITE, para exercer o car-
go de provimento em comissão de Diretor Técnico, com adicional 
de dedicação exclusiva de 30%, a partir de 01/07/2016, exercendo 
as suas funções na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico, Industrial, Comércio e Turismo, conforme Comunicação 
Interna nº 340/SMAFO/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 651/2016
PORTARIA Nº. 651/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO; a necessidade das alterações; Resolve:
ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho, da profissional MARIA 
CELINA MURARO, efetiva no cargo de Professor de Educação Físi-
ca, 20 horas semanais, para atuar junto à Fundação Municipal de 
Esportes e Lazer, a partir de 01/07/2016, conforme Comunicação 
Interna nº 204/SME/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 652/2016
PORTARIA Nº. 652/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito em Exercício do Municí-
pio de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal e o art. 78, da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990; Resolve:
CONCEDER ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

Art. 1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a 
partir de 01 de julho de 2016, ao servidor BRUNO LANGER DO 
NASCIMENTO, efetivo no cargo de Agente Administrativo, junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Comunicação 
Interna Nº 109/SEMAS/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 653/2016
PORTARIA Nº. 653/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município; 
Resolve:
RETIFICAR PORTARIA

Art. 1º - Fica retificado o artigo 1º da Portaria nº. 1064/2015, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º - Fica prorrogada a contratação temporária da profissional 
BEATRIZ LEITE BORGES DE LIMA, contratada no cargo de Pro-
fessor de Geografia - ACT, na EBM Maria Izabel de Lima Cubas, 
no período de 19/12/2015 até 10/09/2016, conforme comunicação 
interna nº 457/DJ/2015.”

Art. 2º - Fica retificado o artigo 1º da Portaria nº. 365/2016, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º - Fica contratado o profissional CHARLES VIGANDO PRUST, 
na função de Instrutor Agrícola, Ensino Médio, 40 horas semanais, 
para atuar na EBM Alberto Wardenski, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, no período de 11/04/2016 a 01/07/2016. Conside-
rando a Lei Municipal nº 5.528 de 25/03/2015, art. 2º, parágrafo 
1º, inciso II, na vaga vinculada do Instrutor Agrícola Sandro Ri-
cardo Koch, o qual está em Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Comunicação Interna nº 111/SME/2016.”

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 654/2016
PORTARIA Nº. 654/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município; 
Resolve:
EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerada a pedido ADRIANA ALVES GODOY, contra-
tada na função de Professor de Educação Infantil, MAG II, 20 horas 
semanais, no CEI Monteiro Lobato, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 01/07/2016, conforme Requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 655/2016
PORTARIA Nº. 655/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990 
e da Lei Municipal nº 5.055/2013; Resolve:
NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1º - Fica nomeada ANDREIA CORREIA DA SILVA FONTANA 
KAUVA, para exercer o cargo de provimento em comissão de Su-
pervisor I, a partir de 01/07/2016, junto à Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Orçamento, conforme Comunicação 
Interna nº 341/SMAFO/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 656/2016
PORTARIA Nº. 656/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme prevê a Lei Municipal nº. 2.305/1990 e Lei Municipal 
nº. 5.055/2013, Resolve:
CONTRATAR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO

Art. 1º – Fica contratada para exercer a função de Médico Veteriná-
rio, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, a pro-
fissional JUCELI MASTEY, aprovada no processo seletivo nº. 001/
SMDR/2016, para contratação temporária e convocada através do 
Edital nº. 025/2016 de 23 de junho de 2016, inicia suas atividades 
no dia 04/07/2016 até 04/07/2017, conforme Comunicação Interna 
nº 050/SMDR/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº. 657/2016
PORTARIA Nº. 657/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, Resolve:
CONCEDER FÉRIAS REMUNERADAS

Art. 1º. Fica autorizada a conversão de 10 (dez) dias de Férias 
em Dinheiro à servidora VANESSA LANGER, efetiva no cargo de 
Contador, atualmente comissionada no cargo de Contador Geral, 
junto à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orça-
mento, referente ao período aquisitivo de 2013/2014, conforme 
Requerimento.

Art. 2º. Fica autorizada a conversão de 10 (dez) dias de Férias em 
Dinheiro ao servidor JOSÉ CARLOS HERBST, efetivo no cargo de 
Contador, atualmente comissionado no cargo de Coordenador Con-
trole Interno, junto à Secretaria Municipal de Administração, Finan-
ças e Orçamento, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, 
conforme Requerimento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº. 658/2016
PORTARIA Nº. 658/2016

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município:

CANCELAR ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

Art. 1º - Fica cancelado o Adicional de Tempo Integral concedido ao 
servidor JEAN CARLO DA SILVEIRA, efetivo no cargo de Servente, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/07/2016.

Art. 2º - Fica cancelado o Adicional de Tempo Integral concedido 
à servidora MARIA CLAUDETE CORRÊA LEITE, efetiva no cargo de 
Técnico em Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 01/07/2016.

Art. 3º - Fica cancelado o Adicional de Tempo Integral concedido 
ao servidor ARNALDO SOARES, efetivo no cargo de Agente Admi-
nistrativo, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, 
a partir de 01/07/2016.

Art. 4º - Fica cancelado o Adicional de Tempo Integral concedido 
ao servidor BENEDITO THERÉZIO DE CARVALHO, efetivo no cargo 
de Engenheiro Civil, junto à Secretaria Municipal de Planejamento, 
a partir de 01/07/2016.

Art. 5º - Fica cancelado o Adicional de Tempo Integral concedido 
à servidora ZENICI DREHER HERBST, efetiva no cargo de Assis-
tente Social, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01/07/2016.

Art. 6º - Fica cancelado o Adicional de Tempo Integral concedido à 
servidora TELMA REGINA BLEY, efetiva no cargo de Assistente So-
cial, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/07/2016.

Art. 7º - Fica cancelado o Adicional de Tempo Integral concedi-
do ao servidor FERNANDO CESAR PIONKIEVICZ, efetivo no cargo 
de Motorista, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
01/07/2016.

Art. 8º - Fica cancelado o Adicional de Tempo Integral concedido ao 
servidor HÉLIO KRIGINSKI, efetivo no cargo de Operador de Má-
quinas, junto à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano, a partir de 01/07/2016.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 01 de julho de 2016.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 01/07/2016.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC  78/2016 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: CONFECCOES TRUNFO LTDA - ME CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 315 UNIDADES DE GUARDA-PÓS E 88
UNIDADES DE AVENTAIS, DESTINADOS AS COZINHEIRAS, AUXI-
LIARES DE COZINHA, SERVENTES E MONITORAS DOS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.148,70 (onze mil cento e quarenta e 
oito reais e setenta centavos)
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC  82/2016 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: RODRIGO LUIS HOBI
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE BRITA 
GRADUADA - ENTREGUE, DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETA-
RIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais) 
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 67/2016 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: PAVIMÁQUINAS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAM ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REPAROS ME-
CANICOS NA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 160, Nº 72, DE USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecen-
tos reais)
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 69/2016 (PRESENCIAL)
CONTRATADO: SUPERMERCADO EUGENIO STEIDEL CONTRATAN-
TE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 
E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 394.346,20 (trezentos e noventa e quatro 
mil trezentos e quarenta e seis reais e vinte centavos)
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: BRIOVILLE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 
E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 163.550,00 (cento e sessenta e três mil 
quinhentos e cinqüenta reais)
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: PAPELARIA SÃO BENTO LTDA ME CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 
E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 495.826,00 (quatrocentos e noventa e 
cinco mil oitocentos e vinte e seis reais)
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: JOÃO DE OLIVEIRA MARTINS
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 
E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.395,00 (um mil trezentos e noventa e 
cinco reais)
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI ME CONTRATAN-
TE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 
E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 6.191,50 (seis mil cento e noventa e um 
reais e cinqüenta centavos)

CONTRATADO: J.P. DE LIMA COMÉRCIO EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 

E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 252.920,00 (duzentos e cinqüenta e dois 
mil novecentos e vinte reais)
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: M. MOBILE EIRELI
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 
E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 549.325,00 (quinhentos e quarenta e 
nove mil trezentos e vinte e cinco reais)
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURAN-
ÇA LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 
E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 38.999,00 (trinta e oito mil novecentos e 
noventa e nove reais)
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: KELLY A. D. S. MINIOLI
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 
E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 37.448,00 (trinta e sete mil quatrocentos 
e quarenta e oito reais)
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: AP OESTE COMÉRCIO LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 
E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
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VALOR DA DESPESA: R$ 56.500,00 (cinqüenta e seis mil e qui-
nhentos reais)

CONTRATADO: SEIVA PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 
E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.085,70 (um mil e oitenta e cinco reais 
e setenta centavos)
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: ZELI ODETE DA SILVA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 
E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 79.900,00 (setenta e nove mil e novecen-
tos reais)
DATA: 01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/16
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/16
CONTRATADO: LIDERANÇA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA,COZINHA, COPOS PARA AGUA 
E CAFÉ, PAPEL HIGIÊNICO, PAPEL TOALHA,
GUARDANAPO E OUTROS, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais) DATA: 
01/07/16 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.
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Capinzal

Prefeitura

EDITAL 002.2016 - HOMOLOGAÇÃO
EDITAL Nº 02, DE 30 DE JUNHO DE 2016
DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO
ORIGINADO PELO EDITALNº 01, DE 12 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre a homologação do resultado finaldo ConcursoPúblico de Provasparaformação de cadastro de reserva e provimento de cargos 
públicos do quadro de pessoal da Câmara de Vereadores de Capinzal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o Edital de Concurso Público nº 01, de 12 de maio de 2016, que estabelece normas para realização deConcurso Público de 
Provas para formação de cadastro de reserva e para provimento de cargos públicos em caráter efetivo do quadro permanente de pessoal 
da Câmara de Vereadores de Capinzal;

Considerando o Relatório Geral da Classificação Final do certame;

Resolve:
Art. 1ºFica homologado o resultado final do Concurso Público originado pelo Edital nº 01, de 12 de maio de 2016, que estabelece normas 
para realização deConcurso Público de Provas para formação de cadastro de reserva e para provimento de cargos públicos em caráter efe-
tivo do quadro permanente de pessoal da Câmara de Vereadores de Capinzal, na forma do Anexo Único, parte integrante deste Edital, que 
contém o Relatório Geral da Classificação Final do certame em epígrafe.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Capinzal/SC, em 30 de junho de 2016.
VEREADOR ENIO JOSÉ PAGGI
Presidente

ANEXO ÚNICO
CONCURSO PÚBLICO CÂMARA DE VEREADORES DE CAPINZAL/SC
EDITAL Nº 01/2016

RELATÓRIO GERAL DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
AGENTE DE RECEPÇÃO E PROTOCOLO

Inscrição Candidato CE LP MAT NPE Nota 
Final SITUAÇÃO CLASS.

7002 JOÃO BATISTA MARTINS PIAZER 5,10 2,00 1,20 8,30 8,30 APROVADO(A) 1º

6888 DARCI ADÃO DA SILVA JUNIOR 5,70 1,40 1,00 8,10 8,10 APROVADO(A) 2º

6481 ANEMARIE RECH 5,40 1,60 1,00 8,00 8,00 APROVADO(A) 3º

6842 MARIA ANGELICA ANDREIS 5,40 1,80 0,60 7,80 7,80 APROVADO(A) 4º

6402 KATIELI SALETE DALAVECHIA 5,40 1,40 1,00 7,80 7,80 APROVADO(A) 5º

6482 ALDECIR JOSÉ DE SOUZA 5,10 1,80 0,80 7,70 7,70 APROVADO(A) 6º

6211 OTAVIO CORREA 5,40 1,40 0,80 7,60 7,60 APROVADO(A) 7º

7011 MARILIA HACK 5,10 1,60 0,80 7,50 7,50 APROVADO(A) 8º

6474 WANESSA JESSICA HEPP 5,10 1,20 1,00 7,30 7,30 APROVADO(A) 9º

6335 MICHELLE CRISTINE CAMARGO 5,40 1,40 0,40 7,20 7,20 APROVADO(A) 10º

6938 MARCOS FERNANDO HOFMANN 5,10 1,20 0,80 7,10 7,10 APROVADO(A) 11º

6971 ROGER TIARLES DE AZEREDO 4,20 1,60 1,20 7,00 7,00 APROVADO(A) 12º

6252 MÔNICA LOPES DA CUNHA 5,10 1,60 0,20 6,90 6,90 APROVADO(A) 13º

7034 MARINA POLIGOWSKI 4,50 1,80 0,60 6,90 6,90 APROVADO(A) 14º

6902 AMANDA PATRICIA REX 4,50 1,80 0,60 6,90 6,90 APROVADO(A) 15º

6443 CLAUDETE FATIMA BARBIERI 4,80 1,80 0,20 6,80 6,80 APROVADO(A) 16º

6278 ALANA MARIA RECK 4,80 1,40 0,60 6,80 6,80 APROVADO(A) 17º

6398 JESIELE LOPES DUARTE 4,80 1,20 0,80 6,80 6,80 APROVADO(A) 18º

6992 KEITTY CRISTINA RODRIGUES KOSERSKI 4,50 1,40 0,80 6,70 6,70 APROVADO(A) 19º



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 275

6985 LUANA BAZZO 3,90 1,80 1,00 6,70 6,70 APROVADO(A) 20º

6703 KAROLLINE ANGELICA CONTE DO NASCIMENTO 4,20 1,80 0,60 6,60 6,60 APROVADO(A) 21º

6796 IGOR HOFFMANN MOREIRA 4,20 1,60 0,80 6,60 6,60 APROVADO(A) 22º

6918 BEATRIZ CRISTINE DE SOUZA 4,20 1,60 0,80 6,60 6,60 APROVADO(A) 23º

6736 CAROLINA ORLANDA RIFFEL 4,20 1,60 0,80 6,60 6,60 APROVADO(A) 24º

6916 MICHELY ANGNES 4,20 1,40 1,00 6,60 6,60 APROVADO(A) 25º

6661 MIRIAM JAQUELINE RAMOS MACHAJEWSKI 4,50 1,60 0,40 6,50 6,50 APROVADO(A) 26º

6394 ANA ALICE BONATO 4,50 1,40 0,60 6,50 6,50 APROVADO(A) 27º

6911 ERIK CRISTIAN DOS SANTOS 4,50 1,20 0,80 6,50 6,50 APROVADO(A) 28º

6879 MÔNICA LETÍCIA BARETTA 3,90 1,80 0,80 6,50 6,50 APROVADO(A) 29º

6781 LISANDRO CÁSSIO ANDRIOLI 4,50 1,60 0,20 6,30 6,30 APROVADO(A) 30º

6931 MARIGIL AGUIAR DA SILVA 4,50 1,60 0,20 6,30 6,30 APROVADO(A) 31º

6301 JAQUELINE DA SILVA 4,50 1,40 0,40 6,30 6,30 APROVADO(A) 32º

6927 VALNAIRA GRISON 4,50 1,40 0,40 6,30 6,30 APROVADO(A) 33º

6958 LUZIA TEREZINHA MECABÔ SURDI 4,50 1,20 0,60 6,30 6,30 APROVADO(A) 34º

7016 RAFAELA YANKE CHIOSSI 4,50 1,00 0,80 6,30 6,30 APROVADO(A) 35º

6676 ALECSANDRA REGINA HEESCH 3,90 1,60 0,80 6,30 6,30 APROVADO(A) 36º

6287 LAVINIA GABRIELA DUARTE 4,20 1,60 0,40 6,20 6,20 APROVADO(A) 37º

6962 JOSÉ RICARDO BATISTELLI 4,20 1,40 0,60 6,20 6,20 APROVADO(A) 38º

6642 ANDRÉIA DA MOTA DUARTE 4,20 1,60 0,20 6,00 6,00 APROVADO(A) 39º

6843 ROSANGELA DE PARIS 4,20 1,40 0,40 6,00 6,00 APROVADO(A) 40º

6968 GIAN CARLOS MARTINELLI 4,20 1,40 0,40 6,00 6,00 APROVADO(A) 41º

6367 PÂMELA KELLY BORSOI CORREA 4,20 1,40 0,40 6,00 6,00 APROVADO(A) 42º

7000 ROBERTO LOPES DE MELLO 4,20 1,20 0,60 6,00 6,00 APROVADO(A) 43º

6194 LUAN VINÍCIUS DA SILVA BONATO 4,20 1,20 0,60 6,00 6,00 APROVADO(A) 44º

6980 FRANCIELE JULIANA BAZZO 4,20 1,20 0,60 6,00 6,00 APROVADO(A) 45º

6973 ADEMIR MACHADO 3,60 1,20 1,20 6,00 6,00 APROVADO(A) 46º

6269 WALTER BUENO RIBEIRO JÚNIOR 3,90 1,60 0,40 5,90 5,90 APROVADO(A) 47º

6828 TANIA BROL 4,20 1,40 0,20 5,80 5,80 APROVADO(A) 48º

6984 HEITOR GUILHERME VOLFF PEREIRA 4,20 1,20 0,40 5,80 5,80 APROVADO(A) 49º

6604 MARA SIMONE XAVIER ALVES DA ROSA 3,60 1,40 0,80 5,80 5,80 APROVADO(A) 50º

6941 JULIANE GRACIELI VERGANI 4,50 1,00 0,20 5,70 5,70 APROVADO(A) 51º

7008 VALERIA SILVEIRA 3,90 1,60 0,20 5,70 5,70 APROVADO(A) 52º

6275 DANIELA RAQUEL PEREIRA 3,90 1,20 0,60 5,70 5,70 APROVADO(A) 53º

6982 GÉSSICA PAOLA ROSA BORIN 3,90 1,20 0,60 5,70 5,70 APROVADO(A) 54º

7001 GUSTAVO DE ANDRADE 3,90 1,00 0,80 5,70 5,70 APROVADO(A) 55º

6849 MICHAEL DE ABREU 3,30 1,60 0,80 5,70 5,70 APROVADO(A) 56º

6264 DARA FERNANDA TOBALDINI 4,20 1,20 0,20 5,60 5,60 APROVADO(A) 57º

6986 LEONARDO ALVES DE LIMA 4,20 0,80 0,60 5,60 5,60 APROVADO(A) 58º

6862 MÔNICA ESGANZELA 4,20 0,80 0,60 5,60 5,60 APROVADO(A) 59º

6932 TATIANA KEILA MENDES RODRIGUES KRAUSE 4,20 0,80 0,60 5,60 5,60 APROVADO(A) 60º

6993 EDIMAR ALVES 3,60 1,40 0,60 5,60 5,60 APROVADO(A) 61º

6978 ANDRÉIA FATIMA GAVENDA KOLASSA 3,90 1,40 0,20 5,50 5,50 APROVADO(A) 62º

6867 KELLY MAIRA NAZÁRIO 3,90 1,20 0,40 5,50 5,50 APROVADO(A) 63º

7019 RENATA CALDART MASSUCATO 3,90 1,00 0,60 5,50 5,50 APROVADO(A) 64º

6817 LEANDRO FURTADO 3,90 1,00 0,60 5,50 5,50 APROVADO(A) 65º

6181 KATIANE DE FIGUEIREDO MODEL 3,30 1,60 0,60 5,50 5,50 APROVADO(A) 66º

6921 GUSTAVO CALEGARI 3,30 1,60 0,60 5,50 5,50 APROVADO(A) 67º

6283 MARINES DELAZARI VARELA 3,30 1,00 1,20 5,50 5,50 APROVADO(A) 68º

6987 FABIANE CARNIEL SONEGO 3,60 1,60 0,20 5,40 5,40 APROVADO(A) 69º
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6847 ÉLINE JULIESSA CHAVES 3,60 1,40 0,40 5,40 5,40 APROVADO(A) 70º

6214 MERIELLI ALVES 3,90 0,80 0,60 5,30 5,30 APROVADO(A) 71º

6205 EDUARDA KOCH 3,90 0,80 0,60 5,30 5,30 APROVADO(A) 72º

6733 MELÂNIA SALETE RODRIGUES DA SILVA 3,30 1,60 0,40 5,30 5,30 APROVADO(A) 73º

6663 HYAGO PADILHA 3,30 1,40 0,60 5,30 5,30 APROVADO(A) 74º

6184 TATIANE TONINI TOGNI 3,30 1,20 0,80 5,30 5,30 APROVADO(A) 75º

6173 VANESSA APARECIDA ZINI 3,30 1,00 1,00 5,30 5,30 APROVADO(A) 76º

6202 GIAN CARLOS POLIDORO 3,60 1,40 0,20 5,20 5,20 APROVADO(A) 77º

6940 DYENEFER MASQUIO 3,60 1,40 0,20 5,20 5,20 APROVADO(A) 78º

6613 CLAUDIOMIR DOS SANTOS 3,60 1,20 0,40 5,20 5,20 APROVADO(A) 79º

6213 DAINARA APARECIDA MARTINAZZO 3,60 1,00 0,60 5,20 5,20 APROVADO(A) 80º

7025 FRANCIELI DE SOUZA DE ARAUJO 3,60 1,00 0,60 5,20 5,20 APROVADO(A) 81º

6850 LETICIA MENDES RODRIGUES 3,00 1,80 0,40 5,20 5,20 APROVADO(A) 82º

6950 GILVANA KARINE HUBER 3,90 1,00 0,20 5,10 5,10 APROVADO(A) 83º

6186 CRISTIANE FRARON PEREIRA 3,90 0,60 0,60 5,10 5,10 APROVADO(A) 84º

6431 CLODOALDO SOARES DOS SANTOS 3,90 0,40 0,80 5,10 5,10 APROVADO(A) 85º

6845 ANAYÊ FRANCISCA RAMOS 3,30 1,20 0,60 5,10 5,10 APROVADO(A) 86º

6841 RUBEN ALEXANDRE CONCATTO 3,30 1,20 0,60 5,10 5,10 APROVADO(A) 87º

6925 ROSELI CAMPIONI RIGA 3,30 1,00 0,80 5,10 5,10 APROVADO(A) 88º

6857 DIANE MENEGAZZO 3,30 1,00 0,80 5,10 5,10 APROVADO(A) 89º

6256 PATRICIA KUNRATH 3,30 0,80 1,00 5,10 5,10 APROVADO(A) 90º

6552 KEURY ALESSANDRA G. P. DUARTE 3,60 1,20 0,20 5,00 5,00 APROVADO(A) 91º

6575 KAMILA BARETA AZEVEDO 3,60 1,00 0,40 5,00 5,00 APROVADO(A) 92º

7030 ANA PAULA VIGANO 3,00 1,40 0,60 5,00 5,00 APROVADO(A) 93º

6416 CAROLYNE MACAGNAN DA COSTA 3,00 1,20 0,80 5,00 5,00 APROVADO(A) 94º

6633 BRUNO ALEX DA SILVA 3,00 1,00 1,00 5,00 5,00 APROVADO(A) 95º

6860 LUCIANA CRISTINA TOALDO BARETTA 3,30 1,20 0,40 4,90 4,90 REPROVADO(A) –

6917 VIVIANE AP. RODRIGUES DE L. DA SILVA 3,30 1,20 0,40 4,90 4,90 REPROVADO(A) –

6999 TATIANA REGINA BROETTO 3,30 1,20 0,40 4,90 4,90 REPROVADO(A) –

6954 JUCIANE ALVES CARDOSO 3,30 1,00 0,60 4,90 4,90 REPROVADO(A) –

6190 DEJANIRA DE OLIVEIRA 3,30 0,80 0,80 4,90 4,90 REPROVADO(A) –

6338 CRISTIANE DA SILVA 3,60 0,60 0,60 4,80 4,80 REPROVADO(A) –

6907 GRACIELI GOLDONI LOPES 3,00 1,40 0,40 4,80 4,80 REPROVADO(A) –

6764 ROBERTO FRANCISCO DE BARBA 3,30 1,40 0,00 4,70 4,70 REPROVADO(A) –

6528 VOLNEI DOS PASSOS BIANCHI 3,30 1,00 0,40 4,70 4,70 REPROVADO(A) –

6976 FRANCIELI MARIA VERGANI 3,30 1,00 0,40 4,70 4,70 REPROVADO(A) –

6844 SILVIA DE SIMAS 3,30 1,00 0,40 4,70 4,70 REPROVADO(A) –

6228 DAIANE BIARZI 3,30 0,80 0,60 4,70 4,70 REPROVADO(A) –

6488 GUILHERME ANTONIO VILARINO 2,70 1,20 0,80 4,70 4,70 REPROVADO(A) –

6177 ELCIO DE LIMA GIRIOLI 3,60 0,60 0,40 4,60 4,60 REPROVADO(A) –

6995 FRANCIELI CAVAGNOLLI 3,00 1,40 0,20 4,60 4,60 REPROVADO(A) –

6698 REGINA CARNIEL SONEGO 1,80 1,40 1,40 4,60 4,60 REPROVADO(A) –

6975 KEVIN DE LIMA JASKIU 3,90 0,40 0,20 4,50 4,50 REPROVADO(A) –

6832 IVANA CAROLINE DA SILVA DUARTE 3,30 1,00 0,20 4,50 4,50 REPROVADO(A) –

6667 BIANCA DE LIMA PADILHA 3,30 1,00 0,20 4,50 4,50 REPROVADO(A) –

6996 NARA LÍDIA SUZIN 3,30 0,80 0,40 4,50 4,50 REPROVADO(A) –

6259 RAQUEL VIEIRA 3,30 0,60 0,60 4,50 4,50 REPROVADO(A) –

6415 SHEILA PATRICIA SILVA SALLES PERIRA 2,70 1,20 0,60 4,50 4,50 REPROVADO(A) –

6193 JUCELI MAUSOLF 2,70 1,00 0,80 4,50 4,50 REPROVADO(A) –

6900 NEILA ROSARIA VIEIRA SARMENTO BEARZI 3,00 1,00 0,40 4,40 4,40 REPROVADO(A) –
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6463 MANOEL CELITO BARETTA DA SILVA 3,30 0,60 0,40 4,30 4,30 REPROVADO(A) –

6853 GISELI TIDRES DE MATTOS 2,70 1,60 0,00 4,30 4,30 REPROVADO(A) –

6298 GRACIELE SCHEILA COLOMBO 2,70 1,20 0,40 4,30 4,30 REPROVADO(A) –

6678 VANDERLEIA STOCKMANN DE SIMAS 2,70 1,00 0,60 4,30 4,30 REPROVADO(A) –

6617 DAIANE DE FÁTIMA DA SILVA 2,70 1,00 0,60 4,30 4,30 REPROVADO(A) –

6268 MARLISE APARECIDA BALDASSO 2,70 1,00 0,60 4,30 4,30 REPROVADO(A) –

6397 RAFAEL FRACARO 3,60 0,60 0,00 4,20 4,20 REPROVADO(A) –

6771 DIEGO VOLPATO 3,60 0,40 0,20 4,20 4,20 REPROVADO(A) –

6909 LUCIANO FRIGO 3,00 1,20 0,00 4,20 4,20 REPROVADO(A) –

6597 LEANDRO ZORTÉA VIEIRA 3,00 0,60 0,60 4,20 4,20 REPROVADO(A) –

6241 ELIZANGELA MAIQUELI DE VARGAS 2,40 1,00 0,80 4,20 4,20 REPROVADO(A) –

6435 LUAN BORGES DUARTE 2,70 1,20 0,20 4,10 4,10 REPROVADO(A) –

6913 JOSIANE CARDOSO 2,70 1,00 0,40 4,10 4,10 REPROVADO(A) –

6923 JOANA MARIA SCHEUERMANN LOPES 2,70 1,00 0,40 4,10 4,10 REPROVADO(A) –

6780 DÉBORA DAL-BELLO 2,70 0,80 0,60 4,10 4,10 REPROVADO(A) –

6243 LUCIMARI COLLET 3,00 0,60 0,40 4,00 4,00 REPROVADO(A) –

7037 VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA 3,00 0,40 0,60 4,00 4,00 REPROVADO(A) –

6852 PATRICIA RIBEIRO DA SILVA 2,40 1,40 0,20 4,00 4,00 REPROVADO(A) –

6248 DEBORA TOBALDINI 3,00 0,20 0,60 3,80 3,80 REPROVADO(A) –

7005 SURIANE ALBARA 2,40 0,80 0,60 3,80 3,80 REPROVADO(A) –

6944 GILMAR ZONTA PEREIRA 2,40 0,80 0,60 3,80 3,80 REPROVADO(A) –

6748 GRAZIELA BOMBASSARO 2,40 0,80 0,60 3,80 3,80 REPROVADO(A) –

7009 SUELLEN BORTOLI 2,70 1,00 0,00 3,70 3,70 REPROVADO(A) –

6611 ANGELA FERNANDA DA SILVA 2,40 0,80 0,40 3,60 3,60 REPROVADO(A) –

6254 ANA CLAUDIA TONIAL BORGES 2,70 0,40 0,40 3,50 3,50 REPROVADO(A) –

7010 TALÍA DE JESUS VIDI 2,10 0,80 0,60 3,50 3,50 REPROVADO(A) –

6182 FRANCIELI MENDES RODRIGUES DA LUZ 2,40 0,60 0,40 3,40 3,40 REPROVADO(A) –

6878 TATIANE MARAISE HORLLE 2,10 0,80 0,40 3,30 3,30 REPROVADO(A) –

6889 JÉSSICA BERGAMO RIBEIRO DOS SANTOS 1,80 0,80 0,60 3,20 3,20 REPROVADO(A) –

6188 ALCEMAR ANTONIO ROSSA 2,10 0,80 0,20 3,10 3,10 REPROVADO(A) –

6288 DIOVANI DURIGON 2,10 0,60 0,40 3,10 3,10 REPROVADO(A) –

6629 FELIPE FRACARO 2,10 0,40 0,60 3,10 3,10 REPROVADO(A) –

7014 CLAUDIO ROBERTO FORTUNA 1,80 0,60 0,60 3,00 3,00 REPROVADO(A) –

7032 DIRLENA DE BORBA 1,50 0,20 0,40 2,10 2,10 REPROVADO(A) –

6602 PALOMA NORA 0,90 0,60 0,40 1,90 1,90 REPROVADO(A) –

6866 CARLA TEREZINHA GIUMBELLI BOARETO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6964 LUCRECIA COLOMBO CÔAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

7017 CLEYTON LUIS GERONIMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6877 LILIAN APARECIDA RAMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6723 ANDRÉ SANTOS MICHELON 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6232 LUCILENE PACHECO DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

7021 VILAINE CORREA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6231 JHONATHAN MARLON MACHADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6685 SCHEILA RENATA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6998 JULIANO SINTLINGER WEISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6884 JÉSSICA LUDVIG VIEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6216 FRANCIELI CRISTIANE MASCHIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6967 CARLOS ANTONIO MANTOVANI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

7018 MARIELI CASAGRANDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6230 GISELI BORIN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –
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6208 LEILA MASSON 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6480 ANA LUIZA COMERLATO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6994 PAULA SUSIN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6425 ANDRIELI GRULKE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

7024 PALOMA STEFEN AZEVEDO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6261 DANIELA FORMAIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6276 GABRIELA GANZALA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

AGENTE LEGISLATIVO

Inscrição Candidato CE LP MAT NPE Nota 
Final SITUAÇÃO CLASS.

6641 EDUARDO AUGUSTO COELI 6,00 2,00 1,00 9,00 9,00 APROVADO(A) 1º

6897 LUCIMAR CRISTINA DE LIMA 5,70 1,80 1,40 8,90 8,90 APROVADO(A) 2º

6328 RAQUEL REGIS RIBEIRO TEIXEIRA 5,70 1,80 1,40 8,90 8,90 APROVADO(A) 3º

6885 JAIR PEROTTONI 5,70 1,80 0,60 8,10 8,10 APROVADO(A) 4º

6345 CHARLES ANTONIO ALVES 5,10 2,00 1,00 8,10 8,10 APROVADO(A) 5º

6846 PEDRO HENRIQUE GARCEZ DEON 5,10 2,00 1,00 8,10 8,10 APROVADO(A) 6º

6546 GRASIELA SPIASSI 5,40 1,80 0,80 8,00 8,00 APROVADO(A) 7º

6727 RAFAEL PEDRO MARIOTTO 4,80 1,80 1,40 8,00 8,00 APROVADO(A) 8º

6242 BRUNA MASSON DAMBROS 5,70 1,60 0,60 7,90 7,90 APROVADO(A) 9º

6744 RAQUEL MONTEIRO 4,80 1,80 1,20 7,80 7,80 APROVADO(A) 10º

6235 EMANUELI SAVARIS 5,10 2,00 0,60 7,70 7,70 APROVADO(A) 11º

6834 DIEGO TONIAL 5,10 1,80 0,80 7,70 7,70 APROVADO(A) 12º

6789 TIAGO DUPONT GIUMBELLI 5,10 1,40 1,20 7,70 7,70 APROVADO(A) 13º

6924 BRUNA BARETTA DAMBRÓS 4,80 1,80 1,00 7,60 7,60 APROVADO(A) 14º

6172 CLOVIS BERNARDONI JUNIOR 5,10 1,40 0,80 7,30 7,30 APROVADO(A) 15º

6929 GREICE CRISTINA PAZA 4,50 1,80 1,00 7,30 7,30 APROVADO(A) 16º

6737 BRUNA TOTI DA SILVA 5,40 1,40 0,40 7,20 7,20 APROVADO(A) 17º

6682 LUCAS ANTONIO DORINI 4,80 1,80 0,60 7,20 7,20 APROVADO(A) 18º

6945 ANA CAROLINA BASQUERA BETIOLO 4,80 1,80 0,60 7,20 7,20 APROVADO(A) 19º

6570 VILMAR ANGELO REBELATTO 5,10 1,80 0,20 7,10 7,10 APROVADO(A) 20º

6883 JOSEANE STACANELLI MOREIRA 5,10 1,80 0,20 7,10 7,10 APROVADO(A) 21º

6191 MARLEI GOLIN 4,50 1,80 0,80 7,10 7,10 APROVADO(A) 22º

6521 ANDRESSA JULY MANTOVANI 4,50 1,80 0,80 7,10 7,10 APROVADO(A) 23º

6963 SCHAIANE GAUER DA SILVA 4,80 1,60 0,60 7,00 7,00 APROVADO(A) 24º

6936 MAURICIO GELAIN 4,80 1,60 0,60 7,00 7,00 APROVADO(A) 25º

6712 LEILA VIEIRA KERSCHNER DAMBRÓS 5,10 1,40 0,40 6,90 6,90 APROVADO(A) 26º

6700 VINICIUS VIECELI MELO 5,10 1,40 0,40 6,90 6,90 APROVADO(A) 27º

6952 MIRKO LENER KRABBE 4,50 1,40 1,00 6,90 6,90 APROVADO(A) 28º

7036 ALEXANDRE ROCA NASCIMENTO 3,90 1,80 1,20 6,90 6,90 APROVADO(A) 29º

6653 ANDRÉ LUIZ GRALHA BERNARDI 4,80 1,00 1,00 6,80 6,80 APROVADO(A) 30º

6434 TAILANE GARCIA DE MATOS 4,50 1,60 0,60 6,70 6,70 APROVADO(A) 31º

6753 TAILANA BAZZO 4,80 1,60 0,20 6,60 6,60 APROVADO(A) 32º

6765 LUCIANE KAZMIERCZAK DE MATOS 4,20 1,40 1,00 6,60 6,60 APROVADO(A) 33º

6809 THAYNÁ DURIGON 4,50 1,60 0,40 6,50 6,50 APROVADO(A) 34º

6928 FRANCIELI DAMBRÓS 4,50 1,40 0,60 6,50 6,50 APROVADO(A) 35º

6970 ADAN CHRISTIAN DE FREITAS 4,50 1,40 0,60 6,50 6,50 APROVADO(A) 36º

6360 DANIELI MONICA DE OLIVEIRA 4,50 1,40 0,60 6,50 6,50 APROVADO(A) 37º

6281 ANA CAROLINA MULLER 3,90 1,60 1,00 6,50 6,50 APROVADO(A) 38º
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6375 SIDNEI JOSÉ GEMELLI 4,80 1,20 0,40 6,40 6,40 APROVADO(A) 39º

6454 MARILEI FÁTIMA SZCZEPANIK 4,50 1,40 0,40 6,30 6,30 APROVADO(A) 40º

6222 LILIAN GABRIELA VOLFF 4,20 1,60 0,40 6,20 6,20 APROVADO(A) 41º

6651 ELTON ELEMER FINGER 4,50 1,00 0,60 6,10 6,10 APROVADO(A) 42º

6607 CESAR DE ALMEIDA 3,90 1,40 0,80 6,10 6,10 APROVADO(A) 43º

6946 ADILSON DE SOUZA DUARTE 3,90 1,20 1,00 6,10 6,10 APROVADO(A) 44º

6959 DIOGO RIBEIRO MACHADO 3,90 1,20 1,00 6,10 6,10 APROVADO(A) 45º

6912 BRUNA CALEGARI BOZ 4,20 1,60 0,20 6,00 6,00 APROVADO(A) 46º

6317 ARTEMIO RENATO DE SOUZA HAUS 4,20 1,40 0,40 6,00 6,00 APROVADO(A) 47º

6989 DHYENIFER KHEITINEN TOTI 4,50 1,40 0,00 5,90 5,90 APROVADO(A) 48º

6174 PALOMA BARBUENO DOS SANTOS 3,90 1,80 0,20 5,90 5,90 APROVADO(A) 49º

6899 JULIANE FIOR PEREIRA DUARTE 3,90 1,60 0,40 5,90 5,90 APROVADO(A) 50º

6840 EDIMILSON DOS SANTOS VILARINO 3,90 1,40 0,60 5,90 5,90 APROVADO(A) 51º

6203 ELAINE FATIMA GOTARDO 3,90 1,40 0,60 5,90 5,90 APROVADO(A) 52º

6615 MARINA MONTIBELLER BIASUZ 3,90 1,00 1,00 5,90 5,90 APROVADO(A) 53º

6509 MARCELLA BAZZO BONATO 4,80 0,80 0,20 5,80 5,80 APROVADO(A) 54º

6920 JEAN GABRIEL SCHNEIDER MENEGUZZI 4,20 1,40 0,20 5,80 5,80 APROVADO(A) 55º

6948 FERNANDA VIERA 4,20 1,00 0,60 5,80 5,80 APROVADO(A) 56º

6783 FERNANDA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 3,60 1,60 0,60 5,80 5,80 APROVADO(A) 57º

6180 ELIZANDRA FATIMA MACHAJEWSKI 4,50 1,00 0,20 5,70 5,70 APROVADO(A) 58º

6922 KAREN KORB GONÇALVES 3,90 1,40 0,40 5,70 5,70 APROVADO(A) 59º

6487 JOÃO OTAVIO DAMBROS RECALCATTI 3,90 1,40 0,40 5,70 5,70 APROVADO(A) 60º

6906 JUCINEI BONAMIGO 3,90 1,20 0,60 5,70 5,70 APROVADO(A) 61º

7029 ARIEL PHELIPE ZOCOLI 3,30 1,80 0,60 5,70 5,70 APROVADO(A) 62º

6747 TATIANE MASSON 4,20 1,00 0,40 5,60 5,60 APROVADO(A) 63º

6343 JOSIEL IGOR DE ABREU 4,20 0,80 0,60 5,60 5,60 APROVADO(A) 64º

6988 LAURA MECABO DE MATOS 3,60 1,60 0,40 5,60 5,60 APROVADO(A) 65º

6854 ALESSANDRO BRAGA RAMOS 3,60 1,40 0,60 5,60 5,60 APROVADO(A) 66º

6342 RENAN BUZELATO 3,60 1,40 0,60 5,60 5,60 APROVADO(A) 67º

7028 TAMARA SAVARIS PEREIRA 3,60 1,40 0,60 5,60 5,60 APROVADO(A) 68º

6545 FRANCISROSE FARIAS DE LIMAS 3,90 1,20 0,40 5,50 5,50 APROVADO(A) 69º

6187 JULIANA BAZZO MATTÉ 3,90 1,20 0,40 5,50 5,50 APROVADO(A) 70º

6246 THARIK DAMBROS 3,30 1,40 0,80 5,50 5,50 APROVADO(A) 71º

6239 GABRIELA BONAMIGO 3,60 1,20 0,60 5,40 5,40 APROVADO(A) 72º

6966 ALAN JHONES FACCIN 3,90 0,80 0,60 5,30 5,30 APROVADO(A) 73º

6979 MARCOS FERNANDO KWIATKOVSKI 3,30 1,80 0,20 5,30 5,30 APROVADO(A) 74º

6650 NILZA THOMAZ DE VARGAS BERGAMO 3,30 1,20 0,80 5,30 5,30 APROVADO(A) 75º

6934 CRISTIANI APARECIDA ROSSETI 3,60 1,00 0,60 5,20 5,20 APROVADO(A) 76º

6981 CARLOS ALEXANDRE DA COSTA 3,60 1,00 0,60 5,20 5,20 APROVADO(A) 77º

6179 JARDEL DAL ZOTTO 3,60 0,80 0,80 5,20 5,20 APROVADO(A) 78º

6477 CARINA DA SILVA CALLIARI MORO 3,60 0,80 0,80 5,20 5,20 APROVADO(A) 79º

7022 ELOIZE QUIELI DANIELLI RANSAN 3,30 1,60 0,20 5,10 5,10 APROVADO(A) 80º

6960 EDINÉIA MARIA CRIVELATTI COELLI 3,30 1,20 0,60 5,10 5,10 APROVADO(A) 81º

6382 TAILANIA PEREIRA DIAS 3,30 1,20 0,60 5,10 5,10 APROVADO(A) 82º

6863 JEAN BRANDINI 3,30 1,00 0,80 5,10 5,10 APROVADO(A) 83º

6450 TIAGO ZENI SCHWNATES 3,30 1,00 0,80 5,10 5,10 APROVADO(A) 84º

6898 LEDIANE TOSCAN 2,70 1,40 1,00 5,10 5,10 APROVADO(A) 85º

6595 JULIO CESAR MACHADO 3,60 1,20 0,20 5,00 5,00 APROVADO(A) 86º

6983 VILMA DA SILVA PINTO KUNZ 3,60 1,20 0,20 5,00 5,00 APROVADO(A) 87º

6851 SILVANA AP. DO NASCIMENTO CAVALLI 3,60 1,20 0,20 5,00 5,00 APROVADO(A) 88º
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6935 FERNANDA LUCIANE FERRARI 3,60 0,80 0,60 5,00 5,00 APROVADO(A) 89º

6260 TALITA DA SILVA BAUER 3,60 0,80 0,60 5,00 5,00 APROVADO(A) 90º

6522 SÍLVIO ANTONIO DE OLIVEIRA 3,00 1,20 0,80 5,00 5,00 APROVADO(A) 91º

6953 MARLO GREIGO MATIELO 3,30 1,20 0,40 4,90 4,90 REPROVADO(A) –

6990 ROBERTO DA SILVA PINTO 3,30 1,20 0,40 4,90 4,90 REPROVADO(A) –

7007 VALDECIR JOSÉ INÁCIO 3,30 0,80 0,80 4,90 4,90 REPROVADO(A) –

6224 RONAN ANTONIO RODRIGUES 2,70 1,20 1,00 4,90 4,90 REPROVADO(A) –

6623 ADENIZIANA DAROS 3,60 1,20 0,00 4,80 4,80 REPROVADO(A) –

6961 MARIA JULIA MOREIRA CAMPAGNONI 3,60 0,60 0,60 4,80 4,80 REPROVADO(A) –

6282 ALAN LUIZ VARELA 3,00 1,60 0,20 4,80 4,80 REPROVADO(A) –

6713 LUCAS EDUARDO PEREIRA DE MORAES 3,00 1,40 0,40 4,80 4,80 REPROVADO(A) –

6563 MICHEL JOSE TOTTI 3,00 1,00 0,80 4,80 4,80 REPROVADO(A) –

6409 MARCOS VINICIUS DURLI 3,30 1,40 0,00 4,70 4,70 REPROVADO(A) –

6171 IGOR FELIPE POYER 3,30 1,40 0,00 4,70 4,70 REPROVADO(A) –

6755 JOSIANE FREISLEBEN 3,30 1,20 0,20 4,70 4,70 REPROVADO(A) –

6957 MARILENE BALDO 3,30 0,80 0,60 4,70 4,70 REPROVADO(A) –

6599 ELIANE BERNARDETE SCAPINI FERREIRA 3,30 0,80 0,60 4,70 4,70 REPROVADO(A) –

6933 ELIANE APARECIDA DE QUADROS 3,00 1,20 0,40 4,60 4,60 REPROVADO(A) –

6218 CAMILA FERRARI 3,00 1,20 0,40 4,60 4,60 REPROVADO(A) –

6997 GIOVANA TIEPO 3,00 1,20 0,40 4,60 4,60 REPROVADO(A) –

6413 CAIO OSVALDO DOS SANTOS 3,00 1,00 0,60 4,60 4,60 REPROVADO(A) –

6926 JESSICA JOSIANE ZANONI 3,30 0,80 0,40 4,50 4,50 REPROVADO(A) –

6198 ODAISA BERNARDI 3,00 1,00 0,40 4,40 4,40 REPROVADO(A) –

6384 REJANE TESTA RINALDI 3,00 0,80 0,60 4,40 4,40 REPROVADO(A) –

6858 PALOMA NORA 2,40 1,00 1,00 4,40 4,40 REPROVADO(A) –

6664 THAILA APARECIDA PADILHA 3,30 0,60 0,40 4,30 4,30 REPROVADO(A) –

6634 MÔNICA ROSTIROLA DALAVEQUIA 2,70 1,40 0,20 4,30 4,30 REPROVADO(A) –

6220 GADIEL RODRIGO THOLL 2,70 1,20 0,40 4,30 4,30 REPROVADO(A) –

6859 RENAN KRABBE 2,70 1,00 0,60 4,30 4,30 REPROVADO(A) –

6991 VANDERLEY BEVILAQUA 3,00 0,60 0,60 4,20 4,20 REPROVADO(A) –

6870 JANDERSON SEGANFREDO 2,40 1,60 0,20 4,20 4,20 REPROVADO(A) –

6939 JAQUELINE GRACIELI COELHO DA SILVA 2,40 1,20 0,60 4,20 4,20 REPROVADO(A) –

6306 LUCAS PETRONILIO KANTOVICK 2,40 1,20 0,60 4,20 4,20 REPROVADO(A) –

6361 MARIA T. LOPES DUARTE DE OLIVEIRA 2,70 0,60 0,80 4,10 4,10 REPROVADO(A) –

6362 DEISI CAROLINE DEI AGNOLI DA SILVA 3,00 0,80 0,20 4,00 4,00 REPROVADO(A) –

6347 ROSEMILDA DE AQUIAR 3,00 0,60 0,40 4,00 4,00 REPROVADO(A) –

6955 RAFAELA FOGOLARI SCHNEIDER 3,00 0,40 0,60 4,00 4,00 REPROVADO(A) –

6372 SILVANA AP. DE ABREU PEDRO 2,40 1,20 0,40 4,00 4,00 REPROVADO(A) –

6451 WAGNER ANTONIO BETTIN 2,40 1,20 0,40 4,00 4,00 REPROVADO(A) –

6585 BRUNO RAMPÃO 2,40 1,00 0,40 3,80 3,80 REPROVADO(A) –

6873 THARIK WESLEY LOPES SPIASSI 2,70 0,20 0,60 3,50 3,50 REPROVADO(A) –

6466 MARCIANO DARGA 2,10 1,00 0,40 3,50 3,50 REPROVADO(A) –

6891 MARIA MARILINE DE MATTOS 2,40 0,80 0,20 3,40 3,40 REPROVADO(A) –

7033 GISELE RITA PEREIRA 2,10 0,60 0,60 3,30 3,30 REPROVADO(A) –

6219 JEANRIE KELLER BARETTA 1,50 0,60 1,00 3,10 3,10 REPROVADO(A) –

6584 DIONATAN ANTONIO DA LUZ 1,20 0,40 0,60 2,20 2,20 REPROVADO(A) –

6914 MARCOS ANTONIO LAMB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6965 ITAMIR DOMINGOS COELLI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6876 MARCOS ANTONIO FAVERO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6895 NAIRA ADRIANA EGGERS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –
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6253 DIOGO DE OLIVEIRA BROD 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6890 DANIELA PRANDO COELI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6882 DAIANE ELISA DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

7015 ODAIR JOSÉ THOME 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6893 NEIZE MELISSA WEISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6869 ARY BATISTA DE CAMARGO FILHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6903 SÉRGIO ALIPIO DE MORAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6500 ANDRÉIA MASSON DAMBRÓS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6865 CIANA ELISA LORASCHI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

7026 EDIVAN CARVALHO COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6974 QUELIN VACCARI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6855 LEONARDO PRADO BERGAMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6334 CLEBER A. ISGANZELLA GRAMAZIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6937 ANDRÉ LUCAS MARQUES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6192 LUCIANA AP. BANDEIRA OTTONELLI CESA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6341 EDUARDO LUIZ MENEGAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6908 SAMARA CASSIA DE CONTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6639 HESTEFANY GONÇALVES DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6196 LEONARDO REDIN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6969 HELENA COELLI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Inscrição Candidato CE LP MAT NPE Nota Final SITUAÇÃO CLASS.

6206 RONALDO CRIPPA 4,50 1,80 1,60 7,90 7,90 APROVADO(A) 1º

6419 JAÍNE CHRIST 4,80 1,40 0,80 7,00 7,00 APROVADO(A) 2º

6229 JADER COLOMBO 4,20 1,60 1,00 6,80 6,80 APROVADO(A) 3º

6762 EDILSON DOS SANTOS VILARINO 4,20 1,60 0,80 6,60 6,60 APROVADO(A) 4º

6871 EZEQUIEL JOSÉ BARATTER 3,90 1,40 0,80 6,10 6,10 APROVADO(A) 5º

6856 MARLISA APARECIDA PADILHA 4,20 1,40 0,40 6,00 6,00 APROVADO(A) 6º

6289 PAULO RONALDO WAMES 3,60 1,40 0,80 5,80 5,80 APROVADO(A) 7º

6794 WILLIAN JOSE ZEN 3,60 1,00 1,20 5,80 5,80 APROVADO(A) 8º

6217 THAIS GAUER MACHADO 3,30 1,00 1,20 5,50 5,50 APROVADO(A) 9º

6562 VANESSA CARINE DE JESUS 3,00 1,60 0,40 5,00 5,00 APROVADO(A) 10º

6628 SABRINA CORDAZZO 2,70 1,60 0,60 4,90 4,90 REPROVADO(A) –

7003 FABIO ROSSI MORÁS 3,00 1,40 0,40 4,80 4,80 REPROVADO(A) –

7013 THIAGO ANTONIO DE FREITAS 2,40 1,60 0,80 4,80 4,80 REPROVADO(A) –

6244 LEOMAR EGGERS 2,70 1,20 0,80 4,70 4,70 REPROVADO(A) –

6637 DERCI DE ARAUJO 2,40 1,60 0,60 4,60 4,60 REPROVADO(A) –

6565 LEANDRO LUIS CRISTOFFOLI 2,40 1,20 1,00 4,60 4,60 REPROVADO(A) –

6874 CAROLINA MARIA PASQUALI DA ROSA 2,40 1,00 1,00 4,40 4,40 REPROVADO(A) –

7027 OTHMAR WUNDER 2,40 1,00 0,80 4,20 4,20 REPROVADO(A) –

6305 MARINA GARCIA 2,10 1,60 0,20 3,90 3,90 REPROVADO(A) –

6636 MARCELO CAMERINI 2,70 0,20 0,60 3,50 3,50 REPROVADO(A) –

6947 FERNANDO BEDIN 1,80 1,40 0,20 3,40 3,40 REPROVADO(A) –

6295 JÉSSICA DE SOUZA MÜLLER 1,50 1,00 0,60 3,10 3,10 REPROVADO(A) –

6284 ROBSON JOSÉ CORRÊA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

6896 VOLNEI FRANCISCO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

7004 VINÍCIUS SCHIRMANN MENDES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 AUSENTE –

Publicadoem 30 de junho de 2016.
SIGMA Assessoria e Consultoria.
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FMS CONTRATO 0049/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 0049/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: CONGREGACAO DAS SERVAS DE MARIA REPARADORAS
Valor ............ : 567.761,88 (quinhentos e sessenta e sete mil setecentos 
e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 01/07/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Processo Licitatório Nº: 0019/2016
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação Nº: 0005/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de serviços assistenciais de Saúde celebrado 
entre o Fundo Municipal de Saúde e o Hospital Nossa Senhora das Dores, 
através de Inexigibilidade de Licitação para o ano de 2016
Capinzal, 1 de Julho de 2016

FMS PROCESSO LICITATÓRIO 0020/2016 PREGÃO 
PRESENCIAL 0015/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0020/2016
Pregão Presencial Nº 0015/2016

OBJETO: Contratação de empresa especializada para procedimen-
tos de castração de cães e gatos no município de Capinzal, a fim de 
reduzir a superpopulação, a falta de lar e a incidência de doenças 
nestes animais. Recursos Próprios.

Observação:

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no 
Setor de Protocolo até às 09:05 horas do dia 15/07/2016, para 
abertura da Seção às 09:05 horas do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Pre-
feito Silvio Santos, no Setor de Licitações, Rua Carmello Zócolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744.

Capinzal, 4 de julho de 2016.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

FMS PROCESSO LICITATÓRIO 0021/2016 PREGÃO 
PRESENCIAL 0016/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0021/2016
Pregão Presencial Nº 0016/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação horas/homens 
para serviços de manutenção Mecânica e Elétrica para o veículo 
Jetta à disposição da Secretaria da Saúde. Com Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 09:00 horas, para abertura da Seção 
às 09:05 horas do dia 18/07/2016.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 
3555-8740.

Capinzal, 4 de julho de 2016.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

PMC TERMO ADITIVO 003/2016 C231
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA 003/2016 C231 - Contrato Nº: 0231/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: JND - CONSTRUCOES E TECNOLOGIA LTDA - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 04/07/2016 Término: 04/09/2016
Licitação ...... : Processo Licitatório Nº : 0136/2015
Modalidade..: Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia Nº: 
0008/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo, é a prorrogação da 
vigência do contrato original, findando em 04/09/2016, conforme solicita-
ção da secretaria responsável e parecer jurídico em anexo.
Capinzal, 4 de Julho de 2016

http://www.capinzal.sc.gov.br/
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simae - serViço intermuniCiPal de Água e esgoto de CaPinzal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/28/2016
Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº CAO/28/2016
Processo Licitatório N° CAO/0263/2016

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de serviços técnicos especializados em instalações elétricas para alimentação de 02 (dois) motores de 
75 CVs / 380v / II Pólos, e 01 (uma) motobomba para limpeza do poço da captação, compreendendo o fornecimento da mão de obra e de 
todos os materiais necessários à perfeita instalação e funcionamento dos mesmos.

TIPO: Menor Preço Global

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 14:00 horas, do dia 14 de julho de 2016.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comissão de licitação, solicitado pelo e-mail francieli@simaecao.sc.gov.br ou pelo 
site do SIMAE www.simaecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - 
SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, com a comissão de licitação das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas.

Capinzal/SC, 04 de julho de 2016.
Francieli A. da Rosa
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/33/2016
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/33/2016
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: LASKE & FEYH S/S DE ADVOCACIA
CNPJ DO CONTRATADO: 00.532.330/0001-28
OBJETO: TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº CAO/29/2014, PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE 
DOS VALORES CONTRATADOS.
VALOR: R$ 2.806,84 (DOIS MIL OITOCENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) MENSAIS.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2016
VIGÊNCIA: 01/07/2016 A 31/12/2016

mailto:francieli@simaecao.sc.gov.br
http://www.simaecao.sc.gov.br


04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 284

Catanduvas

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0100/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0100/2016
PREGÃO N° 0041/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0056/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MINI CARREGADEIRA 
COM ACESSÓRIOS (CAPINADEIRA E VASSOURA COM ESPAGIMEN-
TO).

VALOR: R$177.000,00 (cento e setenta e set mil reais).

As despesas para cobertura e empenhamento dos serviços ora con-
tratados correrão por conta do orçamento vigente do Município de 
Catanduvas para o ano de 2016 através da seguinte classificação:

1.107.4490.00 - 100 - 60/2016 - AQUISIÇÃO MÁQUINAS, EQUIPA-
MENTOS E VEICULOS E MOBI
1.107.4490.00 - 189 - 62/2016 - AQUISIÇÃO MÁQUINAS, EQUIPA-
MENTOS E VEICULOS E MOBI
1.107.4490.00 - 164 - 107/2016 - AQUISIÇÃO MÁQUINAS,EQUIPA-
MENTOS E VEICULOS E MOBI

VIGÊNCIA: partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 
2016 podendo ser prorrogado, nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/93

Catanduvas, SC, 28 de junho de 2016.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin

LEI COMPLEMENTAR Nº 128/2016, DE 29 DE JUNHO 
DE 2016
LEI COMPLEMENTAR Nº 128/2016, DE 29 JUNHO DE 2016.

“ALTERA NOMENCLATURA DE “SOCIEDADE” PARA “ASSOCIAÇÃO” 
DE QUE TRATA A LEI Nº 1.726/02, DE 14 DE MARÇO DE 2002, 
QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE CORPO DE 
BOMBEIROS”.

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita do Município de Catandu-
vas/SC, no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber 
a todos os habitantes do município, que o Legislativo Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura “SOCIEDADE CORPO DE 
BOMBEIROS COMUNITÁRIO INTERMUNICIPAL DE CATANDU-
VAS, JABORÁ E VARGEM BONITA, para “ASSOCIAÇÃO CORPO DE 
BOMBEIROS COMUNITÁRIO INTERMUNICIPAL DE CATANDUVAS, 
JABORÁ E VARGEM BONITA”, da Lei 1.726/02, de 14 de março de 
2002, passando o Art. 1º a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º É declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 
CORPO DE BOMBEIROS COMUNITÁRIO INTERMUNICIPAL DE CA-
TANDUVAS, JABORÁ E VARGEM BONITA, sociedade civil sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 04.913.429/0001-20, com sede 
à Rua Felipe Schmidt, Centro, Catanduvas/SC.

Art. 2º As demais disposições da Lei nº 1.726/02, de 14 de março 

de 2002, permanecem inalteradas.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 29 de junho de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Davi Pecinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada nesta data.

LEI Nº 2.538/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016
LEI Nº 2.538, DE 27 DE JUNHO DE 2016

“FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE PREFEITO E SECRETÁ-
RIOS MUNICIPAIS DE CATANDUVAS PARA O PRÓXIMO MANDATO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catandu-
vas(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber 
a todos os habitantes do município, que o Legislativo Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Atendendo o disposto na Lei Orgânica do Município e ao 
que preceitua o art. 29 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 05 de outubro de 1988, ficam fixados os subsídios 
do Prefeito, Vice Prefeito e Secretários Municipais para o próximo 
mandato nos seguintes valores:

I – PREFEITO: R$ 18.975,00
II – VICE PREFEITO: R$ 7.606,00
III – SECRETÁRIOS: 7.606,00

Art. 2º Fica vedado o pagamento de quaisquer acréscimos tais 
como gratificações, adicional, abonos, anuênio, prêmio, verba de 
representação ou outra vantagem remuneratória, ressalvado o dé-
cimo terceiro salário, que será pago às pessoas enumeradas no art. 
1º, até o dia 20 de dezembro de cada ano.

Art. 3º Os valores ora fixados como subsídios serão revistos anual-
mente, nas mesmas datas de revisão dos servidores públicos muni-
cipais, e no percentual de reposição das perdas inflacionárias, não 
incidindo os percentuais de aumento real.

Art. 4º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas, 27 de junho de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Davi Pecinato
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada por esta Secretaria, nesta data.
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LEI Nº 2.539/2016 DE 27 DE JUNHO DE 2016
LEI Nº 2.539, DE 27 DE JUNHO DE 2016

“FIXA OS SUBSÍDIOS DO PRESIDENTE DA CÂMARA E DOS VE-
READORES DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS PARA O PRÓXIMO 
MANDATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catandu-
vas(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber 
a todos os habitantes do município, que o Legislativo Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Atendendo o disposto na Lei Orgânica do Município e ao 
que preceitua o art. 29 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 05 de outubro de 1988, ficam fixados os subsídios do Pre-
sidente da Câmara de Vereadores de Catanduvas e dos Vereadores 
para o próximo mandato nos seguintes valores:

I – PRESIDENTE DA CÂMARA: R$ 4.968,00
II – VEREADORES: R$ 3.312,00

Art. 2º Fica vedado o pagamento de quaisquer acréscimos tais 
como gratificações, adicional, abonos, anuênio, prêmio, verba de 
representação ou outra vantagem remuneratória, ressalvado o dé-
cimo terceiro salário, que será pago às pessoas enumeradas no art. 
1º, até o dia 20 de dezembro de cada ano.

Art. 3º Os valores ora fixados como subsídios serão revistos anual-
mente, nas mesmas datas de revisão dos servidores públicos muni-
cipais, e no percentual de reposição das perdas inflacionárias, não 
incidindo os percentuais de aumento real.

Art. 4º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2017.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Catanduvas, 27 de junho de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Davi Pecintato
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada por esta Secretaria, nesta data.

LEI Nº 2.540/2016 DE 29 DE JUNHO DE 2016
LEI ORDINÁRIA Nº 2.540, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO 
DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. O Transporte Coletivo Urbano de Passageiros no Município 
de Catanduvas, serviço de caráter essencial, reger-se-á pelas dis-
posições desta Lei, da Lei Orgânica do Município, do Plano Diretor 
e por regulamentos operacionais expedidos pelo Poder Executivo, 
devendo ser prestado de forma adequada ao pleno atendimento 
do usuário.

Parágrafo único. Considera-se prestação adequada do serviço a 
que satisfaz as condições de regularidade, eficiência, segurança, 
atualidade das técnicas, da tecnologia, do atendimento, generali-
dade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO

Art. 2º. Os serviços integrantes do transporte coletivo de passa-
geiros no Município são classificados nas seguintes modalidades:
I - Serviço Convencional: operado na modalidade comum, por meio 
de ônibus, trolebus ou outro veículo de transporte apropriado ao 
transporte coletivo de passageiros, inclusive de menor capacidade 
que o ônibus, à disposição permanente e regular do usuário;
II - Serviço Seletivo: constituído como modalidade especial do ser-
viço convencional, diferenciando-se da modalidade comum pelas 
seguintes características:
a) transporte exclusivamente de passageiros sentados;
b) tarifa adequada para este serviço.

Parágrafo único. O Serviço Convencional será operado de forma a 
constituir sistema integrado de meios, linhas, estações, terminais, 
bilhetagem eletrônica, informações aos usuários e controles pelo 
Poder Público.

Art. 3º. Para a regular prestação do serviço de que trata esta Lei, o 
Município deverá observar as seguintes diretrizes:
I - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano da cida-
de definidas no Plano Diretor;
II - planejamento e manutenção da estrutura de rede única de 
transporte coletivo, com ampla integração entre os serviços;
III - amplo acesso à cidade, observado os princípios definidos na 
legislação relativos à acessibilidade universal, nas linhas regulares, 
através de veículos adaptados;
IV - estímulo à adoção do transporte coletivo como meio preferen-
cial para o deslocamento motorizado na área urbana do Município;
V - priorização da circulação de veículos de transporte coletivo em 
relação ao tráfego dos demais veículos motorizados de forma a 
possibilitar melhor equidade no uso do espaço urbano, para redu-
ção do tempo de viagem, maior conforto, segurança, bem como 
menores custos operacionais;
VI - disponibilidade aos usuários de informações atualizadas para o 
uso do serviço de forma permanente;
VII - adoção de soluções de responsabilidade social e ambiental na 
prestação do serviço;
VIII - aprimoramento contínuo e atualização das técnicas utilizadas 
no processo de prestação do serviço de transporte público, apoia-
do, tanto na aquisição de conhecimento, como no desenvolvimento 
de estudos e pesquisas próprias;
IX - garantir a ampliação continuada aos serviços, visando atender 
áreas não contempladas com o transporte coletivo de passageiros.

Parágrafo único. No exercício das competências relativas ao Trans-
porte Coletivo Urbano de Passageiros, o Município poderá celebrar 
convênios, contratos e outros instrumentos legais com entes públi-
cos ou privados, visando à cooperação técnica.

CAPÍTULO III
DO REGIME JURÍDICO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Art. 4º. O serviço de transporte coletivo urbano de passageiros 
será prestado diretamente pelo Município ou por terceiros, sob o 
regime de concessão.

Art. 5º. A concessão será outorgada mediante prévia licitação, que 
obedecerá às normas da legislação municipal e federal sobre li-
citações e contratos administrativos, bem como à lei federal que 
dispõe sobre as concessões e permissões de serviços públicos, e 
os princípios básicos da seleção da proposta mais vantajosa para o 
interesse coletivo, da vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo.

Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão 
para exploração do transporte coletivo urbano de passageiros no 
Município, mediante licitação, na modalidade de concorrência, pelo 
prazo de 15 (quinze) anos.
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Parágrafo único. Atendidas as condições da presente Lei e dos 
regulamentos que disciplinam o serviço, e, desde que o contrato 
tenha sido satisfatoriamente cumprido pelo concessionário, a juízo 
do Poder Executivo e de forma onerosa, a concessão poderá ser 
prorrogada por até mais 15 (quinze) anos.

Art. 7º. A concessão será outorgada a sociedades empresariais que 
tenham por objeto o transporte coletivo urbano de passageiros, 
individualmente.

Art. 8º. Em caráter emergencial e a título precário, o Município 
poderá utilizar outros instrumentos jurídicos para transferir a ope-
ração do serviço de que trata esta Lei, até que seja possível o 
restabelecimento da normalidade de sua execução.

Art. 9º. Constitui obrigação do concessionário prestar o serviço de 
forma adequada à plena satisfação dos usuários, conforme dispo-
sições contidas nesta Lei, na legislação federal, nos regulamentos 
operacionais, no edital e respectivo contrato, e, em especial:
I - prestar todas as informações solicitadas ao Poder Público;
II - cumprir as normas de operação e arrecadação, inclusive as 
atinentes à cobrança das tarifas;
III - operar somente com pessoal devidamente capacitado e ha-
bilitado, mediante contratações regidas pela legislação trabalhista, 
assumindo todas as obrigações delas decorrentes, não se estabele-
cendo qualquer relação jurídica entre os terceiros contratados pelo 
concessionário e o Município de Catanduvas;
IV - utilizar veículos que preencham os requisitos de operação, do 
tipo micro-ônibus ou ônibus, com até 15 (quinze) anos de fabrica-
ção, conforme previsto nas normas regulamentares pertinentes;
V - promover a atualização e o desenvolvimento tecnológico das 
instalações, equipamentos e sistemas, com vistas a assegurar a 
melhora da qualidade do serviço e a preservação do meio ambien-
te;
VI - efetuar e manter atualizada sua escrituração contábil e so-
cietária, levantando demonstrativos mensais, semestrais e anuais, 
observando normas contábeis geralmente aceitas, aplicadas a pla-
no de contas e modelos estabelecidos pelo Município de modo a 
possibilitar a fiscalização respectiva;
VII - liberar acesso à fiscalização do Município, em qualquer época, 
aos equipamentos e instalações vinculados ao serviço;
VIII - adequar a frota às necessidades do serviço, de acordo com o 
estabelecido pelo Poder Executivo;
IX - implantar e operacionalizar sistema de bilhetagem eletrônica, 
caracterizado pelo controle automático e integrado de arrecadação 
de tarifas;
X - garantir a segurança e a integridade física dos usuários, com 
serviço especial de transporte de pessoa portadora de deficiência 
severa, nos termos da legislação federal aplicável;
XI - assumir os custos de manutenção dos terminais, incluindo ser-
viços de limpeza, conservação, reparos, reformas e outros;
XII – manter plena regularidade das obrigações previdenciárias, 
tributárias e trabalhistas, durante a vigência da concessão;
XIII - assegurar atendimento adequado em razão de modificações 
da cidade ao longo do prazo de vigência da concessão;
XIV - manter seguro de responsabilidade civil para cobrir eventuais 
prejuízos causados a usuários e a terceiros em geral.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. 10. São direitos e deveres dos usuários, além daqueles previs-
tos na Legislação Federal:
I - ser transportado com segurança, conforto e higiene nas linhas 
e itinerários fixados pelo Município, em velocidade compatível com 
as normas legais;
II - ser tratado com urbanidade e respeito pelo concessionário, 
através de seus prepostos e funcionários, bem como pela fiscaliza-
ção do Município;

III - usufruir do transporte coletivo com regularidade de itinerário 
e freqüência de viagens compatíveis com a demanda do serviço;
IV - ter acesso fácil e permanente às informações sobre o itinerário, 
horário e outros dados pertinentes à operacionalização do serviço;
V - receber respostas ou esclarecimentos a reclamações formula-
das;
VI - pagar as tarifas estabelecidas pelo Município;
VII - zelar e não danificar os veículos e equipamentos utilizados 
para prestação do serviço;

Parágrafo único. O concessionário instituirá Serviço de Atendimen-
to ao Passageiro (SAP) para consultas, sugestões e reclamações 
dos usuários, objetivando o aperfeiçoamento dos serviços, regis-
trando, no interior dos veículos, o número dos telefones para dis-
cagem gratuita.

Art. 11. Não serão permitidas ameaças de interrupção, nem a solu-
ção de continuidade ou a deficiência grave na prestação do Serviço 
de Transporte Coletivo Público de Passageiros, que deverá estar 
permanentemente à disposição do usuário.

Parágrafo único. Para assegurar a adequada prestação do serviço 
ou para sanar deficiência grave na respectiva prestação, bem como 
para o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares 
e legais pertinentes, o Município poderá intervir na operação do 
serviço.

CAPÍTULO V
DA POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 12. As tarifas dos serviços de Transporte Coletivo Público de 
Passageiros serão fixadas, e, quando necessário, revisadas e rea-
justadas por ato do Poder Executivo.

Art. 13. Na fixação da tarifa devida pelo usuário serão levadas em 
conta as seguintes diretrizes:
I - promoção da eqüidade possível no acesso aos serviços;
II - melhoria da eficiência na prestação dos serviços;
III - preservação do equilíbrio econômico e financeiro do contrato;
IV - divulgação que facilite a compreensão do usuário;
V – modicidade.

Art. 14. As tarifas relativas a cada tipo de serviço poderão possuir 
valores diferenciados em razão das características técnicas e dos 
custos específicos provenientes do atendimento aos distintos seg-
mentos dos usuários.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, 
será promovida, sempre que possível, a integração dos tipos dife-
rentes de serviços.

Art. 15. Na fixação ou revisão da tarifa, o Município levará em con-
sideração as fórmulas de remuneração definidas no contrato man-
tido com o concessionário, a manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro dos contratos e a modicidade.

Art. 16. As tarifas poderão ser revistas, atendidas as exigências 
da legislação pertinente, em função de alterações dos custos dos 
fatores integrantes de sua composição.

Parágrafo único. Os estudos para revisão dos valores das tarifas 
deverão ser realizados por iniciativa do Município, ou a requeri-
mento do concessionário, que fornecerá as informações e cópias 
de documentos solicitados.

CAPÍTULO VI
DAS PENALIDADES

Art. 17. Pelo não cumprimento das disposições constantes desta 
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lei e das demais normas legais aplicáveis, bem como do contrato, 
serão aplicadas ao concessionário as seguintes sanções:
I - advertência escrita;
II - multa;
III - apreensão do veículo;
IV - afastamento de funcionários;
V - suspensão da operação do serviço;
VI - rescisão do contrato;
VII - declaração de caducidade da concessão.

Parágrafo único. As hipóteses de incidência das penas previstas 
neste artigo e a respectiva dosimetria será disciplinada em regula-
mentos operacionais específicos.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Ficam mantidos todos os benefícios de isenção tarifária 
previstos na legislação vigente.

Art. 19. As despesas decorrentes da execução financeira da pre-
sente Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 
previstas e consignadas nos orçamentos vigentes.

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir Regulamentos 
Operacionais para a fiel execução das disposições desta Lei.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Catanduvas (SC), 29 de junho de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Davi Pecinato
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada nesta data.
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO 78/2016
DECRETO N. 78/2016
“Dispõe sobre concessão de licença para atividade política á servi-
dor municipal”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de confor-
midade com o artigo 72 da Lei Complementar n. 001/2001, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, Le-
gislação Federal e;
Considerando á apresentação de requerimento do Servidor Público 
Municipal, Sr. Ironi Francisco Correa, requerendo licença para pro-
moção de sua campanha eleitoral, temporariamente, para efeitos 
de desincompatibilização para concorrer á cargo eletivo nas elei-
ções de 02 de outubro de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida licença remunerada para atividade politica, 
ao Servidor Público Municipal, Senhor Ironi Francisco Correa, ocu-
pante do cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal 
de Transportes, pelo período de três meses, iniciando em 02 de 
julho de 2016, em cumprimento ao art. 72 da Lei municipal n.º 
001/2001.
Art. 2º. Esta licença fica condicionada a apresentação do compro-
vante de registro da candidatura para a administração pública mu-
nicipal de Caxambu do Sul.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
o decreto n. 77/2016.

Caxambu do Sul-SC, 01 de julho de 2016.

Certifico que este decreto
Foi publicada em data supra

VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 79/2016
DECRETO N. 79/2016
“Dispõe sobre concessão de licença para atividade política á servi-
dor municipal”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de confor-
midade com o artigo 72 da Lei Complementar n. 001/2001, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, Le-
gislação Federal e;
Considerando á apresentação de requerimento do Servidor Públi-
co Municipal, Sr. Inédio Antelmo Tomasi, requerendo licença para 
promoção de sua campanha eleitoral, para efeitos de desincom-
patibilização para concorrer á cargo eletivo nas eleições de 02 de 
outubro de 2016;
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida licença remunerada para atividade politi-
ca, ao Servidor Público Municipal, Senhor Inédio Antelmo Toma-
si , ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, com 
exercício na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, pelo período de três meses, 

iniciando em 02 de julho de 2016, em cumprimento ao art. 72 da 
Lei municipal n.º 001/2001.
Art. 2º. Esta licença fica condicionada a apresentação do compro-
vante de registro da candidatura para a administração pública mu-
nicipal de Caxambu do Sul.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul-SC, 01 de julho de 2016.

Certifico que este decreto
Foi publicada em data supra

VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 80/2016
DECRETO N. 80/2016
“Dispõe sobre concessão de licença para atividade política á servi-
dor municipal”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de confor-
midade com o artigo 72 da Lei Complementar n. 001/2001, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, Le-
gislação Federal e;
Considerando á apresentação de requerimento do Servidor Públi-
co Municipal, Sr. Luiz Antonio Camargo, requerendo licença para 
promoção de sua campanha eleitoral, para efeitos de desincom-
patibilização para concorrer á cargo eletivo nas eleições de 02 de 
outubro de 2016;
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida licença remunerada para atividade politica, 
ao Servidor Público Municipal, Senhor Luiz Antonio Camargo , ocu-
pante do cargo efetivo de Motorista, com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, pelo período de três 
meses, iniciando em 02 de julho de 2016, em cumprimento ao art. 
72 da Lei municipal n.º 001/2001.
Art. 2º. Esta licença fica condicionada a apresentação do compro-
vante de registro da candidatura para a administração pública mu-
nicipal de Caxambu do Sul.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul-SC, 01 de julho de 2016.

Certifico que este decreto
Foi publicada em data supra

VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal
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DECRETO 81/2016
DECRETO N. 81/2016
“Dispõe sobre concessão de licença para atividade política á servi-
dor municipal”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de confor-
midade com o artigo 72 da Lei Complementar n. 001/2001, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, Le-
gislação Federal e;
Considerando á apresentação de requerimento da Servidora Públi-
ca Municipal, Srª. Sonia Devilla Tomasi, requerendo licença para 
promoção de sua campanha eleitoral, para efeitos de desincom-
patibilização para concorrer á cargo eletivo nas eleições de 02 de 
outubro de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida licença remunerada para atividade politi-
ca, a Servidora Pública Municipal, Senhora Sonia Devilla Tomasi , 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, com exercício na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, pelo período de 
três meses, iniciando em 02 de julho de 2016, em cumprimento ao 
art. 72 da Lei municipal n.º 001/2001.
Art. 2º. Esta licença fica condicionada a apresentação do compro-
vante de registro da candidatura para a administração pública mu-
nicipal de Caxambu do Sul.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul-SC, 01 de julho de 2016.
Certifico que este decreto
Foi publicada em data supra

VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 82/2016
DECRETO N. 82/2016
“Dispõe sobre concessão de licença para atividade política á servi-
dor municipal”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de confor-
midade com o artigo 72 da Lei Complementar n. 001/2001, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, Le-
gislação Federal e;
Considerando á apresentação de requerimento do Servidor Públi-
co Municipal, Sr. Natalino Achiles Moroni, requerendo licença para 
promoção de sua campanha eleitoral, para efeitos de desincom-
patibilização para concorrer á cargo eletivo nas eleições de 02 de 
outubro de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida licença remunerada para atividade politi-
ca, ao Servidor Público Municipal, Senhor Natalino Achiles Moroni, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, pelo período de 
três meses, iniciando em 02 de julho de 2016, em cumprimento ao 
art. 72 da Lei municipal n.º 001/2001.
Art. 2º. Esta licença fica condicionada a apresentação do compro-
vante de registro da candidatura para a administração pública mu-
nicipal de Caxambu do Sul.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul-SC, 01 de julho de 2016.
Certifico que este decreto
Foi publicada em data supra

VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 83/2016
DECRETO N° 83/2016.
“DECLARA RESCINDIDO O CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS N° 26/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e, de confor-
midade com o Art. 71, IV da Lei Orgânica Municipal, c/c os artigos 
78, V e 79, I, da Lei n. 8.666/93.

Considerando pedido protocolizado pela contratada datado de 01 
de julho de 2016, requerendo afastamento, a titulo de desincom-
patibilização, pois estará concorrendo a cargo eletivo no pleito de 
2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica rescindido o Contrato Administrativo 26/2012, de 20 
de abril de 2012, e aditivo contratual 06 de 28 de dezembro de 
2015, firmado com a Pessoa Física Sra. CLARICE DAL MAGRO DIT-
TADI, Psicopedagoga, portadora do CPF n° 525.788.609-04, com 
fundamento no artigo 78, V c/c o artigo 79, I, da Lei Federal n. 
8.666/93, mais o disposto à cláusula décima primeira do Contrato 
Administrativo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 01 de julho de 2016.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

DECRETO 84/2016
DECRETO N. 84/2016
“Dispõe sobre concessão de licença para atividade política á servi-
dor municipal”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de confor-
midade com o artigo 72 da Lei Complementar n. 001/2001, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, Le-
gislação Federal e;
Considerando á apresentação de requerimento do Servidor Público 
Municipal, Sr. Oberdan Tomasi, requerendo licença para promoção 
de sua campanha eleitoral, para efeitos de desincompatibilização 
para concorrer á cargo eletivo nas eleições de 02 de outubro de 
2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida licença remunerada para atividade politica, 
ao Servidor Público Municipal, Senhor Oberdan Tomasi, ocupante 
do cargo efetivo de Contador, lotado na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Finanças e Planejamento, pelo período de três meses, 
iniciando em 02 de julho de 2016, em cumprimento ao art. 72 da 
Lei municipal n.º 001/2001.
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Art. 2º. Esta licença fica condicionada a apresentação do comprovante de registro da candidatura para a administração pública municipal 
de Caxambu do Sul.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul-SC, 01 de julho de 2016.

Certifico que este decreto
Foi publicada em data supra

VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 11/2016
PORTARIA N.º 011/2016
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA À SERVIDOR MUNICIPAL”.

ELISANDRA LUCATELLI SANTIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de conformidade com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 001/2001, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município, Legislação Federal e;
Considerando à apresentação de requerimento do Servidor Público Municipal, Sr. ANTONIO PRIMO ZILIOTTO, requerendo licença para 
promoção de sua campanha eleitoral, temporariamente, para efeitos de desincompatibilização para concorrer à cargo eletivo Municipal ao 
Poder Legislativo nas eleições de 02 de outubro de 2016;

RESOLVE:
Art. 1.º Fica concedida licença remunerada para atividade política, ao Servidor Público Municipal, Senhor ANTONIO PRIMO ZILIOTTO, ocu-
pante do cargo efetivo de Secretário Geral, lotado na Câmara Municipal de Vereadores, pelo período de três meses, iniciando em 02 de julho 
de 2016, em cumprimento ao art. 72 da Lei Municipal n.º 001/2001.
Art. 2.º Esta Licença fica condicionada a apresentação do comprovante de registro da candidatura para a Presidência desta Casa Legislativa 
de Caxambu do Sul SC.
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Caxambu do Sul SC, 30 de junho de 2016.
Certifico que esta portaria
Foi publicada em data supra.

ELISANDRA LUCATELLI SANTIN
Presidente da Câmara

PORTARIA 12/2016
PORTARIA N.º 012/2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL A EXERCER O CARGO DE DIRETOR GERAL NA CÂMARA DE VEREADO-
RES DE CAXAMBU DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA.

A Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei Complementar n.º 01/2013 – que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores do Poder Legislativo Municipal de 
Caxambu do Sul SC.

RESOLVE,
Art. 1.º - Fica nomeada a Srª. SABRINA BURTET, RG. 5.652.925, CPF 078.718.249-45, no cargo de provimento em comissão de Diretor Geral 
na Câmara de Vereadores de Caxambu do Sul SC, a partir do dia 01 de julho de 2016.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Caxambu do Sul SC, 01 de julho de 2016.
ELISANDRA LUCATELLI SANTIN
Presidente da Câmara
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria 278/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 278/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisi-
tivo de 06/05/2014 à 05/05/2015, a ADILSON HEINZ, Matricula n° 
1610/01, ocupante do cargo efetivo de Técnico Agrícola, na Secre-
taria Municipal de Agricultura, Indústria e Comercio.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 04.07.2016 à 02.08.2016, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 01 de junho de 
2016.
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria 279/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 279/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aquisiti-
vo de 02/02/2015 à 01/02/2016, a LUAN FILIPE FREITAS, Matricu-
la n° 259203, ocupante do cargo efetivo de Operário, na Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 04.07.2016 à 02.08.2016, acrescidas de 1/3 do abono 
constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 01 de junho de 
2016.
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria 280/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N°280/2016

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Complementar n° 007, de 23.12.99,

RESOLVE:
Art.1º Designar o Agente Politico MARIO DA SILVA, para responder 
pela Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio e 
pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

Art. 2º O servidor supra mencionado acumulará as funções refe-
ridas com as provenientes do Cargo em Comissão de Secretario 
Municipal da Administração e Planejamento.

Art. 3º O servidor designado não receberá remuneração adicional 
pelo acúmulo das funções.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 01 de julho de 
2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria 281/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 281/2016

- CONSIDERANDO, o Atestado Médico da Servidora Pública Cristia-
ne Soteli Bettoly.

- CONSIDERANDO, o Comprovante de Agendamento do Beneficio 
n. 6131366113.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC 
n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Prorrogar em favor da servidora pública CRISTIANE SO-
TELI BETTOLY, licença para tratamento de saúde, pelo período de 
23.06.16 a 21.08.2016, a ser remunerado pelo Regime Geral de 
Previdência Social, na forma de benefício.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 01 de julho de 
2016.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal
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Portaria 282/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 282/2016

- CONSIDERANDO, as disposições do inciso VII, alínea b c/c, o IV, 
alínea a, c/c, o II, alínea l todos do art. 1° da Lei Complementar n° 
64 de 18.05.1990;

- CONSIDERANDO, os termos dos Requerimentos apresentados 
pelos Servidores abaixo arrolados;

- CONSIDERANDO, a obrigatoriedade de desincompatibilização do 
Servidor Público para concorrer a mandato eletivo e as novas re-
gras e prazos eleitorais previstas para as Eleições de 2016;

- CONSIDERANDO, o que preceitua a Lei Complementar Municipal 
n. 008/1999;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para atividade política aos(as) servido-
res(as) públicos(as) municipais abaixo arrolados (as), a contar de 
02 de julho de 2016 até 7 de outubro de 2016, para se candida-
tarem a mandato eletivo, nas eleições previstas para o dia 2 de 
outubro de 2016, sem prejuízo dos respectivos vencimentos:

I - ALCEU PEREIRA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Enfermagem, lotado junto a Secretaria Municipal da 
Saúde;

II - AVANESSA KERSCHBAUM WILL, ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada junto a Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento;

III - JOÃO ALOIR FRANÇA DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico de Enfermagem, lotado junto a Se-
cretaria Municipal da Saúde;

IV - MARIZA BORGES DOS SANTOS, ocupante do Emprego Público 
de Agente Comunitária de Saúde, lotada junto a Secretaria Muni-
cipal da Saúde;

V - MAURÍCIO DE ANDRADE, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Operador de Equipamentos, lotado junto a Secretaria 
Municipal da Saúde; e

VI - ROSILDO JOSÉ PEREIRA, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Operador de Equipamentos, lotado junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º Os (as) servidores (as) deverão entregar cópia do regis-
tro de candidatura no Departamento de Recursos Humanos, a ser 
realizado junto a Justiça Eleitoral, para fins de efetivar a presente 
licença, dentro dos prazos estabelecidos na legislação eleitoral.

Art. 3º Não havendo o registro da candidatura, ou sendo este inde-
ferido, a licença será revogada, devendo o (a) servidor (a) retornar 
ao exercício do seu respectivo cargo imediatamente.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a presente data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO-SC, 1º 
de julho de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Chapecó

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Habitação, NOTIFICA os (as) Srs. (as) abaixo rela-
cionados (as), pré-selecionados(as) para o Loteamento Expoente, localizado no Bairro Seminário, projeto do programa Minha Casa Minha 
Vida em Chapecó – SC a comparecerem na Secretaria Municipal de Habitação, localizada na Rua Clevelândia, n. 727 – E, Arena Condá, Ala 
Sul, Bairro Centro, Chapecó –SC no prazo de 15 (quinze) dias úteis, após a publicação desta notificação, a fim de regularizar sua inscrição 
e trazer a documentação necessária, para a efetivação no referido programa.

Cadastro de Reserva – Sorteio realizado em 23 de Junho de 2016
LOTEAMENTO EXPOENTE
N.º NOMES BENEFICIÁRIOS COD. DOM.
1 Marinez Alves Pereira 13648

2 Cleusa de Fatima de Moura 4609

3 Marlene Santos 3028

4 Rosana Fidelis 256

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a exclusão do referido programa e a abertura de vaga ao primeiro suplente sorteado 
entre os demais inscritos.

Chapecó - SC, 30 de Junho de 2016.
TATIANE CRISTINE BEDIGHEIMER
Secretária de Habitação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Habitação, NOTIFICA os (as) Srs. (as) abaixo rela-
cionados (as), pré-selecionados(as) para o Loteamento Monte Castelo, localizado na Linha Monte Alegre, projeto do programa Minha Casa 
Minha Vida em Chapecó – SC a comparecerem na Secretaria Municipal de Habitação, localizada na Rua Clevelândia, n. 727 – E, Arena 
Condá, Ala Sul, Bairro Centro, Chapecó –SC no prazo de 15 (quinze) dias úteis, após a publicação desta notificação, a fim de regularizar sua 
inscrição e trazer a documentação necessária para a efetivação no referido programa.

Cadastro de Reserva - Sorteio realizado em 13 Abril de 2012
MONTE CASTELO 5
Class Nome Cód. Domiciliar
43 DINES LIPRERI 74502

MONTE CASTELO 6
Class Nome Cód. Domiciliar
61 CLEVERTON DE ANDRADE 1996

Chapecó - SC, 30 de Junho de 2016.
TATIANE CRISTINE BODIGHEIMER
Secretária de Habitação

RESOLUÇÃO Nº 006 DE 23 DE JUNHO DE 2016.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPECÓ/SC - CMAS
RESOLUÇÃO Nº 006 de 23 de junho de 2016.

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para Co-financiamento Federal do Sistema único da Assistência Social do município de Chapecó/
SC para o ano de 2016.
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 6.565 de 
27 de março de 2014 e da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS,

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Plano de Ação para o co-financiamento Federal do Sistema Único de Assistência Social – SUAS do município de Chapecó/
SC, ano de 2016, o qual foi apresentado e aprovado na reunião ordinária do CMAS na data de 23 de Junho de 2016.
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Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, 23 de Junho de 2016.
Neusa Fátima Zuffo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 007 DE 23 DE JUNHO DE 2016
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHAPECÓ - CMAS
RESOLUÇÃO nº 007 de 23 de Junho de 2016.
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social Básica, entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) de Chapecó/SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 23 de junho de 2016, no uso das compe-
tências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e 
pela Lei Municipal nº 6565 de 27 de março de 2014, que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social de Chapecó /SC – CMAS, e

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência Social 
de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS.

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha de recursos, provenientes do FEAS, para o cofinanciamento dos Serviços da 
Proteção Social Básica, a ser transferido para o FMAS no valor total de R$ 192.770,90 (cento e noventa e dois mil, setecentos e setenta reais 
e noventa centavos), referentes ao ano de 2016, a ser executado conforme o percentual estabelecido no referido Plano.

Art. 2º Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo município e elencados no Plano de Trabalho do Cofinanciamento, no âmbito 
da Proteção Social Básica, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009).

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, 23 de junho de 2016.
Neusa Fátima Zuffo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESUMO DE DECRETOS - 04/07/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

RESUMO DE DECRETOS
NÚMERO DATA DO ATO ASSUNTO

32818 30/06/2016 Concede pensão pelo falecimento da servidora pública municipal ativa Sra. JUSARA TERESINHA MARQUES DE OLIVEIRA 
CERUTTI, a sua filha BIANCA GEORGIA STAKONSKI

32819 30/06/2016 Concede pensão pelo falecimento da servidora pública municipal ativa Sra. JAICIELI DA SILVA CORREA a seu companheiro 
Sr. EDENILSON BORDIGNON, a seu filho EVERTON BORDIGNON, e a seu filho ENRIQUE BORDIGNON

32820 30/06/2016 Concede Pensão por Morte pelo falecimento do servidor público municipal inativo OTACÍLIO DA SILVA a sua esposa MARIA 
HELENA DA SILVA

32821 30/06/2016 Concede Pensão por Morte pelo falecimento do servidor público municipal ativo LUIZ CARLOS OTTO a sua esposa ILCE 
INÊS DE SOUZA OTTO

32822 30/06/2016 Concede Pensão por Morte pelo falecimento do servidor público municipal inativo OSWALDO DOS ANJOS a sua esposa 
ZILDA DOS ANJOS

32823 30/06/2016 Altera o Decreto nº. 22.638, de 16 de julho de 2010 que concedeu pensão pelo falecimento do servidor público municipal 
inativo ROMUALDO FAUSTINO FARESIN a sua companheira LAIR FERREIRA DOS SANTOS e a seu filho JEAN JOSE FARESIN

32824 30/06/2016 Concede Licença Especial à servidora pública municipal GENECI DE FATIMA MACAGNAN GUADAGNIN

32825 30/06/2016 Concede pensão pelo falecimento da servidora pública municipal ativa Sra. ROSANDRA PETTER BOHLKE a seu companheiro 
EDINALDO DE MELO RIBEIRO

32826 30/06/2016 Concede pensão pelo falecimento da servidora pública municipal ativa Sra. ROSANDRA PETTER BOHLKE a seu companheiro 
EDINALDO DE MELO RIBEIRO

32827 30/06/2016 Concede Licença para Atividade Política, à servidora pública municipal CARMEN CLEONICE RAMOS
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 36/PMCS/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 36/2016
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
DETENTORA DA ATA: RIF COMERCIAL ATACADISTA LTDA – ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/PMCS/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/PMCS/2016

Objeto: Registro de preços de aparelhos telefônicos, descartáveis 
material de expediente e afins, no atendimento ao município de 
Cocal do Sul..
Assinatura: 28/04/2016
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 19.491,20 (dezenove mil quatrocentos e noventa e um 
reais e vinte centavos)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO DO CONTRATO 28/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 28/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA - EPP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/PMCS/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/PMCS/2016

Objeto: Fornecimento e instalação de cercado, para creche do bair-
ro Jardim Elizabeth, no município de Cocal do Sul..
Assinatura: 16/06/2016
Vigência: Início: 16/06/2016 Término: 31/12/2016
Valor: R$ 9.950,00 (nove mil novecentos e cinquenta reais)
Dotação Orçamentária:

Dotação Cód. Redu-
zido Descrição da Atividade

07.01.1.002.4.4.90.00.00.
00.00.00 76 Construção e Ampliação de 

Creches

EXTRATO DO CONTRATO 53/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 53/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: ADRIANO GHELLERE DA SILVA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/PMCS/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/PMCS/2016

Objeto: Contratação de Adriano Ghellere da Silva para apresenta-
ção artística na festividade comemorativa da emancipação política 
administrativa do município de Cocal do Sul, chamada IV CocalFest.
Assinatura: 29/06/2016
Vigência: Início: 29/06/2016 Término: 31/12/2016
Valor: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)
Dotação Orçamentária:

Dotação Cód. Redu-
zido Descrição da Atividade

07.03.2.053.3.3.90.36.99 97 Manutenção de Eventos Mu-
nicipais

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 10/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 117/2013
ADITIVO Nº: 10/2016
TIPO DE ADITIVO: QUINTO T.A. - ACRÉSCIMO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: SANDRO ROBERTO FARACO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14/PMCS/2013
CARTA CONVITE: 02/PMCS/2013

Objeto do contrato: Contratação de serviços de consultoria jurídica 
na área de direito administrativo, civil, trabalhista e licitações, com 
experiência em direito público, com visitas diárias.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto o 
acréscimo de 9,83% (nove vírgula oitenta e três por cento) ao valor 
do contrato firmado entre as partes.
Assinatura: 01/06/2016
Vigência: Início: 01/06/2016 Término: 31/12/2016
Valor: R$ 3.313,48 (três mil trezentos e treze reais e quarenta e 
oito centavos)

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 12/PMCS/2016
CONTRATO Nº: 79/2014
ADITIVO Nº: 12/2016
TIPO DE ADITIVO: QUARTO T.A. - ACRÉSCIMO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
CONTRATADA: VIGILÂNCIA RADAR LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 60/PMCS/2014
PREGÃO PRESENCIAL: 30/PMCS/2014

Objeto do contrato: Serviços de vigilância eletrônica nos imóveis 
municipais.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto o 
acréscimo ao valor do contrato, relativo a adequação no sistema 
de monitoramento.
Assinatura: 16/06/2016
Vigência: Início: 01/06/2016 Término: 31/12/2016
Valor: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais)
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS C&S N° 2/2016-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

TOMADA DE PREÇOS - Nº 02/2016 – PMC
COMPRAS E SERVIÇOS

Objeto: Obtenção de proposta mais vantajosa para contratação 
de empresa especializada em engenharia de software para pres-
tação de serviços para elaborar projeto e construção de um sof-
tware para gerenciamento de atividades e de conversão de dados, 
customização, migração, implantação, treinamento e fornecimento 
mediante locação/licenciamento, atualização, manutenção, acom-
panhamento e suporte técnico de sistemas, específicos para o ge-
renciamento de dados e emissão de relatórios para a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
INCLUINDO A LICENÇA DE DIREITO DE USO, CUSTOMIZAÇÃO, 
MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO/
MANUTENÇÃO, de acordo com o Termo de Referência constante no 
Anexo “A” do Edital.

O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuada 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 08/08/2016, ÀS 10h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 05/08/2016, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA TÉNICA e do Envelo-
pe 03 – PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser efetuado na seguinte 
forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
08/08/2016, às 10h00min.
Abertura: dia 08/08/2016, às 14h00min.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 01 de julho de 2016.
LEONIR GRIGOLLO
Secretário Municipal de Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Meio ambiente

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS N° 11/2016-PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA – SC

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2016 - PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa do ramo de estruturas metálicas, 
em regime de empreitada por preço unitário (material e mão de 
obra), para execução de reforço estrutural na EBM João Theobaldo 
Magarinos, situada neste Município, com recursos federais (FUN-
DEB e Salário Educação), de acordo com o Memorial Descritivo e 
Projeto, constantes no Anexo “D” do Edital.

O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuado 
na seguinte forma:

INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 25/07/2016, ÀS 10h00min.

INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 22/07/2016, às 
16h00min.

O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:

INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
25/07/2016, às 10h00min.

Abertura: dia 25/07/2016, às 14h00min.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 01 de Julho de 2016
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 007/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA / MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Rua Leonel Mosele, 62, Centro � CEP 89700-000 Concórdia - SC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 007/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, em conformidade com 
o que dispõe o §2º, do Art. 154 c/c Art. 1292, III, ambos da Lei 
municipal nº 1766 de 1981 (Código Tributário Municipal -  CTM), 
após esgotadas as tentativas de ciência por outros meios, NOTIFI-
CA aos contribuintes abaixo citados, a comparecer na Seção de Tri-
butação deste município para efetuar o pagamento do valor abaixo 
ou impetrar recurso administrativo para impugnar o lançamento 
dos tributos, no prazo de 20 dias contados da publicação deste 
Edital, conforme prevê o Art. 155 da Lei Municipal nº 1766/81.

ÁGUIA JR TRANSPORTES LTDA CNPJ 09.240.727/0001-10 Rua 
Abramo Eberle, 97 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉ-
BITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 662/2016 de 09/06/2016: TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 327,60.
ALISSANDRA APARECIDA GROSSI DOS SANTOS ME CNPJ 
18.171.194/0001-53 Rua Dr. Maruri, 131 -  Centro -  Concórdia / 
SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 752/2016 
de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcio-
namento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: 
R$ 663,81.
AM COMÉRCIO DE TINTAS LTDA EPP CNPJ 12.708.180/0001-40 
Rua Dr. Maruri, 420 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉ-
BITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 691/2016 de 09/06/2016: TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 1.612,38; TLLF 
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-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 1.166,01.
AMERICAR VEICULOS EIRELI - EPP CNPJ 01.799.968/0001-92 Rua 
da Independência, 260 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO 
DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 588/2016 de 09/06/2016: 
TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 296,65.
ARNO GROSS & CIA LTDA - ME CNPJ 04.688.663/0001-00 Rua Dr. 
Maruri, 1303 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: 
Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 596/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercí-
cio de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 423,64; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 385,34.
AURUS INVESTIMENTOS LTDA CNPJ 07.979.293/0001-40 Rua da 
Independência, 260 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉ-
BITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 643/2016 de 09/06/2016: TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 251,08.
C’EST LA VIE LTDA ME CNPJ 08.847.638/0001-74 Rua da Indepen-
dência, 91 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: 
Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 649/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercí-
cio de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 675,78; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 614,68.
CECÍLIA HANAUER ZAMBON CPF 533.455.929-91 Rua da Indepen-
dência, 126 - Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: 
Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 567/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercí-
cio de 2013 -  parcela 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 127,81; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2014 -  parcela 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 135,47; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 120,89; ISSQN -  Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza -  Referente ao exercício 2013 
-  competências 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 -  Valor: R$ 
977,82; ISSQN -  Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza -  
Referente ao exercício 2014 -  competências 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
10, 11 e 12 -  Valor: R$ 896,59; ISSQN -  Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza -  Referente ao exercício 2015 -  competências 
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 -  Valor: R$ 815,41.
CENTER CELULARES EIRELI - ME CNPJ 17.397.164/0001-05 Rua 
Dr. Maruri, 975 - Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: 
Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 576/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercí-
cio de 2014 -  parcela 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 423,64; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 385,34; ISSQN -  Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza -  Referente ao exercício 2013 
-  competências 10, 11 e 12 -  Valor: R$ 1.081,31; ISSQN -  Im-
posto Sobre Serviço de Qualquer Natureza -  Referente ao exercício 
2014 -  competências 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 -  Valor: 
R$ 689,60; ISSQN -  Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 
-  Referente ao exercício 2015 -  competências 2, 3 e 4 -  Valor: 
R$ 1.217,87.
CLASSE MÓVEIS PLANEJADOS LTDA CNPJ 13.200.666/0001-35 
Rua Dr. Maruri, 404 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉ-
BITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 699/2016 de 09/06/2016: TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 927,96; TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 728,13.
CLEVERSON DALMORA CPF 002.291.350-56 Rua Dr. Maruri, 975 - 
Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) 
Not. Fiscal 581/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para 
Localização e Funcionamento referente ao exercício de 2014 -  par-
cela única -  Valor: R$ 63,95; TLLF -  Taxa de Licença para Locali-
zação e Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 

1, 2 e 3 -  Valor: R$ 352,60; ISSQN -  Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza -  Referente ao exercício 2014 -  competências 
1 e 2 -  Valor: R$ 110,60; ISSQN -  Imposto Sobre Serviço de Qual-
quer Natureza -  Referente ao exercício 2015 -  competências 1, 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 -  Valor: R$ 627,17.
DANISA MODAS EIRELI ME CNPJ 15.778.330/0001-80 Rua Dr. Ma-
ruri, 989 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato 
Gerador: 1) Not. Fiscal 729/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 387,62; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 352,60.
DARLAN GABRIEL FERRI - ME CNPJ 12.875.830/0001-41 Estrada 
Rural, 32 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato 
Gerador: 1) Not. Fiscal 690/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2013 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 461,00; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 423,64; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 385,34.
GABRIELA ROSA ESTILO DE VIDA LTDA - ME CNPJ 11.070.822/0001-
65 Rua Oswaldo Valentim Zandavalli, 132 -  Centro -  Concórdia / 
SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 761/2016 
de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 651,79; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 649,06.
GHS MINERAÇÃO LTDA ME CNPJ 04.829.369/0001-62 Rua Abramo 
Eberle, 345 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: 
Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 622/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercí-
cio de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 811,28.
GILBERTO BRESSAN CNPJ 80.420.888/0001-50 Rua Dr. Maruri, 
1555 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato 
Gerador: 1) Not. Fiscal 611/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 327,60; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 296,65.
ISLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA CNPJ 
03.994.815/0002-02 Rua Dr Maruri, 647 -  Centro -  Concórdia / 
SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 682/2016 
de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 1.468,29; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 1.041,37.
JORDANA SCHIAVINI 06950952937 CNPJ 15.135.953/0001-34 Rua 
Dr Maruri, 1133 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉ-
BITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 718/2016 de 09/06/2016: TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 567,71.
KATIUCIA SEHN & CIA LTDA ME CNPJ 11.417.913/0001-24 Rua da 
Independência, 126 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉ-
BITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 664/2016 de 09/06/2016: TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 257,44; TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 352,60.
KRUGER E SAVENHAGO LTDA - ME CNPJ 82.094.897/0001-24 Rua 
da Independência, 319 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO 
DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 615/2016 de 09/06/2016: 
TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referen-
te ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 1.348,19; 
TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 975,86.
L & D COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME CNPJ 



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 298

10.485.492/0001-06 Rua Dr Maruri, 1085 -  Centro -  Concórdia / 
SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 672/2016 
de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2013 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 777,20; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 
3 -  Valor: R$ 714,22; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 649,06.
LEUNIR SALLA ME CNPJ 17.513.314/0001-90 Rua Senador Attilio 
Francisco Xavier Fontana, 32 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 744/2016 de 09/06/2016: 
TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referen-
te ao exercício de 2013 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 389,14; TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 477,69; TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 432,53.
LP ARQUITETURA LTDA – ME CNPJ 21.187.317/0001-59 Rua Gui-
lherme Helmuth Arendt, 332 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 784/2016 de 09/06/2016: 
TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 269,11.
LUCRATIVA PROPAGANDA E EVENTOS LTDA - ME CNPJ 
02.639.878/0001-05 Rua Dr. Maruri, 1365 -  Centro -  Concórdia / 
SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 590/2016 
de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 327,60; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 296,65.
LUIZ AUGUSTO FERREIRA PIENIZ CPF 867.392.989-04 Rua Gui-
lherme Helmuth Arendt, 332 - Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 547/2016 de 09/06/2016: 
TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento refe-
rente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 352,60; 
ISSQN -  Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza -  Referente 
ao exercício 2014 -  competência 12 -  Valor: R$ 159,72; ISSQN 
-  Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza -  Referente ao 
exercício 2015 -  competências 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 
-  Valor: R$ 1.818,52.
MECÂNICA AGRÍCOLA LTDA - ME CNPJ 83.687.442/0001-85 Rua 
Dr. Maruri, 1540 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉ-
BITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 610/2016 de 09/06/2016: TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 1.110,12.
MM COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME CNPJ 13.465.897/0001-70 
Rua Dr. Maruri, 255 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉ-
BITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 703/2016 de 09/06/2016: TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 1.348,19.
MM COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME CNPJ 13.465.897/0002-51 
Rua Oswaldo Valentim Zandavalli, 910 -  Centro -  Concórdia / SC 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 734/2016 
de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 1.216,15; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 877,58.
NELI CHIAPETTI CPF 430.290.359-72 Rua Marechal Deodoro, 968 - 
Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) 
Not. Fiscal 57/2016 de 10/06/2016: ISSQN -  Imposto Sobre Ser-
viço de Qualquer Natureza -  Referente ao exercício 2013 -  com-
petências 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 -  Valor: R$ 977,82; 
ISSQN -  Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza -  Referente 
ao exercício 2014 -  competências 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 
12 -  Valor: R$ 896,59.
ODAIR VIVAN CPF 065.640.709-34 Rua Adolfo Konder, s/n - Centro 
-  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 

Fiscal 44/2016 de 10/06/2016: ISSQN -  Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza -  Referente ao exercício 2015 -  competências 
6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 -  Valor: R$ 260,86.
PASIN COMÉRCIO DE PRESENTES LTDA ME CNPJ 07.160.622/0002-
07 Rua Marechal Deodoro, 772 -  Centro -  Concórdia / SC DES-
CRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 698/2016 de 
09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcio-
namento referente ao exercício de 2013 -  parcelas 1, 2 e 3 -  
Valor: R$ 1.116,97; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 1.026,44; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 932,69.
PASTELARIA E LANCHERIA PANIZI LTDA – ME CNPJ 
09.100.341/0001-03 Rua Guilherme Helmuth Arend, 55 -  Centro 
-  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 621/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Loca-
lização e Funcionamento referente ao exercício de 2013 -  parcelas 
1, 2 e 3 -  Valor: R$ 777,20; TLLF -  Taxa de Licença para Localiza-
ção e Funcionamento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 
2 e 3 -  Valor: R$ 714,22; TLLF -  Taxa de Licença para Localização 
e Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 
3 -  Valor: R$ 649,06.
PAZINI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME CNPJ 
12.664.958/0001-66 Rua Guilherme Helmuth Arendt, 55 -  Centro 
-  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. 
Fiscal 689/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Loca-
lização e Funcionamento referente ao exercício de 2013 -  parcelas 
1, 2 e 3 -  Valor: R$ 356,47; TLLF -  Taxa de Licença para Localiza-
ção e Funcionamento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 
2 e 3 -  Valor: R$ 327,60; TLLF -  Taxa de Licença para Localização 
e Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 
3 -  Valor: R$ 296,65.
PREMIER AUDIO CENTER LTDA CNPJ 14.731.504/0001-96 Rua Dr 
Maruri, 1515 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: 
Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 713/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercí-
cio de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 747,69.
RESTAURANTE E LANCHONETE TONIELO LTDA – ME CNPJ 
02.864.384/0001-16 Rua Senador Attilio Francisco Xavier Fonta-
na, 54 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato 
Gerador: 1) Not. Fiscal 593/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2013 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 676,61; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 621,75; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 565,54.
RODRIGO GABRIEL ELIAS ZOTTI EIRELI ME CNPJ 16.861.083/0001-
43 Rua Oreste Farina, 8 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO 
DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 737/2016 de 09/06/2016: 
TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referen-
te ao exercício de 2013 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 578,62; TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 531,71; TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 483,62.
RONISE BRUSCO – DISTRIBUIDORA ME CNPJ 15.487,338/0001-
97 Rua Guilherme Helmuth Arend, 162 -  Centro -  Concórdia / SC 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 727/2016 
de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2013 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 70925; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 
3 -  Valor: R$ 651,79; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 592,31.
ROSELI MARIA FEUSER WENSIBOSKI CNPJ 08.686.183/0001-52 
Rua Dr. Maruri, 962 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO 
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DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 646/2016 de 09/06/2016: 
TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referen-
te ao exercício de 2013 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 892,20; TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 819,88; TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 745,76.
S.K ASSESSORIA E CONSULTORIA CNPJ 87.550.281/0049-89 Rua 
Carlos Gomes, 331 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉ-
BITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 621/2016 de 09/06/2016: TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2013 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 356,47; TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 327,60; TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 296,65.
SANTA CLARA SISTEMA ANTENAS COMUNITARIAS CNPJ 
82.966.219/0006-19 Rua Leonel Mosele, 40 -  Centro -  Concórdia / 
SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 620/2016 
de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcio-
namento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: 
R$ 844,03.
SILVIO ADÃO STIVANELLO CPF 105.352.689-04 Rua Adolfo Kon-
der, s/n - Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato 
Gerador: 1) Not. Fiscal 59/2016 de 10/06/2016: ISSQN -  Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza -  Referente ao exercício 2015 
-  competências 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 -  Valor: R$ 260,86.
SOLUZIONE PROJETOS E MOVEIS PLANEJADOS LTDA ME CNPJ 
08.952.977/0001-10 Rua Dr. Maruri, 476 -  Centro -  Concórdia / 
SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 785/2016 
de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcio-
namento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: 
R$ 233,35.
SOMAR CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA CNPJ 
15.007.195/0001-79 Rua Abramo Eberle, 136 -  Centro -  Con-
córdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 
716/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização 
e Funcionamento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 
3 -  Valor: R$ 2.044,63; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 1.859,63.
SPAZZINI & GUEDES REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ 
14.674.201/0001-89 Rua Dr. Maruri, 145 -  Centro -  Concórdia / 
SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 712/2016 
de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2013 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 794,23; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 
3 -  Valor: R$ 729,84; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 663,81.
SUPERMERCADO S N LTDA CNPJ 02.436.824/0001-34 Travessa La-
monatto, 261 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: 
Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 589/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercí-
cio de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 567,71; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 516,38.
SUZELI MARIA SANTOS PEREIRA CNPJ 16.730.511/0001-07 Rua 
Dr. Maruri, 1637 - Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBI-
TO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 71/2016 de 10/06/2016: ISSQN 
-  Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza -  Referente ao 
exercício 2015 -  competência 11 -  Valor: R$ 166,35.
SWM COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA CNPJ 
05.204.622/0001-55 Rua Dr. Maruri, 10443 -  Centro -  Concórdia / 
SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 626/2016 
de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Fun-
cionamento referente ao exercício de 2013 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 421,82; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 

Funcionamento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 
3 -  Valor: R$ 387,62; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e 
Funcionamento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 
-  Valor: R$ 352,60.
TRANSPORTADORA TEGON VALENTI SA CNPJ 87.550.281/0049-89 
Rua Carlos Gomes, 331 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO 
DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 621/2016 de 09/06/2016: 
TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referen-
te ao exercício de 2013 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 356,47; TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 327,60; TLLF 
-  Taxa de Licença para Localização e Funcionamento referente ao 
exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 296,65.
TRANSPORTES 5 UNIDOS LTDA ME CNPJ 09.487.544/0001-02 Rua 
Oswaldo Valentim Zandavalli, 525 -  Centro -  Concórdia / SC DES-
CRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 657/2016 de 
09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funciona-
mento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: 
R$ 296,65.
TRANSPORTES AGUIA OB EIRELI ME CNPJ 07.028.249/0001-54 
Rua Oswaldo Valentim Zandavalli, 21 -  Centro -  Concórdia / SC 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 633/2016 de 
09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funciona-
mento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: 
R$ 296,65.
TRANSPORTES ALVADI BALDISSERA LTDA CNPJ 01.602.352/0001-
80 Rua Tancredo de Almeida Neves, 802 -  Centro -  Concórdia / SC 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 587/2016 de 
09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funciona-
mento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: 
R$ 296,65.
VILMA CASAROTTO PILONI 71270523953 CNPJ 16.630.038/0001-
88 Rua Romano Anselmo Fontana, 397 -  Centro -  Concórdia / SC 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 1) Not. Fiscal 721/2016 de 
09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funciona-
mento referente ao exercício de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: 
R$ 567,71; TLLF -  Taxa de Licença para Localização e Funciona-
mento referente ao exercício de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: 
R$ 614,68.
VITORINO CANTALE CNPJ 11.629.500/0001-03 Rua Dr. Maruri, 975 
-  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato Gerador: 
1) Not. Fiscal 667/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de Licença 
para Localização e Funcionamento referente ao exercício de 2014 
-  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 783,86; TLLF -  Taxa de Licença 
para Localização e Funcionamento referente ao exercício de 2015 
-  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 712,98.
WINGS MODAS LTDA ME CNPJ 15.255.203/0001-04 Rua Dr. Maru-
ri, 576 -  Centro -  Concórdia / SC DESCRIÇÃO DO DÉBITO: Fato 
Gerador: 1) Not. Fiscal 721/2016 de 09/06/2016: TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2014 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 714,22; TLLF -  Taxa de 
Licença para Localização e Funcionamento referente ao exercício 
de 2015 -  parcelas 1, 2 e 3 -  Valor: R$ 649,06.

Concórdia, 1º de Julho de 2016
Joaquim Pedro de Barros Bicca 
Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

Scheila Gross
Fiscal de Tributos
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 65/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 65/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente do PAC I – FNDE – Construção 
de Quadras Poliesportivas, no valor de R$ 15.280,54 (quinze mil 
duzentos e oitenta reais e cinquenta e quatro centavos).

Concórdia SC, 01 de julho de 2016.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 66/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 66/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente do FNDE para Infraestrutura 
Escolar - Plano de Ação Articulada - PAR Mobiliário, no valor de R$ 
198.545,00 (cento e noventa e oito mil quinhentos e quarenta e 
cinco reais).

Concórdia SC, 01 de julho de 2016.
Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 54/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
54/2016
O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras torna público que 
ratificou o ato do Senhor Orelio Storchio, Diretor de Urbanismo e 
Obras, que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do inciso 
II, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores altera-
ções, homologada em 30 de junho de 2016, referente à aquisição 
de motor estacionário para manutenção da máquina de cortar piso 
móvel patrimônio n° 32.394, a favor da empresa: ADEMIR RO-
GOWSKI, no valor total de R$ 1.720,00 (um mil, setecentos e vinte 
reais).

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

PORTARIA Nº 32/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016- 
IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 32/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.
Concede Aposentadoria por Idade ao servidor JOÃO CABRAL.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 
4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto no 
art. 40, § 1º, III, “b”, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003 e nos arts. 40 e 41 da Lei Comple-
mentar nº 164/1999.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a partir de 1º de julho de 2016, ao servidor JOÃO 
CABRAL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Obras, 40 (quarenta) horas semanais, nível 3-40-GOB1, do Qua-
dro Permanente de Cargos do Poder Executivo Municipal, lotado 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e 
Habitação, matrícula nº 94510-00, Aposentadoria por Idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados com 
base na média aritmética simples das 80% maiores remunerações-
de-contribuição, efetuadas desde julho de 1994, assegurado o re-
ajustamento na mesma data e pelo mesmo índice aplicado aos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.
LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia – IPRECON, em 1º de julho de 2016.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 382/2016
DECRETO Nº 382/2016
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia, de licença para tratamento de saú-
de à Servidora Municipal, Sra. JULIANA BREANCINI, ocupante do 
cargo de Professora de Educação Infantil – 20 horas, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 30 de Junho de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 383/2016
DECRETO Nº 383/2016
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA ATIVIDADE 
POLÍTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 70 
da Lei Orgânica Municipal e o Art. 70, II da Lei Complementar n° 
018 de 04 de julho de 2001,

DECRETA
Art. 1º Conceder licença remunerada para atividade política ao Ser-
vidor Municipal Sr. JAIR BORSOI, ocupante do Cargo efetivo de 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social, pelo período de três meses, iniciando em 01 de julho de 
2016, em cumprimento ao Art. 70 da Lei Municipal Complementar 
n° 018/2001, conforme requerimento e apresentação do documen-
to de filiação partidária.

Art. 2º Esta licença fica condicionada a apresentação do compro-
vante de registro da candidatura para a administração municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de Julho de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 384/2016
DECRETO Nº 384/2016
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA ATIVIDADE 
POLÍTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 70 
da Lei Orgânica Municipal e o Art. 70, II da Lei Complementar n° 
018 de 04 de julho de 2001,

DECRETA
Art. 1º Conceder licença remunerada para atividade política ao 
Servidor Municipal Sr. EDIMAR DOS PASSOS, ocupante do Cargo 
efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, pelo período de três meses, iniciando em 01 de 
julho de 2016, em cumprimento ao Art. 70 da Lei Municipal Com-
plementar n° 018/2001, conforme requerimento e apresentação do 
documento de filiação partidária.

Art. 2º Esta licença fica condicionada a apresentação do compro-
vante de registro da candidatura para a administração municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de Julho de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 385/2016
DECRETO Nº 385/2016
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPA-
NHAR TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMILIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, em especial o Art. 
70 e 71 da Lei Complementar Nº 018/2001,

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para acompanhar trata-
mento de saúde de membro da família a Servidora Municipal, Sra . 
ADRIANA DE CEZARO MORESCO , ocupante do cargo de Fiscal de 
Tributos Obras e Vigilância sanitária, lotado na Secretaria Munici-
pal da Administração, Fazenda e Planejamento, de acordo com o 
atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de julho de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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DECRETO N. 386/2016
DECRETO Nº 386/2016
“EXONERA E DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO DE SERVI-
DOR MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal em Exercício de Cordilheira 
Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no inciso XXV do Art. 70 da Lei Orgânica 
Municipal:

DECRETA:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a partir de 01/07/2016, o Sr. MARCELO 
RAZERA , e declarar vacância do cargo de Psicólogo – 20 horas do 
quadro de cargos de provimento efetivo da Administração Direta 
do Município de Cordilheira Alta.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de julho de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 387/2016
DECRETO Nº387/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor municipal Sr. ADEMIR PEDRO GROL-
LE, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, lotado na Secre-
taria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de férias relativas ao 
período aquisitivo de 15/04/2014 a 14/04/2015, que serão gozadas 
a partir do dia 04/07/2016.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de julho de 2016.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de julho de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ADEMIR PEDRO GROLLE 

Ciente em:       ____/____/2016

DECRETO N. 388/2016
DECRETO Nº388/2016, DE 01 DE JULHO DE 2016
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder a Servidora municipal Sra. LICIANE MAGNANTI 
PASA, ocupante do cargo de Gerente de Cultura, lotada na Secre-
taria Municipal de Cultura e Esporte, 10 (dez) dias de férias relati-
vas ao período aquisitivo de 23/01/2015 a 22/01/2016, que serão 
gozadas a partir do dia 25/07/2016.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de julho de 2016.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de julho de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

LICIANE MAGNANTI PASA

 Ciente em:       ____/____/2016
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Coronel Freitas

Câmara muniCiPal

TOMADA 001/2016
Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Tomada de Preço Nº 001/2016.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE EMPREITADA GLOBAL PARA CONTINUIDADE CONSTRUÇÃO DA SEDE (5º ETAPA) DO LEGISLATIVO.
Tipo: Menor preço global.
Entrega dos envelopes: até as 14h00min horas do dia 20/07/2016.
Abertura dos envelopes: às 14h15min horas do dia 20/07/2016.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço http://camaracoronelfreitas.sc.gov.br ou pelo telefone 49-3347-04-24 de segunda à 
sexta das 07h30min às 11h30min e das 13h00min horas às 17h00minh.

Coronel Freitas (SC) 04 de Julho de 2016.
JANDIR COVCEWECZ
Presidente do Legislativo

http://camaracoronelfreitas.sc.gov.br
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Coronel Martins

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDATO 
CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO N. 
001/2015, HOMOLOGADO EM 05 DE OUTUBRO DE 
2015.
EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO 
PROCESSO SELETIVO N. 001/2015, HOMOLOGADO EM 05 DE OU-
TUBRO DE 2015.

Considerando a saída da professora ADRIANA SALETE MADELLA 
BURATO da vaga de Professor Área V – Educação Especial 20 horas 
semanais para assumir vaga do Concurso Público no cargo de Pro-
fessor Área I – Educação Infantil, convocamos as seguintes Candi-
datas Classificadas no Processo Seletivo nº001/2015 pelo período 
da existência da vaga ou seja de 01 de julho de 2016 a 22 de 
dezembro de 2016.

Sandra Regina Previatti, Secretária Municipal de Educaçãodo Muni-
cípio de Coronel Martins-SC, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos, que fica convocada a se apresentar junto ao Setor 
de Recursos Humanos, até o dia 01 de julho de 2016, para início 
das atividades dos cargos de provimento temporário, a candida-
ta referida na tabela abaixo, classificada no Processo Seletivo n. 
001/2015. Saliente-se que, a princípio, a contratação é pelo perío-
do de 01 julho a 22 dezembro de 2016, podendo ser interrompido 
anterior a data.
PROFESSOR ÁREA V - EDUCAÇÃO ESPECIAL
NOME CLASSIFICAÇÃO
LORETE ZANCO MORES 3
RAQUELI DA SILVA GITRONE 4
MARIA IZABEL BORGES 5

OBSERVAÇÃO: A candita devera apresentar-se na escola Grupo 
Escolar Municipal Monteiro Lobato no dia 01 de Julho de 2016 as 
13horas.

A candidata relacionada deverá apresentar até o dia 01 de julho 
de2016, junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Muni-
cipal, cópia acompanhada dos originais dos seguintes documentos:
a) Carteira de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor;
d) Certidão de quitação eleitoral;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento de filhos menores (se houver);
g) Quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
h) 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes;
i) Número de Inscrição no PIS/PASEP;
j) Carteira de Trabalho – CTPS;
k) Diploma ou Certificado de Conclusão fornecido por instituição de 
ensino, comprovando a escolaridade exigida para o cargo;
l) Registro do respectivo Conselho Regional (para cargos de profis-
são regulamentada);
m) Carteira Nacional de Habilitação (para cargos exigíveis);
n) Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo 
expedido por médico;
o) Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo foro do domicílio 
do candidato;
p) Declaração negativa de acumulação de cargos, empregos ou 
funções públicas, vedados em Lei;
q) Conta Bancária (Bancos: BESC, do Brasil, CEF ou Siccob);
r) Declaração de bens e fontes de rendas;
s) Declaração de dependentes;

t) Declaração de ter ou não sofrido, nos últimos 05 (cinco) anos, 
penalidade disciplinar de demissão do serviço público no exercício 
da função pública.

Coronel Martins-SC, em 30 de junho de 2016.
SANDRA REGINA PREVIATTI
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 110, DE 01 DE JULHO DE 2016
PORTARIA Nº 110, DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A ATIVIDADE 
POLÍTICA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

DIRCEU FAVRETTO, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município (LOM) e Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e

Considerando que a reforma na legislação eleitoral postergou as 
datas limites para realização das convenções partidárias e o registro 
de candidaturas, sem, entretanto, alterar os prazos de desincom-
patibilização, previstos na Lei Complementar Federal n. 64/1990;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida licença para a atividade política ao servidor 
público municipal, Sr. Belonir dos Santos, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Agropecuária, no período com-
preendido entre 02 de julho a 02 de outubro de 2016, preliminar-
mente sem prejuízo na percepção de seus vencimentos, tendo por 
base o artigo 101 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Coronel Martins (Lei Complementar Municipal n. 40, de 29 de 
abril de 2014).

Art. 2º No primeiro dia útil após o registro da candidatura junto 
ao Cartório Eleitoral a que pertence o Município, o servidor deverá 
apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos do Município o 
comprovante de registro acompanhado de cópia da ata da conven-
ção partidária.

Parágrafo único. Acaso o servidor não seja escolhido na convenção 
partidária e/ou desista da candidatura, deverá retornar imediata-
mente as funções, promovendo a devolução integral da remunera-
ção auferida no período que ficou afastado, a qual, se não devolvida 
espontaneamente, será retida pela municipalidade na folha mensal 
de pagamento do servidor de conformidade com as disposições do 
Estatuto dos Servidores sobre o recebimento indevido de valores.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 01 de julho de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 111, DE 01 DE JULHO DE 2016
PORTARIA Nº 111, DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A ATIVIDADE 
POLÍTICA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

DIRCEU FAVRETTO, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município (LOM) e Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e

Considerando que a reforma na legislação eleitoral postergou as 
datas limites para realização das convenções partidárias e o registro 
de candidaturas, sem, entretanto, alterar os prazos de desincom-
patibilização, previstos na Lei Complementar Federal n. 64/1990;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida licença para a atividade política ao servidor 
público municipal, Sr. Valdecir de Souza, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, no período 
compreendido entre 02 de julho a 02 de outubro de 2016, prelimi-
narmente sem prejuízo na percepção de seus vencimentos, tendo 
por base o artigo 101 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Coronel Martins (Lei Complementar Municipal n. 40, de 29 
de abril de 2014).

Art. 2º No primeiro dia útil após o registro da candidatura junto 
ao Cartório Eleitoral a que pertence o Município, o servidor deverá 
apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos do Município o 
comprovante de registro acompanhado de cópia da ata da conven-
ção partidária.

Parágrafo único. Acaso o servidor não seja escolhido na convenção 
partidária e/ou desista da candidatura, deverá retornar imediata-
mente as funções, promovendo a devolução integral da remunera-
ção auferida no período que ficou afastado, a qual, se não devolvida 
espontaneamente, será retida pela municipalidade na folha mensal 
de pagamento do servidor de conformidade com as disposições do 
Estatuto dos Servidores sobre o recebimento indevido de valores.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 01 de julho de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 112, DE 01 DE JULHO DE 2016
PORTARIA Nº 112, DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A ATIVIDADE 
POLÍTICA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

DIRCEU FAVRETTO, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município (LOM) e Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e

Considerando que a reforma na legislação eleitoral postergou as 
datas limites para realização das convenções partidárias e o registro 
de candidaturas, sem, entretanto, alterar os prazos de desincom-
patibilização, previstos na Lei Complementar Federal n. 64/1990;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida licença para a atividade política ao servi-
dor público municipal, Sr. Volnei Bottega, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, no período 
compreendido entre 02 de julho a 02 de outubro de 2016, prelimi-
narmente sem prejuízo na percepção de seus vencimentos, tendo 
por base o artigo 101 do Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Coronel Martins (Lei Complementar Municipal n. 40, de 29 
de abril de 2014).

Art. 2º No primeiro dia útil após o registro da candidatura junto 
ao Cartório Eleitoral a que pertence o Município, o servidor deverá 
apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos do Município o 
comprovante de registro acompanhado de cópia da ata da conven-
ção partidária.

Parágrafo único. Acaso o servidor não seja escolhido na convenção 
partidária e/ou desista da candidatura, deverá retornar imediata-
mente as funções, promovendo a devolução integral da remunera-
ção auferida no período que ficou afastado, a qual, se não devolvida 
espontaneamente, será retida pela municipalidade na folha mensal 
de pagamento do servidor de conformidade com as disposições do 
Estatuto dos Servidores sobre o recebimento indevido de valores.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 01 de julho de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 113, DE 01 DE JULHO DE 2016
PORTARIA Nº 113, DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A ATIVIDADE 
POLÍTICA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

DIRCEU FAVRETTO, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município (LOM) e Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e

Considerando que a reforma na legislação eleitoral postergou as 
datas limites para realização das convenções partidárias e o registro 
de candidaturas, sem, entretanto, alterar os prazos de desincom-
patibilização, previstos na Lei Complementar Federal n. 64/1990;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida licença para a atividade política a servidora 
pública municipal, Sra. Elisangela de Fatima Salvador, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Enfermeira, no período compreen-
dido entre 02 de julho a 02 de outubro de 2016, preliminarmente 
sem prejuízo na percepção de seus vencimentos, tendo por base 
o artigo 101 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Coronel Martins (Lei Complementar Municipal n. 40, de 29 de abril 
de 2014).

Art. 2º No primeiro dia útil após o registro da candidatura junto ao 
Cartório Eleitoral a que pertence o Município, a servidora deverá 
apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos do Município o 
comprovante de registro acompanhado de cópia da ata da conven-
ção partidária.

Parágrafo único. Acaso a servidora não seja escolhida na convenção 
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partidária e/ou desista da candidatura, deverá retornar imediata-
mente as funções, promovendo a devolução integral da remune-
ração auferida no período que ficou afastado, a qual, se não de-
volvida espontaneamente, será retida pela municipalidade na folha 
mensal de pagamento da servidora de conformidade com as dis-
posições do Estatuto dos Servidores sobre o recebimento indevido 
de valores.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 01 de julho de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 114, DE 01 DE JULHO DE 2016
PORTARIA Nº 114, DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A ATIVIDADE 
POLÍTICA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

DIRCEU FAVRETTO, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município (LOM) e Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e

Considerando que a reforma na legislação eleitoral postergou as 
datas limites para realização das convenções partidárias e o registro 
de candidaturas, sem, entretanto, alterar os prazos de desincom-
patibilização, previstos na Lei Complementar Federal n. 64/1990;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida licença para a atividade política ao servidor 
público municipal, Sr. Valdir Fin, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, no período compreendido entre 02 de julho a 
02 de outubro de 2016, preliminarmente sem prejuízo na percep-
ção de seus vencimentos, tendo por base o artigo 101 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Coronel Martins (Lei Comple-
mentar Municipal n. 40, de 29 de abril de 2014).

Art. 2º No primeiro dia útil após o registro da candidatura junto 
ao Cartório Eleitoral a que pertence o Município, o servidor deverá 
apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos do Município o 
comprovante de registro acompanhado de cópia da ata da conven-
ção partidária.

Parágrafo único. Acaso o servidor não seja escolhido na convenção 
partidária e/ou desista da candidatura, deverá retornar imediata-
mente as funções, promovendo a devolução integral da remunera-
ção auferida no período que ficou afastado, a qual, se não devolvida 
espontaneamente, será retida pela municipalidade na folha mensal 
de pagamento do servidor de conformidade com as disposições do 
Estatuto dos Servidores sobre o recebimento indevido de valores.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 01 de julho de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.
KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 115, DE 01 DE JULHO DE 2016
PORTARIA Nº 115, DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A ATIVIDADE 
POLÍTICA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

DIRCEU FAVRETTO, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município (LOM) e Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e

Considerando que a reforma na legislação eleitoral postergou as 
datas limites para realização das convenções partidárias e o registro 
de candidaturas, sem, entretanto, alterar os prazos de desincom-
patibilização, previstos na Lei Complementar Federal n. 64/1990;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida licença para a atividade política ao servidor 
público municipal, Sr. Mareci Angelo Trento, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista, no período compreendido entre 
02 de julho a 02 de outubro de 2016, preliminarmente sem prejuízo 
na percepção de seus vencimentos, tendo por base o artigo 101 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coronel Martins (Lei 
Complementar Municipal n. 40, de 29 de abril de 2014).

Art. 2º No primeiro dia útil após o registro da candidatura junto 
ao Cartório Eleitoral a que pertence o Município, o servidor deverá 
apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos do Município o 
comprovante de registro acompanhado de cópia da ata da conven-
ção partidária.

Parágrafo único. Acaso o servidor não seja escolhido na convenção 
partidária e/ou desista da candidatura, deverá retornar imediata-
mente as funções, promovendo a devolução integral da remunera-
ção auferida no período que ficou afastado, a qual, se não devolvida 
espontaneamente, será retida pela municipalidade na folha mensal 
de pagamento do servidor de conformidade com as disposições do 
Estatuto dos Servidores sobre o recebimento indevido de valores.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 01 de julho de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 116, DE 01 DE JULHO DE 2016
PORTARIA Nº 116, DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A ATIVIDADE 
POLÍTICA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

DIRCEU FAVRETTO, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município (LOM) e Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e

Considerando que a reforma na legislação eleitoral postergou as 
datas limites para realização das convenções partidárias e o registro 
de candidaturas, sem, entretanto, alterar os prazos de desincom-
patibilização, previstos na Lei Complementar Federal n. 64/1990;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida licença para a atividade política ao servidor 
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público municipal, Sr. Cleiton André Fenes da Silva, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Vigia, no período compreendido 
entre 02 de julho a 02 de outubro de 2016, preliminarmente sem 
prejuízo na percepção de seus vencimentos, tendo por base o ar-
tigo 101 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coro-
nel Martins (Lei Complementar Municipal n. 40, de 29 de abril de 
2014).

Art. 2º No primeiro dia útil após o registro da candidatura junto 
ao Cartório Eleitoral a que pertence o Município, o servidor deverá 
apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos do Município o 
comprovante de registro acompanhado de cópia da ata da conven-
ção partidária.

Parágrafo único. Acaso o servidor não seja escolhido na convenção 
partidária e/ou desista da candidatura, deverá retornar imediata-
mente as funções, promovendo a devolução integral da remunera-
ção auferida no período que ficou afastado, a qual, se não devolvida 
espontaneamente, será retida pela municipalidade na folha mensal 
de pagamento do servidor de conformidade com as disposições do 
Estatuto dos Servidores sobre o recebimento indevido de valores.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 01 de julho de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 117, DE 01 DE JULHO DE 2016
PORTARIA Nº 117, DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A ATIVIDADE 
POLÍTICA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

DIRCEU FAVRETTO, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município (LOM) e Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e

Considerando que a reforma na legislação eleitoral postergou as 
datas limites para realização das convenções partidárias e o registro 
de candidaturas, sem, entretanto, alterar os prazos de desincom-
patibilização, previstos na Lei Complementar Federal n. 64/1990;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida licença para a atividade política ao servidor 
público municipal, Sr. Marcio Pozzer, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Motorista, no período compreendido entre 02 de 
julho a 02 de outubro de 2016, preliminarmente sem prejuízo na 
percepção de seus vencimentos, tendo por base o artigo 101 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coronel Martins (Lei 
Complementar Municipal n. 40, de 29 de abril de 2014).

Art. 2º No primeiro dia útil após o registro da candidatura junto 
ao Cartório Eleitoral a que pertence o Município, o servidor deverá 
apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos do Município o 
comprovante de registro acompanhado de cópia da ata da conven-
ção partidária.

Parágrafo único. Acaso o servidor não seja escolhido na con-
venção partidária e/ou desista da candidatura, deverá retornar 
imediatamente as funções, promovendo a devolução integral da 

remuneração auferida no período que ficou afastado, a qual, se 
não devolvida espontaneamente, será retida pela municipalidade 
na folha mensal de pagamento do servidor de conformidade com 
as disposições do Estatuto dos Servidores sobre o recebimento in-
devido de valores.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 01 de julho de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 118, DE 01 DE JULHO DE 2016
PORTARIA Nº 118, DE 01 DE JULHO DE 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A ATIVIDADE 
POLÍTICA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

DIRCEU FAVRETTO, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município (LOM) e Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e

Considerando que a reforma na legislação eleitoral postergou as 
datas limites para realização das convenções partidárias e o registro 
de candidaturas, sem, entretanto, alterar os prazos de desincom-
patibilização, previstos na Lei Complementar Federal n. 64/1990;

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida licença para a atividade política ao servidor 
público municipal, Sr. Valmir da Silva Barboza, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Operador de Máquinas, no período com-
preendido entre 02 de julho a 02 de outubro de 2016, preliminar-
mente sem prejuízo na percepção de seus vencimentos, tendo por 
base o artigo 101 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Coronel Martins (Lei Complementar Municipal n. 40, de 29 de 
abril de 2014).

Art. 2º No primeiro dia útil após o registro da candidatura junto 
ao Cartório Eleitoral a que pertence o Município, o servidor deverá 
apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos do Município o 
comprovante de registro acompanhado de cópia da ata da conven-
ção partidária.

Parágrafo único. Acaso o servidor não seja escolhido na convenção 
partidária e/ou desista da candidatura, deverá retornar imediata-
mente as funções, promovendo a devolução integral da remunera-
ção auferida no período que ficou afastado, a qual, se não devolvida 
espontaneamente, será retida pela municipalidade na folha mensal 
de pagamento do servidor de conformidade com as disposições do 
Estatuto dos Servidores sobre o recebimento indevido de valores.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 01 de julho de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

KATIA RAMOS DE AMARAL
Chefe de Gabinete
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE VALOR - PROCESSO 58/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 58/2015 - PMCP
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE VALOR

Instrumento: Contrato nº 0488/2016

Objeto: LOCAÇÃO/LICENCIAMENTO DE SISTEMAS GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA TODA A ESTRUTURA DO ÓRGÃO LICITANTE, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS E QUANTITATIVOS DESCRITOS NOS ANEXOS DO EDITAL, INCLUSIVE COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS CORRELATOS.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ: 00.456.865/0001-67

Processo Licitatório nº 58/2015 - PMCP – Pregão Presencial
Item Características Valor mensal
Folha Adição de um (1) usuário no Sistema R$ 388,11

Valor mensal: R$ 388,11

Vigência: 30/06/2016 a 31/12/2016

Correia Pinto/SC 30 de Junho de 2016.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 1077/16
DECRETO Nº 1077/16
AUTORIZA A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PRESERVAÇÃO FERRO-
VIÁRIA REGIONAL DE SANTA CATARINA - ABPF, A FAZER USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o disposto do Artigo 66, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com o artigo 152 e 155 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 010/2009, de 29 de setembro de 2009,

CONSIDERANDO pedido feito pela Associação Brasileira de Preser-
vação Ferroviária Regional de Santa Catarina - ABPF;

CONSIDERANDO que são objetivos da administração pública o fo-
mento da preservação cultural, ao turismo, a boa convivência so-
cietária, entre outros;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o uso do espaço público, bem como a 
interdição do tráfego da Rua Vicente Brugnetti com o entronca-
mento da Rua Nereu Ramos, na área que abrange os arredores 
da Estação Ferroviária, nos dias 07 (quinta-feira) e 09 (sábado) de 
julho, no horário que compreende das 12 às 18 horas, e no dia 10 
(domingo) das 08 às 14 horas para a realização de evento, tendo 
como responsável a Associação Brasileira de Preservação Ferroviá-
ria Regional de Santa Catarina.

Art. 2º - Toda a limpeza, segurança, zelo e integridade do patrimô-
nio público, relativamente ao local da realização do evento, fica sob 
inteira responsabilidade da Associação Brasileira de Preservação 
Ferroviária Regional de Santa Catarina.

Art. 3º - A autorização para uso do espaço público não acarreta em 
prejuízo a necessidade de observância aos ditames do Código de 
Posturas e demais Leis.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
30 de junho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3761/16
PORTARIA Nº 3761/16
LICENCIA A SRA. JANINHA STAROWSKI, DO CARGO DE AUXILIAR 
DE SETOR, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITORAL DO COR-
RENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de licença do cargo efetivo de Auxiliar 
de Setor, apresentado pela servidora JANINHA STAROWSKI , para 
participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Conceder licença remunerada a partir do dia 02 de julho 
de 2016, a SRA. JANINHA STAROWSKI, até o dia 02 de outubro de 
2016, para participar do Pleito Eleitoral do corrente ano;

Art. 2º- Fica suspensa a função gratificada concedida pela Portaria 
nº 3037/14 de 20 de outubro de 2014.

Art. 3º- Fica afastada dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeada;

Art. 4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3762/16   
PORTARIA Nº 3762/16
LICENCIA A SRA. LUANA DANTAS IZIDRO, DO CARGO DE AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITORAL 
DO CORRENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de licença do cargo efetivo de Auxiliar 
de Setor, apresentado pela servidora LUANA DANTAS IZIDRO, para 
participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Conceder licença remunerada a partir do dia 02 de julho 
de 2016, a SRA. LUANA DANTAS IZIDRO, até o dia 02 de outubro 
de 2016, para participar do Pleito Eleitoral do corrente ano;

Art. 2º- Fica suspensa a função gratificada concedida pela Portaria 
nº 3752/16 de 18 de maio de 2016.

Art. 3º- Fica afastada dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeada;

Art. 4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3763/16
PORTARIA Nº 3763/16
LICENCIA A SRA. MARIA PEDRELLI, DO CARGO DE AGENTE CO-
MUNITÁRIA, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITORAL DO COR-
RENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de licença do cargo efetivo de Agente 
Comunitária, apresentado pela servidora MARIA PEDRELLI , para 
participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Conceder licença remunerada a partir do dia 02 de julho 
de 2016, a SRA. MARIA PEDRELLI, até o dia 02 de outubro de 
2016, para participar do Pleito Eleitoral do corrente ano;

Art. 2º- Fica afastada dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeada;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3764/16
PORTARIA Nº 3764/16
LICENCIA O SR. JONEY CICERO MOROZINI, DO CARGO DE ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITO-
RAL DO CORRENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de licença do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, apresentado pelo servidor JONEY CICERO MORO-
ZINI, para participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Conceder licença remunerada a partir do dia 02 de julho 
de 2016, ao SR. JONEY CICERO MOROZINI, até o dia 02 de ou-
tubro de 2016, para participar do Pleito Eleitoral do corrente ano;

Art. 2º- Fica afastado dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeado;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3765/16
PORTARIA Nº 3765/16
LICENCIA A SRA. DORIS FUCK RADUENZ , DO CARGO DE AGEN-
TE COMUNITÁRIA, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITORAL DO 
CORRENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de licença do cargo efetivo de Agente 
Comunitária, apresentado pela servidora DORIS FUCK RADUENZ, 
para participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Conceder licença remunerada a partir do dia 02 de julho 
de 2016, a SRA. DORIS FUCK RADUENZ, até o dia 02 de outubro 
de 2016, para participar do Pleito Eleitoral do corrente ano;

Art. 2º- Fica suspenso o cargo em comissão de Coordenadora de 
Serviço, concedido pela Portaria nº 2979/14 de 18 de junho de 
2016.

Art. 3º- Fica afastada dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeada;

Art. 4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3766/16
PORTARIA Nº 3766/16
LICENCIA A SRTA. DARCI RUTSATZ , DO CARGO DE ASSISTENTE 
PEDAGÓGICA, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITORAL DO COR-
RENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de licença do cargo efetivo de Assisten-
te Pedagógica, apresentado pela servidora DARCI RUTSATZ, para 
participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Conceder licença remunerada a partir do dia 02 de julho 
de 2016, a SRTA. DARCI RUTSATZ, até o dia 02 de outubro de 
2016, para participar do Pleito Eleitoral do corrente ano;

Art. 2º- Fica afastada dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeada;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3767/16   
PORTARIA Nº 3767/16
LICENCIA A SRA. VIVIAN KÜHL, DO CARGO DE ASSISTENTE PE-
DAGÓGICA, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITORAL DO COR-
RENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de licença do cargo efetivo de Assistente 
Pedagógica, apresentado pela servidora VIVIAN KÜHL, para partici-
par do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Conceder licença remunerada a partir do dia 02 de julho 
de 2016, a SRA. VIVIAN KÜHL, até o dia 02 de outubro de 2016, 
para participar do Pleito Eleitoral do corrente ano;

Art. 2º- Fica afastada dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeada;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3768/16
PORTARIA Nº 3768/16
LICENCIA A SRA. GABY MORGANA SCHULZE, DO CARGO POR 
TEMPO DETERMINADO DE AUXILIAR DE SETOR, PARA PARTICI-
PAR DO PLEITO ELEITORAL DO CORRENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de licença do cargo por tempo determi-
nado de Auxiliar de Setor, apresentado pela servidora GABY MOR-
GANA SCHULZE, para participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Conceder licença remunerada a partir do dia 02 de julho 
de 2016, a SRA. GABY MORGANA SCHULZE, até o dia 02 de ou-
tubro de 2016, para participar do Pleito Eleitoral do corrente ano;

Art. 2º- Fica afastada dos Conselhos e Comissões Municipais, para 

os quais foi nomeada;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3769/16
PORTARIA Nº 3769/16
LICENCIA O SR. MOACIR LIPINSKI, DO CARGO POR TEMPO DE-
TERMINADO DE MOTORISTA, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEI-
TORAL DO CORRENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de licença do cargo por tempo determi-
nado de Motorista, apresentado pelo servidor MOACIR LIPINSKI, 
para participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Conceder licença remunerada a partir do dia 02 de julho 
de 2016, ao SR. MOACIR LIPINSKI, até o dia 02 de outubro de 
2016, para participar do Pleito Eleitoral do corrente ano;

Art. 2º- Fica afastado dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeado;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3770/16
PORTARIA Nº 3770/16
AFASTA O SR. JONY TRIBES, DOS CONSELHOS E COMISSÕES MU-
NICIPAIS, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITORAL DO CORREN-
TE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de afastamento dos conselhos e comis-
sões municipais, realizado pelo SR. JONY TRIBES, para participar 
do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Fica afastado dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeado o SR. JONY TRIBES;
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Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3771/16
PORTARIA Nº 3771/16
AFASTA O SR. JOSÉ GOTTARDI, DOS CONSELHOS E COMISSÕES 
MUNICIPAIS, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITORAL DO COR-
RENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de afastamento dos conselhos e comis-
sões municipais, realizado pelo SR. JOSÉ GOTTARDI, para partici-
par do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Fica afastado dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeado o SR. JOSÉ GOTTARDI;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3772/16
PORTARIA Nº 3772/16

AFASTA O SR. LAIRTON HARTMANN MÜLLER, DOS CONSELHOS E 
COMISSÕES MUNICIPAIS, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITO-
RAL DO CORRENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de afastamento dos conselhos e comis-
sões municipais, realizado pelo SR. LAIRTON HARTMANN MÜLLER, 
para participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Fica afastado dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeado o SR. LAIRTON HARTMANN MÜLLER;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3773/16
PORTARIA Nº 3773/16

AFASTA O SR. FELIPE RAFAELI RODRIGUES, DOS CONSELHOS E 
COMISSÕES MUNICIPAIS, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITO-
RAL DO CORRENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de afastamento dos conselhos e comis-
sões municipais, realizado pelo SR. FELIPE RAFAELI RODRIGUES, 
para participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Fica afastado dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeado o SR. FELIPE RAFAELI RODRIGUES;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3774/16
PORTARIA Nº 3774/16
AFASTA O SR. DARIL GILI CONSTANTE, DOS CONSELHOS E CO-
MISSÕES MUNICIPAIS, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITORAL 
DO CORRENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de afastamento dos conselhos e comis-
sões municipais, realizado pelo SR. DARIL GILI CONSTANTE, para 
participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Fica afastado dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeado o SR. DARIL GILI CONSTANTE;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3775/16
PORTARIA Nº 3775/16
AFASTA A SRA. INÊS LUIZA TAMANINI HOCH, DOS CONSELHOS E 
COMISSÕES MUNICIPAIS, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITO-
RAL DO CORRENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de afastamento dos conselhos e comis-
sões municipais, realizado pela SRA. INÊS LUIZA TAMANINI HOCH, 
para participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Fica afastada dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeado a SRA. INÊS LUIZA TAMANINI HOCH;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3776/16
PORTARIA Nº 3776/16
AFASTA O SR. WILSON JEAN GESSNER, DOS CONSELHOS E CO-
MISSÕES MUNICIPAIS, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITORAL 
DO CORRENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de afastamento dos conselhos e comis-
sões municipais, realizado pelo SR. WILSON JEAN GESSNER, para 
participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Fica afastado dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeado o SR. WILSON JEAN GESSNER;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3777/16
PORTARIA Nº 3777/16
AFASTA O SR. ALCEU GILMAR MORETTI, DOS CONSELHOS E CO-
MISSÕES MUNICIPAIS, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITORAL 
DO CORRENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de afastamento dos conselhos e comis-
sões municipais, realizado pelo SR. ALCEU GILMAR MORETTI, para 
participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Fica afastado dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeado o SR. ALCEU GILMAR MORETTI;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3778/16
PORTARIA Nº 3778/16
AFASTA O SR. CELSO DOS SANTOS BERLATO, DOS CONSELHOS E 
COMISSÕES MUNICIPAIS, PARA PARTICIPAR DO PLEITO ELEITO-
RAL DO CORRENTE ANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII 
do artigo 66, e em conformidade com a Lei Complementar Federal 
nº 64, de 18 de maio de 1990,

CONSIDERANDO o pedido de afastamento dos conselhos e comis-
sões municipais, realizado pelo SR. CELSO DOS SANTOS BERLATO, 
para participar do pleito eleitoral do corrente ano,

Resolve:
Art. 1º - Fica afastado dos Conselhos e Comissões Municipais, para 
os quais foi nomeado o SR. CELSO DOS SANTOS BERLATO;

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
01 de julho de 2016.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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PREGÃO PRESENCIAL 044/2016 - REGISTRO DE 
PREÇO
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO
Modalidade Pregão Presencial nº 024/16
OBJETO: Aquisição de Enlonador Retrátil para uso dos caminhões 
(truck e toco) da Secretaria de Infraestrutura do Município de CO-
RUPÁ-SC, conforme especificações contidas no Termo de Referên-
cia Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 09h00min horas do dia 
04/07/2016 às 09h00min horas do dia 18/07/2016.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
18/07/2016.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e 
também no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 04 de Julho de 2016
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE CONVÊNIO 01/2016 - CONVÊNIO 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL E MUNICÍPIO DE CORUPÁ.
TERMO DE CONVÊNIO N° 01 /2016
CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL E MUNICÍPIO DE CORUPÁ.

Pelo presente convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL, ente jurídico de direito público interno, com 
CNPJ/MP n ° 86.051.398/0001-00, com sede na Rua Jorge Lacer-
da, n° 75, Centro, neste Município, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal Sr. FERNANDO TURECK, portador do CPF n° 
033.667.519-40 doravante denominado PRIMEIRO CONVENENTE 
e de outro lado o MUNICÍPIO DE CORUPÁ, ente jurídico de direito 
público interno, com CNPJ/MF n° 83.102.467/0001-70, com sede 
na Av. Getúlio Vargas, 443, Centro, Corupá/SC, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUIZ CARLOS TAMANINI, portador 
do CPF no 381.110.559-00 doravante denominado de SEGUNDO 
CONVENENTE resolvem firmar o presente convênio que será regido 
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
0.1 O presente termo tem por objeto a cooperação mútua entre 
os Municípios conveniados para instituição dos serviços básicos de 
saúde, educação, assistência social e manutenção das vias, res-
salvadas as obrigações decorrentes de quaisquer determinações 
judiciais, de modo a possibilitar que o primeiro convenente atenda 
aos habitantes da localidade denominada “Sertão” pertencente ao 
segundo convenente, assim como possibilitar que o segundo con-
venente atenda os habitantes das localidades denominadas “Ano 
Bom”, “Osvaldo Amaral” e “Rio Natal” – seguindo até a ponte da 
linha férrea no Rio das Pacas na Localidade de “Rio Mandioca” – 
localidade estas pertencentes ao primeiro convenente.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PLANO DE TRABALHO
2.1 O PRIMEIRO CONVENENTE fará a disponibilização para o SE-
GUNDO CONVENENTE de material e recursos técnicos e operacio-
nais, conforme a necessidade de utilização pelo SEGUNDO CON-
VENENTE.
2.2 O SEGUNDO CONVENENTE fará a disponibilização para o 

PRIMEIRO CONVENENTE de material e recursos técnicos e ope-
racionais, conforme a necessidade de utilização pelo PRIMEIRO 
CONVENENTE.

2.3 O SEGUNDO CONVENENTE realizará o atendimento tão so-
mente dos habitantes das localidades de Ano Bom, Osvaldo Amaral 
e Rio Natal seguindo a ponte da linha férrea no Rio Pacas na Lo-
calidade de Rio Mandioca, localidades pertencentes ao PRIMEIRO 
CONVENENTE.
2.4 O PRIMEIRO CONVENENTE, atenderá a localidade de SERTÃO, 
pertencente ao SEGUNDO CONVENENTE, atendendo dentro dos 
requisitos preconizados nos itens 2.1 e 2.2 do presente TERMO.
2.5 O PRIMEIRO CONVENENTE e o SEGUNDO CONVENENTE, se 
responsabilizarão pelos servidores que estejam contratados para a 
execução dos trabalhos ou que sejam pertencentes ao seu Quadro 
de Pessoal.
2.6 O PRIMEIRO CONVENENTE e o SEGUNDO CONVENENTE, per-
mitirão ampla fiscalização de um município no outro com escopo de 
cumprir adequadamente os compromissos assumidos na presente 
avença, para melhor atender o interesse mútuo.
2.7 O PRIMEIRO CONVENENTE e o SEGUNDO CONVENENTE de-
claram que o presente instrumento de cooperação não importará 
em repasse de recursos entre as partes, devendo cada uma delas 
suportar as despesas, conforme previsões já existentes em seus 
orçamentos.
2.8 Fica desde já mutuamente acordado que os técnicos e maqui-
nários de um Município poderão entrar nos limites territoriais do 
outro, sem a necessidade de autorização expressa para tanto, des-
de que estejam executando as obras e serviços previstos no Plano 
de Trabalho que acompanha a presente parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA: PLANO DE APLICAÇÃO
3.1 Tanto o PRIMEIRO CONVENENTE, quanto o SEGUNDO CON-
VENENTE se responsabilizarão pelas vistorias periódicas das ruas 
e pontes e quando for necessário a manutenção fará o serviço 
com os funcionários e materiais primários (macadame) próprios e 
quando preciso solicitará material do CONVENENTE proprietário da 
localidade a ser atendida.

CLÁUSULA QUARTA: METAS
4.1 Os objetivos a serem atendidos são de manter os munícipes 
de ambos os convenentes atendidos com os serviços básicos já 
mencionados na clausula primeira do presente Termo de Convênio.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO

5.1 A duração do presente convênio é por prazo indeterminado a 
contar da assinatura do presente convênio, podendo ser rescindi-
do a qualquer tempo, mediante interesse das partes em comum 
acordo.

CLÁUSULA SEXTA - DA BASE LEGAL

6.1.Aplicam-se ao presente convênio os dispositivos constantes da 
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Orgânica do Município de Corupá e 
também do Município de São Bento do Sul e as normas expedidas 
pelo Sistema de Controle Interno do Município de Corupá e de São 
Bento do Sul.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA
7.1 O presente instrumento poderá ser denunciado a qualquer mo-
mento, por qualquer das partes, mediante comunicação expressa, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
7.2 Havendo pendências, as partes definirão, mediante Termo de 
Rescisão do Instrumento, as responsabilidades pela conclusão ou 
encerramento de cada um dos trabalhos e todas as demais provi-
dências, respeitadas as atividades em curso.
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES
8.1 Este instrumento somente poderá ser alterado mediante acordo 
por escrito entre os partícipes, formalizando através do respectivo 

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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termo aditivo.
8.2. Os empregados e técnicos ou pessoas contratadas por cada 
partícipe para realização dos trabalhos descritos no presente ajuste 
não terão qualquer vinculo empregatício com o outro município 
participante da avença que não aquele contratante, não podendo 
exigir um do outro qualquer repasse de recursos públicos a título 
de indenização ou qualquer outro decorrente da atividade autôno-
ma por eles desenvolvida.
CLÁUSULA NONA – DO FORO E CONVALIDAÇÃO
9.1 Para dirimir dúvidas que possam ser suscitadas na execução e 
interpretação do presente instrumento, fica eleito o foro da Comar-
ca de Jaraguá do Sul, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, e por estarem assim justas e conveniadas, as 
partes assinam o presente termo em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
9.2 Ficam convalidados todos os atos necessários à execução do 
presente convênio que já foram praticados.

Corupa e São Bento do Sul, 04 de Abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal de São Bento do Sul 

LUIZ CARLOS TAMANINI 
Prefeito Municipal de Corupá

Edemilson Benedito de Assis
Secretário de Administração 

Fernando Gean Lunelli 
Sec. Administrativo e Fazenda

De Acordo (Assessoria Jurídica)

Matheus Guedes Reis
OAB/SC n° 33.273 
Procurador Jurídico

Mauri Edgar Padilha de Lima 
OAB/SC n° 28.541
Assessor Jurídico
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para 
AQUISIÇÃO DE CAFETEIRA EXPRESSO PARA USO NO GABINETE DO PREFEITO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 21/07/2016, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal 
Ramos, 860, não sendo autorizada qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 13:30 horas do dia 21/07/2016, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Contratos.
Os inteiros teores deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Lici-
tações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos, no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 01 de Julho de 2016.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal  Pregoeiro

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 131/2016
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 131/2016

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para 
a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA CONSUMO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 19/07/2016, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 19/07/2016, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 01 de Julho de 2016.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 40/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 040/2016.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ/MF n°. 79.373.775/0001-62, com sede na Rua Bra-
sília, nº. 02, cidade de Doutor Pedrinho – SC, neste ato representado pelo Sr. HARTWIG PERSUHN – Prefeito Municipal, doravante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE, e TARCISIO LENZI, brasileiro, solteiro, portador do CPF n°. 052.799.299-21, residente e domiciliado 
na Rua Pedro Brasília, n°. 930, bairro Centro, nesta Cidade, abaixo designado simplesmente CONTRATADO, de conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, LOCAL, HORÁRIO E PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços, pelo CONTRATADO, para organização e coordenação da Fanfarra “Professor 
Karl Groni” do Município CONTRATANTE.

A prestação destes serviços dar-se-á junto ao Município de Doutor Pedrinho em local e horário a ser previamente indicado pela CONTRA-
TANTE.

O prazo deste instrumento terá início na sua assinatura e término em 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES, FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela prestação dos serviços constantes deste instrumento, o valor total de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais).

O pagamento dar-se-á em 06 parcelas, pagas até o 10º dia útil do mês subsequente ao vencido, através de empenho autorizado pelo Se-
cretário de Administração e Finanças, devendo o CONTRATADO retirá-lo junto à tesouraria do MUNICÍPIO ou através de deposito bancário 
na conta corrente do CONTRATADO.

O CONTRATADO fornecerá nota fiscal mensal, sobre a qual será retido Imposto sobre Serviços (3%).

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
05.00 – Secretaria de Educação e Promoção Social
05.01 - Divisão de Educação
12.361.0050.2008 - Manutenção do Ensino Fundamental
3000000.00 - Despesas Correntes
3300000.00 - Outras Despesas Correntes
3390000.00 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Fica desde já, o CONTRATADO, obrigada a:
- prestar e cumprir fielmente todos os serviços, atribuições e prazos constantes deste instrumento;
- apresentar nota fiscal dos serviços prestados;
- responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, 
securitárias e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer despesas decorrentes da prestação dos serviços constantes deste instrumento;
- utilizar as técnicas adequadas para efetivar o referido serviço, respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou 
criminal, que causar ao CONTRATANTE e a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo na prestação dos serviços;
- responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a toda e qualquer indenização ou responsabilidade civil e criminal que surgirem em 
virtude da prestação dos serviços constantes deste instrumento;
- não utilizar nem permitir que terceiros utilizem os clientes para fins de experimentos;
- atender as pessoas com dignidade e respeito, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços;
- responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os serviços constantes do objeto deste contrato, os quais serão prestados diretamente 
por profissionais;
- fornecer pessoal habilitado para a execução do objeto deste contrato;
- manter o seu ambiente de trabalho em ótimas condições de higiene;
- contribuir para a segurança de todos, quando estiver executando os serviços objeto deste Contrato;
- responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados ao equipamento utilizado para a prestação destes serviços 
ou qualquer outro bem de sua posse ou propriedade;
- comunicar ao CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução destes serviços (por escrito);
- enviar mensalmente ao CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal, para fins de recebimento dos valores a título da prestação de ser-
viços, relatório referente as atividades do objeto deste contrato está sendo executado.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Fica desde já, o CONTRATANTE, obrigado a:
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- efetuar o pagamento nos moldes da Cláusula Segunda;
- fiscalizar a execução dos serviços ora contratados, o que não exime o CONTRATADO, de nenhuma forma de sua plena e total responsabi-
lidade quanto ao cumprimento das obrigações e demais atribuições constantes deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO QUANTO AO SERVIÇO PRESTADO
O CONTRATADO prestará única e exclusivamente os serviços constantes da Cláusula Primeira, não havendo qualquer tipo de subordinação 
ou vínculo empregatício entre esta e o CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
O contrato em questão poderá ser rescindido:
- pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das cláusulas ou prazos deste contrato;
- pela paralisação dos serviços;
- pela transmissão ou cessão a terceiros, pelo CONTRATADO, do objeto deste contrato, sem prévia anuência por escrito do CONTRATANTE;
- pelo ato de autoridade ou lei superveniente, que torne execução deste contrato formal ou materialmente impraticável;
- unilateralmente pelo CONTRATANTE e de forma imediata, sem que haja qualquer tipo de indenização a ser paga.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Timbó - SC, independentemente de outro por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decor-
rentes da execução do presente Contrato.

E, por estarem assim, justas e acertadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas.

Doutor Pedrinho, 31 maio de 2016.
HARTWIG PERSUHN  TARCISIO LENZI
Prefeito Municipal  CPF nº 052.799.299/21

Testemunhas:
_______________    ___________________
TASSIANA OURIQUES BECKER  EDIR ANA FRAINER MAZZI
CPF: 059.306.289/20   CPF: 472.463.759/53

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 40A/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 040-A/2016

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade 
de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, HARTWIG PERSUHN, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e a Empresa COMERCIO E CONFECÇÕES ISABIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.017.316/0001-59, situado à Rua For-
taleza, 99, Bairro Tapajós, Cep: 89.130-000, cidade de Indaial, SC neste ato representado pelo Dr. Valmir Candido, CPF sob nº 532.520.129-
87 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 20/2016, Lei Federal nº 10.520/2002, e dis-
posições da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto Municipal nº 56, de 27/11/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS PARA AS SERIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL, PRÉ-ESCOLAR, PROFESSORES, EDUCADORES INFANTIS E AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÃO DO ANEXO I DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO, conforme segue:

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO

01 01 UNIDADE
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS PARA AS SERIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
PRÉ-ESCOLAR, PROFESSORES, EDUCADORAS INFANTIS E AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÃO DOS SUB-ITENS.

VALOR TOTAL: R$ 25.987,75

SUB-ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL

1.1 160 UNID COR AZUL unissex: Conjunto (calça e jaqueta) Bordado M/Fibra (tam:4- 6-8) 49,00 7.840,00

1.2 127 UNID COR AZUL unissex: Conjunto Conjunto (calça e jaqueta) Bordado M/Fibra (tam: 10-12-14-
16) 52,90 6.718,50

1.3 2 UNID COR AZUL unissex: Conjunto Conjunto (calça e jaqueta) Bordado M/Fibra (tam: P-M-G) 73,00 146,00

1.4 160 UNID COR AZUL unissex: Bermuda M/Fibra (tam: 4-6-8) 13,50 2.160,00
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1.5 127 UNID COR AZUL unissex: Bermuda M/Fibra (tam: 10-12-14-16) 14,50 1.898,65

1.6 2 UNID COR AZUL unissex: Bermuda M/Fibra (tam: P-M-G) 18,00 36,00

1.7 32 UNID COR PRETA feminina: Jaqueta Bordada M/Fibra (tam: P-M-G-GG) 52,90 1.692,00

1.8 32 UNID COR PRETA feminina: Calça M/Fibra (tam: P-M-G-GG) 27,00 864,00

1.9 4 UNID COR BRANCA feminina: Camisa malha modelo Baby Look bordada (tam: P-M-G-GG) 14,90 59,60

1.10 32 UNID COR BRANCA unisex: Camiseta de malha bordada (tam: P-M-G) 14,90 476,00

1.11 289 UNID COR BRANCA unissex: Camiseta de malha bordada (tam: 4-6-8-10-12-14-16) 13,90 4.017,10

1.12 1 UND COR PRETA masculino: Jaqueta M/Fibra (tam: P-M-G-GG) 52,90 52,90

1.13 1 UND COR PRETA masculino: Calça M/Fibra (tam: P-M-G-GG) 27,00 27,00

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 20/2016, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 
2016 do MUNICÍPIO, como segue:

05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
01 – DIVISÃO DA EDUCAÇÃO
2008 – MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
33903023 – UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS
1360000 – Salário Educação
1010000 – Receitas de Impostos - Educação

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O valor deste contrato é conforme lista de itens acima citada (1.1), totalizando o preço de R$ 25.987,75 (vinte e cinco mil, novecentos 
e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos.
3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza, frete/transporte e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.

3.1.3 - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos materiais licitados, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente aceita e liquidada pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:

4.1 - O fornecimento se dará na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO – Rua Brasília, 02 – centro – Doutor Pedrinho/SC.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

5.1 - O prazo de execução e vigência se inicia na assinatura deste instrumento e se estende até 31/12/2016, podendo ser prorrogado, me-
diante termo Aditivo, de conformidade com o estabelecido na Lei nº 8666/93.

5.2 - A licitante vencedora disporá do prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos para entrega dos materiais solicitados, contados da data 
da respectiva ordem de compra, sendo que a entrega se dará na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO.
OBS: A AMOSTRA DO PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE EM ATÉ 05 DIAS CONSECUTIVOS, APÓS EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMEN-
TO DESTA, FICANDO GUARDADA NA MUNICIPALIDADE APÓS A SUA APROVAÇÃO, PARA FINS DE CONTROLE DA QUALIDADE E CONFOR-
MIDADE DOS UNIFORME QUE FOREM FORNECIDOS.

5.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos serão em dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto de forma diferente. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

5.4 - No caso de execução do objeto serem divididos em parcelas mensais, o respectivo fornecimento se dará após a emissão de cada ordem 
de fornecimento.

5.5 – O MUNICÍPIO não será obrigado a utilizar ou autorizar a execução de todo quantitativo licitado, sendo este estimativo para o período 



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 320

de vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital da Licitação, a CONTRATADA obriga-se a:
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, segurança e durabilidade, dentro dos padrões exigidos, comprometendo-se pela conformidade, 
garantia e originalidade do mesmo e/ou substituindo os produtos entregues que apresentar defeito ou má qualidade;
g) Aceitar que sejam entregues os produtos de forma parcial, conforme necessidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos objetos fornecidos no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, conforme art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

8.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário de Educação do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 321

abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC),06 de junho de 2016.

 __________________________    _______________________
MUNICÍPIO     VALMIR CANDIDO
HARTWIG PERSUHN - Prefeito   COMERCIO E CONFECÇÕES ISABIA LTDA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 41/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 41/2016

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade 
de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, HARTWIG PERSUHN, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e a Empresa DIMÁQUINAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.464.226/0001-79, situado à 
Rod. BR 470, 1835 – Bairro Basalto, CX postal 60, cidade de NOVA PRATA, RS, CEP: 95.320-000 neste ato representado pelo ALTAIR FABRO, 
CPF sob nº 587.244.600-44 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 19/2016, Lei Federal 
nº 10.520/2002, e disposições da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto Municipal nº 56/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, conforme segue:

Item Qtde Unid. Descrição Marca /modelo do 
Produto Cotado

Preço Cotado R$

Unitário Total

01 01 UND
01 plantadeira adubadora agrícola de plantio direto de milho, nova, 
....................... X X X

02 01 UND
01 colhedora de forragens de variedades plantadas em linhas, nova, 
....................... X X X

03 01 UND

01 roçadeira tipo cortador de grama dirigível, nova equipada com motori-
zação de 17,5 hp (máximo), largura de corte de 42” (107cm), regulagem 
de altura de corte e descarte lateral. Garantia minima de 01 ano.
.

MTD / 775-S 15.830,00 15.830,00

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 19/2016, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações
consignadas no Orçamento-Programa 2016 do MUNICÍPIO, como segue:

07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
1030 – MELHORAMENTO PATRULHA AGRICOLA
44905240 – MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E RODO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
1640100 – TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO – ESTADO/OUTROS

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O valor total deste contrato é conforme lista de preços por item acima citada (1.1).

3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza, frete/transporte e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.

3.1.3 - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos produtos licitados, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente aceita e liquidada pelos agentes do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:

4.1 - A licitante vencedora disporá do prazo de 30 dias para entrega do(s) implemento(s) vencido(s), contados da data da respectiva ordem 



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 322

de compra, sendo que a entrega se dará na Secretaria Agricultura do MUNICÍPIO, conforme necessidade deste, independente da quanti-
dade solicitada.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

5.1 - O prazo de execução e vigência se inicia na assinatura deste instrumento e se estende até 31/12/2016, podendo ser prorrogado, me-
diante termo Aditivo, de conformidade com o estabelecido na Lei nº 8666/93.

5.2 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos serão em dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto de forma diferente. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

5.3 - No caso de execução do objeto serem divididos em parcelas mensais, o respectivo fornecimento se dará após a emissão de cada ordem 
de fornecimento.

5.5 – O MUNICÍPIO não será obrigado a utilizar ou autorizar a execução de todo quantitativo licitado, sendo este estimativo para o período 
de vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital da Licitação, a CONTRATADA obriga-se a:
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos, comprometendo-se pela garantia do mesmo e/ou substituindo os 
produtos entregues que apresentar defeito ou má qualidade;
g) Aceitar que sejam entregues os produtos de forma parcial, conforme necessidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos objetos fornecidos no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa oficial, conforme art. 
61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

8.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário de Obras do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 15 de junho de 2016.

 ___________________________________    ____________________________________
MUNICÍPIO       CONTRATADA
HARTWIG PERSUHN      DIMÁQUINAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA-EPP
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC     ALTAIR FABRO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 42/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 42/2016

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta cidade 
de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, HARTWIG PERSUHN, doravante denominado simplesmen-
te MUNICÍPIO, e a Empresa AGROWERNER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
86.430.576/0004-57, situado à Rua Luiz Balistiere, s/c, Bairro Imigrantes cidade de GUARAMIRIM/SC – CEP: 89.270-000, neste ato repre-
sentado pelo SR. EDSON CARLOS WERNER, CPF sob nº 215.698.789-00 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital 
Pregão Presencial nº 19/2016, Lei Federal nº 10.520/2002, e disposições da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto Municipal nº 56/2015, 
da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, conforme segue:

Item Qtde Unid. Descrição
Marca /modelo 
do Produto 
Cotado

Preço Cotado R$

Unitário Total

01 01 UND

01 plantadeira adubadora agrícola de plantio direto de milho, nova, equipada 
com de 04 linhas de plantio com espaçamento entre linhas regulável de 45cm 
a 90cm. Reservatórios em material anticorrosivo e capacidade de 25kg de 
semente por fila e 72kg de adubo por fila. Garantia mínima de 01 ano.

VENCE TUDO/
PA7000 24.850,00 24.850,00

02 01 UND
01 colhedora de forragens de variedades plantadas em linhas, nova, 
....................... X X X

03 01 UND 01 roçadeira tipo cortador de grama dirigível, nova ................ X X X

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 19/2016, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações
consignadas no Orçamento-Programa 2016 do MUNICÍPIO, como segue:

07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
1030 – MELHORAMENTO PATRULHA AGRICOLA
44905240 – MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E RODO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
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1640100 – TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO – ESTADO/OUTROS

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O valor total deste contrato é conforme lista de preços por item acima citada (1.1).

3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza, frete/transporte e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.

3.1.3 - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos produtos licitados, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente aceita e liquidada pelos agentes do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:

4.1 - A licitante vencedora disporá do prazo de 30 dias para entrega do(s) implemento(s) vencido(s), contados da data da respectiva ordem 
de compra, sendo que a entrega se dará na Secretaria Agricultura do MUNICÍPIO, conforme necessidade deste, independente da quanti-
dade solicitada.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

5.1 - O prazo de execução e vigência se inicia na assinatura deste instrumento e se estende até 31/12/2016, podendo ser prorrogado, me-
diante termo Aditivo, de conformidade com o estabelecido na Lei nº 8666/93.

5.2 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos serão em dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto de forma diferente. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

5.3 - No caso de execução do objeto serem divididos em parcelas mensais, o respectivo fornecimento se dará após a emissão de cada ordem 
de fornecimento.

5.5 – O MUNICÍPIO não será obrigado a utilizar ou autorizar a execução de todo quantitativo licitado, sendo este estimativo para o período 
de vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital da Licitação, a CONTRATADA obriga-se a:
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos, comprometendo-se pela garantia do mesmo e/ou substituindo os 
produtos entregues que apresentar defeito ou má qualidade;
g) Aceitar que sejam entregues os produtos de forma parcial, conforme necessidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos objetos fornecidos no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa oficial, conforme art. 
61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.
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8.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário de Obras do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 15 de junho de 2016.
MUNICÍPIO
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC

CONTRATADA
EDSON CARLOS WERNER
AGROWERNER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 43/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 43/2016

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta 
cidade de Doutor Pedrinho - SC, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, HARTWIG PERSUHN, doravante denominado sim-
plesmente MUNICÍPIO, e a Empresa CASA DO PICA PAU LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.742.267/0001-05, situado à Av. Felipe 
Schmidt, 955, cidade de BRAÇO DO NORTE-SC, CEP: 88.750-000 neste ato representado pelo SR. MARCIANO WIGGERS MEURER, CPF 
sob nº 950.571.459-91 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 19/2016, Lei Federal nº 
10.520/2002, e disposições da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto Municipal nº 56/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O objeto do presente contrato é AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, conforme segue:

Item Qtde Unid. Descrição Marca /modelo do 
Produto Cotado

Preço Cotado R$

Unitário Total

01 01 UND 01 plantadeira adubadora agrícola de plantio direto de milho, nova, 
....................... X X X
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02 01 UND

01 colhedora de forragens de variedades plantadas em linhas, nova, 
equipada com rotor de 8 a 12 facas e de 4 a 6 lançadores. Condutor de 
forragem com regulagem, manual, no giro para direcionamento do produ-
to e quebra jato de acionamento manual. Acoplagem ao sistema de três 
pontos do trator, transmissão através de correias e tomada de força do 
trator, com potência mínima para acionamento de 75 cv. Garantia mínima 
de 01 ano.

CREMASCO/CUSTON 
950II 20.970,00 20.970,00

03 01 UND 01 roçadeira tipo cortador de grama dirigível, nova ................ X X X

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 19/2016, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações
consignadas no Orçamento-Programa 2016 do MUNICÍPIO, como segue:

07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
1030 – MELHORAMENTO PATRULHA AGRICOLA
44905240 – MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E RODO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
1640100 – TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO – ESTADO/OUTROS

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O valor total deste contrato é conforme lista de preços por item acima citada (1.1).

3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza, frete/transporte e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.

3.1.3 - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos produtos licitados, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, devidamente aceita e liquidada pelos agentes do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:

4.1 - A licitante vencedora disporá do prazo de 30 dias para entrega do(s) implemento(s) vencido(s), contados da data da respectiva ordem 
de compra, sendo que a entrega se dará na Secretaria Agricultura do MUNICÍPIO, conforme necessidade deste, independente da quanti-
dade solicitada.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

5.1 - O prazo de execução e vigência se inicia na assinatura deste instrumento e se estende até 31/12/2016, podendo ser prorrogado, me-
diante termo Aditivo, de conformidade com o estabelecido na Lei nº 8666/93.

5.2 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Os prazos serão em dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto de forma diferente. Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

5.3 - No caso de execução do objeto serem divididos em parcelas mensais, o respectivo fornecimento se dará após a emissão de cada ordem 
de fornecimento.

5.5 – O MUNICÍPIO não será obrigado a utilizar ou autorizar a execução de todo quantitativo licitado, sendo este estimativo para o período 
de vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 - Sem prejuízo das demais obrigações previstas no Edital da Licitação, a CONTRATADA obriga-se a:
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto, exceto 
quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente comunicadas 
ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
e) Fornecer o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos, comprometendo-se pela garantia do mesmo e/ou substituindo os 
produtos entregues que apresentar defeito ou má qualidade;
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g) Aceitar que sejam entregues os produtos de forma parcial, conforme necessidade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos objetos fornecidos no prazo e preço previsto neste 
instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa oficial, conforme art. 
61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

8.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

8.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

9.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

11.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário de Obras do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 15 de junho de 2016.
MUNICÍPIO
HARTWIG PERSUHN
Prefeito de Doutor Pedrinho/SC

CONTRATADA
MARCIANO WIGGERS MEURER
CASA DO PICA PAU LTDA EPP
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 44/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 044/2016

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, nº 02, Centro, nesta cida-
de de Doutor Pedrinho - SC, incluindo o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CNPJ nº 11.257.200/0001.40, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal, HARTWIG PERSUHN, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 90.180.605/0001-02, situado à Rua MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450, CENTRO HISTÓRICO, cidade de PORTO 
ALEGRE-RS, neste ato representado pelo MARCELO WAIS, CPF sob nº 632.005.380-15 aqui denominada simplesmente CONTRATADA, com 
base no Edital Pregão Presencial nº 22/2016, Lei Federal nº 10.520/2002, e disposições da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto Municipal 
nº 56/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - O objeto deste Instrumento é CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA VEICULOS DA FROTA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DOUTOR 
PEDRINHO/SC (UNIDADES ADMINISTRATIVAS E FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE), com as quantidades e características assim especificadas:

SUB
-ITEM VEICULO

ANO
PLACA CHASSI BONUS FRANQUIA 

MAXIMA R$ SEGURO TIPO:
VALOR 
UNITÁRIO

FAB. MOD. R$
1 VW / GOL 1.0 8V G6 2013 2016 MLL7247 9BWAA05W9EP049992 7 1.100,00 TOTAL 717,00

2 GM / CLASSIC LS 2013 2016 MLV9696 9BGSU19F0EB193960 9 1.100,00 TOTAL 715,00

3 FIAT / UNO MILLE FIRE 2004 2004 MCI5734 9BD15822544589748 9 RCF+ASSIST. 275,00

4 VW/ KOMBI STANDART 
1.6 9P. 2003 2003 MDI0552 9BWGB07X33P011636 10 RCO 1+ASSIST. 1.111,00

5 MB / SPRINTER 313 CDI 
LONGO T ALTO 2005 2005 MCV4333 8AC9036615A926751 9 RCO 1+ASSIST. 1.110,00

6 VW / GOL 1.6 8V GER.5 2011 2012 MIQ8933 9BWAB05U1CT024102 7 1.100,00 TOTAL 833,00

7 FORD / CARGO 2630 6X4 
3 EIXOS 2000 2000 MBT8238 9BFYTNHT0YDB02336 6 RCF+ASSIST. 473,00

8 MB/ 2423 6X4 3 EIXOS 2004 2004 MCN8463 9BM6933864B377918 8 RCF+ASSIST. 473,00

9 PEUGEOT/ BOXER VAN 
330 M 2,3 2016 2016 MLW7790 936ZBWMMBE2136101 8 2.500,00 TOTAL+RCO 1 3.484,00

10 VW / GOL SPECIAL 1.0 MI 2004 2004 MCS1816 9BWCA05Y04T139712 10 1.100,00 TOTAL 608,00

11 VW / GOL CITY 1.0 MI 2006 2006 MCX8134 9BWCA05E26T159509 8 1.100,00 TOTAL 608,00

12 IVECO/ TECTOR 170E28 
4X2 2012 2013 QHC 0238 93ZA1RMH0D8922513 7 RCF+ASSIST 473,00

13 VW / GOL 1.6 8V GER.5 2011 2012 MIQ8423 9BWAB05U7CT020765 4 1.100,00 TOTAL 833,00

14 FORD / CARGO 1722-T 
6X2 3 EIXOS 2007 2007 MET5717 9BFYCE7C47BB93236 6 RCF+ASSIST. 473,00

15 FIAT / DUCATO MINIBUS 
VAN 2.8 TB 16P. 2008 2009 MEW5425 93W244M2392030381 6 RCO 1+ASSIST. 1.120,00

16 VW / SPACEFOX 1.6 8V 2011 2011 MIY1872 8AWPB05Z9BA536855 10 1.100,00 TOTAL 960,00

17 VW / GOL 1.6 8V GER.5 2010 2011 MHT8957 9BWAB05U2BT086767 10 1.100,00 TOTAL 768,00

18 VW / GOL 1.6 8V GER.5 2010 2011 MHT8827 9BWAB05U7B7086151 6 1.100,00 TOTAL 768,00

19 GM / CELTA LT 1.0 VHC 2011 2012 MJC2296 9BGRP48F0CG234841 2 RCF+ASSIST 275,00

20 FORD / CARGO 2623 E 
6X4 TURBO DIES 2012 2013 MKB8584 9BFZEAMD8DBS13290 2 RCF+ASSIST 473,00

21 VW/ ONIBUS 15.190 E 
WORKER 48P. 2016 2016 MMK8315 9532E82WXER430157 2 RCO+ASSIST. 1.777,00

22 VW/ ONIBUS 15.190 EOD 
60P 2011 2012 MJC 7478 953288W5CR211787 0 RCO+ASSIST. 1.792,00

23 M.BENZ / OF 1315 35P. 1992 1992 BWE 3377 9BM384098NB950707 0 RCO+ASSIST. 1.762,00

24 IVECO / CITYCLASS 
70C17 29P. 2012 2013 MKW6066 93ZL70C01D8442351 0 RCO+ASSIST 1.755,00

25 AGRALE / 140.000 2013 2013 QHD 0098 9BGE78A2ADC000149 0 RCF+ASSIST 473,00

26 MB / ATRON 2729 2016 2016 MDB0923 9BM693388EB951279 0 RCF+ASSIST 473,00

27 IVECO / CITYCLASS 
70C17 23P. 2013 2016 QHE 4535 93ZL68C01E8456335 0 RCO+ASSIST 1.747,00
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28 Fiat / Palio Fire 1.0 (N.Se-
rie) 8v Flex 4 Portas 2016 2016 MMB7116 9BD17122LF5946883 0 1.100,00 TOTAL 829,00

29 Fiat / Palio Fire 1.0 (N.Se-
rie) 8v Flex 4 Portas 2016 2016 MMB6766 9BD17122LF5958514 0 1.100,00 TOTAL 829,00

1.2 – Este instrumento se complementa pelo Edital da Licitação nº 22/2016, e guarda conformidade com a Proposta de Preços vencedora.

1.3 – O presente contrato, assim como a licitação do qual ocorreu, não abriga o MUNICÍPIO a autorizar o seguro de todos os sub-itens do 
objeto licitado, sendo possível a exclusão ou troca dos bens, conforme a necessidade da Administração, com desconto proporcional do valor 
global, se for o caso.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta Licitação correrão a conta de dotações consignadas no Orçamento-Programa 
2016 do MUNICÍPIO, como segue:

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
01- FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
2024- MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
33903969- SEGUROS EM GERAL
1020000- Receitas de Impostos – Saúde

04 - SEC MUN DE OBRAS ESTRADAS E SERV URBANOS
01- SEC MUN DE OBRAS ESTRADAS E SERV URBANOS
2006- MANUTENCAO DO SETOR RODOVIARIO MUNICIPAL
33903969- SEGUROS EM GERAL
1000000- RECURSOS ORDINÁRIOS

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
01 –ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN
33903969 – SEGUROS EM GERAL
1000000 – RECURSOS ORDINARIOS

05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
01 – DIVISÃO DA EDUCAÇÃO
2009 – MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR
33903969 – SEGUROS EM GERAL
1010000 – Receitas de Impostos - Educação

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1 - O valor total deste contrato corresponde à R$ 27.987,00 (vinte e sete mil, novecentos e oitenta e sete reais), conforme lista de preços 
por sub-item (1.1).

3.1.1 - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95.

3.1.2 - Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas 
de qualquer natureza, deslocamentos, coberturas e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento.

3.1.3 - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos produtos/serviços licitados, mediante apresentação 
da Nota Fiscal, devidamente aceita pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

4.1 – O contrato vigorará da data de sua assinatura até 01/07/2017 (data final da cobertura securitária), podendo ser prorrogado, nos 
termos da Lei.

4.2 - Se a realização dos serviços cotados não for realizada no prazo estipulado, o MUNICÍPIO aplicará as sanções previstas em Lei, no 
Edital da licitação e/ou neste contrato.

4.3 - Os serviços/coberturas que forem recusados deverão ser refeitos/revistos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
de notificação apresentada à CONTRATADA, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO.

4.4 - O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características 
dos serviços entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo 
de vigência do Contrato.
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4.5 - A CONTRATADA será responsável por eventuais danos havidos, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência praticados 
por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar o MUNICÍPIO do prejuízo causado.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

5.1 – Sem prejuízo das demais responsabilidades previstas no edital da licitação e/ou neste contrato, compete a CONTRATADA:
a) Executar fielmente o presente contrato, observando-se as diretrizes do Edital de licitação, bem como providenciar a imediata correção de 
todas as deficiências detectadas pelo MUNICÍPIO, quanto à execução do contrato;
b) Garantir a imediata cobertura do seguro e o pagamento das coberturas securitárias em caso de sinistro, bem como despesas extraordi-
nárias, quando for o caso;
c) Emitir relatórios dos serviços prestados, sempre que solicitado, atendendo à demanda num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas;
d) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais ou pessoais, decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus emprega-
dos ou prepostos, em decorrência da execução deste Contrato, assegurados o direito de defesa;
e) Responsabilizar-se pela execução de todos os serviços referentes ao Contrato, considerando as exigências operacionais, o atendimento à 
legislação atual e alterações publicadas durante a vigência do Contrato e a manutenção do padrão de atendimento adequado;
f) Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pelo MUNICÍPIO, respeitados os casos de complexidade para os quais se 
fixarão prazos específicos;
g) Apresentação da Corretora de Seguros que atenderá ao MUNICÍPIO na vigência do contrato, que deverá estar estabelecida em cidade 
do Médio Vale do Itajaí (SC), possuindo esta, estrutura adequada para a realização dos serviços e atendimento pessoal, especialmente na 
sede do MUNICÍPIO, quando solicitado, a fim de garantir o devido cumprimento do contrato;
h) Manter o sigilo permanente sobre as informações administrativas e operacionais do objeto do contrato;
i) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência prejudicial verificada no curso da execução 
contratual.
j) Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhistas, previ-
denciários, securitários, tributários e comerciais, resultantes da execução do contrato, devidamente regularizados.
k) Manter, durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital da licitação.

5.2 - Sem prejuízo das demais responsabilidades previstas no edital da licitação e/ou neste contrato, compete ao MUNICÍPIO:
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) designar servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento e pelo recebimento dos produtos/serviços adquiridos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES:

6.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

6.1.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão do cadastro da CONTRATADA ou a imposição da declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

6.1.2 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.

II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

6.1.3 - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

6.1.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO:

7.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

7.1.1 - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

7.1.2 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer 
indenização.

CLÁUSULA OITAVA – DA COBRANÇA JUDICIAL:

8.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:
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9.1 - Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o(a) Secretário(a) de Administração e Finanças.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:

10.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – Santa Catarina, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 27 de junho de 2016.

 __________________________    _______________________
MUNICÍPIO     MARCELO WAIS
HARTWIG PERSUHN – Prefeito   GENTE SEGURADORA S/A

Testemunhas:

EDIR ANA FRAINER MAZZI   JOÃO OSLIN ODORIZZI

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 45/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 045/2016

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO NÚCLEO EDUCACIONAL “FRITZ DONNER” E NOS CEN-
TROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL “FREI BRUNO LINDEN” PRÉ ESCOLAR E “CHAPEUZINHO VERMELHO”

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, 02, Doutor Pedrinho - SC, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, HARTWIG PERSUHN, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa 
PANIFICADORA VIVIANI LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.513.624/0001-29, situado à Rua Duque de Caxias, 264 - Centro cidade 
de Doutor Pedrinho/SC, CEP: 89.126-000 neste ato representado pelo Sr. James Pegoretti, CPF sob nº 693.506.049-49 aqui denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 24/2016, Homologado em 27/06/2016, e disposições da Lei Federal 
nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto Municipal nº 56/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO NÚCLEO EDU-
CACIONAL “FRITZ DONNER” E NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL “FREI BRUNO LINDEN” PRÉ ESCOLAR E “CHAPEUZINHO VERME-
LHO”, conforme relação abaixo:

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM
VALOR OFERTADO

MARCA
UNITÁRIO TOTAL

36 400 UND PÃO FATIADO (embalagem 500 g) 4,57 1.828,00 Viviani
37 1400 UNID PÃO FRANCES (unidade) 0,45 630,00 Viviani

1.2 - A Proposta de Preços vencedora da Licitação nº 24/2016 vincula-se ao presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Orçamento-Programa anual do MUNICÍPIO, observado o seguinte Código 
Dotação / Descrição:

05 – SEC MUN DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
0501- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2010 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
33903007 – GENEROS DE ALIMENTACAO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
1370400 – Alimentação escolar – PNAE – FUNDAMENTAL

05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
0501- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2031 – MERENDA PARA ALUNOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33903007 – GENEROS DE ALIMENTACAO
1000000 – Rec. Ordínários
1370200– Transferências escolar – PNAE - creche
1370300 – Transferências escolar – PNAE – pré escola

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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3.1 - O valor total deste contrato é de R$2.458,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais).

§ 1° - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95, como tambem não poderá 
ultrapassar o preço de mercado (praticado para os demais consumidores/clientes).

§ 2° - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza, fretes, mão-de-obra e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumpri-
mento deste instrumento.

§ 3° - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos produtos licitados, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, devidamente aceita por esta Administração, acompanhada da relação dos produtos entregues, com aceite do agente público 
identificado como responsável pelo recebimento em cada unidade escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO

4.1 - O fornecimento se dará, pela CONTRATADA, no NÚCLEO EDUCACIONAL “FRITZ DONNER” e nos CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
“FREI BRUNO LINDEN” PRÉ ESCOLAR e “CHAPEUZINHO VERMELHO”, conforme necessidade da municipalidade, nos meses de JULHO A 
DEZEMBRO DE 2016., uma vez ao mês, exceto os iogurtes, frutas, verduras e ovos, os quais deverão ser entregues semanalmente, nos dias 
a serem repassados ao vencedor pela secretaria de educação.

4.2 - Será entregue a CONTRATADA uma lista com as quantidades solicitadas para entrega nas unidades escolares.

4.3 - As frutas e verduras, serão solicitados a CONTRATADA apenas nos dias em que o agricultor (fornecedor dos produtos da Agricultura 
Familiar) não conseguir entregar os itens vencidos na chamada pública vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - O prazo do presente contrato é contado da data de sua assinatura estendendo-se até 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Fornecer integralmente os gêneros alimentícios propostos, inclusive substituindo aqueles que apresentarem problemas sanitários, de 
qualidade, integridade ou sem condições de consumo;
b) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento dos gêneros alimen-
tícios, exceto quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente 
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
f) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
g) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos.
h) Fornecer o objeto com prazo de validade regular, observando-se o mínimo fixado no Edital de licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos gêneros alimentícios fornecidos no prazo e preço previs-
to neste instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, conforme 
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:
I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.
II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

§ 3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

§ 1º - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer inde-
nização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1 - Fica designado o Secretário de Educação do MUNICIPIO para efetuar o acompanhamento e fiscalização da correta execução deste 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – SC, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 27 de junho de 2016.
MUNICIPIO     CONTRATADA
HARTWIG PERSUHN – Prefeito   James Pegoretti

Testemunhas:

JOÃO OSLIN ODORIZZI    EDIR ANA FRAINER MAZZI
CPF: 501.877.759-15    CPF: 472.463.759/53

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 46/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 046/2016

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO NÚCLEO EDUCACIONAL “FRITZ DONNER” E NOS CEN-
TROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL “FREI BRUNO LINDEN” PRÉ ESCOLAR E “CHAPEUZINHO VERMELHO”

O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, SC, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, situado à Rua Brasília, 02, Doutor Pedrinho - SC, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, HARTWIG PERSUHN, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa 
COMERCIAL DE ALIMENTOS RUPRECHT, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.260.864/0001-42, situado à Rua APARECIDA, 313, SALTO DON-
NER, cidade de DOUTOR PEDRINHO-SC neste ato representado pelo Sr. RONI DALABRIDA, CPF sob nº 027.330.879-32, aqui denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Edital Pregão Presencial nº 24/2016, Homologado em 27/06/2016 e disposições da Lei Federal 
nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/93, do Decreto Municipal nº 56/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO NÚCLEO EDU-
CACIONAL “FRITZ DONNER” E NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL “FREI BRUNO LINDEN” PRÉ ESCOLAR E “CHAPEUZINHO VERME-
LHO”, conforme relação abaixo:
COMERCIAL DE ALIMENTOS RUPRECHT LTDA EPP
Item Qtde Unid P. Unitário Preço Total Descrição
001 132,00000 PACO 3,5000 462,00 ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO (EMB 400GR.)
Marca: 0001 MARATA
002 380,00000 KG 2,6100 991,80 AÇÚCAR REFINADO (1KG E/OU 5KG)
Marca: 0001 ALTO ALEGRE
003 15,00000 KG 28,0000 420,00 ALHO IN NATURA (KG)
Marca: 0001 KALUKE
004 25,00000 KG 4,1800 104,50 AMIDO DE MILHO (500GR E/OU 1KG)
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Marca: 0001 MOLINARI
005 16,00000 PACO 5,4000 86,40 AVEIA EM FLOCOS FINOS (500GR)
Marca: 0001 JASMINE

006 445,00000 KG 2,3500 1.045,75 ARROZ TIPO I, CLASSE LONGO FINO, SUBGRUPO PARBOLIZADO (1KG E/OU 
5KG)

Marca: 0001 BELCHIOR
007 48,00000 PACO 11,0000 528,00 BISCOITO DOCE SORTIDO (EMBALAGEM COM 1,5KG)
Marca: 0001 BISLAU
008 370,00000 PACO 3,3000 1.221,00 BISCOITO DOCE SABOR LEITE, isento de gordura trans (emb. com 370 a 400gr)
Marca: 0001 ORQUIDEA
009 200,00000 PACO 4,1500 830,00 BISCOITO SALGADO, isento de gordura trans (embalagem com 370 a 400gr).
Marca: 0001 AGUIA
010 180,00000 PACO 7,4400 1.339,20 CAFÉ EM PÓ, TORRADO E MOÍDO (EMBALAGEM COM 500GR)
Marca: 0001 CABOCLO
011 62,00000 CAIX 1,2000 74,40 CALDO DE GALINHA (EMBALAGEM COM 6 CUBOS)
Marca: 0001 PARATI
012 645,00000 KG 13,6000 8.772,00 CARNE BOVINA MOÍDA, MÚSCULO, SEM SEBO (embalagem com 1kg).
Marca: 0001 IRMAO DO VALLE
013 695,00000 KG 6,2500 4.343,75 CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRECOXA, CONGELADA, SEM TEMPERO (KG).
Marca: 0001 AURORA

014 70,00000 CAIX 2,5000 175,00 CHÁ ERVA DOCE E/OU CAMOMILA E/OU MAÇÃ COM CANELA E/OU LARANJA 
(EMBALAGEM COM 10 SACHÊS)

Marca: 0001 CHINES

015 140,00000 POTE 2,9000 406,00 DOCE DE FRUTAS, SABOR BANANA, MORANGO E/OU ABÓBORA COM COCO 
(EMBALAGEM COM 400GR)

Marca: 0001 DOCAL
016 150,00000 LATA 2,1000 315,00 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM COM 340GR A 350GR.
Marca: 0001 BONARE

017 300,00000 KG 2,1300 639,00 FARINHA DE TRIGO TIPO I, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EM-
BALAGEM COM 1KG E/OU 5KG.

Marca: 0001 NORDESTE
018 40,00000 KG 8,5000 340,00 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, (embalagem comm 1kg)
Marca: 0001 JASMINE
019 40,00000 POTE 9,9000 396,00 FARINHA LÁCTEA, EMBALAGEM COM 400GR;
Marca: 0001 NESTLE

020 54,00000 PACO 3,5000 189,00 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO, PARA PÃES, EMBALAGEM COM 
100G A 125G.

Marca: 0001 ELITE
021 35,00000 LATA 2,3500 82,25 FERMENTO EM PÓ, QÍMICO PARA BOLOS, EMBALAGEM COM 100GR.
Marca: 0001 ROYAL

022 350,00000 PACO 1,6500 577,50 FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDOS, ENRIQUECIDOS COM FERRO E ÁCIDO FÓLI-
CO, EMBALAGEM 500G.

Marca: 0001 SINHA

023 860,00000 PACO 4,1000 3.526,00 IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO COM POLPA DE FRUTA, SABOR MORAN-
GO E COCO, EMBALAGEM COM 900ML A 1L.

Marca: 0001 TIROL
025 25,00000 PACO 5,6000 140,00 LENTILHA EM GRÃOS (EMBALAGEM COM 500G)
Marca: 0001 JUREIA
026 100,00000 KG 18,5000 1.850,00 LINGUIÇA TIPO CALABRESA COZIDA OU DEFUMADA (KG)
Marca: 0001 FRICASA
027 25,00000 PACO 1,2500 31,25 LOURO FOLHA SECA (EMBALAGEM COM 5G).
Marca: 0001 DONABELA

028 40,00000 KG 7,2000 288,00 MACARRÃO COM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO OU ALETRIA (EMBALAGEM 
COM 500G E/OU 1KG)

Marca: 0001 ROSANE

029 230,00000 KG 5,8900 1.354,70 MACARRÃO INTEGRAL COM OVOS, TIPO PARAFUSO OU ESPAGUETE (EMBALA-
GEM COM 500GR E/OU 1KG)

Marca: 0001 ORQUIDEA
030 82,00000 KG 5,7000 467,40 MARGARINA 65% DE LIPÍDEOS (EMBALAGEM COM 500G E/OU 1KG)
Marca: 0001 DELICIA
031 30,00000 PACO 3,9500 118,50 MINGAU DE ARROZ (EMBALAGEM COM 250GR)
Marca: 0001 ALL NUTRI
032 50,00000 UNID 1,8900 94,50 MILHO EM CONSERVA (EMBALAGEM COM 200G)
Marca: 0001 QUERO
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033 70,00000 PACO 2,4900 174,30 MILHO PARA PIPOCA (embalagem com 500g)
Marca: 0001 MOLINARI
034 134,00000 UNID 3,6600 490,44 ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM COM 900ML.
Marca: 0001 LIZA
035 250,00000 DZ 6,2000 1.550,00 OVOS VERMELHOS (EMBALAGEM COM 1 DUZIA)
Marca: 0001 KASULKE

038 52,00000 KG 8,3000 431,60 PÓ PARA PREPARO DE PUDIM, SABORES CHOCOLATE, MORANGO E/OU BAUNI-
LHA (EMBALAGEM COM 500GR E/OU 1KG)

Marca: 0001 QUALIMAX

039 75,00000 KG. 11,9500 896,25 PÓ PARA PREPARO DE GELATINA, SABORES MORANGO, UVA, FRAMBOESA E/
OU LIMÃO (EMBALAGEM COM 500G E/OU 1KG)

Marca: 0001 APTI
040 10,00000 KG 5,6000 56,00 POLVILHO AZEDO (embalagem com 1kg)
Marca: 0001 MOLINARI
041 10,00000 KG 6,0000 60,00 POLVILHO DOCE (embalagem com 1kg)
Marca: 0001 MOLINARI
042 80,00000 KG 1,5000 120,00 SAL REFINADO, IODADO, EMBALAGEM COM 1KG
Marca: 0001 CRUZEIRO

043 80,00000 KG 8,7000 696,00
SALSICHA, rotulagem de acordo com as normas da ANVISA, registrado em 
órgão competente e portando inspeção Municipal, Estadual ou Federal (SIM, SIE 
OU SIF)

Marca: 0001 FRICASA

044 30,00000 KG 24,0000 720,00
QUEIJO TIPO MUSSARELA (KG). ROTULAGEMDE ACORDO COMAS NORMAS DA 
ANVISA,REGISTRADO EM ÓRGÃO COMPETENTEE PORTANDO INSPEÇÃO MUNI-
CIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL (SIM, SIE OU SIF).

Marca: 0001 SCHOTEN

045 56,00000 UNID 7,0000 392,00 SUCO CONCENTRADO DE FRUTAS, SABOR UVA, COM RENDIMENTO MÁXIMO 
DE 1,5 MLITROS POR EMBALAGEM (EMBALAGEM COM 500ML)

Marca: 0001 AURORA

046 75,00000 UNID 7,3000 547,50 SUCO CONCENTRADO DE FRUTAS, SABOR MARACUJÁ, COM RENDIMENTO 
MÁXIMO DE 4,5 LITROS POR EMBALAGEM, EMBALAGEM COM 500ML.

Marca: 0001 SERIGY
047 54,00000 UNID 1,3500 72,90 VINAGRE DE ÁLCOOL (EMBALAGEM COM 900ML).
Marca: 0001 HEINING

048 616,00000 UNID 1,8500 1.139,60 ALFACE CRESPA, in natura. De primeira qualidade e em perfeitas condições de 
manutenção e conservação.

Marca: 0001 JK

049 1.185,00000 KG 2,1000 2.488,50 BANANA COMUM/CATURRA, in natura. De primeira qualidade e em perfeitas 
condições de maturação e conservação.

Marca: 0001 JK

050 1.078,00000 KG 4,1000 4.419,80 BATATA INGLESA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.

Marca: 0001 JK

051 244,00000 KG 3,7000 902,80 BETERRABA IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CONDI-
ÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.

Marca: 0001 JK

052 294,00000 KG 5,2000 1.528,80 CEBOLA NACIONAL, in natura, de primeira qualidade e em perfeitas condições 
de maturação e conservação.

Marca: 0001 JK

053 392,00000 KG 4,0000 1.568,00 CENOURA, in natura. De primeira qualidade e em perfeitas condições de matura-
ção e conservação.

Marca: 0001 JK

054 338,00000 UNID 6,2500 2.112,50 COUVE-FLOR, in natura. De primeira qualidade e em perfeitas confições de 
maturação e conservação.

Marca: 0001 JK

055 382,00000 KG 4,9600 1.894,72 FEIJÃO, IN NATURA, CLASSE PRETO, VERMELHO OU CARIOCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE E EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.

Marca: 0001 ARBAZA

056 1.150,00000 KG 2,2500 2.587,50 LARANJA PÊRA, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CON-
DIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.

Marca: 0001 JK

057 1.000,00000 KG 5,6000 5.600,00 MAÇÃ GALA E OU FUGI, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEI-
TAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.

Marca: 0001 JK
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058 750,00000 KG 3,7500 2.812,50 MAMÃO FORMOSA/COMUM, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PER-
FEITAS CONDIÇÕES DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.

Marca: 0001 JK

059 66,00000 KG 3,7500 247,50 PEPINO, IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.

Marca: 0001 JK

060 45,00000 KG 6,0000 270,00 PIMENTÃO VERDE, IN NATURA, de primeira qualidade e em perfeitas condições 
de maturação e conservação.

Marca: 0001 JK

061 312,00000 UNID 4,5000 1.404,00 REPOLHO BRANCO, in natura. De primeira qualidade eem perfeitas confições de 
maturação e conservação.

Marca: 0001 JK

062 150,00000 MAÇO 1,8500 277,50 TEMPERO VERDE. in natura. De primeira qualidade e em perfeitas confições de 
maturação e conservação.

Marca: 0001 JK

063 578,00000 KG 3,7500 2.167,50 TOMATE, in natura. De primeira qualidade e em perfeitas condições de matura-
ção e conservação.

Marca: 0001 JK

064 180,00000 KG 6,0000 1.080,00 VAGEM, IN NATURA DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO.

Marca: 0001 JK

065 450,00000 KG 26,5000 11.925,00

FILE DE TILÁPIA, sem espinhos e sem escamas. EMBALAGEM COM IDENTIFI-
CAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VALIDADE. ROTULAGEM DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ANVISA. PRODUTO PORTANDO INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL 
OU FEDERAL (SIM, SIE, SIF). A VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER SUPE-
RIOR A 90 DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

Marca: 0001 CAIS GOURMET
Total COMERCIAL DE ALIMENTOS RUPRECHT LTDA EPP 81.842,11 Julgamento: MEN. PREÇO

1.2 - A Proposta de Preços vencedora da Licitação nº 24/2016 vincula-se ao presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do Orçamento-Programa anual do MUNICÍPIO, observado o seguinte Código 
Dotação / Descrição:

05 – SEC MUN DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
0501- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2010 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
33903007 – GENEROS DE ALIMENTACAO
1000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
1370400 – Alimentação escolar – PNAE – FUNDAMENTAL

05 – SEC MUNICIPAL DE EDUCACAO E PROMOCAO SOCIAL
0501- DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
2031 – MERENDA PARA ALUNOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
33903007 – GENEROS DE ALIMENTACAO
1000000 – Rec. Ordínários
1370200– Transferências escolar – PNAE - creche
1370300 – Transferências escolar – PNAE – pré escola

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 81.842,11 (oitenta e um mil, oitocentos e quarenta e dois reais e onze centavos).

§ 1° - Os preços propostos não serão reajustados durante o prazo contratual em obediência a Lei nº 9.069/95, como tambem não poderá 
ultrapassar o preço de mercado (praticado para os demais consumidores/clientes).

§ 2° - Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de impostos, taxas de 
qualquer natureza, fretes, mão-de-obra e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumpri-
mento deste instrumento.

§ 3° - O pagamento será efetuado até o 15º dia do mês subsequente ao da entrega dos produtos licitados, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, devidamente aceita por esta Administração, acompanhada da relação dos produtos entregues, com aceite do agente público 
identificado como responsável pelo recebimento em cada unidade escolar.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO
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4.1 - O fornecimento se dará, pela CONTRATADA, no NÚCLEO EDUCACIONAL “FRITZ DONNER” e nos CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
“FREI BRUNO LINDEN” PRÉ ESCOLAR e “CHAPEUZINHO VERMELHO”, conforme necessidade da municipalidade, nos meses de JULHO A 
DEZEMBRO DE 2016., uma vez ao mês, exceto os iogurtes, frutas, verduras e ovos, os quais deverão ser entregues semanalmente, nos dias 
a serem repassados ao vencedor pela secretaria de educação.

4.2 - Será entregue a CONTRATADA uma lista com as quantidades solicitadas para entrega nas unidades escolares.

4.3 - As frutas e verduras, serão solicitados a CONTRATADA apenas nos dias em que o agricultor (fornecedor dos produtos da Agricultura 
Familiar) não conseguir entregar os itens vencidos na chamada pública vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - O prazo do presente contrato é contado da data de sua assinatura estendendo-se até 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) Fornecer integralmente os gêneros alimentícios propostos, inclusive substituindo aqueles que apresentarem problemas sanitários, de 
qualidade, integridade ou sem condições de consumo;
b) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento dos gêneros alimen-
tícios, exceto quando isso ocorrer por exigência do MUNICÍPIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias estas devidamente 
comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência;
c) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
d) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta 
licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
f) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
g) Fornecer o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos.
h) Fornecer o objeto com prazo de validade regular, observando-se o mínimo fixado no Edital de licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

7.1 - Além das obrigações já previstas no presente contrato, como o pagamento dos gêneros alimentícios fornecidos no prazo e preço previs-
to neste instrumento, o MUNICÍPIO obriga-se a publicar o resumo do Contrato e dos Aditamentos que houver, na imprensa local, conforme 
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com o MUNICÍPIO e multa, de acordo com a gravidade da infração.

§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:
I - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do objeto.
II - 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso na entrega do objeto, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

§ 3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo 
ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabili-
dade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências estabelecidas neste instrumento e/ou na Lei 
nº 8.666/93.

§ 1º - O MUNICÍPIO poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer inde-
nização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA COBRANÇA JUDICIAL

10.1 - As importâncias devidas pela CONTRATADA em razão de multas impostas pela inexecução deste instrumento serão cobradas através 
de processo de execução, constituindo este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvando-se a possibilidade de cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1 - Fica designado o Secretário de Educação do MUNICIPIO para efetuar o acompanhamento e fiscalização da correta execução deste 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Timbó – SC, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas, para os efeitos legais.

Doutor Pedrinho (SC), 27 de junho de 2016.
MUNICIPIO    COMERCIAL DE ALIMENTOS RUPRECHT
HARTWIG PERSUHN – Prefeito  RONI DLABRIDA

Testemunhas:

JOÃO OSLIN ODORIZZI   EDIR ANA FRAINER MAZZI
CPF: 501.877.759-15   CPF: 472.463.759/53

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2016
DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2016
Dispõe sobre a aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Doutor pedrinho - SC – Exercício de 2013 e dá outras providências.

Considerando o trânsito em julgado da prestação de contas do Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho no processo nº @PCP-14/00088965, 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina referente ao exercício de 2013.
A Presidente da Câmara Municipal de Doutor Pedrinho - SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ela promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1° Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Doutor Pedrinho - SC, referente ao exercício financeiro de 2013, constantes 
no Parecer Prévio n° @PCP-14/00088965, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Doutor Pedrinho, 29 de junho de 2016.
Lúcia Fátima Kisner Moser
Presidente da Câmara

JUSTIFICATIVA: Diante do Acórdão favorável do Tribunal de Contas de nosso Estado, a Comissão de Finanças e Orçamento apresenta o 
presente projeto de decreto legislativo que pede a aprovação das contas, tendo em vista, não ter localizado nenhum fato que pudesse 
alterar o parecer firmado pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
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Ermo

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR PE Nº. 027/2016.
LEI COMPLEMENTAR PE Nº. 027/2016.

Altera Dispositivos da Lei 273, de 28 de maio de 2010 que trata do Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Ermo e dá Outras 
Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
Municipal e eu sanciono a seguinte lei Complementar;

Art. 1º O anexo 5 - Quadro de Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo Urbano da Lei nº 273 de 28/05/2010 que dispõe sobre zoneamento, 
uso e ocupação do solo do Município de Ermo em seu item Área: Zona de Uso Especial Industrial (ZUEI) – aba Uso Permissível passa a 
vigorar acrescido do item - atividades agropecuárias.

Art. 2º Esta Lei inclui ao ANEXO 2 – Mapa de Macrozoneamento Municipal do Município de Ermo definido pela Lei 273, de 28 de maio de 
2010 (Plano Diretor) a 2ª Zona de Uso Especial Industrial (ZUEI).

Art. 3º É parte integrante desta lei os seguintes anexos:

I - Anexo 01 – 2ª Zona de Uso Especial Industrial (ZUEI) Mapa de Macrozoneamento Municipal;
II - Anexo 02 – Memorial Descritivo da nova área.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 28 de junho de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO I

2ª Zona de Uso Especial Industrial (ZUEI)( ANEXO II)
-Perimetro da área: 1.700,00 metros lineares.
-Área Total : 175.000,00m².

ANEXO II

MEMORIAL DESCRITIVO

- Perímetro da área: 1.700,00 metros lineares;
- Área Total : 175.000,00 m²;
- Todas as coordenadas inscritas neste memorial descritivo estão no formato UTM- Universal Transversal de Mercator.
A 2ª Zona de Uso Especial Industrial (ZUEI) inicia-se sobre na Rodovia Estadual ROD SC 285 no Ponto 01 com as coordenadas geográficas 
631.065,8900 m “E” e 6.792.959,3100 m “s”, deste ponto percorrendo 500 metros em linha reta em direção sul até o Ponto 02nas coor-
denadas631.051,1200 m ”E” e 6.792.459,3000 m ”S”, deste ponto percorre em linha reta em direção leste por 350m até o Ponto 03 nas 
coordenadas 631.400,2900m”E” e 6.792.454,3900 m ”S”, deste ponto percorre em linha reta em direção norte por 500 m até o Ponto 04 
sobre a Rodovia Estadual ROD SC 285 nas coordenadas 631.414,9200 “E” e 6.792.955,1500 “S”, deste ponto então segue por linha reta, 
sobre a mesma rodovia, em direção Oeste por 350 m até o Ponto 01.

Prefeitura Municipal de Ermo-SC
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Erval Velho

Prefeitura

DECRETO 2083/2016
DECRETO 2083, de 06 de junho de 2016.
Anula Processo Licitatório do Município de Erval Velho e dá outras 
providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e 
especialmente aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85 da Lei 
Orgânica Municipal,
Considerando a recomendação da Assessoria Jurídica e acolhendo 
a recomendação;

DECRETA:
Art. 1º. Fica anulado o Processo Licitatório nº 043/2016, Modali-
dade Pregão nº 025/2016, objeto Aquisição de Brita Graduada e 
Pedra Pulmão.

Art. 2º. Em decorrência da anulação deste certame, determina a 
abertura novo Processo Licitatório para o mesmo objeto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 06 de junho de 2016.
Walter kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 06 
de junho de 2016.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2084/2016
DECRETO 2084, de 06 de junho de 2016.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aque-
las contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com o artigo 6°, Inciso II da Lei 
Municipal n. 1411, de 08 de dezembro de 2015 - LOA, e, tendo 
presentes razões de interesse público,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, no valor de R$ 37.500,00 para suplementar 
as seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 07 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ/ATIV – 2.051 – BLOCO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE
201 - 3.3.40.00.00.00.00.03.0000 – Transferências a Municípios ...
............................. R$ 37.500,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente suple-
mentação, correrá à conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do 
exercício de 2015 (Anexo).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 06 de junho de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo I – DECRETO N.º 2084/2016, de 06 de junho de 2016

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
Exercício de 2015

Fonte de Recurso 0000 – Recursos Ordinários
Ativo Financeiro 2.094.248,84
(-) Passivo Financeiro (677.812,58)
Superávit Financeiro 1.416.436,26

Deduções
Decreto n.º 2051/2016 18.000,00
Decreto n.º 2062/2016 30.000,00
Decreto n.º 2066/2016 200.000,00
Decreto n.º 2072/2016 10.000,00
Decreto n.º 2076/2016 4.220,77
Decreto n.º 2078/2016 30.600,00
Decreto n.º 2084/2016 37.500,00

Saldo 1.086.115,49

Fonte: Balanço Patrimonial do Exercício de 2015– Anexo 14

DJALMO DE ANDRADE
Técnico Contábil

DECRETO 2085/2016
DECRETO 2085, de 21 de junho de 2016.
Abre Crédito Adicional Especial no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aque-
las contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com a Lei Municipal n. 1419, de 21 
de junho de 2016, e, tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento vigente 
do Município, no valor de R$ 350.000,00 para suplementar a se-
guinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO - 02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
UNIDADE - 02 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO
SUBFUNÇÃO – 661 – PROMOÇÃO INDUSTRIAL
PROGRAMA – 21 – INCENTIVO INDUSTRIA COMÉRCIO SERVIÇOS 
E TURISMO
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PROJ/ATIV. – 1002 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS – DESENVOLVIMEN-
TO ECONÔMICO
4.4.90.00.00.00.00.01.0083.0000 – Aplicações Diretas .................
..............  R$ 350.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à pre-
sente suplementação, correrão à conta do provável excesso de ar-
recadação, observada a tendência do exercício, na fonte de recurso 
0083 Operações de Créditos – Outros Programas, conforme § 3º do 
artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 21 de junho de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2086/2016
DECRETO 2086, de 28 de junho de 2016.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aque-
las contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com o artigo 6°, Inciso II da Lei 
Municipal n. 1411, de 09 de dezembro de 2015 - LOA, e, tendo 
presentes razões de interesse público,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, no valor de R$ 500.000,00 para suplementar 
a seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRA E SERVIÇOS 
URBANOS
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
PROJ/ATIV – 1.012 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS – SEC.DE TRANSPORTES
203 - 4.4.90.00.00.00.00.01.0064.0000 – Aplicações Diretas ........
............................  R$ 150.000,00
UNIDADE 02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
PROJ/ATIV – 1.016 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
204 - 4.4.90.00.00.00.00.01.0064.0000 – Aplicações Diretas ........
............................  R$ 350.000,00

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à pre-
sente suplementação, correrão à conta do provável excesso de ar-
recadação, observada a tendência do exercício, na fonte de recurso 
0064 Transferências de Convênio – Estado Outros, conforme § 3º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64.
Convênio Nº - 2016-TR001492 – R$ 150.000,00
Convênio Nº - 2016-TR000243 – R$ 50.000,00
Convênio Nº - 2016-TR000564 – R$ 50.000,00
Convênio Nº - 2016-TR000146 – R$ 100.000,00
Convênio Nº - 2016-TR000151 – R$ 150.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 28 de junho de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2087/2016
DECRETO 2087, de 28 de junho de 2016.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Ve-
lho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aque-
las contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei 
Orgânica; e de conformidade com o artigo 6°, Inciso II da Lei 
Municipal n. 1411, de 08 de dezembro de 2015 - LOA, e, tendo 
presentes razões de interesse público,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, no valor de R$ 75.300,00 para suplementar 
as seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRA E SERVIÇOS 
ERBANOS
UNIDADE 02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
PROJ/ATIV – 1.016 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
185 - 4.4.90.00.00.00.00.01.0003.0000 – Aplicações Diretas ........
..............................  R$ 75.300,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente suple-
mentação, correrá à conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do 
exercício de 2015 (Anexo).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 28 de junho de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo I – DECRETO N.º 2087/2016, de 28 de junho de 2016

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
Exercício de 2015

Fonte de Recurso 0000 – Recursos Ordinários
Ativo Financeiro 2.094.248,84
(-) Passivo Financeiro (677.812,58)
Superávit Financeiro 1.416.436,26

Deduções
Decreto n.º 2051/2016 18.000,00
Decreto n.º 2062/2016 30.000,00
Decreto n.º 2066/2016 200.000,00
Decreto n.º 2072/2016 10.000,00
Decreto n.º 2076/2016 4.220,77
Decreto n.º 2078/2016 30.600,00
Decreto n.º 2084/2016 37.500,00
Decreto n.º 2087/2016 75.300,00
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Saldo 1.010.815,49

Fonte: Balanço Patrimonial do Exercício de 2015– Anexo 14

DJALMO DE ANDRADE
Técnico Contábil

LEI 1420/2016
Lei n. 1420, de 28 de junho de 2016.
(Origem Projeto de Lei Legislativo nº 002/2016).
Fixa Subsídios Mensais dos Agentes Políticos do Poder Executivo do 
Município de Erval Velho – SC e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho – 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim 
sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Os subsídios mensais dos Agentes Políticos do Poder Execu-
tivo, para o mandato de 2017/2020 ficam fixados em parcela única 
de acordo com a tabela a seguir:
CARGO VALOR MENSAL EM REAIS
PREFEITO R$ 12.388,31
VICE-PREFEITO R$ 4.667,22
SECRETÁRIO MUNICIPAL R$ 4.667,22

Parágrafo único – Os subsídios poderão ser reajustados anualmen-
te nos mesmos índices da Revisão Geral Anual do Funcionalismo 
Público Municipal em lei específica.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 28 de junho de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 28 de 
junho de 2016.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3223/2016
PORTARIA 3223, de 03 de junho de 2016.
Concede Progressão Funcional a servidor que menciona.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmen-
te aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, e de acordo com os artigos 15 e 16 da Lei Complemen-
tar n. 020/2009, de 08 de abril de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. Concede Progressão Funcional no percentual de 4%(qua-
tro por cento) sobre o salário base ao servidor Algemiro Ferreira, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Externos, passan-
do do nível 02-B para 02-C.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 03 de junho de 2016.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3224/2016
PORTARIA 3224, de 01 de julho de 2016.
Exonera Servidor e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmen-
te aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR a pedido a Senhora FLAVIA HELENA RECALCAT-
TI, do cargo de provimento comissionado de Diretor de Assistência 
Social e Habitação, do Quadro de Pessoal do Município de Erval 
Velho, nomeada pela Portaria nº 3210, de 04 de abril de 2016.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 01 de julho de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3225/2016
PORTARIA 3225, de 01 de julho de 2016.

Exonera Servidor e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmen-
te aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR a pedido o Senhor JULIANO DE OLIVEIRA, do 
cargo de provimento comissionado de Diretor de Cultura, do Qua-
dro de Pessoal do Município de Erval Velho, nomeado pela Portaria 
nº 2738, de 04 de fevereiro de 2013.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 01 de julho de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA 3226/2016
PORTARIA 3226, de 01 de julho de 2016.
Exonera Servidor e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmen-
te aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR a pedido o Senhor ACYR DA SILVA, do cargo co-
missionado de Diretor de Esportes, do Quadro de Pessoal do Muni-
cípio de Erval Velho, no qual foi nomeado pela Portaria nº 3056, de 
13 de fevereiro de 2015, retornando o mesmo ao seu cargo efetivo.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 01 de julho de 2016.
Walter kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3227/2016
PORTARIA 3227, de 01 de julho de 2016.
Exonera Servidor e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmen-
te aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. EXONERAR a pedido o Senhor SAULO DANIEL MARIN, do 
cargo comissionado de Diretor de Planejamento e Coordenação, do 
Quadro de Pessoal do Município de Erval Velho, no qual foi nome-
ado pela Portaria nº 2744, de 05 de fevereiro de 2013, retornando 
o mesmo ao seu cargo efetivo.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 01 de julho de 2016.
Walter kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3228/2016
PORTARIA 3228, de 01 de julho de 2016.
Concede licença a servidor que menciona.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal, de acordo com o artigo 1º da Lei Complementar n. 64/90, e 
com o artigo 73 da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro 
de 2001,

Considerando o requerimento protocolado em 30 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença sem prejuízo de seus vencimentos ao 
servidor Ronaldo Piovesan, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Motorista, do Quadro de Pessoal do Município de Erval Velho, 
pelo período de 02 de julho de 2016 à 02 de outubro de 2016, 
para concorrer ao cargo de Vereador no pleito de 02 de outubro 
de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 01 de julho de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 3229/2016
PORTARIA 3229, de 01 de julho de 2016.
Concede licença a servidor que menciona.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal, de acordo com o artigo 1º da Lei Complementar n. 64/90, e 
com o artigo 73 da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro 
de 2001,

Considerando o requerimento protocolado em 30 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença sem prejuízo de seus vencimentos ao 
servidor Acyr da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente de Esportes, do Quadro de Pessoal do Município de 
Erval Velho, pelo período de 02 de julho de 2016 à 02 de outubro 
de 2016, para concorrer ao cargo de Vereador no pleito de 02 de 
outubro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 01 de julho de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 3230/2016
PORTARIA 3230, de 01 de julho de 2016.
Concede licença a servidor que menciona.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal, de acordo com o artigo 1º da Lei Complementar n. 64/90, e 
com o artigo 73 da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro 
de 2001,

Considerando o requerimento protocolado em 30 de junho de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença sem prejuízo de seus vencimentos ao 
servidor Saulo Daniel Marin, ocupante do cargo de provimento 
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efetivo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal do Muni-
cípio de Erval Velho, pelo período de 02 de julho de 2016 à 02 de 
outubro de 2016, para concorrer ao cargo de Vereador no pleito de 
02 de outubro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 01 de julho de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 3231/2016
PORTARIA 3231, de 01 de julho de 2016.
Concede licença a servidor que menciona.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal, de acordo com o artigo 1º da Lei Complementar n. 64/90, e 
com o artigo 73 da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro 
de 2001,

Considerando o requerimento protocolado em 01 de julho de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença sem prejuízo de seus vencimentos a ser-
vidora Adriana Canci, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social, do Quadro de Pessoal do Município de Erval Ve-
lho, pelo período de 02 de julho de 2016 à 02 de outubro de 2016, 
para concorrer ao cargo de Vereador no pleito de 02 de outubro 
de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 01 de julho de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA 3232/2016
PORTARIA 3232, de 01 de julho de 2016.
Concede férias a servidores que especifica e dá outras providên-
cias.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmen-
te aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, de 
28 de dezembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados pelo 
período de 30 (trinta) dias, a contar de 01 à 30 de julho de 2016, 
conforme respectivos períodos aquisitivos:
Nome Cargo Período Aquisitivo
Alesandra 
Kruel Goebel Enfermeira 01/07/2015 A 30/06/2016

José Primo Operador de Máquinas 19/03/2015 A 18/03/2016
Juarez Garcia 
dos Anjos Operador de Máquinas 02/02/2015 A 01/02/2016

Marinez de 
Oliveira Tozatti Técnico em Enfermagem 02/03/2015 A 01/03/2016

Sandra Masson Sec. de Educação Cultu-
ra e Esportes 01/02/2015 A 31/01/2016

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC, em 01 de julho 
de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3233/2016
PORTARIA 3233, de 01 de julho de 2016.
Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, especial-
mente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, mais o disposto no inciso V, do artigo 2º, da Lei Com-
plementar nº 043, de 29 de agosto de 2013, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de 
acordo com o Processo Seletivo n. 002/2016, originado pelo Edital 
n. 002/2016, de 08 de abril de 2016,

Resolve:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Senhora REJANE RI-
BEIRO RODRIGUES, para ocupar o cargo de Assistente Social, nível 
08-A, com carga horária de 40hs (quarenta horas) semanais, con-
forme prevê a legislação vigente, enquanto durar o afastamento 
da titular do cargo, a servidora Daiana Bertotti ou ainda podendo 
ocorrer à rescisão a qualquer tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC,
em 01 de julho de 2016.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 345

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

EDITAL 0038/2016
Estado de Santa Catarina
Município de Faxinal dos Guedes

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS
Processo licitatório nº: 0038/2016
Modalidade: Pregão Presencial nº: 0016/2016
Objeto: Aquisição de forma parcelada de material médico e hos-
pitalar destinados a secretaria municipal de saúde de Faxinal dos 
Guedes.
Data do Recebimento: 19/07/2016 às 09h00min
Data da abertura: 19/07/2016 às 09h15min
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a
Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e
Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida
Rio Grande do Sul, 458 – Centro – fone (49) 3436 – 4300.
Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de julho de 2016.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA

EDITAL 00382016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 0026/2016
Processo licitatório nº: 0038/2016
Objeto: Registro de preços para a aquisição de concreto betumino-
so usinado a quente (CBUQ) e emulsão RR2C, para utilização nas 
vias urbanas do município de faxinal dos Guedes.
Data do recebimento: 14/07/2016 as 09h 00min.
Data da Abertura: 14/07/2016 as 09h 15min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a sexta 
feira em horário comercial do depto de Compras e Licitações do 
Município de Faxinal dos Guedes, Avenida Rio Grande do Sul, 458 
– Centro – fone (49) 3436 – 4300.
Amparo legal: Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de julho de 2016.
DERLY JOSÉ TAFFAREL
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

EDITAL 0039/2016
Estado de Santa Catarina
Município de Faxinal dos Guedes

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro de Preços
Modalidade: Pregão Presencial nº: 0027/2016
Processo licitatório nº: 0039/2016
Objeto: Aquisição de padrão elétrico monofásico, com poste e ser-
viços de mão de obra para a secretaria de assistência social.
Data do Recebimento: 15/07/2016 as 09h00 min.
Data da abertura: 15/07/2016 às 09h15 min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a
Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e
Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida
Rio Grande do Sul, 458 – Centro – fone (49) 3436 – 4300.
Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de julho de 2016
FERNANDA DE CAMPOS
DIRETORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO Nº. 845/2016
ATA DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
Processo Licitatório Nº. 845/2016
Modalidade: Tomada de Preços Nº. 07/2016

As 14:00 horas do dia 01 de julho de 2016, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de Licita-
ção designada pela Portaria nº. 115/2016, para realizar a abertura dos envelopes da Habilitação e classificação da proposta de preço do 
proponente interessado em participar do Processo Licitatório que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, ELABORAÇÃO COMPLETA DA LEI DE DIRETRIZES E LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
Manifestou o interesse em participar do presente processo licitatório o seguinte interessado: GLOBAL ASSESSORIA E SERVIÇOS S/C EIRELI, 
sendo que a empresa participante não se enquadra como ME ou EPP, mas por ser a única empresa presente, foi dado seqüência ao proces-
so, pelo motivo de não haver repetição de processo Licitatório, promovendo a economicidade.
Iniciada a sessão com a presença do representante da empresa participante, a comissão de licitações abriu o envelope contendo os docu-
mentos para a habilitação, em seguida os documentos foram analisados e vistados pela comissão de licitações. Feito isso a comissão julgou 
e habilitou a proponente participante, pois atendia as exigências contidas no edital, sendo que a empresa participante desistiu do prazo de 
recurso na fase de Habilitação, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela proponente interessada. 
Após a analise e julgamento da proposta de preços do Processo Licitatório foi adjudicado o seguinte proponente:
ITENS QUANT. UNID. VENCEDOR DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

1 03 Meses GLOBAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO CON-
FORME ITEM 2.2.2 DO EDITAL. R$ 4.950,00

2 03 Meses GLOBAL SERVIÇOS CONTÁBEIS ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO COMPLETA DA LEI 
DE DIRETRIZES E LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017. R$ 2.950,00

Sendo um total de:
Fornecedor Valor Total da Compra
GLOBAL ASSESSORIA E SERVIÇOS S/C EIRELI 23.700,00

Findos os trabalhos de Habilitação e classificação da proposta apresentada, o presidente da comissão encerrou a sessão, sendo que a em-
presa participante desistiu do prazo de recurso, determinando a lavratura da presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos 
presentes. Flor do Sertão, ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e dezesseis.
ADRIANO PEREIRA DIOGO DE BEM MARIA LUCIA FREIBERGER
Membro da comissão Pregoeiro Membro da comissão

De acordo

CONTRATO Nº. 056/2016
CONTRATO Nº. 056/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 845/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2016

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rogério Perin, brasileiro, 
residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 024.900.719-39 e portador da Cédula de Identidade n° 
3.456.574 SSP/SC de ora em diante denominado de contratante, e de outro lado à empresa GLOBAL ASSESSORIA E SERVIÇOS S/S EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 04.204.224/0001-76, com sede na Rua Duque de Caxias, nº. 585 na cidade de 
Maravilha - SC, neste ato representada pelo Sr. VILSON LUIZ WILDNER, inscrito no CPF sob o n° 526.166.819-00, doravante denominada 
de contratada, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 complementada pela Lei 8.883/94, Lei Orgânica Municipal e Licitação 
nº. 845/2016 Modalidade de Tomada de Preço nº. 07/2016, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este contrato tem origem no Edital do Processo Licitatório nº. 845/2016, na modalidade Tomada de Preços nº. 07/2016, que tem por ob-
jeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, 
ELABORAÇÃO COMPLETA DA LEI DE DIRETRIZES E LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

1 03 Meses PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO 
CONFORME ABAIXO R$ 4.950,00

2 03 Meses SERVIÇOS CONTÁBEIS ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO COMPLETA DA LEI 
DE DIRETRIZES E LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017. R$ 2.950,00
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Os Serviços deverão ser realizados conforme Demanda e horários estipulados pela Secretaria de Administração.

ATRIBUIÇÕES DO TÉCNICO CONTÁBIL:

Promover a execução orçamentária dos órgãos da estrutura administrativa e dos registros contábeis da receita e da despesa;

Acompanhar e controlar os resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do órgão;

Participar na elaboração de propostas orçamentárias;

Classificar a receita;

Emitir empenhos de pessoas, ordens bancárias e cheques;

Relacionar notas de empenho, subempenhos e estorno emitidos no mês, com as somatórias para fechar com a despesa orçamentária.

Efetuar balanço e balancete.

Elaborar termo de conferência de caixa e demonstração de saldo;

registrar todos os bens e valores existentes nos órgãos públicos;

Controlar os serviços orçamentários e bancários, inclusive a alteração orçamentária;

Providenciar a guarda de toda a documentação para posterior análise dos ógãos competentes;

Elaborar registros da execução orçamentária;

Elaborar mapas e demonstrativos com elementos retirados do razão, de toda a movimentação financeira e contábil do órgão;

Manter atualizadas as fichas de despesas e arquivo de registro contábeis;

Conferir boletins de caixa;

Elaborar guias de recolhimento ordens de pagamento e rescisão de contrato de trabalho;

Controlar a execução orçamentária;

Relacionar restos a pagar;

Reparar recursos financeiros;

Relacionar e classificar a despesa e os empenhos por ítens orçamentários;

Elaborar demonstrativo da despesa de pessoal e dos recursos recebidos a qualquer título;

Analisar os balanços gerais e balancetes das despesas, objetivando o fornecimento de índices contábeis, para orientação;

Coordenar e controlar as prestações de contas de responsáveis por valores de dinheiro;

Fiscalizar, controlar e codificar as entradas e saídas de materiais permanentes do almoxarifado, bem como os bens adquiridos ou baixados 
para doação, permuta ou transferência;

Inventariar anualmente, o material e os bens móveis pertencentes ao órgão;

Expedir, termos de responsabilidade referente a bens móveis e imóveis de caráter permanente;

Organizar e manter atualizado o cadastro de bens móveis e imóveis do órgão;

Controlar os valores arrecadados, bem como conferir, diariamente extratos contábeis;

Zelar pelo compromisso financeiro no âmbito da administração Municipal;

Controlar os recursos extra-orçamentários provenientes de convênios;

Desempenhar outras tarefas semelhantes;

Assinar balanços e balancetes, na ausência do contador;
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Desempenhar e cumprir as normas do Controle Interno.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência é de 3 (três) meses contados de sua assinatura que deverá ocorrer logo após o exauri mento dos recursos, podendo 
ser renovado/prorrogado pelo limite máximo de 60 (sessenta) meses, de acordo com o estabelecido em Lei, a critério e conveniência ad-
ministrativa.
CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser realizados conforme o que dispõe o objeto do edital.

CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O valor total do contrato é de R$ 23.700,00

O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a proposta e realização dos serviços, até o dia 10º (quinto) dia útil do mês sub-
sequente ao da realização dos serviços.

CLAUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

O Município promoverá, através da Secretaria de Administração, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços realizados em qualquer 
momento, não sendo necessariamente no ato da realização dos mesmos.

A fiscalização será exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, in-
clusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou consequências que venham a ocorrer em razão do uso dos produtos e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

Caso durante a fiscalização seja verificada alguma irregularidade nos serviços o contratado prestador será notificado, sendo exigidas me-
lhorias na realização dos mesmos.

Fica como responsável pela fiscalização dos Serviços a serem realizados:

Secretário de Administração – Leandro Neuhaus.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

041230006.2.008000 - MANUTENÇÃO DE ATIV. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS;

3.3.90.39.99.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços dos serviços contratados poderão ser reajustados através do IGPM acumulado dos últimos 12 meses desde que ocorra prorro-
gação deste Instrumento.

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa vencedora obriga-se a:
A – Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital.

B – Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, uma vez que 
não manterá nenhum vínculo com o Município.

C – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

D – Responder pelos danos que os serviços por ela prestados causarem a terceiros, na forma da Lei.

E – Fornecer ao Município, sempre que solicitado, informações ou esclarecimentos sobre os serviços prestados.

F – Prestar os serviços solicitados pelo município sempre com agilidade;

G – Cumprir as demais obrigações constantes neste Edital;

H – Outras atividades conforme especificação do edital.

É da contratada, a obrigação do pagamento de tributos que incidiram sobre os serviços prestados, em qualquer esfera, especialmente ISS 
e o INSS.

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO PODER PÚBLICO
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Uma vez firmada a contratação, o Poder Público, este se obriga a:
A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas aos serviços do presente Edital.

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, a realização dos serviços prestados ao Município, comunicando as ocorrências 
de quaisquer irregularidades ao fornecedor.

C – Efetuar o pagamento à contratada, na forma e prazos estabelecidos neste Edital, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, con-
soante a legislação vigente.

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

A contratada que apresentar documentação falsa, ou ensejar o retardamento da execução dos serviços contratados, ou que não mantiver 
os termos de sua proposta ou do edital, falhar ou fraudar na prestação dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 anos, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste e das demais cominações legais.

Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, demora na execução, inadimplemento ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

A – advertência por escrito.

B – multa de 5% sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato.

C – suspensão do direito de licitar.

D – declaração de inidoneidade.

No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 dias úteis contados da respectiva intimação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.

Constituem motivos para rescisão do Contrato:

A – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações.

B – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, prazos e obrigações.

C – A lentidão do seu cumprimento.

D – O atraso injustificado da execução do contrato sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

E – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificada e determinadas pela máxima autoridade Administrativa 
a que está subordinado o contrato e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato.

F – A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, in-
dependentemente do pagamento obrigatório e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

G – O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salva em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

A – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

B – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

C – Judicial, nos termos da legislação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº. 8.666/93, consolidada, pelo Edital do Processo Licitatório n° 
845/2016 na modalidade Tomada de Preços nº. 07/2016, bem como a proposta apresentada pela contratada e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Este contrato é intransferível, não podendo a CONTRADO, de forma alguma, sem anuência da CONTRATANTE, sub-rogar seus direitos e 
obrigações a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Para as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, com renún-
cia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o inciso X do art. 29 da Constituição 
Federal.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Flor do Sertão - SC, ao 01 dia do mês de julho de 2016.
ROGERIO PERIN VILSON LUIZ WILDNER
CPF: 024.900.719-39 CPF: 526.166.819-00
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

DECRETO Nº. 049/2016
DECRETO N.º 0049/2016

SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN , Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal n.º 
0649/2015.

DECRETA:
ART. 1º Fica pelo presente Decreto suplementado na Secretaria Municipal da Fazenda , a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na 
dotação orçamentária seguinte:
04.00 – SECRETARIA DA FAZENDA
04.01 – Departamento de Contabilidade e Finanças
04.123 – Administração Financeira
04.123.0006 – Administração Financeira
04.123.0006.2.008 – Manutenção de Ativ. De Contabilidade e Finanças

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 20.000,00
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
Desdobramento: Sem Desdobramento
TOTAL FONTE 20.000,00

ART. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar de que trata o artigo 1º , são provenientes da anulação de dotações orçamen-
tárias do orçamento municipal conforme a seguir:
04.00 – SECRETARIA DA FAZENDA
04.01 – Departamento de Contabilidade e Finanças
04.123 – Administração Financeira
04.123.0006 – Administração Financeira
04.123.0006.2.008 – Manutenção de Ativ. De Contabilidade e Finanças

3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 20.000,00
Fonte: 0100 – Recursos Ordinários
Desdobramento: Sem Desdobramento
TOTAL FONTE 20.000,00

ART. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal, aos vinte e oitos dias do mês de junho de 2016.
ROGÉRIO PERIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado
Em data supra.

LEANDRO NEUHAUS
Secretário de Administração

DECRETO Nº. 050/2016
DECRETO nº. 050/2016
Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo licitatório nº. 845/2016, e dá outras providências.
ROGERIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 115/2016, sobre o processo de lici-
tação nº. 845/2016, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DO 
MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, ELABORAÇÃO COMPLETA DA LEI DE DIRETRIZES E LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme constatação na Adjudicação do 
referido processo.
GLOBAL ASSESSORIA E SERVIÇOS S/C LTDA R$ 23.700,00

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão pro-
ferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, ao 01 dia do mês de julho de 2016.
ROGERIO PERIN LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração

PORTARIA Nº 151/2016
PORTARIA Nº 151/2016

CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO AO SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO ao Servidor Municipal ADEMIR SONDA, 
CPF nº 807.666.509-44 ocupante do cargo de Técnico em Administração, a partir do dia 02/07/16 até 02/10/16 nos termos da legislação 
pertinente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos na data de 02 de Julho de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao 01 dia do mês de Julho de 2016.
ROGÉRIO PERIN 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 152/2016
PORTARIA Nº 152/2016

CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO a Servidora Municipal CÉLIA MARKE-
NDORF, CPF nº 029.509.789-24 ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir do dia 02/07/16 até 02/10/16 nos termos da 
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legislação pertinente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos na data de 02 de Julho de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao 01 dia do mês de Julho de 2016.
ROGÉRIO PERIN 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 153/2016
PORTARIA Nº 153/2016

CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO a Servidora Municipal DEDIANE FALKOSKI 
DE BEN, CPF nº 028.633.609-06 ocupante do cargo de Professora com Licenciatura Núcleo Comum, a partir do dia 02/07/16 até 02/10/16 
nos termos da legislação pertinente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos na data de 02 de Julho de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao 01 dia do mês de Julho de 2016.
ROGÉRIO PERIN 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 154/2016
PORTARIA Nº 154/2016

CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO a Servidora Municipal GENI TEREZINHA 
VALER, CPF nº 715.493.409-30 ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, a partir do dia 02/07/16 até 02/10/16 nos termos da 
legislação pertinente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos na data de 02 de Julho de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao 01 dia do mês de Julho de 2016.
ROGÉRIO PERIN 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal
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PORTARIA Nº 155/2016
PORTARIA Nº 155/2016

CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO AO SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO ao Servidor Municipal INACIO LUIZ SA-
LING, CPF nº 549.166.150-34 ocupante do cargo de Professor com Licenciatura Especifica, a partir do dia 02/07/16 até 02/10/16 nos termos 
da legislação pertinente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos na data de 02 de Julho de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao 01 dia do mês de Julho de 2016.
ROGÉRIO PERIN 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 156/2016
PORTARIA Nº 156/2016

CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO AO SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO ao Servidor Municipal RENATO PERIN, CPF 
nº 893.665.229-04 ocupante do cargo de Operador de Máquinas, a partir do dia 02/07/16 até 02/10/16 nos termos da legislação pertinente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos na data de 02 de Julho de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao 01 dia do mês de Julho de 2016.
ROGÉRIO PERIN 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 157/2016
PORTARIA Nº 157/2016

CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO AO SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO ao Servidor Municipal SIDNEI JOSÉ 
WILLINGHOFER, CPF nº 503.319.819-04 ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, a partir do dia 02/07/16 até 02/10/16 nos termos 
da legislação pertinente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos na data de 02 de Julho de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao 01 dia do mês de Julho de 2016.
ROGÉRIO PERIN   
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal
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PORTARIA Nº 158/2016
PORTARIA Nº 158/2016

CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO AO SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO ao Servidor Municipal VALMIR DE JESUS 
PINTO, CPF nº 028.620.949-78 ocupante do cargo de Assistente de Administração, a partir do dia 02/07/16 até 02/10/16 nos termos da 
legislação pertinente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos na data de 02 de Julho de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, ao 01 dia do mês de Julho de 2016.
ROGÉRIO PERIN 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 159/2016
PORTARIA Nº 159/2016

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias a Servidora Municipal ANGELA GIGLIOLI, ocupante do Cargo de Técnica em Enfer-
magem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 04/07/2016 a 23/07/2016, a concessão é referente o período interrompido 
conforme a Portaria nº 051 de 21 de Janeiro de 2016 .

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 04 dias do mês de Julho de 2016.
ROGÉRIO PERIN
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 160/2016
PORTARIA Nº 160/2016

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias regulamentar a Servidora Municipal JAQUELINE IVANES FALKOSKI, ocupante do 
Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, no período de 04/07/2016 a 02/08/2016, relativo 
ao período aquisitivo 01/15 a 01/16.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 04 dias do mês de Julho de 2016.
ROGÉRIO PERIN
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal
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PORTARIA Nº 161/2016
PORTARIA Nº 161/2016

NOMEIA FUNCIONARIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria NOMEADA a Funcionaria Municipal DELMINA SOBIESKI SACARDO, inscrita no CPF nº 637.411.999-15 
com carga horária de 40 horas semanais, no cargo Comissionado de ASSESSOR ESPECIAL II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, percebendo vencimentos constantes do quadro próprio, conforme a lei.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 04 dias do mês de Julho de 2016.
ROGÉRIO PERIN
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS 
Secretário de Administração   Responsável Dpto Pessoal
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 101/
PMF/2016
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 101/PMF/2016

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 101/PMF/2016, QUE TEM POR 
OBJETIVO RECEBER PROPOSTAS PARA A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA 1ª 
ETAPA DA RODOVIA MUNICIPAL FRANCISCO RICKEN (TRECHO SC 
108) SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, COM 
EXTENSÃO DE 520,00 METROS, ESTACA 0+0,00 A 26+0,00, CON-
FORME PROPOSTA TRANSFERÊNCIA 0000018125, CADASTRADA 
NO SIGEF/SC, JUNTO A SECRETARIA DO ESTADO DE DESENVOL-
VIMENTO REGINAL/CRICIÚMA.

Às oito horas do dia primeiro do mês de julho do ano de dois mil e 
dezesseis, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forqui-
lhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, 
Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações do Município, para abertura, processamento e julga-
mento do EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 101/PMF/2016. Aber-
tos os trabalhos pelo Presidente, Sr. Valdecir Tiscoski, o mesmo 
informou que as empresas CONFER CONSTRUTORA FERNANDES 
LTDA, COMPACTAR COMPACTAÇÃO DE SOLO E TERRAPLANAGEM 
LTDA EPP e BCL EMPREENDIMENTOS LTDA protocolaram tempes-
tivamente seus envelopes no Setor de Protocolo desta Prefeitura. 
Determinada a abertura dos envelopes n. 01 da HABILITAÇÃO, a 
comissão analisou os documentos de habilitação, juntamente com 
o engenheiro civil Sr. Leandro Arns Back e certificaram-se que as 
empresas licitantes apresentaram suas documentações em confor-
midade com o disposto do edital, portanto foram habilitadas para 
a próxima fase – da Proposta de Preços (envelope 02). Fica esta-
belecido o prazo recursal de cinco dias úteis para interposição de 
recursos, para então estabelecer data para abertura dos envelopes 
nº. 02 – propostas de preço. Os envelopes da proposta foram ru-
bricados pela comissão de licitação e pelo participante. A presente 
Ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diario-
municipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar, os membros da 
Comissão Permanente de Licitações deram por encerrada a reunião 
e ordenaram que se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e 
aprovada, será assinada pelos Membros da Comissão Permanente 
de Licitações e presentes que desejarem. 

Forquilhinha/SC, 01 de julho de 2016.
VALDECIR TISCOSKI KEND
Presidente da Comissão de Licitação 

BERNARDO TROMBIM RAMPINELLI 
Membro da Comissão

TAINARA SILVEIRA REDIVO
Membro da Comissão 

LEANDRO ARNS BACK 
Engenheiro Civil

CONFER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA
DANIEL MAZZUCO MARIOT

ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 102/
PMF/2016
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 102/PMF/2016

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 102/PMF/2016, QUE TEM POR 
OBJETIVO RECEBER PROPOSTAS PARA A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA A REVITALIZAÇÃO DA RODOVIA JO-
SEPHINA LODETTI VASSOLER, BAIRRO SANTA CRUZ, COM EXTEN-
SÃO DE 831,977 METROS, CONFORME OFÍCIO GP Nº. 62/2016 
DIRIGIDO À COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUA E SANEAMENTO 
- CASAN.

Às dez horas e trinta minutos do dia primeiro do mês de julho 
do ano de dois mil e dezesseis, na Sala de reuniões, da Prefeitu-
ra Municipal de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3400, nes-
ta cidade de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitações do Município, para abertura, 
processamento e julgamento do EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº. 
102/PMF/2016. Abertos os trabalhos pelo Presidente, Sr. Valdecir 
Tiscoski, o mesmo informou que as empresas CONFER CONSTRU-
TORA FERNANDES LTDA, e BCL EMPREENDIMENTOS LTDA proto-
colaram tempestivamente seus envelopes no Setor de Protocolo 
desta Prefeitura. Determinada a abertura dos envelopes n. 01 da 
HABILITAÇÃO, a comissão analisou os documentos de habilitação, 
juntamente com o engenheiro civil Sr. Leandro Arns Back e certifi-
caram-se que as empresas licitantes apresentaram suas documen-
tações em conformidade com o disposto do edital, portanto foram 
habilitadas para a próxima fase – da Proposta de Preços (envelope 
02). Assim, por estar tudo em conformidade com o disposto do edi-
tal, as mesmas foram habilitadas para a próxima fase – da Proposta 
de Preços (envelope 02). As empresas participantes renunciaram 
expressamente o prazo para interposição de recurso na forma da 
lei configurando a decadência deste. Decide esta comissão em dar 
continuidade a este processo licitatório com a abertura da segunda 
etapa. Aberto o envelope nº. 02 da Proposta de Preço, os preços 
globais apresentados foram: CONFER CONSTRUTORA FERNANDES 
LTDA, R$ 102.553,83 (cento e dois mil quinhentos e cinquenta 
e três reais e oitenta e três centavos), e BCL EMPREENDIMEN-
TOS LTDA, R$ 100.860,53 (cem mil oitocentos e sessenta reais 
e cinquenta e três centavos). A proposta de menor valor global é 
pertencente à empresa BCL EMPREENDIMENTOS LTDA, foi confe-
rida pela comissão e estava de acordo com as condições do edital. 
Assim, decidiu-se por declarar a empresa BCL EMPREENDIMENTOS 
LTDA como vencedora deste processo licitatório. A presente ata 
será publicada no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomuni-
cipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar, os membros da Co-
missão Permanente de Licitações deram por encerrada a reunião 
e ordenaram que se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e 
aprovada, será assinada pelos Membros da Comissão Permanente 
de Licitações e presentes que desejarem. 

Forquilhinha, 01 de julho de 2016.
VALDECIR TISCOSKI KEND
Presidente da Comissão de Licitação 

BERNARDO TROMBIM RAMPINELLI 
Membro da Comissão
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TAINARA SILVEIRA REDIVO
Membro da Comissão 

LEANDRO ARNS BACK 
Engenheiro Civil

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
110/PMF/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 110/PMF/2016

OBJETIVO: O presente edital tem por objetivo REGISTRAR PREÇO 
para aquisição de argila, com I.S.C igual ou superior que 12% com 
expansão menor que 2%, proveniente de jazida com DMT máximo 
de 7,13Km, para o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 15 de julho de 2016 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 01 de julho de 2016.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

DECRETO Nº 122, DE 1º DE JUNHO DE 2016.
DECRETO Nº 122, DE 1º DE JUNHO DE 2016.
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONSTITUI COMISSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica 
Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO que o Município de Forquilhinha, através do Fun-
do Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, firmou contrato sob o 
nº 10/FMA/2014, prorrogado pelo Termo Aditivo FMA Nº 06/2014, 
com Valdir Mário Da Rosa, cujo objeto era o aluguel do imóvel 
localizado na Rodovia Antônio Valmor Canela, nº 951, Bairro Santa 
Ana, onde se encontram as instalações da Casa do Agricultor;

CONSIDERANDO que Valdir Mário Da Rosa alega não ter recebido 
o pagamento do aluguel da competência de março de 2015 do 
contrato supra referido;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 37, in fine, da Lei nº 
4.320/64, os compromissos reconhecidos após o encerramento do 
exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação 
específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, 
obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica;

CONSIDERANDO que há necessidade de abertura de processo ad-
ministrativo específico para a apuração da legitimidade da despesa, 
nos termos dos prejulgados 1366 e 1822 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão de Processo Administrativo, 
com a finalidade de apuração da legitimidade da despesa acima 

referida, nos termos dos prejulgados 1366 e 1822 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único. A Comissão Especial será integrada pelos seguin-
tes membros:
I- JADNA COLOMBO PEREITA, servidora pública do quadro efetivo, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 70;
II - MARITY EYNG NUERBERG, servidora pública efetiva, ocupante 
do cargo de Contador, matrícula nº 4612;
III - HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS, servidor público efetivo, 
ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, matrícula nº 
4640.

Art. 2º A Presidência dos trabalhos competirá à servidora indicada 
no inciso I do artigo anterior, a quem competirá designar o servidor 
encarregado de secretariar os trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º Os membros da Comissão poderão reportar-se aos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública, bem como a seus dirigentes 
para solicitar providências, informações e diligências necessárias à 
instrução processual.

Art. 4º A Comissão Especial apresentará relatório conclusivo da 
apuração, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste 
Decreto, encaminhando-o ao Chefe do Poder Executivo para as 
demais providências necessárias.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 1º de junho de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1º de junho de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 128 , DE 01 DE JULHO DE 2016.
DECRETO Nº 128 , DE 01 DE JULHO DE 2016.
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL NAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO, 
COM PROVENTOS INTEGRAIS A IVANI MARIA ILADI MATIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, de acordo com 
o que consta do Processo Nº 074/2016 e de conformidade com 
o art. 6º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e art. 49 da Lei 
Municipal nº 1325/2007.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição especial nas funções do magistério com proventos 
integrais a IVANI MARIA ILADI MATIAS, brasileira, casada, nasci-
da em 21/04/1966, portadora do CPF nº 837.981.029-53, Carteira 
de Identidade nº 2.575.267/SSP/SC, CTPS nº 3959980/003-0-SC, 
PASEP 170.33426.37-0, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Fundamental, matrícula nº 303, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, de acordo com a seguinte memória de cálculo:
CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
1- RENDA MENSAL INICIAL R$ 2.414,85
2- FATOR DE PROPORCIONALIDADE 100,00%
3- VALOR LÍQUIDO DO BENEFÍCIO MENSAL R$ 2.414,85
4- TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO DA SEGURADA
(=) tempo total líquido até 23/05/2016

26 anos 2 
meses

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição Especial nas Funções do Magistério com proventos integrais, 
nos ternos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e art. 49 da 
Lei Municipal nº 1.325/2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 01 de Julho de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 01 de Julho de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 79/2016
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 79/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – BARFE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP
OBJETO – O presente contrato tem por objetivo a aquisição de "gê-
neros alimentícios", merenda escolar, através de empresas do ramo 
pertinente, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
em atendimento às Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino 
de Forquilhinha/SC.
VALOR – R$ 113.364,05 (cento e treze mil trezentos e sessenta e 
quatro reais e cinco centavos).
VIGÊNCIA – 31/12/2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 0501.2014.3390 (75); 0501.2014.3390 
(74).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 95/PMF/2016.

DATA DA ASSINATURA – 22 de junho de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 84/2016
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 84/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – FRIGORÍFICO GENEBRA LTDA
OBJETO – O presente contrato tem por objetivo a aquisição de "gê-
neros alimentícios", merenda escolar, através de empresas do ramo 
pertinente, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
em atendimento às Escolas e Creches da Rede Municipal de Ensino 
de Forquilhinha/SC.
VALOR – R$ 32.720,00 (trinta e dois mil setecentos e vinte reais).
VIGÊNCIA – 31/12/2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 0501.2014.3390 (75); 0501.2014.3390 
(74).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 95/PMF/2016.

DATA DA ASSINATURA – 22 de junho de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 92/2016
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 92/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO – BCL EMPREENDIMENTOS LTDA
DO OBJETO – Revitalização da Rodovia Josephina Lodetti Vassoler, 
Bairro Santa Cruz, com extensão de 831,977 metros, conforme 
Ofício GP nº. 62/2016 dirigido à Companhia Catarinense de Água 
e Saneamento – CASAN e Convênio nº. 737/2016, compreenden-
do material, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas normais e 
especiais necessárias.
VALOR – R$ 100.860,53 (cem mil oitocentos e sessenta reais e 
cinquenta e três centavos).
VIGÊNCIA – O prazo de vigência do presente contrato é de 150 
(cento e cinquenta) dias corridos (prazo de execução + 90 dias) 
contados a partir da data de sua assinatura. – 28/11/2016.
DOTAÇÃO – 0702.1017.4490 (131), 0702.1017.4490 (133).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Tomada de Preço nº. 102/
PMF/2016

DATA DA ASSINATURA – 01 de julho de 2016
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.194, DE 24 DE JUNHO DE 2016.
LEI Nº 2.194, DE 24 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR PROVI-
SÓRIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DENOMINADO SERVIÇO 
DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Serviço de Acolhimento Familiar Provisório 
de Crianças e Adolescentes, denominado Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora, como parte inerente da política de atendi-
mento à criança e ao adolescente no Município de Forquilhinha/
SC, em consonância com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - e Lei Federal 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social.

Art. 2º O Serviço fica sob a responsabilidade, monitoramento e 
acompanhamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, ór-
gão responsável pela implantação e implementação da Política de 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade.
§ 1º O Serviço tem por objetivos:
I - Garantir às crianças e adolescentes que necessitem de proteção, 
o acolhimento provisório por família acolhedora, respeitando o seu 
direito à convivência em ambiente familiar e comunitário;
II - Oferecer apoio sociofamiliar, como prevê o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, às famílias, favorecendo a sua reestruturação 
para o retorno das crianças e/ou adolescentes ao convívio familiar 
e comunitário de origem;
III - Garantir a centralidade da família nas políticas públicas para 
superar as violações dos direitos das crianças e adolescentes, pre-
parando-os para a reintegração familiar ou colocação em família 
substituta.
§ 2º A colocação em família substituta de que trata o inciso III do § 
1º deste artigo, dar-se-á por meio das modalidades de tutela, guar-
da ou adoção, observado o que dispõe a Lei e demais normas per-
tinentes a esse procedimento, devendo ainda haver a cooperação 
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de profissionais vinculados ao Serviço.

Art. 3º O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora atenderá 
crianças e adolescentes do Município de Forquilhinha que tenham 
seus direitos ameaçados, violados, ou sejam vítimas de quaisquer 
tipos de violência.
Parágrafo único. Em cumprimento ao disposto nas Orientações 
Técnicas: Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes e 
no Estatuto da Criança e do Adolescente, podem ser inseridas no 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora todas as crianças 
de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e 
nove) dias, sem quaisquer tipos de restrições.

Art. 4º Para a implantação e implementação do Serviço a Secre-
taria de Assistência Social do Município de Forquilhinha observará 
o fluxograma já existente e a rede de atendimento, destacando-se 
como parceiros os seguintes órgãos:
I - Poder Judiciário;
II - Ministério Público;
III - Conselho Tutelar;
IV - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V - Conselho Municipal de Assistência Social;
VI - Secretarias Municipais;
VII - Poder Legislativo Municipal.

Art. 5º Para o atendimento de crianças e/ou adolescentes inseridos 
no Serviço será observado o seguinte:
I - Atendimento nas áreas de saúde, educação e assistência social, 
através das políticas públicas existentes, com prioridade absoluta;
II - Acompanhamento psicossocial e pedagógico pelo Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora;
III - Estímulo à manutenção ou reformulação de vínculos afetivos 
com sua família de origem, nos casos em que houver possibilidade;
IV - Quando houver o acolhimento de um grupo de irmãos, dar-se
-á prioridade à família que acolherá o grupo de irmãos juntamente.

CAPÍTULO II
DAS FAMÍLIAS INSCRITAS NO SERVIÇO

Art. 6º A inscrição das famílias interessadas em ingressar no Ser-
viço de Acolhimento em Família Acolhedora será gratuita, feita por 
meio do preenchimento de Ficha de Cadastro do Serviço (Mode-
lo fornecido pelo Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora), 
apresentando, por todos os componentes do núcleo familiar, os 
documentos abaixo indicados:
I - Carteira de Identidade (RG);
II - CPF;
III - Certidão de nascimento, casamento ou declaração de união 
estável;
IV - Comprovante de residência (conta de água ou luz e/ou contra-
to de locação do imóvel);
V - Certidão negativa de antecedentes criminais;
VI - Comprovante de Renda;
VII - Atestado de saúde física e mental (exclusivo para os respon-
sáveis familiares).
Parágrafo único. O pedido de inscrição poderá ser feito junto à Se-
cretaria de Assistência Social do Município de Forquilhinha, sendo 
este, analisado pela equipe técnica do Serviço.

Art. 7º A Família Acolhedora prestará serviço de caráter voluntário, 
não gerando vínculo empregatício com o Município de Forquilhinha, 
e os requisitos para inserção no Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora são:
I - Pessoas maiores de 21 anos, sem restrição quanto ao sexo e 
estado civil;
II - Concordância de todos os membros da família, independente-
mente da idade;
III - Disponibilidade de tempo e interesse em oferecer apoio, pro-
teção e afeto às crianças e adolescentes;

IV - Residir no município de Forquilhinha, sendo vedada a mudança 
de domicílio;
V - Apresentarem idoneidade moral, boas condições de saúde física 
e mental (conforme atestado constante no inciso VII do art. 6º) e 
interesse em ter sob sua responsabilidade crianças e adolescentes, 
zelando pelo seu bem-estar;
VI - Não apresentarem problemas psiquiátricos ou de dependência 
de substâncias psicoativas;
VII - Possuírem disponibilidade para participar do processo de ha-
bilitação e das atividades do Serviço;
VIII - Não estarem inscritos no Cadastro Nacional de Adoção; (De-
claração emitida pelo órgão competente), bem como, não efetuar 
inscrição enquanto estiver inscrita no Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora;
IX - Obter Parecer Psicossocial favorável, expedido pela equipe in-
terdisciplinar do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
X - Obter avaliação positiva da estrutura física de sua residência, 
através de visita domiciliar a ser realizada pela equipe técnica do 
Serviço.

Art. 8º A seleção entre famílias inscritas será feita através de es-
tudo psicossocial e avaliação psicológica, de responsabilidade da 
equipe técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.
§ 1º O estudo psicossocial envolverá todos os membros da família 
e será realizado através de visitas domiciliares, entrevistas, conta-
tos com a rede municipal e observação das relações familiares e 
comunitárias.
§ 2º Após a emissão de parecer psicossocial e avaliação psicológica 
favorável à inclusão no Serviço, as famílias farão curso de prepa-
ração e assinarão termo de adesão ao Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora (Modelo fornecido pelo Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora);
§ 3º Em caso de interesse no desligamento do Serviço a família 
acolhedora deve fazer solicitação por escrito à Coordenação do 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, assinando um Ter-
mo de Desligamento (Modelo fornecido pelo Serviço de Acolhimen-
to em Família Acolhedora);
§ 4º A qualquer tempo a equipe técnica do Serviço poderá desligar 
a família, mediante parecer técnico.

Art. 9º As famílias cadastradas serão capacitadas por meio de cur-
sos de formação, somente podendo acolher crianças e adolescen-
tes, depois de parecer técnico favorável, constando estarem aptas 
para esse serviço de acolhimento.
Parágrafo único. O acompanhamento das Famílias cadastradas 
será feito através de:
I - Orientação às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas;
II - Participação nos encontros de estudo, com abordagem no 
Estatuto da Criança e do Adolescente e demais documentos que 
contribuam para o fortalecimento das famílias responsáveis pelo 
acolhimento, troca de experiências entre as famílias acolhedoras, 
abordando questões sociais relativas à família de origem, relações 
intrafamiliares, guarda e outras situações;
III - Participação em cursos e eventos de formação relacionados 
ao tema.

Art. 10. A família acolhedora tem todos os direitos e responsabilida-
des legais reservados ao acolhedor(a) das crianças e adolescentes 
acolhidos, obrigando-se, ainda:
I - Prestação de assistência material, moral e educacional à criança 
e ao adolescente, conferindo ao seu detentor o direito de opor-se 
a terceiros, inclusive aos pais, nos termos do artigo 33 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente;
II - Participar do processo de preparação, formação e acompanha-
mento;
III - Prestar informações sobre a situação da criança ou adolescen-
te acolhido à equipe técnica do Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora;
IV - Contribuir na preparação da criança ou adolescente para futura 
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colocação em família substituta ou retorno à família de origem, 
sempre sob orientação técnica dos profissionais do Serviço de Aco-
lhimento em Família Acolhedora;
V - Nos casos de inadaptação, a família procederá a desistência 
formal da guarda, responsabilizando-se pelos cuidados da criança 
e/ou adolescente acolhido até novo encaminhamento, o qual será 
determinado pela autoridade judiciária;
VI - A transferência para outra família deverá ser feita de maneira 
gradativa e com o devido acompanhamento da equipe técnica e 
com a ciência da coordenação do Serviço.
Parágrafo único. A obrigação de assistência material pela família 
acolhedora dar-se-á com base no subsídio financeiro oferecido pelo 
Serviço.

CAPÍTULO III
DO ACOLHIMENTO

Art. 11. Compete à autoridade judiciária determinar o acolhimento 
familiar, encaminhando a criança ou o adolescente para inclusão no 
Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.
§ 1º O encaminhamento da criança ou adolescente ocorrerá me-
diante "Termo de Guarda e Responsabilidade", nos termos da de-
terminação judicial.
§ 2º A coordenação do Serviço dará os encaminhamentos neces-
sários para o acolhimento provisório de crianças ou adolescentes 
após o contato do (a) Assistente Social Forense repassando as de-
terminações judiciais;
§ 3º Os profissionais do Serviço de Acolhimento em Família Acolhe-
dora efetuarão o contato com a família acolhedora, observadas as 
características e necessidades da criança ou do adolescente e as 
preferências expressas pela família acolhedora e avaliações socio-
familiares desta no processo de inscrição.
§ 4º O período de acolhimento atenderá aos princípios da excep-
cionalidade e provisoriedade, tendo como tempo limite máximo de 
acolhimento o prazo de 12 (doze) meses, prorrogável, uma única 
vez, por mais 12 (doze) meses.
§ 5º A família acolhedora atenderá, de acordo com as necessidades 
avaliadas pela equipe técnica, somente uma criança ou adolescen-
te por vez, salvo se grupo de irmãos:
I - Em se tratando de grupo de mais de dois irmãos, deverá haver 
uma avaliação técnica para verificar se o Acolhimento em Família 
Acolhedora é a melhor alternativa de modalidade de serviço de 
acolhimento, de acordo também com a disponibilidade da família 
acolhedora;
II - O afastamento de irmãos só se justificará quando mantê-los 
juntos ofereça risco à algum deles;
III - Somente quando a criança ou adolescente for desacolhido é 
que a família acolhedora poderá acolher outra criança ou adoles-
cente.
§ 6º Em situação de emergência cabe ao Conselho Tutelar o aco-
lhimento, devendo comunicar a autoridade judiciária até o segundo 
dia útil imediato, identificando a criança ou adolescente encami-
nhado, conforme Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 12. O término do acolhimento familiar da criança ou adoles-
cente dar-se-á por determinação judicial, atendendo os encami-
nhamentos pertinentes ao retorno à família de origem ou coloca-
ção em família substituta, através das seguintes medidas:
I - Acompanhamento após a reintegração familiar visando a não 
reincidência do fato que provocou o afastamento da criança ou 
adolescente;
II - Acompanhamento psicossocial à família acolhedora após o des-
ligamento da criança e/ou adolescente, atento às suas necessida-
des;
III - Orientação e supervisão do processo de visitas entre família de 
origem e família acolhedora;
IV - Envio de ofício ao Juízo da Comarca de Forquilhinha, pela equi-
pe técnica do Serviço, comunicando o desacolhimento da criança 
e/ou adolescente.

§ 1º Nos casos em que a criança acolhida for encaminhada em 
adoção deverá ser respeitado o cadastro de pretendentes à adoção 
existente na Comarca ou Estado.
§ 2º O acompanhamento do processo de adaptação da criança ou 
adolescente na família adotiva será realizado pelos profissionais do 
judiciário, podendo haver parceria com os profissionais do Serviço 
de Acolhimento em Família Acolhedora.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 13. O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora será sub-
sidiado por recursos financeiros do Município de Forquilhinha, atra-
vés da Secretaria de Assistência Social, do Fundo para Infância e 
Adolescência - FIA e de recursos destinados pelo governo Estadual 
e Federal.

Art. 14. As famílias acolhedoras inseridas no Serviço de Acolhimen-
to em Família Acolhedora, independentemente de sua condição 
econômica, têm a garantia do recebimento de subsídio financeiro, 
por criança e/ou adolescente em acolhimento, nos seguintes ter-
mos:
I - Nos casos em que o acolhimento familiar for de pernoite, a 
família acolhedora receberá subsídio em gêneros, de acordo com 
as necessidades da(s) criança(s) e/ou adolescente(s) acolhido(s);
II - Nos acolhimentos de crianças até 11 (onze) anos, 11 (onze) 
meses e 29 (vinte e nove) dias, superiores ao período de 02 (dois) 
pernoites, a família acolhedora receberá subsídios financeiros no 
valor de 02 (dois) salários mínimos nacional mensais, proporcional 
ao número de dias da permanência da criança, sendo feito o repas-
se de forma mensal;
III - Nos acolhimentos de adolescentes acima de 12 (doze) anos 
completos, superiores ao período de 02 (dois) pernoites, a família 
acolhedora receberá subsídios financeiros no valor de 03 (três) sa-
lários mínimos nacional mensais, proporcional ao número de dias 
da permanência do adolescente, sendo feito o repasse de forma 
mensal;
IV - A partir da data de acolhimento, sendo este superior ao tempo 
constante no inciso I deste artigo, logo, observando os incisos II 
e III deste artigo, a Família Acolhedora receberá, em até 48 (qua-
renta e oito) horas úteis, o valor de 01 (hum) salário mínimo nacio-
nal, como forma de adiantamento para as despesas iniciais com a 
criança e/ou adolescente, sendo o restante do valor constante nos 
incisos II e III, conforme o caso, pago até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao acolhimento.
§ 1º O subsídio financeiro será repassado à família acolhedora pela 
Secretaria de Administração e Finanças, através de cheque nominal 
ou depósito bancário nominal, em nome do responsável que cons-
tar na guarda provisória expedida pelo judiciário.
§ 2º Os subsídios constantes nos incisos II e III deste artigo serão 
custeados com Recursos Orçamentários e Financeiros alocados ao 
Fundo Municipal de Assistência Social e ao Fundo para a Infância 
e Adolescência - FIA, considerando as condições de aplicação dos 
recursos dos fundos dispostos nos artigos 15 e 16 da Resolução 
137/2010 do CONANDA e no Plano de Ação e Aplicação do CMDCA/
FIA.
§ 3º Em caso de acolhimento pela mesma família de mais de uma 
criança e/ou adolescente (caso de grupo de irmãos), o valor do 
subsidio será proporcional ao número de crianças e/ou adolescen-
tes até o máximo de 3 (três) vezes o valor mensal, ainda que o nú-
mero de crianças e/ou adolescentes acolhidos ultrapasse 3 (três).
§ 4º A equipe do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 
disponibilizará um kit acolhimento para a criança e/ou adolescente 
acolhido, que conterá itens de primeira necessidade, como roupas, 
roupas de cama e higiene, brinquedos, entre outros (ex chupeta, 
mamadeira etc).
I - Para confecção de tal kit acolhimento, a equipe do Serviço pode-
rá realizar convênios com farmácias, supermercados, lojas, ONG’s 
ou Associações, respeitando a legislação vigente no que se refere 
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a aquisição de materiais por ente público.
II - O referido kit acolhimento acompanhará a criança e/ou o ado-
lescente no caso de desacolhimento da família acolhedora e enca-
minhamento para acolhimento institucional, família substituta ou 
retorno para família de origem.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS HUMANOS
Art. 15. Os recursos humanos para a execução do Serviço de Aco-
lhimento em Família Acolhedora serão disponibilizados, preferen-
cialmente, conforme preconiza a Norma Operacional Básica de Re-
cursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB/RH/
SUAS), e a Lei Municipal 1.911, de 06 de novembro de 2013, sendo 
assim, composta de:
I - 01 (hum) Coordenador com formação de nível superior;
II - 01 (hum) Assistente Social com formação de nível superior;
III - 01 (hum) Psicólogo com formação de nível superior.
§ 1º Na impossibilidade de equipe técnica exclusiva para o Servi-
ço de Acolhimento em Família Acolhedora, esta será formada pela 
equipe técnica do Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social - CREAS, cujos trabalhos sempre serão desenvolvidos em 
equipe, no mínimo em duplas.
§ 2º A Equipe do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 
poderá buscar parcerias de trabalho em conjunto com outros pro-
fissionais do município e da rede de proteção, conforme art. 4º, 
buscando sempre a melhora no atendimento aos envolvidos no 
processo.

Art. 16. À Coordenação do Serviço compete:
I - Planejar, regular, coordenar e orientar a execução do Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora;
II - Encaminhar os Termos de Adesão e de Desligamento da família 
acolhedora para assinatura e ciência do Gestor Municipal da Secre-
taria de Assistência Social;
III - Motivar, incentivar, apoiar e elaborar a estruturação do Serviço 
de Acolhimento em Família Acolhedora;
IV - Organizar encontros, cursos e eventos de formação para as 
famílias acolhedoras;
V - Realizar a avaliação sistemática do Serviço, estabelecendo me-
canismo de controle e monitoramento de seus indicadores;
VI - Efetuar o recrutamento de famílias acolhedoras;
VII - Manter articulação e interlocução com outras políticas pú-
blicas e órgãos de defesa de direitos humanos, em especial os 
constantes no art. 4º, com vistas à efetivação da intersetorialidade 
nas ações do Serviço.

Art. 17. A equipe técnica tem por finalidade:
I - Capacitar, avaliar e monitorar as famílias acolhedoras;
II - Acompanhar a família acolhedora, família de origem e criança 
e/ou adolescente durante o acolhimento;
III - Dar suporte à família acolhedora após a saída da criança e/
ou adolescente;
IV - Acompanhar as crianças e/ou adolescentes nos casos de rein-
tegração familiar ou adoção.
Parágrafo único. Outros profissionais poderão vir fazer parte da 
Equipe Técnica, de acordo com a necessidade do Serviço.

Art. 18. A equipe técnica prestará acompanhamento sistemático à 
família acolhedora, à criança e/ou adolescente acolhido e à família 
de origem.
§ 1º O acompanhamento à família acolhedora acontecerá através 
de:
I - Visitas domiciliares, nas quais os profissionais e família conver-
sam informalmente sobre a situação da criança, sua evolução e 
o cotidiano na família, dificuldade no processo e outras questões 
pertinentes;
II - Atendimento psicossocial;
III - Presença das famílias nos encontros de preparação e acom-
panhamento.

§ 2º O acompanhamento à família de origem e o processo de rein-
tegração familiar da criança e/ou adolescente será realizado pelos 
profissionais da equipe técnica do Serviço de Acolhimento em Fa-
mília Acolhedora.
§ 3º A Equipe Técnica, no mínimo em duplas, acompanhará as 
visitas entre criança e/ou adolescente/família de origem/família 
acolhedora, a serem realizados em espaço físico neutro.
§ 4º A família acolhedora poderá realizar visitas às crianças e/ou 
adolescentes após o desacolhimento, sendo que o dia, horário e 
local, deverão ser decididos em conjunto entre a equipe técnica e 
a família de origem ou família substituta.
§ 5º Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a equipe 
técnica prestará informações sobre a situação da criança e/ou ado-
lescente acolhido e informará quanto à possibilidade ou não de 
reintegração familiar, bem como, poderá ser solicitada a realização 
de laudo psicossocial com apontamento das vantagens e desvan-
tagens da medida, com visitas para subsidiar as decisões judiciais 
e dar agilidade no processo, visando a proteção da criança e/ou 
adolescente.
§ 6º A equipe técnica, quando do acolhimento de nova criança, se 
reunirá em até 48 (quarenta e oito) horas após o acolhimento, e 
semanalmente enquanto durar o acolhimento.

CAPÍTULO VI
DA COORDENAÇÃO DO SERVIÇO
Art. 19. A coordenação do Serviço de Acolhimento em Família Aco-
lhedora será exercida, preferencialmente, por um profissional do 
quadro efetivo, conforme orientação da NOB/RH/SUAS, sendo, na 
medida do possível, um profissional do Serviço Social, Psicologia ou 
Pedagogia/Educação.

CAPÍTULO VII
DOS RECURSOS MATERIAIS
Art. 20. O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora contará 
com os seguintes recursos materiais:
I - Subsídio financeiro para a família acolhedora e assistência à 
família de origem, nos termos do disposto no artigo 14, inciso I e 
II e parágrafos;
II - Capacitação para toda a equipe envolvida no Serviço de Acolhi-
mento em Família Acolhedora, além de preparação e formação das 
famílias acolhedoras;
III - Espaço físico para reuniões;
IV - Espaço físico para atendimento, pelos profissionais do Serviço, 
de acordo com a necessidade de cada área profissional.

CAPÍTULO VIII
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Art. 21. Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente, monitorar e avaliar o Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora, podendo solicitar, sempre que considerar per-
tinente, dados e relatórios do Serviço, podendo ainda abrir proce-
dimento administrativo nos casos de denúncias e irregularidades, 
para apuração e encaminhamento ao órgão judiciário.

Art. 22. Esta Lei será regulamentada no que couber por ato próprio 
do Poder Executivo Municipal.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Fica revogada a Lei 1.692, de 07 de julho de 2011 e todas 
as demais disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 24 de junho de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 24 de junho de 2016.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0002_2016 - FME
Aviso da Inexigibilidade de licitação nº 0002/2016 – FME
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0006/2016 – FME
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0002/2016 – FME
A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de Fraiburgo, neste ato 
representada pelo Prefeito, torna pública a Inexigibilidade de Lici-
tação nº 0002/2016-FME, para
participação do Município de Fraiburgo na preparação da Seleção 
Brasileira de Futsal masculino, durante os dias 18 a 26 de julho, 
com a realização de um jogo amistoso entre a Seleção Brasileira e 
a Seleção Argentina, no dia 25 de julho no Centro de Eventos Pre-
feito Sebastião Andrade dos Santos, com fundamento no Art. 25, 
Caput, da Lei 8.666/93 e alterações, em favor da CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.519.687/0001-40, no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) a ser pago em parcela única, até o dia 10 de julho de 2016 
com vigência a partir da sua assinatura até o dia 31 julho de 2016.

Fraiburgo (SC), 01 de julho de 2016.
Ivo Biazzolo - Prefeito

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0047_2016 PMF
AVISO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0047/2016 – PMF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0200/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
OBJETO: Contratação de 02 (dois) cursos de formação de profissio-
nais da educação infantil (atendentes, auxiliares, etc),nos dias 07 e 
08 de julho de 2016, visando a implementação da diretriz curricular 
da educação infantil da AMOSC, totalizando 8hrs e o curso de for-
mação de professores da educação infantil visando a implementa-
ção da diretriz curricular da educação infantil da AMARP, nos dias 
05, 06, 28 e 29 de julho de 2016 na sede da secretaria municipal 
de educação em Fraiburgo/SC, totalizando 32hrs. CONTRATADA: 
CLAUDIA MARIA DA CRUZ. CNPJ: 18.086.376/0001-26 VALOR: 
R$10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 25 Inciso II c/c Art 13, Inc.VI, da Lei 8.666/93 e alterações.

Fraiburgo(Sc), 01 de julho de 2016.
IVO BIAZZOLO – PREFEITO

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0029_2016-SF- 
RP 0018
Aviso do Pregão Presencial nº 0029/2016– SF
Registro de Preços nº 0018/2016
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de areia média para uso da SANEFRAI, durante o perío-
do de julho a dezembro de 2016. Julgamento: Menor Preço POR 
ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 
15.07.2016, junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, loca-
lizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, 
Fraiburgo, SC. Credenciamento: Até às 09:15 horas do mesmo dia, 

junto ao Setor de Compras e Licitação. ABERTURA DO CERTAME: 
no mesmo dia às 09:15. Informações e/ou cópia na íntegra deste 
Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ra-
mais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 01 de juLho de 2016.
João Albino de Barros – Presidente da SANEFRAI.

DECRETO Nº 167-2016
DECRETO Nº 167, DE 01 DE JULHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2332 de 24 
de Fevereiro de 2016.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do exercício de 2016 da Autarquia 
Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, crédito adicio-
nal suplementar no valor de R$ 29.210,40 (vinte e nove mil, du-
zentos e dez reais e quarenta centavos), nas seguintes dotações:
14.00 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo
14.01 – SANEFRAI

17.512.0027.2.055 – Manutenção do Saneamento Básico

4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.3.0989 (15) R$ 29.210,40

TOTAL R$ 29.210,40

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financei-
ro apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2015, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 01 DE JULHO DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1561/2016
PORTARIA N.º 1561, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política à Servidor Municipal

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº 
109, de 03 de março de 2010, em seus artigos 85 e 86;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para atividade política, à servidora MA-
RIA DA GLORIA PALHANO, brasileira, convivente em união estável, 
inscrita no CPF sob o n.º 868.905.309-34, nomeada no cargo de 

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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provimento efetivo de PROFESSOR área de atuação EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 
01 de julho de 2016 a 03 de outubro de 2016.

Art. 2º O servidor fará jus à licença como se em efetivo exercício 
estivesse na forma da lei, após a confirmação do registro de sua 
candidatura.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de julho de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1562/2016
PORTARIA Nº 1562, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores; e em conformidade com 
a comunicação interna nº 1077/2016, da Secretaria de Educação 
Cultura e Esporte;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GEISILENE BEAL, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob o nº 072.162.619-09, no cargo de provimento em comis-
são de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 04 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de julho de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1563/2016
PORTARIA Nº 1563, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores; e em conformidade com a 
comunicação interna nº 103/2016, do Gabinete do Prefeito;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NIVALDO JOSÉ BONALDO, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob o nº 312.275.209-30, no cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 04 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de julho de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1564/2016
PORTARIA Nº 1564, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Prorroga Ampliação de Carga Horária de Servidor Público Munici-
pal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 1081/2016, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a ampliação da carga horária de 20 (vinte) para 
40 (quarenta) horas semanais, da servidora ELIZABETE CANONICA 
RISSARDI, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob o n.º 933.518.019-
04, nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR área 
de atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, no período de 04 de agosto de 
2016 até 16 de dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de julho de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1565/2016
PORTARIA Nº 1565, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Revoga Portaria 0038/2015.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores; e em conformidade 
com a comunicação interna nº 1080/2016 da Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esporte;

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a portaria n° 0038 de 07 de janeiro de 2015, que 
ampliou a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas se-
manais da servidora MARIA DA GLORIA PALHANO, brasileira, con-
vivente em união estável, inscrita no CPF sob o nº 868.905.309-34, 
nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR área de 
atuação EDUCAÇÃO INFANTIL, a partir de 01 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de julho de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 1566/2016
PORTARIA Nº 1566, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0021 de 05 de outubro de 2015, e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 1074/2016 da Secre-
taria de Educação Cultura e Esporte;

Considerando que estará substituindo por 40 horas semanais a ser-
vidora TAÍSE ZANETTI que encontra-se em Licença -maternidade.

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JULIANA DENISE STE-
CKLING, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 060.197.949-
46, na função de PSICÓLOGO, com carga horária de 40 horas se-
manais, no período de 04 de julho de 2016 até 16 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 01 de julho de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Galvão

Prefeitura

DECRETOS 2016 - 108 A 118
DECRETO Nº 108/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E 
EFICIÊNCIA – PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o 
Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005;

Considerando o pedido formulado pelo servidor, resolve e,
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido licença prêmio por assiduidade, desem-
penho e eficiência – proporcional, ao servidor Leonídio Levinski, 
ocupante do cargo de tesoureiro, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão, pelo período de 6,5 meses, com efeitos a 
partir do dia 15 de junho de 2016 e término previsto para o dia 30 
de novembro de 2016, sendo 04 (quatro) dias por mês de licença, 
equivalente a 30 (trinta) dias corridos, referente o período aquisiti-
vo compreendido entre 23/04/2006 até 22/04/2011.

Parágrafo Único. Os últimos 30 (trinta) dias de licença, relativo ao 
período aquisitivo acima, serão usufruídos posteriormente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 20 de junho de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração
DECRETO Nº 109/2016
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NÃO ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL, NO ORÇAMENTO 
PROGRAMA DE 2016 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Muni-
cipal nº 834/2015 de 09/11/2015, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do exercício de 2016 do Municí-
pio de Galvão, Estado de Santa Catarina, junto a Secretaria Muni-
cipal de Infra Estrutura, crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na seguinte programação:

07.01 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura
06.181.0601 – 2.021 – 4490000000 – 03.0000 – Ap. Diretas R$ 
5.000,00

Art. 2º. Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit finan-
ceiro, evidenciado no exercício 2015, fonte de recursos 03.0000, 
sendo no valor de R$ 5.000,00.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 20 de junho de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sergio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 110/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E 
EFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o 
Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005;

Considerando o pedido formulado pela servidora, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio por assiduidade, desempe-
nho e eficiência, para a servidora Adeli Pieta, ocupante do cargo de 
professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período 
de 03 (três) meses, com inicio no dia 29 de junho de 2016 e térmi-
no previsto para o dia 28 de setembro de 2016, referente o período 
aquisitivo compreendido entre 01/03/1998 até 28/02/2003.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 23 de junho de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 111/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E 
EFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o 
Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005;

Considerando o pedido formulado pela servidora, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio por assiduidade, desempe-
nho e eficiência, para a servidora Adeli Pieta, ocupante do car-
go de professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 03 (três) meses, com inicio no dia 29 de setembro 
de 2016 e término previsto para o dia 28 de dezembro de 2016, 
referente o período aquisitivo compreendido entre 01/03/2003 até 
31/01/2012, sendo esse período aquisitivo maior de cinco anos por 
ter existido tempo sem remuneração em seu intervalo.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 23 de junho de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal
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Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 112/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E 
EFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o 
Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005;

Considerando o pedido formulado pela servidora, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio por assiduidade, desempe-
nho e eficiência, para a servidora Elizabete Gema Gheler, ocupante 
do cargo de professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 03 (três) meses, com inicio no dia 01 de julho 
de 2016 e término previsto para o dia 31 de setembro de 2016, 
referente o período aquisitivo compreendido entre 01/02/2006 até 
31/01/2011.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 23 de junho de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 113/2016
DISPÕE SOBRE PAUSA/INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E EFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o 
Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005;

Considerando o pedido formulado pelo servidor e a licença prêmio 
concedida através do Decreto Municipal nº 070/2016, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica interrompida a licença prêmio por assiduidade, desem-
penho e eficiência, concedida ao servidor Jean Peterson Spricigo, 
ocupante do cargo de odontólogo, lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde, relativo ao período aquisitivo compreendido entre 
02/05/2008 até 01/05/2013, com efeitos a partir do dia 02 de julho 
de 2016 até o dia 08 de agosto de 2016.

Art. 2º. Fica ainda, estipulado que até a data de pausa da licença 
ora interrompida, o servidor usufruiu de 52 (cinquenta e dois) dias, 
ficando assim 38 (trinta e oito) dias a serem usufruídos posterior-
mente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 29 de junho de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 114/2016
DISPÕE SOBRE PAUSA/INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, DESEMPENHO E EFICIÊNCIA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o 
Artigo nº 103, da Lei Municipal nº 520/2005 de 22/11/2005;

Considerando o pedido formulado pelo servidor e a licença prêmio 
concedida através do Decreto Municipal nº 063/2016, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica interrompida a licença prêmio por assiduidade, de-
sempenho e eficiência, concedida ao servidor Joarez Antonio Ca-
nan, ocupante do cargo de motorista, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, relativo ao período aquisitivo compreendido entre 
03/02/2008 até 02/02/2013, com efeitos a partir do dia 02 de julho 
de 2016 até o dia 01 de agosto de 2016.

Art. 2º. Fica ainda, estipulado que até a data de pausa da licença 
ora interrompida, o servidor usufruiu de 60 (sessenta) dias, ficando 
assim 30 (trinta) dias a serem usufruídos posteriormente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 29 de junho de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 115/2016
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com as 
Leis Municipais nº 516/2005, 520/2005 e 721/2012;

Considerando o resultado final do Edital de Processo Seletivo Pú-
blico nº 001/2016 e a licença prêmio concedida para a servidora 
Adeli Pieta, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a senhora Marília Elza Minosso Prestes, contratada por 
tempo determinado para ocupar o cargo de Professor, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, habilitação especialização, 
com atuação na área de ensino fundamental, junto a Escola Muni-
cipal de Ensino Fundamental “Arnaldo Francisco dos Santos”, com 
início no dia 29 de junho de 2016 e término em 20 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 29 de junho de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 116/2016
DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO DE FUNÇÃO GRATIFICADA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a 
Lei Municipal nº 518/2005 de 03/11/2005, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Função Gratificada Nível IV - Direção de Programas 
ou de Execução de Projetos de Governo, atualmente recebida pela 
servidora Alessandra Paula Querino Bernardo, alterada para ser re-
cebida pela servidora Sandra Maria Turmina, ocupante do cargo de 
agente de gestão pública, com efeitos a partir do dia 01 de julho 
de 2016.

Art. 2º. Fica ainda, concedida Função Gratificada Nível I - Dire-
ção de Departamentos e de Equipes de Trabalho, para a servidora 
Alessandra Paula Querino Bernardo, ocupante do cargo de auxiliar 
administrativo, com efeitos a partir do dia 01 de julho de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 01 de julho de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 117/2016
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR ATUALMENTE OCU-
PANTE DE CARGO EM COMISSÃO, DETERMINA SEU RETORNO AO 
CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70 da Lei Orgânica do Município, de acordo com as Leis Mu-
nicipais nº 518/2005 de 03/11/2005 e nº 520/2005 de 22/11/2005, 
resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o servidor público municipal senhor Antonio Carlos 
Loureiro, atualmente ocupante do cargo em comissão de Diretor 
Geral na Secretaria Municipal de Infra Estrutura, exonerado de seu 
cargo comissionado, com efeitos a partir do dia 30 de junho de 
2016.

Art. 2º. Fica ainda, determinado que o servidor em questão, retor-
ne a exercer as atribuições de seu cargo de Operador de Máquinas, 
pertencente ao quadro efetivo de pessoal, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Infra Estrutura, com efeitos a partir do dia 01 de julho 
de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 01 de julho de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

DECRETO Nº 118/2016
DISPÕE SOBRE A DESINCOMPATIBILIZAÇÃO DE SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Neri Pederssetti, Prefeito do Município de Galvão, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Artigo 70 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a LC 
64/90, art. 1º, II, l, Res. 20.623, de 16/05/2000 e Res. 18.019, de 
2/04/1992;

Considerando o requerimento formulado pelos servidores (as) em 
questão, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica concedido para os servidores (as) abaixo relacionados 
(as), desincompatibilização do cargo de provimento efetivo ou em-
prego público, que os mesmos (as) exercem junto ao Município de 
Galvão, Estado de Santa Catarina, com efeitos a partir do dia 02 de 
julho de 2016, conforme segue:

- SERVIDOR/EMPREGADO - CARGO/EMPREGO PÚBLICO
- Rodrigo Paris Bertolin - Técnico em Agropecuária
- Orli Antonio Farias - Motorista
- Rosemeri Terezinha Piovezana - Técnica em Enfermagem
- Valmir José Martins - Auxiliar de Esportes
- João Maria dos Santos - Vigia
- Jean Peterson Spricigo - Odontólogo
- Elizando Alves Carvalho - Agente de Saúde
- Gilmar Alves da Silva - Auxiliar de Esportes
- Joarez Antonio Canan - Motorista
- Antonio Carlos Nascimento Loureiro - Operador de Máquinas

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 01 de julho de 2016.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal

Sérgio Pacheco
Secretário de Administração

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp64.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp64.htm
http://www.tse.jus.br/sadJudInteiroTeor/pesquisa/actionGetBinary.do?tribunal=TSE&processoNumero=622&processoClasse=CTA&decisaoData=20000516&decisaoNumero=20623
http://www.tse.jus.br/sadJudInteiroTeor/pesquisa/actionGetBinary.do?tribunal=TSE&processoNumero=12499&processoClasse=CTA&decisaoData=19920402&decisaoNumero=18019
http://www.tse.jus.br/sadJudInteiroTeor/pesquisa/actionGetBinary.do?tribunal=TSE&processoNumero=12499&processoClasse=CTA&decisaoData=19920402&decisaoNumero=18019
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE024/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 024/2016

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
através de sistema de registro de preços, pretendendo a aquisição 
de materiais odontológicos para atender demanda das unidades 
básicas de saúde do município de Garopaba. As propostas deve-
rão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no 
sitio http://bllcompras.org.br até as 15h00min do dia 14/07/2016. 
A sessão pública será realizada a partir das 15h10min do dia 
14/07/2016, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 01 de julho de 2016.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PE035/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 035/2016

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
através de sistema de registro de preços, pretendendo a aquisição 
de gêneros alimentícios para utilização na merenda das escolas 
e creches da rede municipal de ensino de Garopaba. As propos-
tas deverão ser entregues por meio de sistema de compras ele-
trônicas no sitio http://bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 
14/07/2016. A sessão pública será realizada a partir das 14h10min 
do dia 14/07/2016, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.
br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 01 de julho de 2016.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PR024/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2016

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisi-
ção de ambulância tipo Semi-UTI através de convênio com o Go-
verno do Estado, para uso da Secretaria de Saúde de Garopaba. 
Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes 
nº. 1 – “PROPOSTA” e nº. 2 – “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser 

protocolados no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garo-
paba/SC, até as 13h55min do dia 14/07/2016.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 14/07/2016, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 01 de julho de 2016.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO RETIFICAÇÃO DE EDITAL PE021/2016
AVISO RETIFICAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 021/2016

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, torna público para conhecimento dos interessados, que RE-
TIFICOU o edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 021/2016, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios – DOM em 31/05/2016, que tem 
por objeto o registro de preço, pretendendo a aquisição parcelada, 
conforme a necessidade, de materiais gráficos para uso das secre-
tarias administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de 
Garopaba. Considerando que as alterações promovidas influenciam 
diretamente na formulação das propostas de preço ficaram apra-
zados o recebimento de propostas e realização da sessão publica 
conforme segue:
As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de com-
pras eletrônicas no sitio http://bllcompras.org.br até as 16h00min 
do dia 14/07/2016. A sessão pública será realizada a partir das 
16h10min do dia 14/07/2016, no endereço eletrônico http://bll-
compras.org.br
O Edital retificado encontra-se a disposição dos interessados, no 
endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde 
poderá ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 01 de julho de 2016.
Rafael de Souza
Pregoeiro

PORTARIA N.º 445/2016
PORTARIA N.º 445, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICU-
LARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PAR-
TICULARES, sem remuneração, nos termos do art. 123, da Lei n.º 
1000/2005, a servidora ROSA JOAQUINA DE SOUZA, Matrícula 
Funcional n.° 0071, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 
28/05/2016.

http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br
http://www.garopaba.sc.gov.br
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.cidadecompras.com.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 28/05/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 446/2016
PORTARIA N.º 446, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 24/05/2016, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor AN-
TÔNIO MARCOS DO NASCIMENTO, Matrícula Funcional n.° 5244, 
concedidas através da Portaria n.º 347/2016, por motivo de excep-
cional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 24/05/2016.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 447/2016
PORTARIA N.º 447, DE 01 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
ITAMAR CARVALHO FARACO, Matrícula Funcional n.° 3700, refe-
rente a 2014/2015, no período de 01/06/2016 a 30/06/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 01 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 450/2016
PORTARIA N.º 450, DE 02 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 03/06/2016, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor TIAGO 
MEDEIROS, Matrícula Funcional n.° 3555, concedidas através da 
Portaria n.º 393/2016, por motivo de excepcional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 02 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 457/2016
PORTARIA N.º 457, DE 07 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, nos termos do art. 216, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, conforme AVISO PRÉVIO, o(a) contratado(a) PAULA 
SOARES do Contrato n.º 251/2015, de 15/06/2016.

Art. 2º. Esta portaria tem seus afeitos a partir de 15/ 06/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba 07 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 458/2016
PORTARIA N.º 458, DE 07 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, nos termos do art. 216, da Lei Municipal n.º 
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1000/2005, conforme AVISO PRÉVIO, o(a) contratado(a) TELMA 
DA SILVA GONÇALVES, Contrato n.º 270/2015, de 08/06/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba 07 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 460/2016
PORTARIA N.º 460, DE 07 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) TEREZINHA DE JESUS COELHO, Professor, matrícula 
funcional n.º 0745, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 17/05/2016, confor-
me Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17/05/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de junho de 2016.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 461/2016
PORTARIA N.º 461, DE 07 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/06/2016, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, da servidora MA-
RIA DAS DORES DE SOUZA GADAN, Matrícula Funcional n.° 0004, 
concedidas através da Portaria n.º 397/2016, por motivo de excep-
cional interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/06/2016.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 462/2016
PORTARIA N.º 462, DE 07 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 03/06/2016, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, da servidora SIMO-
NE DOS SANTOS XAVIER, Matrícula Funcional n.° 5483, concedi-
das através da Portaria n.º 388/2016, por motivo de excepcional 
interesse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 03/06/2016.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 463/2016
PORTARIA N.º 463, DE 07 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INCORPORAR aos vencimentos da servidora SIMONE VERA 
WOLFF, Agente Administrativo, Matricula n.º 4248, o valor de R$ 
277,20 (duzentos e setenta sete reais com vinte centavos), corres-
pondentes a 20% (vinte por cento) da diferença entre seu venci-
mento e a remuneração definida para o cargo ao qual foi nomeado, 
através da Portaria n.º 328/2015, conforme calculo constante no 
Anexo I, em cumprimento ao parágrafo 8º, do artigo 5º, da Lei 
Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/06/2016, revoga-
das as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 464/2016
PORTARIA N.º 464, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servido-
ra MARIA TEREZINHA DOS SANTOS ABREU, Matrícula Funcional 
n.° 0754, referente a 2011-2016, no período de 06/06/2016 à 
05/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 06/06/2016.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 465/2016
PORTARIA N.º 465, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
MARIA NAZARÉ DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 6151, referente 
a 2015/2016, no período de 06/06/2016 a 20/06/2016.

Art. 2º. Esta portaria tem efeitos retroativos a 06/06/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 466/2016
PORTARIA N.º 466, DE 08 DE JUNHO 2016.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) LAURA DE AMORIM DA ROCHA, 

Servente matrícula funcional n.º 0042, contribuinte do Regime Pró-
prio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 
a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 
31/05/2016.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 31/05/2016.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 467/2016
PORTARIA N.º 467, DE 08 DE JUNHO 2016.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) GISELE CRISTINA ROSSI RODRI-
GUES, Servente matrícula funcional n.º 3959, contribuinte do Re-
gime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 
04/06/2016.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 04/06/2016.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 468/2016
PORTARIA N.º 468, DE 08 DE JUNHO 2016.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ANA MARIA DE SOUZA, Servente, 
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matrícula funcional n.º 4047, contribuinte do Regime Próprio de 
Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a conces-
são de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 01/06/2016.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/06/2016.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 469/2016
PORTARIA N.º 469, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor CLE-
BER KORTZ, Matrícula Funcional n.° 5080, referente a 2014/2015, 
no período de 13/06/2016 a 02/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 470/2016
PORTARIA N.º 470, DE 08 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 19 (de-
zenove) dias, concedidas através da Portaria n.º 348/2016 e sus-
pensas através da Portaria n.º 377/2016, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à 
servidora ADRIANE DOS SANTOS, Matrícula Funcional n.° 0009, no 
período de 13/06/2016 à 01/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 472/2016
PORTARIA N.º 472, DE 10 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e Lei 1957/2016,

RESOLVE,
Art. 1º. PRORROGAR A LICENÇA-MATERNIDADE POR 60 (SESSEN-
TA) DIAS, sem prejuízo de remuneração, nos termos do art. 1º, da 
Lei n.º 1957/2016, à servidora ANA CRISTINA DA SILVA PRUDÊN-
CIO, matrícula funcional n.º 3571, a partir de 24/08/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 473/2016
PORTARIA N.º 473, DE 10 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INCORPORAR aos vencimentos da servidora DANIELA MA-
RIA DOS SANTOS, Agente Administrativo, Matricula n.º 3693, o 
valor de R$ 66,55 (sessenta e seis reais com cinqüenta e cinco 
centavos), correspondentes a 20% (vinte por cento) da diferença 
entre seu vencimento e a remuneração definida para o cargo ao 
qual foi nomeado, através da Portaria n.º 286/2013, conforme cal-
culo constante no Anexo I, em cumprimento ao parágrafo 8º, do 
artigo 5º, da Lei Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 2º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/06/2016, revoga-
das as disposições em contrário.

Garopaba, 10 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 477/2016
PORTARIA N.º 477, DE 13 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) ANDERSON DA SILVA, Contrato n.º 166/2016, em 
01/06/2016.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/06/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 478/2016
PORTARIA N.º 478, DE 13 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) SUELI TEREZINHA DOS SANTOS, Técnica de Enferma-
gem, matrícula funcional n.º 3595, contribuinte do Regime Próprio 
de Previdência, pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 
16/03/2016, conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/03/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 481/2016
PORTARIA N.º 481, DE 13 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servido-
ra MARIA APARECIDA CARDOSO ZANELATO, Matrícula Funcional 
n.° 0769, referente a 2011-2016, no período de 13/06/2016 à 
12/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 482/2016
PORTARIA N.º 482, DE 13 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servido-
ra ZÉLIA LIMA CHAVES, Matrícula Funcional n.° 3596, referente a 
2015/2016, no período de 13/06/2016 a 12/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 483/2016
PORTARIA N.º 483, DE 13 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servido-
ra MARIANA DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 0794, referente a 
2015/2016, no período de 15/06/2016 a 14/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Garopaba, 13 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 484/2016
PORTARIA N.º 484, DE 13 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servidora 
MAURINA DE ABREU DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 0772, refe-
rente a 2011-2016, no período de 15/06/2016 à 13/08/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 485/2016
PORTARIA N.º 485, DE 13 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 28 (vin-
te e oito) dias, concedidas através da Portaria n.º 259/2016 e sus-
pensas através da Portaria n.º 273/2016, sem prejuízo de remu-
neração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
à servidora LÉIA CRISTINA DE ABREU VIEIRA, Matrícula Funcional 
n.° 5801, no período de 15/06/2016 à 13/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 13 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 486/2016
PORTARIA N.º 486, DE 16 DE JUNHO 2016.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ANDREIA KRAVETZ, Professora, 
matrícula funcional n.º 0036, contribuinte do Regime Próprio de 
Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para a conces-
são de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 06/06/2016.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 06/06/2016.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 487/2016
PORTARIA N.º 487, DE 16 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, à ser-
vidora ANGELA CARVALHO ENGEL, Agente Comunitária de Saúde, 
matrícula funcional n.º 6269, contribuinte do Regime Geral de Pre-
vidência, contrato temporário, de 23/05/2016 a 09/06/2016, con-
forme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 09/06/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 488/2016
PORTARIA N.º 488, DE 16 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, à ser-
vidora ALCINA MARIA DE SOUZA, Professor, matrícula funcional 
n.º 6402, contribuinte do Regime Geral de Previdência, contrato 
temporário, de 03/06/2016 a 30/06/2016, conforme Laudo Médico 
Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 489/2016
PORTARIA N.º 489, DE 16 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
CRISTIAN JOSÉ DE PAULO PATRICIO, Matrícula Funcional n.° 5607, 
referente a 2015/2016, no período de 17/06/2016 a 16/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 490/2016
PORTARIA N.º 490, DE 16 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servidora 
ROSA MARIA DE SOUZA BENTO, Matrícula Funcional n.° 0038, re-
ferente a 2002-2007, no período de 20/06/2016 à 19/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 491/2016
PORTARIA N.º 491, DE 16 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servido-
ra CARLA ANDREA NOSCHANG BATTISTELLA, Matrícula Funcional 
n.° 3860, referente a 2011-2016, no período de 22/06/2016 à 
21/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 492/2016
PORTARIA N.º 492, DE 16 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servido-
ra CLÁUDIA BREDA, Matrícula Funcional n.° 5078, referente a 
2015/2016, no período de 27/06/2016 a 15/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 493/2016
PORTARIA N.º 493, DE 16 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
ANGELICA DE VARGAS, Matrícula Funcional n.° 5666, referente a 
2015/2016, no período de 21/06/2016 a 30/06/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 494/2016
PORTARIA N.º 494, DE 16 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES A FAZEREM JUS 
AO ADICIONAL POR PLANTÃO DIFERENCIADO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DESIGNAR, nos termos da Lei Municipal n.º 1.623/2012 e 
demais legislação vigente, os Servidores do Plantão Diferenciado 
dos cargos de Enfermeiro e Técnico em Enfermagem da Secretaria 
de Saúde no período de junho de 2016:
MATRICULA Nome
6251 Adriana Bessa da Silva
6352 Ana Cristina Almeida da Silva de Oliveira
6211 Carlos Eduardo de Abreu
6315 Fabíula Rodrigues Garcia
5784 Giselle de Souza Silva
6358 Luciane dos Santos
6166 Margarete Martins Pause
6181 Maria Aparecida Bernardino Fernandes
6607 Maria Teresa Bertocini Mendes
6272 Renan Elizeu Hilário
3554 Rosinete Cardoso Rodrigues
3643 Rozilda de Amorim
6614 Vanessa Márcia Ragievicz Tabaczinski

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/06/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 495/2016
PORTARIA N.º 495, DE 17 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICU-
LARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PAR-
TICULARES, sem remuneração, nos termos do art. 123, da Lei n.º 
1000/2005, ao servidor MARCOS ABREU DOS SANTOS, Matrícula 
Funcional n.° 4284, pelo período de 44 dias a partir de 17/06/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 496/2016
PORTARIA N.º 496, DE 17 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) LAURA AMORIM DA ROCHA, Servente, matrícula fun-
cional n.º 0042, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 08/06/2016, 
conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 08/06/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 497/2016
PORTARIA N.º 497, DE 17 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,
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RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) GISELE CRISTINA ROSSI RODRIGUES, Servente, ma-
trícula funcional n.º 3959, contribuinte do Regime Próprio de Pre-
vidência, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 20/05/2016, 
conforme Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 20/05/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 499/2016
PORTARIA N.º 499, DE 17 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
NATÁLIA RAQUEL NERI, Matrícula Funcional n.° 5669, referente a 
2014/2015, no período de 17/06/2016 a 01/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 500/2016
PORTARIA N.º 500, DE 17 DE JUNHO DE 2016.
ALTERA A PORTARIA N.º 441, DE 30 DE MAIO DE 2016, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ALTERAR o Artigo 1º da Portaria 441/2016, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º NOMEAR, nos termos do art. 5º, da Lei n.º 1000/2005, MA-
RIANA BURGOS LOBÃO BARROSO, CPF n.º 104.555.527-46, para 
exercer o cargo comissionado de CHEFE DE SETOR DE APOIO, da 
Secretaria de Planejamento Territorial e Meio Ambiente, a partir de 
01 de junho de 2016.”

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 18/06/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 501/2016
PORTARIA N.º 501, DE 17 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
FRANCINI PEDRO MIGUEL, Matrícula Funcional n.° 4624, referente 
a 2015/2016, no período de 20/06/2016 a 19/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 502/2016
PORTARIA N.º 502, DE 17 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servido-
ra VIVIAN SCHRÖTER, Matrícula Funcional n.° 0428, referente a 
2015/2016, no período de 25/07/2016 a 23/08/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 503/2016
PORTARIA N.º 503, DE 17 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
JAQUELINE RITA GONÇALVES, Matrícula Funcional n.° 5777, refe-
rente a 2014/2015, no período de 20/06/2016 a 04/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 504/2016
PORTARIA N.º 504, DE 17 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
PAULO RICARDO RIBEIRO, Matrícula Funcional n.° 3557, referente 
a 2015/2016, no período de 22/06/2016 a 01/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 17 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 505/2016
PORTARIA N.º 505, DE 20 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
JOÃO BATISTA PACHECO DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 5635, 

referente a 2015/2016, no período de 01/07/2016 a 30/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 506/2016
PORTARIA N.º 506, DE 20 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, nos termos do art. 216, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, conforme AVISO PRÉVIO, o(a) contratado(a) ALESSAN-
DRO PREDEBON FRANCO, em atenção ao Contrato n.º 351/2014, 
de 01/08/2014, a partir de 15/06/2016.

Art. 2º. Esta portaria tem seus afeitos a partir de 15/06/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba 20 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 507/2016
PORTARIA N.º 507, DE 20 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor SÉLIO 
DEFREYN, Matrícula Funcional n.° 0027, referente a 2015/2016, no 
período de 01/07/2016 a 30/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 508/2016
PORTARIA N.º 508, DE 20 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
NERI JOELSO DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 0003, referente a 
2015/2016

, no período de 01/07/2016 a 30/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 20 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 509/2016
PORTARIA N.º 509, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor PAU-
LO AFONSO CASTRO ANDRIOTTI, Matrícula Funcional n.° 0435, 
referente a 2014/2015, no período de 01/07/2016 a 30/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE  COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 510/2016
PORTARIA N.º 510, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, nos termos do art. 216, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, conforme AVISO PRÉVIO, o(a) contratado(a) PEDRO 
DA SILVA, em atenção ao Contrato n.º 249/2016, , a partir de 
16/06/2016.

Art. 2º. Esta portaria tem seus afeitos a partir de 16/06/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 511/2016
PORTARIA N.º 511, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
MARIANE FERNANDES ÁVILA, Matrícula Funcional n.° 4625, refe-
rente a 2015/2016, no período de 04/07/2016 a 02/08/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 512/2016
PORTARIA N.º 512, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
MARCELO DOS SANTOS FERREIRA, Matrícula Funcional n.° 0434, 
referente a 2015/2016, no período de 01/07/2016 a 30/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 513/2016
PORTARIA N.º 513, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
MARCOS ALEXANDRE DE CAMPOS, Matrícula Funcional n.° 0790, 
referente a 2014/2015, no período de 01/07/2016 a 30/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 515/2016
PORTARIA N.º 515, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor VALDIR PEREIRA, Matrícula Funcional n.° 0114, referente a 
2015/2016, no período de 01/07/2016 a 30/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 516/2016
PORTARIA N.º 516, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, 
nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à 

Servidora GABRIELA PERES, Matrícula Funcional n.° 4142, referen-
te a 2015/2016, no período de 04/07/2016 a 02/08/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 517/2016
PORTARIA N.º 517, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor OSVALDO ROCHA, Matrícula Funcional n.° 0108, referente a 
2015/2016, no período de 01/07/2016 a 30/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 518/2016
PORTARIA N.º 518, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor OS-
NALDO AIRTON LEITE DE OLIVEIRA, Matrícula Funcional n.° 6092, 
referente a 2015/2016, no período de 19/07/2016 a 02/08/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 519/2016
PORTARIA N.º 519, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
ALTERA A PORTARIA N.º 544, DE 02 DE JULHO DE 2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Fica ALTERADA, a partir de 01/06/2016, a gratificação es-
pecial de 70% (setenta por cento) para 80% (oitenta por cento) 
do cargo ocupado, concedida através da portaria n°. 893/2011, a 
servidora CÁTIA DE LURDES FERREIRA MARCON, matricula funcio-
nal n°. 4302.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/06/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 520/2016
PORTARIA N.º 520, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora MA-
RIA ELIZABET DE LIMA RODRIGUES, Matrícula Funcional n.° 5823, 
referente a 2015/2016, no período de 06/07/2016 a 15/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 521/2016
PORTARIA N.º 521, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 

termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servido-
ra ESTER OLIVEIRA ANTULINO DE SOUZA, Matrícula Funcional 
n.° 0092, referente a 2015/2016, no período de 04/07/2016 a 
02/08/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 522/2016
PORTARIA N.º 522, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
DENISE VALDIRA DE ABREU, Matrícula Funcional n.° 5768, refe-
rente a 2014/2015, no período de 05/07/2016 a 24/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 523/2016
PORTARIA N.º 523, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servi-
dor SILVIO CIPRIANO, Matrícula Funcional n.° 5750, referente a 
2014/2015, no período de 18/07/2016 a 16/08/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 524/2016
PORTARIA N.º 524, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
MARIVONE INÁCIA DE ABREU, Matrícula Funcional n.° 0722, refe-
rente a 2015/2016, no período de 18/07/2016 a 02/08/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 525/2016
PORTARIA N.º 525, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos ter-
mos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora PAU-
LA PEDRON, Matrícula Funcional n.° 3011, referente a 2015/2016, 
no período de 04/07/2016 a 18/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 526/2016
PORTARIA N.º 526, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 15 
(quinze) dias, 03 (três) dias, concedida através da Portaria n.º 

200/2015 e suspensa através da Portaria n.º 282/2015 e 12 (doze)
dias, concedida através da Portaria n.° 816/2015 e suspensa atra-
vés da Portaria n.° 867/2015 sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à servidora 
DANIELA MARIA DOS SANTOS, Matrícula Funcional n.° 3693 no 
período de 18/07/2016 à 01/08/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 527/2016
PORTARIA N.º 527, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remunera-
ção, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor AN-
TONIO CARLOS DA SILVA, Matrícula Funcional n.° 3713, referente 
a 2010-2015, no período de 01/07/2016 à 30/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 528/2016
PORTARIA N.º 528, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remunera-
ção, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor JO-
NAS CABRAL, Matrícula Funcional n.° 3752, referente a 2010-2015, 
no período de 01/07/2016 à 30/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 529/2016
PORTARIA N.º 529, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) ANDREIA KRAVETZ, Professor, matrícula funcional n.º 
0036, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo período 
de 60 (sessenta) dias, a partir de 31/05/2016, conforme Laudo 
Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 31/05/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 530/2016
PORTARIA N.º 530, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. Formalizar a concessão do descanso de FÉRIAS, de 12 
(doze) dias, concedidas através da Portaria n.º 174/2016 e sus-
pensas através da Portaria n.º 272/2016, sem prejuízo de remu-
neração, nos termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, 
ao servidor rAFAEL TONVILDES DE ABREU, Matrícula Funcional n.° 
4957, no período de 18/07/2016 à 29/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 531/2016
PORTARIA N.º 531, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,
RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 

Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) JULIO CESAR LISBOA DA ROSA, Contrato n.º 
222/2016, em 30/06/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 533/2016
PORTARIA N.º 533, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei Mu-
nicipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, o(a) 
contratado(a) HELENA MARQUES, Contrato n.º 250/2015, em 
01/06/2016.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01/06/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 534/2016
PORTARIA N.º 534, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 21/06/2016, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, da servidora FRAN-
CINI PEDRO MIGUEL, Matrícula Funcional n.° 4624, concedidas 
através da Portaria n.º 501/2016, por motivo de excepcional inte-
resse público.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 535/2016
PORTARIA N.º 535, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor 
JOAQUIM FERREIRA, Matrícula Funcional n.° 0733, referente a 
2011-2016, no período de 01/07/2016 à 29/08/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 536/2016
PORTARIA N.º 536, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, à servidora 
CARMEM APARECIDA DE SOUZA, Matrícula Funcional n.° 0030, 
referente a 2007-2012, no período de 27/06/2016 à 11/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 27/06/2016.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 537/2016
PORTARIA N.º 537, DE 22 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INCORPORAR aos vencimentos da servidora LÉIA CRISTI-
NA DE ABREU VIEIRA, Agente Administrativo, Matricula n.º 0297, o 
valor de R$ 190,39 (cento e noventa reais com trinta e nove centa-
vos), correspondentes a diferença autorizada a ser agregada, entre 

seu vencimento e a remuneração definida para o cargo ao qual 
foi nomeado, através da Portaria n.º 004/2015, conforme calculo 
constante no Anexo I, em cumprimento ao §8º do artigo 5º da Lei 
Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 2º. As agregações cessarão quando o vencimento do cargo ori-
ginário do servidor, somado a todas as parcelas de caráter perma-
nente e às já agregadas, igualar-se a 70% (setenta por cento) do 
valor fixado ao subsídio de Secretário Municipal, em cumprimento 
ao §18 do artigo 5º da Lei Municipal n.º 1.000/2005.

Art. 3º. Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01/06/2016, revoga-
das as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 539/2016
PORTARIA N.º 539, DE 22 DE JUNHO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. DISPENSAR, a pedido, nos termos do art. 216, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, conforme EXTINÇÃO DE CONTRATO, 
o(a) contratado(a) CARLOS EDUARDO DE ABREU, Contrato n.º 
367/2015, em 16/06/2016.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/06/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 541/2016
PORTARIA N.º 541, DE 22 DE JUNHO 2016.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) GISLEINE SILVA TEIXEIRA DA-
NIEL, Professora, matrícula funcional n.º 5145, contribuinte do Re-
gime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, 
para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 
22/06/2016.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, 
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o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 544/2016
PORTARIA N.º 544, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. INTERROMPER FÉRIAS, em 02/06/2016, nos termos do 
art. 108, § 8º, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do servidor CRIS-
TIANO VIEIRA ABREU, Matrícula Funcional n.° 3702, concedidas 
através da Portaria n.º 391/2016, por motivo de excepcional inte-
resse público.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/06/2016.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 545/2016
PORTARIA N.º 545, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, ao Servidor 
VALDELI MARQUES, Matrícula Funcional n.° 0118, referente a 
2015/2016, no período de 01/07/2016 a 30/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 546/2016
PORTARIA N.º 546, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) SIMONE MENEZES DIAS NASCI-
MENTO, Professora, matrícula funcional n.º 6482, contribuinte do 
Regime Geral de Previdência, a partir de 01/07/2016, sendo enca-
minhado(o) após o décimo quinto dia ao INSS.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 547/2016
PORTARIA N.º 547, DE 28 DE JUNHO 2016.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) ROSÁLIA DA SILVEIRA LOUREN-
ÇO, Auxiliar de Enfermagem, matrícula funcional n.º 0401, con-
tribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta 
Médica Pericial, para a concessão de Licença para Tratamento de 
Saúde a partir de 01/07/2016.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 548/2016
PORTARIA N.º 548, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, nos 
termos dos art. 125 e 126, da Lei Municipal n.° 1000/2005, ao(a) 
servidor(a) ROZELI ALEXANDRINO, Professor, matrícula funcional 
n.º 0037, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, pelo perí-
odo de 66 (sessenta e seis) dias, a partir de 06/04/2016, conforme 
Laudo Médico Pericial, cópia em anexo.

Art. 2º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 06/04/2016.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 549/2016
PORTARIA N.º 549, DE 28 DE JUNHO 2016.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Munici-
pal n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) MARIA FRANCISCA DA LUZ 
RODRIGUES, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional n.º 
0175, contribuinte do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação 
por Junta Médica Pericial, para a concessão de Licença para Trata-
mento de Saúde a partir de 16/06/2016.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 16/06/2016.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 551/2016
PORTARIA N.º 551, DE 28 DE JUNHO 2016.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) SUELI TEREZINHA DOS SANTOS, 
Técnico de Enfermagem, matrícula funcional n.º 3595, contribuinte 
do Regime Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica 
Pericial, para a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a 
partir de 02/06/2016.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 02/06/2016.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 553/2016
PORTARIA N.º 553, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
LUCIANA ELOISA LOPES DE ABREU, Matrícula Funcional n.° 6117, 
referente a 2015/2016, no período de 18/07/2016 a 01/08/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE
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PORTARIA N.º 555/2016
PORTARIA N.º 555, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, sem prejuízo de remuneração, nos 
termos do art. 108, da Lei Municipal n.º 1000/2005, à Servidora 
BRUNA DOS PASSOS, Matrícula Funcional n.° 5708, referente a 
2014/2015, no período de 04/07/2016 a 18/07/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 556/2016
PORTARIA N.º 556, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE LICENÇA-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, sem prejuízo de remune-
ração, nos termos do art. 137, da Lei n.º 1000/2005, ao servidor 
ALEXANDRE BARRADAS DO PRADO, Matrícula Funcional n.° 0735, 
referente a 2011-2016, no período de 04/07/2016 à 02/08/2016.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 28 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 557/2016
PORTARIA N.º 557, DE 29 DE JUNHO 2016.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR JUN-
TA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente,

RESOLVE,
Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 125, da Lei Municipal 

n.° 1000/2005, o(a) servidor(a) JAQUELINE DA SILVA SILVEIRA, 
Professora, matrícula funcional n.º 3858, contribuinte do Regime 
Próprio de Previdência, à Avaliação por Junta Médica Pericial, para 
a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a partir de 
05/07/2016.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (Sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 29 de junho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE

TERMO DE ANULAÇÃO PR021/2016
TERMO DE ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2016

Despacho de ANULAÇÃO de Processo Licitatório, em razão de ile-
galidade de oficio no procedimento licitatório.

REFERENTE:
Processo de Compra: 91/2016
Pregão Presencial: 21/2016

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e em con-
formidade com o art. 49 da Lei nº 8.666/1993, e considerando que 
restou verificado afronta ao principio da legalidade no procedimen-
to da contratação, visto que não se encontra juntado a este o aviso 
de publicação na imprensa oficial, descumprindo ao que estabelece 
o Art. 13 do Decreto Municipal nº 009/2009.

RESOLVE:
ANULAR o processo licitatório, tombado sob o nº 91/2016 em to-
dos os seus termos, que originou Pregão Presencial nº 21/2016, 
e contrato nº 44/2016 que tem objeto a aquisição de ambulância 
tipo Semi-UTI através de convênio com o Governo do Estado, para 
uso da Secretaria de Saúde de Garopaba.

Garopaba, 01 de julho de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal
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Garuva

Prefeitura

ADITIVO DE CONTRATO N 69/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. ROSANE PALANDI, brasileira, casada, professora, 
RG n° 766.142-8, CPF: 439.376.329-72, residente e domiciliada 
na Av. Paraná, 598 – Centro, Garuva/SC., doravante denominado 
Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente 
aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 072/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contra-
to administrativo nº 069/2016 por mais 145 (cento e quarenta e 
cinco) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 069/2015 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 1º de julho de 2016

Município de Garuva
Paulo Roberto Schwarz – Prefeito 
em Exercício

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

ADITIVO DE CONTRATO N 71/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. ALINE STREY DE AMORIM, brasileira, solteira, 
professora, RG n° 4.716.233, CPF: 042.169.199-95, residente e do-
miciliado na Avenida Celso Ramos, 800 Apto. 06 – Centro, Garuva/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a sa-
ber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 072/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contra-
to administrativo nº 071/2016 por mais 145 (cento e quarenta e 
cinco) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 071/2015 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 1º de julho de 2016

Município de Garuva
José Chaves

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

ADITIVO DE CONTRATO Nº 11/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
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do outro, a Sra. ROSANE PALANDI, brasileira, casada, professora, 
RG n° 766.142-8, CPF: 439.376.329-72, residente e domiciliada 
na Av. Paraná, 598 – Centro, Garuva/SC., doravante denominado 
Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente 
aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 071/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contra-
to administrativo nº 011/2016 por mais 145 (cento e quarenta e 
cinco) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 011/2015 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 1º de julho de 2016

Município de Garuva
Paulo Roberto Schwarz – Prefeito 
em Exercício

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

ADITIVO DE CONTRATO Nº 17/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. MARILENE GOMES FERREIRA, brasileira, solteira, 
professora, RG n° 4.694.118-5, CPF: 038.250.699-58, residente e 
domiciliado na Rua Afonso Pena, 659 – centro, Garuva/SC., dora-
vante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusu-
las, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 071/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contra-
to administrativo nº 017/2016 por mais 145 (cento e quarenta e 
cinco) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 017/2015 para admissão temporária de 

excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 1º de julho de 2016
Município de Garuva
José Chaves

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

ADITIVO DE CONTRATO Nº 29/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. VIVIANE GERCKER LEANDRO, brasileira, casada, 
professora, RG n° 4.354.044, CPF: 049.121.269-00, residente e do-
miciliado na Rua Rui Barbosa, 1199 – Centro, Garuva/SC., doravan-
te denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, 
expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 071/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contra-
to administrativo nº 029/2016 por mais 145 (cento e quarenta e 
cinco) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 029/2015 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 1º de julho de 2016

Município de Garuva
José Chaves

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 390

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

ADITIVO DE CONTRATO Nº 54/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. KAUANE KAROLINE NASS, brasileira, solteira, 
professora, RG n° 5.763.435, CPF: 086.217.659-00, residente e do-
miciliado na Rua Guilherme Holz, 215, Bom Retiro, Joinville-SC, do-
ravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláu-
sulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
11. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 071/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contra-
to administrativo nº 054/2016 por mais 145 (cento e quarenta e 
cinco) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 054/2015 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 1º de julho de 2016

Município de Garuva
José Chaves

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

ADITIVO DE CONTRATO Nº 67/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 

Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. MARCIA FERREIRA FRANCO FERMIANO, brasi-
leira, casada, professora, RG n° 3.671.303, CPF: 036.999.899-50, 
residente e domiciliado na Rua Padre José Novack, 1381, Centro, 
Garuva-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 071/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contra-
to administrativo nº 067/2016 por mais 145 (cento e quarenta e 
cinco) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 067/2015 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 1º de julho de 2016

Município de Garuva
José Chaves

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

ADITIVO DE CONTRATO Nº 70/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. MARINILDA DA SILVA MARIAN, brasileira, casada, 
professora, RG n° 4.088.444, CPF: 796.311.349-20, residente e do-
miciliada na Rua Governador Celso Ramos, 854 – Centro, Garuva/
SC., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a sa-
ber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 073/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
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favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contra-
to administrativo nº 070/2016 por mais 152 (cento e cinqüenta e 
dois) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 070/2016 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 1º de julho de 2016

Município de Garuva
José Chaves

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

ADITIVO DE CONTRATO Nº 72/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, o Sr. PAULO JOSÉ MACIEL SANTOS, brasileiro, solteiro, 
professor, RG n° 10.102.512-8, CPF: 076.477.669-02, residente e 
domiciliada na Rua João Reni de Lima Meirelles, 82 – Jardim Ga-
ruva, Garuva/SC., doravante denominado Contratado, a reger-se 
pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se 
obrigam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 072/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contra-
to administrativo nº 072/2016 por mais 145 (cento e quarenta e 
cinco) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 072/2015 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.

E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 1º de julho de 2016

Município de Garuva
José Chaves

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

ADITIVO DE CONTRATO Nº 78/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. HIULE DANIÉLLE DE LIZ NETO, brasileira, solteira, 
professora, RG n° 5.529.874, CPF: 056.212.049-13, residente e do-
miciliado na Rua Dom Pedro II, 668 – Centro, Garuva/SC, doravan-
te denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláusulas, 
expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 072/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contra-
to administrativo nº 078/2016 por mais 145 (cento e quarenta e 
cinco) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 078/2015 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 1º de julho de 2016

Município de Garuva
José Chaves

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33
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ADITIVO DE CONTRATO Nº 83/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exer-
cício de seu mandato político, doravante denominado Contratan-
te, e do outro, a Sra. MARI ESTELA JARECKI, brasileira, casada, 
professora, RG n° 5.075.240-2, CPF: 973.199.459-91, residente e 
domiciliada na Rua Afonso Pereira da Rocha, nº. 141 – Centro, 
Garuva/SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 071/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contra-
to administrativo nº 083/2016 por mais 145 (cento e quarenta e 
cinco) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 083/2015 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 1º de julho de 2016

Município de Garuva
José Chaves

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

ADITIVO DE CONTRATO Nº 86/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 

595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, 
e do outro, a Sra. ALIANDRA CUNHA NUNES, brasileira, solteira, 
professora, RG n° 8.038.293-6, CPF: 031.199.649-30, residente e 
domiciliado na Rua Moisés H. de Carvalho, 660 – Centro, Gua-
ratuba/PR., doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 071/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contra-
to administrativo nº 086/2016 por mais 145 (cento e quarenta e 
cinco) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 086/2016 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 1º de julho de 2016

Município de Garuva
José Chaves

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

ADITIVO DE CONTRATO Nº 90/2016
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2016
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, JOSÉ CHAVES, brasileiro, casado, portador do RG n°. 
595.643-9, inscrito no CPF sob o n°. 248.236.869-34, residente e 
domiciliado na Avenida Celso Ramos, 2273, Garuva/SC, no exercí-
cio de seu mandato político, doravante denominado Contratante, e 
do outro, a Sra. MARIANE LARA CORREA PEREIRA SIMMERMANN, 
brasileira, casada, professora, RG n° 4.308.069, CPF: 051.606.629-
36, residente e domiciliado na Rua Papa João XXIII, 232, Centro, 
Garuva-SC, doravante denominado Contratado, a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obri-
gam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício nº 072/2016, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e Manifestação 
favorável da Controladoria Municipal do Município, que passa a fa-
zer parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contrato 
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administrativo nº 090/2016 por mais 145 (cento e quarenta e cin-
co) dias, passando seu término para 13 de dezembro de 2016.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do Con-
trato Administrativo nº 090/2016 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.
Garuva, 1º de julho de 2016

Município de Garuva
José Chaves

Secretária Municipal de Educação
Jucilene Furlan

Contratada

Luciana Romanzini
Cpf: 647.045.569-72

Dayane Miranda Rocha
Cpf: 005.421.899-33

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL PMG Nº 014/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 014/2016
Modalidade: Concorrência p/ Concessão
Tipo de julgamento: Maior Oferta

Objeto: Outorga em regime de concessão da execução do serviço 
de remoção, guarda e depósito de veículos, cujos condutores co-
meterem infrações em âmbito de sua circunscrição, conforme pre-
vistas no Código de Trânsito Brasileiro, em pátio ou área destinada 
para esse fim, em perímetro urbano dentro do território do Municí-
pio de Garuva - SC, de acordo com a Lei Municipal nº 1508/2010.

Devido a alterações no edital e termo de referência, a entrega e 
abertura dos envelopes será dia 03/08/2016 as 08:30 horas.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 30 de junho de 2016.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 92/2016
DECRETO Nº. 092 de 01 de julho de 2016

“Dispõe sobre a exoneração do senhor Joelcio de Andrade, do car-
go comissionado de Diretor de Juventude.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 

DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009.
DECRETA:
ART. 1o. – Fica exonerado o senhor JOELCIO DE ANDRADE, porta-
dor de CPF nº 027.227.119-58, do cargo comissionado de Diretor 
de Juventude – CC3, subordinado à Secretaria Municipal de Cultu-
ra, Esporte e Turismo.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar de 01 de julho de 
2016.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 69/2016
PORTARIA Nº 069 de 1º de julho de 2016.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 91 de 30 de ju-
nho de 2016;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

CONSIDERANDO a necessidade de convocação dos candidatos 
aprovados para preencher os cargos, conforme Anexo I desta Por-
taria.

RESOLVE:
ART. 1O. Ficam Nomeados os Aprovados no Concurso Público, 
constantes do anexo I desta Portaria, para os cargos de Provimen-
to Efetivo, no regime estatutário.

ART. 2º Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria deve-
rão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Secre-
taria Municipal de Administração Planejamento e Finanças, situado 
na Avenida Celso Ramos, nº 1614, Centro, no horário das 07:30 
às 13:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir, e encaminhamento para a avaliação médica destinados à 
deflagração do processo de Posse.

1) Cópia da certidão de nascimento para solteiros;
2) Cópia da certidão de casamento;
3) Cópia do comprovante de residência atual (fatura de água, ener-
gia elétrica ou telefone);
4) Cópia AUTENTICADA do comprovante de grau de escolaridade – 
(para os cargos de nível superior: Diploma)
5) Cópia AUTENTICADA do certificado/diploma de curso de espe-
cialização (quando o cargo requerer);
6) Cópia AUTENTICADA do certificado/diploma de curso específico 
(quando o cargo requerer);
7) Cópia do RG e CPF;
8) Cópia do título de eleitor;
9) Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira e a 
qualificação civil;
10) Cópia do PIS/PASEP;
11) Cópia do Certificado de Reservista (para os homens);
12) Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 
anos;
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13) Cópia do atestado de vacina dos filhos menores de 14 anos;
14) Cópia da Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou 
Declaração de Bens (Preenchida no RH);
15) Cópia do registro no órgão de classe (quando o cargo reque-
rer);
16) Cópia da carteira de habilitação (quando o cargo requerer);
17) Certidão negativa de antecedentes criminais – Justiça Estadu-
al dos lugares em que haja residido nos últimos 05 (cinco) anos 
(http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do);
18) Certidão de quitação eleitoral – Cartório Eleitoral (www.tse.
gov.br);
19) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro 
Nacional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa 
no link: (www.cnj.jus.br);
20) Declaração de não ter sofrido no exercício de função públi-
ca, as penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e 
parágrafo único da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes 
constantes dos Estados e Municípios (Preenchida no RH);
21) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de 
condição de acumulação amparada pela constituição (Preenchida 
no RH);
22) Declaração do local de trabalho quando possuir outro vínculo 
empregatício com informação da carga horária semanal;
23) Comprovante de abertura de conta corrente ou conta salário 
junto ao Banco do Brasil, contendo agência e o número da conta 
para o crédito de salário;
24) 01 foto 3 X 4 RECENTE.
25) CTPS original

ART. 3º - Somente tomarão posse aqueles que cumprirem as 

exigências do artigo anterior.
ART. 4º Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria que 
não tomarem posse em até 30 dias a contar da publicação desta 
Portaria, estarão renunciando, tacitamente, à vaga para qual foram 
nomeados. A nomeação será considerada nula, ficando a cargo do 
Chefe do Executivo Municipal, convocar novo candidato, conforme 
a Lista de Classificação, para suprir as vagas não preenchidas.

ART. 5º Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria que 
não desejarem ser empossados nos cargos poderão formalizar a 
desistência mediante preenchimento de Termo próprio, disponível 
no site www.garuva.sc.gov.br, e encaminhado ao Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Garuva.

ART. 6º Esta Portaria entra em vigor a contar de 1º de julho de 
2016.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

ANEXO I - PORTARIA 069/2016
REGIME ESTATUTÁRIO

Cargo: Professor - Educação Especial

Nº Inscrição Nome do Candidato Classifica-
ção

173001183 TATIANA KRUGER CABRAL 1º

173000845 ALINE DA SILVA 2°

Câmara muniCiPal

ADITIVO AO CONTRATO 05/2015
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2015, CELEBRADO ENTRE O CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E A EMPRESA MAIS-
COLOR COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GARUVA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ nº 81.144.610/0001-60, com 
sede na Rua Castro Alves, nº 44, Bairro Centro, CEP 89248-000 na cidade de Garuva, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por 
seu Presidente Sr.: REGINALDO MEWS ROSA, portador do CPF 006.063.009-45, RG 4354010 SSP SC, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado LOCATÁRIA e de outro lado a empresa MaisColor Comercio Varejista de Equipamentos Ltda, estabelecida na cidade 
de Joinville - SC, à Rua Florianópolis, 940, Bairro Itaum, CEP 89210-086; inscrita no CNPJ sob o n.º: 13.192.779/0001/36 e Inscrição Esta-
dual n.º:25.631.531-0, doravante denominada LOCADORA, com fulcro na alínea no inciso IV, do art. 57, da Lei de Licitações, celebram este 
TERMO ADITIVO mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Adiciona ao objeto do contrato a locação de mais 01 (uma) impressora multifuncional Maxify Canon MB5310, com impressão, copia, scanner, 
fax, wifi, USB – duplex automático para impressão – jato de tinta – 2 gavetas.
CLAÚSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO:
O presente termo aditivo tem seu fundamento no artigo 57, inciso II e IV, c/c artigo 65, inciso II da Lei de Licitações.
CLAÚSULA TERCEIRA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:
Pela locação adicional, a locatária pagará mensalmente a importância de R$ 100,00 (cem reais), sendo que o primeiro se dará no dia 28 
(vinte de oito) de julho de 2016. O pagamento será acrescido ao atual contrato que passa a ser de R$ 500,00 (quinhentos reais mensais) 
efetuado mediante apresentação de boleto bancário e nota fiscal (recibo de prestação de serviços), conforme acordado entre as partes 
apresentando em anexo devidamente discriminados quanto os serviços executados (número de cópias por equipamento).
Parágrafo único – não houve reajuste no valor conforme acordo entre as partes.
CLAÚSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
E, por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma.
Garuva (SC), 01 de julho de 2016.

Câmara Municipal de Garuva
LOCATÁRIA Mais Color Com. Varejista de Equip. Ltda

LOCADORA

http://www.tse.gov.br/
http://www.tse.gov.br/
http://www.garuva.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO 15/2016
RESOLUÇÃO Nº 15/2016
DISPÕE SOBRE A MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA BANCÁRIA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva, usando de suas atribuições legais e regimentais em especial o artigo 50 parágrafo 3º inciso 
VIII, do Regimento Interno da Casa.

Resolve:

Art. 1º - Disciplina o ato de movimentação bancária do Poder Legislativo Municipal, a saber:

I - a emissão de cheques, de qualquer valor somente se fará com as assinaturas do Sr. Reginaldo Mews Rosa - Vereador Presidente da Mesa 
Diretora e o servidor Jayson Edgar Correa.

II - a movimentação geral da Conta Corrente 50.005-4 AG. 4648-5 DO BANCO DO BRASIL S/A, tais como transferências, autorização de 
débitos, operações de crédito, pagamentos etc., será efetuada com as assinaturas do Sr. Reginaldo Mews Rosa - Vereador Presidente da 
Mesa Diretora e o servidor Jayson Edgar Correa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os saldos bancários, aplicações financeiras, resgate de aplicações financeiras, bem como a solicitação de extratos 
poderão ser efetuados individualmente pelo Sr. Reginaldo Mews Rosa - Vereador Presidente da Mesa Diretora ou pelo servidor Jayson Edgar 
Correa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Esta Resolução terá vigência enquanto durar a licença para atividade política do Servidor José Carlos Schutz que 
sera no prazo maximo de 95 (noventa e cinco) dias.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente, em 04 de julho de 2016.

Reginaldo Mews Rosa
Presidente da Mesa
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO N° 7.065, DE 01 DE JULHO DE 2016
DECRETO Nº 7.065, DE 01 DE JULHO DE 2016.
EXONERA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 01 de julho de 2016, 
ALCIDES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 382.223.459-15, do 
cargo em comissão de Diretor Administrativo, ref. 55, com 40 horas 
semanais, ao qual foi nomeado pelo Decreto nº 6.796, de 05 de 
fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 01 de julho de 2016.
Pedro Celso Zuchi
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.062, DE 30 DE JUNHO DE 2016
DECRETO Nº 7.062, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
EXONERA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 01 de julho de 2016, 
JEAN PAULO REICHERT, inscrito no CPF sob o nº 025.132.099-58, 
do cargo em comissão de Assessor para Assuntos da Juventude, 
ref. 45, com 40 horas semanais, ao qual foi nomeado pelo Decreto 
nº 6.796, de 05 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de junho de 2016.
Pedro Celso Zuchi
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.063, DE 01 DE JULHO DE 2016
DECRETO Nº 7.063, DE 01 DE JULHO DE 2016.
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO A SERVIDORA QUE ESPECI-
FICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 01 de julho de 2016, 
SONIA REGINA DE OLIVEIRA SPENGLER, inscrita no CPF sob o nº 
536.400.089-15, do cargo em comissão de Diretora de Controle, 
Avaliação, Regulação e Auditoria, ref. 64, com carga horária de 40 
horas semanais, ao qual foi nomeada pelo Decreto nº 6.796, de 05 
de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 01 de julho de 2016.
Pedro Celso Zuchi
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.067, DE 30 DE JUNHO DE 2016
PORTARIA Nº 4.067, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PEDRO 
DA SILVA, PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADE POLÍTICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 
92, inciso VI, e §1º do art. 108, da Lei Municipal nº. 1.305, de 09 
de outubro de 1991, e na Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a pedido, licença remunerada a partir de 02 de 
julho de 2016, ao servidor PEDRO DA SILVA, CPF nº 558.743.121-
53, lotado na Secretaria de Administração e Gestão, para concorrer 
a cargo eletivo no pleito eleitoral de 02 de outubro de 2016, pelo 
período previsto na legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de junho de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

PREGÃO PRESENCIAL 147/2016
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 147/2016
OBJETO: OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de 
Eletroeletrônicos, Eletrodomésticos e Equipamentos para o Muni-
cípio de Gaspar - Repetição. ENTREGA dos envelopes contendo os 
documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer 
até as 9hs do dia 14/07/2016, no Depto. de Compras do Paço 
Municipal sito a Rua São Pedro, 128, térreo, Centro, Gaspar/SC. 
ABERTURA do certame será dia 14/07/2016 a partir das 9hs no 
local retro citado. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital 
no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: www.
gaspar.sc.gov.br
Gaspar (SC), 01/07/2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito
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samae - gasPar

PORTARIA N. 66 DE 28 DE JUNHO DE 2016
PORTARIA N. 66 DE 28 DE JUNHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR VALDIR BORNHAUSEN

ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio ao servidor 
VALDIR BORNHAUSEN, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 05/10/2008 a 
04/07/2014, que será gozada a partir de 04/07/2016 a 30/09/2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gaspar (SC), 28 de junho de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA N. 67 DE 28 DE JUNHO DE 2016
PORTARIA N. 67 DE 28 DE JUNHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR DANIEL FERNANDO 
CARDOSO

ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio ao servidor 
DANIEL FERNANDO CARDOSO, ocupante do cargo efetivo de Fiscal 
de Saneamento, referente ao período aquisitivo de 17/04/2011 a 
16/04/2016, que será gozada a partir de 04/07/2016 a 30/09/2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gaspar (SC), 28 de junho de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA N.68 DE 30 DE JUNHO DE 2016
PORTARIA N. 68 DE 30 DE JUNHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CÍCERO 
GIOVANE AMARO, PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADE POLÍTI-
CA.

ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a pedido, licença remunerada a partir de 02 
de julho de 2016, ao servidor CÍCERO GIOVANE AMARO, CPF nº 

612.030.179-87, para concorrer a cargo eletivo no pleito eleitoral 
de 02 de outubro de 2016, pelo período previsto na legislação vi-
gente

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gaspar (SC), 30 de junho de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA N.69 DE 30 DE JUNHO DE 2016
PORTARIA N. 69 DE 30 DE JUNHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RUI CAR-
LOS DESCHAMPS, PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADE POLÍTI-
CA.

ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, a pedido, licença remunerada a partir de 02 
de julho de 2016, ao servidor RUI CARLOS DESCHAMPS, CPF nº 
380.962.939-15, para concorrer a cargo eletivo no pleito eleitoral 
de 02 de outubro de 2016, pelo período previsto na legislação vi-
gente

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gaspar (SC), 30 de junho de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATOS CONTRATOS  94.2016 PMGBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 94/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: FAEE SUPRIMENTOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
LTDA
Valor ............ : 3.000,00 (três mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/07/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 80/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PARA IMPLANTAÇÃO,LOCAÇÃO DE SOFTWARE E
SUPORTE PARA IMPLEMENTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO E
APRESENTAÇÃO DAS AUDIENCIAS PUBLICAS DE AVALIAÇÃO DO
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO MUNICIPIO.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATOS CONTRATOS  95.2016 PMGBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 95/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO EXTREMO OES-
TE
DE SANT
Valor ............ : 6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/07/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
5/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E EXECU-
ÇÃO
DE PROCESSO SELETIVO , QUE ACONTECERÁ NO DIA 17 (SES-
SETE)
DE SETEMBRO DE 2016, PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS, DO QUADRO.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 101.2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2016
PROCESSO Nº 101/2016 HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E
EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO , QUE ACONTECERÁ NO
DIA 17 (SESSETE) DE SETEMBRO DE 2016, PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DO
QUADRO.
-------------------------
CONTRATADO: ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO EXTREMO
OESTE DE SANT
VALOR DA DESPESA: R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta

reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso VIII da Lei de Licitações.
========================================
=================

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 97.2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2016
PROCESSO Nº 97/2016 HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PARA IMPLANTAÇÃO,LOCAÇÃO DE SOFTWARE E
SUPORTE PARA IMPLEMENTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO E
APRESENTAÇÃO DAS AUDIENCIAS PUBLICAS DE AVALIAÇÃO
DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO MUNICIPIO.
-------------------------
CONTRATADO: FAEE SUPRIMENTOS DE LOCAÇÃO DE
SISTEMAS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 3.000,00 (três mil reais)
========================================
=================

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO 59.2015 S.D. 
KOLLENBERG ME
TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO Nº59 /2015

O MUNICÍPIO DE GUARACIABA, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrito no CNPJ sob o nº 82.821.216/0001-82, com sede a 
Rua Ademar de Barros, n° 85, Centro, Guaraciaba, SC, neste ato 
representado pelo Prefeito em Exercício Sr. Vandecir Dorigon, dora-
vante denominado CONTRATANTE e a empresa S.D. KOLLENBERG 
ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n. 04.803.754/0001-30, com sede na AV. Paraná nº197, sala 02, 
município de Barracão estado do Paraná, CEP 85.700.000, neste 
ato representada pelo seu representante legal Sr. Sérgio Delmar 
Kollenberg, inscrito no CPF/MF sob n.768.943.550-53, residente e 
domiciliado na rua Dom Pedro I nº280, bairro Vila Olimpica na ci-
dade de Dionísio Cerqueira, Santa Catarina, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si justos e acordados a Suspensão Tem-
porária do Contrato nº 59/2015, oriundo do Processo Licitatório nº 
75/2015, Concorrência nº 04/2015, nos seguintes termos:
Considerando, que estamos em ano eleitoral e no intuito de obe-
decer a legislação eleitoral Lei Federal 9.504/97 de 30 de setembro 
de 1997, e alterações posteriores, conforme descrito no artigo 73 
inciso VII o Município em comum acordo com a empresa contrata-
da, suspende temporariamente o contrato 59/2015, que tem por 
objeto:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Fica suspenso temporariamente o contrato original nº 59/2015, fir-
mado pelas partes em 15 de setembro de 2015, pelo período de 01 
de julho de 2016 à 03 de outubro de 2016 cujo objeto é “serviços 
de publicidade, compreendendo: estudo, concepção, execução e 
distribuição de campanhas e peças publicitárias; desenvolvimento 
e execução de ações promocionais e a elaboração de marcas, de 
expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos 
de comunicação visual, para os órgãos e entidades integrantes da 
Administração Direta do Município de Guaraciaba”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORO
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Para dirimir as questões decorrente da presente rescisão contratu-
al, fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste, Estado 
de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegio ou especial que possa ser.
E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente junta-
mente com duas testemunhas, em duas ou mais vias de igual teor 
e forma, sem rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos.

Guaraciaba, 01 de julho de 2016.

 ______________________ 
ROQUE LUIZ MENEGHINI,         SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG,
PREFEITO MUNICIPAL   S.D. KOLLENBERG ME
CONTRATANTE         CONTRATADA
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Guaramirim

Prefeitura

1ª AVALIAÇÃO AMOSTRAS - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 10/2016 - FMS
Processo Licitatório nº 10/2016 - FMS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS 
PARA SITUAÇÕES EVENTUAIS DE DISTRIBUIÇÃO PARA PACIEN-
TES AVALIADOS NO SETOR DE SERVIÇO SOCIAL E FRALDAS 
GERIÁTRICAS ESPECÍFICAS PARA PACIENTES COM DETERMINA-
ÇÕES JUDICIAIS.

1ª Avaliação das amostras entregues pelas empresas

ITEM 1º CLASSIFICADO

01 JARDIM REPROVADO

02 JARDIM REPROVADO

03 SEBOLD MARCA ESPECÍFICA

04 SEBOLD MARCA ESPECÍFICA

05 DIMACI REPROVADO

06 DIMACI REPROVADO

07 DIMACI REPROVADO

08 PRODUVALE REPROVADO

09 JARDIM REPROVADO

10 JARDIM REPROVADO

11 JARDIM REPROVADO

12 JARDIM REPROVADO

Os laudos de avaliação encontram-se juntados ao processo licitató-
rio, estando a disposição das licitantes junto ao setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC).

Guaramirim, 01 de julho de 2016.

Avaliação realizada pela Equipe Técnica Nomeada pela Portaria nº 
176/2016, composta pelas servidoras: Adriana R S de Andrade; 
Andreia F. Silveira, Tanisse Amorim Ferrari.

2ª AVALIAÇÃO AMOSTRAS - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 16/2016 - FMS
Processo Licitatório nº 16/2016 - FMS.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS AMBULATORIAIS, EQUIPAMENTOS, ÓRTESES E PRÓ-
TESES PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM 
(SC).

2ª Avaliação das amostras entregues pelas empresas

ITEM 2º CLASSIFICADO

17 PRODUVALE NÃO ENTREGOU

30 DISQUEMED APROVADO

39 OLIMED REPROVADO

40 OLIMED REPROVADO

42 OLIMED APROVADO

44 INFINITY APROVADO

46 METROMED REPROVADO

49 DISQUEMED NÃO ENTREGOU

51 PRODUVALE NÃO ENTREGOU

54 OLIMED APROVADO

85 METROMED REPROVADO

86 METROMED REPROVADO

Os laudos de avaliação encontram-se juntados ao processo licitató-
rio, estando a disposição das licitantes junto ao setor de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC).

Guaramirim, 01 de julho de 2016.

Avaliação realizada pela Equipe Técnica Nomeada pela Portaria nº 
143/2016, composta pelas servidoras: Adriana R S de Andrade; 
Tanisse Amorim Ferrari; Vera Lucia P Gasda.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO  Nº 21/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial 21/2016 - FMS

Processo Licitatório: 21/2016 - FMS

Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA AS UNIDADES DE SAÚ-
DE DOS BAIRROS VILA AMIZADE E GUAMIRANGA DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE GUARAMIRIM

Entrega dos Envelopes: 22/07/2016 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 22/07/2016 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 21 de junho de 2016.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS - 
LICITAÇÃO Nº 10/2016-FMS
Convocação para Apresentação de Amostras – 2ª Chamada
Processo Licitatório nº 10/2016.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS 
PARA SITUAÇÕES EVENTUAIS DE DISTRIBUIÇÃO PARA PACIEN-
TES AVALIADOS NO SETOR DE SERVIÇO SOCIAL E FRALDAS 
GERIÁTRICAS ESPECÍFICAS PARA PACIENTES COM DETERMINA-
ÇÕES JUDICIAIS.

file:///C:\Users\carolina.galfrascoli\Downloads\www.guaramirim.sc.gov.br
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Tendo em vista que as seguintes amostras dos primeiros colocados 
foi reprovada pela comissão de avaliação técnica (Designada pela 
Portaria nº 176/2016), nos termos do item 5.6 do instrumento con-
vocatório, ficam convocados as licitantes abaixo relacionados para 
apresentarem suas amostras, no prazo de máximo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da publicação no Diário Oficial dos Municípios, no 
local e horários indicados no item 5.3 do instrumento convocatório:
ITEM LICITANTE 2ª COLOCADA/CONVOCADA
01 SEBOLD
02 SEBOLD
05 SEBOLD
06 SEBOLD
07 PRODUVALE
08 SEBOLD
09 SEBOLD
10 SEBOLD
11 DIMACI
12 DIMACI

Guaramirim, 01 de julho de 2016.

Carlos Felipe Fischer
Pregoeiro
Portaria nº 67/2016

CONVOCAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS - 
LICITAÇÃO Nº 16/2016-FMS
Convocação para Apresentação de Amostras – 3ª Chamada
Processo Licitatório nº 16/2016.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS AMBULATORIAIS, EQUIPAMENTOS, ÓRTESES E PRÓ-
TESES PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM 
(SC).

Tendo em vista a que algumas amostras dos primeiros colocados 
não foram entregues para avaliação da comissão técnica (Designa-
da pela Portaria nº 143/2016) e que outras foram reprovadas pela 
referida comissão, ficam convocados as licitantes abaixo relaciona-
dos para apresentarem suas amostras, no prazo de máximo de 03 
(três) dias úteis, a contar da publicação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, no local e horários indicados no item 3b.4 do instrumento 
convocatório:

ITEM LICITANTE 3ª COLOCADA/CONVO-
CADA

39 PRODUVALE
46 OLIMED

Guaramirim, 01 de julho de 2016.

Carlos Felipe Fischer
Pregoeiro
Portaria nº 67/2016

DECRETO Nº. 663/2016
DECRETO N°. 663/2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais).

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de até R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), constante do orçamento 

Municipal, a saber:

17 - Hospital Municipal Santo Antonio
17.001
17.001.0010.0302.0006.2034 – Atendimento em Unidades de Ur-
gência e Emergência – HSA.
3339000000000000 – Aplicações Diretas.
10200 ..................................................  R$ 10.000,00
17.001.0010.0302.0006.2036 – Manutenção do Atendimento Hos-
pitalar - Hsa
339000000000000 – Aplicações Diretas
10200 ..................................................  R$ 590.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém da anulação das dotações abaixo relacionadas:

17 - Hospital Municipal Santo Antonio
17.001
17.001.0010.0302.0006.2034 – Atendimento em Unidades de Ur-
gência e Emergência – HSA.
3449000000000000 – Aplicações Diretas.
10200 ..................................................  R$ 10.000,00
17.001.0010.0302.0006.2036 - Atendimento em unidades de ur-
gência e emergência – HMSA
331900000000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
10200 ..................................................  R$ 590.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 01 de julho de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
001/2013 - FCG
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2013 
– FCG
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2013 – FCG

Modalidade: Dispensa de Licitação.
Objeto da Licitação: Locação de imóvel para funcionamento da 
Casa da Cultua, situado na Rua Ernesto Pisetta, nº 384, Guarami-
rim, SC.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrito no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2042, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa 
Catarina.
Contratada: ENGETEC E KLEIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 81.360.166/0001-10, esta-
belecida na Rua Alfredo Zimmermann, nº 197, sala 03, município 
de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Resumo do aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do contrato, compreendendo o período entre 1º de 
julho de 2016 e 30 de junho de 2017.

Data da Assinatura: 30/06/2016 Vigência: 30/06/2017.

GUARAMIRIM (SC), 30 de junho de 2016.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº. 4322/2016
LEI Nº. 4322/2016

Denomina Servidão desta Cidade.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada de “Servidão Professora Ruth Maria dos 
Reis Silveira”, a servidão que tem seu início da Rua Athanasio Rosa, 
em direção sul, com extensão média de 30,00 metros e largura de 
4,00 metros, Bairro Centro.

Art. 2º. A referida servidão está localizada entre as propriedades de 
Arnaldo Bylaardt Júnior e França Silveira.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 30 de junho de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 444/2016
PORTARIA N°. 444/2016

Retorna de licença saúde Gladis Ines Ulsenheimer.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Retorna de licença saúde Gladis Ines Ulsenheimer, Profes-
sora III, 20 horas semanais, vinculada à Secretaria de Educação, a 
partir de 04 de julho de 2016.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 01 de julho de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

98/2016

DECRETO Nº 98/2016

Estabelece Limitação de empenho e movi-
mentação financeira pelo Poder Executivo 
Municipal de Guarujá do Sul – SC, em 
atendimento ao que estabelece o art. 9.º da 
Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de 
maio de 2000, e dá outras providências.

JOSÉ CARLOS FOIATTO, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul - 
SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e art. 39 da 
Lei Municipal nº 2.450/15 de 09/10/2015.
DECRETA:

Art. 1.º - Fica pelo presente Decreto estabelecido os critérios para 
limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimen-
tação financeira a serem utilizados pelo Poder Executivo Municipal 
quando da realização de despesas e desembolso financeiro até o 
restabelecimento total do déficit orçamentário no montante de R$ 
584.049,27 (quinhentos e oitenta e quatro mil, quarenta e nove 
reais e vinte e sete centavos) apurado no período de janeiro a 
junho de 2016.

Art. 2.º - Em cumprimento ao que determina o art. 39 da Lei Muni-
cipal nº 2.450/15 de 09/10/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
ficam bloqueadas as seguintes dotações orçamentárias classifica-
das nos Grupos de Natureza de Despesa descritas a seguir:

1) PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL:

ATIVIDADE: 0407.04.122.0007.2.029 – Manutenção do Dpto de 
Serviços Gerais.
39 – 3.3.90.00-118 – Aplicações diretas ................. R$ 67.922,42
ATIVIDADE: 0407.04.122.0007.2.032 – Contribuição a Entidades 
Educacionais.
43 – 3.3.50.00-118 – Aplicações diretas ................. R$ 15.000,00
PROJETO: 0502.12.361.0014.1.044 – Reforma Escolas Municipais.
68 – 3.3.90.00-142 – Aplicações diretas ................. R$ 20.000,00
69 – 4.4.90.00-142 – Aplicações diretas ................. R$ 20.000,00
ATIVIDADE: 0503.27.812.0032.2.019 – Contribuição a Entidades 
Esportivas.
101 – 3.3.50.00-118 – Aplicações diretas ................. R$ 17.880,80
ATIVIDADE: 0601.20.606.0026.2.097 – Cont. Entidades Apoio 
Agricultura.
114 – 3.3.50.00-118 – Aplicações diretas ................. R$ 28.500,00
PROJETO: 0801.26.782.0031.1.020 – Construção de Abrigos de 
Passageiros.
138 – 4.4.90.00-118 – Aplicações diretas ................. R$ 10.000,00
PROJETO: 1001.16.482.0056.1.046 – Imóvel para Programa de 
Habitação.
144 – 4.4.90.00-118 – Aplicações diretas ................. R$ 300.000,00
PROJETO: 0801.26.782.0031.1.021 – Construção de Garagem.
139 – 4.4.90.00-118 – Aplicações diretas ................. R$ 50.000,00
PROJETO: 0801.15.451.0019.1.010 – Construção de Passeios.
139 – 4.4.90.00-118 – Aplicações diretas ................. R$ 33.346,05
ATIVIDADE: 0101.01.031.0001.2.001 – Manutenção Câmara de 
Vereadores.
3 – 4.4.90.00-604 – Aplicações diretas ................. R$ 21.400,00

-----------------
Soma ............. R$ 584.049,27

-----------------

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guarujá do Sul - SC, 30 de junho de 2016.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal
- Certifico que a presente Lei foi publicada e registrada nesta Se-
cretaria em data supra.

Claudio Inácio Weschenfelder
Secretário Administração e Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO - FMS 10/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 10/2016 - Pregão Presencial Nº. 06/2016.
Objeto: Aquisição de medicamentos para serem distribuídos para 
os pacientes da Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde do mu-
nicípio de Guarujá do Sul.
Propostas e Habilitação: 19/07/2016
(Documentos as 08:15 horas / Abertura as 08:30 horas ).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no ho-
rário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00, de segunda a sexta-
feira, na Prefeitura Municipal, informações pelo fone 49 36420122 
ou no site www.guarujadosul.sc.gov.br.
Guarujá do Sul, SC, 01 de julho de 2016.
Rossmeri K. Vergutz,
Secretária do FMS.



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 404

Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 3.550/2016.
Decreto Nº 3550/2016
“Abre Crédito Suplementar”
Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal 3154 de 
01 de julho de 2016
Decreto

Art. 1º - Ficam anuladas no valor R$ 10.000,00(Dez mil reais), as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:

0800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0801 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
0801.26.782.0022-1031 Aquisição e Locação de Veículos, maquinas e equipamentos
44900000 156 0100 Investimentos R$ 10.000,00

Art. 2º - Ficam suplementadas no valor R$ 10.000,00(Dez mil reais),as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:

0600 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0602 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
0602.12.367.0015-2034 Repasse Financeiro a Entidades de Educação Especial

33500000 111 0100

Transferências 
a Instituições 
Privadas Sem 
Fins Lucrativos

R$ 10.000,00

Art. 3º - Est Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste.SC, 01 de julho de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

LEI Nº 3.154/2016.
LEI Nº 3154/2016
“Abre Crédito Suplementar”
Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste,
Faço saber a todos habitantes do Município de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte:
Lei

Art. 1º - Ficam anuladas no valor R$ 10.000,00(Dez mil reais), as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:

0800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0801 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
0801.26.782.0022-1031 Aquisição e Locação de Veículos, maquinas e equipamentos

44900000 156 0100 Investi-
mentos R$ 10.000,00

Art. 2º - Ficam suplementadas no valor R$ 10.000,00(Dez mil reais),as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:

0600 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0602 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
0602.12.367.0015-2034 Repasse Financeiro a Entidades de Educação Especial
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33500000 111 0100

Transfe-
rências a 
Insti-
tuições 
Privadas 
Sem Fins 
Lucrati-
vos

R$ 10.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste.SC, 01 de julho de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 767/2016
PORTARIA Nº 767/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ANTONIO ADECIR DE ALMEIDA (Matr. 433), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “H”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 08 de setembro de 2014 e 07 de setembro de 2015, para serem gozadas a partir de 01 de julho de 2016 a 30 de julho de 
2016, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Julho de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 768/2016
PORTARIA Nº 768/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor NERI PEREIRA DUARTE (Matr. 871), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
Nível – 7, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, designado para ocupar o cargo em Provimento em Comissão 
de Diretor de Transportes e Obras, Nível – DAS-1, referente ao período aquisitivo compreendido entre 03 de abril de 2014 e 02 de abril de 
2015, para serem gozadas a partir de 01 de julho de 2016 a 30 de julho de 2016, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Julho de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 769/2016
PORTARIA Nº 769/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JAIME MEDEIROS (Matr. 116), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Edif. 
e Manutenção, Nível – 5, Referência “J”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
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entre 06 de janeiro de 2015 e 05 de janeiro de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de julho de 2016 a 30 de julho de 2016, de con-
formidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Julho de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 770/2016
PORTARIA Nº 770/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 10 de junho de 2016, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 
115, da Lei Complementar Nº 281/2011, ao Servidor CLAIR ZIMMER (Matr. 4041), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas II, Nível/Referência – 8/A, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Julho de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 771/2016
PORTARIA Nº 771/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FRANCINE BULH LORASCHI (Matr. 2676), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de En-
fermeiro, Nível – 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
26 de agosto de 2014 e 25 de agosto de 2015, para serem gozadas a contar de 30 de maio de 2016 a 28 de junho de 2016, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Julho de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 772/2016
PORTARIA Nº 772/2016

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 734/2016, que contratou em Caráter Temporário, a Servidora MARTA BEHREND ROCHA; onde se lê: “MARTHA 
BEHREND ROCHA”; leia-se “MARTA BEHREND ROCHA” e, onde se lê: “a partir de 22 de fevereiro de 2016 até o término de ano letivo de 
2016”; leia-se “a partir de 20 de junho de 2016 até o término de ano letivo de 2016”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 01 de julho de 2016.
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 773/2016
PORTARIA Nº 773/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora MARTA BEHREND ROCHA (Matr. 4328), a contar de 01 de julho de 2016, 
a qual exercia a função de Professor - ACT, Nível – 1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, 
Ensino Fundamental, junto a ERM Profº Alcino Fernandes, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que 
seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Julho de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 774/2016
PORTARIA Nº 774/2016

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora ZENAIDE CORREIA BRASIL DAMIM (Matr. 4324), a contar de 01 de julho 
de 2016, a qual exercia a função de Professor - ACT, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno 
matutino, Disciplina de História, junto a EBM Estação Luzerna, em substituição ao servidor Ivo Guindani, de conformidade com preceitua 
a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Julho de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

DECRETO Nº 2926/2016
DECRETO Nº 2926, DE 07 DE JUNHO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei n. 
0581/2015:

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 
Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro 
consolidado no valor de R$ 19.651,77 (Dezenove mil, seiscentos e 
cinquenta e um reais e setenta e sete centavos) no orçamento de 
2016 do Fundo Municipal de Saúde de Ibiam, nas seguintes pro-
gramações de despesas:

Suplementação:

Órgão: 03 – FUNDOS MUNICIPAIS
Unidade Orçamentária: 0301 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 305– Vigilância Epidemiológica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Atividade: 2043 – Manut. Vigilância em Saúde Epidemiológica
Modalidade de Aplicação: 44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1338 – Superávit Financeiro Recursos SUS União
Valor: R$ 19.651,77

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit finan-
ceiro consolidado (Vigilância Epidemiológica) apurado no exercício 
anterior do Município de Ibiam.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, EM 07 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado:

DECRETO Nº 2928/2016
DECRETO Nº 2928, DE 09 DE JUNHO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e especialmente as conferidas 
pela Lei n. 0581/2015:

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 
Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro 
no valor de R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais), no 
orçamento de 2016 da Prefeitura Municipal de Ibiam, na seguinte 

programação de despesa:
Suplementação:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0208 – Sec. Mun. Desenv. Comun.,Cultura 
e Esporte
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812– Desporto Comunitário
Programa: 2701 – Esporte é Vida
Projeto/Atividade: 1056 Ampliação de Áreas Esportivas
Modalidade de Aplicação: 44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 0300- Superávit Exercício Anterior- Rec. Ordinários
Valor: R$ 195.000,00
Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit finan-
ceiro apurado no exercício anterior.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 09 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado

DECRETO Nº 2930/2016
DECRETO Nº 2930, DE 22 DE JUNHO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei n. 
0581/2015:

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit finan-
ceiro consolidado no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) no 
orçamento de 2016 do Fundo Municipal de Saúde de Ibiam, nas 
seguintes programações de despesas:

Suplementação:

Órgão: 03 – FUNDOS MUNICIPAIS
Unidade Orçamentária: 0301 – Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301– Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com Qualidade
Atividade: 2041 – Manut. Piso Atenção Básica Variável
Modalidade de Aplicação: 44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1338 – Superávit Financeiro Recursos SUS União- PMAQ
Valor: R$ 15.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financei-
ro consolidado (PMAQ) apurado no exercício anterior do Município 
de Ibiam.
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Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, EM 22 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado:

PORTARIA Nº 129/2016
PORTARIA Nº 129, 30 DE JUNHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88 da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 93, da Lei Mu-
nicipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada 
pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008, bem como 
Requerimento da Servidora, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora LUCIMAR APARECIDA TREVISOL 
BAIROS, ocupante temporária do cargo de Agente de Serviços Ge-
rais – Nível 1 – Referência A, Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, sem prejuízo de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender 
Priscila Irene Trevisol Bairos - filha, de conformidade com o atesta-
do médico do Dr. Oscar Guido Navea Torrico – CRM-SC 2911.

Art. 2º. O período de afastamento é de 06 (seis) dias, confor-
me atestado médico, no período compreendido de 19.05.2016 a 
24.05.2016.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 19 de maio de 2016.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 30 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

PORTARIA Nº 130/2016
PORTARIA Nº 130, 30 DE JUNHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88 da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 93, da Lei Mu-
nicipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada 
pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008, bem como 
Requerimento da Servidora, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora MÔNICA TRAGANCIN HOLLEWEGER, 
ocupante do cargo efetivo de Orientador Educacional – Nível 5 – 
Referência C, Licença por motivo de doença em pessoa da família, 
sem prejuízo de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender 

Emanueli Tragancin Holleweger - filha, de conformidade com o 
atestado médico da Dra. Regina T. Pinto de Souza – CRM-SC 1036.

Art. 2º. O período de afastamento é de 09(nove) dias, confor-
me atestado médico, no período compreendido de 06.06.2016 a 
14.06.2016.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06 de junho de 2016.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 30 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

PORTARIA Nº 131/2016
PORTARIA Nº 131, 30 DE JUNHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88 da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 93, da Lei Mu-
nicipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada 
pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008, bem como 
Requerimento da Servidora, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora MANOELA JUNGES FERNANDES JAR-
DIN, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais – Ní-
vel 1 – Referência A, Licença por motivo de doença em pessoa da 
família, sem prejuízo de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender 
Maria Cardoso dos Santos - filha, de conformidade com o atestado 
médico do Dr. Fabiano Scortegagna Dupczak – CRM-SC 16766.

Art. 2º. O período de afastamento é de 09(nove) dias, confor-
me atestado médico, no período compreendido de 07.06.2016 a 
10.06.2016.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07 de junho de 2016.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 30 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

PORTARIA Nº 132/2016
PORTARIA Nº 132, DE 30 DE JUNHO DE 2016

“EXONERA, A PEDIDO, DIRETOR DE DEPARTAMENTO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no art. 88, 
incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c. artigo 16, da 
Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997,
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RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, do cargo de Diretor de Departamento 
de Obras e Serviços Públicos – CC-2, o Sr. ELCIR ANTONIO BARTH 
DA COSTA, nomeado através da Portaria nº 077, de 04 de abril de 
2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 30 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

PORTARIA Nº 133/2016
PORTARIA Nº 133, DE 30 DE JUNHO DE 2016

“EXONERA, A PEDIDO, A SRA. DAIANE RAIZEL DE MEIRA, DO 
CARGO DE PSICÓLOGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no art. 88, 
incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, do cargo de Psicóloga, a Sra. 
DAIANE RAIZEL DE MEIRA, contratada através do Contrato nº 001, 
de 01 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de junho de 206.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 30 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

PORTARIA Nº 134/2016
PORTARIA N° 134, DE 30 DE JUNHO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 
e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Saúde, abaixo re-
lacionados:

Servidores Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Ana Paula Ortigara 04.10.2014 a 
03.10.2015

13.07.2016 a 
22.07.2016

Deise Santetti Scortegagna 16.01.2015 a 
15.01.2016

15.07.2016 a 
29.07.2016

José Roberto Gonzatto 22.02.2015 a 
21.02.2016

21.07.2016 a 
30.07.2016

Maria Solange da Silva Matos Borsoi 01.10.2014 a 
30.09.2015

15.07.2016 a 
29.07.2016

Salete Maria Balbinote 01.07.2015 a 
30.06.2016

01.07.2016 a 
15.07.2016

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 30 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

PORTARIA Nº 135/2016
PORTARIA N° 135, DE 30 DE JUNHO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCU-
LADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, OBRAS 
E TRANSPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 
e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Infraestrutura, 
Obras e Transportes, abaixo relacionados:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Janete Terres 12.12.2014 a 
11.12.2015

01.07.2016 a 
30.07.2016

Nilton Antonio Romanatto 01.03.2015 a 
29.02.2016

01.07.2016 a 
30.07.2016

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 30 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

PORTARIA Nº 136/2016
PORTARIA N° 136, DE 30 DE JUNHO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 
e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares ao servidor público 



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 412

municipal vinculado a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente, abaixo relacionado:

Servidores Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Célio Lucas Ramos 05.01.2016 a 
04.01.2016

15.07.2016 a 
29.07.2016

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 30 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

PORTARIA Nº 137/2016
PORTARIA N° 137, DE 30 DE JUNHO DE 2016

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
FAZENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 
e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem como 
o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Administração e da 
Fazenda, abaixo relacionados:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Carmelita Chiesa Tragancin 01.01.2015 a 
31.12.2015

06.07.2016 a 
15.07.2016

Flávia Lenita Pelentir 01.01.2015 a 
31.12.2015

15.07.2016 a 
29.07.2016

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 30 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

PORTARIA Nº 138/2016
PORTARIA Nº 138, DE 30 DE JUNHO DE 2016

“EXONERA DIRETOR DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

GILMAR FONTANA, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, e com amparo no art. 88, 
incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar do cargo de Diretor do Departamento de Educação 

– CC-2, a Sra. SHIRLEY PÔSSERA DA SILVA, nomeada através da 
Portaria nº 127, de 27 de junho de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 30 DE JUNHO DE 2016.
GILMAR FONTANA
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

PREGÃO PRESENCIAL 002-2016 - FMS
MUNICÍPIO DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2016 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016

O Município de Ibiam/SC torna publico que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão Presencial para, : Aquisição de Layout e 
arte final de arquivo foto satélite do Município de Ibiam, e outros 
equipamentos para uso na Unidade Básica de Saúde. Entrega dos 
envelopes: até o dia 14/07/2016 até às 13h30min. Abertura dos 
envelopes: 14/07/2016 às 13h45min. Tipo de Avaliação: Menor 
Preço por Item. Base legal: lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas al-
terações e LC 123/06, com a nova redação dada pela LC 0147/14.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.
ibiam.sc.gov.br ou Fone (0**49)534-0044. Ibiam, 30 de Junho de 
2016.
Gilmar Fontana
Prefeito Municipal em exercício

PREGÃO PRESENCIAL 003-2016 - FMS
MUNICÍPIO DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016

O Município de Ibiam/SC torna publico que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão Presencial para, Registrar Preços visando 
futuras possíveis aquisições, com pedidos parcelados de sessões 
de fisioterapia para o FMS de Ibiam, pelo período de doze meses. 
Entrega dos envelopes: até o dia 19/07/2016 até às 08h00min. 
Abertura dos envelopes: 19/07/2016 às 08:15min. Tipo de Avalia-
ção: Menor Preço por Item. Base legal: lei 10.520/02, Lei 8666/93 
e suas alterações e LC 123/06, com a nova redação dada pela LC 
0147/14.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.
ibiam.sc.gov.br ou Fone (0**49)534-0044. Ibiam, 01 de Julho de 
2016.
Gilmar Fontana
Prefeito Municipal em exercício

PREGÃO PRESENCIAL 004-2016 - FMS
MUNICÍPIO DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016
REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2016

O Município de Ibiam/SC torna publico que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão Presencial para, Registrar Preços visando 
futuras possíveis aquisições, com pedidos parcelados de sessões 
de fisioterapia para o FMS de Ibiam, pelo período de doze meses. 
Entrega dos envelopes: até o dia 19/07/2016 até às 08:00min. 

http://www.ibiam.sc.gov.br
http://www.ibiam.sc.gov.br
http://www.ibiam.sc.gov.br
http://www.ibiam.sc.gov.br
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Abertura dos envelopes: 19/07/2016 às 08h155min. Tipo de Avaliação: Menor Preço por Item. Base legal: lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas 
alterações e LC 123/06, com a nova redação dada pela LC 0147/14.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.ibiam.sc.gov.br ou Fone (0**49)534-0044. Ibiam, 01 de Julho de 2016.
Gilmar Fontana
Prefeito Municipal em exercício

RETIFICAÇÃO EDITAL 029-2016
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO ADMINSTRATIVO LITATÓRIO Nº 049-2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029--2016
Fica retificado o item 02 do edital, passando para a seguinte redação;

Item Descrição Unid Quant Valor unit Valor total

01
Implantação do sistema e capacitação do sistema de gestão da assistência social, 
hospedagem do sistema em servidor virtual, implantação, treinamento dos usuários, 
suporte técnico e demais serviços descritos.

Uni 01 4.625,07 4.625,07

02 Hora técnica, para atendimento complementar, posterior à implantação e treinamen-
to. Com despesas de descolamento, hospedagem e alimentação. Hora 10 172,75 1.727,50

03 Locação e licença e mensal do sistema de gestão da assistência social, hospedagem 
do sistema em servidor virtual, suporte técnico e demais serviços descritos. Mês 12 593,00 7.116,00

Ibiam, 01 de Julho de 2016.
Gilmar Fontana
Prefeito Municipal

http://www.ibiam.sc.gov.br
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 121 2016
Decreto nº 121, de 29 de junho de 2016.

DANIEL CHRISTIAN BOSI, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das 
atribuições que lhe confere o art.72, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município,

Considerando a passagem da Tocha Olímpica pelo Município de 
Ilhota, no dia 12 de julho de 2016, período vespertino, na Rodovia 
Jorge Lacerda;

Considerando as orientações e determinações do Comitê Nacional 
das Olimpíadas, e deliberações em conjunto com Polícia Civil, Ro-
doviária Estadual, Federal Polícia Militar e outros entes envolvidos 
com a organização da passagem;

Considerando que o revezamento da tocha irá iniciar em frente a 
Igreja Matriz São Pio X, percorrendo um trajeto de 1km, com seu 
término em frente a Loja Instinto Feminino, nº 373;

Considerando que a previsão de chegada do comboio com a equipe 
do revezamento está prevista para as 15hs no dia 12 de julho, que 
no local será realizada uma pequena cerimônia de aproximada-
mente 15 minutos com o Fogo Olímpico nas escadarias da Igreja 
Matriz, e na seqüencia iniciado o revezamento, com liberação da 
Rodovia Jorge Lacerda assim que encerrado o revezamento;

Considerando que o Revezamento da Tocha Olímpica nesse dia não 
será apenas no Município de Ilhota, mas também em Itajaí, Gaspar, 
Blumenau e Brusque, tornando o trânsito congestionado;

Considerando que o local de Revezamento da Tocha Olímpica será 
na Rodovia Jorge Lacerda, e que o fechamento da via iniciará na 
rua Modesto Vargas (em frente a agência dos Correios) até a Rua 
Silvério Silveira Ramos (divisa Ilhota e Gaspar)havendo a neces-
sidade de fechamento de vias transversais com acesso à Rodovia 
Jorge Lacerda

DECRETA:
Art. 1º No dia 12 de julho, no período das 14:00 hs a 16:00 hs, 
aproximadamente, estarão fechadas as seguintes ruas transversais 
do Município de Ilhota, com acesso à Rodovia Jorge Lacerda:

- Rua Antonio Curbani;
- Rua Isidoro Maes;
- Rua Frei Jacinto;
- Rua Dr. Leoberto Leal;
- Rua Angelo Tres;
- Rua Almirante Tamandaré;
- Rua Profª Maura Inácio;
- Rua José Nilson Souza;
- Rua Alvaro Cezar Schneider;
- Rua Felisky;
- Rua Bonifácio Maba;
- Rua José Gonçalves;
- Rua Ezequiel Francisco

Art. 2º Será disponibilizada uma rota alternativa para os veículos 
que necessitem transitar no sentido Gaspar – Itajaí ou vice versa, 
passando pelas Ruas Modesto Vargas, Dr. Leoberto Leal (sentido 
bairro Ilhotinha) entrando na Rua João Domingos Pereira, passan-
do pelo bairro Missões, tendo como saída a Rodovia Jorge Lacerda, 

novamente pela Rua Silvério Silveira Ramos.

Art. 3º O desvio será autorizado apenas para veículos leves (carros 
e motos).
§ 1º Caminhões e ônibus deverão estacionar na extensão da Rodo-
via ou em locais como Postos de Combustível.
§ 2º A partir das 12 hs até o termino do evento, será proibido o 
estacionamento seja de veículos leves ou pesados em toda a ex-
tensão do revezamento (1 km) na Rodovia Jorge Lacerda.
§ 3º Esse trabalho será acompanhado e fiscalizado pela PRE (Polí-
cia Rodoviária Estadual) e PM (Polícia Militar), as quais facultadas 
todas as medidas dentro das suas áreas de competência para o 
atendimento a proibição.

Art. 4º Dê-se ciência, registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal Ilhota (SC), 29 de junho de 2016.
Daniel Christian Bosi
Prefeito Municipal de Ilhota

Republicado em substituição ao texto publicado no dia 01/07/2016 
DOM 2028

PORTARIA Nº 474/2016
PORTARIA Nº 474/2016

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE

DEMITIR, a Srª FABIANA DE FRANÇA TOMAZ VIEIRA, do cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SÁUDE, em caráter temporário, no re-
gime jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 
200 horas mês, a partir de 30 de junho de 2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 01 de julho de 2016.

TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PRORROGAÇÃO DE CARTA DE AFASTAMENTO

Prefeitura Municipal de Ilhota
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Rua: Izidoro Maes, 257 - Centro - Ilhota - SC.
C.N.P.J. 14.756.846/0001-60 CEP 88.320-000
Fone: (47) 3343-7061 E-mail: assistencia@ilhota.sc.gov.br

Ilhota, 01 de julho de 2016.

Carta de Prorrogação de afastamento por tempo determinado

mailto:assistencia@ilhota.sc.gov.br
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A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente CMDCA, no uso de suas atribuições, vem informar que, a partir da 
data 18/06/2016, permanecerá o afastamento da conselheira Gilmara Schmitt, das suas funções de Conselheira Tutelar sem remuneração 
como refere o art. 62, inciso II, da Lei 50/2014, pelo prazo de 30 dias, pelo motivo do não cumprimento das diligências requeridas conforme 
informações da Comissão Especial:

*Laudo de avaliação psicológica e psiquiátrico;

*Que a família seja encaminhada ao serviço social especial de media complexidade;

Após recebimento do ato a Sra. Gilmara Schmitt, terá o prazo de 10 dias para apresentação de defesa prévia.

Rosilene Fronza Zimmermann
Presidente Interina do CMDCA

fundo muniCiPal de assistênCia soCial de ilhota

CARTA DE PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO

Prefeitura Municipal de Ilhota
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Rua: Izidoro Maes, 257 - Centro - Ilhota - SC.
C.N.P.J. 14.756.846/0001-60 CEP 88.320-000
Fone: (47) 3343-7061 E-mail: assistencia@ilhota.sc.gov.br

Ilhota, 01 de julho de 2016.

Carta de Prorrogação de afastamento por tempo determinado

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente CMDCA, no uso de suas atribuições, vem informar que, a partir da 
data 18/06/2016, permanecerá o afastamento da conselheira Gilmara Schmitt, das suas funções de Conselheira Tutelar sem remuneração 
como refere o art. 62, inciso II, da Lei 50/2014, pelo prazo de 30 dias, pelo motivo do não cumprimento das diligências requeridas conforme 
informações da Comissão Especial:

*Laudo de avaliação psicológica e psiquiátrico;

*Que a família seja encaminhada ao serviço social especial de media complexidade;

Após recebimento do ato a Sra. Gilmara Schmitt, terá o prazo de 10 dias para apresentação de defesa prévia.

Rosilene Fronza Zimmermann
Presidente Interina do CMDCA

mailto:assistencia@ilhota.sc.gov.br
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Imarui

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO PMI Nº 008/2016
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar e transporte de materiais correlatos, destinado à Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude para o Ano Letivo de 2016.

Empresa Fornecedora: Laudemir José de Sousa - ME (14.937.725/0001-15).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

02

01 Veículo com capacidade mínima de 12 
lugares. Trajeto percorrido: 60 km. Saindo da 
Forquilha do Aratingaúba às 7h00min indo 
até a E.E.F.M. Profª Larice Caldas Cavalcante 
em Aratingaúba e retornado para o Sertão 
do Aratingaúba, entrada ao lado da casa do 
Odimar e retornar novamente para a escola. 
Saindo da escola às 12h00min em direção ao 
Sertão do Aratingaúba retornando a escola e 
seguindo para a Forquilha. Saindo da Forqui-
lha às 12h45min em direção à escola. Saindo 
da escola às 17h30min em direção ao Sertão 
do Aratingaúba, retornando a escola e seguin-
do para a Forquilha do Aratingaúba.

DIA 170 Prestação de Serviço R$ 299,00 R$ 50.830,00

03

01 Veículo com capacidade mínima de 16 
lugares. Trajeto percorrido: 50 km. Saindo 
da Fazenda Rio das Garças do engenho do 
Fabiano às 7h30min e 12h30min entrando 
no mercado do Nem indo até a casa do Neo, 
descendo por trás do campo do CRB em 
direção a escola E.E.F.M. Padre Itamar Luís da 
Costa Ponta Grossa indo até o final do morro 
da Volta do Grampo. Retornando às 12h00min 
e 17h00min pela mesma rota em direção a 
Fazenda Rio das Garças.

DIA 170 Prestação de Serviço R$ 247,40 R$ 42.058,00

04

01 Veículo com capacidade mínima de 09 
lugares. Trajeto percorrido: 40 km. Saindo do 
Sertão do Cangueri às 7h30min e 12h30min 
da casa do Didi em direção a E.E.F.M. Her-
culano Vicente Luís em Ribeirão de Can-
gueri. Retornando da escola às 12h00min e 
17h00min pela mesma rota em direção ao 
Sertão do Cangueri.

DIA 170 Prestação de Serviço R$ 197,90 R$ 33.643,00

06

01 Veículo com capacidade mínima de 12 
lugares. Trajeto percorrido: 16 km. Saindo 
de Cangueri de Fora às 7h30min e 12h30min 
da casa do Moacir rumo E.E.F.M. José Tomás 
Ribeiro em Cangueri de Fora. Retornando da 
escola às 12h00min e 17h00min pela mesma 
rota.

DIA 170 Prestação de Serviço R$ 93,27 R$ 15.855,90

07

01 Veículo com capacidade mínima de 09 
lugares. Trajeto percorrido: 52 km. Saindo de 
Barreiros às 7h30min e 12h30min em direção 
a E.E.F.M. Vereador Osvaldo Siqueira em For-
quilha do Rio D'una. Retornando da escola às 
12h00min e 17h00min pela mesma rota.

DIA 170 Prestação de Serviço R$ 272,90 R$ 46.393,00

08

01 veículo com capacidade mínima de 16 lu-
gares. Trajeto percorrido: 38 km /dia. Saindo 
às 18h30min do Portal de Imaruí próximo a 
ponte do Rio’ Duna com direção à escola E.E.
F.M. Prefeito Portinho Bittencourt, e retornan-
do às 22:h30min pela mesma rota e, direção 
a Ponte do Rio D’una.

DIA 170 Prestação de Serviço R$ 199,50 R$ 33.915,00

Total do Fornecedor: R$ 222.694,90 (duzentos e vinte e dois mil reais seiscentos e noventa e quatro reais e noventa centavos).
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Empresa Fornecedora: Oséias de Oliveira Transportes - ME (24.168.522/0001-65).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

01

01 Veículo com capacidade mínima de 09 
lugares. Trajeto percorrido: 40 km. Saindo do 
Rio Prainha às 7h30min e 12h30min, descen-
do o Morro da Caiana, indo até a Ponte do 
Siqueiro e voltando para a E.E.F.M. Guilhermi-
na Ana Pereira em Sitio Novo. Retornando às 
12h00min e 17h00min pela mesma rota em 
direção ao Rio Prainha.

DIA 170 Prestação de Serviço R$ 197,00 R$ 33.490,00

05

01 Veículo com capacidade mínima de 16 
lugares. Trajeto percorrido: 52 km. Saindo de 
Tamborete às 7h30min e 12h30min passan-
do por Itaguaçu e Itapeva rumo a E.E.F.M. 
Herculano Vicente Luís em Ribeirão de 
Cangueri. Retornando da escola às 12h00min 
e 17h00min pela mesma rota em direção a 
Tamborete.

DIA 170 Prestação de Serviço R$ 301,50 R$ 51.255,00

09

01 veículo cargo, apropriado para transportar 
materiais e correlatos, com capacidade míni-
ma de 1580 kg. Trajeto percorrido: 140 km. 
Saindo da SECDJ, rumo ao sul do município, 
passando pelas escolas Carlos Gomes, Porti-
nho Bittencourt, Padre Itamar, Larice Caldas, 
Olímpio Córdova e Guilhermina Ana Pereira, 
retornando a SECDJ e rumando para o norte 
do município para as escolas Herculano Vicen-
te Luís, José Tomás Ribeiro, Aldeia Tekoa e 
Osvaldo Souza Siqueira retornado a SECDJ.

DIA 170 Prestação de Serviço R$ 580,00 R$ 98.600,00

Total do Fornecedor: R$ 183.345,00 (cento e oitenta e três mil trezentos e quarenta e cinco reais).

Total Geral: R$ 406.039,90 (quatrocentos e seis mil trinta e nove reais e noventa centavos).
Data da Assinatura: 17/03/2016 Validade da Ata: 17/03/2017
Modalidade: Pregão Presencial.

Imaruí, 01 de Julho de 2016
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal de Imaruí

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO PMI Nº 009/2016
Objeto: Aquisição de Gasolina Comum, Diesel S10, Arla 32, Óleo de Motor, Fluido para Freios e Óleo Lubrificantes ATF Tipo A.

Empresa Fornecedora: Auto Posto Imaruí LTDA - EPP (78.527.595/0001-25).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

02 Diesel S-10 L 210.000 Ipiranga R$ 3,28 R$ 688.800,00

Total do Fornecedor: R$ 688.800,00 (seiscentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais).

Empresa Fornecedora: Auto Posto Marreco LTDA - EPP (03.634.560/0001-96).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

01 Gasolina Comum L 121.000 Ale R$ 3,85 R$ 465.850,00

03 Arla 32 (20 Litros) UN 4.000 Texaco R$ 100,50 R$ 402.000,00

04 Fluído para Freio (V6L) 500 ml UN 3.000 DXLUB R$ 19,90’ R$ 61.990,00

05 Óleo Lubrificante ATF L 2.000 Havoline R$ 25,50 R$ 51.000,00

06 Óleo Motor 15W40 (20 Litros) UN 500 Havoline R$ 327,00 R$ 163.500,00

Total do Fornecedor: R$ 1.144.040,00 (um milhão cento e quarenta e quatro mil e quarenta reis).

Total Geral: R$ 1.832.840,00 (um milhão oitocentos e trinta e dois mil oitocentos e quarenta reais).
Data da Assinatura: 05/04/2016 Validade da Ata: 05/04/2017
Modalidade: Pregão Presencial.
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Imaruí, 01 de Julho de 2016
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal de Imaruí

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO PMI Nº 010/2016
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção.

Empresa Fornecedora: Cesar de Bittencourt - ME (72.126.618/0001-03).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

01 Cimento Saca 50 Kg. Prazo de validade não 
inferior a 03 (três) meses. UN 10.900 Votorantim R$ 31,25 R$ 340.625,00

02 Tijolo de Argila - 06 (seis) furos inteiro 9 X 
14 X 24 cm. UN 85.000 Ceral R$ 0,46 R$ 39.100,00

03
Telha Portuguesa - Cerâmica vermelha re-
forçada, com encaixes precisos. Cobertura 
(16 pçs por m²). Medidas: 38x20cm.

UN 105.000 Botega R$ 0,96 R$ 100.800,00

04
Telha Portuguesa P/ Cumeeira - Cerâmica 
vermelha, com 08 mm de espessura, 20,6 
cm de largura e 42,0 cm de comprimento.

UN 46.000 Botega R$ 2,53 R$ 116.380,00

05 Serrote Profissional - Dimensões: 22” Com-
posição: Aço carbono e madeira; UN 30 Famastil R$ 39,59 R$ 1.187,70

09 Tijolo - Tijolo Inteiro 09 furos. Medidas mí-
nimas: 11,5 x 19 x 19 cm. Tijolo de argila. UN 55.000 Ceral R$ 0,59 R$ 32.450,00

10
Tijolo - Tijolo Metade 9 furos. Medidas 
mínimas: 14,1 x 11,5 x 19 cm. Tijolo de 
argila.

UN 13.000 Ceral R$ 0,60 R$ 7.800,00

11 Marreta - Marreta com cabo fortaleza de 
no mínimo 2 Kg UN 15 Paraboni R$ 35,52 R$ 532,80

12 Machado - Machado largo com cabo de no 
mínimo 100 cm de madeira UN 10 Paraboni R$ 45,00 R$ 450,00

13 Ferro - Ferro de no mínimo 08 mm; Espes-
sura mínima de 8 mm. UN 1.300 Scaini R$ 23,50 R$ 30.550,00

14 Grampo - grampo p/cerca galvanizado com 
no mínimo 13 X 6 KG 50 Gerdau R$ 13,10 R$ 655,00

Total do Fornecedor: R$ 670.530,50 (seiscentos e setenta mil quinhentos e trinta reais e cinquenta centavos).

Empresa Fornecedora: Peixer - Comércio, Serviços e Alugueis LTDA - ME (07.436.274/0001-77).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

06

Poste de Concreto - Poste armado para 
redes de distribuição de energia elétrica 
medindo 7 m de comprimento. Deverá 
estar gravado no poste a marca, o tipo de 
poste, a data de fabricação e 04 furos de 
1,8 mm na parte superior.

UN 40 Postes Indaial R$ 359,00 R$ 14.360,00

07 Porta Externa - Porta de angelim medindo 
no mínimo: 0,80 x 2,10 x 0,3 cm UN 210 Realpark R$ 328,90 R$ 69.069,00

08

Janela de Alumínio - Janela basculante 
com duas seções diversas com no mínimo 
1,00 X 2,00 m. Janela de Alumínio brilhan-
te e com vidro liso.

UN 215 Alumasa R$ 469,00 R$ 100.835,00

Total do Fornecedor: R$ 184.264,00 (cento e oitenta e quatro mil duzentos e sessenta e quatro reais).

Total Geral: R$ 854.794,50 (oitocentos e cinquenta e quatro mil setecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 03/05/2016 Validade da Ata: 03/05/2017
Modalidade: Pregão Presencial.

Imaruí, 01 de Julho de 2016
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal de Imaruí
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO PMI Nº 
011/2016
Objeto: Aquisição de Materiais Elétricos.

Empresa Fornecedora: Delvalle Materiais Elétricos LTDA - ME (37.227.550/0001-58).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

03 Base para rele PC 300 Exatron R$ 4,41 R$ 1.323,00

04 Bocal E-27 PC 150 G-20 R$ 1,39 R$ 208,50

05 Bocal E-40 PC 90 G-20 R$ 4,48 R$ 403,20

07 Braço p/ iluminaria pública 38 mm x 3 mt PC 450 JRC R$ 46,86 R$ 21.087,00

08 Chave magnética IP x 50 A PC 06 Exatron R$ 154,79 R$ 928,74

15 Lâmpada vapor de sódio 150 W E 40 PC 150 Sylvania R$ 22,53 R$ 3.379,50

16 Lâmpada vapor de sódio 250 W E 40 PC 450 Sylvania R$ 22,50 R$ 10.125,00

19 Luminária aberta padrão CELESC E 27 PC 450 Lumishow R$ 45,90 R$ 20.655,00

22 Reator vapor de sódio 150 W PC 240 JRC R$ 39,06 R$ 9.374,40

23 Reator vapor de sódio 250 W PC 150 JRC R$ 48,06 R$ 7.209,00

24 Reator vapor sódio 70 W PC 540 JRC R$ 29,26 R$ 15.800,40

25 Rele fotoelétrico UN 300 Exatron R$ 11,76 R$ 3.528,00

Total do Fornecedor: R$ 94.021,74 (noventa e quatro mil vinte e um reais e setenta e quatro centavos).

Empresa Fornecedora: Eletro Comercial Energiluz LTDA (09.008.659/0001-69).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

02 Cinta circular 200 mm PC 50 Romagnole R$ 19,00 R$ 950,00

09 Conector cunha Tipo I CZ PC 540 Intelli R$ 3,59 R$ 1.938,60

17 Lâmpada vapor de sódio 70 W E 27 PC 1.110 Osram R$ 16,21 R$ 17.993,10

20 Luminária fechada padrão CELESC E 27 PC 300 Tank GTN R$ 71,00 R$ 21.300,00

21 Parafuso cab. Abaulada 300 mm PC 450 Romagnole R$ 6,00 R$ 2.700,00

Total do Fornecedor: R$ 44.881,70 (quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e um reais e setenta centavos).

Empresa Fornecedora: Tecnoeletro Della Vechia LTDA - EPP (07.387.777/0001-08).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

01 Cinta circular 180 mm PC 50 Romagnole R$ 17,95 R$ 897,50

06 Braço p/ iluminaria pública 25,4 x 1,5 mt PC 120 Olivo R$ 14,99 R$ 1.798,80

10 Conector cunha Tipo II PC 540 Incesa R$ 2,38 R$ 1.285,20

11 Conector cunha Tipo A PC 150 Incesa R$ 3,25 R$ 487,50

12 Conector cunha Tipo B PC 120 Incesa R$ 3,25 R$ 390,00

13 Fio sólido 1,5 mm² MT 900 Corfio R$ 0,50 R$ 450,00

14 Fita isolante 20 mt PC 210 Avant R$ 2,96 R$ 621,60

18 Luminária fechada padrão CELESC E 40 PC 150 Olivo R$ 82,84 R$ 12.426,00

Total do Fornecedor: R$ 18.356,60 (dezoito mil trezentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).

Total Geral: R$ 157.260,04 (cento e cinquenta e sete mil duzentos e sessenta reais e quatro centavos).
Data da Assinatura: 13/06/2016 Validade da Ata: 13/06/2017
Modalidade: Pregão Presencial.

Imaruí, 01 de Julho de 2016
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal de Imaruí
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO PMI Nº 012/2016
Objeto: Aquisição de botijões e abastecimento de gás P-13.

Empresa Fornecedora: Tono Gás e Água Comércio Varejista LTDA - ME (14.472.012/0001-23).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

01 Casco de botijão de gás com recargas P13 UN 50 Ultragaz R$ 198,00 R$ 9.900,00

02
Recarga de botijão P13. Recarga de gás 
de cozinha, acondicionado em botijões, 
unidades lacradas com 13 kg.

UN 616 Ultragaz R$ 64,00 R$ 39.424,00

Total do Fornecedor: R$ 49.324,00 (quarenta e nove mil trezentos e vinte e quatro reais).

Total Geral: R$ 49.324,00 (quarenta e nove mil trezentos e vinte e quatro reais).
Data da Assinatura: 13/06/2016 Validade da Ata: 13/06/2017
Modalidade: Pregão Presencial.

Imaruí, 01 de Julho de 2016
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal de Imaruí

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO PMI Nº 013/2016
Objeto: Aquisição de caminhão com caçamba basculante, rolo compactador e britador móvel.

Empresa Fornecedora: Plascom Comércio de Máquinas e Equipamentos LTDA - ME (94.960.838/0001-70).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

06

Britador Móvel.
Máquina nova, 0 km, Ano/Modelo de no 
mínimo 2016/2016, equipado com britador 
de mandíbulas 50 x 30, acionado por mo-
tor a diesel de 6 cilindros com potência mí-
nima de 98 HP, contendo os equipamentos 
exigidos pela legislação aplicável ao objeto, 
garantia mínima de 12 (doze) meses, sem 
limite de quilometragem.

UN 01 Agritec R$ 284.000,00 R$ 284.000,00

Total do Fornecedor: R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro reais).

Empresa Fornecedora: Someval - Sociedade Mercantil de Veículos Automotores LTDA (83.706.788/0002-64).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

03

Caminhão com Caçamba Basculante.
Caminhão novo, 0 km, Ano/Modelo no 
mínimo 2016/2016, motor diesel com 
potência mínima de 230 CV, tração 4x2 
(toco), caixa de mudança de no mínimo 05 
(cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré, 
direção hidráulica, cabine na cor branca, 
devendo atender todas as normas vigentes 
de segurança, contendo os equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo Código Nacio-
nal de Transito e demais equipamentos 
exigidos pela legislação aplicável ao objeto, 
equipado com caçamba basculante de no 
mínimo 6m³, garantia de no mínimo 12 
(doze) meses, sem limite de quilometra-
gem.

UN 01 Ford Cargo 1723 R$ 229.990,00 R$ 229.990,00

Total do Fornecedor: R$ 229.990,00 (duzentos e vinte e nove mil novecentos e noventa reais).

Empresa Fornecedora: XCMG Brasil Industrial LTDA (94.960.838/0001-70).
Item Especificação Ref. Qtd. Marca Preço UN Preço Total

04

Rolo Compactador.
Máquina nova, 0 (zero) hora, Ano/Modelo 
no mínimo 2016/2016, motor com potência 
de no mínimo 120 HP, motor com 04 cilin-
dros, direção hidráulica.

UN 01 XCMG R$ 258.000,00 R$ 258.000,00
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Total do Fornecedor: R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais).

Total Geral: R$ 771.990,00 (setecentos e setenta e um mil novecentos e noventa reais).
Data da Assinatura: 27/06/2016 Validade da Ata: 27/06/2017
Modalidade: Pregão Presencial.

Imaruí, 01 de Julho de 2016
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal de Imaruí

LEI Nº. 1.933, DE 16 DE MAIO DE 2016.
LEI Nº. 1.933, DE 16 DE MAIO DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, A ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte, LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar R$ 10.066,52 (dez mil e sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a 
título de subvenção social, mediante a celebração de convênio, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 80.987.829/0001-69, com sede na Rua Senhor dos Passos, n.278, Centro, Imaruí/SC.

I - O valor mencionado no caput deste artigo será repassado em até 08 (oito) parcelas, desiguais e sucessivas, conforme demonstrativo 
abaixo:

PARCELA VALOR DA PARCELA VENCIMENTO

1ª PARCELA R$ 4.047,32 (quatro mil e quarenta e sete reais e 
trinta e dois centavos) ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO MÊS DE MAIO

2ª PARCELA R$ 668,80 (seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta 
centavos) ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO MÊS DE JUNHO

3ª PARCELA R$ 668,80 (seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta 
centavos) ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO MÊS DE JULHO

4ª PARCELA R$ 668,80 (seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta 
centavos) ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO MÊS DE AGOSTO

5ª PARCELA R$ 668,80 (seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta 
centavos) ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO MÊS DE SETEMBRO

6ª PARCELA R$ 668,80 (seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta 
centavos)

ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO MÊS DE OUTUBRO

7ª PARCELA R$ 668,80 (seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta 
centavos)

ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO MÊS DE NOVEMBRO

8ª PARCELA R$ 668,80 (seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta 
centavos)

ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO MÊS DE DEZEMBRO

II - O repasse será realizado mediante transferência bancária para a conta corrente de titularidade da instituição beneficiada.

III – A efetividade do repasse financeiro fica condicionada à existência de recursos consignados no Orçamento Municipal.

Art. 2º Os recursos, objeto deste artigo, serão destinados a custear as despesas advindas dos serviços prestados pela entidade, Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Imaruí.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no Fundo Municipal de Assistência Social, Projeto 
Atividade 2.202, Órgão 15, conforme segue:

3.3.50.00.00.00.00.00.0.6.049

Art. 4º A entidade prestará contas dos recursos financeiros recebidos, de acordo com as normas legais aplicáveis à matéria, sobretudo em 
consonância com as disposições do Decreto nº 01/2014;

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Imaruí, SC, 16 de maio de 2016.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.742, DE 4 DE JULHO DE 
2016.
LEI COMPLEMENTAR Nº 4.742, DE 4 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a Revisão Geral Anual das remunerações e subsídios 
dos servidores públicos municipais dos Poderes Executivo e Legis-
lativo do Município de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal 
de Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DA REVISÃO GERAL ANUAL

Art. 1º A Revisão Geral Anual das remunerações e subsídios dos 
servidores públicos municipais dos Poderes Executivo e Legislativo 
do Município de Imbituba, constitui-se em direito subjetivo assegu-
rado pelo art. 37, inciso X, da Constituição da República Federativa 
do Brasil.
Parágrafo único. A Revisão Geral Anual tem por objetivo a ma-
nutenção do poder aquisitivo das remunerações e dos subsídios 
quando corroído pelos efeitos inflacionários, cujo percentual deve 
seguir um índice oficial de medida da inflação e ser aplicado in-
distintamente para todos os servidores públicos do mesmo poder, 
anualmente, e na mesma data-base.

CAPÍTULO II
DA INCIDÊNCIA DA REVISÃO GERAL ANUAL

Art. 2º A incidência do direito a Revisão Geral Anual, ocorre no mês 
de janeiro de cada ano.
§ 1º A apuração do índice de Revisão Geral Anual referir-se-á ao 
período de 1º de janeiro a 31 de dezembro, do ano precedente ao 
da incidência da Revisão Geral Anual.
§ 2º Na apuração do índice de Revisão Geral Anual serão observa-
das as seguintes condições:
I – autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II – definição do índice em lei específica;
III – previsão do montante da respectiva despesa e corresponden-
tes fontes de custeio na Lei Orçamentária Anual;
IV – comprovação da disponibilidade financeira que configure ca-
pacidade de pagamento pelo respectivo poder, preservados os 
compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas 
nas áreas prioritárias de interesse econômico e social; e
V – atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tra-
tam o art. 169 da Constituição da República Federativa do Brasil e 
a Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO III
DOS EFEITOS DA REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO

Art. 3º A Revisão Geral Anual produzirá seus efeitos financeiros, 
anualmente, a partir do dia 1º de janeiro.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA DE INICIATIVA

Art. 4º A competência de iniciativa das leis ordinárias anuais, re-
lativas à Revisão Geral Anual das remunerações e subsídios dos 
servidores públicos municipais é, no âmbito de cada poder, do:
I – Chefe do Poder Executivo Municipal; e
II – Chefe do Poder Legislativo Municipal.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 5º Para o exercício de 2016 a Revisão Geral Anual da remu-
neração dos servidores públicos municipais do Poder Executivo 
observará o período de incidência de 1º de janeiro a 30 de abril 
de 2016, tomando por referência o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, fixado em 3,58% (três inteiros e cinquenta e 
oito centésimos por cento), que produzirá seus efeitos, a partir do 
dia 1º de maio de 2016.
Parágrafo único. Os percentuais concedidos em caráter exclusiva-
mente supletivo visando complementar o valor do salário-base dos 
servidores especificados na Lei Complementar nº 4.680, de 29 de 
janeiro de 2016, e dos servidores do magistério contemplados na 
forma do art. 4º da Lei Complementar nº 4.034, de 24 de janeiro 
de 2012, serão compensados do percentual estabelecido no caput 
deste artigo.

Art. 6º A recomposição remuneratória decorrente dos efeitos in-
flacionários apurados no período de incidência de 1º de maio de 
2015 a 31 de dezembro de 2015, tomando por referência o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, fixado em 6,03% (seis 
inteiros e três centésimos por cento), produzirá seus efeitos por 
ocasião da Revisão Geral Anual de 2017, sobre o qual se aplicará o 
índice apurado para o período de incidência 1º de maio de 2016 a 
31 de dezembro de 2016.
Parágrafo único. O reconhecimento da recomposição remunerató-
ria referente ao período de incidência de 1º de maio de 2015 a 31 
de dezembro de 2015 decorre do direito adquirido dos servidores, 
em respeito a data-base fixada no artigo 5º da Lei Complementar 
Municipal nº 3.309, de 25 de março de 2008 e o que determina o 
art. 73, inciso VII, da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover as 
adequações necessárias no Plano Plurianual, bem como, respeita-
das as vinculações constitucionais e legais das receitas e despesas 
orçamentárias, remanejar dotações constantes dos programas de 
trabalho de órgãos e entidades pertencentes ao orçamento fiscal.

Art. 8º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado regulamentar a 
presente Lei Complementar, no que couber.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei Comple-
mentar correrão à conta das dotações próprias do orçamento vi-
gente.

Art. 10. Fica revogado o artigo 5º da Lei Complementar nº 3.309, 
de 25 de março de 2008.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor da data de sua 
publicação.

Imbituba, 4 de julho de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.
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Cadir Garbeloto Cargnin
Chefe de Gabinete

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.743, DE 4 DE JULHO DE 2016.
LEI COMPLEMENTAR Nº 4.743, DE 4 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Imbituba e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos do quadro efetivo do Poder Legislativo Municipal, cor-
respondente à recomposição remuneratória decorrente dos efeitos inflacionários apurados pelo INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), que será paga da seguinte forma:
I - no mês de maio de 2016, 3,58% (três vírgula cinquenta e oito por cento) correspondente à revisão geral anual da remuneração dos 
servidores, conforme apuração do INPC/IBGE referente ao período de 1º de janeiro de 2016 a 30 de abril de 2016;
II – a partir de 1º de Junho de 2016, 4,60% (quatro vírgula sessenta por cento) que corresponde à diferença entre o percentual de 3,58% 
(três vírgula cinquênta e oito por cento) previstos no Inciso I deste artigo, e o percentual do INPC/IBGE do mês de maio de 2016.

Art. 2º Fica aumentado o valor da remuneração dos cargos de provimento em Comissão, no mesmo percentual concedido aos servidores 
públicos de carreira da Câmara Municipal de Imbituba, a titulo de revisão geral anual, conforme o Art. 1º da presente Lei Complementar.
§1º Excetuam-se da revisão geral anual prevista no caput, os servidores contemplados pela complementação salarial objeto da Lei Comple-
mentar nº 4.682, de 29 de janeiro de 2016, onde deverá ser observado o disposto no artigo 2º da referida Lei para fins de compensação.

Art. 3º Com base no Art. 3º da Lei Complementar 4.701, de 23 de março de 2016, fica revisado o valor único mensal do auxílio-saúde 
concedido aos servidores efetivos ativos e inativos e os ocupantes exclusivamente de cargo em comissão, do corpo funcional da Câmara 
Municipal de Imbituba, nos percentuais definidos pelos Incisos I e II do Art. 1º desta Lei Complementar.

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei Complementar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do 
orçamento vigente.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 4 de julho de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito
Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin
Chefe de Gabinete

PORTARIA 008/2016 
PORTARIA PMI/CGM Nº 008, de 01 de Julho de 2016.
Dispõe sobre a instauração de Sindicância e dá outras providências.

O CONTROLADOR GERAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, em conformidade com a 
Lei Complementar nº 3.086, de 18 de abril de 2007, que institui o Regime Disciplinar dos Servidores Públicos do Município, das autarquias, 
inclusive as em regime especial, e das fundações públicas municipais, e

CONSIDERANDO, ainda, a Lei nº 4.422 de 03 de julho de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR, de acordo com o artigo 2º, da Lei Complementar nº 4.422, de 03 de julho de 2014, Sindicância destinada a apurar 
supostas irregularidades referente a perda do prazo para contestar a ação que decorreu da inobservância do dever da Secretaria de Saúde 
em cumprir decisão judicial, conforme processo nº 9389/2016.

Art. 2º DESIGNAR, nos termos da LC nº 4.422, de 03 de julho de 2014, os seguintes servidores para compor a Comissão de Sindicância:

I – Rodrigo de Farias Rosa, matrícula nº 7813, Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Administração e Gestão Pública, que presidirá.
II – Eduardo Cristiano Moraes, matrícula nº 5451, Auditor Fiscal, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda; e
III – Luciane Falleiro Muradas, matrícula nº 5575, Auditora Fiscal, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda;

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, prorrogáveis na forma da Lei.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Imbituba, 01 de Julho de 2016.

Douglas Germano Bode
Controlador Geral do Município

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

PORTARIA PMI/GGP Nº 362/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 362, de 31 de junho de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de servidora de carreira em função gratificada de Coordenadora de CEI – Cidália Soares Menezes, do órgão 
superior correspondente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, ainda com base na Lei Complementar nº 4.514, 
de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a servidora de carreira abaixo descrita, da função gratificada de Coordenadora de CEI - Cidália Soares Menezes, nomeada 
através da PORTARIA PMI/GGP Nº 599, de 16 de novembro de 2015.

COORDENADORA – LC nº 4.514/2015
Cargo Órgão Superior Nome CPF Exoneração
Coordenadora de CEI do Centro Municipal de Educa-
ção Infantil Cidália Soares Menezes (Roça Grande) SEDUC Maria Helena Alves Cardoso 578.550.569-04 31/06/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de junho de 2016.

Imbituba, 31 de junho de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 363/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 363, de 01 de julho de 2016.
Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira em função gratificada de Coordenadora de CEI – Cidália Soares Menezes, do órgão su-
perior correspondente, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, ainda com base na Lei Complementar nº 4.514, 
de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a servidora de carreira abaixo descrita, na função gratificada de Coordenadora de CEI - Cidália Soares Menezes, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, conforme expresso.

COORDENADORA – LC nº 4.514/2015
Cargo Órgão Superior Nome CPF Nomeação
Coordenadora de CEI do Centro Municipal de Educa-
ção Infantil Cidália Soares Menezes (Roça Grande) SEDUC Ingrid Gerlach 007.854.459-94 01/07/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de julho de 2016.

Imbituba, 01 de julho de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.
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Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 364/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 364, de 01 de julho de 2016.
Dispõe sobre a concessão de desincompatibilização de servidor municipal, através de Licença Eleitoral, para concorrer ao cargo de Vereador 
nas eleições municipais de 2016, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei Comple-
mentar nº 64, de 18 de maio de 1990,
Considerando o pedido formulado através de requerimento/processo protocolado pelo servidor municipal a Administração Municipal,
Ainda, considerando o prazo previsto na Legislação Eleitoral, para os pedidos de desincompatibilização de servidores públicos,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a desincompatibilização, através de Licença Eleitoral, ao servidor municipal relacionado abaixo, para concorrer ao 
cargo de Vereador, nas eleições municipais de 2016.

Matr. Nome Cargo CPF
221 João Carlos Rocha Motorista 416.438.369-00

Art. 2º - O servidor, deverá afastar-se das suas atividades funcionais a partir de 02 de julho de 2016 retornando, automaticamente, em 03 
de outubro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de julho de 2016.

Imbituba, 01 de julho de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/SEDUC Nº 008, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
PORTARIA PMI/SEDUC Nº 008, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Dispõe sobre a Desincompatibilização junto a Coordenação do Comitê local do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação e da 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – INTERINO, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, e

CONSIDERANDO:
A Legislação Eleitoral vigente que atribui três (3) meses de desincompatibilização para as pessoas Membros de Conselhos Municipais e 
organizações similares, que pretendem concorrer a cargo público nas Eleições de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º. Desincompatibilizar junto ao Comitê local do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação a Sra. MICHELA DA SILVA FREITAS 
até o dia 02 de outubro de 2016.
Art. 2º. Fica estabelecido o retorno as atividades normais a partir do dia 03 de outubro do corrente ano.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

Imbituba, 30 de Junho de 2016.

Daniel Vinicio Arantes Neto
Secretário Municipal de Educação - Interino
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Câmara muniCiPal

 PORTARIA CMI Nº 060/2016
PORTARIA CMI Nº 060/2016

“Exonera Vamilson Matias Daniel do Cargo em Comissão de Secretário de Gabinete”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Exonerar o Senhor Vamilson Matias Daniel, portador do RG de n° 1.021.275 SSP/SC e inscrito no CPF sob o n° 265.853.240-72, no-
meado pela Portaria CMI nº 052/2013, com alteração dada pela Portaria CMI nº 009/2016, do cargo em comissão de Secretário de Gabinete.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 1º de julho de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 01/07/2016.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 031/2016
Ato da Presidência nº 031/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições regimentais, em atenção ao que dispõe o art. 201 do 
Regimento Interno, divulga a ORDEM DO DIA da 21ª Sessão Ordinária, da 4ª Sessão Legislativa, da 14ª Legislatura, a realizar-se no dia 04 
de julho de 2016 (Segunda-feira), às 19h30min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

PROPOSIÇÃO REGIME
Mensa-
gem Modalidade/Nº Data Origem Autoria Ementa Tramitação Discus-

são
Vota-
ção

062 PLC nº 
382/2016 06/06/2016 Executivo 

Municipal
Jaison Cardo-
so de Souza

Autoriza a cessão temporária de servidores 
públicos municipais do quadro geral e do 
magistério, aos órgãos ou entidades dos 
Poderes da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios.

Urgência 
Especial Única 1ª/2ª

Moção nº 
006/2016 17/06/2016 Legislativo 

Municipal

Luiz Cláudio 
Carvalho de 
Souza

Moção de Congratulação ao Senhor Jorge 
Luiz Soares da Silva pelo seu profissiona-
lismo como Barbeiro e de Agente Peniten-
ciário.

Ordinário Única Única

REQ nº 
010/2016 30/06/2016 Legislativo 

Municipal
Antônio Clé-
sio da Costa

Requer licença para tratar, sem remunera-
ção, de interesse particular, pelo período 
de 07 de Julho a 05 de agosto de 2016, 
perfazendo 30 dias, com retorno no dia 06 
de agosto.

Ordinário Única Única

A organização da Ordem do Dia obedece ao disposto no art. 157, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Imbituba (Res. nº 22/94, 
de 15-12-1994, atualizado pela Res. n° 001/2005).

Gabinete da Presidência, 30 de junho de 2016.
Guilherme Santos Souza Rogberto de Farias Pires
Presidente Vice-Presidente

Zeli Pires Rosália Maria de Souza Sgrott
Primeiro-Secretário Segunda-Secretária
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 2038/16
. DECRETO Nº 2038/16
. De 01 de julho de 2016
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2016 no 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Su-
perávit Financeiro.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor 
e, considerando a Lei nº 5261, de 21 de dezembro de 2015,

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 911,40 (Novecentos e onze reais e quarenta centavos) destina-
do a atender as despesas abaixo discriminadas:

Código Descrição
30 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
30.001.0010 SAUDE
30.001.0010.0301 ATENÇÃO BÁSICA
30.001.0010.0301.0030 FUNDO DE SAÚDE

30.001.0010.0301.0030.1440 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MOBI-
LIA

344900000000000 APLICACOES DIRETAS
03000000 RECURSOS ORDINÁRIOS E.A.

Valor: ( 911,40)

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 1º de julho de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito
Publique-se na forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 2039/16
. DECRETO Nº 2039/16
. De 01 de julho de 2016
Concede gratificação/
LENÍRIA PREILEPPER

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos 
I, VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 
24 da Lei Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 176/15, e demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível I, no valor de R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao(a) servidor(a) LENIRIA 
PREILEPPER, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, que além das atribuições de seu 
cargo fica responsável pelo cadastro de IPTU e pela emissão de 
Certidões de Averbação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos a partir de 1º de julho de 2016.

Município de Indaial, em 1º de julho de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 2040/16
. DECRETO Nº 2040/16
. De 01 de julho de 2016
Concede gratificação/
EDILSON ZARLING

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos 
I, VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base no art. 
24 da Lei Complementar nº 83/2008, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 176/15, e demais alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Gratificação de Nível I, no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao(a) servidor(a) EDILSON 
ZARLING, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, que além das atribuições de seu cargo 
fica responsável pelos protocolos da Central de Atendimento.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos a partir de 1º de julho de 2016.

Município de Indaial, em 1º de julho de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na forma da lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5304/16
. LEI Nº 5304
. de 01 de julho de 2016
Dispõe sobre o tempo de atendimento ao público e instalação de 
assentos nas agências bancárias, cooperativas de crédito, correios 
e agências lotéricas estabelecidas no município de Indaial.
(Autoria: vereadores André Luiz Moser, Anderson Luz dos San-
tos, Antonio Carlos Fink, Aurora Antunes Coelho, Gilmar Kammer, 
Hamilton Cunha, Henrique Fritz, José Carlos Mandel, José Klock, 
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Jurandi Chaves dos Santos, Lindomar Lindner, Osvaldo Metzner e 
Rubens Ittner).

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam as agências bancárias, cooperativas de crédito, cor-
reios e agências lotéricas estabelecidas no território do município 
de Indaial, obrigadas a prestar atendimento aos clientes e/ou usu-
ários em tempo razoável.

§ 1° - Nos termos do "caput" deste artigo, é considerado tempo 
razoável para atendimento nos caixas (saques, depósito e paga-
mentos):
I. Até 20 (vinte) minutos em dias normais;
II. Até 30 (trinta) minutos em dias considerados críticos.

§ 2° - Para os demais serviços de Mesa de atendimento (abertura 
de contas, financiamentos, habitação, entre outros), até 20 (vinte) 
minutos, independente do dia.

Art. 2º - Para efeitos desta lei, são considerados dias críticos:
I. Quinto e sexto dias úteis do mês;
II. Dia dez ou primeiro dia útil após o dia dez;
III. Dias quinze e vinte;
IV. Último dia útil do mês;
V. Primeiro dia útil após feriados.

Art. 3º - Os estabelecimentos em questão deverão fixar em local 
visível os tópicos principais desta Lei, como: número da Lei, tempo 
de permanência na fila, órgão fiscalizador para denúncias, seguin-
do o modelo constante no ANEXO ÚNICO que faz parte integrante 
desta Lei.

Art. 4º - Para comprovação do tempo de espera pelo usuário, o 
mesmo receberá "bilhete da senha" de atendimento, onde deve-
rá constar impresso mecanicamente, o horário de recebimento da 
"senha" e o horário que se efetivar o atendimento ao cliente no 
guichê de atendimento (“caixa ou mesa de atendimento”).

§ 1° - Os estabelecimentos de que trata a presente lei deverão 
instalar equipamentos eletrônicos ou mecânicos capazes de gerar o 
bilhete de senha a que se refere o caput do presente artigo.

§ 2° - Os estabelecimentos referidos por esta Lei não cobrarão 
qualquer importância pelo fornecimento obrigatório das senhas de 
atendimento.

Art. 5º - É obrigatória a instalação de cadeiras para acomodação de 
clientes nos estabelecimentos de que trata esta Lei, devendo ser 
instaladas em quantidade suficiente para evitar a formação de filas 
no estabelecimento.

Parágrafo Único - Terão preferência na utilização dos referidos as-
sentos as gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo, ido-
sos e pessoas portadoras de necessidades especiais.

Art. 6º - O não cumprimento do disposto nesta Lei caracterizará 
infração administrativa passível de multa no valor de:
I. 2.000 (duas mil) Unidades Fiscais do Município por infração in-
dividual para as hipóteses de descumprimento do § 1° do art. 1º 
para o tempo que se exceder em até 40 minutos;
II. 3.000 (três mil) Unidades Fiscais do Município por infração in-
dividual para as hipóteses de descumprimento dos §§ 1° e 2° do 
ar. 1º, para o tempo que se exceder por mais de 40 minutos até 
60 minutos;
III. 4.000 (quatro mil) Unidades Fiscais do Município por infração 
individual para as hipóteses de descumprimento dos §§ 1° e 2° do 

ar. 1°, para o tempo que se exceder por mais de 61 minutos até 
90 minutos;
IV. 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais do Município por infração 
individual para as hipóteses de descumprimento dos §§ 1° e 2° do 
ar. 1º, para o tempo que se exceder por mais de 91 minutos até 
120 minutos;
V. 6.000 (seis mil) Unidades Fiscais do Município por infração indi-
vidual para as hipóteses de descumprimento dos §§ 1° e 2° do ar. 
1º, para o tempo que se exceder por mais de 120 minutos;
VI. 2.000 (duas mil) Unidades Fiscais do Município para a hipótese 
de não atendimento do disposto no § 1º do art. 4º, a ser aplicada 
por dia de descumprimento;
VII. 2.000 (duas mil) Unidades Fiscais do Município para o caso de 
descumprimento do previsto no art. 5º, a ser aplicada por dia de 
descumprimento;
VIII. 200 (duzentas) Unidades Fiscais do Município para o caso de 
descumprimento do disposto no art. 3º, a ser aplicada por dia de 
descumprimento.

Parágrafo Único - Em caso de reincidência, as multas serão aplica-
das em dobro. Verifica-se reincidência, para efeitos desta norma, 
quando a empresa infratora cometer nova infração aos preceitos 
previstos em Lei, mesmo que idêntica a que foi antes flagrada, se 
já havia sido em episódio anterior repreendida pelo órgão respon-
sável pela fiscalização do cumprimento desta Lei, considerando-se 
como o período de reincidência todo o tempo de vigência desta 
norma.

Art. 7º - Os procedimentos administrativos de que trata esta Lei, 
serão aplicados quando da denúncia comprovada pelo usuário dos 
serviços dos estabelecimentos aqui mencionados ou de entidade 
da sociedade civil legalmente constituída, ao PROCON de Indaial 
ou, ainda, quando ocorrer a fiscalização in loco pelo órgão compe-
tente através do Coordenador Executivo do Procon ou por fiscais.

§ 1° - Para a comprovação da denúncia, necessário se fará a apre-
sentação do bilhete de senha com o registro dos horários de rece-
bimento e atendimento, podendo ser substituído, excepcionalmen-
te, por outro meio idôneo que comprove o atraso no atendimento.

§ 2° - Os atendentes e funcionários dos estabelecimentos em ques-
tão, nos casos em que for extrapolado o tempo de atendimento 
referido nos incisos I e II do parágrafo único do art. 1º, deverão 
devolver ao consumidor o respectivo bilhete de senha, contendo 
o registro do horário em que o mesmo foi efetivamente atendido.
Art. 8º - A fiscalização e aplicação das sanções administrativas, 
bem como a notificação, autuação e o recebimento das reclama-
ções dos consumidores, ficará sob a responsabilidade do PROCON 
de Indaial - SC,

Art. 9º - Aplicam-se subsidiariamente as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), em especial o 
seu artigo 56.

Art. 10 - As multas aplicadas serão recolhidas ao Fundo Municipal 
de Defesa do Consumidor - FMDC.

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua pu-
blicação.

Art. 12 – Fica revogada a Lei nº 2.867 de 28 de junho de 2000.

Município de Indaial, em 1º de julho de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito
Publique-se na forma da Lei.
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JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete
ANEXO ÚNICO

LEI MUNICIPAL Nº 5.304/2016

Ficam as agências lotéricas, bancárias e dos correios estabeleci-
das no território do Município de Indaial, obrigadas a colocarem 
à disposição dos usuários, pessoal suficiente no setor de caixa e 
atendimento, a fim de que os serviços sejam prestados no tempo 
razoável.
Nos Caixas (saques, depósito e pagamentos)
até 20 (vinte) minutos em dias normais;
até 30 (trinta) minutos em dias considerados críticos.
Nas Mesa de Atendimento (abertura de contas, financiamentos, 
habitação, entre outros),
até 20 (vinte) minutos, independente do dia.

Para comprovação do tempo de atendimento, o atendente deverá 
apostar no bilhete de senha do usuário a hora em que o atendi-
mento foi efetivado.

Reclamações poderão ser feitas diretamente ao PROCON de Indaial 
apresentando o bilhete de senha do usuário e a hora em que o 
atendimento foi efetivado. Dimensões da placa: 60 cm de compri-
mento por 30 cm de largura.

LEI Nº 5305/16
. LEI Nº 5305
. de 01 de julho de 2016
Autoriza Executivo Municipal custear despesas de alimentação com 
a 48º Festa do Colono de Indaial.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear 
despesas com alimentação, até o limite de R$ 32.746,00 (trinta e 
dois mil, setecentos e quarenta e seis reais), durante a realização 
da 48º Festa do Colono de Indaial, a realizar-se no dia 24 de julho 
de 2016.

Parágrafo Único - Terão direito ao custeio de alimentação (lanches 
e/ou refeições) as equipes de trabalho do Município, Polícia Militar, 
grupos de apresentações culturais, artísticas e esportivas do muni-
cípio, bem como os Agricultores participantes do evento.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta de dotação própria prevista no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 1º de julho de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito
Publique-se na forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

Câmara muniCiPal

PORTARIA 26/2016
Portaria Nº 26/16

Nomeia Comissão Permanente pró-avaliação e julgamento de lici-
tações e dá outras providências

Vereador Anderson Luz dos Santos, Presidente da Câmara Munici-
pal de Indaial, no uso de suas atribuições legais, e, de acordo com 
artigo 36, inciso II, da Lei Orgânica do Município, com base na Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações, e demais dispositivos legais em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados para integrar a Comissão Permanente 
para Avaliação e Julgamento de Licitações os servidores abaixo 
relacionados:

- Rafael Nagel – Presidente;
- Jefferson José Carlini – Membro;
- Luiz Fernando Surdi – Membro;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
nº 5/2016.

Indaial, 01 de Julho de 2016.
Anderson Luz dos Santos
Presidente da Mesa

Osvaldo Metzner José Klock

Vice-Presidente 1º Secretário
Antônio Carlos Fink
2º Secretário

PORTARIA 27/2016
Portaria Nº 27/16
Concede gratificação / Comissão Permanente pró-avaliação e julga-
mento de licitações e dá outras providências.

Vereador Anderson Luz dos Santos, Presidente da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Indaial, no uso das atribuições legais que 
lhe confere a legislação vigente, com base no artigo 36, inciso II, 
da Lei Orgânica do Município, e demais dispositivos legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, a partir de 01 de julho de 2016, gratificação 
equivalente a R$ 963,99 (novecentos e sessenta e três reais e no-
venta e nove centavos), aos servidores desta Câmara, integrantes 
da Comissão Permanente pró-avaliação e julgamento de licitações, 
nomeada pela Portaria 26/2016, de 01 de julho de 2016, de acordo 
com os artigos 49 e 53, §1°, da Lei Complementar 105/2010.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
6/2016.

Indaial, 01 de Julho de 2016.
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Anderson Luz dos Santos
Presidente da Mesa

Osvaldo Metzner José Klock

Vice-Presidente 1º Secretário

Antônio Carlos Fink
2º Secretário

PORTARIA 28/2016
Portaria Nº 28/16

Designa Gestor de Contratos – Luiz Fernando Surdi.

Vereador Anderson Luz dos Santos, Presidente da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Indaial, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, Regimento Interno da Casa, e 
demais dispositivos legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Art. 1° - Fica designado como Gestor de Contratos, firmados 
pela Câmara Municipal de Indaial, o servidor Luiz Fernando Surdi.

Art. 2º Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Indaial, 01 de Julho de 2016.

Anderson Luz dos Santos
Presidente da Mesa

Osvaldo Metzner José Klock
Vice-Presidente 1º Secretário
Antônio Carlos Fink
2º Secretário

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
16/2016 - PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE 
PREÇOS) 03/2016
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Através do presente termo, fica adjudicado objeto constante do 
Processo Licitatório nº 016/2016 – Edital de Pregão (Presencial) nº 
003/2016 (Registro de Preços), consoante julgamento do Pregoei-
ro nomeado pela Portaria n° 66/2009, e da Comissão Permanente 
de Licitações nomeada pela Portaria nº 005/2016, conforme ata 
lavrada em 27 de junho de 2016.

Indaial/SC, 30 de junho de 2016.

JEFFERSON JOSÉ CARLINI
Pregoeiro

COMISSÃO DE APOIO

RAFAEL NAGEL JENIFFER VIVIANI DE SOUZA E 
SILVA

TERMO HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
16/2016 - PREGÃO PRESENCIAL 03/2016 (REGISTRO 
DE PREÇOS)
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro, designado atra-
vés da Portaria n° 66/2009, e da Comissão Permanente de Licita-
ções, nomeada pela Portaria 005/2016,

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexada, consi-
derando vencedor para o objeto do Processo Licitatório nº 16/2016 
- Edital de Pregão (Presencial) nº 003/2016 (Registro de Preços), 
a empresa:
Lote 1 – Café e Chás – FISTAROL PRESTADORA DE SERVIÇOS EI-
RELI - ME, com valor total de R$ 4.610,20 (quatro mil, seiscentos 
e dez reais e vinte centavos);
Lote 2 – Açúcar e Adoçante – DESCLASSIFICADO.
Lote 3 – Leite – DESCLASSIFICADO.

Indaial/SC, 30 de junho de 2016.
Vereador ANDERSON LUZ DOS SANTOS
Presidente da Câmara
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Iomerê

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2016
Município de Iomerê
Dispensa de Licitação Nº 0005/2016

O Município de Iomerê torna público a dispensa de licitação para serviços de divulgação de evento do Município – Aniversário Político-ad-
ministrativo.
Contratado: Rádio Videira Ltda.
Valor: 1.000,00 (um mil reais)
Iomerê, 30 de junho de 2016.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2016
Município de Iomerê
Dispensa de Licitação Nº 0006/2016

O Município de Iomerê torna público a dispensa de licitação para serviços de divulgação de evento do Município – Aniversário Político-ad-
ministrativo.
Contratado: Rádio Caçanjurê Ltda.
Valor: 1.000,00 (um mil reais)
Iomerê, 30 de junho de 2016.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal
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Ipumirim

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 155/2016
LEI COMPLEMENTAR Nº. 155, de 01 de Julho de 2.016
DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 132 
e inciso I do artigo 130 da Lei Orgânica Municipal e inciso III do 
artigo 137 da Lei Complementar n° 01/2002 faz saber a todos os 
habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder em 
cessão de uso gratuito ao Estado de Santa Catarina, através da 
Secretaria de Segurança Pública, para instalação de torre e equi-
pamentos de comunicação, área de 8x5m de imóvel localizado em 
Linha Três Marias, matriculado sob nº 669.

Art. 2º A concessão de uso, autorizada nos termos desta Lei, pro-
cessar-se-á pelo prazo de 20 (vinte) anos, mediante assinatura de 
Termo de Cessão.

Art. 3º O ato de cessão de uso será processado mediante a assi-
natura de Termo de Cessão de Uso, firmado entre o Município e a 
Cessionária, observadas as cláusulas do instrumento.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias do orçamento vigente.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário

Ipumirim-SC, 01 de julho de 2.016
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

LEI Nº 1780 DE 30 DE JUNHO  DE 2016/CMV
LEI Nº 1780 DE 30 DE JUNHO DE 2016/CMV

Dispõe sobre a fixação dos subsidio mensal do Prefeito e do Vice
-Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, para o período de 
1º de janeiro de 2017 ate 31 de dezembro de 2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipumirim, nos 
termos do § 7º, do Art. 55 da Lei Orgânica Municipal, faço saber 
que a Câmara de Vereadores decreta e ele promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal 
de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, para o período de 1º de 
janeiro de 2017 a 31 de janeiro de 2020, é fixado com os seguintes 
valores:

I-O subsídio do Prefeito Municipal em R$ 16.000,00;

II- Os subsídios do Vice-Prefeito Municipal em R$ 8.000,00.

a)- No caso de substituição do Prefeito, durante seus impedimentos 

legais, licenças e ausências, o Vice-Prefeito receberá proporcional-
mente aos dias de titularidade do cargo, o valor do subsídio mensal 
previsto no inciso I.

b) O Vice-Prefeito Municipal, investido nas funções de Secretário 
Municipal, deverá optar entre a remuneração de Vice-Prefeito ou a 
de Secretário Municipal, não podendo receber de forma acumulada 
ambas as remunerações.

Art. 2º O valor do subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito 
Municipal será revisado anualmente, considerando o mesmo índice 
e a mesma data em que for realizada a revisão geral da remunera-
ção dos servidores do município.

Parágrafo único. No ano de 2017, a revisão do subsídio do Prefeito 
e do Vice-Prefeito será proporcional ao numero de meses compu-
tados de janeiro até o mês da revisão geral anual dos servidores 
do município.

Art. 3º O valor do subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito 
não poderá ser alterado durante o mandato.

Parágrafo único- A revisão prevista no art. 2º da presente Lei não 
é considerada como alteração de valor do subsidio mensal, limitan-
do-se a assegurar a irredutibilidade da remuneração, em relação 
ao valor de origem.

Art. 4º As despesas para a execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentá-
ria Anual.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017. Câmara Municipal de 
Ipumirim – SC, aos 30 dias do mês de junho de 2016;Osmar José 
Simon-Presidente. Registra-se e publica-se- em 30 de junho de 
2016- Edson Luiz Bogoni-- Agente Legislativo.

LEI Nº 1781 DE 30 DE JUNHO  DE 2016/CMV
LEI Nº 1781 DE 30 DE JUNHO DE 2016/CMV

Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal dos Vereadores da Câ-
mara Municipal de Ipumirim, - SC, para o período de 1º de janeiro 
de 2017 a 31 de dezembro de 2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipumirim, nos 
termos do § 7º, do Art. 55 da Lei Orgânica Municipal, faço saber 
que a Câmara de Vereadores decreta e ele promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores e do Presidente da 
Câmara Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, para o 
período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, é 
fixado nos seguintes valores:

I - O subsídio do Vereador em R$ 3.000,00;

II - O subsídio do Vereador investido no cargo de Presidente da 
Câmara em R$ 3.900,00.

a) - O substituto legal que, na forma regimental, assumir a 
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presidência, nos impedimentos ou ausências do Presidente da Câ-
mara, fará jus ao recebimento do valor do subsídio do Presidente, 
previsto no inciso anterior, proporcionalmente ao período de subs-
tituição.

Art. 2º - A ausência injustificada de Vereador, observados os crité-
rios regimentais para essa caracterização, determinará os seguin-
tes descontos do valor de seu subsídio mensal:

I – R$ 750,00, por ausência em sessão plenária ordinária ou extra-
ordinária corrigidos pelos mesmos índices adotados pela correção 
dos subsídios;

II- R$ 25,00, por ausência em reunião de Comissão, corrigidos pe-
los mesmos índices adotados pela correção dos subsídios.

Art. 3º - Os subsídios mensais dos Vereadores e do Presidente 
da Câmara serão revisados anualmente, considerando os mesmos 
índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da re-
muneração dos Servidores Públicos Municipais.

Parágrafo único. No ano de 2017, a revisão do subsídio dos Ve-
readores será proporcional ao número de meses computados de 
janeiro até o mês da revisão geral da remuneração dos servidores 
do município.

Art. 4º- O subsídio mensal dos Vereadores não poderá ser alterado 
durante a legislatura.

Paragrafo único. A revisão prevista no art.3º desta Lei não é con-
siderada como alteração de valor do subsídio mensal, limitando-se 
a assegurar a irredutibilidade da remuneração em relação ao valor 
de origem.

Art. 5º As despesas para a execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentá-
ria Anual.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017. Câmara Municipal 
de Ipumirim – SC, aos 30 dias do mês de junho de 2016; Osmar 
José Simon-Presidente; Registra-se e publica-se em 30 de junho de 
2016; Edson Luiz Bogoni--Agente Legislativo.

PORTARIA N°. 223/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EFETIVO, 
PARA ATIVIDADE POLITICA COMO CANDIDATO A VEREADOR.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do § 1° 
do artigo 113 da Lei Complementar 001/2002, de 26 de setembro 
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município, da administração direta e indireta.

CONCEDE

A SEVERINO PADIA, matrícula nº. 497, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado na cidade de Ipumirim – SC, portador da Carteira de 
Identidade sob o n°. 1.155.193 e CPF sob o n°. 422.555.970-04, 
Servidor Público Municipal, no exercício do cargo efetivo de Moto-
rista, admitido por concurso público, com vencimentos previstos na 
Classe inicial, do Grupo C – SERVIÇOS OPERACIONAIS, Anexo II 
da Lei n° 002/2002, e nos termos da Lei, artigo e parágrafo supra-
mencionados, licença no período eleitoral para concorrer ao cargo 
de Vereador nas Eleições de 02 de Outubro de 2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 01 de Julho de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito Municipal

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA N°. 224/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EFETIVO, 
PARA ATIVIDADE POLITICA COMO CANDIDATO A VEREADOR.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do § 1° 
do artigo 113 da Lei Complementar 001/2002, de 26 de setembro 
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município, da administração direta e indireta.

CONCEDE

A GILMAR CASAGRANDE, matrícula nº. 44, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na cidade de Ipumirim – SC, portador 
da Carteira de Identidade sob o n°. 1.550.204 e CPF sob o n°. 
579.963.509-49, Servidor Público Municipal, no exercício do cargo 
efetivo de Motorista, admitido por concurso público, com venci-
mentos previstos na Classe inicial, do Grupo C – SERVIÇOS OPERA-
CIONAIS, Anexo II da Lei n° 002/2002, e nos termos da Lei, artigo 
e parágrafo supramencionados, licença no período eleitoral para 
concorrer ao cargo de Vereador nas Eleições de 02 de Outubro de 
2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 01 de Julho de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito Municipal

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA N°. 225/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EFETIVO, 
PARA ATIVIDADE POLITICA COMO CANDIDATO A VEREADOR.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do § 1° 
do artigo 113 da Lei Complementar 001/2002, de 26 de setembro 
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município, da administração direta e indireta.

CONCEDE

A WANDERLEI BORGES DE MELLO, matrícula nº. 1990, brasilei-
ro, residente e domiciliado na cidade de Ipumirim – SC, portador 
da Carteira de Identidade sob o n°. 3.304.585 e CPF sob o n°. 
025.216.309-50, Servidor Público Municipal, no exercício do car-
go efetivo de Operador de Trator de Esteira, admitido por con-
curso público, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da 
Lei Complementar 002/2002, nível salarial Nível 78, e nos termos 
da Lei, artigo e parágrafo supramencionados, licença no período 
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eleitoral para concorrer ao cargo de Vereador nas Eleições de 02 
de Outubro de 2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 01 de Julho de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito Municipal

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA N°. 226/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL EFETIVA, 
PARA ATIVIDADE POLITICA COMO CANDIDATA A VEREADORA.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do § 1° 
do artigo 113 da Lei Complementar 001/2002, de 26 de setembro 
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município, da administração direta e indireta.

CONCEDE

A ADRIANA DE PINHO TIEPO, matrícula nº. 1025, brasileira, casa-
da, residente e domiciliada nesta cidade e Município de Ipumirim 
– SC, portadora da Carteira de Identidade sob o n°. 2.698.312-5 
e CPF sob o n°. 963.632.909-53, Servidora Pública Municipal, no 
exercício do cargo efetivo de Enfermeira, admitida por concurso 
público, com vencimentos previstos no Anexo II, Classe G, do Gru-
po B, da Lei Complementar n° 002/2002, e nos termos da Lei, 
artigo e parágrafo supramencionados, licença no período eleitoral 
para concorrer ao cargo de Vereadora nas Eleições de 02 de Ou-
tubro de 2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 01 de Julho de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito Municipal

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA N°. 227/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL EFETIVA, 
PARA ATIVIDADE POLITICA COMO CANDIDATA A VEREADORA.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do § 1° 
do artigo 113 da Lei Complementar 001/2002, de 26 de setembro 
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município, da administração direta e indireta.

CONCEDE

A TELMA BATISTA TAVELA, matrícula nº. 1983, brasileira, casada, 
residente e domiciliada nesta cidade e Município de Ipumirim – SC, 
portadora da Carteira de Identidade sob o n°. 5.686.570 e CPF 
sob o n°. 017.543.899-45, Servidora Pública Municipal, no exer-
cício do cargo efetivo de Médica, admitida por concurso público, 

com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei Complemen-
tar 002/2002., nível salarial Nível 190, e nos termos da Lei, artigo 
e parágrafo supramencionados, licença no período eleitoral para 
concorrer ao cargo de Vereadora nas Eleições de 02 de Outubro 
de 2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 01 de Julho de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito Municipal

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA N°. 228/2016 DE 01 DE JU6HO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL EFETIVA, 
PARA ATIVIDADE POLITICA COMO CANDIDATA A VEREADORA.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do § 1° 
do artigo 113 da Lei Complementar 001/2002, de 26 de setembro 
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município, da administração direta e indireta.

CONCEDE

A JUCIMAR MONTAG RAUSCHKOLB, matrícula nº. 1661, brasileira, 
casada, residente e domiciliada nesta cidade e Município de Ipumi-
rim – SC, portadora da Carteira de Identidade sob o n°. 3.185.410 
e CPF sob o n°. 019.810.689/02, Servidora Pública Municipal, no 
exercício do cargo efetivo de Zeladora, admitida por concurso pú-
blico, com vencimentos previstos na Classe inicial, do Grupo D – 
SERVIÇOS GERAIS, Anexo II da Lei n° 002/2002, e nos termos 
da Lei, artigo e parágrafo supramencionados, licença no período 
eleitoral para concorrer ao cargo de Vereadora nas Eleições de 02 
de Outubro de 2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 01 de Julho de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito Municipal

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA N°. 229/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL EFETIVA, 
PARA ATIVIDADE POLITICA COMO CANDIDATA A VEREADORA.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do § 1° 
do artigo 113 da Lei Complementar 001/2002, de 26 de setembro 
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município, da administração direta e indireta.

CONCEDE

A MARINEIDE PICK PILATTI, matrícula nº. 537, brasileira, casada, 
residente e domiciliada nesta cidade e Município de Ipumirim – SC, 
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portadora da Carteira de Identidade n°. 3.182.5222-2 e CPF n°. 
016.441.609-73, Servidora Pública Municipal, no exercício do car-
go efetivo de Professora – categoria Nível Superior, admitida por 
concurso público, com vencimentos previstos no Anexo I, quadro 
de pessoal dos membros do magistério Público Municipal, e nos 
termos da Lei, artigo e parágrafo supramencionados, licença no 
período eleitoral para concorrer ao cargo de Vereadora nas Eleições 
de 02 de Outubro de 2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 01 de Julho de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito Municipal

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA N°. 232/2016 DE 01 DE JULHO DE 2.016.
CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL EFETIVO, 
PARA ATIVIDADE POLITICA COMO CANDIDATO A VEREADOR.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do § 1° 
do artigo 113 da Lei Complementar 001/2002, de 26 de setembro 
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município, da administração direta e indireta.

CONCEDE

A MAURO ANTONIO GABARDO, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na cidade de Ipumirim – SC, portador da Carteira de 
Identidade sob o n°.1877373-7 e CPF sob o n°. 593.733.779-49, 
Servidor Público Municipal, no exercício do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, admitido por concurso público, com vencimentos 
previstos no Anexo II, Classe I, do Grupo A, da Lei Complementar 
n° 002/2002, e nos termos da Lei, artigo e parágrafo supramen-
cionados, licença no período eleitoral para concorrer ao cargo de 
Vereador nas Eleições de 02 de Outubro de 2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 01 de Julho de 2.016.
Valdir Zanella
Prefeito Municipal

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA Nº. 221/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA COMISSIONADA A PEDIDO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A BARBARA BRUECMANN PICK, matrícula 2436, férias de 30 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 01/07/2015 A 30/06/2016 e gozo 
de 04/07/2016 a 02/08/2016.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 04/07/2016.

Ipumirim - SC, 01 de julho de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA Nº. 222/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A EDNA LUCIANE SARTORI, matrícula 491-0, férias de 30 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 01/08/2014 a 31/07/2015 e gozo 
de 04/07/2016 a 02/08/2016.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 04/07/2016.

Ipumirim - SC, 01 de julho de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA Nº. 230/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO COMISSIONADO NO CARGO DE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES A PEDIDO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA

ADENIR ANTONIO FALABRETTI, Matrícula 2298-5, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
1.143.414 e do CPF 437.554.109-15, com nomeação para o cargo 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, constante no 
, nível salarial CC - 040, com carga horária de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
250/2014, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 01 de 
julho de 2016.

Ipumirim - SC, 01 de julho de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.
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PORTARIA Nº. 231/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO COMISSIONADO NO CARGO DE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES A PEDIDO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA

ALMIR SEGHETTO, Matrícula 2417, com domicílio na Cidade e Mu-
nicípio de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 1.874.510 e do 
CPF 563.291.729-00, com nomeação para o cargo de DIRETOR 
DE AGRICULTIRA, nível salarial CC - 040, com carga horária de 40 
horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
250/2014, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 01 de 
julho de 2016.

Ipumirim - SC, 01 de julho de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2016,PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 6/2016/FMS
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2016

JACIR LIRIO BONISSONI - GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar, REGISTRO DE PREÇOS através de Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199, com entrega dos enve-
lopes fixada para às 09:00:00 horas do dia 15/07/2016, e abertura 
prevista para às 09:00:00 do dia 15/07/2016. Objeto da licitação: 
o registro de Preços de medicamentos em farmácia,com entrega 
imediata regulamentados conforme normas da ANVISA para a Uni-
dade Básica de Saúde Ary Giombelli. O edital poderá ser obtido 
no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> 
licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, 
serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a 
licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais 
esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor 
de licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 
3438.3429, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias 
considerados úteis.
Ipumirim - SC, 01/07/2016

JACIR LIRIO BONISSONI
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 14 DE 30 DE JUNHO DE 2016/CMV
RESOLUÇÃO Nº 14 DE 30 DE JUNHO DE 2016
Dispõe sobre a Concessão de licença à Suplente de Vereador con-
vocado para assumir cadeira na Câmara de Vereadores.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPU-
MIRIM , Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Parágrafo Único do Artigo 23 do Regimento Interno, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Decreta 
e ele promulga a seguinte:
RESOLUÇÃO
Art 1º Fica concedida licença ao Suplente de Vereador Serjio Luis 
Bernardi, pertencente a Coligação Aliança Democrática Por um Ipu-
mirim Mais, diante da manifestação comunicando impossibilidade 
de assumir a vaga neste momento, por um período de 30 dias a 
contar de 1º de julho de 2016.
Parágrafo único- A vaga do Suplente de Vereador será preenchida 
pelo Suplente imediatamente habilitado pertencente a coligação do 
Vereador licenciado.
Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Ipumirim – SC, 30 de junho de 2016 . Osmar José Simon-Presiden-
te; Registra-se e publica-se em 30 de junho de 2016; Adriana Cagol 
Zanella-Auxiliar Administrativo

http://www.ipumirim.sc.gov.br
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Iratí

Prefeitura

PREGÃO 032/2016
Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Aviso de Licitação
Processo Administrativo nº 048/2016
Pregão Presencial 032/2016– Registro de Preços

O Município de Irati – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o Pregão Presencial 032/2016, visando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
E SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO, PETI, IDOSOS E DMER, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, disponível no site: www.irati.sc.gov.br ou a ser retirado no Setor de Licitações. O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA 
COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos interes-
sados, dar-se-á até às 07H45MIN DO DIA 15 DE JULHO DE 2016, no Setor de Licitações deste Município, sito a Rua João Beux Sobrinho, 
385, centro. A abertura dos Envelopes n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 08H00MIN DO DIA 15 DE JULHO DE 2016, 
em sessão pública, realizada na Sala de Licitações do Município de Irati. Edital completo e informações adicionais poderão ser obtidas no 
horário normal de expediente pelo fone (49) 3349.0010, ou diretamente no Setor Administrativo sito Rua João Beux Sobrinho, 385, Centro 
Irati – SC, 01 de julho de 2016. Antonio Grando - Prefeito Municipal

PREGÃO 033/2016
ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE IRATI
Aviso de Licitação
Licitação Nº 049/2016 - Processo N.º 049/2016 - Pregão Presencial 033/2016

O Município de Irati – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o PREGÃO PRESENCIAL 033/2016 – decorrente do PRO-
CESSO 049/2016, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE AGUA, de 
acordo com as especificações contidas no Edital, disponível no site: www.irati.sc.gov.br ou a ser retirado no Setor de Licitações. O recebi-
mento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a 
documentação de habilitação dos interessados e CREDENCIAMENTO dar-se-á até às 13:H00MIN DO DIA 15 DE JULHO DE 2016, no Setor 
de Licitações deste Município, sito a Rua João Beux Sobrinho, 385, centro. A abertura dos Envelopes n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-
se-á a partir das 13:H00MIN DO DIA 15 DE JULHO DE 2016, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações do Município de Irati. Edital 
completo e informações adicionais poderão ser obtidas no horário normal de expediente pelo fone (49) 3349.0010, ou diretamente no Setor 
Administrativo sito Rua João Beux Sobrinho, 385, Centro, Irati – SC, 01 de julho de 2016. Antonio Grando - Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
http://www.irati.sc.gov.br
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Irineópolis

Prefeitura

PORTARIA N º 148/2016
PORTARIA N º. 148/2016.
“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA AOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX do artigo 65 da 
Lei Orgânica Municipal e amparado no Art. 119 da Lei Complementar 01/97 de 30 de dezembro de 1997.
RESOLVE:

Art 1st - Conceder Licença para Atividade Política, no período de 02/07/2016 a 02/10/2016, com base no Art. 119 da Lei Complementar nº 
01/97 aos seguintes servidores:

I. ANDREIA APARECIDA KASCHUK JANISZEWSKI
II. ANDREIA CRISTINA DA SILVA PONTES
III. CLERIS MAURO SCHAFASCHEK
IV. DIRCELIA APARECIDA SENFF NICOLUZZI
V. IRINEU SAMPAIO
VI. LEOCRIDES GOMES DOS SANTOS
VII. MARIA JOANA BUENO POPIA
VIII. NELSON BENDLIN JUNIOR
IX. VALDIR MARAFIGO
X. WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
XI. WILIAN LEZAN.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de julho de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

hosPital Bom Jesus

RESOLUÇÃO 016/2016
RESOLUÇÃO NR. 016/2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA AS SERVIDORAS QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis cidadã MARCIA MARIA KERSCHER, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com o disposto no artigo 105, inciso VII da Lei Complementar nº 07/2001, de 15.10.2001, e em conformidade com a Lei Complementar 
nº 01/97 de 30.12.1997,

RESOLVE:

Art 1º - Conceder Licença para Atividade Política, no período de 02.07.16 a 02.10.16, conforme preceitua o parágrafo 2º do art. 119 da LC 
nº 001/1997 de 30 de dezembro de 1997, às servidoras abaixo relacionadas:

· CLECI MOREIRA BETA
· MAGALI INES KERSCHER

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02.07.2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis, 30 de junho de 2016.
MARCIA MARIA KERSCHER
Presidente.
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Itá

Prefeitura

LEI N. 2462
LEI Nº 2462, DE 22 DE JUNHO DE 2016.

“Nomina Calçadão do Canteiro Central do Município de Itá”

LEIDE MARA BENDER Prefeita Municipal de Itá - SC, no uso das 
atribuições de seu cargo e, Faz Saber a todos os habitantes des-
te Município que a Mesa Diretora propôs, a Câmara Municipal de 
Vereadores discutiu, votou, aprovou e Ela sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica nominado o Calçadão da Avenida Tancredo Neves, can-
teiro central localizado entre a Praça Dr. Aldo Ivo Stumpf e a rótula 
próxima às lojas Forneck Móveis e Relojóias, como “Calçadão The-
odoro Scheuble”.

Art. 2º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Itá – SC, 22 de Junho de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

ELTON JOSÉ THOMAS
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

LEI N. 2463
LEI Nº 2463, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

Institui o Fundo Municipal de Desenvolvimento do Município de Itá 
– FMD e dá outras providências.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita do Município de Itá, Estado de San-
ta Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Desenvolvimento do 
Município de Itá – FMD, de natureza contábil e financeira, destina-
do a atender aos programas e fomentar as ações pertinentes à po-
lítica municipal de desenvolvimento econômico, visando à captação 
e à aplicação de recursos.

§ 1º Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento – FMD 
serão destinados também à manutenção dos programas da Se-
cretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico, com 
repasses necessários a atender suas despesas.

§ 2º O FMD integrará o orçamento do Município e observará na 
sua elaboração e execução, os padrões e normas estabelecidos na 
legislação pertinente.

Art. 2º Constituem receitas do Fundo Municipal de Desenvolvimen-
to - FMD:

I – os rendimentos e os juros de aplicações financeiras;
II – recursos provenientes da celebração de acordos, convênios, 
contratos, ajustes e outros instrumentos firmados com órgãos pú-
blicos e privados;

III – captações de recursos junto às Instituições Públicas ou Priva-
das Nacionais ou Estrangeiras;
IV – Doações e transferências de pessoas físicas e jurídicas pú-
blicas e privadas, com destinação específica ao desenvolvimento 
econômico do Município.

Parágrafo Único. As receitas descritas neste artigo serão deposi-
tadas em uma conta especial a ser aberta e mantida em agência 
de estabelecimento de crédito oficial e será gerida pelo Prefeito 
Municipal ou para quem este delegar a competência.

Art. 3º A aplicação dos recursos obtidos com a Política de Desen-
volvimento Econômico, tais como resultado de concessões, entre 
outros, terão sua aplicabilidade sujeitas à deliberação/aprovação 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento, e serão movimentados 
em conta bancária especifica ou por fonte de destinação de recurso 
vinculada

Art. 4º O Conselho de Desenvolvimento de que trata a Lei n. 2.299 
de 04 de dezembro de 2013 atuará como órgão consultivo, ten-
do como objetivo, no âmbito de sua competência, deliberar sobre 
ações e programas de âmbito geral relativos ao desenvolvimento 
econômico do Município.

Art. 5º Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento serão 
aplicados:
I – Em programas que visem o desenvolvimento das atividades 
econômicas do Município de Itá;
II – custeio de elaboração de projetos técnicos de viabilidade eco-
nômico-financeira;
III – estudos e pesquisas que orientem programas setoriais para a 
expansão de oportunidades de investimentos;
IV – contratação de pessoal para dar suporte técnico e administra-
tivo às decisões do Conselho;
V - Outras despesas não previstas, sempre voltadas ao interesse 
social e econômico do município.

Parágrafo Único. São enquadráveis todas as operações previstas 
em normas operacionais específicas, previamente submetidas e 
aprovadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento de que 
trata a Lei n. 2.299 de 04 de dezembro de 2013.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá – SC, 28 de junho de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

ELTON JOSÉ THOMAS
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
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LEI N. 2464
LEI 2464, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

“Dispõe sobre a desafetação de imóvel pertencente ao patrimônio 
público municipal e autoriza a sua permuta, e dá outras providências”

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de acordo com o 
disposto na Lei Orgânica Municipal, Faz Saber, a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, apro-
vou e ele, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada a desafetação do seguinte bem imóvel de 
propriedade do Município de Itá:

I - Lote Urbano n. 16-F da Quadra n. 38 do Loteamento Sítio Altos 
Itá – SC, com área de 647,38 m2, sem acessões, ao lado par da 
rua 4 na Cidade e Comarca de Itá – SC, registrado junto ao CRI da 
Comarca de Itá – SC sob o n. 1.988m;

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar, 
nos moldes do artigo n. 98, I da Lei Orgânica do Município c/c Art. 
17, “c” da Lei n, 8.666/93, o imóvel especificado no artigo anterior, 
ante a existência de interesse público, já que o imóvel adquirido 
pelo Município é imprescindível para a alocação dos tubos do Siste-
ma Municipal de Esgoto.

Art. 3º O bem que será recebido em permuta consiste no seguinte 
imóvel:
I – Uma gleba de 4.680,46 m2, inserida no imóvel registrado junto 
ao CRI da Comarca de Itá sob o n. 4.104.
Parágrafo Único. Compõem, ainda, a permuta a instauração de ser-
vidão administrativa nas seguintes áreas:
I – Uma área de 178,16 m2 e outra área de 128,91 m2, ambas 
inseridas na matrícula n. 4.104 do CRI da Comarca de Itá – SC, 
conforme mapa e memorial descritivo em anexo;
II - Uma área de 175,51 m2 e outra área de 101,82 m2, ambas 
pertencentes à matrícula n. 1.584 do CRI da Comarca de Itá – SC.

Art. 4º A diferença entre o valor da avaliação do bem imóvel desa-
propriado e os imóveis recebidos em permuta e/ou gravados com 
servidão administrativa (R$ 8.697,67 – oito mil, seiscentos e no-
venta e sete reais e sessenta e sete centavos), será suportado pelo 
proprietário do imóvel descrito no Art. 3º desta Lei, cujo valor será 
pago por ocasião da assinatura da respectiva Escritura Pública de 
Permuta, nos moldes do orçamento vigente.

Art. 5º Todas as despesas relativas à permuta dos imóveis de que 
trata a presente Lei, mormente aquelas atinentes à lavratura de 
escritura e registro, correrão às expensas dos respectivos adqui-
rentes.
Parágrafo Único. Da escritura pública de permuta deverá constar o 
valor dos bens imóveis permutados, ressaltando-se que a permuta 
não envolve troca de valores.

Art. 6º Para cumprimento da presente Lei, fica a Prefeita Municipal 
autorizada a assinar a escritura pública de permuta competente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá (SC), 28 de junho de 2016
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

ELTON JOSÉ THOMAS
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

LEI N. 2465
LEI Nº 2465, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

“Denomina Praça localizada no Bairro Pioneiros, neste Município de 
Itá e dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câ-
mara Municipal de Vereadores votou, aprovou e, ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica Denominada “PRAÇA JOSÉ STEFFANI” a Praça locali-
zada na Rua 13, Quadra 06, lotes 04, 05, 06 e 07, do Bairro Pionei-
ros, nesta cidade de Itá-Santa Catarina.

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, em 28 de junho de 
2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

ELTON JOSÉ THOMAS
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

LEI N. 2466
LEI Nº 2466, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

“Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Cessão de Uso com 
a Secretaria de Estado de Segurança Pública de Santa Catarina, e 
dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câ-
mara Municipal de Vereadores votou, aprovou e, ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei.

Art 1º – Fica o poder executivo autorizado a firmar Termo de Ces-
são de Uso com a Secretaria de Estado da Segurança Pública, para 
utilização dos órgãos vinculados (PM, PC, CBM e IGP) sediados na 
cidade de Itá-SC, do imóvel a seguir especificado:

Uma área de terra, situada no Lote Urbano nº 03, da quadra 01-B, 
da subdivisão do lote urbano número 02, da quadra 01 do Lotea-
mento Sítio Altos do Itá, município de Itá-SC, com 40 m² (quarenta 
metros quadrados).

§1º – O imóvel descrito no caput faz parte de um todo que está 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Seara, sob o nº 14.564.
§2º – A cessão de uso da área de terras com as suas benfeitorias 
destina-se a abrigar uma torre e um cubículo utilizados para co-
municação dos órgãos da Secretaria de Segurança Pública de SC.

Art. 2º – A cessão de uso de que trata esta Lei será pelo prazo 
de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado por tantos períodos 
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quanto forem necessários e desde que haja interesse das partes.

Art. 3º – As ações decorrentes da execução do objeto da presente 
Lei não resultarão em ônus para o Município.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, em 28 de junho de 
2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

ELTON JOSÉ THOMAS
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

LEI N. 2467
LEI Nº 2467, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

Fixa os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Itá, 
para a Legislatura 2017/2020 e dá outras providências.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, nos termos do inciso V do artigo 29, inciso X e XI do ar-
tigo 37, § 4º do artigo 39 da Constituição Federal combinado com 
o inciso X do artigo 16, § 3º do artigo 17 e inciso XVII do artigo 
29 da Lei Orgânica Municipal faz saber a todos os habitantes do 
Município que a Câmara Municipal de Vereadores propôs e aprovou 
e Ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal para a 
legislatura a ser iniciada em 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezem-
bro de 2020 são fixados nos seguintes valores:

I – Prefeito Municipal R$ 13.944,04 (Treze mil, novecentos e qua-
renta e quatro reais e quatro centavos), por mês;

II – Vice-Prefeito Municipal R$ 6.553,77 (Seis mil, quinhentos e 
cinqüenta e três reais e setenta e sete centavos), por mês.

Art. 2º. É assegurada a revisão anual dos subsídios fixados por 
esta lei, sempre na mesma data dos vencimentos dos servidores 
municipais, nos índices da revisão dos vencimentos dos servidores 
municipais.

Art. 3º Os subsídios fixados no art. 1º desta lei serão pagos em 
parcela mensal única, vedado o acréscimo de qualquer gratifica-
ção, adicional, abono, prêmio, verba representação ou outra verba 
remuneratória, inclusive 13º salário.

Art. 4º Os encargos desta Lei serão custeados com recursos con-
signados no Orçamento do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá – SC, 30 de Junho de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra

ELTON JOSÉ THOMAS
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

LEI N. 2468
LEI Nº 2468, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Fixa os subsídios dos Vereadores do Município de Itá, para a Legis-
latura 2017/2020 e dá outras providências.
LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, nos termos do inciso V e VI do artigo 29, inciso X e XI do 
artigo 37, § 4º do artigo 39 da Constituição Federal combinado com 
o inciso X do artigo 16, § 3º do artigo 17 e inciso XVII do artigo 
29 da Lei Orgânica Municipal faz saber a todos os habitantes do 
Município que a Câmara Municipal de Vereadores propôs e aprovou 
e Ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica fixado o subsídio mensal dos Vereadores em R$ 
2.441.16 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e um reais e dezesseis 
centavos) e em R$ 3.661,76 (Três mil seiscentos e sessenta e um 
reais e setenta e seis centavos) o subsídio mensal do Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 2º A revisão dos subsídios fixados por esta Lei, acontecerá no 
mesmo mês de revisão da remuneração dos servidores públicos 
municipais, com aplicação do mesmo índice.
Parágrafo único – No primeiro ano de mandato o percentual da 
revisão de que trata o caput, será apurado a partir do dia 01 de 
janeiro de 2017 até o mês em que for concedida tal revisão aos 
Servidores Públicos Municipais.
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei cor-
rerão por conta do orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete da Prefeita Municipal de Itá – SC, 30 de Junho de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal
Registrada e publicada nesta secretaria na data supra
ELTON JOSÉ THOMAS
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

LEI N. 2469
LEI Nº 2469, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Fixa os subsídios dos Secretários Municipais do Município de Itá, 
para a Legislatura 2017/2020 e dá outras providências.
LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, nos termos do inciso V do artigo 29, inciso X e XI do ar-
tigo 37, § 4º do artigo 39 da Constituição Federal combinado com 
o inciso X do artigo 16, § 3º do artigo 17 e inciso XVII do artigo 
29 da Lei Orgânica Municipal faz saber a todos os habitantes do 
Município que a Câmara Municipal de Vereadores propôs e aprovou 
e Ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Os subsídios dos Secretários Municipais para a legislatura 
a ser iniciada em 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020 
são de R$ 6.394,38 (Seis mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
trinta e oito centavos) por mês.
Art. 2º. Os subsídios fixados por esta lei, serão revistos nos mes-
mos índices da revisão dos vencimentos dos servidores municipais.
Art. 3º. Os subsídios fixados no artigo 1º desta lei serão pagos 
em parcela mensal única, vedado o acréscimo de qualquer grati-
ficação, adicional, abono, prêmio ou verba representação, exceto 
o 13º salário que lhes será devido à razão de um subsídio mensal 
pago anualmente.
Art. 4º. Os encargos desta Lei serão custeados com recursos con-
signados no Orçamento do Município
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete da Prefeita Municipal de Itá – SC, 30 de Junho de 2016.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal
Registrada e publicada nesta secretaria na data supra
ELTON JOSÉ THOMAS
Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

fundo muniCiPal de saúde de itaióPolis

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO
Extrato de Revogação – Processo Licitatório nº 14/2016 – Pregão Presencial nº 12/2016. Objeto: Registro de preços para contratação de 
empresa para prestação de serviços de lavação dos veículos utilizados pela Secretaria Municipal da Saúde. O prefeito Municipal no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, revoga este Processo Licitatório, pelo motivo 
de não acudirem interessados. Itaiopolis, 01 de julho de 2016. José Heraldo Schritke Prefeito Municipal.
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Itapiranga

Prefeitura

PORTARIA Nº 77/2016
Portaria nº 77 de 1º de julho de 2016

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Mu-
nicipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 02/2006 e alterações;

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar a pedido, a partir do dia 1º de julho de 2016, Dário Kaiser matrícula nº 4977/05, do cargo de provimento em Comissão de 
Diretor Responsável por Áreas de Lazer Públicas.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 1º de julho de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 78/2016
Portaria nº 78 de 1º de julho de 2016

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Mu-
nicipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 02/2006 e alterações;

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar a pedido, a partir do dia 1º de julho de 2016, Alberto Lengert matrícula nº 14460/04, do cargo de provimento em Comissão 
de Secretário Municipal de Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 1º de julho de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 111/2016

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços N° 111/2016, cujo ob-
jeto é a aquisição de equipamentos destinados para manutenção das atividades do setor de Saneamento, desta municipalidade. Entrega 
da documentação e proposta até às 14:00 horas do dia 15 de julho de 2016. Informações e cópia do edital, podem ser obtidos no Setor de 
Compras, pelo fone (49) 3678-7714 ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/
Itapiranga – SC., 01 de julho de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PUBLICA PREGÃO Nº 34/2016- DESERTA
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA E JULGAMENTO DE 
ENVELOPES DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTAS E HABILITAÇÃO.

Data 01/07/2016 Horário: 09h:30min

Licitação /Modalidade

PREGÃO PRESEN-
CIAL
REGISTRO DE 
PREÇOS
PROCESSO

Nº 34/2016
Nº 21/2016
Nº 44/2016

OBJETO:

AQUISIÇÃO MATERIAIS DE CONTRUÇÃO PARA USO DA SECRE-
TARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, CONFORME EDITAL E 
SEUS ANEXOS. No dia e hora supramencionados, na sede da Pre-
feitura Municipal, reuniram-se a Pregoeira Oficial do Munícipio, Sra. 
Fernanda Cristina Rosa, e Membros da equipe de apoio ao Pregão, 
conforme Decreto Municipal nº 2722/2016 do dia:30/03/2016, 
para os procedimentos inerentes a sessão do Pregão em epigrafe, 
conforme edital respectivo e seus anexos. Observando que a Lici-
tação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios e site municipal 
no dia 14/06/2016 a fim de ampla divulgação. Iniciada a sessão foi 
constatando que não houve entrega de envelopes, desta forma o 
presente certame foi considerado DESERTO. Nada mais havendo 
digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão indo esta assina-
da por todos os presentes exatamente às 10h:00min.

FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO

ISABELA R.DUTRA POHL
MEMBRO

ROSILDA APARECIDA BOLDORI
MEMBRO

DECRETO MUNICIPAL Nº 2830/2016 – EXONERA 
ASSESSOR ESPECIAL DE REDAÇÃO OFICIAL DA 
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2830/2016
Data: 30 de junho de 2016.
EXONERA ASSESSORIA ESPECIAL DE REDAÇÃO OFICIAL.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerada, a Sra. MARIZA KORELO, do cargo de Asses-
sora Especial de Redação Oficial da Chefia de Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itapoá (SC), 30 de junho de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 37/16
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 37/2016

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA ME, com 
sede à Rua Edgar Linhares, n° 121, Nova Esperança, CEP: 88.336-
210, na cidade de Balneário Camboriú/SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 00.750.862/0001-31 e Inscrição Estadual: 253.165.431, repre-
sentada neste ato por sócio, o Sr. Arilson José Alves, portador do 
CNPF/MF nº 294.019.099-20 e do CI.RG 645.370.
Licitação: PREGÃO N°36/2016 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2016 
- PROCESSO Nº 47/2016.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios tipo (frutas, verduras 
e legumes, e leite integral) para utilização no Abrigo Provisório 
Recanto Feliz, SCFV – Serviço De Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo, conforme edital e seus anexos.
VALOR R$: 29.970,00
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2016
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93.

Itapoá, 01 de julho de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 38/16
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 387/2016

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: LUCAS VALENTE MACIEL EPP, com sede á Rua Wer-
ner Guilherme Gaedk, nº 542, Bairro: Cohapar, na cidade de 
Matinhos/PR, CEP: 83.260-000 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.600.533/0001-89 e Inscrição Estadual nº 904425826-6, repre-
sentada neste ato por sócio, o Sr. Lucas Valente Maciel, portador 
do CNPF/MF nº 046.065.489-67 e do CI.RG nº 9.007.762-7 SSP/PR
Licitação: PREGÃO N°36/2016 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2016 
- PROCESSO Nº 47/2016.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios tipo (frutas, verduras 
e legumes, e leite integral) para utilização no Abrigo Provisório 
Recanto Feliz, SCFV – Serviço De Convivência e Fortalecimento de 
Vinculo, conforme edital e seus anexos.
VALOR R$: 11.373,50
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2016
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93.

Itapoá, 01 de julho de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: EDITAL Nº 023/2016 - 
PROFESSOR ACT HISTÓRIA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 23/2016 – Professores Admi-
tidos em Caráter Temporário (ACT)

Fixa data e estabelece as normas e procedimentos que nortearão 
o Processo Seletivo de Profissionais da Educação Admitidos em 
Caráter Temporário (ACT) de vagas vinculadas para o ano de 2016.

Ana Claudia de Oliveira Jacinto, Secretária Municipal de Educação, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 36 da Lei 
Municipal N. º 075/01 de 24 de dezembro de 2001 torna público, 
pelo presente Edital, as normas do procedimento que nortearão o 
Processo Seletivo de Profissionais da Educação Admitidos em Cará-
ter Temporário (ACT) para complementação do quadro de Profes-
sor de História, para atuarem nas escolas de Ensino Fundamental, 
da Rede Municipal de Itapoá, num período compreendido entre 
05/07/2016 a 31/10/2016.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se a sele-
cionar candidatos para serem contratados, em caráter temporário, 
para complementação do quadro de profissionais da Rede Munici-
pal de Ensino de Itapoá;
1.2 Os candidatos deverão atender as atribuições contidas na Lei 
075/2001 nos anexos II e III e a Lei 384/2012;
1.3 As exigências para o desempenho das atribuições são: a) ter 
aptidão física e mental, comprovada em avaliação realizada pelo 
médico do trabalho custeado pelo próprio candidato; b) ter dis-
ponibilidade para trabalhar nos horários e locais informados pela 
Secretaria Municipal de Educação.
1.4 Retribuição Mensal para habilitado: R$ 2.396,17 (dois mil tre-
zentos e noventa e seis reais e dezessete centavos), para 40 horas;
1.5 Retribuição Mensal para estudante: R$ 1.437,69 (Um mil qua-
trocentos e trinta e sete reais e sessenta e nove centavos), para 
40 horas;
1.6 Retribuição Mensal Nível Médio: R$ 1.317,87 (Um mil e trezen-
tos e dezessete reais e oitenta e sete centavos), para 40 horas;
1.7 O contratado fará jus:
· ao vale transporte para deslocar-se ao trabalho, desde que com-
prove a necessidade por meio de comprovante de residência;
· a auxílio alimentação no valor de R$ 330,00;
· a férias e 13º salários proporcionais;

1.8 A relação contratual decorrente deste Edital tem natureza ad-
ministrativa, vinculando-se ao regime geral de previdência social, 
ficando o contratado obrigado a cumprir as normas disciplinares 
constantes do Regulamento do Regime Jurídico Único dos Servi-
dores Públicos Municipal e Leis Municipais nº 075/2001, 155/2003, 
384/2012 e 044/2014.

1.9 Os contratados, durante a prestação de serviço temporária, 
serão avaliados continuamente, observados os seguintes fatores: 
assiduidade, cumprimento com prazos e produtividade. Caso seu 
aproveitamento não seja satisfatório, o contrato poderá ser rescin-
dido, com aviso antecipado de 30 dias conforme Lei Complementar 
Municipal nº 16/2007.

2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1 As inscrições estarão abertas conforme especificado abaixo:
Data: 05 de Julho de 2016.
Local: Secretaria Municipal de Educação, Rua Nossa Senhora Per-
petuo Socorro, Nº1590, nº 430, Itapoá.

3. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:

3.1 Para realização da inscrição serão necessários os documen-
tos abaixo especificados, entregues em envelope identificado, 

contendo todos os documentos solicitados, juntamente com a ficha 
de inscrição.

3.2 Documentos Obrigatórios para Professor de História:
a. Cédula de identidade e CPF;
b. Diploma e histórico do Curso de Formação, para os habilitados que te-
nham concluído o curso superior na área a mais de 180 (cento e oitenta) 
dias (cópia autenticada);
c. Histórico Escolar e Certidão de Conclusão de Curso de Formação, para 
os habilitados que tenham concluído curso na área até 180 (cento e oiten-
ta) dias (cópia autenticada);
d. Para não habilitados, declaração da instituição de ensino em que conste 
a área ou disciplina e ano, semestre ou período, que esteja cursando, 
emitida com no máximo 30 dias de antecedência da data de inscrição 
(original).
e. Curriculum Vitae

3.3 Documentos Opcionais:
a. Declaração de assiduidade expedida por órgãos oficiais de Recursos 
Humanos (original ou cópia autenticada);
b. Certificados dos cursos de aperfeiçoamento ou especialização (cópia 
autenticada).
c. Atestado de Tempo de Serviço na área de atuação (original ou cópia 
autenticada).
d. Certidão de nascimento de filhos (para desempate).

3.4 A falta de qualquer das informações citadas nos itens 3.2 impli-
cará na nulidade da inscrição;

3.5 Os cursos de especialização serão computados como horas de 
curso, independente do ano de conclusão, exceto o utilizado como 
habilitação;

3.6 Não serão computados os Cursos de aperfeiçoamento anterio-
res ao ano de 2011 e nem com carga horária inferior a 20 horas.

3.7 O atestado de tempo de serviço deverá ser original ou cópia 
autenticada, constando obrigatoriamente o período trabalhado, ex-
presso em início e término da portaria ou do contrato administrati-
vo, citando dia, mês e ano do início e dia mês e ano do término de 
cada portaria ou contrato;

3.7.1 A falta de qualquer informação relacionada no item 3.7 impli-
cará na desconsideração do documento apresentado;

3.8 O Atestado de tempo de serviço no magistério, expresso em 
anos, meses e dias deverá ser expedido pelos órgãos competentes, 
não sendo computado tempo de serviço paralelo;

3.8.1 São considerados órgãos competentes:
a) Departamento de Recursos Humanos do Município, quando se 
tratar de magistério público municipal;
b) Unidade Escolar, quando se tratar de magistério público esta-
dual;
c) Secretaria de Educação do Estado de origem, quando se tratar 
de magistério público de outros estados;
d) Setor de recursos humanos do órgão federal ou de unidade es-
colar, quando se tratar de magistério público Federal ou Particular, 
respectivamente;

3.9 O atestado de tempo de serviço para professores já aposen-
tados contará a partir da data de homologação da aposentadoria, 
não sendo considerado o período de trabalho anterior à aposen-
tadoria;

4. CLASSIFICAÇÃO:

4.1 A Classificação acontecerá de acordo com a somatória de 
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pontos obtidos no cômputo dos títulos apresentados e os critérios 
estabelecidos para cada área no seguinte nível:

a. Professor de História 4.2 A classificação para Habilitados ocorre-
rá da seguinte forma:

a) Habilitação de licenciatura plena na área que pretende atuar;
b) Maior tempo de serviço no magistério;
c) Maior número de horas de cursos de aperfeiçoamento na área 
em que pretende atuar;

4.2.1 Os currículos dos professores não habilitados para a área, 
não serão classificados caso haja candidatos habilitados inscritos.

4.3 A classificação para candidatos Não Habilitados (estudantes da 
área) ocorrerá da seguinte forma:

a) estudante da área em que pretende atuar, sendo que a classi-
ficação dos graduandos dar-se-á pela proporção em porcentagem 
entre os semestres já cursados e o total de semestres do curso;
b) maior tempo de serviço no magistério;
c) maior número de horas de cursos de aperfeiçoamento na área 
em que pretender atuar;

4.4 Não caberá ao candidato classificado a escolha de vagas, fi-
cando a critério da equipe da Secretaria de Educação a distribuição 
das mesmas.

4.5 A contagem dos pontos obedecerá aos seguintes critérios:
a) não será considerada fração para pontuação de tempo de ser-
viço ou curso;
b) para cada mês de tempo de serviço no magistério computar-
se-á 01(um) ponto;
c) para cada 20 (vinte) horas de curso de aperfeiçoamento frequen-
tado na área que pretende atuar computar-se-á 01 (um) ponto.

5. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
5.1 Para os classificados:
a) Maior número de dependentes.
b) Maior idade.

6. DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 A listagem classificatória será afixada na Secretaria Municipal 
de Educação no dia 06 de Julho de 2016, a partir das 9h00min.

7. DAS VAGAS EM GERAL
7.1 Os candidatos não habilitados serão chamados após o término 
da classificação dos habilitados;

7.2 Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classifi-
cados que:
· Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secreta-
ria Municipal de Educação;
· Não aceitarem a vaga oferecida;
· Desistirem da vaga;
· Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data es-
tabelecida.

7.3 Ao candidato que se inscrever em mais de uma área, após 
assumir uma das vagas com 10, 20 ou 30 horas semanais, poderá 
assumir outra vaga de sua classificação, desde que haja compa-
tibilidade de cargo, carga horária, regime de trabalho e turno de 
funcionamento das escolas.

7.4 Na hipótese de abrir vaga no decorrer do ano letivo e não 
havendo candidato classificado no processo seletivo a admissão 
ocorrerá por novo edital publicado pela Secretaria de Educação.

7.5 O candidato graduando (estudante) ao desistir da frequência 

na graduação terá o seu contrato interrompido e perderá todos os 
direitos sobre a vaga, podendo, contudo ter o contrato mantido de 
acordo com as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação.

7.6 Os candidatos que participarem e forem classificados do pro-
cesso seletivo na disciplina que não houver momentaneamente 
disponibilidade de vagas, aguardarão a consequente abertura das 
vagas, e o respectivo chamamento na época própria.

8 – CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO

8.1 No ato da admissão o candidato deverá apresentar, em um 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cópia dos documentos abaixo relacio-
nados ao setor de Recursos Humanos:
a) Foto 3x4 (uma);
b) Cédula de identidade (RG);
c) CPF e certidão de regularização do CPF;

d) Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral (emitido no site 
do TRE);

e) Comprovante de quitação com as obrigações militares;
f) Carteira de Trabalho e nº do PIS;
g) Número do PIS / PASEP;
h) Certidão de nascimento ou casamento;
i) Comprovante de residência;
j) Certidão de nascimento dos filhos;
k) Carteira de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
l) Declaração de IRRF (imposto de renda);
m) Declaração de bens (fornecido pelo RH);
n) Declaração de dependentes;

o) Declaração de não ter sofrido Processo Disciplinar (fornecido 
pelo RH);

p) Declaração de dependentes para imposto de renda (fornecido 
pelo RH);

q) Certidão negativa de antecedentes criminais federal e municipal, 
atual (original);

r) Tipagem sanguínea;
s) Laudo Médico;

t) Comprovante de escolaridade (Diploma, certificado e histórico 
escolar, declaração de estudante ou histórico de ensino médio);

u) Demais documentos solicitados pelo setor de RH.

9 – DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
9.1 – A ficha de inscrição para preenchimento, ficará disponível na 
Secretaria Municipal de Educação, na Rua 1590, 430, Centro, em 
Itapoá e no Site da Prefeitura Municipal de Itapoá (http://www.
itapoa.sc.gov.br).
9.2 – O pedido de inscrição do candidato importará no conheci-
mento do presente edital e valerá como aceitação tácita das nor-
mas do processo seletivo.
9.3 – O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das informações nela contidas, tornando-se, após a assi-
natura, responsável pela mesma.
9.4 – O candidato que, no ato da inscrição ou admissão, prestar 
declarações falsas ou inexatas, ou apresentar documentos adulte-
rados ou falsos, terá sua inscrição cancelada e anulados todos os 
atos dela decorrentes.
9.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão da Secreta-
ria Municipal de Educação.

Itapoá, 01 de Julho de 2016.

Ana Claudia de Oliveira Jacinto
Secretária de Educação

FICHA DE INSCRIÇÃO Edital 23/ACTs – 2016
PROTOCOLO N.º _________/2016

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.itapoa.sc.gov.br/
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Nome: _______________________________________________
______________
Data de Nascimento: ___/___/____ Email: __________________
______________
Formação Profissional: ___________________________________
_____________
Rua: ________________________________________ Bairro: 
________________
Cidade: _________________________ Telefone residencial: 
_______________ Celular: _______________________________
_____________________________

Área de Inscrição: __________
Nº Documentos Apresentados: Assinalar com x
1 Cédula de identidade e CPF;

2

Diploma e histórico do Curso de Formação, 
para os habilitados que tenham concluído o 
curso superior na área a mais de 180 (cento e 
oitenta) dias;

3

Histórico Escolar e Certidão de Conclusão de 
Curso de Formação, para os habilitados que 
tenham concluído curso na área até 180 (cen-
to e oitenta) dias;

4

Para não habilitados, declaração da instituição 
de ensino em que conste a área ou discipli-
na e ano, semestre ou período, que esteja 
cursando, emitida com no máximo 30 dias de 
antecedência da data de inscrição (original).

5 Curriculum Vitae

6 Certificados dos cursos de aperfeiçoamento ou 
especialização

7 Atestado de Tempo de Serviço na área de 
atuação

8 Certidão de nascimento de filhos (para desem-
pate).

____________________________ Itapoá, _____/06/2016
(Assinatura do candidato)
-----------------------------------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO:
Edital nº 23 - Protocolo nº _______2016

Nome: _______________________________________________
________________________

Área de Inscrição: ________ 

 ____________________________  Itapoá, _____/ /2016
(Assinatura SME)

SECRETARIA DE SAÚDE: TERMO DE CONVOCAÇÃO 
Nº 001/2016 DO EDITAL Nº 013/2016
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2016
EDITAL DE CREDENCIAMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Nº 013/2016
LOCALIDADE ITAPOÁ

Antônio Paulo Tercziany, Secretário de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais CONVOCA a candidata LUCIANA CAMPOS para com-
parecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Pre-
feitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, a fim 
de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação 
dos documentos abaixo relacionados.
- Cédula de Identidade (RG) ;
- Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
- Título de Eleitor;

- Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
- Uma foto recente ;
- Comprovante de residência;
- Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo.
- Certidão de Antecedentes Criminais (emitido pelo Fórum de Ita-
poá/SC);
- Certidão de Nascimento dos Filhos ;
- Certidão de Regularização do CPF (internet) ;
- Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acu-
mulação pela constituição. (prefeitura fornece);
- Declaração de bens e ou IRRF (prefeitura fornece) ;
- Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura for-
nece);
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Prefeitura 
fornece);
- Tipagem sanguínea;
- Laudo médico;
- Conta corrente na Caixa Econômica Federal Itapoá. Nº: 
__________________;

Antônio Paulo Tercziany
Secretário da Saúde
Itapoá, 01 de Julho de 2016.
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Ituporanga

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016/FMS AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA 
FARMÁCIA BÁSICA E ATENDER PROCESSOS JUDICIAIS DESTE MUNICÍPIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº12/2016
Processo: 12/2016/FMS
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA BÁSICA E ATENDER PROCESSOS JUDICIAIS DESTE MUNICÍ-
PIO. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 18 de julho de 2016 até as 09:00 horas. ABERTURA 
DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 18 de julho de 2016 às 09:30 horas no setor de licitações. INÍCIO PARA ETA-
PA DE LANCES: Às 09:00 horas do dia 19 de julho de 2016, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão ser 
obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 07:00 às 
13:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.
sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.

Ituporanga, 04 de julho de 2016
Walter Reichmuth Day - Secretário da Saúde

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Jacinto Machado

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 06
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Administração Municipal de Jacinto Machado, atendendo a determinação contida na Lei Federal nº. 9.452, de 20 de Março de 1997, 
NOTIFICA os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede no Município de Jacinto Machado, que 
recebeu Recursos Federais conforme abaixo especificado:

· CONTRATO DE REPASSE Nº 792157/2013 / MINISTÉRIO DO TURISMO/ CAIXA, PROCESSO Nº 1009625-11/2013.
Objeto do Convênio: “Construção de Rua Coberta” localizada na Rua Dona Helena Cechinel, Bairro Centro, Município de Jacinto Machado/
SC.
Origem dos Recursos: Ministério do Turismo.
Data do Repasse da 4ª Parcela: 29/06/2016.
Valor da Parcela 4ª Parcela: R$ 43.290,00 (Quarenta e três mil duzentos e noventa reais).
Data do Repasse da 5ª Parcela: 29/06/2016.
Valor da Parcela 5ª Parcela: R$ 34.710,00 (Trinta e quatro mil e setecentos e dez Reais).

Jacinto Machado/SC, 01 de Julho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2016/PMJM

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2016/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: GALATAS MIDIAS E EVENTOS LTDA - ME
Valor Global: R$ 132.635,00 (cento e trinta e dois mil seiscentos e trinta e cinco reais).
Vigência: Início: 28/06/2016 Término: 30/12/2016
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2016/PMJM
Dotação: 2.062.3390.00 - 94 - 102/2016 - INCENTIVOS AS AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 2.062.3390.00 - 80 - 101/2016 - INCENTIVOS AS 
AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DESENVOLVIMENTO E FORNECIMENTO DE ATIVIDADES NO ÂMBITO DO PROJETO "AGRE-
GAR VALOR AO DESTINO TURÍSTICO DE JACINTO MACHADO POR MEIO DA PROMOÇÃO LOCAL NA ROTA CAMINHOS DOS CANYONS". Conforme Termos 
de Referência em anexo ao Edital.

Jacinto Machado – SC, 28 de Junho de 2016.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

PORTARIAS  Nº. 209 A 235 DE 2016
PORTARIA Nº. 209 DE 01 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora EDNA HENDZ MARTINS do cargo em (ACT) de Auxiliar de Ensino, matrícula nº 4042, lotada junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 210 DE 01 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97, 143/97, 245/2000 e 460/2006, DULCE GOMES FAGUNDES, 
CPF n°. 092.441.489-86, no cargo de Monitora para atendimento do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, no período de 01/06/2016 a 31/12/2016, lotado junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
da Família, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no Processo Seletivo no. 002/2015 de 30 de dezembro de 2015, com 
os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 211 DE 01 DE JUNHO DE 2016.
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Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97, 143/97, 245/2000 e 460/2006, LUCIMAR BORGES, CPF 
n°. 855.472.479-87, no cargo de Monitora para atendimento do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, no período de 01/06/2016 a 31/12/2016, lotado junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da 
Família, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no Processo Seletivo no. 002/2015 de 30 de dezembro de 2015, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 212 DE 01 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97, 143/97, 245/2000 e 460/2006, DAIANE GABRIEL, CPF n°. 
032613049-79, no cargo de Monitora para atendimento do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, no período de 01/06/2016 a 31/12/2016, lotado junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Família, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no Processo Seletivo no. 002/2015 de 30 de dezembro de 2015, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 213 DE 01 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês à Servidora LOURDES POSSAMAI, matrícula nº. 1343, ocupante do cargo de Servente, 
a ser gozada no período de 01/06/2016 à 30/06/2016, período aquisitivo 01/04/2008 à 31/03/2013.

PORTARIA Nº. 214 DE 01 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês à Servidora NÁSILA DOS ANJOS, matrícula nº. 988, ocupante do cargo de Servente, a 
ser gozada no período de 01/06/2016 à 30/06/2016, período aquisitivo 20/03/2010 à 19/03/2015.

PORTARIA Nº. 215 DE 01 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês à Servidora ALAIDE HENRIQUE BORGES, matrícula nº. 1121, ocupante do cargo de 
Servente, a ser gozada no período de 01/06/2016 à 30/06/2016, período aquisitivo 02/04/2011 à 01/04/2016.

PORTARIA Nº. 216 DE 01 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a pedido o servidor ADELINO SARTOR, portador do CPF nº. 245.177.129-15, matrícula nº 3919, do cargo em comissão 
de Secretário de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, lotado junto a Secretaria de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 217 DE 02 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Prorroga os efeitos da Portaria n°. 087 de 23 de fevereiro de 2016, o período de contratação da servidora LETIANE GOULART 
CRESTANI, matrícula nº 4057, até 16/12/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 218 DE 02 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Nomear EDNA HENDZ MARTINS, CPF nº. 028.110.189-21, no cargo de AUXILIAR DE ENSINO, nível MAG-AT - 1 A, com carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, aprovada no Concurso Público 
nº 001/2014, de 03 de novembro de 2014, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 219 DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Concede Licença sem Vencimentos para Tratar de Interesses Particulares a servidora JANE TEREZINHA PEREIRA POSSAMAI DELLA, 
matrícula n°. 2373, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, a serem gozadas no período de 02 (dois) anos consecutivos, a partir de 
03/06/2016 à 02/06/2018.

PORTARIA Nº. 220 DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Progressão por Nova Habilitação, a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, que foi atingida pelo Art. 29, da Lei 
nº 470, de 01 de setembro de 2006, a saber:

Matr. Nome Cargo Habilitada Nova Habilitação
151 PATRICIA BOFF GRAEFF Professor MAG LP – C 02 MAG LP A04

PORTARIA Nº. 221 DE 06 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Transitória a Professora de 
Atendimento Educacional Especializado ELAINE MARIA SEMPREBON GIUSTI GHIZZO, portadora do CPF n°. 053.208.119-69, nível MAG LP 
1A, para atuar na EMEB Albino Zanatta, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 06/06/2016 à 16/12/2016, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 222 DE 07 DE JUNHO DE 2016.
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Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97, 143/97, 245/2000 e 460/2006, CRISTIANE BORGES RONSA-
NI, CPF n°. 054.187.109-90, no cargo de Monitora para atendimento do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 01/06/2016 a 31/12/2016, lotado junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e da Família, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, aprovada no Processo Seletivo no. 002/2015 de 30 de dezembro de 2015, com 
os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 223 DE 07 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, VENINA MARCOLINO DE SOUZA, por-
tadora do CPF n°. 020.241.259-80, no cargo de Servente, nível SGM, 03I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar 
na EMEB Figueira, no período de 07/06/2016 a 06/07/2016, aprovada no Processo Seletivo no. 003/2015 de 30 de dezembro de 2015, com 
os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 224 DE 07 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos da Lei n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, VERA LUCIA VELHO, portadora do CPF 
n°. 061.859.119-22, no cargo de Servente, nível SGM, 03I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para atuar na EMEB Arizo-
na, no período de 07/06/2016 a 06/08/2016, aprovada no Processo Seletivo no. 003/2015 de 30 de dezembro de 2015, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 225 DE 13 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor Público Municipal, abaixo relacionado, com respectivo número de matricula, período 
de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

PAULO SERGIO LOPES 3712 09/04/15 à 08/04/16 13/06/16 à 12/07/16

PORTARIA Nº. 226 DE 17 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora ANGELICA CARDOSO COSTA, do cargo efetivo de Odontólogo, matricula nº. 3937, lotada junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

PORTARIA Nº. 227 DE 17 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de exoneração da servidora ANGELICA CARDOSO COSTA, do cargo efetivo de Odon-
tólogo, matrícula nº. 3937, conforme Portaria nº. 226 de 17 de junho de 2016.

PORTARIA Nº. 228 DE 17 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 03 (três) meses a Servidora SANDRA ANTONELLI POSSAMAI DELLA, matrícula nº. 1238, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Ensino, a ser gozada no período de 15/06/2016 à 12/09/2016, período aquisitivo 05/07/2007 à 04/07/2012.

PORTARIA Nº. 229 DE 20 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Prorroga os efeitos da Portaria n°. 175 de 19 de abril de 2016, o período de contratação da servidora ANALICE ALVES, matrícula 
nº 4105, até 20/07/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 230 DE 20 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora VERA LUCIA VELHO do cargo em (ACT) de Servente, matrícula nº 4128 lotada junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 231 DE 22 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês ao Servidor ELIZEU DORIVIO DOS SANTOS, matrícula nº. 258, ocupante do cargo de 
Motorista, a ser gozada no período de 22/06/2016 à 21/07/2016, período aquisitivo 10/06/2001 à 09/06/2006.

PORTARIA Nº. 232 DE 23 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Prorroga os efeitos da Portaria n°. 052 de 22 de fevereiro de 2016, o período de contratação da servidora MERI TEREZINHA DE 
SOUZA, matrícula nº 4025, até 22/10/2016, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 233 DE 23 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Nomear GRASIELA DALPONTE EMERICH, CPF nº. 031.381.729-46, no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nível OAG, 5J, com 



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 452

carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, aprovada no Concurso 
Público nº 001/2014, de 03 de novembro de 2014, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 234 DE 24 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, com respectivo número de matricula, 
período de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

ALAN DE NONI DOS SANTOS 3964 06/04/15 à 05/04/16 01/07/16 à 30/07/16
BRAZ PEREIRA MORO 3966 06/04/15 à 05/04/16 01/07/16 à 30/07/16
LAURA KOCHHANN TRIKEIS 3896 02/03/15 à 01/03/16 01/07/16 à 30/07/16
LILIAN BRISTOT LUCKMANN 3498 06/05/14 à 05/05/15 01/07/16 à 30/07/16
MARIA DE FATIMA PRESTES 3827 10/02/15 à 09/02/16 01/07/16 à 30/07/16
MARIA GORETI MANENTI 2336 08/03/14 à 07/03/15 01/07/16 à 30/07/16
MARLENE BORGES TEIXEIRA 1242 14/12/14 à 13/12/15 01/07/16 à 30/07/16
VALDENI JOAQUIM INACIO 251 02/02/15 à 01/02/16 01/07/16 à 30/07/16

PORTARIA Nº. 235 DE 27 DE JUNHO DE 2016.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora MARLI DA RE do cargo em (ACT) de Servente, matrícula nº 4059 lotada junto a Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esportes, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 064/2015/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO 064/2015/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: GRAMADO CAPTACAO - CONSULTORIA EM PROJETOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E EVENTOS
Vigência: Início: 30/06/2016 Término: 28/10/2016
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2015 - PR
Objeto: FICA PACTUADA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, COM NOVO VENCIMENTO FINAL PREVISTO PARA O DIA 
28/10/2016.

Jacinto Machado – SC, 15 de Junho de 2016.
Antonio João de Fáveri
Prefeito Municipal
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

CMD - RESOLUÇÃO Nº 027 /2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS
LEI Nº 6.946/2014

RESOLUÇÃO Nº 027 /2016/CMD.

Altera a Resolução n. 025/2013/CMD de 06/09/2013, que Regulamenta a Concessão e Renovação do Certificado de Registro de Entidade 
Desportiva de Jaraguá do Sul.

O Presidente do Conselho Municipal de Desporto do município de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.946/2014 
e em conformidade com deliberações da Sessão Plenária Ordinária realizada em 29 de junho de 2016, e CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Federal nº 9.615/98 e suas posteriores alterações, na Lei Federal nº 4.320/64 e na Lei Municipal nº 5.676/2010,

RESOLVE:
Art. 1º O Certificado de Registro de Entidade Desportiva – CRED/JS será concedido pelo Conselho Municipal de Desportos – CMD, às enti-
dades desportivas, que comprovarem sua existência legal e funcionamento regular, na promoção ou participação em eventos desportivos, 
atividade física ou de lazer dentro das normas previstas por esta Resolução.

Art. 2º São consideradas entidades desportivas todas aquelas dirigentes ou de prática do desporto, as associações e ligas esportivas, bem 
como aquelas que buscam o aprimoramento do segmento através da pesquisa ou da integração, direta ou indiretamente ligadas ao des-
porto.

Art. 3º O requerimento de concessão ou renovação do CRED/JS, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
DOCUMENTOS SOLICITADOS CONCESSÃO RENOVAÇÃO
I formulário de solicitação do certificado de registro de entidade desportiva (anexo I) X X

II Cópia física dos estatutos e alterações posteriores
devidamente registrados em cartório X

III Cópia física da última alteração do estatuto devidamente registrado em cartório X

IV Comprovante de regularidade da composição de seu corpo diretivo e dos respectivos manda-
tos, mediante ata de eleição e termo de posse registradas em cartório X X

V Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ atualizado no ano 
corrente X X

VI Cópia da carteira do registro no Conselho Regional de Educação Física (CREF), com validade, 
do responsável técnico da entidade X X

VII Calendário de eventos esportivos do ano em curso, constatando participação ou desenvolvi-
mento de atividades (anexo II) X X

VIII Relatório de participação ou das atividades esportivas realizadas do ano anterior se houver 
(anexo III) X X

IX Balanço financeiro e patrimonial e parecer de aprovação da prestação de contas da entidade 
do último exercício, assinado por contador. X X

X Cópia eletrônica de toda a documentação X X

Art. 4º O CMD poderá promover ou solicitar diligência no sentido de apurar a correção ou verificar a veracidade dos dados contidos nas 
certidões, documentos e informações apresentadas.

§ 1º Os processos de registro ou renovação do CRED/JS, serão avaliados pela comissão de legislação e normas/CMD e aprovados pela 
plenária do CMD.

§ 2º As entidades diligenciadas terão o prazo de 20 dias a contar da data da retirada da notificação da entidade junto ao CMD/JS.

§ 3º As entidades serão diligenciadas, quando necessário, apenas uma vez, e no caso da apresentação da documentação diligenciada não 
caberá recurso.

Art. 5º A solicitação de registro ou renovação do CRED/JS deverá ser efetuada até o 5º dia útil do mês de março de cada ano e, quando 
deferido, terá validade até o dia 30 de abril do ano seguinte.

Art. 6º Constatada a existência de irregularidade, poderá o CMD, a qualquer tempo, sem prejuízo das demais sanções administrativas e 
disciplinares, suspender temporariamente o CRED/JS da entidade infratora.
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Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Plenária do Conselho Municipal de Desportos.

Art. 8o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução nº 025/2013/CMD de 06 de setembro de 2013.

Jaraguá do Sul, 01 de julho de 2016.
CLAUDIO TUBBS
Presidente do CMD

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS
LEI Nº 5.677/2010

ANEXO I

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DO
CERTIFICADO DE REGISTRO DE ENTIDADE DESPORTIVA
Protocolo

Concessão Renovação

Jaraguá do Sul, ____ de ______________ de 20 ______ .
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS
LEI Nº 5.677/2010

ANEXO II

CALENDÁRIO

ENTIDADE:

ANO:

MÊS DATA LOCAL ATIVIDADE

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

AGOSTO

SETEMBRO
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OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DE DESPORTOS
LEI Nº 5.677/2010

ANEXO III
Relatório de Atividades

ENTIDADE:

DATA:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nº DO CREF DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:

E-MAIL: TEL:

DADOS DAS ATIVIDADES

PERIODO:

OBJETIVO:

PÚBLICO ALVO:

N° DE PARTICIPANTES:

AVALIAÇÃO
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:
1-
2-
3-
4-
5-
6-
7-
EQUIPE TÉCNICA:

AVALIAÇÃO DA ATIVIDADE:

DEPOIMENTOS:
1-

2-

3-

REGISTRO FOTOGRÁFICO
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DECRETO Nº 10.936/2016
D E C R E T O Nº 10.936/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto no inciso XVI, do 
artigo 6º, da Lei Federal Nº 8.666/93, e alterações subsequentes,

DECRETA :

Art.1º Ficam designados os servidores públicos municipais HUM-
BERTO JOSÉ TRAVI, Engenheiro, matrícula 80049-0; MIRIAM MA-
RIA RUDOLF PEREIRA, Professora de Ensino Fundamental, matrí-
cula 2724-3; e MARIA ALICE DA SILVA REITZ, Professora de Ensino 
Fundamental, matrícula 3246-8, para comporem a Comissão que, 
sob a presidência do primeiro, procederá a abertura e julgamento 
das propostas chegadas à esta Prefeitura Municipal, em razão da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 58/2016, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
fornecimento e instalação de plataforma elevatória (acessibilidade 
PNE) na E.M.E.F. Renato Pradi, localizada na Rua Carlos Tribess, 
180, no bairro São Luis, em Jaraguá do Sul - SC, em conformida-
de com os Projetos, Memorial Descritivo, Planilhas Orçamentárias/
Quantitativas e Minuta de Contrato que são partes integrantes do 
Edital.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 30 de junho de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

ED I T A L PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2016 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EXCLUSIVO PARA ME/
EPP
ED I T A L
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2016
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
TIPO: menor preço Global

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviço de impressão de Simu-
lados (conjunto de folhas de papel impresso (páginas), refilado, 
dobrado, intercalado e grampeado), destinados aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, em conformidade com as especificações e 
quantidades descritas no Anexo VII – Termo de Referência e Anexo 
VIII - Minuta de contrato deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alte-
rado pelo Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 
e Lei Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Somente poderão partici-
par deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências 
deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadra-
das como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
08:45 horas do dia 15 de Julho de 2016, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 

serão às 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerên-
cia de Licitações e Contratos.

Valor máximo da contratação: R$ 45.818,70 (quarenta e cinco mil 
oitocentos e dezoito reais e setenta centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 10 de junho de 2016.

ADEMAR POSSAMAI
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 22/2016-FMS
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2016-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: Menor Preço Por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de pro-
postas, visando ao Registro de preços a aquisição de LEITE EM PÓ 
E ALIMENTOS ESPECIAIS ao longo de 12(doze) meses, destinados 
para pacientes atendidos pelo CAE (Serviço de Atendimento Espe-
cial), pelo Programa Municipal de Controle de DST/AIDS, pacientes 
oncológicos e outras patologias e Processos Judiciais, conforme 
especificações e quantidades estimadas no Anexo I e Minuta da Ata 
de Registro de Preços no Anexo III, deste edital.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em consonância com a LC 
147/2014, este edital contempla itens para participação exclusiva 
ME/EPP, conforme indicado no Anexo I do Edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 6.737/2009 de 09 de julho de 2009 Lei Fede-
ral 8.666/93 e Lei Complementar 147/2014.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
13:30 hs do dia 18 de julho de 2016, no Setor de Protocolo da Pre-
feitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt 
nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 14:00 do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 1.077.937,00 (hum mi-
lhão setenta e sete mil e novecentos e trinta e sete reais).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 16 de Junho de 2016.

ADEMAR POSSAMAI
Secretário de Administração

DALTON FERNANDO FISCHER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br
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ISSEM - TOMADA DE PREÇO N° 06/2016 ISSEM 
– INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS
TOMADA DE PREÇO N° 06/2016
ISSEM – INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNI-
CIPAIS

Processo Licitatório nº 06/2016
Modalidade: Tomada de Preço
Tipo de Licitação: Menor Preço Global
Forma de Julgamento: Menor Preço Global

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR HIDRÁULICO PARA 
A SEDE DO ISSEM, e demais condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.

REGIMENTO: Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14 horas 
do dia 21/07/2016, no Setor de Compras, Contratos e Licitações 
do ISSEM, localizado na Rua Walter Marquardt, n° 623 – sala 05 – 
Bairro Vila Nova, Jaraguá do Sul – SC.

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14 horas do mesmo dia e local, 
na sala de reuniões do ISSEM, conforme data e endereço acima.

RETIRADA DO EDITALEINFORMAÇÕES: O edital estará disponível 
na Internet no endereço www.issem.com.br sem qualquer custo. 
Informações, dúvidas e esclarecimentos poderão ser solicitados 
através do e-mail compras@issem.com.br, ou por escrito na sede 
do ISSEM, na Rua Walter Marquardt, n° 623 – sala 05 – Bairro Vila 
Nova, Jaraguá do Sul – SC.

Jaraguá do Sul, 29 de junho de 2016.
Rosana Maria de Souza Rosa
Diretora Presidente
ISSEM

PORTARIA Nº 561/2016
PORTARIANº 561/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 352/2016/Semur, de 
22/06/2016, da Secretaria Municipal do Urbanismo;

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR, a partir de 20/06/2016, a Portaria Nº 329/2016, 
de 05/05/2016, que designou o servidor público municipal PERI-
CLES GIOVANNI ZONTA para exercer suas funções na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 20/06/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de julho de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 562/2016
PORTARIANº 562/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 22, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, e do parágrafo 
único, do artigo 37, da Lei Complementar Municipal Nº 101/2010, 
de 06/10/2010; e

CONSIDERANDO que a lotação dos servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, no âmbito da Administração Direta e Indi-
reta, será determinada, observada a necessidade de pessoal e a 
qualificação, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 352/2016/Semur, de 
22/06/2016, da Secretaria Municipal do Urbanismo;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 21/06/2016, o servidor público muni-
cipal PERICLES GIOVANNI ZONTA, matrícula 3786-9, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Mu-
nicipal da Administração, para exercer suas funções na Secretaria 
Municipal do Urbanismo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 21/06/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de julho de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 563/2016
PORTARIANº 563/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto na alínea “l”, do 
inciso II, do artigo 1º, c/c artigo 1º, inciso VII, alínea “a”, da Lei 
Complementar Federal Nº 64/1990, de 18 de maio de 1990; no ar-
tigo 137, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal de Jaraguá do Sul), de 03 de novembro 
de 2014; e na Resolução Nº 23.455, do TSE; e

CONSIDERANDO o requerimento de desincompatibilização cons-
tante do Processo PMJS Nº 21202/2016, de 1º de julho de 2016;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER LICENÇA ao servidor público municipal FRAN-
CISCO JOSÉ RAMOS, matrícula 3295, lotado na Secretaria Muni-
cipal da Educação, no período de 02/07/2016 a 03/10/2016, para 
concorrer a cargo eletivo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/07/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de julho de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito
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PORTARIA Nº 564/2016
PORTARIANº 564/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto na alínea “l”, do 
inciso II, do artigo 1º, c/c artigo 1º, inciso VII, alínea “a”, da Lei 
Complementar Federal Nº 64/1990, de 18 de maio de 1990; no ar-
tigo 137, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal de Jaraguá do Sul), de 03 de novembro 
de 2014; e na Resolução Nº 23.455, do TSE; e

CONSIDERANDO o requerimento de desincompatibilização cons-
tante do Processo PMJS Nº 21086/2016, de 30 de junho de 2016;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER LICENÇA ao servidor público municipal JUSTINO 
PEREIRA DA LUZ, matrícula 11232, lotado na Secretaria Munici-
pal da Assistência Social, Criança e Adolescente, no período de 
02/07/2016 a 03/10/2016, para concorrer a cargo eletivo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/07/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de julho de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 565/2016
PORTARIANº 565/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto na alínea “l”, do 
inciso II, do artigo 1º, c/c artigo 1º, inciso VII, alínea “a”, da Lei 
Complementar Federal Nº 64/1990, de 18 de maio de 1990; no ar-
tigo 137, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal de Jaraguá do Sul), de 03 de novembro 
de 2014; e na Resolução Nº 23.455, do TSE; e

CONSIDERANDO o requerimento de desincompatibilização cons-
tante do Processo PMJS Nº 21220/2016, de 1º de julho de 2016;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER LICENÇA à servidora pública municipal MÁRCIA 
REGINA CARDOSO, matrícula 3359-6, lotada na Secretaria Munici-
pal da Saúde, no período de 02/07/2016 a 03/10/2016, para con-
correr a cargo eletivo.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02/07/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de julho de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 566/2016  
PORTARIANº 566/2016
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição da servidora pública municipal MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES DE MIRANDA, concedida pelo Issem - Instituto 
de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 
720/2015;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 280/2016/Sema-DGP, de 
1º/07/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efe-
tivo de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL - LICENCIATURA 
CURTA, em virtude da aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição da servidora pública municipal MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES DE MIRANDA, concedida através da Portaria Nº 
339/2016, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Mu-
nicipais, em 1º/07/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/07/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de julho de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 567/2016  
PORTARIANº 567/2016
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição do servidor público municipal ADEMIR KLEIN, conce-
dida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Munici-
pais, através do Processo Nº 478/2013;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em 
vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 280/2016/Sema-DGP, de 
1º/07/2016, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efeti-
vo de FISCAL TRIBUTARISTA, em virtude da aposentadoria volun-
tária por idade e tempo de contribuição do servidor público muni-
cipal ADEMIR KLEIN, concedida através da Portaria Nº 341/2016, 
pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, 
em 1º/07/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/07/2016.
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de julho de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

PORTARIA Nº 568/2016  
PORTARIANº 568/2016

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 378/2016/Semur, de 
1º/07/2016, da Secretaria Municipal do Urbanismo;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/07/2016, CARLOS JO-
ELCY ENGEL do cargo de provimento em comissão de GERENTE 
DE DESENVLVIMENTO URBANO (Semur), da Diretoria de Urbanis-
mo, da Secretaria Municipal do Urbanismo, do Poder Executivo do 
Município

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 868/2015, de 
03/07/2015.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/07/2016.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 1º de julho de 2016.
DIETER JANSSEN
Prefeito

SEMED - PORTARIA Nº 296/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 296/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 004/2012/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 241/2013, de 27.05.2013, que admi-
tiu NEUZA TEREZINHA MALHEIRO VALANSUELO, para em Caráter 
Temporário atuar como Professor de Educação Infantil, nos perí-
odos de 31.07.2013 a 19.12.2013; de 20.12.2013 a 31.05.2014; 
de 01.06.2014 a 31.10.2014; 01.11.2014 a 19.12.2014; e de 
20.12.2014 a 30.04.2015.

Jaraguá do Sul, 22 de junho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 297/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 297/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 004/2012/SEMED/PMJS.

RESOLVE:

PRORROGAR A PORTARIA Nº 296/2016, de 22.06.2016, que pror-
rogou o contrato de NEUZA TEREZINHA MALHEIRO VALANSUELO, 
para em Caráter Temporário atuar como Professor de Educação 
Infantil, para o período de 31.04.2015 a 31.12.2016.

Jaraguá do Sul, 22 de junho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 298/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 298/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 0013/2013/SEMED/PMJS.

RESOLVE:

PRORROGAR A PORTARIA Nº 041/2014, de 25.02.2014, que 
admitiu ANA CARLA VOGEL, para em Caráter Temporário atuar 
como Auxiliar de Sala, nos períodos de 08.07.2014 a 19.12.2014; 
de 20.12.2014 a 19.06.2015; de 20.06.2015 a 18.12.2015; de 
19.12.2015 a 03.03.2016.

Jaraguá do Sul, 22 de junho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 299/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 299/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 013/2013/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 298/2016, de 22.06.2016, que pror-
rogou o contrato de ANA CARLA VOGEL, para em Caráter Tempo-
rário atuar como Auxiliar de Sala, para o período de 04.03.2016 a 
18.12.2016.

Jaraguá do Sul, 22 de junho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 300/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 300/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 008/2013/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 065/2014, de 13.03.2014, que ad-
mitiu ZENAIDE IDALENCIO, para em Caráter Temporário atuar 
como professor de Educação Infantil, nos períodos de 08.07.2014 
a 19.12.2014; de 20.12.2014 a 19.06.2015; de 20.06.2015 
a 18.12.2015; de 19.12.2015 a 13.03.2016; e de 14.03.2016 a 
18.12.2016.

Jaraguá do Sul, 22 de junho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 301/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 301/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 008/2013/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 058/2014, de 17.03.2014, que admi-
tiu CARLA CAROLINA DA ROCHA RIBEIRO, para em Caráter Tem-
porário atuar como professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Finais, na disciplina de Português, nos períodos de 08.07.2014 
a 19.12.2014; de 20.12.2014 a 19.06.2015; de 20.06.2015 a 
18.12.2015; e de 19.12.2015 a 18.03.2016.

Jaraguá do Sul, 23 de junho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 302/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 302/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 008/2013/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 301/2016, de 23.06.2016, que pror-
rogou o contrato de CARLA CAROLINA DA ROCHA RIBEIRO, para 
em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Funda-
mental, nos Anos Finais, na disciplina de Português, para o período 
de 19.03.2016 a 31.12.2016.

Jaraguá do Sul, 23 de junho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 304/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 304/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 013/2013/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 303/2016, de 23.06.2016, que pror-
rogou o contrato de VIVIANE BOLDUAN DA SILVA, para em Ca-
ráter Temporário atuar como Auxiliar de Sala, para o período de 
08.04.2016 a 31.07.2016.

Jaraguá do Sul, 23 de junho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 305/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

PORTARIA Nº 305/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, 
no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, 
de 31 de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo 
Seletivo Simplificado Unicamente com Base no Exame de Títulos, 
realizado através do Edital N° 008/2013/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
PRORROGAR A PORTARIA Nº 125/2014, de 17.04.2014, que ad-
mitiu DOROTEIA GRABAS, para em Caráter Temporário atuar 
como Professor de Educação Infantil, nos períodos de 08.07.2014 
a 19.12.2014; de 20.12.2014 a 19.06.2015; de 20.06.2015 a 
18.12.2015; e de 19.12.2015 a 22.04.2016.

Jaraguá do Sul, 23 de junho de 2016.

ELSON QUIL CARDOZO
Secretário Municipal da Educação

SEMUR - PORTARIA Nº 006/2016
PORTARIANº 006/2016/Semur

RONIS ROBERTO BOSSE, Secretário Municipal do Urbanismo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas; e

CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal Nº 8.539/2012, dis-
ciplinando os trabalhos das Comissões Permanentes de Sindicância 
Administrativa e nomeando servidores para comporem as duas Co-
missões criadas com a incumbência de apurar fatos tipificados pelo 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá 
do Sul;

CONSIDERANDO que tramita pela Primeira Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa, composta pelos servidores Sérgio 
Antônio de Tofel, matrícula 8448-4; Sônia Maria Roweder, matrí-
cula 9057; e Cleonis Rosalia Tomazelli, matrícula 80161-5; Portaria 
inicial Nº 004/2016/Semur, datada de 25 de abril de 2016, Sindi-
cância Administrativa Nº 005/2016, em desfavor do servidor Kilver 
Ariel Lopes de Amorim;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 057/2016, datado de 24 de 
junho de 2016, e subscrito pelo Presidente da Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância Administrativa, solicitando prorrogação 
do prazo anteriormente concedido para a conclusão dos trabalhos 
da Sindicância por mais 30 (trinta) dias;

RESOLVE:

Art.1º Fica prorrogado, a partir de 23/06/2016, por mais 30 (trin-
ta) dias, o prazo anteriormente concedido para a conclusão dos 
trabalhos afetos à Primeira Comissão Permanente de Sindicância 
Administrativa, instaurada pela Portaria Nº 004/2016/Semur, de 25 
de abril de 2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 23/06/2016.

Jaraguá do Sul, 01 de julho de 2016.

RONIS ROBERTO BOSSE
Secretário Municipal do Urbanismo



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 462

Joaçaba

Prefeitura

182/2014 PMJ TA 02
CONTRATO Nº 182/2014/PMJ – TA 02

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede nesta cidade, na Avenida XV de Novembro nº 378, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, representado 
neste ato pelo seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, doravante deno-
minado CONTRATANTE, e a empresa VOGELTEC TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
no Município de JOAÇABA/SC, na Rua Luiz Botega, nº 67, Bairro Frei 
Bruno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.148.668/0001-43, represen-
tada neste ato pelo Sr. Volmar Carlos Vogel, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente TERMO 
ADITIVO ao contrato nº 182/2014/PMJ, firmado em 02/07/2014, 
proveniente do Processo de Compra Direta nº 268/2014, cujo ob-
jeto é a prestação pela CONTRATADA de serviços de manutenção, 
em caráter corretivo e periódico, da central telefônica instalada 
no prédio sede da Prefeitura, na Avenida XV de Novembro, 378, 
centro, Joaçaba, SC, onde se ADITA a CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO e a CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
VALOR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO

A vigência do contrato fica prorrogada em 12 meses, a contar de 
02 de julho de 2016, em conformidade com o disposto no art. 57, 
II, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação o prazo de execução dos serviços, objeto 
da contratação, passa a totalizar 36 (trinta e seis) meses, contados 
do seu início.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor mensal do contrato fica reajustado em 9,8199% relativos 
à variação do INPC/IBGE no período de junho/2015 a maio/2016, 
passando para R$ 666,00 (seiscentos e sessenta e seis reais), a 
contar de 02 de julho de 2016.

Diante da prorrogação e do reajuste, agregar-se-á ao contrato o 
valor de R$ 7.992,00 (sete mil novecentos e noventa e dois reais).

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

Joaçaba, 30 de junho de 2016.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Rafael Laske - Prefeito

VOGELTEC TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Volmar Carlos Vogel

Testemunhas:

1) _______________________

2) _______________________

EXTRATO PP 12/2016/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2016/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016/FMS

Objeto: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de 
leites especiais destinados à manutenção do Serviço Social da Se-
cretaria Municipal de Saúde. Forma de Julgamento: Menor Preço 
por Item. Data da abertura: Dia 19/07/2016, a partir das 14 horas, 
na sala do Setor de Compras e Licitações, no endereço abaixo ci-
tado. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14 horas 
do dia 19/07/2016, no Setor de Compras e Licitações. Local para 
aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrati-
va – Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de Novembro, 
378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 01 de julho de 2016.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PAULA GIOVANA KLEBER - Secretária

PORTARIA N.º 6248
PORTARIA Nº 6.248 DE 01 DE JULHO DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o (a) Sr.(a) ANGELICA RIBEIRO GALIO, para 
exercer o cargo de Professor Nível I (Licenciatura Plena – Informá-
tica), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação – Escola Municipal Rotary Fritz 
Lucht, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Comple-
mentares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 210 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2016, 
bem como, Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre 
o Município e o Ministério Público, referente ao inquérito Civil n.º 
06.2016.00001286-9, fica convocado a comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias 

http://www.joacaba.sc.gov.br/
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a contar desta convocação, para tomar posse no cargo para o qual 
prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Com-
plementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6249
PORTARIA Nº 6.249 DE 01 DE JULHO DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o (a) Sr.(a) NEIDES TERESINHA TURRA RIBEI-
RO, para exercer o cargo de Professor Nível I (Licenciatura Plena 
– Educação Infantil), com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação – Centro de 
Educação Infantil Anzolin, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 
210 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
exoneração da servidora Deise Cristina Crippa, fica convocado a 
comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joa-
çaba, no prazo de 30 dias a contar desta convocação, para tomar 
posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição 
do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro 
de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6250
PORTARIA Nº 6.250 DE 01 DE JULHO DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o (a) Sr.(a) DJWLLY KANAA ROSA DA SILVA, 
para exercer o cargo de Professor Nível I (Licenciatura Plena – Ma-
temática), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação – Escola Municipal Nossa Se-
nhora de Lourdes, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas 
Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 210 
de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2016, 
bem como, Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre 
o Município e o Ministério Público, referente ao inquérito Civil n.º 
06.2016.00001286-9, fica convocado a comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias 
a contar desta convocação, para tomar posse no cargo para o qual 
prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Com-
plementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6251
PORTARIA Nº 6.251 DE 01 DE JULHO DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o (a) Sr.(a) GABRIELA GERON, para exercer 
o cargo de Professor Nível I (Licenciatura Plena – Geografia), com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação – Escola Municipal Rotary Fritz Lucht, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 210 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2016, 
bem como, Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre 
o Município e o Ministério Público, referente ao inquérito Civil n.º 
06.2016.00001286-9, fica convocado a comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias 
a contar desta convocação, para tomar posse no cargo para o qual 
prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Com-
plementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 6252
PORTARIA Nº 6.252 DE 01 DE JULHO DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o (a) Sr.(a) LUCIANO BITTENCOURT, para exer-
cer o cargo de Professor Nível I (Licenciatura Plena – Informática), 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação – Centro Educacional Frei Bruno, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 210 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2016, 
bem como, Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre 
o Município e o Ministério Público, referente ao inquérito Civil n.º 
06.2016.00001286-9, fica convocado a comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias 
a contar desta convocação, para tomar posse no cargo para o qual 
prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Com-
plementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6253
PORTARIA Nº 6.253 DE 01 DE JULHO DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. – NOMEAR, o (a) Sr.(a) RONALDO PASINATO, para exercer 
o cargo de Professor Nível I (Licenciatura Plena – Inglês), com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – Centro Educacional Frei Bruno (20 horas), 
Centro de Educação Infantil Rita Maria Costenaro Petry (10 horas) 
e Centro de Educação Infantil Clara Zomkowsky (10 horas), sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 
de 11 de dezembro de 2003 e nº 210 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2016, 
bem como, Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre 
o Município e o Ministério Público, referente ao inquérito Civil n.º 
06.2016.00001286-9, fica convocado a comparecer ao Setor de 
Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias 
a contar desta convocação, para tomar posse no cargo para o qual 
prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Com-
plementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6254
PORTARIA Nº 6.254 DE 01 DE JULHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) JOSIANNE HEIL PITOL 
MAESTRI, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito solicitada através do processo n.º 141.693 de 26 de feve-
reiro de 2016, referente ao período de 08 de maio de 2014 a 07 
de maio de 2015 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 25 de julho de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de 
Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 25 de julho de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6255
PORTARIA Nº 6.255 DE 01 DE JULHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) DIOGO SANTOS LOPES, 
Técnico de Enfermagem, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito soli-
citada através do memorando nº 396/2016 da Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 02 de abril de 2015 a 01 de abril 
de 2016 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 04 
de julho de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 04 de julho de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2015.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
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www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6256
PORTARIA Nº 6.256 DE 01 DE JULHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) IARA HECKLER VAS-
TRES, Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito solicitada através do memorando nº 396/2016 da Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período de 06 de agosto de 2014 
a 05 de agosto de 2015 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, 
a partir de 18 de julho de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 18 de julho de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2015.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6257
PORTARIA Nº 6.257 DE 01 DE JULHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) IEDA MARIA AMBRO-
SIO, Técnico de Enfermagem, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito 
solicitada através do memorando nº 396/2016 da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, referente aos períodos de 01 de janeiro de 2012 
a 31 dezembro de 2012 (12 dias) e 01 de janeiro de 2013 a 31 de 
dezembro de 2013 (12 dias) por um período de 24 (vinte e quatro) 
dias, a partir de 18 de julho de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 
11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 18 de julho de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2015.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6258
PORTARIA Nº 6.258 DE 01 DE JULHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) LILIAN VERIDIANA 
BOGONI MASCARELLO, Auxiliar de Saúde Bucal, LICENÇA-PRÊMIO 
a que tem direito solicitada através do memorando nº 396/2016 
da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de 06 de 
fevereiro de 2014 a 05 fevereiro de 2015 (12 dias) por um período 
de 12 (doze) dias, a partir de 18 de julho de 2016 de acordo com 
a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 18 de julho de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2015.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6259
PORTARIA Nº 6.259 DE 01 DE JULHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) MAIELE KREMER, Nu-
tricionista, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada através 
do memorando nº 396/2016 da Secretaria Municipal de Saúde, re-
ferente ao período de 08 de junho de 2015 a 07 de junho de 2016 
(12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 18 de julho 
de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 18 de julho de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2015.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 6260
PORTARIA Nº 6.260 DE 01 DE JULHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) PRISCILA CONTINI, 
Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito so-
licitada através do memorando nº 396/2016 da Secretaria Munici-
pal de Saúde, referente ao período de 15 de agosto de 2014 a 14 
de agosto de 2015 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 18 de julho de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de 
Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 18 de julho de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2015.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6261
PORTARIA Nº 6.261 DE 01 DE JULHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) ROSE MARY DA LUZ 
CASTAGNARO, Auxiliar de Saúde Bucal, LICENÇA-PRÊMIO a que 
tem direito solicitada através do memorando nº 396/2016 da Se-
cretaria Municipal de Saúde, referente ao período de 01 de janeiro 
de 2014 a 31 dezembro de 2014 (12 dias) por um período de 12 
(doze) dias, a partir de 18 de julho de 2016 de acordo com a Lei nº 
76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 18 de julho de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2015.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6262
PORTARIA Nº 6.262 DE 01 DE JULHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) ROSILEI BASSO 
QUAIATTO, Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que 
tem direito solicitada através do memorando nº 396/2016 da Se-
cretaria Municipal de Saúde, referente ao período de 13 de abril 
de 2013 a 12 abril de 2014 (12 dias) por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 04 de julho de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 
11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 04 de julho de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2015.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6263
PORTARIA Nº 6.263 DE 01 DE JULHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) SANDRA ANDREIA STE-
FANES, Telefonista/Recepcionista, LICENÇA-PRÊMIO a que tem di-
reito solicitada através do memorando nº 396/2016 da Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período de 01 de janeiro de 2015 
a 31 de dezembro de 2015 (12 dias) por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 18 de julho de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 
11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 18 de julho de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2015.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6264
PORTARIA Nº 6.264 DE 01 DE JULHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) SIMONE ROVER ZAR-
PELON, Psicóloga, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada 
através do memorando nº 396/2016 da Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 01 de março de 2015 a 28 de 
fevereiro de 2016 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
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partir de 18 de julho de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de 
Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 18 de julho de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2015.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6265
PORTARIA Nº 6.265 DE 01 DE JULHO DE 2016

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) TAILISE CRISTINA 
KOPP, Agente de Dengue, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito soli-
citada através do memorando nº 396/2016 da Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 17 de junho de 2015 a 16 de 
junho de 2016 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir 
de 11 de julho de 2016 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de De-
zembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 11 de julho de 2016, obedecido ao 
disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2015.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6266
PORTARIA Nº 6.266 DE 01 DE JULHO DE 2016

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, o (a) Sr. (a) IRINEU PAROLIN, As-
sistente de Meio Ambiente, nível CC-4, com lotação vinculada ao 
Gabinete do Prefeito Municipal, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Com-
plementar n.º 173 de 11 de março de 2009, Lei Complementar nº 
230 de 14 de fevereiro de 2013 e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 
de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6267
PORTARIA Nº 6.267 DE 01 DE JULHO DE 2016

“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) CARLOS ZAGONEL, Assistente 
Administrativo, nível CC-5, com lotação vinculada ao Gabinete do 
Prefeito Municipal, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 
173 de 11 de março de 2009, Lei Complementar nº 230 de 14 de 
fevereiro de 2013 e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 
de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 6268
PORTARIA Nº 6.268 DE 01 DE JULHO DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) CARLOS ZAGONEL, Gerente de Ga-
binete (Prefeito), nível CC-3, com lotação vinculada ao Gabinete 
do Prefeito Municipal, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 
173 de 11 de março de 2009, Lei Complementar nº 230 de 14 de 
fevereiro de 2013 e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 
de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 01 de julho de 2016.
RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 6269
PORTARIA Nº 6.269 DE 04 DE JULHO DE 2016

“NOMEIA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o (a) Sr. (a) URIEL AUGUSTO CANALE, Gerente 
do PROCON, nível CC-3, com lotação vinculada ao Gabinete do 
Prefeito Municipal, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 
173 de 11 de março de 2009, Lei Complementar nº 230 de 14 de 

fevereiro de 2013 e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 
de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 04 de julho de 2016.

RAFAEL LASKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

simae - serViço intermuniCiPal de Água e esgoto de JoaçaBa

PORTARIA JHL 177/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 177/2016 DE 16.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, a Ser-
vidora Francielli Wendland Guaragni Fiorin (Matr. 140), ocupante 
do Cargo de Auxiliar Administrativo, P-3, N-1. Ref F-1, referente ao 
período aquisitivo de 13.06.2015 à 12.06.2016, para serem fruídas 
no período de 20.07.2016 à 29.07.2016, de conformidade com o 
Art. n° 70 da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 20 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 16 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 185/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 185/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Daniel Tombini da Silveira (Matr. 169), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Operador dos Sistemas de Abastecimen-
to de Água, P-5, N-1, Ref.B, referente ao período aquisitivo de 
01.10.2014 à 30.09.2015, para serem fruídas no período de 20 a 
29.07.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Complemen-
tar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 20 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 186/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 186/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Emerson Alves (Matr. 120), ocupante do Cargo de Auxiliar 
de Operação, P-2, N-1, Ref. I-2, referente ao período aquisitivo de 
02.06.2015 à 01.06.2016, para serem fruídas no período de 20 a 
29.07.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Complemen-
tar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Autorizar a conversão de 1/3 de férias em abono pecu-
niário, referente ao período aquisitivo já citado, conforme prevê o 
Art. n° 75 A da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 20 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 187/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 187/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, a Ser-
vidora Graciela Pratto Bordin da Rosa (Matr. 128), ocupante do 
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Cargo de Auxiliar Administrativo, P-3, N-1, Ref.H-2, referente ao 
período aquisitivo de 18.08.2014 à 17.08.2015, para serem fruídas 
no período de 18 a 27.07.2016, de conformidade com o Art. n° 70 
da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 188/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 188/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao Ser-
vidor Maurício Ricardo Dahmer (Matr. 174), ocupante do Cargo de 
Oficial de Informática, P-7, N-1, Ref.B, referente ao período aqui-
sitivo de 01.10.2014 à 30.09.2015, para serem fruídas no período 
de 25.07 a 03.08.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei 
Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 25 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 189/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 189/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Valdesir Spier (Matr. 103), ocupante do Cargo de Auxi-
liar Técnico, P-5, N-2, Ref.I-7, referente ao período aquisitivo de 
10.01.2015 à 09.01.2016, para serem fruídas no período de 25.07 
a 03.08.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Comple-
mentar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 25 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 190/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 190/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao Ser-
vidor Jonas da Silva (Matr. 112), ocupante do Cargo de Operador 
de Máquinas, P-4, N-2, Ref.A-3, referente ao período aquisitivo de 
01.08.2014 à 31.07.2015, para serem fruídas no período de 22 a 
31.07.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Complemen-
tar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Autorizar a conversão de 1/3 de férias em abono pecu-
niário, referente ao período aquisitivo já citado, conforme prevê o 
Art. n° 75 A da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 22 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 191/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 191/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao Ser-
vidor Leandro Sartori (Matr. 155), ocupante do Cargo de Operador 
de Máquinas, P-4, N-1, Ref. C-1, referente ao período aquisitivo de 
02.01.2015 à 01.01.2016, para serem fruídas no período de 12 a 
21.07.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Complemen-
tar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 12 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 192/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 192/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Richard de Barros Nascimento (Matr. 178), ocupante do 
Cargo de Auxiliar de operação, P-2, N-1, Ref. B, referente ao perí-
odo aquisitivo de 08.12.2014 à 07.12.2015, para serem fruídas no 
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período de 18 a 27.07.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da 
Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 193/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 193/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, a Ser-
vidora Patricia Callegari Warken (Matr. 143), ocupante do Cargo 
de Contador, P-8, N-1, Ref.E-2, referente ao período aquisitivo de 
13.01.2015 à 12.01.2016, para serem fruídas no período de 18 a 
27.07.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Complemen-
tar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Autorizar a conversão de 1/3 de férias em abono pecu-
niário, referente ao período aquisitivo já citado, conforme prevê o 
Art. n° 75 A da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 194/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 194/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Leonardo Correa Costa (Matr. 158), ocupante do Cargo de 
Auxiliar de Operação, P-2, N-1, Ref.C, referente ao período aquisiti-
vo de 06.01.2015 à 05.01.2016, para serem fruídas no período de 
04 a 13.07.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei Comple-
mentar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 195/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 195/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, a 
Servidora Caryane Ferreira Ribeiro (Matr. 181), ocupante do Cargo 
de Auxiliar Administrativo, P-3, N-1, Ref.B, referente ao período 
aquisitivo de 23.04.2015 à 22.04.2016, para serem fruídas no perí-
odo de 18.07 a 01.08.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da 
Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 196/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 196/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Christiano Luiz Amâncio Ferreira (Matr. 138), ocupante do 
Cargo de Auxiliar de Operação, P-2, N-1, Ref.F-1, referente ao perí-
odo aquisitivo de 01.02.2015 à 31.01.2016, para serem fruídas no 
período de 18 a 01.08.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da 
Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 18 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 197/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 197/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Vilmar de Souza e Oliveira (Matr. 159), ocupante do Cargo 
de Auxiliar de Operação, P-2, N-1, Ref. C, referente ao período 
aquisitivo de 15.01.2015 à 14.01.2016, para serem fruídas no perí-
odo de 04 a 23.07.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei 
Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Autorizar a conversão de 1/3 de férias em abono pecu-
niário, referente ao período aquisitivo já citado, conforme prevê o 
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Art. n° 75 A da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 198/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 198/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 20 (vinte) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Vinicius Walendowsky (Matr. 184), ocupante do Cargo de 
Auxiliar Administrativo, P-3, N-1, Ref.B, referente ao período aqui-
sitivo de 23.06.2015 à 22.06.2016, para serem fruídas no período 
de 25.07 a 13.08.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei 
Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Autorizar a conversão de 1/3 de férias em abono pecu-
niário, referente ao período aquisitivo já citado, conforme prevê o 
Art. n° 75 A da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro 
de 2003.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 25 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 200/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 200/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao Ser-
vidor André Francisco Fiorin (Matr. 82), ocupante do Cargo de Au-
xiliar Controle Operacional, P-5, N-3. Ref J-6, referente ao período 
aquisitivo de 19.02.2015 à 18.02.2016, para serem fruídas no pe-
ríodo de 13.07.2016 à 22.07.2016, de conformidade com o Art. n° 
70 da Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 13 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 201/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 201/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor João Carlos Ungericht (Matr. 73), ocupante do Cargo 
de Engenheiro, P-8, N-3. Ref J-9, referente ao período aquisitivo 
de 03.03.2015 à 02.03.2016, para serem fruídas no período de 
13.07.2016 à 22.07.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da Lei 
Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 13 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 204/2016
PORTARIA SIMAE JHL – Nº 204/2016 DE 01.07.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, ao servidor Helton Lucio da Cunha Mattos, 
Agente Administrativo, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, de 
acordo com o art. 76 III, bem como art. 79, da Lei Complementar 
76 de 11 de dezembro de 2003, conforme requerimento protocola-
do sob o n° 1822/2016 de 27 de junho de 2016, por um período de 
03 (três) meses, a contar do dia 02 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de Julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 01 de Julho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL 205/2016
PORTARIA SIMAE JHL – Nº 205/2016 DE 01.07.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, ao servidor Loeri José Luvison, Motorista, LI-
CENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA, de acordo com o art. 76 III, 
bem como art. 79, da Lei Complementar 76 de 11 de dezembro de 
2003, conforme requerimento protocolado sob o n° 1830/2016 de 
28 de junho de 2016, por um período de 03 (três) meses, a contar 
do dia 02 de julho de 2016.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de Julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 01 de Julho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente

PORTARIA JHL199/2016
PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 199/2016 DE 30.06.2016

Aluir Flemming, Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, ao 
Servidor Edson Rodrigo Besbati (Matr. 149), ocupante do Cargo de 
Mecânico de Manutenção, P-4, N-1, Ref.D-1, referente ao período 
aquisitivo de 04.02.2015 à 03.02.2016, para serem fruídas no perí-
odo de 04.07 a 02.08.2016, de conformidade com o Art. n° 70 da 
Lei Complementar n° 76/2003 de 11 de dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 04 de julho de 
2016, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 30 de junho de 2016.
Aluir Flemming
Diretor Presidente
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HOMOLOGAÇÃO PR 0025/2016 - SIMAE

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2016 - PR

32/2016
32/2016

06/06/2016

Folha:  1/9

       O(a)  Diretor Presidente,  Aluir Flemming, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

32/2016
25/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
01/07/2016

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E DE MOBILIÁRIO PARA A SEDE
ADMINISTRATIVA E A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DO SIMAE.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

CONCORDIA SISTEMAS LTDA EPP     (7960)

1 Máquina Desktop Formato Small Form Factor - SFF, Intel® - Core
i5® 4590 ou superior; 4 Gb de Memória RAM DDR3; Disco Rígido
de 1 TB; padrão SATA III; Chipset Intel®, com garantia de 1 ano e
com Windows 8.1 Pro ou Windows 10 Pro Conforme termo de
referência.
Modelo Referência HP® 402G1 SFF. - Marca: DELL OPTIPLEX

UN 7,00  0,0000 2.649,00    18.543,00

2  002Notebook com Processador Intel® - Core i7® 6500 ou superior
com 4MB ou mais de Memória Cache; com no mínimo 8  GB de
Memória RAM DDR3; Disco Rígido de 1 TB de 5400 RPM ou 7200
RPM; com Placa de Rede Gigabit onboard; com Tela HD
antirreflexo iluminada por LED de 14 Polegadas e com resolução
de 1366 x 768 ou superior; com teclado padrão ABNT2 em
Português; com tampa e teclado nas cores prata ou cinza ou preto;
com garantia de 1 ano e com Sistema Operacional Windows 8.1
Pro ou Windows 10 Pro. Conforme Termo de Referência.

 Modelo Referência HP® 14-AC121BR1 - Marca: HP 14 AC 121 BR

UN 1,00  0,0000 3.989,00    3.989,00

4 Monitor de LED 21.5 Polegadas Full HD; tempo de resposta 5ms;
taxa de contraste dinâmico de 5.000.000:1; Brilho de 250 cd/m2;
conexões HDMI, DVI e D-Sub e tela Anti-Reflexiva, Anti-Estática e
resistente a riscos. Conforme Termo de Referência.
Modelo Referência LG 22MP55HQ. - Marca: LG 22MP55HQ

UN 8,00  0,0000 632,00    5.056,00

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2016 - PR

32/2016
32/2016

06/06/2016

Folha:  2/9

CONCORDIA SISTEMAS LTDA EPP     (7960)

5 Leitor Código de Barras com interface USB e com pedestal, com
tecnologia CCD de 2500 pixel ou superior; velocidade de no
mínimo 150 leituras por segundo; compatível com código EAN-128
e Code 128; cabo de 1,5m de comprimento e compatível com
Windows 7, Windows 8.1 e Windows 10 e instalação Plug and
Play. Conforme Termo de Referência.
Modelo de Referência Bematech BR400 - Marca: BEMATCH R400

UN 1,00  0,0000 139,00    139,00

6 Switch de 48 portas RJ-45 auto-negotiating 10/100/1000 ports
(Padrões IEEE 802.3 10BASE-T, IEEE 802.3u 100BASE-TX, IEEE
802.3ab 1000BASE-T e IEEE 802.3at). Conforme Termo de
Referência.
Modelo de Referência HP 1920-48G JG927A - Marca: HP1920

UN 1,00  0,0000 2.999,00    2.999,00

7 Patch Cord Cat6 de 1,5 Metros, produzido com cabo Fast-Lan
Extra-flexível U/UTP; com "boot" na mesma cor do cabo; injetado
no mesmo dimensional do plug RJ-45 e com certificação da Anatel.
Conforme Termo de Referência.
Modelo de Referência Furukawa Cat6 1,5m Gigalan Azul. - Marca:
FURUKAWA

UN 30,00  0,0000 29,90    897,00

8 Disco Rígido de 3,5" padrão SATA III com velocidade de
7.200RPM; com capacidade de armazenamento de 1TB e com
taxa de transferência de 6 Gb/s. Conforme Termo de Referência.
Modelo de Referência Western Digital Green - Marca: WESTERN
DIGITAL

UN 3,00  0,0000 264,00    792,00

14 Computador formato All In One com processador Intel® Celeron
Dual Core ou superior; tela LED de no mínimo 18,5 polegadas;
mínimo de 4 GB de Memória RAM; Disco Rígido de no mínimo
320GB; com Windows 8.1 ou Windows 10 e com garantia de 1
ano. Conforme Termo de Referência.
Modelo de Referência Positivo UD3520 - Marca: POSITIVO UD
3520

UN 1,00  0,0000 2.200,00    2.200,00

16 Licenças de Antivírus Corporativa com suíte de administração de
rede e demais - Kaspersky® Endpoint Security for Business Select.
Conforme Termo de Referência. - Marca: KASPERSKY

UN 13,00  0,0000 129,00    1.677,00

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2016 - PR

32/2016
32/2016

06/06/2016

Folha:  3/9

CONCORDIA SISTEMAS LTDA EPP     (7960)

17 Smartphone
Sistema operacional e conexão:
Sistema operacional Android no mínimo versão 5.0;
Componentes do processador Processador Qualcomm®
Snapdragon(TM) 410 (MSM8916) com CPU quad-core de 1,4 GHz,
GPU Adreno 306 de 400 MHz;
Memória (RAM) 2GB;
Armazenamento 16 GB;
Redes de conexão GSM/GPRS/EDGE, UMTS/HSPA+, 4G LTE;
Sistema Quadri Band GSM/GPRS/EDGE (850, 900, 1800, 1900
MHz;
Dual chip;
Wi-Fi - 802.11 b/g/n (2.4 GHz);
Bluetooth versão 4.0 LE;
Micro USB 2.0,
Conector do fone de ouvido de 3,5 mm
Dimensões do aparelho e características:
Dimensões Altura: 142,1 mm, Largura: 72,4 mm, Espessura
(curva): 6,1 a 11,6 mm;
Peso: 155g;
Tela de no mínimo 5 polegadas, com resolução HD (1280 x 720)
pixel do tipo Gorilla Glass 3;
Resistente à água;
Bateria:
Bateria de ion de lítio no minimo 2450 mAh, com autonomia mínima
de 200 h em stand by;
Câmera traseira:
Mínima 13 MP com resolução mínima de 4000x3000 pixels; f/2.0;
Flash LED duplo e CCT;
Foco automático;
Toque em qualquer lugar para capturar;
Zoom digital de 4X (arraste para aumentar/diminuir o zoom);
Disparo contínuo;
Auto HDR;
Panorama;
iHDR de vídeo;
Foco manual e controles de exposição;
Contador;
Sistema de estabilização de imagem digital;
Câmera frontal:
Mínimo de 5MP; f/2.2;
Campo de visão de 72 graus;
Flash da tela do software;
Foco fixo;
Toque em qualquer lugar para capturar;
Alto-falantes:
Fones de ouvido, alto-falante,
Captura de vídeo:
Vídeo em HD de 1080p, 30 fps (MPEG4, H.264);
Serviços de localização:
GPS, AGPS, GLONASS;
Sensores:
Acelerômetro (2), sensor de luz ambiente, proximidade e sensor hub
Cor da lente ou Cor frontal:
Preto;
Acessórios:
Carregador de parede, cabo de dados USB, fone de ouvido estéreo
com fio e manuais;
Deverá ser entregue com o equipamento capa de proteção do tipo
siliconada e película de choque compatível com o aparelho
fornecido; - Marca: MOTOROLA MOTO G 3

UN 4,00  0,0000 1.150,00    4.600,00

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2016 - PR

32/2016
32/2016

06/06/2016

Folha:  4/9

CONCORDIA SISTEMAS LTDA EPP     (7960)

18 Smarthphone desbloqueado, dual  micro chip, tela 5'' full Touch
TIPO SUPER AMOLED  com resolução de 128x720 megapixels,
sistema operacional Android Versão 5.1 Lolipop,
Processador Quad-core de 1.2Ghz  Armazenamento  Capacidade
da memória interna 16 GB (memória interna compartilhada entre
aplicativos pré instalados e sistema operacional);Memória RAM de
1.5 GB. Tipo de cartão suportado micro SD
Capacidade do cartão de memória Até 128 GB.
Câmera
Principal Câmera traseira: 13 MP.
Flash Power LED. Camera Frontal 5 MP, com flash.Zoom digital
4x Foco automático
Recursos Extras - Efeitos de foto.
Grava vídeos
Resolução do Vídeo Reprodução e gravação: 1920 x
1080.Formatos de vídeo MP4, M4V, 3GP, 3G2, MKV, WEBM.
Bluetooth 4.1
WI-FI
TECNOLOGIA 4G
Localização GPS   A-GPS
Recursos de chamada
Identificador de chamadas
Viva-Voz
Alerta vibratório
Lista de chamadas -recebidas -perdidas -efetuadas
E-mails pessoais
SMS
MMS
Digitação rápida e inteligente de texto
Bateria recarregável de Íons de Lítio 2600 mAh.
Carregador Bivolt.
Peso do produto:146 gramas
Largura 14,2 cm.Altura 7,1 cm.Profundidade 0,79 cm conteudo da
embalagem :
01 Smartphone;
- 01 Carregador;
- 01 Cabo USB;
- 01 Fone de ouvido. - Marca: SAMSUMG G J5

UN 1,00  0,0000 1.150,00    1.150,00

Total do Fornecedor: 42.042,00

INDUSTRIA DE MOVEIS E ARTEFATOS M A LTDA  ME     (8424)

21 ARMÁRIO EM MDF 18MM , COR CINZA, CONFORME DESENHO
Nº 01 ANEXO, COM 10 PORTAS, PUXADORES REALLE 96 MM,
FECHADURA COM CHAVE SEGREDO, DOBRADIÇAS DE
PRESSÃO AJUSTÁVEL PARA MÓVEIS, COM 72 DIVISÓRIAS E
01 PRATELEIRA CENTRAL POR PORTA (08 DIVISÓRIAS POR
PORTA CONFORME DETALHE NO DESENHO 1)  PARA PASTA
"AZ", NAS DIMENSÕES 215CM DE COMPRIMENTO, 153CM DE
ALTURA, PROFUNDIDADE 50CM. CONFORME DESENHO, A
PORTA INFERIOR CENTRAL SERÁ VAZADA. - Marca: MA

PÇ 1,00  0,0000 4.800,00    4.800,00

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2016 - PR

32/2016
32/2016

06/06/2016

Folha:  5/9

INDUSTRIA DE MOVEIS E ARTEFATOS M A LTDA  ME     (8424)

22 ARMÁRIO EM MDF 18MM,  COR BEGE, CONFORME ANEXO 2
ANEXO COM 03 PORTAS, SENDO COM 01 GAVETA NA PORTA
CENTRAL DO MÓVEL E 01 PRATELEIRA; PUXADORES
REALLE 96 MM, FECHADURA COM CHAVE SEGREDO,
DOBRADIÇAS DE PRESSÃO AJUSTÁVEL PARA MÓVEIS,
GAVETA NA LARGURA E COMPRIMENTO LIVRE DO MÓVEL
COM CORREDIÇAS,  NAS DIMENSÕES 0,50 M
(COMPRIMENTO) X 0,47 M (LARGURA) E ALTURA DE 2,10 M -
Marca: MA

PÇ 1,00  0,0000 999,00    999,00

23 ARMÁRIO EM MDF 18MM, COR CINZA, CONFORME DESENHO
3, COM 02 PORTAS, SENDO A PARTE SUPERIOR COM
CABIDEIRO E REPARTIÇÕES CONFORME DESENHO.
PUXADORES REALLE 96 MM, FECHADURA COM CHAVE
SEGREDO, DOBRADIÇAS DE PRESSÃO AJUSTÁVEL PARA
MÓVEIS, GAVETA NA LARGURA E COMPRIMENTO LIVRE DO
MÓVEL COM CORREDIÇAS, NAS DIMENSÕES 0,40 M
(COMPRIMENTO) X 0,38 M (LARGURA) E 2,10 M (ALTURA) -
Marca: MA

PÇ 1,00  0,0000 955,00    955,00

25 GAVETEIRO COM CINCO GAVETAS, UMA GAVETA COM
CHAVE, EM MDF 15MM NA COR CINZA, NAS DIMENSÕES
0,78M ( ALTURA), 0,50M (LARGURA) E 0,55M
(PROFUNDIDADE), COM CORREDIÇAS METÁLICAS - Marca:
MA

PÇ 1,00  0,0000 600,00    600,00

26 ARMÁRIO EM MDF 15MM NA COR CINZA, COM DUAS
PORTAS, QUATRO GAVETAS INTERNAS, UMA DELAS COM
CHAVE, COM CORREDIÇAS METÁLICAS, OITO NICHOS
INTERNOS, NAS DIMENSÕES DE 2,00M (ALTURA), 1,20M
(LARGURA) E 0,50M ( PROFUNDIDADE) - Marca: MA

PÇ 1,00  0,0000 1.879,00    1.879,00

27 PRATELEIRA ABERTA EM MDF15MM NA COR BEGE COM
DIVISÓRIAS E FUNDO, DIMENSÕES 2,60M (ALTURA),
2,10(LARGURA) E 0,45M (PROFUNDIDADE), DIVIDIDO EM
03COLUNAS COM  06 NICHOS DE 0,70M DE LARGURA CADA. -
Marca: MA

PÇ 1,00  0,0000 2.500,00    2.500,00

Total do Fornecedor: 11.733,00

LA CN INFORMATICA  LTDA -ME     (8216)

10 Cabo HDMI com 1,8m de comprimento. Conforme Termo de
Referência. - Marca: HARLINE

UN 2,00  0,0000 12,70    25,40

11 Mouse ótico padrão USB com resolução de 1000dpi; compatível
com Windows 7, Windows 8.1 e Windows 10. Conforme Termo de
Referência.
Modelo de Referência Microsoft Optical 200. - Marca: INJEXLINE

UN 3,00  0,0000 14,00    42,00

12 Mouse ótico sem fio com resolução de 1000dpi; compatível com
Windows 7, Windows 8.1 e Windows 10. Conforme Termo de
Referência.
Modelo de Referência Microsoft Wireless 1850. - Marca:
MULTILASER

UN 2,00  0,0000 48,32    96,64

13 Leitor Biométrico com LFD (Live Finger Detection). Conforme
Termo de Referência.
Modelo de Referência Nitgen Hamster III - Marca: NITGEN

UN 5,00  0,0000 630,00    3.150,00

Total do Fornecedor: 3.314,04

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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CNPJ:
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C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2016 - PR

32/2016
32/2016

06/06/2016

Folha:  6/9

MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME     (8400)

3 Scanner com velocidade mínima de 24 páginas por minuto em
modo simplex; com ciclo diário de no mínimo 1500 páginas; com
alimentador automático de 50 folhas; com full duplex automático e
resolução ótica de 600 dpi e conexão USB 2.0 e WiFi. Conforme
Termo de Referência.
Modelo Referência Epson® Workforce DS-560. - Marca: FUGITSU

UN 1,00  0,0000 3.400,00    3.400,00

9 Pentes de Memória PC3 10600 de 4GB DDR3. Conforme Termo
de Referência.
Modelo de Referência HP 4GB DDR3-1600 DIMM para Desktop
402/600/800 - Marca: KINGSTON

UN 5,00  0,0000 112,00    560,00

15 Licença Office Home Business 2016. Conforme Termo de
Referência. - Marca: MICROSOFT2016

UN 4,00  0,0000 660,00    2.640,00

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2016 - PR

32/2016
32/2016

06/06/2016

Folha:  7/9

MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME     (8400)

24 CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA EXECUTIVA COM APOIO
DE BRAÇOS REGULÁVEL, COM AS SEGUINTES
CARACTERISTICAS:
- COLUNA A GÁS. MECANISMO COM SISTEMA RECLINADOR
DO ENCOSTO E APOIA-BRAÇOS;
- ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO
RESINADO, MOLDADO ANATOMICAMENTE A QUENTE COM
ESPESSURA DE 13 E 12 MM RESPECTIVAMENTE. POSSUI
CURVATURA NA PARTE FRONTAL DO ASSENTO PARA
EVITAR O ESTRANGULAMENTO NA CORRENTE SANGUÍNEA
E CURVATURA ANATÔMICA NO ENCOSTO DE FORMA A
PERMITIR A ACOMODAÇÃO DAS REGIÕES DORSAL E
LOMBAR, ADAPTANDO-SE MELHOR À COLUNA VERTEBRAL;
- ASSENTO COM CONTRACAPA INJETADA COM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA, COM
SISTEMA QUE PERMITE MANUTENÇÃO DO MESMO;
-ENCOSTO NA CONTRACAPA INJETADA EM POLIPROPILENO
COPOLÍMERO NA COR PRETA, COM REGULAMENTO DE
ALTURA INTERNA;
-ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM POLIURETANO
FLEXÍVEL MICROCELULAR DE ALTA RESISTENCIA, ISENTO
DE CFC, COM DENSIDADE CONTROLADA DE 45 A 50 KG/M3
COM 50 MM DE ESPESSURA MÉDIA NO ASENTO E COM 45
MM DE ESPESSURA MÉDIA NO ENCOSTO;
- CAPA DO ASSENTO E DO ENCOSTO REVESTIDO EM
TECIDO DE POLIPROPILENO E FIXADAS COM GRAMPOS AO
ASSENTO E ENCOSTO DE MADEIRA;
-FIXAÇÃO POR PARAFUSOS SEXTAVADOS E PORCAS DE
GARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA, DO TIPO REBITADAS;
-PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DOS COMPONENTES DO TIPO
FLANGEADOS COM TRAVA MECÂNICA, NA BITOLA ¼"X20 FPP;
- APÓIA-BRAÇOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO
INJETADO, COM ALMA DE AÇO SAE 1020 PINTADA, COM 7
POSIÇÕES DE REGULAGEM DE ALTURA COM BOTÃO,
TOTALIZANDO 85 MM DE CURSO. CHAPA PARA FIXAÇÃO NO
ASSENTO COM 2 FUROS OBLONGOS, PERMITINDO
REGULAGEM LATERAL POR PARAFUSOS;
- BASE GIRATÓRIA DESMOTÁVEL COM ARANHA DE 5 HASTE,
FABRICADA COM TUBOS DE AÇO SAE 1010/1020 NA BITOLA
20X30, COM PINO DE RODÍZIO, FABRICADO POR PROCESSO
DE USINAGEM DE AÇO TREFILADO, SOLDADO NA
EXTREMIDADE DA HASTE EM FUROS DO TIPO FLANGEADO,
EVITANDO QUE SE SOLTEM, COBERTA POR POLAINA
INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR
PRETA, APOIADA SOBRE 5 RODÍZIOS DE DUPLO GIRO E
DUPLO ROLAMENTO COM 50 MM DE DIAMETRO EM NYLON
COM CAPA, SEMIESFERA PLÁSTICA INJETADA JUNTO A
ESTRUTURA, QUE FACILITA O GIRO, BANDA DE ROLAGEM
EM NYLON PARA USO EM CARPETES, TAPETES E SIMILARES;
- COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL FIXADA POR ENCAIXE
CÔNICO, COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO, POSSUINDO
ARRUELAS DE AÇO TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA,
BUCHA MANCAL DE GIRO INJETADA EM POM E
RECALIBRADA;
- TELESCÓPIO INJETADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO
TEXTURIZADO, DIVIDIDO EM TRÊS PARTES, ENCAIXADAS,
USADO PARA PROTEGER A COLUNA;
- SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTUTA DA CADEIRA POR
COLUNA DE MOLA À GÁS, PARA REGULAGEM E
AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, ALIVIANDO O
IMPACTO NA COLUNA VERTEBRAL;
- MECANISMO COM SISTEMA RECLINADOR DO ENCOSTO, DE
ESTRUTURA MONOBLOCO, SOLDADO POR PROCESSO MIG

PÇ 4,00  0,0000 325,00    1.300,00

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2016 - PR

32/2016
32/2016

06/06/2016

Folha:  8/9

ESTRUTURA MONOBLOCO, SOLDADO POR PROCESSO MIG
EM CÉLULA ROBOTIZADA, COM ASSENTO FIXO TENDO 3O
DE INCLINAÇÃO. SUPORTE DO ENCOSTO COM REGULAGEM
DE ALTURA AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE CATRACA,
TOTALIZANDO 80 MM DE CURSO, RECOBERTO POR CAPA
INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO. INCLINAÇÃO
DO ENCOSTO COM 28O DE CURSO SEMI-CIRCULAR
ACIONADO POR ALAVANCA INJETADA EM POM,
OBTENDO-SE INFINITAS POSIÇÕES, COM MOLAS PARA O
RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO, E AJUSTE
AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO RECLINADOR;
- OS COMPONENTES METÁLICOS COM TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE EM FOSFATO DE ZINCO, EXECUTADO EM LINHA
AUTOMÁTICA DE 8 TANQUES, SEM USO DE PRODUTOS
CLORADOS PARA DESENGRAXE, E COM POSTERIOR
TRATAMENTO DE EFLUENTES, DE ACORDO COM AS
NORMAS AMBIENTAIS, PARA DAR MELHOR PROTEÇÃO
CONTRA CORROSÃO E UMA EXCELENTE ANCORAGEM DA
TINTA;
- A TINTA UTILIZADA PARA PINTURA A PÓ, DO TIPO HÍBRIDA
(POLIÉSTER EPÓXI), W-ECO, ATENDENDO NORMA
EUROPÉIAS ROHS, ISENTA DE METAIS PESADOS, NA COR
PRETO SEMI-FOSCO LISO, COM CAMADA DE 60 MICRONS.
TODAS AS PEÇAS SÃO CURADAS À TEMPERATURA DE 200O
C;
- PARA MODELO COM ACABAMENTO CROMADO, A
SUPERFÍCIE É PREPARADA ATRAVÉS DA DECAPAGEM
QUÍMICA, RECEBENDO UM BANHO DE CROMO EXECUTADO
SOBRE BASE NIQUELADA;
- ATENDER A REQUISITOS DAS NORMAS NR17 - NORMA
REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, QUE
TRATA DA ERGONOMIA E DA NBR 13962 - DA ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT), QUE
NORMATIZA OS MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, CADEIRAS,
CLASSIFICAÇÃO, CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E
DIMENSIONAIS PARA QUE SE OBTENHA UM MELHOR
CONJUNTO EM TERMOS DE CONFORTO, ERGONOMIA E
DURABILIDADE.
DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA:

   LARGURA DO ENCOSTO430 MM
   ALTURA DO ENCOSTO390 MM

  LARGURA TOTAL DA CADEIRA700 MM
   LARGURA DO ASSENTO   480 MM

  PROFUNDIDADE DO ASSENTO440 MM
PROFUNDIDADE TOTAL DA CADEIRA           700 MM

   ALTURA DO ASSENTO 420-540 MM
  ALTURA TOTAL DA CADEIRA840-1040 MM

MODELO REFERÊNCIA - CAVALETTI 8103 SRE - Marca:
CAVALETTI /8103

Total do Fornecedor: 7.900,00

ROBERTO TESSARO & CIA LTDA.     (6384)

19 Aparelho telefônico móvel (celular), simples, desbloqueado, com
entrada mínima para dois chips do tipo comum(dual chip), com
funções de envio de msg, despertador, agenda telefônica, com
teclado numérico, rádio, calculadora, visor(display) mínimo de 1,5 ,
sem câmera digital, nas cores preta ou cinza, - Marca:
MULTILASER

UN 3,00  0,0000 140,00    420,00

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2016 - PR

32/2016
32/2016

06/06/2016

Folha:  9/9

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (2),  2.060.4.4.90.00.00.00.00.00 (4),  2.061.4.4.90.00.00.00.00.00 (18),
2.062.4.4.90.00.00.00.00.00 (21),  2.060.4.4.90.00.00.00.00.00 (31)

ROBERTO TESSARO & CIA LTDA.     (6384)

20 REFIL DE TINTA T664120 PARA IMPRESSORA EPSON L365
COR PRETA ORIGINAL 70ML. - Marca: EPSON

UN 2,00  0,0000 52,00    104,00

Total do Fornecedor: 524,00

Total Geral: 65.513,04

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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Lages

Prefeitura

PP 58-2016 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 58-2016 PML
Objeto: Prestação de Serviços “por hora cheia trabalhada,” de Conjunto Britador Móvel e Escavadeira Hidraulica.
Tipo: Menor Preço Por Hora
Abertura: 18/07/2016 às 16:30
Valor Estimado: R$ 139.500,00
A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 ou pelo www.lages.sc.gov.br sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.
Lages, 01 de julho de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

RERRATIFICAÇÃO Nº 02 TP 04-2016 SEMASA
RERRATIFICAÇÃO Nº 02

ASSUNTO:EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016-SEMASA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E CORRETIVA (SE 
NECESSÁRIO) DE GRUPOS GERADORES, COM FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE QUAISQUER COMPONENTES/PEÇAS NOVAS E ORIGI-
NAIS, RELATIVAMENTE AOS EQUIPAMENTOS QUE COMPÕEM OS 05 (CINCO) GRUPOS GERADORES MARCA NEMA A DIESEL, SITUADOS 
2 (DOIS) NA RUA VICTOR ALVES DE BRITO, CEP. 88525-300, B. SÃO MIGUEL (ERAB-3) E 3 (TRÊS) NA AV. 1° DE MAIO, 1700 B. POPULAR 
CEP. 88526-070 LAGES SC.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, em atendimento a pedido da Secretaria Requisitante solicita, com fulcro 
nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as alterações que se 
fazem necessárias no referido Edital:
- No item 15.4.2, onde se lê: Apresentar certificado em manutenção de geradores de energia a diesel de no mínimo dois técnicos do seu 
quadro de funcionários. Apresentar certificado emitido pelo fabricante dos equipamentos atestando capacidade técnica da empresa para 
prestar serviços de manutenção dos mesmos.
Leia-se: Apresentar certificado em manutenção de geradores de energia a diesel de no mínimo dois técnicos do seu quadro de funcionários. 
Apresentar certificado emitido por fabricante de geradores atestando capacidade técnica da empresa para prestar serviços de manutenção 
dos mesmos.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Lages, 01 de julho de 2016.
Benjamin Schultz
Secretário da SEMASA

RERRATIFICAÇÃO PP 06-2016 FMAS
RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016-FMAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as alterações que se fazem necessárias no Edital e no Anexo II, conforme segue 
abaixo:
- Na forma de julgamento do edital, passar a considerar “Menor Preço Por Item”;
- No item 4.3 De Execução, leia-se: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do Contrato;
- No item 4.4 Do Contrato, leia-se: fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2016. A sua vigência será de 12 (doze) 
meses a contar da data da sua assinatura.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Lages, 01 de julho de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

http://www.lages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

ESTATUTO DA ASS PAIS E PROF DA EEB CHIQUINHA 
GOMES
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA E.E.B.
CHIQUINHA GOMES DE CARVALHO.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 2.631, DE 23 DE MAIO DE 1977.

Aprova Estatuto – Padrão para as
Associações de Pais e Professores

O Governador do Estado de Santa Catarina, usando da competên-
cia privativa que lhe confere o artigo 93, item l e ll, da Constituição 
do Estado.

DECRETA

Art. 1º – As Associações de Pais e Professores, de existência obriga-
tória nos Estabelecimentos da Rede Estadual de Ensino reger-se-ão 
pelo presente estatuto-padrão que com este Decreto é publicado.
Parágrafo Único – O Estatuto das Associações de Pais e Professores 
só poderá ser reformado por ato de Chefe do Poder executivo, me-
diante proposta do Secretário da Educação e Cultura.
Art. 2º- Nos estabelecimentos da Rede Estadual de Ensino já em 
funcionamento. As Associações de Pais e Professores deveram ser 
constituídas no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da 
publicação deste Decreto.
Paragrafo Único- Nos estabelecimentos que venham a ser criado, 
o prazo para a constituição das Associações será de 120 ( cento e 
vinte) dias contados do efetivo inicio do funcionamento do estabe-
lecimento.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º- Fica revogado o Decreto nº 988, de agosto de 1974.

Florianópolis, em 23 de Maio de 1977.
Antonio Carlos Kender Reis
Mari César Moraes

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES (APP)
DA E.E.B. CHIQUINHA GOMES DE CARVALHO

CÓDIGO: 20-01.09356-4

CAPITULO I

Da Constituição e suas finalidades

Art. 1º - A Associação de Pais e Professores (APP) fundada em 02 
de julho de 1977 na Escola de Educação Básica Chiquinha Gomes 
de Carvalho, órgão estrutural e deliberativo junto à direção, é En-
tidade Civil, com sede e foro em Laguna, Estado de Santa Catari-
na, de fins não lucrativos, da direção indeterminada, de existência 
obrigatória e será regida pelo presente Estatuto.
Parágrafo Único- A Associação de Pais e Professores se compõe 
de todos os pais de alunos ou responsáveis, professores deste es-
tabelecimento de ensino e pessoas da comunidade nos termos do 
artigo 12 deste Estatuto.
Art. 2º- Constitui finalidade específica da Associação de Pais e Pro-
fessores a integração escola – comunidade em termos de conjuga-
ção de esforços, articulação de objetivos e harmonia de procedi-
mentos, e que caracteriza principalmente por:
a) Estimular a transformação da escola em Centro de Integração e 

Desenvolvimento Comunitário, por meio da participação da família 
na escola e da escola na comunidade;
b) Promover a aproximação e cooperação entre pais e professores 
de modo a interessar os membros da comunidade pelas atividade 
escolares e a escola pelas atividades comunitárias;
c) Interessar a Direção de estabelecimento na promoção, bem 
como participar no funcionamento de cursos de interesse e neces-
sidades comunitárias, inclusive quanto à orientação pré-escolar;
d) Promover atividades culturais tais como: palestras, reuniões, 
seminários, dias de estudo, festas, projeções de filmes, Slides e 
todas as demais que não sejam privativas da escola ou de outras 
entidades;
e) Participar na solução de problemas de frequência, higiene, disci-
plina do aluno, e ainda programas que se refiram a horário e perí-
odos de aulas, tarefas escolares, trabalhos em equipes, uniformes, 
etc... sempre dentro da harmonia que deve marcar a convivência 
de pais e alunos;
f) Cooperar na conservação e recuperação normal do prédio e 
equipamentos da escola;
g) Administrar de acordo com o Regimento Interno da Associação 
de Pais e Professores e as normas baixadas pelo Conselho Fiscal de 
recursos constitutivos do fundo escolar.
Art. 3º - A Associação de Pais e Professores será administrada por 
uma Diretoria e um Conselho Fiscal.

CAPITULO II

Da Diretoria

Art. 4º- A Diretoria da Associação de Pais e Professores será com-
posta de: Presidente, Vice-presidente, 1º Secretário, 2º Secretário, 
1º Tesoureiro e 2º Tesoureiro e, obrigatoriamente um represen-
tante do corpo docente, todos com mandato de dois anos, não 
podendo se reeleitos para a mesma função da gestão procedente.

§ 1º - A eleição da Diretoria da Associação de Pais e Professores 
dar-se-á no dia da fundação e a posse poderá ocorrer dentro de 60 
(sessenta) dias subsequentes.
§ 2º - Somente poderão votar e ser votados pais e responsáveis de 
alunos, e todos os professores do estabelecimento.
§ 3º- O representante dos professores na Diretoria será escolhido 
pelos casais representantes das diversas séries, com base na lista 
tríplice apresentada pela Direção do estabelecimento.

Art. 5º- A eleição da Diretoria obedecerá nos seguintes critérios:
a) Os pais ou responsáveis dos alunos de cada classe escolherão 1 
(um) casal para seu representante;
b) Os casais das diversas classes reunidas elegerão um casal para 
representante da própria série;
c) Os casais representantes das diversas séries elegerão a Diretoria 
nos termos do artigo 4º deste estatuto;

Parágrafo Único – Havendo no estabelecimento 1º e 2º graus, ado-
tar-se-á o mesmo critério, contando-se as séries dos dois graus 
consecutivamente.

Art. 6º - Compete ao Presidente da Associação de Pais e Professo-
res juntamente com o tesoureiro a assinatura do cheque.
a) Estimular a formação de comissões de caráter interino para a 
realização de tarefas especificas e transitórias, orientando, quando 
necessário, os trabalhos das mesmas;
b) Assumir a responsabilidade que lhe cabe na administração do 
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Fundo Escolar;
c) Convocar e presidir reuniões administrativas e gerais;
d) Apresentar ao Serviço Integração Escola-Comunidade, à coor-
denação Regional de Educação e a Comissão Comunitária Munici-
pal de Educação, no fim do respectivo mandato, relatório no qual 
resumirá conforme registros referidos na alínea “j” deste artigo, 
as atividades da Associação de Pais e Professores em sua gestão;
e) Elaborar e encaminhar ao Conselho Fiscal, orçamento e progra-
ma de trabalho para o período de no mínimo 6 (seis) meses;
f) Propor ao Conselho Fiscal alterações no orçamento e no progra-
ma de trabalho sempre acompanhada de exposição de motivos;
g) Executar o orçamento e o programa de trabalho aprovado pelo 
Conselho Fiscal;
h) Realizar despesas e autorizar pagamentos de acordo com as 
normas estabelecidas no Regime Interno e de conformidade com 
orçamento e programa de trabalho aprovado pelo Conselho Fiscal;
i) Apresentar, mensalmente, ao Conselho Fiscal, balancete finan-
ceiro e orçamentário, no qual se evidencie o comprimento do que 
foi programado e os compromissos financeiros da Associação;
j) Proceder o registro das reuniões em atas e do movimento patri-
monial e financeiro, nos livros especiais para este fim;
k) Exercer as demais atividades necessárias ao alcance dos obje-
tivos da Associação, respeitadas as normas estatutárias ou regi-
mentais.

Art. 7º - Compete privativamente ao Presidente representar a As-
sociação ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente.
Art. 8º - As comissões referidas na alínea “a” do artigo anterior tem 
por objetivo sistematizar as atitudes espontâneas de colaboração 
da comunidade escolar, compreendendo principalmente:
a) Comissão de matricula e distribuição de vagas;
b) Comissão de integração comunitária;
c) Comissão de conservação de prédio e limpeza;
d) Comissão de alimentação escolar;
e) Comissão de relações públicas e sociais;
f) Comissão de material escolar e vestuário;
g) Comissão de educação de base;
h) Comissão de higiene e saúde;
i) Outras de acordo com as necessidades comunitárias.

CAPÍTULO III

Do Conselho Fiscal

Art. 9º - O Conselho Fiscal é o órgão de controle, fiscalização e ava-
liação da Associação de Pais e Professores, e deliberará presente a 
maioria absoluta de seus membros.

§1 º - O Conselho Fiscal será composto de 5 (cinco) elementos:
a) Presidente;
b) Dois professores;
c) Dois pais ou responsáveis de alunos.
§2º - O diretor do estabelecimento é o Presidente do Conselho 
Fiscal, ou seja, é o Presidente nato do Conselho Fiscal.

Art. 10º - Compete ao Conselho Fiscal:
a) Examinar e aprovar o orçamento e programa de trabalho bem 
como as alterações necessárias, proposta pela Diretoria;
b) Examinar e aprovar os balancetes mensais apresentados pela 
Diretoria;
c) Fiscalizar os registros de movimento financeiro e os demais refe-
ridos na alínea “j” do artigo 6º;
d) Analisar e emitir parecer sobre o relatório anual e referido na 
alínea “d” do artigo 6º deste Estatuto;
e) Solicitar a Diretoria, sempre que julgar necessário, esclareci-
mento e /ou documentos comprobatórios de despesas ou receita.

Art. 11º - O Conselho Fiscal será eleito de dois em dois anos, 
seguindo-se para isso o mesmo critério adotado para eleição da 

Diretoria, conforme o artigo 5º deste Estatuto.
Parágrafo Único- Os conselheiros não poderão ser reeleitos nem ter 
parentes de primeiro grau da Diretoria da Associação, exceto no 
cargo de presidente que se refere a alínea “a” do §1º do artigo 9º.

CAPÍTULO IV

Dos Sócios

Art. 12º - São considerados sócios da Associação de Pais e Pro-
fessores todos os pais e responsáveis legais de alunos, todos os 
professores do estabelecimento e, ainda, outras pessoas da co-
munidade quando tiverem sua admissão aprovada pela Diretoria.

Art. 13º - Constituem direitos dos sócios da Associação de Pais e 
Professores:
a) Participar de todas as atividades sociais, assistenciais e culturais 
da escola,
b) Vetar e ser vetado dentro das disposições desse estatuto

Art. 14º - Constituem deveres dos sócios da Associação de Pais e 
Professores:
a) Comparecer as reuniões e encontros e atender as convocações 
recebidas;
b) Colaborar com iniciativas e promoções da escola e da Associação 
de Pais e Professores;
c) Procurar desempenhar os encargos que lhe forem atribuídos;
d) Requerer convocação de reunião geral, quando julgar neces-
sário, por meio de documento escrito, fundamentado a atitude, 
desde que conte com a maioria absoluta dos sócios;
e) Contribuir por todos os meios de seu alcance, para que o proces-
so educativo da escola seja eficiente e produtivo.

CAPÍTULO V

Das Reuniões

Art. 15º - Haverá 3 (três) espécies de reuniões:
a) Reuniões administrativas de que participará somente a Diretoria 
convocada pelo seu Presidente e/ou Conselho Fiscal da Associação 
de Pais e Professores;
b) Reuniões gerais de que participarão todos os associados;
c) Reuniões simples de que participarão apenas os pais ou res-
ponsáveis de alunos e professores de determinada série ou classe 
escolar.

Art. 16º - Os professores devem comparecer as reuniões da Asso-
ciação de Pais e Professores.

Art. 17º - Os assuntos apresentados nas reuniões, só serão apro-
vados quando contar com o voto da maioria dos sócios presentes, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

CAPÍTULO VI

Do Patrimônio e sua Aplicação

Art. 18º- O patrimônio de caráter facultativo será formado pelas 
contribuições regulares dos sócios ou donativos ou subvenções.
Parágrafo Único – As contribuições regulares dos sócios serão es-
pontâneas.

Art. 19º - A aplicação dos recursos do Fundo Escolar obedecerá 
rigorosamente o percentual abaixo discriminado:
- 50% - Assistência ao Educando
- 40% - Investimento e custeio
- 10% - Comissão Comunitária Municipal de Educação.

Art. 20º - Em caso de extrema necessidade poder-se-á alterar o 
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percentual da distribuição de recursos do Fundo Escolar, através 
da exposição de motivo a ser assinada pela comissão Comunitária 
Municipal de Educação e Coordenadoria Regional de Educação, que 
aprovarão ou não a alteração solicitada.

CAPÍTULO VII

Regimento Interno

Art. 21º - O regimento interno será considerado complementar e 
esclarecerá todos os dispositivos deste Estatuto regulamentado a 
ordem interna da Associação de Pais e Professores e a aplicação 
deste.
Parágrafo Único – A elaboração do Regimento caberá à Diretoria 
devendo ser apreciado em reunião geral.

CAPÍTULO VIII

Da Reforma do Estatuto

Art.22º - O presente Estatuto não poderá ser reformado.

CAPÍTULO IX

Da Dissolução

Art. 23º - A associação poderá ser dissolvida por ato do Secretário 
da Educação e Cultura, em caso de extinção do estabelecimento 
de ensino que a sedia ou de desvirtuamento de suas finalidades.

§ 1º - Em caso de dissolução da Associação por força de extinção 
do estabelecimento de ensino que a sedia, o patrimônio reverterá 
em benefício da Coordenadoria local de Educação, que juntamente 
com a Coordenadoria Regional a que estiver vinculada, cuidará de 
seu melhor destino.

§ 2º - Em caso de dissolução da Associação por desvirtuamento de 
suas finalidades, o patrimônio, reverterá em benefício do estabele-
cimento de ensino que sedia a Associação.

CAPÍTULO X

Disposições Gerais

Art. 24º - Todas as funções previstas neste Estatuto serão exerci-
das gratuitamente.

Art. 25º - Os casos existentes neste Estatuto serão resolvidos em 
reunião geral “ad-referendum” do Coordenador regional de Edu-
cação.

Art. 26º - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obriga-
ções da sociedade.

Art. 27º - Não poderão exercer cargos eletivos os sócios que não 
estiverem no gozo de seus direitos civis.

Art. 28º - São sócios fundadores da Associação de Pais e Profes-
sores da Escola de Educação Básica Chiquinha Gomes de Carvalho 
os Senhores:
· Alba Espíndola Patrício;
· Ana da Silva Florentino;
· Eduviges Moraes de Souza;
· Benta Antônio Fernandes;
· Eliete Maria Anacleto;
· Marilda Moreira da Silva;
· Maria Salete de Souza Moreira;
· Nair Duarte Moreira;
· Nair Bernadete Moreira;

· Ondina Felipe Duarte;
· Tomázia de Souza Duarte;
· Zulma Sebastião Flor.

Art. 29º - A primeira Diretoria da Associação fica assim constituída:
PRESIDENTE: Domingos Cardoso Firmino, brasileiro, casado, aju-
dante de laboratório.
VICE-PRESIDENTE: José Mendonça Martins, brasileiro, casado, 
aposentado.
1º SECRETÁRIO: Claudenir Alexandre de Abreu, brasileira, casada, 
doméstica.
2º SECRETÁRIO: Maria Salete Silva Moreira, brasileira, casada, do-
méstica.
1º TESOUREIRO: Tasso Aristides Cardoso, brasileiro, casado, apo-
sentado.
REPRESENTANTE DO CORPO DOCENTE- Valdira Corrêa da Silva, 
brasileira, casada, professora.

CONSELHO FISCAL

PRESIDENTE: Armandina Barreiros Maurício, brasileira, solteira, 
professora encarregada da Direção.
PROFESSORAS: Ivone Cesarina Henrique e Valdira Corrêa da Silva.
RESPONSÁVEIS: João Moreira Flor e Ozair de Souza.

Os demais associados constam no livro da Ata ( A.P.P.), que apro-
vam a presente Diretoria.

Art. 30º - O presente Estatuto deverá ser registrado em Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas na Comarca de Laguna e publicado 
seu extrato no Diário Oficial.

Art. 31º A coordenação geral das atividades da Associação de Pais 
e Professores ao nível de município estará a cargo da Comissão 
Comunitária Municipal de Educação, a nível da Coordenadoria Re-
gional de Educação, a cargo de Integrador Comunitário, ao nível de 
Estado a cargo de Serviço Integração Escola-Comunidade.

PORTARIA Nº 696/2016
PORTARIA RH Nº 696/2016

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
20.06.16 a 19.07.2016.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
Leandro de Araújo 2014/2015
Luiz Cristovam dos Santos Guterro 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 20 de Junho de 2016.

HENIO MARCELINO CARDOSO
Secretário Municipal
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PORTARIA Nº 726/2016
PORTARIA RH Nº 726/2016

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 08 de Junho de 2016 a 07 de 
Julho de 2016, ao Servidor JOÃO BATISTA DE SOUZA, Operário 
Braçal, referente ao período 2005/2010, com base no art.55 da Lei 
Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 28 de Junho de 2016.

HENIO MARCELINO CARDOSO
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 743/2016
PORTARIA RH Nº 743/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e de 
acordo com o processo protocolado sob o nº 3870/2016;

RESOLVE:

Conceder licença para atividade política, pelo período de 03 me-
ses, de forma remunerada, nos termos do art. 1º, II, letra “L”, 
LC 064/90, ao Sr. LUIS OTÁVIO PEREIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Edificações, com lotação na Se-
cretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico e Social, 
a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Junho de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 744/2016
PORTARIA RH Nº 744/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DESIGNAR, MARIA DE LOURDES CORREIA, Professor de Educa-
ção Infantil, de provimento efetivo, para exercer a Função de Co-
ordenador do Polo, nos termos do art. 7º da Lei Complementar 
1489/2011.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Junho de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 745/2016
PORTARIA RH Nº 745/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000,

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO, MARIA APARECIDA DOS SANTOS RAMOS 
do Cargo de Coordenador de Projetos de Desenvolvimento Rural, 
DS 4, com lotação na Secretaria de Transportes, Obras, Pesca, De-
senvolvimento Rural e Aquicultura, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Junho de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 746/2016
PORTARIA RH Nº 746/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

Conceder licença para atividade política, pelo período de 03 me-
ses, de forma remunerada, nos termos do art. 1º, II, letra “L”, LC 
064/90, a Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS RAMOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Merendeira, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 30 de Junho de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 747/2016
PORTARIA RH Nº 747/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000,

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO, CLÉSIA DA SILVA do Cargo de Professor de 
Educação Infantil, de provimento efetivo, 40 horas, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Julho de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 748/2016
PORTARIA RH Nº 748/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000,

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO, RAYSSA GONÇALVES PEREIRA do Cargo de 
Assistente de Administração, de provimento efetivo, 40 horas, com 
lotação na Secretaria da Fazenda, Administração e Serviços Públi-
cos, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Julho de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 749/2016
PORTARIA RH Nº 749/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DESLIGAR, por motivo de aposentadoria, conforme benefício nº 
1718282270, espécie 42, a Sra. MARIA APARECIDA CECÍLIO ROSA, 
Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria da Fazenda, 
Administração e Serviços Públicos, partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Julho de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 750/2016
PORTARIA RH Nº 750/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. EVERALDO DOS 
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000,

RESOLVE:

DEMITIR A PEDIDO, VANESSA DORVALINA do Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, 40 horas, com lotação na Secretaria de Obras e 
Saneamento, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 01 de Julho de 2016.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMAS Nº 12/2016 
Dispõe sobre a aprovação com ressalvas do Plano de Ação para Co-
financiamento do Governo Federal – Sistema Único de Assistência 
Social, relativo ao exercício de 2016.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 
Plenária extraordinária, realizada dia 16 de junho de 2016, no uso 
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS, pela Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 
2012, que Aprova a Norma Operacional Básica do SUAS e pela 
Lei Municipal nº 478, de 26 de agosto de 1996 e suas alterações, 
que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Laguna 
– CMAS e;

Considerando a Portaria MDS nº 113, de 10 de dezembro de 2015 
que Regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na modali-
dade fundo a fundo e dá outras providências;

Considerando a Portaria MDS nº 25, de 1º de abril de 2016, que 
Estabelece a data de abertura do Plano de Ação de 2016;

Considerando que o Plano de Ação para Cofinanciamento do Go-
verno Federal – Sistema Único de Assistência Social - 2016 é um 
instrumento utilizado pelo Ministério do Desenvolvimento Social 
e Agrário - MDSA para lançamento de dados e validação anual 
das informações relativas às metas de atendimento e gestão, bem 
como do aceite de transferências regulares e automáticas, na mo-
dalidade fundo a fundo, do cofinanciamento federal dos serviços, 
programas e projetos de Assistência Social;

Considerando o ofício SMAS n°049/2016, no qual informa que o 
órgão gestor finalizou o preenchimento do Plano de Ação Anual, 
relativo ao exercício 2016;

Considerando apresentação do referido Plano, realizada por repre-
sentantes do órgão gestor, bem como debate e deliberações dos 
conselheiros, conforme Ata CMAS nº 09/2016;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Anual relativo ao exercício 2016, 
com a ressalva de que o órgão gestor da Política Municipal de As-
sistência Social no município:

I – Garanta, no mínimo, o cumprimento da meta de atendimento 
de 60 usuários nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, sendo desejável o atendimento do quantitativo definido 
na referência de pactuação, tendo em vista ter-se verificado redu-
ção significativa nos índices de execução financeira, com relação 
ao ano de 2015;

II – Garanta, no mínimo, o cumprimento da meta de Execução 
Financeira de 0,30, sendo desejável o alcance da meta 1,00, tendo 
em vista ter-se verificado redução significativa na previsão de aten-
dimento dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
com relação ao ano de 2015;

Art. 2º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Laguna, 30 de junho de 2016.
LÍBERA TASSI
Presidente do CMAS
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Lajeado Grande

Prefeitura

PORTARIA Nº 136/2016 DE 20/06/2016 CONCEDE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO  MUNICIPAL 
SABRINA FRANCISCA ROMANI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n.136/2016
DE 20/06/2016
"CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SABRINA 
FRANCISCA ROMANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente o art. 61 inc. I da 
Lei Complementar Municipal n. 15/2001 de 26/11/2001.

DECIDE:

Art. 1º - Conceder Férias ao Servidor Público Municipal SABRI-
NA FRANCISCA ROMANI pelo prazo de 30 dias, de 04/07/2016 A 
02/08/2016, sendo pago o adicional de férias correspondente a 1/3 
da remuneração do mês.

Parágrafo Único - O período aquisitivo corresponde de 20 de abril 
de 2015 a 19 de abril de 2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 20 de junho de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 137/2016 DE 01/07/2016 CONCEDE 
LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL JURACI ANTONIO XAVIER, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº 137/2016
De 01/07/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL JURACI ANTONIO XAVIER, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Art. 72 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais c/c a Lei Complementar n. 64 
de 18 de maio de 1990 que estabelece, de acordo com o art. 14, § 
9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade e
CONSIDERANDO o requerimento do Servidor que requer o afasta-
mento de suas atividades para concorrer ao Cargo de Vereador e/
ou vice-prefeito às eleições Municipais de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para atividade política, ao Servidor Públi-
co Municipal JURACI ANTONIO XAVIER, no prazo de 02 de julho de 
2016 a 07 de outubro de 206, garantido o direito à percepção dos 
seus vencimentos integrais, aplicando no que couber a legislação 
federal.

§ único – No dia posterior ao registro da candidatura junto a Justiça 
Eleitoral, deve o servidor apresentar ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura, comprovante do respectivo registro, sob 
pena de revogação desta Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lajeado Grande, em 01 de julho de 2016.

Valmir Locatelli Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 138/2016 DE 01/07/2016 CONCEDE 
LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL MARGARETE DA SILVA COSTA 
FLORES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº 138/2016
De 01/07/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL MARGARETE DA SILVA COSTA FLORES, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Art. 72 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais c/c a Lei Complementar n. 64 
de 18 de maio de 1990 que estabelece, de acordo com o art. 14, § 
9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade e
CONSIDERANDO o requerimento do Servidor que requer o afasta-
mento de suas atividades para concorrer ao Cargo de Vereador às 
eleições Municipais de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para atividade política, ao Servidor Pú-
blico Municipal MARGARETE DA SILVA COSTA FLORES, no prazo de 
02 de julho de 2016 a 07 de outubro de 2016, garantido o direito à 
percepção dos seus vencimentos integrais, aplicando no que cou-
ber a legislação federal.

§ único - No dia posterior ao registro da candidatura junto a Justiça 
Eleitoral, deve o servidor apresentar ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura, comprovante do respectivo registro, sob 
pena de revogação desta Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lajeado Grande, em 01 de julho de 2016.

Valmir Locatelli Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 139/2016 DE 01/07/2016 CONCEDE 
LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL EDER GASPERINI, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº 139/2016
De 01/07/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL EDER GASPERINI, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Art. 72 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais c/c a Lei Complementar n. 64 
de 18 de maio de 1990 que estabelece, de acordo com o art. 14, § 
9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade e
CONSIDERANDO o requerimento do Servidor que requer o afasta-
mento de suas atividades para concorrer ao Cargo de Vereador às 
eleições Municipais de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para atividade política, ao Servidor Pú-
blico Municipal EDER GASPERINI, no prazo de 02 de julho de 2016 
a 07 de outubro de 2016, garantido o direito à percepção dos seus 
vencimentos integrais, aplicando no que couber a legislação fede-
ral.

§ único - No dia posterior ao registro da candidatura junto a Justiça 
Eleitoral, deve o servidor apresentar ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura, comprovante do respectivo registro, sob 
pena de revogação desta Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lajeado Grande, em 01 de julho de 2016.

Valmir Locatelli Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 140/2016 DE 01/07/2016 EXONERA 
O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ERIBERTO 
MADALOSSO, DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE 
MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 140/2016
DE 01/07/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ERIBERTO MADA-
LOSSO, DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO o término do contrato temporário.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar por término de contrato o Servidor Público Mu-
nicipal ERIBERTO MADALOSSO, da função temporária de motorista 
junto a secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Ur-
banos.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 01 de julho de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 141/2016 DE 01/07/2016 EXONERA 
O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALDECIR DOS 
SANTOS, DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE OPERADOR 
DE MAQUINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 141/2016
DE 01/07/2016

"EXONERA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALDECIR DOS 
SANTOS, DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE OPERADOR DE MAQUINA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO o término do contrato temporário.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar por término de contrato o Servidor Público Mu-
nicipal VALDECIR DOS SANTOS, da função operador de máquina 
junto a Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Ur-
banos.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 01 de julho de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada
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PORTARIA Nº 142/2016 DE 01/07/2016 EXONERAR 
A PEDIDO O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOAREZ 
XAVIER DOS SANTOS, DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE 
MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 142/2016
DE 01/07/2016

"EXONERAR A PEDIDO O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOAREZ 
XAVIER DOS SANTOS, DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE MOTORISTA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a legislação em vigor,
E CONSIDERANDO o pedido da servidor.

D E C I D E:

Art. 1º - Exonerar a pedido o Servidor Público Municipal JOAREZ 
XAVIER DOS SANTOS, da função temporária de motorista junto a 
Secretaria Municipal de Transportes, Educação e Cultura.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande, 01 de julho de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 143/2016 DE 01/07/2016 CONCEDE 
LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL FATIMA CAREGNATTO 
ROMANINI, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA nº 143/2016
De 01/07/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL FATIMA CAREGNATTO ROMANINI, E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

VALMIR LOCATELLI, Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Art. 72 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais c/c a Lei Complementar n. 64 
de 18 de maio de 1990 que estabelece, de acordo com o art. 14, § 
9º, da Constituição Federal, casos de inelegibilidade e
CONSIDERANDO o requerimento do Servidor que requer o afasta-
mento de suas atividades para concorrer ao Cargo de Vereador às 
eleições Municipais de 2016;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para atividade política, ao Servidor Pú-
blico Municipal FATIMA CAREGATTO ROMANINI, no prazo de 02 de 
julho de 2016 a 07 de outubro de 2016, garantido o direito à per-
cepção dos seus vencimentos integrais, aplicando no que couber a 
legislação federal.

§ único - No dia posterior ao registro da candidatura junto a Justiça 
Eleitoral, deve o servidor apresentar ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura, comprovante do respectivo registro, sob 

pena de revogação desta Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lajeado Grande, em 01 de julho de 2016.

Valmir Locatelli Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 144/2016 DE 01/07/2016 EXONERA 
A PEDIDO O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL IRDES 
BONETE BALERINI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n.144/2016
DE 01/07/2016

"EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL IRDES 
BONETE BALERINI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, especialmente com o art. 33 inciso 
I e art. 34 da Lei Complementar n. 15/01 de 26/11/2001 e
CONSIDERANDO o pedido do servidor.

DECIDE:

Art. 1º - Exonerar a pedido o servidor público municipal IRDES 
BONETE BALERINI do cargo de Auxiliar de manutenção e Con-
servação, nível 17, 40 horas, da Secretaria Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos.

Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria, cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande (SC), 01 de julho de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada

PORTARIA Nº 145/2016 DE 01/07/2016 
REDISTRIBUI O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL 
NEREU MORAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA n. 145/2016
DE 01/07/2016
"REDISTRIBUI O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL NEREU MORAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

VALMIR LOCATELLI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com a legislação em vigor, em especial o Art. 98, inciso II, 
letra “b” da Lei Orgânica Municipal c/c Art.37 parágrafo único da 
Lei Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001
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E CONSIDERANDO as atribuições da função temporária de moto-
rista, detalhadas no anexo único da lei Complementar 30/2014 de 
04/03/2014. CONSIDERANDO que a Administração Pública pode 
suprimir, transformar e alterar os cargos públicos ou serviços inde-
pendentemente da anuência de seu titular, não possuindo o ser-
vidor direito adquirido à imutabilidade de suas atribuições, nem à 
continuidade de suas funções originárias, sendo permitida a remo-
ção ou transferência, como também o remanejamento do horário 
desempenhado pelo servidor, desde que não haja arbitrariedade 
e ilegalidade. CONSIDERANDO que o servidor não possui direito 
de permanecer sempre lotado em um mesmo local ou no mesmo 
horário de trabalho, reconhecendo-se à autoridade competente da 
Administração Pública o direito de proceder a alteração das suas 
condições de trabalho, mas de forma motivada, considerando-se 
a conveniência, a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade 
do ato, que deve espelhar o interesse público,que é pressuposto 
de toda atividade administrativa; CONSIDERANDO a necessidade 
do ajustamento do quadro de pessoal às necessidades do serviço 
público municipal, o que vem justificar o interesse público

DECIDE:

Art. 1º - REDISTRIBUIR o Servidor Público Municipal NEREU MO-
RÁS, motorista temporário, 40 horas, da Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos para a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 01 de julho de 2016.
Valmir Locatelli
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Jaqueline Fortes Martins
Servidora Designada
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 063/2016
DECRETO Nº 063/2016.
CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
REALIZADO PELO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do Concurso 
Público e Processo Seletivo n° 001, 002, 03 e 004, publicado no dia 
08 de Junho de 2016 no Diário Oficial dos Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade do provimento dos Cargos Públicos 
Efetivos;

CONSIDERANDO que o ente público dispõe do prazo de 02 (dois) 
anos para convocação dos candidatos aprovados no certame,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam CONVOCADOS os candidatos aprovados no Con-
curso Público – Edital n° 004/2016, citados abaixo, para compa-
recerem pessoalmente ou por procurador, munido do instrumento 
de Procuração Pública no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Lauro Müller, localizado na Rua Walter Ve-
terlli, n° 239 – Centro, Lauro Müller/SC, a partir da data da publi-
cação pelo período de até 30 (trinta) dias, no horário de 07h00min 
às 13h00min:

· Cargo: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO
- Vanderli da Silva
- Beatriz Farias Marcos

· Cargo: AUXILIAR DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
- Cristiana Oliveira Santos Gonçalves
- Maiana Della Giustina
- Deise Blazius
- Michele Padilha
- Lais Rosa

· Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
- Luiz Carlos Ribeiro

· Cargo: COZINHEIRA
- Solange Machado de Paula

· Cargo: MÉDICO (ESF)
- Bianca Bez Batti De Pellegrin
- Jardel Jacinto
- Suelen dos Santos Schmitt
- Paula de Souza Gomes
- Telmo Tonon Ribeiro
- Julia Pizzolatti Pieri
- Marcelo Cardoso

· Cargo: MOTORISTA
- Clayton Ogioni
- Tomaz Tadeu Cardoso

· Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS
- José Heinzen

· Cargo: PEDREIRO
- Sérgio Donato Morona

· Cargo: PROFESSOR II - ARTES
- Claudinéia Antunes Frassetto
- Susileia Benedet Della Giustina
- Renata dos Santos

· Cargo: PROFESSOR II - HISTÓRIA
- Rita Aparecida de Moura
- Kelvin Pacheco Braz

· Cargo: SERVENTE
- Camila Mendes
- Soraia Damiani
- Kamila Teixeira
- Gislane Vieira

· Cargo: TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
- José dos Passos Ceron

Art. 2° - O candidato que não comparecer no dia, hora e local 
de acordo com a presente convocação, será reclassificado como 
último candidato da relação homologada dos candidatos classifica-
dos, sendo que o candidato será convocado somente por 2 (duas) 
oportunidades.

Art. 3° - Após a apresentação de toda a documentação, o candida-
to considerado apto será nomeado e empossado no cargo respec-
tivo através de Portaria, devendo o servidor empossado no cargo 
público entrar em efetivo exercício na data da nomeação.

Art. 4° - Se o candidato não tomar posse no cargo, a Portaria de 
Nomeação será revogada, ficando caracterizada a desistência do 
candidato.

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 29 DE JUNHO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Finanças e Planej.
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Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO N 37/2016
DECRETO Nº. 037/2016 de 24 de junho de 2016.
.

“DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO GERAL VINGENTE DO MUNICIPIO DE LEBON REGIS”.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso II do art. 11, 
da Lei Municipal nº 1537/2015 de 10 de dezembro de 2015;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade a proceder à suplementação no Orçamento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e de-
talhamento de recursos no valor de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
09 02 20 4 122 2 2.20 3390 0.1.00 10.000,00
18 02 50 4 121 2 2.10 3390 0.1.00 150.000,00
112 02 80 15 452 18 2.32 3390 0.1.00 80.000,00
124 02 80 26 782 21 2.34 3390 0.1.00 100.000,00
146 02 90 20 606 23 2.36 3390 0.1.00 20.000,00
209 94 10 10 302 29 2.65 3190 0.1.02 450.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos da 
anulação da seguinte dotação orçamentaria.

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
08 02 20 4 122 2 2.20 3190 0.1.00 10.000,00
16 02 50 4 121 2 2.10 3190 0.1.00 150.000,00
112 02 80 15 452 18 2.32 3190 0.1.00 80.000,00
122 02 80 26 782 21 2.34 3190 0.1.00 100.000,00
145 02 90 20 606 23 2.36 3190 0.1.00 20.000,00
210 94 10 10 302 29 2.65 3190 0.1.38 450.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.

Lebon Régis, 24 de junho de 2016.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios

Cleuza Maria Redolfi Tomacheusk
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N 38/2016
DECRETO Nº. 038/2016 de 24 de junho de 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso I do art. 11, 
da Lei Municipal nº 1537 de 10 de dezembro de 2015;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orçamen-
to da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais ), na seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
91 10 10 301 28 2.41 4490 0.1.88 104.000,00
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Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o excesso de arrecadação apu-
rado até esta data, conforme iduso e fonte recurso conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
0 1 88 104.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.

Lebon Régis, 24 de junho de 2016.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios

Cleuza Maria Redolfi Tomacheusk
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO Nº 039/2016
DECRETO Nº. 039/2016 de 24 de junho de 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO APURADO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 
2015, NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso III do art. 
11, da Lei Municipal nº 1537/2015 de 10 de dezembro de 2015;
DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orçamen-
to da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 69.150,00 (sessenta e nove mil cento e cinquenta 
reais), na seguinte dotação orçamentáriasa

Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
91 10 10 301 28 2.73 4490 0.3.67 69.150,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos do 
superávit financeiro do exercício de 2015 conforme iduso e fonte recurso conforme tabela baixo.

IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
0 1 65 2.600,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.

Lebon Régis, 24 de junho de 2016.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios

Cleuza Maria Redolfi Tomacheusk
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA N° 623/2016 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0623/2016 de 01 de Julho de 2016.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 83 , conforme a Lei Complementar nº 076 de 12/01/2012.
RESOLVE:

ART. 1° - CONCEDER, ao servidor, VOLNEI ALVES WEBBER, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, LICENÇA PARA CONCORRER 
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AO PLEITO MUNICIPAL DAS ELEIÇÕES DE 2016 com lotação no Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio com carga horária de 40 
horas semanais a partir de 01/07/2016.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 01 de Julho de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente
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Leoberto Leal

Prefeitura

4º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2015 - FMS
QUARTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2015 – FMS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2015

QUARTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL E 
A EMPRESA ANGEOMED – COM. DE PROD. MÉD. HOSP. EIRELI EPP – ADITIVO DE PREÇO.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com Sede 
na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Bairro Centro, Leoberto Leal/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.924.390/0001-50, neste ato representado 
pela Secretária Municipal da Saúde Senhora IRENE MARIA DA CUNHA OTTO, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE.

CONTRATADA: A ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1132, Bairro Centro, CEP: 85.601-030, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 02.607.956/0001-
81, neste ato representada pelo Senhor ANGELO FOLLADOR SOBRINHO, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA.

Considerando, a solicitação de Requerimento de Repactuação por parte da Contratada, através do Protocolo/Processo Interno nº 1194/2016 
e considerando os pareceres emitidos acerca do exposto, resolvem:

Por este instrumento, as partes acima qualificadas ajustam e celebram o presente Termo Aditivo, em conformidade com o disposto na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no Processo Licitatório nº 016/2015 – Pregão Presencial nº 012/2015, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Terceira da Ata de Registro de Preços nº 009/2015, passa a vigorar com o acréscimo do inciso IV com a 
seguinte redação:

“CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO”.
IV – “O aditivo tem por objeto o reajuste no preço dos medicamentos, conforme preconiza o § 6º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, passando 
a vigorar a partir desta data, o valor do produto, conforme tabela abaixo:”

GRUPO I - MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
Item Descrição Marca Percentual de Acréscimo Preço Unitário
10 Alopurinol - Comprimido 100 mg SANVAL 100% R$ 0,058
103 Doxasozina mesilato - Comprimido 2mg EMS 50% R$ 0,12
125 Hidralazina, cloridrato de - Comprimido 25 mg NOVARTIS 14,45% R$ 0,286
174 Metronidazol - Comprimido 250 mg PRATI 36,71% R$ 0,108

GRUPO II – MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:

Item Descrição Marca Percentual de Acréscimo Preço Unitário
248 Citalopram - Comprimido 20mg AUROBINDO 94,65% R$ 0,247

CLÁUSULA SEGUNDA - Este Termo Aditivo de Preço vincula as partes a Ata de Registro de Preços nº 009/2015, do Processo de Licitação nº 
016/2015, modalidade Pregão Presencial nº 012/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo de 
Preço contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Ficam mantidas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços nº 009/2015.

CLÁUSULA QUINTA - Assim acordadas e ajustadas, Município e Contratada assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, 
nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 06 de junho de 2016.

JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
PREGOEIRA MUNICIPAL
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ALINE KRAUS MAYARA CARLA GUCHERT
MEMBRO MEMBRO

ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
EMPRESA VENCEDORA

TESTEMUNHAS:
1- SILVÂNIA CAPISTRANO LOPES   2- LIZANDRO KREUSCH
CPF: 017.410.949-09    CPF: 023.728.959-82
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 07/2016 FMS
Estado de Santa Catarina
Município de Lindóia do Sul
Fundo Municipal de Saúde de Lindóia do Sul
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2016

Ronaldo Piscini – Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para contratação de serviços médicos, no programa ESF, durante 40 horas sema-
nais, no dia 15 de julho de 2016 as 14:00 horas, com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 13:45 horas do mesmo 
dia, no setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações 
pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 01 de julho de 2016.
Ronaldo Piscini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2233
DECRETO Nº 2233 de 30 de junho de 2016.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 
2016”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o inciso I, do art. 04 e 05, da Lei nº 
1.406 de 10 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor 
de R$ 67.998,48 (setenta e sete mil reais e novecentos e noventa 
e oito reais e quarenta e oito centavos), em favor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZERNA, à conta dos recursos do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO apurado até esta data, na fonte, detalhamento e 
rubrica abaixo especificado, já descontados os recursos utilizados 
na forma do disposto na forma do disposto no inciso II, do artigo 
43 da Lei nº 4.320/64, atribuída a seguinte classificação orçamen-
tária:

Rubrica de arrecadação:
1.7.6.2.99.00.01.00 - Convênio Defesa Civil - Diesel (Enxurrada)
Detalhamento de Recursos: 119 - Defesa Civil - Diesel (Enxurrada)
Excesso de arrecadação até essa data: R$ 67.998,48

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade: 11.01.26.782.0067.2060 - Manutenção e conservações 
das Estradas Vicinais
Categoria Econômica - 3.3.90 - Aplicações Diretas - Outras Despe-
sas Correntes
Fonte: 64 - Transferências de Convênios - Estado/Outros 
............................ R$ 67.998,48
Detalhamento de Recursos: 119 - Defesa Civil - Diesel (Enxurrada)

Art.2º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor 
de R$ 149.991,53 (cento e quarenta e nove mil e novecentos e no-
venta e um reais e cinquenta e três centavos), em favor da PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LUZERNA, à conta dos recursos do EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO apurado até esta data, na fonte, detalhamento 
e rubrica abaixo especificado, já descontados os recursos utilizados 
na forma do disposto na forma do disposto no inciso II, do artigo 
43 da Lei nº 4.320/64, atribuída a seguinte classificação orçamen-
tária:

Rubrica de arrecadação:
2.4.7.2.99.00.01.00 - Convênio Defesa Civil - Reconstrução da Pas-
sarela
Detalhamento de Recursos: 118 - Defesa Civil - Reconstrução da 
Passarela
Excesso de arrecadação até essa data: R$ 149.991,53

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade: 11.001.15.452.0061.2052 - Manutenção dos Serviços 
Urbanos
Categoria Econômica - 4.4.90 - Aplicações Diretas - Investimentos
Fonte: 64 - Transferências de Convênios - Estado/Outros 
.......................... R$ 149.991,53
Detalhamento de Recursos: 118 - Defesa Civil - Reconstrução da 
Passarela

Art. 3º - É parte integrante deste Decreto, os Quadros Demonstra-
tivos do Excesso de Arrecadação.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 30 de junho de 2016.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

DECRETO 2234
DECRETO Nº 2234 de 01 de julho de 2016.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 
2016”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o inciso I, do art. 5º, da Lei nº 1.406 
de 10 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor 
de R$ 31.256,42 (trinta e um mil e duzentos e cinquenta e seis 
reais e quarenta e dois centavos), em favor da PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE LUZERNA, à conta dos recursos do EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO apurado até esta data, na fonte, detalhamento e rubrica 
abaixo especificados, já descontados os recursos utilizados pelos 
Decretos 2.169 de 27 de janeiro de 2016 e 2.198 de 14 de março 
de 2016, conforme tabela abaixo na forma do disposto na forma 
do disposto no inciso II, do artigo 43 da Lei nº 4.320/64, atribuída 
a seguinte classificação orçamentária:

Rubrica de arrecadação:
1.3.2.5.01.05.06.00 - Rendimentos Par Construção da Escola 
(46372)
2.4.7.1.02.00.01.00 - Convênio PAR - Construção da Escola
Detalhamento de Recursos: 114 - Convênio PAR - Construção da 
Escola
Excesso de arrecadação até essa data: R$ 245.981,83

Valores de Excesso já utilizados:
Decreto 2.169 - R$ 112.211,92
Decreto 2.198 - R$ 102.513,49
Total já utilizado por decretos anteriores: R$ 31.256,42

Unidade Gestora - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Projeto: 08.001.12.361.0031.1032 - Aquisição de imóveis, constru-
ção e reforma de prédios escolares.
Categoria Econômica - 4.4.90 - Aplicações Diretas - Investimentos
Fonte: 22 - Transferências de Convênios - Educação ................... 
R$ 31.256,42
Detalhamento: 114 - Convênio PAR - Construção Escola

Art.2º - É parte integrante deste Decreto, o Quadro Demonstrativo 
do Excesso de Arrecadação.

Art. 3º - Fica atualizada a previsão da Receita, em todos os deta-
lhamentos de receita, pelo valor arrecadado.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Luzerna(SC), 01 de julho de 2016.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

DECRETO 2235
DECRETO Nº 2235 de 01 de julho de 2016.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 
2016”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o inciso I, do art. 5º, da Lei nº 1.406 
de 10 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor 
de R$ 71.428,38 (setenta e um mil e quatrocentos e vinte e oito 
reais e trinta e oito centavos), em favor da PREFEITURA MUNICI-
PAL DE LUZERNA, à conta dos recursos do Provável Excesso de 
Arrecadação, atribuída as seguintes classificações orçamentárias:

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade: 11.001.15.452.0061.2052 - Manutenção dos Serviços 
Urbanos
Categoria Econômica - 3.3.90 - Aplicações Diretas - Outras Despe-
sas Correntes
Fonte: 64 - Transferências de Convênios - Estado/Outros 
............................ R$ 30.000,00
Detalhamento de Recursos: 120 - Fundo Social - Custeio

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Atividade: 11.01.26.782.0067.2060 - Manutenção e conservações 
das Estradas Vicinais
Categoria Econômica - 3.3.90 - Aplicações Diretas - Outras Despe-
sas Correntes
Fonte: 64 - Transferências de Convênios - Estado/Outros 
............................ R$ 41.428,38
Detalhamento de Recursos: 120 - Fundo Social - Custeio

Art. 2º - O Provável Excesso de Arrecadação, é previsto com base 
no contrato de Convênio número 2016TR000696, assinado entre o 
Município de Luzerna e o Estado de Santa Catarina (SDR - Joaçaba 
- Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional - Joaçaba), 
em 02 de maio de 2016, no valor total de R$ 499.998,60 (quatro-
centos e noventa e nove mil e novecentos e noventa e oito reais e 
sessenta centavos) cujo valor já encontra-se totalmente empenha-
do no Estado sob o Empenho nº 2016NE000319, do qual o valor da 
presente suplementação descrita no artigo primeiro deste Decreto 
(R$ 71.428,38), encontra-se devidamente liquidado no Estado sob 
a Liquidação nº 2016NL002462.

Art. 3º - É parte integrante deste Decreto:
I. Contrato de Convênio nº 2016TR000696.
II. Relatórios gerados no portal eletrônico do Estado nos ende-
reços: http://sistemas2.sc.gov.br/sef/sctransf/Pesquisa/porMunici-
pioBeneficiario?cdMunicipio=287&ano=2016&cdBeneficiario=5516 
e http://sistemas2.sc.gov.br/sef/sctransf/DadosTransferencia?c-
dT=10667 .

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 01 de julho de 2016.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PL 054/2016 - PP 034/2016 - AQUISIÇÃO DE TINTAS 
- PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 054/2016 - PML
Pregão Presencial nº 034/2016 - PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Muni-
cipal, MOISÉS DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço 
para aquisições futuras de tintas para demarcação viária, e outros 
materiais para pintura de acordo com as especificações do Anexo I 
deste Edital, para a execução de serviços de manutenção das vias 
públicas do Município de Luzerna/SC.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14 horas do dia 15 de julho de 
2016.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 14h10min do dia 15 de junho de 2016.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

PL 055/2016 - PP 035/2016 - AQUISIÇÃO DE 
MADEIRA - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 055/2016 - PML
Pregão Presencial nº 035/2016 - PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Muni-
cipal, MOISÉS DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço 
para aquisições futuras de madeira de eucalipto, destinada as ativi-
dades desenvolvidas pela Secretaria de Obras e Serviços do Muni-
cípio de Luzerna, conforme especificações e condições no presente 
Edital e em seus Anexos.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 10 horas do dia 15 de julho de 
2016.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 10h10min do dia 15 de junho de 2016.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

PORTARIA 124/16
PORTARIA Nº 124/16 de 1° de julho de 2016.

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o art.1°, inciso VII, alínea 
“b” c/c com o inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar Federal n° 
064/1990 - Lei da Inelegibilidade e com o art.40, inciso II da Lei 
Complementar n° 035/2004,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER LICENÇA para o servidor ALEXANDER ROVER, 
ocupante do emprego efetivo de Professor III, Classe “E”, 40 horas 
semanais, no Ensino Fundamental de 1° ao 9° ano, na disciplina 
de Educação Física, do Quadro de Cargos e Vencimentos dos Ser-
vidores do Magistério Público Municipal, constante do Anexo III da 
Lei Complementar n° 033 de 08/12/2003 e alterações posteriores, 

http://sistemas2.sc.gov.br/sef/sctransf/Pesquisa/porMunicipioBeneficiario?cdMunicipio=287&ano=2016&cdBeneficiario=5516
http://sistemas2.sc.gov.br/sef/sctransf/Pesquisa/porMunicipioBeneficiario?cdMunicipio=287&ano=2016&cdBeneficiario=5516
http://sistemas2.sc.gov.br/sef/sctransf/DadosTransferencia?cdT=10667
http://sistemas2.sc.gov.br/sef/sctransf/DadosTransferencia?cdT=10667
http://www.luzerna.sc.gov.br
http://www.luzerna.sc.gov.br


04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 501

para concorrer ao Pleito Municipal em 2016, a partir de 02 de julho 
de 2016.

Art.2º- Em conformidade com o disposto no art.1°, inciso II, alínea 
“l”, da Lei Complementar Federal n° 064/1990 - Lei da Inelegi-
bilidade, é garantido ao servidor o direito à percepção dos seus 
vencimentos integrais.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de julho de 2016.

Luzerna(SC), 1° de julho de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 125/16
PORTARIA Nº 125/16 de 1° de julho de 2016.

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o art.1°, inciso VII, alínea 
“b” c/c com o inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar Federal n° 
064/1990 - Lei da Inelegibilidade e com o art.40, inciso II da Lei 
Complementar n° 035/2004,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER LICENÇA para o servidor WALMOR SILVESTRE 
DRESCH NETO STRÖHER, ocupante do emprego temporário de 
Odontólogo, 40 horas semanais, na Estratégia Saúde da Família - 
ESF Saúde Bucal - São Francisco, da Lei Complementar nº 036 de 
18 de março de 2004 e alterações posteriores, para concorrer ao 
Pleito Municipal em 2016, a partir de 02 de julho de 2016.

Art.2º- Em conformidade com o disposto no art.1°, inciso II, alínea 
“l”, da Lei Complementar Federal n° 064/1990 - Lei da Inelegi-
bilidade, é garantido ao servidor o direito à percepção dos seus 
vencimentos integrais.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de julho de 2016.

Luzerna(SC), 1° de julho de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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DECRETO 2233 - ANEXO 1
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DECRETO 2233 - ANEXO 2
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DECRETO 2234 - ANEXO 
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DECRETO 2235 - ANEXO 2

 

01/07/2016 Dados da Transferência :: SC Transferências

http://sistemas2.sc.gov.br/sef/sctransf/DadosTransferencia?cdT=10667 1/1

Parcela N.º Empenho
N.º

Liquidação
Valor Fonte

Grupo
Despesa

Data
Repasse

Data
Prestação de

Contas
Situação

1 2016NE000319 2016NL002462 R$
71.428,38

309 Despesa
Corrente

Não
Entregue

2 2016NE000319 R$
71.428,37

309 Despesa
Corrente

Não
Entregue

3 2016NE000319 R$
71.428,37

309 Despesa
Corrente

Não
Entregue

4 2016NE000319 R$
71.428,37

309 Despesa
Corrente

Não
Entregue

5 2016NE000319 R$
71.428,37

309 Despesa
Corrente

Não
Entregue

6 2016NE000319 R$
71.428,37

309 Despesa
Corrente

Não
Entregue

7 2016NE000319 R$
71.428,37

309 Despesa
Corrente

Não
Entregue

Fechar

CIASC - Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina
2016 © - Todos os direitos reservados
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DECRETO 2235 1

 

01/07/2016 Dados da Transferência :: SC Transferências

http://sistemas2.sc.gov.br/sef/sctransf/DadosTransferencia?cdT=10667 1/1

Transferencia 2016TR000696

Objeto AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA COM APLICAÇÃO PARA
RECUPERAÇÃO DE RUAS, AQUISIÇÃO DE BRITA GRADUADA E
COMBUSTÍVEL PARA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
(COMUNIDADE LINHA LEÃOZINHO 5,7KM, LINHA ESTREITO
8,00KM, LINHA GERMANO 5,8KM, LINHA NOGUEIRA 4,2KM,
LINHA LIMEIRA 14KM, E LINHA DOIS IRMÃOS 7,3KM, NAS RUA
JOSÉ MARTENDAL 309M, RUA FERNANDO KATSCHOR 295M E A
RUA JOÃO ZENI 110M) E PAGAMENTO DE EMPRESA
TERCEIRIZADA.

Finalidade Recuperação de ruas através de Massa asfáltica, recuperação de
estradas vicinais através de aquisição de Brita Graduada e
combustível e pagamento de empresa terceirizada para limpeza,
manutenção e conservação de ruas.

Valor Instrumento R$ 499.998,60

Valor Concedente R$ 499.998,60

Valor Contrapartida Financeira R$ 0,00

Valor Contrapartida Bens e Serviços R$ 0,00

Recursos de Outras Fontes R$ 0,00

Origem Recursos

Valor Repassado R$ 0,00

Plano de Trabalho Ver Plano de Trabalho

Data Publicação 03/05/2016

Número da Publicação 20289

Data Fim Vigência 30/11/2016

Alterações (aditivos + apostilamentos) Ver Alterações

Prestação de Contas Parcial Ver Prestação de Contas Parcial

Situação Em Execução

Data Situação 18/05/2016

Data Prestação de Contas Final

Situação Prestação de Contas Final Não Entregue

Fechar

CIASC - Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina
2016 © - Todos os direitos reservados
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, em seu artigo 5° e nos termos dos prejulgados n°. 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a alteração na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:
FRANCO RODRIGO HETTWER - EI
CNPJ: 21.596.862/0001-07
Nota Fiscal de Serviço Avulsa nº 84026 R$ 6.500,00
VALOR: R$ 6.500,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, tendo em vista que o serviço ora contratado deve merecer a mesma aten-
ção que se dá a outros serviços públicos, visto a exclusividade e relevante interesse público do serviço contratado.

Mafra (SC), 24 de junho de 2016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

INEXIGIBILIDADE N° 002/2016
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

INEXIGIBILIDADE N° 002/2016

FORNECEDOR: DKS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 02.407.442/000182
OBJETO: O presente objeto consiste na contratação do show artístico da Banda Oswaldir e Carlos Magrão para inauguração da nova Praça 
situada na Av. Cel .Jose Severiano Maia, anexo a Sede do Peri Ferroviário Esporte Club, através da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura 
e Turismo.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, artigo inc. III
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais.)

Mafra, (SC) 27 de junho de 2.016.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal
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Maravilha

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO ADM. 057/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Administrativo n. 057/2016. Partes: Município de Maravilha – SC e Construtora Oliveira LTDA. Objeto: Execução de pa-
vimentação asfáltica com C.B.U.Q. na Linha Primavera Alta, no Município de Maravilha - SC. Vigência: 180 dias. Valor R$ 1.547.607,26. 
Data de assinatura do Contrato Administrativo: 27/06/2016. Signatários: Rosimar Maldaner pela Contratante e Lenoir José de Oliveira pela 
Contratada.

.

Câmara muniCiPal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARAVILHA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 8/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4/2016

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC RATIFICA todos os atos praticados pela Comissão Processante de Licita-
ção da Câmara Municipal de Vereadores, nos autos da licitação na modalidade DISPENSA LICITATÓRIA N° 4/2016, HOMOLOGA o procedi-
mento licitatório e torna público o seu resultado:
Procedimento Licitatório Nº8/2016
TIPO: Dispensa (fulcro no Art. 24, II, primeira parte da Lei 8.666/93).

OBJETO: aquisição de mobiliário para cozinha da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha, conforme especifica detalhadamente os 
termos da Dispensa licitatória em voga.
ADJUDICADO: FRANCISCO SMANIOTTO - EPP, inscrita no CNPJ nº 00.108.169/0001-60.

Maravilha/SC, 1º de julho de 2016.

Sérgio Bourscheid - Presidente.
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Massaranduba

Prefeitura

CRC 2016 - DEVAPAV OBRAS E SERVICOS LTDA - EPP
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

RAZÃO SOCIAL: DEVAPAV OBRAS E SERVICOS LTDA - EPP

CNPJ: 09.021.877/0001-33

INSCR.EST.: 42203979316

CÓDIGO FORNECEDOR: 16905.6

ENDEREÇO: RUA VITORIA REGIA, 90

MUNICÍPIO/UF: JOINVILLE /SC - CEP: 89.214-360

FONE: (47) 3439-0019

RESPONSÁVEL: PRISCILA GONÇALEZ BEZ FONTANA

RAMO:
RAMO DE ATIVIDADE
RAMO SUB-RAMO
SERVICO ENGENHARIA E ASSEM.

TERRAPLENAGEM
MATERIAL E SERVICOS AMPLIAÇÃO E REFORMA

PAVIMENTAÇÃO
CONSTRUÇÃO

DOCUMENTOS:

CERTIDÃO Nº DOCUMENTO DATA EXPEDIÇÃO DATA VALIDADE
CERTIDAO NEGATIVA FEDERAL 82D3.E868.8165.C189 23/02/2016 21/08/2016
CERTIDAO NEGATIVA ESTADUAL 160140053811077 27/06/2016 26/08/2016
CERTIDAO NEGATIVA MUNICIPAL 30913/2016 13/05/2016 11/08/2016
CERTIDAO NEGATIVA FGTS 2016062404450567039157 24/06/2016 23/07/2016
FALENCIA E CONCORDATA 3429954 27/06/2016 27/08/2016
CERTIDAO NEGATIVA DE AÇÕES TRABALHISTAS 62298934/2016 27/06/2016 23/12/2016

CERTIFICAMOS que a empresa acima está inscrita no cadastro de fornecedores da PREFEITURA DE MASSARANDUBA, em consequência, 
habilitada a participar de licitações, nos termos das Leis Nº 8.666/93, 8.883/94 e 10.520/02, ressalvada outras exigências complementares 
no respectivo Edital.

DATA DE EMISSAO: 01/07/2016
VALIDADE ATÉ: 31/12/2016
Juliana Poletto da Silva Kreutzfeld
Responsável Cadastros

ERRATA: DECRETO Nº. 3315 DE 28 DE JUNHO DE 2016 
DECRETO Nº. 3315 DE 28 DE JUNHO DE 2016
Abre Crédito Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1727 de 15 de Dezembro de 
2015, DECRETA:

Art.1º. Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil reais), conforme programa e verba abaixo discrimi-
nado:

0300 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0302 – GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO
0302.004.122.0030.2013 – Administração dos Serviços Gerais
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0302 – 44900000 – Aplicações Diretas
0302 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 35.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco 
Mil reais), dos seguintes programas e verbas abaixo discriminados:

0300 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0302 – GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO
0302.004.122.0030.2013 – Administração dos Serviços Gerais
0302 – 31900000 – Aplicações Diretas
0302 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............. R$ 35.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 28 DE JUNHO DE 2016.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

FMS CO 40.2016  - LAHR E KLIEMANN SERVICOS 
MEDICOS E HOSPITALARES SS LTDA - ME
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: PREFEITURA DE 
MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADO: LAHR E KLIEMANN SERVICOS MEDICOS E HOSPI-
TALARES S/S LTDA – ME

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
INTERESSADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS ES-
PECIALIDADES DE CIRURGIA GERAL E UROLOGISTA PARA REALI-
ZAÇÃO DE CONSULTAS PRÉ E PÓS-OPERATÓRIA E CIRURGIAS DE 
BAIXA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, NO HOSPITAL MUNICIPAL 
JOÃO SCHREIBER.

VALOR CONTRATADO: R$ 10,00 POR CONSULTA E A CIRURGIA 
SERÁ PAGO O VALOR DA AIH PROFISSIONAL CONFORME TABELA 
SIGTAP

VIGÊNCIA: 20 DE JUNHO DE 2016 À 20 DE JUNHO DE 2017.

MASSARANDUBA, 20 DE JUNHO DE 2016.

MÁRIO FERNANDO REINKE – PREFEITO MUNICIPAL
SIMONE APARECIDA DE SOUZA - GESTORA DO FUNDO MUNICI-
PAL

FMS CO 41.2016 - ANDRÉ ISOLANI DE SOUZA MOSER
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: PREFEITURA DE 
MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADO: ANDRÉ ISOLANI DE SOUZA MOSER

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDI-
CAS INTERESSADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 

ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE CON-
SULTAS PRÉ E PÓS-OPERATÓRIA E CIRURGIAS DE BAIXA, MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE, NO HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO SCHREI-
BER.

VALOR CONTRATADO: R$ 40,00 POR CONSULTA E A CIRURGIA 
SERÁ PAGO O VALOR DE R$ 290,00.

VIGÊNCIA: 22 DE JUNHO DE 2016 À 20 DE JUNHO DE 2017.

MASSARANDUBA, 22 DE JUNHO DE 2016.

MÁRIO FERNANDO REINKE – PREFEITO MUNICIPAL
SIMONE APARECIDA DE SOUZA - GESTORA DO FUNDO MUNICI-
PAL

FMS CO 42.2016 - CAF CENTRO ANESTESIOLOGICO 
FLORIANOPOLIS
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: PREFEITURA DE 
MASSARANDUBA (SC)

CONTRATADO: CAF CENTRO ANESTESIOLOGICO FLORIANÓPOLIS 
S/S

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
INTERESSADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPE-
CIALIDADE DE ANESTESISTA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
PRÉ-OPERATÓRIA E CIRURGIAS DE BAIXA, MÉDIA E ALTA COM-
PLEXIDADE, NO HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO SCHREIBER.

VALOR CONTRATADO: O COMPLEMENTO SERÁ FIXO NO VALOR 
DE R$ 190,00 E MAIS O VALOR DE 30% DO VALOR DA AIH PRO-
FISSIONAL.
VIGÊNCIA: 22 DE JUNHO DE 2016 À 20 DE JUNHO DE 2017.

MASSARANDUBA, 22 DE JUNHO DE 2016.

MÁRIO FERNANDO REINKE – PREFEITO MUNICIPAL
SIMONE APARECIDA DE SOUZA - GESTORA DO FUNDO MUNICI-
PAL

LEI Nº. 1757 DE 28 DE JUNHO DE 2016
LEI Nº. 1757 DE 28 DE JUNHO DE 2016
Autoriza a Abertura de Créditos Suplementares

MÁRIO FERNANDO REINKE, Prefeito do Município de Massaran-
duba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir os créditos suplementares no valor de R$ 315.000,00 (Tre-
zentos e Quinze Mil Reais), conforme programas e verbas abaixo 
discriminados:

0201 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – GABINETE DO PREFEITO
0201.004.122.0021.2006 –Manutenção das Atividades do Procon
0201 – 44900000 – Aplicações Diretas
0201 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............  R$ 49.000,00

0302 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0302 – GERENCIA DE PATRIMÔNIO
0302.004.122.0030.2013 – Administração de Serviços Gerais
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0302 – 33900000 – Aplicações Diretas
0302 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............  R$ 82.000,00

0401 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401 – GERENCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.452.0053.1024 – Construção de Praças Públicas
0401 – 44900000 – Aplicações Diretas
0401 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
........... R$ 160.000,00

0501 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
0501 – GERENCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.361.0081.2041 – Administração da Secretaria de Edu-
cação
0501 – 44900000 – Aplicações Diretas
0501 – 10100 – Receita de Impostos – Educação ........................
............  R$ 24.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender os créditos acima especificados, 
decorrerão da anulação no valor de R$ 315.000,00 (Trezentos e 
Quinze Mil Reais), dos programas e verbas abaixo discriminados:

0201 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – GABINETE DO PREFEITO
0201.004.122.0020.2005 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
0201 – 33900000 – Aplicações Diretas
0201 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............  R$ 90.000,00

0201 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – GABINETE DO PREFEITO
0201.004.122.0023.2008 – Manutenção da Assessoria Jurídica
0201 – 33900000 – Aplicações Diretas
0201 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............  R$ 20.000,00

0302 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0302 – GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO
0302.004.122.0032.2014 – Administração do Patrimônio
0302 – 33900000 – Aplicações Diretas
0302 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............  R$ 10.000,00

0401 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401 – GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0401.015.451.0050.1021 – Revitalização Urbana
0401 – 44900000 – Aplicações Diretas
0401 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
............  R$ 15.000,00

0403 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0403 – GERÊNCIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
0403.026.782.0060.2029 – Conservação de Estradas Vicinais
0403 – 33900000 – Aplicações Diretas
0403 – 10000 – Recursos Ordinários ..........................................
........... R$ 156.000,00

0501 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
0501 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
0501.012.365.0096.2053 – Manutenção da Educação Infantil Cre-
che
0501 – 33900000 – Aplicações Diretas
0501 – 10100 – Receita de Impostos – Educação ........................
............  R$ 24.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, EM 28 DE JUNHO DE 2016.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

RESCISÃO CO 02.2016 - HABEAS CORPUS CLINICA 
MEDICA LTDA - ME
MÁRIO FERNANDO REINKE – Prefeito.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2016 – ADITIVO 2/1
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2015
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: HABEAS CORPUS CLINICA MEDICA LTDA - ME
OBJETO: RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 02/2016, CELEBRADO EM 01.01.2016.
VIGENCIA: 01.01.2016 a 31.03.2016

SUZANE E. F. REINKE - Gestora
Massaranduba, 31 de Março de 2016.

RESCISÃO CO 10.2016 - LAHR E KLIEMANN SERVIÇOS 
MEDICOS E HOSPITALARES S.S LTDA - ME
MÁRIO FERNANDO REINKE – Prefeito.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2016 – ADITIVO 10/1
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2015
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: LAHR E KLIEMANN SERVIÇOS MEDICOS E HOSPI-
TALARES S.S LTDA - ME
OBJETO: RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 06/2016, CELEBRADO EM 29.01.2016.
VIGENCIA: 29.01.2016 a 31.03.2016

SUZANE E. F. REINKE - Gestora
Massaranduba, 31 de março de 2016.
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Meleiro

Prefeitura

ANEXO I - DECRETO N° 049-2016
Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Meleiro

Processo Seletivo ACT - Edital 001-2016-SAUDE

ANEXO I DO DECRETO N° 049-2016
Lista de Classificação Final

Area: 01 - Cargos de ACS

Cargo: ACS - Microarea 01

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar SHIRLEY MICHELS BENEDET DA BOIT 10.000 10-11-
1982 1 01b-Fundam e mais de 2 anos experiência 8.00

Cargo: ACS - Microarea 02

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar PAULA SERAFIM PEDRO 6.500 09-03-
1971 2 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 6.50

2º Lugar ADRIANA DE JESUS MARCELINO 6.500 30-09-
1993 0 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 6.50

Cargo: ACS - Microarea 04

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar DIANDRA FELISBERTO 7.000 22-11-
1989 2 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 7.00

Cargo: ACS - Microarea 07

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar MARIVALDA TESSA MARTINS FOGACA 4.500 04-06-
1972 0 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 4.50

Cargo: ACS - Microarea 08

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar LUCIA DA GLORIA ZEFERINO CARVALHO 8.000 27-06-1974 2 01b-Fundam e mais de 2 anos experi-
ência 6.00

Cargo: ACS - Microarea 09

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 513

1º Lugar LUCIANA FAUSTINO 9.000 10-07-1988 1 01b-Fundam e mais de 2 anos experi-
ência 7.00

2º Lugar MARIA APARECIDA NATAL MATEUS 8.000 24-02-1978 1 01b-Fundam e mais de 2 anos experi-
ência 6.00

3º Lugar VANDERLEIA REGINA EYNG MEZARI 6.000 24-08-1974 0 01a-Fundam e menos de 2 anos expe-
riencia 6.00

4º Lugar RUBIA FELISBINO FERMO 2.500 13-08-1981 1 01a-Fundam e menos de 2 anos expe-
riencia 2.50

Cargo: ACS - Microarea 10

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar ANIELLE FABRIS 7.500 07-11-1994 0 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 7.50

2º Lugar ELEN CASSIA DA SILVA COSTA 5.500 21-10-1989 1 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 5.50

Cargo: ACS - Microarea 11

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar TAYNÁ DA SILVA DANIEL 4.500 22-09-1994 2 01a-Fundam e menos de 2 anos expe-
riencia 4.50
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Cargo: ACS - Microarea 12

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar ARILDES BONFANTE SALVALAIO 8.000 18-10-1970 1 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 8.00

2º Lugar LUANA FIGUEIRO SILVANO 5.000 03-03-1993 1 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 5.00

3º Lugar JANAINA ANTUNES DANIEL 3.500 22-06-1987 1 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 3.50

Cargo: ACS - Microarea 13

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar CLAIR DE PRÁ GHELLERE 8.500 01-03-1972 1 01b-Fundam e mais de 2 anos expe-
riência 6.50

2º Lugar JULIANE DOS SANTOS 8.000 20-12-1979 2 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 8.00
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3º Lugar ELEN COLOMBO MANFREDINI 6.000 07-06-1988 2 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 6.00

4º Lugar ROSANGELA MEZARI DORDETI 5.000 13-05-1971 2 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 5.00

5º Lugar ROSILENI MEZZARI IZÉ 4.000 08-09-1975 1 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 4.00

Cargo: ACS - Microarea 14

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar KATIA PEDROSO CARDOSO 6.500 17-04-1964 2 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 6.50

Cargo: ACS - Microarea 15

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar LORIZETE BECKER ARIGONI 9.000 23-08-1971 1 01b-Fundam e mais de 2 anos experi-
ência 7.00

2º Lugar DANIELI BERNARDO POLA 2.500 04-01-1996 2 01a-Fundam e menos de 2 anos expe-
riencia 2.50

Cargo: ACS - Microarea 16

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar SIRLEI DE FATIMA POSSAMAI PAGNAN 7.000 19-07-1965 1 01b-Fundam e mais de 2 anos expe-
riência 5.00

2º Lugar BRUNA POSSAMAI PAGNAN 7.000 14-10-1997 0 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 7.00

3º Lugar ESTER DA SILVA 6.000 06-02-1985 1 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 6.00

4º Lugar ANDREIA TEZA MARTINS 3.500 18-10-1977 1 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 3.50

Cargo: ACS - Microarea 17

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar ELIZANDRA DAL PONT 10.000 03-02-1976 1 01b-Fundam e mais de 2 anos expe-
riência 8.00

2º Lugar MARIA DIRLENE PEREIRA IZE 7.000 04-05-1974 2 01b-Fundam e mais de 2 anos expe-
riência 5.00

3º Lugar FERNANDA DAL PONT BRINA 5.000 07-04-1989 0 01a-Fundam e menos de 2 anos 
experiencia 5.00

Meleiro- SC | Pagina 2 / 6 | Data: 30/06/2016
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Processo Seletivo ACT - Edital 001-2016-SAUDE

Area: 02 - Cargos do SAMU

Cargo: 02 - Motorista/Socorrista do SAMU

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar ZENIR FELISBERTO PEREIRA STRELOW 9.000 25-01-1968 1 01b-Fundam e mais de 2 anos experiência 7.00

2º Lugar ELOIR OSVALDO BORGES 8.000 07-03-1961 3 01b-Fundam e mais de 2 anos experiência 6.00

3º Lugar EMERSON RICARDO FREITAS DA SILVA 8.000 31-10-1972 2 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 8.00

4º Lugar JEAN CARLOS DA ROSA NICHELE 8.000 15-03-1980 1 01b-Fundam e mais de 2 anos experiência 6.00

5º Lugar MARCOS ANDRE FERNADES 8.000 15-11-1984 1 01b-Fundam e mais de 2 anos experiência 6.00

6º Lugar JULIANO LODETTI DE AGUIAR 7.500 11-09-1986 0 01b-Fundam e mais de 2 anos experiência 5.50

7º Lugar GEDERSON DA SILVA FRANK 7.500 17-03-1987 1 01b-Fundam e mais de 2 anos experiência 5.50

8º Lugar RODIVAN CARLOS MICHELS 7.500 26-09-1988 1 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 7.50

9º Lugar ANDERSON FELISBERTO 7.000 17-07-1979 2 01b-Fundam e mais de 2 anos experiência 5.00

10º Lugar ERICK GONÇALVES VIEIRA 7.000 12-02-1992 1 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 7.00

11º Lugar NILSON GOMES LEITE 6.500 13-05-1953 2 01b-Fundam e mais de 2 anos experiência 4.50

12º Lugar AIRES MEDEIROS GODINHO 6.000 29-12-1968 1 01b-Fundam e mais de 2 anos experiência 4.00

13º Lugar MAURICIO FARIAS DA SILVA 6.000 04-09-1979 0 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 6.00

14º Lugar NILSON SEVERINO MOTA 5.500 18-07-1968 2 01b-Fundam e mais de 2 anos experiência 3.50

15º Lugar RODRIGO ALBERNAZ LEAL 5.500 09-10-1978 2 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 5.50

16º Lugar ARIEL IURI DE FREITAS 5.500 09-03-1989 3 01b-Fundam e mais de 2 anos experiência 3.50

17º Lugar ARI JOSÉ DA SILVA 5.000 14-07-1963 1 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 5.00

18º Lugar RAFAEL MÁXIMO BEHENCK 5.000 09-12-1992 0 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 5.00

19º Lugar MATEUS PEREIRA PIRES 4.500 09-01-1985 0 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 4.50

20º Lugar RUDNEI HENRIQUE GONÇALVES 4.000 05-09-1980 0 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 4.00

21º Lugar FREDERICO JOSÉ GODINHO 3.000 26-02-1969 3 01a-Fundam e menos de 2 anos experiencia 3.00

Cargo: 04 - Técnico em Enfermagem do SAMU

Coloc Nome do Candidato Total Idade Dep Experiência no Cargo Prova

1º Lugar JULIANA MARTINS TEIXEIRA 9.500 24-02-1984 1 02b-Médio e mais de 2 anos experiência 7.50

2º Lugar ENI SILVA MARTINS 8.500 15-10-1971 1 02b-Médio e mais de 2 anos experiência 6.50

3º Lugar ALINI VIEIRA FISCHER 8.500 08-05-1989 0 02b-Médio e mais de 2 anos experiência 6.50

4º Lugar CLENIO BORGES 7.500 24-04-1979 2 02a-Médio e menos de 2 anos experiencia 7.50

5º Lugar ROSELI PEREIRA FRANCISCO 7.000 31-05-1974 2 02b-Médio e mais de 2 anos experiência 5.00
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6º Lugar SAMUEL DE OLIVEIRA VOIDA 7.000 07-03-1984 1 02a-Médio e menos de 2 anos experiencia 7.00

7º Lugar LAISE MAFIOLETTI MEZARI 7.000 11-03-1991 0 02a-Médio e menos de 2 anos experiencia 7.00

8º Lugar ALEKSANDRA MACAN ALEXANDRE 6.500 13-08-1981 1 02b-Médio e mais de 2 anos experiência 4.50

9º Lugar JOSE AMILCAR CASTROS SOARES 6.500 14-12-1981 1 02a-Médio e menos de 2 anos experiencia 6.50

10º 
Lugar SAMUEL GONÇALVES DA SILVA 6.500 07-12-1985 1 02b-Médio e mais de 2 anos experiência 4.50

11º 
Lugar REJANE CRUZ DA SILVA 6.000 01-12-1965 1 02a-Médio e menos de 2 anos experiencia 6.00

12º 
Lugar MARCOS AURELIO MARTINS 6.000 24-11-1973 1 02b-Médio e mais de 2 anos experiência 4.00

13º 
Lugar LUCIANA MOTA PANATTA 5.500 15-04-1970 1 02a-Médio e menos de 2 anos experiencia 5.50

14º 
Lugar SILVIA CRISTINA DA ROCHA 5.500 16-02-1979 2 02a-Médio e menos de 2 anos experiencia 5.50
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15º 
Lugar PATRICIA GAIO DE FREITAS ROCHA 5.000 19-11-1977 0 02a-Médio e menos de 2 anos experiencia 5.00

16º 
Lugar CINARA LOPES NAZARIO 4.000 28-12-1976 0 02a-Médio e menos de 2 anos experiencia 4.00

17º 
Lugar WAGNER WALTRIQUE VIEIRA 4.000 20-07-1984 0 02a-Médio e menos de 2 anos experiencia 4.00

18º 
Lugar SONNY DE MAMAN MAGALHÃES 4.000 11-07-1986 3 02a-Médio e menos de 2 anos experiencia 4.00
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Area: 03 - Outros Cargos

Cargo: 03 - Lavador/Engraxador

Coloc Nome do Candidato Prova Idade Dep

1º Lugar MAURICIO SANTOS DE OLIVEIRA 4.00 11-03-1981 0

2º Lugar JOAO CARLOS GABRIEL 2.50 20-01-1968 2

Cargo: 05 - Médico (ESF)
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Coloc Nome do Candidato Prova Idade Dep

1º Lugar RAFAEL BRANDENBURG FERNANDES 5.50 09-03-1984 0

Cargo: 06 - Odontólogo (ESF)

Coloc Nome do Candidato Prova Idade Dep

1º Lugar LUCIANA DA SILVA COELHO 6.00 22-02-1979 0

2º Lugar SILVANA BASCHIROTTO MICHELS 5.50 14-04-1980 2

3º Lugar GUILHERME MIRANDA SAMPAIO 5.00 22-11-1982 0

4º Lugar JANETE BERTAN DE OLIVEIRA 5.00 20-08-1985 0

5º Lugar PRISCILA DUMINELLI PEREIRA 5.00 13-09-1985 0

6º Lugar ELSON WALTRICK ARRUDA 4.50 13-10-1947 0

7º Lugar GUIDO ANTONIO CANELA 4.50 03-09-1987 0

Cargo: 07 - Assistente Social
Coloc Nome do Candidato Prova Idade Dep

1º Lugar SANDRA DE SOUZA URBANO JACQUES 6.50 13-03-1971 1

2º Lugar ROBSON RODRIGO COELHO 4.50 22-03-1980 0

3º Lugar VANESSA FERNANDES XAVIER 4.00 27-04-1989 0

4º Lugar SIMONE SERAFIM ABREU GONÇALVES 3.00 07-12-1976 2

Cargo: 08 - Psicólogo
Coloc Nome do Candidato Prova Idade Dep

1º Lugar ANDREA LEALS SOUSA 7.00 26-10-1974 1

2º Lugar IZABEL MATIAS 6.00 06-09-1967 0

3º Lugar SIMONE CAPPRA 6.00 25-12-1983 0

4º Lugar FERNANDA MANFREDINI 5.50 10-01-1972 1

5º Lugar FERNANDA PLACIDO REINALDO 5.50 03-11-1979 0

6º Lugar DANIEL JESUINO CAMPOS 5.50 11-07-1982 0

7º Lugar GEÓRGIA PAULA DIAS 5.50 11-04-1984 3

8º Lugar SUÉLE PAGNAN VICENTIN 5.50 05-10-1988 0

9º Lugar FAIZA SAED KHALED SALAMA 5.50 23-10-1992 0

10º Lugar VALDINEIA MACARINI 5.00 28-10-1974 1

11º Lugar JUNIOR CÉSAR GOULART 5.00 08-12-1977 0
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Meleiro

Processo Seletivo ACT - Edital 001-2016-SAUDE

12º Lugar CAROLINA UANA SIMON BATANOLLI 5.00 13-10-1979 2

13º Lugar CRISTIANE COSTA FELISBINO MENDES 4.50 30-08-1981 1

14º Lugar GIOVANA APARECIDA MEZZARI 4.50 01-09-1983 0
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DECRETO N° 049-2016
DECRETO n.º 049/2016

TRATA DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO N.º 001/2016.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município, re-
solve:

H O M O L O G A R

Art. 1.º O resultado classificatório do Processo Seletivo n.º 001/2016, para os Cargos de Agente Comunitário de Saúde, Técnico de Enferma-
gem – Samu, Motorista – Samu, Lavador/Engraxador, Médico ESF, Odontólogo ESF, Assistente Social, Psicólogo, conforme dispõe a relação 
que consta no anexo I do presente decreto.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 30 de Junho de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

DECRETO N°050-2016
DECRETO n.º 050/2016

CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR N° 067/2016.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município, re-
solve:

DECRETAR

Art. 1° - Fica constituída a Comissão do Processo Disciplinar n° 067/2016, integrada pelos Srs. VILMAR MOTTA TRISTÃO, MARIA ROSAN-
GELA BORDIGNON DAL PONT, E DANIELA BENEDET PASINI para sob a Presidência do primeiro, supervisionar a execução do Processo 
Disciplinar, destinado ao afastamento da Professora LUCIANE VIEIRA RESCAROLLI.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Julho de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

EXTRATO CONTRATO Nº 096/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 096/2016
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA TRÊS BRAÇAS LTDA
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (C.B.U.Q) E DRENA-
GEM PLUVIAL NA RUA JOSÉ VICENTI DUARTE – LIGANDO O BAIRRO ZANETTE, BAIRRO INDUSTRIAL E BAIRRO SANGA GRANDE/MELEIRO/
SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS ANEXAS 
AO PROCESSO.
Valor: R$ 1.612.802,12
Vigência: Início: 28/06/2016 Término: 28/06/2017.
Data da assinatura: 28 de junho de 2016.

PORTARIA N°301-2016
PORTARIA n.º 301/2016

TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA POR TEMPO DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 910/2002, 
e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR

Art. 1.º A Senhora ADRIANA ZANETTE MAGAGNIN, para ocupar o cargo de Professora ACT, com carga horária total de 40 (quarenta) horas 
semanais, no Centro Municipal Educação Infantil Escadinha do Tempo, em substituição à servidora LUCIANE VIEIRA RESCAROLLI, em vir-
tude de afastamento da mesma.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 01 de Julho de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 808/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 808/2016
Modalidade: Pregão Nº 40/2016
Tipo: Menor preço - Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, RE-
TRO ESCAVADEIRA TRAÇADA, TRATOR DE ESTEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE PARA ATENDER AS ATIVIDADES DO DEPARTAMEN-
TO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGEM DO MUNICÍPIO DE 
MODELO - SC.
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 14 de julho de 2016
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 14 de julho de 2016.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departa-
mento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua 
do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 
13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br
Modelo/SC, 01 de julho de 2016.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 0201/2016
Decreto nº 201/2016 de 30/06/16
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 789/2016, 
adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras 
providências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em 
especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 
8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 789/2016, 
Modalidade Dispensa por Justificativa 730/2016, na sua exata or-
dem de classificação.
ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto EXECUÇÃO DE PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NA RUA PEDRO 
EGÍDIO BRAUN, RUA JOÃO FELIPE WERLANG, RUA NARCISO J. 
WERLANG, RUA TIRANDENTES NO MUNICÍPIO DE MODELO - SC. 
DE CONFORMIDADE COM PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, 
CRONOGRAMAS E ART'S ANEXOS AO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA. COM RECURSOS PROVENIENTES 
DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO ENTRE A AGÊNCIA DE FOMENTO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BADESC E A PREFEITURA 
DE MODELO, CONTRATO Nº 2015020101 E RECURSOS PRÓPRIOS 
DO MUNICÍPIO, adjudicado a favor da

Empresa Valor Total Homologado
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA INFRAES-
TRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR

187.515,30

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Quinta-Feira, 30 de 
junho de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

EDER SCHLOSSER DA SILVA
Chefe do Depto. De Licitações

DECRETO Nº 0202/2016
DECRETO Nº 0202/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA CONCORRER 
A CARGO ELETIVO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JANICE 
MARTINI MULLER, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de 
conformidade com a Legislação Eleitoral, e conforme o Artigo 109 
e parágrafo único da Lei Municipal 1.513/2002,

Considerando o requerimento para concorrer a cargo eletivo apre-
sentado pela Servidora,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido, conforme requerimento datado de 
30/06/2016, à Servidora Pública Municipal JANICE MARTINI MUL-
LER, ocupante do cargo efetivo de Contadora, conforme Portaria 
de Nomeação nº 005/1977 de 02.02.1977, Licença remunerada, 
para concorrer a cargo Eletivo, relativo ao pleito de 2016, com 
vencimentos integrais do cargo efetivo, a partir de 01 de julho de 
2016 a 02 de outubro de 2016.

Parágrafo Único: A servidora deverá apresentar ao Setor de Pes-
soal, em período próprio, o Registro da Candidatura expedido pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, bem como informar eventual impugna-
ção da candidatura.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de julho de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC, ao 01 de julho de 
2016.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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DECRETO Nº 0203/2016
DECRETO Nº 0203/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL ADEMIR SOUZA LEITE TURMINA, APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC, EDITAL Nº 001/2015, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 
2.253/2016, em especial o Edital de Concurso Público nº 001/2015, 
do Município de Modelo – SC homologado pelo Decreto nº 110/2015 
em 06.04.2015, e demais normas legais que dispõe sobre a ma-
téria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data, o Sr. ADEMIR SOU-
ZA LEITE TURMINA, portador do CPF nº 042.780.999-16, RG nº 
4.815.421, aprovado no Concurso Público da Prefeitura Municipal 
de Modelo/SC, Edital nº 001/2015, para o cargo de MOTORISTA, 
nível 23 referência “A” da Tabela de Isonomia de Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais, com carga horária de 40 horas se-
manais, com a jornada de trabalho fixada e a atribuição de exer-
cício, de conformidade com o interesse e necessidade do atendi-
mento do serviço público, com observância das disposições legais, 
percebendo a remuneração do quadro conforme estabelecido em 
Lei.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC, ao 01 de julho de 
2016.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

TERMO DE POSSE Nº 031/2016 – EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
001/2015
REFERENTE NOMEAÇÃO CONFORME DECRETO Nº 0203/2016
CARGO: Motorista

Ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e dezesseis, no Gabine-
te do Prefeito Municipal de Modelo – SC compareceu o Sr. ADEMIR 
SOUZA LEITE TURMINA, portador do CPF nº 042.780.999-16, RG 
nº 4.815.421, nomeado a fim de tomar posse no cargo de MOTO-
RISTA, conforme especificado pelo Decreto nº 0203/2016.
Nesta oportunidade apresentou a declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de in-
compatibilidade legal para o exercício do cargo.
Apresentou laudo médico expedido por profissional competente 
onde foi julgado apto físico e mentalmente para o exercício do 
referido cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, foi lhe dado 
posse.
Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo 
com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais 
e demais normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional 
seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de 
dignidade, disciplina, impessoalidade e moralidade, prestando o 
seguinte depoimento:
“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, discipli-
na, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao car-
go em provimento efetivo, aceitando as atribuições do cargo para 
o qual fui nomeado e sua respectiva lotação, prometendo cumpri-lo 

com dedicação e zelo, em respeito à Lei, a bem do Município e dos 
meus concidadãos”.

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai 
assinado pelas partes.

Modelo/SC, ao 01 de julho de 2016.

ADEMIR SOUZA LEITE TURMINA
Servidor

RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 0204/2016
DECRETO Nº 0204/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CLAIR ROSANA KOTTWITZ PARA 
CARGO EM COMISSÃO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 
2.253/2016, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que 
dispõem sobre a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data, a Sra. CLAIR ROSA-
NA KOTTWITZ, portadora do CPF nº 065.415.539-98, RG nº 
4.704.995, para desempenho do cargo em comissão de CHEFE DO 
SETOR DE CULTURA, com lotação no Setor de Cultura do município 
de Modelo/SC.

Art. 2º - A servidora nomeada através deste decreto, perceberá a 
remuneração do cargo, sendo nível CC - 04 do quadro Cargos em 
Comissão, do Município de Modelo/SC, com dedicação integral.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC, ao 01 de julho de 
2016.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

TERMO DE POSSE 032/2016
REFERENTE NOMEAÇÃO CONFORME DECRETO 0204/2016
Cargo: Chefe do Setor de Cultura

Ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e dezesseis, no Gabi-
nete do Prefeito Municipal de Modelo – SC, compareceu a Senhora 
CLAIR ROSANA KOTTWITZ, portadora do CPF nº 065.415.539-98, 
RG nº 4.704.995, a fim de tomar posse no cargo em comissão de 
CHEFE DO SETOR DE CULTURA, conforme Decreto de nomeação 
nº 0204/2016, com Lotação no Setor de Cultura do Município de 
Modelo/SC.
Nesta oportunidade apresentou a declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de in-
compatibilidade legal para o exercício do cargo.
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Apresentou laudo médico expedido por profissional autorizado pelo 
município onde foi julgada apta física e mentalmente para o exer-
cício do referido cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, foi 
lhe dado posse.
Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo 
com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais, 
e demais normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional 
seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de 
dignidade, disciplina, impessoalidade e moralidade, prestando o 
seguinte depoimento:
“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, disci-
plina, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao 
cargo, aceitando as atribuições do cargo para o qual fui nomeada 
e sua respectiva lotação, prometendo cumpri-lo com dedicação e 
zelo, em respeito à Lei, a bem do Município e dos meus concida-
dãos”.

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai 
assinado pelas partes.

Modelo/SC, ao 01 de julho de 2016.

CLAIR ROSANA KOTTWITZ
Servidora

RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 0205/2016
DECRETO Nº 0205/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA CONCORRER A 
CARGO ELETIVO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL TARCI LUIS 
GEBERT, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de 
conformidade com a Legislação Eleitoral, e conforme o Artigo 109 
e parágrafo único da Lei Municipal 1.513/2002,

Considerando o requerimento para concorrer a cargo eletivo apre-
sentado pelo Servidor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido, conforme requerimento datado de 
01/07/2016, ao Servidor Público Municipal TARCI LUIS GEBERT, 
ocupante do cargo efetivo de Odontólogo, conforme Decreto de 
Nomeação nº 204/1995 de 03.07.1995, Licença remunerada, para 
concorrer a cargo Eletivo, relativo ao pleito de 2016, com venci-
mentos integrais do cargo efetivo, a partir de 01 de julho de 2016 
a 02 de outubro de 2016.

Parágrafo Único: O servidor deverá apresentar ao Setor de Pessoal, 
em período próprio, o Registro da Candidatura expedido pelo Tri-
bunal Regional Eleitoral, bem como informar eventual impugnação 
da candidatura.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de julho de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC, ao 01 de julho de 
2016.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 0121/2016
PORTARIA Nº 0121/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ABONO PECUNIÁRIO À SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL JANICE MARTINI MULLER, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal em 
especial de conformidade com as Leis Municipais nº 1.513/2002 e 
1.906/2010, e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido à Servidora Pública Municipal relacionada 
abaixo, 1/3 de abono pecuniário a que faz jus, conforme requerido 
e com recibo anexo na pasta funcional.

NOME PERÍODO 
AQUISITIVO PERÍODO DE CONCESSÃO

Janice Martini 
Muller

02.02.2015 a 
01.02.2016 01.07.2016 - 1/3 Abono Pecuniário

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC, ao 01 de julho de 
2016.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 0122/2016
PORTARIA Nº 0122/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE EXERCÍCIO AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADEMIR SOUZA LEITE TURMINA, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, de conformida-
de com as Leis Municipais nº: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 
2.253/2016 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica atribuído ao Servidor Público Municipal ADEMIR SOU-
ZA LEITE TURMINA, nomeado pelo Decreto nº 0203/2016, o exer-
cício das funções do cargo efetivo de Motorista, com lotação e 
atribuição de exercício no Departamento Municipal de Estradas e 
Rodagens.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), ao 01 de julho de 
2016.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Monte Carlo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 94 2016
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2016

OBJETO: O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL AUTONOMO, 
CLINICA ESPECIALIZADA OU AINDA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE NA ESPECIALIDADE EM CONSULTAS 
PEDIÁTRICAS, PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, NOS POSTOS DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MONTE CARLO.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 08:45 horas, para abertura às 09:00 horas do dia 14/07/2016.
MENOR PREÇO POR ITEM.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Prefeitura
Municipal de Monte Carlo, sala de Licitações, Rod. SC 456, Km 15. HORÁRIO: Das 12:00 às 18:00 horas.
TELEFONE No (0 49) 3546 0194 OU Home Page: www.montecarlo.sc.gov.br

MONTE CARLO, 01 DE JULHO DE 2016
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito

RETIFICAÇÃO EDITAL 69/2016
ADITIVO N. 01/2016 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL PROCESSO LICITAÇÃO Nº 92/2016 EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2016
O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará reali-
zar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação futura de pessoa jurídica para execução 
do objeto abaixo indicado. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, 
localizado na sede deste Município – Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues a partir 
das 08:00 horas do dia 23/junho/2016 até as 13:45 horas do dia 06/julho/2016. Abertura da sessão no dia 06/julho/2016 às 14:00 horas. 
A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO - JULGAMENTO POR ITEM, As condições são as definidas neste Edital que será regido pela 
Lei nº 10.520, de 17/julho/2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, Lei Com-
plementar Federal nº 123 de 14011.305.239.182006, Lei Complementar Federal nº 147 de 07/agosto/2014, Decreto Municipal nº 113/2014 
e 114/2014 de 22/Dezembro/2014, bem como aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21/junho/1993 e alterações posteriores, nos 
casos omissos e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.

0.1 – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação futura e de forma parcelada de RECAUCHUTAGEM DE 
PNEUS, nos casos especificados conforme delimitações constantes neste Edital, para exercício de 2016.

ONDE SE LER:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2016
REGISTRO DE PREÇOS.

RELAÇÃO DE PRODUTOS COM QUANTIDADE ESTIMADA E VALOR DE REFERÊNCIA

ITEM QTDADE UN ESPECIFICAÇÃ R$/UND
1 30 UND Recauchutagem a frio para pneu 1400 x 24 141128 1.418,33
2 14 UND Recauchutagem a frio para pneu 19.5 x 24 141129 1.913,33
3 14 UND Recauchutagem a frio para pneu 16.9 x 28 140895 1.856,00
4 20 UND Recauchutagem a frio para pneu 10 x 16 x 5 140898 629,66
5 14 UND Recauchutagem a frio para pneu 12.5 x 80 x 18 140899 890,00
6 20 UND Recauchutagem a frio para pneu 11R x 22.5 140901 635,66
7 40 UND Recauchutagem a frio para pneu 275/80R x 22.5 141130 634,00
8 30 UND Recauchutagem a frio para pneu 215/75R x 17.5 141132 623,66
9 50 UND Recauchutagem a frio para pneu 1000 x 20 140905 197,66
10 140 UND Vulcanização e/ou conserto pneus para caminhões e ônibus 140906 367,33

LEIA-SE:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2016
REGISTRO DE PREÇOS.

http://www.montecarlo.sc.gov.br/
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RELAÇÃO DE PRODUTOS COM QUANTIDADE ESTIMADA E VALOR DE REFERÊNCIA

ITEM QTDADE UN ESPECIFICAÇÃ R$/UND

1 30 UND Recauchutagem a frio para pneu 1400 x 24 141128 1.418,33

2 14 UND Recauchutagem a frio para pneu 19.5 x 24 141129 1.913,33
3 14 UND Recauchutagem a frio para pneu 16.9 x 28 140895 1.856,00
4 20 UND Recauchutagem a frio para pneu 10 x 16 x 5 140898 629,66
5 14 UND Recauchutagem a frio para pneu 12.5 x 80 x 18 140899 890,00
6 20 UND Recauchutagem a frio para pneu 11R x 22.5 140901 635,66
7 40 UND Recauchutagem a frio para pneu 275/80R x 22.5 141130 634,00
8 50 UND Recauchutagem a frio para pneu 1000 x 20 140905 623,66
9 140 UND Vulcanização e/ou conserto pneus para caminhões e ônibus 140906 197,66
10 140 UND Vulcanização e/ou conserto pneus para máquinas 140908 367,33

0.1 – As outras cláusulas, regras e condições permanecem inalteradas na forma original do presente edital.

Monte Carlo, SC, 01 de julho de 2016.
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
PREFEITO.
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Morro da Fumaça

Prefeitura

ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 071/2016
Município de Morro da Fumaça Errata do Pregão Presencial 071/2016. Objeto: Contratação de Instituição Financeira para Movimentos Fi-
nanceiros Altera-se a data de abertura para 29/07/2016 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, 
Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário do Sistema Econômico

REABERTURA DA TOMADA DE PREÇO 069/2016
Município de Morro da Fumaça REABERTURA DA Tomada de Preço 069/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO 
COM LAJOTA SEXTAVADA DA RUA LUIZ CASAGRANDE conforme anexo. Data: 27/07/2016 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, 
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário do Sistema 
Econômico:
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CONTRATOS JUN/2016 FMAS
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CONTRATOS JUN/2016 FMS

 

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos
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CONTRATOS JUN/2016 PMMF
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 54/2016 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Setor de Compras e Licitações
PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2016 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que 
se encontra aberto o processo licitatório para o seguinte objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HI-
DRÁULICOS, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
UNIDADES ESCOLARES (PRÉDIOS PRÓPRIOS E LOCADOS) DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NAVEGANTES/SC PARA O ANO 
DE 2016, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Data da entrega dos envelopes: 14/07/2016 até às 08h50. Abertu-
ra envelopes: 14/07/2016 às 09h00. O Edital na íntegra se encon-
tra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou 
no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 04 
de julho de 2016. ROBERTO CARLOS DE SOUZA (Prefeito).

DECISÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO 28/2016
DECISAO Procedimento Administrativo n° 101/2016
ABC & MAO DE OBRA E COMERCIO DE VIDROS, CALHAS E TOL-
DOS (EDUCAÇÃO)

1. Do Relatório

A empresa ABC & MAO DE OBRA E COMERCIO DE VIDROS, CA-
LHAS E TOLDOS.- inscrita no CNPJ 21.180.466/0001-96 uma das 
vencedoras do Pregão n°: 28/2016, foi o que restou prejudicado, 
conforme memorando nº: 496/2016 da Secretaria de Educação, 
deste Município, bem como a AF que restou prejudicada AF de nº 
1212/2016. Enviada para a empresa ABC & MAO DE OBRA E CO-
MERCIO DE VIDROS< CALHAS E TOLDOS, para o e-mail: pedroabi-
lio@terra.com.br, e não foi cumprido ate a presente data, mediante 
a isto, foi enviada uma notificação para a empresa nº 101/2016, 
no dia 31/05/2016, retornando a carta registrada, devolvida pelo 
correio como a empresa mudou-se, sala vazia no dia 16/06/2016, 
para garantir o direito a ampla defesa e o contraditório, conforme 
prevê o artigo 5°, inc. LV da Constituição Federal, sob pena de 
arcar com todas as possíveis penalidades contratuais e editalícias, 
este departamento de processos administrativos, publicou a Notifi-
cação no diário oficial, para esgotar as tentativas de que a empresa 
venha se manifestar.
A empresa não respondeu a notificação, tomando assim esta admi-
nistração como verdadeiros os fatos alegados na exordial, contudo, 
cabe a esta Administração, a analise dos fatos.

2. Da Decisão

Diante dos fatos e fundamentos ora aduzidos, e trazidos a esta 
Comissão para deliberação, decide esta Administração que:

2.1 Ficou apurado pela Secretaria de Educação e pela Administra-
ção Publica, que a empresa ABC & MAO DE OBRA E COMERCIO DE 
VIDROS, CALHAS E TOLDOS descumpriu clausulas contratuais e 
editalícias, visto que ate a presente data, não atendeu a solicitação 
feita pela Secretaria de Educação sobre a AF n° 1212/2016.

2.2 Foi dado à empresa o direito a ampla defesa e o contraditório, 
através da Notificação nº 101/2016 e publicação no diário oficial. 
A qual ficou revel e precluso, pois a empresa não respondeu a 

presente notificação, tomando este Ente Publico como verdadeiros 
os fatos alegados.

2.3 O descumprimento do Edital e Ata de Registro de Preço – Pro-
cesso e Pregão n° 28/2016, com fulcro nos artigos n° 16 inciso 
16.1.2 alínea (d), art. 13, inciso 13.1, art. 14 inciso 14.1, com fun-
damento no alegado pelas Secretarias tendo em vista a efetiva 
comprovação nos autos da responsabilidade deste ente publico em 
garantir a supremacia do interesse publico, ante todo exposto, com 
base na lei 8.666/93, e outras penalidades previstas em lei.

2.4 Isto Posto, DETERMINAMOS A APLICAÇÃO ADVERTENCIA, 
bem como RESCISÃO Total Unilateral, em se tratar da Suprema-
cia do Interesse Publico, Decisão que será devidamente publicada 
no diário oficial, visto a falta de endereço atualizado da empre-
sa, como devidamente comprovado nos autos, diante de todos os 
fatos e fundamentos expostos, julga-se procedente esta Decisão 
Administrativa do PA n° 101/2016, Segue copia da Decisão para 
Secretaria de Educação para em medida de urgência providencie 
nova licitação.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA  
Prefeito de Navegantes 

NADIA BRAZ BINS
Secretária de Administração e Logística

Anna Claudia Gaya Costa
Presidente da Comissão de Apuração de inexecução Contratual

Patrícia Aparecida Gualberto Fernanda Hassmann Constâncio
Membro da Comissão Membro da Comissão

Navegantes, 30 de Junho de 2016.

EDITAL DE CHAMAMENTO REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR DE NAVEGANTES ELEIÇÃO DAS VAGAS 
REMANESCENTES PARA O COLÉGIO DE DELEGADOS
EDITAL DE CHAMAMENTO
REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NAVEGANTES
ELEIÇÃO DAS VAGAS REMANESCENTES PARA O COLÉGIO DE DE-
LEGADOS

Em conformidade com o Paragrafo 2º. Do Artigo 9 do Regulamento 
aprovado pela planária da 1ª. Conferência Extraordinária da Cida-
de de NAVEGANTES, o Colégio de Delegados, apoiado pelo Grupo 
Gestor para a Revisão do Plano Diretor, tornam público que será 
realizado no dia 18 de julho de 2016, com início às 18:00 hs. e 
término previsto às 19:30 hs., no auditório da Prefeitura de NAVE-
GANTES localizada Rua João Emílio, 100 - Centro, Navegantes - SC, 
88375-000, a eleição para preenchimento das vagas remanescen-
tes para o Colégio de Delegados eleitos na 1ª Conferência Extraor-
dinária da Cidade de NAVEGANTES, como etapa da REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
1. A eleição dos delegados dos segmentos da sociedade civil orga-
nizada e a nomeação dos delegados do governo (titulares e suplen-
tes), completará o grupo responsável pelo debate e pelas decisões 
sobre as propostas a serem inseridas na Revisão do Plano Diretor 
de Navegantes até a aprovação final do documento, que será obje-
to de avaliação e aprovação em audiências públicas para então ser 
remetido à Câmara Municipal de Vereadores de NAVEGANTES no 

http://www.navegantes.sc.gov.br
mailto:pedroabilio@terra.com.br
mailto:pedroabilio@terra.com.br


04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 541

formato de Projeto de Lei Complementar.

a. As vagas remanescentes do Colégio de Delegados para a Revi-
são do Plano Diretor são as seguintes:
SEGMENTOS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

i. Movimentos sociais Titulares 00 (ZERO) Suplentes 10 (DEZ)
ii. Segmento Empresarial Titulares 00(ZERO) Suplentes 00 (ZERO)
iii. Segmento de Trabalhadores Titulares 00 (ZERO) Suplentes 03 
(TRÊS)
iv. Entidades de Prof. Acad. e de Pesquisa Titulares 02 (DOIS) Su-
plentes 04 (QUATRO)
v. ONGs – Terceiro Setor Titulares 00 (ZERO) Suplentes 01 (UM)

GOVERNO

I. Governo Titulares 01 (UM) Suplentes 03 (TRÊS)

2. A eleição será assim organizada:

• 18:00 hs. - Início das Inscrições e Credenciamento dos candida-
tos a delegados por Segmento;
• 18:30 hs. - Término das Inscrições e Credenciamento;
• 18:30 hs. - Abertura e Apresentação dos Candidatos com defesa 
de propósitos;
• 19:00 hs. - Eleição dos delegados;
• 19:30 hs. - Leitura da Nominata dos Delegados Eleitos e Nome-
ados
Observação: Os horários indicados são os previstos, podendo ha-
ver alterações (exceto no horário de início do credenciamento) em 
decorrência do tempo real de cada etapa que será previamente 
acordado com os participantes através de votação ou aclamação.
3. Ficam convidados a participar todos os cidadãos, individualmen-
te ou vinculados aos segmentos da sociedade civil organizada de 
NAVEGANTES em que existem vagas remanescentes, e todos os 
demais interessados.

4. O Regulamento da eleição das vagas remanescentes para o Co-
légio de Delegados para a Revisão do Plano Diretor, além de outras 
informações importantes, podem ser acessados no site: http://
www.navegantes.sc.gov.br/servicos/7/plano-diretor
NAVEGANTES, 30 de Junho de 2016.
Colégio de Delegados para a Revisão do Plano Diretor de NAVE-
GANTES

PORTARIA 1624/2016 PROGRESSÃO
PORTARIA N º 1624 DE 29 DE JUNHO DE 2016

DETERMINA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais 
e de acordo com a lei complementar 011 de 04/12/2003 e com a 
lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes -,
RESOLVE:
I PROMOVER DOMINGO DE OLIVEIRA no quadro geral de servido-
res por tempo de serviço no cargo de Vigia, posicionando para a 
referência “F”.

II A promoção está invocada na lei complementar 011 de 04 de de-
zembro de 2003, que institui o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

III A promoção em questão compreende os períodos de avaliação 
de 2014/2016.

IV Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 01/06/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 29 DE JUNHO DE 2016.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de junho de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1640/2016 PRORROGA TRABALHOS DE 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
PORTARIA N º 1640 DE 1 DE JULHO DE 2016

PRORROGA TRABALHOS DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - PRORROGAR por 30 (trinta) dias os trabalhos da Comissão de 
Sindicância instaurada pela Portaria n º 1480 DE 2 DE JUNHO DE 
2016 para Apurar possível violência contra crianças.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1 DE JULHO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 1 de julho de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1641/2016 PRORROGA TRABALHOS DE 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
PORTARIA N º 1641 DE 1 DE JULHO DE 2016

PRORROGA TRABALHOS DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - PRORROGAR por 30 (trinta) dias os trabalhos da Comissão de 
Sindicância instaurada pela Portaria n º 1479 DE 2 DE JUNHO DE 
2016 para Apurar possível maus tratos à crianças.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1 DE JULHO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 1 de julho de 2016.

http://www.navegantes.sc.gov.br/servicos/7/plano-diretor
http://www.navegantes.sc.gov.br/servicos/7/plano-diretor
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Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1642/2016 PRORROGA TRABALHOS DE 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
PORTARIA N º 1642 DE 1 DE JULHO DE 2016

PRORROGA TRABALHOS DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combi-
nado com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - PRORROGAR por 30 (trinta) dias os trabalhos da Comissão de 
Sindicância instaurada pela Portaria n º 1478 DE 2 DE JUNHO DE 
2016 para Apurar possíveis maus tratos às crianças.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 1 DE JULHO DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 1 de julho de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RELATORIO FINAL - PROCESSO DE SINDICANCIA - 
AUTOS  Nº 12/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR
Autor: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Modalidade: PROCESSO SINDICANCIA
Doc. Instalação: PORTARIA nº 1124 de 25 de abril de 2016.
Autos nº: 12/2016
Sindicado: A Apurar
Assunto: Apurar responsabilidade por acidente de trânsito envol-
vendo veículo particular I.F.C., de acordo com o Processo Adminis-
trativo Indenizatório nº 41/2015.
RELATÓRIO FINAL
Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 142ss, da Lei Complementar 
n° 007/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Na-
vegantes, passamos a V. Exa. o presente relatório circunstanciado 
nos tópicos a seguir:

DO HISTÓRICO

A presente Sindicância foi instaurada através da Portaria 1124 de 
25 de abril de 2016, apurar responsabilidade por acidente de trân-
sito envolvendo veículo particular I.F.C., de acordo com o Processo 
Administrativo Indenizatório nº 41/2015.
1. Na folha n° 1 encontra-se a capa da Sindicância, autuada sob 
n° 12/2016;
2. Na folha n° 2 encontra-se a Portaria 1124 de 25 de abril de 2016, 
designando os servidores Vanessa Faim – Atendente de Posto de 
Saúde e Alessandra Regina Lucas – Agente de Serviços Gerais e 
Douglas Lemos – Monitor de Educação Infantil, para instituírem a 
Comissão de Sindicância;
3. Na folha nº 3 encontra-se Termo de Instalação;

4. Nas folhas nº 4/49 encontram-se CI encaminhado pela secretá-
ria de administração solicitando abertura de Sindicância com cópia 
do procedimento administrativo nº 040/2015;
5. Na folha nº 50 encontra-se Portaria nº 1467 de 31 de maio de 
2016 que “Prorroga trabalhos de comissão de sindicância”;
6. Na folha nº 51 encontra-se “Mandado de Citação/Intimação” 
para o servidor Jonas de Souza;
7. Na folha nº 52 encontra-se termo de declaração o servidor Jonas 
de Souza;
8. Na folha nº 53 encontra-se “Mandado de Citação/Intimação” 
para o servidor Humberto Galvez Junior;
9. Na folha nº 54 encontra-se “Mandado de Citação/Intimação” 
para o servidor Humberto Galvez Junior;
10. Na folha nº 55 encontra-se termo de declaração o servidor 
Humberto Galvez Junior.

DOS FATOS
O presente feito foi instaurado para apurar responsabilidade por 
acidente de trânsito envolvendo veículo particular I.F.C., de acordo 
com o Processo Administrativo Indenizatório nº 41/2015.
Conforme cópia do Processo Administrativo nº 41/2015 e Termo de 
Acordo a Secretaria de Administração encaminhou CI requerendo 
abertura de Sindicância para apurar responsabilidade por parte de 
funcionários públicos quanto ao dano causado á terceiro, a fim de 
obter-se o reembolso ao Município pela indenização ora prestada.

DOS DEPOIMENTOS

Ás fls. 52 o servidor Jonas de Souza declarou ”... que é Secretário 
de Obras desde o ano de 2013. Perguntado se tinha conhecimento 
do caso, o depoente informa que sim, obra de ligação de água 
no bairro Meia Praia, realizada pela SESAN, que provavelmente foi 
uma empresa terceirizada. O depoente acredita que o condutor 
estava em alta velocidade, acredita também que o veiculo era re-
baixado. O depoente não sabe precisar se a obra estava sinalizada 
ou não.”

Ás fls. 55 o servidor Humberto Galvez Junior declarou ”... que na 
data dos fatos estava sendo realizada ampliação da adutora para 
abastecimento do reservatório que estava sendo construída no 
bairro meia praia. A referia ampliação foi executada pela empresa 
responsável pela manutenção e ampliação das redes hidráulicas do 
município e que conforme previsto no instrumento convocatório 
que deu origem a contratação é responsabilidade da mesma primar 
tanto pela segurança de seus funcionários, quanto de terceiros. 
Perguntado sobre qual empresa que executou a obra, o depoente 
diz ser Engita. Declara que somente teve conhecimento do caso 
após da instauração do presente processo. Perguntado se a Em-
presa procurou a SESAN a fim de solicitar sinalização no local, o 
depoente diz não ter conhecimento.”

DO PARECER
Diante os depoimentos prestados é de responsabilidade da Em-
presa Engita a sinalização do buraco causado devido à obra de 
ampliação da adutora para abastecimento do reservatório no bairro 
Meia Praia. Assim, sugerimos abertura de Processo Administrativo 
garantido à empresa o direito à ampla defesa e contraditório.

DA CONCLUSÃO
Em estrita observância às normas legais, a Comissão entende que 
deverá ser instaurado Processo Administrativo, respeitando o prin-
cipio do contraditório e da ampla defesa, nos fatos imputados na 
Portaria nº 1124 de 25 de abril de 2016, SUGERE-SE:
a. A instauração de Processo Administrativo;
b. O arquivamento do Processo de Sindicância autos nº. 12/2016.

Navegantes, 23 de junho de 2016.
VANESSA FAIM
PRESIDENTE



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 543

ALESSANDRA REGINA   LUCAS DOUGLAS LEMOS
MEMBRO    MEMBRO

TERMO DE REMESSA

Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e dezesseis, re-
meto os autos da Sindicância nº 12/2016, instaurado pela Portaria 
nº. 1124 de 25 de abril de 2016 para apurar responsabilidade por 
acidente de trânsito envolvendo veículo particular I.F.C., de acordo 
com o Processo Administrativo Indenizatório nº 41/2015, para jul-
gamento de Vossa Excelência.

Sem mais,

VANESSA FAIM
Presidente da Comissão de Sindicância

Exmo. Sr.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal de Navegantes
NESTA
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 079/2016
CONTRATO Nº 079/2016
Origem: Processo Licitatório n. 057/2016, Carta Convite n. 001/2016. Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contratada: R C RECICLAGEM E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA. ME, inscrita no CNPJ 
n° 00.171.488/0001-20, estabelecida a Rua Jaime Pedro Alves, 200, Limoeiro, cidade de Itajaí/SC. Objeto do Contrato: Contratação de 
empresa, sob o regime de empreitada global, para executar a demolição de duas edificações existentes em terreno localizado na Rua Luiz 
Busnardo s/nº (ao lado do nº 665), Bairro Cascata, município de Nova Trento/SC, de acordo com decisão judicial, proferida nos Autos n° 
0001646-98.2009.8.24.0062, assim como a destinação final de todo o entulho oriundo da demolição das edificações localizadas no imóvel, 
devidamente autorizada pelos órgãos ambientais, de acordo com as especificações constantes do anexo I deste convite. O valor total é de 
R$ 14.900,00 ((catorze mil e novecentos reais).

Nova Trento, 20 de Junho de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

CONTRATO Nº 080/2016
CONTRATO Nº 080/2016
Origem: Processo Licitatório n. 060/2016, Carta Convite n. 002/2016. Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 
126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contratada: JV EMPREENDIMENTOS LTDA. ME., inscrita no CNPJ n° 16.978.577/0001-
02, estabelecida a Rua Nereu Ramos, 122, sala 02, cidade de São João Batista/SC. Objeto do Contrato: Contratação de empresa para a 
execução de serviços com fornecimento de material para a construção de uma Praça no Distrito de Claraíba, município de Nova Trento, 
com área de 529,20 m², incluindo mão de obra e equipamentos necessários, conforme Termo de Referência (Projeto Básico), planilhas e 
memorial descritivo em anexo. O valor total é de R$ R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). Prazo de execução: 90 (noventa) dias.

Nova Trento, 24 de Junho de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR  Nº 645/2016
Lei Complementar nº 645, de 01 de julho de 2016
Dispõe sobre a alienação de Bens Móveis Inservíveis do Município, através da modalidade Leilão Público.

O Senhor Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o 
Art. 12 e § Único da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de acordo com o disposto na Lei nº 8.666/93, que dispõe sobre Licitações,
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a alienar, mediante leilão público, observado o procedimento previsto na Lei Federal 
nº 8.666/1992, de 21 de junho de 1993 e demais disposições pertinentes à matéria, bens móveis inservíveis descritos no Anexo I, parte 
integrante da presente Lei, que não mais atendem as necessidades do município.

Art. 2º A venda de que trata o artigo 1º desta lei, será exclusivamente à vista, mediante recolhimento dos valores através do documento 
de arrecadação municipal (DAM), emitido pelo município, ou depósito em conta corrente.

Art. 3º O Leilão Público será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Setor de Licitações, de acordo com a Legis-
lação Vigente, em data a ser designada pela mesma, com ampla publicidade, através da publicação do Edital de Leilão Público.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 01 de julho de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada a presente lei Complementar nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Adérico Edílio Dalri
Resp. p/ Secretaria M. Administração e Finanças
Port. 364/2016
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RELAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS PARA LEILÃO PÚBLICO
Lei Complementar nº 645, de 01 de julho de 2016
ANEXO I
ÍTEM Nº PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO VALOR R$
01 01463 PROCESSADOR POSITIVO Nº SERIE 2174595 1,50
02 02257 COMPUTADOR C/ CPU INTEL CELERON E1.200 1.6GHZ 1GBRAM 160HD 1,50
03 02224 COMPUTADOR C/ CPU INTEL CELERON E1.200 1.6GHZ 1GBRAM 160HD 1,50
04 01898 CPU CELERON 430 - 512MB/RAM - HD80GB/DVDROM 1,50
05 02226 CPU INTEL CELERON E1200 1.6GHZ 1GBRAM 160HD 1,50
06 01633 COMPUTADOR MOBILE AMD DURON (TM) 1.10 GHZ - 224 MB DE RAM 1,50

07 00380 COMPUTADOR PENTIUM K 400 C/ MONITOR 14" COLORIDO SPECTRUM 4 
VN 2,00

08 03206 MONITOR 19,5 AOC LED 1,00
09 01339 APARELHO DE DVD GRADIENTE SERIE DT 350 C/ CONTROLE REMOTO 1,00
10 01606 MONITOR DE VIDEO LCD "15 BENQ 1,00
11 02220 CPU INTEL CELERON E1200 1.6GHZ 1GBRAM 160HD 1,50
12 01146 COMPUTADOR PENTIUM 4 2,2GHZ, 512MB DE RAM, HD 80 GB 1,50
13 01952 COMPUTADOR CELERON D430/MEM 1GB HD 160GB 1,50
14 03073 CAMERA DIGITAL FUJIFILM HD-MOVIE 16 MEGA PIXELS 1,00
15 01665 CADEIRA PES DE FERRO ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS COR PRETA 6,00
16 01139 IMPRESSORA HP LASEJET 1320 2,00
17 04299 Dvd Britânia 2,00
18 04267 Aparelho DVD Semp Toshiba 2,00
19 01984 Fogão 4 bocas inox Fischer Line 10,00
20 05863 BANCO DE MADEIRA ESCURO C/ 2 PES 2,00
21 03816 ARMARIO EM MADEIRA COM 2 PORTAS 3,00
22 00069 MIMIÓGRAFO FACIT 2,00
23 05906 CADEIRA DE MADEIRA ALTA INFANTIL C/ PROTECAO 1,00
24 05907 CADEIRA DE MADEIRA ALTA INFANTIL C/ PROTECAO 1,00
25 05908 CADEIRA DE MADEIRA ALTA INFANTIL C/ PRETECAO 1,00
26 05909 CADEIRA DE MADEIRA ALTA INFANTIL C/ PRETECAO 1,00
27 05910 CADEIRA DE MADEIRA ALTA INFANTIL C/ PROTECAO 1,00
28 05911 CADEIRA DE MADEIRA ALTA INFANTIL C/ PROTECAO 1,00
29 05912 CADEIRA DE MADEIRA ALTA INFANTIL C/ PROTECAO 1,00
30 05913 CADEIRA DE MADEIRA ALTA INFANTIL C/ PROTECAO 1,00
31 05914 CADEIRA DE MADEIRA ALTA INFANTIL C/ PROTECAO 1,00
32 02338 PROJETOR BENQ MP 515 2,00
33 02258 COMPUTADOR C/ CPU INTEL CELERON E1.200 1.6GHZ 1GBRAM 160HD 1,50
34 02072 MICROCOMPUTADOR CPU ILHAWAY E 1400 HD160GB MEM2GB DVDRW 1,50
35 01677 CADEIRA PES DE FERRO ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS COR PRETA 6,00

36 01708 CADEIRA C/ 5 RODAS GIROFLEX ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS COR 
PRETA 6,00

37 02094 MICROCOMPUTADOR CPU PROCESSADOR AMD ATHLON 1.25 GHZ 
RAM256MB HD20GB 1,50

38 02111 IMPRESSORA DESKJET HP D4260 1,50
39 01336 IMPRESSORA HP DESKJET 3845 1,50
40 02335 BEBEDOURO CONJUGADO DE INOX 6,00
41 03848 CADEIRA PRÉ ESCOLAR 2,00
42 03854 CADEIRA PRÉ ESCOLAR 2,00
43 03860 CADEIRA PRÉ ESCOLAR 2,00
44 03857 MESA PRÉ ESCOLAR 2,00
45 03856 MESA PRÉ ESCOLAR 2,00
46 00330 CADEIRA DE FERRO C/ ASSENTTO E ENCOSTO ESTOFADOS 6,00

47 01716 CADEIRA C/ 5 RODAS GIROFLEX ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS COR 
PRETA 6,00

48 01671 CADEIRA PES DE FERRO ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS COR PRETA 6,00

49 01718 CADEIRA C/ 5 RODAS GIROFLEX ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS COR 
PRETA 6,00

50 02720 BEBEDOURO MASTERFRIO NEO GELADO/NORMAL BRANCO 2,00
51 01234 MONITOR LCD SANSUNG 15" 1,00
52 05688 MOTONIVELADORA ( PATROLA) MODELO CATERPILLAR 1208 ANO 1968 20.000,00
53 05666 ONIBUS IMP. MERCEDES BENZ OF 1620 ANO 1995 (PLACA - LAU-0420) 8.000,00
54 04 Computador Positivo 1,50
55 06 Computador Positivo 1.50



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 546

56 01 Computador Pauta Conect 1,50
57 05 Computador Duex 1,50
58 02 Computador Pauta Conect 1,50
59 03 Computador sem marca 1,50
60 07 RETROPROJETOR 3M 4,00
61 08 IMPRESSORA EPSON STYLUS T 24 2,00
62 09 IMPRESSORA EPSON STYLUS T 24 2,00
63 10 IMPRESSORA EPSON STYLUS T 24 2,00
64 11 IMPRESSORA EPSON STYLUS T 24 2,00
65 12 IMPRESSORA HP DESKJET D1360 2,00
66 13 MONITOR AOC 17” LCD 1,50
67 14 CAMERA DIGITAL NIKON COOLPIX - 81107627 1,00
68 – CADEIRA DE RODAS 15,00

69 05643 Pas/Micro ônibus, ano de fabricação e modelo: 2006/2007, Placa MKT 4810, 
Marca/Modelo Imp/Fiat/Ducato/Minibus 18.000,00

70 05640 Pas/Automóvel, Ano de Fabricação e modelo: 2004/2005, Placa MCL 0955, 
marca/modelo Fiat Uno Mille Fire 5.000,00

71 05639 Uma camioneta ambulância, Ano de Fabricação e modelo: 1996/1996, Placa 
LYK 2529, Marca Imp/Kia Besta AB. 100,00

PORTARIA Nº 431/2016
PORTARIA Nº 431/ 2016
Dispõe sobre Exoneração e Nomeação de Cargo Comissionado

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere os incisos I, 
VIII e XII do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207 de 30/08/92 (Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o Servidor Público Municipal EDUARDO FABRIS DA SILVA, matrícula nº 6830, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Supervisor Hospitalar, com 40 (quarenta) horas semanais, atuante no Hospital Nossa Senhora da Imaculada Conceição, Secre-
taria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Quadro de Servidores Comissionados deste Órgão Público Municipal, Município 
de Nova Trento, a partir de 18 de maio de 2016.

Art. 2º – NOMEAR o Servidor Público Municipal EDUARDO FABRIS DA SILVA, matrícula nº 7201, para atuar no cargo de Provimento em Co-
missão de Diretor de Planejamento e Gestão Administrativa, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, do Quadro de Servidores Comissionados deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, a partir de 19 de maio de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 19 de maio de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Adérico Edílio Dalri
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 482/2016
PORTARIA Nº 482/ 2016

Admissão em Caráter Temporário

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, XII, 
da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 2.553, 
de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Chamamento Público nº 011/2016, de 13/06/2016, LEANDRO DA SILVA, matrícula nº 7218, 
para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais, em exercício no Ginásio Municipal de Esportes 
Inácio Gullini, Secretaria Municipal de Esportes, Município de Nova Trento, a contar de 21 de junho de 2016 a 13 de julho de 2016, em 
substituição ao titular André Felipe Reichert, afastado por motivo de doença (aguardando resultado pericial).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de junho de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC
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Adérico Edilio Dalri
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, brasileiro, casado, portador do CPF nº 032.953.809-88, RG nº 3573471, residente e domiciliado na Rua Santo Inácio, nº 202, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e o Senhor LEANDRO DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Justino Batista Pereira, s/nº, Bairro Centro, Município de Canelinha, portador do 
CPF nº 053.789.009-21, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições para exercer o cargo de Professor Nível III, Referência A, 
com 20 (vinte) horas semanais, em exercício no Ginásio Municipal de Esportes Inácio Gullini, Secretaria Municipal de Esportes, Município de 
Nova Trento, em substituição ao titular André Felipe Reichert, afastado por motivo de doença (aguardando resultado pericial).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.284,20 (hum mil duzentos e oitenta e 
quatro reais e vinte centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos 
reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 21 de junho de 2016 a 13 de julho de 2016, data da assinatura deste instrumento, podendo ser 
prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e término fixados pelo Secretário Municipal de Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 21 de junho de 2016.
Gian Francesco Voltolini    Leandro da Silva
Prefeito Municipal    Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 21 de junho de 2016.

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 485/2016
PORTARIA Nº 485/ 2016

Nomeação

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal, de 04 de abril de 1990,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, através do Concurso Público nº 001/2014, de 
03 de novembro de 2014, de acordo com os arts. 11, 15 e 66 da 
Lei Municipal nº 1.668/99, de 22 de dezembro de 1999, do Quadro 
de Servidores do Magistério Municipal (Grupo 1), RITA CASIANE 
KRICHINSKI, matrícula nº 7220, para exercer o cargo de Professor 
Nível III (Ensino Fundamental – Anos Iniciais), Referência A, com 
20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Básica 
Professor Francisco João Valle – Trinta Réis, Município de Nova 
Trento, a partir de 24 de junho de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de junho de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Adérico Edílio Dalri
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 490/2016
PORTARIA Nº 490/ 2016
Concede Licença Tratamento de Saúde

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei 
nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público 
Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Para Tratamento de Saúde, ao Servidor Público 
Municipal HILÁRIO WOLF, matricula nº 7135, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços 
Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo 
período de 107 (cento e sete) dias, a contar de 05 de maio de 
2016 a 19 de agosto de 2016, conforme resultado pericial datado 
de 28/06/2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 28 de junho de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Adérico Edílio Dalri
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 491/2016
PORTARIA Nº 491/ 2016
Concede Licença Para Concorrer a Cargo Eletivo

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990, e de acordo com o que determina o art. 1º, IV e VII, 
da Lei Complementar nº 64/1990, e art. 79, VI, da Lei nº 1.207, 
de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Para Concorrer ao Cargo Eletivo de Vereador, 
nas Eleições Municipais de 02 de outubro de 2016, ao Servidor Pú-
blico Municipal ELIO WILL, matricula nº 1038, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Motorista de Transporte Escolar, com 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, 
do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefei-
tura Municipal, Município de Nova Trento, a partir de 02 de julho de 
2016 a 02 de outubro de 2016, face ao registro da sua candidatura 
perante a Justiça da 53° Zona Eleitoral, da Comarca de São João 
Batista.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 29 de junho de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Adérico Edílio Dalri
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 492/2016
PORTARIA Nº 492/ 2016
Concede Licença Para Concorrer a Cargo Eletivo

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990, e de acordo com o que determina o art. 1º, IV e VII, 
da Lei Complementar nº 64/1990, e art. 79, VI, da Lei nº 1.207, 
de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Para Concorrer ao Cargo Eletivo de Vereador, 
nas Eleições Municipais de 02 de outubro de 2016, ao Servidor 
Público Municipal VALDEMIR LUIZ QUAIATTO, matricula nº 75, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Contábil Fi-
nanceiro, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças, do Quadro de Pessoal Efetivo da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova 
Trento, a partir de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, 
face ao registro da sua candidatura perante a Justiça Eleitoral da 
53° Zona Eleitoral, da Comarca de São João Batista.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 29 de junho de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Adérico Edílio Dalri
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 493/2016
PORTARIA Nº 493/ 2016
Concede Licença Para Concorrer a Cargo Eletivo

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990, e de acordo com o que determina o art. 1º, IV e VII, 
da Lei Complementar nº 64/1990, e art. 79, VI, da Lei nº 1.207, 
de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Para Concorrer ao Cargo Eletivo de Vereador, 
nas Eleições Municipais de 02 de outubro de 2016, a Servidora 
Pública Municipal MARIA CRISTINA ADAMI, matricula nº 262, ocu-
pante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente Administrativo, 
com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, do Quadro de Pessoal Efetivo da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, 
a partir de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, face ao 
registro da sua candidatura perante a Justiça Eleitoral da 53° Zona 
Eleitoral, da Comarca de São João Batista.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 29 de junho de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Adérico Edílio Dalri
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 494/2016
PORTARIA Nº 494/ 2016
Concede Licença Para Concorrer a Cargo Eletivo

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990, e de acordo com o que determina o art. 1º, IV e VII, 
da Lei Complementar nº 64/1990, art. 79, VI, da Lei nº 1.207, de 
30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e 
art. 111, da Lei nº 1.668/99 (Estatuto do Magistério Público Mu-
nicipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Para Concorrer ao Cargo Eletivo de Vereador, 
nas Eleições Municipais de 02 de outubro de 2016, ao Servidor 
Público Municipal CARLOS ROBERTO ORSI, matricula nº 6565, ocu-
pante do cargo de Provimento Efetivo de Professor Nível III, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Escola Municipal de Educação 
Básica Professor Francisco João Valle – Trinta Réis, do Quadro de 
Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, 
Município de Nova Trento, a partir de 02 de julho de 2016 a 02 
de outubro de 2016, face ao registro da sua candidatura perante 
a Justiça Eleitoral da 53° Zona Eleitoral, da Comarca de São João 
Batista.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 29 de junho de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Adérico Edílio Dalri
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 495/2016
PORTARIA Nº 495/ 2016
Concede Licença Para Concorrer a Cargo Eletivo

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere 
os incisos I, VII e XII, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
04/04/1990, e de acordo com o que determina o art. 1º, IV e VII, 
da Lei Complementar nº 64/1990, art. 79, VI, da Lei nº 1.207, de 
30 de agosto de 1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e 
art. 111, da Lei nº 1.668/99 (Estatuto do Magistério Público Mu-
nicipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença Para Concorrer ao Cargo Eletivo de Vereador, 
nas Eleições Municipais de 02 de outubro de 2016, ao Servidor 
Público Municipal MALCON GUSTAVO TONINI, matricula nº 7020, 
ACT, ocupante do cargo de Professor Nível III, com 20 (vinte) horas 
semanais, na Escola Municipal de Educação Básica Professor Fran-
cisco João Valle – Trinta Réis, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, 
a partir de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, face ao 
registro da sua candidatura perante a Justiça Eleitoral da 53° Zona 
Eleitoral, da Comarca de São João Batista.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 29 de junho de 2016.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Adérico Edílio Dalri
Secretário Municipal de Administração e Finanças

RESULTADO LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 062/2016
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 045/2016

A Prefeitura de Nova Trento/SC por meio de seu Pregoeiro, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que o Pregão Presen-
cial nº 062/2016, tendo por objeto do pregão Aquisição de Serra 
Fita móvel para madeira, em aço estrutural, acompanhada de Amo-
lador, a ser utilizada no atendimento da população de Nova Trento 
(com rodado para transporte até o local da prestação de serviço, 
acoplada em trator agrícola), conforme especificações constantes 
do Anexo I deste edital, teve sua sessão realizada em 30/06/2016, 
com abertura iniciada às 09:30 horas e encerrada às 09:35, foi con-
siderada DESERTA, face a ausência total de interessados. Outras 
informações podem ser obtidas na Prefeitura de Nova Trento, sito 
à Praça Del Comune, 126, Centro, Nova Trento/SC, ou pelos fones: 
48 3267-3213/3267-3211.

Nova Trento/SC, 30 de junho de 2016.

APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2016

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               

Página: 1/8
Processo Nº.: 58/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2016

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
ACIPRASC CONTROLE SANITÁRIO LTDA 10.842.415/0001-66 VALDEMAR REINECKE 505.952.619-49

BERNARDETE APARECIDA COELHO 23.774.459/0001-48 ALISSON MOLINOSKI 009.292.059-44

BIO SAN SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA ME 22.657.056/0001-56    .   .   -  

CLAUDIO PARANHOS DA SILVA ME 24.511.899/0001-75 CLAUDIO PARANHOS DA SILVA 401.902.260-72

DEDETIZADORA E IMUNIZADORA CARACOL LTDA ME 79.511.879/0001-96 HILTON JACOBSEN 346.849.219-72

DEDETIZADORA PLANALTO E SERVIÇOS LTDA ME 15.583.923/0001-90    .   .   -  

EXTERMITEC LTDA ME 04.985.951/0001-18 GILBERTO DE SOUZA ALMEIDA 814.903.139-15

IMUNIZADORA BELLI LTDA ME 11.490.790/0001-57 ELIZANDRA BELLI 090.709.649-29

KEVIN BUGS VAZ ME 21.207.079/0001-04 JULIO CESAR ALBINO PINTO BUSTOS042.835.799-71

ROSIANE ALCIDES DA SILVA 03411848960 13.831.161/0001-79 ROSIANE A DA SILVA 034.118.489-60

VIDALIMP LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME 15.050.621/0001-57 VICENTE J A DO NASCIMENTO 105.757.968-80

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para execução de serviços de Desinsetização, Desratização, Descupinização,
Limpeza de Reservatório ou Caixa D'Agua, conforme quantidades, necessidades e especificações constantes do anexo I, que integra o presente
edital.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 26/2016

No dia 1 do mês de Julho do ano de 2016, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO               , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.925.025/0001-60, com sede administrativa localizada na RUA
SANTO INACIO 126, bairro CENTRO, CEP nº. 88270-000, nesta cidade de Nova Trento/SC, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). GIAN
FRANCESCO VOLTOLINI, inscrito no CPF sob o nº. 032.953.809-88, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas,
doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 42/2016, Processo Licitatório nº. 58/2016, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para execução de
serviços de Desinsetização, Desratização, Descupinização, Limpeza de Reservatório ou Caixa D'Agua, conforme quantidades, necessidades e
especificações constantes do anexo I, que integra o presente edital. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
ACIPRASC CONTROLE SANITÁRIO LTDA10622
BERNARDETE APARECIDA COELHO10625
BIO SAN SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA ME10618
CLAUDIO PARANHOS DA SILVA ME10624
DEDETIZADORA E IMUNIZADORA CARACOL LTDA ME10617
DEDETIZADORA PLANALTO E SERVIÇOS LTDA ME10619
EXTERMITEC LTDA ME10626
IMUNIZADORA BELLI LTDA ME10623 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,

18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31,
32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40

KEVIN BUGS VAZ ME10620
ROSIANE ALCIDES DA SILVA 0341184896010621
VIDALIMP LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME9752
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2016

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR GRUPO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  10623  -  IMUNIZADORA BELLI LTDA ME

1 UND 10,000 279,9420 2.799,42DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP.-PREFEITURA

2 UND 10,000 184,1746 1.841,75DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP.-POSTO SAÚDE CENTRO

3 UND 10,000 132,6057 1.326,06DESINSETIZAÇÃO/DESRAT/DESCUP.-POSTO SAÚDE
BEZENELLO

4 UND 10,000 176,8076 1.768,08DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP.- POSTO SAÚDE AGUTI

5 UND 10,000 117,8718 1.178,72DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP.-POSTO SAÚDE
CLARAIBA

6 UND 10,000 110,5048 1.105,05DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP.-POSTO SAÚDE TRINTA
REIS

7 UND 10,000 132,6057 1.326,06DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP.-POSTO SAÚDE
PITANGA

8 UND 10,000 648,2947 6.482,95DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP.- HOSPITAL HIC

9 UND 10,000 287,3124 2.873,12DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - ESCOLA TRINTA
REIS+QUADRA

10 UND 10,000 287,3124 2.873,12DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - ESCOLA CLARAIBA

11 UND 10,000 184,1746 1.841,75DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - ESCOLA SALTO

12 UND 10,000 353,6153 3.536,15DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - ESCOLA
AGUTI+QUADRA

13 UND 10,000 375,7162 3.757,16DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - CEI PADRE ROSSI

14 UND 10,000 184,1746 1.841,75DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - CRECHE TRINTA REIS

15 UND 10,000 176,8076 1.768,08DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - CRECHE CLARAIBA

16 UND 10,000 103,1378 1.031,38DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - CRECHE ESPRAIADO

17 UND 10,000 100,1910 1.001,91DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - CRECHE SANTO
ANTONIN

18 UND 10,000 184,1746 1.841,75DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - CASA SA CIDADANIA

19 UND 10,000 147,3397 1.473,40DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - CRAS

20 UND 10,000 58,9359 589,36DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - ASSISTENCIA SOCIAL

21 UND 10,000 221,0095 2.210,10DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - SECRETARIA DE
OBRAS

22 UND 10,000 95,7708 957,71DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - SECRETARIA DE
AGRICULTURA

23 UND 10,000 103,1378 1.031,38DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - SECRETARIA TURISMO

24 UND 10,000 81,0368 810,37DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - DELEGACIA CIVIL

25 UND 10,000 73,6698 736,70DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - POLICIA MILITAR

26 UND 10,000 202,5921 2.025,92DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - TERMINAL
RODOVIARIO

27 UND 10,000 338,8813 3.388,81DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP.-GINASIO ESPORTES
I.GULLINI

28 UND 10,000 324,1473 3.241,47DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - CANCHA DE BOCHA

29 UND 10,000 287,3124 2.873,12DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - CASA MORTUÁRIA

30 UND 10,000 73,6698 736,70DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - CASA MORTUÁRIA

31 UND 10,000 51,5689 515,69DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - BIBLIOTECA PÚBLICA

32 UND 10,000 162,0737 1.620,74DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - IMÓVEL RUA STO
INACIO 580

33 UND 10,000 117,8718 1.178,72DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP.- CASA DELLA PASCOA
VOLTOLINI

34 UND 10,000 44,2019 442,02DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP.-QUIOSQUE PÇA
GETULIO VARGAS

35 UND 10,000 77,3533 773,53DESINSETIZAÇÃO/DESRAT./DESCUP. - QUIOSQUE PÇA DEL
COMUNE

36 UND 30,000 40,0000 1.200,00LIMPEZA E DESINFEC. CAIXA DÁGUA - 500 LITROS

37 UND 30,000 72,0000 2.160,00LIMPEZA E DESINF. CAIXA DÁGUA 1000 LITROS

38 UND 30,000 92,0000 2.760,00LIMPEZA E DESINF. CAIXA DÁGUA 2000 LITROS

39 UND 30,000 96,0000 2.880,00LIMPEZA E DESINF. CAIXA DÁGUA 4000 LITROS

40 UND 10,000 140,0000 1.400,00LIMPEZA E DESINF. CAIXA DÁGUA 25.000 LITROS
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2016

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Nova Trento para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

Empresas Participantes: 

Nova Trento,1  de Julho de 2016.

______________________________________________
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI

PREFEITO

ACIPRASC CONTROLE SANITÁRIO LTDA CNPJ:  10.842.415/0001-66       ________________________________________

BERNARDETE APARECIDA COELHO CNPJ:  23.774.459/0001-48       ________________________________________

BIO SAN SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA ME CNPJ:  22.657.056/0001-56       ________________________________________

CLAUDIO PARANHOS DA SILVA ME CNPJ:  24.511.899/0001-75       ________________________________________

DEDETIZADORA E IMUNIZADORA CARACOL LTDA ME CNPJ:  79.511.879/0001-96       ________________________________________

DEDETIZADORA PLANALTO E SERVIÇOS LTDA ME CNPJ:  15.583.923/0001-90       ________________________________________

EXTERMITEC LTDA ME CNPJ:  04.985.951/0001-18       ________________________________________

IMUNIZADORA BELLI LTDA ME CNPJ:  11.490.790/0001-57       ________________________________________

KEVIN BUGS VAZ ME CNPJ:  21.207.079/0001-04       ________________________________________

ROSIANE ALCIDES DA SILVA 03411848960 CNPJ:  13.831.161/0001-79       ________________________________________

VIDALIMP LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME CNPJ:  15.050.621/0001-57       ________________________________________
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Prefeitura

PREGÃO 030/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 030/2016
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, visando a aquisição de blocos vazados para 
confecção de caixa de rede esgoto nas ruas do perímetro urbano. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 16:00 
hs. do dia 14/07/2016 e abertura da sessão será às 16:15 hs. do mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expediente 
da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio 
Costa, 01/07/2016
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br/
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Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO  Nº2794
DECRETO N.º 2794/2016

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei.

DECRETA:

Art. 1º - Fica Exonerada a pedido, a servidora pública municipal 
Sra. Simone Selig dos Santos, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, em virtude de Chamamento no Concurso Público 
001/2015.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO  Nº2795
DECRETO N.º 2795/2016

“NOMEIA FUNCIONARIO APROVADO EM CONCURSO PUBLICO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Comp. 022/2005 e Edital de Concurso Público 001/2015.

DECRETA:

Art. 1º - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. 
Simone Selig dos Santos, para exercer o Cargo de Provimento Efe-
tivo de Gestor de Licitações, em virtude de aprovação no Concurso 
Público 001/2015, enquadrada no anexo III, da Lei Complementar 
023/2005, nível 86.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO  Nº2796
DECRETO N.º 2796/2016

“NOMEIA FUNCIONARIO PARA EXERCER CARGO EM CARATER 
TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelas Leis Comp. 019/2005 e 022/2005, e Edital de 
Teste Seletivo 001/2016.

DECRETA:

Art. 1º - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. 
MARISA DE FATIMA DA SILVA CARNEIRO, para exercer o Cargo em 
caráter Temporário de Agente Comunitária da Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretario Municipal de Adm. e Gestão

DECRETO  Nº2797
DECRETO N.º 2797/2016

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei.

DECRETA:

Art. 1º - Fica Exonerada a pedido, o servidor público municipal Sr. 
Clovis Rodigheri, ocupante do cargo em Comissão de Dirigente de 
Serviços Urbano.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão
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DECRETO  Nº2798
DECRETO N.º 2798/2016

“NOMEIA FUNCIONARIO PARA EXERCER CARGO EM CARATER 
TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelas Leis Comp. 019/2005 e 022/2005, e Edital de 
Teste Seletivo 001/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica Nomeada para o Serviço Público Municipal a Sra. 
ELIANE APARECIDA RAMILO, para exercer o Cargo em caráter 
Temporário de Agente Comunitária da Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretario Municipal de Adm. e Gestão

PORTARIA Nº 088
PORTARIA N.º 088/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Seção VII, Art. 99 da Lei Comp. 022/2005:

RESOLVE:

1 – Conceder Licença para Atividade Política, a Servidora Pública 
Municipal Sra. Eliane Aparecida Ramos, ocupante dos Cargos Efe-
tivos de Professor II, por um período de 03 (três) meses ou seja 
período que antecede o pleito eleitoral.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº 089
PORTARIA N.º 089/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Seção VII, Art. 99 da Lei Comp. 022/2005:

RESOLVE:

1 – Conceder Licença para Atividade Política, a Servidora Pública 
Municipal Sra. Adriane Marcheto Alves de Quadra, ocupante do 
Cargo Efetivo de Auxiliar Administrativo, por um período de 03 
(três) meses ou seja período que antecede o pleito eleitoral.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº 090
PORTARIA N.º 090/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Seção VII, Art. 99 da Lei Comp. 022/2005:

RESOLVE:

1 – Conceder Licença para Atividade Política, a Servidora Pública 
Municipal Sra. Edisione Aparecida Selig, ocupante do Cargo Efetivo 
de Auxiliar de Controle Interno, por um período de 03 (três) meses 
ou seja período que antecede o pleito eleitoral.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº 091
PORTARIA N.º 091/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Seção VII, Art. 99 da Lei Comp. 022/2005:

RESOLVE:

1 – Conceder Licença para Atividade Política, ao Servidor Público 
Municipal Sr. Vilson Miguel Biotto, ocupante do Cargo Efetivo de 
Gestor Municipal de Convenios, por um período de 03 (três) meses 
ou seja período que antecede o pleito eleitoral.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
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Ouro Verde (SC), em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº 092
PORTARIA N.º 092/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Seção VII, Art. 99 da Lei Comp. 022/2005:

RESOLVE:

1 – Conceder Licença para Atividade Política, ao Servidor Público 
Municipal Sr. Leodomir Alves de Quadra, ocupante do Cargo Efetivo 
de Motorista de Ambulância, por um período de 03 (três) meses ou 
seja período que antecede o pleito eleitoral.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº 093
PORTARIA N.º 093/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Seção VII, Art. 99 da Lei Comp. 022/2005:

RESOLVE:

1 – Conceder Licença para Atividade Política, ao Servidor Público 
Municipal Sr. Valduir de Melo, ocupante do Cargo Efetivo Operador 
de Máquinas Rodoviárias, por um período de 03 (três) meses ou 
seja período que antecede o pleito eleitoral.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº 094
PORTARIA N.º 094/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Seção VII, Art. 99 da Lei Comp. 022/2005:

RESOLVE:

1 – Conceder Licença para Atividade Política, ao Servidor Público 
Municipal Sr. Gilmar dos Santos Lara, ocupante do Cargo Efetivo 
Motorista, por um período de 03 (três) meses ou seja período que 
antecede o pleito eleitoral.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº 095
PORTARIA N.º 095/2016

“CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Seção VII, Art. 99 da Lei Comp. 022/2005:

RESOLVE:

1 – Conceder Licença para Atividade Política, ao Servidor Público 
Municipal Sr. Volmir Faccio, ocupante do Cargo Efetivo Técnico em 
Agropecuária, por um período de 03 (três) meses ou seja período 
que antecede o pleito eleitoral.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 01 de julho de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO
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Palhoça

Prefeitura

CONVOCAÇÃO EDITAL DE DIVULGAÇÃO DAS ELEIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –2016- 2018 PALHOÇA/SC

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DAS ELEIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
–2016- 2018 PALHOÇA/SC

Atendendo a Resolução N.º 35 do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, PALHOÇA CMDCA e 
disposto no artigo 5° do Regimento Interno e no artigo 10 da Lei Municipal nº 2.755/2007, ficam convocadas, por intermédio deste Edital, 
todas as organizações da sociedade civil constituída e inscrita no Conselho há pelo menos dois anos com atuação no âmbito municipal, 
para o Fórum de entidades não-governamentais, com pauta única para a eleição dos representantes titulares e seus respectivos suplentes 
para composição das 12 vagas (06 titulares e 06 suplentes) destinadas aos representantes não-governamentais no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça/SC. O Fórum irá realizar-se no dia 09 de agosto de 2016 (terça-feira) das 14h00min às 
17h00min, no salão da Igreja Matriz, Centro do Município de Palhoça. Para maiores esclarecimentos entrar em contato com o CMDCA pelo 
telefone (48) 3342-9265 ou (48) 3242-3202.

Palhoça, 04 de julho de 2016.
Camilo Nazareno Pagani Martins
Prefeito Municipal

DECRETO N° 2.027, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
DECRETO N° 2.027, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

ESTATUTO DOS SERVIDORES. Dispõe sobre o adicional de insalubridade para os agentes comunitários de saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica assegurado aos Agentes Comunitários de Saúde o recebimento de adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do menor 
piso salarial do Município, em percentual a ser definido em laudo pericial.

Art. 2º Fica revogado o Decreto Municipal nº 2.026, de 29 junho de 2016 e demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 30 de junho de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
EDITAL Nº. 03/2016 CMDCA PALHOÇA, 01 DE JULHO DE 2016.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
PALHOÇA/SC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoca o Fórum para a eleição dos Conselheiros titulares e seus respectivos suplentes, representantes de entidades das organizações da 
sociedade civil, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o Biênio 2016/2018, e dá outras providências.
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Artigo 1º - Atendendo ao disposto no artigo 5° do Regimento Interno e no artigo 10 da Lei Municipal nº 2.755/2007, ficam convocadas, por 
intermédio deste Edital, todas as organizações da sociedade civil, constituídas e inscritas no CMDCA, com atuação mínima e comprovada de 
dois anos no âmbito municipal, para o Fórum de entidades Organização da Sociedade Civil, com pauta única para a eleição dos represen-
tantes titulares e seus respectivos suplentes para composição das 12 vagas (06 titulares e 06 suplentes) destinadas aos representantes da 
Organização da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palhoça/SC.
Artigo 2º - Este edital estará aberto no período que compreende o dia 05 de julho a 05 de agosto de 2016 para publicação e divulgação 
junto às Entidades Inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Artigo 3º - A Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente entrará em contato com todas as Entida-
des inscritas no Conselho através de correspondência para que as mesmas tenham conhecimento das regras de participação.
Artigo 4º - O Fórum das entidades das organizações da sociedade civil, realizar-se-á no dia 09 de agosto de 2016, das 14:00 às 17:00 horas, 
no salão III da Igreja Matriz, Centro do Município de Palhoça.
Artigo 5º - O referido Fórum acontecerá a partir das 14:00 horas.
I – Entre 14:00 e 15:00 horas será o prazo para as entidades realizarem, junto à mesa eleitoral, a sua inscrição para a Entidade candidatar-
se a uma vaga no Conselho para a gestão 2016-2018, sendo que apenas uma pessoa por entidade irá votar;

II – Entre 15:00 as 16:30 horas acontecerá à eleição dos 06 novos Conselheiros Titulares e seus respectivos Suplentes, escolhidos por 
maioria simples de votos dos delegados, conforme art. 7º deste Edital.
III – Após as 16:30 horas será realizado a apuração e, em seguida, a mesa eleitoral anunciará o resultado e dará por encerrado o Fórum 
de Escolha dos Representantes Titulares e seus respectivos Suplentes das Entidades Não-Governamentais.
Parágrafo Único – No final do Fórum, será marcada a data para reunião dos 12 Conselheiros Titulares (governamentais e as organizações 
da sociedade civil) e seus respectivos Suplentes (Gestão 2016-2018), para nomeação e posse pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e 
escolha do Coordenador Geral e Vice, Secretário e Vice, sob a presidência do(a) Conselheiro(a) mais velho(a), da nova Diretoria.
Artigo 6º - Para a realização da inscrição as Entidades deverão apresentar os seguintes documentos:
I – Cópia da Ata da última eleição da Diretoria;
II – Cópia da Ata da última reunião da Diretoria;
III – CNPJ atualizado;
IV – Ofício indicando os representantes da Entidade (um Titular e um Suplente), que serão representantes no CMDCA.
Artigo 7º - Cada Entidade poderá inscrever 01 (um) Delegado com direito à voz e voto;
Artigo 8° - A mesa eleitoral será composta pelos membros do Conselho e da Secretária Executiva que estarão conferindo a documentação 
exigida e fiscalizando todo o processo eleitoral.
Artigo 9° - São condições para candidatura:
a) Estar regularmente constituída e com personalidade jurídica;
b) As entidades inscritas como candidatas às vagas no Conselho deverão estar inscritas no CMDCA e comprovar atuação mínima de 2 (dois) 
anos no Município, conforme exigência da legislação vigente.

Artigo 10º - As cédulas constarão o nome de todas as entidades inscritas, sendo que os delegados deverão votar em até seis entidades na 
mesma cédula.
Artigo 11º - Será de responsabilidade da comissão a elaboração da Ata final com a assinatura de todos os presentes.
Artigo 12º - Casos omissos serão decididos pela mesa eleitoral e, essa vendo necessidade, será consultada a plenária presente;
Artigo 13º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 01 de julho de 2016.

Mauro Cesar da Silva Goulart
Coordenador Geral do CMDCA/PH

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 079/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALHOÇA
ATA Nº 079/2016 do PREGÃO Nº 053/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa SANEAMENTO PRÉ MOLDADOS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e fornecimento de placas de concreto para calçadas em vias públicas 
no município de Palhoça. VALOR: R$ 103.150,00 (cento e três mil e cento e cinquenta reais). DATA: 28/06/2016 A 27/06/2017.

SANEAMENTO PRE MOLDADOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2 Placa Concreto Mundial - cinza, 45x45x2,-
5cm. M2 SANEAMENTO 2.000,00000 R$26,9750 R$53.950,0000

5 Placa Concreto Podotátil Guia (listrada) - 
vermelha, 45x45x2,5cm. M2 SANEAMENTO 800,00000 R$30,7500 R$24.600,0000

4 Placa Concreto Podotátil Alerta (bolinha) - 
vermelha, 45x45x2,5cm. M2 SANEAMENTO 800,00000 R$30,7500 R$24.600,0000

Total Geral dos Itens R$ 103.150,0000
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 080/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALHOÇA
ATA Nº 080/2016 do PREGÃO Nº 053/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa VINICIUS GOEDERT ME. OBJETO: Contratação 
de empresa para fabricação e fornecimento de placas de concreto para calçadas em vias públicas no município de Palhoça. VALOR: R$ 
53.650,00 (cinquenta e três mil e seiscentos e cinquenta reais). DATA: 28/06/2016 A 27/06/2017.

VINICIUS GOEDERT ME

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 Placa Concreto Copacabana - cinza, 
45x45x2,5cm. M2 PISE BEM 2.000,00000 R$26,8250 R$53.650,0000

Total Geral dos Itens R$ 53.650,0000

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 081/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALHOÇA
ATA Nº 081/2016 do PREGÃO Nº 053/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELE – EPP. 
OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e fornecimento de placas de concreto para calçadas em vias públicas no município de 
Palhoça. VALOR: R$ 54.120,00 (cinquenta e quatro mil cento e vinte reais). DATA: 28/06/2016 A 27/06/2017.

VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELE – EPP

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

3 Placa Concreto Pedra X - cinza, 45x45x2,5cm. M2 AIMORÉ 2.000,00000 R$27,0600 R$54.120,0000

Total Geral dos Itens R$ 54.120,0000

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 082/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALHOÇA
ATA Nº 082/2016 do PREGÃO Nº 056/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa CME CENTRAL DE MANUTENÇÃO DE EQUIP. 
LTDA ME. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra para manutenção de geladeiras, freezes, fogões 
industriais, fornos industriais, fornos elétricos, liquidificadores e extratores de sucos das cozinhas das unidades escolares de deste Município. 
VALOR: R$ 267.885,00 (duzentos e sessenta e sete mil e oitocentos e oitenta e cinco reais). DATA: 30/06/2016 A 29/06/2017.

CME CENTRAL DE MANUTENÇÃO DE EQUIP. LTDA ME

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

34 Espalhador para Fogão Industrial. PÇ 50,00000 R$48,0000 R$2.400,0000

19 Base Inferior para Liquidificador Industrial. PÇ 50,00000 R$75,0000 R$3.750,0000

36 Registro para Fogão Industrial. PÇ 50,00000 R$65,0000 R$3.250,0000

20 Rotor para Liquidificador Industrial. PÇ 50,00000 R$27,0000 R$1.350,0000

24 Gaveta para Freezer. PÇ 50,00000 R$70,0000 R$3.500,0000

15 Isolante para Liquidificador Industrial. PÇ 50,00000 R$3,5000 R$175,0000

49 Chamada Técnica para conserto e manuten-
ção de equipamentos de cozinha. UN 50,00000 R$195,0000 R$9.750,0000

3 Reforma Geral com pintura de Fogão Indus-
trial. UN 10,00000 R$400,0000 R$4.000,0000

21 Compressor para Freezer PÇ 50,00000 R$340,0000 R$17.000,0000

47 Lâmpada para Forno Elétrico. PÇ 30,00000 R$8,0000 R$240,0000

4 Reforma Geral com Pintura de Forno Indus-
trial. UN 10,00000 R$280,0000 R$2.800,0000

48 Vidro Temperado para porta de Forno Elé-
trico. PÇ 30,00000 R$199,0000 R$5.970,0000

18 Base Superior para Liquidificador Industrial. PÇ 50,00000 R$80,0000 R$4.000,0000

39 Porta de Vidro Temperada para Forno Indus-
trial. PÇ 50,00000 R$185,0000 R$9.250,0000

9 Base Superior para extrator de sucos. PÇ 40,00000 R$87,0000 R$3.480,0000

17 Motor para Liquidificador Industrial. PÇ 50,00000 R$275,0000 R$13.750,0000
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23 Termostato para Freezer. PÇ 50,00000 R$55,0000 R$2.750,0000

32 Painel para Geladeira. PÇ 50,00000 R$115,0000 R$5.750,0000

5 Chave para extrator de sucos. PÇ 40,00000 R$30,0000 R$1.200,0000

1 Reforma geral com pintura de geladeira UN 10,00000 R$450,0000 R$4.500,0000

14 Mancal para Liquidificador Industrial. PÇ 50,00000 R$85,0000 R$4.250,0000

30 Gaveta para Geladeira. PÇ 50,00000 R$65,0000 R$3.250,0000

41 Queimador para Forno Industrial. PÇ 50,00000 R$102,0000 R$5.100,0000

12 Hélice para Liquidificador Industrial. PÇ 50,00000 R$30,0000 R$1.500,0000

46 Timer para Forno Elétrico. PÇ 30,00000 R$58,0000 R$1.740,0000

6 Carambola para extrator de sucos PÇ 40,00000 R$20,0000 R$800,0000

25 Carga de Gás para Freezer. PÇ 50,00000 R$205,0000 R$10.250,0000

8 Motor para extrator de sucos. PÇ 40,00000 R$210,0000 R$8.400,0000

16 Capacitor para Liquidificador Industrial. PÇ 50,00000 R$20,0000 R$1.000,0000

28 Evaporizador para Geladeira. PÇ 50,00000 R$268,0000 R$13.400,0000

29 Termostato para Geladeira. PÇ 50,00000 R$58,0000 R$2.900,0000

40 Puxador para Forno Industrial. PÇ 50,00000 R$20,0000 R$1.000,0000

43 Resistência para Forno Elétrico. PÇ 30,00000 R$72,0000 R$2.160,0000

10 Base Inferior para extrator de sucos. PÇ 40,00000 R$87,0000 R$3.480,0000

22 Evaporizador para Freezer. PÇ 50,00000 R$230,0000 R$11.500,0000

26 Painel para Freezer. PÇ 50,00000 R$112,0000 R$5.600,0000

37 Mangueira para Fogão Industrial. PÇ 50,00000 R$55,0000 R$2.750,0000

7 Capacitor para extrator de sucos. PÇ 40,00000 R$20,0000 R$800,0000

13 Copo para Liquidificador Industrial. PÇ 50,00000 R$134,0000 R$6.700,0000

31 Carga de Gás para Geladeira. PÇ 50,00000 R$180,0000 R$9.000,0000

2 reforma geral com pintura de Freezer UN 10,00000 R$480,0000 R$4.800,0000

27 Compressor para Geladeira. PÇ 50,00000 R$290,0000 R$14.500,0000

35 Ejetor para Fogão Industrial. PÇ 50,00000 R$15,0000 R$750,0000

33 Queimador para Fogão Industrial. PÇ 240,00000 R$176,0000 R$42.240,0000

38 Válvula para Fogão Industrial. PÇ 50,00000 R$85,0000 R$4.250,0000

42 Registro para Forno Industrial. PÇ 50,00000 R$60,0000 R$3.000,0000

11 Chave para liquidificador industrial. PÇ 50,00000 R$30,0000 R$1.500,0000

45 Isolantes para Forno Elétrico. PÇ 30,00000 R$5,0000 R$150,0000

44 Termostato para Forno Elétrico. PÇ 30,00000 R$75,0000 R$2.250,0000

Total Geral dos Itens R$ 267.885,0000

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 083/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATA Nº 083/2016 do PREGÃO Nº 066/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa BRUTHAN COMERCIAL LTDA. OBJETO: Aqui-
sição de material de higiene para as crianças do Serviço de Acolhimento Institucional de Palhoça para os próximos 12 meses. VALOR: R$ 
13.084,08 (treze mil oitenta e quatro reais e oito centavos). DATA: 30/06/2016 A 29/06/2017.



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 566

BRUTHAN COMERCIAL LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1

Fralda descartável infantil com flocos de gel 
absorvente e no mínimo 3 camadas. Duplas 
barreiras de proteção anti-vazamento.Cober-
tura externa tipo tecido. Adesivos reguláveis 
e ajustáveis, podendo ser aberto e fechado 
quantas vezes forem necessárias. Deve 
possuir em sua composição extratos hidra-
tantes de ale vera e/ou camomila. Isento de 
substâncias alergênicas ou tóxicas. Formato 
anatômico, unissex. Embalada em material 
que garanta a integridade do produto. Tama-
nho "PP" ou "XP" ou "RN", até 4 kg.

UN Rochinha Baby 19.200,00000 R$0,3899 R$7.486,0800

6

Lenço umedecido descartável, material fibras 
resistentes e flexíveis, tipo folha solta, aplica-
ção higiene e limpeza, cor branca dimensões: 
20 x 11cm, podendo essas medidas variar em 
4cm para mais ou para menos, aroma suave 
Dermatologicamente testado, embalagem 
individual com no mínimo de 96 unidades. 
Indicação expressa de composição do produ-
to, marca do fabricante, datas de fabricação 
e validade, bem como registro no Ministério 
da Saúde.

Cx/Pc Feelclean 600,00000 R$9,3300 R$5.598,0000

Total Geral dos Itens R$ 13.084,0800

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 084/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATA Nº 084/2016 do PREGÃO Nº 066/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa SEBOLD COMERCIAL ATACADO E PROD. ALIMEN-
TOS E EQUIP. LTDA. OBJETO: Aquisição de material de higiene para as crianças do Serviço de Acolhimento Institucional de Palhoça para os 
próximos 12 meses. VALOR: R$ 38.400,00 (trinta oito mil e quatrocentos reais). DATA: 30/06/2016 A 29/06/2017.

SEBOLD COMERCIAL ATACADO E PROD. ALIMENTOS E EQUIP. LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

2

Fralda descartável infantil com flocos de gel 
absorvente e no mínimo 3 camadas. Duplas 
barreiras de proteção anti-vazamento.Cober-
tura externa tipo tecido. Adesivos reguláveis 
e ajustáveis, podendo ser aberto e fechado 
quantas vezes forem necessárias. Deve 
possuir em sua composição extratos hidra-
tantes de ale vera e/ou camomila. Isento de 
substâncias alergênicas ou tóxicas. Formato 
anatômico, unissex. Embalada em material 
que garanta a integridade do produto. Tama-
nho "P", até 6Kg.

UN Bebê Sequinho 19.200,00000 R$0,3000 R$5.760,0000

3

Fralda descartável infantil com flocos de gel 
absorvente e no mínimo 3 camadas. Duplas 
barreiras de proteção anti-vazamento.Cober-
tura externa tipo tecido. Adesivos reguláveis 
e ajustáveis, podendo ser aberto e fechado 
quantas vezes forem necessárias. Deve 
possuir em sua composição extratos hidra-
tantes de ale vera e/ou camomila. Isento de 
substâncias alergênicas ou tóxicas. Formato 
anatômico, unissex. Embalada em material 
que garanta a integridade do produto. Tama-
nho "M", de 5kg a 10kg.

UN Bebê Sequinho 48.000,00000 R$0,3100 R$14.880,0000



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 567

4

Fralda descartável infantil com flocos de gel 
absorvente e no mínimo 3 camadas. Duplas 
barreiras de proteção anti-vazamento.Cober-
tura externa tipo tecido. Adesivos reguláveis 
e ajustáveis, podendo ser aberto e fechado 
quantas vezes forem necessárias. Deve 
possuir em sua composição extratos hidra-
tantes de ale vera e/ou camomila. Isento de 
substâncias alergênicas ou tóxicas. Formato 
anatômico, unissex. Embalada em material 
que garanta a integridade do produto. Tama-
nho "G", de 10kg à 14kg.

UN Bebê Sequinho 48.000,00000 R$0,3700 R$17.760,0000

Total Geral dos Itens R$ 38.400,0000

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 085/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ATA Nº 085/2016 do PREGÃO Nº 066/2016 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e empresa LITORALM COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
EIRELI. OBJETO: Aquisição de material de higiene para as crianças do Serviço de Acolhimento Institucional de Palhoça para os próximos 12 
meses. VALOR: R$ 12.067,20 (doze mil sessenta e sete reais e vinte centavos). DATA: 30/06/2016 A 29/06/2017.

LITORALM COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

5

Fralda descartável infantil com flocos de gel 
absorvente e no mínimo 3 camadas. Duplas 
barreiras de proteção anti-vazamento.Cober-
tura externa tipo tecido. Adesivos reguláveis 
e ajustáveis, podendo ser aberto e fechado 
quantas vezes forem necessárias. Deve 
possuir em sua composição extratos hidra-
tantes de ale vera e/ou camomila. Isento de 
substâncias alergênicas ou tóxicas. Formato 
anatômico, unissex. Embalada em material 
que garanta a integridade do produto. Tama-
nho "XG" ou "GG", a partir de 12kg.

UN BABY PISS 28.800,00000 R$0,4190 R$12.067,2000

Total Geral dos Itens R$ 12.067,20000

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 125/2016
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 125/2016
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 7° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de Obras Nº 187/2014, firmado em 15/08/2014, com a empresa EMPREITEIRA 
PAVICON LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de Obras 
nº 187/2014
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N. 84/2014
DATA: 06/06/2016
Signatários: pelo Contratante:
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados
EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura
ALEXSANDER DA SILVA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 090082-3
Pelo Contratado,
EMPREITEIRA PAVICON LTDA
Paulo Henrique Mattos
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 126/2016
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 126/2016
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 8° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 180/2014, firmado em 01/08/2014, com a empresa EM-
PREITEIRA PAVICON LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras nº 180/2014
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS
N. 129/2014
DATA: 06/06/2016
Signatários: pelo Contratante:
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados
EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura
ALEXSANDER DA SILVA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 090082-3
Pelo Contratado,
EMPREITEIRA PAVICON LTDA
Paulo Henrique Mattos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 128/2016
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 128/2016
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 3° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 193/2015, firmado em 28/08/2015, com a empresa 
ACPLAPLAN TECNOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras n.º 193/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS
N. 034/2015
DATA: 14/06/2016
Signatários: pelo Contratante:
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados
EDUARDO FRECCIA
Secretário de Planejamento e Infraestrutura
DIOGO JESUS DA ROSA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 056773-4
Pelo Contratado,
ACQUAPLAN TECNOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
Vinícius Dalla Rosa Coelho

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 129/2016
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 129/2016
Termo de Aditamento – Reajuste de Preços
ESPÉCIE: 5º Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras n° 268/2014, firmado em 04/11/2014, com a Empresa EM-
PREITEIRA PAVICON LTDA
OBJETO: Devido ao reajuste estabelecido no item 14 – Do Reajuste 
de Preços, sub item 14.1, do edital convocatório, fica reajustado 
no percentual de 6,96% o saldo remanescente ao contrato de exe-
cução de obras nº 268/2014, tendo como base o INCC-M (Índice 

Nacional de Custo da Construção do Mercado), referente ao pe-
ríodo de Outubro/2014 a Setembro/2015, perfazendo o valor R$ 
8.773,56 (oito mil, setecentos e setenta e três reais e cinqüenta e 
seis centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, da Lei nº 8.666/1993 e suas poste-
riores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO
N° 178/2014
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “493” 34.4.90.51.91.00.00.00.
VALOR: R$ 8.773,56 (oito mil, setecentos e setenta e três reais e 
cinqüenta e seis centavos).
DATA: 15/06/2016
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Planejamento e Infraestrutura
Pelo contratado,
PAVICON LTDA
Paulo Henrique Mattos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 130/2016
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.130/2016
Termo de Aditamento – Retificação
ESPÉCIE: 8° Termo Aditivo - OITAVO TERMO ADITIVO - REFE-
RÊNCIA: 4º TERMO ADITIVO N. 130/2015 AO CONTRATO Nº 
097/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPA-
MENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, 
FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA, O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA IPM INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: É revisto a CLÁUSULA PRIMEIRA do Termo Aditivo n. 
130/2015, para que dele passe a constar a seguinte redação:
Devido ao reajuste anual estabelecido na Cláusula Terceira, do 
Contrato de Prestação de Serviços, ficam reajustados no percentu-
al de 7,58%, tendo como base o INPC (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor) os preços unitários estabelecidos no Termo de Re-
ferência, parte integrante do contrato n. 097/2014.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
PROCESSO PREGÃO
N° 251/2013
DATA: 16/06/2016
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
ROSI MERI DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Soci
VERA REGINA LUCIO
Diretora Faculdade Municipal de Palhoça
LEONARDO RIBEIRO DE CARVALHO
Presidente da Fundação Municipal de Meio Ambiente
LUCIANO DALLA POZZA
Procurador Geral do Município
LAUDELINO NAIRDO SOARES
Secretário Municipal de Finanças
TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretário Municipal de Receita
DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Saúde
SÉRGIO MATIOLA
Secretário Municipal de Abastecimento e Esgoto
FERNANDO IRENO VIEIRA
Tenente do Corpo de Bombeiros
Pelo Contratado,
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IPM INFORMÁTICA LTDA,
Aldo Luiz Mees

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 131/2016
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.131/2016
Termo de Aditamento – Retificação
ESPÉCIE: NONO TERMO ADITIVO - REFERÊNCIA: 4º TERMO 
ADITIVO N. 130/2015 AO CONTRATO Nº 097/2014, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PA-
LHOÇA, FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE 
BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, FACULDADE MUNICI-
PAL DE PALHOÇA, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
IPM INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Devido ao reajuste anual estabelecido na Cláusula Ter-
ceira, do Contrato de Prestação de Serviços, ficam reajustados no 
percentual de 9,13%, os preços unitários estabelecidos no Termo 
de Referência, parte integrante do contrato n. 097/2014.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
PROCESSO PREGÃO
N° 251/2013
DATA: 16/06/2016
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
ROSI MERI DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Soci
VERA REGINA LUCIO
Diretora Faculdade Municipal de Palhoça
LEONARDO RIBEIRO DE CARVALHO
Presidente da Fundação Municipal de Meio Ambiente
LUCIANO DALLA POZZA
Procurador Geral do Município
LAUDELINO NAIRDO SOARES
Secretário Municipal de Finanças
TARSYANE ZENILDA DA SILVA
Secretário Municipal de Receita
DANIEL BROERING HARGER
Secretário Municipal de Saúde
SÉRGIO MATIOLA
Secretário Municipal de Abastecimento e Esgoto
FERNANDO IRENO VIEIRA
Tenente do Corpo de Bombeiros
Pelo Contratado,
IPM INFORMÁTICA LTDA,
Aldo Luiz Mees

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 132/2016
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 132/2016
Termo de Aditamento – Readequação
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 251/2015, firmado em 03/11/2015, com a empresa EM-
PRESA MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME
OBJETO: Fica Suprimido o valor de R$ 20.682,40 (vinte mil, seis-
centos e oitenta e dois reais e quarenta centavos) no percentual de 
17,48 % do Lote 01 do valor atualizado do contrato nº 251/2015.
Fica acrescido o valor 15.960,21 (quinze mil, novecentos e sessen-
ta reais e vinte e um centavos), no percentual de 13,49 % do Lote 
01 do valor atualizado do contrato nº 251/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, da Lei n. 
8.666/93, e suas posteriores alterações
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N. 122/2015

DATA:20/06/2016
Signatários: pelo Contratante:
EDUARDO FRECCIA
Secretário de Planejamento e Infraestrutura
FABIANO LORENZETT SOUZA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
ALEXSANDER DA SILVA
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
Pelo Contratado,
MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME
Maurício Savulski de Matos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 134/2016
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 134/2016
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 6° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 142/2015, firmado em 06/07/2015, com a empresa ECCL 
EMPRESA DE MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, 
o prazo contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Exe-
cução de Obras n.º 142/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS
N. 044/2015
DATA: 21/06/2016
Signatários: pelo Contratante:
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração e Serviços Compartilhados
SERGIO MATIOLA
Secretário Municipal de Abastecimento e Esgoto
EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura
RODOLPHO PAGANI MARTINS
Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 87007-5
Pelo Contratado,
ECCL EMPRESA DE MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
EPP
Íris Farias

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 135/2016
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 135/2016
Termo de Aditamento – Reajuste de Preços
ESPÉCIE: 7º Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras n° 121/2014, firmado em 30/04/2014, com a Empresa CON-
SÓRCIO QUANTUM-SADENCO-ARCADIS (CONSÓRCIO SQE – LUZ 
– PALHOÇA)
OBJETO: Devido ao reajuste estabelecido no item 6 – Do Reajuste 
de Preços, sub item 6.1, do edital convocatório, fica reajustado 
no percentual de 10,02%, tendo como base o IGP-DI (Índice Ge-
ral de Preços – Disponibilidade Interna), referente ao período de 
maio/2015 a abril/2016, as notas fiscais emitidas com data poste-
rior á Abril/2015.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, da Lei nº 8.666/1993 e suas poste-
riores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 249/2013
DATA: 22/06/2016
Signatários: pelo Contratante,
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Administração e Serviços Compartilhados
EDSON GHIZONI
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Secretário Municipal de Serviços Públicos
Pelo contratado,
CONSÓRCIO QUANTUM-SADENCO-ARCADIS
(CONSÓRCIO SQE – LUZ – PALHOÇA)
Gilberto Vieira Filho

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 136/2016
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 136/2016
Termo de Aditamento – Prorrogação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 094/2016, firmado em 02/05/2016, com a empresa MAU-
RÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME.
OBJETO: Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, o prazo 
contratual anunciado na Cláusula IV, do Contrato de Execução de 
Obras n.º 094/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, da Lei n. 8.666/93, e suas posterio-
res alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS
N. 025/2016
DATA: 22/06/2016
Signatários: pelo Contratante:
EDUARDO FRECCIA
Secretário Municipal de Infraestrutura
THIAGO BERNARDES
Arquiteto e Urbanista - Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU/SC A100767-0
VINÍCIUS CARDOSO CORRÊA
Arquiteto e Urbanista - Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU/SC A71498-4
Pelo Contratado,
EMPRESA MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME
Maurício Savulski de Matos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 138/2016
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 138/2016
Termo de Aditamento – Readequação
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 74/2016, firmado em 05/03/2016, com a empresa EM-
PRESA MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME
OBJETO: Fica acrescido o valor de R$ 73.646,78 (setenta e três 
mil, seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos), 
sendo R$ 48.429,25 (quarenta e oito mil, quatrocentos e vinte e 
nove reais e vinte e cinco centavos), referentes ao emprego dos 
materiais, e R$ 25.217,53 (vinte cinco mil, duzentos e dezessete 
mil e cinqüenta e três centavos), referente aos serviços de mão de 
obra, no percentual de 24,980%, do valor atualizado do contrato 
nº 74/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, da Lei n. 
8.666/93, e suas posteriores alterações
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO
N. 167/2015
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: “493” – 
1.192.34.4.90.51.91.00.00.00.
VALOR: R$ 73.646,78 (setenta e três mil, seiscentos e quarenta e 
seis reais e setenta e oito centavos)
DATA:23/06/2016
Signatários: pelo Contratante:
EDUARDO FRECCIA
Secretário de Planejamento e Infraestrutura
CÁCIO ABRAMO GASPERIM
Arquiteto – Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU/SC A29329-6
LUCAS SILVEIRA NIENKOTTER TAVARES

Engenheiro Civil – Prefeitura Municipal de Palhoça
CREA/SC 129521-4
Pelo Contratado,
MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME
Maurício Savulski de Matos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 140/2016
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 140/2016
Termo de Aditamento – Supressão
Espécie: 2° Termo de Aditamento ao Contrato de Execução de 
Obras Nº 094/2016, firmado em 02/05/2016 com a empresa MAU-
RÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME
OBJETO: Fica Suprimido o valor 491,75 (quatrocentos e noventa e 
um reais e setenta e cinco centavos), no percentual de 0,444% do 
valor atualizado do contrato nº 094/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b” e °§ 1º, da Lei n. 
8.666/93, e suas posteriores alterações
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇO
N. 025/2016
VALOR: R$ 491,75 (quatrocentos e noventa e um reais e setenta 
e cinco centavos).
DATA: 28/06/2016
Signatários: pelo Contratante:
EDUARDO FRECCIA
Secretário de Infraestrutura
VINÍCIUS CARDOSO CORRÊA
Arquiteto e Urbanista – Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU/SC A71498-4
Pelo Contratado,
MAURÍCIO SAVULSKI DE MATOS ME
Maurício Savulski de Matos

LEI Nº 4.410, DE 01 DE JULHO DE 2016.
LEI Nº 4.410, de 01 de JUlHO de 2016.

BEM PÚBLICO. Recebe e afeta bem público e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
receber por doação e fazer ingressar no patrimônio público os bem 
móveis constantes no Anexo Único da presente Lei (sessenta con-
dicionadores de ar), em razão da doação nº 04/2016, Baixa nº 
05/2016 realizado pelo Ministério Público de Santa Catarina e que 
serão destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Palhoça – Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação.

Palhoça, 01 de julho de 2016.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 1550/2016
PORTARIA Nº. 1550/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
o servidor JOSE DA SILVA MATTOS, matrícula nº. 700005-1, titular 
do cargo de Fiscal de Obras, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Infraestrutura, da Administração Direta, de acordo com o Ar-
tigo 169 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 
6848/2016, com efeitos a contar de 31/03/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1731/2016
PORTARIA Nº. 1731/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:

CONTRATAR MARTA MACHADO, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/SME/2015, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Nova 
Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no pe-
ríodo de 21/03/2016 a 04/04/2016, face ao impedimento da titular 
Andreza de Oliveira, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1732/2016
PORTARIA Nº. 1732/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR DANIELA DE ABREU GARCIA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradu-
ação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Ulisses Guimarães, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 04/04/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1733/2016
PORTARIA Nº. 1733/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JAQUELINE OLIVEIRA MOREIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
003/SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Nova Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 28/03/2016 a 26/04/2016, face ao impe-
dimento da titular Thais Diniz da Silva, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 1734/2016
PORTARIA Nº. 1734/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ALINE CRISTINA DA SILVA, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magis-
tério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente 
– Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 07/03/2016 a 11/05/2016, 
face ao impedimento da titular Miria Conceição Juttel, que se en-
contra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1735/2016
PORTARIA Nº. 1735/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR MARISTELA NORMA DUTRA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
003/SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, 
no (a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adoles-
cente – Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária 
de 20 (vinte) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
15/03/2016 a 21/12/2016, face ao impedimento da titular Edinalda 
S. S. Pires, que se encontra exercendo suas funções junto a SME.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1736/2016
PORTARIA Nº. 1736/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ORLANDA FERNANDES CIQUEIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
003/SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente 
– Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 31/03/2016 a 04/05/2016, 
face ao impedimento da titular Maria Claudete R. da Silveira, que 
se encontra em Férias.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1737/2016
PORTARIA Nº. 1737/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR GISLANE RODRIGUES, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/SME/2015, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Matemática, no (a) CAIC 
- Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. 
Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 20 (vinte) ho-
ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 18/03/2016 a 21/12/2016, face ao im-
pedimento da titular Iris Izabel de Melo, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 1738/2016
PORTARIA Nº. 1738/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR PEDRO JORGE DE OLIVERA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina ERE, no (a) CAIC 
- Centro de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. 
Febronio Tancredo de Oliveira, com carga horária de 15 (quinze) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 14/03/2016 a 12/05/2016, face ao 
impedimento da titular Walcione Dias, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1739/2016
PORTARIA Nº. 1739/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JANICE DE OLIVEIRA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/SME/2015, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área de 
Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CAIC - Centro 
de Atenção Integral a Criança e ao Adolescente – Profº. Febronio 
Tancredo de Oliveira, com carga horária de 20 (vinte) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 28/03/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1740/2016
PORTARIA Nº. 1740/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JARDEL JOSE GESSER, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/SME/2015, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) 
Projeto Esporte e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 22/02/2016 a 
21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1741/2016
PORTARIA Nº. 1741/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR FABIO LUCIANO BUENO, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/SME/2015, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Educação Física, no (a) 
Projeto Esporte e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 22/02/2016 a 
21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 1742/2016
PORTARIA Nº. 1742/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL – para os servidores abaixo relacionados com fundamento no Capitulo II, Seção I, Artigo 
324, 325, 326, 327, 328 e 329 da Lei nº. 097 de 15 de dezembro de 2010, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administra-
ção Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar da data abaixo.

Matrícula Nome Cargo
Nível

Data
DE PARA

802032-09 Adileisa da Cruz Lopes Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 15/09/2015

802028-04 Adriana Espindola da Silva Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 11/09/2015

802022-01 Aldalucia Cunha Felisbino Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 11/09/2015

802323-03 Aldineia de Souza Duarte Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 17/09/2015

802066-01 Alexandre Gandolfi Froes Professor de Informática DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 29/09/2015

802030-12 Aliny Jerusa Garcia Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 01/09/2015

802035-05 Ana Paula Coelho Martins Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 28/09/2015

802042-01 Ana Paula Ouriques Vieira Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 18/09/2015

802338-06 Anabelle Barroso de Paiva Professor Series/anos Finais DOC 1-12-2-B DOC 1-12-4-B 11/09/2015

802243-01 Andrea Napoleão Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 18/09/2015

129363-02 Andrea Serafim Wehmuth Supervisor Escolar PED1-14-2-B PED1-14-3-B 24/09/2015

801836-11 Andreia Pereira de Souza Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 14/09/2015

121586-02 Andreia Silveira Professor Series/anos Iniciais DOC 1-11-2-G DOC 1-11-3-G 08/09/2015

802097-07 Andreza Patricia Zluhan Professor Series/anos Finais DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 15/09/2015

802207-03 Angela Heidemann da Silva Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 31/08/2015

802222-03 Anisia Truppel Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 08/09/2015

802050-15 Arinalda da Rosa L.Hoffmann Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 04/09/2015

123286-03 Aurea Alessandra Gerlach Professor Series/anos Iniciais DOC 1-11-2-F DOC 1-11-3-F 08/09/2015

802067-01 Bianca Quevedo Carvalho Professor de Informática DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 14/09/2015

802031-01 Bianka Paula Brito Silva Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 14/09/2015

802020-01 Bruna Gomes dos Santos Costa Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 03/09/2015

210160-01 Caroline da Silva Pinto Andrade Assistente de Educação PED 1-14-2-B PED 1-14-3-B 15/09/2015

802254-02 Cleinice Aparecida W. Martins Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 09/09/2015

802024-08 Cleusa Marlete da Silva Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 31/08/2015

802118-01 Cristiane de Cordova Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 11/09/2015

802200-03 Cristiane Mara Seidler Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 10/09/2015

802126-12 Daniela Maria Ap. Nascimento Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 28/09/2015

210571-04 Debora Leticia Hermann Assistente Técnico Pedagógico DOC 1-14-2-B DOC 1-14-3-B 21/09/2015

802023-01 Dilceia Adilson Goulart Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 25/09/2015

802202-12 Dulcineia Ana Moreira Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 14/09/2015

802216-01 Edilene Izidorio Schutz Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 14/09/2015

802041-01 Elaine Prado dos Santos da Rosa Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 16/09/2015

127547-03 Eliane de Souza Professor Series/anos Iniciais DOC 1-11-1-E DOC 1-11-2-E 29/09/2015

802199-04 Elaine Maria da Silva dos Santos Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 29/09/2015

802062-01 Elisangela de Oliveira Turnes Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 09/09/2015

802198-08 Elisiane Coelho Espindola Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 14/09/2015

802225-04 Elizabete de Quadros Espindola Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 02/09/2015

802270-02 Fabiana Silveira Alexandre Svaldi Orientador Educacional PED 1-14-2-A PED 1-14-3-A 14/09/2015

802090-02 Fernanda Ulmer Dias Pesarini Assistente de Educação PED 1-14-2-B PED 1-14-3-B 02/09/2015

802047-14 Giane Regina de Oliveira Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 09/09/2015
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802036-01 Helaine Neves da Silva Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 11/09/2015

802034-04 Ivonete Korchak Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 04/09/2015

129838-04 Jadna Martins Supervisor Escolar PED1-14-2-B PED1-14-3-B 22/09/2015

802064-02 Janini Souza Rodrigues Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 14/09/2015

802117-01 Janio Prazeres Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 04/09/2015

802069-01 Jean Kindermann Professor Series/anos Finais DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 10/09/2015

802223-11 Josiane Aparecida da Rosa Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 04/09/2015

802063-01 Josiane Hames Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 10/09/2015

800667-03 Juceleia Concilia da Silva Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-F DOC 1-13-3-F 09/09/2015

802092-01 Juliana Bunn Orientador Educacional PED 1-14-2-B PED 1-14-3-B 08/09/2015

802038-01 Juliana Valerim Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 16/09/2015

802021-03 Katia Regina Gonçalves Hilleshein Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 10/09/2015

802051-01 Larissa Julian de Amorim Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 15/09/2015

802045-01 Laureni João Alves Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 23/09/2015

802094-01 Leandro de Oliveira Bastos Professor de Música DOC 1-12-2-A DOC 1-12-3-A 16/09/2015

802025-03 Leila Marques Liotti Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 10/09/2015

801801-01 Loiselene Lucia Ferreira Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 09/09/2015

801851-03 Luciana Nilza Nau Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 17/09/2015

802033-18 Lucilene Irma Bernardo Silveira Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 10/09/2015

802073-03 Lumen Chely Lyra Pereira Professor Series/anos Finais DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 10/09/2015

802059-01 Mara Siluandra Rodrigues Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 11/09/2015

802085-02 Marcos Moser Orientador Educacional PED 1-14-2-B PED 1-14-3-B 17/09/2015

123981-01 Maria Benta da Silva Professor Series/anos Iniciais DOC 1-11-1-D DOC 1-11-2-D 18/09/2015

802213-02 Maria dos Prazeres de Matos Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 08/09/2015

802224-13 Maria Goretti Lacerda Nascimento Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 08/09/2015

802061-01 Maria Luiza Broering Germano Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 17/09/2015

801112-17 Marinete Benta da S. de Souza Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 16/09/2015

802037-02 Mariza Regina de Souza Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-A DOC 1-13-3-A 29/09/2015

802220-02 Marlete Rocha Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 02/09/2015

802039-01 Marluci Folster Nienkoetter Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 23/09/2015

802060-01 Marlucia Cordeiro Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 10/09/2015

801606-09 Maycon Jose de Souza Professor de Música DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 21/09/2015

802019-01 Mirelli Vieira Anacleto Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 10/09/2015

802026-02 Mirian Terra Barreto Prim Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 03/09/2015

802208-09 Monica Regina Sell Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-A DOC 1-13-3-A 04/09/2015

210578-22 Natan Pamplona Goulart Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 25/09/2015

802040-07 Neuza de Fatima Steves Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 22/09/2015

801725-01 Nicoli Machado da Silva Orientador Educacional PED 1-14-2-B PED 1-14-3-B 25/09/2015

802226-11 Quenia da Silva Cunha Ritta Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 09/09/2015

129560-05 Rangel de Oliveira Medeiros Professor Series/anos Finais DOC 1-12-2-B DOC 1-12-5-B 11/09/2015

802049-01 Renata Kellen Souza Costa Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 15/09/2015

801774-01 Rogerio Dutra Porto Alegre Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 02/09/2015

802204-14 Rose Maria de Campos da Silva Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 08/09/2015

801747-01 Rosemar R. de Albuquerque Tubino Professor Series/anos Finais DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 14/09/2015

802053-01 Rosemeri da Silva Mateus Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 14/09/2015

802053-09 Rosilane Maria Weingartner Knodt Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 04/09/2015

802080-01 Rosimeri Silva Fonseca Werlich Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 08/09/2015

802044-01 Samanta Cardoso Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 16/09/2015

129486-02 Samir Manoel Medeiros Professor Series/anos Finais DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 15/09/2015

802054-05 Sara Fabiana Fonseca Borba Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 01/09/2015
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802201-04 Silvana da Silva G. da Silveira Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 18/09/2015

802326-11 Simone Valmira Mariano Professor Series/anos Finais DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 17/09/2015

802065-05 Simone Vilma da Silva Martins Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 10/09/2015

802253-01 Simone Pereira Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 22/09/2015

802052-03 Sirley Westphal Raitz Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 02/09/2015

802242-01 Tacilda de Freitas de Souza Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 30/09/2015

802221-06 Tatiana Rosemar de Abreu Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 16/09/2015

802119-02 Tatiane Eli Silveira Pierri Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 03/09/2015

211091-01 Tatiane Grun Lemos Professor Series/anos Iniciais DOC 1-11-2-E DOC 1-11-3-E 18/09/2015

802219-01 Valdirene Maria da Silva Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 14/09/2015

802055-04 Virginia Aparecida Ferreira Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 10/09/2015

802206-05 Viviane Rosar Professor da Educação Infantil DOC 1-13-2-B DOC 1-13-3-B 10/09/2015

802029-01 Zezinho Torquato Fernandes Professor de Educação Especial DOC 1-12-2-B DOC 1-12-3-B 11/09/2015

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1743/2016
PORTARIA Nº. 1743/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR VOLNETE HENRIQUE, de conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 2012, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área de Ensino 
Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência de classe na 
ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, no período de 04/04/2016 a 30/09/2016, face ao impedimento da titular Graciane Q. R. Laurentino, que 
se encontra em LG.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1744/2016
PORTARIA Nº. 1744/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR VANESSA VERA DELFINO, de conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência de clas-
se na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 22/02/2016 a 21/12/2016, face ao impedimento da titular Anna Karla Martins, que se 
encontra em Direção de escola.
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Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1745/2016
PORTARIA Nº. 1745/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR KEROLYN DA SILVA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/SME/2015, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI 
Vovó Maria, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 21/03/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1746/2016
PORTARIA Nº. 1746/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ELIZABETE TEREZINHA METZ, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Criança Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 10/03/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1747/2016
PORTARIA Nº. 1747/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR FABIOLA VENTURA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/SME/2015, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI 
Vó Laura, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 14/03/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1748/2016
PORTARIA Nº. 1748/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ADRIANA MEDEIROS DA ROSA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Interação, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 26/02/2016 a 21/12/2016, face ao impedimento da 
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titular Suzana de Souza, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1749/2016
PORTARIA Nº. 1749/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIA CAROLYNA VERSAL, de conformidade com a 
Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) CEI Interação, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 22/02/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1750/2016
PORTARIA Nº. 1750/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR FRANCIELLY MARTINS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de ju-
lho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no 
(a) CEI Vida Melhor, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 

Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/03/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1751/2016
PORTARIA Nº. 1751/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR IZABEL OLIMPIA RODRIGUES PEREIRA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 003/SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Magistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Vida Melhor, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 07/03/2016 a 21/12/2016, face ao impe-
dimento da titular Rita C. B. Fornari, que se encontra em readap-
tação.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1752/2016
PORTARIA Nº. 1752/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ANGELITA DA ROSA MAURICIO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
003/SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
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no (a) CEI Aprender Brincando, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 21/03/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1753/2016
PORTARIA Nº. 1753/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR TEREZINHA HASSE, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 087, de 09 de abril de 2010, 
bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 008/SME/2015, no 
cargo de Professor Artesão, disciplina Artes Aplicadas, no (a) Pro-
grama de Educação Profissional, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas/semanais, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
06/04/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1754/2016
PORTARIA Nº. 1754/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR KATIA DE LIMA, de conformidade com a Lei nº. 2.559, 
de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 2012, bem 
como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/SME/2015, no cargo 
de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área de Ensino 
Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no (a) EB Laurita Wagner da 
Silveira, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com 

regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 14/03/2016 a 21/12/2016, face ao impe-
dimento da titular Gianne C. B. da Rosa, que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1755/2016
PORTARIA Nº. 1755/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR LUDIANI SOUZA BROERING, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Fundamental, disciplina Informática, no (a) 
EB Laurita Wagner da Silveira, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 16/03/2016 a 
21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1756/2016
PORTARIA Nº. 1756/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ROZILENE APARECIDA VARELA BORGES, de confor-
midade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 003/SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Magistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
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no (a) CEI Primeiros Passos, com carga horária de 30 (trinta) ho-
ras/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 09/03/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1757/2016
PORTARIA Nº. 1757/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR SIMONE FATIMA SUELOS SILVA DE OLIVEIRA, de 
conformidade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei 
nº. 3.683, de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo 
Simplificado nº. 003/SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habi-
litado com Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educa-
ção Infantil, no (a) CEI Primeiros Passos, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 09/03/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1758/2016
PORTARIA Nº. 1758/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR MUYARA DOS SANTOS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/SME/2015, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 

de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Primei-
ros Passos, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 09/03/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1759/2016
PORTARIA Nº. 1759/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JOSI IVANA GOULART BUENO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de 
julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 003/
SME/2015, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Primeiros Passos, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 09/03/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1760/2016
PORTARIA Nº. 1760/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa con-
clui por:
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Conceder Readaptação Funcional Definitiva de acordo com os Ar-
tigos 63,64,65,66,67,68 e 69 da Lei nº. 097/2010 de 15/12/2010, 
a EDIRLANDA MARIA DA ROSA, matricula nº. 121744-3, titular do 
cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção, da Administração Direta desta Prefeitura.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1761/2016
PORTARIA Nº. 1761/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO HENRIQUE DIRCKSEN MELO, titular do 
cargo de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
07/04/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1762/2016
PORTARIA Nº. 1762/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO RAPHAEL DE OLIVEIRA SILVEIRA FERREI-
RA, titular do cargo de Médico, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 31/03/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1763/2016
PORTARIA Nº. 1763/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para o 
servidor ESTEFANO HUGO BROERING NETO, matrícula nº. 600012-
1, titular do cargo de Fiscal de Tributos, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Receita, da Administração Direta, de acordo com o 
Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 
6848/2016, com efeitos a contar de 31/03/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1764/2016
PORTARIA Nº. 1764/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ANDERSON GIOVANI DE PAULO MELO, ti-
tular do cargo de Motorista, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 31/03/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 1765/2016
PORTARIA Nº. 1765/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para TELMA RENILDE DE FREITAS, ti-
tular do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de dezembro de 2015.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1766/2016
PORTARIA Nº. 1766/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 0933 de 02 de março de 2016, que Admitiu 
por Tempo Determinado da servidora ANA MARCIA PEREIRA, no 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 04/05/2016 a 18/05/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1767/2016
PORTARIA Nº. 1767/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1668 de 05 de abril de 2016, que Admitiu 
por Tempo Determinado da servidora FABIANA REGINA DE OLIVEI-
RA, no cargo de ASG (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 

de 06/04/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1768/2016
PORTARIA Nº. 1768/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acordo 
com o § 1º, II Lei nº. 2.559 de 19 de abri de 2007, para o (a) ser-
vidor (a) SANDRA REGINA DE BARROS FLORIANI, ocupante da ca-
tegoria funcional de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta, pelo período de 18/04/2016 
a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1769/2016
PORTARIA Nº. 1769/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acor-
do com o § 1º, II Lei nº. 2.559 de 19 de abri de 2007, para o (a) 
servidor (a) EMERSON VALTER GONÇALVES, ocupante da catego-
ria funcional de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta, pelo período de 17/02/2016 a 
21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1770/2016
PORTARIA Nº. 1770/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:

PRORROGAR a Portaria 0810 de 02 de março de 2016, que Admitiu por Tempo Determinado da servidora KELI MARQUES CABRAL, no cargo 
de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 18/04/2016 
a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1771/2016
PORTARIA Nº. 1771/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:

PRORROGAR a Portaria 1676 de 05 de abril de 2016, que Admitiu por Tempo Determinado da servidora MARIA APARECIDA FRANCIS-
CO, no cargo de ASG (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
15/04/2016 a 14/05/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1772/2016
PORTARIA Nº. 1772/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:

CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acordo com o § 1º, II Lei nº. 2.559 de 19 de abri de 2007, para o (a) servidor 
(a) THIAGO PIERRI HERMENEGILDO, ocupante da categoria funcional de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
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Administração Direta, pelo período de 17/02/2016 a 21/12/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1773/2016
PORTARIA Nº. 1773/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:

ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com o Artigo 86, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, 
abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo período de

Denise Pereira dos Santos 25 35 12/04/2016 a 11/08/2016

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1774/2016
PORTARIA Nº. 1774/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de abril de 2016.

ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR DE PARA

129717-2 Alexandre Matos R$ 1000,00 R$ 545,00

211026-1 Rafaela Maria Freitas R$ 1000,00 R$ 727,00

802020-1 Bruna Gomes dos Santos Costa R$ 440,00 R$ 1000,00

122165-1 Clarice Maria dos Santos Galvão R$ 1000,00 R$ 776,00
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Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1775/2016
PORTARIA Nº. 1775/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para DANIELA MACHADO TORRES DA ROSA, titular do cargo de Pedagogo, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Assistência Social, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, 
com efeito a contar de abril de 2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
 Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1776/2016
PORTARIA Nº. 1776/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LUCIA DA SILVA DE OLIVEIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2014, para ocupar o cargo de Técnico em Enfermagem, com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 15/03/2016 a 15/03/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1777/2016
PORTARIA Nº. 1777/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANDRE LUIS DE SOUZA FERNANDES, de acordo com a Lei nº. 3002, de 01 de abril de 2009, Lei 
nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 003/2015, para ocupar o cargo de Médico Clinico Geral, com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 01/04/2016 a 01/04/2017.
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Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1778/2016
PORTARIA Nº. 1778/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com o Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, 
abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo período de

Terezinha de Souza Mendonça Fonseca 10 35 26/04/2016 a 21/06/2016

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1779/2016
PORTARIA Nº. 1779/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO TAMARY CARLA LEMES PONCIANO, de acordo com a Lei nº. 3002, de 01 de abril de 2009, Lei 
nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 004/2015, para ocupar o cargo de Enfermeiro, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Unidade Básica de Saúde do Rio Grande da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
09/05/2016 a 09/05/2017.

Palhoça, SC, em 03 de maio de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 1780/2016
PORTARIA Nº. 1780/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de abril de 2016.

ANEXO I

MATRICULA NOME DE

3760875-1 Bianca de Marques Brabaglia 80%

3760870-1 Cassio Pereira de Souza 80%

3760931-1 Karen Jacqueline Puyes 80%

400910-1 Mayara Vieira Pereira 20%

401199-2 Perla Camargo 30%

4018917-6 Silvana da Rosa 20%

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1781/2016
PORTARIA Nº. 1781/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V 
e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o art. 24, da Lei nº. 1683, de 08 de maio de 2003, dos servidores, abaixo relacionados, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para A Contar de

Ana Barbara Silveira Santos Dias 32 40 22/02/2016 a 21/12/2016
Andre Luiz dos Santos 24 40 11/04/2016 a 31/07/2016
Mario Aleixo Correa da Mota 20 40 11/04/2016 a 21/12/2016

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

VERA REGINA LUCIO
 Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 1782/2016
PORTARIA Nº. 1782/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 3723 de 28 de setembro de 2015, que 
Contratou por Tempo Determinado à servidora LAURA DETONI 
QUEIROZ, no cargo de Psicólogo (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Assistência Social, da Administração Direta desta Pre-
feitura, pelo período de 06/10/2016 a 06/10/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1783/2016
PORTARIA Nº. 1783/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, FABIO SEBASTIÃO RIBEIRO, titu-
lar do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 01/05/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1784/2016
PORTARIA Nº. 1784/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ELIZABETE ZIMMER-
MANN, de acordo com a Lei nº. 3002, de 01 de abril de 2009, 

Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 014/2013, para 
ocupar o cargo de Técnico em Enfermagem, com 40 (quarenta) ho-
ras/semanais, do Quadro de Pessoal da Unidade de Saúde Básica 
da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 29/04/2016 a 29/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de maio de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

 VITOR SODRE DIAS
Secretário Adjunto Executivo

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1785/2016
PORTARIA Nº. 1785/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LEONARDO ALESSIO FO-
GAÇA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SAMAE/2016, 
para ocupar o cargo de Operador de Hidrojato, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Abastecimento e Esgoto da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 11/04/2016 a 18/04/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1786/2016
PORTARIA Nº. 1786/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROBERTO JOÃO DE JE-
SUS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SAMAE/2016, para 
ocupar o cargo de Calceteiro, com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Abastecimento e 
Esgoto da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
11/04/2016 a 11/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.
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CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1787/2016
PORTARIA Nº. 1787/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO RUBENS PATRICIO CAI-
MERER, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SAMAE/2016, 
para ocupar o cargo de Calceteiro, com 40 (quarenta) horas/se-
manais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Abaste-
cimento e Esgoto da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 11/04/2016 a 11/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1788/2016
PORTARIA Nº. 1788/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ALEXANDRE ADEMIR 
BARBOSA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SA-
MAE/2016, para ocupar o cargo de Auxiliar de Calceteiro, com 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Abastecimento e Esgoto da Administração Direta Des-
ta Prefeitura, pelo período de 11/04/2016 a 11/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1789/2016
PORTARIA Nº. 1789/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANDRE LUIZ VARGAS, 
de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei 
nº. 208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SAMAE/2016, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Calceteiro, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Abas-
tecimento e Esgoto da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 11/04/2016 a 11/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1790/2016
PORTARIA Nº. 1790/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO GABRIEL JOSE DE SOUZA 
BEIRO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SAMAE/2016, 
para ocupar o cargo de Auxiliar de Calceteiro, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Abastecimento e Esgoto da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 11/04/2016 a 11/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1791/2016
PORTARIA Nº. 1791/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DENER LOHN KIR-
CHNER, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SAMAE/2016, 
para ocupar o cargo de Auxiliar de Calceteiro, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
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Abastecimento e Esgoto da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 11/04/2016 a 11/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1792/2016
PORTARIA Nº. 1792/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MURILO CANDIDO NA-
ZARE DA SILVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2010, Lei nº. 208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SA-
MAE/2016, para ocupar o cargo de Gari/Margarida, com 40 (qua-
renta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Mu-
nicipal de Abastecimento e Esgoto da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 11/04/2016 a 11/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1793/2016
PORTARIA Nº. 1793/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO RONALDO OLIVEIRA DA 
SILVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SAMAE/2016, 
para ocupar o cargo de Operador de Hidrojato, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Abastecimento e Esgoto da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 11/04/2016 a 11/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1794/2016
PORTARIA Nº. 1794/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO RAFAEL GONÇALVES, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SAMAE/2016, para 
ocupar o cargo de Calceteiro, com 40 (quarenta) horas/semanais, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Abastecimento e 
Esgoto da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
11/04/2016 a 11/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1795/2016
PORTARIA Nº. 1795/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LUCIANO JOSINO DOS 
SANTOS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SAMAE/2016, 
para ocupar o cargo de Auxiliar de Calceteiro, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Abastecimento e Esgoto da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 11/04/2016 a 11/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1796/2016
PORTARIA Nº. 1796/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO OTAVIO ELIAS BUSSO-
LO DE SOUZA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
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de 2010, Lei nº. 208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SA-
MAE/2016, para ocupar o cargo de Auxiliar de Calceteiro, com 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Abastecimento e Esgoto da Administração Direta Des-
ta Prefeitura, pelo período de 11/04/2016 a 11/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1797/2016
PORTARIA Nº. 1797/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO EDENILSON CARLOS 
MENDES, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 208/2015 e Processo Seletivo Edital nº. 001/SA-
MAE/2016, para ocupar o cargo de Calceteiro, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de 
Abastecimento e Esgoto da Administração Direta Desta Prefeitura, 
pelo período de 11/04/2016 a 11/04/2017.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1798/2016
PORTARIA Nº. 1798/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO VANIA DO NSCIMENTO SCHERER, titular do 
cargo de Monitor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistên-
cia Social da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 17/04/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 1799/2016
PORTARIA Nº. 1799/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO PAMELA CRISTINA DEUCHER, titular do car-
go de Assistente Social, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Assistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 20/04/2016.

Palhoça, SC, em 05 de abril de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2250/2016
PORTARIA Nº. 2250/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para o 
servidor RODRIGO CHAVES, matrícula nº. 400903-1, titular do car-
go de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Saúde, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 169 
da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 9725/2016, 
com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 16 de maio de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2333/2016
PORTARIA Nº. 2333/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
o servidor LUCIANO DA SILVA, matrícula nº. 402050-5, titular do 
cargo de Vigia, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 
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15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 11658/2016, com efeitos 
a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de maio de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2353/2016
PORTARIA Nº. 2353/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para o 
servidor SERGIO LUIS DA SILVA, matrícula nº. 402127-8, titular do 
cargo de Socorrista, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, 
da Administração Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, 
de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 9725/2016, com efeitos 
a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de maio de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2447/2016
PORTARIA Nº. 2447/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
o servidor MARCOS ROBERTO DE MELO, matrícula nº. 500250-2, 
titular do cargo de Técnico em Edificações, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde, da Administração Direta, de acordo com o 
Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 
11654/2016, com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de maio de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2606/2016
PORTARIA Nº. 2606/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
o servidor ALEX SANDRO FOLSTER, matrícula nº. 401522-3, titu-
lar do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Abastecimento e Esgoto, da Ad-
ministração Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 15 
de dezembro de 2010 e Processo nº. 11654/2016, com efeitos a 
contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 06 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2632/2016
PORTARIA Nº. 2632/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
o servidor OTAVIO MARCELINO MARTINS FILHO, matrícula nº. 
500027-1, titular do cargo de Técnico em Agrimensura, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 
15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 11247/2016, com efeitos 
a contar de 02/06/2016.

Palhoça, SC, em 15 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2691/2016
PORTARIA Nº. 2691/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para a 
servidora ANGELITA DE FÁTIMA DE LIMA, matrícula nº. 801232-1, 
titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
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de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezem-
bro de 2010 e Processo nº. 13070/2016, com efeitos a contar de 
02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2692/2016
PORTARIA Nº. 2692/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
o servidor LUIZ CARLOS BARSCH, matrícula nº. 300548-10, titu-
lar do cargo de Técnico em Contabilidade, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Receita, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Processo nº. 13069/2016, com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2693/2016
PORTARIA Nº. 2693/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
o servidor PATRICIO OTAVIO DA SILVA, matrícula nº. 500116-1, 
titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa do 
Cidadão, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 169 da 
Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 13068/2016, 
com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2694/2016
PORTARIA Nº. 2694/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
a servidora SOLANGE COELHO DA SILVA, matrícula nº. 801479-5, 
titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Receita, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezem-
bro de 2010 e Processo nº. 13065/2016, com efeitos a contar de 
02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2695/2016
PORTARIA Nº. 2695/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
a servidora ROSILDA MARIA RAMOS, matrícula nº. 800327-1, titu-
lar do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Administração e Seguridade Social, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 
15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 13064/2016, com efeitos 
a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2696/2016
PORTARIA Nº. 2696/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para o 
servidor NELSON MARTINS FILHO, matrícula nº. 100089-2, titular 
do cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Receita, da Administração Direta, de acordo com o 
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Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 
13063/2016, com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2698/2016
PORTARIA Nº. 2698/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
a servidora ROSANA MARIA MACARIO, matrícula nº. 800877-2, 
titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezem-
bro de 2010 e Processo nº. 13060/2016, com efeitos a contar de 
02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2699/2016
PORTARIA Nº. 2699/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para o 
servidor NILTON CESAR DA SILVA, matrícula nº. 500393-1, titular 
do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Saúde, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Processo nº. 13058/2016, com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2700/2016
PORTARIA Nº. 2700/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
o servidor JORGE LUIZ PAIVA, matrícula nº. 500168-1, titular do 
cargo de Motorista, do Quadro de Pessoal da Fundação Cambirela 
do Meio Ambiente, da Administração Indireta, de acordo com o 
Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 
13055/2016, com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2701/2016
PORTARIA Nº. 2701/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para o 
servidor MARCO AURELIO ROSA, matrícula nº. 500375-2, titular do 
cargo de Motorista, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, da Administração Direta, de acordo com o 
Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 
13057/2016, com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2702/2016
PORTARIA Nº. 2702/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
a servidora ELAINE CRISTINA HENRIQUE, matrícula nº. 802388-1, 
titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
de Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça, da Administração 
Indireta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezem-
bro de 2010 e Processo nº. 13054/2016, com efeitos a contar de 
02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2703/2016
PORTARIA Nº. 2703/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para o 
servidor RANGEL DE OLIVEIRA MEDEIROS, matrícula nº. 129560-
8, titular do cargo de Professor Colaborador, do Quadro de Pessoal 
da Faculdade Municipal de Palhoça, da Administração Indireta, de 
acordo com o Artigo 184 da Lei 097, de 15 de dezembro de 2010 
e Processo nº. 13103/2016, com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2704/2016
PORTARIA Nº. 2704/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para o 
servidor RANGEL DE OLIVEIRA MEDEIROS, matrícula nº. 129560-
5, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 184 
da Lei 097, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 13103/2016, 
com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2705/2016
PORTARIA Nº. 2705/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para a 
servidora MARGARETE GRACIKI DA SILVA, matrícula nº. 401950-
1, titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Processo nº. 13053/2016, com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2706/2016
PORTARIA Nº. 2706/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para a 
servidora DELMO JACI SOTERO, matrícula nº. 500448-1, titular do 
cargo de Motorista, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, 
da Administração Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 
15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 13051/2016, com efeitos 
a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.
CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2707/2016
PORTARIA Nº. 2707/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
o servidor ANTONIO VALMOR SCHMITT, matrícula nº. 500366-3, 
titular do cargo de Motorista, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Saúde, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 169 da 
Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 13050/2016, 
com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2708/2016
PORTARIA Nº. 2708/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para a 
servidora ANA CRISTINA FABER, matrícula nº. 400922-1, titular do 
cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pessoal 
da Fundação de Esporte e Cultura, da Administração Indireta, de 
acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Processo nº. 13049/2016, com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2709/2016
PORTARIA Nº. 2709/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para a 
servidora GEDELCI QUADROS DE OLIVEIRA, matrícula nº. 100067-
2, titular do cargo de Monitor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Saúde, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 169 da 
Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 13047/2016, 
com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2710/2016
PORTARIA Nº. 2710/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
a servidora RITA DE CASSIA SILVA, matrícula nº. 200343-9, titu-
lar do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 
15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 13046/2016, com efeitos 
a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2712/2016
PORTARIA Nº. 2712/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para a 
servidora MABEL FATIMA ADRIANA, matrícula nº. 800973-1, titular 
do cargo de Nutricionista, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Saúde, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 
096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 13044/2016, com 
efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2713/2016
PORTARIA Nº. 2713/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para a 
servidora DEYNA THIAGO SILVA, matrícula nº. 802602-1, titular do 
cargo de Vigia, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 
15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 13043/2016, com efeitos 
a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2714/2016
PORTARIA Nº. 2714/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para o 
servidor PEDRO PAULO DE SOUZA JUNIOR, matrícula nº. 500288-
3, titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezem-
bro de 2010 e Processo nº. 13042/2016, com efeitos a contar de 
02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2715/2016
PORTARIA Nº. 2715/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
o servidor JAIME BEZERRA DO MONTE, matrícula nº. 801280-1, 

titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Faculdade 
Municipal de Palhoça, da Administração Indireta, de acordo com o 
Artigo 169 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 
13040/2016, com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2716/2016
PORTARIA Nº. 2716/2016.

CRISTINA SCHWINDEN, Secretária de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 
21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO para 
a servidora IVONETE CARDOSO PREUSS, matrícula nº. 3745365-1, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 184 
da Lei 097, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 13039/2016, 
com efeitos a contar de 02/07/2016.

Palhoça, SC, em 30 de junho de 2016.

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

PREGÃO PRESENCIAL 082/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 082/2016

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
15 de julho de 2016, às 9:00h, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani 
- Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL, que consiste na 
aquisição contratação de empresa para confecção de uniformes no 
Sistema Registro de Preços, mediante entrega parcelada para Se-
cretaria Municipal de Abastecimento e Esgoto –SAMAE, conforme 
discriminado nos anexos deste edital. O edital que está embasado 
na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no 
endereço acima citado, das 08:00 às 18:00 horas, diariamente, ou 
pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. Palhoça, 01 de julho de 2016. 
PREGOEIRA.

http://www.palhoca.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO CMDCA/ PALHOÇA Nº. 032, DE 15 DE 
JUNHO DE 2016
RESOLUÇÃO CMDCA/ PALHOÇA Nº. 032, de 15 de junho de 2016

“Dispõe sobre a criação e a composição da Comissão Intersetorial 
para discussão e elaboração do Plano Decenal dos Direitos Huma-
nos de Crianças e Adolescentes de Palhoça/SC”
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
PALHOÇA/SC - CMDCA, por intermédio de seu coordenador Geral, 
no uso de suas atribuições legais e: CONSIDERANDO: A Lei Fede-
ral 8.069/90, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Lei Municipal nº 2.755/2007; A Resolução do CONAN-
DA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Nº171, que “Estabelece os parâmetros para discussão, formulação 
e deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da criança 
e do adolescente em âmbito estadual, distrital e municipal, em 
conformidade com os princípios e diretrizes da Política Nacional 
de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos 
e objetivos estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes e altera os prazos dispostos 
na Resolução N.º 161, de 03 de dezembro de 2013”; A deliberação 
de sua Plenária realizada no dia 15 de junho de 2016, em sessão 
ordinária.
CONSIDERANDO que a elaboração do plano decenal deve ser rea-
lizada de forma articulada e intersetorial entre os diversos órgãos 
públicos e de organizações representativas da sociedade civil, inte-
grantes do Sistema de Garantia de Direitos, um processo participa-
tivo e de elaboração conjunta, envolvendo representantes de todos 
os segmentos governamentais do município e da sociedade civil 
organizada, os quais participaram da Comissão Intersetorial para 
discussão e elaboração do “Plano Decenal dos Direitos Humanos de 
Crianças e Adolescentes de Palhoça/SC”.
CONSIDERANDO que as propostas recebidas de todos os envolvi-
dos contribuíram para a elaboração do Plano à realidade do muni-
cípio de Palhoça, bem como aos princípios do Estatuto da Criança e 
do Adolescente - ECA e às normativas vigentes RESOLUÇÃO Nº171 
CONANDA.
CONSIDERANDO que a Comissão Intersetorial terá a responsabili-
dade de elaborar o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crian-
ças e Adolescentes do Município de Palhoça e encaminhar para 
aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - CMDCA.
CONSIDERANDO as deliberações do CMDCA em sua 302 Assem-
bléia Ordinária, realizada no dia 15 (quinze) de junho de 2016, 
resolve:
Art. 1º Criar a Comissão Intersetorial para discussão e elaboração 
do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes 
de Palhoça/SC, composta pelos seguintes segmentos e membros:
I- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
-Rafael Arns Stobbe, conselheiro governamental;
-Miriam Lourdes Fonseca, conselheira sociedade civil/ Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais;
II- Conselho Tutelar:
- Cidiane R. M. Lofi;
- Adriana da Rosa de Oliveira;
III- Conselho Municipal da Educação:
- Edinalda Pires , conselheira governamental
- Altamir Bressiani, conselheira sociedade civil
IV- Conselho Municipal de Saúde:
- Sandra de Abreu , conselheira governamental
, conselheira sociedade civil
V- Conselho Municipal da Assistência Social:
Célia Regina Morais Betiolo, conselheira governamental
Priscila Rosa Correa de Castro, conselheira sociedade civil
VI- Secretaria Municipal de Assistência Social:
- Priscila N. C. da Silva
- Jucélia Oliveira Schmidt
VII- Secretaria Municipal de Saúde:
- Dione Lúcia Prim Laurindo

VIII- Secretaria Municipal de Educação:
- Marcos Moser
IX- Fundação Municipal de Esporte e Cultura;
- Aline Gomes;
X- Secretaria Municipal de Turismo;
- Marcio Manoel da Silveira;
XI- Secretaria Municipal de Habitação;
XII- Grupo Rede Compartilhada
Sirlene de Farias
XIII- Organizações da sociedade civil:
Associação Pró Brejaru- Laura Santos
XIV- Ministério Público 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Palhoça/SC, Promotor de Justiça Aurélio Giacomelli da Silva.
XV- Crianças e adolescentes.

Parágrafo único. A Comissão Intersetorial será coordenada pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. A 
Comissão Intersetorial definirá entre seus membros o calendário 
de reuniões sistemático para o processo de elaboração do Plano 
Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e adolescentes do Mu-
nicípio de Palhoça.
Art. 5º
Art. 2º Compete à Comissão Intersetorial:
I – definir plano de atividades para discussão e elaboração do pla-
no decenal, bem como elaborar a proposta do plano decenal dos 
direitos humanos de crianças e adolescentes, no seu âmbito de 
atuação;
II – articular junto a órgãos e entidades integrantes do Sistema de 
Garantia de Direitos objetivando sua participação na discussão e 
na elaboração do plano decenal dos direitos humanos de crianças 
e adolescentes;
III – assegurar a participação efetiva de crianças e adolescentes no 
processo de discussão e elaboração do plano decenal dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes;
IV – propor e acompanhar a realização de diagnóstico da situação 
local referente à promoção, proteção e defesa dos direitos da crian-
ça e do adolescente;
V - submeter a minuta de plano decenal à consulta pública local, 
seja por audiência pública, consulta virtual ou outro mecanismo 
participativo equivalente.

Art. 3º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente:
I – aprovar e deliberar o respectivo plano decenal dos direitos hu-
manos de crianças e adolescentes;
II – apoiar e articular a implementação das ações do plano decenal 
dos direitos humanos de crianças e adolescentes;
III – articular com os órgãos do Poder Executivo e Legislativo visan-
do à inserção de ações constantes do plano decenal dos direitos da 
criança e do adolescente no plano plurianual e na lei orçamentária;
IV – definir instrumentos de avaliação e monitoramento da imple-
mentação do plano decenal dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes;
V – encaminhar o respectivo plano decenal dos direitos humanos 
de crianças e adolescentes ao Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente- CEDCA e Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente- CONANDA.

Art. 4º - Representantes: Crianças e adolescentes; Organizações 
da sociedade civil integrantes do Sistema de Garantia de Direi-
tos; Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência/
COMPEDE; Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Racial 
de Palhoça – COMPIRP; Procuradoria Geral do Município; Câmara 
Municipal; Secretaria da Segurança, através da Polícia Militar Pro-
erd (Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência; 
Delegacia de Proteção à Criança, ao Adolescente, à Mulher e ao 
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Idoso (DPCAMI) de Palhoça; Ministério Público, do Poder Judiciário, 
da Defensoria Pública, Faculdade Municipal e de outras instituições 
públicas poderão participar da Comissão Intersetorial na condição 
de convidados em caráter permanente, com direito a voz e voto.

Art. 5º - A Comissão poderá, no intuito de qualificar os debates e 
encaminhamentos, convidar profissionais e especialistas na temáti-
ca para participarem de suas reuniões.
Art. 6º- O Chefe do Poder Executivo expedirá portaria contendo o 
nome dos servidores que irão compor a Comissão Intersetorial res-
ponsável pela elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos 
de Crianças e Adolescentes do Município de Palhoça.
Art. 7º- O Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Ado-
lescentes do Município de Palhoça será elaborado e entregue ao 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Palhoça- CMDCA, até o dia 11 de novembro de 2016.

Art. 8º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
Palhoça, 15 de junho de 2016.

Mauro Cesar da Silva Goulart
Coordenador Geral do CMDCA/PH

RESOLUÇÃO CMDCA/PALHOÇA Nº. 035/2016.
RESOLUÇÃO CMDCA/PALHOÇA Nº. 035/2016.
Dispõe sobre a aprovação em plenária no dia 15 de junho de 2016 
eleição dos Conselheiros titulares e seus respectivos suplentes, re-
presentantes de entidades das organizações da sociedade civil, no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para 
o Biênio 2016/2018.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA, PALHOÇA - SC no uso de suas atribuições, 
que lhe confere o art. 10º da Lei Municipal nº. 2.755, de 21 de De-
zembro de 2007, e com base no seu Regimento Interno, aprovado 
abril de 2008.
Considerando: A Lei Federal 8.069/90, de 13 de julho de 1990 - Es-
tatuto da Criança e do Adolescente; Lei Municipal nº 2.755/2007; 
Lei Municipal nº 2.755/2007 Estabelece os parâmetros sobre 

Eleição dos Conselheiros titulares e seus respectivos suplentes, re-
presentantes de Entidades das Organizações da Sociedade Civil, 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Palhoça, aprovação em plenária no dia 15 de junho de 2016.
Atendendo ao disposto no artigo 5° do Regimento Interno e no 
artigo 10 da Lei Municipal nº 2.755/2007, ficam convocadas, por 
intermédio deste Edital, todas as organizações da sociedade civil 
constituída e inscrita no Conselho há pelo menos dois anos com 
atuação no âmbito municipal, para o Fórum de entidades não-go-
vernamentais. Com pauta única para a eleição dos representantes 
titulares e seus respectivos suplentes para composição das 12 va-
gas (06 titulares e 06 suplentes) destinadas aos representantes 
não-governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Palhoça/SC.
Resolve:
Art. 1º - Publicar o Edital de convocação do Fórum de entidades 
Organização da Sociedade Civil, para a eleição dos representan-
tes titulares e seus respectivos suplentes para composição das 12 
vagas (06 titulares e 06 suplentes) destinadas aos representantes 
da Organização da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente de Palhoça/SC para o Biênio 
2016/2018.
Art. 3º- Informamos que o Fórum de eleição irá realizar-se no dia 
09 de agosto de 2016 (terça-feira) no período vespertino.

Art. 2º - Importante esclarecer que a função dos membros do CM-
DCA, não é remunerada e tem caráter público relevante, sendo 
seu exercício considerado como prioritário e de interesse público 
acentuado, justificando inclusive a ausência a quaisquer outros ser-
viços quando determinada pelo comparecimento às suas sessões, 
reunião de comissões ou participação em diligência.
Art. 3º -. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 30 de junho 2016.

Mauro Cesar da Silva Goulart
Coordenador Geral do CMDCA/PH

Câmara muniCiPal

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N 011/2016
PUBLICAÇÃO
RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016

OBJETO: Aquisição de POLTRONA GIRATÓRIA PRESIDENTE E CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA, para a Câmara Municipal de Palhoça, con-
forme quantitativos e descrições técnicas constantes no anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

A Pregoeira da Câmara Municipal de Palhoça torna público, para conhecimento de interessados, que após sessão para análise das amostras, 
realizada no dia 01/07/2016 as 15h00min no Setor de Compras e Licitação, a Pregoeira declarou como vencedora a empresa SUPRIMÓVEIS 
EIRELLI – EPP, cumprindo todas as exigências Editalícias.

Palhoça, 01 de julho de 2016.

CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
Pregoeira
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fundo muniCiPal de saúde de Palhoça

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2016.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Palhoça, torna público, que se acha aberto edital de licitação, 
na modalidade Pregão Presencial nº 43/2016, objeto: Contratação de serviços de seguro de 03 (três) ambulâncias do Samu, pertencentes 
a frota do Fundo Municipal de Saúde de Palhoça, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 
incêndio, danos causados pela natureza, contra terceiros e assistência 24 horas, pelo período de 12 (doze) meses, no dia 14 de julho de 
2016, às 13:30h, recebimento dos envelopes contendo as propostas e documentações, abertura das propostas, lances e abertura dos docu-
mentos de habilitação, Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, Centro Comercial Pagani (Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, 
sito na Av. Atílio Pagani, 855 – Bairro Pagani - Palhoça/SC. O edital convocatório, encontram-se à disposição dos interessados no endereço 
acima citado, bem como no site: palhoca.atende.net. Maiores informações fones: (48) 3047-5585 ou 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas. 
Palhoça, 04 de julho de 2016. Rosiméri Hilda Coelho Pregoeira Oficial Sec. de Saúde
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Palmitos

Prefeitura

lei 3.919/2016
LEI Nº. 3.919/2016.
De 28 de junho de 2016. Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DA PRAÇA DO DISTRITO DE SANTA LÚCIA, MUNICÍPIO DE 

PALMITOS – SC E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º. Pelo presente fica denominado que o nome da Praça do Distrito de Santa Lúcia passará a ser chamada de “Praça Inocente Borto-
lanza”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 28 de junho de 2016.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

LEI 3.920/2016
LEI Nº. 3.920/2016.
De 28 de junho de 2016.

Dispõe sobre a ALTERAÇÃO DO NOME DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR FRANCISCO 
FAUSTO DA LUZ DO DISTRITO DE SANTA LÚCIA, MUNICÍPIO DE PALMITOS – SC E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito Municipal de Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º Pelo presente fica denominado que o nome da Escola Municipal Professor Francisco Fausto da Luz do Distrito de Santa Lúcia passará 
a ser chamada de “Núcleo Educacional Municipal Professora Flávis Vitória Bondan Lazzari ”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta do Orçamento Municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 28 de junho de 2016.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

PROCESSO 13/2016 SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 13/2016. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 04/2016. Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM, FURGÃO ORI-
GINAL DE FABRICA, TIPO AMBULÂNCIA, FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO E MODELO 2016, COM AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO 
I. Data da entrega dos envelopes: 14/07/2016 até as 08:30 horas. Data da abertura: 14/07/2016 até às 09:00 horas. Edital disponível no 
Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 01 de julho de 2016. Tânia de Fátima Henchen – Gestora do Fundo.
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Papanduva

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAPANDUVA

Dispensa de Licitação nº 068/2016.Objeto Locação de imóvel para 
uso da Secretaria Municipal de Assistência Social. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Papanduva. Contratado: RAFAEL OTAVIO 
FERENS. Justificativa: Em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e considerando que essa municipa-
lidade não dispõe de espaço físico suficiente para o bom funciona-
mento dos referidos setores, considerando que tais instalações são 
imprescindíveis para o desenvolvimento das atividades da Secreta-
ria supra citada; considerando que o imóvel contratado localiza-se 
em ponto estratégico, condicionando assim a sua escolha e para 
que essas atividades sejam mantidas, faz-se necessário a realiza-
ção desta dispensa de licitação. Valor total: R$ 6.600,00.

Papanduva, 01 de julho de 2016
Dario Schicovski
Prefeito Municipal

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
102/2014
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 102/2014

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0102/2014, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA E A EMPRESA 
MAURICIO ELY PUTTKAMMER ME

Pelo presente Termo, de um lado a Prefeitura Municipal de Papan-
duva estado de Santa Catarina. Inscrita no CNPJ 83.102.533/0001-
01, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Dario 
Schicovski e de outro lado a empresa, MAURICIO ELY PUTTKAM-
MER ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob Nº 
07.877.201/0001-10, com sede na Rua Papa João XXIII, 252 – cen-
tro – Santa Cecília/SC, neste ato representado pelo Sr. Mauricio Ely 
Puttkammer, residente e domiciliado em Santa Cecília/SC, inscrito 
no CPF sob Nº 033.223.549-11, resolvem entre si e na melhor 
forma de direito, aditar o contrato nº 0102/2014, para constar a 
seguinte alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CONTRATO PRINCIPAL

Este aditamento contratual fica inteiramente vinculado ao Contrato 
nº 0102/2014, datado de 26 de novembro de 2014, referente ao 
processo licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 124/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência para a execução do objeto do contrato 0102/2014, de-
vido a uma série de imprevistos com as intempéries do clima que 
prejudicou o andamento das obras, necessitando portanto deste 
aditivo de tempo, passando assim a vigência deste contrato ser até 
o dia 07 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Está amparado no Artigo 65 inciso II letras b) da Lei Federal 8.666 
de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULA CONTRATUAIS

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, permane-
cem vigendo em sua integralidade.
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Papanduva (SC), 30 de junho de 2016

Dario Schicovski    Mauricio Ely Puttkammer
PELA CONTRATANTE   PELA CONTRATADA

Testemunhas :

Ricardo Zenfe    Marcio Wisnievski
Matricula: 2675    Matricula: 50

De Acordo:

Visto e aprovado pela Procuradoria Jurídica

Orlando Marcelo Vieira
Procurador Jurídico
OAB/SC 14035B

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 017/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016
Portaria Nº 017/2016 de 01 de julho de 2016

"DEFINE CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DA LICENÇA PARA ATI-
VIDADE POLÍTICA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso da atribuição conferida pelo disposto no art. 
27 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva e;
Considerando a edição da nova norma jurídica - Lei Eleitoral N° 
13.165/2015 que define novos critérios e datas para as eleições;
Considerando que em decorrência da nova norma jurídica, o prazo 

para a realização das convenções partidárias para as eleições mu-
nicipais/2016 deve ocorrer até a data de 05/08/2016;
Considerando que o prazo para registro de candidatos escolhidos 
ou aprovados em convecção pelos partidos políticos e coligações 
nos cartórios, deve ocorrer até às 19h do dia 15 de agosto de 2016.
Considerando que o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
dispõe sobre o afastamento para Atividade Política, com licença 
remunerada;

RESOLVE:
Art. 1°. Os Servidores efetivos da Câmara Municipal de Papanduva 
que tiverem interesse em candidatar-se ao pleito eleitoral das pró-
ximas eleições municipais, deverão apresentar ao Departamento 
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de Recursos Humanos, até às 17 horas do dia 1º de julho de 2016, 
o que segue:
I – Requerimento solicitando o afastamento por 03(três) meses a 
contar de 02 de julho de 2016 para a concessão da Licença para 
Atividade Política;
II – Declaração do Partido Político (Presidente ou Secretário) infor-
mando que o Servidor faz parte da lista de filiados para o registro 
da candidatura; e
III – Declaração do Partido Político (Presidente ou Secretário) infor-
mando que o Servidor consta do rol de pré-candidatos que serão 
submetidos à aprovação em Convenção Partidária Municipal.

Art. 2°. A inobservância do disposto no artigo anterior acarretará 
na não concessão da Licença pleiteada.

Art. 3°. No caso da ausência do nome do Servidor no rol dos pré-
candidatos apresentados no dia da Convenção Partidária, o Municí-
pio instaurará Processo Administrativo Disciplinar, na forma da lei.

Art. 4°. Caso o nome do Servidor, mesmo que apresentado não 
seja aprovado na Convenção Partidária Municipal, o mesmo deverá 
retornar imediatamente ao trabalho, sob pena, também, da instau-
ração de Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 01 de julho de 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 018/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016
Portaria Nº 018/2016 de 01 de julho de 2016

“DESLIGA O SERVIDOR JAMES MICHEL CERNIAK DA FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE COORDENADOR DE PATRIMÔNIO E ALMOXA-
RIFADO.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, RESOLVE:

Art. 1º - Desligar o servidor James Michel Cerniak, Matrícula nº 
118, da função gratificada de Coordenador de Patrimônio e Almo-
xarifado, nomeado mediante a Portaria nº 009 de 01 de junho de 
2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos à 30 de junho de 2016.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 01 de julho de 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 019/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016
Portaria Nº 019/2016 de 01 de julho de 2016

“CONCEDE AO SERVIDOR JAMES MICHEL CERNIAK, MATRÍCULA 
Nº 118, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, em ob-
servância aos dispositivos da Portaria 017/2016 de 01 de julho de 
2016, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor James Michel Cerniak, matrícula nº 
118, licença para atividade política pelo período de 03(três) meses 
a contar da data de 2 de julho de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a contar da data de 2 de julho de 2016.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 01 de julho de 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI   ALOIS MIKALOVICZ
Vice-Presidente    1º Secretário  

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 020/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016
Portaria Nº 020/16 de 1 de julho de 2016

“DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL, A SE-
NHORA JOSELENE DE FÁTIMA FERREIRA PARA ASSINAR OS EXPE-
DIENTES DA TESOURARIA.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 44, 
45, inciso IV, do Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º - Fica a Servidora Pública da Câmara Municipal de Papan-
duva, a senhora, Joselene de Fátima Ferreira, portadora do CPF 
n. 040.593.319-37, Matrícula sob nº. 123, DESIGNADA para assi-
nar os expedientes, bem como executar demais procedimentos da 
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tesouraria, estando responsável pelo departamento, juntamente 
com o Presidente da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, o Senhor Girseliano Moreira da Silva, a partir de 
2 de julho de 2016 até o retorno do tesoureiro efetivo às suas 
atividades, em razão que estará afastado de suas atividades para 
concorrer a cargo eletivo, nas eleições municipais de 2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
com efeitos a contar de 4 de julho de 2016.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 1 de julho de 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI   ALOIS MIKALOVICZ
Vice-Presidente    1ª Secretária

DJANA PAULA MATIOSKI
2º Secretário

PORTARIA Nº 021/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016
Portaria Nº 021/2016 de 01 de julho de 2016

“NOMEIA A SERVIDORA JOSELENE DE FÁTIMA FERREIRA PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE COORDENADOR DE PATRI-
MÔNIO E ALMOXARIFADO”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas no art. 27 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva, em obser-
vância aos dispositivos da Lei n. 2086 de 10 de fevereiro de 2016, 
RESOLVE:

Art. 1º - Em conformidade com o estabelecido na Lei n. 2086 de 10 
de fevereiro de 2016 e na Resolução n. 001/15, de 17 de dezembro 
de 2015, fica nomeada para o exercício de função gratificada de 
Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado a servidora Joselene de 
Fátima Ferreira com Matrícula nº 123.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a contar da data deste ato.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 01 de julho de 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI  ALOIS MIKALOVICZ 
Vice-Presidente   1º Secretário 

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária

PORTARIA Nº 022/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016
Portaria Nº 022/16 de 01 de julho de 2016

“DESIGNA A SERVIDORA NOELI CRISTINA DA SILVA PARA RES-
PONDER PELAS LIQUIDAÇÕES DAS DESPESAS DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE PAPANDUVCA, EM VIRTUDE DA DESIGNAÇÃO DA SER-
VIDORA JOSELENE DE FÁTIMA FERREIRA PARA RESPONDER PELA 
TESOURARIA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial o disposto 
no 27 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Papanduva; 
e em virtude dos dispositivos das Portaria Nº 020/2016 de 01 de 
junho de 2016; RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a servidora NOELI CRISTINA DA SILVA 
para responder pela liquidação das despesas da Câmara Municipal 
de Papanduva em virtude da designação da servidora JOSELENE 
DE FÁTIMA FERREIRA, para responder pela tesouraria, ocorrida 
mediante a Portaria Nº 020/2016 de 01 de julho de 2016.
Parágrafo único – Esta portaria permanecerá em vigor até o retor-
no do tesoureiro efetivo às suas atividades.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 1 de julho de 2016.
GIRSELIANO MOREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

VALDECIR VANESKI
Vice-Presidente

ALOIS MIKALOVICZ
1º Secretário

DJANA PAULA MATIOSKI
2ª Secretária
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Paraíso

Prefeitura

1º TA CT. 11-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2016
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
DO OBJETO: – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DE FASES DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO, PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
PARA CARGOS EFETIVOS PARA O MUNICÍPIO DE PARAISO/SC, em conformidade com as especificações e normas estabelecidas no Edital 
e demais anexos integrantes do citado processo.
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso/SC
DO CONTRATADO: NEIVA BUSS WERNER – ME
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato
será contado da data da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2016
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC

Paraíso - SC, 28 de Março de 2016.
ERNI GIACOMINI
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N. 446/2016
DECRETO N° 446, de 24 de junho de 2016.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o 
Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “I” do art. 5º, da Lei Municipal nº. 
762, de 01 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.006,60 (cinquenta mil, seis reais e sessenta centavos), os quais 
serão destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

04.01 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Funcional Proj./ativ. Descrição
15.452.1502 2.022 Manutenção dos Serviços Urbanos
Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 01.0164 50.006,60
TOTAL 50.006,60

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º serão utilizados recursos financeiros da fonte de recursos – 01.0164 – 
Transferências de Convênios Estado/Outros – Excesso de Arrecadação, Convênio n. 2016TR000840, Sinalização viária em ruas do Município 
de Passos Maia.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 24 de junho de 2016.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

Edson Salvadego
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

DECRETO N. 447/2016
DECRETO N° 447, de 27 de junho de 2016.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o 
Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “I” do art. 5º, da Lei Municipal nº. 
762, de 01 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), os quais serão destinados 
a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

04.01 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Funcional Proj./ativ. Descrição
26.782.2601 2.021 Manutenção da Secretaria da Infraestrutura
Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 01.0164 150.000,00
TOTAL 150.000,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º serão utilizados recursos financeiros da fonte de recursos – 01.0164 – 
Transferências de Convênios Estado/Outros – Excesso de Arrecadação, Convênio n. 2016TR001053, aquisição de combustível e pneus para 
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recuperação e manutenção de estradas.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 27 de junho de 2016.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

Edson Salvadego
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

DECRETO N. 448/2016
DECRETO N° 448, de 27 de junho de 2016.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o 
Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “I” do art. 5º, da Lei Municipal nº. 
762, de 01 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 352.406,09 (trezentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e seis 
reais e nove centavos), os quais serão destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

04.01 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Funcional Proj./ativ. Descrição
15.451.1501 1.010 Pavimentação de Ruas e Passeios
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.0164 352.406,09
TOTAL 352.406,09

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º serão utilizados recursos financeiros da fonte de recursos – 01.0164 – 
Transferências de Convênios Estado/Outros – Excesso de Arrecadação, Convênio n. 2016TR000903, Obras de infraestrutura na Rua O e 
Avenida Angelo Tirelli.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 27 de junho de 2016.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

Edson Salvadego
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

DECRETO N. 449/2016
DECRETO N° 449, de 27 de junho de 2016.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o 
Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “I” do art. 5º, da Lei Municipal nº. 
762, de 01 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 49.999,69 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais 
e novecentos e sessenta e nove centavos), os quais serão destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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04.01 Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Funcional Proj./ativ. Descrição
15.451.1501 1.010 Pavimentação de Ruas e Passeios
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.0164 49.999,69
TOTAL 49.9993.69

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º serão utilizados recursos financeiros da fonte de recursos – 01.0164 – 
Transferências de Convênios Estado/Outros – Excesso de Arrecadação, Convênio n. 2016TR000984, Obras de infraestrutura na Rua “N”.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 27 de junho de 2016.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

Edson Salvadego
Responsável pela publicação dos atos oficiais.

PORTARIA N° 957, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Portaria N° 957, de 01 de julho de 2016.

“CONCEDE LICENÇA PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, Inciso V da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o requerimento de licença para atividades políticas, protocolado pela servidora Ivete Oliva Gandolfi dos Santos, sob protocolo 
n. 0259/16 de 14/06/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA REMUNERADA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS à servidora pública municipal IVETE OLIVA GANDOLFI DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo efetivo de Professor lotado na Secretaria de Educação e Esporte, a partir do dia 1° de julho de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.

Passos Maia/SC, 1º de julho de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação
dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 958, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Portaria N° 958, de 01 de julho de 2016.

“CONCEDE LICENÇA PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, Inciso V da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o requerimento de licença para atividades políticas, protocolado pelo servidor Carlos Alberto Zenaro, sob protocolo n. 0273/16 
de 24/06/2016;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA REMUNERADA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS ao servidor público municipal CARLOS ALBERTO ZZENARO, ocu-
pante do cargo efetivo de Professor lotado na Secretaria de Educação e Esporte, a partir do dia 1° de julho de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.

Passos Maia/SC, 1º de julho de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação
dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 959, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Portaria N° 959, de 01 de julho de 2016.

“CONCEDE LICENÇA PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, Inciso V da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o requerimento de licença para atividades políticas, protocolado pelo servidor Paulo Adriano Aires Cavalheiro, sob protocolo 
n. 0299/16 de 01/07/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA REMUNERADA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS ao servidor público municipal PAULO ADRIANO AIRES CAVALHEI-
RO, ocupante do cargo eletivo de Conselheiro Tutelar lotado na Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, a partir do dia 1° de 
julho de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.

Passos Maia/SC, 1º de julho de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação
dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 960, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Portaria N° 960, de 01 de julho de 2016.

“CONCEDE LICENÇA PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, Inciso V da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o requerimento de licença para atividades políticas, protocolado pelo servidor Darci Antônio Padilha, sob protocolo n. 0291/16 
de 01/07/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA REMUNERADA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS ao servidor público municipal DARCI ANTÔNIO PADILHA, ocupan-
te do cargo eletivo de Conselheiro Tutelar lotado na Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, a partir do dia 1° de julho de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Publique-se.

Passos Maia/SC, 1º de julho de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação
dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 961, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Portaria N° 961, de 01 de julho de 2016.

“CONCEDE LICENÇA PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, Inciso V da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o requerimento de licença para atividades políticas, protocolado pela servidora Loreni Silveira de Andrade Ferreira, sob pro-
tocolo n. 0302/16 de 01/07/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA REMUNERADA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS à servidora pública municipal LORENI SILVEIRA DE ANDRADE 
FERREIRA, ocupante do cargo de Professor em caráter temporário, lotado na Secretaria de Educação e Esporte, a partir do dia 1° de julho 
de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.

Passos Maia/SC, 1º de julho de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação
dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 962, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Portaria N° 962, de 01 de julho de 2016.

“CONCEDE LICENÇA PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, Inciso V da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o requerimento de licença para atividades políticas, protocolado pela servidora Roseli Aparecida Correa, sob protocolo n. 
0301/16 de 01/07/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA REMUNERADA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS à servidora pública municipal ROSELI APARECIDA CORREA, ocu-
pante do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria de Saúde, a partir do dia 1° de julho de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.

Passos Maia/SC, 1º de julho de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL
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Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação
dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 963, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Portaria N° 963, de 01 de julho de 2016.

“CONCEDE LICENÇA PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, Inciso V da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o requerimento de licença para atividades políticas, protocolado pelo servidor Aldir Capeletti, sob protocolo n. 0286/16 de 
29/06/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA REMUNERADA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS ao servidor público municipal ALDIR CAPELETTI, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista, lotado na Secretaria de Educação e Esporte, a partir do dia 1° de julho de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.

Passos Maia/SC, 1º de julho de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação
dos Atos Oficiais.

PORTARIA N° 964, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Portaria N° 964, de 01 de julho de 2016.

“CONCEDE LICENÇA PARA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, Inciso V da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o requerimento de licença para atividades políticas, protocolado pelo servidor Osvaldir Alves, sob protocolo n. 0300/16 de 
01/07/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA REMUNERADA PARA ATIVIDADES POLÍTICAS ao servidor público municipal OSVALDIR ALVES, ocupante do car-
go efetivo de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento, a partir do dia 1° de julho de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.

Passos Maia/SC, 1º de julho de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

EDSON SALVADEGO
Responsável pela publicação
dos Atos Oficiais.
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Paulo Lopes

Prefeitura

EXTRATO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2016
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PAULO LOPES/SC 
lança a 4ª CHAMADA PÚBLICA de 2016. Considerando a neces-
sidade da contratação de 1 (um) Farmacêutico 40 horas, por se 
tratar de serviços essenciais à coletividade, na forma de Chamada 
Pública para atuar na Unidade de Saúde Lucia Elena dos Santos. 
EDITAL COMPLETO: encontra-se à disposição nos site www.paulo-
lopes.sc.gov.br.
Paulo Lopes, 01 de julho de 2016.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 228/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 228/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal, efetivo e estável, Samir Leal Fernandes, bra-
sileiro, portador do CPF n° 613.401.629-20, matrícula nº 10819, 
ocupante do Cargo de Auxiliar de manutenção e Conservação, à 
disposição da Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços 
Urbanos por prazo indeterminado conforme Processo Judicial nº 
0300295-46.2016.8.24.0167 em anexo.

Município de Paulo Lopes – SC, em 30 de Junho de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 229/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 229/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei nº 
497/1991, artigo 17º, item I, resolve:

NOMEAR POR CONCURSO, INARA FIGUEREDO PEREIRA , brasilei-
ra, portadora do CPF n° 066.243.119-75, residente e domiciliada 
no Município Paulo Lopes/SC, matrícula n° 11237, aprovada em 
Segundo lugar no Concurso Público, edital nº 001/2015, homolo-
gado pelo decreto n° 004/2016, para ocupar o Cargo de Assistente 
Administrativo II, com carga horária de 40 horas semanais, cons-
tante no Quadro de Carreira dos Servidores Público Municipal, com 
vencimentos fixados no mesmo. Cumprirá Estágio Probatório de 

01/07/2016 à 30/06/2019 sob Regime Estatutário (Estatuto dos 
Servidores Público Municipal), com vínculo contributivo ao Regime 
Geral Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Julho de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 230/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 230/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Pública Municipal, efetiva e estável, Clarissa Campos da Silva Ber-
nardo, brasileira, portadora do CPF n° 005.554.569-60, matrícula 
nº 1023 ocupante do Cargo de Professora, à disposição da Secre-
taria Municipal de Educação, até 10/08/2016, conforme beneficio 
nº 6145408522.

Município de Paulo Lopes – SC, em 01 de Julho de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 231/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 231/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Legis-
lação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR CONTRATO POR PRAZO TEMPORÁRIO, da servidora pú-
blica Fernanda Dalosto Machado Durão, brasileira, portadora do 
CPF n° 078.029.999-01 matrícula nº 11230, Ensino superior In-
completo, classificada em primeiro lugar no Processo Seletivo nº 
001/2016, para atuar no Cargo de Professora de Matemática, com 
carga horária de 20hs semanais, a disposição da Secretaria Muni-
cipal de Educação, até 10/08/2016 ou retorno da titular Clarissa 

http://www.paulolopes.sc.gov.br
http://www.paulolopes.sc.gov.br
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Campos da Silva Bernardo, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de Julho de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 232/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PORTARIA Nº 232/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições e de conformidade da disposição na Lei 
Municipal Vigente, resolve.

CONSTITUIR:

A Comissão Chamada Pública 004/2016 integrado pelos seguintes 
servidores de carreira deste município, Juliana Cristina Derner, ma-
trícula nº808, Neila Aline Felipe matricula nº10419, Viviane Soares 
matrícula nº11224. Ficando sob a responsabilidade do primeiro, 
executar e julgar, com os demais, a Chamada Pública nº 004/2016, 
para o Cargo de Farmacêutico, respeitando as disposições legais 
em vigor, para isto tomará todas as providências necessárias à sua 
fiel execução.

Município de Paulo Lopes-SC, em 01 de julho de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 4° 
do decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

2° TERMO ADITIVO N° 93/2016- PMP
2° TERMO ADITIVO N° 93/2016-PMP
AO CONTRATO N° 179/2015- PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 54/2015 - PMP, modalidade 
Convite nº 06/2015 - PMP
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia com fornecimento de 
material para remoção, regularização, compactação e pavimenta-
ção com paver da Rua Armin Souza
Pelo presente instrumento de 2° Termo aditivo n° 93/2016-PMP, 
ao Contrato Administrativo n° 179/2015-PMP, para Serviço Público, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Avenida Nereu Ramos, 
nº 190, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.327/0001-00, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Evandro Eredes dos 
Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, a empresa J.J.D.LTDA-
ME, com sede na cidade de Penha/SC, Rua Nilo anastacio Vieira, nº 
822, Bairro: Centro, CEP: 88385-000, Telefone (47) – 3347-0247, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.419.390/0001-55, neste ato represen-
tada pelo Sr Dirson André Lauschner, RG: 2.432.650 ssp-sc, CPF: 
827.809.439-04, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, têm entre si ajustada a execução de obra e/ou serviço 
público, mediante às cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na clausula oitava do contrato administrativo n° 
179/2015-PMP, fica prorrogado até 30.12.2016, a contar do dia 
30/06/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.
Penha-SC, 30 de Junho de 2016.
PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS

GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

2° TERMO ADITIVO N° 94/2016- PMP
2° TERMO ADITIVO N° 94/2016 PMP
AO CONTRATO N° 43/2015 PMP

LICITAÇÃO: CHAMADA PÚBLICA nº 01/2015- PMP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITA-
ÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Pelo presente instrumento do 2 ° Termo aditivo n° 94/2016-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 43/2015-PMP, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE PENHA/SC, pessoa jurídica de direito 
público, com sede administrativa na Avenida Nereu Ramos, 190 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato re-
presentado por seu Prefeito Municipal Sr. EVANDRO EREDES DOS 
NAVEGANTES, brasileiro, casado, doravante denominado CONTRA-
TANTE e COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGRICULA FAMILIAR DO 

VALE DO ITAPOCU, pessoa jurídica/física de direito privado, com 
sede no município de GUARAMIRIM , na Rua MATILDE FRAINER 
DALPRA, inscrita no CNPJ/CPF sob n.º 12.715.780/0001-35, neste 
ato representado por seu representante legal Sr. LUIZ OLCZYK , 
brasileiro, casado, portador do CPF n.º 557.655.139-72 doravante 
denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 
entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A vigência presente na clausula quinta do contrato administrativo 
n° 43/2015- PMP fica prorrogada até o dia 30.12.2016, a contar de 
30.06.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Junho de 2016.
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________ 
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

1° TERMO ADITIVO N° 103/2016-PMP
1° TERMO ADITIVO N° 103/2016-PMP
AO CONTRATO N° 207/2015 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 113/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº 64/2014 –PMP

OBJETO: Aquisições de pães destinados a alimentação dos alunos 
das unidades escolares da rede municipal de PENHA/SC

Pelo presente instrumento do 1° Termo aditivo n° 103/2016-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 207/2015-PMP, para fornecimento 
de materiais a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190 ins-
crita CNPJ sob n° 83.102.327/0001-00, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
casado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, 
de outro lado, a Empresa VALDIR PEDRO PEREIRA ME, com sede 
na cidade de Penha/SC, na Avenida São João, nº 1138, no bairro 
Armação, CEP: 88385-000, telefone: (47)-91352841, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.369.420/0001-75, neste ato representado Sr. 
Valdir Pedro Pereira, doravante denominada simplesmente CON-
TRATADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condi-
ções abaixo especificadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 207/2015- PMP fica prorrogada até o dia 30.12.2016, a contar 
de 30.06.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

O valor prevista na clausula segunda do contrato administrativo 
207/2016-PMP, fica realizado o aditivo de acréscimo de 25% no 
valor de R$:19.385,00 (dezenove mil e trezentos e oitenta e cinco 
reais), conforme parecer jurídico de nossa procuradoria.

CLÁUSULA TERCEIRA

As despesas decorrentes da execução do presente contrato corre-
rão por conta da dotação:

Órgão: 10 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade: 10.02 – Departamento de Ensino
Funcional: 12.306.0009 – Alimentação e Nutrição
Projeto/Atividade: 2.028 – Funcionamento e Manutenção do PNAE 
– Ensino Fundamental
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0611
Código reduzido: 000090

Órgão: 10 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade: 10.02 – Departamento de Ensino
Funcional: 12.365.0009 – Educação Infantil
Projeto/Atividade: 2.029 – Funcionamento e Manutenção do PNAE 
– Ensino Creche
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0611
Código reduzido: 000092

CLÁUSULA QUARTA
As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Junho de 2015.
PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________ 
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

2° TERMO ADITIVO N° 100/2016-PMP
2° TERMO ADITIVO N° 100/2016 PMP
AO CONTRATO N° 62/2015 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 19/15 – PMP. Modalidade Con-
vite nº 03/15 – PMP

OBJETO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA USO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE GOVERNO

Pelo presente instrumento do 2° Termo aditivo n° 100/2016-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 62/2015-PMP, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, 

nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal Evandro Eredes dos Na-
vegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente 
de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa CLEUZA DE OLIVEI-
RA MEI, com sede na cidade de Penha/SC, Rua Benjamin Flor, nº 
314, CEP: 88385-000, Bairro: Armação, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.498.186/0001-65, neste ato representada pelo Sr.(a) Cleuza de 
Oliveira, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
têm entre si ajustada a locação de estrutura mediante às cláusulas 
e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula terceira do contrato administrativo 
n° 62/2015- PMP fica prorrogada até o dia 30.12.2016, a contar de 
30.06.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Junho de 2016..

PREFEITURA   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________ 
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

2° TERMO ADITIVO N° 92/2016- PMP
2° TERMO ADITIVO N° 92/2016 PMP
AO CONTRATO N° 181/2015 PMP

LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 31/2015 -PMP, MODALI-
DADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 51/2015 -PMP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA NOS EQUIPA-
MENTOS, REDES E SOFTWARES (INCLUSIVE: BETHA COMPRAS, 
BETHA TRIBUTOS, BETHA SAPO, E OUTROS SISTEMAS BETHAS 
DISPONIVEIS NA ADMINISTRAÇÃO) PARA AS SECRETARIAS DE: 
ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PE-
NHA/SC.

Pelo presente instrumento do 2° Termo aditivo n° 92/2016-PMP ao 
Contrato Administrativo n° 181/2015-PMP, por intermédio da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, na Avenida Nereu Ramos, n 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, 
brasileiro, casado, doravante denominada simplesmente de PRE-
FEITURA, e, de outro lado, a Empresa DIGITAL TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS LTDA ME, com sede na cidade de São José/SC, Rua 
Candido Armásio Damásio, nº 456, Bairro: Jd. Cidade Florianópolis, 
Telefone: (48) – 3035-7740, E-mail: digital@digitaltecnologia.com, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.640.413/0001-42, neste ato repre-
sentada Rodrigo Figueira Paim, CPF, n°: 696.369.740-04 e RG: n° 
7050542526, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

mailto:digital@digitaltecnologia.com
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têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições abaixo 
especificadas
CLÁUSULA PRIMEIRA
A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 181/2015- PMP fica prorrogada até o dia 30.12.2016, a contar 
de 30.06.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Junho de 2016.
PREFEITURA ‘  CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________ 
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

3° TERMO ADITIVO 95/2016-PMP
3° TERMO ADITIVO N° 95/2015 PMP
AO CONTRATO N° 132/2015 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 40/2015-PMP, modalidade Con-
vite nº 05/2015-PMP

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de sonorização que será utilizada nos diversos eventos da 
Secretaria de Educação

Pelo presente instrumento do 3° Termo aditivo n° 95/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 132/2015-PMP, para Prestação de 
Serviços de sonorização e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
NHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
Cidade, na Avenida Nereu Ramos, n 190, inscrita no CNPJ sob 
nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casa-
do, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de 
outro lado, a Firma LIND GUIMAR MACHADO ME, com endereço 
na cidade de Blumenau/SC, na Rua Rodolfo Engelhardt, nº 162, 
Sala n°01, Bairro: Salto, CEP: 89031-1118, E-mail: contato@audio-
mixsom.com.br, Telefone (47) – 3232-1924 ou (47) – 91358035, 
inscrita no CNPJ nº 18.010.737/0001-50, neste ato representada 
pelo Sr(a) Lind Guimar Machado, CPF nº 029.902.199-86, RG: 
4.031.127, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si ajustada a prestação de serviços, mediante às cláusu-
las e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula oitava do contrato administrativo 
n° 132/2015- PMP fica prorrogada até o dia 30.12.2016, a contar 
de 30.06.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, 

juntamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Junho de 2016.

PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________ 
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

3° TERMO ADITIVO N° 97/2016- PMP
3° TERMO ADITIVO N° 97/2016 PMP
AO CONTRATO N° 185/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 97/2014 – PMP, modalidade To-
mada de Preços nº 15/2014 – PMP

OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento 
de material, para pavimentação com lajota sextavada de concre-
to, drenagem pluvial e sinalização da Rua Joaquim Ludgero Vieira, 
Centro, totalizando 2.400m² de área

Pelo presente instrumento de 3° Termo aditivo n° 216/2015-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 185/2014-PMP, para fornecimento 
de materiais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Ne-
reu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes 
dos Navegantes, Brasileiro, casado, doravante denominada sim-
plesmente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa VIBRON 
ARTEFATOS DE CONCRETO VIBRADO LTDA – EPP, com sede na 
cidade de Balneário Piçarras, Rua Alexandre Guilherme Figueredo, 
nº 547, e-mail vibron@terra.com.br, telefone 47- 33451047, inscri-
ta no CNPJ sob o nº 00.639.726/0001-79, neste ato representada 
pelo Sr. Luiz Antônio Silvestre, doravante denominada simplesmen-
te de CONTRATADA, têm entre si ajustada a pavimentação com 
lajota de concreto, mediante às cláusulas e condições abaixo es-
pecificadas

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula terceira do contrato administrativo 
n° 185/2014 PMP, fica prorrogada até o dia 30.12.2016, a contar 
de 30.06.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Junho de 2016.
 PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________ 
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

mailto:contato@audiomixsom.com.br
mailto:contato@audiomixsom.com.br
mailto:vibron@terra.com.br
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DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

4° TERMO ADITIVO N° 101/2016-PMP
4° TERMO ADITIVO N° 101/2016-PMP
AO CONTRATO N° 99/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 40/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 16/2014 –PMP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SER UTILIZADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC NA RE-
FORMA DA ESCOLA HORACINA SOARES FRANCISCO.

Pelo presente instrumento do 4° Termo aditivo n° 101/2016-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 99/2014-PMP, para fornecimento de 
materiais a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190 inscri-
ta CNPJ sob n° 83.102.327/0001-00, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
casado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, 
de outro lado, a Empresa AGUAVOLT – COM. DISTRIBUIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, com sede na cidade 
de Penha/SC, na Rodovia SC 414, nº 157, no bairro Variante, Cep 
88385-000, telefone 47-3345-0668, e-mail aguavolt@hotmail.com, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.376.162/0001-78, neste ato represen-
tada Nelson Michelis, doravante denominada simplesmente CON-
TRATADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condi-
ções abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 99/2014 PMP fica prorrogada até o dia 30.12.2016, a contar de 
30.06.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Junho de 2016.
 PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________ 
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

4° TERMO ADITIVO N° 102/2016-PMP
4° TERMO ADITIVO N° 102/2016-PMP
AO CONTRATO N° 101/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 40/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 16/2014 –PMP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SER UTILIZADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC NA RE-
FORMA DA ESCOLA HORACINA SOARES FRANCISCO.

Pelo presente instrumento do 4° Termo aditivo n° 102/2016-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 101/2014-PMP, para fornecimento 
de materiais a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, por meio do 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190 ins-
crita CNPJ sob n° 83.102.327/0001-00, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, 
casado, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, 
e, de outro lado, a Empresa KL MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES 
LTDA, com sede na cidade de Jaraguá do Sul/SC, Rua Carlos Hardt, 
1120, sala 02, bairro Água Verde, CEP: 89254-580, telefone 47-
3372-3457, inscrita no CNPJ sob o nº 15.843.503/0001-04, neste 
ato representada Martinho José Lehnert, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 101/2014 PMP fica prorrogada até o dia 30.12.2016, a contar 
de 31.06.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Junho de 2015.
 PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________ 
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

4° TERMO ADITIVO N° 99/2016-PMP
4° TERMO ADITIVO N° 99/2016 PMP
AO CONTRATO N° 199/2014 PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº. 106/2014 -PMP, modalidade 
Pregão Presencial nº. 60/2014 -PMP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLO DE LONA PRETA PARA SER UTILI-
ZADO PELA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE PENHA/SC.

Pelo presente instrumento de 4° Termo aditivo n° 99/2016-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 199/201-PMP, para aquisição de 
materiais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu 
Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº83.102.327/0001-00, neste 
ato representada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos 
Navegantes, brasileiro, casado, doravante denominada simples-
mente de PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa PJ SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA ME, com sede na cidade de Navegantes/SC, 
Av. João Sacavém, nº 85, sala 06, Centro, Cep 88375-000, tele-
fone 47-91739920, inscrita no CNPJ sob o nº 13.060.647/0001-
50, neste ato representada Izabel Cristina Meurer de Souza, CPF 
572.768.209-63, doravante denominada simplesmente CONTRA-
TADA, têm entre si ajustado, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência presente na clausula quarta do contrato administrativo 
n° 199/2014 PMP, fica prorrogada até o dia 30.12.2016, a contar 
de 30.06.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente contrato, jun-
tamente com as testemunhas abaixo.

Penha/SC, 30 de Junho de 2016.
 PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________ 
NOME : GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

5° TERMO ADITIVO N° 96/2016-PMP
5° TERMO ADITIVO N° 96/2016-PMP
AO CONTRATO N° 90/2014- PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 44/2014 - PMP, modalidade 
Convite nº 10/2014 – PMP.
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento 
de material, para pavimentação com lajota sextavada de concreto, 
drenagem pluvial e sinalização da Rua Antônio João Caldeira, Bair-
ro Gravata, totalizando 1.339,60m² de área a pavimentar.
Pelo presente instrumento de 5° Termo aditivo n° 96/2016-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 90/2014-PMP, a PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ 
sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Pre-
feito Municipal, Evandro Eredes dos Navegantes, Brasileiro, casado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de ou-
tro lado, a Empresa, Vibron Artefatos de Concreto Ltda Epp, com 
sede na cidade de Balneário Piçarras, Rua Alexandre Guilherme 
Figueredo, nº 547, inscrita no CNPJ sob o nº 00.639.726/0001-79, 
neste ato representada pelo Sr. Luiz Antonio Silvestre, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si ajustada 
a execução de obra e/ou serviço público, mediante às cláusulas e 
condições abaixo especificadas:

CLAUSULA PRIMEIRA
A vigência presente na clausula oitava do contrato administrativo 
n° 90/2014 PMP fica prorrogada até o dia 30.12.2016, a contar de 
30.06.2016.

CLAUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha-SC, 30 de Junho de 2015.
 PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________ 
NOME: GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

6° TERMO ADITIVO N° 98/2016- PMP
6 ° Termo aditivo n° 98/2016- PMP
Ao contrato n° 28/2014 PMP

Licitação: Processo Licitatório nº 02/14 – PMP, modalidade Tomada 
de Preços nº 01/14 – PMP.
Objeto: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento de 
material, para pavimentação em paver, drenagem pluvial e sinali-
zação da Rua Waldemar Werner.
Pelo presente instrumento de 6° Termo Aditivo n° 98/2016-PMP 
ao Contrato Administrativo n° 28/2014 PMP de um lado a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PENHA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato represen-
tada por seu Prefeito Municipal, Evandro Eredes dos Navegan-
tes, Brasileiro, Casado, doravante denominada simplesmente de 
PREFEITURA, e, de outro lado, a Empresa BALTT EMPREITEIRA 
TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA, com sede na cidade de 
Balneario Piçararas, na Rua Henrique Todeschini, nº 300, no Cen-
tro, Cep 88.380-000, telefone 47-3345-0803, inscrita no CNPJ sob 
o nº 00.145.589/0001-16, neste ato representada pelo Sr. Edson 
Vito Varella Boscato, CPF 295.521.849-91 doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, têm entre si ajustada a pavimen-
tação com paver de concreto, mediante às cláusulas e condições 
abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo previsto na clausula segunda do contrato administrativo n° 
28/2014 PMP fica prorrogada do dia 30/06/2016 até 30.12.2016.

CLÁUSULA SEGUNDA
As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 30 de Junho de 2016.
 PREFEITURA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

 _____________________________________ 
NOME :GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO Nº 383/2016 PMP
CONTRATO Nº 383/2016 – RH/PMP

CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, de acordo com a Lei Complementar no 001/05 E PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 02/2016.

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que en-
tre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA, 
pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.102.327/0001-00, com sede à Av. Nereu Ramos nº 190, nes-
ta Cidade, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, brasileiro, casado, neste ato 
denominada simplesmente de PREFEITURA, e do outro lado o(a) 
Sr.(a) ORACI SCHAEFER SCHMOLLER, brasileiro (a), portador(a) 
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do CPF nº 902.440.879-20, residente e domiciliado(a) na cidade 
de Penha/SC, SV Galdino M. dos Santos, nº 38, Gravatá, neste ato 
denominado(a) simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo 
e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A PREFEITURA necessitando do serviço profissional de Servente/
Merendeira, prestado pelo (a) CONTRATADO (A), com fundamento 
na Lei Complementar n° 001/05, firma o presente Contrato Admi-
nistrativo de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA
O(A) CONTRATADO(A) exercerá suas atividades profissionais junto 
à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, numa jornada de 
trabalho de 40horas semanais, cujo expediente será de segunda-
feira à sexta-feira, em único turno, ou de conformidade com o 
horário a ser fixado pela Secretaria através de seu titular e demais 
funcionários de direção.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para remunerar o serviço em sua íntegra, estabelecido na Cláusula 
supra, pagará a PREFEITURA ao (a) CONTRATADO (A), o valor de 
R$ 977,49 (novecentos e setenta e sete reais e quarenta e nove 
centavos) mensais.

CLÁUSULA QUARTA
O presente instrumento tem validade de 01/07/2016 até 
30/06/2017, cujo pagamento correrá por conta da dotação abaixo:
05 - Secretaria da Educação e Cultura

02 - Departamento de Ensino Fundamental e 
Creches

12.361.0029.2.017 - Manutenção e Funcionamento do Fundef 
40% - Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.00.0012 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA
Caso ocorra alteração de vencimentos nos cargos efetivos do fun-
cionalismo, por força de Lei Municipal, fará jus o(a) Contratado(a) 
a tais reajustes automaticamente, no mesmo percentual e forma.

CLÁUSULA SEXTA
Este contrato destina-se ao preenchimento temporário do cargo 
efetivo de Regime Administrativo, sem vínculo empregatício, para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
podendo ser rescindido pelo não cumprimento das cláusulas acima 
transcritas, por interesse público mediante simples notificação com 
antecedência de 30 (trinta) dias ou de acordo com os interesses 
das partes contratadas.

CLÁUSULA SÉTIMA
As partes elegem o Fórum da Comarca de Balneário Piçarras para 
dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
03(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
instrumentárias, para que se produzam os efeitos legais nele co-
limados.

Penha, 01 de julho de 2016.

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES 
PREFEITURA 

ORACI SCHAEFER SCHMOLLER
CONTRATADO (A)

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2014 - 
ESF - MÉDICO CLINICO GERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio deste convocar o(a) 
candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu 
Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/07/2016, das 08:00hrs ás 
11:30hrs ou das 13:30hrs ás 17:00hrs, conforme Edital Concurso 
Público – Emprego Público nº 01/2014- ESF.

Cargo: MÉDICO CLINICO GERAL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
12º. 0000086 Giovana Muller Rosatto Da Fonseca

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo 1;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo 2;
l) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo 3;
n) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, au-
tenticada em cartório, conforme anexo 4;
o) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da nacio-
nalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante apre-
sentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da certidão 
de Casamento;
p) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato;
q) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
r) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
emprego exigir;
s) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
t) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
u) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados 

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que 
o candidato apresente o original para conferência no local da en-
trega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Concurso Público, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.
Penha/SC, 01 de julho de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO 1
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 2
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC.
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________

ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.

Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO 3
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO 4
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
( ) NÃO me encontro em benefício de Aposentadoria do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS.
( ) SIM, estou em benefício de Aposentadoria do Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS.
E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.
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Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por ver-
dadeira.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 02/2016 - SERVENTE/MERENDEIRA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/07/2016, das 08:00hs 
ás 11:30hrs ou dàs 13:30hs ás 17:00hrs, conforme Processo Sele-
tivo Simplificado Edital nº 02/2016.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
19º. 19 SUELI BORBA DOS SANTOS

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 

necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 01 de julho de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC.
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

http://www.tjsc.jus.br
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7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 02/2016 - SERVENTE/MERENDEIRA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/07/2016, das 08:00hs 
ás 11:30hrs ou dàs 13:30hs ás 17:00hrs, conforme Processo Sele-
tivo Simplificado Edital nº 02/2016.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
18º. 16 Ângela Maria de A. Dos Santos Borges

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;

e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 01 de julho de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.
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Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC.
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.

Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 02/2016 - SERVENTE/MERENDEIRA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/07/2016, das 08:00hs 
ás 11:30hrs ou dàs 13:30hs ás 17:00hrs, conforme Processo Sele-
tivo Simplificado Edital nº 02/2016.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
17º. 115 MARIA DE FÁTIMA NICOLAU

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br


04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 624

o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 01 de julho de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC.
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada

( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 02/2016 - SERVENTE/MERENDEIRA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/07/2016, das 08:00hs 
ás 11:30hrs ou dàs 13:30hs ás 17:00hrs, conforme Processo Sele-
tivo Simplificado Edital nº 02/2016.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
16º. 67 MARIA ROSA VIEIRA TOMIOLLI

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 01 de julho de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC.
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br


04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 626

ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 03/2016 - AGENTE ENDÊMICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/07/2016, das 08:00hs 
ás 11:30hrs ou dàs 13:30hs ás 17:00hrs, conforme Processo Sele-
tivo Simplificado Cadastro Reserva Edital nº 03/2016.

Cargo: AGENTE ENDÊMICO
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
01º. 45 Margarete Maximiliano Cordova

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 

assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 01 de julho de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
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(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC.
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III

DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 03/2016 - AGENTE ENDÊMICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/07/2016, das 08:00hs 
ás 11:30hrs ou dàs 13:30hs ás 17:00hrs, conforme Processo Sele-
tivo Simplificado Cadastro Reserva Edital nº 03/2016.

Cargo: AGENTE ENDÊMICO
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
02º. 03 Carla Ihoana Bairros Marin

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
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r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 01 de julho de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC.
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___

( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 03/2016 - AGENTE ENDÊMICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/07/2016, das 08:00hs 
ás 11:30hrs ou dàs 13:30hs ás 17:00hrs, conforme Processo Sele-
tivo Simplificado Cadastro Reserva Edital nº 03/2016.
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Cargo: AGENTE ENDÊMICO
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
03º. 22 Jean Carlos Nilsen

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 01 de julho de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 

_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC.
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
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Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 03/2016 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/07/2016, das 08:00hs 
ás 11:30hrs ou dàs 13:30hs ás 17:00hrs, conforme Processo Sele-
tivo Simplificado Cadastro Reserva Edital nº 03/2016.

Cargo: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
03º. 05 Juliana Harbs

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 

privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 01 de julho de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
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_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC.
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 03/2016 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/07/2016, das 08:00hs 
ás 11:30hrs ou dàs 13:30hs ás 17:00hrs, conforme Processo Sele-
tivo Simplificado Cadastro Reserva Edital nº 03/2016.

Cargo: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
02º. 07 Silvana Nascimento Dias

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
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necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 01 de julho de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC.
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 03/2016 - AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/07/2016, das 08:00hs 
ás 11:30hrs ou dàs 13:30hs ás 17:00hrs, conforme Processo Sele-
tivo Simplificado Cadastro Reserva Edital nº 03/2016.

Cargo: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
01º. 01 Fernanda Cristina da Silva

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
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c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo I;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
l) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo III;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
q) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho;
r) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 01 de julho de 2016.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________
__________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________,
Rua= ________________________________________
________________________________________ , nº. 
_______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC.
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___
5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ___________________________________
__________
ENDEREÇO: ___________________________________________
__________
RENDA ANUAL: ________________________________________
__________
6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefei-
tura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br


04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 634

acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ *Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que não sofri demissão do serviço público municipal, esta-
dual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2016.

DECRETO Nº 2695/2016
DECRETO Nº 2695/16
EXONERA – COORDENADOR DAS UBS’S

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar 57/2013 e outras.

DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica exonerada a pedido, a Sra. DENISE MARIA DE SOUZA, do 
cargo em comissão de COORDENADORA DAS UBS’s, do Depar-
tamento de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, a contar 
desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do o Decreto nº 2592/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 30 de junho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2696/2016
DECRETO Nº 2696/16
EXONERA CHEFE DE SETOR ADMINISTRATIVO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Complementar 57/2013.
DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica exonerada a Sra. CAMILA SCHEFFER, do cargo em comissão 
de CHEFE DE SETOR ADMINISTRATIVO I, do Departamento 
Administrativo, da Fundação Municipal de Esportes.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do o Decreto nº 2487/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 30 de junho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2697/2016
DECRETO Nº 2697/16
EXONERA – CHEFE DE SETOR DO NAM I

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar 57/2013 e outras.

DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica exonerada, a Sra. MARGARETE MAXIMILIANO CORDOVA, 
do cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DO NAM I, do 
Departamento de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, a 
contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do o Decreto nº 2570/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 30 de junho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2698/2016
DECRETO Nº 2698/16
EXONERA COORDENADOR ADMINISTRATIVO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Complementar 57/2013.
DECRETA:
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Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica exonerado a pedido, o Sr. CEDENIR JOÃO DOMECIANO, do 
cargo em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, da 
Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do o Decreto nº 2599/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração no primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2699/2016
DECRETO Nº 2699/16
EXONERA CHEFE DE SETOR DE RECURSOS HUMANOS II

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Complementar 57/2013.
DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica exonerada a pedido, a Sra. MARGARETE APARECIDA DA 
ROSA, para ocupar o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS II, do Departamento de recursos Humanos, 
da Secretaria de Administração.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
o Decreto nº 2622/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração no primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2700/2016
DECRETO Nº 2700/16
NOMEIA – DIRETOR ADMINISTRATIVO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar 57/2013.
DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica nomeado o Sr. HERINALDO HENRIQUE ARAUJO DE 
ANDRADE, para ocupar o cargo em comissão de DIRETOR 
ADMINISTRATIVO, do Departamento Técnico Administrativo, da 
Secretaria de Saúde, a contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, no primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2701/2016
DECRETO Nº 2701/16
NOMEIA – COORDENADOR DE ESTOQUE

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar 57/2013 e outras.

DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica nomeada a Sra. MARGARETE ALVES PINTO, para ocupar o 
cargo em comissão de COORDENADOR DE ESTOQUE, da Secre-
taria Municipal de Saúde, a contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, no primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2702/2016
DECRETO Nº 2702/16
NOMEIA – COORDENADOR DE MANUTENÇÃO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar 57/2013 e outras.

DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica nomeado, o Sr. AMARILDO VICENTE ZORRER, para ocupar 
o cargo em comissão de COORDENADOR DE MANUTENÇÃO, do 
Departamento Técnico Administrativo, da Secretaria Municipal 
de Saúde, a contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração no primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2703/2016
DECRETO Nº 2703/16
NOMEIA COORDENADOR DO SETOR DE REGULAÇÃO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Complementar 57/2013.
DECRETA:
Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica nomeada a Sra. CAMILA CIPRIANA DE BORBA, para ocupar 
em comissão de COORDENADOR DO SETOR DE REGULAÇÃO, do 
Departamento de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, no primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 231/2016
PORTARIA Nº 231/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: FRANCIELI FORTES RIBEIRO, aprovada no Concurso 
Público, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR 
de Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 232/2016
PORTARIA Nº 232/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: MARILENE MELLO DA SILVA, aprovada no Concurso Pú-
blico, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR de 
Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 233/2016
PORTARIA Nº 233/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: VIVIAN CRISTINA FERREIRA DE MORAIS, aprovada no 
Concurso Público, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PRO-
FESSOR de Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 234/2016
PORTARIA Nº 234/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: ANDREIA FERREIRA, aprovada no Concurso Público, Edi-
tal nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR de Educação 
Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a 
contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 637

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 235/2016
PORTARIA Nº 235/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: CLADECI MARIA KUZMA BORGES, aprovada no Concurso 
Público, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR 
de Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 236/2016
PORTARIA Nº 236/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO: no período de 01/07/16 à 01/10/16, 
com base no que determina a Legislação Eleitoral, ao (à) funcio-
nário (a) IVONE DA ROSA, para concorrer a cargo eletivo, com 
percepção integral de seu vencimento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 237/2016
PORTARIA Nº 237/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO: no período de 01/07/16 à 01/10/16, 

com base no que determina a Legislação Eleitoral, ao (à) funcioná-
rio (a) CLEBER MACIEL NEUMANN, para concorrer a cargo eletivo, 
com percepção integral de seu vencimento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 238/2016
PORTARIA Nº 238/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO: no período de 01/07/16 à 01/10/16, 
com base no que determina a Legislação Eleitoral, ao (à) funcioná-
rio (a) JANE SANTANA MACIEL, para concorrer a cargo eletivo, com 
percepção integral de seu vencimento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 239/2016
PORTARIA Nº 239/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO: no período de 01/07/16 à 01/10/16, 
com base no que determina a Legislação Eleitoral, ao (à) funcio-
nário (a) MARIA IRENE PEREIRA DA SILVA, para concorrer a cargo 
eletivo, com percepção integral de seu vencimento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 240/2016
PORTARIA Nº 240/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO: no período de 01/07/16 à 01/10/16, 
com base no que determina a Legislação Eleitoral, ao (à) funcioná-
rio (a) MICHAEL DAVID DA COSTA, para concorrer a cargo eletivo, 
com percepção integral de seu vencimento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 241/2016
PORTARIA Nº 241/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO: no período de 01/07/16 à 01/10/16, 
com base no que determina a Legislação Eleitoral, ao (à) funcio-
nário (a) FÁBIO GARDIOLI DE CARVALHO, para concorrer a cargo 
eletivo, com percepção integral de seu vencimento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 242/2016
PORTARIA Nº 242/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO: no período de 01/07/16 à 01/10/16, 
com base no que determina a Legislação Eleitoral, ao (à) funcioná-
rio (a) SÉRGIO ORÊNCIO VIEIRA, para concorrer a cargo eletivo, 
com percepção integral de seu vencimento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 243/2016
PORTARIA Nº 243/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO: no período de 01/07/16 à 01/10/16, 
com base no que determina a Legislação Eleitoral, ao (à) funcio-
nário (a) REGIANE APARECIDA SEVERINO, para concorrer a cargo 
eletivo, com percepção integral de seu vencimento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 244/2016
PORTARIA Nº 244/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO: no período de 01/07/16 à 01/10/16, 
com base no que determina a Legislação Eleitoral, ao (à) funcio-
nário (a) MISAEL CORDEIRO, para concorrer a cargo eletivo, com 
percepção integral de seu vencimento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 245/2016
PORTARIA Nº 245/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER AFASTAMENTO: no período de 01/07/16 à 01/10/16, 
com base no que determina a Legislação Eleitoral, ao (à) funcioná-
rio (a) SOELI APARECIDA RAMALHO ALVES, para concorrer a cargo 
eletivo, com percepção integral de seu vencimento.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 246/2016
PORTARIA Nº 246/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: ANTONIO CARLOS SIQUEIRA DA SILVA, como membro 
do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, na condição de 
1º suplente, em substituição à titular LUCIANA MARIA DA SIL-
VA, na qual concorrerá a cargo eletivo, no período de 01/07/16 a 
01/10/16.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 247/2016
PORTARIA Nº 247/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: RICARDO SILVA BAPTISTA, como membro do Conselho 
Tutelar da Criança e do Adolescente, na condição de 2º suplen-
te, em substituição à titular RITA ANTONIA DE CASSIA LAUDÁ-
RIO, na qual concorrerá a cargo eletivo, no período de 01/07/16 
a 01/10/16.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 248/2016
PORTARIA Nº 248/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: MARI NEUSA DA SILVA STEINHOFF, como membro do 
Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, na condição de 3º 
suplente, em substituição ao titular WILSON MISTURA, na qual 
concorrerá a cargo eletivo, no período de 01/07/16 a 01/10/16.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 249/2016
PORTARIA Nº 249/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: CATIA MARIA LEITE, aprovada no Concurso Público, Edi-
tal nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR de Educação 
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Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a 
contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 250/2016
PORTARIA Nº 250/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: NEIDE MARIA BENTO PEREIRA, aprovada no Concurso 
Público, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR 
de Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 251/2016
PORTARIA Nº 251/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: MAURILIA CASAGRANDE, aprovada no Concurso Pú-
blico, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR de 
Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 252/2016
PORTARIA Nº 252/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: NELYANA KOTTWITZ SANTANA, aprovada no Concurso 
Público, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR 
de Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 253/2016
PORTARIA Nº 253/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: MIRIAN LETICIA DO PILLAR MELLO, aprovada no Con-
curso Público, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFES-
SOR de Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 254/2016
PORTARIA Nº 254/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: JOZE LURDES REINERT, aprovada no Concurso Público, 
Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR de Educa-
ção Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 255/2016
PORTARIA Nº 255/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: SUELEN APARECIDA DE PAULA, aprovada no Concurso 
Público, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR 
de Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 256/2016
PORTARIA Nº 256/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: MARIA AMÁLIA DE ABREU, aprovada no Concurso Pú-
blico, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR de 
Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas se-
manais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 257/2016
PORTARIA Nº 257/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR: LUCIANE GILDA DOS SANTOS, aprovada no Concurso 
Público, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR 
de Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 258/2016
PORTARIA Nº 258/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: SILVIA MISSFELD, aprovada no Concurso Público, Edi-
tal nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR de Educação 
Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a 
contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 259/2016
PORTARIA Nº 259/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: DEYSE REGINA DOS SANTOS, aprovada no Concurso 
Público, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR 
de Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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PORTARIA Nº 260/2016
PORTARIA Nº 260/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: ROSELI HANCK DOS SANTOS, aprovada no Concurso 
Público, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de PROFESSOR 
de Educação Infantil, com uma carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 261/2016
PORTARIA Nº 261/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR: GRAZIELLI FERNANDA NUNES DE CARVALHO, aprovada 
no Concurso Público, Edital nº 01/2016, para ocupar o cargo de 
PROFESSOR de Educação Infantil, com uma carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, a contar desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

PORTARIA Nº 262/2016
PORTARIA Nº 262/16

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, II, a, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR: a funcionária efetiva Sra. GABRIELA GIESEL GARCIA, 
ocupante do cargo de FARMACÊUTICA, para responder por atri-
buição específica – suporte ao almoxarifado de medicamentos da 
Secretaria de Saúde e UBS’s– percebendo um adicional de função 
no percentual de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento 
(salário base + triênio + abono) nos termos do art. 62 da Lei Com-
plementar nº 01/05.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas 

as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 01 de julho de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, no 
primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 32/2016 – PREGÃO ELETRÔNICO 02/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 02/2016, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Decreto municipal 141/2015 e nas condições do edital do 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 32/2016 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2016.
Objeto: aquisição de Instrumentos musicais, equipamentos para áudio e vídeo, e ferramentas.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10:00 horas do dia 04/07/2016 até às 09:00 horas do dia 18/07/2016.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:01 horas do dia 18/07/2016.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10:00 horas do dia 18/07/2016.
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e www.bll.org.br e demais informações, poderão ser solicitadas 
junto ao Departamento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

http://www.peritiba.sc.gov.br
http://www.bll.org.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br


04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 644

Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 014/2016 MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 014/2016
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 20/07/2016, Licitação Mo-
dalidade Tomada de Preços nº 014/2016, visando a “contratação 
de empresa para execução de obra consistente na pintura das ruas 
da cidade, com diversas obras e elementos decorativos”.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 20/07/2016, até às 10:00hs, com 
abertura dos envelopes nesta mesma data, às 10:15hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 
3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 28 DE JU-
NHO DE 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e, em aten-
dimento ao disposto no Edital N° 002/2015, CONVOCA o seguin-
te candidato aprovado no Concurso Público para apresentação de 
exames de saúde para análise de aptidão física:

CPF NOME DO CANDIDATO CARGO
(Regime Celetista)

062.160.069-59 JEAN CARLOS MOREIRA DA 
VEIGA Enfermeiro - PSF

O candidato acima relacionado deverá no prazo máximo de 10 dias, 
contados do primeiro dia útil seguinte à ciência desta convocação, 
providenciar os seguintes exames de saúde:

a. Sangue: Hemograma, Glicemia e Sorologia de Lues;
b. Parcial de Urina;
c. Raio-X do Tórax P.A e perfil;
e. Raio X de coluna P.A e perfil – cervical e lombar
d. ECG – eletrocardiograma com laudo.

1. Os EXAMES MÉDICOS deverão ser apresentados para Certifica-
ção, aos médicos Credenciados pelo Município, através de agenda-
mento junto a Secretaria de Administração, pelos telefones 3562-
2012 ou 3562-2000.

2. Além dos referidos exames, o candidato deverá apresentar 

exames complementares caso haja solicitação do Médico Creden-
ciado pelo Município de Pinheiro Preto - SC.

Analisados os exames e sendo o candidato considerado apto, o 
mesmo será, então, nomeado para o cargo, através de Portaria 
expedida pelo Chefe do Poder Executivo.
OBS: A presente convocação para apresentação de exames de saú-
de não gera direito à nomeação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 30 de junho de 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 372, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
PORTARIA N° 372, DE 30 DE junho DE 2016.
HOMOLOGA EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E DECLARA Tatiane 
Barreto da Silva APTA PARA exercer a função temporária de aten-
dente de creche, processo seletivo 001/2016.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Laudo Médico,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar o exame médico Admissional, e declarar apta 
para o trabalho a candidata Tatiane Barreto da Silva, para a função 
temporária de atendente de creche.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 30 de junho de 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 371, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
PORTARIA Nº. 371, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR IZIDORO IRI RUBINI OCUPANTE 
DO CARGO EFETIVO de MOTORISTA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1.º Exonerar, a partir desta data o servidor IZIDORO IRI RU-
BINi, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º 021.812.749-91, ocu-
pante do cargo efetivo de MOTORISTA, Lotado na Secretaria de 
Transportes e Obras, nomeado através da Portaria 1.833, de 01 de 
abril de 1998.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 30 de junho de 2016.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br
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Pomerode

Prefeitura

PORTARIA Nº 21.161
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 -  C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200  - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 -  POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 21.161
NOMEIA INTERINAMENTE IVAN DANIEL PISKE, PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE AGENTE POLÍTICO DE SECRETÁRIO DE TURIS-
MO E CULTURA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 2º, § 1º, da Lei Complementar nº 274, de 
26 de fevereiro de 2015, NOMEAR INTERINAMENTE IVAN DANIEL 
PISKE, para o cargo em Comissão de Agente Político de SECRETÁ-
RIO DE TURISMO E CULTURA, a partir de 30 de junho 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de junho de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Publicada no Mural em 30/06/2016.

PORTARIA Nº 21.162
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 -  C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200  - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 -  POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 21.162
EXONERA MAURICIO WISNIESWISKI DO CARGO EM COMISSÃO 
DE COORDENADOR DA DEFESA CIVIL.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 2º, § 1º, da Lei Complementar nº 274, de 
26 de fevereiro de 2015, EXONERAR MAURICIO WISNIESWISKI 
do cargo em comissão de COORDENADOR DE DEFESA CIVIL, da 
Secretaria de Governo, a partir de 30 de junho de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de junho de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Publicada no Mural em 30/06/2016.

PORTARIA Nº 21.164
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 -  C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200  - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 -  POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 21.164
NOMEIA CARLOS ROBERTO TRENTINI PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO DE COORDENADOR DA DEFESA CIVIL.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 49, § 2º, inciso I, da Lei Complementar 
nº 269 de 05 de dezembro de 2014 e com o artigo 2º, § 1º, da 
Lei Complementar nº 274, de 26 de fevereiro de 2015, NOMEAR o 
servidor efetivo CARLOS ROBERTO TRENTINI para exercer o cargo 
em comissão de COORDENADOR DE DEFESA CIVIL, da Secretaria 
de Governo, a partir de 30 de junho de 2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 30 de junho de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Publicada no Mural em 30/06/2016.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 043 / 2016 
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA N.º 008 / 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 043 / 2016
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 
008 / 2016

ATA DE RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÃO

Às oito horas (08h00min.) do primeiro dia do mês de Julho do ano 
de dois mil e dezesseis (01/07/2016) na sala de licitações do MUNI-
CÍPIO DE POMERODE - SC, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 20.379/2016 
e suas alterações. Após serem analisados os documentos, consta-
tou-se que as empresas que apresentaram seus documentos com 
a devida regularidade foram:
Empresas Habilitadas:
- IGUATEMI – CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
/ Cód. Participante n.º 204234;
- AGR ENGENHARIA E AGRIMENSURA LTDA – ME / Cód. Partici-
pante n.º 259659.
Ficam Inabilitadas as Empresas:
- VERSAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – EPP / Cód. Parti-
cipante n.º 290805
Motivo: Empresa não apresentou junto ao Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis as devidas Notas Explicativas, conforme 
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exigência do item 6.1.4, “b” do edital de licitação.
- ESTEL ENGENHARIA LTDA EPP / Cód. Participante n.º 293164
Motivo: Empresa não apresentou quantidades mínimas exigidas de 
acervo técnico de avaliações, conforme exigência do item 6.1.5, “c” 
do edital de licitação;
- SOTEPA - SOCIEDADE TÉCNICA DE ESTUDOS PROJETOS E AS-
SESSORIA LTDA
Motivo: Empresa não apresentou junto ao Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis as devidas Notas Explicativas, conforme 
exigência do item 6.1.4, “b” do edital de licitação.
- SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA / Cód. Participante n.º 487287
Motivo: Empresa não apresentou a Prova de Inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, conforme exigência do item 
6.1.1, “a” do edital de licitação.
- HALBERTH DUTRA DE OLIVEIRA – EIRELI / Cód. Participante n.º 
487759
Motivos: - Empresa não apresentou acervo técnico de avaliações, 
conforme exigência do item 6.1.5, “c” do edital de licitação; - Não 
existe reconhecimento de firma na Declaração constante no item 
6.1.6, “a” do edital de licitação; e - Empresa não apresentou jun-
to ao Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis as devidas 
Notas Explicativas, conforme exigência do item 6.1.4, “b” do edital 
de licitação.
Diante das inabilitações e demais argumentações não aceitas, a 
Comissão Permanente de Licitações SUSPENDE a presente sessão, 
concedendo aos licitantes o prazo de 05 (cinco) dias úteis de re-
curso previsto no item 15.7 do edital de licitação. O prazo inicia 
em 05/07/2016 e com término em 11/07/2016, considerando a 
publicação desta decisão em 04/07/2016 no Diário Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.
Nada mais havendo a tratar após ser lida e aprovada será assinada 
e encerrada a presente ata.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

MARCOS ALBERTO REITER
Presidente da Comissão de Licitações

ALCINO SIEWERT
Secretário

EDUARDO JOSÉ PANDOLFO
Membro

LICITANTES

ALCIONE GILBERTO RADÜNZ
AGR ENGENHARIA E AGRIMENSURA LTDA – ME

ROLF ALFREDO PFUTZENREUTER
VERSAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – EPP

MAIKE GROSCHINSKI
SOTEPA - SOCIEDADE TÉCNICA DE ESTUDOS PROJETOS E ASSES-
SORIA LTDA
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 478/2016
DECRETO Nº 478/2016, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
FERNANDO ALFREDO ARCARI, Matrícula 5798, ocupante do cargo 
em efetivo de MOTORISTA, com 40:00 horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 (trinta) dias, 
referente ao período aquisitivo 01/02/2014 a 31/01/2015, para se-
rem gozadas de 18/07/2016 a 16/08/2016.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 479/2016
DECRETO Nº 479/2016, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
FABIANA PADILHA, Matrícula 6268, ocupante do cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, com 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 15 dias, referen-
te ao período aquisitivo de 11/03/2015 a 10/03/2016, para serem 
gozadas de 28/06/2016 a 12/07/2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 480/2016
DECRETO Nº 480/2016, DE 15 DE JUNHO DE 2016.

“EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada a Sra. MARCIA RIBEIRO, ocupante do car-
go de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 horas semanais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 481/2016
DECRETO Nº 481/2016, DE 15 DE JUNHO DE 2016.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MARISTELA GIOMBELLI, Matrícula 5729, ocupante do cargo efetivo 
de ENFERMEIRA, com 40 horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, por um período de 15 dias, referente ao período 
aquisitivo de 01/11/2014 A 31/10/2015, para serem gozadas de 
14/06/2016 a 28/06/2016.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 648

DECRETO 482/2016
DECRETO Nº 482/2016, DE 15 DE JUNHO DE 2016.

“CONCEDE LIÇENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada, e demais legislação 
de regência e,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Licença Prêmio de 20 (vinte) dias, a Fun-
cionária Pública Municipal Sra. ROSELI APARECIDA FORNARI RO-
CHA RAUBER, Matrícula 18, AGENTE DE TRIBUTAÇÃO, com 40:00 
horas/semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, referente ao período aquisitivo de 15 de junho de 1990 
a 31 de dezembro de 1996 e de 01 de janeiro de 1997 a 20 de 
janeiro de 2003.

Art. 2º - O período de de gozo da Licença Prêmio é de 14 de Junho 
de 2016 a 03 de Julho de 2016.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 483/2016
DECRETO Nº 483/2016, DE 15 DE JUNHO DE 2016.

“CONCEDE LIÇENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do Município de Ponte Serrada, e demais legislação 
de regência e,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, a 
Funcionária Pública Municipal Sra. EVA APARECIDA FOGAÇA DE 
LIMA, Matrícula 23, PROFESSORA, com 20:00 horas/semanais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
referente ao período aquisitivo de 15 de fevereiro de 1991 a 31 de 
dezembro de 1996 e de 01 de janeiro de 1997 a 20 de janeiro de 
2003.

Art. 2º - O período de de gozo da Licença Prêmio é de 24 de Junho 
de 2016 a 08 de Julho de 2016.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 484/2016
DECRETO Nº 484/2016, DE 15 DE JUNHO DE 2016.

“CANCELA PROVENTOS DE APOSENTADORIA PAGO A SERVIDORA 
PÚBLICA APOSENTADA PELO REGIME DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIO 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO o falecimento de NOEMY MARIA MATTEI, ocorri-
do em 09 de Junho de 2016;

CONSIDERANDO que a falecida era servidora aposentada pelo ex-
tinto regime previdenciário próprio do município;
DECRETA:
Art. 1º. – Fica determinado que os proventos de aposentadoria 
devidos a NOEMY MARIA MATTEI sejam transformados em pensão 
e pagos para MARCIAL MATTEI.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 486/2016
DECRETO Nº 486/2016, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida a Licença para Tratamento de Saúde da 
Funcionária Pública Municipal Srª. MARLENE LUIZA BECKER NAI-
BO, matricula 912, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, 
com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de.

Art. 2º - O período dos atestado médico é de 90 (noventa) dias, 
a contar do dia 16 de junho de 2016, conforme cópia em anexo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 17 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 489/2016
DECRETO Nº 489/2016, DE 21 DE JUNHO DE 2016

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

EDUARDO COPPINII, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 
4.320 de 17 de março de 1964 e art. 7º da Lei Municipal nº. 2.263, 
de 15 de dezembro de 2015
DECRETA:
Art. 1º - Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito suplementar no valor de R$ 62.183,97 (Sessenta e 
Dois Mi, Cento e Oitenta e Três Reais e Noventa e Sete Centavos), 
conforme discriminação abaixo:

Órgão: 03 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LA-
ZER
12.368.1201.2.037 � Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recursos: 00.01.62 – 95 - APLICAÇÕES DIRETAS - Valor: 
R$ 62.183,97

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto pelo artigo 1º: serão 
utilizados recursos de provável Excesso de Arrecadação apurado 
no exercício, Proveniente do Repasse através do FNDE, Programa 
Apoio a Creches – Brasil Carinhoso.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

DECRETO 490/2016
DECRETO Nº 490/2016, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

EDUARDO COPPINII, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n.º 
4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 7º da Lei Municipal nº. 2.263, 
de 15 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º - Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir um crédito suplementar no valor de R$ 428.681,42 (Quatro-
centos e Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Qua-
renta e Dois Centavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 04 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
Unidade: 0401 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 

SERVIÇOS

26.782.1501.2.020 � Manutenção da Secretaria de Transportes 
Obras e Serviços

Modalidade de Aplicação: 339000000 APLICAÇÕES DIRETAS

Fonte de Recursos: 00.01.622 – 101 - APLICAÇÕES DIRETAS - Va-
lor: R$ 428.681,42

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto pelo artigo 1º: serão uti-
lizados recursos do Provável Excesso de Arrecadação, proveniente 
do repasse do Convênio nº 2014TR002107 SC Rural através da 
Secretaria de Infraestrutura.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2016
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada na data supra, na forma da lei.

DECRETO 491/2016
DECRETO Nº 491/2016, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

“EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

CONSIDERANDO, que o servidor foi aprovado e chamado pelo Con-
curso Público001/2016.
EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de junho de 2016, o Sr. 
ROUMARIO LUIZ BOTTOLI, matrícula 6286, ocupante do cargo 
efetivo de OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA, com 40:00 horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Transportes e Obras.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 492/2016
DECRETO Nº 492/2016, DE 21 DE JUNHO DE 2016.

“EXONERA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

CONSIDERANDO, que o servidor foi aprovado e chamado pelo Con-
curso Público001/2016.
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EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 30 de junho de 2016, o Sr. 
NERI FOGAÇA DE LIMA, matrícula 797, ocupante do cargo efetivo 
de OPERADOR DE PA CARREGADEIRA, com 40:00 horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal de Transportes e Obras.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO 509/2016
DECRETO Nº 509/2016 DE 24 DE JUNHO DE 2016.

“NOMEIA E EMPOSSA OS MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO CONFORME ESPECIFICA”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas em Lei e,

CONSIDERANDO a renúncia dos membros que representam a Câ-
mara de Vereadores e o teor do ofício Nº CM 041/2016 encaminha-
do pela respectiva entidade;

DECRETA:

Art. 1º – Ficam nomeados e empossados os membros para compor 
o Conselho Municipal de Educação do Município de Ponte Serrada, 
conforme segue:

a) REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR: Maristela Salini Kleimpaul
SUPLENTE: Tailene Santor da Rosa

b) REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
TITULAR: Dilce da Silva Cardori
SUPLENTE: Marly Ana Franzen

c) REPRESENTANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INI-
CIAIS
TITULAR: Neusa Aparecida Raymundi Spader
SUPLENTE: Iradi Terezinha Berté Fornari

d) REPRESENTANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS
TITULAR: Giovana Damaceno
SUPLENTE: Lizete de Martini Fachinello

e) REPRESENTANTES DO ENSINO ESTADUAL
TITULAR: Nadia Terezinha Poletto
SUPLENTE: Ducélia da Silva Ribak

f) REPRESENTANTES DOS PAIS
TITULAR: Sandra Maria Vicensi Guerra
SUPLENTE: Denise Barbosa

g) REPRESENTANTES DO FUNDEB
TITULAR: Neuza Tamanho
SUPLENTE: Daiane Aparecida Basi

h) REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
TITULAR: Denilson Paulo Nardi
SUPLENTE: Sonia Mary Novakoski

Art. 2º – O trabalho dos membros nomeados e empossados, consi-
derado de natureza relevante e notório caráter comunitário social, 
dar-se-á em regime gratuito, sem ônus para os cofres públicos 
municipais.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogando o Decreto nº 403/2015 de 06 de abril de 2015 
e as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 510/2016
DECRETO Nº 510/2016, DE 24 DE JUNHO DE 2016.

“DESIGNA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 
CONFORME ESPECIFICA”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1.990/2008, de 26 de março de 
2008 e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº CM 041/2016 encaminhado 
pela Câmara Municipal de Vereadores que informa, a princípio, que 
os nove atuais Vereadores disputaram o pleito eleitoral neste ano;

DECRETA:

Art. 1º - Fica designado pelo poder Executivo Municipal os Mem-
bros e Suplentes do Conselho Municipal de Habitação conforme 
específica:

I - Representantes do Poder Executivo:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social.
Membro: SONIA COLETTI SPRANDEL
Suplente: LAISA DE LOURDES MENDES

b) Secretaria Municipal de Educação;
Membro: CINTIA TODESCAT TUSSI
Suplente: SOLENE DALBIANCO

c) Secretaria Municipal de Transportes e Obras;
Membro: IOSMAR RODRIGUES GALVÃO
Suplente: RONIVALDO DE OLIVEIRA

II - Representantes da Sociedade Civil:
a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
Membro: FRANCISCO CORTELLINI
Suplente: MARIZA CORTELLINI

b) Associações de Moradores;
Membro: IVANOR GALLON
Suplente: SANDRA GUISLENI

III – Representante do Poder Legislativo Municipal:
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Membro:
Suplente:

Art. 2º - A Presidência do Conselho Municipal de Habitação será 
exercida pela Sra. LAÍSA DE LOURDES MENDES, representan-
te do Executivo Municipal conforme § 2º dor artigo 7º da Lei nº 
1.990/2008.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, especialmente o Decreto n. 
775/2013, de 12 de novembro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra na forma da lei.

DECRETO 511/2016
DECRETO Nº 511/2016, DE 24 DE JUNHO DE 2016.

“NOMEIA E EMPOSSA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
IDOSOS.”

EDUARDO COPPINI, Prefeito do Município de Ponte Serrada, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados e empossados para compor o Conselho 
Municipal dos Idosos do Município de Ponte Serrada, os membros 
a seguir:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL:
Titular: Laísa de Lourdes Mendes
Suplente: Geci Bortolazzo

REPRESENTANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA, ESPORTE E LAZER
Titular: Jucélia Pain
Suplente: Sandra Vicensi

REPRESENTANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Maristela Giombelli
Suplente: Gilberto Frighetto

REPRESENTANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Titular: Roseli Rocha Rauber
Suplente: Rodrigo Peccinatto

REPRESENTANTE SINDICATO E/OU ASSOCIAÇÃO DE APOSENTA-
DOS:
(Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ponte Serrada)
Titular: Francisco Cortelini
Suplente: Marisa Cortelini

REPRESENTANTE DE ORGANIZAÇÃO DE GRUPO OU MOVIMENTO 
DO IDOSO, DEVIDAMENTE LEGALIZADA E EM ATIVIDADE;
(Grupo da Terceira Idade – Sorrindo para a Vida (Centro) e Sorrin-
do para o novo Milênio( Baia Alta)
Titular: Neldina Mattei
Suplente: Marli Modanese

REPRESENTANTE DE CREDO RELIGIOSO COM POLITICAS EXPLI-
CITAS E REGULARES DE ATENDIMENTO E PROMOÇÃO DO IDOSO;
(Apostolado da Oração – Igreja Católica)

Titular: Judite Testa
Suplente: Leda Marca

REPRESENTANTE DE CREDO RELIGIOSO COM POLITICAS EXPLI-
CITAS E REGULARES DE ATENDIMENTO E PROMOÇÃO DO IDOSO;
(ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E SOCIAL BELEM – 
ACESB)

Titular: Nair Moreira
Suplente: Elizandro da Silva Moreira

REPRESENTANTE DE OUTRAS ENTIDADES QUE COMPROVEM 
POSSUIR POLITICAS RELATIVAS AO IDOSO;
(Pastoral da Saúde)
Titular: Helena Forchesatto
Suplente: Fátima Osani

Art. 2º - O trabalho dos membros nomeados e empossados, con-
siderado de natureza relevante e notório comunitário e social, dar-
se-á em regime gratuito, sem ônus para os cofres públicos muni-
cipais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 
709/2014 de 22 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 24 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra na forma da lei.

DECRETO 513/2016
DECRETO N.º 513/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

“CONCEDE LICENÇA, CONFORME ESPECIFICA”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Nº 64/90;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica concedida Licença para fins eleitorais ao servidor Sr. 
VANDERLEI JOSE RIBEIRO, matrícula 5964, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, sem prejuízo 
de sua remuneração no período de 02 de Julho de 2016 a 02 de 
outubro de 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da Lei.

DECRETO 514/2016
DECRETO N.º 514/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

“CONCEDE LICENÇA, CONFORME ESPECIFICA”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
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legislação de regência;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Nº 64/90;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica concedida Licença para fins eleitorais ao servidor Sr. 
JACO RIBEIRO, matrícula 531, ocupante do cargo em provimento 
efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, sem prejuízo de sua remuneração no período de 02 de 
Julho de 2016 a 02 de outubro de 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da Lei.

DECRETO 515/2016
DECRETO N.º 515/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

“CONCEDE LICENÇA, CONFORME ESPECIFICA”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Nº 64/90;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica concedida Licença para fins eleitorais ao servidor Sr. 
GERVASIO ANTONIO MOSER, matrícula 260, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de sua remuneração 
no período de 02 de Julho de 2016 a 02 de outubro de 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da Lei.

DECRETO 516/2016
DECRETO N.º 516/2016, DE 28 DE JUNHO DE 2016.

“CONCEDE LICENÇA, CONFORME ESPECIFICA”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Nº 64/90;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica concedida Licença para fins eleitorais ao Sr. DENIL-
SON PAULO NARDI, matrícula 6351, ocupante do cargo eletivo de 
CONSELHEIRO TUTELAR, lotado na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, sem prejuízo de sua remuneração no período de 02 
de Julho de 2016 a 02 de outubro de 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 28 DE JUNHO DE 2016.

EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da Lei.

DECRETO 520/2016
DECRETO N.º 520/2016, DE 29 DE JUNHO DE 2016.

“CONCEDE LICENÇA, CONFORME ESPECIFICA”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar Nº 64/90;

DECRETA:
Art. 1º. – Fica concedida Licença para fins eleitorais ao servidor Sr. 
ADAIR JOSE SARTORI, matrícula 5801, ocupante do cargo efetivo 
de MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, sem prejuízo de sua remuneração no período de 02 de Julho 
de 2016 a 02 de outubro de 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 29 DE JUNHO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da Lei.

MENSAGEM DE VETO AOS PROJETOS DE LEIS 
OFICIO-GP Nº187/2016
Ponte Serrada, 30 de junho de 2016.

Exmo. Senhor
JACÓ RIBEIRO
Md Presidente da Câmara de Vereadores de Ponte Serrada
Ponte Serrada – SC

Assunto: VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N°016/2016: FIXA OS 
SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, DO VICE-PREFEITO E DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, PARA O MANDATO 2017/2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; E PROJETO DE LEI N°017/2016: FIXA 
OS SUBSÍDIOS DOS MEMBROS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERE-
ADORES, PARA A 15ª. LEGISLATURA, DE 1º. DE JANEIRO DE 2017 
A 31 DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,
Venho à presença de Vossa Excelência e dos demais pares que 
integram essa Casa Legislativa, com suporte nas atribuições que 
me são conferidas pelo artigo 61, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Ponte Serrada e, por discordar do teor do Projeto de 
Lei n°016/2016, com sua redação final nº2.287/2016 e do Projeto 
de Lei n°017/2016, com sua redação final nº2.288/2016, tomar a 
liberdade de vetá-los TOTALMENTE, por contrariedade ao interesse 
público, de acordo com o artigo 45 do mesmo diploma legal. RA-
ZÕES DO VETO: A Redação Final a que se referem os Projetos de 
Lei supramencionados nos chega em um momento desfavorável, 
uma vez que o município enfrenta forte queda de receita, devido 
à crise econômica nacional que vem afetando todos os municípios 
brasileiros. A concessão de reajuste neste momento é contrária 
ao interesse público, pois implica em maiores gastos de recursos 
públicos, em contrariedade à política de contenção de despesas 
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adotada pelo governo municipal. A prosperar o texto em comento 
colocaríamos por terra todo o empenho até aqui realizado no sen-
tido de manter a saúde das contas públicas. Há de se considerar 
também que as revisões gerais já restaram aprovadas: exercício de 
2013 (5.52%); 2014 (8.34%); 2015 (8.34%) e 2016 (10%). Re-
fletindo, serenamente, é forçoso reconhecer que eventuais perdas 
inflacionárias foram repassadas aos nobres edis anualmente, sendo 
que os valores agora pretendidos significam um aumento real de 
salário. Entendo tratar-se de um momento de cautela, onde a coe-
rência nos impõe medidas de contenção, inclusive até como forma 
de se garantir as conquistas pretéritas. Não nos resta alternativa 
que não seja nos colocarmos em posição contrária aos textos ora 
apresentados, ainda que trate-se de matéria interna corporis do 
Insigne Poder Legislativo Municipal. Ademais, é notório o descon-
forto dessa r. Casa Legislativa em relação a reação popular quando 
anunciada a aprovação dos Projetos de Lei supra referidos e acredi-
to ser salutar propiciar nova discussão sobre a matéria e um debate 
mais profundo, produtivo e próximo a nossa realidade. Ganhará 
a população de Ponte Serrada e os vereadores. Não posso, pois, 
fechar os olhos para os fatos. Não me sentiria com a consciência 
tranquila caso sancionasse os Projetos de Lei referidos sabendo 
que o povo está sofrendo em razão dessa crise de grandes propor-
ções. Insatisfação, descrédito, repulsa aos detentores de cargos 
eletivos é a regra. Assim, o momento é oportuno para Executivo e 
Legislativo andarem ao lado do povo de Ponte Serrada e minimizar 
os efeitos nefastos criados por essa onda sem precedentes de cor-
rupção, desmando e descaso do Governo Federal. Formamos, pois, 
a representatividade política da nossa cidade. Devemos nos unir 
em um espírito de paz, serenidade e ação em respeito a opinião 
pública. Não tenho dúvida alguma que a vontade da grande maio-
ria da população é repelir todo e qualquer ganho real. Ora, são es-
sas pessoas, juntamente conosco, os responsáveis pelo pagamento 
dos nossos salários. Justo, pois, que ouçamos a voz do povo. Os 
pretensos candidatos terão, há seu tempo, a oportunidade de es-
colher se querem representar a população pelos valores aprova-
dos. No meu sentir, não podem os senhores vereadores de forma 
alguma encerrar esse assunto com a tarja de estar legislando em 
causa própria. Acredito, piamente, que a consciência de Vossas 
Excelências, desnudada de motivações pessoais ou políticas, sabe-
rá ouvir o clamor popular. Assim, diante das breves considerações 
acima expendidas, requer seja o presente veto submetido à apre-
ciação dessa Casa Legislativa, na forma regimental, externando 
votos e estima e distinta consideração.

Eduardo Coppini
Prefeito Municipal

PORTARIA 001/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
GABINETE DO PREFEITO
Rua Madre Maria Theodora, 264 – Centro – Ponte Serrada – SC – 
CEP: 89.683-000 – Fone: 49 3435-0122 – Fax: 49 3435-0090

PORTARIA 001/2016

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO A FIM DE APURAR IRRE-
GULARIDADES, NOMEIA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO:

· O teor do Parecer Jurídico elaborado pela Assessoria Jurídica Mu-
nicipal, a respeito da análise da fatura telefônica, plano “empresa 
especial” da empresa OI Telefonia, contratado pelo Município de 

Ponte Serrada/SC, o qual opina pela instauração de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar para apurar possíveis infrações aos deveres 
e proibições do servidor público municipal.

· Que na fatura telefônica citada, do mês de Outubro/2015, e qui-
tada em 14 de Dezembro de 2015, o número 49 – 8427-0191, uti-
lizado pela Defesa Civil Municipal, mais precisamente pelo Agente 
da Defesa Civil, Sr. R. .A, servidor público municipal, Matrícula nº. 
1566, foi identificado um gasto de R$ 9.808,37 (Nove mil e oito-
centos e oito reais e trinta e sete centavos), referente a utilização 
de diversos serviços telefônicos;

· Que a conduta do servidor, em tese, configura infração aos de-
veres do servidor público, nos termos no art. 119, da Lei Comple-
mentar nº 022/2013, em especial os incisos I - exercer com zelo 
e dedicação as atribuições do cargo e outras do serviço público; 
III – observar as normais legais e regulamentares; IX – manter 
conduta compatível com a moralidade e probidade administrativa; 
bem como as proibições descritas no art. 120 da referida Lei Com-
plementar, em especial os incisos XIV – utilizar pessoal ou recur-
sos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 
XXIII – utilizar-se de meios de comunicação, telecomunicação ou 
de transmissão de dados para fins particulares próprios ou de ou-
trem .

· Que configura dever da Administração Pública investigar e punir 
eventual servidor pela prática de infração disciplinar, desde que 
mediante processo administrativo disciplinar no qual será observa-
do os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 
em obediência ao disposto no art. 5º, inciso LV, da Constituição 
Federal;

RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO a fim de apurar as possíveis irregularidades praticadas, con-
forme objeto da Requisição;

Artigo 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Co-
missão de Sindicância será composta pelos servidores: JANICE DE 
FÁTIMA FARIAS, que a presidirá, DILVANE BALBINOT e GILBERTO 
FRIGUETTO, respectivamente secretária e membro, todos servido-
res da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada-SC.

Artigo 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.

Artigo 4º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir a 
apuração dos fatos, dando ciência a Administração Superior.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.

Ponte Serrada-SC, 05 de Fevereiro de 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal
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Porto Belo

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 071, DE 25 DE MAIO DE 2016
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 071, DE 25 DE MAIO DE 2016.
Altera e acrescenta Artigos da Lei Complementar 42/2012 e dá outras providências .

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os 
habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente lei:

Art. 1º. Ficam acrescidos os incisos “e”, “f” e “g” no Parágrafo Único do Art. 3º da Lei Complementar 42/2012, de 27 de novembro de 2012 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º[...]
e) Macrozona de Qualificação 6 será de 8%;
f) Semieixo será de 8%;
g) Macrozona Urbana de Ocupação Orientada será de 10%”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 25 dias do mês de maio de 2016.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 966/2016
DECRETO Nº 966, de 24 de junho de 2016.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.332, de 24 de junho de 2015 (LDO) e 4.377, de 16 de 
dezembro de 2015 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município, na dotação orçamentária a seguir especificada, o valor de R$ 92.076,50 (No-
venta e dois mil, setenta e seis reais e cinquenta centavos):

ÓRGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE 0213 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE 2108 – Assistência Farmacêutica – Saúde
MODALIDADE 3390 – 169 – Aplicações Diretas 171 92.076,50

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 92.076,50

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes
de Convênio com o Estado sob o nº 2016TR001461, na Fonte 169, conforme Artigo 5º, Inciso II, da Lei Municipal nº 4.377, de 16 de de-
zembro de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 24 de junho de 2016.
ANIZIO DE SOUZA  PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

DECRETO Nº 970/2016
DECRETO Nº 970, de 30 de junho de 2016.
Autoriza a liberação de caução no Loteamento Gabriela II, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o Artigo 84, Inciso 
I, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o que dispõe a Lei Complementar Municipal nº 025, de 13 de abril de 2007, no seu 
Artigo 91, § 1º,

DECRETA:
Art. 1º Ficam liberados, por terem sido cumpridas as exigências referentes à execução dos serviços de drenagem pluvial, os lotes constantes 
das Matrículas nºs 18.199 e 18.200, do Loteamento Jardim Gabriela II, situados no Bairro São Pedro, neste Município, denominados res-
pectivamente LOTE Nº 05 da QUADRA Nº 02 e LOTE Nº 06 da QUADRA Nº 02, de propriedade da Comercial Bandeirante Ltda., caucionado 
em favor da Prefeitura Municipal de Porto União, nos termos do que dispõe o Artigo 91, § 1º, da Lei Complementar Municipal nº 025, de 
13 de abril de 2007.

Art. 2º Fica autorizada a averbação dos lotes mencionados no artigo precedente, constantes das Matrículas nºs 18.199 e 18.200, junto ao 
Registro de Imóveis.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 30 de junho de 2016.
ANIZIO DE SOUZA  PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

CLAUDIO TILGNER DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2016 - FAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 009/2016 - FAS
Inexigibilidade de Licitação n.º 003/2016

Caracterização da Situação: O Município necessita adquirir passagens para os usuários da Assistência Social referente aos itinerários Porto 
União X Caçador, Porto União X Calmon, Porto União X Joinville, Porto União X Florianópolis, Porto União X Balneário Camboriú, Porto União 
X São Cristóvão do Sul (com conexão em Mafra).
Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, o fornecimento passagens para os usuários da Assistência Social.
Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Reunidas S/A Transportes Coletivos inscrita no CNPJ 83.054.395/0001-32 em razão que 
esta é a detentora da concessão rodoviária das linhas ora contratadas
Do Preço: O valor total estimado a ser pago será de R$ 3.000,00 (três mil reais).

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:
Órgão 1500 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade 1501 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 2049 – Manutenção FMAS
Modalidade 3390-100 – Aplicações diretas
Cód.01
Complemento 33903301 – Passagens para o país

Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no art. 25 caput inciso I, da Lei 8.666/93, já que restou evidenciada a inviabi-
lidade de competição, face os motivos já expostos.

Porto União, 01 de julho de 2016.
VANESSA NALON DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 861/2016

PORTARIA N.º 355/2016 - RH
PORTARIA Nº 355, de 01 de julho de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA a partir de 01 de julho de 2016, sem prejuízos em sua remuneração, de acordo 
com o Art. 138 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores públicos do município, ao servidor 
RAINHOLD BLATMANN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de julho de 2016.
ANIZIO DE SOUZA   PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração
e Esporte

PORTARIA N.º 356/2016 - RH
PORTARIA Nº 356, de 01 de julho de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 102, de 01 de fevereiro de 2013, que designa o servidor efetivo Valter Alves da Silva para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Coordenador do Posto do SINE.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.
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Porto União - SC, em 01 de julho de 2016.
ANIZIO DE SOUZA  PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N.º 357/2016 - RH
PORTARIA Nº 357, de 01 de julho de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA a partir de 01 de julho de 2016, sem prejuízos em sua remuneração, de acordo 
com o Art. 138 da Lei Municipal nº 2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores públicos do município, ao servidor 
VALTER ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Escriturário Datilógrafo, pertencente ao Grupo Ocupacional Isolado 
em Extinção (GIE).

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de julho de 2016.
ANIZIO DE SOUZA   PAULO RUBENS BUCH
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N.º 358/2016 - RH
PORTARIA Nº 358, de 01 de julho de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER AFASTAMENTO a titulo de desincompatibilização para concorrer a mandato eletivo, a partir de 01 de julho de 2016, 
sem prejuízos em sua remuneração, de acordo com a Lei Complementar nº 64 de 18 de maio de 1990, à servidora IEDA LUCIA ZANELLA, 
ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde do PSF, deste município.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de julho de 2016.
ANIZIO DE SOUZA PAULO    RUBENS BUCH
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Pouso Redondo

Prefeitura

EDITAL CONVITE 20/2016 - FESTA 58 ANIVERSARIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2016
CONVITE Nº 01/2016 – CV – MENOR PREÇO GLOBAL
O MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, SC, torna público para conhecimento dos interessados, que fica aberto até as 09:00 horas do dia 
11/07/2016, licitação para LOCAÇÃO DE ESTRUTURA, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, SERVIÇOS DE SEGURANÇA, BRINQUEDOS INFLAVEIS 
E REALIZAÇÃO DE ETAPA DO CAMPEONATO CATARINENSE DE VELOCROSS PARA A FESTA DO 58º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE POU-
SO REDONDO/SC, A REALIZAR-SE NOS DIAS 16 E 17 DE JULHO DE 2016. Maiores informações serão fornecidas pelo Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pouso Redondo, pelo fone (47) 3545-1133 ou pelo e-mail: licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.

Pouso Redondo, em 01 de julho de 2016.
NAIR GOULART
Prefeita Municipal

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Presidente Nereu

Prefeitura

PORTARIA 276/2016
PORTARIA N°. 276 DE 06 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (fruição) a LEONARDO 
JOSÉ DE MELO, Fiscal Sanitário, pelo período de 06 de Junho de 
2016 a 20 de Junho de 2016, relativo ao período aquisitivo de 
04/11/2014 à 03/11/2015.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 06 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 277/2016
PORTARIA N.º 277 DE 06 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei Complementar 
Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao 
(a) Servidor (a) JOÃO DOMINGOS PEREIRA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo período de ate 15 (quinze) dias, conforme atestado 
médico em anexo, sendo que após esse período o mesmo (a) será 
encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar da data do dia 01/06/2016.

Presidente Nereu, 06 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 278/2016
PORTARIA N°. 278 DE 06 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a JAQUELINE CONHAQUE, Agen-
te Administrativo, pelo período de 06 de Junho de 2016 a 20 de 
Junho de 2016,fruição (05) dias, relativo ao período aquisitivo de 

01/06/2015 à 31/05/2016.

Parágrafo Único – Em conformidade com a Art. 115, § 6º da Lei 
Complementar Nº. 001/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, os 10 (dez) Primeiros dias de suas férias foram inde-
nizados.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 06 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 279/2016
PORTARIA Nº 279 DE 06 DE JUNHO DE 2016.

ESTABELECE HORÁRIO DE TRABALHO DIFERENCIADO DE SERVI-
DOR COMO ESPECIFICA.

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no 
que determina o Art. 18, § 3º da Lei Complementar Nº 001/2002 
de 18/12/2002 e ainda,

RESOLVE

Art. 1º - Estabelecer horário diferenciado de trabalho a servidora 
municipal MARLI RAITZ BACK, ocupante do cargo efetivo de AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO, como segue:

SEGUNDA-FEIRA
TERÇA-FEIRA
QUARTA-FEIRA
QUINTA-FEIRA

SEXTA-FEIRA

Das 13h00min às 17h00min
Das 13h00min às 17h00min
Das 07h30min às 11h30min
Das 07h30min às 11h30min
Das 13h30min às 17h00min
Das 13h30min às 17h00min

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
com efeitos retroativos a contar da data do dia 23/05/2016.

Presidente Nereu, 06 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 280/2016
PORTARIA Nº 280 DE 06 DE JUNHO DE 2016.

ESTABELECE HORÁRIO DE TRABALHO DIFERENCIADO DE SERVI-
DOR COMO ESPECIFICA.

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no 
que determina o Art. 18, § 3º da Lei Complementar Nº 001/2002 
de 18/12/2002 e ainda,
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RESOLVE

Art. 1º - Estabelecer horário diferenciado de trabalho a servidora 
municipal VANDERLEIA SCHWARTZ KOCHANSKI, ocupante do car-
go efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, como segue:

SEGUNDA-FEIRA
TERÇA-FEIRA
QUARTA-FEIRA
QUINTA-FEIRA

SEXTA-FEIRA

Das 07h30min às 11h30min
Das 07h30min às 11h30min
Das 13h30min às 17h00min
Das 07h30min às 11h30min
Das 13h30min às 17h00min
Das 07h30min às 11h30min

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
com efeitos retroativos a contar da data do dia 23/05/2016.

Presidente Nereu, 06 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 281/2016
PORTARIA N.º 281 DE 06 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei Complementar 
Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) 
Servidor (a) IVETE ZAITS ROCHA, Merendeira, pelo período de ate 
15 (quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, sendo que 
após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 06 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 282/2016
PORTARIA Nº. 282 DE 08 DE JUNHO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR(A) COMO ESPECIFICA

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, baixa a seguinte

PORTARIA

Art. 1° - Fica exonerado(a) a partir desta data, o(a) servidor(a) 
CELIO DE ANDRADE FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de OPE-
RÁRIO BRAÇAL, por motivo de aposentadoria.

Art. 2.°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 08 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 283/2016
PORTARIA N°. 283 DE 14 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias parciais (fruição) a SERGIO ALTAIR 
SANTANNA, Operador Equipamentos, pelo período de 14 de Junho 
de 2016 a 28 de Junho de 2016, relativo ao período aquisitivo de 
02/07/2014 à 01/07/2015.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 14 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 284/2016
PORTARIA Nº 284 DE 14 DE JUNHO DE 2016.

ESTABELECE HORÁRIO DE TRABALHO DIFERENCIADO DE SERVI-
DOR COMO ESPECIFICA.

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no 
que determina o Art. 18, § 3º da Lei Complementar Nº 001/2002 
de 18/12/2002 e ainda,

RESOLVE

Art. 1º - Estabelecer horário diferenciado de trabalho a servidora 
municipal ROZE CLER LESKE, ocupante do cargo efetivo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS, como segue:

SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA Das 12h00min às 17h00min

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogando-se a portaria nº 188/2016.

Presidente Nereu, 14 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 285/2016
PORTARIA Nº. 285, DE 14 DE JUNHO DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 
obedecendo aos resultados do Processo Seletivo n.º 001/2016, e 
de conformidade com o que estabelece a Lei n.º 1284/2010 de 13 
de setembro de 2010, e ainda em conformidade com a Lei Com-
plementar nº. 11/2011, de 01 de Setembro de 2011, que Dispõe 
sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e De-
senvolvimento Funcional dos Servidores Públicos;

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear em caráter temporário a Senhora, NOELI STEI-
NHEUSER, para o cargo de PROFESSOR 40 HORAS, Faixa I, Nível 
de Vencimentos II, constante no Anexo VI, da Lei Complementar 
nº. 16/2012.

Art. 2º - A admissão será feita por tempo determinado de acor-
do com o Art. 2º, inciso V e ainda Art. 4º, inciso II da Lei n.º 
1284/2010.

Parágrafo 1º - A Admissão será por tempo determinado e impror-
rogável, respeitando o limite máximo de 12 meses.

Parágrafo 2º - A carga horária será de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 14 de Junho de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA 286/2016
PORTARIA Nº. 286, DE 14 DE JUNHO DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 
obedecendo aos resultados do Concurso Público nº 001/2016, e de 
conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 
01 de Setembro de 2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, 
Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ain-
da em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, VITORIA MONTEIRO, para 
o cargo de provimento efetivo de ODONTOLOGO, Faixa I, Nível de 
Vencimentos XVI, constante do Anexo I, da Lei Complementar nº. 
11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 35 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 14 de Junho de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA 287/2016
PORTARIA Nº 287 DE 16 DE JUNHO DE 2016.

ESTABELECE HORÁRIO DE TRABALHO DIFERENCIADO DE SERVI-
DOR COMO ESPECIFICA.

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado no 
que determina o Art. 18, § 3º da Lei Complementar Nº 001/2002 
de 18/12/2002 e ainda,

RESOLVE

Art. 1º - Estabelecer horário diferenciado de trabalho ao servidor 
municipal MARCOS AURELIO JUNIOR PINTO, ocupante do cargo 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, como segue:

SEGUNDA-FEIRA A QUINTA-FEIRA Das 08h00min às 11h30min
13h30min às 17h00min

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogando a portaria 257/2016.

Presidente Nereu, 16 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 288/2016
PORTARIA N°. 288 DE 20 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais a LUCIANO TOMIO, Téc-
nico em Enfermagem, pelo período de 20 de Junho de 2016 a 04 
de Julho de 2016, fruição (05) dias, relativo ao período aquisitivo 
de 16/12/2014 à 15/12/2015.

Parágrafo Único – Em conformidade com a Art. 115, § 6º da Lei 
Complementar Nº. 001/2002 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, os 10 (dez) Primeiros dias de suas férias foram inde-
nizados.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 20 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 289/2016
PORTARIA Nº. 289, DE 20 DE JUNHO DE 2016.

TORNA SEM EFEITOS ATO DE NOMEAÇÃO COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, baixa a seguinte.
PORTARIA

Art. 1.° - Torna sem efeitos a partir desta data o Ato de Nomeação 
de NOELI STEINHEUSER, constituído pela Portaria Nº. 285 de 14 
de Junho de 2016, em decorrência de Desistência, conforme Termo 
de Desistência do Cargo assinado pela mesma anexado a esta.

Art. 2.° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 20 de Junho de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 290/2016
PORTARIA N.º 290, DE 20DEJUNHODE 2016.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FA-
MÍLIA.

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, PrefeitoMunicipalde Presiden-
te Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei Complementar 
Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção III, Art. 129, § 2°, baixa a 
seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. – Fica concedido licença por motivo de doença em pessoa 
da família ao (a) Servidor(a) NILTON SCHMITZ, conforme atestado 
médico do familiar em anexo, pelo período de até 30 dias, podendo 
ser prorrogado por igual período.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
com efeitos retroativos a contarda data do dia 08/06/2016

Presidente Nereu, 20 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA 291/2016
PORTARIA N.º 291 DE 21 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei Complementar 
Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) 
Servidor (a) JOAQUIM DA SILVA, Motorista, pelo período de ate 
15 (quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, sendo que 
após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 21 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 292/2016
PORTARIA N.º 292, DE 21DEJUNHODE 2016.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FA-
MÍLIA.

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, PrefeitoMunicipalde Presiden-
te Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei Complementar 
Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção III, Art. 129, § 2°, baixa a 
seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. – Fica concedido licença por motivo de doença em pessoa 
da família ao (a) Servidor(a) DIONE STORASCKY BURG, conforme 

atestado médico do familiar em anexo, pelo período de até 30 dias, 
podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
com efeitos retroativos a contar da data do dia 20/06/2016.

Presidente Nereu, 21 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA 293/2016
PORTARIA N°. 293 DE 22 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA, 
Motorista, pelo período de 22 de Junho de 2016 a 21 de Julho de 
2016, relativo ao período aquisitivo de 18/06/2014 à 17/06/2015.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogando-se a Portaria nº 34/2016.

§ Único – A revogação se dará em virtude de não ter havido paga-
mento no período de publicação do ato, bem como o servidor não 
ter fruído o período mencionado na Portaria Nº 34/2016.

Presidente Nereu, 22 de Junho de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA 294/2016
PORTARIA N.º 294, DE 22 DE JUNHO DE 2016.

CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO POR ME-
RITO DOS SERVIDORES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e de acordo com o Art. 18 da Lei Complementar 
nº. 11/2011, de 01 de setembro de 2011, baixa o seguinte:

PORTARIA

Art. 1.º - Fica assim constituída a Comissão de Avaliação dos Servi-
dores do Poder Público do Município de Presidente Nereu:

I – Responsável pelo Setor de Recursos Humanos:

JAQUELINE CONHAQUE – Presidente

II - Indicados pela Secretaria Municipal de Administração:

SONIA CORREIA – Gerente Administrativo – Secretaria
CARLA SCHAUFELBERGER – Coordenador Administrativo - Membro

III – Indicados pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais:

ODAIR KOCHANSKI – Gerente Administrativo - Membro
VALDEMIRO CADILHAC – Professor – Membro
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IV – Secretários Municipais:

CLAUDELICE BELEGANTE - Sec. Mun. de Assistência Social - Mem-
bro
VALDEMAR PETRI – Sec. Mun. de Educação - Membro
JACI AUGUSTINHO JUNGKLAUS– Sec. Mun. de Finanças - Membro
JOSE DE SOUZA - Sec. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente - 
Membro
JAISON JOSÉ COMANDOLI - Sec. Mun. de Esporte e Turismo - 
Membro
BENITO BRAND - Sec. Mun. de Saúde - Membro
ALVERINHO WOLF - Sec. Mun. de Transp. Obras e Serv. Urbanos 
- Membro
MARLI HAMM - Sec. Mun. de Cultura - Membro

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 22 de Junho de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 295/2016
PORTARIA Nº. 295, DE 22 DE JUNHO DE 2016.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 
obedecendo aos resultados do Processo Seletivo n.º 001/2016, e 
de conformidade com o que estabelece a Lei n.º 1284/2010 de 13 
de setembro de 2010, e ainda em conformidade com a Lei Com-
plementar nº. 11/2011, de 01 de Setembro de 2011, que Dispõe 
sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e De-
senvolvimento Funcional dos Servidores Públicos;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear em caráter temporário a Senhora, ROSELES INA-
CIO, para o cargo de PROFESSOR 40 HORAS, Faixa I, Nível de 
Vencimentos II, constante no Anexo VI, da Lei Complementar nº. 
16/2012.

Art. 2º - A admissão será feita por tempo determinado de acor-
do com o Art. 2º, inciso V e ainda Art. 4º, inciso II da Lei n.º 
1284/2010.

Parágrafo 1º - A Admissão será por tempo determinado respeitan-
do o limite máximo de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual 
período uma única vez.

Parágrafo 2º - A carga horária será de 40 horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 22 de Junho de 2016.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA 296/2016
PORTARIA N.º 296 DE 24 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei Complementar 
Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) 
Servidor (a) ANGELA MARIA MARTINS, Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo período de ate 15 (quinze) dias, conforme atestado médico 
em anexo, sendo que após esse período o mesmo (a) será enca-
minhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 24 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 297/2016
PORTARIA N.º 297 DE 24 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, e em conformidade com a Lei Complementar 
Nº 001/2002, Capítulo V, Subseção I, Art. 121, baixa a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. - Fica concedido Licença para Tratamento de Saúde ao (a) 
Servidor (a) VALDETE MAYER BRITO, Recreadora, pelo período de 
ate 15 (quinze) dias, conforme atestado médico em anexo, sendo 
que após esse período o mesmo (a) será encaminhado (a) ao INSS.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 24 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 298/2016
PORTARIA N°. 298 DE 28 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (fruição) a VILSON PETRI, 
Motorista, pelo período de 28 de Junho de 2016 a 12 de Julho de 
2016, relativo ao período aquisitivo de 01/11/2013 à 31/10/2014.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 28 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 299/2016
PORTARIA N°. 299 DE 28 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, baixa a seguinte;
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias a NILTON SCHMITZ, Operário Bra-
çal, pelo período de 28 de Junho de 2016 a 28 de Julho de 2016, 
relativo ao período aquisitivo de 19/03/2015 à 18/03/2016.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 28 de Junho de 2016.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 665

SERV. PARTICULARES EXECUTADOS - JUNHO DE 2016

 

Página 1 de 1
Impresso em: 01/jul/2016

As  13:34:34 Horas
Relatório de Situação dos Contribuintes

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU

em 01/07/2016
Emissão Analítica.

Processo 0000000/2016 até 9999999/2016 Código de Serviço 011 até 011
Data de Pagamento: 01/06/2016 até 30/06/2016

            Código Nome ou Razão Social                     Serviço                                                  Numero Processo
                  Logradouro                                        Número   Complemento          Bairro
                   Ano  Venc. P.   Dta.Vencto     Valor Original (Moe)   Situação       Valor Atualiz. (Moe)  Data Pagto  Lote baixa

            4888.7 NAZARIO DIOSEL LOPES                      11  PÁ CARREGADEIRA                                          272/2016
                  LOC SANTA CECILIA                                 S/N                           SANTA CECILIA
                   Observação:03 HORAS.
                  2016  01    00  02/06/2016             183,30 R$      Pago                   183,30 R$     02/06/2016   00-003770

            3562.9 PEDRO ANTONIO GARCIA                      11  PÁ CARREGADEIRA                                          305/2016
                  RUA CLAUDINO HUBER                                216                           RIO BRANCO
                   Observação:1 HORA
                  2016  01    00  27/06/2016              61,10 R$      Pago                    61,10 R$     27/06/2016   00-003795

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Situação ]_____________________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas
       01-Pago                   244,40            0,00            0,00            0,00          244,40  R$              2        0

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Serviço/Situação ]_____________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas

       Serviço: 11-PÁ CARREGADEIRA
       01-Pago                   244,40            0,00            0,00            0,00          244,40  R$              2        0

IPM - Informática Pública Municipal Atende.net - Receitas Diversas.      Usuário: 5 - JEAN TILLMANN PP403000
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Página 1 de 1
Impresso em: 01/jul/2016

As  13:35:15 Horas
Relatório de Situação dos Contribuintes

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU

em 01/07/2016
Emissão Analítica.

Processo 0000000/2016 até 9999999/2016 Código de Serviço 013 até 013
Data de Pagamento: 01/06/2016 até 30/06/2016

            Código Nome ou Razão Social                     Serviço                                                  Numero Processo
                  Logradouro                                        Número   Complemento          Bairro
                   Ano  Venc. P.   Dta.Vencto     Valor Original (Moe)   Situação       Valor Atualiz. (Moe)  Data Pagto  Lote baixa

            4823.2 LEANDRO MAINCHAIN DA SILVA 05802738901    13  PATROLA                                                  299/2016
                  RUA WAGNER LUIZ                                   319                           CENTRO
                   Observação:30 MINUTOS
                  2016  01    00  22/06/2016              30,55 R$      Pago                    30,55 R$     22/06/2016   00-003791

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Situação ]_____________________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas
       01-Pago                    30,55            0,00            0,00            0,00           30,55  R$              1        0

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Serviço/Situação ]_____________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas

       Serviço: 13-PATROLA
       01-Pago                    30,55            0,00            0,00            0,00           30,55  R$              1        0

IPM - Informática Pública Municipal Atende.net - Receitas Diversas.      Usuário: 5 - JEAN TILLMANN PP403000
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Página 1 de 1
Impresso em: 01/jul/2016

As  13:35:57 Horas
Relatório de Situação dos Contribuintes

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU

em 01/07/2016
Emissão Analítica.

Processo 0000000/2016 até 9999999/2016 Código de Serviço 014 até 014
Data de Pagamento: 01/06/2016 até 30/06/2016

            Código Nome ou Razão Social                     Serviço                                                  Numero Processo
                  Logradouro                                        Número   Complemento          Bairro
                   Ano  Venc. P.   Dta.Vencto     Valor Original (Moe)   Situação       Valor Atualiz. (Moe)  Data Pagto  Lote baixa

            3521.1 NILO FEUZER                               14  TRATOR PEQUENO                                           278/2016
                  VIDAL RAMOS                                       S/N      CASA                 CENTRO
                   Observação:01 HORA
                  2016  01    00  06/06/2016              45,88 R$      Pago                    45,88 R$     06/06/2016   00-003774

            3172.0 ADELAR DE SOUZA                           14  TRATOR PEQUENO                                           284/2016
                  LOC TIRIVAS                                       S/N                           TIRIVAS
                   Observação:01 HORA
                  2016  01    00  09/06/2016              45,88 R$      Pago                    45,88 R$     09/06/2016   00-003777

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Situação ]_____________________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas
       01-Pago                    91,76            0,00            0,00            0,00           91,76  R$              2        0

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Serviço/Situação ]_____________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas

       Serviço: 14-TRATOR PEQUENO
       01-Pago                    91,76            0,00            0,00            0,00           91,76  R$              2        0

IPM - Informática Pública Municipal Atende.net - Receitas Diversas.      Usuário: 5 - JEAN TILLMANN PP403000
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Relatório de Situação dos Contribuintes

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU

em 01/07/2016
Emissão Analítica.

Processo 0000000/2016 até 9999999/2016 Código de Serviço 016 até 016
Data de Pagamento: 01/06/2016 até 30/06/2016

            Código Nome ou Razão Social                     Serviço                                                  Numero Processo
                  Logradouro                                        Número   Complemento          Bairro
                   Ano  Venc. P.   Dta.Vencto     Valor Original (Moe)   Situação       Valor Atualiz. (Moe)  Data Pagto  Lote baixa

            4253.6 MAURICIO DE SOUZA                         16  BASCUL GRANDE                                            273/2016
                  RUA EUGENIA TORRES                                104                           SANTA RITA
                   Observação:03 HORAS.
                  2016  01    00  02/06/2016             137,64 R$      Pago                   137,64 R$     02/06/2016   00-003770

            4645.0 GILMAR KOERICH                            16  BASCUL GRANDE                                            275/2016
                  RUA BARRINHA                                      S/N                           SANTA RITA
                   Observação:03 HORAS.
                  2016  01    00  03/06/2016             137,64 R$      Pago                   137,64 R$     03/06/2016   00-003772

            1000.6 CLAUDIO CAPRARI                           16  BASCUL GRANDE                                            277/2016
                  RUA VIDAL RAMOS                                                                 CENTRO
                   Observação:08HORAS.
                  2016  01    00  06/06/2016             367,04 R$      Pago                   367,04 R$     06/06/2016   00-003774

             149.0 JOSE QUIRINO EIFLER                       16  BASCUL GRANDE                                            279/2016
                  RUA JOSE COSTA MIRANDA                            SN                            CENTRO
                   Observação:08 HORAS.
                  2016  01    00  10/06/2016             367,04 R$      Pago                   367,04 R$     09/06/2016   00-003777

             586.0 AMILTON RECH                              16  BASCUL GRANDE                                            286/2016
                  ESTRADA GERAL SANTA CECILIA,
                   Observação:08 HORAS.
                  2016  01    00  14/06/2016             367,04 R$      Pago                   367,04 R$     14/06/2016   00-003781

            2533.0 JOSE SEBASTIãO EIFLER                     16  BASCUL GRANDE                                            289/2016
                  LOC COQUEIRAL                                     s/n                           Coqueiral
                   Observação:08 horas
                  2016  01    00  15/06/2016             367,04 R$      Pago                   367,04 R$     15/06/2016   00-003783

             486.3 NELITO NASCIMENTO                         16  BASCUL GRANDE                                            290/2016
                  AV. JOAO KENEDY,
                   Observação:06 HORAS
                  2016  01    00  15/06/2016             275,28 R$      Pago                   275,28 R$     15/06/2016   00-003783

            4326.5 ODILO FEUZER                              16  BASCUL GRANDE                                            293/2016
                  RUA BOTUVERÁ                                      618                           DOM JOAQUIM
                   Observação:03 HORAS
                  2016  01    00  16/06/2016             137,64 R$      Pago                   137,64 R$     16/06/2016   00-003785

            4460.1 EDIVAN KNIESS                             16  BASCUL GRANDE                                            297/2016
                  ITAQUA                                            S/N      CASA                 ITAQUA
                   Observação:3 HORAS
                  2016  01    00  23/06/2016             137,64 R$      Pago                   137,64 R$     23/06/2016   00-003792

            4823.2 LEANDRO MAINCHAIN DA SILVA 05802738901    16  BASCUL GRANDE                                            298/2016
                  RUA WAGNER LUIZ                                   319                           CENTRO
                   Observação:1 HORA
                  2016  01    00  22/06/2016              45,88 R$      Pago                    45,88 R$     22/06/2016   00-003791

            2805.3 GERHARD HENKELS                           16  BASCUL GRANDE                                            302/2016
                  ESTRADA GERAL                                                                   ITAQUA
                   Observação:03 HORAS.
                  2016  01    00  27/06/2016             137,64 R$      Pago                   137,64 R$     27/06/2016   00-003795

             702.1 EVELAZIO VANDERLINDE                      16  BASCUL GRANDE                                            309/2016
                  RUA DONA PERPETUA                                 168                           CENTRO
                   Observação:4 HORAS
                  2016  01    00  27/06/2016             183,52 R$      Pago                   183,52 R$     27/06/2016   00-003795

             281.0 LUIZ BENTO FILHO                          16  BASCUL GRANDE                                            310/2016
                  AVN DESEMBARGADOR ÉRICO TORRES                    SN                            CENTRO
                   Observação:3 HORAS
                  2016  01    00  28/06/2016             137,64 R$      Pago                   137,64 R$     28/06/2016   00-003797

            4917.4 JOAO PAULO DAROCESKI                      16  BASCUL GRANDE                                            314/2016
                  ESTRADA GERAL                                     SN                            THIEMEN
                   Observação:08 HORAS
                  2016  01    00  30/06/2016             367,04 R$      Pago                   367,04 R$     29/06/2016   00-003798

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Situação ]_____________________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas
       01-Pago                 3.165,72            0,00            0,00            0,00        3.165,72  R$             14        0

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Serviço/Situação ]_____________________________________________

IPM - Informática Pública Municipal Atende.net - Receitas Diversas.      Usuário: 5 - JEAN TILLMANN PP403000
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Relatório de Situação dos Contribuintes

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU

em 01/07/2016
Emissão Analítica.

Processo 0000000/2016 até 9999999/2016 Código de Serviço 016 até 016
Data de Pagamento: 01/06/2016 até 30/06/2016

            Código Nome ou Razão Social                     Serviço                                                  Numero Processo
                  Logradouro                                        Número   Complemento          Bairro
                   Ano  Venc. P.   Dta.Vencto     Valor Original (Moe)   Situação       Valor Atualiz. (Moe)  Data Pagto  Lote baixa

       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas

       Serviço: 16-BASCUL GRANDE
       01-Pago                 3.165,72            0,00            0,00            0,00        3.165,72  R$             14        0

IPM - Informática Pública Municipal Atende.net - Receitas Diversas.      Usuário: 5 - JEAN TILLMANN PP403000



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 670

Página 1 de 2
Impresso em: 01/jul/2016

As  13:31:53 Horas
Relatório de Situação dos Contribuintes

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU

em 01/07/2016
Emissão Analítica.

Processo 0000000/2016 até 9999999/2016 Código de Serviço 007 até 008
Data de Pagamento: 01/06/2016 até 30/06/2016

            Código Nome ou Razão Social                     Serviço                                                  Numero Processo
                  Logradouro                                        Número   Complemento          Bairro
                   Ano  Venc. P.   Dta.Vencto     Valor Original (Moe)   Situação       Valor Atualiz. (Moe)  Data Pagto  Lote baixa

             575.4 MAURICIO DE MELO                           8  TRATOR GRANDE                                            269/2016
                  RUA ESTRADA GERAL                                                               TIRIVAS
                   Observação:2:00 HORAS.
                  2016  01    00  01/06/2016             122,20 R$      Pago                   122,20 R$     01/06/2016   00-003769

            4337.0 ENIVALDO TOMIO                             8  TRATOR GRANDE                                            270/2016
                  ESTRADA GERAL                                     SN       CASA                 THIEMEN
                   Observação:02 HORAS.
                  2016  01    00  01/06/2016             122,20 R$      Pago                   122,20 R$     01/06/2016   00-003769

              96.5 MAURO RECH                                 7  RETROESCAVADEIRA                                         274/2016
                  AVN DESEMB ERICO TORRES                           209                           CENTRO
                   Observação:02 HORAS.
                  2016  01    00  02/06/2016             152,86 R$      Pago                   152,86 R$     02/06/2016   00-003770

            4894.1 VALMOR LIMA                                8  TRATOR GRANDE                                            280/2016
                  EST THIEMEM                                       S/N                           Thiemem
                   Observação:01 HORA.
                  2016  01    00  08/06/2016              61,10 R$      Pago                    61,10 R$     08/06/2016   00-003776

            4644.2 CLEBER FERREIRA                            8  TRATOR GRANDE                                            285/2016
                  EST THIEMEM                                       S/N                           Thiemem
                   Observação:02 HORAS.
                  2016  01    00  10/06/2016             122,20 R$      Pago                   122,20 R$     09/06/2016   00-003777

            1803.1 EVANDI ANDRE RESINI                        8  TRATOR GRANDE                                            287/2016
                  RUA JOSE MIRANDA                                                                CENTRO
                   Observação:04 HORAS.
                  2016  01    00  15/06/2016             244,40 R$      Pago                   244,40 R$     15/06/2016   00-003783

            2842.8 IDALECIO EIFLER                            8  TRATOR GRANDE                                            288/2016
                  RUA JOSE COSTA MIRANDA                            S/N                           CENTRO
                   Observação:06 HORAS.
                  2016  01    00  15/06/2016             366,60 R$      Pago                   366,60 R$     15/06/2016   00-003783

            2781.2 HILARIO MANNRICH                           7  RETROESCAVADEIRA                                         291/2016
                  ESTRADA GERAL                                                                   BARRINHA
                   Observação:30 MINUTOS
                  2016  01    00  15/06/2016              38,21 R$      Pago                    38,21 R$     15/06/2016   00-003783

            4344.3 MARCOS PAULO KOCHANSKI                     8  TRATOR GRANDE                                            292/2016
                  ESTRADA GERAL                                     SN                            ITAQUA
                   Observação:02 HORAS.
                  2016  01    00  16/06/2016             122,20 R$      Pago                   122,20 R$     16/06/2016   00-003785

            2995.5 CLEITO FUGAZZA                             8  TRATOR GRANDE                                            294/2016
                  RUA BARRINHA                                      S/N                           SANTA RITA
                   Observação:02 HORAS.
                  2016  01    00  20/06/2016             122,20 R$      Pago                   122,20 R$     20/06/2016   00-003788

            1998.4 VALDIR PEDRONI                             8  TRATOR GRANDE                                            296/2016
                  ITAQUA                                                                          ITAQUA
                   Observação:5 HORAS
                  2016  01    00  22/06/2016             305,50 R$      Pago                   305,50 R$     22/06/2016   00-003791

            4913.1 ROGERIO PETRI                              8  TRATOR GRANDE                                            306/2016
                  LOC BOA ESPERANCA                                          CASA                 BOA ESPERANÇA
                   Observação:2 HORAS E 30 MINUTOS
                  2016  01    00  27/06/2016             152,75 R$      Pago                   152,75 R$     27/06/2016   00-003795

            3063.5 ALTENIR GILI                               8  TRATOR GRANDE                                            307/2016
                  LOC ITAQUA                                        S/N
                   Observação:3 HORAS
                  2016  01    00  27/06/2016             183,30 R$      Pago                   183,30 R$     27/06/2016   00-003795

            4217.0 FABIO MAINCHAIN                            8  TRATOR GRANDE                                            311/2016
                  BOA ESPERANÇA                                                                   BOA ESPERANÇA
                   Observação:3 HORAS
                  2016  01    00  01/07/2016             183,30 R$      Pago                   183,30 R$     29/06/2016   00-003798

            1569.5 ANELOR TERESINHA ELEOTERIO                 8  TRATOR GRANDE                                            312/2016
                  ESTRADA GERAL BARRINHA                                                          BARRINHA
                   Observação:02 HORAS
                  2016  01    00  28/06/2016             122,20 R$      Pago                   122,20 R$     28/06/2016   00-003797

             547.9 OLAVIO HOEPERS                             8  TRATOR GRANDE                                            313/2016
                  RUA ESTRADA GERAL                                                               BARRINHA

IPM - Informática Pública Municipal Atende.net - Receitas Diversas.      Usuário: 5 - JEAN TILLMANN PP403000
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Relatório de Situação dos Contribuintes

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU

em 01/07/2016
Emissão Analítica.

Processo 0000000/2016 até 9999999/2016 Código de Serviço 007 até 008
Data de Pagamento: 01/06/2016 até 30/06/2016

            Código Nome ou Razão Social                     Serviço                                                  Numero Processo
                  Logradouro                                        Número   Complemento          Bairro
                   Ano  Venc. P.   Dta.Vencto     Valor Original (Moe)   Situação       Valor Atualiz. (Moe)  Data Pagto  Lote baixa

                   Observação:03 HORAS
                  2016  01    00  29/06/2016             183,30 R$      Pago                   183,30 R$     29/06/2016   00-003798

            4805.4 JOSE ELIAS DALPRÁ                          8  TRATOR GRANDE                                            315/2016
                  LOC TIRIVAS                                       S/N                           TIRIVAS
                   Observação:01 HORA
                  2016  01    00  30/06/2016              61,10 R$      Pago                    61,10 R$     30/06/2016   00-003799

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Situação ]_____________________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas
       01-Pago                 2.665,62            0,00            0,00            0,00        2.665,62  R$             17        0

       ________________________________________[ Resumo dos valores por Serviço/Situação ]_____________________________________________
       Situação            Vlr. Tributo   Vlr. Correção      Vlr. Multa      Vlr. Juros      Vlr. Total Moeda   Cota Única Parcelas

       Serviço:  7-RETROESCAVADEIRA
       01-Pago                   191,07            0,00            0,00            0,00          191,07  R$             17        0

       Serviço:  8-TRATOR GRANDE
       01-Pago                 2.474,55            0,00            0,00            0,00        2.474,55  R$             17        0

IPM - Informática Pública Municipal Atende.net - Receitas Diversas.      Usuário: 5 - JEAN TILLMANN PP403000
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Princesa

Prefeitura

DECRETO 123 DE 01.07.2016
DECRETO Nº. 123, de 01 de Julho de 2016.

AFASTA TEMPORARIAMENTE DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E CO-
MISSÕES MUNICIPAIS O SENHOR DORACI NOLL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas 
nos incisos IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal, Lei nº. 
9.504 de 30.09.1997, Lei nº. 4.737 de 15.07.1965, Lei nº. 9096 de 
19.09.1995, Lei Complementar nº 64 de 18.05.1990, Resolução nº. 
23.450 de 03.12.2015, requerimento protocolado, e demais legis-
lações vigentes;

DECRETA

Art. 1º. Fica afastado temporariamente dos Conselhos Municipais 
e Comissões Municipais descritas no Artigo 37 e Artigo 49 da Lei 
Complementar n° 024 de 30 de Dezembro de 2014, o membro Do-
raci Noll, tendo em vista sua participação nas eleições municipais 
de 2016, a partir do dia 02 (dois) de Julho de 2016.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão a conta do orçamento municipal.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 (dois) de Julho de 2016.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 01 de Julho de 2016.
OLI DO NASCIMENTO,
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 085, DE 01/07/2016
PORTARIA Nº. 085, DE 01 DE JULHO DE 2016.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos 
incisos IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combina-
do com o que dispõe a Seção VII, Artigo 130, da Lei Complementar 
nº 022, de 30 de dezembro de 2014, e requerimento anexo;

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, a pedido, 33 (trinta e três) dias de Licença 
Prêmio à Servidora Sr.ª DIANA LUFT CORSO, ocupante do cargo da 
Categoria Funcional de Agente Comunitário de Saúde, 40 (quaren-
ta) horas semanais, do quadro de pessoal efetivo do Município de 
Princesa, Estado de Santa Catarina, referente ao período aquisitivo 
de 01 de Abril de 2005 a 31 de Março de 2010, para usufruir no 
período de 01/08/2016 à 02/09/2016.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria corre-
rão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 01 de Julho de 2016.
OLI DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084, 01.07.2016
PORTARIA Nº. 084, de 01 de Julho de 2016.
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA À SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL SR. DORACI NOLL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições de seu cargo, especialmente aquelas contidas nos 
incisos IX e XI do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal, e tendo 
presente às disposições na Lei Complementar n°. 022, de 30 de 
Dezembro de 2014, tudo combinado com o Art. 1º, II, "l", da LC 
64/90 e Resolução 21.097, de 14/05/2002 do TSE, requerimento 
protocolado, e demais legislações vigentes;

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, licença para Atividade Política ao Conselheiro 
Tutelar Sr. Doraci Noll, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
na Rua Rio Grande do Sul, Município de Princesa, inscrito no CPF 
sob nº. 525.966.569-49, CI RG nº. 1.159.748, ocupante do car-
go eletivo de Conselheiro Tutelar, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda, pelo período de 03 (três) meses, de 
acordo com o Artigo 127, Subseção IV, da Lei Complementar n°. 
022, de 30 de Dezembro de 2014, que estabelece o regime jurídico 
e o Estatuto dos servidores públicos do Município de Princesa, SC, 
a partir do dia 02 (dois) de Julho de 2016 até a data de 03 (três) 
de Outubro de 2016.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria corre-
rão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de Julho de 2016 até 03 de Outubro de 
2016.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 01 de Julho de 2016.
OLI DO NASCIMENTO, 
Prefeito Municipal



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 673

Rio das Antas

Prefeitura

RESUMO DE EDITAL DE PP Nº 0029/2016 - PMRA
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
RESUMO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0029/2016 – PMRA - Registro de Preço
O Prefeito Municipal de Rio das Antas, comunica a quem possa interessar que realizar-se-á Processo Licitatório nº 0042/2016 - PMRA na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº 0029/2016 - PMRA, tendo como Objeto: Aquisição de PRANCHAS, VIGAS, 
RIPÃO, TÁBUAS para utilização na reforma de pontes e outros na Secretaria Municipal de Obras e Serviços, demais secretarias e Fundos 
do Município de Rio das Antas. Tudo conforme edital completo. O CREDENCIAMENTO E ENTREGA DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO 
será no setor de Licitações do Município, situado na Rua do Comércio, 780, Rio das Antas/SC, no dia 14/07/2016, respeitando os seguintes 
horários: Até as 09:00 horas Credenciamento e entrega dos envelopes das Propostas e Documentação, com início da sessão as 09h15min 
do mesmo dia. TIPO: Menor Preço Unitário. BASE LEGAL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e alterações, LC 123/06 e Decretos Municipais nºs. 
32/2007 e 13/2012, e demais legislação vigente para o objeto. RETIRADA DO EDITAL: No site do Município ou no Setor de Licitações. Em 
caso de interesse em participar da presente licitação, favor enviar recibo de retirada do edital preenchido para o e-mail: licita@riodasantas.
sc.gov.br. DEMAIS INFORMAÇÕES: Setor de licitações, de Segunda a Sexta, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 15:30 horas ou pelo email 
ou Telefone (49) 3564-0125, Ramal 22. Rio das Antas (SC), 1º de Julho de 2016. Ingo Weiss-Prefeito Municipal em exercício

mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
mailto:licita@riodasantas.sc.gov.br
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Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148/2016 - JANIA 
CARLA DOS SANTOS
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 148/2016

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANIL-
DO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com sede 
na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) 
JANIA CARLA DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 897.778.599-
53, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na 
Rua XV de novembro, nº 1006 - Bairro Centro – Agronômica - SC, 
celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as 
duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 
2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor Educação Infantil, com 
jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) Centro 
Educação Infantil Egídio Dalmarco, em substituição a Veria Schrei-
ber, que está afastada em Licença doença em pessoa da família..
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 3.523,81 (Três mil quinhentos 
e vinte e três reais e oitenta e um centavos) mensais, devendo o 
valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único - De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 04/07/2016 e encerrando-se em 03/08/2016, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº . 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e des-
de que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo sejam 
contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente con-
trato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência admi-
nistrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 
da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância corres-
pondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do 
contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa 
indenização aos cofres públicos, correspondente à metade do valor 
que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. 
E por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente 

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 30 de junho de 2016.

GIVANILDO SILVA JANIA CARLA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Admi-
nistração Contratado (a)

DECRETO Nº 5387, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
DECRETO N° 5387, de 28 de junho de 2016.

“ALTERA A MODALIDADE DE APOSENTADORIA PREVISTA NO DE-
CRETO Nº 5.310, DE 25 DE MAIO 2016, QUE CONCEDE APOSEN-
TADORIA POR IDADE AO SR. HAROLDO SWAROWSKI”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI, do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° - Fica alterado a modalidade de aposentadoria prevista no 
Decreto nº 5.310, de 25 de maio 2016, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO AO Sr. HAROLDO SWAROWSKI”.

Art. 2° - Este Decreto produzirá seus efeitos a partir da data de 
sua publicação.

Art. 3° - Mantidas as demais cominações do Decreto 5310, de 25 
de maio de 2016.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
28 de junho de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5388, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
DECRETO N° 5388, de 28 de junho 2016.

“ALTERA A MODALIDADE DE APOSENTADORIA PREVISTA NO DE-
CRETO Nº 5.319, DE 25 DE MAIO 2016, QUE CONCEDE APOSEN-
TADORIA POR IDADE A Sra. IRONI BICHOFF”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI, do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1°- Fica alterado a modalidade de aposentadoria prevista no 
Decreto nº 5.319, de 25 de maio 2016, passando a vigorar com a 
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seguinte redação:

“CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO A SRA. IRONI BICHOFF”.

Art. 2° - Este Decreto produzirá seus efeitos a partir da data de 
sua publicação.

Art. 3° - Mantidas as demais cominações do Decreto nº 5319, de 
25 de maio de 2016.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
28 de junho de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5389, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
DECRETO N° 5389, de 28 de junho de 2016.

“ALTERA ART. 1º DO DECRETO Nº 5.273 DE 27 DE ABRIL DE 2016, 
QUE CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AO Sr. VOLNI 
ROGÉRIO SILVA”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI, do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1° - Fica alterado o Art. 1º do Decreto nº 5.273, de 27 de abril 
de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° - Fica concedida aposentadoria por invalidez ao servidor 
Sr. Volni Rogerio Silva, brasileiro, casado, motorista de cami-
nhão, portador da Cédula de Identidade n° 1.895.810-9 e CPF n° 
586.730.249-00, domiciliado e residente na Rua Maria Leite da Sil-
va, s/nº, Bairro Sumaré, em Rio do Sul – SC, no cargo de Motorista 
de caminhão, nível 1-E, com proventos integrais e sem paridade a 
partir de 01 de Maio de 2016.

Art. 2° - Este Decreto produzirá seus efeitos a partir da data de 
sua publicação.

Art. 3° - Mantidas as demais cominações do Decreto 5273, de 27 
de abril de 2016.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
28 de junho de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5391, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
DECRETO Nº 5391, de 29 de junho de 2016.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 042/2016 de 01.06.16”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso VI, 
do artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, e com a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

DECRETA:
Art. 1º- Fica homologado de acordo com o parecer do pregoei-
ro, nomeado pelo Decreto nº 5043/2015, de 01.12.15 o resulta-
do do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 042/2016, de 
01.06.2016, cujo resumo está representado no anexo que integra 
o presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Supri-
mentos a proceder a adjudicação em favor dos licitantes:

LUIZ FERNANDO SEBOLD ME;
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
EPP;
JP DE LIMA COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP
JLM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS LTDA ME;
NUTRI SC DE ALIMENTOS;
FACCINA DALTORA EQUIP. SEG. LTDA ME;
COMERCIAL STORINNY LTDA ME;
ALFREDO COMÉRCIO VAREJISTA LTDA ME;
ALINE RAITZ ME.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
29 de junho de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal Administração

JAMES OCASIO PRUST
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 5391/2016

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 042/2016, de 
01.06.16

Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA TODAS AS SECRETARIAS DA MINICIPALIDADE.

Participantes:

LUIZ FERNANDO SEBOLD ME;
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
EPP;
JP DE LIMA COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP;
TAYU QUÍMICA LTDA;
NEW WAY COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA;
JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA;
NUTRI SC ALIMENTOS LTDA – ME
FACCINA DALTORA EQUIP. SEG. LTDA ME;
COMERCIAL STORINNY LTDA ME;
ALFREDO COMÉRCIO VAREJISTA LTDA ME;
CLEITON DE SOUZA MEI;
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ALINE RAITZ ME.

Decisão: Pelo critério de menor preço por item o pregoeiro decla-
rou vencedores os licitantes:

LUIZ FERNANDO SEBOLD ME;
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
EPP;
JP DE LIMA COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP;
JLM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS LTDA ME;
NUTRI SC DE ALIMENTOS;
FACCINA DALTORA EQUIP. SEG. LTDA ME;
COMERCIAL STORINNY LTDA ME;
ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA ME;
ALINE RAITZ ME.

LEI 5.742
LEI Nº 5.742, de 30 de junho de 2016.

“RECONHECE DÉBITO DO EXERCÍCIO ANTERIOR – ANO DE 2015 E 
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETU-
AR O PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS ÀS EMPRESAS DIMAS-
TER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA E INOVAMED COMÉR-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA – ME, REFERENTE A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 1º- O Município de Rio do Sul reconhece débito do exercício 
anterior – ano de 2015, relativo a aquisição de medicamentos das 
empresas DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA, no 
valor de R$ 16.830,00 (dezesseis mil, oitocentos e trinta reais) e, 
INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – ME, no valor 
de R$ 1.131,42 (mil, cento e trinta e um reais e quarenta e dois 
centavos), totalizando o importe de R$ 17.961,42 (dezessete mil, 
novecentos e sessenta e um reais e quarenta e dois centavos).

Art. 2º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a quitação do débito acima mencionado.

Art. 3º- As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias específicas.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
30 de junho de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

PORTARIA N°. 0766/RH
PORTARIA Nº. 0766/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei 
Complementar Nº 309 de 01/12/2015, a partir de 01/07/2016, 
o cargo de provimento efetivo de Médico (20h), nível H, classe 
1, ocupado pelo(a) servidor(a) Laila Younes Quatrin, em virtude 
de sua Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 

proventos integrais e paridade, conforme Decreto nº 5.358, de 20 
de junho de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de julho de 2016.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vfb

PORTARIA N°. 0767/RH
PORTARIA Nº. 0767/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei 
Complementar Nº 309 de 01/12/2015, a partir de 01/07/2016, o 
cargo de provimento efetivo de Motorista de Caminhão, nível E, 
classe 1, ocupado pelo(a) servidor(a) Amadeu de Souza, em vir-
tude de sua Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, 
com proventos integrais e paridade, conforme Decreto nº 5.357, de 
20 de junho de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de julho de 2016.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vfb

PORTARIA N°. 0768/RH
PORTARIA Nº. 0768/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei 
Complementar Nº 309 de 01/12/2015, a partir de 01/07/2016, o 
cargo de provimento efetivo de Professor, nível D, classe 2, ocu-
pado pelo(a) servidor(a) Ingrid Schlatter, em virtude de sua Apo-
sentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, conforme Decreto nº 5.359, de 20 de junho 
de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de julho de 2016.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vfb
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PORTARIA N°. 0769/RH
PORTARIA Nº. 0769/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, nos termos do inciso V do Art. 38 da Lei 
Complementar Nº 309 de 01/12/2015, a partir de 01/07/2016, o 
cargo de provimento efetivo de Professor, nível C, classe 3, ocu-
pado pelo(a) servidor(a) Nilva Wessmer, em virtude de sua Apo-
sentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, conforme Decreto nº 5.356, de 20 de junho 
de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de julho de 2016.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vfb

PORTARIA Nº 0723/RH
PORTARIA Nº. 0723/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0329/2016/RH de 
17/03/2016, a qual nomeia FERNANDA DA SILVA LIS para exercer 
o cargo de provimento efetivo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO – 40H, em virtude da perda do prazo legal para posse, 
nos termos do Art. 14, da Lei Complementar n. 309, de 01 de de-
zembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de junho de 2016.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

PORTARIA Nº 0759/RH
PORTARIA N. 0759/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, para a partir de 01/07/2016, a servidora GORET-
TI SCHLICKMANN LEHMKUHL, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Professor (40h), para atuar como Diretora de Unidade 
Educacional de “Pequeno Porte” da Rede Pública Municipal – Cen-
tro de Educação Infantil Cinderela. E pelo exercício da função, faz 
jus além da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação 
mensal no percentual de 30% do seu vencimento base, em cumpri-
mento ao Art. 4º da Lei Complementar Nº 194/2009.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de junho de 2016.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

PORTARIA Nº 0762/RH
PORTARIA Nº. 0762/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder prorrogação por 30 (trinta) dias, a partir de 
09/06/2016, para a conclusão da Sindicância Administrativa Espe-
cial n. 001/2016, instaurada por meio da Portaria n. 0499/RH de 
02/05/2016, publicada em 10/05/2016, em atendimento ao Ofício 
n. 007/SAE/2016, emitido pela Comissão de Sindicância Especial nº 
001/2016, devido à complexidade da situação e a quantidade de 
documentos acostados aos autos para análise.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de junho de 2016.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
Asfj

PORTARIA Nº 0763/RH
PORTARIA Nº. 0763/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
309 de 01/12/2015, MARIA ELISIANE SOUZA, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMI-
NINO, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal de Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso 
Público n. 002/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de junho de 2016.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf
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RESUMO DO CONTRATO 084/2016
RESUMO DO CONTRATO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL Nº 084/2016

Concorrência nº 040/2016
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratada: Construtora Grabowski Ltda
Objeto: execução de pavimentação em asfalto com C.B.U.Q., dre-
nagem pluvial, sinalização viária, pavimento dos passeios em paver 
da Rua Padre Pedro Francisco Heisel, Bairro Budag em Rio do Sul.
Valor: R$ 198.450,06 (cento e noventa e oito mil e quatrocentos e 
cinquenta reais e seis centavos).
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) meses, salvo por compro-
vado motivo de força maior, a contar da Ordem de Serviço.
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias após os seguintes proce-
dimentos e a apresentação dos documentos:
Recurso: Próprios/Fundam
Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Rio do Sul/SC, 29 de junho de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

TERMO DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 
002/2015 - MARIA ELISIANE SOUZA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MARIA ELISIANE SOUZA, é com satisfação que proce-
demos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, 
a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo conquista-
do através do Concurso Público nº 002/2015, homologado através 
do Decreto nº 5148 de 15/02/2016 e suas retificações posteriores. 
(Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 0763/
RH de 29/06/2016, publicada em 04/07/2016. Conforme § 1º, do 
Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar 
posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da data 
de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação é 
que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA 
PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA 
SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
FEMININO.

Rio do Sul, 01 de julho de 2016.

Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2016
TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2016.

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
RIO DO SUL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
DO SUL E O LIONS CLUBE RIO DO SUL - BELA ALIANÇA, VISAN-
DO A COOPERAÇÃO TÉCNICA NA OPERACIONALIZAÇÃO DA CAM-
PANHA DE GERENCIAMENTO DE MEDICAMENTOS - "REMÉDIO É 
COISA SÉRIA".

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede 
na Praça 25 de Julho, nº 01 - Centro, em Rio do Sul - SC, neste 
ato representado pelo Prefeito, Exmo. Sr. GARIBALDI ANTÔNIO 
AYROSO, doravante denominado CONVENENTE, através da FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob 
o nº 10.469.199/0001-55, representado neste ato pelo Secretá-
rio, Sr. RODRIGO DUARTE, e de outro lado o LIONS CLUBE RIO 
DO SUL - BELA ALIANÇA, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal 
nº 2.769, de 22 de março de 1982, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.499.319/0001-30, com sede na Rua Mafalda Lingner Porto, nº 
15 - bairro Progresso, em Rio do Sul - SC, neste ato representa-
do pelo Presidente, Sr. UDO ANTÔNIO SPAETH, e Vice-Presidente, 
Sra. FRANCISCA MONTIBELLER DE SOUZA, doravante denominado 
CONVENIADO, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, 
conforme estabelece o artigo 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais disposições legais que regem a matéria, 
bem como de acordo com as seguintes cláusulas e condições a 
seguir especificados:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Convênio tem como objeto a cooperação téc-
nica entre os convenentes para operacionalização da Campanha de 
Gerenciamento de Medicamentos - "remédio é coisa séria" no mu-
nicípio de Rio do Sul, que tem como objetivo promover educação 
em saúde, através de material educativo, informando a população 
sobre o correto armazenamento de medicamentos, os riscos da 
auto medicação e intoxicações medicamentosas, além de contribuir 
na preservação do meio ambiente, alertando e orientando dos pe-
rigos existentes, quando estes produtos químicos (medicamentos), 
são descartados sem o cuidado adequado, contaminando assim 
os recursos naturais (água e solo), danificando o meio ambiente.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 
DO CONVENENTE

São atribuições do CONVENENTE:

a) Dispor sobre a forma de coleta, triagem e acondicionamento 
de todos os medicamentos coletados, sendo documentado através 
de Procedimento Operacional Padrão, em atendimento das normas 
sanitárias da ANVISA;

b) Disponibilizar espaço físico (Farmácia Solidária) para recebimen-
to, triagem e acondicionamento de todos os medicamentos doa-
dos;

c) Disponibilizar equipamentos de informática, internet, telefone, 
balança e demais utensílios e materiais de escritório, para atender 
as necessidades da Farmácia Solidária, que também atenderá o 
objeto deste Termo de Convênio;

d) Disponibilizar veículo e motorista para recolher regularmente 
os medicamentos nos pontos de coleta previamente selecionados;

e) Descartar os medicamentos sem condições de uso através de 
empresa especializada contratada;

f) Criar a identidade visual da campanha.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDA-
DES DO CONVENIADO

São atribuições do CONVENIADO:

a) Disponibilizar as caixas coletoras para realizar a coleta dos me-
dicamentos;

b) Realizar divulgação da campanha, mediante autorização da Se-
cretaria Municipal de Saúde, com a aquisição de flyers, cartazes, 
bem como demais mídias necessárias em qualquer veículo de infor-
mação e divulgação estabelecido;

c) Realizar, em comum acordo com a Secretaria Municipal de Saú-
de, anualmente, pedágio informativo e de coleta de medicamentos, 
disponibilizando a estrutura necessária para sua execução.

CLÁUSULA QUARTA - DO REPASSE DE RECURSOS

Não haverá repasse de recursos financeiros.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O fundamento legal do presente Termo de Convênio está disposto 
no inciso XIII, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do 
Sul, de 05 de abril de 1990, no artigo 116 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Termo de Convênio se encerra 
no dia 31 de dezembro de 2016, nos termos do artigo 57, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com vigência 
a contar da publicação do presente Termo de Convênio no Diário 
Oficial dos Municípios, sendo renovável mediante Termo Aditivo, 
respeitado o prazo de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

As partes poderão, a seu critério e por comum mútuo acordo, alte-
rar as condições ora avençadas, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE

Como condição indispensável para eficácia do presente Termo de 
Convênio, segundo o disposto no artigo 61, parágrafo único e ar-
tigo 116, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
o CONVENENTE providenciará a publicação de seu teor, bem como 
de seus eventuais aditamentos no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA

Este Termo de Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a 
qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das nor-
mas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente 
inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, impu-
tando-se as partes as responsabilidades das obrigações decorren-
tes no prazo em que tenha vigido e creditando-lhes os benefícios 
adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Rio do Sul, com expressa renúncia 
de qualquer outro, para serem dirimidas as questões relativas ao 
presente Termo de Convênio ou de sua interpretação.

E por estarem justos e de acordo assinam o presente Termo de 
Convênio, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Rio do Sul (SC), 30 de junho de 2016.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

RODRIGO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde

UDO ANTÔNIO SPAETH
Presidente do Lions Clube Rio do 
Sul - Bela Aliança

FRANCISCA MONTIBELLER DE 
SOUZA
Vice-Presidente Lions Clube Rio do 
Sul - Bela Aliança

Testemunhas:
Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 002/2015 - FERNANDO LUIS VIEIRA
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, em 
conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complementar n.º 
309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada 
pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Complementar supra 
citada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) FERNANDO LUIS 
VIEIRA, nomeado (a) pela Portaria n. 0719/RH, de 14/06/2016, 
publicada no DOM na data de 21/06/2016, para exercer o cargo 
efetivo de MOTORISTA DE CAMINHÃO, Nível E, 40 horas semanais, 
habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 06/07/2016.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.
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Rio do Sul, 29 de junho de 2016.

Assinatura do (a) Empossado (a)

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 002/2015 - MARIA LUZIA HEIDRICH
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 
em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complementar 
n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi de-
legada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) MARIA LUZIA 
HEIDRICH, nomeado (a) pela Portaria n. 0726/RH, de 15/06/2016, 
publicada no DOM na data de 21/06/2016, para exercer o cargo 

efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO, Nível A, 40 
horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído 
pela Lei Complementar n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar 
supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 04/07/2016.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 28 de junho de 2016.

Assinatura do (a) Empossado (a)

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

fundo muniCiPal de saúde de rio do sul

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2016 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul
Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul
Departamento de Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 16/2016

Objeto: Aquisição de materiais de papelaria, expediente e suprimentos de informática para atender necessidade de diversos setores desta 
secretaria municipal de saúde de Rio do Sul – SC

Tipo: Menor preço item

Entrega dos envelopes e abertura das propostas: Até o dia 14/07/2016, às 08:30 h.

Credenciamento e abertura da sessão de lances: às 09:00 h do dia 14/07/2016.

Local: BLL – Bolsa de Licitações e Leilões

O edital poderá obtido em horário comercial na Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul no endereço Rua Tiuti, 154 – Centro, Rio do 
Sul/SC 07:30 às 13:30 no departamento de licitações, por e – mail através do endereço luis.oliveira@riodosul.sc.gov.br ou através do site: 
www.riodosul.sc.gov.br e http://bll.org.br/.

Garibaldi Antonio Ayroso
Prefeito Municipal

Rodrigo Duarte
Secretário Municipal de Saúde

mailto:luis.oliveira@riodosul.sc.gov.br
http://www.riodosul.sc.gov.br/
http://bll.org.br/
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Rio Fortuna

Prefeitura

DECRETO 10 CONFERÊNCIA DA CIDADE
DECRETO Nº 10/2016
De 31 de maio de 2016

“Convoca a 6ª Conferência Municipal da Cidade de RIO FORTUNA 
e dá outras providências”.

LOURIVALDO SCHUELTER, Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, considerando o De-
creto Federal nº 5.790 de 25 de maio de 2006, e Resolução Nor-
mativa nº 19, de 25 de Maio de 2015, do Conselho Nacional das 
Cidades e a Portaria Nº 024, de 29 de Outubro de 2015 da Secre-
taria de Estado do Planejamento.

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal da Cidade de 
Rio Fortuna, a se realizar em 05 de julho de 2016, na Câmara de 
Vereadores, sito à Avenida Sete de Setembro, 1.175, Centro, Rio 
Fortuna/SC, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Finanças e Planejamento.

Art. 2º A 6ª Conferência Municipal da Cidade Rio Fortuna desenvol-
verá seus trabalhos a partir do Temário "A função Social da Cidade 
e da Propriedade” e como Lema “Cidades Inclusivas, Participativas 
e Socialmente Justas".

Art. 3º A 6ª Conferência Municipal da Cidade de Rio Fortuna será 
presidida pelo Prefeito ou Secretário de Administração, Fazenda e 
Planejamento e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo 
Secretário da Juventude.

Art. 4º O Prefeito ou Secretário Municipal de Administração, Fazen-
da e Planejamento expedirá, mediante decreto, a Comissão Pre-
paratória e o Regimento Interno da 6ª Conferência Municipal da 
Cidade de Rio Fortuna.

Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e fun-
cionamento da 6ª Conferência Municipal da Cidade de Rio Fortuna, 
inclusive sobre o processo democrático de escolha dos seus dele-
gados.

Art. 5º As despesas com a realização da 6ª Conferência Municipal 
da Cidade de Rio Fortuna ocorrerão por conta dos recursos orça-
mentários próprios da Prefeitura Municipal.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Rio Fortuna, 31 de maio de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal

DECRETO 11 NOMEAÇÃO CONFERENCIA DA CIDADE
DECRETO Nº 11/2016
De 31 de maio de 2016

“Nomeia os membros integrantes da Comissão Preparatória para a 
Conferência Municipal da Cidade de Rio Fortuna”.

LOURIVALDO SCHUELTER, Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal n° 
1.564 de 19 de maio de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Nomear Comissão Preparatória para a Conferência Munici-
pal da Cidade:
I – Segmento de Gestores, Administradores Públicos.
Prefeitura Municipal de Rio Fortuna
TITULAR: Renério Roecker
SUPLENTE: Anderson Buss Feldhaus
Prefeitura Municipal de Rio Fortuna:
TITULAR: Sintia Milena Boeing
SUPLENTE: Vanessa de Oliveira Schuelter
II – Segmento da Sociedade Civil Organizada
Associação Comercial e Industrial de Rio Fortuna – ACIRF
TITULAR: Richard Wiggers
SUPLENTE: Diego Vandresen
Sindicato dos Produtores Rurais de Rio Fortuna
TITULAR: Silvestre Tenfen
SUPLENTE: Cecílio da Silva
EPAGRI
TITULAR: João Paulo Dornelles Reck
SUPLENTE: Darci Pitton Filho

Art. 2º A Comissão Preparatória Municipal terá as seguintes atri-
buições, de acordo com o Regimento da 5ª Conferência Estadual 
das Cidades:
I - definir Regimento municipal contendo os critérios de participa-
ção para a Conferência, para a eleição de delegados (as) para a 
etapa estadual, respeitada as definições e a proporcionalidade de 
distribuição dos segmentos, conforme o Artigo 14 do Regimento 
Estadual;
II - definir data, local e pauta da Conferência;
III - encaminhar cópia da publicação da Conferência no Diário Ofi-
cial Municipal ou Estadual, bem como em veículos de grande cir-
culação.
Art. 3º Os resultados da Conferência devem ser remetidos à Comis-
são Preparatória Estadual, em até 10 dias após a sua realização, 
ou por meio de ferramenta eletrônica disponibilizada pela mesma, 
indicando os delegados eleitos por segmento.
Art. 4º A Comissão Preparatória Municipal terá prazo determinado 
até a realização da Conferência Municipal das Cidades.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Rio Fortuna, 31 de maio de 2016.
LOURIVALDO SCHUELTER
Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

ADITIVO 17
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
NUMERO ADITIVO Nº 17
CONTRATO Nº 69/2014
PARTES: Município de Romelândia e ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A.
ALTERAÇÃO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Artigo 65 da Lei de Licitações - ASSINATURAS: Pelo 
Município de Romelândia VALDOCI SAUL e pela Contratada: VILCEU CARON - Romelândia/SC, 01/06/2016

ATA REG PREÇO 20 AEM OESTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Licitatório Nº. 1345/2016
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº. 20/2016

Nas dependências da Prefeitura Municipal de Romelândia, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto nº 3692/2016, para 
realizar a abertura dos envelopes da proposta de preço e realizar a habilitação da proponente interessada em participar do Processo Licita-
tório que tem por objeto:AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2016. 
Manifestou o interesse em participar do presente processo licitatório os seguintes interessados:
Ivan Nhoatto ME
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA
EVANDRO LUIZ ZIMMER - ME

apresentou representante para participar do processo.
Iniciada a sessão com a presença do interessado, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela 
proponente interessada. Após a analise e julgamento da proposta de preço do Processo Licitatório foi adjudicado o seguinte proponente:
ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.
36 50,0000 UN Farinha de milho - pacote de 02kg. 3,2000

 TOTAL: 29.660,2700 
VENCEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR
Ivan Nhoatto ME 13.365,54
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA 160,00
EVANDRO LUIZ ZIMMER - ME 14.892,15

Encerada a fase de julgamento da proposta o pregoeiro passou para a fase e abertura e julgamento das documentações para a habilitação, 
aberto o envelope e analisado os documentos apresentados e estes observou-se que estavam dentro do prazo de validade e sua regulari-
dade reconhecida o pregoeiro habilitou a proponente.
Findos os trabalhos de classificação da proposta e de habilitação, o pregoeiro encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente 
ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais. Romelândia 29/06/16
Cloves Antonio Rafe
Equipe de Apoio

Valdinei Gregol
Pregoeiro

Alan Antonio Balestrin
Equipe de Apoio

ATA REG PREÇO 20 EVANDRO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Licitatório Nº. 1345/2016
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº 20/2016

Nas dependências da Prefeitura Municipal de Romelândia, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto nº 3692/2016, para 
realizar a abertura dos envelopes da proposta de preço e realizar a habilitação da proponente interessada em participar do Processo Licita-
tório que tem por objeto:AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2016. 
Manifestou o interesse em participar do presente processo licitatório os seguintes interessados:
Ivan Nhoatto ME
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA
EVANDRO LUIZ ZIMMER - ME

apresentou representante para participar do processo.
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Iniciada a sessão com a presença do interessado, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela 
proponente interessada. Após a analise e julgamento da proposta de preço do Processo Licitatório foi adjudicado o seguinte proponente:
ITENS QUANT. UN DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIT.
1 50,0000 UN FARINHA DE TRIGO ESPECIAL EMBALAGEM DE 5 KG TIPO 1 10,9000
2 50,0000 PAC LENTILHA PCT 500 gr 6,7500
3 50,0000 UN Arroz parboilizado, tipo 1, pacote c/05kg. 12,9500
5 80,0000 UN Feijão Preto, Tipo 01, Embalagem de 01 Kg 5,4800
7 300,0000 KG COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 6,4000
10 140,0000 UN Achocolatado em pó,c/vitaminas embalagem de 400 gramas 4,4800
11 100,0000 KG OVOS DE GALINHA 5,9700
12 65,0000 UN COLORAU EMBALAGEM DE 500 GR 2,8900
14 60,0000 UN Fermento biologico instantaneo 125gr 5,5000
16 250,0000 PAC SUCO DE FRUTAS DIVERSOS SABORES 01 LITRO 4,7300
19 200,0000 DZ Batata Inglesa (lavada), de boa qualidade. 5,4900
21 200,0000 UN TOMATE DE BOA QUALIDADE 4,9700
23 250,0000 UN MAÇÃ FUJI BOA QUALIDADE 5,7500
25 150,0000 UN VINAGRE TINTO EMBALAGEM DE 750 ML 3,2500
26 270,0000 PAC OLEO DE SOJA 900 ML 3,9600
28 400,0000 UN PÓ PARA PUDIM 35g SABORES DIVERSOS 0,8900
29 200,0000 UN BANANA CATURRA 2,4900
31 500,0000 KG LEITE INTEGRAL EMBALAGEM CARTONADA DE 1 LITRO 3,9800
35 100,0000 KG Amido de milho - pacote de 500gr., 100% amido de milho. 1,4900

 TOTAL: 29.660,2700 
VENCEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR
Ivan Nhoatto ME 13.365,54
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA 160,00
EVANDRO LUIZ ZIMMER - ME 14.892,15

Encerada a fase de julgamento da proposta o pregoeiro passou para a fase e abertura e julgamento das documentações para a habilitação, 
aberto o envelope e analisado os documentos apresentados e estes observou-se que estavam dentro do prazo de validade e sua regularida-
de reconhecida o pregoeiro habilitou a proponente. Findos os trabalhos de classificação da proposta e de habilitação, o pregoeiro encerrou 
a sessão, determinando a lavratura da presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será 
publicada para efeitos legais. Romelândia 29/06/16
Cloves Antonio Rafe
Equipe de Apoio

Valdinei Gregol
Pregoeiro

Alan Antonio Balestrin
Equipe de Apoio

ATA REG PREÇO 20 IVAN
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Licitatório Nº 1345/2016
Modalidade: Pregão – Registro de Preço Nº 20/2016
Nas dependências da Prefeitura Municipal de Romelândia, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto nº 3692/2016, para 
realizar a abertura dos envelopes da proposta de preço e realizar a habilitação da proponente interessada em participar do Processo Licita-
tório que tem por objeto:AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2016. 
Manifestou o interesse em participar do presente processo licitatório os seguintes interessados:
IVAN NHOATTO ME
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA
EVANDRO LUIZ ZIMMER - ME

apresentou representante para participar do processo.
Iniciada a sessão com a presença do interessado, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela 
proponente interessada. Após a analise e julgamento da proposta de preço do Processo Licitatório foi adjudicado o seguinte proponente:
ITENS QUANT. UN DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIT.
4 48,0000 UN AÇUCAR CRISTALIZADO EMBALAGEM DE 5 KG 12,9800
6 250,0000 PAC CARNE MOIDA SEGUNDA QUALIDADE EMBALAGENS DE 1 QUILO 13,4900
8 200,0000 UN CARNE DE PORCO EMBALAGEM DE 1 KG INSPECIONADA 9,7000
9 100,0000 UN MARGARINA C/SAL EMBALAGEM DE 500 GR 2,3900
13 60,0000 KG FERMENTO QUÍMICO LATA C/ 250g 5,8400
15 80,0000 UN Sal refinado iodado - embalagem de 01 kg. 1,1000
17 200,0000 KG XAROPE CONCENTRADO DE FRUTA UVA, FRAMBOESA 1 LITRO 4,7400
18 200,0000 UN PÃO P/CACHORRO QUENTE 90G 8,9700
20 200,0000 UN CEBOLA MÉDIA DE BOA QUALIDADE 4,8900
22 200,0000 PAC REPOLHO DE BOA QUALIDADE 0,9800
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24 200,0000 DZ MAMÃO FORMOSA NOVO GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO 5,8900
27 400,0000 UN GELATINA SABORES DIVERSOS 35 GR 0,8900
30 80,0000 UN CENOURA BOA QUALIDADE 4,2400
32 30,0000 UN Caldo de galinha 123gr 2,1900
33 150,0000 PAC Bolacha Maria 400gr 2,4900
34 100,0000 UN Bolacha Água e Sal 400g 2,6900
37 80,0000 UN SAGU CLASSE PÉROLA TIPO 1 EMBALAGEM C/ 500 GR 3,1900
TOTAL: 
29.660,2700

VENCEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR
Ivan Nhoatto ME 13.365,54
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA 160,00
EVANDRO LUIZ ZIMMER - ME 14.892,15

Encerada a fase de julgamento da proposta o pregoeiro passou para a fase e abertura e julgamento das documentações para a habilitação, 
aberto o envelope e analisado os documentos apresentados e estes observou-se que estavam dentro do prazo de validade e sua regulari-
dade reconhecida o pregoeiro habilitou a proponente.
Findos os trabalhos de classificação da proposta e de habilitação, o pregoeiro encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente 
ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais. Romelândia 29/06/16
Cloves Antonio Rafe
Equipe de Apoio

Valdinei Gregol
Pregoeiro

Alan Antonio Balestrin
Equipe de Apoio

DECRETO3.739/2016
DECRETO Nº 3.739/2016
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO – LTCAT 2016 E SUA REGULAMENTA-
ÇÃO PELO DECRETO Nº 3.725/2016, DE 20 DE MAIO DE 2016.
VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE 
ACORDO COM A LEI.

DECRETA:
Art. 1º. Fica retificado o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, conforme retificação elaborada em 01 de julho de 
2016, que reconheceu a realização de atividades insalubres aos servidores ocupantes do cargo de Vigilante Sanitário.

Art. 2º. Fica instituído o referido adicional, no percentual de 20% conforme o LTCAT retificado aos ocupantes do cargo de Vigilante Sanitário, 
inclusive retroativamente, a contar da regulamentação do LTCAT, em 20 de maio de 2016, conforme o Decreto nº 3.725.

3º. Todas as demais normas elencadas pelo Decreto nº 3.725/2016 permanecem inalteradas e em plena vigência.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de julho de 2016.
VALDOCI SAUL
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto em data supra.

Dariz Genz
Auxiliar de Movimento Econômico

PORTARIA 8103
PORTARIA Nº 8103/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI:
RESOLVE:
Art. 1ª – Conceder férias à Servidora Pública Municipal LOURDES MARIA ALVES, referente ao período aquisitivo de 10 de novembro de 2014 
à 09 de novembro de 2015, para serem gozadas de 01 de julho de 2016 à 30 de julho de 2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.
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Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de julho de 2016
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8104
PORTARIA N 8104/2016

REVOGA FG – FUNÇÃO GRATIFICADA DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,
RESOLVE:
Revogar FG – Função Gratificada, concedida ao Servidor Público Municipal Sr MILTON AIMI, concedida através da Portaria Municipal nº 
8082/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.
Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de julho de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8105
PORTARIA N 8105/2016

REVOGA FG – FUNÇÃO GRATIFICADA DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,
RESOLVE:
Revogar FG – Função Gratificada, concedida ao Servidor Público Municipal Sr EVANDRO LUIZ SCHAFER, concedida através da Portaria Mu-
nicipal nº 8085/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.
Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de julho de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8106
PORTARIA N 8106/2016
CONCEDE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder á Servidora Pública Municipal, TEREZINHA MARIA FELIPE, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, conforme subseção 
IV, em seu artigo 121, da Lei Complementar nº 005/2009 de 30 de dezembro de 2009, a contar da data de 02 de julho de 2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada e presente portaria em data supra
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Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de julho de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia
Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8107
PORTARIA N 8107/2016
CONCEDE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder ao Servidor Público Municipal, MILTON AIMI, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, conforme subseção IV, em seu 
artigo 121, da Lei Complementar nº 005/2009 de 30 de dezembro de 2009, a contar da data de 02 de julho de 2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada e presente portaria em data supra

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de julho de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia
Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8108
PORTARIA N 8108/2016
CONCEDE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder ao Servidor Público Municipal, PAULINO ARI FURTADO, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, conforme subseção IV, 
em seu artigo 121, da Lei Complementar nº 005/2009 de 30 de dezembro de 2009, a contar da data de 02 de julho de 2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada e presente portaria em data supra

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de julho de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia
Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8109
PORTARIA N 8109/2016
CONCEDE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder ao Servidor Público Municipal, JAIRO GONÇALVES DE AZEVEDO, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, conforme 
subseção IV, em seu artigo 121, da Lei Complementar nº 005/2009 de 30 de dezembro de 2009, a contar da data de 02 de julho de 2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada e presente portaria em data supra
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Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de julho de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia
Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8110
PORTARIA N 8110/2016
CONCEDE AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder ao Servidor Público Municipal, JAIR IVAN RODRIGUES DA FONSECA, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, conforme 
subseção IV, em seu artigo 121, da Lei Complementar nº 005/2009 de 30 de dezembro de 2009, a contar da data de 02 de julho de 2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada e presente portaria em data supra

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de julho de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia
Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8111
PORTARIA N 8111/2016
CONCEDE A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOCI SAUL, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder a Servidora Pública Municipal, LUCIANE PIRES HENTGES, LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO, conforme subseção IV, 
em seu artigo 121, da Lei Complementar nº 005/2009 de 30 de dezembro de 2009, a contar da data de 02 de julho de 2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada e presente portaria em data supra

Prefeitura Municipal de Romelândia, 01 de julho de 2016.
Valdoci Saul
Prefeito Municipal de Romelândia
Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos
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Santa Cecilia

Prefeitura

CONVITE AUDIÊNCIA PUBLICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
CNPJ 85.997.237/0001-41

C O N V I T E
O Prefeito Municipal do município de Santa Cecília, convida a população em Geral a participar da audiência pública, para em conjunto es-
tabelecer as metas e o Orçamento para o exercício de 2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), em 
atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (101/2000), no dia 06 de julho 2016, a partir das 15:00 horas, nas dependências da 
Câmara Municipal de Santa Cecília, sito Av. Nereu Ramos, 897, nesta.



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 689

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EXTRATOS DE CONTRATOS Nº 110 A 116/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2016
Processo Licitatório nº. 055/2016 – DL nº. 055/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: KTOP CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA – EPP
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO E ATUALIZAÇÃO 
DE PROJETO DE ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO 
TRECHO SANTA ROSA DO SUL- ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL 
DE SOMBRIO.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Vigência: 14/06/2016 a 29/07/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2016
Processo Licitatório nº. 54/2016 – TP nº. 54/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: T.E. DA SILVA GONÇALVES
OBJETO: Execução de serviços de mão de obra na edificação de 
4(quatro) cabeceiras de Ponte nas comunidades de Lajeado e Pe-
roba, no município de Santa Rosa do Sul/SC
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais).
Vigência: 90 dias.
Assinatura: 15/06/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2016
Processo Licitatório nº. 047/2016 – PR nº. 047/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ALBINO & CIA LTDA - ME
OBJETO: fornecimento de 2.222,22 m³ de pedra brita graduada 
para recuperação da Estrada Geral Costa do Morro em Santa Rosa 
do Sul/SC.
Base Legal: Lei Nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 99.999,90 (noventa e nove mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa centavos).
Vigência: 20/06/2016 a 30/11/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2016
Processo Licitatório nº. 049/2016– PR nº. 049/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CCB LTDA ME
OBJETO: fornecimento de 5.555,55 m³ de pedra brita graduada 
para recuperação de Estradas municipais.
Base Legal: Lei Nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 249.999,75 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos 
e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos).
Vigência: 20/06/2016 a 30/11/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2016
Processo Licitatório nº. 058/2016 – DL nº. 058/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -AMESC
OBJETO: Fornecimento de Medicamentos, para atendimento nas 
Unidades de Saúde do Município, para o primeiro semestre de 
2016, através do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMESC, 
que tem por finalidade exclusivo atendimento aos Municípios da 
AMESC.

Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Vigência: 20/06/2016 a 30/06/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: GABRIELA ZACCARON MARCON
OBJETO: Prestação de serviços na área de medicina veterinária 
na reprodução de bovinos leiteiros, exames de tuberculose e bru-
celose, clinica medica e cirurgica de bovinos leiteiros e gestão de 
propriedades com foco em resultados. E junto ao Departamento de 
Agricultura e Meio Ambiente atuar no serviço de inspeção munici-
pal-SIM e preparação para instalação futura do Serviço Unificado 
de Atenção a Sanidade Agropecuária SUASA.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Vigência: 20/06/2016 a 21/11/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 116/2016
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: MARCONI PEREIRA FRAGA
OBJETO: Prestação de serviços de aulas de treinamento de futebol 
de campo para atletas do Projeto Tigrinhos, Setor de esportes.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Vigência: 20/06/2016 a 20/12/2016.
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

PORTARIA N° 153/2016 EXONERA SERVIDORA
PORTARIA Nº 153/2016
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica pela presente Portaria exonerada, a senhora Sidiane 
Rodrigues, inscrita no CPF: 08173422907, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
- SC,
em 01 de Julho 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5

PORTARIA N° 154/2016 CONTRATA SERVIDOR 
PROCESSO SELETIVO 
PORTARIA Nº 154/2016
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM PROCESSO SELE-
TIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora Viviane Keil , CPF n° 095.351.429-
33 RG n° 6016862 aprovada no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO n° 001/2016, para desempenhar a função de Professor de E. F. 
1° a 4° Series, carga horária de 40 horas semanais , código 1048 
lotado na Secretaria Municipal de Educação , do quadro de pessoal 
desta Prefeitura municipal, a partir de 01 de Julho de 2016, motivo 
aposentadoria da funcionaria titular do cargo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Julho de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 155/2016 LICENÇA PLEITO ELEITORAL
PORTARIA Nº 155/2016
DISPÕE SOBRE LICENÇA REMUNERADA DE SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
com a lei vigente.

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida Licença Remunerada , conforme pedido em 
anexo, ao Servidor Municipal, Senhor Volmir Conchi Braganoli, ocu-
pante do cargo de motorista de veículos leves, matricula 10839/01, 
para fins de concorrer no pleito eleitoral de 2016, em conformidade 
com a lei vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Julho de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 156/2016 LICENÇA PLEITO ELEITORAL 
PORTARIA Nº 156/2016
DISPÕE SOBRE LICENÇA REMUNERADA DE SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
com a lei vigente.

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida Licença Remunerada , conforme pedido 
em anexo, ao Servidor Municipal, Senhor Idelir Sebastião Secchi , 
ocupante do cargo de Operador de Escavadeira Hidráulica , matri-
cula 841/01, para fins de concorrer no pleito eleitoral de 2016, em 
conformidade com a lei vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Julho de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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PORTARIA N° 157/2016 LICENÇA PLEITO ELEITORAL 
PORTARIA Nº 157/2016
DISPÕE SOBRE LICENÇA REMUNERADA DE SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
com a lei vigente.

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida Licença Remunerada , conforme pedido em 
anexo, ao Servidor Municipal, Senhor Almeri João Risso , ocupante 
do cargo de Motorista de caminhão , matricula 10561/01 para fins 
de concorrer no pleito eleitoral de 2016, em conformidade com a 
lei vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Julho de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 158/2016 LICENÇA PLEITO ELEITORAL 
PORTARIA Nº 158/2016
DISPÕE SOBRE LICENÇA REMUNERADA DE SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
com a lei vigente.

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida Licença Remunerada , conforme pedido 
em anexo, ao Servidor Municipal, Senhor Eliseu Alves da Silva , 
ocupante do cargo de Motorista de Transporte Escolar, matricula 
8001/01 para fins de concorrer no pleito eleitoral de 2016, em 
conformidade com a lei vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Julho de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 159/2016 LICENÇA PLEITO ELEITORAL 
PORTARIA Nº 159/2016
DISPÕE SOBRE LICENÇA REMUNERADA DE SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
com a lei vigente.

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida Licença Remunerada , conforme pedido em 
anexo, ao Servidor Municipal, Senhor Arno Adelir Arnt , ocupante 

do cargo de Agente de Serviços Gerais , matricula 7978/01para fins 
de concorrer no pleito eleitoral de 2016, em conformidade com a 
lei vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Julho de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 160/2016 LICENÇA PLEITO ELEITORAL
PORTARIA Nº 160/2016
DISPÕE SOBRE LICENÇA REMUNERADA DE SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
com a lei vigente.

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida Licença Remunerada , conforme pedido em 
anexo, ao Servidor Municipal, Senhor Lauri Jose Levianlli , ocupan-
te do cargo de Agente de Manutenção e Conservação , matricula 
10197/01 para fins de concorrer no pleito eleitoral de 2016, em 
conformidade com a lei vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Julho de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 161/2016 LICENÇA PLEITO ELEITORAL 
PORTARIA Nº 161/2016
DISPÕE SOBRE LICENÇA REMUNERADA DE SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
com a lei vigente.

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida Licença Remunerada , conforme pedido 
em anexo, ao Servidor Municipal, Senhor Ademir Antonio Detofol 
, ocupante do cargo de Contador Geral , matricula 80/9 para fins 
de concorrer no pleito eleitoral de 2016, em conformidade com a 
lei vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Julho de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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PORTARIA N° 162/2016 LICENÇA PLEITO ELEITORAL 
PORTARIA Nº 162/2016
DISPÕE SOBRE LICENÇA REMUNERADA DE SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
com a lei vigente.

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida Licença Remunerada , conforme pedido em 
anexo, ao Servidor Municipal, Senhor Marcos Detofol , ocupante 
do cargo de Motorista de Caminhão, matricula 10812/01 para fins 
de concorrer no pleito eleitoral de 2016, em conformidade com a 
lei vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Julho de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 163/2016 LICENÇA PLEITO ELEITORAL 
PORTARIA Nº 163/2016
DISPÕE SOBRE LICENÇA REMUNERADA DE SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
com a lei vigente.

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida Licença Remunerada , conforme pedido em 
anexo, ao Servidor Municipal, Senhor Eliseu Spiscker , ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, matricula 11711/01 para fins 
de concorrer no pleito eleitoral de 2016, em conformidade com a 
lei vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Julho de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA N° 164/2016 LICENÇA PLEITO ELEITORAL 
PORTARIA Nº 164/2016
DISPÕE SOBRE LICENÇA REMUNERADA DE SERVIDOR PUBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
com a lei vigente.

RESOLVE

Art. 1º. Fica concedida Licença Remunerada , conforme pedido em 
anexo, ao Servidor Municipal, Senhor Silverio Afonso Land , ocu-
pante do cargo de Motorista de Veículos Leves, matricula 7200/01 
para fins de concorrer no pleito eleitoral de 2016, em conformidade 
com a lei vigente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 01 de Julho de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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Santiago do Sul

Prefeitura

CONTRATO 10/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 10/2016
Contratante Fundo Municipal de saúde de Santiago do Sul
Contratada GENTE SEGURADORA S/A

Objeto Prestação de serviço de seguro total dos veículos 
da frota do Fundo Municipal de Saúde – FMS.

Valor R$ 7.604,52 (sete mil seiscentos e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos).

Vigência 01 de maio de 2016 à 30 de abril de 2017.
Processo Nº. 09/2016
Dispensa de Licitação 03/2016
Santiago do Sul-SC, 27 de abril de 2016.

PAULA DOS SANTOS CASAGRANDE
ASSESSOR DE SECRETARIA

CONTRATO 11/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 11/2016
Contratante Fundo Municipal de saúde de Santiago do Sul
Contratada CASANOVA, LORENZETTI & CIA LTDA

Objeto
Aquisição de combustível para utilização nos 
veículos utilizados pelo Fundo Municipal de Saúde, 
no transporte de pacientes.

Valor R$ 26.710,00 (vinte e seis mil setecentos e dez 
reais).

Vigência 01 de julho à 31 de dezembro de 2016.
Processo Nº. 52/2016
Pregão Presencial Nº 43/2016
Santiago do Sul-SC, 28 de junho de 2016.

PAULA DOS SANTOS CASAGRANDE
ASSESSOR DE SECRETARIA

CONTRATO 12/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
Fundo Municipal de Saúde – FMS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº 12/2016
Contratante Fundo Municipal de Saúde – FMS
Contratada LAVAGEM E BORRACHARIA SANTIAGO LTDA - ME

Objeto
Prestação de serviços de lavagem, conserto de pneu e 
montagem/desmontagem de pneu para veículos e equi-
pamentos rodoviários e agrícolas da frota Municipal.

Valor R$ 5.044,00 (cinco mil quarenta e quatro reais).
Vigência 01 de julho a 31 de dezembro de 2016.

Processo Nº. 53/2016
Pregão Presen-
cial 44/2016

Santiago do Sul-SC, 28 de junho de 2016.

PAULA DOS SANTOS CASAGRANDE
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO 63/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº 63/2016

Contra-
tante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

Contratada CASANOVA, LORENZETTI & CIA LTDA

Objeto

Aquisição de combustível óleo diesel S10 para abastecimen-
to dos veículos/equipamentos rodoviários utilizados na ma-
nutenção das estradas vicinais junto à Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, para aplicação dos recursos 
do Convênio Nº.2016TR16754 firmado com o Governo do 
Estado de Santa Catarina.

Valor RS 40.379,99 (quarenta mil trezentos e setenta e nove reais 
e noventa e nove centavos).

Vigência 01 de julho à 31 de dezembro de 2016.
Processo Nº. 51/2016.
Pregão Nº. 42/2016.
Santiago do Sul, 28 de junho de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 64/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº 64/2016

Contra-
tante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

Contratada AUTO POSTO SANTIAGO LTDA - EPP

Objeto

Aquisição de combustível óleo diesel B5-S500 para abaste-
cimento dos veículos/equipamentos rodoviários utilizados 
na manutenção das estradas vicinais junto à Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, para aplicação dos 
recursos do Convênio Nº.2016TR16754 firmado com o 
Governo do Estado de Santa Catarina.

Valor RS 33.440,00 (trinta e três mil quatrocentos e quarenta 
reais).

Vigência 01 de julho à 31 de dezembro de 2016.
Processo Nº. 51/2016.
Pregão Nº. 42/2016.
Santiago do Sul, 28 de junho de 2016.
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VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 65/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº 65/2016

Contra-
tante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

Contratada CASANOVA, LORENZETTI & CIA LTDA

Objeto Aquisição de combustível para utilização nos veículos, má-
quinas e equipamentos rodoviários e agrícolas do Município.

Valor RS 64.865,00 (sessenta e quatro mil oitocentos e sessenta e 
cinco reais).

Vigência 01 de julho à 30 de setembro de 2016.
Processo Nº. 52/2016.
Pregão Nº. 43/2016.
Santiago do Sul, 28 de junho de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 66/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº 66/2016

Contra-
tante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

Contratada AUTO POSTO SANTIAGO LTDA - EPP

Objeto Aquisição de combustível para utilização nos veículos, má-
quinas e equipamentos rodoviários e agrícolas do Município.

Valor RS 76.000,00 (setenta e seis mil reais).
Vigência 01 de julho à 30 de setembro de 2016.
Processo Nº. 52/2016.
Pregão Nº. 43/2016.
Santiago do Sul, 28 de junho de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 67/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº 67/2016

Contra-
tante MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

Contratada LAVAGEM E BORRACHARIA SANTIAGO LTDA - ME

Objeto
Prestação de serviços de lavagem, conserto de pneu e mon-
tagem e desmontagem de pneu para veículos e equipamen-
tos rodoviários e agrícolas da frota Municipal.

Valor RS 22.358,00 (vinte e dois mil trezentos e cinquenta e oito 
reais).

Vigência 01 de julho à 31 de dezembro de 2016.

Processo Nº. 53/2016.
Pregão Nº. 44/2016.
Santiago do Sul, 28 de junho de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 225/2016 - DE 01 DE JULHO DE 2016.   
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 225/2016 - DE 01 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a Nomeação da Servidora Municipal ANA PAULA BA-
TISTI GUEDES, Aprovada em Concurso Público.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul, o Inciso I do Art. 9°, da Lei Complementar 
n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), Lei Mu-
nicipal n°782/2015 de 09 de junho de 2015 (Plano de Carreira 
dos Servidores Públicos Municipais) e considerando o resultado do 
Concurso Público n°001/2015,

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada a partir desta data, a Servidora ANA PAULA 
BATISTI GUEDES, para ocupar o cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, Grupo 01 (Serviços Gerais – SEG), Nível 16, 
Código 01.01, da Lei Municipal Nº782/2015, de 09 de junho de 
2015 e alterações posteriores e conforme Edital do Concurso Públi-
co nº 001/2015, Carga horária de 40 horas semanais, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente. Projeto Atividade 2.025 – Promoção e incentivo ao esporte 
amador - Fonte 0.1.00.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 01 de Julho de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE  Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N° 077/2016 - DE 30 DE JUNHO DE 2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N° 077/2016 - DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Municipal 
ODILEI SOTIL DOS SANTOS e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
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confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 98 da Lei Federal 
n° 9.504/97;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao 
Servidor ODILEI SOTIL DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Ope-
rador de Máquinas II, Lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, pelo período de 15 (quinze) dias, ou seja, no 
período de 29 de junho de 2016 a 13 de julho de 2016, conforme 
atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 30 de junho de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE  Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N° 078/2016 - DE 30 DE JUNHO DE 2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N° 078/2016 - DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Municipal 
PATRICIA MARA CHIODELLI e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 98 da Lei Federal 
n° 9.504/97;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Ser-
vidora PATRICIA MARA CHIODELLI, ocupante do Cargo em Comis-
são de CHEFE DE SETOR, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social, pelo período de 02 (dois) dias, ou seja, no 
período de 30 de junho de 2016 a 01 de julho de 2016, conforme 
atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 30 de junho de 2016.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE  Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N°075/2016 - DE 24 DE JUNHO DE 2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°075/2016 - DE 24 DE JUNHO DE 2016.
Concede férias a Servidora Pública Municipal CLAUDETE MOLLOSSI 
COMIN.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica 
do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 
62 da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER a Servidora Pública Municipal CLAUDETE 
MOLLOSSI COMIN, ocupante do Cargo de Agente Comunitária de 
Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, Lotada na Se-
cretaria Municipal Saúde e Assistência Social, 30 (Trinta) Dias de 
Férias Regulamentares, relativas ao Período Aquisitivo de 01 de 
Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015, para Gozo de 01 de 
julho de 2016 até 30 de julho de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 24 de junho de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

PORTARIA N°076/2016 - DE 27 DE JUNHO DE 2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°076/2016 - DE 27 DE JUNHO DE 2016.

Interrompe Férias do Servidor Público Municipal ADIR GREGOLON 
e dá Outras Providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 68, 
da Lei Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1° INTERROMPER as férias do Servidor Público Municipal ADIR 
GREGOLON, ocupante do Cargo de MOTORISTA, Lotado na Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir do dia 27 de 
junho de 2016, para realizar trabalhos necessários junto a Secreta-
ria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Parágrafo Único. Fica o servidor autorizado a gozar os 04 (quatro) 
Dias consecutivos de férias concedidas pela Portaria Nº 068/2016, 
de 31 de maio de 2016 quando desejar, mediante emissão de nova 
Portaria para complementação do período de gozo.
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Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,
em 27 de junho de 2016.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração
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São Bento do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 007/2016 EMHAB
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 007/2016

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada 
de nº 020/2015, firmado entre a Empresa Municipal de Habitação 
de São Bento do Sul – EMHAB e a empresa Bruvetec Engenharia 
e Construções Ltda-EPP, em 30 de novembro de 2015, conforme 
edital de concorrência pública nº 012/2015.
Considerando o objeto do Contrato nº 020/2015, que consiste na 
contratação de empresa para realização de implantação do Condo-
mínio Residencial Luan Fabrício Celeski (1ª etapa) - construção de 
12 unidades habitacionais e demais áreas comuns do condomínio, 
no imóvel de matrícula imobiliária nº r.1-09.785, localizado na rua 
João Kurowski, s/nº, bairro Serra Alta, município de São Bento do 
Sul/SC, terreno com área total de 5.106,48 m², área construída 
total de 681,68 m², com fornecimento de material, mão de obra e 
demais obrigações, conforme projetos, memoriais descritivos, or-
çamento, cronograma físico-financeiro e demais informações ane-
xas ao edital de concorrência pública nº 012/2015;
Considerando que houve a necessidade de acréscimo de quanti-
dades de alguns serviços, em virtude de ajustes, adequações e 
compatibilização dos projetos com a execução da obra, observados 
durante a realização dos serviços, conforme "Planilha Orçamentá-
ria – Aditivo de Serviços” anexa, a qual foi apresentada e atestada 
pela fiscalização da EMHAB. Para tanto, faz-se necessário aditivar 
em 14,05% o valor do contrato original para a prestação dos servi-
ços que se encontram em andamento, conforme Cláusula Terceira 
e Art. 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93;
Considerando que, com o acréscimo nos serviços a serem executa-
dos, e com base nos argumentos e justificativas apresentados nos 
Pareceres Técnico e Jurídico, será necessária a prorrogação do pra-
zo de execução da obra por mais 60 (sessenta) dias corridos, a fim 
de garantir a perfeita execução e conclusão dos serviços, contados 
de 13/06/2016 a 12/08/2016;
Considerando que, para que todas as formalidades e trâmites bu-
rocráticos referentes à vistoria final da obra, medição final dos ser-
viços, tramitação e liberação da respectiva fatura e seu pagamento 
possam ser obedecidos, será necessária a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato por mais 60 (sessenta) dias corridos, contados 
de 28/06/2016 a 27/08/2016, faz-se necessário aditivar o Contrato, 
nos seguintes termos:

1º - Fica acrescido no Contrato o montante de materiais e mão-
de-obra relacionados na Planilha “Orçamento Estimativo – Aditivo 
de Serviços” anexa, importando em majoração de R$ 128.277,95 
(cento e vinte e oito mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa 
e cinco centavos).

2º - As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: (23) 16.02.1.017. 
4.4.90.51.99 0200 Obras e Instalações.

3º - Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 60 (ses-
senta) dias, a contar de 13 de junho de 2016 e com término em 12 
de agosto de 2016.

4º - Fica prorrogada a vigência do Contrato por 60 (sessenta) dias, 
a contar de 28 de junho de 2016 e com término em 27 de agosto 
de 2016.

5º - As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primiti-
vo, firmado em 30 de novembro de 2015 permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 27 de junho de 2016.
ASS: LUIZ CARLOS PEDROZO, pela Empresa Municipal de Habita-
ção – EMHAB
BRUVETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, como contratada

PORTARIA  Nº12141/2016
PORTARIA Nº 12141, DE 01 DE JULHO DE 2016
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor LUZARDO CHAVES, ocupante do cargo 
de Diretor do Departamento de Comunicação Social, no Gabinete 
do Prefeito, a dirigir, eventualmente e quando necessário, o veículo 
oficial GM/Celta, placas MCC 2288.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 12139/2016
PORTARIA Nº 12139, DE 30 DE JUNHO DE 2016

Retira Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

RETIRAR, a partir de 30 de junho de 2016, a gratificação de fun-
ção - FG 5 concedida ao servidor PAULO SERGIO GONÇALVES DE 
PAULA, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia, na Secretaria 
Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 12169/2016
PORTARIA Nº 12169, DE 01 DE JULHO DE 2016
Concede Licença
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 108, da Lei nº 228/2001 e no 
que consta no Processo Administrativo nº 6867/2014,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 15 de dezembro de 2014, licença para de-
sempenho de mandato classista, junto à Federação dos Trabalha-
dores no Serviço Público Municipal do Estado de Santa Catarina, à 
servidora ADRIANA BOMBASSARO ZANELLA, ocupante do cargo de 
Nutricionista.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12140/2016
PORTARIA Nº 12140, DE 30 DE JUNHO DE 2016
Concede Gratificação de Função

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 
701/2003,

RESOLVE:

A partir de 30 de junho de 2016, conceder ao servidor JORGE 
LUIS CARVALHO PINTO, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
em Radiologia, na Secretaria Municipal de Saúde, a Gratificação 
de Função FG-5, na função de Agente de Divisão de Serviços de 
Radiologia.

São Bento do Sul, 30 de junho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12142/2016
PORTARIA Nº 12142, DE 01 DE JULHO DE 2016
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor PAULO ROBERTO SIGNORELI, ocupan-
te do cargo de Fiscal de Posturas, na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Urbanismo, a dirigir, eventualmente e quando neces-
sário, o veículo oficial GM/Celta, placas MCS 6957.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12143/2016
PORTARIA Nº 12143, DE 01 DE JULHO DE 2016

Exonera Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

EXONERA:
A pedido, a partir de 27 de junho de 2016, THAIS RODRIGUES ZA-
NATTA, do cargo de Médico Ginecologista/Obstetra, na Secretaria 
Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12144/2016
PORTARIA Nº 12144, DE 01 DE JULHO DE 2016
Exonera Servidor Público

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

EXONERA:
A pedido, a partir de 04 de julho de 2016, NIRAIMATHY CHIDAM-
BARAM, do cargo de Médico Pediatra, na Secretaria Municipal de 
Saúde.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12145/2016
PORTARIA Nº 12145, DE 01 DE JULHO DE 2016
Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DEMITE:
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A pedido, a partir de 27 de junho de 2016, RICARDO ANTONIO 
BUENO, do cargo de Professor Educação Especial, na Secretaria 
Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12146/2016
PORTARIA Nº 12146, DE 01 DE JULHO DE 2016

Demite Servidor Temporário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

DEMITE:

A pedido, a partir de 01 de julho de 2016, ELISANDRA DE SOUZA, 
do cargo de Auxiliar de Serviços, na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12147/2016
PORTARIA Nº 12147, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da com-
petência que lhe é conferida e de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 64/1990 e do inciso V, do art. 91 da Lei nº 228/2001,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor público municipal PAULO SÉRGIO 
GONÇALVES DE PAULA, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Técnico em Radiologia, na Secretaria Municipal de Saúde, 
licença para atividade política, a partir de 01 de julho de 2016, de-
vendo o servidor retornar às suas atividades em 03 de outubro de 
2016, conforme Processo Administrativo nº 5008, de 30 de junho 
de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12148/2016
PORTARIA Nº 12148, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da com-
petência que lhe é conferida e de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 64/1990 e do inciso V, do art. 91 da Lei nº 228/2001,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor público municipal ANTONIO JOAQUIM 
TOMAZINI FILHO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mé-
dico Clínico Geral, na Secretaria Municipal de Saúde, licença para 
atividade política, a partir de 01 de julho de 2016, devendo o ser-
vidor retornar às suas atividades em 03 de outubro de 2016, con-
forme Processo Administrativo nº 5009, de 30 de junho de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12149/2016
PORTARIA Nº 12149, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da com-
petência que lhe é conferida e de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 64/1990 e do inciso V, do art. 91 da Lei nº 228/2001,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal CLAUDIA IRIS LIEBL 
DRECHSLER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde, licença para 
atividade política, a partir de 01 de julho de 2016, devendo a ser-
vidora retornar às suas atividades em 03 de outubro de 2016, con-
forme Processo Administrativo nº 5011, de 30 de junho de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12150/2016
PORTARIA Nº 12150, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da com-
petência que lhe é conferida e de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 64/1990 e do inciso V,do art. 91, da Lei nº 228/2001,
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal GESLAINE LUIZ DE 
OLIVEIRA DA SILVA E SOUZA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria Municipal de 
Educação, licença para atividade política, a partir de 01 de julho de 
2016, devendo a servidora retornar às suas atividades em 03 de 
outubro de 2016, conforme Processo Administrativo nº 5010, de 
30 de junho de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12151/2016
PORTARIA Nº 12151, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da com-
petência que lhe é conferida e de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 64/1990,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal ANGELITA DOS 
SANTOS NOGUEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, 
licença para atividade política, a partir de 01 de julho de 2016, de-
vendo a servidora retornar às suas atividades em 03 de outubro de 
2016, conforme Processo Administrativo nº 5017, de 30 de junho 
de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12152/2016
PORTARIA Nº 12152, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da com-
petência que lhe é conferida e de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 64/1990 e do inciso V, do art. 91 da Lei nº 228/2001,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal JULIANE CATHERI-
NE HARMS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermei-
ra, na Secretaria Municipal de Saúde, licença para atividade políti-
ca, a partir de 01 de julho de 2016, devendo a servidora retornar 

às suas atividades em 03 de outubro de 2016, conforme Processo 
Administrativo nº 5022, de 30 de junho de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12153/2016
PORTARIA Nº 12153, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da com-
petência que lhe é conferida e de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 64/1990 e do inciso V, do art. 91 da Lei nº 228/2001,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor público municipal ARNOLDO PAU-
LINO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de 
Máquina, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços e Urbanos, 
licença para atividade política, a partir de 01 de julho de 2016, de-
vendo o servidor retornar às suas atividades em 03 de outubro de 
2016, conforme Processo Administrativo nº 5026, de 30 de junho 
de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12154/2016
PORTARIA Nº 12154, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da com-
petência que lhe é conferida e de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 64/1990 e do inciso V, do art. 91 da Lei nº 228/2001,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor público municipal ANTEMAR EVAN-
GELISTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pintor, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença para atividade política, a 
partir de 01 de julho de 2016, devendo o servidor retornar às suas 
atividades em 03 de outubro de 2016, conforme Processo Adminis-
trativo nº 5030, de 01 de julho de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12155/2016
PORTARIA Nº 12155, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da com-
petência que lhe é conferida e de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 64/1990 e do inciso V, do art. 91 da Lei nº 228/2001,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor público municipal MAURI BECKER 
FERREIRA DO AMARAL, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Vigia, na Secretaria Municipal de Educação, licença para ativi-
dade política, a partir de 01 de julho de 2016, devendo o servidor 
retornar às suas atividades em 03 de outubro de 2016, conforme 
Processo Administrativo nº 5031, de 01 de julho de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12156/2016
PORTARIA Nº 12156, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, usando da com-
petência que lhe é conferida e de conformidade com a Lei Comple-
mentar nº 64/1990 e do inciso V, do art. 91 da Lei nº 228/2001,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor público municipal JAIME PEDRO 
FERREIRA DE LIMA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Odontólogo, na Secretaria Municipal de Saúde, licença para ativi-
dade política, a partir de 01 de julho de 2016, devendo o servidor 
retornar às suas atividades em 03 de outubro de 2016, conforme 
Processo Administrativo nº 5032, de 01 de julho de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12163/2016
PORTARIA Nº 12163, DE 01 DE JULHO DE 2016
Concede Aposentadoria

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de julho de 
2016, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de con-
tribuição à segurada LEONETE MILCZEWSKY, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Assistente Administrativo, Grupo Ocupacio-
nal 04, Nível I, Classe G, matrícula nº 14010, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das carac-
terísticas apresentadas no processo nº 4157/2016, deferido pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de julho de 2016.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12164/2016
PORTARIA Nº 12164, DE 01 DE JULHO DE 2016
Concede Aposentadoria

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de julho de 
2016, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de con-
tribuição à segurada MARGARETH DAL PIVA SIMONETTI, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor Anos Finais, Grupo 
Ocupacional Ensino Fundamental, Nível II, Classe F, matrícula nº 
12220, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das carac-
terísticas apresentadas no processo nº 4602/2016, deferido pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de julho de 2016.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12165/2016
PORTARIA Nº 12165, DE 01 DE JULHO DE 2016
Concede Aposentadoria

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 01 de julho de 
2016, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de 
contribuição à segurada ELISETE FILIPPIN, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor Anos Iniciais, Grupo Ocupacional 
Ensino Fundamental, Nível II, Classe F, matrícula nº 990, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das carac-
terísticas apresentadas no processo nº 3890/2016, deferido pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01 de julho de 2016.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12166/2016
PORTARIA Nº 12166, DE 01 DE JULHO DE 2016
Concede Licença

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 108, da Lei nº 228/2001 e no 
que consta no Processo Administrativo nº 738/2016,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 23 de janeiro de 2016, licença para desem-
penho de mandato classista, junto ao Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de São Bento do Sul e Região, à servidora SOELI 

MARIA ZACALUZNE, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12167/2016
PORTARIA Nº 12167, DE 01 DE JULHO DE 2016
Concede Licença

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 108, da Lei nº 228/2001 e no 
que consta no Processo Administrativo nº 738/2016,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 23 de janeiro de 2016, licença para de-
sempenho de mandato classista, junto ao Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de São Bento do Sul e Região, ao servidor SER-
GIO PALOMA PINTO, ocupante do cargo de Desenhista.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº12168/2016
PORTARIA Nº 12168, DE 01 DE JULHO DE 2016
Concede Licença

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 108, da Lei nº 228/2001 e no 
que consta no Processo Administrativo nº 738/2016,

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 23 de janeiro de 2016, licença para desem-
penho de mandato classista, junto ao Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipais de São Bento do Sul e Região, ao servidor PETER 
ALEXANDRE KNEUBUEHLER, ocupante do cargo de Fisioterapeuta.

São Bento do Sul, 01 de julho de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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São Carlos

Prefeitura

EXT TERMO DE DISTRATO -FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO TERMO DISTRATO
Contrato Nº.:05/2016 – TERMO DE DISTRATO
Contratante.:MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..:MGB SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Objeto ...... :SERVIÇOS MEDICO-CLINICO GERAL PARA
ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAÚDE DE BALNEÁRIO
DE PRATAS-40 HRS SEMANAIS
PROCESSO Nº. 020/2015
SAO CARLOS, 30 DE JUNHO DE 2016
CLEOMAR WEBER KUH
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
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São Domingos

Prefeitura

DEC 2316 DE 27 06 2016  DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA 
DO CARGO DO SERVISOR EMOCIR RODRIGUES 
BRIZOLA

DECRETO Nº 2316, DE 27 DE JUNHO DE 2016
Dispõe sobre a vacância de cargo público, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 
atualizada; e pelos artigos 34 a 35 da Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012; e:
· Considerando que o servidor público municipal Emocir Rodrigues 
Brizola, ocupante do cargo de Vigia, 40 horas semanais, obteve a 
concessão de aposentadoria por Tempo de Contribuição espécie 
42 - NB 168.600.344-4, pelo Regime Geral de Previdência Social 
- RGPS;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 34 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, onde dispõe que a aposentadoria é 
uma forma de vacância de cargo público;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago 01 (um) cargo de Vigia, integrante do 
quadro de cargos do município de São Domingos, em função da 
concessão de aposentadoria por Tempo de Contribuição espécie 
42 – NB. 168.600.344-4, pelo Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS, ao servidor público municipal Emocir Rodrigues Brizola, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Vigia, 40 horas semanais, 
com a extinção do vínculo de trabalho respectivo com o município, 
a partir desta data.
Art. 2º Ficam revogadas as Portarias, nº 1613, de 26 de maio de 
2014; nº 1376, de 21 de janeiro de 2013; nº 944, de 31 de agosto 
de 2010 e nº 131, de 08 de abril de 2008 todas no que diz respeito 
ao servidor.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 27 de junho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2319 28 06 16 DISPENSA  A EMPREGADA 
PUBLICA ADRIANE APARECIDA DOS SANTOS
DECRETO Nº 2319, DE 28 DE JUNHO DE 2016.
Dispõe sobre a Dispensa de empregada público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; Lei Complementar Municipal nº 0017, de 21/12/2007; Lei 
Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei 
Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012 atualizada; e Lei 
Complementar Municipal nº 0045 de 06/11/2012; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pes-
soal protocolo nº 966, na data de 07 de junho de 2016, através do 
qual a empregada Adriane Aparecida dos Santos, solicita dispensa 
do cargo de Técnico em Enfermagem, Admitida em Caráter Tem-
porário (ACT);
· Considerando que a admissão da empregada ocorreu através do 
Processo Seletivo Simplificado 002/2013, de 26 de dezembro de 
2013;

· Considerando que o período de admissão da empregada, é de 24 
meses conforme o previsto no art. 4º inciso III, da Lei Complemen-
tar Municipal 0043, de 26 de julho de 2012;
· Considerando que a admissão da empregada ocorreu em 14 de 
outubro de 2014, conforme contrato de nº 036/2014;
DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada a pedido a empregada pública municipal 
Adriane Aparecida dos Santos, ocupante do emprego público de 
Técnico em Enfermagem, deste Município de São Domingos (SC), 
a partir desta data.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1678, de 27 de outubro 2014.
Art. 3º Fica extinto o contrato nº 036/2014 firmado entre o Mu-
nicípio de São Domingos e a empregada Adriane Aparecida dos 
Santos, admitida em caráter temporário (ACT) a partir desta data.
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 28 de junho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2320 DE 29 06 2016  DISPOE SOBRE A VACANCIA 
DO CARGO DE JANDIRA DE LIMA CENI

DECRETO Nº 2320, DE 29 DE JUNHO DE 2016
Dispõe sobre a vacância de cargo público, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 
atualizada; e pelos artigos 34 a 35 da Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012; e:
· Considerando que a servidora pública municipal Jandira de Lima 
Ceni, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 ho-
ras semanais, obteve a concessão de aposentadoria por Tempo de 
Contribuição espécie 42 - NB 173.273.490-6, pelo Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 34 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, onde dispõe que a aposentadoria é 
uma forma de vacância de cargo público;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago 01 (um) cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, integrante do quadro de cargos do município de São 
Domingos, em função da concessão de aposentadoria Tempo de 
Contribuição espécie 42 - NB 173.273.490-6, pelo Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS, à servidora pública municipal Jandira de 
Lima Ceni, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, 40 horas semanais, com a extinção do vínculo de 
trabalho respectivo com o município, a partir do dia 30 de junho 
de 2016.
Art. 2º Ficam revogadas as Portarias, nº 1613, de 26 de maio de 
2014; nº 944, de 31 de agosto de 2010; nº 836, de 05 de março 
de 2010 e nº 131, de 08 de abril de 2008 todas no que diz respeito 
à servidora.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 29 de março de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2324 DE 01 07 16 EXONERA A PEDIDO ELIEZE 
COMACHIO
DECRETO Nº 2324, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 
0042, de 04/04/12 atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 
0045, de 06/11/12; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao setor de pesso-
al solicitando a exoneração do cargo, firmado pela servidora Eliéze 
Comachio, protocolo nº 1110, na data de 01 de julho de 2016;
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Eliéze Comachio, do 
cargo de Consultor Técnico, deste Município de São Domingos 
(SC), a partir desta data;
Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1617, de 10 de maio de 
2014 e nº 1602, de 29 de abril de 2014 no que diz respeito à ser-
vidora.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2325 DE 01 07 16 EXONERA A PEDIDO FERNANDA 
PICOLI
DECRETO Nº 2325, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0042, de 04/04/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao setor de pes-
soal solicitando a exoneração do cargo, firmado pela servidora Fer-
nanda Picoli, protocolo nº 1106, na data de 01 de julho de 2016;
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido a servidora Fernanda Picoli, do 
cargo de Diretor de Departamento de Agricultura, deste Município 
de São Domingos (SC), a partir do dia 06 de julho de 2016;
Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 1761, de 11 de novembro 
de 2014 e nº 1915, de 25 de março de 2015 no que diz respeito 
à servidora.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira

Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2326 DE 01 07 16 EXONERA A PEDIDO ALDAIR 
LUIZ DA SILVEIRA
DECRETO Nº 2326, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal 
nº 0042, de 04/04/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012; e:
· Considerando requerimento apresentado junto ao setor de pesso-
al solicitando a exoneração do cargo, firmado pelo servidor Aldair 
Luiz da Silveira, protocolo nº 1121, na data de 01 de julho de 2016;
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Aldair Luiz da Silveira, 
do cargo de Diretor de Departamento, deste Município de São Do-
mingos (SC), a partir desta data;
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 2124, de 04 de dezembro de 
2015 no que diz respeito ao servidor.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2327 DE 01 07 16  COMPDEC COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
DECRETO Nº 2327, DE 1º DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a composição da Coordenadoria Municipal de Prote-
ção e Defesa Civil (COMPDEC) e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28/09/90, atualizada, e pela Lei n. 1725, 
de 23/10/13;
· Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1466, de 07 
de fevereiro de 2014, que dispõe sobre regulamentação da lei n. 
1725, de 23 de outubro de 2013, que cria o Sistema Municipal de 
Defesa Civil (SIMDEC), o Conselho Municipal de Defesa Civil (COM-
DEC), o Fundo Municipal de Defesa Civil (FUMDEC) e a Coordena-
doria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) no Município 
de São Domingos/SC e dá outras providências;
· Considerando Ofício nº 81 - 1º/1º/3ª/14º BBM/2016, através do 
qual o Cb BM Rodrigo Moesch Welter se apresenta como coman-
dante do Grupo de Bombeiro Militar de São Domingos;
· Considerando requerimento protocolado sob o nº 1125/2016, 
através do qual o Coordenador da COMPDEC, Vianei Ferrarini Meo-
ti, solicita afastamento de suas funções para disputar o pleito elei-
toral de 2016.
DECRETA:
Art. 1º A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COM-
PDEC) no Município de São Domingos/SC, diretamente vinculada 
ao Gabinete do Prefeito Municipal ou ao seu eventual substituto, 
constituída com a finalidade de coordenar, em nível municipal, to-
das as ações de Defesa Civil nos períodos de normalidade e anor-
malidade, passa a ser composta pelos seguintes membros:
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I - Coordenador: Odirlei Guadagnin;
II - Secretária: Karen Paola Anghinoni;
III - Setor Técnico:
a) Edílio Stiburski - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos;
b) CB BM Rodrigo Moesch Welter - Corpo de Bombeiros Militar;
IV - Setor Operativo:
a) Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos;
b) Secretaria Municipal de Saúde;
c) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
d) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
e) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;
f) Secretaria Municipal de Assistência Social;
g) Coordenadoria Regional de Defesa Civil;
h) Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina;
i) Polícia Militar de Santa Catarina e Polícia Civil de Santa Catarina;
Art. 2º A COMPDEC manterá com os demais órgãos congêneres 
municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o obje-
tivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos 
do Sistema Nacional de Defesa Civil.
Art. 3º Compete à Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil:
I - propiciar apoio técnico e operacional ao Conselho Municipal de 
Defesa Civil – COMDEC;
II - colaborar na formação de banco de dados e mapa dos recursos 
disponíveis em cada órgão ou entidade para as ações de socorro, 
assistência e recuperação;
III - engajar-se nas ações de socorro e assistência, mobilizando 
recursos humanos e materiais disponíveis nas entidades represen-
tadas, quando o exigir o interesse da defesa civil;
IV - manter-se em regime de reunião permanente, em caso de 
situações de emergência ou de calamidade pública que atinjam o 
Município ou a região;
V - executar, nas áreas de competência de cada órgão, as ações 
determinadas pelo Conselho Municipal de Defesa Civil, visando atu-
ação conjugada e harmônica.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 1673, de 1º de agosto de 2014.

São Domingos (SC), 1º de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2328 DE 01 07 16 COMDEC
DECRETO Nº 2328, DE 1º DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre composição do Conselho Municipal de Defesa Civil 
(COMDEC) e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28/09/90, atualizada, e pela Lei n. 1725, 
de 23/10/13;
· Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1466, de 07 
de fevereiro de 2014, que dispõe sobre regulamentação da Lei n. 
1725, de 23 de outubro de 2013, que cria o Sistema Municipal de 
Defesa Civil (SIMDEC), o Conselho Municipal de Defesa Civil (COM-
DEC), o Fundo Municipal de Defesa Civil (FUMDEC) e a Coordena-
doria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) no Município 
de São Domingos/SC e dá outras providências;
· Considerando Ofício nº 81 - 1º/1º/3ª/14º BBM/2016, através do 
qual o Cb BM Rodrigo Moesch Welter se apresenta como coman-
dante do Grupo de Bombeiro Militar de São Domingos;
· Considerando a exoneração dos servidores Vianei Ferrarini Meoti 
e Eliéze Comachio;
· Considerando o pedido de desincompatibilização de suas funções 
como membros deste Conselho, para disputar o pleito eleitoral de 

2016, dos membros Ari Pertile, Flávio Trichês e Sílvia Rozani de 
Brito Baggio;
DECRETA:
Art. 1º O Conselho Municipal de Defesa Civil (COMDEC) passa a ser 
composto pelos seguintes membros:
I - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil: Odirlei 
Guadagnin;
II - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos: 
Luiz Flizikowski;
III - Secretaria Municipal de Saúde: Gilmar Antonio Brandalize;
IV - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: Selito 
Girotto;
V - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes: Iraci Inês 
Marmentini Walendorff;
VI - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda: Lenize Klein 
Latreille;
VII - Secretaria Municipal de Assistência Social: Sandra Maria Fio-
rese;
VIII - Coordenadoria Regional de Defesa Civil: Luciano Peri;
IX- Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina: Rodrigo Moesch 
Welter,
Polícia Militar de Santa Catarina: Flavio Mushinski,
Polícia Civil de Santa Catarina: Eva Rosenice Santetti Gitrone;
X- Representante da Secretaria de Desenvolvimento Regional do 
Estado de Santa Catarina: aguardando indicação;
XI - Representante do Poder Judiciário: Blausio Jaci Campagnolo;
XII - Representante do Poder Legislativo Municipal: Sérgio Gandini;
XIII - Associação dos Bombeiros Comunitários: Vanderlei Lisboa;
XIV - Câmara dos Dirigentes Lojistas: Cristiane Teixeira;
XV - Clubes de Serviço: Valter Adílio Lessa;
XVI - Sindicato Rural: Josiane Rotava,
Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar: Hercílio de 
Freitas,
Sindicato dos Trabalhadores em Educação: Sirlene Conte;
§ 1º O COMDEC será presidido pelo Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal de São Domingos/SC.
§ 2º No exercício de suas atividades, poderá o COMDEC solicitar 
de pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir 
e limitar os riscos, as perdas e os danos a que estão sujeitas as 
populações, em decorrência da calamidade pública e fenômenos 
anormais.
§ 3º A participação no Conselho Municipal de Defesa Civil será 
considerada prestação de serviço público relevante e não será re-
munerada.
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Defesa Civil – COMDEC, 
tendo em vista sua função de órgão de assessoramento do Poder 
Executivo de São Domingos/SC, desenvolver as seguintes ativida-
des:
I - deliberar sobre a política municipal de defesa civil;
II - promover e colaborar na execução de programas estaduais e 
federais de defesa civil, observada sua autonomia de atuação e 
suas instâncias de deliberação;
III - coletar, processar e disponibilizar informações e dados históri-
cos ou estatísticos relativos à defesa civil;
IV - atuar em cooperação ou de forma integrada com os demais 
órgãos dos municípios da região, federais e estaduais de defesa 
civil, tanto nos períodos de normalidade como de anormalidade.
V - supervisionar e fiscalizar os recursos empregados pelo FUM-
DEC, da forma que segue:
a) fixar as diretrizes operacionais do FUMDEC;
b) ditar normas e instruções complementares disciplinadoras da 
aplicação de recursos financeiros disponíveis;
c) sugerir o plano de aplicação para o exercício seguinte;
d) disciplinar e fiscalizar o ingresso de receitas;
e) decidir sobre a aplicação dos recursos;
f) analisar e aprovar anualmente as contas do FUMDEC;
g) promover o desenvolvimento do FUMDEC e exercer ações para 
que seus objetivos sejam alcançados;
h) apresentar, anualmente, relatório de suas atividades;
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i) definir critérios para aplicação de recursos nas ações preventivas.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente decreto, 
correrão por conta de dotações do orçamento vigente.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 1602, de 29 de abril de 2014.

São Domingos (SC), 1º de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2329 DE 01 07 16 CONSELHO DE HABITAÇÃO
DECRETO Nº 2329, DE 1º DE JULHO DE 2016.

Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Habitação 
CMH e dá outras providências

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 0020 de 16/04/08; pela Lei Complementar Municipal nº 0048 
de 04/10/2013 e,
· Considerando a solicitação da Secretaria de Assistência Social 
através da qual informa o pedido de afastamento dos membros Ari 
Pertile, Vianei Ferrarini Meoti, Fernanda Picoli e Nicanor Rodrigues 
de Souza, uma vez que manifestaram interesse em disputar o plei-
to eleitoral municipal de 2016;
· Considerando a exoneração da servidora Audrey Hofmann;
· Considerando a necessidade de nomeação de novos membros 
vacantes do conselho;
· Considerando os princípios da legalidade e do interesse público 
dos atos da administração.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor do Conselho Municipal de 
Habitação - CMH, os seguintes membros:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Titular – Sandra Maria Fiorese
b) Suplente – Cristiane Ansolin

II - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:
a) Titular – Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
b) Suplente – Paula Natana Comachio

III - Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públi-
cos:
a) Titular – Luiz Flizikowski
b) Suplente – Ageu Paulo Pereira

IV - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
a) Titular – Odirlei Guadagnin
b) Suplente – Selito Girotto

V – Companhias Catarinense Distribuidoras de Água e Energia Elé-
trica – CASAN e CELESC:
a) Titular – Elton Amauri dos Santos (CASAN)
b) Suplente – Cloir Anselmi (CELESC)

VI - Associação de Moradores do Loteamento Vida Nova:
a) Titulares – Débora Prudente e Celoni Bandeira Rodrigues
b) Suplentes – Laura Terezinha Demski Rauber e Pedro Candido

VII - Associação de Moradores do Bairro Nossa Senhora Aparecida:
a) Titular – Sebastiana Eronita Galvão
b) Suplente – Ariede Francisca Brunetto

VIII - Movimentos Sindicais do Município:
a) Titular – Hercílio de Freitas (Sindicato dos Empregados Rurais)
b) Suplente – Amantino Bacca (SINTRAF São Domingos)

IX - Grupos de Mulheres Organizadas:
a) Titular – Dulce Fonseca
b) Suplente – Matilde Áurea Lammel

§ 1º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida 
uma recondução, para o mandato imediatamente subseqüente.

§ 2º Os membros do conselho não receberão qualquer remune-
ração, sendo considerado serviço de interesse público relevante.

Art. 2º O Conselho Municipal de Habitação será presidido pelo ti-
tular do órgão público responsável pela coordenação da política 
municipal de habitação e auxiliado por um Vice-Presidente, 1º e 2º 
Secretários, conselheiros representantes da sociedade civil, esco-
lhidos dentre seus pares.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 1915, de 25 de março de 2015.

São Domingos (SC), 1º de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2330 DE 1º 07 16 CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR
DECRETO Nº 2330, DE 1º DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Municipal nº 1.314, 
de 08/09/03, alterada pela Lei nº 1.666, de 08/07/2011, pela Lei 
Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08;
· Considerando a solicitação da Secretaria de Assistência Social 
através da qual informa o pedido de afastamento dos membros 
Vianei Ferrarini Meoti e Simone Zarembski, uma vez que manifes-
taram interesse em disputar o pleito eleitoral municipal de 2016;
· Considerando a necessidade de nomeação de novos membros 
vacantes do conselho;
· Considerando os princípios da legalidade e do interesse público 
dos atos da administração.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Se-
gurança Alimentar – COMSEA, os seguintes membros:
I – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
a) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda – Ana Claudia 
Barizon Fontana da Luz;
b) Secretaria Municipal de Saúde – Gilmar Brandalize;
c) Secretaria Municipal de Assistência Social – Sandra Maria Fio-
rese;
d) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – Odirlei 
Guadagnin;
II - ORGANIZAÇÕES REPRESENTATIVAS DA PARTICIPAÇÃO PO-
PULAR:
a) Grupos de Mulheres Organizadas – Erecilda Zamboni Câmara;
b) Clubes de Serviço – Giovana Picoli;
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c) Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar – Jorge Alves 
Walendorff;
d) Cooperativas existentes no Município – Márcio Trichês;
e) Igrejas existentes no Município – Delfina Meotti Araldi;
f) Movimentos populares – Giovane Pantano;
g) Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE – Iraci Inês 
Marmentini Walendorff.
§ 1º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, sendo 
permitida a recondução.
§ 2º Os membros do conselho não receberão qualquer remune-
ração, sendo considerado serviço de interesse público relevante.
Art. 2º Os membros da diretoria serão eleitos pelos seus pares, em 
reunião plenária cujo quorum mínimo será de 2/3 (dois terços), 
para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução, sendo 
a mesma composta de um presidente, um vice-presidente e um 
secretário.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 1714, de 23 de setembro de 
2014.

São Domingos (SC), 1º de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2331 DE 1 07 16 CONSELHO CMDR
DECRETO Nº 2331, DE 1º DE JULHO DE 2016.

Nomeia membros do Conselho de Desenvolvimento Rural de São 
Domingos (CMDR).

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pelo Decreto nº 2.619 de 19/02/97, e;
· Considerando a solicitação da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente através da qual informa o pedido de afastamento dos 
membros Vianei Ferrarini Meoti e Milton Bertoldi, uma vez que 
manifestaram interesse em disputar o pleito eleitoral municipal de 
2016;
· Considerando a necessidade de nomeação de novos membros 
vacantes do conselho;
· Considerando os princípios da legalidade e do interesse público 
dos atos da administração.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros efetivos e suplentes do Con-
selho de Desenvolvimento Rural (CMDR) de São Domingos (SC), 
com a seguinte composição:

I – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Efetivo: Odirlei Guadagnin – Presidente; Suplente: Selito Girotto;

II – Cooperalfa:
Efetivo: Rogério Zanata; Suplente: Adriano Dhein de Souza;

III - Sindicato dos Produtores Rurais:
Efetivo: Hercílio de Freitas; Suplente: Marizete Niedzialkoski;

IV – Epagri:
Efetivo: Ires de Oliveira Cavalli; Suplente:Murilo Renan Mota;

V - Coamo:
Efetivo: Darci Baggio; Suplente: Claudemir Dall' Agnol;

VI - Sintraf:
Efetivo: Jorge Alves Walendorff; Suplente: Amantino Bacca;

VII - Associação dos Feirantes:
Efetivo: Jandir Rottava; Suplente: Juçara M. A. Girotto;

VIII - Câmara de Vereadores:
Aguardando indicação;

IX - Cidasc:
Aguardando indicação;

X - Cresol:
Efetivo: Volnei Ferrarini Meoti; Suplente: Giovani Pântano;

XI - Camisc:
Aguardando indicação;

XII - Banco do Brasil:
Efetivo: Everton Mariano Macedo; Suplente: Pedro Hart.

XIII - Sicredi:
Aguardando indicação;

Representantes das comunidades do Interior:

1. São Caetano, Linha Lourenço e Linha Ribeiro:
Efetivo: Nelci S. Granzotto
Suplente: Agostinho Rovani

2. Santo Antonio, Linha Baron, Quebra-Queixo e Linha São Paulo:
Efetivo: Sirlei A. B. Fonseca.
Suplente: Rosacler A. da Luz Preto

3. Vila Milani, Linha Oliveira, Manfrói, Fazenda Arvoredo e Polva-
rinho:
Efetivo: Nerci Scheffer da Silva
Suplente: Valdir Bulsonello

4. Baitaca, São Brás, Engenho Velho e Alto da Serra:
Efetivo: Pedro Gitrone
Suplente: Nelson Calza

5. Linha Encruzilhada, Linha Rotava, Linha Marmentini e Linha Tri-
ches:
Efetivo: Irene Maria de Mello
Suplente: Manoel dos Santos Pinheiro

6. Linha Arvorezinha, Imigra, Cascata e Linha Debortoli:
Efetivo: Luiz Meotti Marin
Suplente: Genoir Fornari Marin

7. Linha João Paulo ll, Linha Andreolla e Linha Figura:
Efetivo: Artemio Wojciechowski
Suplente: Vilmar Cunico

8. Linha Dadam, São Pedro Apóstolo e Linha Salete:
Efetivo: Adilson Grzescak
Suplente: Julcemar Peruzzo

9. Linha Consoladora e São Maurício:
Efetivo: Claudinei Conteratto
Suplente: Claudelir Agnoletto

10. Maratá, Linha Pichetti, Linha Bernardi e Linha Zin:
Efetivo: Olir Ferrari;
Suplente: Amarildo Luiz Rovani

Art. 2º Os membros do Conselho de Desenvolvimento Rural (CMDR) 
de São Domingos (SC), não receberão qualquer remuneração, sen-
do considerado serviço de interesse público relevante.
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Art. 3º O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, poden-
do haver recondução.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 1163, de 28 de novembro de 
2012.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 1º de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2332 DE 1º 07 16 NOMEIA MEMBROS DO 
CMCULTURA
DECRETO Nº 2332, DE 1º DE JULHO DE 2016
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DA 
CULTURA (CMC).
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, de 28/09/90, pelo artigo 6º da Lei Municipal nº 1.609 de 
26/10/09, pelo artigo 58 da Lei Complementar Municipal nº 0018 
de 28/01/08; e:
· Considerando a solicitação da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte através da qual informa o pedido de afastamento dos 
membros Osmar Camargo, Sílvia Rozani de Brito Baggio e Francis-
mara Aparecida Mariani, uma vez que manifestaram interesse em 
disputar o pleito eleitoral municipal de 2016;
· Considerando a exoneração da servidora Keli Camiloti;
· Considerando a exoneração do servidor municipal Aldair Luiz da 
Silveira;
· Considerando a necessidade de nomeação de novos membros 
vacantes do conselho;
· Considerando os princípios da legalidade e do interesse público 
dos atos da administração.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal da Cul-
tura (CMC), os seguintes membros:
I - Diretor do Departamento Municipal de Educação e Cultura, ou, 
na sua ausência ou impedimento o Secretário Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esportes:
Titular: Iraci Inês Marmentini Walendorff;
Suplente: Elizandra Fátima Bolzan.
II – Assessoria de Imprensa do Município de São Domingos:
Titular: Juliana Cardoso;
Suplente:
III – Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Sandra Maria Fiorese;
Suplente: Cristiane Ansolin.
IV – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Titular: Anileda Nicolao Pretto;
Suplente: Camila Bao.
V – Representante da sociedade civil ligado à área da cultura da 
arte e da música:
Titular: Lenize Klein Latreille;
Suplente: aguardando indicação.
VI – Representante da sociedade civil ligado à área da cultura da 
arte da literatura:
Titular: Anderson Felipe de Carvalho;
Suplente: Ivanete Rodrigues Hennerich.
VII – Representante da sociedade civil ligado à área da cultura das 
artes plásticas ou visuais:
Titular: Rita de Cássia Lacerda Zandoná;
Suplente: Janete Nair Maciel.

VIII – Representante da sociedade civil ligado à área da cultura das 
artes cênicas:
Titular: Vanda Aparecida de Quadros Kohl;
Suplente: aguardando indicação.
§ 1º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Cultura 
terá a duração de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.
§ 2º A função de membro do Conselho Municipal de Cultura não 
será remunerada em hipótese alguma.
Art. 2º Perde o mandato o conselheiro que deixar de comparecer, 
sem justa causa, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) 
intercaladas, em cada período de um ano.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 2124, de 04 de dezembro de 
2015.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 1º de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2333 DE 1º 07 2016 - CONSELHO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO
DECRETO Nº 2333, DE 1º DE JULHO DE 2016.
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Educação.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal 
nº 033, de 16/12/2010, e Lei Complementar Municipal nº 0051, de 
30/04/2015, e:
· Considerando a solicitação da Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte através da qual informa o pedido de afastamento dos 
membros Osmar Camargo, Sílvia Rozani de Brito Baggio e Francis-
mara Aparecida Mariani, uma vez que manifestaram interesse em 
disputar o pleito eleitoral municipal de 2016;
· Considerando a exoneração da servidora Keli Camiloti;
· Considerando a exoneração do servidor municipal Aldair Luiz da 
Silveira;
· Considerando a necessidade de nomeação de novos membros 
vacantes do conselho;
· Considerando os princípios da legalidade e do interesse público 
dos atos da administração.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Edu-
cação, os seguintes membros:
I - Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes: Iraci Inês Marmentini Walendorff;
II - Representante do Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Pú-
blico Municipal de São Domingos – SITESPM: Iraci Svierk Invitti;
III - Representante da Câmara Municipal de Vereadores: aguar-
dando indicação;
IV - Profissional da educação, representante da Rede Estadual: 
Claiton Bocchi;
V - Profissional da Educação Especial, representante da Rede Mu-
nicipal: Loreni Ivonete Cavani Szczepkowski;
VI - Profissional da educação, representante do ensino fundamental 
da Rede Municipal e Estadual: Eva Leocádia Zarembski Bertozzo;
VII - Profissional da educação, representante da Educação Infantil: 
Rozani Fátima Ghidini;
VIII - Representante dos Servidores dos serviços gerais das escolas 
públicas municipais: Solange de Fatima Ferreira;
IX - Representante dos Conselhos Escolares da Rede Municipal: 
Nair Fátima Babinski Roell;
X - Representante dos Diretores das Escolas Municipais: Ivanete 
Rodrigues Hennerich.
Parágrafo único. Os membros acima terão mandato de 04 (quatro) 
anos, permitida a recondução, sendo obrigatória a renovação de 
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50% (cinqüenta por cento) de seus membros a cada 02 (dois) 
anos.
Art. 2º As atividades do Conselho Municipal de Educação, serão 
gratuitas e consideradas como serviços relevantes prestados ao 
Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 2022, de 16 de julho de 2015.

São Domingos/SC, 1º de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2334 DE 01 07 2016  DISPOE SOBRE A VACANCIA 
DO CARGO DE MARINES SILVESTRI
DECRETO Nº 2334, DE 01 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre a vacância de cargo público, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 
atualizada; e pelos artigos 34 a 35 da Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012; e:
· Considerando que a servidora pública municipal Marinês Silvestri, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 40 horas sema-
nais, obteve a concessão de aposentadoria por Tempo de Con-
tribuição espécie 42 - NB 172.332.166-1, pelo Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 34 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, onde dispõe que a aposentadoria é 
uma forma de vacância de cargo público;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago 01 (um) cargo de Técnico em En-
fermagem, integrante do quadro de cargos do município de São 
Domingos, em função da concessão de aposentadoria Tempo de 
Contribuição espécie 42 - NB 172.332.166-1, pelo Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS, à servidora pública municipal Marinês 
Silvestri, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, com a extinção do vínculo de 
trabalho respectivo com o município, a partir desta data.
Art. 2º Ficam revogadas as Portarias, nº 1844, de 28 de setembro 
de 2015; nº 1613, de 26 de maio de 2014 e nº 836, de 05 de mar-
ço de 2010 todas no que diz respeito à servidora.
Art. 3º Ficam revogadas as Decreto, nº 748, de 07 de junho de 
2011; no que diz respeito à servidora.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2335 DE 01 07 2016  DISPOE SOBRE A VACANCIA 
DO CARGO DE  IVANI ANGELI
DECRETO Nº 2335, DE 01 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre a vacância de cargo público, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 
atualizada; e pelos artigos 34 a 35 da Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012; e:
· Considerando que a servidora pública municipal Ivani Angeli, ocu-
pante do cargo de Técnico em Enfermagem, 40 horas semanais, 

obteve a concessão de aposentadoria por Idade espécie 41 - NB 
167.399.850-7, pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 34 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, onde dispõe que a aposentadoria é 
uma forma de vacância de cargo público;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago 01 (um) cargo de Técnico em Enferma-
gem, integrante do quadro de cargos do município de São Domin-
gos, em função da concessão de aposentadoria por idade espécie 
41 - NB 167.399.850-7, pelo Regime Geral de Previdência Social 
– RGPS, à servidora pública municipal Ivani Angeli, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, 40 horas 
semanais, com a extinção do vínculo de trabalho respectivo com o 
município, a partir desta data.
Art. 2º Ficam revogadas as Portarias, nº 1613, de 26 de maio de 
2014; nº 944 de 31 de agosto de 2010; nº 836, de 05 de março de 
2010 e nº 131, de 08 de abril de 2008; todas no que diz respeito 
à servidora.
Art. 3º Ficam revogadas as Decreto, nº 748, de 07 de junho de 
2011; no que diz respeito à servidora.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2336 DE 01 07 2016  DISPOE SOBRE A VACANCIA 
DO CARGO DE  ILZA PICOLI  DE MARCHI
DECRETO Nº 2336, DE 01 DE JULHO DE 2016
Dispõe sobre a vacância de cargo público, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 
atualizada; e pelos artigos 34 a 35 da Lei Complementar Municipal 
nº 0045, de 06/11/2012; e:
· Considerando que a servidora pública municipal Ilza Picoli De 
Marchi, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 40 ho-
ras semanais, obteve a concessão de aposentadoria por Tempo de 
Contribuição espécie 42 - NB 170.829.863-8, pelo Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 34 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, onde dispõe que a aposentadoria é 
uma forma de vacância de cargo público;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado vago 01 (um) cargo de Técnico em Enfer-
magem, integrante do quadro de cargos do município de São Do-
mingos, em função da concessão de aposentadoria por Tempo de 
Contribuição espécie 42 - NB 170.829.863-8, pelo Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS, à servidora pública municipal Ilza Picoli 
De Marchi, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, com a extinção do vínculo de 
trabalho respectivo com o município, a partir desta data.
Art. 2º Ficam revogadas as Portarias, nº 1613, de 26 de maio de 
2014; nº 944 de 31 de agosto de 2010; nº 836, de 05 de março de 
2010; todas anteriores no que diz respeito à servidora e nº 1439 
de 15 de abril de 2013.
Art. 3º Ficam revogadas as Decreto, nº 748, de 07 de junho de 
2011; no que diz respeito à servidora.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
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Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

DEC 2337 DE 1º 07 16 COMDIM
DECRETO Nº 2337, de 1º DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher (COMDIM).
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 28/09/90, pela Lei Municipal nº 1.594 de 29/06/09, pelo 
artigo 58 da Lei Complementar Municipal nº 0018 de 28/01/08; e:
· Considerando o pedido de afastamento da representante titular 
do Movimento das Mulheres Camponesas, Simoni Orzekoski Za-
rembski, uma vez que a mesma manifestou interesse em disputar 
o pleito eleitoral municipal de 2016;
· Considerando a exoneração da servidora Eliéze Comachio;
· Considerando a comunicação de afastamento para concorrer ao 
pleito eleitoral municipal de 2016, das servidoras Francismara Apa-
recida Mariani e Fernanda Picoli;
DECRETA:
Art. 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM), 
passa a ser composto pelos seguintes membros:
I - Coordenadoria de Políticas Públicas para as Mulheres:
Efetiva: Cristiane Ansolin; Suplente: Ana Claudia Barizon Fontana 
da Luz;
II - Secretaria Municipal de Assistência Social:
Efetiva: Sandra Maria Fiorese; Suplente: Jussara Nunes;
III - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Efetiva: Rosangela Salete Bampi Bortolini; Suplente: Rozani Fátima 
Guidini;
IV - Secretaria Municipal de Saúde:
Efetiva: Luci Aparecida Tonin; Suplente: Juliana Dutra;
V - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Efetiva: Juscivete Fátima Fávero; Suplente: Bruna Aparecida Gon-
çalves;
VI - Delegacia de Polícia Civil:
Efetivo: Eva Rosenice Santetti Gitrone; Suplente: Josevana Camila 
Schina;
VII – Movimento das Mulheres Camponesas:
Efetivo: Erecilda Zamboni Câmara; Suplente: aguardando indica-
ção.
VIII - Cooperativas:
Efetivo: Delfina Meotti Araldi; Suplente: Fabiane Wallendorff;
IX - Grupos de Mulheres Organizadas da área rural:
Efetivo: Thaisa Grazielle Invitti Niedzielkoski; Suplente: Simoni Ma-
ria Leite;
X - Grupos de Mulheres Organizadas da área urbana:
Efetivo: Veronica Fátima Lorentz; Suplente: Simone Caveglion;
XI – Sindicatos:
Efetivo: Juçara Meotti Araldi; Suplente: Idanir de Fátima Chimello;
§ 1º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, sendo 
permitida a recondução.
§ 2º Os membros do conselho não receberão qualquer remune-
ração, sendo considerado serviço de interesse público relevante.
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1761, de 11 de novembro de 
2014.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 1º de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DEC 2338 DE 01 07 16 CONSELHO FUNDEB
DECRETO Nº 2338, DE 1º DE JULHO DE 2016.
Nomeia membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação – FUNDEB.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da 
Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90, atualizada; pelas Leis Muni-
cipais nº 1.497, de 29/06/07, nº 1.518, de 19/10/07 e nº 1.577, 
de 10/12/08;
· Considerando a solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte através da qual informa o pedido de afastamento do mem-
bro Flávio Triches, uma vez que o mesmo manifestou interesse em 
disputar o pleito eleitoral municipal de 2016;
· Considerando a exoneração da servidora Patrícia Merlin;
· Considerando a necessidade de nomeação de novos membros 
vacantes do conselho;
Considerando os princípios da legalidade e do interesse público dos 
atos da administração.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação – FUNDEB, de São Domingos (SC), os seguin-
tes membros:
a) Dois representantes da Secretaria Municipal de Educação ou 
órgão equivalente:
Titulares: Iraci Inês Marmentini Walendorff e Elizandra Fátima Bol-
zan;
Suplentes: Rozani Fátima Ghidini e Camila Bao;
b) Um representante dos professores da Educação Básica Pública:
Titular: Elaine Terezinha de Mello Guadagnin;
Suplente: Alenize Maria Bertozzo Brunetto;
c) Um representante dos diretores das escolas públicas:
Titular: Anileda Nicolau Pretto;
Suplente: Claiton Bocchi;
d) Um representante dos servidores técnico-administrativos das 
escolas públicas:
Titular: Janete de Oliveira;
Suplente: Franciane Renata Panassolo Lodi;
e) Dois representantes dos pais de alunos da educação básica pú-
blica:
Titulares: Roselei Dalla Libera dos Santos e Nair Fatima Babinski 
Roell;
Suplentes: Adriana Bacin e Rosangela Salete Bampi Bortolini;
f) Dois representantes dos estudantes da educação básica pública:
Titulares: Luana Ribeiro Ferreira e Maria Anghinoni Camargo;
Suplentes: Adriana Anghinoni Geremias;
g) Um representante do respectivo Conselho Municipal de Educa-
ção:
Titular: Ivanete Rodrigues Hennerich;
Suplente: Solange de Fátima Ferreira;
h) Um representante do Conselho Tutelar:
Titular: Luciane Scheffer Ortiz;
Suplente: Giovana Maria Picoli Cenedesi.
Art. 2º Os membros acima nomeados, não receberão qualquer tipo 
de remuneração, sendo considerado serviço de relevante interesse 
social.
Art. 3º O mandato dos membros do conselho será de 02 (dois) 
anos, podendo ser reconduzidos até 50% (cinquenta por cento) de 
seus membros.
Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 2116 de 04 de dezembro de 
2015.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 1º de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
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Registrado e publicado em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda

POR 1975 DE 27 06 16 CONCEDE FÉRIAS E  ABONO PECUNIARIO A SERVIDORA  KAREN PAOLA ANGHINONI
PORTARIA Nº 1975, DE 27 DE JUNHO DE 2016.
Concede Férias e abono pecuniário a servidora pública municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, de 28/09/1990 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012; e Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimento protocolado no Setor de Pessoal, solicitando a transformação em abono pecuniário de 10 dias;
· Considerando que a servidora pública municipal, Karen Paola Anghinoni possui 30 (trinta dias) de férias vencidas a ser gozada;
· Considerando o contido no artigo 65 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, principalmente em seu § 1º, que assim disciplina:
· Art. 65.
§ 1º A critério do servidor poderá ser convertido em abono pecuniário até dez dias das férias anuais.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido abono pecuniário de 10 dias das férias vencidas, a servidora pública municipal, conforme segue:
SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS
Karen Paola Anghinoni Agente Administrativo 10/03/15 a 09/03/16 10

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 27 de junho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda

POR 1976 DE 01 07 16 LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR GIOVANE LEOPOLDO BUSATO
PORTARIA Nº 1976, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política a Servidor Público Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/90, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; e nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12, atualizada;
· Considerando requerimento protocolado sob nº 1064, de 27 de junho de 2016, pelo servidor público municipal, solicitando licença para 
concorrer às eleições que acontecerão no dia 02 de Outubro de 2016;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 70, da Lei Complementar Municipal nº 0045/2012;
· Considerando o disposto na Lei Complementar nº 064/1990, regulamentada por Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral;
· Considerando os princípios administrativos aplicáveis a todos os atos da administração pública;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Atividade Política ao Servidor Público Municipal Giovane Leopoldo Busato, ocupante do cargo de Técnico 
Agrícola, objetivando concorrer a cargo eletivo, nas eleições que ocorrerão dia 02 de outubro de 2016, na forma da legislação eleitoral e 
municipal aplicável.
Art. 2º O período de gozo da licença de que trata esta Portaria é do dia 02 de julho ao dia 02 de outubro de 2016, quando estará encerrado 
o período eleitoral no município de São Domingos (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

São Domingos (SC), em 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda

POR 1977 DE 01 07 16 LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A IVANETE SOLANGE ANTUNES PAZ BILIBIO
PORTARIA Nº 1977, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política a Empregada Pública Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/90, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; e nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12, atualizada;
· Considerando requerimento protocolado sob nº 1101 de 30 de junho de 2016, pela empregada pública municipal, solicitando licença para 
concorrer às eleições que acontecerão no dia 02 de Outubro de 2016;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 70, da Lei Complementar Municipal nº 0045/2012;
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· Considerando o disposto na Lei Complementar nº 064/1990, regulamentada por Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral;
· Considerando os princípios administrativos aplicáveis a todos os atos da administração pública;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Atividade Política à Empregada Pública Municipal Ivanete Solange Antunes Paz Bilibio, ocupante do 
emprego de Agente Comunitário de Saúde, objetivando concorrer a cargo eletivo, nas eleições que ocorrerão no dia 02 de outubro de 2016, 
na forma da legislação eleitoral e municipal aplicável.
Art. 2º O período de gozo da licença de que trata esta Portaria é do dia 02 de julho ao dia 02 de outubro de 2016, quando estará encerrado 
o período eleitoral no município de São Domingos (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

São Domingos (SC), em 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda

POR 1978 DE 01 07 16 LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A MIRIAN CÚNICO FIGUEIRÓ
PORTARIA Nº 1978, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política a Servidora Pública Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/90, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; e nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12, atualizada;
· Considerando requerimento protocolado sob nº 1117, de 01 de julho de 2016, pela servidora pública municipal, solicitando licença para 
concorrer às eleições que acontecerão no dia 02 de Outubro de 2016;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 70, da Lei Complementar Municipal nº 0045/2012;
· Considerando o disposto na Lei Complementar nº 064/1990, regulamentada por Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral;
· Considerando os princípios administrativos aplicáveis a todos os atos da administração pública;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Atividade Política à Servidora Pública Municipal Mirian Cúnico Figueiró, ocupante do cargo de Professor 
PD/C-III, objetivando concorrer a cargo eletivo nas eleições que ocorrerão no dia 02 de outubro de 2016, na forma da legislação eleitoral 
e municipal aplicável.
Art. 2º O período de gozo da licença de que trata esta Portaria é do dia 02 de julho ao dia 02 de outubro de 2016, quando estará encerrado 
o período eleitoral no município de São Domingos (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

São Domingos (SC), em 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda

POR 1979 DE 01 07 16 LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A SILVIA ROZANI DE BRITO BAGGIO
PORTARIA Nº 1979, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política a Servidora Pública Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/90, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; e nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12, atualizada;
· Considerando requerimento protocolado sob nº 1118, de 01 de julho de 2016, pela servidora pública municipal, solicitando licença para 
concorrer às eleições que acontecerão no dia 02 de Outubro de 2016;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 70, da Lei Complementar Municipal nº 0045/2012;
· Considerando o disposto na Lei Complementar nº 064/1990, regulamentada por Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral;
· Considerando os princípios administrativos aplicáveis a todos os atos da administração pública;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Atividade Política à Servidora Pública Municipal Silvia Rozani de Brito Baggio, ocupante do cargo de 
Professor PD/C-III, objetivando concorrer a cargo eletivo nas eleições que ocorrerão no dia 02 de outubro de 2016, na forma da legislação 
eleitoral e municipal aplicável.
Art. 2º O período de gozo da licença de que trata esta Portaria é do dia 02 de julho ao dia 02 de outubro de 2016, quando estará encerrado 
o período eleitoral no município de São Domingos (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

São Domingos (SC), em 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda

POR 1980 DE 01 07 16 LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR VANDERLI FERREIRA DOS SANTOS
PORTARIA Nº 1980, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política a Servidor Público Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/90, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; e nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12, atualizada;
· Considerando requerimento protocolado sob nº 1088, de 29 de junho de 2016, pelo servidor público municipal, solicitando licença para 
concorrer às eleições que acontecerão no dia 02 de Outubro de 2016;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 70, da Lei Complementar Municipal nº 0045/2012;
· Considerando o disposto na Lei Complementar nº 064/1990, regulamentada por Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral;
· Considerando os princípios administrativos aplicáveis a todos os atos da administração pública;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Atividade Política ao Servidor Público Municipal Vanderli Ferreira dos Santos, ocupante do cargo de 
Motorista, objetivando concorrer a cargo eletivo nas eleições que ocorrerão no dia 02 de outubro de 2016, na forma da legislação eleitoral 
e municipal aplicável.
Art. 2º O período de gozo da licença de que trata esta Portaria é do dia 02 de julho ao dia 02 de outubro de 2016, quando estará encerrado 
o período eleitoral no município de São Domingos (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

São Domingos (SC), em 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda

POR 1981 DE 01 07 16 LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A SERVIDORA FERNANDA PICOLI
PORTARIA Nº 1981, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política a Servidora Pública Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/90, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; e nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12, atualizada;
· Considerando requerimento protocolado sob nº 1106, de 01 de julho de 2016, pela servidora pública municipal, solicitando licença para 
concorrer às eleições que acontecerão no dia 02 de Outubro de 2016;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 70, da Lei Complementar Municipal nº 0045/2012;
· Considerando o disposto na Lei Complementar nº 064/1990, regulamentada por Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral;
· Considerando os princípios administrativos aplicáveis a todos os atos da administração pública;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Atividade Política à Servidora Pública Municipal Fernanda Picoli, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo, objetivando concorrer a cargo eletivo nas eleições que ocorrerão no dia 02 de outubro de 2016, na forma da legislação eleitoral e 
municipal aplicável.
Art. 2º O período de gozo da licença de que trata esta Portaria é do dia 02 de julho ao dia 02 de outubro de 2016, quando estará encerrado 
o período eleitoral no município de São Domingos (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

São Domingos (SC), em 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda
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POR 1982 DE 01 07 16 LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA AO SERVIDOR ARI PERTILE
PORTARIA Nº 1982, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política a Servidor Público Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/90, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; e nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12, atualizada;
· Considerando requerimento protocolado sob nº 1123, de 01 de julho de 2016, pelo servidor público municipal, solicitando licença para 
concorrer às eleições que acontecerão no dia 02 de Outubro de 2016;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 70, da Lei Complementar Municipal nº 0045/2012;
· Considerando o disposto na Lei Complementar nº 064/1990, regulamentada por Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral;
· Considerando os princípios administrativos aplicáveis a todos os atos da administração pública;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Atividade Política ao Servidor Público Municipal Ari Pertile, ocupante do cargo de Agente de Construção 
e Conservação, objetivando concorrer a cargo eletivo nas eleições que ocorrerão no dia 02 de outubro de 2016, na forma da legislação 
eleitoral e municipal aplicável.
Art. 2º O período de gozo da licença de que trata esta Portaria é do dia 02 de julho ao dia 02 de outubro de 2016, quando estará encerrado 
o período eleitoral no município de São Domingos (SC).
Art. 3º fica revogada a portaria nº 1022, de 07 de fevereiro de 2011.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

São Domingos (SC), em 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda

POR 1983 DE 01 07 16 LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A SERVIDORA FRANCISMARA APARECIDA 
MARIANI
PORTARIA Nº 1983, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Concede Licença para Atividade Política a Empregada Pública Municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/90, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; e nos termos da Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12, atualizada;
· Considerando requerimento protocolado sob nº 1124, de 01 de julho de 2016, pela empregada pública municipal, solicitando licença para 
concorrer às eleições que acontecerão no dia 02 de Outubro de 2016;
· Considerando o disposto no inciso V do art. 70, da Lei Complementar Municipal nº 0045/2012;
· Considerando o disposto na Lei Complementar nº 064/1990, regulamentada por Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral;
· Considerando os princípios administrativos aplicáveis a todos os atos da administração Pública;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Atividade Política à Empregada Pública Municipal Francismara Aparecida Mariani, ocupante do emprego 
de Psicólogo, objetivando concorrer a cargo eletivo nas eleições que ocorrerão no dia 02 de outubro de 2016, na forma da legislação eleitoral 
e municipal aplicável.
Art. 2º O período de gozo da licença de que trata esta Portaria é do dia 02 de julho ao dia 02 de outubro de 2016, quando estará encerrado 
o período eleitoral no município de São Domingos (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

São Domingos (SC), em 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretário de Administração e Fazenda

POR 1985 DE 01 07 16  LOTA E CONCEDE INSALUBRIDADE A SERVIDORA PUBLICO MUNICIPAL NOELI 
APARECIDA SCARIOTO MARMENTINI
PORTARIA Nº 1985, DE 01 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre lotação e concessão de adicional de insalubridade a servidora pública municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar nº 0045 de 06 de 
novembro de 2012, Lei Complementar nº 0042 de 04 de abril de 2012 atualizada; e:
· Considerando o disposto no Código 5.44 do Anexo I do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho para os servidores públicos 
municipais de São Domingos;
· Considerando os princípios da legalidade e dos atos públicos da administração;
RESOLVE:
Art. 1º Fica lotada na Secretaria Municipal de Saúde a servidora pública municipal Noeli Aparecida Scarioto Marmentini, ocupante do Cargo 
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Público de Auxiliar de Serviços Gerais a partir desta data.
Art. 2º Fica concedido Adicional de Insalubridade, na ordem de 20% (vinte por cento), incidente sobre o menor vencimento do município, 
a servidora pública municipal Noeli Aparecida Scarioto Marmentini, ocupante do cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir desta 
data.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

São Domingos (SC), 01 de julho de 2016.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 182/2016
DECRET O Nº  182/2016

O Prefeito Municipal – Em Exercício de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Conforme processo de requisição da Justiça Eleitoral e Lei 
Complementar Nº 4.324/2015, Art. 22; Fica CEDIDA a funcionária 
DEISE DA SILVA, ocupante do Cargo de Agente Administrativo Au-
xiliar, na Secretaria Municipal da Fazenda, para desempenhar suas 
funções no Cartório Eleitoral de São Joaquim.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
e seus efeitos retroagem ao dia 05 de Maio de 2016, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 24 de Junho de 2016.
ULADIMIR DEMECIANO
Prefeito Municipal – Em Exercício.

DECRETO Nº 183/2016
DECRETO Nº 183/2016

“QUE AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA”

O Prefeito Municipal – Em Exercício de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - De acordo com o Requerimento Protocolado sob o Nº 
214, datado de 02/05/2016; e em conformidade com as Leis Nº 
1.918/1994, de 25/08/1994 e Lei Nº 1.925/1994, de 13/10/1994; 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a compe-
tente Escritura Pública à senhora ANTONIA DOS SANTOS OLIVEI-
RA de um lote de terras Nº 293, quadra 15, medindo 300,00m2, 
situado na Rua Francisco Assis Martins Dutra, Bairro Santa Paulina, 
Loteamento Olaria, nesta cidade.

Parágrafo Único – Fica fazendo parte integrante deste Decreto xe-
rox do Mapa e Memorial Descritivo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de Junho de 2016.
ULADIMIR DEMECIANO
Prefeito Municipal – Em Exercício.

DECRETO Nº 184/2016
DECRETO Nº 184/2016

“QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO RESPONSAVEL PELA DIS-
TRIBUIÇÃO / ENTRADAS/SAÍDAS DE PRODUTOS DO SETOR DE 
ALMOXARIFADO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal - Em Exercício de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Servidora Sra. LAYSE CECHINEL RODRI-
GUES, portadora do CPF: 053.956.769-88, agente administrativo, 
matrícula funcional 8315, como responsável pelo Controle e distri-
buição de Produtos do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de São 
Joaquim, na sua ausência fica designado outro servidor do Setor 
de Patrimônio.

Art. 2º A realização de controle deverá ser feita da seguinte forma:

· Todo material de consumo retirado no setor de almoxarifado, de-
verá ser feito através do formulário de Requisição de Material (três 
vias) contendo a identificação do solicitante, unidade de trabalho, 
n° da requisição, a quantidade, a descrição, a assinatura do servi-
dor requisitante e a data da requisição;

· Materiais de consumo (expediente, limpeza e reposição) de todas 
as secretarias, exceto fundos Municipais deverão ser entregues ao 
almoxarifado central, na Praça João Ribeiro nº01 Centro, São Jo-
aquim;
· Considerados recebidos somente serão os Materiais de consumo, 
expediente, limpeza e reposição quando entregues a servidora aci-
ma nomeada;

· As requisições de material deverão ser entregues no almoxarifado 
durante o horário de expediente.

· A retirada dos materiais requisitados deverá ser feita as terças e 
sextas feiras, das 14:00 ás 17:00 horas.
· A instrução normativa nº 03/2014 regulamentada normas de 
procedimento de controle de estoque e servidores conhecida por 
todos os servidores

Art. 3º - Fica fazendo parte integrante desse Decreto o anexo I.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de Junho de 2016.
ULADIMIR DEMECIANO
Prefeito Municipal – Em Exercício.

ANEXO I
PROCEDIMENTO DE FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO
Solicitação de Material e Controle de Estoque

1. OBJETIVO:
Normatizar o processo de solicitação de material de consumo (ex-
pediente, limpeza e reposição de pequena monta), controlando os 
gastos, estoques e direcionando as compras.

2. DISPOSIÇOES GERAIS:
2.1 Será designado um servidor para a função de Almoxarife e um 
para seu substituto eventual.
2.2 Toda solicitação deve ser feita ao almoxarifado e nada deve ser 
retirado do estoque sem o conhecimento deste.
2.3 Somente o Almoxarifado está autorizado a solicitar licitação 
ou compra direta de material de consumo (expediente, limpeza e 
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reposição), o qual ficará responsável pelo controle do estoque dos 
mesmos, conforme LISTA BÁSICA DE ESTOQUE.
2.4 Solicitação de materiais que não constem na lista básica devem 
ser evitados, mas, se necessários, encaminhados ao Almoxarifado 
com descrição detalhada e 03 orçamentos;

3. PROCEDIMENTO PADRÃO DO ALMOXARIFADO

3.1 Os dias e horários para retirada dos materiais solicitados serão 
pré-definidos pelo almoxarife;
3.2 Na falta de algum material solicitado o Almoxarifado providen-
ciará AF de registros de preço em vigor
3.3 Em todo fechamento de mês o Almoxarifado listará os materiais 
que atingiram estoque mínimo ou necessários para aquisição, pro-
videnciando orçamento e encaminhando ao Financeiro para averi-
guar disponibilidade orçamentária para aquisição.
3.4 Havendo disponibilidade, o Almoxarifado encaminhará, pela 
Secretaria de Administração, pedido de processo licitatório para 
aquisição dos mesmos.
3.5 A cada trimestre serão divulgados os gastos por Secretaria, 
visando uma maior racionalização destes;

4. RESPONSABILIDADE DO SOLICITANTE:

4.1 Encaminhar requisição ao Almoxarifado solicitando quantidade 
prevista para consumo mensal, através de formulário próprio (re-
quisição de Material ao Almoxarifado);
4.2 Encaminhar as requisições durante o expediente vespertino, 
para retirada do material no expediente matutino do dia subse-
quente, obedecendo as datas e horários estabelecidos pelo Almo-
xarife;
4.3 Respeitar o prazo de solicitação;
4.4 Distribuir os materiais dentro do setor, aos que interessados 
que solicitaram;
4.6 Realizar as solicitações somente ao responsável pelo almoxari-
fado, respondendo aquele que solicitar a outro e aquele que des-
pachar no lugar do responsável pelo almoxarifado;
4.5 Fazer o levantamento quantitativo necessário ao consumo anu-
al do seu setor, encaminhando para o Almoxarifado até o final de 
Agosto, para que seja providenciada licitação;

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de Junho de 2016.
ULADIMIR DEMECIANO
Prefeito Municipal – Em Exercício.

DECRETO Nº 185/2016
DECRET O Nº  185/2016

“QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA FONTE RECURSOS SUS MUNICI-
PAL VERIFICADO NESTE EXERCÍCIO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 
DE 2016”

O Prefeito Municipal – Em Exercício de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte 
dotação orçamentária:

03 – PODER EXECUTIVO
03.13 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(46)3.1.90.00.00.00.00.00.2.021-0621 – Aplicações Diretas 
61.270,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .....................................................

.............  61.270,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de ar-
recadação verificado neste exercício, da fonte de Recursos SUS 
Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 29 de Junho de 2016.
ULADIMIR DEMECIANO
Prefeito Municipal – Em Exercício.

DECRETO Nº 186/2016
DECRET O Nº  186/2016

“QUE ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO 
REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS LIVRES NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016, CONFORME ART. 4º, DA LEI 
MUNICIPAL Nº 4.383/2015, 23/12/2015”

O Prefeito Municipal – Em Exercício de São Joaquim, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a seguinte 
dotação orçamentária:

03 – PODER EXECUTIVO
03.14 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(15)3.3.90.00.00.00.00.00.2.020-0623 – Aplicações Diretas 
10.000,00
(10)3.3.90.00.00.00.00.00.2.020-0048 – Aplicações Diretas 
25.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .....................................................
.............  35.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos do remanejamento de saldos das 
seguintes dotações orçamentárias.

03 – PODER EXECUTIVO
03.14 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(6)3.1.90.00.00.00.00.00.2.020-0048 – Aplicações Diretas 
25.000,00
(7)3.1.90.00.00.00.00.00.2.020-0623 – Aplicações Diretas 
10.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ...............................................................
............... 35.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 30 de Junho de 2016.
ULADIMIR DEMECIANO
Prefeito Municipal – Em Exercício.
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LEILÃO 002/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM/SC

LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2016

O Prefeito do Município de São Joaquim/SC, no uso de suas atri-
buições e na forma da Lei torna público que fará realizar licitação 
na modalidade de LEILÃO, tipo MAIOR LANCE (PRESENCIAL E ON-
LINE / SIMULTÂNEO), para venda de bens móveis inservíveis para 
Administração, dentre eles AUTOMÓVEIS, UTILITÁRIOS, ÔNIBUS, 
CAMINHÕES, MOTONIVELADORAS, MÁQUINÁRIOS, BETONEIRAS, 
PNEUS NOVOS, SUCATA FERROSA, SUCATA E ELETRÔNICA E OU-
TROS BENS, mencionados no item 02 e Anexo Único do Edital de 
Leilão Público 002/2016, PRESENCIALMENTE no dia 28 de julho de 
2016, às 10h30min., no auditório da ADR (Agência de Desenvolvi-
mento Regional) de São Joaquim/SC (antiga SDR), situada na Rua 
Getúlio Vargas nº 08, centro, São Joaquim/SC, e ON-LINE pelo site 
https://www.cesarmoresco.com.br nos termos da Lei nº 8.666 de 
21/06/93 e suas alterações, tendo como Leiloeiro Público Oficial o 
Sr. César Luís Moresco, matriculado na Jucesc sob o nº AARC/138. 
A visitação aos lotes ocorrerá no Município de São Joaquim/SC, en-
tre os dias 25 a 27/07/2016, no horário das 09h00min às 11h30min 
horas e das 14h00min às 17h30min horas, e no dia 28/07/2016 
até iniciar o leilão, nos endereços previstos no Edital de Leilão Pú-
blico nº 002/2016. O Edital com as descrições dos bens, preço 
mínimo e as condições de participação estará disponível nos sites 
http://www.saojoaquim.sc.gov.br www.cesarmoresco.com.br .De-
mais informações poderão também ser obtidas pelos telefones (49) 
3233.0411, ramais 206/218, ou (47) 3351.3851 ou 9983.4779.

São Joaquim (SC), 28 de junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOQUIM
ULADIMIR DEMECIANO
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PP 51/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 135/2016 -
PREGÃO PRESENCIAL 51/2016

OBJETO: Aquisição de peças para Máquinas Pesadas da Secretaria 
de Obras e Viação e Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente.

Tipo: Menor Preço por Lote
Abertura: 21/07/2016 às 09:30 horas
Valor estimado: R$ 479.908,69

O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, 
no Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expedien-
te ou ainda solicitar pelo e-mail pmsj_licitacao@hotmail.com inf. 
(49)3233-0411.
Edital: http://www.saojoaquim.sc.gov.br/licitacoes/index/index/
codMapaItem/5088

São Joaquim, 01 de julho de 2016.
Uladimir Demeciano
Prefeito Municipal em Exercício

PROCESSO 19/2016 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE ASSUNTO

Processo Nº 19/2016
Pregão Presencial 11/2016
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE PA-
CIENTES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Tipo: Menor Preço por item
Abertura: 07/07/2016 09:30 horas
Valor estimado: R$ 196.121,66
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
0411.

São Joaquim, 01 de junho de 2016
Uladimir Demeciano
Prefeito em exercício.

PROCESSO 33/2016 FME
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 33/2016
Tomada de Preço 04/2016
Objeto: Contratação de empresa para a construção de salas de 
aula e construção de rampas de acesso e pintura total externa 
da Escola Básica Municipal Aristides Ribeiro de Medeiros localizada 
no Bairro São José. Pintura externa total, lavagem e lixamento da 
Escola Básica Municipal João Inácio de Mello em (Santa Isabel), 
Escola Básica Municipal José Saturnino de Souza Oliveira (Pericó) e 
Escola Básica Municipal João Paulo Carvalho (Luizinho).
Tipo: Menor Preço por item
Abertura: 26/07/2016 09:30h
Valor estimado: R$ 232.343,96
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no 
Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente 
ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
0411.

São Joaquim, 01 de maio de 2016
Uladimir Demeciano
Prefeito em Exercício.

https://www.cesarmoresco.com.br
http://www.saojoaquim.sc.gov.br
http://www.cesarmoresco.com.br
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 6651/2016
DECRETO Nº 6651/2016
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a SANDRA MARA DE ANDRADE 
do cargo de Assessor I Escolar – CCM 01, com lotação na Secreta-
ria de Educação.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal em São José (SC), 1º de julho de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

EXTRATO DA CONCORRÊNCIA Nº 002/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA CONCORRÊNCIA Nº 002/2016. Contratado: DE FA-
RIA CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DA OBRA DA POLICLÍNICA 
DE FORQUILHINHAS, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC”. Valor total 
do contrato: R$ 999.984,14 (noventa e nove mil, novecentos e 
oitenta e quatro reais e catorze centavos).

PORTARIA - SA - N.º 559/2016
PORTARIA ADM Nº 559/2016

AFASTAMENTO COM REMUNERAÇÃO PARA CONCORRER A MAN-
DATO ELETIVO – SERVIDORA EFETIVA – INCIDÊNCIA LEI MUNI-
CIPAL Nº 2.248/1991 C/C LEI COMPLEMENTAR Nº 64/1990 C/C 
RESOLUÇÕES DO TSE Nº 20.623/2000 E Nº 18019/1992.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos II e IV do artigo 66 da Lei nº 
2132/90, Lei Orgânica do Município de São José, e pelas demais 
disposições contidas na Legislação Municipal,
Considerando o requerimento da servidora e o parecer exarado nos 
autos do Processo Administrativo nº 16081/2016;
Considerando a obrigatoriedade de desincompatibilização do servi-
dor efetivo para concorrer a mandato eletivo com base na Lei Com-
plementar nº 64/1990 (Lei da Inelegibilidade) e as novas regras e 
prazos eleitorais previstas para as eleições de 2016;
Considerando o disposto no §2º do art. 124 da Lei Municipal 
5.218/2012, que alterou a redação original do §2º do art. 124 da 
Lei Municipal 2.248/1991;

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar a servidora TANIA REGINA ZLUHAN do seu cargo 
efetivo, com a devida remuneração, no período de 01 de julho a 02 
de outubro de 2016, em conformidade com a Lei Complementar nº 
64/1990 e de 02 de outubro de 2016 a 17 de outubro de 2016 em 

consonância com o §2º do art. 124 da Lei Municipal 5.218/2012, 
que alterou a redação original do §2º do art. 124 da Lei Municipal 
2.248/1991.
Art. 2º. Determinar que a servidora proceda com a juntada do 
comprovante de registro da candidatura aos autos do Processo Ad-
ministrativo nº 16081/2016 , imediatamente, após a sua expedi-
ção, tendo em vista que a Reforma Eleitoral, prevista na Lei 13.165 
de 29 de setembro de 2015, que alterou a Lei 9.504/1997, alterou 
os prazos referentes às convenções partidárias e registro de can-
didatura.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Publique-se e cumpra-se.

São José (SC), 30 de junho de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 560/2016
PORTARIA ADM Nº 560/2016

AFASTAMENTO COM REMUNERAÇÃO PARA CONCORRER A MAN-
DATO ELETIVO – SERVIDOR EFETIVO – INCIDÊNCIA LEI MUNI-
CIPAL Nº 2.248/1991 C/C LEI COMPLEMENTAR Nº 64/1990 C/C 
RESOLUÇÕES DO TSE Nº 20.623/2000 E Nº 18019/1992.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos II e IV do artigo 66 da Lei nº 
2132/90, Lei Orgânica do Município de São José, e pelas demais 
disposições contidas na Legislação Municipal,
Considerando o requerimento do servidor e o parecer exarado nos 
autos do Processo Administrativo nº 15968/2016;
Considerando a obrigatoriedade de desincompatibilização do servi-
dor efetivo para concorrer a mandato eletivo com base na Lei Com-
plementar nº 64/1990 (Lei da Inelegibilidade) e as novas regras e 
prazos eleitorais previstas para as eleições de 2016;
Considerando o disposto no §2º do art. 124 da Lei Municipal 
5.218/2012, que alterou a redação original do §2º do art. 124 da 
Lei Municipal 2.248/1991;

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar o servidor ADILSON RODRIGUES MORAES do seu 
cargo efetivo, com a devida remuneração, no período de 01 de 
julho a 02 de outubro de 2016, em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 64/1990 e de 02 de outubro de 2016 a 17 de outubro 
de 2016 em consonância com o §2º do art. 124 da Lei Municipal 
5.218/2012, que alterou a redação original do §2º do art. 124 da 
Lei Municipal 2.248/1991.
Art. 2º. Determinar que o servidor proceda com a juntada do com-
provante de registro da candidatura aos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 15986/2016 , imediatamente, após a sua expedição, 
tendo em vista que a Reforma Eleitoral, prevista na Lei 13.165 de 
29 de setembro de 2015, que alterou a Lei 9.504/1997, alterou os 
prazos referentes às convenções partidárias e registro de candida-
tura.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Publique-se e cumpra-se.

São José (SC), 30 de junho de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA - N.º 561/2016
PORTARIA ADM Nº 561/2016

AFASTAMENTO COM REMUNERAÇÃO PARA CONCORRER A MAN-
DATO ELETIVO – SERVIDORA EFETIVA – INCIDÊNCIA LEI MUNI-
CIPAL Nº 2.248/1991 C/C LEI COMPLEMENTAR Nº 64/1990 C/C 
RESOLUÇÕES DO TSE Nº 20.623/2000 E Nº 18019/1992.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos II e IV do artigo 66 da Lei nº 
2132/90, Lei Orgânica do Município de São José, e pelas demais 
disposições contidas na Legislação Municipal,
Considerando o requerimento da servidora e o parecer exarado nos 
autos do Processo Administrativo nº 16.145/2016;
Considerando a obrigatoriedade de desincompatibilização do servi-
dor efetivo para concorrer a mandato eletivo com base na Lei Com-
plementar nº 64/1990 (Lei da Inelegibilidade) e as novas regras e 
prazos eleitorais previstas para as eleições de 2016;
Considerando o disposto no §2º do art. 124 da Lei Municipal 
5.218/2012, que alterou a redação original do §2º do art. 124 da 
Lei Municipal 2.248/1991;

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar a servidora DORACI APARECIDA BECKER do seu 
cargo efetivo, com a devida remuneração, no período de 01 de 
julho a 02 de outubro de 2016, em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 64/1990 e de 02 de outubro de 2016 a 17 de outubro 
de 2016 em consonância com o §2º do art. 124 da Lei Municipal 
5.218/2012, que alterou a redação original do §2º do art. 124 da 
Lei Municipal 2.248/1991.
Art. 2º. Determinar que a servidora proceda com a juntada do 
comprovante de registro da candidatura aos autos do Processo Ad-
ministrativo nº 15722/2016 , imediatamente, após a sua expedi-
ção, tendo em vista que a Reforma Eleitoral, prevista na Lei 13.165 
de 29 de setembro de 2015, que alterou a Lei 9.504/1997, alterou 
os prazos referentes às convenções partidárias e registro de can-
didatura.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Publique-se e cumpra-se.

São José (SC), 01 de julho de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 562/2016
PORTARIA ADM Nº 562/2016

AFASTAMENTO COM REMUNERAÇÃO PARA CONCORRER A MAN-
DATO ELETIVO – SERVIDOR EFETIVO – INCIDÊNCIA LEI MUNI-
CIPAL Nº 2.248/1991 C/C LEI COMPLEMENTAR Nº 64/1990 C/C 
RESOLUÇÕES DO TSE Nº 20.623/2000 E Nº 18019/1992.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos II e IV do artigo 66 da Lei nº 
2132/90, Lei Orgânica do Município de São José, e pelas demais 
disposições contidas na Legislação Municipal,
Considerando o requerimento do servidor e o parecer exarado nos 
autos do Processo Administrativo nº 16.084/2016;
Considerando a obrigatoriedade de desincompatibilização do servi-
dor efetivo para concorrer a mandato eletivo com base na Lei Com-
plementar nº 64/1990 (Lei da Inelegibilidade) e as novas regras e 
prazos eleitorais previstas para as eleições de 2016;
Considerando o disposto no §2º do art. 124 da Lei Municipal 
5.218/2012, que alterou a redação original do §2º do art. 124 da 
Lei Municipal 2.248/1991;

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar o servidor ODILIO RODOLFO VIEIRA FILHO do seu 

cargo efetivo, com a devida remuneração, no período de 01 de 
julho a 02 de outubro de 2016, em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 64/1990 e de 02 de outubro de 2016 a 17 de outubro 
de 2016 em consonância com o §2º do art. 124 da Lei Municipal 
5.218/2012, que alterou a redação original do §2º do art. 124 da 
Lei Municipal 2.248/1991.
Art. 2º. Determinar que o servidor proceda com a juntada do com-
provante de registro da candidatura aos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 15809/2016 , imediatamente, após a sua expedição, 
tendo em vista que a Reforma Eleitoral, prevista na Lei 13.165 de 
29 de setembro de 2015, que alterou a Lei 9.504/1997, alterou os 
prazos referentes às convenções partidárias e registro de candida-
tura.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Publique-se e cumpra-se.

São José (SC), 01 de julho de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 563/2016
PORTARIA ADM Nº 563/2016

AFASTAMENTO COM REMUNERAÇÃO PARA CONCORRER A MAN-
DATO ELETIVO – SERVIDOR EFETIVO – INCIDÊNCIA LEI MUNI-
CIPAL Nº 2.248/1991 C/C LEI COMPLEMENTAR Nº 64/1990 C/C 
RESOLUÇÕES DO TSE Nº 20.623/2000 E Nº 18019/1992.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos II e IV do artigo 66 da Lei nº 
2132/90, Lei Orgânica do Município de São José, e pelas demais 
disposições contidas na Legislação Municipal,
Considerando o requerimento do servidor e o parecer exarado nos 
autos do Processo Administrativo nº 16.084/2016;
Considerando a obrigatoriedade de desincompatibilização do servi-
dor efetivo para concorrer a mandato eletivo com base na Lei Com-
plementar nº 64/1990 (Lei da Inelegibilidade) e as novas regras e 
prazos eleitorais previstas para as eleições de 2016;
Considerando o disposto no §2º do art. 124 da Lei Municipal 
5.218/2012, que alterou a redação original do §2º do art. 124 da 
Lei Municipal 2.248/1991;

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar o servidor ANTONIO DE ASSIS POLEZA do seu 
cargo efetivo, com a devida remuneração, no período de 01 de 
julho a 02 de outubro de 2016, em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 64/1990 e de 02 de outubro de 2016 a 17 de outubro 
de 2016 em consonância com o §2º do art. 124 da Lei Municipal 
5.218/2012, que alterou a redação original do §2º do art. 124 da 
Lei Municipal 2.248/1991.
Art. 2º. Determinar que o servidor proceda com a juntada do com-
provante de registro da candidatura aos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 15809/2016 , imediatamente, após a sua expedição, 
tendo em vista que a Reforma Eleitoral, prevista na Lei 13.165 de 
29 de setembro de 2015, que alterou a Lei 9.504/1997, alterou os 
prazos referentes às convenções partidárias e registro de candida-
tura.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Publique-se e cumpra-se.

São José (SC), 01 de julho de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA - N.º 564/2016
PORTARIA ADM Nº 564/2016

AFASTAMENTO COM REMUNERAÇÃO PARA CONCORRER A MAN-
DATO ELETIVO – SERVIDOR EFETIVO – INCIDÊNCIA LEI MUNI-
CIPAL Nº 2.248/1991 C/C LEI COMPLEMENTAR Nº 64/1990 C/C 
RESOLUÇÕES DO TSE Nº 20.623/2000 E Nº 18019/1992.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos II e IV do artigo 66 da Lei nº 
2132/90, Lei Orgânica do Município de São José, e pelas demais 
disposições contidas na Legislação Municipal,
Considerando o requerimento do servidor e o parecer exarado nos 
autos do Processo Administrativo nº 16163/2016;
Considerando a obrigatoriedade de desincompatibilização do servi-
dor efetivo para concorrer a mandato eletivo com base na Lei Com-
plementar nº 64/1990 (Lei da Inelegibilidade) e as novas regras e 
prazos eleitorais previstas para as eleições de 2016;
Considerando o disposto no §2º do art. 124 da Lei Municipal 
5.218/2012, que alterou a redação original do §2º do art. 124 da 
Lei Municipal 2.248/1991;

RESOLVE:
Art. 1º. Afastar o servidor ERICO RODRIGUES DA SILVA KOENING 
do seu cargo efetivo, com a devida remuneração, no período de 
01 de julho a 02 de outubro de 2016, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 64/1990 e de 02 de outubro de 2016 a 17 de 
outubro de 2016 em consonância com o §2º do art. 124 da Lei 
Municipal 5.218/2012, que alterou a redação original do §2º do art. 
124 da Lei Municipal 2.248/1991.
Art. 2º. Determinar que o servidor proceda com a juntada do com-
provante de registro da candidatura aos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 16163/2016 , imediatamente, após a sua expedição, 
tendo em vista que a Reforma Eleitoral, prevista na Lei 13.165 de 
29 de setembro de 2015, que alterou a Lei 9.504/1997, alterou os 
prazos referentes às convenções partidárias e registro de candida-
tura.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Publique-se e cumpra-se.

São José (SC), 01 de julho de 2016.
VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2016 – PROCESSO Nº 
246/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2016 – Processo nº 246/2016. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISI-
ÇÃO DE 40 ARQUIVOS EM AÇO DESTINADOS AOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), PERTENCENTES À 
DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: De 14 de julho de 2016 às 18h00min até dia 14 de 
julho de 2016, às 14h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍ-
CIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h30min do dia 
14 de julho de 2016. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.
sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 
13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

TERMO ADITIVO/TA Nº 099/2012-05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 099/2012-05 – PR 032/2013 - Processo 
052/2013 – Locador: VEG LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. Obje-
to: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, INCLUINDO MANU-
TENÇÃO, SEGURO E QUILOMETRAGEM LIVRES, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA PREFEITURA DE 
SÃO JOSÉ/SC. READEQUAÇÃO QUANTITATIVA: Fica readequado 
quantitativamente o Contrato original em -0,4396% (menos zero 
vírgula quarenta e três por cento); O percentual citado corres-
ponde a substituição do veículo RENAULT FLUENCE, cujo valor é 
de R$4.025,03 (quatro mil, vinte e cinco reais e três centavos) 
mensais, por 02(dois) veículos VW GOL, no valor unitário de R$ 
1.509,38 (um mil, quinhetos e nove reais e três centavos), que to-
taliza – para o período de oito meses - R$ 24.150,08 (vinte e quatro 
mil, cento e cinquenta reais e oito centavos). TOTAL DO CONTRA-
TO: Com decréscimo de R$ 8.050,16 (oito mil, cinquenta reais e 
dezesseis centavos), vigorará o total geral de R$ 1.823.131,24 ( 
um milhão, oitocentos e vinte e três mil, cento e trinta e um reais e 
vinte e quatro centavos). Data da assinatura: 05 de maio de 2016
.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 118/2016
PORTARIA Nº 118/2016
CONCEDE 30 DIAS DE FÉRIAS AO SERVIDOR VENILTON SANTANA 
DE OLIVEIRA, A PARTIR DE 04 DE JULHO DE 2016.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de férias ao servidor Venilton Santana de 
Oliveira, lotado no gabinete do vereador Neri Osvaldo do Amaral, a 
partir de 04 de julho de 2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 04 de julho de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

http://wbc.pmsj.sc.gov.br/
http://wbc.pmsj.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 119/2016
PORTARIA Nº 119/2016
CONCEDE 30 DIAS DE FÉRIAS AO SERVIDOR JARBAS PINHEIRO 
DOS SANTOS, A PARTIR DE 04 DE JULHO DE 2016.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de férias ao servidor Jarbas Pinheiro dos 
Santos, lotado no gabinete do vereador Neri Osvaldo do Amaral, a 
partir de 04 de julho de 2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 04 de julho de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 120/2016
PORTARIA Nº 120/2016
CONCEDE 30 DIAS DE FÉRIAS À SERVIDORA VERA LUCIA DE OLI-
VEIRA REITZ, A PARTIR DE 04 DE JULHO DE 2016.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de férias à servidora Vera Lucia de Oli-
veira Reitz, lotada no gabinete do vereador Neri Osvaldo do Ama-
ral, a partir de 04 de julho de 2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 04 de julho de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 121/2016
PORTARIA Nº 121/2016
CONCEDE 30 DIAS DE FÉRIAS À SERVIDORA MARLI CONCEIÇÃO, 
A PARTIR DE 04 DE JULHO DE 2016.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de férias à servidora Marli da Conceição, 
lotada no gabinete do vereador Neri Osvaldo do Amaral, a partir de 
04 de julho de 2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 04 de julho de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA Nº 122/2016
PORTARIA Nº 122/2016
CONCEDE 30 DIAS DE FÉRIAS AO SERVIDOR WILSON MARTINS, A 
PARTIR DE 04 DE JULHO DE 2016.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento 
Interno,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 dias de férias ao servidor Wilson Martins, 
lotado no gabinete do vereador Francisco Bento Silvy, a partir de 
04 de julho de 2016.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 04 de julho de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____
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São José do Cedro

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 031/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 031/2016

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto do Magistério Municipal, Lei nº 
2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convo-
ca para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, o 
candidato aprovado no Concurso Público de São José do Cedro, 
Edital nº 001/2014, de 19 de setembro de 2014, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.504/2014, de 
18 de dezembro de 2014, compareça à sede do Município de São 
José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta feira a fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

AGENTE ADMINISTRATIVO

RAFAEL SANTIN

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 DE JULHO DE 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO 69-2016
ERRATA AO CONTRATO N.69/2016
A Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no uso das suas atri-
buições, vem a público Retificar o OBJETO do CONTRATO 69/2016, 
conforme segue:
ONDE SE LÊ: CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA na Rua Alvino Miguel Thomas 
(Distrito de Padre Réus) e na Avenida Salgado Filho (Centro da 
Cidade), COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS DESCRITIVOS E ORÇAMENTOS ANEXOS. RECURSO 
PROVENIENTE DO BADESC.
LEIA –SE: CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA na Rua Alvino Miguel Thomas 
(Distrito de Padre Réus) e na Avenida Salgado Filho (Centro da 
Cidade), COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAIS DESCRITIVOS E ORÇAMENTOS ANEXOS. RECURSO 
PROVENIENTE DO BADESC.

PORTARIA Nº 343/2016
PORTARIA Nº 343/2016.

“INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, PARA 
APURAÇÃO DE INOBSERVÂNCIA DE DEVER FUNCIONAL, NOMEIA 
COMISSÃO PROCESSANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o inciso XI do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, 
e de acordo com o Artigo 135 da Lei Municipal 2.020/93, de 28 de 
abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR, para apuração de infrações administrativas, 
previstas nos artigos 102 e 103, da Lei Municipal 2020 de 28 de 
abril de 1993 - Estatuto dos Servidores, em face de TANIA MARIA 
SPESSATTO, Agente Administrativo, matrícula nº 141.
Art. 2º. Para cumprimento do disposto no artigo anterior, a Comis-
são Processante será aquela nomeada pelo Decreto nº 5.688, de 
01 de dezembro de 2015, composta pelos servidores ANA PAULA 
DA LUZ BIANCHINI, matrícula nº 1887, psicóloga, que a presidi-
rá, FRANCYELY CASAGRANDA, matrícula nº 1850, Fisioterapeuta, 
MIRIA SALETE LORSCHEITER SPIRONELLO, matrícula nº 241, 
Professor, LUIZ PERONDI, matrícula nº 396, Almoxarife e MAURO 
WEBER, matrícula nº 1537, Professor, todos servidores efetivos, 
integrantes do quadro de servidores do município.
Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.
Art. 4º A Comissão ora constituída, terá 60 (sessenta dias), a partir 
da data da publicação desta portaria, para concluir a apuração dos 
fatos, dando ciência a Administração Superior.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.6º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, 
em 15 de junho de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2016, INEXIGIBILIDADE Nº 007/2016
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 096/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 007/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, CNPJ: 83.021.873/0001-08
CONTRATADA: NANI AZEVEDO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA - ME, CNPJ: 08.729.346/0001-37
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW COM O CANTOR GOSPEL “NANI AZEVEDO” PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 23 JULHO DE 2016, NA 
PRAÇA DA LIBERDADE, EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DO 58° ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: D – 35/2016 - 06.01.27.813.4503.2.003.3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Manutenção das Atividades Co-
memorativas do Município.
PERÍODO DE VIGÊNCIA: Da assinatura do contrato até 31/07/2016.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

São Lourenço do Oeste - SC, 01 de julho de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.428, DE 1º DE JULHO DE 2016.
DECRETO Nº 5.428, DE 1º DE JULHO DE 2016.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2016, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro de 2015, e de acordo com o inciso II, §1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar - proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de R$ 101.300,00 (cento e um mil e trezentos reais) na seguinte dotação orçamentária:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SME
08.01.12.361.4505.1.055 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0032 160 Aplicação Direta R$ 101.300,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformi-
dade com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.263, de 23 de dezembro 2015 e o inciso II, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 1º de julho de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2016
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2016
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 083/2016 – Pregão Presencial Nº 013/2016.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ESTRUTURAÇÃO DE LEILÕES 
PÚBLICOS ELETRÔNICOS E PRESENCIAIS, PARA VENDA DE BENS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, COM UTILIZAÇÃO 
DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, POR MEIO DE PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO VIA WEB.
FORNECEDOR: MAISATIVO INTERMEDIACAO DE ATIVOS LTDA - CNPJ: 03.836.739/0001-26.
Ata 03: “A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 014/2016 faz a abertura do envelope de proposta da empresa habi-
litada MAISATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA, verificando que cumpre com as exigências previstas no Edital. A empresa apresentou 
o percentual de 10%, sobre cada lote arrematado nos leilões a serem realizados. Sem mais haver constar encerra-se esta ata”.
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DATA DE ASSINATURA: 29/06/2016.
VIGÊNCIA: 29/06/2016 à 31/12/2016.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2016
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2016
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 087/2016 – Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia Nº 014/2016.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA PERFURA-
ÇÃO EM ROCHAS BASÁLTICAS, DE DOIS POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES QUE CONSTAM 
NOS PROJETOS E SEGUNDO NORMAS DA ABNT NBR - 12212, VISANDO O ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NAS LINHAS: SÃO CAETA-
NO E BELVEDERE, AMBAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: PFG POCOS ARTESIANOS LTDA – EPP - CNPJ: 13.250.019/0001-38.
VALOR: R$ 77.980,00 (setenta e sete mil, novecentos e oitenta reais).
TOTAL: R$ 77.980,00 (setenta e sete mil, novecentos e oitenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/06/2016.
VIGÊNCIA: 30/06/2016 à 31/12/2016.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2016
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2016
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 091/2016 – Pregão Presencial Nº 065/2016.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PORTAS EM ALUMÍNIO E VIDRO, E COBERTURAS EM VIDRO TEMPERADO, AMBOS COM INSTALAÇÃO, DESTI-
NADOS AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIS MUNICIPAIS MONTEIRO LOBATO E CORA CORALINA VINCULADO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: VIDRACARIA JUPIA LTDA – ME - CNPJ: 22.419.490/0001-06.
VALOR: R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais).
TOTAL: R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/06/2016.
VIGÊNCIA: 30/06/2016 à 31/12/2016.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.673/2016 - DÁ NOVA REDAÇÃO AOS 
INCISOS VI E VII DO ART 1º E DOS INCISOS V E VI 
DO ART. 2º, AMBOS DO DECRETO N. 8.339/2015 
COM REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N. 8.541/2016, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.673/2016

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS INCISOS VI E VII DO ART 1º E DOS INCI-
SOS V E VI DO ART. 2º, AMBOS DO DECRETO N. 8.339/2015 COM 
REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N. 8.541/2016, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina, usando a competência que lhe confere o inciso VII, do art. 
72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990 e,

1. Considerando que o Decreto nº 8.339/2015, estabeleceu cro-
nograma de nomeações dos candidatos aprovados nos concurso 
público lançado pelos editais nºs. 21 e 22 ambos de 2014 que 
tiveram sua homologação final em 28/04/2015;

2. Considerando que no ano de 2016, as receitas públicas munici-
pais sofreram queda e que a Municipalidade não dispõe recursos 
financeiros para efetuar todas as rescisões contratuais dos médicos 
e enfermeiros contratados em ACT, neste momento sem prejudicar 
as finanças públicas municipais, bem como prejudicar os serviços 
essenciais;

3. Considerando que há necessidade de efetuar um cronograma de 
rescisão de contratos para que o Departamento de Recursos Hu-
manos tenha tempo hábil para promover todos os atos de rescisão 
de contrato de trabalho dos servidores contratados em ACT;
4. Considerando ainda que estamos em ano eleitoral e que há ne-
cessidade de manter os serviços básicos de saúde;

5. Considerando que para o cargo de motorista a homologação 
do concurso encontra-se suspensa por força de ordem judicial 
exaradas nos autos 0302265-27.2015.8.24.0067n e 0302711-
30.2015.8.24.0067;

6. Considerando que a Lei eleitoral veda a contratação de servido-
res durante o período eleitoral; e

7. Considerando ainda, que há necessidade de adequar as receitas 
com o desembolso da despesa.

DECRETA:
Art. 1º os incisos VI e VII, do art. 1º, do Decreto n. 8.339/2015, 
com redação dada pelo Decreto n. 8.541/2016, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 1º .................................... 

 ................................................ 

VI – mês de outubro de 2016:
a) Médico;
b) Enfermeiro.

VII – mês de outubro de 2016:
a) Vigias;
b) Operador de Maquinas;

c) Recepcionista;
d) Motorista;
e) Técnico em informática.

Art. 2º os incisos V e VI, do art. 2º, do Decreto n. 8.339/2015, com 
redação dada pelo Decreto n. 8.541/2016, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

Art. 2º .................................... 

 ................................................ 

V – até 30 de outubro de 2016:
c) Médico;
d) Enfermeiro.

VI – até 30 de outubro de 2016:
f) Vigias;
g) Operador de Maquinas;
h) Recepcionista;
i) Motorista;
j) Técnico em Informática.

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC,
Em, 30 de junho de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

ALESSANDRO TIESCA PEREIRA
Advogado Assessor Geral

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 728

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

CONTRATO 33.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro
CEP: 88125-00
Contato: (48) 3277 0122 – Ramal: 223/203
www.pmspa.sc.gov.br –compras@pmspa.sc.gov.br

CONTRATO nº 33/2016

Contrato que entre si celebram de um lado MUNICIPIO DE SÃO 
PEDRO
DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com endereço na Praça 
Leopoldo Francisco
Kretzer, 01, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-
09, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e de outro 
lado à empresa TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO
E TERRAPLANEGEM EIRELI - EPP, com sede na Rodovia SC 433, 
Km 2,5 –
Passagem do Maciambu, CEP 88130-040, Bairro Enseada de 
Brito – Palhoça – Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
79.294.914/0001-62, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, em decorrência do processo Carta Convite nº 
98/2015, homologado em 27 de junho de 2016, mediante sujeição 
mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666/93, da Lei Orgânica 
Municipal, ao edital licitatório e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO E DO REGIME DE 
EXECUÇÃO:
1.1- O objeto do presente contrato é aquele descrito no edital do 
Processo Licitatório nº 98/2015 e seus anexos, qual seja, contrata-
ção de empresa especializada para construção de passeio, ciclovia, 
abrigo de ônibus junto a Rua João Vidal Vieira – Etapa 03 – Centro 
– São Pedro de Alcântara, conforme projeto básico descrito em 
anexo do Edital 98/2015.
1.2- A CONTRATADA declara possuir condições de possuir e en-
tregar o objeto deste contrato dentro das normas técnicas com 
qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL:
2.1- São partes integrantes deste contrato o Edital de Licitação - 
Carta Convite n° 98/2015, o termo de homologação e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS:
3.1- O preço dos serviços é aquele constante na proposta apresen-
tada pela empresa no Processo Licitatório nº 98/2015, ou seja, R$ 
118.786,37 (cento e dezoito mil e setecentos e oitenta e seis reais 
e trinta e sete centavos).
3.1.1- Tratando-se do objeto deste Contrato de serviços relativos 
à recuperação efetivada pela CONTRATADA, o valor informado no 
item 3.1 supra, trata-se discriminado da seguinte forma:
R$ 35.635,91 (trinta e cinco mil e seiscentos e trinta e cinco reais 
e noventa e um centavos) refere-se à mão de obra; R$ 76.023,28 
(setenta e seis mil e vinte e três reais e vinte e oito centavos) refe-
rente a materiais e ainda, o valor de R$ 7.127,18 (sete mil e cento 
e vinte e sete reais e dezoito centavos) relativo a equipamentos.
3.2- Os pagamentos dos serviços dar-se-ão no último dia útil de 
cada mês, até o final do serviço contratado, sendo que para o pa-
gamento o licitante deverá apresentar, até o dia 25 de cada mês, 

relatório demonstrando a efetivação do serviço cumprido e os va-
lores a serem pagos.
3.2.1 Para o pagamento, deverá o Poder Executivo designar profis-
sional, do quadro de servidores do Município, a fim de que homo-
logue o relatório apresentado pela contratada.
3.3- Para o reajustamento dos preços deste contrato, quando se 
reputar necessário, utilizar-se-á o índice INPC, fornecido pela Fun-
dação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA – DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO:
4.1- No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, a 
PREFEITURA, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da 
União e do Estado, as características e os valores pagos à CON-
TRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO CONTRATUAL:
5.1- O prazo deste contrato, e a realização dos serviços do objeto, 
são de no máximo 60 (sesenta) dias, a contar da data de assinatu-
ra do Contrato ou ordem de serviço.

CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E RECURSOS:
6.1- A despesa deste contrato correrá por conta do orçamento da 
PREFEITURA, com os recursos previstos no orçamento fiscal vigente, 
com a seguinte classificação: 07.01.10.66. 4.4.90.00.00.00.00.00. 
0000 (101); 07.01.10.69. 4.4.90.00.00.00.00.0000 (81); 
07.01.10.69. 4.4.90.00.00.00.00.0135 (82).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA:
7.1- A CONTRATADA obriga-se pelos danos causados diretamente 
à PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon-
sabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da PREFEITURA.
7.2- A manter, durante toda a execução do contrato, compatibilida-
de com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na Lei n.º 8.666/93 e apresen-
tadas de conformidade com o Edital nº 98/2015.
7.3- Não poderá a CONTRATADA sub-contratar o fornecimento do 
objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES À CONTRATADA:
8.1- Pelo atraso e/ou inexecução total ou parcial deste contrato, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes sanções:
8.1.1- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto inferior a 30 
(trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 
atualizado deste contrato.
8.1.2- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto superior a 30 
(trinta) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualiza-
do deste contrato, além de ser este atraso entendido como recusa 
à execução do contrato, permitindo sua rescisão;
8.1.3- Pela infração a quaisquer disposições contidas neste con-
trato e nos dispositivos legais pertinentes, multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor atualizado deste contrato, além das multas 
decorrentes de infração cometida devida ao órgão competente.
8.2- Além da imposição das multas acima, a CONTRATADA, pelas 
infrações descritas no caput desta cláusula, poderá sofre a impo-
sição de:
8.2.1- Advertência escrita.
8.2.2- Suspensão temporária de participação em licitações e impe-
dimento de contratar com a PREFEITURA, por um prazo de até 02 
(dois) anos, aplicada pelo Prefeito Municipal.

http://www.pmspa.sc.gov.br/
mailto:compras@pmspa.sc.gov.br
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8.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
PREFEITURA enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Munici-
pal, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
PREFEITURA pelos prejuízos resultantes da infração e após decor-
rido o prazo de 02 (dois) anos, facultada a defesa da CONTRATADA 
no processo licitatório no prazo de 10 (dez) dias da abertura do 
visto.
8.3- A imposição das sanções acima descritas não impede que a 
PREFEITURA rescinda unilateralmente este contrato e aplique ou-
tras sanções previstas na Lei n.º 8.666/1993.
8.4- A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEI-
TURA, ou na ausência destes, cobrada judicialmente.
8.4.1- Da aplicação de qualquer multa, será a CONTRATADA inti-
mada a efetuar o recolhimento aos cofres municipais no prazo de 
10 (dez) dias úteis.
8.5- Ante a imposição de quaisquer sanções à CONTRATADA, ser-
lhe-á conferido o direito de defesa prévia.
8.6- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta 
deixar de recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do 
prazo previsto.

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA PREFEITURA:
9.1- Além da prerrogativa que lhe é atribuída no art. 77 da Lei n.º 
8.666/93, à PREFEITURA, em relação a este contrato, são conferi-
das os direitos de:
9.1.1- Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às fi-
nalidades do interesse público, respeitados os direitos da CONTRA-
TADA.
9.1.2- Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos enumerados nos in-
cisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
10.1- Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justifica-
tivas:
10.1.1- Por acordo das partes:
10.1.1.1- Quando conveniente à substituição da garantia de exe-
cução.
10.1.1.2- Quando necessário à modificação do regime de execução 
do seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originais.
10.1.2- Pela imposição de quaisquer tributos ou encargos legais 
criados posteriormente e que onerem sobremaneira a execução do 
objeto, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprova-
da repercussão nos preços contratados.
10.2- Em ocorrendo quaisquer das situações descritas no item su-
pra, poderão as partes, por mútuo acordo, revisar este contrato 
para mais ou para menos, conforme o caso e a conveniência da 
Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1- O presente contrato poderá ser rescindindo:
11.1.1- De forma amigável, por acordo entre as partes e reduzido 
a termo, desde que haja, com antecedência de 05 (cinco) dias, au-
torização escrita e fundamentada, assinada pelo Prefeito Municipal 
em fundamento da conveniência pública.
11.1.2- Por ato fundamentado e unilateral da PREFEITURA, desde 
que na ocorrência, independentemente, de qualquer das seguintes 
condicionantes:
11.1.2.1- O não cumprimento e/ou o cumprimento irregular, pela 
CONTRATADA, de qualquer das cláusulas contratuais.
11.1.2.2- O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias, no for-
necimento do objeto deste contrato, por parte da CONTRATADA;
11.1.2.3- A subcontratação total ou parcial do objeto deste con-
trato.
11.1.2.4- A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidos no edital e neste contrato, salvo por 
autorização expressa da PREFEITURA, após regular consulta.
11.1.2.5- A decretação de falência ou dissolução civil da CONTRA-
TADA.
11.1.2.6- A alteração social, modificação da finalidade ou da estru-
tura da CONTRATADA que prejudique a execução do objeto deste 
contrato.
11.1.2.7- Razões de interesse público, invocadas pela PREFEITU-
RA, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e deter-
minadas pelo Prefeito Municipal e exaradas em regular processo 
administrativo.
11.1.2.8- A ocorrência, invocada pela PREFEITURA, de caso fortui-
to ou de forma maior, regularmente comprovada e impeditiva do 
início/continuidade da execução do objeto deste contrato.
11.1.3- Por ato praticado pela CONTRATADA, desde que não te-
nha concorrido para motivo da rescisão, garantido o contraditório 
e ampla defesa.
11.1.4- A pedido da CONTRATADA, quando a PREFEITURA, após 
regular processo administrativo:
11.1.4.1- Não cumprir e/ou cumprir irregularmente quaisquer cláu-
sulas deste contrato;
11.1.4.2- Atrasar por mais de 30 (trinta) dias os pagamentos devi-
dos, relativos ao objeto ou as parcelas deste, já recebidos ou exe-
cutados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem, guerra ou qualquer outra situação calamitosa devida-
mente comprovada por Decreto Municipal, ficando assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até ser normalizada a situação.
11.1.4.3- Alegar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regu-
larmente comprovados e que impeçam a execução deste contrato.
11.1.5- Também incidirá na rescisão contratual o descumprimento, 
por parte da CONTRATADA, do disposto no inciso V, do art. 27, da 
Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
11.1.6- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiva-
dos nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DO CONTRATO:
12.1- A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente, impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
12.2- A nulidade não exonera a PREFEITURA do dever de indenizar 
a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que 
ela for declarada, e por outros prejuízos, regularmente comprova-
dos, contanto que não lhe sejam imputáveis, cabendo à PREFEI-
TURA promover a responsabilidade de quem deu causa à nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATI-
VOS:
13.1- Dos atos decorrentes deste contrato, praticados pela PREFEI-
TURA ou pela CONTRATADA, caberão os recursos previstos no art. 
109 e seguintes da Lei n.º 8.666/1993.
13.2- Os julgamentos dar-se-ão também em conformidade com os 
preceitos estatuídos na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
14.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José (SC) para 
dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1- Este contrato está vinculado a todas as normas insculpidas 
no Edital nº 98/2015.
15.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
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Assim acordadas e ajustadas, PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas presenciais.

São Pedro de Alcântara (SC), 27 de junho de 2016.
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO
DE ALCÂNTARA
JUCÉLIO KREMER
PREFEITO MUNICIPAL

TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO
E TERRAPLANEGEM EIRELI - EPP
CNPJ nº 79.294.914/0001-62

CONTRATO 34.2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro
CEP: 88125-00
Contato: (48) 3277 0122 – Ramal: 223/203
www.pmspa.sc.gov.br –compras@pmspa.sc.gov.br

Contrato n° 34/2016

Contrato que entre si celebram de um lado MUNICIPIO DE SÃO 
PEDRO
DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com endereço na Praça 
Leopoldo Francisco
Kretzer, 01, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.613.101/0001-
09, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominada
simplesmente de PREFEITURA, e de outro lado à empresa PERÍ-
METRO CONSTRUÇÃO
E INCORPORAÇÃO LTDA EPP, com sede na Rua das Baleias Franca, 
48 –
CEP 88053-515 – Jurerê Internacional – Florianópolis – Santa Ca-
tarina, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 07.190.658/0001-52, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, em decorrência do processo Tomada 
de Preço n° 32/2016,
homologado em 27 de junho de 2016, mediante sujeição mútua as 
normas constantes
da Lei n° 8.666/93, da Lei Orgânica Municipal, ao edital licitatório 
e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO E DO REGIME DE 
EXECUÇÃO:
1.1- O objeto do presente contrato é aquele descrito no edital do 
Processo Licitatório n° 32/2016 e seus anexos, qual seja, contrata-
ção de empresa especializada para a melhoria da travessia sobre o 
Rio Maruim, localizada na Rua João Leopoldo Reitz, neste Municí-
pio, conforme o memorial
descritivo e orçamento dispostos nos Anexos do Edital n° 32/2016.
1.2- A CONTRATADA declara possuir condições de possuir e en-
tregar o objeto deste Contrato dentro das normas técnicas com 
qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL:
2.1- São partes integrantes deste Contrato o Edital de Licitação - 
Tomada de Preço n° 32/2016,
o termo de homologação e a proposta apresentada pela CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS:
3.1- O preço dos serviços é aquele constante na proposta apresen-
tada pela empresa
no Processo Licitatório n° 32/2016, ou seja, R$ 205.483,40 (du-
zentos e cinco mil e quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta 
centavos).

3.1.1- Tratando-se do objeto deste Contrato relativo aos serviços 
prestados pela CONTRATADA, o valor informado no item 3.1 supra, 
trata-se discriminado da seguinte forma:
R$ 41.096,68 (quarenta e um mil e noventa e seis reais e sessenta 
e oito centavos) refere-se à mão de obra e R$ 164.386,72 (cento e 
sessenta e quatro mil e trezentos e oitenta e seis reais e setenta e 
dois centavos) que engloba materiais e equipamentos.
3.2- Os pagamentos dos serviços dar-se-ão no último dia útil de 
cada mês, até o final do serviço contratado, sendo que para o pa-
gamento o licitante deverá apresentar, até o dia 25 (vinte e cinco) 
de cada mês, relatório demonstrando a efetivação do serviço cum-
prido e os valores a serem
pagos.
3.2.1 Para o pagamento, deverá o Poder Executivo designar profis-
sional, do quadro de servidores do Município, a fim de que homo-
logue o relatório apresentado pela contratada.
3.3- Para o reajustamento dos preços deste contrato, quando se 
reputar necessário, utilizar-se-á o índice INPC, fornecido pela Fun-
dação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA – DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO:
4.1- No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, a 
PREFEITURA, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da 
União e do Estado, as características e os valores pagos à CON-
TRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO CONTRATUAL:
5.1- O prazo deste contrato, e a realização dos serviços do objeto, 
são de no máximo 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 
Assinatura do Contrato ou a Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E RECURSOS:
6.1- A despesa deste contrato correrá por conta do orçamento da 
PREFEITURA, com os recursos previstos no orçamento fiscal vigen-
te, com a seguinte classificação: 07.01 10.83 4.4.90.00.00.00.00.
00.00.53.0000 (123); 07.01 10.83 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0
000 (76).

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA:
7.1- A CONTRATADA obriga-se pelos danos causados diretamente 
à PREFEITURA ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste 
contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanha-
mento da PREFEITURA.
7.2- A manter, durante toda a execução do contrato, compatibilida-
de com as obrigações
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualifi-
cações exigidas
na Lei n.º 8.666/93 e apresentadas de conformidade com o Edital 
n° 32/2016.
7.3- Não poderá a CONTRATADA sub-contratar o fornecimento do 
objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES À CONTRATADA:
8.1- Pelo atraso e/ou inexecução total ou parcial deste contrato, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes sanções:
8.1.1- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto inferior a 30 
(trinta) dias, multa de 0,3%
(três décimos por cento) sobre o valor atualizado deste contrato.
8.1.2- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto superior a 30 
(trinta) dias, multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado deste contrato, além de 
ser este atraso entendido como recusa à execução do contrato, 
permitindo sua rescisão;
8.1.3- Pela infração a quaisquer disposições contidas neste contra-
to e nos dispositivos legais

http://www.pmspa.sc.gov.br/
mailto:compras@pmspa.sc.gov.br
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pertinentes, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado 
deste contrato, além das multas decorrentes de infração cometida 
devida ao órgão competente.
8.2- Além da imposição das multas acima, a CONTRATADA, pelas 
infrações descritas no caput desta cláusula, poderá sofre a impo-
sição de:
8.2.1- Advertência escrita.
8.2.2- Suspensão temporária de participação em licitações e impe-
dimento de contratar com a PREFEITURA, por um prazo de até 02 
(dois) anos, aplicada pelo Prefeito Municipal.
8.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
PREFEITURA enquanto
perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja 
requerida a reabilitação
ao Prefeito Municipal, a qual será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir
a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes da infração e após de-
corrido o prazo de 02 (dois)
anos, facultada a defesa da CONTRATADA no processo licitatório 
no prazo de 10 (dez) dias
da abertura do visto.
8.3- A imposição das sanções acima descritas não impede que a 
PREFEITURA rescinda unilateralmente este contrato e aplique ou-
tras sanções previstas na Lei n.º 8.666/1993.
8.4- A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEI-
TURA, ou na ausência destes, cobrada judicialmente.
8.4.1- Da aplicação de qualquer multa, será a CONTRATADA inti-
mada a efetuar o recolhimento aos cofres municipais no prazo de 
10 (dez) dias úteis.
8.5- Ante a imposição de quaisquer sanções à CONTRATADA, ser-
lhe-á conferido o direito de defesa prévia.
8.6- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta 
deixar de recolher qualquer
multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto.

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA PREFEITURA:
9.1- Além da prerrogativa que lhe é atribuída no art. 77 da Lei n.º 
8.666/93, à PREFEITURA, em relação a este contrato, são conferi-
das os direitos de:
9.1.1- Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às fi-
nalidades do interesse público, respeitados os direitos da CONTRA-
TADA.
9.1.2- Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos enumerados nos in-
cisos I a XII e XVII, do art. 78,
da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
10.1- Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justifica-
tivas:
10.1.1- Por acordo das partes:
10.1.1.1- Quando conveniente à substituição da garantia de exe-
cução.
10.1.1.2- Quando necessário à modificação do regime de execução 
do seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originais.
10.1.2- Pela imposição de quaisquer tributos ou encargos legais 
criados posteriormente e que onerem sobremaneira a execução do 
objeto, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprova-
da repercussão nos preços contratados.
10.2- Em ocorrendo quaisquer das situações descritas no item su-
pra, poderão as partes,
por mútuo acordo, revisar este contrato para mais ou para menos, 
conforme o caso e
a conveniência da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
11.1- O presente contrato poderá ser rescindindo:

11.1.1- De forma amigável, por acordo entre as partes e reduzido 
a termo, desde que haja, com antecedência de 05 (cinco) dias, 
autorização escrita e fundamentada, assinada pelo
Prefeito Municipal em fundamento da conveniência pública.
11.1.2- Por ato fundamentado e unilateral da PREFEITURA, desde 
que na ocorrência,
independentemente, de qualquer das seguintes condicionantes:
11.1.2.1- O não cumprimento e/ou o cumprimento irregular, pela 
CONTRATADA, de qualquer das cláusulas contratuais.
11.1.2.2- O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias, no 
fornecimento do objeto deste
Contrato, por parte da CONTRATADA;
11.1.2.3- A subcontratação total ou parcial do objeto deste con-
trato.
11.1.2.4- A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpo-
ração, não admitidos no edital e neste contrato, salvo
por autorização expressa da PREFEITURA, após regular consulta.
11.1.2.5- A decretação de falência ou dissolução civil da CONTRA-
TADA.
11.1.2.6- A alteração social, modificação da finalidade ou da estru-
tura da CONTRATADA que prejudique a execução do objeto deste 
contrato.
11.1.2.7- Razões de interesse público, invocadas pela PREFEITU-
RA, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e deter-
minadas pelo Prefeito Municipal e exaradas em regular
processo administrativo.
11.1.2.8- A ocorrência, invocada pela PREFEITURA, de caso fortui-
to ou de forma maior,
regularmente comprovada e impeditiva do início/continuidade da 
execução do objeto deste
contrato.
11.1.3- Por ato praticado pela CONTRATADA, desde que não tenha 
concorrido para motivo
da rescisão, garantido o contraditório e ampla defesa.
11.1.4- A pedido da CONTRATADA, quando a PREFEITURA, após 
regular processo
administrativo:
11.1.4.1- Não cumprir e/ou cumprir irregularmente quaisquer cláu-
sulas deste contrato;
11.1.4.2- Atrasar por mais de 30 (trinta) dias os pagamentos de-
vidos, relativos ao objeto ou as parcelas deste, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem, guerra ou qualquer outra situação cala-
mitosa devidamente comprovada por Decreto Municipal, ficando 
assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até ser normalizada a situação.
11.1.4.3- Alegar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regu-
larmente comprovados e que impeçam a execução deste contrato.
11.1.5- Também incidirá na rescisão contratual o descumprimento, 
por parte da CONTRATADA, do disposto no inciso V, do art. 27, da 
Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
11.1.6- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiva-
dos nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DO CONTRATO:
12.1- A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente, impedindo os efeitos
jurídicos que este, ordinariamente, deveria produzir, além de des-
constituir os já produzidos.
12.2- A nulidade não exonera a PREFEITURA do dever de inde-
nizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data 
em que ela for declarada, e por outros prejuízos, regularmente 
comprovados, contanto que não lhe sejam imputáveis, cabendo à 
PREFEITURA promover
a responsabilidade de quem deu causa à nulidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATI-
VOS:
13.1- Dos atos decorrentes deste contrato, praticados pela PRE-
FEITURA ou pela
CONTRATADA, caberão os recursos previstos no art. 109 e seguin-
tes da Lei n.º 8.666/1993.
13.2- Os julgamentos dar-se-ão também em conformidade com os 
preceitos estatuídos na
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
14.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José (SC) para 
dirimir quaisquer questões
atinentes a este contrato, com renúncia expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1- Este contrato está vinculado a todas as normas insculpidas 
no Edital nº 32/2016.
15.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado.

Assim acordadas e ajustadas, PREFEITURA e CONTRATADA assi-
nam
este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, junta-
mente com duas testemunhas
presenciais.

São Pedro de Alcântara (SC), 27 de junho de 2016.
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO
DE ALCÂNTARA
JUCÉLIO KREMER
PREFEITO MUNICIPAL

PERÍMETRO CONSTRUÇÃO
E INCORPORAÇÃO LTDA EPP
CNPJ nº 07.190.658/0001-52

DECRETO N°89/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés  Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°89/2016
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no 
Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

JUCÉLIO KREMER , Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º da Lei 
n° 1017/2015.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo 
Municipal de Saúde no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais ) 
por conta do Superávit Financeiro- Recursos Ordinário na dotação 
abaixo identificada:

11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.058 –Func. e Manutenção da
Farmácia Básica  R$ 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.03. 0135.0 – Aplicações Diretas R$ 
20.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 30 de junho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2016
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2016

O Prefeito Municipal DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂN-
TARA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS, apresenta o presente Edital:

Art. 1º - Fica regulamentado no município de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, a chamada pública para seleção de 
Professor(a) II para assumir o Maternal I – Vespertino – CEI Profª. 
Leonida Vieira Francener.
§ 1º - Tal edital se fez necessário devido ao afastamento tempo-
rário da Profª. Flávia Clasen de Souza, sendo assim o contrato 
temporário estará vinculado ao retorno do servidora a sala de aula.
Art. 2º - Os/as professores (as) interessados em participar, deverão 
comparecer a Câmara Municipal de Vereadores do Município de 
São Pedro de Alcântara, no dia 05 de julho de 2016, às 14h, por-
tanto a seguinte documentação:
I - Xerox Identidade;
II - Xerox CPF;
III - Xerox PIS PASEP/ Carteira Trabalho;
IV - Xerox Titulo de Eleitor/ Quitação Eleitoral;
V - Xerox Certificado de Reservista;
VI - Xerox Títulos Escolares (autenticado);
VII - Xerox Certidão de Casamento;
VIII - Xerox Certidão Filhos menores de 14 anos;
IX - Atestado de Saúde (Médico do Trabalho);
X - 01 Foto 3 x 4 atual;
XI - Comprovante de Residência;
XII - Declaração de bens;
XIII - Declaração de Acumulação;
XIV - Conta Banco Brasil;
XV - Declaração Penalidades;
XVI - Folha Corrida Judicial.
§ 1º - Dúvidas e/ou esclarecimentos sobre a documentação a ser 
apresentada, poderá ser retirada no Setor de Recursos Humanos, 
localizado no 2º andar, do Prédio Administrativo da Prefeitura Mu-
nicipal de São Pedro de Alcântara, no horário de funcionamento 
8h as 12h e das 13h as 17h ou através do telefone (48) 32770122 
r:221.
§ 2º - A apresentação da documentação no ato da escolha, é de 
caráter eliminatório.
Art. 3º - As vagas ofertadas, tem como pré-requisito o título de 
graduação em pedagogia com habilitação em educação infantil, no 
entanto não havendo interessados para a vaga, ocorrerá a abertura 
da vaga para quem estiver cursando a 5ª fase no curso de gradu-
ação em pedagogia para o cargo de Professor I (auxiliar de sala).
Art. 4º - A escolha de turmas será realizada em forma de assem-
bléia, sendo expostas todas as vagas, havendo a manifestação de 
interesse no momento em que for anunciada a vaga.
§ 1º - Havendo mais de um professor (a) interessado pela mesma 
turma, será adotado os seguintes critérios de desempate:
I – Título em graduação com habilitação em educação infantil; ha-
vendo empate;
II – Título de pós-graduação, na área de atuação; havendo em-
pate;
III – Título de magistério; havendo empate;
IV - Tempo de magistério; havendo empate;
V - Havendo empate em todos os critérios acima, será utilizado 
para desempate a maior idade do candidato.
§ 2º - Para o critério de desempate em tempo de magistério, o can-
didato deverá possuir um comprovante, que deverá ser a certidão 
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original de tempo de magistério. A não apresentação de tal docu-
mentação, no ato da escolha é de caráter eliminatório.
Art. 5º - O/a professor (a), que assumir Maternal I – Vespertino 
– CEI Profª. Leonida Vieira Francener, devido ao afastamento da 
Srª. Flávia Clasen de Souza, estará ciente que seu contrato estará 
vinculado ao retorno de tal profissional a sala de aula.
Art. 6º - O professor escolhendo a sua vaga deverá assinar a sua 
escolha, demonstrando ciência que em seu contrato haverá uma 
clausula sobre a suspensão do contrato, devido ao retorno do Srª. 
Flávia Clasen de Souza.
Art. 7º - De acordo com o Art. 3º da Resolução nº 08/2014, do 
CME: “Após a escolha não será permitida a permuta entre profes-
sores”.

São Pedro de Alcântara, 01 de julho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Eu, ______________________________________________
__, portador (a) do CPF nº ___________________  e RG nº 
______________________, servidor (a) aprovado (a) na Chamada 
Pública n.º 08/2016, da Prefeitura Municipal de São Pedro de Al-
cântara, relativo ao cargo de Professor II para assumir o Maternal 
I – Vespertino – CEI Profª. Leonida Vieira Francener, devido ao 
afastamento temporário da Servidora Flávia Clasen de Souza.
Declaro ciência, que o meu contrato estará vinculado ao retorno da 
Servidora Flávia Clasen de Souza a sala de aula.
Declaro ciência, de que não haverá permuta entre professores.

São Pedro de Alcântara,  de de 2016.

Nome:

PORTARIA N.º 196/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 196/2016
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR 
EFETIVO DO ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA DR. ADALBERTO 
TOLENTINO DE CARVALHO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- O servidor ocupante de cargo efetivo do Ensino Funda-
mental abaixo mencionado passa a cumprir carga horária semanal, 
conforme solicitação protocolada sob nº 186/16:

· PAULO HENRIQUE LOHN – 24 horas/aulas semanais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 23 de junho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 197/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 197/2016
Concede Licença Prêmio ao servidor ELCIO LUIZ PERING.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 111, da Lei Complementar 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor ELCIO LUIZ PERING, ocupante do 
cargo efetivo de Operador de Máquina I, Licença Prêmio referente 
ao período aquisitivo 2007 a 2012.

Art. 2.º- O servidor fará gozo da licença pelo período de trinta dias, 
a partir de 06/06/2016.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06/06/2016.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de junho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 198/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222.
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 198/2016
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR 
EFETIVO DO ENSINO FUNDAMENTAL DA ESCOLA DR. ADALBERTO 
TOLENTINO DE CARVALHO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 18, da Lei Complementar nº. 08 de 02 de março de 1998,

RESOLVE:
Art. 1.º- O servidor ocupante de cargo efetivo do Ensino Funda-
mental abaixo mencionado, passa a cumprir carga horária semanal 
conforme justificado através de Comunicação Interna pela Secreta-
ria de Educação, Cultura e Desporto:

· GINO BONA – 42 horas/aulas semanais;

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 24 de junho de 2016.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 734

JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 199/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 
– Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.
sc.gov.br

PORTARIA n.º 199/2016
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor JANIO DA 
SILVA, ocupante do cargo de Motorista II, lotado na Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97
RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
JANIO DA SILVA, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da data 
de 16/06/2016, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16/06/2016.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 29 de junho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 200/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 200/2016
Concede licença para tratamento de saúde a servidora MARIA AN-
GELITA ZIMERMANN LUTZ, ocupante do cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
MARIA ANGELITA ZIMERMANN LUTZ, pelo período de 60 (sessen-
ta) dias, a contar da data de 29/06/2016, conforme atestado mé-
dico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 29 de junho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 201/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 
– Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.
sc.gov.br

PORTARIA n.º 201/2016
Concede Licença Prêmio à servidora FABIANA DE ANDRADE.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no art. 111, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora FABIANA DE ANDRADE, ocupante do 
cargo de Bibliotecária, Licença Prêmio referente ao período aquisi-
tivo 2011 a 2016.

Art. 2.º- A servidora fará gozo da licença pelo período de trinta 
dias, a partir de 04/07/2016.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de julho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 202/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 202/2016
Concede férias a servidora NIZIA KNIES KOERICH.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora NIZIA KNIES KOERICH, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, férias por 30 dias que gozará a 
partir de 04/07/2016 a 02/08/2016, referente ao período aquisitivo 
de 2015/2016.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

http://www.pmspa.sc.gov.br
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São Pedro de Alcântara/SC, 01 de julho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 203/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 203/2016
Concede férias a servidora CLEONICE PRIM.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora CLEONICE PRIM, ocupante do cargo 
de Agente Administrativa, férias por 18 dias que gozará a partir 
de 04/07/2016 a 21/07/2016, referente ao período aquisitivo de 
2014/2015.

Parágrafo Único: O saldo de 12 (doze) dias será descontado, haja 
vista, o recesso de final de ano, conforme determina o decreto nº. 
149/2015.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de julho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 204/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 204/2016
Concede férias ao servidor GILSON PEITER TESTONI.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor GILSON PEITER TESTONI, ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Tributação e Fiscalização, fé-
rias por 18 dias que gozará a partir de 04/07/2016 a 21/07/2016, 
referente ao período aquisitivo de 2015/2016.

Parágrafo Único: O saldo de 12 (doze) dias será descontado, haja 
vista, o recesso de final de ano, conforme determina o decreto nº. 
149/2015.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de julho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 205/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTRIA n.º 205/2016
Autoriza a readaptação da servidora ANDREIA APARECIDA ANDRE.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 22, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Fica autorizado a readaptação da servidora ANDREIA APA-
RECIDA ANDRE, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
para exercer atividades laborativas, que não demandem esforço 
físico, levantamentos de peso, longas caminhadas e atividades es-
tressantes, junto ao Centro de Educação Infantil Profª. Leonida 
Vieira Francener, pelo período de 180 dias, conforme determinação 
de laudo médico pericial.

Art. 2.º- Fica autorizada a contratação de servidor(a) temporário 
para substituir a servidora junto a Secretaria da Educação.

Art. 3.º- A readaptação não modificara a remuneração e o nível do 
cargo original.

Art. 4.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de julho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 206/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 206/2016
Concede afastamento das atividades a Servidora Pública Municipal 
LUANA REGINA SCHMITZ em razão ao Pleito Eleitoral 2016 e dá 
outras providências.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar Federal nº. 64 de 18 de maio de 1990, artigo 1º, 
Inciso II, alínea “L”;

RESOLVE:

http://www.pmspa.sc.gov.br
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Art. 1º - Conceder afastamento das atividades laborais a servidora 
LUANA REGINA SCHMITZ, detentora do cargo de provimento efeti-
vo de Agente de Controle de Endemias, admitida em 14/01/2008, 
em razão do registro de sua candidatura na proporcional ao Pleito 
Eleitoral Municipal 2016 deste Município, pelo Partido PMDB – Par-
tido do Movimento Democrático Brasileiro.

Parágrafo Único – Fica garantido a servidora o direito à percepção 
dos vencimentos integrais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de julho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 208/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 208/2016
Concede afastamento das atividades ao Servidor Público Municipal 
LUCIO ERHARDT em razão ao Pleito Eleitoral 2016 e dá outras 
providências.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar Federal nº. 64 de 18 de maio de 1990, artigo 1º, 
Inciso II, alínea “L”;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento das atividades laborais ao servi-
dor LUCIO ERHARDT, detentor do cargo de provimento efetivo de 
Trabalhador Braçal, admitido em 01/02/2011, em razão do registro 
de sua candidatura na proporcional ao Pleito Eleitoral Municipal 
2016 deste Município, pelo Partido PMDB – Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro.

Parágrafo Único – Fica garantido ao servidor o direito à percepção 
dos vencimentos integrais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de julho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 209/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 209/2016

Exonera FRANCISLEINE KUHN PAVANATI do cargo em Comissão 
de Diretora da Escola Básica Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar FRANCISLEINE KUHN PAVANATI do cargo em 
Comissão de Diretora da Escola Básica Dr. Adalberto Tolentino de 
Carvalho.

Art. 2 º- Revogar a portaria 253/2013.

Art. 3 º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de julho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 210/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 210/2016
Concede afastamento das atividades a Servidora Pública Municipal 
FRANCISLEINE KUHN PAVANATI, em razão ao Pleito Eleitoral 2016 
e dá outras providências.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar Federal nº. 64 de 18 de maio de 1990, artigo 1º, 
Inciso II, alínea “L”;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento das atividades laborais a servidora 
FRANCISLEINE KUHN PAVANATI, detentora do cargo de provimen-
to efetivo de Professor Auxiliar de Sala, admitida em 10/01/2011, 
em razão do registro de sua candidatura na proporcional ao Pleito 
Eleitoral Municipal 2016 deste Município, pelo Partido PMDB – Par-
tido do Movimento Democrático Brasileiro.

Parágrafo Único – Fica garantido a servidora o direito à percepção 
dos vencimentos integrais.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de julho de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

DECISÃO - SINDICÂNCIA Nº 001-2016
GABINETE DO PREFEITO
Processo de Sindicância nº 001/2016

Objeto: Decisão em Processo de Sindicância iniciado por meio da 
Portaria 6.504/2016, para analisar o comportamento laboral da 
servidora mencionada no Ofício nº 069/2016 – SECEL.

DECISÃO

Considerando o teor do Relatório Final (fls. 29) pela Comissão de 
Sindicância instaurada pela Portaria nº 6.504/2016 e demais docu-
mentos que instruíram o devido processo, DECIDO, utilizando-me 
como razões de decidir aquelas apresentadas no Parecer Jurídico 
077/2016 – PROJUR, no sentido de DETERMINAR o ARQUIVAMEN-
TO ADMINISTRATIVO do presente Processo de Sindicância.

Publique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 4 de julho de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.802/2016 DE 30 DE JUNHO DE 2016
DECRETO Nº 3.802/2016 de 30 de junho de 2016
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.210/2016 de 28 de junho de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) para a(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.15.451.3003.1.306 - Pavimentação Urbana
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obras e Instalacoes R$ 
500.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo an-
terior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/
ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.04 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
03.04.04.122.3001.2.305 - Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento, Gestão e Finanças
3.3.90.91.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Sentencas Judiciais R$ 
500.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 30 de junho de 2016.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2016-
FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHRO-
EDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2016-FMS

PROCESSO Nº. 44/2016-FMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a errata de itens referente ao Edital 
de Pregão Presencial nº. 19/2016-FMS, tendo em vista a contra-
tação de empresa especializada para fornecimento de serviço de 
processamento de dados para suprir as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município de Schroeder/SC, conforme ANEXO IX - Ter-
mo de Referência deste instrumento, ficando assim determinado:

Leia-se:

XV - DO REAJUSTE:
6 XV
15.1 O objeto licitado poderá sofrer reajuste, aplicando-se a cada 
renovação a revisão dos preços nos termos do índice INPC do pe-
ríodo de vigência esgotado.

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA:
XVIII
18.1 A empresa vencedora obriga-se a:
18.1.1 Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solici-
tar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;
18.1.2 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á 
legislação principalmente fiscal, social e tributária, bem como pelos 
danos e prejuízos que a qualquer título causar a Prefeitura Munici-
pal de Schroeder e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta 
licitação, respondendo por si e seus sucessores.
18.1.3. Entregar/executar os objetos licitados, conforme necessi-
dade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no má-
ximo 05 (Cinco) dias após ordem de compra, com Nádia Cristiane 
Hefter Tambosi, devendo ser expedida a nota fiscal.
18.1.4 - O sistema deverá atender todas as especificações cons-
tantes neste edital;
18.1.5 - A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado 
rigorosamente de acordo com o Anexo IX – Termo Referência.
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18.1.6 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilida-
de com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação;
18.1.7 – Não havendo necessidade do Serviço de implantação do 
sistemas, item 1 deste edital e, não havendo necessidade do servi-
ço de importação e integração da base de dados atuais, item 2 des-
te edital, não serão pagos os respectivos itens do presente edital.

XX - DA VIGÊNCIA:
XX
20.1 XXO objeto da licitação tem vigência até 31 de dezembro de 
2016, a contar da assinatura do termo contratual, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, apli-
cando-se o reajuste de acordo com o INPC, conforme o item 15.1 
deste edital.

ANEXO II
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 19/2016-FMS
MINUTA DE CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDO-
RA:
10.1. A empresa vencedora obriga-se a:
10.1.1 Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solici-
tar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;
10.1.2 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes á 
legislação principalmente fiscal, social e tributária, bem como pelos 
danos e prejuízos que a qualquer título causar a Prefeitura Munici-
pal de Schroeder e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta 
licitação, respondendo por si e seus sucessores.
10.1.3. Entregar/executar os objetos licitados, conforme necessi-
dade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no má-
ximo 05 (Cinco) dias após ordem de compra, com Nádia Cristiane 
Hefter Tambosi, devendo ser expedida a nota fiscal.
10.1.4 – O sistema deverá atender todas as especificações cons-
tantes neste edital;
10.1.5 - A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado 
rigorosamente de acordo com o Anexo IX – Termo Referência.
10.1.6 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilida-
de com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação;
10.1.7 – Não havendo necessidade do Serviço de implantação do 
sistemas, item 1 deste edital e, não havendo necessidade do servi-
ço de importação e integração da base de dados atuais, item 2 des-
te edital, não serão pagos os respectivos itens do presente edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA:
14.1. O objeto da licitação tem vigência até 31 de dezembro de 
2016, a contar da assinatura do termo contratual, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, apli-
cando-se a cada renovação a revisão dos preços nos termos do 
índice INPC.

Exclui-se:

Excluem-se os itens 18.1.8, 18.1.9 e 18.1.10 da cláusula XVIII - 
DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA e da Minuta de Con-
trato – Anexo II, excluem-se os itens 10.1.8, 10.1.9 e 10.1.10 da 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDO-
RA, sendo lidas as cláusulas conforme mencionado acima.

Schroeder, 1º. de julho de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.597/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.
PORTARIA Nº 6.597/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. João de Ávila, do cargo comissio-
nado de Assessor de Obras e Serviços Urbanos, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de julho de 2016.
OSVALDO JURCK   RUDIBERT TANK
Prefeito Municipal  Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.598/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.
PORTARIA Nº 6.598/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria de Saúde através 
do oficio nº 60/2016 – SMS;

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR, a carga horária da servidora Sra. Camila Sartori 
Martins, de 25 (vinte e cinco) horas semanais para 27 (vinte e sete) 
horas e 30 (trinta) minutos semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de julho de 2016.
OSVALDO JURCK   ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal  Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 6.599/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.
PORTARIA Nº 6.599/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. José Luiz Sacoman, do cargo 
comissionado de Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças, a 
partir desta data.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar 
de Expediente, percebendo nível salarial nº 27 (Administração), 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 
19/05/1998, e alterações, com carga horária de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de julho de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.600/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.
PORTARIA Nº 6.600/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Flavio Pegoraro, do cargo comis-
sionado de Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças, a partir 
desta data.

Art. 2° O servidor voltará a exercer o cargo efetivo de Auxiliar 
de Contabilidade, percebendo nível salarial nº 27 (Administração), 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 
19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de julho de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.601/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.
PORTARIA Nº 6.601/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de demissão do servidor, Sr. Elpidio Castro 
Alves dos Santos em 30 de maio de 2016, e após cumprimento de 
aviso prévio trabalhado;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 002/2015-SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.506/2015, de 02 de dezembro de 
2015, que homologa a lista dos classificados no referido Processo 
Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Leticia Lenita da Fonseca dos Santos, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, percebendo o ní-
vel salarial n° 07 (Administração), conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua 
aprovação no Processo Seletivo n°. 002/2015/SECEL/PMS, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de julho de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.602/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.
PORTARIA Nº 6.602/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a legislação eleito-
ral e demais pertinentes a espécie,

Considerando o art. 1º, IV, c.c art.1º, VII, da lei complementar 
federal nº 64 de 18 de maio de 1990;



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 740

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER licença remunerada para o servidor, Sr. Adelsio 
Luis Kohler, no período de 02 de julho de 2016 até 02 de outubro 
de 2016, conforme requerimento do servidor, em razão de sua can-
didatura ao pleito eleitoral municipal de 2016.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de julho de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ORLANDO TECILLA
Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 6.603/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.
PORTARIA Nº 6.603/2016, DE 1º DE JULHO DE 2016.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a legislação eleito-
ral e demais pertinentes a espécie,

Considerando o art. 1º, IV, c.c art.1º, VII, da lei complementar 
federal nº 64 de 18 de maio de 1990;

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER licença remunerada para o servidor, Sr. José 
Luiz Sacoman, no período de 02 de julho de 2016 até 02 de outu-
bro de 2016, conforme requerimento do servidor, em razão de sua 
candidatura ao pleito eleitoral municipal de 2016.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 1º de julho de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

ELMER SANDRO QUADROS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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Seara

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2016. EDITAL DE PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº. 042/2016 – REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 034/2016
Pregão Presencial nº. 042/2016
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de San-
ta Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: 
de um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito pú-
blico, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida 
Anita Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC., neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. Laci Grigolo, brasileira, casada, RG n.º 
1.870.996, CPF n.º 982.428.739-68, residente e domiciliada na rua 
Albino Sordi, nº 69, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualida-
de de contratada, a empresa Nitrosemen Produtos Agropecuários 
Ltda, CNPJ n.º 85.093.524/0001/27, estabelecida na Avenida Sena-
dor Salgado Filho, nº. 3846, bairro Uberaba, Curitiba, PR, neste ato 
representada pelo Sr. Adolfo Bernardo Braun, brasileiro, casado, 
representante, RG nº. 638906-6, CPF nº. 080.261.579-15, residen-
te e domiciliado na rua Francisco Nunes, nº. 904 bairro Rebolsas, 
Curitiba, PR, para assinarem a presente Ata, nos termos da legis-
lação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº. 042/2016, de 
Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores 
e propostas para aquisição de nitrogênio líquido, para fornecimento 
do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade im-
porta em R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), são válidos por 
12 (doze) meses, passando a vigorar dia 01/07/2016, tendo, por 
conseguinte, o termo final de vigência o dia 30/06/2017.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n°. 042/2016, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC., 01/07/2016.
Laci Grigolo Adolfo Bernardo Braun
Prefeita Municipal  Produtos Agropecuários Ltda
Município de Seara  Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 039/2016 - PL 
060/2016 - FORN. DALAMAR
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
039/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 032/2016
Pregão Presencial nº. 039/2016
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de San-
ta Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: 
de um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito pú-
blico, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Ani-
ta Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. Laci Grigolo, brasileira, casada, RG 
n.º 1.870.996, CPF n.º 982.428.739-68, residente e domiciliada na 
rua Albino Sordi, nº 69, centro, Seara, SC, e de outro lado na qua-
lidade de contratada, a empresa Dalamar Transportes Ltda, CNPJ 
nº. 11.216.027/0001-32, estabelecida na rodovia SC 283, km 1,2, 
Linha Bonita, Interior, Seara, SC, neste ato representada por sua 
procuradora, Sra. Patrícia Regina Doerzbacher, brasileira, solteira, 
autônoma, RG nº. 5.097.849-7, CPF nº. 067.907.789-85, residente 
e domiciliada na rodovia SC 283, km 1,2, Linha Bonita, Interior, 
Seara, SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da legislação 
municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 039/2016 de Registro 
de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores e pro-
posta para prestação de serviços de transporte coletivos de passa-
geiros no âmbito intermunicipal e interestadual, para fornecimento 
do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
ta em R$ 46.060,00 (quarenta e seis mil e sessenta reais), são vá-
lidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 01/07/2016, 
tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 30/06/2017.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 039/2016, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 01/07/2016.

Laci Grigolo
Município de Seara
Contratante

Patrícia Regina Doerzbacher
Dalamar Transportes Ltda
Contratada
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ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 039/2016 - PL 
060/2016 - FORN. HV
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
039/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 032/2016
Pregão Presencial nº. 039/2016
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita Ga-
ribaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. Laci Grigolo, brasileira, casada, RG n.º 
1.870.996, CPF n.º 982.428.739-68, residente e domiciliada na rua 
Albino Sordi, nº 69, centro, Seara, SC, e de outro lado na quali-
dade de contratada, a empresa HV Agência de Viagens e Turismo 
Ltda, CNPJ nº. 06.211.616/0001-98, estabelecida na rua Paraguai, 
243, bairro das Nações, Seara, SC, neste ato representada pelo Sr. 
Amauri Domingos Hermes, brasileiro, separado, motorista, CPF nº. 
020.592.939-79, RG nº. 2.696.438-SSP/SC, residente e domiciliado 
na rua Alberto Decezare, bairro São João, Seara, SC, para assina-
rem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital 
do Pregão Presencial nº 039/2016 de Registro de Preços que tem 
como objeto a seleção de fornecedores e proposta para prestação 
de serviços de transporte coletivos de passageiros no âmbito inter-
municipal e interestadual, para fornecimento do objeto, conforme 
anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
ta em R$ 39.300,00 (trinta e nove mil e trezentos reais), são váli-
dos por 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 01/07/2016, 
tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 30/06/2017.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 039/2016, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 01/07/2016.

Laci Grigolo
Município de Seara
Contratante

Amauri Domingos Hermes
HV Agência de Viagens e Turismo Ltda
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 041/2016 - PL 
063/2016 - FORN. CLEBER
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 063/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
041/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 033/2016
Pregão Presencial nº. 041/2016
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 

Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: 
de um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito pú-
blico, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Ani-
ta Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. Laci Grigolo, brasileira, casada, RG 
n.º 1.870.996, CPF n.º 982.428.739-68, residente e domiciliada 
na rua Albino Sordi, nº 69, centro, Seara, SC, e de outro lado na 
qualidade de contratada, a empresa Cleber Siqueira - ME, CNPJ 
n.º 11.482.185/0001-34, estabelecida na rua Tancredo Neves, nº. 
5860, bairro São Cristóvão, Concórdia, SC, neste ato representa-
do pelo Sr. Cleber Siqueira, brasileiro, casado, empresário, RG n.º 
2.696.781, CPF nº. 030.835.379-05, residente e domiciliado na rua 
Jarlei Mores, nº. 44, bairro São Cristóvão, Concórdia, SC, para as-
sinarem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do 
Edital do Pregão Presencial nº 041/2016 de Registro de Preços 
que tem como objeto a seleção de fornecedores e proposta para 
prestação de serviços de mão de obra de torno e fornecimento de 
material para consertos de máquinas pesadas das secretarias da 
agricultura e meio ambiente, cidade e interior, para fornecimento 
do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
ta em R$ 140.250,00 (cento e quarenta mil, duzentos e cinquenta 
reais), são válidos por 06 (seis) meses, passando a vigorar do dia 
01/07/2016, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o 
dia 31/12/2016.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 041/2016, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 01/07/2016.

Laci Grigolo
Município de Seara
Contratante

Cleber Siqueira
Cleber Siqueira - ME
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 041/2016 - PL 
063/2016 - FORN. NARDINO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 063/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
041/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 033/2016
Pregão Presencial nº. 041/2016
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de San-
ta Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: 
de um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito pú-
blico, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Ani-
ta Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. Laci Grigolo, brasileira, casada, RG 
n.º 1.870.996, CPF n.º 982.428.739-68, residente e domiciliada na 
rua Albino Sordi, nº 69, centro, Seara, SC, e de outro lado na qua-
lidade de contratada, a empresa José Francisco Nardino-ME,CNPJ 
n.º 00.194.389/0001-53, estabelecida na rodovia SC 283 – Km 02, 
interior, Seara,SC, neste ato representada pelo Sr. José Francisco 
Nardino, brasileiro, empresário, RG n.º 14/R 1.550.282, CPF n.º 
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492.108.589-72, residente e domiciliado na rua do Comércio, s/n, 
centro, Seara, SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da 
legislação municipal e do Edital do Pregão Presencial nº 041/2016 
de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de forne-
cedores e proposta para prestação de serviços de mão de obra 
de torno e fornecimento de material para consertos de máquinas 
pesadas das secretarias da agricultura e meio ambiente, cidade e 
interior, para fornecimento do objeto, conforme anexo a presente 
ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade im-
porta em R$ 61.500,00 (sessenta e um mil e quinhentos reais), são 
válidos por 06 (seis) meses, passando a vigorar do dia 01/07/2016, 
tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 31/12/2016.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 041/2016, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 01/07/2016.

Laci Grigolo
Município de Seara
Contratante

José Francisco Nardino
José Francisco Nardino ME
Contratada

DECRETO N° 1089
DECRETO N° 1089, de 01 de julho de 2016.

Constitui Comissão Especial para Acompanhamento e Supervisão 
do Processo Seletivo n° 26/2016, para admissão de servidores 
temporários na Administração Pública Municipal, e dá outras pro-
vidências.

A Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, nos termos do artigo 108, § X, da Lei Orgânica 
do Muncípio e,

Considerando a realização de processo seletivo para provimento de 
vagas temporárias no Quadro de Pessoal da Administração Pública 
Municipal;

Considerando a necessidade de garantia de cumprimento dos pre-
ceitos constitucionais aplicáveis à Administração Pública,

DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados os servidores municipais abaixo para com-
por a Comissão Especial para Acompanhamento e Supervisão do 
Processo Seletivo n° 26/2016 para admissão de servidores tempo-
rários da Administração Pública municipal:

I – Arlei Lucia De Col;

II – Veranice Grebin Franke;

III – Guilherme Bedin.

Art. 2º A Comissão constituída nos termos do artigo anterior se 
pronunciará em recursos administrativos e demais situações cons-
tantes no Edital de Processo Seletivo referido.

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Seara-SC, 01 de julho de 2016.
LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.

Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

PORTARIAS 416/2016 A 430/2016 
Portaria nº. 416/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 104 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras previdências, resolve,
Conceder, A servidora Diva Bordignon Steffen, matrícula - 201401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente Interno, li-
cença para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo 
período de 24 de junho a 08 de julho de 2016, mediante remune-
ração pelo Município e a partir de 09 de julho de 2016, pelo Regime 
Geral de Previdência Social, devendo a servidora se submeter à 
perícia médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefí-
cio previdenciário.

Seara - SC, 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 417/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 104 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras previdências, resolve,
Conceder, A servidora Leonice Stevens Bonfim, matrícula - 234201, 
contratada no emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestado médico, pelo 
período de 28 de junho a 12 de julho de 2016, mediante remune-
ração pelo Município e a partir de 13 de julho de 2016, pelo Regime 
Geral de Previdência Social, devendo a servidora se submeter à 
perícia médica junto ao INSS.
Os efeitos desta Portaria estender-se-ão até a cessação do benefí-
cio previdenciário.
Seara - SC, 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 418/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 
108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Revogar, Os efeitos da Portaria nº. 064/2013, que nomeia servidor 
efetivo Marco Antônio Viott, para o cargo comissionado de Gerente 
de serviços Públicos, da Secretaria Municipal da Cidade, devendo 
o mesmo retornar às funções de seu cargo efetivo de Motorista de 
Veículos de Cargas e Passageiros, constante no Anexo I – Grupo 
“C” – Serviços Operacionais, do Plano de Cargos e o Sistema de 



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 744

Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Dire-
ta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, com car-
ga horária de 40 horas semanais, a partir de 01 de julho de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 419/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos temos do 
artigo 129 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
estatuto dos servidores públicos do município de Seara, das funda-
ções municipais e dá outras providências, resolve,
Conceder aos servidores públicos abaixo, 30 (trinta) dias de férias, 
no período de 01 a 30 de julho de 2016,
Matricula Servidores Período aquisitivo
208701 Adriana Grasiele Ce Verza 18/04/2014 a 17/04/2015
191802 Eduardo Peres Neto 02/08/2014 a 01/08/2015
199601 Fabiana Maria Rosa 20/05/2015 a 19/05/2016
202201 Maickon Felipe Wolff Pereira 02/08/2015 a 01/08/2016
227801 Mayara Daiane Heemann 01/07/2015 a 30/06/2016
203601 Mirian Luisa Gabriel 16/08/2014 a 15/08/2015
3001 Neiva Brandt 01/04/2014 a 31/03/2015
183701 Roselei Wentz Gaspodini 17/03/2015 a 16/03/2016

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 420/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos temos do 
artigo 129 da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
estatuto dos servidores públicos do município de Seara, das funda-
ções municipais e dá outras providências, resolve,
Conceder, A servidora Lorizete Niedziulka - matrícula - 196401, 
contratada no emprego público de Agente Comunitário de Saú-
de, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao período aquisitivo de 
05/10/2014 a 04/10/2015, a partir de 04 de julho de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 421/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve,
Exonerar a pedido, Mauricio Antônio Engler, do cargo de provimen-
to em comissão de Coordenador de Projetos - COOR, da Secre-
taria Municipal da Fazenda, anexo I-D, da Lei Complementar n˚ 
024/2006, a partir de 01 de julho de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se

Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 422/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 118 da Lei Complementar n° 024, de 10 de março de 
2006, que dispõe sobre a reorganização e modernização da estru-
tura administrativa da Prefeitura Municipal de Seara e dá outras 
providências, resolve,
Nomear, Vanessa Sgarbossa, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão de Gerente – da Secretaria Municipal da Cida-
de, Anexo I-H, Lei Complementar n˚. 024/2006, com vencimentos 
previstos no Nível CC-060, anexo II, da mesma lei, a partir de 01 
de julho de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara - SC, 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 423/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
inciso VIII, do artigo 2° da Lei Complementar n° 30/2008, que 
dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co, combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo 
nº. 17/2016, para a contratação de pessoal em caráter temporário, 
resolve,
Contratar, Erediana Rita Martins, em caráter temporário, para exer-
cer a função de Técnica em Enfermagem, constante no Anexo I 
– Grupo B - Serviços Técnicos Profissionais, e vencimentos previs-
tos no anexo IV, nível 120, classe inicial, do Plano de Cargos e o 
Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Adminis-
tração Direta do Município de Seara, com carga horária de 40 horas 
semanais, para substituir servidor legalmente afastado, no período 
de 01 de julho a 31 de dezembro de 2016, no período de 01 de 
julho a 31 de dezembro de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 424/2016. A Prefeita Municipal de Seara, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei 
complementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais 
e dá outras providências, combinado com a lei complementar n° 
027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evo-
lução Funcional dos Servidores Públicos da Administração direta 
do Município de Seara, e dá outras providências, e consideran-
do à homologação do resultado do Edital de Concurso Público nº. 
001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, 
resolve,
Nomear por Concurso Público, Isandra Salvagni, para o cargo de 
provimento efetivo de Professor, categoria Ensino Superior, Nível 
Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público 
Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com vencimentos con-
forme o estabelecido no anexo IV da mesma lei, nas séries iniciais 
do Ensino Fundamental, lotada na Escola Núcleo Deolindo Zílio, 
com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 01 de julho 
de 2016.
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A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 425/2016. A Prefeita Municipal de Seara, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei 
complementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais 
e dá outras providências, combinado com a lei complementar n° 
027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evo-
lução Funcional dos Servidores Públicos da Administração direta 
do Município de Seara, e dá outras providências, e consideran-
do à homologação do resultado do Edital de Concurso Público nº. 
001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, 
resolve,
Nomear por Concurso Público, Joane Camila Schiavini Nicoden, 
para o cargo de provimento efetivo de Professor, categoria Ensi-
no Superior, Nível Inicial, do Quadro de Pessoal dos Membros do 
Magistério Público Municipal, lei complementar nº. 21/2003, com 
vencimentos conforme o estabelecido no anexo IV da mesma lei, 
nas séries iniciais do Ensino Fundamental, lotada na Escola Núcleo 
Deolindo Zílio, com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 
01 de julho de 2016.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 426/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do Art.118, da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras Providências, resolve,
Conceder, ao servidor Claisnei André Vani, matrícula 214603, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Adjunto Administrativo, 
constante no Anexo I – Grupo A - Serviços Administrativos, do 
Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Seara, Licença 
para atividade política, no período de 02 de julho a 12 de outubro 
de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 427/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do Art.118, da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras Providências, resolve,
Conceder, A servidora Lourdes Maria Gaida, matrícula 2001, ocu-
pante do cargo de Encarregado de Serviços de Identificação - CLT, 
constante no Anexo II – Quadro em Extinção, do Plano de Cargos 
e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Ad-
ministração Direta do Município de Seara, Licença para atividade 
política, no período de 02 de julho a 12 de outubro de 2016.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 428/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do Art.118, da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras Providências, resolve,
Conceder, Ao servidor Jerson Antônio Brusamarello, matrícula 
2901, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Con-
tabilidade, constante no Anexo I, Grupo B – Serviços Técnicos Pro-
fissionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional 
dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de 
Seara, Licença para atividade política, no período de 02 de julho a 
12 de outubro de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 429/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do Art.118, da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras Providências, resolve,
Conceder, Ao servidor Marco Antônio Viott, matrícula 186202, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos de 
Cargas e Passageiros, constante no Anexo I – Grupo “C” – Serviços 
Operacionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcio-
nal dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município 
de Seara, Licença para atividade política, no período de 02 de julho 
a 12 de outubro de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

Portaria nº. 430/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do Art.118, da Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fun-
dações Municipais e da outras Providências, resolve,
Conceder, Ao servidor Ciro Fernando Franke - matricula 206601, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, categoria 
Ensino Superior, nível inicial, anexo IV, do Quadro de Pessoal dos 
Membros do Magistério Público Municipal, Licença para atividade 
política, no período de 02 de julho a 12 de outubro de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Seara – SC., 01 de julho de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal

Registra-se e Publica-se

Em 01 de julho de 2016.
Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO N° 123/2016
DECRETO Nº. 123/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE NILDA SALETE CUOCHINSKI 
PARA O CARGO DE DIRETORA DE ESCOLA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 
de 13/12/2005 e alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir desta data, a Sra. Nilda Salete Cuo-
chinski, portadora do CPF nº.987.386.239-00, RG nº.2.997.873, 
para o Cargo de Diretora de Escola, com lotação junto a Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Nível CC – 04, do 
Grupo VII – Cargos em Comissão, conforme Plano de Cargos e 
Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Serra Alta/SC.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Pre-
vidência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 
de 10/09/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 01 de Julho de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

DECRETO N° 124/2016
DECRETO Nº. 124/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE VILMAR MIGNONI PARA O CAR-
GO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 684/2005 
de 13/12/2005 e alterações posteriores.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. Vilmar Mignoni, por-
tador do CPF nº.195.238.829-53, RG nº.1.151.624, para o Cargo 
de Diretor de Departamento de Esportes, com lotação junto a Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Nível CC – 03, 
do Grupo VII – Cargos em Comissão, conforme Plano de Cargos e 
Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Serra Alta/SC, com dedicação integral.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação des-
te decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Geral de Pre-
vidência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 498/2001 
de 10/09/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 01 de Julho de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 002/2016 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 002/2016 DE 01 DE JULHO DE 2016.
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA A SER FINANCIADA E COBRADA DOS PROPRIETÁRIOS DA ZONA DE INFLUÊNCIA DA OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS (PADRONIZADOS).
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao Capítulo 
VIII da Lei Complementar nº 017/2014 de 17 de setembro de 2014 – Código Tributário Municipal, e de acordo com o previsto no Código 
Tributário Nacional (Lei nº. 5.172/1966), Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal nº. 10.257/2001 
(Estatuto das Cidades), Lei Municipal nº. 972/2013 de 30 de setembro de 2013 (Plano Plurianual – PPA exercício 2014/2017), Lei Municipal 
nº. 1.037/2015 de 24 de agosto de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO exercício 2016), Lei Municipal nº. 1.050/2015 de 10 de 
dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual – LOA exercício 2016) e Lei Municipal nº. 1.060/2016 de 08 de abril de 2016 (Institui e Autoriza 
a Cobrança de Contribuição de Melhoria e dá outras providências),
FAZ SABER a todos os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título, de imóveis localizados na área de influência da 
obra pública de que trata parte da Lei Municipal nº. 1.060/2016 de 08 de abril de 2016, localizados na: I) Rua 7 de Setembro, trecho entre 
a Avenida Dom Pedro II e Rua José Cerizolli; e II) Rua Marechal Deodoro da Fonseca, trecho entre a Rua Conde D´eu e Avenida Dom Pedro 
II, totalizando uma área de 614,00m², nesta data TORNA PÚBLICO que o Poder Público Municipal de Serra Alta, a partir da publicação deste 
EDITAL, promoverá todos os atos necessários à execução das obras públicas de reurbanização, consistente de pavimentação de passeios 
públicos (padronizados) e demais obras complementares.

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Fica publicado o presente Edital de Notificação de Contribuição de Melhoria como forma de atender ao Art. 3º da Lei Municipal nº. 
1.060/2016 de 08 de abril de 2016, aos Arts. 148 e 149 da Lei Complementar nº. 017/2014 de 17 de setembro de 2014 (Código Tributário 
Municipal) e em conformidade com o Decreto Municipal nº. 058/2016 de 11 de abril de 2016 que “Dispõe sobre a nomeação dos Membros 
da Comissão para avaliação dos imóveis para contribuição de melhoria, e dá outras providências”.
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1.2 São partes integrantes deste Edital:
I – Memorial descritivo do projeto;
II – Orçamento do custo da obra;
III – A determinação do custo da obra a ser financiada pela contribuição;
IV – Determinação da zona beneficiada, com relação dos imóveis nela compreendidos;
V – Valorização individual e total dos imóveis em consequência da obra pública;
VI – Valor da contribuição de melhoria a ser paga pelo proprietário.
VII – Determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela 
contida;
1.3 A contribuição de melhoria é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como 
limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.
1.4 São contribuintes da contribuição de melhoria o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de imóvel situado 
na zona de influência da obra.
1.4.1 Os bens indiviso serão lançados em nome de qualquer um dos titulares, a quem caberá o direito de exigir dos demais as parcelas que 
lhe couberem.
1.4.2 Os demais imóveis serão lançados em nome de seus titulares respectivos.

2 MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
2.1 O memorial descritivo, Anexo I do presente Edital, descreve normas para a execução dos serviços de pavimentação de passeios públi-
cos (padronizados) e demais obras complementares, na área de influência da obra, descrita no Item 5 do presente Edital, compreendendo 
todas as atividades necessárias para a execução da obra, conforme projeto de engenharia elaborados e aprovados pelo Município, que se 
encontram à disposição dos interessados junto à Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Serra Alta..
2.2 Serão rigorosamente observados os procedimentos técnicos e equipamentos exigidos pelas normas da ABNT, sob a fiscalização de res-
ponsável técnico designado pela Prefeitura Municipal de Serra Alta.

3 ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
3.1 O custo total/orçamento estimado para a consecução da obra pública de que trata este Edital com previsão na Lei Municipal nº. 
1.060/2016 de 08 de abril de 2016, corresponde a quantia de R$ 59.128,12 (cinquenta e nove mil, cento e vinte e oito reais e doze centa-
vos), conforme descritos no Anexo II do presente Edital.

4 PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
4.1 O fato gerador da contribuição de melhoria será a valorização que a obra pública proporcionará a cada imóvel, a qual será apurada 
através de avaliação antecedente e posterior a realização da obra, e, que servirá de base de cálculo da contribuição. As avaliações devem 
constar de Editais específicos, indicando os dados e informações necessárias ao lançamento fiscal, prazo e forma para eventuais impugna-
ções, em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.060/2016 de 08 de abril de 2016.

5 DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
5.1 A zona de influência do benefício direto da obra é aquela correspondente aos imóveis confrontantes com a:
I) Rua 7 de Setembro, trecho entre a Avenida Dom Pedro II e Rua José Cerizolli, com a área de 454,00m²;
II) Rua Marechal Deodoro da Fonseca, trecho entre a Rua Conde D´eu e Avenida Dom Pedro II, com a área de 160,00m², totalizando uma 
área de 614,00m².
5.2 Os imóveis diretamente beneficiados com a obra são os constantes no Anexo III do presente Edital, conforme definido pela comissão 
nomeada pelo Decreto Municipal nº. 058/2016 de 11 de abril de 2016.

6 VALORIZAÇÃO INDIVIDUAL E TOTAL DOS IMÓVEIS EM CONSEQUÊNCIA DA OBRA PÚBLICA
6.1 A valorização individual e total dos imóveis diretamente beneficiados em consequência da obra pública será apurada através de avaliação 
antecedente e posterior a realização da obra, e, que servirá de base de cálculo da contribuição. A avaliação antecedente, são as constantes 
no Anexo III do presente Edital, conforme definido pela comissão nomeada pelo Decreto Municipal nº. 058/2016 de 11 de abril de 2016 e 
as avaliações posteriores devem constar de Editais específicos, indicando os dados e informações necessárias ao lançamento fiscal, prazo e 
forma para eventuais impugnações, em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.060/2016 de 08 de abril de 2016.

7 VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA A SER PAGA PELO PROPRIETÁRIO (Fator de Rateio)
7.1 A determinação da Contribuição de Melhoria será nos limites da valorização imobiliária produzida com a obra pública, rateando-se, 
proporcionalmente, nos limites da valorização imobiliária gerada em cada imóvel incluído na zona beneficiada pela valorização imobiliária 
decorrente da melhoria descrita no presente Edital, em função dos fatores individuais. Sendo que para a apuração do valor individual do tri-
buto será observado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância 
ao disposto na Lei Municipal nº. 1.060/2016 de 08 de abril de 2016, art. 145, inciso III, da Constituição Federal de 1998 c/c artigos 81 e 
82 ambos da Lei nº. 5.172 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabili-
dade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto das Cidades) e Lei Complementar nº. 017/2014 de 17 de setembro de 2014 (Código Tributário 
Municipal).
7.2 A apuração da valorização do imóvel far-se-á levando em conta:
I – valor da propriedade localizada na área de influência da obra pública, verificado antes e após a realização da obra pública;
II – a situação do terreno na zona de influência;
III – sua testada e área;
IV – finalidade de exploração econômica, além de outros elementos a serem considerados, isolados ou conjuntamente;
V – a efetiva valorização do imóvel com a obra pública.
7.3 Para o cálculo da contribuição de melhoria será utilizada a seguinte fórmula:

CM = CO x (VII / STI)
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Onde:
CM = Valor a ser pago a título de Contribuição de Melhoria;
CO = Custo da Obra, ou se for o caso, parcela do custo da obra a ser financiada pelos contribuintes;
VII = Valorização Individual do Imóvel em consequência da Obra (a valorização do imóvel deverá ser igual ou maior do que o valor a ser 
pago a título de contribuição de melhoria);
STI = Somatório da Valorização de Todos os Imóveis pertencentes à zona beneficiada.
7.4 Estão incluídos nos orçamentos de custo da obra todos os investimentos necessários para que os benefícios delas decorrentes sejam 
integralmente alcançados pelos imóveis situados na respectiva zona de influência.
7.5 Ficam excluídas da incidência da contribuição de melhoria de que trata este Edital, conforme previsão na Lei Municipal nº. 1.060/2016 
de 08 de abril de 2016, os imóveis de propriedade do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal.
7.6 Serão transferidas à responsabilidade do Município, as parcelas devidas por contribuintes isentos do pagamento da Contribuição de 
Melhoria, após o rateio, desde que atendam aos requisitos previstos na Lei Complementar nº. 017/2014 de 17 de setembro de 2014 (Có-
digo Tributário Municipal), sem prejuízo de outras normas aplicáveis ao tema, o que será analisado pela Autoridade Administrativa, de 
ofício quando se tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme definido em lei e, mediante requerimento administrativo para 
os demais casos.

8 FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO
8.1 O fator de absorção do benefício da zona atingida tem como base à valorização dos imóveis, para as áreas diretamente atingidas pela 
obra, tendo como limite máximo o custo total da obra e, individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no respectivo imóvel, apu-
rada mediante procedimento administrativo que consta no laudo anexo, levando-se em conta os índices cadastrais, ou seja, a parcela a ser 
financiada pelos contribuintes será de 50,00% (cinquenta por cento) do custo da obra (Item 3.1 deste Edital).

9 DA IMPUGNAÇÃO E REGULAMENTÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
9.1 A impugnação de quaisquer dos elementos constantes no presente Edital, será feita mediante procedimento administrativo, que deverá 
ser protocolado em horário de expediente normal junto ao Órgão Fazendário do Município de Serra Alta, dirigido ao Secretário Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Econômico, observando as seguintes disposições:
9.1.1 O Contribuinte, querendo, poderá impugnar administrativamente qualquer dos elementos referidos neste Edital, no prazo de 30 
(trinta) dias, a começar no primeiro dia útil à publicação do presente, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sem prejuízo ao exame do 
Poder Judiciário.
9.1.2 As impugnações aos elementos a que se refere este artigo serão apresentadas por meio de petição formalizada e devidamente iden-
tificada, descrevendo as provas requeridas, sob a pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Secretaria de Administração 
e Desenvolvimento Econômico o qual, após manifestação da Secretaria de Planejamento e Finanças e do Parecer Jurídico, deverá proferir 
decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo da petição da parte interessada.
I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pessoalmente a parte interessada e encaminhada correspondência oficial aos 
Setores da Administração envolvidos para, sendo o caso, providenciaram as medidas cabíveis.
II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso anterior será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se contribuinte pessoa física, ou, simples Aviso de Recebimento (AR) se 
Contribuinte Pessoa Jurídica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
9.1.3 Em havendo necessidade de instrução do procedimento, consistente em diligências, emissão de laudos técnicos e oitiva de testemu-
nhas, entre outras, será determinada a realização do ato necessário e agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada a 
instrução, a parte interessada deverá se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obrigatoriamente dará ciência ao interessado, sem prejuízo de outras formas de 
publicidade.
9.2 As petições de impugnação não suspenderão o início ou prosseguimento da obra.

10 DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata este Edital, no que couber e lhe forem aplicáveis às disposições contidas nos arti-
gos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto das Cidades), Lei Complementar nº. 017/2014 de 17 de setembro de 2014 (Código 
Tributário Municipal) e Lei Municipal nº. 1.060/2016 de 08 de abril de 2016.
10.2 Para os fins da aplicação deste Edital, poderá a Autoridade Fiscal solicitar o apoio de servidores públicos que compõem o quadro da 
Municipalidade, em especial quanto à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem necessárias, bem como solicitar 
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada em estrita observância à Legislação indicada neste Edital.
10.3 Os anexos a que se refere o presente Edital (Anexo I, II e III) fazem parte integrante dos procedimentos administrativos para viabi-
lização da obra pública, os quais se encontram à disposição dos interessados no site oficial do Município (www.serraalta.sc.gov.br), e na 
Secretaria de Planejamento e Finanças, junto ao Departamento de Tributação do Município, durante o horário de expediente, para informa-
ções e/ou esclarecimentos de eventuais dúvidas.
10.4 Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC 
(www.diariomunicipal.sc.gov.br) nos termos do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22 de Maio de 2013.
Serra Alta, SC, 01 de julho de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

http://www.serraalta.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico:

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
Parte da Lei Municipal nº. 1.060/2016 de 08 de abril de 2016.
Obra/Serviço: Pavimentação de passeios públicos (padronizados).
Local: Ruas 7 de Setembro e Marechal Deodoro da Fonseca.
Área total: 614,00m²
Valor Orçado/Estimado: R$ 59.128,12 (cinquenta e nove mil, cento e vinte oito reais e doze centavos).

O presente memorial descritivo tem por objetivo estabelecer as condições para execução de projeto dos passeios, que corresponde a uma 
área de 614,00 m² de pavimentação de passeios públicos em diversas Ruas, conforme projeto em anexo.

1 LIMPEZA E DEMOLIÇÕES
Será feita limpeza parcial do terreno, somente eliminando árvores e arbustos necessários para execução da obra, bem como a terrapla-
nagem do mesmo até a cota necessária. Ficará a cargo da construtora a retira de vegetação rasteira, o restante como arvores e entulhos 
ficará a cargo da municipalidade.
As árvores existentes só serão removidas após a aprovação do plano de corte, elaborado por profissional habilitado, no órgão ambiental 
responsável.
Nos aterros deverá ser utilizado material isento de matéria orgânica, em camadas sucessivas de 20cm, molhadas e apiloadas, garantindo-se 
a estabilidade do terreno.

2 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS
Os materiais deverão ser estocados no pátio da Garagem Municipal e levados ao local da obra aos poucos, na medida que forem sendo 
utilizados.

3 PLACA DA OBRA
As placas dos responsáveis deverão ser fixadas na parte frontal da obra em local visível, colocadas no início dos trabalhos.

4 LOCAÇÃO DA OBRA
O quadro de marcação para a execução dos limites do pavimento serão executados com linhas fixadas em piquetes. Após o término deste 
serviço o responsável será comunicado para que possa fazer as devidas verificações.

5 MEIO-FIO
Deverá ser assentado meio-fio de concreto pré-fabricado 12x15x30x100 cm, com rejuntamento em argamassa de cimento e areia 1:4. Os 
meio-fio serão reaproveitados conforme possibilidades e condições de qualidade.
6 DRENAGEM PLUVIAL
O pavimento deverá ser executado com os caimentos voltados para a via urbana, de pelo menos 2% para que as águas pluviais sejam 
captadas pelo sistema de drenagem urbano existente.

7 PREPARO DA BASE
O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado até a cota de -10cm do nível superior do meio-fio, nivelado e compactado 
com compactador de placas vibratórias, mantendo-se os devidos caimentos
Sobre o solo nivelado e compactado, será aplicada uma camada de brita de 3cm, espalhada em camada uniforme, também compactada 
com compactador de placas vibratórias.
Sobre a camada de brita nivelada e compactada será aplicada uma camada de pó-de-pedra de 3cm, também nivelado e compactado com 
compactador de placas vibratórias, já no caso de garagem, conforme quantidade prevista em orçamento, será utilizado contrapiso de 8 cm 
com malha de aço de ¼” a cada 15cm. Nos casos de esquinas de quadras que possuírem faixa de pedestres devem ser construídas rampas 
de deficiência, conforme a NBR 9050.

8 ENTRADAS DE GARAGENS
Sobre a base deverão ser assentes os pavers, no mesmo padrão das pavimentações adjacentes, os pavers deverão ser de 6cm, sendo a 
base executada da mesma maneira em que o restante dos passeios.
A base será executada da seguinte forma:
Sobre o solo nivelado e compactado, será aplicada uma camada de brita de 3cm, espalhada em camada uniforme, também compactada 
com compactador de placas vibratórias. Sobre a camada de brita nivelada e compactada será executado contrapiso de 8 cm com malha de 
aço de ¼” a cada 15cm, com fck de concreto mínimo de 20MPa. Sobre o contrapiso curado será aplicada uma camada de pó-de-pedra de 
3cm, também nivelado e compactado com compactador de placas vibratórias, ao qual serão assentados os pavers.
Deverá ser tomados cuidados especiais com relação aos níveis do pavimento acabado, não sendo admitidos a existência de qualquer tipo 
de desnível ou irregularidade em toda a extensão da via pavimentada.

9 PAVIMENTAÇÕES
9.1 Pisos com bloco retangular de concreto
Os blocos a ser empregados, serão de concreto vibro-prensado, com resistência final à compressão e abrasão de no mínimo 35MPa, nas 
dimensões e modelos conforme projeto (OBRIGATÓRIAMENTE DEVERÁ SEGUIR AS NORMAS DA ABNT, SENDO ELA A NBR 9781/2013, EM 
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TODOS OS QUISITOS, INCLUSIVE NA QUESTÃO DE LAUDOS, ONDE A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR LAUDO SEGUINDO AS INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS PARA CADA LOTE ENTREGUE, RESPEITANDO OS QUISITOS DE QUALIDADE E SEGURANÇA NO QUE TANGE A PAVERS DE 6 
CM).
Deverão ser observadas as espessuras de cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado terá espessura de 6,0 cm. O nivelamento superior 
das peças deverá ser perfeito, sem a existência de desníveis, degraus ou ressaltos. Também deverão ser observados e obedecidos os dese-
nhos apresentados em projeto, principalmente na formação das rampas para portadores de deficiência e curvaturas de esquinas.
Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento dos blocos.

u Assentamento dos blocos:
• aplainamento da superfície com uso de régua de nivelamento, após o que a área não pode mais ser pisada;
• disposição dos blocos de concreto conforme o desenho do projeto e colocação de uma camada de areia fina por cima (que será respon-
sável pelo rejunte) e nova compactação, cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidas pela areia;
• o excesso de areia é eliminado por varrição.

u Observações:
• os elementos serão dispostos em ângulo reto ao eixo da pista, verificando-se isto periodicamente;
• o ajustamento entre os elementos será perfeito, com as quinas encaixando-se nas reentrâncias angulares correspondentes. As juntas 
entre as unidades vizinhas não devem exceder de 2 a 3 milímetros;
• as juntas da pavimentação serão tomadas com areia, utilizando-se a irrigação para obter-se o enchimento completo do vazio entre dois 
elementos vizinhos;
• o trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos os serviço estiverem completos.

10 LIMPEZA
Toda obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação.
Todo entulho deverá ser removido do terreno pela empreiteira.

11 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Qualquer modificação no projeto deverá ter a prévia aprovação do profissional responsável pelo projeto. O mesmo deverá ser comunicado 
quando da chegada das mudas para proceder a seleção e também a distribuição das mesmas.
Cabe a fiscalização rejeitar etapas executadas em desacordo com o projeto, solicitando ajustes na obra que permitam a medição dos ser-
viços executados.
O proprietário da obra será responsável pela fixação da placa do Responsável Técnico pelo projeto.
Todos os serviços e materiais empregados na obra deverão estar em conformidade com as Normas da ABNT e normas locais. Na entrega da 
obra, será procedida cuidadosa verificação, pôr parte da Fiscalização, das perfeitas condições de funcionamento e segurança.

Serra Alta, 01 de julho de 2016.
Francisco Artur Both   Loivo Bertoldi
Prefeito Municipal   Engenheiro Civil
    CREA/SC 046.997-2

ANEXO II
ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA
Parte da Lei Municipal nº. 1.060/2016 de 08 de abril de 2016.
Obra/Serviço: Pavimentação de passeios públicos (padronizados).
Local: Ruas 7 de Setembro e Marechal Deodoro da Fonseca.
Área total: 614,00m²
Valor Orçado/Estimado: R$ 59.128,12 (cinquenta e nove mil, cento e vinte oito reais e doze centavos).

ORÇAMENTO QUANTITATIVO E FINANCEIRO

COM DISCRIMINAÇÃO DE INSUMOS

Município: Serra Alta Projeto: Calçadas para pedestres

Local: Rua Mal. Deodoro da Fonseca Área: 160,00 m²

código Itens de serviço un Quantidade Custo Unit. Custo Total %

1.0 Limpeza e Demolições

1.1 Demolições de Pavimentações existentes e Limpe-
za Superficial m² 160,00 0,85 136,00

1.2 Total do item ................................. .......... ................... .................... 136,00 0,90

2.0 Placa da obra m² 0,11 120,00 13,07 0,09
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3.0 Assentamento de meio-fio de concreto pré-fabrica-
do 12x15x30x100cm com reaproveitamento ml 82,00 30,05 2.464,10 16,24

4.0 Preparo da Base

4.1 Nivelamento e compactação do solo com compac-
tador de placas vibratórias m² 160,00 0,85 136,00

4.2 Base nivelada de brita 1 – 3cm – compactada com 
compactador de placas vibratórias m² 160,00

4.2.1 Brita m³ 4,80 77,40 371,52
4.2.2 servente h 8,00 13,78 110,24
4.2.3 Total do sub-item ........................... .......... ................... .................... 481,76

4.3 Base nivelada de pó de brita – 3cm – compactada 
com compactador de placas vibratórias m² 160,00

4.3.1 Pedrisco m³ 4,80 77,40 371,52
4.3.2 servente h 8,00 13,78 110,24
4.3.3 Total do sub-item .......................... .......... ................... .................... 481,76

4.4 Contrapiso ARMADO fck=20MPa 8cm nos ACESSOS 
PARTICULARES m² 40,00

4.4.1 cimento kg 704,00 0,68 478,72
4.4.2 areia grossa m³ 2,16 134,50 291,06
4.4.3 brita 1 m³ 2,80 77,40 216,72
4.4.4 malha ferro 6,3mm espaç c/ 15cm kg 42,80 5,80 248,24
4.4.5 pedreiro h 20,00 18,45 369,00
4.4.6 servente h 40,00 13,78 551,20
4.4.7 Total do sub-item ........................... ......... ..................... ..................... 2.154,94
4.5 Total do item ................................. ......... ..................... ..................... 3.254,46 21,45

5.0
Pavimentos com Blocos Intertravados, com Re-
sistência à Compressão e Abrasão de no mínimo 
35MPa, vibro-prensados

código Itens de serviço un Quantidade Custo Unit. Custo Total %

5.1 Pavim. C/ bloco retangular liso 20x10x6cm - TONA-
LIDADE CONCRETO/ NATURAL m² 120,50

5.1.1 Bloco retangular liso 20x10x6cm m² 132,55 40,53 5.372,25
5.1.2 pedreiro h 26,51 18,45 489,11
5.1.3 servente h 26,51 13,78 365,31
5.1.4 Total do sub-item ........................... .......... ................... .................... 6.226,67

5.2 Pavim. C/ bloco Tátil de Alerta 25x25x4cm - TONA-
LIDADE VERMELHO m² 17,60

5.2.1 Bloco Tátil de Alerta conforme normas ABNT 9050 
– 25x25x6cm m² 19,36 74,49 1.442,13

5.2.2 pedreiro h 3,87 18,45 71,44
5.2.3 servente h 3,87 13,78 53,36
5.2.4 Total do sub-item ........................... .......... ................... .................... 1.566,92

5.3 Pavim. C/ bloco Tátil Direcional 20x20x6cm - TO-
NALIDADE VERMELHO m² 15,12
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5.3.1 Bloco Tátil Direcional conforme normas ABNT 9050 
– 20x20x6cm m² 16,63 74,49 1.238,92

5.3.2 pedreiro h 3,33 7,40 24,62
5.3.3 servente h 3,33 13,78 45,84
5.3.4 Total do sub-item ........................... .......... ................... .................... 1.309,37

5.4 Rejuntamento com areia fina – 1m3 a cada 200m2 m² 160,00

5.4.1 Areia fina m³ 0,80 134,50 107,60
5.4.2 servente h 1,60 13,78 22,05
5.4.3 Total do sub-item ........................... .......... ................... .................... 129,65
5.5 Total do item .................................. ......... ..................... ..................... 9.232,61 60,84

6.0 Limpeza .......... .................... ...................... 75,50 0,50

7.0 Total Geral da Rua ....................................................... R$ 15.175,73 100,00

ORÇAMENTO QUANTITATIVO E FINANCEIRO

COM DISCRIMINAÇÃO DE INSUMOS

Município: Serra Alta Projeto: Calçadas para pedestres

Local: Rua 7 de Setembro Área: 454,00 m²

código Itens de serviço un Quantidade Custo Unit. Custo Total %

1.0 Limpeza e Demolições

1.1 Demolições de Pavimentações existentes e Limpe-
za Superficial m² 454,00 0,85 385,90

1.2 Total do item .................................. .......... ................... .................... 385,90 0,88

2.0 Placa da obra m² 0,37 120,00 44,10 0,10

3.0 Assentamento de meio-fio de concreto pré-fabri-
cado 12x15x30x100cm com reaproveitamento ml 234,00 30,05 7.031,70 16,00

4.0 Preparo da Base

4.1 Nivelamento e compactação do solo com compac-
tador de placas vibratórias m² 454,00 0,85 385,90

4.2 Base nivelada de brita 1 – 3cm – compactada com 
compactador de placas vibratórias m² 454,00

4.2.1 Brita m³ 13,62 77,40 1.054,19
4.2.2 servente h 22,70 13,78 312,81
4.2.3 Total do sub-item ........................... .......... ................... .................... 1.366,99

4.3 Base nivelada de pó de brita – 3cm – compactada 
com compactador de placas vibratórias m² 454,00

4.3.1 Pedrisco m³ 13,62 77,40 1.054,19
4.3.2 servente h 22,70 13,78 312,81
4.3.3 Total do sub-item ........................... .......... ................... .................... 1.366,99
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4.4 Contrapiso ARMADO fck=20MPa 8cm nos ACES-
SOS PARTICULARES m² 88,00

4.4.1 cimento kg 1.548,80 0,68 1.053,18
4.4.2 areia grossa m³ 4,76 134,50 640,33
4.4.3 brita 1 m³ 6,16 77,40 476,78
4.4.4 malha ferro 6,3mm espaç c/ 15cm kg 94,16 5,80 546,13
4.4.5 pedreiro h 44,00 18,45 811,80
4.4.6 servente h 88,00 13,78 1.212,64
4.4.7 Total do sub-item ........................... ......... ..................... ..................... 4.740,86
4.5 Total do item ................................. ......... ..................... ..................... 7.860,75 17,88

5.0
Pavimentos com Blocos Intertravados, com Re-
sistência à Compressão e Abrasão de no mínimo 
35MPa, vibro-prensados

código Itens de serviço un Quantidade Custo Unit. Custo Total %

5.1 Pavim. C/ bloco retangular liso 20x10x6cm - TO-
NALIDADE CONCRETO/ NATURAL m² 363,70

5.1.1 Bloco retangular liso 20x10x6cm m² 400,07 40,53 16.214,84
5.1.2 pedreiro h 80,01 18,45 1.476,26
5.1.3 servente h 80,01 13,78 1.102,59
5.1.4 Total do sub-item ........................... .......... ................... .................... 18.793,69

5.2 Pavim. C/ bloco Tátil de Alerta 25x25x4cm - TO-
NALIDADE VERMELHO m² 58,50

5.2.1 Bloco Tátil de Alerta conforme normas ABNT 9050 
– 25x25x6cm m² 64,35 74,49 4.793,43

5.2.2 pedreiro h 12,87 18,45 237,45
5.2.3 servente h 12,87 13,78 177,35
5.2.4 Total do sub-item ........................... .......... ................... .................... 5.208,23

5.3 Pavim. C/ bloco Tátil Direcional 20x20x6cm - TO-
NALIDADE VERMELHO m² 46,80

5.3.1 Bloco Tátil Direcional conforme normas ABNT 
9050 – 20x20x6cm m² 51,48 74,49 3.834,75

5.3.2 pedreiro h 10,30 7,40 76,19
5.3.3 servente h 10,30 13,78 141,88
5.3.4 Total do sub-item ........................... .......... ................... .................... 4.052,81

5.4 Rejuntamento com areia fina – 1m3 a cada 
200m2 m² 440,00

5.4.1 Areia fina m³ 2,20 134,50 295,90
5.4.2 servente h 4,40 13,78 60,63
5.4.3 Total do sub-item ........................... .......... ................... .................... 356,53
5.5 Total do item ................................. ......... ..................... ..................... 28.411,27 64,64

6.0 Limpeza .......... .................... ...................... 218,67 0,50

7.0 Total Geral da Rua ....................................................... R$ 43.952,39 100,00

8.0 Total Geral da Obra ..................................................... R$ 59.128,12 100,00

Serra Alta, SC – 01 de julho de 2016

Francisco Artur Both Loivo Bertoldi

Prefeito Municipal Engenheiro Civil
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CREA/SC 046.997-2

ANEXO III
DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA E
AVALIAÇÃO INDIVIDUAL E TOTAL DOS IMÓVES ANTES DA REALIZAÇÃO DA OBRA
Parte da Lei Municipal nº. 1.060/2016 de 08 de abril de 2016.
Obra/Serviço: Pavimentação de passeios públicos (padronizados).
Local: Ruas 7 de Setembro e Marechal Deodoro da Fonseca.
Área total: 614,00m²
Valor Orçado/Estimado: R$ 59.128,12 (cinquenta e nove mil, cento e vinte oito reais e doze centavos).

PROPRIETÁRIO NOME DA RUA QUA-
DRA LOTE

ÁREA 
DO LOTE 
(m²)

TESTADA 
(mt linear)

ESQUI-
NA (m²)

TOTAL PAVI-
MENTAÇÃO 
(m²)

VALOR DO IMÓVEL 
(R$)
ANTES DO INÍCIO 
DA OBRA

Enio Pagliocchi Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca 22 101 800,00 40,00 80,00 409.050,73

Lucimar Salete de 
Oliveira

Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca 22 113-A 360,00 18,00 36,00 84.341,76

David Sextilho Dambros Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca 22 113-B 440,00 22,00 44,00 338.534,40

Francisco Artur Both Rua Sete de Setembro 19 97 1.020,00 51,00 102,00 320.878,08
Adelir Pacassa Rua Sete de Setembro 19 109 580,00 29,00 58,00 215.107,97
Juventino Vieira Rua Sete de Setembro 18 169 400,00 20,00 40,00 67.658,24
Valdir da Cunha Rua Sete de Setembro 18 169 400,00 20,00 40,00 123.341,31
Agustinho Kroth Rua Sete de Setembro 39 2 1.060,00 20,00 40,00 93.367,40
Cesar de Carli Rua Sete de Setembro 39 1 1.060,00 60,00 120,00 660.693,90
Alcides Dal Agnol Rua Sete de Setembro 17 94 361,80 27,00 54,00 162.029,57
TOTAL GERAL 307,00 0,00 614,00 2.475.003,36

Serra Alta, SC, 01 de julho de 2016.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

AMAURI NEMERSKI DELMAR 
FRANTZ LOIVO BERTOLDI

Membro da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão
de Avaliação de Avaliação de Avaliação

De acordo,
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Muni-
cipal
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RELAÇÃO DE COMPRAS PMSA - MÊS JUNHO-2016
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Sombrio

Prefeitura

DEC. 261/2016
DECRETO Nº 261, DE 27 DE JUNHO DE 2016.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2250 de 22 de Dezembro de 2015, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal do Fundo Municipal de Saúde, crédito suplementar, no valor de R$ 20.987,19 (vinte mil, novecentos 
e oitenta e sete reais e dezenove centavos). na seguinte dotação orçamentária:

07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1.005 - Ampliação e Reforma da Rede Física de Saúde
3.3.90.00.00.00.00.00.0070 (2) - Aplicações Diretas ......................... R$ 20.987,19

Art. 2º A abertura de crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta do provável excesso de arrecadação da fonte 70.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 27 de junho de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO  167/2016
DECRETO N°. 167, DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICPAL LAUDENIR JACÓ ORTH E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 9°, inciso II, da Lei Municipal n° 384/2001 de 
01.06.2001 e artigo 3° da Lei Municipal n° 385 de 01/06/2001, e 
artigo 41, inciso V da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida Licença para Atividade Política ao Servidor 
Publico Municipal, LAUDENIR JACÓ ORTH ocupante do cargo de 
Motorista com Lotação na Secretaria de Agricultura, Obras e Trans-
portes pelo período de (03) três meses, a contar de 02 de julho de 
2016, ficando desincompatibilizado do Serviço Público Municipal, 
nos termos da Lei Complementar 064/90 de 18.05.1990, para con-
correr ao cargo de Vereador(a) pelo Município de Sul Brasil, nas 
eleições municipais de 02 de outubro de 2016.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 01 de julho de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 161/2016
DECRETO N°. 161, DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA A SERVIDORA PU-
BLICA MUNICPAL CLAUDETE KATAFESTA MILKIEVICZ E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 9°, inciso II, da Lei Municipal n° 384/2001 de 
01.06.2001 e artigo 3° da Lei Municipal n° 385 de 01/06/2001, e 
artigo 41, inciso V da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida Licença para Atividade Política a Servidora 
Publica Municipal, CLAUDETE KATAFESTA MILKIEVICZ, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde com Lotação na Secre-
taria de Saúde pelo período de (03) três meses, a contar de 02 

de julho de 2016, ficando desincompatibilizado do Serviço Público 
Municipal, nos termos da Lei Complementar 064/90 de 18.05.1990, 
para concorrer ao cargo de Vereador(a) pelo Município de Sul Bra-
sil, nas eleições municipais de 02 de outubro de 2016.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 01 de julho de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 162/2016
DECRETO N°. 162, DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICPAL VANTOIR DEBIASI E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 9°, inciso II, da Lei Municipal n° 384/2001 de 
01.06.2001 e artigo 3° da Lei Municipal n° 385 de 01/06/2001, e 
artigo 41, inciso V da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida Licença para Atividade Política ao Servidor 
Publico Municipal, VANTOIR DEBIASI, ocupante do cargo de Ope-
rador de Maquinas com Lotação na Secretaria de Agricultura, Obras 
e Transportes pelo período de (03) três meses, a contar de 02 de 
julho de 2016, ficando desincompatibilizado do Serviço Público Mu-
nicipal, nos termos da Lei Complementar 064/90 de 18.05.1990, 
para concorrer ao cargo de Vereador(a) pelo Município de Sul Bra-
sil, nas eleições municipais de 02 de outubro de 2016.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 01 de julho de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
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REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 163/2016
DECRETO N°. 163, DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICPAL ODIMAR CAPRINI E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 9°, inciso II, da Lei Municipal n° 384/2001 de 
01.06.2001 e artigo 3° da Lei Municipal n° 385 de 01/06/2001, e 
artigo 41, inciso V da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida Licença para Atividade Política ao Servidor 
Publico Municipal, ODIMAR CAPRINI, ocupante do cargo de Mo-
torista de Veículos da Saúde com Lotação na Secretaria de Saúde 
pelo período de (03) três meses, a contar de 02 de julho de 2016, 
ficando desincompatibilizado do Serviço Público Municipal, nos ter-
mos da Lei Complementar 064/90 de 18.05.1990, para concorrer 
ao cargo de Vereador(a) pelo Município de Sul Brasil, nas eleições 
municipais de 02 de outubro de 2016.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 01 de julho de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 164/2016
DECRETO N°. 164, DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA AO SERVIDOR PU-
BLICO MUNICPAL MARCOS HENTZ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 9°, inciso II, da Lei Municipal n° 384/2001 de 
01.06.2001 e artigo 3° da Lei Municipal n° 385 de 01/06/2001, e 
artigo 41, inciso V da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida Licença para Atividade Política ao Servidor 
Publico Municipal, MARCOS HENTZ, ocupante do cargo de Técnico 
em Agropecuária com Lotação na Secretaria de Agricultura, Obras 
e Transportes pelo período de (03) três meses, a contar de 02 
de julho de 2016, ficando desincompatibilizado do Serviço Público 
Municipal, nos termos da Lei Complementar 064/90 de 18.05.1990, 
para concorrer ao cargo de Vice-Prefeito pelo Município de Sul 

Brasil, nas eleições municipais de 02 de outubro de 2016.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 01 de julho de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 165/2016
DECRETO N°. 165, DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA A SERVIDORA PU-
BLICA MUNICPAL MARLENE REINEHR VALENTINI E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 9°, inciso II, da Lei Municipal n° 384/2001 de 
01.06.2001 e artigo 3° da Lei Municipal n° 385 de 01/06/2001, e 
artigo 41, inciso V da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida Licença para Atividade Política a Servidora 
Publica Municipal, MARLENE REINEHR VALENTINI ocupante do car-
go de Professora de Educação Infantil com Lotação na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes pelo período de (03) três meses, 
a contar de 02 de julho de 2016, ficando desincompatibilizado do 
Serviço Público Municipal, nos termos da Lei Complementar 064/90 
de 18.05.1990, para concorrer ao cargo de Vereador(a) pelo Mu-
nicípio de Sul Brasil, nas eleições municipais de 02 de outubro de 
2016.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 01 de julho de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 780

DECRETO 166/2016
DECRETO N°. 166, DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICPAL VALDIR HACKENHAAR E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 9°, inciso II, da Lei Municipal n° 384/2001 de 
01.06.2001 e artigo 3° da Lei Municipal n° 385 de 01/06/2001, e 
artigo 41, inciso V da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida Licença para Atividade Política a Servido-
ra Publica Municipal, VALDIR HACKENHAAR ocupante do cargo de 
Motorista com Lotação na Agricultura, Obras e Transportes pelo pe-
ríodo de (03) três meses, a contar de 02 de julho de 2016, ficando 
desincompatibilizado do Serviço Público Municipal, nos termos da 
Lei Complementar 064/90 de 18.05.1990, para concorrer ao cargo 
de Vereador(a) pelo Município de Sul Brasil, nas eleições municipais 
de 02 de outubro de 2016.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 01 de julho de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 168/2016

DECRETO N°. 168, DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA A SERVIDORA PU-
BLICA MUNICPAL ROSELI SENHOR DA SILVA E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 9°, inciso II, da Lei Municipal n° 384/2001 de 
01.06.2001 e artigo 3° da Lei Municipal n° 385 de 01/06/2001, e 
artigo 41, inciso V da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida Licença para Atividade Política a Servidora 
Publica Municipal, ROSELI SENHOR DA SILVA, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde com Lotação na Secretaria de 
Saúde pelo período de (03) três meses, a contar de 02 de julho 
de 2016, ficando desincompatibilizado do Serviço Público Munici-
pal, nos termos da Lei Complementar 064/90 de 18.05.1990, para 
concorrer ao cargo de Vereador(a) pelo Município de Sul Brasil, nas 
eleições municipais de 02 de outubro de 2016.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 01 de julho de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete

DECRETO 169/2016

DECRETO N°. 169, DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA A SERVIDORA PU-
BLICA MUNICPAL ELIANE CIMA ROOS E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 9°, inciso II, da Lei Municipal n° 384/2001 de 
01.06.2001 e artigo 3° da Lei Municipal n° 385 de 01/06/2001, e 
artigo 41, inciso V da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida Licença para Atividade Política a Servido-
ra Publica Municipal, ELIANE CIMA ROOS, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde com Lotação na Secretaria de Saúde 
pelo período de (03) três meses, a contar de 02 de julho de 2016, 
ficando desincompatibilizado do Serviço Público Municipal, nos ter-
mos da Lei Complementar 064/90 de 18.05.1990, para concorrer 
ao cargo de Vereador(a) pelo Município de Sul Brasil, nas eleições 
municipais de 02 de outubro de 2016.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 01 de julho de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete
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DECRETO 170/2016
DECRETO N°. 170, DE 01 DE JULHO DE 2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA AO SERVIDOR 
PUBLICO MUNICPAL ITAMAR SIGNORATTI E DA OUTRAS PROVI-
DENCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao 
disposto no artigo 9°, inciso II, da Lei Municipal n° 384/2001 de 
01.06.2001 e artigo 3° da Lei Municipal n° 385 de 01/06/2001, e 
artigo 41, inciso V da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida Licença para Atividade Política ao Servidor 
Publico Municipal, ITAMAR SIGNORATTI, ocupante do cargo de 
Motorista com Lotação na Secretaria de Agricultura, Obras e Trans-
portes pelo período de (03) três meses, a contar de 02 de julho de 
2016, ficando desincompatibilizado do Serviço Público Municipal, 
nos termos da Lei Complementar 064/90 de 18.05.1990, para con-
correr ao cargo de Vereador(a) pelo Município de Sul Brasil, nas 
eleições municipais de 02 de outubro de 2016.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
Vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril 
de 2015, Diário Oficial dos Municípios.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 01 de julho de 2016.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

JOÃO PAULO GUBERT
Chefe de Gabinete
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Tigrinhos

Prefeitura

EDITAL CHAMAMENTO 002-2016 MERENDA ESCOLAR
MUNICÍPIO DE TIGRINHOS- EDITAL DE CHAMAMENTO N° 002/2016

FORNECEDORES DA AGRICULTURA/ EMPREENDEDOR FAMILIAR

O Município de Tigrinhos Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito Público, representado pelo Senhor RUDIMAR FRANCISCO 
GUTH, Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando INSCRIÇÕES DE FORNECEDORES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, no Setor de Compras e 
Licitações em conformidade com as Resolução/SC/FNDE n° 38/2009, Lei n. 11.947/2009 e Lei Federal n. 8666/93.

OBJETO - O presente chamamento tem por objeto à aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, destinados a manutenção da 
merenda escolar, durante o segundo semestre de 2016, conforme os itens abaixo relacionados:

Item Quantidade Unid. Preço Máximo Especificação

1 60,00 KG 12,00

BOLACHA CASEIRA: com sabor característico, macia, nova, bem assada. TIPO: 
Manteiga ou Rosca com Glacê. Embalagens plásticas transparentes específicas 
para alimentos contendo peso líquido de 01kg em cada embalagem. Condições de 
entrega: conforme o cronograma encaminhado pela nutricionista; o mesmo estará 
especificado com: data, horário, local de entrega e quantidade.

2 4.000,00 UN 1,50
MINI PIZZA: Tamanho pequeno, sabores variados. CONDIÇÕES DE ENTREGA: confor-
me o cronograma encaminhado pela nutricionista; o mesmo estará especificado com: 
data, horário, local de entrega e quantidade.

3 290,00 UN 6,00

PAO DE MILHO E PAO CASEIRO: produto novo, fresco. Isento de Bolores e carac-
terísticas impróprias para o consumo. Condições de entrega: conforme cronograma 
encaminhado pela nutricionista, o mesmo estará especificado com, data, horário, 
local de entrega e quantidade.

4 290,00 KG 10,00

PAO FRANCES: Cada unidade deverá conter 50 gramas. Deverão ser acondicionadas 
em sacos de polietileno atóxico, resistente e transparente de forma que o produto 
seja integro, não amassado, murcho ou umedecido. A embalagem deverá conter 
informação nutricional.

5 4.200,00 UN 1,50

PASTEL ASSADO E SFIRRA: com ovos, novo, cor característica, de 1ª qualidade. 
Tamanho padrão ASSADO, recheado nos sabores de carne e frango. Condições de 
entrega: conforme o cronograma encaminhado pela nutricionista; o mesmo estará 
especificado com: data, horário, local de entrega e quantidade.

DO CADASTRAMENTO: Aos fornecedores, interessados, desde que abrangidos pela Resolução nº. 038, de 16 de Julho de 2009 do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação Conselho Deliberativo, deverão comparecer para fins de cadastramento na Prefeitura Municipal 
de Tigrinhos no Setor de Compras, sito na Avenida Felipe Baczinski, 479, Centro, Tigrinhos/SC, no horário de expediente do dia 05/07/2016 
a 19/07/2016 apresentando os documentos abaixo relacionados:
DA DOCUMENTAÇÃO: A documentação a ser apresentada para fins de cadastramento será: I - Para os Grupos Informais de Agricultores 
Familiares; Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);Cópia da DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF) principal, ou extrato 
da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar 
elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores familiares participantes;II - 
Para os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão 
entregar os seguintes documentos para serem avaliados e aprovados;Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ 
);Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas;Comprovante de Regularidade (negativas) 
junto ao INSS, FGTS, e Receita Federal e Divida Ativa da União;Cópias do estatuto e ata da posse da atual diretoria da entidade registrada 
na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de empre-
endimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;Projeto 
de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar;Prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:I - Será priorizado o fornecedor do âmbito local, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local, resguardadas as condicionalidades previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 14 da Lei n. 11.947/2009;II - As possíveis 
alterações contratuais para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro serão regidas pela Lei n. 8.666/93;III - Toda e qualquer transação 
oriunda pelo fornecimento dos gêneros alimentícios deverão ser precedidas da competente Nota Fiscal. TIGRINHOS/SC, 04 de Julho de 
2016. RUDIMAR FRANCISCO GUTH – Prefeito Municipal.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 019/2016
PORTARIA Nº 019/2016.
AUTORIZA AFASTAMENTO E CONCEDE LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO AO SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERE-
ADORES VOLMAR DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SALETE TERESINHA SAUSEN, Presidente do Poder Legislativo de Tigrinhos, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a alínea “a”, 
inciso III do Art. 23 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores.

RESOLVE:
Art. 1° Autoriza o afastamento e concede licença remunerada, a pedido do servidor da Câmara Municipal de Vereadores Sr. VOLMAR DE 
OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Contabilidade, 20 (vinte) horas semanais, matrícula nº 30/08, para concorrer ao cargo 
eletivo de vereador nas eleições municipais de 2016, pelo período de 02 de julho a 02 de outubro de 2016, garantido o direito aos seus 
vencimentos integrais, nos termos do Art. 99, IV e Art. 103 da Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Tigrinhos), e Lei Complementar Federal nº 64/90, conforme requerimento do mesmo.
Art. 2°. É garantida ao servidor a remuneração integral, exceto aquelas vantagens que exigem a efetiva prestação de serviços, tais como 
serviço extraordinário, gratificações, adicional de insalubridade entre outros.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos, 01 de julho de 2016.
SALETE TERESINHA SAUSEN
Presidente do Legislativo
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 143/2016;INSERE  DESPESA, FONTE DE RECURSO E ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO 2016 DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL.
DECRETO Nº. 143, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

INSERE DESPESA, FONTE DE RECURSO E ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2016 DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO 
SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.780 de 1º de dezembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam inseridas na Unidade/Orçamentária e Projeto/Atividade abaixo identificada, a despesa e a fonte de recursos que passam a 
integrar o Orçamento 2016 do Município de Timbé do Sul com a seguinte estrutura orçamentária:
04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.009 – Manutenção do Ensino Infantil
170 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0468

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 12.540,88(doze mil e qui-
nhentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos) na dotação abaixo especificada:
04.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.009 – Manutenção do Ensino Infantil
170 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0468– Aplicações diretas .................................................................... R$ 12.540,88

Art. 3º - O crédito de que trata o artigo anterior é decorrente do Excesso de arrecadação verificado na fonte de recursos 468; Transferências 
diretas do FNDE; conta corrente 6.445-9; Agência 5.300-7; Banco do Brasil.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 30 de junho de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 144/2016;DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO
DECRETO Nº. 144, DE 01 DE JULHO DE 2016.

DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a pedido, Claudione Panatto Ghellere, Matrícula nº 3074, do Cargo de Professor Supletivo, Quadro de Pessoal Tem-
porário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 01 de Julho de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO 145/2016;DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO
DECRETO Nº. 145, DE 01 DE JULHO DE 2016.

DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida, Rosiléia Correa Stecanella, Matrícula nº 3102, do Cargo de Monitor de Creche e Pré Escolar, Quadro de Pessoal 
Temporário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 01 de Julho de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 146/2016;ADMITE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO
DECRETO Nº 146, DE 01 DE JULHO DE 2016.
ADMITE SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Municipal 
n. 1.114/2002;

DECRETA:
Art. 1º. - Ficam admitidos no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul, os servidores abaixo identificados, com nomen-
clatura de cargo e carga horária:
NOME RG/CPF CARGO

DEBORA CARMINATTI DAL PONT RG: 5.628.580
CPF: 093.341.619-90 MONITOR DE CRECHE E PRÉ ESCOLAR 30HS

MAURICIO CREPALDI RG: 4.296.155
CPF: 086.679.149-32

MOTORISTA
40HS

SALETE VENSON D’AGOSTIN MAFIOLETI RG: 3.485.151
CPF: 987.639.899-72 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 40HS

TATIANE ROCHA DA SILVA RG: 5.754.528
CPF: 091.549.429-93 MONITOR DE CRECHE E PRÉ ESCOLAR 30HS

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL – SC, 01 de julho de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 147/2016;DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO
DECRETO Nº. 147, DE 1º DE JULHO DE 2016.

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições que lhe confere a lei 467 de 16 de dezembro de 1988;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo da Servidora Maria Arigoni Pizzolo, Matricula nº 415, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Timbé do Sul, em decorrência de Aposentadoria por Tempo de Contribuição através 
do Regime Geral de Previdência Social.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL, 1º de Julho de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 51/2016;CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO 
PORTARIA Nº. 51, DE 29 DE JUNHO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 467, de 16 de dezembro de 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Prêmio à Servidora Maria do Carmo Patel Vieira, matrícula nº 621, ocupante do Cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
por um período de 90 dias, referente ao período aquisitivo de 04/03/1999 a 01/03/2009, período de gozo: 30/06/2016 a 27/09/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 29 de Junho de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 54/2016;CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO 
PORTARIA Nº. 54, DE 01 DE JULHO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 467, de 16 de dezembro de 1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Prêmio à Servidora Dilse Nicoletti Warnier Kruger, matrícula nº 389, ocupante do Cargo de Professor Mag, por um 
período de 180 dias, referente ao período aquisitivo de 15/07/2004 a 14/07/2014, período de gozo: 01/07/2016 a 27/12/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 01 de Julho de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 55/2016;CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 55, DE 01 DE JULHO DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o Art. 57, 
da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:
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Art. 1º - Fica concedido a servidora abaixo identificado, gozo de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o vencimento nor-
mal, pelo período de 30 (trinta) dias; de 01/07/2016 até 30/07/2016.

NOME MATRICULA CARGO PERÍODO AQUISITIVO

Claudione Donadel Ghellere 2813 Chefe do Serviço de Patrimonio e 
Almoxarifado 06/03/2015 a 05/03/2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 01 de julho de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 56/2016;CONCEDE ADICIONAL DE ALIMENTAÇÃO PARA MOTORISTA DA SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA Nº. 56, DE 1º DE JULHO DE 2016.
Concede Adicional de Alimentação Para Motorista da Secretaria de Saúde

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.304 de 07 de junho de 2005, Art. 
1º, Parágrafo único, alterada pela Lei nº 1.357/2006;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao Servidor Mauricio Crepaldi, matricula 3146, Adicional de Alimentação no valor de R$ 450,00(quatrocentos e 
cinquenta reais).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 1º de Julho de 2016.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

DECRETO NO 4231, DE 27 DE JUNHO DE 2016
DECRETO No 4231, DE 27 DE JUNHO DE 2016

Declara inservíveis para uso do Município, bens móveis registrados 
no Patrimônio Público, autorizando sua baixa e inutilização.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, Incisos II, VII e XXV, c/c art. 70, Inciso I, da Lei Orgâ-
nica do Município, e fundamentado na Lei Federal nº 4.320/64, e

Considerando-se a solicitação de baixa patrimonial expedido pela 
Unidade responsável pela guarda e conservação de bens móveis, 
e o Termo de Vistoria expedido pela Comissão Especial, designada 
pela Portaria n° 1902, de 01 de março de 2016, no âmbito do Pro-
cesso nº DAP-443,

DECRETA:
Art. 1o Ficam declarados inservíveis para o uso do Município, os 
bens móveis abaixo relacionados, autorizando-se sua baixa do Pa-
trimônio Público Municipal e sua inutilização definitiva:

SECRETARIA DE SAÚDE – ESF “ ARAPONGUINHAS ”
N° 
Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

8843 01 – Abajur R$.30,00
12768 01 – Cadeira Infantil - Plástico R$.12,20
12769 01 – Cadeira Infantil - Plástico R$.12,20
12770 01 – Cadeira Infantil - Plástico R$.12,20
12771 01 – Cadeira Infantil - Plástico R$.12,20
14771 01 – Relógio Ponto R$.1.100,00
16545 01 - Estante R$.99,00
16546 01 - Estante R$.99,00
18222 01 – Cadeira Infantil - Plástico R$.98,80
26969 01 – Mesa Dobrável em Madeira R$.295,00
27057 01 – Fantoche com Macro Arcada R$.163,00
27190 01 – Cadeira Fixa R$.136,00
27191 01 – Cadeira Fixa R$.136,00
27192 01 – Cadeira Fixa R$.136,00
27193 01 – Cadeira Fixa R$.136,00
27241 01 – Cadeira Giratória R$.454,00
27958 01 – Mouse Óptico R$.10,98
SECRETARIA DE SAÚDE – ESF “ PADRE MARTINHO STEIN ”
N° 
Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

298 01 – Armário de Madeira R$.80,00
872 01 – Cadeira Giratória R$.40,00
1316 01 - Mesa para Micro R$.70,00
1415 01 – Maca Hospitalar R$.20,00
1754 01 – Banco Estofado R$.30,00
8266 01 – Ar Condicionado R$.300,00
14782 01 – Aparelho de Pressão Arterial R$.49,00
16057 01 – Vídeo Cassete R$.365,00
16058 01 – Ventilador de teto R$.62,00
16059 01 – Cadeira -Longarina R$.280,00
16085 01 – Cadeira Fixa - Preta R$.43,00
16086 01 – Cadeira Fixa - Preta R$.43,00
16087 01 - Cadeira Fixa - Preta R$.43,00
16089 01 – Cadeira Fixa - Preta R$.43,00
16093 01 – Cadeira Longarina R$.408,00

16094 01 – Cadeira Longarina R$.339,00
16095 01 – Cadeira Giratória R$.78,00
16096 01 – Cadeira Giratória R$.78,00
16099 01 – Cadeira Giratória R$.78,00
16111 01 - Bebedouro R$.310,00
16114 01 – Relógio de Parede R$.26,50
16115 01 – Relógio de Parede R$.26,50
16237 01 – Escada 2 Degraus R$.39,00
16404 01 – Suporte de CPU R$.43,00
16424 01 – Suporte para Televisão R$.35,00
16425 01 – Ventilador Primavera R$.35,00
16443 01 – Relógio Ponto R$.1.600,00
16445 01 – Suporte para TV R$.41,90
18479 01 - Dicionário R$.80,00
18922 01 – Ventilador de Teto R$.68,00
21949 01 – Ventilador de Teto R$.93,50
21950 01 – Ventilador de Teto R$.93,50
21951 01 – Ventilador de Teto R$.93,50
23004 01 - Monitor LCD R$.288,00
27054 01 - Lixeira R$.69,90
27061 01 - Fantoche R$.163,00
27071 01 – Kit Multimídia R$.136,00
27322 01 – Switch SF 800 P R$.46,40
27473 01 – Balança Antropométrica R$.556,29
27503 01 – Timer Analógico R$.45,00
28213 01 - Geladeira R$.1.472,37
SECRETARIA DE SAÚDE – ESF “ VILA GERMER ”
N° 
Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

1658 01 – Cadeira para escritório estofada R$.10,00
1665 01 – Arquivo de Aço R$.80,00
1666 01 – Armário de Ferro R$.50,00
1671 01 – Mesa de Madeira R$.30,00
1674 01 – Cadeira Mocho R$.40,00
1686 01 – Maca Hospitalar R$.20,00
1689 01 – Cadeira Marrom R$.10,00
1691 01 – Mesa de Madeira R$.15,00
1693 01 – Mesa Auxiliar R$.45,00
1707 01 – Mesa de Ferro R$.48,00
1712 01 – Armário de Madeira R$.25,00
1714 01 – Escada de Aço R$.10,00
8835 01 – Maca Adulta R$.100,00
10212 01 – Arquivo de Aço R$.155,00
10234 01 – Arquivo de Aço R$.155,00
12068 01 – Antena Interna R$.15,00
12397 01 – Mocho Eucafix R$.6.875,00
12478 01 – Protetor Externo R$.55,00
12640 01 - Suporte para televisor R$.25,00
12711 01 – Armário 2 Portas R$.273,00
12722 01 – Dicionário Terapêutico R$.125,00
12777 01 – Mesa Infantil R$.19,50
12778 01 – Cadeira Infantil R$.12,20
12780 01 – Cadeira Infantil R$.12,20
14959 01 - Fogão a Gás R$.169,00
14985 01 – Armário Belo na Cor Cinza R$.258,00
15031 01 – Luz de Emergência R$.75,00
17300 01 – DVD Player R$.199,00
19544 01 – Telefone sem Fio R$.116,00
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21664 01 – Aparelho de Telefone R$.34,40
21941 01 - Aparelho Fotopolimerizador R$.629,00
22973 01 - Dicionário R$.52,13
22999 01 - Teclado R$.20,00
23114 01 – Monitor LCD R$.288,00
23115 01 – Teclado USB R$.20,00
23994 01 - Carteira R$.181,00
25292 01 – Aparelho de Telefone R$.33,00
27005 01 - Esfigmomanometro R$.39,00
27006 01 - Esfigmomanometro R$.39,00
27059 01 – Fantoche Arcada R$.163,00
27067 01 – Kit Multimídia R$.136,00
27411 01 – Persiana Vertical R$.45,00
27470 01 – Botijão de Gás R$.95,00
27927 01 – Monitor LED R$.314,00
27959 01 – Mouse Óptico R$.10,98
27969 01 – Teclado ABNT2 R$.19,90
27979 01 – Filtro de Linha R$.29,00
SECRETARIA DE SAÚDE – ESF “ TIROLESES ”
N° 
Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

1439 01 – Luz de Emergência R$.80,00
1642 01 – Armário de Ferro R$.50,00
10180 01 - Gaveteiro R$.79,00
10211 01 – Armário Aéreo R$.119,00
12062 01 – Vídeo Cassete R$.420,00
12721 01 - Dicionário R$.125,00
14056 01 – Ventilador de Teto R$.62,70
14060 01 – Cadeira Giratória R$.85,00
14135 01 – Mesa Exame R$.76,00
14347 01 - Controles R$.25,00
14423 01 – Luz de Emergência R$.55,00
16633 01 – Mesa Auxiliar R$.135,00
17124 01 – Cadeira de Corvim R$.41,90
17204 01 – Banqueta de madeira R$.50,00
17205 01 – Banqueta de Madeira R$.50,00
17206 01 – Banqueta de madeira R$.50,00
18482 01 - Dicionário R$.80,00
23109 01 – Teclado USB R$.20,00
23110 01 – Teclado USB R$.20,00
26367 01 – Casco Botijão R$.95,00
26841 01 – Botijão de Gás R$.95,00
27015 01 - Estetoscópio R$.40,00
27060 01 - Fantoche R$.163,00
27068 01 – Kit Multimídia R$.136,00
27371 01 – Botijão de Gás R$.95,00
27412 01 – Botijão de Gás R$.95,00
27738 01 – Teclado ABNT2 R$.14,00
27967 01 – Mouse Óptico R$.10,98
27977 01 – Teclado ABNT2 R$.19,90
27987 01 – Filtro de Linha R$.29,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – EPE “ VIOLETA ”
N° 
Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

2091 01 – Mesa Individual R$.6,00
2092 01 – Mesa Individual R$.6,00
25570 01 – Mesa Individual R$.58,50
25592 01 – Mesa Individual R$.58,50
3325 01 – Cadeira Individual R$.6,00
3326 01 – Cadeira Individual R$.6,00
3327 01 – Cadeira Individual R$.6,00
3331 01 – Cadeira Individual R$.6,00
3333 01 – Cadeira Individual R$.6,00
3334 01 – Cadeira Individual R$.6,00

3335 01 – Cadeira Individual R$.6,00
3336 01 – Cadeira Individual R$.6,00
3338 01 – Cadeira Individual R$.6,00
3341 01 – Cadeira Individual R$.6,00
3343 01 – Cadeira Individual R$.6,00
3347 01 – Cadeira Individual R$.6,00
3354 01 – Cadeira Individual R$.6,00
3363 01 – Mesa R$.6,00
3366 01 - Mesa R$.6,00
25870 01 – Estante de Ferro R$.103,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - GUARITA
N° 
Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

18317 01 - Telefone R$.31,90
SECRETARIA DE SAÚDE – ESF “ BAIRRO DOS ESTADOS ”
N° 
Tombo Descrição do Produto Valor Contábil

1115 01 – Cadeira Giratória Estofada R$.40,00
1800 01 – Foto polimerizador R$.240,00
5252 01 – Cadeira Giratória Estofada R$.40,00
5266 01 – Balcão Prateleira R$.50,00
5295 01 - Telefone R$.8,00
5300 01 - Banqueta R$.5,00
5317 01 – Ventilador 30cm R$.15,00
5325 01 – Cavalete de Madeira R$.1,00
5343 01 – Luz de emergência R$.20,00
12725 01 - Dicionário R$.125,00
12762 01 – Mesa Infantil - Plástico R$.19,50
12763 01 – Cadeira Infantil - Plástico R$.12,20
12764 01 – Cadeira Infantil - Plástico R$.12,20
12765 01 – Cadeira Infantil - Plástico R$.12,20
12766 01 – Cadeira Infantil - Plástico R$.12,20
13096 01 – Relógio Ponto R$.744,25
14897 01 – Contra Ângulo R$.400,00
18485 01 - Dicionário Farmacêutico R$.80,00
23059 01 – Teclado USB R$.20,00
23077 01 – Teclado USB R$.20,00
25911 01 – Balança Digital Bivolt R$.84,85
26982 01 – Suporte para coletor R$.20,00
26983 01 – Suporte para coletor R$.20,00
26984 01 – Suporte para coletor R$.20,00
26985 01 – Suporte para coletor R$.20,00
27063 01 - Fantoche R$.163,00
27073 01 – Kit Multimídia R$.136,00
27980 01 – Filtro de Linha R$.29,00
28126 01 – Balcão de Fórmica R$.0,00

Parágrafo único. Os bens móveis do Município relacionados no 
“caput” deste artigo, são declarados inservíveis por razões econô-
micas e sem condições de recuperação e manutenção.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de junho de 2016; 146o ano de 
Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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DECRETO Nº 4232, DE 28 DE JUNHO DE 2016
DECRETO Nº 4232, DE 28 DE JUNHO DE 2016
Decreta limitação de empenho conforme previsto no art.10 da Lei 
nº 2798, de 22 de outubro de 2015.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó/SC ,no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos V e 
VII, c/c art. 70, inciso I, alíneas “a”, "f", “j”, "k" e "n", da Lei Orgâ-
nica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1.990; e

Considerando a orientação da Secretária Municipal da Fazenda e 
Administração, conforme Comunicação Interna em 28 de junho do 
corrente, da necessidade de reavaliar a execução orçamentária e 
financeira em face do déficit de arrecadação nos diversos vínculos 
e atraso nos repasses constitucionais do Estado e da União;

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei nº 2798 de outubro de 
2015 e alterações posteriores;

Considerando o disposto no artigo 9° da Lei de Responsabilidade 
Fiscal n° 101, de 04 de maio de 2000;

Considerando que a necessidade de reavaliar a execução orça-
mentária e financeira das contas municipais, em especial diante 
do Comunicado Interno 19/2016 da Contabilidade do Município 
que informa déficit de arrecadação em vários vínculos e atraso nas 
transferências voluntárias de competência do Estado e da União 
inerentes ao repasse obrigatório para o Fundo Municipal de Saúde;

Considerando a necessidade de alterações orçamentárias para me-
lhor eficiência dos serviços públicos e cumprimento das metas pre-
vistas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,

Considerando que até o fechamento do mês de maio, os repasses 
efetuados através das Transferências Voluntárias vem apresentan-
do constantes atrasos no total de R$ 522.724,52 – Recursos da 
União e R$ 181.066,04 – Recursos do Estado,

DECRETA:
Art. 1° Objetivando o equilíbrio orçamentário e financeiro para 
o exercício 2016 fica estabelecido o mecanismo de limitação de 
empenhos e movimentação financeira no vínculo 10.000-recursos 
livres no valor de R$ 3.830.000,00; No vínculo 10.100 - recursos 
para Educação no valor de R$ 1.804.000,00 (projeção até dezem-
bro) e no vínculo 10.200 - recursos para Saúde no valor de R$ 
1.070.000,00 mais R$ 522.724,52 – Transferência da União e R$ 
181.066,04 - Transferência do Estado(dados até maio), a contar 
desta data e até a comprovação do alcance das metas de arreca-
dação no Relatório de Excesso de Arrecadação por Vínculo.

§1º A limitação de empenhos abrange todas as Unidades Adminis-
trativas que compõe a Administração Direta e Indireta, com exce-
ção do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto.

I - A limitação de empenhos deverá atingir:

a) A suspensão da última transferência do vínculo 10.000 para 
todos os órgãos, de acordo com o Decreto de Desembolso nº 
4069/2015, exceto o repasse para a Câmara de Vereadores.

II - A limitação de empenho não poderá inviabilizar a manutenção 
dos serviços considerados essenciais (saúde, educação, forneci-
mento de água, coleta de lixo e irrigação de ruas) ou o atendimen-
to de situações de emergência ou de calamidades;

§2° Na avaliação do cumprimento das metas de arrecadação para 
manutenção ou não do mecanismo da limitação de empenho e 
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado fi-
nanceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício.

§3º Os procedimentos administrativos (inclusive os certames lici-
tatórios) poderão ser revistos, suspensos e/ou cancelados pelas 
Unidades Administrativas no intuito de preservar o equilíbrio orça-
mentário e financeiro.

Art. 2º Fixa como órgão centralizador e controlador do ordenamen-
to de novas despesas, a Secretaria da Fazenda e Administração, 
o qual estabelecerá o cronograma de pagamento das despesas 
empenhadas até a data de vigência do presente decreto.

Parágrafo único. A fixação do órgão centralizador não exclui a res-
ponsabilidade de cada Secretário ou Dirigente de Unidade Adminis-
trativa pela realização de despesas durante o período de limitação, 
ficando responsáveis pelo controle das contratações e aquisições 
de materiais desnecessários ou que não sejam prioridade para con-
tinuidade dos trabalhos.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 28 de junho de 2016; 146º ano de 
Fundação; 82º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

EXTRATO CONTRATO 2016.103 - SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/103
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
CONTRATADA: Metavision Indústria e Comércio de Equipamentos 
Ltda Me
OBJETO: Locação e instalação de equipamentos de coleta de dados 
de utilização e condução de veículos por meio de sistema de tele-
metria, envio de dados via GPRS OU 3G, rastreamento dos veículos 
via sistema Gps, geração de relatórios gerenciais eletrônicos e ma-
nutenção dos equipamentos.
Valor: R$ 7.830,00 (sete mil oitocentos e trinta reais)
PRAZO: 28/06/2016 a 31/12/2016.
DATA DA ASSINATURA: 28/06/2016
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO  ADITIVO A  ATA DE REGISTRO - 08.2015 FMS - PRODUVALE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2015 FMS
CONTRATANTE: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: Produvale Produtos Hospitalares Ltda.
OBJETO: Manutenção do equilíbrio econômico financeiro e ratificação dos itens conforme tabela abaixo:
Item Valor Unitário da Ata (R$) Valor Unitário Atualizado (R$)
4 0,06 0,076
5 0,06 0,078
7 0,06 0,070
8 0,06 0,074
9 0,06 0,076
10 0,07 0,100
11 0,06 0,074
12 0,06 0,074
36 28,09 36,80
37 49,99 62,38
38 88,05 110,00
48 1,62 2,12
49 1,47 2,08
50 1,47 2,08
67 1,03 1,41
68 2,70 3,15
70 2,69 4,54
71 1,69 2,12
94 16,00 19,36
95 14,00 16,97
96 14,00 16,97
97 14,00 16,97
107 14,03 28,76
156 8,24 16,48

DATA DA ASSINATURA: 13/06/2016

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº FME-41, DE 03 DE JUNHO DE 2016
PORTARIA Nº FME-41, DE 03 DE JUNHO DE 2016
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a Fundação Municipal de Esportes.

O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 194 de 
29/12/2000, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto 3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n° 3083, de 15/03/2013, 
n° 3506, de 13/06/2014, n° 3679, de 01/12/2014, n° 3852, de 1° de junho de 2015, n° 4047, de 15/12/2015 e n° 4184, de 13/04/2016,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo discriminado:
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Código Único Contrato Data de Nasc. CPF Jornada 
Semanal Período

Romeu Bellarmino
(Vacância do cargo e ausência de cand. 
aprovados em Conc.Público/Processo 
Seletivo)

42595 1 01/06/1970 658.100.159-72 44h 03/06/2016 a 
30/06/2016

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 03 de junho de 2016; 146o ano de Fundação; 82o ano de Emancipação Política.
MÁRCIO ELISIO
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes
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Três Barras

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 57/2016
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2014
Termo Aditivo nº 57/2016
Processo Licitatório nº 038 /2014
Pregão Presencial
Contratante: Município de Três Barras – CNPJ nº 83.102.400/0001-35, Fundo Municipal De Saúde – CNPJ nº 11.491.075/0001-39 e Fundo 
Municipal de Assistência Social – CNPJ nº 11.491.075/0001-39.
Contratado: Consisus Corretora de Seguros - CNPJ sob o nº 08.277.452/0001-27.
Objeto: Altera-se a Cláusula Quarta, Item 4.1 do Contrato Principal nº. 039/2014, prorrogando o prazo de execução em 12 (doze) meses, 
com término previsto para 27 de maio de 2017.
Valor: R$ 62.258,51 (sessenta e dois mil e duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e hum centavos).
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 01 de julho de 2016.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 58/2016
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2015
Termo Aditivo nº 58/2016
Processo Licitatório nº 38/2015
Tomada de Preço
Contratante: Município de Três Barras – CNPJ nº 83.102.400/0001-35.
Contratado: TMK Engenharia – EIRELI – Me - CNPJ sob o nº 18.486.112/0001-60.
Objeto: Altera-se a Cláusula Quarta do Contrato Principal nº 027/2015, prorrogando o prazo de execução do item 4.2 e vigência do item 
4.3 para até 31 de dezembro 2016.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 01 de julho de 2016.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 59/2016
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2015
Termo Aditivo nº 59/2016
Processo Licitatório nº 38/2015
Tomada de Preço
Contratante: Município de Três Barras – CNPJ nº 83.102.400/0001-35.
Contratado: Plana – Serviços Técnicos e Administrativos Ltda - Me - CNPJ sob o nº 07.756.659/0001-11.
Objeto: Altera-se a Cláusula Quarta do Contrato Principal nº 028/2015, prorrogando o prazo de execução do item 4.2 e vigência do item 
4.3 para até 31 de dezembro 2016.
ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 01 de julho de 2016.
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Tunápolis

Prefeitura

 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2016 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 28/2016
Edital de Pregão Presencial nº 21/2016

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde torna público, para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 
8.666, de 21/06/93 e especialmente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão 
Presencial, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 
DEDETIZAÇÃO, ANTIRATIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E ESCUPINIZAÇÃO, e LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA NO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até as 9h do dia 14 de julho de 2016 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 21/06/2016.
Bruno José Heberle
Gestor do Fundo

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 29/2016 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 29/2016
Edital de Pregão Presencial nº 22/2016

O Município de Tunápolis, através do Fundo Municipal da Saúde torna público, para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 
8.666, de 21/06/93 e especialmente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão Pre-
sencial, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CAPACITAÇÃO DAS EQUIPES ESF I, ESF II E CONSELHO 
MUNICIPAL DA SAÚDE, de acordo com os quantitativos prazos e condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos.
Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até às 13h30min do dia 15/07/2016.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 01/07/2016.
Bruno José Heberle
Gestor do Fundo
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Turvo

Prefeitura

DECRETO 29/2016
DECRETO Nº 029/16, de 30 de Junho de 2016.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 
5º da Lei nº 2.265/15 (Lei Orçamentária Anual), de 08/12/2015.
DECRETA

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), assim classificados:
08.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0004.2.028 – COMUNIDADE PARTICIPATIVA ASSOCIAÇÕES
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 (096) – Transf.a Instituições Priv. s/ 
Fins Luc. ...... R$ 80.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da fonte 
0080 por excesso de arrecadação no valor de R$ 80.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 30 de junho de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data su-
pra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.

NOTIFICAÇÃO DE REPASSE 03/2016
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REPASSE

A Prefeitura de Turvo, atendendo a determinação contida na Lei 
Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICA os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais 
com sede no Município de Turvo, que recebeu recursos federais 
conforme abaixo especificado:

· Contrato de repasse: 801376/2014/MCIDADES/CAIXA
Processo nº 1014530-68/2014
Objeto: Implantação de Passeios Públicos no perímetro urbano no 
Município de Turvo
Origem dos Recursos: Ministério das Cidades
Valor da 2ª parcela: R$ 118.260,00
Data do repasse da 2ª parcela: 27 de junho de 2016

Turvo/SC, 29 de junho de 2016.

NOTIFICAÇÃO DE REPASSE 04/2016
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REPASSE

A Prefeitura de Turvo, atendendo a determinação contida na Lei 
Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICA os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais 
com sede no Município de Turvo, que recebeu recursos federais 

conforme abaixo especificado:

· Contrato de repasse: 816774/2015 – MINISTÉRIO DA AGRICUL-
TURA/CAIXA
Processo nº 1022988-68/2015
Objeto: Adequação de estrada vicinal com pavimentação asfáltica
Origem dos Recursos: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento
Valor da 1ª parcela: R$ 365.625,00
Data do repasse da 1ª parcela: 29 de junho de 2016

Turvo/SC, 30 de junho de 2016.

NOTIFICAÇÃO DE REPASSE 05/2016
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REPASSE

A Prefeitura de Turvo, atendendo a determinação contida na Lei 
Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICA os partidos 
políticos, os sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais 
com sede no Município de Turvo, que recebeu recursos federais 
conforme abaixo especificado:

· Contrato de repasse: 820348/2015 – MINISTÉRIO DO TURISMO/
CAIXA
Processo nº 1023544-63/2015
Objeto: Aquisição de equipamentos mobiliários para o Centro de 
Eventos do município de Turvo
Origem dos Recursos: Ministério do Turismo
Valor da 1ª parcela: R$ 243.750,00
Data do repasse da 1ª parcela: 27 de junho de 2016

Turvo/SC, 30 de junho de 2016.

PORTARIA 185/2016
PORTARIA No 185/16, de 01 de Julho de 2016.
PRORROGA PROCESSO SELETIVO NO 002/2015-SMS.

RONALDO CARLESSI, Prefeito Municipal de Turvo (SC), no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Prorrogar a vigência do Processo Seletivo no 002/2015-
SMS, por mais 01 (um) ano, na forma do item 3 (três) do Edital.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário

Turvo (SC), 01 de julho de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data su-
pra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.
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PORTARIA 186/2016
PORTARIA Nº 186/16, de 01 de Julho de 2016.
EXONERA SERVIDOR DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar 
nº 009/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar o Servidor João de Toledo, CPF nº 248.866.450-
20, matrícula nº 0988, ocupante do cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Saúde, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Turvo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de julho de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 187/2016
PORTARIA Nº 187/16, de 01 de Julho de 2016.
CONCEDE LICENÇA COM REMUNERAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com que estabelece a legislação em vigor,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença REMUNERADA aos servidores abaixo re-
lacionados no período de 02 de Julho de 2016 a 02 de Outubro de 
2016, para concorrerem ao cargo de Vereador nas eleições do dia 
02 de Outubro de 2016; ESIO SIMÃO, CPF nº 542.207.779-20, ocu-
pante do cargo efetivo de Motorista I; CLEONICE LIMA SILVANO, 
CPF nº 019.088.859-80, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Enfermagem; EDSON JAIR DAGOSTIN, CPF nº 579.440.759-04, 
ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Tributos; GIZELI ESTEVAM 
BAESSO, CPF nº 030.632.579-90, ocupante do cargo efetivo de 
Professor IV; JOÃO DE TOLEDO, CPF nº 248.866.450-20, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista I.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de julho de 2016.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 797

União do Oeste

Prefeitura

DECRETO N. 3183/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.183, de 01 de Julho de 2016.
Dispõe sobre a limitação de empenho e movimentação finan-
ceira pelo Poder Executivo Municipal de União do Oeste/SC, em 
atendimento ao art. 9º da Lei Complementar Federal n.º 101, de 
04/05/2000 e Lei Municipal n.º 1.031 de 01/09/2015 e dá outras 
providências.

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista 
o disposto no art. 9º da Lei Complementar Federal n.º 101, de 
04/05/2000 e no art. 10 da Lei Municipal n.º 1.031 de 01/09/2015 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado o mecanismo da limitação de empenhos das 
dotações orçamentárias a serem utilizadas pelo Poder Executivo 
Municipal quando da realização de despesas até o restabelecimen-
to do déficit orçamentário apurado no período de janeiro à abril de 
2016, conforme consta no anexo I do presente Decreto.
Parágrafo único - Despesas que não serão objeto de limitação de 
empenho, nos termos do art. 9o, § 2o, da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000:
I - Despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais:
a) Despesas com saúde;
b) Despesas com educação;
c) Encargos da divida.
II - Demais despesas ressalvadas, conforme o art. 9o, § 2o, da lei 
complementar no 101, de 2000:
Art. 2º Fica determinado que os Ordenadores de Despesas do Mu-
nicípio deverão ajustar suas contas visando o equilíbrio entre DES-
PESAS E RECEITAS PÚBLICAS, levando em conta o disposto no Art. 
10 da Lei Municipal N.º 1.031 de 01/09/2015 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.
Art. 3º Para atender ao disposto neste decreto poderão ser cance-
lados os empenhos relativos a despesas ainda não realizadas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 01 de 
julho de 2016.
EVERALO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra.

DECRETO N. 3184/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.184, De 01 de julho de 2016.
Dispõe sobre nomeação para Cargo em Comissão de Chefe de De-
partamento e dá outras providências.

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com a Lei Complementar N.º 93, de 21 de setembro 
de 2015 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Lei Com-
plementar N.º 90, de 27 de agosto de 2015 – Plano de Cargos e 
Remuneração dos Servidores Públicos Municipais e alterações pos-
teriores,

DECRETA:
Art.1º Fica nomeado, JANDIR LUIZ PAULINI, portador do CPF n.º 
400.455.019-04 e do RG n.º 1.010.760 SSP/SC, para o Cargo em 
Comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secreta-
ria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Públicos, Regime 
de Dedicação Integral e nível de vencimento CC-6.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 01 de 
Julho de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.
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DECRETO N. 3185/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.185, De 04 de julho de 2016.
Dispõe sobre nomeação para Cargo em Comissão de Assessor em 
Educação e dá outras providências.

EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o Artigo 73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com a Lei Complementar N.º 93, de 21 de setembro 
de 2015 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Lei Com-
plementar N.º 90, de 27 de agosto de 2015 – Plano de Cargos e 
Remuneração dos Servidores Públicos Municipais e alterações pos-
teriores,

DECRETA:
Art.1º Fica nomeada, ROSENE GUTJHAR, portadora do CPF n.º 
093.758.029-57 e do RG n.º 6.492.657 SSP/SC, para o Cargo em 
Comissão de Assessor em Educação, com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Regime de Dedicação Integral e 
nível de vencimento CC-3.

Art. 2º Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação des-
te Decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 04 de 
Julho de 2016.
EVERALDO LUIS CASONATTO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal 
N.º 1010/2014.
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 104/2016
EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: AUTO POSTO VARGEÃO LTDA
OBJETO: Aquisição parcelada de gasolina comum e óleo diesel S10.
VALOR: R$ 506.800,00 (quinhentos e seis mil e oitocentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 15/2016, 
Processo Licitatório 25/2016 e Contrato nº 104/2016.

Vargeão, SC, 01 de julho de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO TUTELAR DE 
VARGEÃO-SC - 2016
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO TUTELAR DE
VARGEÃO-SC

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - O presente Regimento Interno, disciplina o funcionamento 
do Conselho Tutelar de Vargeão - SC, criado pela Lei Municipal n° 
1.538/2013.

Art.2° - O Conselho Tutelar de Vargeão-SC é composto por 05. (cin-
co) membros, escolhidos pelos cidadãos residentes no município.

§ 1º - Os membros do Conselho Tutelar serão nomeados e em-
possados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Vargeão - SC, para mandato de 4 (quatro) anos de 
acordo com a Lei nº 12.696/12.

Art. 3° - O Conselho Tutelar funcionará em instalações exclusivas, 
fornecidas pelo Poder Público Municipal, à Rua Vitório Demarco, 
S/N, anexo ao Centro de Múltiplo Uso.

Art.4° - O atendimento ao público será realizado na sede do Con-
selho, de segunda à sexta-feira, das 8h às 19h, sendo dois turnos 
das 8h ás 14h e das 13h ás 19h.
§ 1º - Para o atendimento de situações emergenciais fora do ho-
rário de expediente, bem como aos sábados, domingos e feriados, 
será realizada uma escala de plantões, nos moldes do previsto no 
presente Regimento Interno, que será afixada na sede do Conselho 
Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Vargeão - SC.

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES

Art.5º - O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional encarregado pela comunidade local, de zelar pelo 
cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, definidos 
na Lei n° 8.069/90 e na Lei nº 12.696/12 com alterações e Cons-
tituição Federal.

Art. 6° São atribuições do Conselho Tutelar Art.136:

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos 
arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as me-
didas previstas no art. 129, I a VII;
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, ser-
viço social, previdência, trabalho e segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descum-
primento injustificado de suas deliberações.
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 
infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 
adolescente;
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competên-
cia;
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, 
dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor 
de ato infracional;
VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 
adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 
orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente;
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação 
dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição 
Federal;
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de 
perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibili-
dades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família 
natural
XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissio-
nais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de 
sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes.
Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho 
Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, co-
municará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre os motivos de tal entendimento e as providên-
cias tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da 
família.
Art. 7° - As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser re-
vistas, pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo 
interesse.

CAPÍTULO III - DA COMPETÊNCIA:

Art. 8° - O Conselho Tutelar é competente para atender qualquer 
criança ou adolescente em situação de ameaça ou violação de di-
reitos, cujos pais ou responsável tenham domicílio na área territo-
rial correspondente ao município de Vargeão - SC (cf. arts. 138 c/c 
147, inciso I, da Lei n° 8.069/90).

§ 1º - Quando os pais ou responsável forem desconhecidos, já 
falecidos, ausentes ou estiverem em local ignorado, é competente 
o Conselho Tutelar do local em que se encontra a criança ou ado-
lescente (cf. arts. 138 c/c 147, inciso 11, da Lei n° 8.069/90);

§ 2° - Tratando-se de criança ou adolescente cujos pais ou respon-
sável tenham domicílio em outro município, realizado o atendimen-
to emergencial, o Conselho Tutelar, comunicará o fato às autorida-
des competentes daquele local;

§ 3° - O encaminhamento da criança ou adolescente para município 
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diverso somente será concretizado após a confirmação de que seus 
pais ou responsável são de fato lá domiciliados, devendo as provi-
dências para o recâmbio ser providenciadas pelo órgão público res-
ponsável pela assistência social do município de origem da criança 
ou adolescente, cujos serviços podem ser requisitados pelo Con-
selho Tutelar local, na forma prevista no art.136, inciso III, alínea 
"a", da Lei n° 8.069/90;

§ 4°- Em nenhuma hipótese o recâmbio da criança ou adolescente 
a seu município de origem, ou a busca de uma criança ou adoles-
cente cujos pais sejam domiciliados no município de Vargeão-SC, 
e se encontre em local diverso, ficará sob a responsabilidade do 
Conselho Tutelar, ao qual incumbe apenas a aplicação da medida 
correspondente (art.101, inciso I, da Lei n° 8.069/90), com a re-
quisição, junto ao órgão público competente, dos serviços públicos 
necessários à sua execução (cf. art.136, inciso III, alínea "a", da 
Lei n° 8.069/90);

§ 5° - Com o retomo da criança ou adolescente que se encontrava 
em município diverso, antes de ser efetivada sua entrega a seus 
pais ou responsável, deve ser perquirido, se necessário com o au-
xílio de profissionais das áreas da psicologia e assistência social, as 
razões de ter aquele deixado a residência destes, de modo a apurar 
a possível ocorrência de maus tratos, violência ou abuso sexual, 
devendo, conforme o caso, se proceder na forma do disposto no 
art.6°, deste Regimento Interno.

CAPÍTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO:

Seção I - Da estrutura administrativa do Conselho Tutelar:

Art. 9° - O Conselho Tutelar de Vargeão conta com a seguinte es-
trutura administrativa:

I - Do Colegiado

II - Da Presidência;

III- Do Conselheiro.

IV- Apoio Administrativo.

Art. 10 - O Conselho Tutelar elegerá, dentre os membros que o 
compõem, um Presidente.

§ 1º - O mandato do Presidente, terá duração de 2(dois) anos, 
permitida 01 (uma) recondução ao cargo;

§ 2° - Na ausência ou impedimento do Presidente, a direção dos 
trabalhos e demais atribuições, o presidente nomeará um conse-
lheiro para assumir o seu lugar;

Art. 11 - As candidaturas ao cargo de diretoria serão manifesta-
das verbalmente, pelos próprios Conselheiros, perante os demais, 
na primeira sessão ordinária do Conselho Tutelar realizada após a 
posse ou na última sessão ordinária realizada antes do término do 
mandato da diretoria em exercício.

§ 1° - A votação será secreta, devendo cada Conselheiro votar em 
até 03 (três) candidatos;

§ 2° - No caso de empate, será realizado um sorteio entre os Con-
selheiros que tiverem obtido o mesmo número de votos.

Seção I- Do Colegiado:

Art. 12 - O Conselho Tutelar se reunirá periodicamente em sessões 
ordinárias e extraordinárias.

§ 1º - As sessões ordinárias ocorrerão todas as quartas feiras, às 
13h, na sede do Conselho Tutelar, com a presença mínima de três 
Conselheiros;

§ 2° - As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente 
ou no mínimo, dois Conselheiros, podendo ocorrer a qualquer dia, 
horário e local, com prévia comunicação a todos os membros do 
Conselho Tutelar;

§ 3° - As sessões objetivarão a discussão e resolução dos casos, 
com planejamento e avaliação de ações e análise da prática, bus-
cando sempre aperfeiçoar o atendimento à população;

§ 4º - Serão também realizadas sessões periódicas especificamen-
te destinadas à discussão dos problemas estruturais do município, 
bem como a necessidade de adequação do orçamento público às 
necessidades específicas das crianças e adolescentes do município;

§ 5° - As deliberações do Conselho Tutelar serão tomadas por 
maioria simples dos Conselheiros presentes;

§ 6° - Serão registrados em ata todos os incidentes ocorridos du-
rante a sessão deliberativa, assim como as deliberações tomadas e 
os encaminhamentos efetuados.

Art. 13 - As sessões do Conselho Tutelar serão realizadas da se-
guinte forma:

I - Tratando-se de discussão e resolução de caso de criança ou 
adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional (conduta 
descrita pela lei como crime ou contravenção) a sessão será res-
trita, observado as regras dos arts. 143 e 247, da Lei n° 8.069/90;

II - Nestas situações bem como em outras que exigirem a preser-
vação da imagem e/ou intimidade da criança ou do adolescente e 
de sua família (cf. arts. 15, 17 e 18, da Lei n° 8.069/90), somente 
será permitida a presença de familiares e dos técnicos envolvidos 
no atendimento do caso, além de representantes do Poder Judiciá-
rio, Ministério Público e Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente;

III - Ressalvadas as situações descritas nos parágrafos anteriores, 
as sessões do Conselho Tutelar serão abertas ao público, caso em 
que qualquer pessoa, técnico ou representante de instituição, cuja 
atividade contribua para a realização dos objetivos do Conselho, 
poderá pedir a palavra para manifestar-se sobre a matéria do dia;

IV - Para as sessões em que forem discutidos problemas estruturais 
do município, bem como a necessidade de adequação do orçamen-
to público às necessidades específicas das crianças e adolescentes, 
serão convidados representantes do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, assim como dos órgãos públicos 
municipais encarregados da saúde, educação, assistência social, 
planejamento e finanças;

Parágrafo único - Todas as manifestações e votos dos membros do 
Conselho Tutelar serão abertas, sendo facultado ao(s) Conselheiro( 
s) vencido(s) o registro, em ata, de seu(s) voto(s) divergente(s).

Art. 14 - De cada sessão lavrar-se-á, uma ata simplificada, assinada 
por todos os Conselheiros presentes, com o resumo dos assuntos 
tratados, das deliberações tomadas e suas respectivas votações.

Seção II - Da Presidência:

Art. 15 - São atribuições do Presidente:

I - coordenar as sessões plenárias, participando das discussões e 
votações;
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II - convocar as sessões extraordinárias;

III - representar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou 
delegar a sua representação a outro Conselheiro;

IV - assinar a correspondência oficial do Conselho;

V- zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente, por todos os integrantes do Conselho Tutelar;

VI - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de 
diligências, fiscalização de entidades e da escala de plantão;

VII - participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, levando ao conhecimento deste os casos 
de ameaça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que 
não puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura 
de atendimento à criança e ao adolescente no município, efetuan-
do sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja 
através da adequação de órgãos e serviços públicos, seja através 
de criação e ampliação de programas de atendimento, nos moldes 
do previsto nos arts. 88, inciso III, 90, 101, 112 e 129, da Lei n° 
8.069/90;

VIII - enviar mensalmente ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente a relação de frequência e a escala de 
plantões dos Conselheiros;

IX - comunicar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e ao Ministério Público os casos de violação de deveres 
funcionais e/ou suspeita da prática de infração penal por parte dos 
membros do Conselho Tutelar, prestando as informações e forne-
cendo os documentos necessários;

X - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente os pedidos de licença dos membros do Conselho 
Tutelar, com as justificativas devidas;

XI - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, até o dia 31 (trinta e um) de janeiro de cada ano 
a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e funcionários 
lotados no Órgão;

XII - exercer outras atribuições, necessárias para o bom funciona-
mento do Conselho.

Seção III- Do Conselheiro:

Art. 16 - A cada Conselheiro Tutelar em particular compete, entre 
outras atividades:

I - proceder sem delongas à verificação dos casos (estudo da situ-
ação pessoal, familiar, escolar e social) que lhe sejam distribuídos, 
tomando desde logo as providências de caráter urgente, prepa-
rando sucinto relatório, escrito em relação a cada caso para apre-
sentação à sessão do Plenário, cuidando da sua execução e do 
acompanhamento até que se complete o atendimento;

II - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de 
diligências, ,fiscalização de entidades e da escala de plantão, com-
parecendo à sede do Conselho nos horários previstos para o aten-
dimento ao público.

III - auxiliar o Presidente e o Secretário nas suas atribuições es-
pecíficas, especialmente na recepção de casos e atendimento ao 
público;

IV - discutir, sempre que possível, com outros Conselheiros as 

providências urgentes que lhe cabem tomar em relação a qualquer 
criança ou adolescente em situação ameaça ou violação de direi-
tos, assim como sua respectiva família;

V - discutir cada caso de forma serena respeitando às eventuais 
opiniões divergentes de seus pares;

VI - tratar com respeito os membros da comunidade, principalmen-
te as crianças e adolescentes, reconhecendo-os como sujeitos de 
direitos e a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

VII - visitar a família de criança ou adolescente cuja verificação lhe 
couber;

VIII - executar outras tarefas que lhe forem destinadas na distribui-
ção interna das atribuições do órgão.

Parágrafo único - É também dever do Conselheiro Tutelar declarar  
se impedido de atender ou participar da deliberação de caso que 
envolva amigo íntimo, inimigo ou parente seu ou de cônjuge ou 
companheiro (a) até o 3º (terceiro) grau.

Art. 17 - É expressamente vedado ao Conselheiro Tutelar:

I - usar da função em benefício próprio;

II - romper sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho 
Tutelar que integre;

III - manter conduta incompatível com o cargo que ocupa ou exce-
der-se no exercício da função de modo a exorbitar sua atribuição, 
abusando da autoridade que lhe foi conferida;

IV - recusar-se a prestar atendimento ou omitir-se a isso quanto ao 
exercício de suas atribuições quando em expediente de funciona-
mento do Conselho Tutelar;

V - aplicar medida de proteção contrariando a decisão colegiada do 
Conselho Tutelar;

VI - deixar de comparecer no plantão e no horário estabelecido;

VII - exercer outra atividade, incompatível com o exercício do car-
go, nos termos da Lei;

VIII - receber, em razão do cargo, qualquer verba a título de hono-
rários, gratificações, custas, emolumentos, diligências.

CAPÍTULO V - DO PROCEDIMENTO TUTELAR:

Art. 18 - As regras de procedimento do presente Capítulo devem 
ser interpretadas como orientações gerais, conforme artigo 6°. do 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 19 - Para deliberar acerca das medidas a serem aplicadas à 
criança, adolescente, seus pais ou responsável, o Conselho Tutelar 
atuará necessariamente de forma conjunta, através do colegiado, 
discutindo inicialmente cada caso cuja verificação já foi concluída 
pelo Conselheiro encarregado, e votando em seguida as medidas 
propostas pelo relator ou outro integrante.

§ 1º - Quando necessária a requisição de serviços públicos, nos 
moldes do previsto no art.136, incisos III, letra "a" e VIII, assim 
como entidade de atendimento ou quando da prática de infra-
ção administrativa (art. l36, inciso XI e Arts. l91 e 194, da Lei n° 
8.069/90), ou nas hipóteses do art.136, incisos X e XI, da Lei no 
8.069/90, será também exigida deliberação da plenária do Conse-
lho Tutelar;
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§ 2° - Nas demais hipóteses relacionadas no art. 136, da Lei n° 
8.069/90, é admissível a atuação isolada do Conselheiro encarre-
gado de cada caso, mediante distribuição;

§ 3° - O Conselheiro Tutelar que prestar o atendimento inicial a 
uma criança, adolescente ou família, ficará vinculado a todos os 
demais casos que forem a estas relacionadas, que lhe serão distri-
buídos por dependência, até sua efetiva solução;

§ 4° - A fiscalização de entidades de atendimento, nos moldes 
do previsto no art. 95, da Lei n° 8.069/90, será sempre realizada 
por, no mínimo, 02 (dois) Conselheiros, mediante escala mensal a 
ser elaborada, que deverão apresentar a plenária um relatório da 
situação verificada.

Art. 20 – Durante o horário de atendimento ao publico, pelo menos 
01 (um) conselheiro tutelar deverá permanecer na sede do órgão 
ressalvada a necessidade de deslocamento, em caráter emergen-
cial para o atendimento imediato de casos urgentes, nesse caso 
ficara um conselheiro de sobre aviso se precisar.

§ 1º - Será afixado, de forma visível a todos os cidadãos na sede 
do Conselho Tutelar, o nome e telefone do Conselheiro que estará 
de plantão fora dos dias e horários de funcionamento;

§ 2° - O Conselho Tutelar providenciará para que todos os órgãos 
e instituições que prestem atendimento emergencial à criança e 
adolescente, como hospitais, postos de saúde, Polícias Civil e Mi-
litar, Vara da Infância e da Juventude, Promotorias de Justiça da 
Infância e da Juventude e outros sejam informadas do telefone e 
endereço dos Conselheiros Tutelares de plantão, assim como da 
escala respectiva.

Art. 21 - Ao receber o Conselho Tutelar qualquer notícia de criança 
ou adolescente em ameaça ou violação de direitos, seja por co-
municação de algum cidadão, dos pais ou da própria criança ou 
adolescente, seja de autoridade ou de funcionário público, seja de 
forma anônima, via postal ou telefônica, ou ainda por constatação 
pessoal, anotará os principais dados em livro ou ficha apropriada 
ou sistema SIPIA CT - Sistema de Informações para a Infância e a 
Adolescência, distribuindo-se o caso de imediato a um dos Conse-
lheiros, que desencadeará logo a verificação do caso.

§ 1º - As providências de caráter urgente serão tomadas pelos 
Conselheiros de sobe aviso, independente de qualquer formalida-
de, procedendo depois ao registro dos dados essenciais para a 
continuação da verificação e demais providências;

§ 2° - Tal verificação far-se-á por qualquer forma de obtenção de 
informações, especialmente por constatação pessoal do Conselhei-
ro, através de visita à família ou a outros locais, ouvida de pessoas, 
solicitação/requisição de exames ou perícias e outros;

§ 3° - Concluída a verificação, o Conselheiro encarregado fará um 
relatório do caso, registrando as principais informações colhidas, as 
providências já adotadas, as conclusões e as medidas que entende 
adequadas;

§ 4º - Na sessão do Conselho fará o encarregado primeiramente o 
relatório do caso, passando em seguida o colegiado a discussão e 
votação das medidas de proteção aplicáveis a criança ou adoles-
cente (art. 101, I a VII do Estatuto da Criança e do Adolescente), 
aos pais e responsáveis (art. 129, I a VII do Estatuto da Criança e 
do Adolescente), bem como outras iniciativas e providências que 
o caso requer;

§ 5° - Caso entenda o Conselho serem necessárias mais informa-
ções e diligências para definir as medidas mais adequadas, transfe-
rirá o caso para a ordem do dia da sessão seguinte, providenciando 

o Conselheiro encarregado a complementação da verificação;

§ 6° - Entendendo o Conselho Tutelar que nenhuma providência 
lhe cabe adotar, arquivará o caso;

Art. 22 - Em recebendo o Conselho Tutelar notícia de fato que 
caracterize, em tese, infração penal praticada contra criança ou 
adolescente, inclusive em razão do disposto nos arts. 13 e 56, in-
ciso I, da Lei n° 8.069/90, será efetuada imediata comunicação ao 
Ministério Público (cf. art. 136, inciso IV, da Lei n° 8.069/90).

Parágrafo único - Nas hipóteses previstas neste artigo, o Conselho 
Tutelar deverá articular sua atuação junto à polícia judiciária, de 
modo a não comprometer a investigação policial acerca da efeti-
va ocorrência da aludida infração penal, que cabe apenas a esta 
realizar.

CAPÍTULO VI - DOS SERVIÇOS AUXILIARES:

Art. 23 - São auxiliares do Conselho Tutelar os funcionários desig-
nados ou postos à disposição pelo Poder Público.

Parágrafo único – os funcionários, enquanto as disposições do Con-
selho Tutelar ficam sujeitos à coordenação e orientação do seu 
presidente.

CAPÍTULO VII - DA VACÂNCIA:

Art. 24 - A vacância na função de Conselheiro Tutelar dar-se-á por:

I - falecimento;

II - perda do mandato;

III- renúncia.

Art. 25 - A vaga será considerada aberta na data do falecimento, na 
estabelecida na renúncia, ou da publicação da sentença irrecorrível 
que gerar a perda do mandato.

Art. 26 - O falecimento do Conselheiro deverá ser comunicado ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, pelo 
Presidente do Conselho Tutelar, dentro de, no máximo 05 (cinco) 
dias, contados da sua data.

Art. 27 - O pedido de renúncia será imediatamente encaminha-
do pelo próprio interessado ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO VIII - DAS PENALIDADES:

Art. 28 – Estará a sujeito à perda do mandato o Conselheiro Tutelar 
que:

I - faltar a cinco sessões alternadas ou três consecutivas sem uma 
justificativa aprovada pela Presidência do Órgão;

II -  descumprir os deveres inerentes à função;

III - for condenado por crime ou contravenção com sentença tran-
sitada em julgado;

IV - praticar alguma das condutas previstas no art. 77 da Lei Mu-
nicipal no 1.538/2013.

Art. 29 - Nas hipóteses relacionadas nos itens I, II e IV do artigo 
anterior, o Conselheiro Tutelar será submetido a processo de sindi-
cância e procedimento administrativo próprio, perante do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos moldes do 
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previsto nos arts. 78 a 79, da Lei Municipal no 1.538/2013, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos moldes do previs-
to no art. 5°, incisos LIV e LV, da Constituição Federal.
Paragrafo único: em virtude de infração o conselheiro tutelar ficará 
vinculado as penalidades previstas no estatuto do servidor público 
municipal.

§ 1° - No curso do procedimento administrativo, poderá ser de-
terminado o afastamento cautelar do Conselheiro Tutelar acusado 
do exercício das funções, caso em que terá direito ao recebimento 
normal de seus subsídios regulamentares; até o julgamento do 
processo.

§ 2° - Havendo a suspeita da prática, em tese, de infração penal 
por parte de membro do Conselho Tutelar, será o fato comunicado 
ao representante do Ministério Público, para a tomada das provi-
dências cabíveis, na esfera criminal.

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES FINAIS:

Art. 30 - O presente Regimento Interno poderá ser alterado por 
2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Tutelar de Vargeão, 
em sessão extraordinária designada especificamente para este fim, 
da qual será feita comunicação ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, Ministério Público e Poder Judiciário, 
assim como dada ampla publicidade à população local.

§ 1º - Este Regimento Interno deverá ser revisto no prazo máximo 
de 12 (doze) meses da data de sua publicação na Imprensa Oficial 
do Município.

Art. 41 - As situações omissas no presente regimento serão resol-
vidas pelo colegiado do próprio Conselho Tutelar ou pelo CMDCA.

Art. 42 - Este Regimento Interno entrará em vigor depois de enca-
minhado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente de Vargeão-SC e devidamente publicado pela Imprensa 
Oficial do Município.

Parágrafo único - Cópia integral deste Regimento Interno será afi-
xada na sede do Conselho Tutelar, para conhecimento do público 
em geral.

O Conselho Tutelar de Vargeão-SC é composto pelos seguintes 
membros:

• Ana de Jesus Dias Danielli

• Cleoci Rosani Manfrin da Silva

• Eliane Berté

• Monique Oliveira De Prá

• Regis Piovezani dos Santos

Vargeão, 23 de junho de 2016.

RESOLUÇÃO 004/2016 - CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA  - CMDCA VARGEÃO -SC   
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA - CMDCA
VARGEÃO -SC

RESOLUÇÃO 004/2016

Aprova o Regimento Interno do Conselho Tutelar de Vargeão.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA DE VARGEÃO, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas na lei municipal n° 1.538/2013, e:

Considerando a resolução 170/2014 do CONANDA - Art. 18. Obser-
vados os parâmetros e normas definidas pela Lei nº 8.069, de1990 
e pela legislação local, compete ao Conselho Tutelar à elaboração 
e aprovação do seu Regimento.
§1º A proposta do Regimento Interno deverá ser encaminhada ao 
Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente para apreciação, sendo lhes facultado, o envio de 
propostas de alteração.
§2º Uma vez aprovado, o Regimento Interno do Conselho Tutelar 
será publicado, afixado em local visível na sede do órgão e encami-
nhado ao Poder Judiciário e ao Ministério Público.
Considerando as deliberações do CMDCA em Assembleia Ordinária, 
realizada Dia 25 de abril de 2016, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Tutelar de Var-
geão.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Vargeão, 23 de junho de 2016.
Presidente do CMDCA
Lenice de Matos Lando
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO N.048/2016
DECRETO Nº048/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

“EM CUMPRIMENTO AO ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 020 DE 24 DE MARÇO DE 2015 ESTABELECE HORÁRIO ESPECIAL PARA ENFERMEI-
RA - TÉCNICA E AUXILIARES DE ENFERMAGEM QUE ESPECIFICA EM ATIVIDADE NO POSTO DE SAÚDE DA CIDADE DE VARGEM BONITA”.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 020/2015 de 24 de março de 2015;

CONSIDERANDO a atuação e fiscalização do Conselho Regional de Enfermagem que apontou falhas na cobertura de responsabilidade técni-
ca na área de enfermagem na Unidade de Saúde da cidade de Vargem Bonita, (conforme PAD 171/2016 – Relatório de Fiscalização COREN/
SC – Ofício 023/2016/DEFISE/COREN-SC e Ofício 016/2016/DEFISE/COREN-SC);

CONSIDERANDO as limitações de disponibilidade de pessoal habilitado e as limitações de contratação decorrentes do Calendário Eleitoral;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a disponibilidade de tais profissionais em escala contínua durante o período de funcionamento 
da Unidade de Saúde e também que não reste comprometido a atendimento a população, sobretudo no período do meio dia durante os 
dias úteis da semana;

DECRETA:
Artigo 1º - Os plantões de finais de semana ocorrerão apenas aos sábados no período compreendido das 08h30min às 09h30min sendo 
executado sob supervisão técnica da enfermeira Simara Inês Gazzoni Bittencourt acompanhada por técnica ou auxiliar de enfermagem 
conforme escala, podendo o plantão estender-se de acordo com a necessidade de atendimento.

Artigo 2º - Durante a semana, de segunda a sexta-feira, para cobrir o período do meio dia a enfermeira Simara Inês Gazzoni Bittencourt 
desempenhará suas funções das 07h30min às 13h30min, acompanhada por técnica ou auxiliar de enfermagem conforme escala.
Parágrafo Único – As profissionais a seguir nominadas ficarão a disposição para plantões, devendo ocorrer revezamento a cada semana na 
seguinte forma:

- Técnica de Enfermagem - Andreia Costa Moreira Mozer - conforme escala;
- Auxiliar de Enfermagem - Ana Jacira Gomes da Silva - conforme escala;
- Auxiliar de Enfermagem (ESF) - Velci de Souza Chinato.

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor em 1º de julho de 2016.

Vargem Bonita (SC), 30 de junho de 2016.
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 01/07/2016, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Vidal Ramos

Prefeitura

EXTRATO ATAS 35 ATÉ 39
ESTADO SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE - O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para Eventual Aquisição de 24 equipamentos 
no seu conjunto três academia ao ar livre, 06 banco e 06 lixeiras com entrega no município de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda, 1180, 
CEP: 88443-000, Santa Catarina
VIGÊNCIA: 22/06/2016 A 21/06/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2016
DETENTORA: PAULO ZIOBER EQUIPAMENTOS METALURGICOS LTDA
CNPJ: 08.374.053/0001-84

Item Quant. Unidade MATERIAIS MARCA V. Unit. V. Total

1 3 Unid.

ESQUI INDIVIDUAL
Alonga as articulações dos membros superiores, cintura escapular, 
tronco e cintura pélvica. Fabricado com tubos de aço carbono 
de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ x 1.50 mm; 1’ x 
2,00 mm. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 
80 (60,30x49,22). Metalão de no mínimo 30 mm x 50 mm x 2 
mm, Chapa de aço carbono de no mínimo 4.75 mm para ponto 
de fixação do equipamento e 1,9 mm para chapa de apoio de pé. 
Barra chata de no mínimo 3/16’ x 1 ¼’. Utilizar pinos maciços, 
todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície 
a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo
-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletros-
tático, batentes redondos de borracha flexível (53mm x 30mm), 
solda mig, bucha acetal, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ 
x 2’ ½, parafusos zincados e porcas fixadoras; Tampão embutido 
interno em plástico injetado de no mínimo 2’ ½ com acabamento 
esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamen-
tos em plástico injetado e/ou emborrachado. Adesivo refletivo 
destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares com 
logomarca da fabricante.

1.344,51 4.033,53



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 806

2 3 Und.

ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO
Fortalece os membros superiores, melhorando a coordenação 
motora. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ 
x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Tubo trefilado 
redondo DIN (55 mm x 44 mm). Chapas de aço carbono de no 
mínimo; 3 mm para reforço de estrutura. Utilizar pinos maciços, 
todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de super-
fície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester 
termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó 
eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no mínimo 230 
mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de 
no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes 
de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, 
arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido externo em metal 
de 2’ ¼ e tampão embutido interno em plástico injetado de no 
mínimo 3’ ½’, ambos com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/
ou emborrachado.Adesivo refletivo destrutivo 3M com identifica-
ção dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

873,36 2.620,09

3 3 Und.

SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL
Fortalece a musculatura dos membros superiores e inferiores, e 
aumenta a capacidade cardiorrespiratória. Fabricado com tubos 
de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 
mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1.50 mm; Barra chata de no mínimo 2’ 
½ x ¼’; 3/16’ x 1 ¼’. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm 
SCHEDULE 80 (60,30 mm x 49,22 mm). Chapas de aço carbono 
de no mínimo 4,75 mm para ponto de fixação do equipamento e 
2 mm para banco estampado com bordas arredondadas. Utiliza-se 
pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), trata-
mento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina 
de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição 
de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível (53mm 
x 30mm), solda mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2’ 
½, parafusos zincados, bucha acetal, arruelas e porcas fixadoras; 
Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2’ ½ 
e 2’ com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa 
do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. 
Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos mus-
culares com logomarca da fabricante.

1.344,52 4.033,55
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4 3 Und.

SIMULADOR DE CAMINHADA INDIVIDUAL
Aumenta a mobilidade dos membros inferiores e desenvolve a 
coordenação motora e capacidade cardiorrespiratória. Fabricado 
com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 
mm; 1’ ½ x 1.50 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 
para ponto de fixação do equipamento e 1,9 mm para chapa de 
apoio de pé. Tubo em aço carbono trefilado SCHEDULE 80 (73 
mm x 58,98 mm). Utilizar pinos maciços, todos rolamentados 
(rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; 
película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido 
com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chum-
bador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’, parafusos zincados; 
acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Adesivo 
refletivo destrutivo 3M com identificação dos grupos musculares 
com logomarca da fabricante.

1.218,11 3.654,33

5 3 Und.

SURF DUPLO
Melhora a flexibilidade e agilidade dos membros inferiores, quadris 
e região lombar. Fabricado com tubos de aço carbono de no 
mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 
mm . Tubo em aço carbono trefilado SCHEDULE 80 (73 mm x 
58,98 mm). Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75mm para 
reforço da estrutura e 1,90 mm para apoio de pé. Utilizar pinos 
maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de 
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de polies-
ter termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó 
eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no mínimo 230 
mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de 
no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes 
de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, 
arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido interno em plástico 
injetado de no mínimo 3’ ½’ com acabamento esférico acompa-
nhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico 
injetado e/ou emborrachado. Adesivo refletivo destrutivo 3M com 
identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

1.442,20 4.326,59
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6 3 Und.

ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS
Alonga as articulações dos membros superiores, cintura escapular, 
tronco e cintura pélvica. Fabricado com tubos de aço carbono de 
no mínimo 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’x 1,50 mm; 
¾ x 1,20 mm. Barras chatas de no mínimo 3/16’ x 1 ¼’. Chapas 
de aço carbono de no mínimo 4,75 mm para ponto reforço da 
estrutura e 3 mm para fixação do conjunto do volante. Utilizar 
pinos maciços, tratamento de superfície a base de fosfato; película 
protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Chumbador 
com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com 
parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela 
zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de 
no mínimo 3/8’. Tampão embutido interno em plástico injetado 
de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo, parafusos zincados, arruelas e porcas 
fixadoras. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação dos 
grupos musculares com logomarca da fabricante.

1.287,06 3.861,18

7 3 Und.

SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL
Fortalece os grupos musculares e articulares dos braços e costas. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ x 2 mm; 1’ 
½ x 3 mm. Barra chata 3/16’ x 1 ¼’. Tubo de aço carbono trefi-
lado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22). Chapas de aço 
carbono de no mínimo 4,75mm para ponto de fixação do equipa-
mento e 2 mm para banco e encosto com dimensões de 335 mm 
x 315 mm e estampados com bordas arredondadas. Utiliza-se 
pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), trata-
mento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina 
de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição 
de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível(53mm 
x 30mm), solda mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 
½’, parafusos zincados, bucha acetal, arruelas e porcas fixadoras. 
Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2’ 
com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do 
tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Tubo 
único com redução de diâmetro, eliminando emendas de solda, na 
pegada de mão. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação 
dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

1.384,74 4.154,22

8 3 Und.

BARRA PARALELA
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 
mm; 1 ½ x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 
4,75mm. Barra. Chumbador com flange de no mínimo 240 mm x 
3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mí-
nimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de 
ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de 
fixação zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado 
de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico.Utiliza-se tratamen-
to de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de 
poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de 
pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/
ou emborrachados. Adesivo refletivo destrutivo 3M de alta fixação 
com identificação dos grupos musculares, instruções de utilização 
e dados da fabricante.

1.034,24 3.102,73



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 809

9 6 Und.

BANCO DE PRAÇA
O banco que acompanha a academia oferece um lugar apropriado 
para o descanso dos usuários. Ele é opcional e pode ser fabricado 
mediante solicitação. Fabricado com tubos de aço carbono de no 
mínimo 1’ ½ x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm; 1 ½ x 0,9 mm. Chapas 
de aço carbono de no mínimo 3 mm; 2 mm. Metalão de no míni-
mo 30 mm x 50 mm x 2 mm. Utiliza-se tratamento de superfície a 
base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo
-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostá-
tico, solda mig. Chumbador parabout de no mínimo 3/8’x 2 ½’ e 
acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Tampão de 
plástico de 1 ½’. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação 
dos grupos musculares com logomarca da fabricante.

563,09 3.378,53

10 6 Und.

LIXEIRA TELADA DUPLA
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 1,50 
mm. Chapa de aço carbono de no mínimo 1,20 mm. Utiliza-se 
tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de 
resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de 
deposição de pó eletrostático, solda mig e solda ponto, parafusos 
zincados, arruelas e porca rebite de 10 mm. Tampão embutido 
interno em plástico injetado de no mínimo 2’ ½’ com acabamento 
esférico e paralelo a parede externa do tubo. Capacidade volumé-
trica de 26 litros. Adesivo refletivo destrutivo 3M com identificação 
e logomarca da fabricante

632,04 3.792,23

VIDAL RAMOS, 01 DE JULHO DE 2016 – PREFEITO MUNICIPAL LAERCIO DA CRUZ

ESTADO SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 43/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE - O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para EVENTUAL AQUISIÇÃO MÃO DE OBRA 
PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTA SEXTAVADA DE CONCRETO, INCLUSO ASSENTAMENTO MEIO FIO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SERÁ 
CONFORME requisição prévia
VIGÊNCIA: 22/06/2016 A 21/06/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 36/2016
DETENTORA: SONA CONSTRUTORA LTDA ME
CNPJ: 18.205.110/0001-55

Nº. Q. UND CARACTERIZAÇÃO DO MATERIAL PREÇO UNIT. TOTAL

1 6000 M² MÃO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE LAJOTA SEXTAVADA DE CONCRETO, INCLU-
SO ASSENTAMENTO MEIO FIO 20,00 120.000,00

VIDAL RAMOS, 01 DE JULHO DE 2016 – PREFEITO MUNICIPAL LAERCIO DA CRUZ

ESTADO SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
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PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 49/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE - O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para Eventual aquisição de Café em pó, para 
atender a Administração, Fundo Municipal de Saúde, Conselho Tutelar, Assistência social. Será adquirido conforme a necessidade.
VIGÊNCIA: 23/06/2016 A 22/06/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 37/2016
DETENTORA: ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA ME
CNPJ: 21.593.746/0001-26

Nº. Q. UND CARACTERIZAÇÃO DO MATERIAL Marca PREÇO UNIT. TOTAL

1 700 UND CAFÉ TORRADO E MOIDO PURO 500 gramas EXTRA FORTE 
(PÓ) TORRA MUITO ESCURA MELITTA 10,20 7.140,00

VIDAL RAMOS, 01 DE JULHO DE 2016 – PREFEITO MUNICIPAL LAERCIO DA CRUZ

ESTADO SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 51/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE - O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA, A SEREM PRESTADOS DE FORMA FRAGMENTADA DE ACORDO COM O SURGI-
MENTO DA NECESSIDADE DE APOIO DO REFERIDO EQUIPAMENTO NOS TRABALHOS DE MANUTENÇÃO DO DMER, A RETROESCAVADEIRA 
DEVERÁ TER UMA DIMENSÃO MÍNIMA DE 8.500 KG. NO TRANSCORRER DE TODO O EXERCÍCIO DE 2016,
VIGÊNCIA: 29/06/2016 A 28/06/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 38/2016
DETENTORA: TERRAPLENAGEM SOUZA LTDA ME
CNPJ: 09.688.329/0001-61

ITEM Q. UND DESCRIÇÃO PREÇO UNIT. TOTAL

2 100 HS

SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA, DIMENSÃO MINIMA DE 8.500 KG, ANO DE FABRI-
CAÇÃO IGUAL OU ACIMA DE 2000. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS DE FORMA FRAG-
MENTADA DE ACORDO COM O SURGIMENTO DA NECESSIDADE DE APOIO DO REFERIDO 
EQUIPAMENTO NOS TRABALHOS DE MANUTENÇÃO DO DMER, TAIS COMO: REMOÇÃO DE 
ATERRO, REMOÇÃO DE MACADAME, ESCAVAÇÃO E NIVELAMENTO DE SOLO, LIMPEZA DE 
MARGENS DE ESTRADAS E REMOÇÃO DE ENTULHOS.

120,00 12.000,00

VIDAL RAMOS, 01 DE JULHO DE 2016 – PREFEITO MUNICIPAL LAERCIO DA CRUZ

ESTADO SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 52/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE - O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE 01 (UM) ÁRBITRO, E 02 (DOIS) AUXILIARES PARA APITAR O CAMPEONATO DE FUTEBOL DE CAMPO 2016, DO 
MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS"
VIGÊNCIA: 29/06/2016 A 28/06/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 39/2016
DETENTORA: LIGA REGIONAL DE FUTEBOL DE SALÃO DO ALTO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 83.780.916/0001-39

Item Q. UND CARACTERIZAÇÃO DO MATERIAL PREÇO UNIT. TOTAL

1 40 PARTIDAS

Contratação de arbitragem qualificada para apitar campeonato de Futebol 
de Campo adulto masculino com 01 árbitro, 02 auxiliares, deslocamento 
até o local do jogo, os locais de competição serão os campos de Futebol 
das comunidades sem alambrado, o jogo será dividido em dois períodos 
de 45 minutos, serão 03 partidas por rodada, o primeiro jogo às 10 horas, 
o segundo as 13h30min e o terceiro às 15h30min. COM PRESENÇA DE 
SEGURANÇAS sob responsabilidade da equipe responsável pela rodada.

340,00 13.600,00

VIDAL RAMOS, 01 DE JULHO DE 2016 – PREFEITO MUNICIPAL LAERCIO DA CRUZ
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EXTRATO CONTRATO 
CONTRATO Nº. 36/2016
ASSINATURA: 18/05/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº. 38/2016
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: ROGÉRIO L. LEHMKUHL FILHO & CIA LTDA, doravante denominada “Contratada”, estabelecida à ROD BR 470,5119 - 
KM 139, BARRA ITOUPAVA, no município de RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, CEP: 89160-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
16.835.440/0001-07.
OBJETO: objetivando a contratação de empresa para fornecimento de madeira tratada e mão de obra para construção de um galpão na 
fonte de água natural, ao lado da rodovia SC 110, envolvendo transporte.
VALOR DA DESPESA:
Nº. Q. Descrição R$ Unit. R$ Total
01 4 pç Pé direito 0,21 á 0,23x4,00 88,00 352,00
02 2pç Linha 0,18 á 0,20 x 4,50 72,18 144,36
03 2 pç Tesoura telha 6m 240,00 480,00
04 2 pç Travessa da tesoura 0,07 á 0,09 x 3,00 18,42 36,84
05 8 pç Mao francesa 0,10 á 0,12 x 2,00 12,80 102,40
06 1 pç Linha cumeeira 44,80 44,80
07 2 pç Linha terça 0,12 á 0,14 x 3,50 36,75 73,50
08 16 pç Caibro 0,10 á 0,12 x 4,50 38,25 612,00
09 70 pç Ripa 0,06 x 0,03 x 3,00 4,75 332,50
10 130 pç Tabuas eitão e fechamento 0,20x0,27x3,00 14,26 1.853,80
11 2 pç Travessa fechamento 0,06 x 0,12 x 6,00 41,04 82,08
12 2 pç Travessa fechamento 0,06 x 0,12 x 5,00 33,55 67,10
13 2 pç Travessa fechamento 0,06 x 0,12 x 3,00 19,01 38,02
14 6 pç Pontalete 0,12 á 0,14 x 4,00 42,00 252,00
15 1pç Pregos/ ferragens 500,00 500,00
16 50 horas Mão de obra para montagem das estruturas 60,00 3.000,00

TOTAL 7.971,40

Vidal Ramos, 01 de julho de 2016
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 37/2016
ASSINATURA: 16/06//2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2016
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: INSTALADORA VIDALENSE LTDA, doravante denominada “Contratada”, estabelecida à AVENIDA JORGE LACERDA, 1091 
SALA 01, centro, no município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 18.295.224/0001-33
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA PARA SUPRIR AS NECESSIDA-
DES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, NO TRANSCURSO DO EXERCÍCIO DE 2016.
VALOR DA DESPESA:
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ITEM Q. UND DESCRIÇÃO PREÇO UNIT. TOTAL

1 300 HRS

ELETRICISTA:
· Instalar e reparar condutores, acessórios e pequenos equipamentos 
elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, 
caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, exaustores, 
lustres, bem como fixa dispositivos isoladores;
· Ligar os fios a fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, 
chaves, conectores e material isolante para completar a tarefa de 
instalação;
· Testar a instalação, repetidas vezes, para comprovar a exatidão do 
trabalho executado;
· Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de comparação 
e verificação, elétricos e eletrônicos para detectar as peças defeituo-
sas;
· Substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando fer-
ramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, 
devolvendo a instalação elétrica condições normais de funcionamento;
· Fazer a manutenção da rede elétrica de escolas e demais prédios 
municipais;
· Instalar e ligar motores monofásicos, trifásicos, chaves magnéticas e 
solda terminais;
· Levantar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços solici-
tando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 
serviços;
· Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;
· Manutenção da rede elétrica de Baixa e Alta tensão;
· Manutenção de Transformadores de rede de alta tensão;
· O Eletricista deverá ter suas ferramentas e equipamentos necessá-
rios para executar serviços em rede de alta e baixa tensão.
Executar outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo superior 
imediato.

37,00 11.100,00

TOTAL 11.100,00

Vidal Ramos, 01 de julho de 2016
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 38/2016
ASSINATURA: 28/06//2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2016
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: BATURITE ROCHA LYRA & CIA LTDA - ME, doravante denominada “Contratada”, estabelecida à AV JORGE LACERDA, 1320 
-, centro, no município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.141.466/0001-20.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção de computadores da Administração, Escolas, Saúde, Agricultura 
e demais Fundos.
VALOR DA DESPESA:
Item Qtd Descrição Valor. Unit. Valor Total

1 450 Hrs.

HORA TÉCNICA EM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Instalação, formatação Suporte, instalação de softwares e sistemas 
operacionais, internet, após a solicitação a empresa vencedora 
devera prestar os serviços de imediato ou num prazo máximo de 
02 horas após a solicitação e instalação configuração rede. (Ad-
ministração, Saúde, Assistência Social, Fia, Funderural, Ginásio de 
Esportes. Escolas do Centro, Casa da música. Obras

20,00 9.000,00

2 200 Hrs.

HORA TÉCNICA EM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Instalação, formatação Suporte, instalação de softwares e sistemas 
operacionais, internet, após a solicitação a empresa vencedora 
devera prestar os serviços de imediato ou num prazo máximo de 
02 horas após a solicitação e instalação configuração rede. Nas 
Escolas do Interior.

39,00 7.800,00

Total dos 
itens 16.800,00
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Vidal Ramos, 01 de julho de 2016
LAERCIO DA CRUZ

CONTRATO Nº. 01/2016
ASSINATURA: 16/06//2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: INSTALADORA VIDALENSE LTDA, doravante denominada “Contratada”, estabelecida à AVENIDA JORGE LACERDA, 1091 
SALA 01, centro, no município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 18.295.224/0001-33
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA PARA SUPRIR AS NECESSIDA-
DES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, NO TRANSCURSO DO EXERCÍCIO DE 2016.
VALOR DA DESPESA:

ITEM Q. UND DESCRIÇÃO PREÇO UNIT. TOTAL

1 100 HRS

ELETRICISTA:
· Instalar e reparar condutores, acessórios e pequenos equipamentos 
elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, 
caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, exaustores, 
lustres, bem como fixa dispositivos isoladores;
· Ligar os fios a fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, 
chaves, conectores e material isolante para completar a tarefa de 
instalação;
· Testar a instalação, repetidas vezes, para comprovar a exatidão do 
trabalho executado;
· Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de comparação 
e verificação, elétricos e eletrônicos para detectar as peças defeituo-
sas;
· Substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando fer-
ramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, 
devolvendo a instalação elétrica condições normais de funcionamento;
· Fazer a manutenção da rede elétrica de escolas e demais prédios 
municipais;
· Instalar e ligar motores monofásicos, trifásicos, chaves magnéticas e 
solda terminais;
· Levantar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços solici-
tando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 
serviços;
· Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;
· Manutenção da rede elétrica de Baixa e Alta tensão;
· Manutenção de Transformadores de rede de alta tensão;
· O Eletricista deverá ter suas ferramentas e equipamentos necessá-
rios para executar serviços em rede de alta e baixa tensão.
Executar outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo superior 
imediato.

37,00 3.700,00

TOTAL 3.700,00

Vidal Ramos, 01 de julho de 2016
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 02/2016
ASSINATURA: 16/06//2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2016
ENTIDADE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: INSTALADORA VIDALENSE LTDA, doravante denominada “Contratada”, estabelecida à AVENIDA JORGE LACERDA, 1091 
SALA 01, centro, no município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 18.295.224/0001-33
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA PARA SUPRIR AS NECESSI-
DADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, NO TRANSCURSO DO EXERCÍCIO DE 2016.
VALOR DA DESPESA:
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ITEM Q. UND DESCRIÇÃO PREÇO UNIT. TOTAL

1 100 HRS

ELETRICISTA:
· Instalar e reparar condutores, acessórios e pequenos equipamentos 
elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, 
caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, exaustores, 
lustres, bem como fixa dispositivos isoladores;
· Ligar os fios a fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, 
chaves, conectores e material isolante para completar a tarefa de 
instalação;
· Testar a instalação, repetidas vezes, para comprovar a exatidão do 
trabalho executado;
· Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de comparação 
e verificação, elétricos e eletrônicos para detectar as peças defeituo-
sas;
· Substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando fer-
ramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, 
devolvendo a instalação elétrica condições normais de funcionamento;
· Fazer a manutenção da rede elétrica de escolas e demais prédios 
municipais;
· Instalar e ligar motores monofásicos, trifásicos, chaves magnéticas e 
solda terminais;
· Levantar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços solici-
tando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 
serviços;
· Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;
· Manutenção da rede elétrica de Baixa e Alta tensão;
· Manutenção de Transformadores de rede de alta tensão;
· O Eletricista deverá ter suas ferramentas e equipamentos necessá-
rios para executar serviços em rede de alta e baixa tensão.
Executar outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo superior 
imediato.

37,00 3.700,00

TOTAL 3.700,00

Vidal Ramos, 01 de julho de 2016
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 03/2016
ASSINATURA: 16/06//2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2016
ENTIDADE: FUNDO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: INSTALADORA VIDALENSE LTDA, doravante denominada “Contratada”, estabelecida à AVENIDA JORGE LACERDA, 1091 
SALA 01, centro, no município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 18.295.224/0001-33
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA PARA SUPRIR AS NECESSIDA-
DES DO FUNDERURAL DO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, NO TRANSCURSO DO EXERCÍCIO DE 2016.
VALOR DA DESPESA:
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ITEM Q. UND DESCRIÇÃO PREÇO UNIT. TOTAL

1 100 HRS

ELETRICISTA:
· Instalar e reparar condutores, acessórios e pequenos equipamentos 
elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, 
caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, exaustores, 
lustres, bem como fixa dispositivos isoladores;
· Ligar os fios a fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, 
chaves, conectores e material isolante para completar a tarefa de 
instalação;
· Testar a instalação, repetidas vezes, para comprovar a exatidão do 
trabalho executado;
· Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de comparação 
e verificação, elétricos e eletrônicos para detectar as peças defeituo-
sas;
· Substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando fer-
ramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, 
devolvendo a instalação elétrica condições normais de funcionamento;
· Fazer a manutenção da rede elétrica de escolas e demais prédios 
municipais;
· Instalar e ligar motores monofásicos, trifásicos, chaves magnéticas e 
solda terminais;
· Levantar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços solici-
tando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 
serviços;
· Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;
· Manutenção da rede elétrica de Baixa e Alta tensão;
· Manutenção de Transformadores de rede de alta tensão;
· O Eletricista deverá ter suas ferramentas e equipamentos necessá-
rios para executar serviços em rede de alta e baixa tensão.
Executar outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo superior 
imediato.

37,00 3.700,00

TOTAL 3.700,00

Vidal Ramos, 01 de julho de 2016
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 04/2016
ASSINATURA: 16/06//2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: INSTALADORA VIDALENSE LTDA, doravante denominada “Contratada”, estabelecida à AVENIDA JORGE LACERDA, 1091 
SALA 01, centro, no município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 18.295.224/0001-33
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA PARA SUPRIR AS NECESSIDA-
DES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, NO TRANSCURSO DO EXERCÍCIO DE 2016.
VALOR DA DESPESA:
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ITEM Q. UND DESCRIÇÃO PREÇO UNIT. TOTAL

1 150 HRS

ELETRICISTA:
· Instalar e reparar condutores, acessórios e pequenos equipamentos 
elétricos, tais como ventiladores, fogões, quadros de distribuição, 
caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, exaustores, 
lustres, bem como fixa dispositivos isoladores;
· Ligar os fios a fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, 
chaves, conectores e material isolante para completar a tarefa de 
instalação;
· Testar a instalação, repetidas vezes, para comprovar a exatidão do 
trabalho executado;
· Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de comparação 
e verificação, elétricos e eletrônicos para detectar as peças defeituo-
sas;
· Substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando fer-
ramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, 
devolvendo a instalação elétrica condições normais de funcionamento;
· Fazer a manutenção da rede elétrica de escolas e demais prédios 
municipais;
· Instalar e ligar motores monofásicos, trifásicos, chaves magnéticas e 
solda terminais;
· Levantar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços solici-
tando os itens faltantes, de forma a evitar atrasos e interrupções nos 
serviços;
· Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;
· Manutenção da rede elétrica de Baixa e Alta tensão;
· Manutenção de Transformadores de rede de alta tensão;
· O Eletricista deverá ter suas ferramentas e equipamentos necessá-
rios para executar serviços em rede de alta e baixa tensão.
Executar outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo superior 
imediato.

37,00 5.550,00

TOTAL 5.550,00

Vidal Ramos, 01 de julho de 2016
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº. 05/2016
ASSINATURA: 28/06//2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: BATURITE ROCHA LYRA & CIA LTDA - ME, doravante denominada “Contratada”, estabelecida à AV JORGE LACERDA, 1320 
-, centro, no município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.141.466/0001-20.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção de computadores da Administração, Escolas, Saúde, Agricultura 
e demais Fundos.
VALOR DA DESPESA:
Item Qtd Descrição Valor. Unit. Valor Total

1 300 Hrs.

HORA TÉCNICA EM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Instalação, formatação Suporte, instalação de softwares e sistemas 
operacionais, internet, após a solicitação a empresa vencedora 
devera prestar os serviços de imediato ou num prazo máximo de 
02 horas após a solicitação e instalação configuração rede. (Ad-
ministração, Saúde, Assistência Social, Fia, Funderural, Ginásio de 
Esportes. Escolas do Centro, Casa da música. Obras

20,00 6.000,00

Total dos 
itens 6.000,00

Vidal Ramos, 01 de julho de 2016
LAERCIO DA CRUZ

CONTRATO Nº. 04/2016
ASSINATURA: 28/06//2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2016
ENTIDADE: FUNDO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE VIDAL RAMOS
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FORNECEDOR: BATURITE ROCHA LYRA & CIA LTDA - ME, doravante denominada “Contratada”, estabelecida à AV JORGE LACERDA, 1320 
-, centro, no município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.141.466/0001-20.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção de computadores do Funderural.
VALOR DA DESPESA:
Item Qtd Descrição Valor. Unit. Valor Total

1 100 Hrs.

HORA TÉCNICA EM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Instalação, formatação Suporte, instalação de softwares e sistemas 
operacionais, internet, após a solicitação a empresa vencedora 
devera prestar os serviços de imediato ou num prazo máximo de 
02 horas após a solicitação e instalação configuração rede. (Ad-
ministração, Saúde, Assistência Social, Fia, Funderural, Ginásio de 
Esportes. Escolas do Centro, Casa da música. Obras

20,00 2.000,00

Total dos itens 2.000,00

Vidal Ramos, 01 de julho de 2016
LAERCIO DA CRUZ

CONTRATO Nº. 01/2016
ASSINATURA: 28/06//2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2016
ENTIDADE: FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: BATURITE ROCHA LYRA & CIA LTDA - ME, doravante denominada “Contratada”, estabelecida à AV JORGE LACERDA, 1320 
-, centro, no município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.141.466/0001-20.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção de computadores no FIA
VALOR DA DESPESA:
Item Qtd Descrição Valor. Unit. Valor Total

1 50 Hrs.

HORA TÉCNICA EM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Instalação, formatação Suporte, instalação de softwares e sistemas 
operacionais, internet, após a solicitação a empresa vencedora 
devera prestar os serviços de imediato ou num prazo máximo de 
02 horas após a solicitação e instalação configuração rede. (Ad-
ministração, Saúde, Assistência Social, Fia, Funderural, Ginásio de 
Esportes. Escolas do Centro, Casa da música. Obras

20,00 1.000,00

Total dos itens 2.000,00

Vidal Ramos, 01 de julho de 2016
LAERCIO DA CRUZ

CONTRATO Nº. 02/2016
ASSINATURA: 28/06//2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: BATURITE ROCHA LYRA & CIA LTDA - ME, doravante denominada “Contratada”, estabelecida à AV JORGE LACERDA, 1320 
-, centro, no município de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.141.466/0001-20.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção de computadores no FIA
VALOR DA DESPESA:
Item Qtd Descrição Valor. Unit. Valor Total

1 100 Hrs.

HORA TÉCNICA EM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Instalação, formatação Suporte, instalação de softwares e sistemas 
operacionais, internet, após a solicitação a empresa vencedora 
devera prestar os serviços de imediato ou num prazo máximo de 
02 horas após a solicitação e instalação configuração rede. (Ad-
ministração, Saúde, Assistência Social, Fia, Funderural, Ginásio de 
Esportes. Escolas do Centro, Casa da música. Obras

20,00 2.000,00

Total dos itens 2.000,00

Vidal Ramos, 01 de julho de 2016
LAERCIO DA CRUZ
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EXTRATO CONTRATO Nº. 39/2016
PREFEITURA VIDAL RAMOS
EXTRATO CONTRATO Nº. 39/2016
ASSINATURA: 30/06/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2016
CONVÊNIO: 2016TR001230
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS
FORNECEDOR: MARCOPOLO SA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 88.611.835/0008-03 com sede na AVENIDA RIO 
BRANCA, N 4889 – BAIRRO ANA RECH – CAXIAS SO SUL /RS, CEP: 95086-200.
OBJETO: Um Micro ônibus urbano escolar novo, 0 km, fabricação nacional, ano de fabricação e modelo 2016, de capacidade para no míni-
mo 35 pessoas sentados mais o motorista, chassi igualmente novo, 0 km, fabricação nacional, ano de fabricação e modelo 2016, motor 4 
cilindros, com potência mínima do motor de 152 CV, movido a diesel, turbinado, direção hidráulica, mínimo 5 marchas à frente e uma à ré, 
Freios dianteiros e traseiros a tambor assistida a ar, auxiliado por ABS. Suspensão dianteira por mola parabólica e amortecedor e traseira por 
molas semielíptica e amortecedor, Faixa lateral padrão escolar, tacógrafo, câmera de marcha a ré, poltronas lotação fixa 3x2 com medidas 
de 1000mm x 800mm, com cortinas no interior do veículo, cor amarela com faixa escolar. Deverá dispor de todos os requisitos e acessórios 
exigidos pelo código nacional de transito e atendimento absoluto as normas da ABNT. MARCA MARCOPOLO VOLARE, MODELO V8 L, COR 
AMARELA COM FAIXA ESCOLAR
VALOR DA DESPESA: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)

Vidal Ramos, 01 de julho de 2016
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 13.090/16
DECRETO N.º 13.090/16, DE 29 DE JUNHO DE 2016.

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras pro-
vidências.

WILMAR CARELLI, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Muni-
cípio e de conformidade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 17879/15, 
tendo por objeto pedido de desmembramento remembramento de 
áreas, formulado por Anair Helena Guzzi;

Considerando que o pedido dos requerentes, segundo informa o 
referido processo administrativo, preenche as exigências legais, 
conforme Parecer Técnico da Secretaria de Planejamento.

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 09 (nove) áreas dis-
tintas com lote nº 01 com 398,99 m2 (trezentos e noventa e oito 
metros e noventa e nove decímetros quadrados), o lote nº 02 com 
399,01 m2 (trezentos e quatro metros e um decímetro quadra-
do), o lote nº 03 com 570,00 m2 (quinhentos e setenta metros 
quadrados), lote nº 04 com 569,95 m2 (quinhentos e sessenta e 
nove metros e noventa e cinco decímetros quadrados), o lote nº 
05 com 399,14 m2 (trezentos e noventa e nove metros e quatorze 
decímetros quadrados), o lote nº 06 com 398,97 m2 (trezentos e 
noventa e oito metros e noventa e sete decímetros quadrados), 
o lote nº 07 com 399,00 m2 (trezentos e noventa e nove metros 
quadrados), o lote nº 08 com 371,94 m2 (trezentos e setenta e um 
metros e noventa e quatro decímetros quadrados), lote nº 09 com 
448,14 m2 (quatrocentos e quarenta e oito metros e quatorze de-
címetros quadrados), constante da matrícula nº 10494, do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Videira e remanescente na 
referida matrícula a área de 13.997,52 m² (treze mil novecentos e 
noventa e sete metros e cinquenta e dois decímetros quadrados), 
conforme mapa e memorial descritivo constante do Processo Ad-
ministrativo nº 17.879/15.

DA ÁREA PÚBLICA

Art. 2º Fica o proprietário do imóvel obrigado a doar ao Poder Pú-
blico 10% (dez por cento) da área do lote a ser desmembrado, ou 
seja, 395,51 m² (trezentos e noventa e cinco metros e cinquenta e 
um decímetros quadrados), uma vez que a área urbana constante 
da matrícula RG 10.494, a ser desmembrada, é superior a área de 
5.000,00m² (cinco mil metros quadrados), conforme disciplina o 
art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 62/08 e alterações, a 
vista do que consta no Memorial Descritivo do Processo Adminis-
trativo nº 17879/15.

Parágrafo único – Fica o proprietário do imóvel obrigado a proceder 
à escritura de doação do imóvel, constante deste artigo, correspon-
dente a área pública total ao Município de Videira no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Videira.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de 
caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de junho de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de junho de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 13.091/16
DECRETO Nº 13.091/16, DE 29 DE JUNHO DE 2016

Nomeia Comissão para apuração dos valores da Gratificação de 
Produtividade Fiscal - GPF.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento no art. 72, II e IX da Lei Orgânica do 
Município, bem como no artigo 13 da Lei Complementar nº 168/16 
e a vista do que consta na Comunicação Interna nº 525/16, do 
Secretário de Finanças;

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados(as) os(as) servidores(as) WOLMAR ERD-
MANN, ocupante do cargo efetivo de Agente de Fiscalização de 
Nível Superior, EDVANS PASQUAL, ocupante do cargo efetivo de 
Fiscal de Tributos Municipais e GRACEMARY MEDEIROS, ocupante 
do cargo efetivo de Analista de Nível Superior, para comporem a 
Comissão de Apuração dos Valores da Gratificação de Produtivi-
dade Fiscal - GPF, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar 
168/2016.

Art. 2º A comissão para apuração dos valores da Gratificação de 
Produtividade Fiscal - GPF exercerá suas atribuições pelo período 
de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar 
168/2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 29 de junho de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de junho de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 13.094/16
DECRETO Nº 13.094/16, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Designa servidora para responder pela Secretaria Municipal de Fi-
nanças.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX c/c artigo 79, IV da Lei 
Orgânica do Município;

Considerando que o Secretário de Finanças estará em gozo de fé-
rias no período de 04 a 28 de julho de 2016;

DECRETA

Art. 1º Fica designada a servidora, CRISTINA KLOCK, para respon-
der interinamente pelo cargo de Secretária Municipal de Finanças, 
no período de 04 a 28 julho de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos 
a partir de 04 de julho de 2016.

Videira, 30 de julho de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 13.095/16
DECRETO Nº 13.095/15, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Nomeia Professor – Área de Atuação: Educação Física Ensino In-
fantil e Fundamental

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 130/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 122/12 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, DANIELE CARLOS DA SILVA, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 003/2014, 
homologado em 17 de dezembro de 2014, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Professor – Área de Atuação: Educação 
Física Ensino Infantil e Fundamental, criado pela Lei Complementar 
nº 122/12 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de junho de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de junho de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2016 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2016 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2016 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 01/07/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA, PARA CONTI-
NUIDADE AO PROJETO DE ESTRUTURAÇÃO DE ROTEIRO TURIS-
MO RURAL ''CAMINHO DAS VIDEIRAS'', PROMOVIDO PELA SECRE-
TARIA DE TURISMO E CULTURA.
FORNECEDOR: SEBRAE SC – SERVIÇOS DE APOIO AS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DE SC
VIGÊNCIA: 01 de julho a 31 de dezembro de 2016.
VALOR: R$ 32.515,00 (trinta e dois mil, quinhentos e quinze reais).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XIII e atentando também ao Art. 26 
ambos da Lei nº 8.666/93.
Videira - SC, 01 de julho de 2016.
WILMAR CARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 070/2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 070/16

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficamconvocadososcandidatosabaixo rela-
cionados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimen-
to da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir o cargopara o qual foram nomeados, 
em razão de aprovação no Concurso Público- Edital nº 002/2014:

CONVOCADO CARGO DECRETO 
NOMEAÇÃO

1. DIRLEIA HONORATO 
FERREIRA

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS

13.057/16, DE 
21/06/2016

2. CLEIDE XAVIER DE 
BARROS SANDRI

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS

13.059/16, DE 
21/06/2016

Osconvocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nasci-
mento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
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f) VDRL;
g) ABO RH;
h)Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 
médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 29 de junho de 2016.
WILMAR CARELLI
PrefeitoMunicipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  Nº 016/16
SECRETARIA DE FINANÇAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 016/2016

O Secretário de Finanças, no uso de suas atribuições e em cum-
primento ao previsto na Lei Orgânica, artigo 100, no Código Tri-
butário Municipal (Lei 69/85), artigo 87, §2º, e considerando ain-
da o que constam nos Processos Administrativos PA4255/2016, 
PA1510/2016, PA2504/2016, PA4458/2016, PA5048/2016, 
PA2596/2016, PA2505/2016, PA5133/2016 e PA19415/2015 nos 
Autos de Infrações e seus anexos, os quais se encontram à dispo-
sição do contribuinte na Secretaria de Finanças no Departamento 
de Tributação/Fiscalização Tributária.

DECLARA

Notificados os Contribuintes abaixo relacionados, por não terem 
sido encontrados em seu domicílio tributário constante em nossos 
cadastros, do lançamento de multa por descumprimento de obri-
gação acessória:
Contribuinte: GISELE CRISTINA AIRES
Endereço: Rua Antônio Ferlin, nº 313, - Bairro Alvorada – Videira/
SC
Inscrição Municipal: 2080087  CNPJ: 12.702.550/0001-31
Auto de Infração Nº: 051/2016  Data de Emissão: 31/03/2016 
Valor: R$ 151,83
Infração: Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição mu-
nicipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comu-
nicado fora do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias conforme 
PA4255/2016. Fundamentação Legal - Lei 69/1985 de 05/12/1985 
art. 68, inciso I e Decreto nº 4.118/94 - Regulamento do Impos-
to Sobre Serviços, art.16, inciso I; art. 18 Multa: Lei 69/1985 de 
05/12/1985, artigo 52, inciso II, alínea "a", item 1. Correção Mone-
tária: Lei 69/1985 de 05/12/1985 (CTM), art. 100, inciso I; Decre-
to4691/1996; Decreto 7352/2001.

Contribuinte: TRANSPORTADORA RIO TIGRE LTDA ME
Endereço: Linha Rio Tigre; S/Nº - Zona Rural – Videira/SC
Inscrição Municipal: 2078139  CNPJ: 12.812.305/0001-87
Auto de Infração Nº: 039/2016  Data de Emissão: 15/03/2016 
Valor: R$ 151,83
Infração: Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição mu-
nicipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comu-
nicado fora do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias conforme 
PA1510/2016. Fundamentação Legal - Lei 69/1985 de 05/12/1985 
art. 68, inciso I e Decreto nº 4.118/94 - Regulamento do Imposto 

Sobre Serviços, art.16, inciso I; art. 18 Multa: Lei 69/1985 de 
05/12/1985, artigo 52, inciso II, alínea "a", item 1. Correção Mone-
tária: Lei 69/1985 de 05/12/1985 (CTM), art. 100, inciso I; Decre-
to4691/1996; Decreto 7352/2001.

Contribuinte: RESTAURANTE E LANCHONETE MORAIS LTDA ME
Endereço: Rua Paulo Ogliari; S/Nº - Dois Pinheiros – Videira/SC
Inscrição Municipal: 1946056  CNPJ: 06.027.950/0001-96
Auto de Infração Nº: 047/2016  Data de Emissão: 28/03/2016 
Valor: R$ 151,83
Infração: Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição mu-
nicipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comu-
nicado fora do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias conforme 
PA2504/2016. Fundamentação Legal - Lei 69/1985 de 05/12/1985 
art. 68, inciso I e Decreto nº 4.118/94 - Regulamento do Impos-
to Sobre Serviços, art.16, inciso I; art. 18 Multa: Lei 69/1985 de 
05/12/1985, artigo 52, inciso II, alínea "a", item 1. Correção Mone-
tária: Lei 69/1985 de 05/12/1985 (CTM), art. 100, inciso I; Decre-
to4691/1996; Decreto 7352/2001.

Contribuinte: TAFFAREL TRANSPORTES E COMERCIO LTDA
Endereço: Rodovia SC 355; S/Nº - Distrito Industrial – Videira/SC
Inscrição Municipal: 186765  CNPJ: 04.572.809/0001-49
Auto de Infração Nº: 045/2016  Data de Emissão: 22/03/2016 
Valor: R$ 151,83
Infração: Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição mu-
nicipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comu-
nicado fora do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias conforme 
PA4458/2016. Fundamentação Legal - Lei 69/1985 de 05/12/1985 
art. 68, inciso I e Decreto nº 4.118/94 - Regulamento do Impos-
to Sobre Serviços, art.16, inciso I; art. 18 Multa: Lei 69/1985 de 
05/12/1985, artigo 52, inciso II, alínea "a", item 1. Correção Mone-
tária: Lei 69/1985 de 05/12/1985 (CTM), art. 100, inciso I; Decre-
to4691/1996; Decreto 7352/2001.

Contribuinte: PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CONSTRÇÃO CIVIL 
BORBA & MACHADO LTDA - ME
Endereço: Rodovia SC 355; 188 – Rio Das Pedras – Videira/SC
Inscrição Municipal: 2168880  CNPJ: 19.709.145/0001-94
Auto de Infração Nº: 043/2016  Data de Emissão: 21/03/2016 
Valor: R$ 151,83
Infração: Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição mu-
nicipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comu-
nicado fora do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias conforme 
PA5048/2016. Fundamentação Legal - Lei 69/1985 de 05/12/1985 
art. 68, inciso I e Decreto nº 4.118/94 - Regulamento do Impos-
to Sobre Serviços, art.16, inciso I; art. 18 Multa: Lei 69/1985 de 
05/12/1985, artigo 52, inciso II, alínea "a", item 1. Correção Mone-
tária: Lei 69/1985 de 05/12/1985 (CTM), art. 100, inciso I; Decre-
to4691/1996; Decreto 7352/2001.

Contribuinte: NEIVA PALHANO - MEI
Endereço: Rua Professor Joaquim do Amarante; S/Nº – Bairro 
Amarante – Videira/SC
Inscrição Municipal: 2169363  CNPJ: 19.607.607/0001-62
Auto de Infração Nº: 041/2016  Data de Emissão: 21/03/2016 
Valor: R$ 151,83
Infração: Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição mu-
nicipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comu-
nicado fora do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias conforme 
PA2596/2016. Fundamentação Legal - Lei 69/1985 de 05/12/1985 
art. 68, inciso I e Decreto nº 4.118/94 - Regulamento do Impos-
to Sobre Serviços, art.16, inciso I; art. 18 Multa: Lei 69/1985 de 
05/12/1985, artigo 52, inciso II, alínea "a", item 1. Correção Mone-
tária: Lei 69/1985 de 05/12/1985 (CTM), art. 100, inciso I; Decre-
to4691/1996; Decreto 7352/2001.

Contribuinte: POPP REPRESENTAÇÕES E IMPLEMENTOS RODOVI-
ÁRIOS LTDA
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Endereço: Rodovia SC 303; Km 03 – Santa Lúcia – Videira/SC
Inscrição Municipal: 2034867  CNPJ: 10.291.503/0001-17
Auto de Infração Nº: 040/2016  Data de Emissão:16/03/2016 
Valor: R$ 151,83
Infração: Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição mu-
nicipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comu-
nicado fora do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias conforme 
PA2505/2016. Fundamentação Legal - Lei 69/1985 de 05/12/1985 
art. 68, inciso I e Decreto nº 4.118/94 - Regulamento do Impos-
to Sobre Serviços, art.16, inciso I; art. 18 Multa: Lei 69/1985 de 
05/12/1985, artigo 52, inciso II, alínea "a", item 1. Correção Mone-
tária: Lei 69/1985 de 05/12/1985 (CTM), art. 100, inciso I; Decre-
to4691/1996; Decreto 7352/2001.

Contribuinte: KASU COMERCIO DE UTILIDADES LTDA - ME
Endereço: Rua Padre Anchieta; 1221 – Bairro São Cristóvão – Vi-
deira/SC
Inscrição Municipal: 2050024  CNPJ: 09.327.967/0001-57
Auto de Infração Nº: 042/2016  Data de Emissão:21/03/2016 
Valor: R$ 151,83
Infração: Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição mu-
nicipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comu-
nicado fora do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias conforme 
PA5133/2016. Fundamentação Legal - Lei 69/1985 de 05/12/1985 
art. 68, inciso I e Decreto nº 4.118/94 - Regulamento do Impos-
to Sobre Serviços, art.16, inciso I; art. 18 Multa: Lei 69/1985 de 
05/12/1985, artigo 52, inciso II, alínea "a", item 1. Correção Mone-
tária: Lei 69/1985 de 05/12/1985 (CTM), art. 100, inciso I; Decre-
to4691/1996; Decreto 7352/2001.

Contribuinte: ANDRE LEONI GAIO
Endereço: Rua Joaquim Moreira Dos Santos; 855 – Bairro Floresta 
– Videira/SC
Inscrição Municipal: 2125870  CNPJ: 17.411.723/0001-86
Auto de Infração Nº: 027/2016  Data de Emissão:25/02/2016 
Valor: R$ 1.821,96
Infração: Falta de protocolo, não entrega da Declaração de In-
formações Fiscais - DIF - relativo aos serviços prestados ou sem 
movimento nos mês de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, ju-
nho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro do 
ano de 2015, com obrigatoriedade de entrega mensal através do 
programa "Fiscal Web”, conforme previsão no Dec. 8.864/2007, art. 
3º § 1º e art. 4º. Dec.4.118/94, art. 26, §1º, Inciso II, art. 58, IX. 
Fundamentação Legal - Decreto nº 8.864/2007 - art. 3º, § 1º e 
art. 4º e Decreto nº 4.118/94 - art. 26, §1º, Inciso II, art. 58, IX.

Contribuinte: BELLI.COM LTDA - ME
Endereço: Rua Ângelo Brancalione; 107 – Bairro Rio das Pedras – 
Videira/SC
Inscrição Municipal: 2057840  CNPJ: 11.269.135/0001-73
Auto de Infração Nº: 102/2015  Data de Emissão:17/12/2015 
Valor: R$ 137,44
Infração: Não comunicação de baixa e/ou alteração inscrição mu-
nicipal no prazo regulamentar previsto. Pedido de baixa foi comu-
nicado fora do prazo regulamentar de 30 (trinta) dias conforme 
PA19415/2015. Fundamentação Legal - Lei 69/1985 de 05/12/1985 
art. 68, inciso I e Decreto nº 4.118/94 - Regulamento do Impos-
to Sobre Serviços, art.16, inciso I; art. 18 Multa: Lei 69/1985 de 
05/12/1985, artigo 52, inciso II, alínea "a", item 1. Correção Mone-
tária: Lei 69/1985 de 05/12/1985 (CTM), art. 100, inciso I; Decre-
to4691/1996; Decreto 7352/2001.

Contribuinte: BELLI.COM LTDA ME
Endereço: Rua Ângelo Brancalione; 107 – Bairro Rio das Pedras – 
Videira/SC
Inscrição Municipal: 2057840  CNPJ: 11.269.135/0001-73
Auto de Infração Nº: 101/2015  Data de Emissão:17/12/2015 
Valor: R$ 1.374,35
Infração: Falta de protocolo, não entrega da Declaração de 

Informações Fiscais - DIF - relativo aos serviços prestados ou sem 
movimento no mês de outubro do ano de 2012, e meses de janei-
ro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro 
e outubro do ano de 2015 com obrigatoriedade de entrega men-
sal através do programa "Fiscal Web”, conforme previsão no Dec. 
8.864/2007, art. 3º § 1º e art. 4º. Dec.4.118/94, art. 26, §1º, Inci-
so II, art. 58, IX. PA19415/15. Fundamentação Legal - Lei 69/1985 
de 05/12/1985 art. 68, inciso i e Decreto nº 4.118/94 - Regula-
mento do Imposto Sobre Serviços, art.16, inciso I; art. 18 Multa: 
Lei 69/1985 de 05/12/1985, artigo 52, inciso II, alínea "a", item 1. 
Correção Monetária: Lei 69/1985 de 05/12/1985 (CTM), art. 100, 
inciso i; Decreto4691/1996; Decreto 7352/2001.

O lançamento acima mencionado poderá ser objeto de impugna-
ção obedecido o disposto nos artigos 153 a 156 da Lei Municipal 
n.º 69/85 (Código Tributário Municipal), dentro do prazo de 30 
(trinta) dias.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e pu-
blicado o presente Edital dando-se ciência do mesmo a contribuinte 
notificada.

Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09

Videira, 01 de julho de 2016.
Alexandre Ganasini
Secretário de Finanças

PORTARIA Nº 0505/16
PORTARIA nº 0505/16

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e à vista do que consta no Memorando nº 146/2016, 
datada de 30 de junho de 2016,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, nos dias 1º a 
03, e 7 de junho DE 2016, período integral, nos dias 06 e 08 de 
junho de 2016, período matutino, e de 27 a 30 de junho de 2016,o 
gozo de férias do servidor ADRIANO ZUFFO, ocupante do cargo 
efetivo de Analista de Sistemas, referente ao período aquisitivo de 
02 de setembro de 2014 até 01 de setembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 30 de junho de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de junho de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 0507/16
PORTARIA nº 0507/16
Autoriza o Uso do Centro de Eventos Vitória - CEVI

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, da Lei Orgânica do Município, 
e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 11163/2016,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do espaço do Centro de Eventos Vitória, 
pela Coordenação de Cursos da Otimiza, no dia 10 de setembro 
de 2016, a partir das 19h30min para a realização da Cerimônia de 
encerramento do curso de Assistente Administrativo da empresa 
Otimiza Cursos LTDA.

§1º A responsável pela organização do evento se compromete a 
garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Proibição de comercialização de alimentos e bebidas no local;
d. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
e. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
f. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.
j. Recolher o Imposto sobre Serviços na alíquota de 5%, conforme 
item 12.07 do Código tributário Municipal;

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, 
vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições 
das dependências do Centro de Eventos Vitória quando da devolu-
ção do mesmo.

§3º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casu-
alidade sobre os participantes do referido evento, ficando Otimiza 
Cursos LTDA, inteiramente responsável pelo mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 30 de junho de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de junho de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0522/16
PORTARIA nº 0522/16
Concede Licença para Atividade Política

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar Federal nº 64/90, 

nos arts. 188 e 189, na Lei Complementar nº 129/12, e à vista do 
que consta no Processo Administrativo nº 12.143/2016,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença para Atividade Política, a servidora MARIA 
ODETE CARELLI GAIO, Professor, a partir de 1º de julho de 2016 
até 03 de outubro de 2016, ficando-lhe assegurada a percepção 
do vencimento integral de seu cargo efetivo e das vantagens de 
caráter permanente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 1º de julho de 2016.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração ao 
1º dias do mês de julho de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

TERMO ADITIVO Nº 69/2016
Termo Aditivo nº 69/2016
Contrato/Ata nº: CT 96/2016
Processo: PR 59/2016-PMV
Contratada: Savian Administradora Ltda Epp
Objeto: Retificar a data inicial da vigência do contrato constante na 
Cláusula 5ª, item 5.1, alterando para 16 de Junho de 2016 a 31 de 
dezembro de 2016.
Valor: -
Data Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 01/07/2016 à 31/12/2016.

TERMO ADITIVO Nº 70/2016
Termo Aditivo nº 70/2016
Contrato/Ata nº: CT 97/2016
Processo: PR 59/2016-PMV
Contratada: Mil Plantas Indústria e Comércio Ltda - ME
Objeto: Retificar a data inicial da vigência do contrato constante na 
Cláusula 5ª, item 5.1, alterando para 16 de Junho de 2016 a 31 de 
dezembro de 2016.
Valor: -
Data Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 01/07/2016 à 31/12/2016.

TERMO ADITIVO Nº 71/2016
Termo Aditivo nº 71/2016
Contrato/Ata nº: CT nº 272/2015
Processo: TP nº 04/2015-FMAS
Contratado: M.A.J. CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA.
Objeto: Adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, 
planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da 
obra, ocasionando custos adicionais no valor de R$ 6.141,96 (seis 
mil, cento e quarenta e um reais e noventa e seis centavos), cor-
respondentes a 6,573% do valor do contrato original.
Valor: R$ 6.141,96.
Data: 1º/07/2016.
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Vitor Meireles

Prefeitura

ATA DE RETRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO 
MUNICIPAL
ATA DE RETRANSMISSÃO DE CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às 
dezessete horas, reuniram-se no Gabinete do Prefeito Municipal, 
no prédio da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, Santa Catarina, 
os senhores Luiz Lúcio Fossa e Lourival Lunelli para a retransmissão 
do cargo do primeiro para o segundo, em virtude do término do pe-
ríodo de férias relativas ao exercício de dois mil e quinze do senhor 
Lourival Lunelli. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Luiz Lúcio 
Fossa reempossou o Senhor Lourival Lunelli no cargo de Prefeito 
Municipal de Vitor Meireles, onde ambos e os demais presentes 
assinaram o referido Termo de Posse, que será publicado no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC em quatro de 
julho de dois mil e dezesseis, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.
Vitor Meireles (SC), em trinta de junho de dois mil e dezesseis.

DECRETO Nº 030/2016
DECRETO DE N. 030, DE 1 DE JULHO DE 2016.

CANCELA CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS E ESTABELECE OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Fica CANCELADA a concessão de serviço de transporte in-
dividual de passageiros (TAXI), prevista na Concorrência Pública n. 
10/2009, para a localidade de Sabugueiro, diante do requerimento 
de baixa formulado pelo concessionário Aldo Meneghelli, datado de 
em 29 de janeiro de 2015.

Art. 2º - Fica declarado vago o ponto de TAXI n. 12 do Decreto 
023/2009, para a localidade de Sabugueiro.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 1 de julho de 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal de Vitor Meireles

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ____/07/2016.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011

DECRETO Nº 031/2016
DECRETO DE N. 031, DE 1 DE JULHO DE 2016.

CANCELA CONCESSÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL 
DE PASSAGEIROS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º - Fica CANCELADA a concessão de serviço de transporte 
individual de passageiros (TAXI), para a localidade de Alto Ribeirão 
Fachinal, diante do requerimento de baixa formulado pelo conces-
sionário Vilmar Sescon, protocolado na cede da Prefeitura sob n. 
046, em 15 de fevereiro de 2016.

Art. 2º - Fica declarado vago o ponto de TAXI n. 10 do Decreto 
075/2007, para a localidade de Alto Ribeirão Fachinal.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 1 de julho de 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal de Vitor Meireles

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ____/07/2016.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011

PORTARIA Nº 154/2016
PORTARIANº 154/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o art. 69, da Lei Complementar Municipal nº 007, 
de 13 de maio de 2003,

Nome: ILIANI FERREIRA DE SOUZA
Cargo: PROFESSOR NIVEL III
Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, 
na Secretaria de Educação, Licença para Concorrer a Cargo Eletivo, 
pelo período de 02/07/2016 a 07/10/2016.
A manutenção da licença está condicionada à apresentação da có-
pia da ata da Convenção Partidária, no setor de recursos humanos 
da prefeitura, no primeiro dia útil subsequente à convenção, cons-
tando a aprovação do servidor público para concorrer às eleições. 
Se por ventura o servidor não obtiver aprovação do seu nome na 
convenção partidária, deve retornar ao cargo no primeiro dia útil 
subsequente à convenção.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 02 de julho de 2016, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE JULHO 
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DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 155/2016
PORTARIANº 155/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o art. 69, da Lei Complementar Municipal nº 007, 
de 13 de maio de 2003,

Nome: CELIO MELO DE JESUS
Cargo: MOTORISTA
Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, 
na Secretaria de Educação, Licença para Concorrer a Cargo Eletivo, 
pelo período de 02/07/2016 a 07/10/2016.
A manutenção da licença está condicionada à apresentação da có-
pia da ata da Convenção Partidária, no setor de recursos humanos 
da prefeitura, no primeiro dia útil subsequente à convenção, cons-
tando a aprovação do servidor público para concorrer às eleições. 
Se por ventura o servidor não obtiver aprovação do seu nome na 
convenção partidária, deve retornar ao cargo no primeiro dia útil 
subsequente à convenção.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 02 de julho de 2016, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE JULHO 
DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 156/2016
PORTARIANº 156/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o art. 69, da Lei Complementar Municipal nº 007, 
de 13 de maio de 2003,

Nome: JOSÉ WATRAS SOBRINHO
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, 
na Secretaria de Saúde, Licença para Concorrer a Cargo Eletivo, 
pelo período de 02/07/2016 a 07/10/2016.
A manutenção da licença está condicionada à apresentação da có-
pia da ata da Convenção Partidária, no setor de recursos humanos 
da prefeitura, no primeiro dia útil subsequente à convenção, cons-
tando a aprovação do servidor público para concorrer às eleições. 
Se por ventura o servidor não obtiver aprovação do seu nome na 
convenção partidária, deve retornar ao cargo no primeiro dia útil 
subsequente à convenção.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 02 de julho de 2016, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 

nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE JULHO 
DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 157/2016
PORTARIANº 157/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o art. 69, da Lei Complementar Municipal nº 007, 
de 13 de maio de 2003,

Nome: ODIRLEI JEREMIAS
Cargo: ENGENHEIRO FLORESTAL
Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/
SC, na Secretaria de Agricultura, Silvicultura, Pecuária e Meio Am-
biente, Licença para Concorrer a Cargo Eletivo, pelo período de 
02/07/2016 a 07/10/2016.
A manutenção da licença está condicionada à apresentação da có-
pia da ata da Convenção Partidária, no setor de recursos humanos 
da prefeitura, no primeiro dia útil subsequente à convenção, cons-
tando a aprovação do servidor público para concorrer às eleições. 
Se por ventura o servidor não obtiver aprovação do seu nome na 
convenção partidária, deve retornar ao cargo no primeiro dia útil 
subsequente à convenção.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 02 de julho de 2016, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE JULHO 
DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 158/2016
PORTARIANº 158/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 068/2011, de 29 
de dezembro de 2011,

Nome: PAULO ROBERTO DE FREITAS
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir do dia 01 de julho de 2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 01 de julho de 2016, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE JULHO 
DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 159/2016
PORTARIANº 159/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
AMPLIAR CARGA HORÁRIA:
de acordo com o Artigo 27, § 2º, da Lei Complementar Municipal nº 
007, de 13 de maio de 2003,

Nome: TATIANA PENZ FELICIANO
Cargo: PROFESSOR NÍVEL I – ACT

Do Quadro de Pessoal Admitido em Caráter Temporário – ACT, da 
Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria de Edu-
cação, contratada pela Portaria 017/2016, de 01 de fevereiro de 
2016, passando de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, 
a partir de 01 de julho de 2016 até 07 de outubro de 2016. A am-
pliação de 20 (vinte) horas da carga horária se dá pela substituição 
à servidora ILIANI FERREIRA DE SOUZA, licenciada para concorrer 
a cargo eletivo, com o berçário, no período vespertino, no CEI Cha-
peuzinho Vermelho.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 01 de julho de 2016, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE JULHO 
DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

PORTARIA Nº 160/2016
PORTARIANº 160/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONTRATAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 048/2009 e nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: MIRLEI DE SENA BOING
Cargo: PROFESSOR NIVEL I - ACT
Do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, 
em Regime de Admissão em Caráter Temporário – ACT, para exer-
cer suas funções na Secretaria de Educação, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, no CEI Chapeuzinho Vermelho, com o 
berçário, no período matutino, a partir do dia 01 de julho de 2016, 
em substituição à servidora ILIANI FERREIRA DE SOUZA, licencia-
da para concorrer a cargo eletivo, até 07 de outubro de 2016.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 01 de julho de 2016, condicionada a sua validade à 

publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE JULHO 
DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

PORTARIA Nº 161/2016
PORTARIANº 161/2016

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

FIXAR HORÁRIO DE TRABALHO:

de acordo com o Artigo 27, da Lei Complementar Municipal nº 007, 
de 13 de maio de 2003,

Nome: TEILOR PETERSEN
Cargo: MOTORISTA

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Munici-
pal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo seu período de trabalho fixado das 16 horas e 30 
minutos a 0 hora e 30 minutos, com intervalo para alimentação e 
descanso de (01) uma hora.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a partir de 01 de julho de 2016, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto 
nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 01 DE JULHO 
DE 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ _____ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Xanxerê

Prefeitura

PORTARIA Nº RH- AJG 182/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 182/2016
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA ATIVIDADE POLITI-
CA A FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL.

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, em exercício,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69 incisos VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 artigo 85.

CONSIDERANDO a Lei nº 1.775/91 artigo 85 em sua redação que 
o Funcionário público Municipal terá direito a licença, sem remu-
neração, durante o período que mediar entre a sua escolha, em 
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera 
do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

RESOLVE:

CONCEDER a pedido, Licença Sem Vencimentos a partir de 02 
de julho 2016, a Servidora Pública Municipal a Sra. ELIANE MA-
CEDO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, Portadora da CI nº 
4.849.947 e CPF nº 058.288.449-70, residente e domiciliada nes-
ta cidade de Xanxerê - SC. nomeada conforme Decreto nº BLB 
029/10, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, vinculada a Secretaria 
Municipal de Educação.

O deferimento atende a solicitação protocolada sob o nº 
0002452/2016 até a apresentação do registro de sua candidatura 
perante a Justiça Eleitoral.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 01de julho de 2016.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH- AJG 183/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 183/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Com-
plementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3109/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um pe-
ríodo de 10 (dez) dias a partir de 30.06.2016 a 09.07.2016, a Ser-
vidora Pública Municipal Sra. FERNANDA RODRIGUES, nacionalida-
de brasileira, portadora da CI 4.615.814, CPF Nº 048.670.779-25 
residente e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – SC, nomeada 
conforme Decreto nº AM 069/07 no cargo de COZINHEIRA, com 

40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob nº 
0002454/2016. Datado de 30.06.2016.
A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
22.05.2009 a 21.05.2012

Esta portaria entra em vigor nesta data. Passando a vigorar a Li-
cença Prêmio a partir do dia 30.06.2016. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 01 de julho de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH- AJG 184/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 184/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um pe-
ríodo de 30 (trinta) dias a partir de 04.07.2016 a 02.08.2016 ao 
Servidor Público Municipal, o Sr. JOSÉ EDUARDO BAO, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa 
Catarina, portador da CI nº 5.696.888 e CPF nº 068.021.749-52 
nomeado conforme Decreto nº BLB 277/2011 no cargo de ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO, com 40 (quarenta) horas semanais, lo-
tado na Secretaria Municipal de Saúde.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 
0002448/2016 datado de 30.06.2016.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
01.12.2011 a 30.11.2014: 30 (trinta) dias

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 01 de julho de 2016.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº RH- AJG 185/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 185/2016
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA ATIVIDADE 
POLITICA AO FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, em exercício,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69 incisos VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 artigo 85.

CONSIDERANDO a Lei nº 1.775/91 artigo 85 em sua redação que 
o Funcionário público Municipal terá direito a licença, sem remu-
neração, durante o período que mediar entre a sua escolha, em 
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera 
do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

RESOLVE:

CONCEDER a pedido, Licença Sem Vencimentos a partir de 02 de 
julho 2016, ao Servidor Público Municipal o Sr. DIONISIO KOHL, 
nacionalidade brasileiro, Portador da CI nº 1.787.112 e CPF nº 
665.482.849-68, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê 
- SC. nomeado conforme Decreto nº AM 108/03, no cargo de PRO-
FESSOR LICENCIATURA PLENA, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, vinculado a Secretaria Municipal de Educação.

O deferimento atende a solicitação protocolada sob o nº 
0002445/2016 datada em 30.06.2016, até a apresentação do re-
gistro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 01 de julho de 2016.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH- AJG 186/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 186/2016
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA ATIVIDADE 
POLITICA AO FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, em exercício,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69 incisos VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 artigo 85.

CONSIDERANDO a Lei nº 1.775/91 artigo 85 em sua redação que 
o Funcionário público Municipal terá direito a licença, sem remu-
neração, durante o período que mediar entre a sua escolha, em 
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera 
do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

RESOLVE:

CONCEDER a pedido, Licença Sem Vencimentos a partir de 02 de 
julho 2016, ao Servidor Público Municipal o Sr. VALDECIR RIBEIRO, 
nacionalidade brasileiro, Portador da CI nº 2.075.355 e CPF nº 
666.197.859-72, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê 

- SC. nomeado conforme Decreto nº AM 225/02, no cargo de MO-
TORISTA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

O deferimento atende a solicitação protocolada sob o nº 
0002446/2016 datada em 30.06.2016, até a apresentação do re-
gistro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 01 de julho de 2016.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH- AJG 187/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 187/2016
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA ATIVIDADE POLITI-
CA A FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL.

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, em exercício,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69 incisos VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 artigo 85.

CONSIDERANDO a Lei nº 1.775/91 artigo 85 em sua redação que 
o Funcionário público Municipal terá direito a licença, sem remu-
neração, durante o período que mediar entre a sua escolha, em 
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera 
do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

RESOLVE:

CONCEDER a pedido, Licença Sem Vencimentos a partir de 02 de 
julho 2016, a Servidora Pública Municipal a Sra. SOELI DE FÁTI-
MA RIBEIRO DE FREITAS, nacionalidade brasileira, Portadora da 
CI nº 1.784.386 e CPF nº 949.720959-20, residente e domiciliada 
nesta cidade de Xanxerê - SC. nomeada conforme Decreto nº JB 
237/96 e reenquadrada conforme Portaria BLB 037/2012, no cargo 
de PROFESSOR ESPECIAL 1, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, vinculada a Secretaria Municipal de Educação.

O deferimento atende a solicitação protocolada sob o nº 
0002450/2016 datada em 30.06.2016 até a apresentação do regis-
tro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 01de julho de 2016.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº RH- AJG 188/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AJG 188/2016

ATRIBUIR FUNÇÃO DE DIREÇÃO DE CEMEI A SERVIDORA PUBLI-
CA MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR ATIVIDADES NO CEMEI SO-
NHO ENCANTADO.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais e em conformidade da Lei Orgâ-
nica Municipal, Art. 69, incisos VI e VII, Lei Complementar nº AM 
2.907/2006 e Lei Complementar BLB 3375/2011 artigo 21 e 29.
RESOLVE

ATRIBUIR a partir de 30.06.2016 a função de Direção de CEMEI do 
CEMEI Novo Horizonte a Servidora Pública Municipal a Sra. LEILA 
JUSTINA ABIDO, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de 
Xanxerê – SC, portadora da CI nº 3.473.993 e CPF nº 005.380.099-
00, nomeada conforme Decreto nº AM 072/04 no cargo de MONI-
TORA DE CRECHE com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 01 de julho de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH- AJG 189/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AJG 189/2016

REVOGAR A DIREÇÃO DE ESCOLA E CEMEI DA SERVIDORA PUBLI-
CA MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais e em conformidade da Lei Orgâ-
nica Municipal, Art. 69, incisos VI e VII, Lei Complementar nº AM 
2.907/2006.
RESOLVE

REVOGAR a partir de 30.06.2016 a Atribuição de Direção de Escola 
e CEMEI a Servidora Pública Municipal a Sra.INETE MARIA CENCI, 
brasileira, estado civil casada, residente e domiciliada nesta cidade 
de Xanxerê – Santa Catarina, portadora da CI nº 1.553.793-5 e CPF 
nº 533.540.609-72, nomeada conforme Decreto nº AM 136/03 no 
cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO com 20 (vinte) horas sema-
nais, lotada na Secretária Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 01 de julho de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

RETIFICA PORTARIA RH-AJG 174/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 174/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Com-
plementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei Complementar 
BLB 3.112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um 
período de 10 (dez) dias a partir de 20.06.2016 à 29.06.2016. A 
Servidora Pública Municipal a Sra. ROSEMARY PISETTA BONA, na-
cionalidade brasileira, estado civil casado, portadora da CI nº 17/R-
2.429.566 e do CPF nº 701.670.959-00, residente e domiciliada 
nesta cidade de – Xanxerê – SC, nomeada conforme Decreto Nº JB 
265/1994 no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO com 40 (qua-
renta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

O deferimento atende requerimento deferido em 23.06.2016
A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
08.06.2009 a 07.06.2012: 03 (três) dias
08.06.2012 a 07.06.2015: 07 (sete) dias

Esta portaria entra em vigor nesta data. Passando a vigorar a licen-
ça prêmio a partir do dia 20.06.2016. Revogam-se as disposições 
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 23 de junho de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

DECRETO 073/2016
DECRETO Nº 073/2016
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. VAGNER LUIZ WOICHEKOSKI 
PARA OCUPAR CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

CLAUDI BABINSKI, Prefeito Municipal Interino de Xavantina, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 
020/2004, atualizada;

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado o Sr. VAGNER LUIZ WOICHEKOSKI, portador 
do CPF nº 070.130.939-39 e RG nº 9113177688, para exercer o 
cargo comissionado de Assessor de Direção, com dedicação exclu-
siva, percebendo a remuneração no Quadro de Vagas dos Cargos 
em Comissão, da Lei Complementar nº 020, de 25 de março de 
2004, atualizada, gerando efeitos a contar desta data.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 01 de Julho de 2016.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal Interino

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA 102/2016
PORTARIA Nº 102/2016
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

CLAUDI BABINSKI, Prefeito Municipal Interino de Xavantina, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e;

Considerando o resultado do Concurso Público n° 001/2013;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o SR. MARCELO RAZERA, portador do RG: 4615931 
e CPF: 009.900.629-45, para ocupar o cargo de Psicólogo, com 
carga horária de 40 horas semanais, gerando efeitos a contar desta 
data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 01 de Julho de 2016.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal Interino

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA 103/2016
PORTARIA Nº 103/2016
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDI BABINSKI, Prefeito Municipal Interino de Xavantina, Es-
tado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da 
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, Sra. THUANE GANDOLFI, ocupante do cargo comissiona-
do de Assessora de Direção, referente ao período aquisitivo de 
13/06/2015 à 12/06/2016, a contar do período de 04/07/2016 à 
02/08/2016.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), em 01 de Junho de 2016.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal Interino

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA 104/2016
PORTARIA Nº 104/2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CLAUDI BABINSKI, Prefeito Municipal Interino de Xavantina, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 121 da Lei Complementar 
nº 002/2001, atualizada, bem como Legislação Eleitoral, e,

Considerando o requerimento do Servidor Eugênio João Comin;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Servidor EUGÊNIO JOÃO COMIN, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista, licença para atividade política, a contar 
desta data até o 10º (décimo) dia seguinte da eleição, sem prejuízo 
de sua remuneração.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), em 01 de Julho de 2016.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal Interino

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa
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PORTARIA 105/2016
PORTARIA Nº 104/2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CLAUDI BABINSKI, Prefeito Municipal Interino de Xavantina, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 121 da Lei Complementar 
nº 002/2001, atualizada, bem como Legislação Eleitoral, e,

Considerando o requerimento do Servidor Eugênio João Comin;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Servidor EUGÊNIO JOÃO COMIN, ocupante do 
cargo efetivo de Motorista, licença para atividade política, a contar 
desta data até o 10º (décimo) dia seguinte da eleição, sem prejuízo 
de sua remuneração.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), em 01 de Julho de 2016.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal Interino

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA 106/2016
PORTARIA Nº 106/2016
CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CLAUDI BABINSKI, Prefeito Municipal Interino de Xavantina, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 121 da Lei Complementar 
nº 002/2001, atualizada, bem como Legislação Eleitoral, e,

Considerando o requerimento do Servidor Fernando Borges;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Servidor FERNANDO BORGES, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, licença para atividade 
política, a contar desta data até o 10º (décimo) dia seguinte da 
eleição, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), em 01 de Julho de 2016.
CLAUDI BABINSKI
Prefeito Municipal Interino

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

RESOLUÇÃO Nº 04/2016 - CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS

RESOLUÇÃO Nº 004/2016
Dispõe sobre o Plano de Ação para o co-financiamento do Governo 
Federal do Sistema Único de Assistência Social – SUAS do ano de 
2016.

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Xavan-
tina –SC no uso de suas atribuições legais resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para o co-financiamento do gover-
no federal do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, para o 
ano de 2016, no município de Xavantina.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, 01 de Julho de 2016.
GICELLE PARISOTTO
PRESIDENTE DO CMAS

Câmara muniCiPal

ERRATA N°001/2016
ERRATA Nº 001/2016 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
XAVANTINA

Considerando a publicação da Lei nº 1525/2016, a qual FIXA OS 
SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO, DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA, DOS VEREADORES E DOS SECRETÁRIOS DE DEPAR-
TAMENTOS MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA 2017/2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

Considerado o equivoco na numeração da referida Lei supracitada;

Fica revogada a publicação da Lei nº 1525/2016, para posterior 
correção e nova numeração.

Xavantina, SC 01 de Julho de 2016.
Hélio Domingos Sordi
Presidente Interino da Câmara Municipal de Vereadores

LEI 1526 / 2016
LEI nº 1526 / 2016.
“FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO, DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA, DOS VEREADORES E DOS SECRETÁ-
RIOS DE DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA 
2017/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições 
conferidas pelo artigo 56, V, da Lei Orgânica Municipal, e artigo 
29, V e VI da Constituição Federal, faz saber a todos os habitantes 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este promulga e 
torna pública a seguinte

Art. 1º Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, do Presidente da 
Câmara, dos Vereadores e dos Secretários de Departamentos Mu-
nicipais, para o mandato 2017/2020, serão pagos de acordo com 
os critérios determinados nesta lei.

Art. 2º Por subsídio deve-se entender o valor pago ao agente polí-
tico, pelo exercício ininterrupto do cargo.



04/07/2016 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 2030

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 832

Art. 3º Os subsídios fixados nesta lei poderão ser revistos anual-
mente, de conformidade com o disposto nos incisos X e XI, do art. 
37 da Constituição Federal.
Parágrafo único. O índice usado para a revisão geral anual será o 
INPC-IBGE ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 4º Os valores dos subsídios mensais fixados para vigorar a 
partir de 1º de janeiro de 2017 serão de:
I – R$ 10.977,57 (dez mil, novecentos e setenta e sete reais e cin-
quenta e sete centavos) para o Prefeito Municipal;
II – R$ 1.709,41 (um mil, setecentos e nove reais e quarenta e um 
centavos) para o Vice-Prefeito;
III – R$ 5.296,35 (cinco mil duzentos e noventa e seis reais e trinta 
e cinco centavos) para os Secretários de Departamentos Munici-
pais;
IV – R$ 2.744,00 (dois mil, setecentos e quarenta e quatro reais) 
para o Presidente da Câmara Municipal;
V – R$ 1960,00 (um mil, novecentos e sessenta reais) para o Ve-
reador.

Art. 5º Será considerado pagamento indevido o valor que ultrapas-
sar os subsídios estabelecidos nesta Lei, ficando o favorecido, sob 
pena de serem tomadas medidas legais cíveis, administrativas e 
criminais, obrigado a repor o excedente ao cofre municipal, devida-
mente corrigido, em 30 (trinta) dias após ser cientificado pela Mesa 
Diretora da Câmara de Vereadores, a qual poderá ser provocada 
por qualquer vereador mediante simples requerimento.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Xavantina (SC), 01 de julho de 2016
Hélio Domingos Sordi
Presidente Interino da Câmara Municipal de Vereadores
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Xaxim

Prefeitura

AVISO CONVOCAÇÃO 2° FASE CONCORRÊNCIA 
N°006/2016
AVISO E CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE DA CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA N° 006/2016 (PLANO DE TRABALHO)

MUNICÍPIO DE XAXIM
PROCESSO LICITATÓRIO N° 078/2016
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2016

O Município de Xaxim/SC, através do prefeito, torna pública a 
convocação para a 2ª fase da Concorrência acima referida, CON-
VOCANDO a empresa que apresentou a melhor proposta na 1ª 
fase do certame – MERLOS JR EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
N° 08.933.498/0001-57, para apresentação do PLANO DE TRABA-
LHO referente a outorga de concessão de serviço público, a título 
oneroso, para a prestação de serviços técnicos de implantação, 
operação, manutenção e gerenciamento do sistema eletrônico in-
formatizado e automatizado para controle de uso remunerado das 
vagas de estacionamentos rotativos em vias e logradouros públicos 
do Município de Xaxim/SC.
A apresentação objeto da presente convocação deverá ocorrer dia 
12 de julho de 2016 às 14h00min, na Prefeitura Municipal deste 
Município, com endereço na Rua Rui Barbosa, n° 347, centro, Mu-
nicípio de Xaxim/SC, em sessão pública.

Xaxim - SC, 1° de junho de 2016.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

LEI 4194
LEI Nº 4194/2016.

“Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Cessão de Uso com 
a Secretaria de Estado de Segurança Pública de SC, e dá outras 
providências”.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o poder executivo autorizado a firmar Termo de Cessão 
de Uso, parte integrante desta Lei, com a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, para utilização dos órgãos vinculados (PM, PC, 
CBM e IGP) sediados na cidade de Xaxim/SC, do imóvel a seguir 
especificado:

“Uma área de terra situada no Eco Park de Xaxim, município de 
Xaxim/SC, com 8m x5m, totalizando 40 m², como sendo a área 
destinada a futura instalação de uma torre para instalação de equi-
pamentos de comunicação da Secretaria de Segurança pública do 
Estado de Santa Catarina, sendo sua localização na coordenada 
geográfica: (22J0348352/UTM7018552).”

Art. 2°– A cessão de uso de que trata esta Lei será pelo prazo de 20 
(vinte) anos, podendo ser prorrogado por tantos períodos quanto 
forem necessários, com o objetivo de atendimento do respectivo 
convênio e desde que haja interesse das partes.

Art. 3º – As ações decorrentes da execução do objeto da presente 
Lei não resultarão em ônus para o Município.

Art. 4°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de julho de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do Município

LEI 4195
LEI Nº 4195/2016.

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Termo de 
Convênio para cessão de uso, com o Governo do Estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública 
e Defesa do Cidadão, com interveniência do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Santa Catarina, e dá outras providências”.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder, mediante Termo de Cessão de Uso, ao Estado de Santa Ca-
tarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 
Catarina, para utilização exclusiva do Corpo de Bombeiros Militar 
junto ao 3ª CIA/14° BBM sediado em Xaxim/SC, do veículo I/M.
BENZ 415 CDI SPR TCA AMB (importado), tipo Caminhão/Especial/
Ambulância, cor vermelha, combustível diesel, ano de fabricação 
2015 e ano de modelo 2016, chassi n° 8AC906633GE113640, Re-
navam nº 1068194194, placas QHA4139 de Xaxim/SC.
Parágrafo Único - O veículo destina-se à execução do serviço do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, e será 
utilizado junto à circunscrição da 3ª CIA/14° BBM sediado em 
Xaxim/SC, ficando o Cessionário responsável pelo fornecimento do 
pessoal necessário à execução desse serviço e pelo bom uso do 
equipamento.
Art. 2º As despesas decorrentes da manutenção, conservação, 
licenciamento e de sua utilização, correm à conta do Estado de 
Santa Catarina e Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa 
Catarina.
Art. 3º A Cessão de Uso de que trata esta Lei será pelo prazo de 
cinco anos, podendo ser renovado por períodos sucessivos, ca-
bendo rescisão em qualquer tempo, desde que haja interesse de 
qualquer das partes e mediante prévio aviso de 30 dias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de julho de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do Município
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LEI 4196
LEI Nº 4196/2016.

“AUTORIZA A DOAÇÃO DO TERRENO PARA FINS DE HABITAÇÃO 
Social E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Executivo municipal autorizado a efetuar a transfe-
rência de uso exclusivo dos terrenos urbanos, para beneficiários de 
programa de habitação de interesse social PAC I, registrados no 
Livro nº 02 do Registro Geral:

a) Lote nº 03 da quadra nº 562, matrícula nº 24567, favorecido 
CARLOS EDUARDO DA SILVA, portador do RG 9.650.194-3, CPF 
696.724.231-87 e sua esposa CRISTIANE SOARES, portadora do 
RG 50037803 e CPF 066.353.719-31;
b) Lote n° 04 da quadra nº 562, matrícula nº 24568, favorecido 
GILMAR ALVES, portador do RG: 4.760.038-1 CPF 048.532.869-00 
e sua esposa SILVIANE APARECIDA VIEIRA, RG 48949043, CPF 
060.641.799-02;
c) Lote n° 05 da quadra n° 562, matrícula nº 24569, favoreci-
do RAQUELI FERNANDES, portador do RG: 5.519.183-5, CPF 
071.564.479-39;
d) Lote n° 06 da quadra n° 562, matrícula nº 24570, favoreci-
do IVANI RIVIERA CONSOLI, portador do RG: 386764016, CPF 
021.937.229-27;
e) Lote n° 07 da quadra n° 562, matrícula nº 24571, favorecido SI-
MONE RAMOS, portador do RG 5.248.983-3, CPF 077.785.049-44;
f) Lote n° 08 da quadra n° 562, matrícula nº 24572, favorecido 
TIAGO CASEMIRO, portador do RG 5.458.422, CPF 077.490.559-
08 e sua esposa, FRANCELIA RODRIGUES, RG 604.618-0 e CPF 
092.527.819-00;
g) Lote n° 09 da quadra n° 562, matrícula nº 24573, favoreci-
do ADEMILSON ZANELLA, portador do RG 1.494.022, CPF 
445.440.579-49;
h) Lote n° 10 da quadra n° 562, matrícula nº 24574, favoreci-
do MAICA AMELIA TRINDADE, portador do RG 6.252.165, CPF 
086.686.939-56;
i) Lote n° 11 da quadra n° 563, matrícula nº 24575, favorecido VERA 
DE LOURDES HIBNES DE ALMEIDA, portado do RG 2.721.921, CPF 
777.312.989-49 e seu esposo ANGELO CEZAR ALVES DE ALMEIDA 
RG 1.275.626, CPF 479.939.289-15;
j) Lote n° 12 da quadra n° 563, matrícula nº 24576, Favorecido 
SALETE ANTUNES, portado do RG 4615830, CPF 008.255.399-86;
k) Lote nº 13 da quadra nº 563, matricula nº 24577, favoreci-
do LUCIANO MARCOS FLORES, portador do RG 4.030.561, CPF 
028.772.839-09 e sua esposa MARILENE LUCIA GUINAMI, RG 
2.455.260, CPF 907.402.039-91;
l) Lote nº 14 da quadra nº 563, matricula nº 24578, favorecido MAR-
GARETE ANTUNES, portadora do RG 4.579.780, CPF 062.028.489-
79 e seu esposo VANDERLEI GELSON ARUDA RG 4.310.950, CPF 
008.446.259-06;
m) Lote nº 15 da quadra nº 563, matricula nº 24579, favorecido 
MADALENA MINEIRO DA FONSECA, portadora do RG 2.077.297.17, 
CPF 632.780.309-15;
n) Lote nº 16 da quadra nº 563, matricula nº 24580, favorecido 
ADEMAR DE ASSIS, portador do RG 3.807.867, CPF 020.247.819-
00;
o) Lote nº 17 da quadra nº 563, matricula nº 24581, favoreci-
dos VALDOMIRO NOGUEIRA, portador do RG 2.876.498-6, CPF 
219.875.649-87 e sua esposa LUCIANI KUHN RG 5.075.068-2, CPF 
078.668.339-23;
p) Lote nº 18 da quadra nº 563, matricula nº 24582, favorecida LE-
ONILDE DE FATIMA XAVIER DE LIMA, portadora do RG 5.103.275-
9, CPF 009.681.529-96;

q) Lote nº 27 da quadra nº 564, matricula nº 24591, favoreci-
dos SONIA ELIZABET CERILHA, portadora do RG 2.543.708, CPF 
716.390.049-04 e seu esposo PEDRO DOMINGUES FERREIRA RG 
9.037.837, CPF 665.232.309-53;
r) Lote nº 28 da quadra nº 564, matricula nº 24592, favorecidos 
OSCAR DA SILVA, portador do RG 1.231.546, CPF 425.992.029-49 
e sua esposa IRACEMA DOS SANTOS DA SILVA RG 5.610.535, CPF 
422.987.689-00;
s) Lote nº 29 da quadra nº 564, matricula nº 24593, favorecidos 
ANA CLAUDIA FERNANDES, portadora do RG 3.764.635-4, CPF 
060.993.229-22 e seu esposo NERI VANDERLEI RODRIGUES, RG 
3.342.020, CPF 986.286.909-72;
t) Lote nº 30 da quadra nº 564, matricula nº 24594, favoreci-
dos SALETE BRAGA DOS SANTOS ZANELLA, portadora do RG 
1.493.017-16, CPF 486.460.679-04 e seu esposo ROBERTO LUIZ 
ZANELLA RG 1.786.604-17, CPF 562.473.549-91;
u) Lote nº 31 da quadra nº 564, matricula nº 24595, favorecidos 
ANA PAULA LOPES PACHECCO, portadora do RG 5.716.427, CPF 
070.465.949-29 e seu esposo HERNAN FELIX RG 5.893.840, CPF 
096.333.979-60;
v) Lote nº 32 da quadra nº 564, matricula nº 24596, favorecida 
ANA MARIA GLINJESQUE ANTUNES, portadora do RG 2.871.062, 
CPF 014.726.289-50;
w) Lote nº 33 da quadra nº 564, matricula nº 24597, favorecida 
MARILEI WITTES, portadora do RG 3406265, CPF 983.606.989-53;
x) Lote nº 34 da quadra nº 564, matricula nº 24598, favoreci-
dos SANDI PAULINA RIBEIRO DA TRINDADE, portador do RG 
5.626.569, CPF 081.461.139-74 e seu esposo MARCOS ANTUNES 
RG 4.310.097, CPF 046.291.289-21.

Art. 2º Os termos das transferências disposta nesta Lei deverão 
ser regulados por escritura, com termo de reversão, caso haja a 
desistência da parte transferida.
§ 1º O beneficiário da doação de terreno não poderá dispor do 
imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos e não será mais beneficiário 
de outras doações decorrentes de programas de habitação de in-
teresse social.

Art. 3° O controle de uso da área terá a fiscalização da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, com a supervisão do 
respectivo Conselho Municipal.
§ 1º O beneficiário é obrigado a usar o imóvel cedido para sua 
residência sendo vedado cedê-lo, transferi-lo, doá-lo, emprestá-lo, 
aluga-lo a qualquer título, no prazo estabelecido no § 1º do Art. 2 
º desta mesma lei.
§ 2º Ao Executivo municipal é facultado o direito de retomar o 
imóvel caso ocorra qualquer das hipóteses previstas no parágrafo 
anterior.
§ 3º No caso de morte da parte transferida passará automatica-
mente para os seus sucessores legais.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de julho de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do Município
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LEI 4197
LEI Nº 4197/2016.

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar Termo de 
Convênio para cessão de uso, com Associação de Catadores de 
Materiais Recicláveis Preserva Xaxim-AMPREX, e dá outras provi-
dências”.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder, mediante Termo de Cessão de Uso, através da Associação 
de Catadores de Materiais Recicláveis Preserva Xaxim –AMPREX 
sediado em Xaxim/SC, os bens móveis a seguir especificados:
Parágrafo Único – Os objetos destinam-se à execução dos servi-
ços da Associação de Catadores de Materiais Recicláveis Preserva 
Xaxim - AMPREX, e será utilizado junto à sede da Associação, se-
diado na Comarca de Xaxim-SC, ficando o Cessionário responsável 
pelo fornecimento do pessoal necessário à execução desse serviço 
e pelo bom uso dos bens móveis.
Art. 2º As despesas decorrentes da manutenção e conserto, para a 
utilização dos bens correm à conta da Associação de Catadores de 
Materiais Recicláveis Preserva Xaxim-AMPREX.
Art. 3º A Cessão de Uso de que trata esta Lei será pelo prazo de 
05 (cinco) anos, podendo ser renovado por períodos sucessivos, 
cabendo rescisão em qualquer tempo, desde que haja interesse 
de qualquer das partes e mediante prévio aviso por escrito de 30 
(trinta) dias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de julho de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do Município

Portaria 656
PORTARIA Nº 656/2016.
Concede licença para atividade política a servidor municipal efetivo 
e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº 1729, de 26 de dezem-
bro de 1994 e posteriores alterações e Lei 9.504/97 e posteriores 
alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor municipal PAULO ROBERTO DA SIL-
VA, matrícula 7646, ocupante da função de PROFESSOR ACT, na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, licença para atividade 
política para participar das eleições municipais de 2016, durante o 
período de 01 de julho de 2016 até 08 de outubro de 2016.

Art. 2º O servidor deverá entregar no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura Municipal de Xaxim – SC, cópia do re-
gistro de candidatura feito junto a Justiça Eleitoral, para fins de 
efetivar a presente licença, dentro dos prazos estabelecidos na le-
gislação eleitoral.

Art. 3º O servidor supra citado não terá nenhum prejuízo em sua 
remuneração durante o período em que estiver afastado.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de julho de 2016.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Comunique-se, Publique-se e Registra-se.

Luis Antonio Cipriani
Procurador Geral do municipio
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Consórcios

agir

TERMO DE POSSE VICE-PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA AGIR
TERMO DE POSSE – GESTÃO 2016

Eu, JOSÉ LUIZ CUNHA, Prefeito do Município de Brusque, eleito para o cargo de VICE-PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA, na Assem-
bleia Geral Ordinária do dia 23 de junho de 2016 da AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAI – AGIR, comprometo-me, nos termos do Estatuto desta Agência, de bem cumprir as 
atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao cargo, a partir desta data.

Blumenau, em 23 de junho de 2016.

José Luiz Cunha
Vice-Presidente da Diretoria Executiva

aris

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2016

Pregão Presencial nº 05/2016

Aos trinta dias do mês de junho de 2016, a AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS), pessoa jurídica de direito 
público interno, qualificada como associação pública e inscrita no CNPJ sob n. 11.400.360/0001-05, com sede à Rua: Gen. Liberato Bit-
tencourt, nº 1885, Bairro Canto, Florianópolis/SC, CEP 88070-800, neste ato representado por seu Diretor-geral, Sr. Adir Faccio, brasileiro, 
viúvo, inscrito no CPF sob n. 295.153.869-34, resolve Registrar Preços da empresa abaixo nominada, vencedora do Pregão nº 05/2016, sob 
regime de contratação pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 10.520/02 e do Edital de Pregão nº 08/2015 
e das demais normas aplicáveis.
1. A partir desta data, fica registrado na ARIS, observada a ordem de classificação, os preços da empresa fornecedora registrada a seguir 
relacionada, objetivando o compromisso de fornecimento de combustíveis, nas condições estabelecidas no ato convocatório e conforme o 
seguinte quadro:
1.1. Empresa: Posto Centro Ltda, inscrita no CNPJ: 03.071.326/0001-06, situada na Alameda Aristiliano Ramos, nº 11 – Centro – Rio do Sul
1.2. Preços registrados:
Item Produto Marca/Bandeira Quantidade Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)

2 Gasolina Idaza 5000 3,48 17.400,00

2. O fornecimento de combustíveis será realizado no posto de abastecimento da licitante contratada, no endereço indicado na proposta, de 
forma parcelada, de acordo com a necessidade da contratante.
3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, sendo facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
4. A Ata tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.
5. Aplica-se subsidiariamente a esta Ata de Registro de Preços as normas fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078/90.
6. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Palhoça do Estado de Santa Catarina, com renúncia de 
qualquer outro.
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias.

Florianópolis, 30 de junho de 2016.
Adir Faccio
Diretor geral da ARIS

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2016
Comunicado n. 01 - Pregão Presencial nº 06/2016
Sistema de Registro de Preços nº 003/2016

A Comissão Permanente de Licitações da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS comunica a todos os interessados na 
licitação na modalidade pregão, forma presencial, com a finalidade de selecionar propostas para REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMEN-
TOS ELETROELETRÔNICOS E DE INFORMÁTICA, que foi alterado o Anexo I – Termo de Referência e Especificações do Item 01, in verbis:
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA

Quadro de Quantitativos e Especificações Mínimas do Item

ITEM DESCRIÇÃO Q Preço Máximo Estimado (R$)

01

SMART TV LED, com as seguintes especificações MÍNIMAS:
1) Tela LED com no mínimo “65” (sessenta e cinco polegadas);
2) Resolução Ultra HD 4K (3840x2160);
3) Wi-Fi integrado;
4) Conexão 2 HDMI e 1 USB;
5) Bivolt automática;
6) Conversor Digital Integrado;
7) NTSC, PAL-M/N, SBTVD;
8) Kit Suporte para fixação em Painel/Parede
9) Garantia 12 meses on-site fornecida pelo fabricante do equipamento;
10) Apresentar junto a proposta catálogos ou manuais técnicos que compro-
vem a especificação solicitada no edital.

01 6.500,00

Destaca-se, outrossim, em decorrência das alterações supramencionadas, que as datas da sessão pública, da entrega dos envelopes e da 
impugnação ao Edital serão alteradas, nos termos da legislação.

Florianópolis, 1º de julho de 2016.

Luiz Aurelio de Oliveira
Pregoeiro

Adir Faccio
Diretor Geral

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO Nº 58/2016
Aviso de Licitação nº 58/2016
Pregão nº 06/2016
Registro de Preços nº 003/2016
RETIFICADO

O Diretor Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), torna público que fará realizar no dia 14 de julho de 2016, às 
14:30 horas, licitação na modalidade pregão presencial, na sede da ARIS localizada na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 12º andar, 
Canto, Florianópolis, com a finalidade de selecionar propostas para REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÒNICOS E 
DE INFORMÁTICA, conforme especificações constantes no Edital, disponível no endereço eletrônico www.aris.sc.gov.br ou disponível pelo 
e-mail compras@aris.sc.gov.br.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
· Início do recebimento das propostas: 14h00min do dia 14/07/2016.
· Prazo final para entrega dos envelopes de proposta e de habilitação: 14h25min do dia 14/07/2016.
· Abertura da sessão pública do pregão: 14h30min do dia 14/07/2016.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
• Telefone/fax: (48) 3954-9100
• E-mail: compras@aris.sc.gov.br
• Site: www.aris.sc.gov.br
• Endereço: Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 12º andar, Bairro Canto, Florianópolis/SC.

Florianópolis, 1º de julho de 2016.
Adir Faccio
Diretor Geral da ARIS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 15/2015
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços terceirizados (auxiliar de serviços gerais) em um posto, referente 
ao Processo licitatório nº 06/2015, Pregão Presencial nº 55/2015
CONTRATADO: ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 02.531.343/0001-08
ALTERAÇÃO: Cláusula Quinta:

http://www.aris.sc.gov.br
mailto:diretor@aris.sc.gov.br
http://www.aris.sc.gov.br
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“5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor mensal de R$ 3.911,93 (três mil, novecentos e onze reais e noventa e três centavos)” 
a partir do mês de janeiro de 2016, perfazendo o montante de 46.943,16 (quarenta e seis mil, novecentos e quarenta reais e dezesseis 
centavos) anual.

ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

Ciga

EXTRATO CONTRATO 270/2016 - EGEM
Extrato de Contrato nº 270/2016

Processo Administrativo Nº 12/2016
Dispensa de Licitação Nº 06/2016
CONTRATANTE: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
CONTRATADA: ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - EGEM
CNPJ: 08.940.383/0001-90
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para realização de curso de capacitação sobre licitações 
públicas, a ser realizado na sede do CIGA.

PREVISÃO LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Leis n.º 8.666/93.

VALOR: R$ 4.500 (quatro e mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de julho de 2016.

Florianópolis, 29 de junho de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO - 
THAÍSA BATISTA DA COSTA
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pú-
blica Municipal – CIGA, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, autoriza a em-
pregada pública, Sra. Thaísa Batista da Costa, inscrita no CPF nº 
052.886.099-26, a realizar a capacitação pretendida, conforme 
detalhes listados abaixo, nos termos determinados na Resolução 
CIGA nº 66, de 09 de junho de 2014.

Nome da Capacitação: Curso 'Carreiras Jurídicas'

Local: On-line

Período de realização: 300 horas-aula

Instituição de ensino: Rede LFG

Florianópolis, 20 de junho de 2016.
Autorizado por,

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CimCatarina

EXTRATO DO CONTRATO CT2016_
CIMCATARINA_0003 - BANCO DO BRASIL
CONTRATO Nº 0003/2016/CIMCATARINA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA 
pessoa jurídica de direito público, na forma de associação pública, 
de natureza autárquica interfederativa, com sede sito à rua ne-
reu ramos, 761 sala 01, 01 andar Centro, Fraiburgo, SC., inscrito 
no CNPJ sob o nº. 12.075.748/0001-32, neste ato, representado 
por seu Diretor Executivo, Sr. Elói Rönnau, Brasileiro, em união 
estável, portador do CPF nº 590.962.419-91, residente e domi-
ciliado na cidade de Fraiburgo, doravante denominado CONTRA-
TANTE e o BANCO DO BRASIL S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
00.000.000/0001-91, com sede no SBS - Quadra 4, Bloco A, lote 
25, Ed. Sede I, 9º andar, Brasília/DF, neste ato representado pelo 
Sr. Flavio Alberto Sebben Covolo, brasileiro, casado, bancário, por-
tador do CPF n.º 934.702.150-49 e CNH 015.881.74.009 expedida 
por Detran RS residente e domiciliado em Fraiburgo, doravante 
denominado CONTRATADO, têm como justo e contratados, com 
dispensa de licitação fulcrada no art. 24, inciso VIII, da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, introduzidas pelas Leis 
nos 8.883, de 08 de junho de 1994, 9.648, de 27 de maio de 1998 

e 9.854, de 27 de outubro de 1999, os serviços descritos neste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços relati-
vos à emissão e administração de cartão de pagamento para utili-
zação pelo CIMCATARINA, em saques e como meio de pagamento 
nas suas aquisições de bens e serviços.

Parágrafo Único - Integram o presente Contrato as normas, cri-
térios, limites e demais condições expedidas pelo Poder Público 
relativas ao uso de cartões no País e no exterior ou em locais le-
galmente definidos como tal, que as partes se obrigam a observar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES
Os termos contidos neste contrato terão o significado estabelecido 
a seguir:
I - "AFILIADO" - estabelecimento comercial, no Brasil ou no exte-
rior, integrante da rede a que estiver associado o CONTRATADO, 
onde o PORTADOR poderá fazer uso do cartão.
II - "ASSINATURA EM ARQUIVO" - modalidade pela qual o TITU-
LAR adquire, via telefone ou outros meio, bens e serviços de AFI-
LIADOS, sem assinar o correspondente comprovante de venda.
III - "ASSINATURA ELETRÔNICA" - código pessoal e secreto que o 
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PORTADOR imposta em terminais ou outros equipamentos eletrô-
nicos para efetivar operações.
IV - "BANCO" - Banco do Brasil S.A., que emite, administra e atra-
vés de sua rede de Unidades, disponibiliza suporte operacional e 
tecnológico para utilização do cartão.
V - "CARTÃO" - cartão de plástico emitido pelo CONTRATADO, com 
LIMITE DE UTILIZAÇÃO preestabelecido para saques e aquisição 
de bens e serviços.
VI - "CARTÃO DE PAGAMENTO DO CIMCATARINA - programa que 
utiliza cartão de pagamento, para aquisições e saques, do CIMCA-
TARINA, e será processado por intermédio de sistema de cartão 
com a característica do produto e operacionalizado na forma esta-
belecida entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO.
VII - "CENTRO DE CUSTO" - departamento, unidade gestora, dire-
toria regional, unidade de gestão, divisão ou qualquer outro termo 
que identifique vinculação com o CIMCATARINA.
VIII - "COMPROVANTE DE OPERAÇÃO" - documento assinado pelo 
PORTADOR para efetivar transações após a apresentação do CAR-
TÃO DE PAGAMENTO aos AFILIADOS ou Instituição Financeira.
IX - "FATURA" - documento de faturamento contendo a informação 
sobre os valores devidos, pelo CIMCATARINA, ao CONTRATADO.
X - "CONTA CORRENTE DE RELACIONAMENTO" - conta corrente 
exclusivamente para relacionamento com o CARTÃO DE PAGAMEN-
TO DO CIMCATARINA. O saldo desta conta poderá ser mantido em 
qualquer modalidade de aplicação financeira, que possua resgate 
automático, pertencente ao portfólio do BANCO.
XI - "DEMONSTRATIVO MENSAL" - documento emitido pelo CON-
TRATADO, contendo a relação das TRANSAÇÕES efetuadas pelos 
PORTADORES da respectiva ADMINISTRAÇÃO DO CIMCATARINA, 
lançadas na FATURA, para efeito de conferência e atesto.
XII - "LIMITE DE UTILIZAÇÃO" - valor máximo estabelecido pelo 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CIMCATARINA, junto ao CONTRA-
TADO, para utilização no cartão DE PAGAMENTO.
XIII - "ORDENADOR DE DESPESA" - responsável legal pelo CIM-
CATARINA.
XIV - "PREPOSTO" - representante da CONTRATANTE junto ao 
Auto Atendimento Setor Público, com poderes constituídos através 
de contrato específico.
XV - "REPRESENTANTE LEGAL" - funcionário do serviço público ou 
contratado pelo Consórcio, com poderes definidos e devidamente 
Públicado, para fazer a adesão a este contrato firmado pelo CIM-
CATARINA.
XVI - "REPRESENTANTE AUTORIZADO" pessoa indicada pelo CIM-
CATARINA através do CADASTRO DO CENTRO DE CUSTO para:
a) Incluir ou excluir os portadores vinculados ao CIMCATARINA, 
Centro de Custo e a Unidade de Faturamento;
b) Retirar os cartões junto ao BANCO, mediante assinatura em 
termo específico, contendo os números dos cartões e nome dos 
referidos portadores;
c) Entregar os cartões retirados junto ao BANCO aos respectivos 
portadores, colhendo assinatura em TERMO DE RECEBIMENTO E 
RESPONSABILIDADE PELA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO;
d) Assinar todo e qualquer documento dirigido ao CONTRATADO 
em nome do CIMCATARINA;
e) Receber os relatórios de controle do CONTRATADO;
f) Receber as FATURAS para pagamento;
g) Estabelecer contato com o CONTRATADO; e
h) Para os portadores:
1º) Definir os tipos de gastos permitidos a cada PORTADOR em 
tabela específica;
2º) Atribuir limites apropriados às transações e/ou despesas de 
cada PORTADOR, cujo somatório, quando da utilização, não poderá 
exceder ao limite a ela estipulado pelo CONTRATADO; e
3º) Flexibilizar os limites para cada PORTADOR, por valor das tran-
sações em cada tipo de gastos onde o CARTÃO poderá ser utiliza-
do.
i) Responsabilizar-se pela guarda dos cartões após sua retirada 
junto ao Banco, até a entrega dos mesmos aos portadores.
XVII - "CIMCATARINA" – Orgão com autonomia contábil e 

financeira, que irá aderir a este contrato para utilização do cartão 
DE PAGAMENTO, e titular da conta cartão.
XVIII - "PORTADOR" - ORDENADOR DE DESPESA ou outro servidor 
por ele autorizado a portar cartão de pagamento emitido em nome 
da respectiva ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA.
XIX - "TRANSAÇÃO" - aquisições e saques efetuados pelos POR-
TADORES junto aos AFILIADOS, com utilização do cartão de pa-
gamento.
XX - "UNIDADE DE FATURAMENTO" nível hierárquico, vinculado ao 
CENTRO DE CUSTO, escolhido pelo CIMCATARINA para apresenta-
ção da FATURA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ESPECIFICAÇÃO DO CARTÃO.
O cartão de pagamento será confeccionado sob a inteira respon-
sabilidade e encargo do CONTRATADO, obedecidos os critérios e 
padrões técnicos e de segurança internacionais.

Parágrafo Primeiro – O CIMCATARINA solicitará ao CONTRATADO 
a emissão dos CARTÕES para entrega aos PORTADORES por ele 
indicados.

Parágrafo Segundo - Do cartão constará, além dos dados e in-
formações obrigatórios pelos padrões internacionais, o nome do 
Consórcio e do PORTADOR, na forma que vier a ser solicitado pelo 
CIMCATARINA.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO AO PRESENTE CONTRATO
A adesão pelo CIMCATARINA, Centro de Custo e pelo PORTADOR 
será efetivada por intermédio de:
I. Assinatura de PROPOSTA DE ADESÃO, a este contrato pelos re-
presentantes legais do CIMCATARINA.
II. Assinatura no CADASTRO DE CENTRO DE CUSTO, pelo repre-
sentante legal e pelo REPRESENTANTE AUTORIZADO; e
III. Assinatura do PORTADOR no TERMO DE RECEBIMENTO E RES-
PONSABILIDADE PELA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO, seguido do des-
bloqueio do CARTÃO.

Parágrafo Primeiro - O CARTÃO será entregue ao PORTADOR, me-
diante assinatura no TERMO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILI-
DADE PELA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO:
I. Na agência do Banco do Brasil, detentora da CONTA CORRENTE 
DE RELACIONAMENTO do CONTRATANTE; ou
II. Na sede do CIMCATARINA, pelo REPRESENTANTE AUTORIZA-
DO.

Parágrafo Segundo - O cadastramento da senha do CARTÃO pelo 
PORTADOR poderá ser feito através das agências do Banco ou na 
empresa, através de transação específica no sistema AUTOATEN-
DIMENTO SETOR PÚBLICO e mediante identificação e validação 
pelo PREPOSTO.

Parágrafo Terceiro -. O desbloqueio do CARTÃO deverá ser efetua-
do nos terminais de Autoatendimento BB com utilização de senha 
pessoal e intransferível cadastrada pelo PORTADOR especialmente 
para uso do CARTÃO.

Parágrafo Quarto – O CIMCATARINA encaminhará os TERMOS DE 
RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE PELA UTILIZAÇÃO DO CAR-
TÃO relativo aos CARTÕES por ela entregues, à agência de relacio-
namento do Banco do Brasil.

Parágrafo Quinto - Em caso de divergência de dados, rasuras, etc., 
no conteúdo do envelope lacrado por ocasião da entrega do CAR-
TÃO ao PORTADOR, o CIMCATARINA deverá devolvê-lo incontinen-
ti à agência do Banco do Brasil de relacionamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA EMISSÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E DO 
USO DO CARTÃO.
Os cartões poderão ser emitidos em plásticos específicos ou outros 
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de uso do CONTRATADO, sua única proprietária, destinando-se à 
realização de saques e compras de bens e serviços junto aos AFI-
LIADOS.

Parágrafo Primeiro - O cartão é de propriedade do CONTRATADO, 
e de uso pessoal e intransferível do PORTADOR nele identificado, 
contendo ainda sua assinatura.

Parágrafo Segundo - A utilização efetiva do cartão pelo respectivo 
PORTADOR fica sujeita, também, às normas específicas editadas 
pelo Poder Público.

Parágrafo Terceiro - Os saques em dinheiro, em terminais de au-
toatendimento, estão sujeitos, além dos limites de utilização, às 
normas estabelecidas para utilização de cartão nessa espécie de 
equipamentos.

Parágrafo Quarto - Respeitado o LIMITE DE UTILIZAÇÃO disponível 
para o CIMCATARINA, o CARTÃO destina-se a:
I. Pagamento referente à aquisição de bens e serviços, à vista, 
inclusive via INTERNET, em estabelecimentos comerciais afiliados 
à rede da bandeira internacional em que for processada, no Brasil 
e no exterior, denominados AFILIADOS;
II. Saques, na conta cartão, em caixas automáticos pertencentes 
à rede da bandeira internacional em que for processada no Brasil 
e exterior;
III. Saques, na conta cartão, nas instituições financeiras afiliadas à 
rede da bandeira internacional em que for processada no exterior;
IV. Saques, na conta cartão, nos terminais de autoatendimento do 
Banco do Brasil;
V. Transações por ASSINATURA EM ARQUIVO junto aos estabe-
lecimentos afiliados à rede da bandeira internacional em que for 
processada.

Parágrafo Quinto - É de responsabilidade do CIMCATARINA, atra-
vés de seu ORDENADOR DE DESPESAS:
I. Orientar os PORTADORES sobre a utilização dos cartões, inclu-
sive quanto ao cadastramento e sigilo de senha pessoal no Banco 
do Brasil, indispensável para a emissão, desbloqueio e uso dos 
CARTÕES;
II. Solicitar ao BANCO o bloqueio de cartões em caso de extravio, 
roubo ou furto, ocasião em que ser-lhe-á fornecido um Número de 
Ocorrência Atendimento (NOAT), numérico, que constitui confirma-
ção e prova do pedido de bloqueio;
III. Comunicar, por escrito ou por meio eletrônico específico do 
BANCO, as exclusões ou inclusões de PORTADORES;
IV. Devolver ao BANCO os cartões dos PORTADORES por ela ex-
cluídos;
V. Assumir despesas e riscos decorrentes da utilização dos cartões 
pelos PORTADORES;
VI. Definir a data de vencimento da FATURA;
VII. Definir as CONTAS CORRENTES DE RELACIONAMENTO para 
débitos das FATURAS;
VIII. Definir os tipos de gastos permitidos a cada PORTADOR em 
tabela específica;
IX. Atribuir limites apropriados às transações e/ou despesas de 
cada PORTADOR, cujo somatório, quando da utilização, não poderá 
exceder ao limite a ela estipulado pelo CONTRATADO;
X. Flexibilizar os limites para cada PORTADOR, por valor das tran-
sações em cada categoria de gastos onde o CARTÃO poderá ser 
utilizado;
XI. Aportar recursos previamente na CONTA CORRENTE DE RELA-
CIONAMENTO, para o estabelecimento do LIMITE DE UTILIZAÇÃO, 
vinculando a ela os empenhos das despesas a serem pagas me-
diante o uso do cartão.

Parágrafo Sexto - O total de saques em dinheiro realizados pelos 
PORTADORES não poderá ultrapassar o limite em 30% dos recur-
sos a ele atribuído. Quando o limite for atingido, todos os saques 

subsequentes não serão autorizados, independentes de comunica-
ção do CONTRATADO ao CIMCATARINA ou Centro de Custo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS TRANSAÇÕES
As TRANSAÇÕES com o cartão de pagamento são passíveis de se-
rem efetivadas em qualquer estabelecimento AFILIADO, devendo, 
para tanto o PORTADOR apresentar o cartão e, conferidos os da-
dos lançados, assinar o COMPROVANTE DE OPERAÇÃO emitido em 
duas vias.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO não se responsabilizará por 
qualquer eventual restrição imposta por AFILIADOS ao uso do car-
tão, nem pelo preço, qualidade e quantidade dos bens deles adqui-
ridos ou dos serviços por eles prestados.

Parágrafo Segundo - A aquisição de bens, serviços e realização de 
saques, ocorrerão mediante:
I. Assinatura no COMPROVANTE DE OPERAÇÃO;
II. ASSINATURA ELETRÔNICA; ou
III. ASSINATURA EM ARQUIVO.

Parágrafo Terceiro - Caberá ao PORTADOR verificar a correção dos 
dados lançados no comprovante de operação pelo(s) AFILIADO(S) 
e/ou Instituição(ões) Financeira(s) sendo certo que, a impostação 
de senha, o fornecimento do número do CARTÃO ou a aposição da 
assinatura no documento, significará integral responsabilidade do 
CONTRATANTE e do PORTADOR, pela transação, perante o CON-
TRATADO.

Parágrafo Quarto - Na existência de transações manuais sem a pré-
via autorização do CONTRATADO, por estarem dentro de parâme-
tros da bandeira internacional em que for processada, deverão ser 
debitados na conta relacionamentos; caso não haja saldo na mes-
ma, o CIMCATARINA se compromete a efetuar a imediata trans-
ferência de recursos a referida conta corrente de relacionamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO USO NO EXTERIOR
O uso no exterior destina-se apenas à realização de gastos com 
viagens, assim entendido, aquisição de bens e serviços e saques 
em moedas estrangeiras, respeitando, no que couber, a legislação 
que rege as importações em geral, o regulamento do imposto de 
renda e demais aspectos fiscais.

Parágrafo Primeiro - Integram o presente Contrato as normas, 
critérios, limites e demais condições baixadas pelo Poder Público 
relativas ao uso de cartões no exterior ou em locais legalmente 
definidos como tal, que as partes se obrigam a observar.

Parágrafo Segundo - Não serão permitidas compras de bens que 
possam configurar investimento no exterior ou importação sujeita 
a registro no SISCOMEX, bem como TRANSAÇÕES subordinadas a 
registro no Banco Central do Brasil.

Parágrafo Terceiro - A realização de despesas no exterior, ou em 
locais legalmente definidos como tal, com finalidade diversa da 
permitida, ensejará na adoção, pelo Banco Central do Brasil, das 
medidas cabíveis, no âmbito de sua competência.

Parágrafo Quarto - Configurada a hipótese prevista no parágrafo 
anterior, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis, o CONTRA-
TADO promoverá o imediato cancelamento do CARTÃO pelo prazo 
mínimo de 1 (um) ano.

Parágrafo Quinto - Eventuais irregularidades detectadas no uso do 
CARTÃO no exterior serão objeto de comunicação ao Departamen-
to da Receita Federal, através do Banco Central do Brasil.

Parágrafo Sexto – O CIMCATARINA declara-se ciente de que o CON-
TRATADO é obrigado a prestar informações detalhadas ao Banco 
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Central do Brasil, à Receita Federal, se for o caso, ao Tribunal de 
Contas do Estado ou ao Ministério Público, cabendo ao CIMCATARI-
NA a justificativa perante o Poder Público quando notificada.

Parágrafo Sétimo - Pela utilização do CARTÃO no exterior, o CIM-
CATARINA ficará sujeito ao pagamento da "Tarifa Sobre Compras 
no Exterior", divulgada pelo CONTRATADO através das agências do 
Banco do Brasil, que incidirá sobre o valor das TRANSAÇÕES.

Parágrafo Oitavo - Cada TRANSAÇÃO realizada em moeda estran-
geira diferente de dólares dos Estados Unidos ficará sujeita ao 
pagamento de taxa de serviço cobrada pela respectiva bandeira 
internacional em que for processada, para conversão ao dólar dos 
Estados Unidos.

Parágrafo Nono - Sobre os saques efetuados em moeda estran-
geira incorrerão as taxas cobradas pela bandeira internacional em 
que for processada, que são divulgadas periodicamente pelo CON-
TRATADO.

CLÁUSULA OITAVA - DA FATURA E DO PAGAMENTO
O CONTRATADO disponibilizará mensalmente ao CIMCATARINA os 
DEMONSTRATIVOS DE FATURA contendo compras, saques, even-
tuais encargos relativos ao período, taxas, tarifas, multas, paga-
mentos e lançamentos que configurem movimentação financeira 
decorrente da utilização do CARTÃO.

Parágrafo Primeiro – O CIMCATARINA, através deste instrumen-
to, autoriza o CONTRATADO a debitar diariamente em sua CONTA 
CORRENTE DE RELACIONAMENTO o valor das transações proces-
sadas no dia.

Parágrafo Segundo - Sem prejuízo da exigibilidade do pagamento 
diário das transações, poderá ser contestada pelo CIMCATARINA 
ou pelo PORTADOR qualquer parcela do demonstrativo de conta, 
no prazo de ate 10 (dez) dias seguintes ao vencimento do respec-
tivo débito. O não exercício dessa faculdade implica o reconheci-
mento da exatidão da conta.

Parágrafo Terceiro - Poderá o CONTRATADO, a seu exclusivo juízo, 
admitir que a contestação ocorra a qualquer tempo, desde que 
não ultrapasse os prazos máximos estipulados no regulamento da 
bandeira internacional em que for processada, não constituindo tal 
procedimento, no entanto, novação.

Parágrafo Quarto - Poderá o CONTRATADO, a seu exclusivo critério 
e sem que tal procedimento constitua assunção de nova dívida, 
admitir que os pagamentos diários e as FATURAS sejam pagos de-
duzidos as parcelas contestadas. Sobre as parcelas contestadas 
indevidamente, após o encerramento do processo de contestação, 
serão exigidos os encargos previstos na Cláusula Nona, desde o 
vencimento da FATURA onde constou o lançamento original das 
transações contestadas.

Parágrafo Quinto - A TRANSAÇÃO realizada no exterior será re-
gistrada na FATURA, na moeda estrangeira na qual foi realizada, 
e convertida, obrigatoriamente, para dólares dos Estados Unidos, 
pela taxa de conversão utilizada pela bandeira internacional, na 
data de seu processamento.

Parágrafo Sexto - O valor das TRANSAÇÕES em moeda estrangeira 
será pago em moeda nacional, sendo a conversão feita mediante 
utilização da taxa de venda do dólar turismo do dia do efetivo pa-
gamento, divulgado pelo Banco do Brasil para cartões de crédito.

Parágrafo Sétimo - Eventuais acertos cambiais relativos a paga-
mentos efetuados serão lançados na FATURA imediatamente sub-
sequente.

Parágrafo Oitavo – O CIMCATARINA deverá pagar, diariamente, o 
valor total das compras processadas no dia, relativo as TRANSA-
ÇÕES em dólares dos Estados Unidos.

Parágrafo Nono - Na ocorrência de saldo credor ao CONTRATANTE, 
originário de pagamento superior ao valor devido em dólares, será 
convertido à taxa de venda do dólar turismo utilizada no pagamen-
to; caso o saldo credor seja originário de "vouchers" ou qualquer 
outro acerto, será convertido à taxa de venda do dólar turismo do 
dia da transação, divulgado pelo Banco do Brasil para cartões de 
crédito. Eventuais acertos cambiais serão lançados, em Reais, na 
FATURA imediatamente subsequente.

Parágrafo Décimo – O CIMCATARINA desde já aceita e reconhe-
ce, para todos os efeitos legais, como válidos e verdadeiros, fac-
símiles, cópias microfilmadas ou fotocópias dos comprovantes de 
vendas/saques, bem como os dados registrados nos computadores 
do CONTRATADO, quando as TRANSAÇÕES forem processadas di-
retamente em terminais ou outros equipamentos eletrônicos cre-
denciados pelo CONTRATADO.

Parágrafo Décimo Primeiro - A Central de Atendimento do CON-
TRATADO registrará, no ato da contestação, aquelas que não fo-
rem esclarecidas naquele momento e informará ao reclamante o 
número do registro da ocorrência para acompanhamento e justifi-
cação de glosa de valor faturado.

Parágrafo Décimo Segundo - Aplica-se o mesmo critério de conver-
são do parágrafo nono, para as hipóteses de saldo credor originário 
de pagamento superior ao valor devido em dólares.

Parágrafo Décimo Terceiro - Os saques efetuados em dinheiro no 
País, em estabelecimentos integrantes da rede a que estiver as-
sociada ao CONTRATADO, diferente dos terminais de autoatendi-
mento ou agências do Banco do Brasil, ficarão sujeitos as taxas de 
serviços cobradas pelos respectivos estabelecimentos.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA
O atraso ou o não pagamento dos valores devidos pelo CIMCATA-
RINA implicará cobrança de multa de mora de 1% ao mês, mais 
atualização dos valores pela taxa CDI mais 0,5%, durante o perío-
do de inadimplência.

Parágrafo Primeiro - A multa de que trata o "caput", sobre as par-
celas faturadas em dólares, será calculado sobre o valor em real, 
obtido mediante utilização da taxa de venda do dólar turismo do 
dia do pagamento, anunciada pelo Banco do Brasil.

Parágrafo Segundo - Em caso de atraso de pagamento total ou 
parcial, superior a 30 dias, além da incidência dos encargos pre-
vistos nesta Cláusula, ensejará o bloqueio dos respectivos cartões 
do CIMCATARINA.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATADO, após 30 dias do vencimento 
da segunda FATURA sem liquidação do débito, poderá cancelar 
os cartões do CIMCATARINA e considerar rescindida a respectiva 
PROPOSTA DE ADESÃO, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Parágrafo Quarto - As TRANSAÇÕES efetuadas em qualquer data 
e processadas no sistema do CONTRATADO após a rescisão da 
PROPOSTA DE ADESÃO terão vencimento imediato e o valor será 
incorporado à dívida para efeito da apuração dos valores da multa, 
ficando o CONTRATADO, nestes casos, desobrigado da emissão de 
novos DEMONSTRATIVOS MENSAIS e FATURA.

Parágrafo Quinto - Cancelado o cartão, o CIMCATARINA o resti-
tuirá incontinenti o CONTRATADO, diretamente ou por intermé-
dio da agência de relacionamento do Banco do Brasil, tomando o 
prévio cuidado de inutilizá-lo, uma vez que a utilização de cartão 
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cancelado é, para os efeitos legais, considerada fraudulenta e, as-
sim, sujeita às sanções penais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CUSTOS PARA O CONTRATANTE
O CIMCATARINA pagará ao CONTRATADO, diariamente, os valores 
das TRANSAÇÕES lançadas no dia com os CARTÕES emitidos sob 
a titularidade dela, sendo vedados quaisquer acréscimos, inclusi-
ve taxas de adesão, manutenção, anuidades ou quaisquer outros, 
que não estejam pactuados neste instrumento contratual, relativo 
a obtenção e uso do cartão de pagamento objeto deste contrato.

Parágrafo Primeiro - Não estão incluídas na vedação de que trata 
o "caput", eventuais despesas decorrentes de fornecimento, pelo 
CONTRATADO, de originais ou cópias de comprovantes de venda, 
por solicitação do CIMCATARINA;

Parágrafo Segundo - Quando se tratar de itens questionados em 
que resultar comprovado que a TRANSAÇÃO não pertence real-
mente ao CIMCATARINA, não será cobradas as despesas constan-
tes do Parágrafo Primeiro desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO E SUSPEN-
SÃO DO USO
O CONTRATADO poderá, de imediato, suspender ou cancelar a uti-
lização do(s) CARTÃO (ÕES) quando o CIMCATARINA não efetuar 
o pagamento de quaisquer valores devidos, ou quando incorrer 
alguma das situações previstas na Cláusula Nona.

Parágrafo Único - Cancelado o CARTÃO, o CIMCATARINA devolverá 
incontinente ao CONTRATADO, tomando o prévio cuidado de inu-
tilizá-lo. A utilização, a partir do cancelamento, tornar-se-á fraudu-
lenta e, assim, sujeita às sanções penais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
O CIMCATARINA será responsável pelas despesas e obrigações de-
correntes da utilização, devida ou não, dos cartões emitidos a seu 
pedido, inclusive quando for processada na modalidade de ASSINA-
TURA EM ARQUIVO, perante o CONTRATADO:

I. Até a data e hora da recepção da comunicação de furto, perda e/
ou extravio pelo CONTRATADO, através dos serviços das Centrais 
de Atendimento, cujos telefones são de conhecimento do CIMCA-
TARINA, disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, sete dias 
por semana, inclusive feriados, quando se tratar de CARTÃO em 
vigor; e/ou

II. Até a data e hora da recepção da comunicação de furto, perda 
e/ou extravio pelo CONTRATADO, através dos serviços das Centrais 
de Atendimento, quando se tratar de CARTÃO cancelado ou substi-
tuído, não devolvido pelo PORTADOR ao CONTRATADO.

Parágrafo Primeiro - Não estarão cobertos pela comunicação de 
perda, roubo, furto ou extravio, a utilização do CARTÃO nas tran-
sações em terminais eletrônicos que necessitem do uso de código 
pessoal e secreto, pois tal código é de atribuição, conhecimento e 
sigilo exclusivos do PORTADOR.

Parágrafo Segundo - Nas comunicações de furto, perda e/ou ex-
travio referidas no inciso I do caput desta Cláusula, o comunicante 
receberá do CONTRATADO um Número de Ocorrência de Atendi-
mento, numérico, o qual constituirá confirmação e identificação do 
pedido de bloqueio.

Parágrafo Terceiro – O CIMCATARINA é responsável pela legaliza-
ção do Cartão como meio de pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO
O CIMCATARINA obriga-se a informar a mudança de seu endere-
ço e dos CENTROS DE CUSTOS, UNIDADES DE FATURAMENT0 e 

PORTADORES ao CONTRATADO, arcando, se não o fizer, com as 
consequências diretas ou indiretas dessa omissão.

Parágrafo Único - Ao ingressar no SISTEMA, o nome e identifica-
ção, dados pessoais e de consumo do CIMCATARINA ou CENTRO 
DE CUSTO e do PORTADOR passam a integrar o cadastro de dados 
de propriedade do CONTRATADO que, desde já, fica autorizada a 
dele se utilizar, respeitadas as disposições legais em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE DOCUMEN-
TOS
O CIMCATARINA pagará ao CONTRATADO, a título de ressarcimen-
to de despesas, os gastos em que esta vier a incorrer para o for-
necimento de originais ou cópias de comprovantes de operações 
ou saques.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O prazo deste contrato será de 12(doze) meses, contados de sua 
assinatura podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso 
II, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS MODIFICAÇÕES
O CONTRATADO poderá ampliar as hipóteses de utilização do CAR-
TÃO, agregando-lhe outros serviços, e introduzir modificações no 
presente Contrato, desde que, compatíveis com a legislação local, 
sejam aceitas pelo CIMCATARINA, mediante Termo Aditivo que de-
verá ser assinado por ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA ACEITAÇÃO TÁCITA
A prática de qualquer ato consequente da adesão ao SISTEMA im-
plica em ciência e aceitação pelo CIMCATARINA de cada um e de 
todos os termos deste Contrato, que será levado para registro em 
Cartório de Títulos e Documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACESSO AS INFORMAÇÕES
As Secretarias de Estado da Administração e da Fazenda terão 
acesso a todas as informações sobre cartões, objeto deste con-
trato.

Parágrafo Único - O CONTRATADO poderá, sempre que entender 
necessário, proceder a monitorização e a gravação das ligações 
telefônicas através da Central de Atendimento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESILIÇÃO
A qualquer tempo poderão as partes rescindir o presente Contrato, 
comunicando por escrito a sua resolução, devendo o CIMCATARI-
NA devolver, através do(s) PORTADOR(ES) ou do REPRESENTANTE 
AUTORIZADO, o(s) CARTÃO(ÕES) sob sua responsabilidade, devi-
damente inutilizado(s), permanecendo responsável pelos débitos 
remanescentes e derivados, a qualquer título, do presente ajuste, 
que lhe serão apresentados pelo CONTRATADO logo que apurados, 
para pagamento imediato de uma só vez.

Parágrafo Primeiro - Quando a iniciativa partir do CIMCATARINA, 
deve ser providenciada a imediata liquidação do saldo de utilização 
que até então se verifique.

Parágrafo Segundo - Também constituirá causa de rescisão do 
Contrato: I. Descumprimento das cláusulas contratuais;
II. Constatação pelo CONTRATADO de serem inverídicas e/ou insu-
ficientes às informações prestadas pelo CIMCATARINA;
III. Prática dolosa de qualquer ação, ou deliberada omissão, do 
CIMCATARINA ou CENTRO DE CUSTO ou ainda do PORTADOR do 
CARTÃO, visando a obtenção das vantagens deste Contrato ou e 
quaisquer outras oferecidas pelo SISTEMA em hipóteses de utiliza-
ção diversas das previstas neste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste 
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Contrato serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS ÔNUS E ENCARGOS
Todas as despesas necessárias e decorrentes da execução dos ser-
viços ora contratados inclusive impostos, contribuições previdenci-
árias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos 
relativamente aos serviços e aos empregados, são de inteira, única 
e exclusiva responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGIS-
TRO
A publicação do extrato deste contrato e dos eventuais aditamen-
tos, será providenciada pela Contratante, no prazo a que alude o 
parágrafo único, do art. 61 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS CANAIS DE COMUNICA-
ÇÃO
Para informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros es-
clarecimentos que se fizerem necessários a este contrato, o BAN-
CO coloca à disposição do Representante Autorizado do Centro de 
Custos da EMPRESA e dos PORTADORES, os telefones da Central 
de Atendimento do Banco do Brasil – CABB 0800 979 0909, Su-
porte Técnico Pessoa Jurídica 3003 0600 (capitais e regiões me-
tropolitanas), 0800 729 0600 (demais localidades), SAC Serviço de 
Atendimento ao Consumidor 0800 729 0722 e para deficientes au-
ditivos ou de fala o telefone 0800 729 0088. Caso o Representan-
te Autorizado do Centro de Custos da EMPRESA ou o PORTADOR 

considere(m) que a solução dada à ocorrência registrada anterior-
mente mereça revisão, deve entrar em contato com a Ouvidoria BB 
pelo 0800 729 5678.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca 
de Fraiburgo, SC, para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão 
oriunda deste presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Fraiburgo, 23 de junho de 2016.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATA-
RINENSE – CIMCATARINA

BANCO DO BRASIL

Elói Rönnau FLAVIO ALBERTO SEBBEN 
COVOLO

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

1ª –

2ª –

CimVi

CONTRATO Nº 2016/020 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DO 
ATERRO SANITÁRIO EM TIMBÓ/SC
-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 2016/020
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
CONTRATADO: Eloi Arno Pereira 44639180900
OBJETO: Prestação de serviços gerais de manutenção nas dependências do Aterro Sanitário em Timbó/SC, compreendendo o fornecimento 
de mão de obra para conservação e limpeza dos setores do aterro por meio de varrições, lavações, recolhimento de resíduos e aparo de 
gramas, bem como a limpeza e manutenção das calhas e drenos instalados nas áreas de disposição final dos resíduos sólidos.
VALOR: R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais).
VIGÊNCIA: até 31 de julho de 2016.

Íntegra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>contratos>prestação de serviços

Timbó, 01 de Julho de 2016.
HARTWIG PERSUHN
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------
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Cis-amaVi 

RESOLUÇÃO Nº 55 DE 01 DE JULHO DE 2016
RESOLUÇÃO Nº 055 de 01 de julho de 2016.
Autoriza empenhar despesas do exercício anterior.

O Conselho de Administração do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Itajaí - CIS-AMAVI, reunido em Assembleia Geral, em 
conformidade com o disposto no Contrato de Consórcio, e com base no art. 37 da Lei 4.320/64.

CONSIDERANDO a recebimento de Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) devidamente liquidadas pelos Entes Consorcia-
dos,no presente exercício, de mercadorias que foram efetivamente empenhadas no exercício anterior;

CONSIDERANDO que os Empenhos não liquidados ao final do exercício de 2014 foram anulados na elaboração do Balanço Anual;

CONSIDERANDO o efetivo reconhecimento da despesa mediante a comprovação através do documento fiscal, reconhecido pelo responsável 
pelo recebimento da mercadoria junto ao Ente Consorciado.

RESOLVE

Art. 1º AUTORIZAR o empenho de despesas de exercícios anteriores, provenientes da aquisição compartilhada de medicamentos, conforme 
descrito abaixo:

Danfe Nº Data de Emissão Município Valor Fornecedor

15247 27/04/2016 Atalanta 53,10 Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda – Empenho 
5441/2015;

22305 08/12/2015 Laurentino 100,80 ProSaúde Distribuidora de Medicamentos Ltda – Empenho 
4268/2015;

0762208 05/05/2016 Vitor Meireles 771,96 Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda – Empenho 5881/2015;

32182 20/11/2015 Vidal Ramos 2.050,00 Metromed Comércio de Materiais Med. Hospitalar Ltda – Empe-
nho 5328/2015

116762 18/02/2016 Witmarsum 78,00 Altermed Material Médico Hospitalar Ltda – Empenho 5866/2015
043.252 28/04/2014 Salete 49,00 Concord Distribuidora Medicamentos Ltda
054.973 17/12/2014 Salete 121,20 Concord Distribuidora Medicamentos Ltda
21332 13/10/2014 Atalanta 268,75 São Marcos Radiologia S/S – Sem empenho

.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 01 de julho de 2016.
SILVIO VENTURI
Presidente do Conselho de Administração
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